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1.849

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 77, § 1.0, da Cons

-tttuíçâo T'ederal, e eu, Nereu Ramos.
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo- o seguínte-

DECRETO LEGISLATIVO N.o 1,
DE 1949

Art. 1.0- E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas, que recusou re
gistro .ao têrmo de acôrdo celebrado
a 14,;,de outubro de 194.7, entre o Mí
ntstéíao da Educação- e Saúde e o
Govêrno -do 'I'errftórío Federal do Acre
para execução de obras sob o regim~
de cooperação no Leprosário Sousa
Araújo, na cidade de Rio Bravea,
com a dotação orçamentária de Cr$
300.000,00' ,(trezentos mil cruzeiros),
em face do disposto nos arts. 25 da
Constítuição Federal; e 3.0 . da Lei nú
mero 366, de 30 de dezembro de 1936.

Art . 2.° Revogam-se as. disposições
em contrário.

Senado Federal, em 22' de fevereiro
de 1949. - Nereu Ramos, Presidente
do, Senado Federal.

brado-a 20' de outubro de 1947"entre o
Ministério da Educação e Saúde e o
Govêrnn do· 'r'errítõrío . Fledera.l do
Acre, para, execução de obras, sob, o
regime de cooperação no.. Leprosário
Cruzeiro do Sul, com a dotação orça.
rnentária de Cr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros) , em face' do disposto nos
arts. 25 da Constituição Federal
e 3~o da Lei 11.° 366. de, 30 de dezembro
de 1936.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado, Federal, em 9 de março
de 1949. - Nereu Ramos) Presidente
do 'rsenacc Federal.

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 77, § 1.0, da oons
tituícão Federal, e cu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o 'seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N." 3,
DE 1949·

DECRETO LEGISLATIVO l\.P2,
DE 19.49

o Congresso Nacional decreta, n~
têrmos do art. 77, § LO, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

Art. 1.0 E' mantida
Tribunal de Contas,
registro ao têrmo de

a decisão do
que recusou
acôrdc cele-

Artigo único. E' mantida a decisão
do Tribunal de Contas, que negou
registro ao têrmo de, acôrdo, entre o
Gcvêrno da União e ô Estado do
Rio de Janeiro, para delegação de
competência a êsse Estado, referente à
execução das leis; regulamentos e de
mais disposições federais sôbre caça
e pesca; revogadas. as disposições em
contrário.

senado Federal, em 11 de março
de 1949, - Nereu Ramos, Presidente
do Senado' Federal.
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LEI N.". 603 - DE 2 DE JANEIRO
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial pára despesas de amparo às
populações de municípios dos Esta
dos de Pernambuco e Alagoas.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$
14.000.000,00 (quatorze milhões de
cruzeiros), que serão empregados, Cr$
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei
ros) , no amparo às populações de Ca
tende, Maraial e Quipapá, em. Per
nambuco, e Cr$ 6.000.000,00 (seis mi
lhões de cruzeiros) na assistência aos
habitantes dos municípios de União
dos Palmares, Murici, Oorurtpe, Ata
laia, Igreja Nova, e .Pôrto do Co
légio, em Alagoas.

Parágrafo único. O crédito especial
referido será obrigatoriamente empre
gado nos serviços de amparo. aos ha
bitantes dos' mencíonados ununícípios,
e na reconstrução de prédios e -pontes
atingidos pelas enchentes -e em obras
de defesa permanente contra os efei
tos das inundações.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua' publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1948,
128.° da Independência e 61.<1 da
República.

EURIco G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 604 - DE 3 DE HNEIRO
DE 1949

Transforma em estabelecimento je
deral de ensino superior a Faculdade
de Direito de Goiás. .
O Presidente da República:

FaÇ<) saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° 'Fica transformada em esta
belecimento federal de -ensino supe
rior a Faculdad-e de Direito de _'Goiás,
incorporados ao Patrimônio Nacional
todos os seus díreítos, bens móveis
e imóveis.

Art. 2.° O estabelecimento incorpo
rado, que passa a subordinar-se ao
Ministério da Educaçã:O e Saúde, obe
decerá ao regulamento _aprovado .pelo
Decreto n.v 23.609, de 20 de dezembro
de 1933, com as modificações pos
teriores, até expedição do regulamento
próprio pelo Poder Executivo.

Art. 3.° Vetado.
Parágrafo único. Vetado.
Art. 4.° Vetado.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revo
gadas .as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1949,
128.° da Independência e 60.° da
República.

EURICO G. DuTRA.
Clemente MarianL
Corrêa e Castro.

RAZÕES DO VETO PARCIAL APÔSTiJ AO DE
CRETO DO CONGRESSO NACIONAL, QUE
TRANSFORMA EM ESTABELECIMENTO FE
DERAL DE ENSINO SUPERIOR A FACULDADE
DE DIREITO DE GoIÁs ,(PUBLI;CAÇÃO FEITA
EM: OBEDIÊNcIA AO DISPOSTO NO § 1.°
DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO).

N.o 2:

Excelentíssimo Senhor Presidente
do Senado Federal:

Tenho a honra, de restituir a Vossa
Excelência os dois inclusos autó
grafos do Decreto do Congresso Nacío
nal que transforma em estabeleci
mente federal de ensino superior a
Faculdade de Direito de' Goiás.

Na forma da Constituição, e por
considerar inconveniente aos ínterêsses
nacionais,' neguei sanção ao parágra
fo único' do seu art. 3.°, que cria, no
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde, cargos de professor
catedrático e cargos administrativos,
em número equivalente aos estaduais
que atualmente existem naquela Fa
culdade.

A transformação dêstes cargos, de
estaduais em federais, acentuaria mais
ainda o desnível de vencimentos já
grande, entre funcionários do Estado
e da União, naquela unidade da Fe
deração.

Além do que a criação de novos car
gos federais levaria, sem dúvida, a
União a não seguir a severa política
financeira de estrito equílíbrío or
çamentário, que se traçou e vem cum
prindo. Não está nas cogitações do
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Govêl'ne Federal assumir novos en
cargos fínanceíres desnecessários ou
pelo menos adiáveis.

O plano de auxílio financeiro da
União às atividades educacionais dos
Estados deve obedecer a um programa
estabelecido 'onde, na igualdade de
tratamento em que se tenha as uni
dades federais, se atenda às neces
sidades e deficiências locais.

vetando êste parágrafo veto conse
qüentemente o art. 4.° que abre os
créditos necessários à execução 'desta
Lei e também o art. 3.° autorizando
ao Govêrno Federal a expedição dos
decretos de nomeação aos professôres
e funcionários administrativ:os esta
duais, para os cargos que criava.

Terei oportunidade, em breve, de
solicitar 8,0 Legislativo as medidas
complementares à providência agora
adotada _pelo Congresso, sem os in
convenientes, porém, que venho de as
sinalar.

Ante o exposto, solicito ao Con
gresso Nacional haja por bem recon
siderar o assunto.

Rio de Janeiro, 2 de' janeiro de 1949.

EURICO G. DUTRA.

LEI N.o 605 - DE 5 DE JANEIRO
DE 1949

Dispõe sôbre o repouso semanal re
munerado e o pagamento de salário
nos dias feriados civis e religiosos.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.° Todo empregado tem direito

ao repouso semanal remunerado, de
vinte c quatro horas consecutivas, pre
ferentemente aos domingos e, nos li
nutes das exigências técnicas das em
prêsas, nos rertadcs civis e religiosos,
de acôrdo com a tradição local.

Art. 2.° Entre os empregados a
que se refere esta Lei, incluem-se os
trabalhadores rurais, salvo as que ope
rem em qualquer regime de parceria,
meação, ou forma semelhante de par
ticipação na produção.

Art , 3,° O regime desta Lei será
extensivo àqueles, que, sob forma au
tônoma, trabalhem agrupados, por in
termédio de Sindicato, Caixa Portuá
ria cu entidade congênere.' A remu
neração ,do repouso obrigatório, neste

caso, consistirá no acréscimo de um
sexto (1/6) catcutaa., sôbre os saré
rios efetivamente percebidos pelo tra
balhador e paga juntamente com QS
mesmos.

Art. 4.° E'·d€vido o repouso semanal
remunerado, nos. têrmos desta Lei, aos
trabalhadores das autarquias e de etn
prêsas 'industriais; oU sob administra:"
ção da União, 'dos Estados e dos Mu
nicípios, ou incorporadas nos seus pa
trimônios, que não esteja subordina
dos ao regime do funcionalismo pú
blico.

Art. 5.° Esta Lei não .se aplica ãs
seguintes pessoas:

a) aos empregados domésticos assim
considerados, de modo geral, os que
prestam serviço de natureza não eco
nômica à pessoa ou à família no' âm
bito residencial destas;

b) aos funcionários públicos da
União, dos Estados e dos Municípios,
e aos respectivos extranumerários em
serviço nas próprias repartições:

c) aos servidores de autarquias pa
raestatais, desde que sujeitos a regime
próprio de proteção 'ao trabalho que
lhes assegure situação análoga à dos
funcionários públicos.

Parágrafo único. São exigências
técnicas, para os efeitos desta Lei, as
que, pelas condições peculiares às ati
vidades da emprêsa, ou em razão do
interêsse público, t-ornem Indispensá
vel a continuidade do servíço ,

Art. 6.° Não será devida a remune
ração quando, sem motivo justificado,
o empregado não tiver trabalhado du
rante tôda a semana anterior, cum
prindo integralmente o seu horário
de trabalho.

§ 1.0 São motivos justificados:
a) os previstos no artigo 473 e seu

parágrafo único da Consolidação das
Leis' do Trabalho;

b) a ausência do empregado, devi
damente justificada, a critério da
adnürústracào do estabelecimento;

c) a paralisação do serviço nos dias
em que.' por conveniência do emere
gador, não tenha' havido trabalho;

d) a ausência do empregado, até
três dias consecutivos, em virtude de
seu casamento;

e) a falta ao serviço com tunda
menta na lei sôbre acidente do tra
balho;

f) a doença do empregado, devida..
mente comprovada.

~ 2.° A doença será comprovada,
mediante atestado de médico da em ...
prêsa, ou por ela designado e pago,
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e na falta -dêste, de médico da Inatí
tuiçãode 'previdência social a 9ue
esteja filiado·o empregado, de mé
dico do Serviço Social da Indústria
ou do Serviço Social do Comércio,
de médico a serviço de repartição
federal, estadual ou municipal in
cumbida de assuntos de higiene e
saúde, cu, não existindo êstes na loca
lidade em que trabalha!' o empregado,
de médico de sua escolha.

§ 3.° 'Nas emprêsas em que vigorar
regime de 'trabalho reduzido a fre
qüência extgídarcorresponderá ao nú
mero de dias em que o empregado
tiver de trabalhar.

Art. 7.° A remun-eração do repouso
semanal corresponderá:

a) para os que 'trabalham por dia,
semana, quinzena ou mês, à de um.dia,
de serviço, não computadas as horas
suplementares;

b)para os que trabalham por hora,
à de sua jornada normal de trabalho,
excluídas as horas complementares;

c) para os .que -trabalham por -ta
refaou peça, o equivalente ao salário
correspondente às tarefas OU peças fei
tas durante a. semana, no horário
normal de trabalho, dividido pelos dias
de serviço efetivamente prestados ao
empregador; .

d) para o empregado -em domicílio,
o equival-ente ao coerente ela divisão
por seis (6) da importância total
da sua produção na semana.

§ 1.0 Os empregados cujos salários
não sofram descontos por motivo de
feriados civis ou religiosos são con
siderados .já remunerados. nesses mes
mos dias de repouso conquanto te
nham direito à remuneração domi
nical.

§ 2.° Consideram-se já remunerados
os dias de .repouso semanal do empre
gado mensalista ou quínzenaltsta. cujo
cálculo -de salário mensal -ou quinze
nal, ou cujos descontos por faltas se
jam .eretuados na base do número xie
dias do mês ou de trinta (30) e
quinze (15) diárias, respectívamente ,

Art. 8.° Excetuados os casos em
que a execução do serviço fôr imposta.
pelas exigências técnicas das- emprê
sas. é vedado o trabalho em dias fe
riados, civis e religiosos, garantida,
entretanto, aos empregados a-rumune
ração respectiva, observados os aís
positivos dos arts. 6.° e 7.°, desta Lei.

Art. 9.° Nas atividades em que não
fôr possível, em virtude das exigências
técnicas -das empresas a suspensão do
trabalho, nos dias .feriados civis e :re
Jígfosos, a remuneração será paga em

dôbro, salvo se o empregador deter
minar outro día de folga.

Art. 10. Na verificação das exígên
elas técnicas .a que se referem os ar
tigos anteriores, ter-se-ão em vista as
de ordem. econômica, permanentes ou
ocasionais, bem como 3,'3 peculíartcades
locais. . '

Parágrafo único. O Poder Executivo,
em decreto especial ou no regulamento
que .expedu- para fiel execução desta
Lei, definira as mesmas exigências e
especificará, tanto quanto possível, as
emprêsas a elas sujeitas, fícando desde
jáincluidas entre elas as de serviços
públicos e de transportes.

Art. 11. São feriados civis os de
clarados em lei federal. São feriados
religiosos os dias de guarda, declara
dos em -Ieí municipal, de acôrdo com
a tradição local e em número não su
perior a sete.

Art. 12. Salvo no que entende com
as Inst.tuíções públicas referidas no
artigo 4.°, as infrações ao disposto
nesta Lei serão punidas, segundo o
caráter e a gravidade, com a multa de
cem a cinco mil cruzeiros.

Art. 13. Serão ortginàríamente com
petentes, para a imposição das mul
tas de 'que trata a presente Lei, os
Delegados Regionais do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, nos
Estados e Territórios, o Diretor da Di
"Visão de Fiscalização do Departamento
do Trabalho, no Distrito Federal, 'e,
nos -Estadcs, onde houver delegação
de atribuições, 'a autoridade delegada.

Art. 14. A .üscaüzaçâo da execução
da presente Lei, o processo de autua
ção .dos seus infratores, os recursos
ea cobrança das 'multas -reger-se-âc
pelo disposto no título VII da Oon
solidação das L-eU3 do Trabalho.

Art. 15. A presente Lei entrará em
vígor na data da sua publicação.

.êr-t. 16. Revogam-se as dísposíçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. Dtrrsa.
Adroa7do Mesquita da Costa.
Sylvio de Noronha.
Canrcbert: P. da Costa.
Raul Fer'nandes.
Corrêa e Castro.
Clóvis Pestana.
.nanset 'de Carvalho.
Clemente Mariani .
Hcmórío .uoraewo.
Armando Trompowsky.
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LEI ·N.O 606 -])E 6 DE JANEIRO
DE '1949

Altera o § 1.0 do art. 6.° do Decreto
lei n;o. 3 :448, de 23 de julho de 1941,
que criou o Quadro de Ojiciafs Au
xiliares.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Para as promoções iniciais
dos Oficiais do Quadro de Oficiais
Auxiliares, criado -pelo Decreto-lei mú
mero 3.448, de 23' de julho de 1941, só
se exigirão os seguintes requisitos:

a) interstício mínimo de dois anos
no pôsto:

j» robustês física, comprovada em
inspeção de saúde.

Art. 2.° Os oficiais já em condições
de ser promovidos em virtude .desta
Lei contarão antiguidade desde a data
em que houverem completado os res
pectivos ínterstícíos.tmas não terão di
reíto a vencimento ou vantagem por
temPo anterior à promoção.

Art. 3~0 Ficam revogados. o § 1.0 do
art. 6.° do citado -Decreto-lei e demais
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. -DUTRA.

Armando Trompowsky.

LEI N.? 607 - -DE 6 DE JANEIRO
DE 1949

Altera a carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República:
Faça saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A carreira de Diplomata
do Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores se comporá
das cinco seguintes classes. em .crdem
crescente de hierarquia funcional:

a) Terceiro Secretário, ou Cônsul
de, 3.1< 'Classe;

b) Segundo ,seeretário, ou Cônsul
de 2.a :classe;

c) 'Conselheiros e 'Primeiro Secre
tário, ou Cônsul de La classe;

d) Ministro Plenípotenctãrte de 2.a
classe, ou Cônsul Geral;

e) Ministro Plenipotenciário de
1.a classe, ou Em baixador em comis
são.

Art. 2.° Os funcionários da carreira
de Diplomata do Quadro Permanente
perceberão vencimentos de acôrdo com
os seus cargos, ... vetado.

Art. 3.° São criados um cargo na
classe que corresponde às funções de
Ministro Plenipotenciário de V' elas
.se ou de Embaixador em comissão e,
cinco, na classe que corresponde às
funções de Ministro 'Plenipotenciário
de 2.a classe ou de Cônsul Geral.

Art. 4'.° São extintos cinco cargos
de 3.° Secretário.

Art. '5.° Aos secretários e cônsules
colocados, por ordem' de antiguidade,
na primeira metade da. classe enume
rada no art. 1.0, c, e' que se reco
mendem por bons serviços, poderá o
Ministro de Estado conceder- o titule
de conselheiro até o total de vinte.

Art. 6.0 Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art. 7.° Vetado.

Art. 8.° Não se aplica o disposto
no art. 29 do Decreto-lei n.? 9.-202,
de 26 de abril de 1946, aos funcioná
rios da carreira de Díplomatav.oriun
dos dos antigos corpos: diplomático
€ consular, existentes antes de-pubfí
cada o Decreto-lei n.v 791, de 14 -de
outubro de 1938, e que contem mais
de vinte anos de serviço, prestados em
funções diplomáticas ou consulares.

Art. 9.° Na reelassificaçâo poran
tígutdade, quando ocorrer. empate, a
prioridade caberá, sucessivamente:

a) ao funcionário que tiver mais
tempo de serviço- na carreira;

b) ao mais antigo no Mlnistérêo;
c) ao de maior antiguidade no

serviço publico federal, em cargo ou
em função de extranumerário;

d) e, por. fim" ao funcionário. com
prole, ao casaco e ao mais' idoso,
observada esta ordem.

Parágrafo único. No empate por
merecimento, caberá a prioridade ao
mais antigo na .classe, aplicada, nos
casos de. igual antiguidade, a díspoaí
ção dêste artigo.
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Art. 10. Serão preenchidas imedia
tamente a-s vagas que ocorrerem na
carreira de Diplomata em virtude da
presente lei.

Art. 11. A presente lei entrará em
vigor .na data de sua publicação, re
vogados o disposto no parágrafo
único do art. 29 do Decreto-lei nú
mero 9.202, de 26 de abril. de 1946
e as disposições em contrário.

Ria de Janeiro, 7 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fernandes.

LEI N.o 60S - DE 10 DE .JANEIRO
DE 1949

Torna extensiva aos euboíicíaie e 'sar
gentos do 1.0 Grupo da' FAB as van
tagens concedidas ao pessoal da FEB
pelo Decreto-lei n.o 8.159, de 1945,
e pela Lei n.o 11, de 1946.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 são extenstvae, no que lhes
couber, aos Sub cücíaís e Sargentos de
1.0 Grupo de Caça da Fôrça Aérea
Brasileira (F.A.B.) que operou no
teatro de guerra da Itália, as vanta
gens .concedidas ao pessoal da Fôrça
Expedicionária Brasileira pelo Decre
to-lei n.c 8.159, de 3 de novembro
de 1945, e pela. Lei n.? 11, de 28 de
dezembro de 1946.

Parágrafo único. As vantagens refe
ridas serão desfrutadas pelos interes
sados no limite das possibi1idades
existentes na Organização da Fôrça
Aérea Brasileira.

Art. 2.° Dessas vantagens não par
ticiparão os condenados em sentença
passada em julgado por crimes come
tidos no teatro de operações.

Art. 3.° A dispo~ão do art. 6.°
da Lei n.v 288, de8 de junho de 1948,
estende-se aos tripulantes da Divisão
Naval em operações de guerra
(D.N.O.G.), bem como aos demais
militares e Civis enviados pelo -Brasil
à França, em caráter militar, na
guerra de 1914-1918.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.
SYlvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.

LEI N.O 609 - DE 13 DE JANEIRO
DE 1949

Provê a validacão dos cursos realiza-:
dos pelos alúnos das escolas sepe
ríores não reconhecidas.

o Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' instituída uma Junta Es
pecial de três membros designados pelo
Ministro da Educação e Saúde, para a
aplicação dos Decretos-leis n.e 5.545.
de 4 de. junho de 1943, TI.O 6.273, de
14 de fevereiro de 1944 e n.v 6.896, de
23 de setembro de 1944 e das resolu
ções gerais da. junta criada pelo De
creto-lei n.c 70401, de 20 de março. de
1945, homologadas pelo Ministro da
Educação e Saúde, até 31 de dezembro
de 1946, a qual terá ainda a compe
tência que lhe seja atribuída nesta
Lei.

Art. 2.° Essa Junta Especial funclo
nará durante o tempo necessário para
despachar ... (Vetado) ... todos os
processos protocolados nos prazos a
que se referem OS Decretos-leis núme
ro 5.545, de 4 de junho de 1943 e nú
mero 6.273, de 14 de fevereiro de
1944 .. . (Vetado).

§ 1.0 (Vetado).
§ 2.° (Vetado).
§ 3.° Dentro de noventa dias, a

começar da publicação desta Lei. qual
quer diplomado por escola superior não
reconhecida terá direito a requerer a
validação do curso realizado, ainda
quando não tenha anteriormente pro
curado fazê-lo.

Art. 3.° Aos membros da Junta Es
pecial, dos quais um será designado
pelo Ministro da Educação e Saúde
para a presidir, será concedida a diá
ria de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) ; por
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sessão a que comparecerem até o má-
ximo .de dez por mês. '

Art. 4.° O dtplomadc por estabeleci
mento de en!,lllo superior, ao qual se
tenha posterícrmente concedido reco
nhecímento, será havido como titular
de diploma Idôneo, uma vez provadas a
legalidade do curso secundário e a
normalidade do curso superior, obser
vado o disposto nos §§ 1.0 e 3.° do
art. 5.° do Decreto-lei n.c 5.545 ci-
tado. . '

Art. 5.° Os antigos alunos e os dí
plomados das escolas superiores não
reconhecidas, que hajam obtido as suas
transferências de acôrdo com o § 2.°,
do art. 9.° da Portaria Ministerial
n.c 201, de 19 de abril de "1944, com os
Decretos-leis D.O 5.545, n,c 6.273 e
n.O 6.~96 e com_o as resoluções gerais
da extinta Junta Especial do Ensino
Livre, poderão continuar os trabalhos
escola..res nas escolas para que foram
transferidos, desde que renovem a res
pectiva matrícula no comêço do ano
letivo, mediante guia da Junta Es
pecial.

Art. 6.0 Aos antigos alunos das es
colas superiores não reconhecidas e
que, tendo nelas ingressado com o
curso secundário legal, deixarem de
efetu~~ as suas transferências na época
permitida, é assegurad-o o direito de
se transferirem, no comêço do ano le
tivo, para a série que cursavam OU a
que foram promovidos, uma vez cerbí
fieada, pela Junta Especial, a nor
m3;.lldaqe do seu curso superior e a
satisfação das demais exigências desta
Lei. ,

Alt. 7.0 A validação do curso secun
dário somente poderá processar-se em
estabelecimento. federal oú equiparado'
e a de curso superior em estabeleci":
menta integrante da Universidade.

Parágrafo úníco. Despachado favo
ràvelmente -o processo pela Junta Es
pecial, requererá, o ínteressado, a pres
taçâo dos exames de validação num
~os estabelecimentos autorizados por
este artdgo , As provas deverão ínícíar
se dentro de trinta. dias, contados: da
data do requerfmento.

Art.,. 8.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de Cr $9.000,00 (nove mil cruzei
ros), para atender às despesas decor
rentes do art. 3.0 desta Lei, no COr
rente exercício.

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados o arti
go 5.°, princípio, do Decreto-lei nüme-

5. 5~5, ~ita40~ o seu § 2.° e as de
mais dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1949, 1~8.~ da Independência e ~mo
da Republlca.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

Razões do oetc parcuü apôsto ao De
creto do Congresso Na.cional que
provê a validação dos cursos reali
tzados pelos! alunos das escolas su
periores não reconnecuuie: (Publi
cação feita em obediência, ao
disposto no § Lado art. 70 da Cons
tituição) '.

N.O 14.

Exmo , Sr. Presidente do Senado
Federal.

Tenhç> a honra de restituir a V. Ex}'
os ~ut_ografos do projeto de lei que
tnstítuí uma nova Junta Especial de
Ensino Livre.

N~' form?- da Oonstdtuiçâo e por
eonsíderar ínconveníente aos ínterês
ses ~ gerais' do ensino, e, assim, aos in
t~res~s nacíonaís, nego sanção à parte
fmal do art. 2.0 , ou seja;' às .expres
sões "incluída a revisão das decisões
da extinta Junta Especial do Ensino
Livre, instituída pelo Decreto-lei nú
mero 7.401, de 20 de março de 1945 e
observar o disposto no § 3.0 deste ár
tigo", e, conseqüentemente, a palavra
"reexaminar", que a essa' parte ve
tada se refere.

Permitir o reexame das decisões da
<antiga Junta seria abrir nova Inetân
cia a casos já estudados e defínttíva
mente resolvidos por um órgão ínstí
tuídç> com poderes discricionários.
PràtIca-mente, todos os requerimentos
então indeferidos se renovariam, para
reexame da nova Junta agora _criada
o que entravaria os seus trabalhos'
prejudicando assim a própria inten~
ção da lei.

Veto também o § 1.° do art. 2.0 , que
estabelece recurso das decisões da
Junta para o Conselho Nacional de
Educação. 'asse recurso que a lei an
tiga não admitia, não tem, a meu ver
razão de ser. Realmente -o proce.ss~
pelo qual a Junta toma as suas de
cisões é quase sumário. Admitir o re
curso para o Conselho Nacional de
Edt~caç.ão seria retirar-lhe êsse poder
decísórlo . Acresce que o referido Con
selho é órgão essencialmente consul
tivo e atribuir-lhe essa competência
sena conceder-lhe função deliberativa-
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de julgamento em última instância,
que não ee coadunaria bem com a na
tureza de SUa organlzaçâo e de suas
funções normais.

Deixo de dar sanção ainda ao § 2.°
do mesmo artigo, que dispõe tenha
a Junta Especial disciplinados os seus
trabalhos pelo regimento aprovado
com a Portaria TI.o 220, de 25 de abril
de 1948, do Ministro da Educação e
Saúde. Um regimento contém' sempre
matéria regulamentar e entra em vi
gor com fôrça legislativa, depois de
aprovado pelo Ministro de Estado, que
o, pode alterar se assim melhor con
víer às situações verificadas na exe
cuçâo da lei. Ora, estabelecido' o re
gimento em lei, a disciplina dos tra
balhos da .Junta só por outra lei po
derá ser modificada, o que me parece
manifestamente inconveniente.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1949. - EURICO G. DUTRA.

LEI N.o 610 - DE 13 DE JANEIRO
DE 1949

Fixa normas para a profilaxia
da lepra

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A profilaxia da lepra será
executada par meio das seguintes me
didas gerais:

I - Descobrimento de doentes por
intermédio de:

a) censo;
b) exame obrigatório de todos os

"contatos": ou comunícantes e dos
suspeitos ou "observandoa":

c) notificação compulsória;
d) exame das pessoas que procura

ram espontâneamente os serviços de
lepra;

II - Investigação epidemiológica de
todos os casos de lepra;

H'I - Isolamento compulsório dos
doentes contagiantes;

IV - Afastamento obrigatório dos
menores "contatos" de casos de lepra
da fonte de infecção;

V - Vigilância Sanitária;
VI - Tratamento obrigatório de to

dos os doentes de lepra;
VII-Educação sanitária;
VIII - Assistência Social aos doen
~ e suaa-ramüías;

IX- Preparo do pessoal técnico;
X - Estudos e pesquisas relativas

à letra:
§ 1.0 - O Serviço de Profilaxia .da

Lepra manterá sigilo sôbre a interna
ção do doente e a executará com a
maior discrição possível.

§ 2.° No assento de nascimento
do filho do doente, quando nascido no
leprosário, figurará como local do nas
cimento o nome do Município onde
estiver situado o leprosário.

Art. 2.° O censo dos leprosos e
dos seus comuníoanteg deverá ser le
vado a efeito, perlódicamente, pelos
serviços de profilaxia da lepra" com
intervalos não maiores de 5 anos.

Parágrafo único. Todo e qualquer
censo ou atualização censitáría será
devidamente documentado, devendo
constar dos modelos apropriados as
informações referentes aos doentes,
suspeitos e 1/ contatos".

Art. 3.° Todo "contato" ou co
munícante é obrigado, duas vêzes, pelo
menos, em cada ano, a submeter-se a
exame dos técnicos nos' serviços ofi
ciais de lepra;

§ 1.0 Os reexames semestrais dos
comunicantes de casos contagiantes
serão feitos, nos dispensários OH nos
domicilias, durante período não Inrc
:rior a 6 anos, contados da data em que
os mesmos se tiverem afastado da
fonte de infecção.

ê 2.° Poderá ser menor, a juízo
da autoridade sanitária, o período por
que se deverão estender os reexames
semestrais dos comunicantes 'de casos
não contagiantes.

ê 3.°. O intervalo entre os reexa
mes dos cornunicantes Iepromíno-posí
»ívos poderá ser maior, desde que nisto
não haja inconveniente, a juízo da
autoridade sanitária, observado ° Re
gulamento que discipline a matéria.

§ 4.° O examinando terá direito
de ser assistido par médico da sua
confiança, durante os exames ou re
exames a que fôr submetfdo.

Art. 4.° .Todo caso "suspeito" de
lepra, até completa elucidação dlag
nóstíca, deverá submeter-se a exames
periódicos, de preferência nos dlspen
sérios do serviço oficial de profilaxia
da lepra, e com os intervalos fixados
pela autoridade sanitária, sendo ex
tensivos a êsses exames, o disposto na
§ 4.° do artigo anterior.

Art. 5.° E' obrigatória a notifi
cação dos casos confirmados ou sus
peitos de lepra.

§ 1.0 A notificação deverá -ser feita
diretamente ao serviço local de pro-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 11

filaxia da lepra, ou, na falta dêle,
a qualquer autoridade federal, esta
dual ou municipal mais próxima, que
por sua vez a levará imediatamente ao
conhecimento da repartição compe
tente.

§ 2.° Para maior incremento da
prática de notificações" os serviços de
profilaxia da lepra deverão promover,
por todos os meios adequados, a co
operação dos médicos particulares e
dos médicos encarregados das inspe
ções de saúde nas organizações públí
cas e privadas', corporações armadas,
escolas, associações de classe, Institutos
e .órgâos de previdência, associações
esportivas, estabelecimentos indus
triais e comerciais.

â :3.0 Será sempre conservado em
sigilo o nome do notificante.

Art. 6.° E' obrigatória a completa
investigação epidemiológica de todos
os casos de lepra.

Parágrafo único. A investigação
epídemiolôgfca consistirá essencial
mente na colheita de tôdas as possíveis
informações de valor epidemiológico
referentes ao doente e aos seus comu
nícantes, no registro delas, em fichas
adequadas e na verificação posterior.

Art. 7.° E'. obrigatório o isolamento
dos casos contagíantes de lepra, com
preendidos :

a) todos os de lepra lepromatose;
b) todos os .nâo lepromatosos, que,

em virtude dos exames clínicos e de
laboratório e a juíza da autoridade
sanitária, tornem provável a hipótese
do contágio.

Art. 8.° E' também obrigatório o
Isolamento dos 'casos não lepromato
sos, que, pelas condições e hábitos de
vida do doente DU pela sua ínsubmts
são às medidas sanitárias, constá
tuam ameaça, a critério da autorl
dade sanitária, para a saúde da co
letividade. .

Art. 9.° Além dêsses, poderão tam
bém ser internados em leprosários,
a juízo da autoridade sanitária, quais
quer casos quando os doentes não pu
derem obter os recursos necessários
à própria subsistência, OU forem por
tadores de estigmas impressionantes
de lepra.

Art. 10. O isolamento será feito:
a) em leprosário;
b) em domicilio.
Art. 11. O isolamento: Ieprocomial

será, por via de .regra, feito em esta
belecimentos oficiais dos tdpos cojô-

nia ou sanitário, ou em estabeleci
mentos partdculares de tipo sanato
rtal.

§ .1.0 Os sanatórios mantidos por
particulares ficarão subordinados à
fiscalização dos serviços oficiais de
profilaxia da lepra.

§ 2,° O nome do leprosário OU pre
ventórto, nos carimbos destinados a
inutilizar os selos na correspondência
dos ínternàdos e fixar a data da sua;
expedição, será substituído pelo nome
do municípío ,

Art.. 12. Serão inteiramente' gra
tuítos o tratamento e a manutenção
dos doentes internados nos estabele
cimentos oficiais. I

Parágrafo único. Nesses estabeleci
mentos poderá haver alojamentos es
peciais para doentes contribuintes,
que ficarão, entretanto, sujeitos à dis
ciplina e ao regime nêles em vigor.

Art. 13. O isolamento domiciliá
rio só será permitido pela autoridade
competente, a título precário e no
caso de haver inteira segurança sô
bre o cumprimento das medidas sa
nitárias exigidas.

Art. 14. Não será permitido o iso
lamento domiciliário em prédio de
habitação coletiva, de comércio ou de
indústria.

Art. 15. Todo .recém-nascido, filho
de doente, de lepra, será compulsória
e imediatamente afastado da convi
vência dos Pais.

Art. 16. Os filhos de pais leprosos
e todos os menores que convivam com
leprosos serão' assistidos em. meio ra
miliar adequado ou em preventórtoa
especiais.

Art. 17.. Será exercida rigorosa vi
gilância sanitária sôbre os doentes
isolados em leprosários, os suspeitos
e os que estiverem em observação, de
modo que se torne fácil promover e
fiscalizar o cumprimento ·das leis e
regulamentos sanitários no tocante à
lepra.

Art. 18. A vigilância sanitária sô
bre o doente não' internado em Iepro
côrníos será efetuada mediante:

a) visitas periódicas aos seus do
miemos, de médicos, enfermeiras, vi
sitadoras e guardas sanitários;

b) reexames clínicos e laborato
riais;

c) verificação das suas ocupações
para que não sejam exercidas as que
forem vedadas.

Art. 19. O tratamento dos doentes
isolados em Ieprocômlos será regular,
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obrigatório e gratuito, e terá por fim
anular-lhes a contagiostdade, evitar o
desenvolvimento da infecção OU ob
ter a CUra das lesões e o desapareci
mento dos sintomas.

Art. 20. O tratamento dos doen
tes não isolados será regular e obri
gatório e também gratuito, quando
feito em 'dispensários oficiais.

Art. 21'. Os hospitais, sanatórios,
casas de saúde, policlínicas e consul
tórios médicos particulares só pode
rão tratar doentes de lepra quando
êstes não forem contagtantes, a juízo
da autoridade competente, e sob o
imediato contrôle desta ficar o trata
mento.

Art. 22, Nos processos de licença
para o comércio de especialidades
farmacêuticas, indicadas para o tra
tamento da lepra,' será sempre ouvi
do o Serviço Nacional de Lepra.

Art. 23. A educação sanitária
terá em' vista os doentes de lepra e
os seus comunicantes, devendo ser
extensiva a tôdas as camadas da po
pulação, solicitada, para isso, a co
operação de todos os íntelectuaâs,
especialmente o professorado e o
clero, as instituições, sociedades, clu
bes e demais associações que -possam,
de algum medo, oorrcorrer para
maior difusão dos conhecimentos sôbre
a doença.

Art. 24. O Estado prestará am
pla assistência social aos doentes de
lepra e às suas famílias, comcreen
dendo-se nela:

a) os doentes que, pelas suas con
dições, não necessitem de isolamen
to leprocomíal ;

b) os egressos de leprosártos:
c) as crianças comunícantes de

doentes de lepra e os demais mem
bros das famílias dos doentes isola
dos'

d) 08 doentes isolados em lepro..
sártos ,

Art. 25. Aos doentes nã-o isola
dos, inclusive os egressos de leprosá
rios, a assistência social deverá vi
sar, fundamentalmente, ao scú rea
justamento ocupacional de modo que
êles fiquem, por si mesmos, provi
dos dos recursos para EUa subsistên
cia.

Art. 26. As crianças comunicam
tes de doentes de lepra, internadas
em preventórtos ou recebidas em la~

res. será proporcionada assistência
social, . principalmente sob a forma
de instrução primária e profissional,
de educação moral e cívica, e de
prática de recreações apropriadas.

Art. 27. O Estado prestará obrí
gatóríamente assistência judiciária e
extra-judícíárta gratuita aos doentes
de lepra e às suas famílias, de modo
que lhes resguardem os ínterêsses pa
trimoniais e familiares perante as au-:
torfdades e os particulares.

Art. 28. A assistência social aos
doentes isolados em leprosários terá
por fim criar, nesses estabelecimen
tos, condições de vida digna e con
fortável, tanto quanto possível apro
ximada do. convívio na sociedade.

Parágrafo único. As associações
de assistência social, organizadas,
dentro dos leprosários, pelos doentes
nela internados, só poderão funcio
nar mediante prévia autorização do
Diretor do estabelecimento.

Art. 29. O Govêrno poderá atri
buir a entidades particulares, quan
do integradas na campanha contra
a lepra, a responsabilidade de pres
tação total ou parcial da assistên
cia social aos doentes e suas famí
lias, ficando, porém, elas submeti
das à orientação e fiscalização da
autoridade sanitária.

Art. 30. Cabe ao Govêrnc pro
mover a realização de cursos e- es~

tágtos leprológicos para médicos e
enfermeiros, laborataristas e guar
das, com o fim de prepararv rtécní
ca e administrativamente, na forma
do Regulamento, Q. pessoal destinado
às atividades de profilaxia da lepra.

Parágrafo único. Os que forem
dfplomados vpor êsses cursos terão
preferência absoluta no preenchi
mento dos cargos e funções relacío
nados com o problema.

Art. 31. O Govêrno deverá man
ter e auxiliar o funcionamento de
institutos de leprolcgía que tenham
por fim a realização de pesquisas
científicas sõbre epidemiologia, a
patologia e terapêutica da lepra, ou
a formação e aperfeiçoamento de
técnicos.

Art. 32. As medidas de combate
à, lepra serão postas em prática
através de serviços centrais de dtre
ção, orientação e fiscalização aos
quais ficarão subordinados os ór
gãos executivos, a fim de garantir a
homogeneidade, continuidade e en
ciência dos trabalhos.

Art. 33. Aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Territórios será fa
cultado entregar ao Serviço Nacio
nal da Lepra, mdeíante acôrdo bi
lateral, a execução parcial ou total
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nas respectivas zonas, da campanha
contra a lepra.

Art. 34. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re-.
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Adroaldo Mesquita da Costa.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.
Clovis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Honório Monteiro.
Armando Trompows-ky.

LEI N.? 611 - DE~ 13 DE JANEIRO
DE 1949

Cria, na Divisão do Fomento da Pro
dução Animal, do Departamento Na
cional da Produção Animal, duas
Inspetorias Reçíonais nos Estados
de Mato Grosso e Goiás.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São criadas, na Divisão
de Fomento da Produção Animal, do
Departamento Nacional da Produção
Animal, duas Inspetorias Regionais
nos Estados de Mato Grosso e Goiás,
respectivamente .

Parágrafo único. As Inspetorias
Regionais referidas neste artigo terão
suas sedes em Campo Grande e Goiâ
nia, e denominar-se-ão Inspetoria Re
gional de Campo Grande e Inspetoria
Regional de Goiânia.

Art. 2.° São criadas doze (12)
funções gratificadas de ors 5.400,00
(cinco mil e quatrocentos cruzeiros)
cada uma, de chefe das seguintes
Inspetorias Regionais de Fomento da
Produção Animal:

1 Chefe de Inspetoria em Belém,
Estado do Pará;

1 Chefe de Inspetoria em Fortaleza,
Estado do Ceará;

1 Chefe de Inspetoria em Ttgípíó,
Estado de Pernambuco;

1 Chefe de Inspetoria em Catu, Es
tado da Bahia;

1 Chefe de Inspetoria em São oer-,
los, Estado. de São Paulo;

1 Chefe de Inspetoria em Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais'

1 Chefe de Inspetoria em Barbacena
Estado de Minas Gerais; J

1 Chefe de Inspetoria em Ponta
Grossa, _Estado do Paraná;

1 Chefe de Inspetoria em Bagé, zs
tedo do Rio Grande do Sul;

1 Chefe de Inspetoria em Pinheral,
Estado do Rio de Janeiro;

1 Chefe de Inspetoria em Campo
Grande, Estado de Mato Grosso;

1 Chefe de Inspetoria em Goiânia,
Estado de Goiás.

Art. 3.° Os serviços dessas Ins
petorias serão executados por .funcío
nários dos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério' da Agri
cultura, que nas mesmas forem lota
dos, e por pessoal extranumerário
admitido na forma da lei.

Parágrafo único. Até que sejam
completadas .as providências para a
lotação prevista neste artigo, os ser
viços das Inspetorias criadas por esta
Lei serão executados por funcionários
dos Quadros Permanente e Suple
mentar do Ministério da Agricultura,
e por pessoal mensalista e diarista
das Tabelas da Divisão de Fomento da
Produção Animal, designados pelo Mi
nistro de Estado da Agricultura.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1949.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 612 - DE 13 DE JANEIRO
DE 1949

Cria um Hórto Florestal no MunicípiO
de Silvânia, no Estado de Goiás

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a se~

gtnnte Lei:
Art. 1.0 E' errado, no município de

Süvânia, no Estado de Goiás, um
Hôrto Florestal, subordinado ao ser
viço Florestal do Ministério da Agri
cultura.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
"em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de
1949,"128.° da Independência e 61.° da
República.

j) Aposentados, j u b i
la dos, reformados,
inválidos, asilados e
pessoal da reserva 2.921.962,10

g) Abono provisório e
novas pensões ..... 1. 304.725,30

h) Etapas p a r a ali-
mentação 78.502.342,20

i) Auxilio para fune-
ral 252.943,80

Art. 2.° E' .Q Ministério da Agricul
tura autorizado' a entrar em entendi
mento com o Govêrno do Estado de
Goiás e 'com a Prefeitura. -Municipal
de Silvânia, a fim de obter as terras
necessárias à instalação do Hôrto a
que se refere o artigo primeiro desta
Lei.

Art. 3.° Para cumprimento desta
Lei é o Poder Executivo autorizado a
abrir pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de .c-s 552.300,00
(quinhentos e cinqüenta e dois mil e
trezentos oruzejros) , destinado a ocor
rer às _despesas com Pessoal extranu
merário-mensalista e diarista e com
a instalação do Hôrto, criado pela
presente Lei.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Total 87.073.767,79

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N." 614 - DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1949

LEI.N.o 613 - DE 13 DE JANEIRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
pagamento de despesas realizadas
em 1946.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono .a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Mínístérto da
Guerra, um crédito especial de Cr$
87.073.767,70 (oitenta e sete milhões,
setenta e três mil, setecentos e ses
senta e sete cruzeiros e setenta cen
tavos) , para o pagamento de despesas
de pessoal e de material, relativas a
1946, assim discriminadas:

a) Gratificação adicio-
nal .

b) Gratificação de Ma-
gistério .

c) Substituições .
d) Salário família . '."
e) Pessoal em disponi-

bilidade .

c.s
5.285,20

634.382,90
439.510,10

3.002.616,10

10.000,00

Autoriza o Poder Executivo a efetuar
emaréstimos para a construção de
pequenos açudes na zona do âeno
minado polígono das séces.

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo' au
torizado a efetuar empréstimos aos
agricultores residentes na área do po
Iígono das sêcas, para ·0 fim exclusivo
da . construção de pequenos açudes,
dentro dessa mesma área, até a quan
tia de, ors 30.000,00 (trinta mil cruzei
ros), a cada um.

Parágrafo único. As operações te
rão inicio no segundo semestre do cor
rente ano e serão custeadas pela im
portância de Cr$ 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeíros) , que o
Poder Executivo é, desde já, autori
zado a despender e que será levada à
conta dos saldos acumulados de exer
cícios anteriores dos recursos de que
trata0 artigo 198 da Constituição Fe
deral.

Art. 2.° Os empréstimos serão rea
lizados pelo prazo máxínto de 20
(vinte) anos, pagos em prestações
anuais, iguais, a partir do segundo
ano, a juros de 3% (três por cento).
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Art. 3.° O Departamento Federal
de Obras Contra as Sêcas prestará
assistê1J.cia técnica que fôr reclamada
pelos agricultores que obtiverem em
préstüno, . durante a construção dos
açudes e fiscalizará' sua execução.

Art. 4.° O Poder Executivo regu
lamentará a presente Lei, no prazo de
60 (sessenta) dias da data de sua pu
blicação.

Art. 5.° A presente Lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação; revo
gadas as disposições em contrárfo .

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
.1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEI N.° 615 _ DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1949

Estabelece preços mínimos para o fi
nanciamento ou Ó aquisição de ce
reais e outros gêneros de primeira
necessidade, de produção nacional,
para as safras de 1948 a 1951.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Serão mantidos, nos anos
de 1948 a 1951, o regime e os dis
positivos constantes do Decreto-lei
TI.O 9.879; de 16 de setembro de 1946,
relativos ao financiamento e compra
dos gêneros de primeira necessidade,
de produção. nacional, nêle especifica
dos, e de outros produtos da terra, de
natureza vegetal, a crttérío do Go
vêrno Federal, desde que seja de ma
nifesto interêsse para a produção.

§ 1.° Os preços básicos mínimos, a
vigorar de 194'8 a 1949, para os fins
indicados neste artigo, são os pre
vistos no art. 2.° do referido decreta
lei, revogado o parágrafo único dêsse
artigo:

§ 2.° Os preços mínimos a vigorar
em 1950 e 1951 serão fixados em ' de
ereto a ser baixado pelo Poder' Exe
cutivo, referendado pelo Ministro da
Fazenda, com base nos dados "esta
tísticos .relatívos ao custo da produção,
aos ágios e deságios verificados no
mercado, e- demais esclarecimentos
"r-vnecldos pelas repartições oompe
. ~"8., Comissão de Financiamento

§ 3.° A fixação rac-se-ã com.e arr
tecedência mínima de' três meses no
início de cada um dos referidos anos.

Art. 2.° Os investimentos para a
execução desta Lei, até o máximo
de Cr$ 500.000.000;00 (quinhentos mí
Ihõea de cruzeíros) , correrão por conta
dos recursos existentes e dos que se fo
rem arrecadando, de conformidade com
o Decreto-lei n.c 9.108, de 1 de abril
de 1946.

Art. 3.° E' o Banco do Brasil S. A.
autorizado a rmancíar, pela sua Car
teira. de Crédito Agrícola e Industrial,
a construção que os Estados, ou en
tidades por êles organizada empre
enderem, de armazéns necessários ao
cumprimento de encargos previstos no
art. 5.°, letra a, do citado Decreto
lei TI.O 9.879.

Parágrafo único. Os financiamentos
serão garantidos pelo Estado ínteres
sado, no prazo máximo de dez anos,
ao juro de7 % (sete por cento), ao
ano, e terão como limite valor igual
ao das importâncias que cada Estado
ou entidade por êle organizada des-
tinar ao mesmo fim. '

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 61ü- DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1949

Altera os artigos 1.° e 6.° da Lei nú
mero 288, de 8 de junho de 1948,
que concede vantagens a militares e
civis que participaram de operações
de guerra.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Os artigos L° e 6.° da Lei
n.v 288, de 8 de junho de 1948, passam
a ter esta redação:

"Art. 1.0 O oficial das Fôrças Ar
madas, que serviu no teatro de guerra
da Itália, ou tenha cumprido missões
de patrulhamento, vigilância e segu
rança do litoral, e operações de guer
ra e de observações em qualquer ou
tro teatro de operações definidas pelo
Ministério respectivo, inclusíve nas
ilhas de Trindade, Fernando de No-
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ronha e nos navias da Marinha de
Guerra, que defendiam portos nacío
nats em zonas de operações de guer
ra, quando transferido para a reser
Ta remunerada, OU reformado, será
previamente promovido ao pôsto ime
diato, com os respectivos vencimentos
integrais.

Art. 6.° Idênticas vantagens serão
concedidas aos civis e militares com
ponentes da Missão Médica que o
Brasil enviou à França, em caráter
militar, na guerra de 1914 a 1918, as
sim também aos oficiais, suboncíaís,
subtenentes e sargentos das Fôrças
Armadas, que' naquela luta mundial
tomaram parte, em missões de patru
lhamento e operações de guerra den
tro ou fora do país, e nas ilhas de
Fernando de Noronha e Trindade, com
díreito a receber os vencimentos cor
respondentes ao pôsto da promoção
conferida por esta Lei sõmente a' par
tir da sua vígênoía."

Art. 2:° Revogam-se as disposições
em contrário.

'Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
.1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G .. DUTRA.

Sylvio de Nbronha.
Canrobert P.' da Costa.
Armando Trompowsky.

LEI N.o 617 - DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1949

Modifica os artigos 4.° e 5.° do De
creto-lei n.c 5.576, de 14 de [unno
de 1943.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Decreto-lei n.c 5.576, de
14 de junho de 1943, vigora: com as
seguintes modificações:

I - O parágrafo único do art. 4.°
passa a constituir o seu § 1.0, seguin
do-se-lhe a seguinte disposição:

§ 2.° Se a recuperação da capacida
de de trabalho ocorrer entre os 55
e 65 anos de idade do aposentado, a
aposentadoria por invalidez em cujo
gôzo se ache o associado será auto
màtícamente convertida em. aposenta
doria por velhice de igual valor men
sal.

§ 3.° O' Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Bancários receberá, à

conta do acervo dos bancos liquidados
em virtude do Decreto-lei n.0 4.612,
de 24 de asôsto de 1942, indenização
correspondente à responsabilidade. que
lhe acarreta o disposto no parágrafo
anterior, observadas, no cálculo para o
pagamento, as instruções que forem
expedidas pelo Serviço Atuarial do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

II - O art. 5.° e respectivo pa
rágafo único são subst~tufdos por
êste:

Art. 5.° Os maiores de 55 anos.
quando julgados válidos em inspeção
de saúde, serão aposentados por ve
lhice na- mesma base da aposentado
ria por invalidez.

Parágrafo único. Em virtude dessa
nova responsabilidade, o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Bancá
rios receberá do acêrvo dos bancos a
que se refere o § 2.° do art. 1.0, im
portância igual à diferença entre o
valor atual provável' da aposentado
ria por velhice, inclusive a respectiva
reversão em pensão, e a reserva in
dividual média do associado, já cons
tituída no Instituto .

.AJ.'t. 2.° No cálculo das mensalida
des relativas às aposentadorias por ve
lhice, de acôrdo com o n.s II do arti..
go 1.0 desta Lei, são aplicáveis as
disposições do Decreto-lei n.? 7.835,
de 6 de agôste de 1945.

Art. 3.° As prestações das aposen
tadorias por velhice assumirão os va
lares estabelecidos por esta Lei, a par
tir da data da sua publicação.

Art. 4.° E' o Banco do Brasil S" A.
autorizado a transferir para o Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários, do. saldo da conta dos ban
cos liquidados nos têrmos do Decreto
lei TI.o 4.612, de 24 de agôsto de 1942,
as indenizações decorrentes das dis
posições do art. 1.0.

Art. 5.° A data para a apuração
das idades a que aludem as mesmas
disposições é a em que passou a vi
gorar o Decreto-lei TI.o 5.576, de 14 de
junho de 1943.

Art. 6.° Â presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Honório Monteiro.
Corrêa e Castro.
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LEI N.o 618 - DE 10 DE FEVEREmO
DE 1949

Extinguem cargos no Ministério da
Ju.stiça e Negócios tntertoree, e dá
outras prOVidências •

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São extintas, no Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
cinco das Inspetorias (Primeira, se
gunda, Quarta, Quinta e sexta) e as
respectivas Subínspetorías Regionais
da. Divisão de Polícia Marítima, Aérea
e de Fronteiras do Departamento
Federal de Segurança Pública, de que
tratam os artigos 2.0

, 3.° e 4.0 do
Decreto-lei n.c 8.805, de 24 de ja
neiro de 1946.

Art. 2.° São igualmente extintos
cinco dos cargos isolados de provi
mento efetivo de Inspetores Regionais
(I. R. - D. P. M.) padrão N, e
cinco das funções gratificadas de se
cretários (L R. - D. P. 'M.), de
que tratam, respectivamente, os ar
tigos 11 e 12 do mesmo decreto-lei.

Art. 3.0 A Terceira Inspetoria Re
gional passa a denominar-se Inspe
toria Regional.

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1949; 128. 0 da Independência e 61.0

da República.
EURICO G. DUTRA.
AdroaldO Mesquita da Costa.

LEI N.o 619 - DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1949

Revigora, em relação ao ano letivo de
1948, as medidas, a que se refere o
atr. 3.° da Lei n.o 7, de 19 de de
zembro de 1946.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O disposto no artigo 3.0
da Lei n.c 7, de 19 de dezembro de
1946, será. aplicado, em relação ao ano
letivo de 1948, somente quanto aos
alunos que, por motivos ponderáveis,

como tais considerados pelos respec
tivos Conselhos Técnicos e Adminis
trativos, excederam o número de fal
tas permitidas.

ATt. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

LEI N.o 620 - DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1949

Dispôe sôbre os créditos destinados às
campanhas contra a Malária e a
peste.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Serão postos .trimestral
mente, no Banco do Brasil, à dispo
sição dos serviço Nacional de Malária
e Serviço. Nacional de Peste do De
partamento Nacional de Saúde, do
Ministério da Educação e Saúde, de
pois de registrados pelo 'I'ríbunal de
Contas, os créditos orçamentários e
adicionais, destinados às campanhas
contra a Malária e a Peste, e expres
samente consignados aos respectivos
Serviços.

§ 1.0 Os diretores dos Serviços Na
cional de Malária e de Peste movi
mentarão os créditos respectivos, res
peitado o programa de sua aplicação,
que fôr aprovado pelo Ministro de
Estado da Educação e Saúde.

§ 2.° Par-se-á, perante o Tribunal
de Contas, dentro de sessenta dias do
encerramento de cada trimestre, na
forma da legislação em vigor, a com
provação do emprêgo dos créditos.

AJ:t. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de
1949, 128,0 da Independência e 61.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.
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LEI N." 621 - DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1949

Autoriza a abertura pelo Mi?'dstério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de o-s 36.442,90, .oara pagq
menta de gratificação. de magzst~no
ao professor Edgar Pires da Vezga.

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nada

nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o. Poder. Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da Edu
cação e Saúde; o crédito especial de
Cr$ 36.442,90 <trinta e seis mil qua
trocentos e quarenta e dois cruzeiros
e noventa centavos). para atender a
pagamento de gratificação de magis
tério, relativo ao período de 26 de fe
vereiro de 1942 a 31 de dezembro de
1947, conforme dispõe o Decreto-lei
n.v 2.895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.v 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Ed
gar Pires da Veiga, Professor Cate
drático CF. M. Bahia - U. Bahia),
padrão M, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° A .presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as 'disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 622 - DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1949

Abre, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 950.000,00, para as des
pesas que específica,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congressx Nacio

nal decreta e eu sanciono e. eeeumte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios -Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 950.000,00 (nJ)R
vecentos e cinqüenta mil cruzeiros),
a fim de regularizar o pagamento de
despesas a cargo da Agência Nacio
nal" com os trabalhos de divulgação

dos atos da Conferência Interame
ricana para a Manutenção da Paz
e Segurança no Continente; realiza
~a em Petrópolis.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário:

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
1949; . 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICo G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da 'Costa.
Corrêa e Castro.

LEI N,O 623 - DE 19 DE FEVEREIRO
DE 1949

Torna embargáveis as decisões das
Turmas do Supremo Tribunal re:
deral, quando divirjam entre si, cts
de decisão tomada pelo Tribunal
Pleno,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 Ao artigo 833, do Código
do Processo Civil, é acrescentado pa
rágrafo único, com á seguinte 'reda
ção:

"Além de outros casos admitidos
em lei,' são embargáveis, no Supre
mo Tribunal Federal, as decisões das
Turmas, quando divirjam entre si,
ou de decisão tomada pelo Tribunal
Pleno" .

Art. 2.° Revogam-se as 'disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de -fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICo G. DUTRA.
Adroaldo Mesquita da costa.

LEI N.? 824 - DE 20 DE FEVEREIRO
DE 1949

Revoga o Decreto-lei n.o 4.631, de
27 de agôsto de 1942

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo único. E' revogado o Decre
to-lei nc 4.631, de 27 de agôsto de
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1942,que autorizou a Estrada de Ferro
central do Brasil a explorar turreíras,
assegurado entretanto, na forma do
seu artigo 2.°, o direito a índenízaçâo
aos interessados.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EUR1CO G. DUTRA.

Clovis Pestana.

Daniel de Carvalho.

LEI N.? 625 - DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1949

Fixa a cobrança da taxa sôbre KW,
no exercício de 1948

Art. 1.0 O Valor da taxa. sôbre KW,
criada pelo artigo 2.° do Decreto-lei
número 2,.281, de 5 de junho de 1940,
é fixado em ors 10,00 (dez cruzeiros)
por KW para o exercício 'de 1948, que
corresponde 50% (cinqüenta por cen
to) do seu valor à quota de utiliza
ção.

Parágrafo único, A cobrança, da
referida taxa efetuar-se-á em duas
prestações, nos meses de agôsto e de
zembro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G.' DUtRA.

Daniel de Carvalho.

LEI N,o 626 - DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1949

Concede auxílio à navegação do
Baixo São Francisco

o Presidente da -República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1,° E' concedido à -navegaçâc
do Baixo São Francisco um auxílio
de Cr$ 190.000,00 (cento e noventa mil
cruzeiros) , para as suas despesas
de 1948.

Art. 2.° Fica autorizado o Poder
Executivo a abrir, pelo Ministério da

Viação e Obras Públicas o crédito es-
pecial necessário. '.

Art. 3.? Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUtRA.

Clóvis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEI N.O 627 - DE 21·DE FEVEREmo
DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a doar cl:
Universidade de São Paulo a btblio..
teca do Doutor Sílvio Portuçal,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio ..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Presidente da Repúbli
ca autorizado a doar à Universidade
de São Paulo a biblioteca jurídica e
literária pertencente à família do fa
lecido jurista Doutor Sílvio Portugal
adquirida pela União, de acôrdo com
o Decreto-lei TI.o 9.725, de 3 de se
teinbro de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

LEI N.O 628 - DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1949

Releva de prescrição o direito das
pessoas beneficiadas pelo Decreto
lei ri.o 1.544, de 25 de agôsto de 1939,
que concedeu pensão vitalícia aos
voluntários. das campanhas do Uru..
guai e Paraguai.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . /1.0 E' relevada da prescrição 0
direito das pessoas beneficiadas pelo
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Decreto-lei TI.o' 1.54:4, de 25 de agôsto
de 1939, que concedeu pensão víta
Iícía aos voluntários e militares das
campanhas do Uruguai e Paraguai.

Art. 2.° A despesa decorrente. da
execução desta Lei correrá pelas ver
bas próprias dos orçamentos dos Mi ~
nístértos da Guerra e da Marinha.

Art. 3.°' A presente Lei e!1tra!á em
vigor na data da sua publícaçâo .

. Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1949; 128.° 'da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 629 - DE 22 DE FEVEREIRo
DE 1949

MOdifica a redação do artigo 1.° do
Decreto-lei n,o 7.323, de 15 de feve
reiro de 1945, que doou terreno· à
Prefeitura do Disrtito Federal.

O Presidente da República:
Fuço 'saber que o Congresso Nado

nal decreta e" eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decretc-Iet
n.c 7.323, de 15 de fevereiro de 1945,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1.0 E' doado à Prefeitura do
Distrito Federal o domínio pleno dos
lotes ns. 21-A e 22 da rua Lopes de
Moura, antiga Alegria, com fundos
para a rua Teresa Cristina em Santa
Cruz, Distrito Federal.

Parágrafo único. A donatária inde
nizará o ex-foreiro do terreno ou reus
sucessores do valor das benfeitorias
no mesmo existentes, liquidado de
acôrdo com o que preceitua o Decreto
lei n.c 893, de 26 de novembro
de 1938."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 51.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.O 630 - DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1949

Concede isenção de direitos de impor.
tação e taxas aduaneiras a tóao
emprêsa ou firma individual que
adqv,irir navio para a indústria do
pescada.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío ..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' 'concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras a tóda emprésa ou firma indi
vidual que adquirir navio destinado
a explorar a indústria do pescado, em
qualquer parte do território nacional,
pelo prazo de cinco anos.

Art. 2.° Esta Lei abrange a impor
tação de qualquer navio desta espécie,
cujo processo esteja sob o regime do
têrmo de respcnsabílídade, .pano s"a
rantia dos direitos e taxas.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e .61.°
da República.

EURICo G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 631 - DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito

especial de Cr$ 14.400,00, paraaten
der a pagamento de gratificação de
magistério ao Professor Hildebrando
de Matos.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
o-s 14.400,00 (quatorze mil e qua
trocentos cruzeiros), para atender ,3,0
pagamento de gratificação de magis
tério, relativa ao período de 1.0 de
janeiro a 31 de dezembro de 1946,
conforme dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.895, de 21· de dezembro de
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1940, modificado pelo Decreto-lei nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de 1945
concedida a Hildebrando de Matos,
Professor (Desenho Ornamental 
E. r. Cuiabá - 0'. E. 1.), padrão J,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de
1949; 128.° da- Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente M ariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 632 - DE 27 DE FEVEREIRo
DE 1949

Concede isenção de direitos de impor~

tação e taxas aduaneiras para eze
dicamento âeetituuio à Fusuiacão
Benjamim Guimarães. •

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação, taxas aduanei
ras e impôsto de consumo, para dez
(l()) quilos de "Streptomicina",. ad

quiridos· pela Fundação Benjamim
Guimarães, de Belo Horizonte.

Art. 2.° Esta -lei entrará em vigor
na data de sua. publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposicões
em contrário. ~

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 633 - DE 27 »a FEVEREIRO
DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a isentar
de .direitos de. importação 16 tan
ques de aço e duas -chatas tanques,
adquiridas pela A. Ipiranga S,A.
-r- Companhia Brasileira de Petró
leos.

OP1'esidente .da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.° E' concedida isenção de
direitos- de importação para 16 tan-

ques de aço, sendo um de 13.500 me
tros cúbicos, dois de 6.500 mâ, dois de
150 m3, cinco de 75 mã e· seis de
40 m3 e duas' chatas tanques, com ca
pacidade para 30 ms, adqulrídos pela
A. Ipiranga S. A. - Oomnanhía
Brasileira de Petróleos sediada "ne ci
dade. do Rio Grande, Estado, do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em •...igol'
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárfp.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.° 634 - DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, 40 crédito
especial de Cr$ 21'.375,00 para aten
der a pagamento de gratificação de
-maqistério ao -protessor Euclides da
Silva Novo.

O Presidente da República:
Faç.o saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 !E' o Podér Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de crs 21. 375,00 (vinte e -um mil tre
zentos e setenta e cinco cruzeiros),
para :atender ao pagamento de gra
nücecão de magistério, relativa ao
período" de 6 de setembro de 1946 a
31 de dezembro de 1947, conforme
dispõe o Decreto-lei n.e 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n,e 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida a Euclides ~da Silva
Novo, Professor (E. N. M. - U. B.),
padrão L, do Quadro Suplementar do
Ministério da Educação e Saúde.

.,A.l't. 2P j!?evogam-)Sie as díspost-
ções -em contrario. .

19~i: ~elg9~~~~OI;Jepd~J:~~~:i~O 6r.~
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro
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Verba 1 - Pessoal

Consignação IV - Indenizações
o-s

LEI N.? 6,37 - DE 27 DE FEVEREmo
. DE 1949

Autoriza a abt:'ftura pelo Ministério
da Educação e Saúde do crédito
especial de Cr$ 14.400,00, 'para. paga-

mento de gratificação de magistério
ao Professor Rubens Ali.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacic

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu-

Artigo 3.° Os créditos a que se re
fere a presente Lei serão considera
doa-automàticamentg registrados pele
'I'ríbunal de Contas e distribuídos ao
Tesouro Nacional.

Artigo 4.0 Esta Lei entrará em ví
gor na data de suá publicação.

Artigo 5.{) Revogam-se as disposi
ções em contrárío .

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Corrêa. e Castro

paravpagamento a seus membros de
diferença de-ajuda de custo em 1948
e Cr$ 738.000,00 (setecentos e trinta
e oito mil cruzeiros) ao Senado Fe
deral, para pagamento a seus- mem-,
bras de diferença' de ajuda de custo
e de subsídio fixo relativos ao mesmo
período.

Artigo 2.0 E' igualmente aberto ao
Congresso Nacional o crédito suple
mentac de Crê 6.606.000,00 (seis mi-

l~~esre~~~s~~n~: ~:re~~ ~il-:r~~:S~~l
do Anexo na 2 da Lei n. 0 537 de 14
de dezembro de 1948, para atender ao
pagamento de ajuda de . custo, em
virtude de convocação extraordínàrta,
Gomo segue:

5.472.000,00
1.134.000,00

6.606.000,00

22 - Ajuda de custo
01 Câmara dos

Deputados .
02 -:- Senado Federal ..

Total

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: •

Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torizado' a abrir, pelo Mínístérlo da
Educação e Saúde o crédíto cespecial
de Cr$ 18.051,60' (dezoito mil, cln
quenta e um cruzeiros e sessenta cen
tavos) paca atender ao pagamento de
gratificação de magistério, relativa ao
período de 28 de dezembro de 1945
a 31 de dezembro de 1947, c-onforme
dispõe o Decreto-lei .n.c 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n.c 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida a Dolcr Uchoa nar
redra, Professor (F. D. - Ceará), pa
drão M. do Quadro Suplementar 'do
Ministério da, Educação e Saúde.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrárlc.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949, 129.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

Abre ao Congresso. Nacional os cré
ditos especial de Cr$ 3.474.000,00 e
suplementar de c-s ,6.6ü6.üOO,OO
para atenaer ao pagamento de aju
da de custo e diferença de subsi
dio.

O Presidente da República:
Faço saber que ° Congresso Na

elonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Artigo 1.°. E' aberto ao Congresso
Nacional o crédito especial de ....
Cr$ 3.474.000,00 (três milhões, qua
trocentos e setenta e quatro mil cru
erros), sendo Cr$ 2.736.000,00 (dois
milhões, setecentos e trinta e seis mil
ecuzetros) à Câmara dos Deputados

LEI N.o 636 - DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1949

LEI N,o 635 - DE 27 »a FEVE~EiRO

DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 18.051,60 para pa
gamento de gratificação (te magis
tério ao. professor Dolor Uchoa Bar
reira.
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EURIcoG. DUTRA

Clem'lnte MaTiani

Corrêa e Castro

cação e. Saúde, o crédito especial de
ors 14AOO,OO .(quatorze mil e quatro
centos eruseírosj , para atender ao
pagamento de gcatlfícaçâo de magis
tério relativa ao período de 1 de' je
neil'~ de ' 1946 a 31 de dezembro' de
1947, conforme dispõe o. Decreto-lei
n.? 2.895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.e 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Rubens.
Alt' Professor (Chefe do Curso de
Máquinas e Instalações Elétricas -,.
"construção de Motores, Máquinas e
AparelhOS Elétricos" - E. T. N. 
D. E. lo), padrão K, do Quadro' Per
manente do Ministério da Educação e
Saúde.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

LEI N.° 638 - DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1949

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras e imtóeto
de consumo, excetuada a taxa de
previdência social, para· o fim que
especifica .

O .Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío,

naí decreta e eu sanciono a seguínta
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de -di
reitos de importação, taxas aduanei
ras e ímpôsto de consumo, excetuada
a taxa de previdência 'social, ria-e
duas caixas, com o pêso de 143 quilos,
as quais contêm uma máquina para
secvlços de pesquisas metalúrgicas e
um motor elétrico, vindos dos Estados
Unidos da América e destinados ao
Instituto de Pesqtrisas Tecnológicas
do Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência. e 61.°
da Repúbli-ca.

EuRICO G. DUTRA

Corrêa e Castro

LEI N.? 639 - DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1949

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras exelusioe
a de previdência social, para 128
caixas' de papelão para o fim que
especifica.

O Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Nacio ..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1,° E' concedida isenção de
direitos de importação taxas aduanei
ras, tmpostos . de consumo e sêlo de
mercê, exclustve a taxa de previdên
cia social, para 128 (cento e vinte e
oito) caixas de papelão com o pêso
bruto de 528 quilos, importadas pela
Irmandade da Santa Casa da Miseri
córdia, de Santos, as quais contêm
equipamento necessário ao preparo de
sangue para transfusão e aplicação
nos serviços hospitalares.

Art. 2.° A presente lei entrará em
vigor na data de sua publtcaçâc,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949; 128,0 da Independência e 61.°
da República.

Etmrco G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 640 - DE 27 DE FEVEREmo
DE 1949

Concede isenção de direitos para ma~
terial importado pela Prefeitura de
Niterói.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio ..

rial decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos e taxas aduaneiras para 8
(oito) elevadores "Shepard" com a

marca "Inducc' e pêso aproximado de
18.499,6 kgs. importados pela Prefei
-tura de Niterói, para seu hospital mu
nicipal, por intermédio da firma "CO_
mércío e Indústria Jnduco S. A.".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro
de 1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.
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LEI N. o 641. - DE 27 DE FEVEREIRO DE
1949

Autoriza o Poder Bxecutioo a suspen
õer, nos exercícios de 1948 a 1950,
inctueíue, (J; coorcnca: dIos d1fre4~os
de importação e taxas que incidem
sôbre o cimenta Pcrtunui,

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu' sanciono, a seguinte
Lei:

lAl't. 1. o É suspensa. nos exercí
cios de 19.48 a 1950, inclusive, a co
brança dos direitos de Importação e
taxas que incidem sôbre o CImento
Pcrtland.

Art. 2.° Ao produto que der en
trada no país, após o exercício ele
1950, mas que houver sido embarcado
no pôrto de origem dentro do referido
exercícto será, assegurado o mesmo
regime fiscal de que trata o artlgc
anterior.

Art.. 3. o O produto, importado sob
a regime que estabelece a presente
lei, estará sujeito à limitação do, seu
preço de venda, limitação essa. que
será feita na base do custo' total, nêle
compreendidos os seguintes itens:

a) preço do produto F.a.B. pôrto
estrangeiro;

b) custo do seguro da mercadoria;
c) custo do frete da mercadoria;
d) despesa com a abertura de cré

dito, inclusive a taxa 'relativa à re
messa de valores para o exterior;

e) despesa no cais do pôrto, com
resistência. estiva e eventual arma
zenagem;

f) ímpôsto de consume:
g) perdas por avarias não cobertas

pelo seguro, até o máximo dle 5%
(cinco por cento) ;

h) despesa com despachante;
i) transporte do cais: do pôrto ao

depósito do importador.
Art. 4.° Sôbre o produto impor

tado, não poderão ser, em caso algum,
cobradas percentagens superiores às
seguintes:

11) 3%' (três por cento) para os
agentes de importação CiU represen
tantes do produto no país, percenta
gem calculada sõore o custo total C.
X. F., isto é, sôbre a soma dos itens
a, b e c dq arb. 3.0;

2) 8% (oito por cento) para-as rír
mas que importarem o produto por
intermédio de agente ou repr-esentante,
percentagem calculada sôbre custo to-

tal de mercadoria, posta nos seus de
pósítos; isto é, eôbre o total dos itens
a e i do art. 3. o, acrescido da comis
são do agente ou representante:

3) 10% (dez por cento) pata as fir
mas que importarem diretamente o
produto, se atuarem ao mesmo tempo
como agentes ou representantes, per
centagem calculada sôbre o custo to
tal da mercadoria posta nos depó
sitos, isto é, sôbre o total dos itens a
e i do arb. 3.°;

4) lO% (dez por cento) para as fjr~

mas revendedoras do produto, per
centagem calculada sôbre o preço da
aquisição do produto, pago às firmas
importadoras, preço êste já limitado
pelos itens 2 e 3 dêste artigo.

Ajrt. '5.° !AoS firmas Importadoras
manterão contabilidade dos custos to
tais de cada partida OU lote impor
tado, conforme os Itens do art. 3. 0

e, provado que Q produto foi vendi
do por preço superior ao estipulado
no arb. 4. 0 , a entidade fiscalizadora
dará ciência:

1) à Fazenda Federal para que se
proceda à cobrança dos direitos de
importação e taxas que incidem sôbre
o produto, agravados da multa. de
25% (vinte e cinco por cento) sujeito.
ainda, o infrator às demais penali
dades previstas em lei;

2) ao Banco do Brasil S. A. para
que, durante a' vigência desta lei

não conceda à firma infratora aber
tura de crédito ou venda de cambiais
para a importação de nova partida
do produto.

Art. "6.0 As firmas revendedoras
de cimento importado com isençao

de di-reitos serão obrigadas a expedir
faturas de rodas as vendas efetuadas,
a I'm de que a Comissão Central de
Preços possa verificar Se vem sendo
cumprido o que dispõe o art. 4. 0, nú
mero 4, da presente Lei, sujeitos a
cassação da patente de registro do
Impôsto de consumo para comerciar
em cimento é às demais disposições
legais vigentes os que transgredirem
o mencionado dispositivo.

Parágrafo único. A cassação da pa
tente será efetuada pela repartícâo
fiscal a que estiver jurisdicionado o
mrretor, mediante proposta da C<l
missão Central de Preços ou de -eus
delegados nos Estados.

Art. 7.° Para fins de fisca'Izaçâo
desta Lei, o Banco do Brasllt.S. A.
remeterá, semanalmente, à Comissão
Central de Preços, uma relação das
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firmas que obtiverem abertura de cré
dito ou venda de cambíaís para a.
importação de cimento.

Art. 8.° lt exigido dentre os do
cumentos de embarque mediante os
quais Os créditos serão liberados, cer
-tificado passado por laboratório idô
neo <10 pais exportador, de que o ci
mento, sendo Portland ou de altos
fornos, satísâaz as extgênctas míni
mas estabelecidas pelas \normas téc
nicas brasileiras em vigor.

Art. 9. ° Cessará o regime fiscal
ora instituído, ressalvada, porém, a
isenção para o produto já embarcado
no .pôrto de origem se, no transcurso
dos exercícios referidos no art. 1.0, ve
rificar-se que a produção nacional de
cimento satisfaz às necess'dades ime
diatas do consumo interno.

Art. 10. Esta. Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61. °
da República.

EURICO G. DUTRA

corrê« e Castro

LEI N.O 642 - DE 28 DE FEVEREIRO
DE 1949

Autoriza o Poder -Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Sanuie,
o crédito especial de Cr$ 24.080,00,
para pagamento de gratificação de
magistério.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 24.080,00 (vinte e quatro mil,
e oitenta cruzeiros), para atender ao
pagamento de gratificação de magis
tério, relativa ao período de 29 de
abril de 1946 a 31 de dezembro de
1947, conforme dispõe o De.creto-Icí
n.v 2.895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.v 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Ambró
sio Manoel Tôrres, Instrutor (Educa
ção Física - E. T. M.-D. E. l.),
padrão J, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Revogam~se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de
1949, 128.° da Independência e 61 o
da República, •

EURICO G. DUTRA.
Clemente M ariani.
Corrêa e Castro.

LEI N.O 643 - DE 28 DE FEVEREIRO
DE 1949

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para um
motor "Diesel" e eeue pertences e
um gerador elétrico e seus aces
sórios, importados pelo Govêrno do
Estado de Sergipe.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' concedida ísencâo de di
reitos de importação e taxas aduanei
ras para um motor "Diesel" e seus
pertences e um gerador elétrico com
os acessórios, adquiridos pelo Govêr
no do Esado de Sergipe, e destinados
às instalações elétricas da cidade de
Aracaju.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em -contrát-io.

Rio de Janeiro, em 28 de fevereiro
de 1949, 128.° .da Independência e 61.()
da Repúbilca ,

EURICO G. DUTRA.

Corrêa: e Castro.

LEI N.? 644 - DE· 28 DE FEVEREIRO
DE' 1949

Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir, ao
Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 2.000.00.0,00
para restauração âe culturas agrí
colas e 'prédios rurais nos munic.í
pios de União dos Palmares e Mu
rici, Estado, de Alagoas.

O Presidente da República:
Faço saber- que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Ministério da
Agricultura o crédito especial de Cr$
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei-
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"1"05) para atender as despesas com. a.
'restauração de .. culturas agrícolas _e
construções rurais dootru:ida~ pelas
inundações decorrentes das últimas
cheias dos rios Mundaú e Paraíba"
nos municípios de União dos Palma
res e Murici, no Estado de Alagoas.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Al't. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DuTRA

Carlos de Sousa Duarte
corré« e Castro

LEI N.O 645 - DE 4 DE MARÇO DE
1949

Dispõe _sôbre os direitos e garantias
trabalhistas dos envpreçaâos de Em
prêsas Mútuas de Seguros de Vida

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' revogado o Decreto-lei
n.c 9.5&7, de 16 de agôsto _de 194.6,
que revigorou o Decreto-lei número
.5.429, de 27 de abril de 1943, cujos
efeitos são declarados insubsistentes.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

IRio de Janeiro, em 4 'de marco de
lM9; 128 da Independência e 61.° da
República.

EuRICO G, DUTRA

Honório Monteiro

LEl N.O 646 - Im 4 D'E MARÇO DE
1949

Dispõe sóbre o amparo a participan~

tes da Fôrça Expedicionária Brasi
leira, que serviram no teatro de
operações da Itália, em 1944 e 1945,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciünoa seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os participantes da Fôrça
Ex3J'Edicion~ia Brasilerra, destacada

em 1944-45, no teatro de operações da
Itália, licenciados do serviço ativo e
que tenham Sido declarados por Junta
:Mli.litar de Saúde, até 31 de dezem
bro de 1948, portadores de moléstia
passível de suspeita de haver sido ad
quirida ou agravada' em conseqüência
das condições inerentes à campanha
ou à permanência naquele tea:tro de
onerações, desde que incapacitados e
não possam prover os meios de sub
sistência, terão dir-eito a uma pensão
correspondente ao soldo da tabela em
vâgorj do posto ou gsaduaçâo que
ocupavam na ocasião do licenciamen
to.

Parágrafo único - Os participantes
de que trata êste artigo, quando in
capacitados com redução da possibi
lidade de prover os recursos para sua
manutenção, apurada 'pela Junta Mi
Iítac- de Saúde, no prazo acima refe
rido, terão direito a uma pensão igual
ao meiosôldo, pela tabela ora em
vigor, do posto ou graduação que ti
nham na ocasião em que foram li
cenciados.

Art , 2,° Além das vantagens pre
vistas no artigo anterior, é assegurado
aos cidadãos nêle enquadradoa o di
reito ao tratamento de que necessi
tarem, inclusive hospitalização, como
se estivessem no serviço ativo, inde
pendentemente de qualquer indeni
zação,

Art. 3.° A presente. lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março de 1949,
128.f' da Tndclpe~'ênciae 61.~ da
República.

EURICo G. DUTRA

Sílvio de Noronha
canrooert P, dIJ Cosia
Armando Trompowsky

LEI N.? 647 - DE 6 DE MARço DE
1949

MOdifica os artsçoe 303 e 304, íetrae a
e b, do parágrafo único do artigo
365, do Decreto-lei n.O 8.527:

O Presidente da República - Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 _ Os artigos 303. 304 e
365, parágrafo único, letras a, b e c,
do Decreto-lei n.c 8.527, de 31 de de-
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sembro de 1945, passam a te: a se
guinte redação:

"Art. 303 - Os tabeliães de notas,
os oficiais de registro e os ssorfvâes
das Varas de órfãos e SUcessões e da
Fazenda Pública serão nomeados: um
tê:ço, por merecimento, dentre os. ~~
crivães das Varas Cíveis, de ~amllIa
e de, Registro" público; os avaliadores
judiciais, os contadores e os partido
res; dois têrços, por Iívre escolha, d~n
tre 08 bacharéis em dtreíto ou cidadãos
de reconhecida competência.

Quanto aos escrivães das Varas. C~
veís de Família e de Registro Públí
co, 'aos avaliadores judiciais, contado
res e partidores, serão nomeados: um
têrço, por 'merecímento, .dentre os es
crivães das Varas Ortmínats, de Me.
nores e de Acidentes do Trabalho ; dOIS
terços por Iívre .escolha, dez:-tre,,?s ba
cnar éís em dn-eíto ou cs oidadàos de
reconhecida competência.

Parágrafo único - No pro~·im.eJ.!.to
das vagas de avaliador judicial,
terão preferência os avaliadores em
exercício que requererem a transfe
rência dentro de quinze dias.

Art. 304 - Os escrivães das V~
C'8S Criminais de Menores, e de ACI
dentes do Trabalho serão nomeados:
um têrço, por merecimento, dentre os
escreventes juramentados que petce
bam vencimentos dos cofres da União;
um têrço, dentre os demais e,:ocreven
tes juramentados; e outro têrco por
livre escolha dentre os bacharéis em
direito ou cidadãos de reconhecida
competência.

Art. 305 - A aposentadoria dos
serventuários e funcionários não re
munerados pelos cofres públicos será
regulada pelo Estatuto dos Funcioná
rios Públicos e pelas demais leis que
regerem' especialmente .a matéria.

Parágrafo único :...-- Na aposentado
1"1<1 dos serventuários, que não pe.rce
bam vencimentos dos cofres públicos,
bem como no recolhimento das suas
contribuições no Instituto de Previ
dência .ê Assistência dos Servidores do
Estado, servirão de base os seguintes
padrões de vencimentos:

a) padrão P, para os tabeliães _de
notas, oficiais de regi&t:'o, escrrvaes
das Varas de Órfãos e Sucessões e de
Fazenda Pública e avaliadores judi
ciais;

b) padrão N. para os escrivães das
Varas Cíveis, de Família e Registro
Público, contadores, partidores e in-

ventariantes, testamenteiro e tutor,
depositários e liquidantes judiciais;

c) padrão L, paca os porteiros de
auditórios;

d) padrões I, He G, respectávamen-.
te, para os escrev~~t€s substit~~,
juramentados, e auxiliares 9:08 OfICIOS
a que $.e refere a letra a acrme.;

e) padrões H, G e -E, resp_~tlVam~n_
te, para os escreventes sUbs:Itutos, J~
ramentados e auxiliares aos demais
ofícios"

Act . 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

,Rio de .Ieneíro, 6 de março de 1949,
128.0 da Independência e 6-1.0 da Re
pública.

Eu1l.ICü G. DUTRA

Adroaldo Mesquita.

LEI N.o 648 - DE 10 DE -MARÇO DE
1949

Dispõe sôbre o preenchi-menta de 'l?a.
gas nos corpos leçislàtíoos, 1.!..enf1-'
cadas em virtude àe'cassaçao de
partido politico.

O Presidente da: República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta-e eu sanciono a seguinte
Ler:

Art. 1.0 Os lugares tornados vagos
nos corpos legislativos, em conseqüên
ela, do cancelamento do registro do
Partido Ocmunísta do Brasil, pela: Re
solução n.? L841, de7 de maio de
1947, do Tribunal Superior Eleitoral,
caberão a candidatos de outro ou de
outros partidos, votados na eleição de
que -se tenham originado os man
datos.

A:r( 2.° Paca efeito da atribuição
dos lugares vagos deixados pelos re
presentantes eleitos segundo o prin
cípio proporcional, -o Tribunal Superior
Eleitoral determinará que se altere o
Quociente eleitoral verificado e se con
sidere como nulos os votos -da legenda
extmt.a.

Art. 3.° A diplomação de oandída
tos, nos têcmos do artigo anterior,
ter-se-á com exclusão dos que houve
rem abandonado publicamente o par
tido que os tenha registrado.

Parágrafo único. Dêsse abandono,
o partido, pelo diretório nacional ou
estadual, dará conhecimento ao corpo
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legislativo Interessado e à autoridade
judiciária competente.

Art. 4.° A aplicação. desta Lei não
prejudicará em nenhuma hipótese.a
sltuaçâo .dos diplomados já no ~xercl

cio do mandato. ,
Parágrafo único. Se, com o .!l0vo

quociente -eleitoral, um só lugar a~re
encher couberca _mais de um partido,
será ele atribuído' àquele que no caso
tiver o maior resto.

Art .. 5.° O lugar vago deixado p.ela
rep:esentanteeleito segundo o p!m
cípio majoritário caberá ao candida
to que se lhe seguir em votação.

Art. 6.° O Tribunal Superior Elei
toral providenciará desde logo sobre
o peenchímento dos lugares tornados
vagos nos têrmos do art. 1.° desta Ieí ,

iPa,:"ágrafo único. Os 'Tribunais Re
-gionais Eleitorais, no prazo de oito
dias contados do recebimento da or
dem' do Tribunal Superior Eleitoral,
expedirão diplomas aos candidatos de
clarados eleitos.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .taneíco, 10 de marco de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Aõroaldo Mesquita da Costa

LEI N.O ,649 -DE 11 DE MARÇO DE 1949

Autoriza o Posier Bxecutiuo a dar nova
redação ao artigo 22, do Decreto
lei n.O 58, de 10 de aeeemoro de 1937,
que dispõe sobre W" escrituras de
comsnomisso de com1Jra e venda de
imóveis loteados.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Artigo 22, do Decreta
lei n.? 58, de 10 de de~embro de 1937,
passa a ter esta redação:

"Os contrates sem cláusula. de
arrependimento,' de compromisso
de compra e venda de imóveis não
loteados, cujo preço tenha sido
pago no ato da sua, constituição

ou deva sê-lo em uma ou mais,
prestações desde.que inscritos em
qualquer tempo, atcíbuem aos com
'Promissários direito real oponível
a terceiros e lhes confere o di
reito de, adjudicação ccmpulsórta,
nos têrmos dos artigos 16 desta.
lei e 346 do Código do Processo
Civil. "

Art. 2.° Esta lei Se aplica aos eon
tratos referidos no artigo anterior
ainda em via de execução compulsória.
em qualquer ínstãncía..

Art. 3.° Esta lei entrará em vt-,
gor na data de sua, publicação, revo
gadas as dlsposíçõesvem contrário.

Rio de Janeiro, 111 de março de 1949,
128.0 da Independência e 61.° dá Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.? 650 _ DE 13 DE MARÇO DE
1949

Autoriza a abertura de crédito especial
para aquisição de locomotivas, refi
narias e navios petroleiros, com uti
lização de recursos já existentes, ex
vi da Lei n.O 16, de 7 de fevereiro
de 1947.

o Presidente da. 'República':

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Pode:" Executivo auto
rizado a abrir créditos especiais até o
total de cr$ 1.178'.457.530,30 (um bi
lhão, cento, e setenta ,e oito milhões
quatrocentos e cinqüenta e sete mil
quinhentos e trinta cruzeiros e trinta
'Centavos), sendo: ao Ministério da
Viação e Obras Públicas cr$ .. " "
196.,000.000,00 (cento e noventa e seis
milhões de cruzeícos) e ao Conselho
Nacional do Petróleo Cr$ ".
982.457.530,30 (novecentos e oitenta e
dois milhões, quatrocentos e cínqüen
ta e sete mil, quinhentos' e trinta cru
eiras e trinta centavos), para aten
der às despesas (Matel'iaD, com a
aquisição de 90 (noventa): locomoti
vas, projetos e material para urna re
Iínacía de petróleo -- com "cracklng" e
capacidade diária de 45.000 (quarenta
e cinco mil) barris, ampliação da -reü
narra encomendada para a Bahia e
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navios petroleiros num total de 180.000
(cento e oitenta mil) toneladas.

íParágrafo único. A parte a cargo
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas é a aquisição das- 90 (noventa)
locomotivas.

A:t. 2.° Os pagamentos serão feitos
em cambiais, adquiridas com os recur
sos atualmente existentes, ex-vi da Lei
TI.o 16, de 7 de fevereiro de 1947. em
conta especial do Tesouro Nacional no
Banco do Brasil S. A. na importância
total do crédito referido no artigo an
terior.

Art. 3.° Os créditos especiais que
forem abertos nos têrmos desta Lei
serão. automàticamente registrados e
distribuídos pelo Tribunal de Contas
ao Tesouro Nacional.

Art. 4.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de março de
1949.; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clovis Pestana
Corrêa e Castro

LEI N.? 651 - DE 13 DE :MARÇO DE
1949

Dispõe sôbre a realização do VI Re
censeamento Geral do Brasil

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Sexto Recenseamento Ge
ral do Brasil, previsto para 1950, será
realizado na, conformidade das dís
posíçôes do' Decreto-Ieí n.c 969, dê 21
de-dezembro de 1938 com as modifi
cações estabelecidas na presente Lei.

§ 1.0 Serão realizados em 1950, além
dos Censos Demográfico, Agrícola, In
dustria.I,Comercial, e dos Serviços os
inquéritos e levantamentos comple
mentares que forem julgados ncces
sártoe.

§ 2.° O objeto, e extensão e a pro
rundídade de cada censo eas unida
des censítárías e suas caracterísücas
serão determínados e definidos em re
gulamento.

Art. 2.° As atribuições conferidas à
comissão Oeneítáría Nacional pelo
Decreto-lei n.o969 serão exercidas pelo
Junta Executiva Central do Conselho
Nacional de Estatística.

Parágrafo. único. As Comissões
Oensitárías referidas no artigo 8.° le
tras a 'e 8, do Decreto-lei n.e 969, te
cão por finalidade exclusiva auxiliar
o Instituto Brasileiro de Geografia e
Eetatístíca nos trabalhos de propa
ganda do Recenseamento e de prepa
ração da opinião pública.

Art. 3.0 Será criado na Secretaria
Geral do Instituto Brasileiro' de Geo
grafia e Estatística', em cacáter tran
sitório e com o encargo exclusivo. de
executar a operação oensitárla prevista
no artigo 1.0, o Serviço Nacional de
Recenseamento.

§ 1.0 O pessoal necessário à exe
cução do Recenseamento será admi
tido a título precário e dispensado tão
logo sejam concluídas as tarefas que
lhe forem atribuídas.

§ 2.° A admissão do pessoal secá con
dicionada, sempre que possível e em
face de natureza das funções ou das
condições locais à prévia demonstra
ção de capacidade em prova pública.

§ 3,° Nas diferentes fases da reali
zação do recenseamento poderão ser
aproveitados, sem prejuízo das suas
atribuições normais os serviços per
manentes de estatística que se encon
tcem sob .a administração direta do
Instituto.

§ 4.° Poderá adnda, o Instituto va
ler-se, para a realização do recenseá
menta, da colaboração especial que
lhe possam prestar os demais órgãos
integrados no' seu sistema.

§ 5.° Os servidores dos diferentes
órgãos do Instituto, quando postos à
disposição do Serviço N a-cional de Re
censeamento, poderão perceber, além
dos vencimentos e salários de seus
cargos, gratificações de função, nos
têrmos do que rtoar crevísto em re
gulamento.

Art. 4.° O regulamento do Serviço
Nacional de Recenseamento, cujo pro
jeto será apresentado pela, Junta Exe
cutiva Central ao Poder Executivo,
para aprovação, dentro do prazo de
sessenta dias a partir da publicação
desta Lei, fixará as atribuições dos di
ferentes órgãos e os direitos e deveres
do pessoal a ser admitido nos traba
lhos censítários," nas condições pre
vistas no § 1.0 do artigo 3,°,

§ 1.0 Serão observadas no regula
mento, dentcc dos limites aconselha-
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dos pela ~xperi,&lC!ia brasíjsira, as
recomendações baixadas pelo Instttu~o
Jnterarnertcano de Estatística,relatI
vamente ao Censo das Américas de
1950.

§ 2.° O regulamento proverá a que
os resultados gerais e provísórícs dos
diferentes censos estejam divulgados
até dois anos, no máximo, da data da
execução do levantamento.

Act , 5.° As declarações prestadas
para a execução do recenseamento te
rão caráter confidencial, nos precisos
remos do artigo 5.? e seus parágrafos
do Decreto-Iei n.c 969, de 21 de de
zembro de 1936.

Art. 6.0 E' aberto ao Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística o
ccédito especial de Crg, 18.000.COD,OC
(dezoito milhões de cruzeiros) a tí
tulo de auxílio para OC01'1'01' aos en
cargos do Sexto Recenseamento Geral
do Brasil.

IParágrafo único. Os recursos ne
cessários à integral .execuçâc dessa
operação serão consignados a partir
de 1950, no Orçamento Geral da Re
pública na Verba 3 ..,.- 08 - Auxí
lios, Contribuições e Subvenções, atri
buída ao Instituto Brasileiro- de Geo
grafia e Estatístíca..

Art. 7.0 iEsta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições' em contrário.

Rio de .Ianeico, 13 de março de 1949,
128.° da [lldepelldêneia e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita ela COJta
Corréà e Castro

LEI N.? 652 - DE 13 DE MARÇO DE 1949

Autoriza o Poder 'Executivo a coaoe
der o- aUXilio de 01'$ 3.000.000,00 à
Universidade Católica de São Pau
lo, para a construção de prédios des
tinados és suas escolas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A:t. 1.0 lÉ o Poder Executivo au
torizado a auxiliar a Universidade Ca
tólica 'de São Paulo, com sede na Ca
pital daquele ,Estado na construção de
prédios da Faculdade Paulista de Di-

reíto e Faculdade de Filosofia, Ciên
ctas e Letras, para o seu melhor í un
ctonamento .

Art. 2.0 O auxilio a prestar será de
Cr$ 3.000.00-0,00 (três milhões de cru
zer-os) .

Art. 3.° É a Universidade Católi
ca de São Paulo, em virtude da acei
tação do 'auxilio de que trata esta Id,
obrigada a reservar, cada ano, 3G
(trinta) matrículas gratuitas para es
tudantes pobres escolhidos e índícadcs
pelo Ministério 'de Educação e Saúde,
ou segundo as instruções que' o mes
mo .baixar.

A:-t. 4.° Para a efetivação dêsse atr
xilio é o Poder Executivo autorízadc
a abrir o referido crédito especial pelo
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de
1949 127.° da Independência, 'e 61." da
Rept1blica.

EuRICO G. DU'I1U

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N.o 653 - DI:!; 13 DE MA!tÇO DE
1949

Concede auedio rJ,e Cr$. 200.000,00 ao
Hospital Regional de Fribu.rgo, no
Bstiuio do Rio de Janeiro

o Presidente da República:

Faço saber que o CongTE'-SSO Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedido ao Hospital
Regional de Priburgo com sede em
Nova Priburgc, no Estada do Rio de
.Janeíco, o auxilio d3- ors 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) .

Art. 2.° O auxilio de que trata esta
Lei é destinado à, manutenção dos
serviços do Hospital Regional de Frr
burgo, melhoria de sues instalações e
aparelhamento técnico.

Art. 3.° Para ocorrer a despesas de
correntes do auxílio a que se refere o '
artigo 1.0 é:o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo- Ministério da Edu
cação e. Saúde, o crédito especial de
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Cr$ 200.000,0'0 (duzentos: mil cruzei
ros) .

Art. 4/1 A presente Lei entracã em
-V1gor na' data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1949,
128.° da Independência e 61.G da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Corrêa e Castro.

LEI N ,0 654 - DE 14 DE MARÇO DE
1949

Concede 'pensão especial à viúva e fi
lhos menores do Agronôrno Fruti
cultor, do Ministério da Agricultura,
Joo,quim Ferre$ra de Carvalho.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nado
na} decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 iE' concedida a D. Maria
Martins de. Carvalho, viúva do Agrô
nomo Fruticultor. classe L, do Quadro
Permanente do Ministério da Agricul
tura, Joaquim Ferreira de Carvalho,
'falecido no dia 13 de julho de 1947,
em conseqüência de acidente ocorrido
em serviço e aos filhos menores do
aludido ex-servidor, respectivamente,
Ronaldo, Joaquim e João, a pensão es
pecial de Cr$ 1.950,00 (mil novecentos
e cinqüenta cruzeiros) .vcorrespondente
à metade-dos vencimentos que o meu
cíonado íuncíonárto percebia na data
do seu falecimento.

Art. 2.° A pensão, de que trata. o
artigo anterior será percebida a
partir da data da vigência da presente
lei e extinguir-se-á no caso de ocor
rência de qualquer das hipóteses pre
vistas artigo 20 do Decreto n,v 22.414',
de 30 de janeiro de 1933.

Art. 3.° A despesa correspondente
correrá por conta da verba orçamen
,táriá destinada ao pagamento dos de
mais penstonístas do Ministério da
Fazenda.

Art. 4.° A presente lei. entrará em
vigor na. data de sua publicação.

Art. 5,0 Revogam-se as -díspoaições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1949.
126;0 da ãndependência e 6-1.0 da. Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Carlos de Sousa Duarte
Corrêa e Castro

LEI N.? 655 - DE 23 DI!: M!\RÇO
DE 1949

ReVOga·o artigo 47 ao Decreto-lei nú..
nt,ero 4.130, de 26 de fevereiro de
1942.

o Presidente da República:
Faço saber. que o Congresso 'Nacío..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' revogado o artigo 4.7, õe.
Decreto-lei n.« 4.130, de 26 de feve
reiro de .1942, que proíbe a matrícula.
de oficiais e praças do Exército ativo
em estabelecimentos civis de ensino
superior.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
legais ou regulamentares contrárias à.
presente Lei.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1949;
128.°' da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA:

Canrobert P. da Costa.

LEI N.O 656 _ DE 26 DE MARÇO DH
19M1

Determina a comemoracõa da data
da fundação da Cidade de Salvador
e dá outras providências.

O Presidente da República: :
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar-t. 1.0 O Ministério da Educação
e Saúde provídencíará para que, pela.
passagem, a 29 de março de 1949, do
quarto centenário da fundação da Ci
dade de Salvador, em 1949, que foi
sede do Govêrno do Brasil, seja. esse
fato histôríec comemorado em todos
os estabelecimentos de ensino do pais
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Art.. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,

iRia de Janeiro, 26 de março de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República,

EURICO G, DUTR.A

Clemente Mariani

LEI 1(.0 657 - DE 29 DE MARÇO DE
1949

1Y/<Jdijica o Decreto-lei n,o, 1.514, de
16 de agôsto de 1939, que criou, no'
Ministério da Agricultura carsoc de
aperfeiçoamento e. de especialização,

<:'.)Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo nos têrmoa do ar
tigo 70, § 4.0 da Constdtuiçáo Federal
a seguinte Lei:

Art , 1.0 São dispensados dos CIH'
sos de Aperfeíçoamento, Especializa
ção e Extensão, criados pelo Decre
to-lei D.O 1.514, de 16 de agôsto de
1939, e reorganização pelo Decreto
lei n.c 4~083, de 4 de fevereiro de 1942,
os agrônomos ou engenheiros 'agrôno
mos e .. 0S veterinários: ou médicosve
tertnáríos que na data da publicação
da Lei D.O 284, de 28 de outubro de
1936, já eram servidores .do. Minis
-tério da Agricultura e atualmente se
achem na classe final da carreira ge
ral, inclusive os que pertencem aos
Serviços mantidos por acôrdo entre
o mesmo Ministério e os Governos es
taduais.

§ 1.0 Os servidores beneficiados por
esta Lei só terão ingresso na carrei
ra especializada 'de 'agrônomo enge
.nheíro-agrônomo veterinário ou mé-

dica veterinário do Ministério da
Agricultura, depois de nomeados os
que concluírem os cursos de especia
lização e os que, 'nesses cursos, se
hajam matriculado, até a sanção da
presente Lei.

S 2.° Compete à Divisão do' Pessoal,
mediante requecímento dos interessa
dos, fornecer certidões que: os habi
litem a ingressar na classe inicial das
Carreiras Especializadas, em que se
encontrem, observadas as normas do
Decreto-lei n.c 1,713, de 28 de OU~

tubro de 1939.

Art. 2,0 A dispensa concedida pelo
art. 1.0 será extensiva aos' -agcôno
mos, engenheiros-agrônomos, veteri
nários e médicos-veterinários do res
pectivo Ministério, que tenham fei
to curso de especialização em país es
trangeiro.

§ 1.0 Para isso, deverá um dos Con
selhos Técnicos da Universidade Ru
ral, conforme o caso, conferir ao in
teressado uma nota na forma do ar
tigo -18, § 1.0, do regulamento apro
vado pelo Decreto n.v 8,741, de 11 de
fevereiro de 1942, tendo em vista os
títulos de aproveitamento do reque
rante nos cursos realizados e outras
provas de capacidade técnico-profis
sional.

§ 2.° POl' essa nota os referidos fun
cionários ficarão equiparados quan
to às vantagens na carreira, aos por
tadores de certificados de habilitação
dornecídos pelos Cursos de Aperf-ei
çoamento e Especialização da aludida
Universidade,

Art. 3,0 Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário,

Senado Federal, em. 29 de março
de 1949.

NEREU RAMOS



APENSO

Figuram neste apenso:

I w As leis que, e.xpedidas em trimestres anteriores, foram
publicadas depois do 2." dia útil do 1,0 trimestre de 1949;

.. As retificações publicadas no 1." trimestre de 1949,
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LEI N.o 225 - DE 3 DE FEVEREmO
DR 1948

Acrescenta o § 4.° ao art. 81 e mOdi
fica a redação dos artigos 82 e 84
fÚ) Decreto-lei n,o ,-9.760. de 1946,q'Ue
d,i-spõe sôbre bens inwveis da União.

RETIFICAÇãO

Onde se lê. no art. 1.0, § 4,°
I' • •• pagará apenas a. taxa anual

de 0,50 .....

Leia-se:
" . .. pagará apenas a taxa anual

de 0,50% ... ".

LEI N;0 567 - DE 21 DE DEZHM8RO
DE 1948

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para atender a aesnesos C01n
a construção do ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom Jl"frdim.·

RETIFICAÇãO

No art. 1.0, onde se lê: .. , a
cargo do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem".

Leia-se: "... a cargo do Departa
mento Na-cional de listradas de Fer
ro".

LEI N.o 593 - DE 24 DE DEZEMBRlt
DE 1948

Restaura a aposentadoria para, os fer
roviários aos trinta e: cinco anos de
serviço e dá outras providências.

RETIFICAÇÃO

onde se lê:
Nos arts. 1.0 e 9,°, 'letra c, respec

tivamente:
".,. Decreto n.? 20.463... " e
" ... (quatro por cento) e 10% .•• n

Leia-se:
Decreto n.° 20.465... " e
(quatro por cento) a 10% ..• JJ

LEI N.' 599-A _ DE 26 DE DE
ZEMBRO DE 1948

Dá 1wva redação aos artigos 22, 23, 44,
95 e 112, do Decreto-lei a.o 7. /)36,
de 10 de novembro eM 1944.

O Presidente da Repúblíca;

Faço saber que o Congresso Na~io
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

"Art. 1.0 Entra a vigorar novamen
te o Decreto-lei -n.s 7.036, de 10 de
novembro de 1944, passando os seus
artigos 22, 23, 44, 95 e 112 a ter a se
guinte redação.

Art. ,22. Uma' vez que exceda. de
dez. mil cruzeiros (Cr$ 10.OOO,O() a
tndenízaçâo 'li que [tiVier ~too
acidentado, nos casos de incapacidade
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permanente, OU, na hipótese de morte,
0$ seus herdeiros beneficiários, des
tinar-se-á a diferença à instituição
de previdência social a que êle per
tencer, para o fim de ser concedido
acréscimo na aposentadoria ou pen
são.

§ 1.0 Se Q. acidentado não houver
completado, na instituição, o período
de cacêncía rrecessárto para acon
cessão do benerícío, deduzdr-se-á do
rriencíonado eXCe:iSQ o valor das con
tribuições tríplices (do empregado, do
empregador e da União), correspon
dentes ao tempo que faltar para a
Integração dêsse período, calculan
do-as sôbre o último salário de con
tribuição do acidentado e o saldo, se
ainda restar, será então destinado ao
fim 'a que alude a disposição ante
ríor ,

ê 2.° Não sendo o excesso sufici
ente para o pagamento das contribui
ções relativas ao período de carência,
será restituído diretamente ao bene
ficiário:

§ 3.° caso a. l3.;p{ose:ntadol':ia seja
cancelada por ter cessado a, invalidez
do acidentado, a. instituição lhe resti
tuirá, de uma só vez, a reserva mate
mática dos acréscimos futuros.

§ 4.~ Se a instituição não conceder
aposentadoria ao aeídentado pelo fa
to de o não considerar inválido, de
verá entregar-lhe diretamente. e de
uma só vez, a indenização integral.

Art. 23. Se a indenização tôr
igualou inferior a dez mil cruzeiros
(Cr$ 10.000,-00), ou não estiver 'a ví
tima compreendida no regime de pre
vidência .de Instituto 'OU Caixa de
Aposentadoria e Pensões criado por
Ieí federal, a indenização ser-lhe-á
paga, ou aos seus beneficiários, direta
mente e de uma só vez.

Parágrafo único. Se entre os be
neficiários existirem menores, as co
tas' a . êstes .destinadas deverão ser
recolhidas ao Banco do Brasil, a suas
Agências ou à Coletoria Federal" à
disposição do Juiz de.6rfã-oS'.

Art. 44 'Nenhum tsaltárlo poderã
exceder de quarenta cruzeiros (Cr$ .
40,00) por dia para o efeito do cál
culo das indenizações.

Art. 95. O segure de que 'trata o
art, 94 será realizado na instituição

de previdência social a que estiver fi
liado o empregado.

Art. 112. - As instituições de pre
vidência .sccíal, que ainda não mante
nham carteiras de seguro contra os
acidentes do trabalho, 'serão obriga
das a instalá-las, a partir de .1 de ja
neirode 1952, '€ a estender progres
sivamente as respectivas operações,
de modo que, a partir de 1 de janeiro
de 1954, possam realizá-las com cxcju
vidade ,

§ 1.0 Sem prejuízo do, disposto nes
te artigo, é facultado às emprêsas se
guradoras privadas e às cooperativas
de seguros de sindicatos, já autoriza
das 'a funcionar; continuarem a
operar em seguros dos acidentes de
trabalho até 31 de dezembro de 1953,
com 'exclusão daqueles' que já são ob
jeto de .monopólio das instituições de
previdência social.

§ 2.° .o Serviço Atuarial do Mínís
téríocdo Trabalho, Indústria e Co~
mérclo determinará 'a ordem, em que
aos instituições de previdência social
devam passar a operar em seguros
contra os acidentes do trabalho e a
data do início das operações de cada
um.

§ 3.° O Ministro do Trabalho, In
dústria e, Comércio expedirá instru
ções no sentido de que M instituições
de jirevídêncía social; ainda excluídas

do monopólio .dcs seguros contra os
acidentes do trabalho, se. aparelhem
'devidamente para assumir as respon
sabilídades dêsse encargo nos prazos
fixados no presente artigo.

Art. 2.0 'E' prorrogado por cinc?
anos, a contar da vigência desta LeI,
o prazo concedido aos empregadores
para realizar seguros, nos têrmos dos
arts. 5.° e 6.° do regulamento baixado
COm o Decreto n.v la. a09 de 5 de ju
nho de 194'5, salvo quanto à parte já
expressamente revogada.

Art. 3.° Esta lei entrará em. vi
gor na data da sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
194.8; 127.° da Independência e 60-.°
da República.

EURIcO G. DUTRA

Honórío Monteiro
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EMENTÁRIO

ACIDENTES DO TRABALHO

A. IPIRANGA S. A. - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRóLEOS

Autoriza o Poder Executivo a isen
tar de direitos de importação 16 tan
ques de aço e duas chatas-tanques,
adquiridas pela A. Ipírança S. A.
_ Companhia Brasileira de Petro
1e08.

Lei n.v 633, de 27-2-49.

Publicada no D.a., de 8-3-49.

AEERTURA DE CRÉDITOS

Ver: Crédito Especial, Suplementar
e Extraordinário.

ACADEMIA LIVRE DE COMÉRCIO

Proibe o funciOnamento da Acade
mia Livre de Comércio, de Belo Hori
zonte.

Decreto TI.o 26.392, de 23-2-49;
Publicado no D.a., de 25-2-49.

ACADEMIA NACIONAL DE MEDI
CINA

Abre, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de Cr$
300.000,00, como auxilio à Academia
Nacional de Medicina, do Distrito Fe
deral.

Decreto n." 26.440, de 10-3-49.

Publicado no D.a.} de 12-3-49.

ACIDENTES AERONÁUTICOS

Altera a redação do item IV do ar
tjgo 4.° do Regulamento para o Ser
viço de Investigações de Acidentes
Aeronáuticos, aprovado pelo. Decreto
n.o 24.749, de 5 de abril de 1943,

Decreto n.? 26.5:1, de 26-3-49.

Publicado no ii.o., de 29-3-49.

Dá nova redação aos arts. 22, 23,
4·4, 95 e 112, do Decreto-lei a.e 7.000,
de 10 de novembro de 1944.

Lei TI.o 599-A, de 26~12-48,

Publicada no D.a de 5-1-49.

ACóRDOS

Promulga os Atos nrmaâoe em Nova
Iorque a 23 de julho de 1946. por oca
sião -da Ccmieréncia lnternacíotuü de
Saúde.

Decreto n.c 26.042, de 17-12-48.

Publicado no D. O., de 25-1-49,

- Torna püblica a suspensão d#)
Acôrdo Comercial entre o Brasü e 06
Estados Unidos da América assinado
em - lVashington, a 2 de fevereiro
de 1935-.

Decreto TI.o 26.242, de 26-1-49.

Publicado no D.Q, de 28-1-49.

AÇUDES

Autoriza o POde1' Exec:lltivo a efe
tuar empréstimos para a construção
de pequenas açudes na zOna do de
nominado poligono das secos.

Lei n.? 614, de 2-2-49.

Publicada no D.a. de 3-2-4&.

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS

Fixa vencimentos e salários dos di
rigentes e servidores da Administra
ção do Põrto do Rio de Janeiro e d4
cnürae providências.

Decreto n.o 26.495, de 22-3-49.

.Publícado no u.o., de 22-3-49.
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AERONÁUTICA

Torna extensiva aos suboficiais e
sargentos do 1;0 Grupo da.. F AB as
vantagens concedidas ao pessotü da
FEB pelo Decreto-lei n.O 8.159, de 1945,
e pela Lei n.o 11, de :946.

Lei .n.c 608, -de .10-1-49 ..
Publicada no D. O., de 22.-1-49.

AEROPORTOS
Dá nova denominação ao aeroporto

de Recife.

Decreto n.c 25.170~A, de 2-7-48.
Publícado no D.O. de 22.,.1-49.

AFORAMENTOS
Autoriza Querubim Silva, de nacio

nalidade oortaouéea, a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha, que"
menciona, situado na Ilha de Pa
quetâ, na Baía de Guanabara, no
Distrito Federal.

Decreto n.o 20.614, de 20~2-46.

Publicado no D.O., de 11~3-49.

- Autoriza. estrangeiro a adquirir
ocupação de terreno de marinha que

f.menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 22.463, de 17-1-47.
Publicado no D.O., de 4-2-49.

- .Autoriza estrangeiro a adquiri?'
fração de domínio útil de terreno de
marinha e acrescidos de marinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.s 22.786, de 20-3-47.
Publicado no D. Ó., de 19-1-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 23.252, de 27-6-47.

Publicado no D. O. de 15-2-49.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 23.408, de 28-7-47.
Publicado no D.O. de 5~2~49.

- Autoriza estrangeiro a revigorar
atommento de terreno de marinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 26.080, de 23-12-48.
Publicado nó D. O. de 2B-1-49.

AFORAMENTOS
Autoriza estrangeira a aforar o

terreno de acrescido de marinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto TI.o· 26.107, de 30-12~4S.

Publicado TIO D.O. de 29<"-49.

- Autoriza estrangeiros a' revigora
rem o aforamento do terreno de ma
rinha que menciona, situado 1W Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 26.108, de 30-12-48.

Publicado no D.O. de 15-1-49.

- Autoriza estrangeiro a. adquirir
o domínio útil do terreno de acres
cido de marinha .que menciona, si
tuado nesta Capital.

Decreto n.? 26.109, de 30-12-48.

Publicado no D.O., de 25-1-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de acres
cido de marinha que menciona, situa
do nesta Capital.

Decreto n.o 26.138; de 31-12':'411

Publicad-o n-o D.O., de 16-3-49.

- Autoriza estrangeiro a atcear o
terreno de acrescido de marinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 26.226, de 19-1-49.

Publicado no D.O. de 21-1-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de mari
nha que menciona, situado nesta Ca
pital.

Decreto n.? 26.245, de '27-1-49.

Publicado no D.O. de 31->49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
domínio útil de terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto n,v 26.246, de 27-1-49.

Publicado no D. O. de 28-3-49.

- Autoriza estrangeira a adquirir
a ocupação do terreno de -marinna que
menciona, situado ein Salvador, Esta
do da Bahia.

Decreto TI.o 26.349, de 14-2-49.

Publicado no D. O. de 10-3-49.
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.AGALMATOLITO
Autoriza o Estado de Minas Gerais

a lavrar agalmatolito no município
de Pará de Minas no mesmo Estàdo.

Decreto n.o25.9ü1,- de 2-12-48.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

AGÊNCIA NACIONAL
Abre, pelo Ministério da Justiça e

Negócios 'Interiores, o crédito especial
de Cr$ 950.000,00, para as' despesas
que menciona.

Lei n.? 622, de 16-2-49.
Publicada no D. a. de 24-2'-49.

- Suprime e cria junções na Agên
cia Nacional e D.F.S.P.

Decreto n.c 26.263, de 28-1-49.
Publicado no D.a. de 28-1-49.

AGENTE FISCAL DO IMPOSTO DE
CONSUMO
Dispõe sóbre promoção na carreira

de Agente Fiscal do Impâsto de Con
,sumo, do Ministério da Fazenda.

Decreto n.o26.023, de 14-12-48;
Publicado no D. a. de 5-1-~9.

AGRICULTORES
Autoriza o poder Executivo a efe

tuar empréstimos para a construção
de- pequenos açudes na zona do de
nominado polígono das eécas,

Lei n.v 614, de 2-2-49.
Publicada no D.O. de 3-2-49.

- Estabelece preços minimoe para
·0 financiamento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros de primeira n,e
cessidade, de produção nacional, para
as safras de 1948 a 1951.

Lei n.v 615, de 2-2-49.
Publicada no D. a. de 12-2-49.

AGRôNOMO

Modifica o Decreto-lei' n.o :'.514, de
16 de agôsto de 1939, que criou no Mi
nistério da Agricultura cursos _de aper
.Jeiçoamento e de especialização.

Lei n." 657, de 29-3-49.
Publicada no D.a. de 1-4-49.

AGUAS MARINHAS
Autoriza- o cidadão brasileiro Glaâe

tone 'Linnares Guerra a pesquisar be
ruo, águas marinhas e associados no
município de Nova Era, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 26.277, de 28-1-49.
Publicado no o.o., de 3-2-49.

AGUAS MINERAIS

Autoriza a cidadã brasileira Rita
Spínola Dias a lavrar água mineral
no município de Botete, Estado de
São Paulo. ~

Decreto n.v 26.272, de 28-1-49.

Publicado no D.a. de 3-2-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fa
res Sallum a pesquisar águas minerais
no município de São Ptiuío, Estado de
São Paulo.

Decreto n.v 26.275, de 28-1-49 •.

Publicado no D.a. de 3-2-49.

- Autorize a, Sociedade Água Mi
neral Gaúcha Limitada, emprêsa de
mineração, a, pesquisar água míneraõ
~ município de Pelotas, Estado do
Rzo Grande do Sul.

Decreto n.? 26.284, de 28-1-49.

Publicado no 'D.a., de 9-3-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Na
tale Perrotta a pesquisar água mine
ral no município de Nova Iguaçu, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 26.297, de 29-1-49.

Publicado noD.a. de'3-2-49.

- Autoriza a cidadã brasileira Ce
lencina Caldas Sorlcie a pesquisar
águas minerais, no município de tta
pira, Estado' de São PaulO.

Decreto n." ' 26 .417, de 4-3-49.

Publicado no D.a. de 11-3.,49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Plí
nio Paulo Jerônimo PiPPi a lavrar
água mineral no município de Santo
Angelo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n." 26.489, de 19-3-49.

Publicado no D.a. de 29-3-49 .

AJUDA DE CUSTO

A bre ao Congresso Nacional os cré
'ditos especial de Cr$ 3.474.000,00 e
suplementar de Cr$ 6.606: 000,00, para
atender ao pagamento da ajuda de
custo e diferença de subsídio.

Lei n.v 636, de 27-2-49.

Publicado no ii.o., de 8-3-49.
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AJUDA DE CUSTO

Altera o Decreto n.° 21.737, de 30
de agôsto de 1946, que regula a con
cessão de auxílio para transporte, aju
da de custo e _diárias aos funcionários
diplomáticos e consulares.

Decreto TI,o 26,334, de 9-2-49.
Publicado' no D.Q., de 11-2-49.

ALMOXARIFE

Suprime cargo excedente
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.c 26.388, de 22-2-49.
Publicado no D.O., de 24-2-49.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Acrescenta o § 4.° ao art. 81 e mo
difica a redação dos arte, 82 e84 do
Decreto-lei n.o 9,760, de 1946, que dis
põe' sôbre bens imóveis da União.

Lei TI.O 225, de 3-2-48.
Retificada no D.a. de 31-1-49.

- Dá nova redação aos arts. 22,
23, 44, 95 e 112, do Decreto-lei, nú
mero 7,036, de 10 de novembro de 1944,

Lei n.c 599-A, de 26-12-48.
Publicada no D.a. de 5-1-49.

- Altera 6 § 1.0 do art. 6.° do De
creto-lei n.o 3.448, de 23 de julho de
1941, que criou o Quadro de Oficiais
Auxiliares.

Lei TI.O 606, de 6-1-49.
Publicada no D.O. de 6-1-49.

- Altera os arte. 1.0 e 6.° da Lei
'11,.0 288, de 8 de junho de 1948, que
concede vantagens a militares e civis
que participaram de operações de
guerra.

Leí m.v 616, de 2-2-49.
Publicada no D.O. de 19-2-49.

- Modifica os arts. 4.° e 5.° do
Decreto-lei n.O 5.576, de 14 de junhO
de 1949.

Lei TI.O 6:'7, de 10-2-49.
Publicada no D.a., doe 19-2-49.

- MOdifica a redação do art. 1.0
do Decreto-lei n.o '7.323, de 15 de fe
vereiro de 1945, que doou terreno à
Prefeitura do Distrito Federal

Lei TI.o 629, de 22-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

ALT;ERAÇÃO DE DISPOSITIVOS-
LEGAIS

<1 iâcüitica os arts. 303 e 304, le
tras a e b, do parágrafo único do ar
tigo 355, do Decreto-lei n.o 8.527.

Lei TI.O 647, de 6-3-49.
Publicada no D.a. de- 12-3-49.

---:- Dá nova puoíicaçtio ao Decreto
lei n.o 7.404, de 22 de março de 1945,
consolidando as alterações posteriaree;
e regulamenta a execução das isen
ções, de que trata o art. 13 da Lei
n.o 494, de-26 de novembro de 1948.

Decreto n.c 26.149, de 5-1-49'.
Publicado no D.a. (Suplemento),

de 8-1-49.

- Retifica o ort , 1.° do Decreto..
n.o 25.556, de 23-9-48.

Decreto n.c 26.199, de 15-1-49.
Publicado no D.a., de 20-1-49.

- Acrescenta (Uspositivos ao Regu
lamento para as Capitanias de Por
tos, baixado com o Decreto n.o 5.798,.
de 11 de junho de 1940.

Decreto n.v 26.2:6, de 17-1~49.

Publicado no D.a. de 19-1-49~

- Retittca o Decreto- n.o 25.883, de
30 de novembro de 1948, que alterou
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
tranumerário-mensalista _do Deporta-:
mento Nacional do Trabalho, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio e deu outras providências.

Decreto n.? 26.218, de 17-1-49.
Publicado no D.O., de 19-1-49.

- Altera a Lista de Concessões Ta
rifárias III Brasil _a que se refere a:
Lei n.o 313, de 30 de julho de 1948.

Decreto n.c 26.224, de janeiro de 1949.
Publicado no D.O. de 21-1-49.

- Altera a redação da alinea a) do
§ 2.° do art. 28 do Regulamento para
a Escola de Marinha Mercante do
Rio de Janeiro. baixado com o De
creto n,o 25. Ms, de 11 de outubro
de 1948.

Decreto n.v 26.238, de 26-1-49.
Publicado no D.a., de 28-1-49.

- Altera_ a. unea b) do § 2.0 do ar
tigo 174 do Regulamento para as Ca-:
pitanias de Portos, aprovado pelo De
creto n.o 5.798, de :-1 de junho de 1940.

Decreto n.v 26.239, de 26-1-49.
Publicado 110 D.a. de 28-1-49.
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ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Retifica o Decreto n,o 26.156,
fie 6 de 1.aneiro de 1949.

Decreto n.c 26.269, de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

- Altera o art. 2.° do Decreto nú~

mero 24.693, de 22 dç março de 1948.

Decreto n.o 26.286, de 29-1-49.
Publicado no D.O. de 3-2-49.

- Altera dispositivo do Decreto nú
mero 23.403, de 26 de julho de 1947,
para o fim de concessão de aumento
de vencimentos 00S empregados da
Caixa de Construções para o Pessoal
do Ministério da Marinha.

Decreto n.? 26.301, de 2-2-49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

- Altera o Regimento do Serviço
Nacional do Câncer.

Decreto n.o 26.313, de 4-2-49.
Publicado no D. O. de 5-2-49.

- Altera o Regimento do Insti
tuto Nacional dc .Tecnoloçia e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 26.327. de 9-2~49.

Publicado no D.O. de 11-2-49.

- Retifica o Decreto n.o 22.852,
de 31-3-47.

Decr-eto n." 26.332, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 11..-2-49.

- Altera o Decreto u,» 21.737, de
30 de agôsto de 1946, que regula a
concessão de auxilio para, truaumorte,
ajuda de custo e diárias cos funcio
nários diplomáticos e consulares.

Decreto n.c ;::6.334, de 9-2-49.

Publicado no D.O. de 11-2-49.

- Suspende exigência do Reçulu-:
menta de promoções para os Oficiais
da Armada.

Decreto n.v 26.49:·-A, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 25-3-49.

- Altera a redação do item IV do
art. 4.° do Regulamento para o Ser
viço de Investigações de Acidentes
Aeronáuticos, aprovado pelo Decreto
a.« 24.749, de 5 de abril de 1948.

Decreto n.c 26.511, de 26-3-49.

Publicado no D. O. de 29-3-49.

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS

Retifica o 'Decreto n.O 25.747, de
4 de novembro de 1948.

Decreto n.O 26.515, de 28-3-49.

Publicado no D.O. de .30-3-49.

- Alt.era os arts. 33 e 34 do Regi
mento da Seção de Segurança Nacio
nai do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, baixado com o Decreto
n.o 24.468, de 4 de fevereiro de 1948.

Decreto n.v 26 ~ 524, de 29-3-49.

Publicado no D.O. de 31-3-49.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 26.137, de 31 de aeeemoro
de 1948.

Decreto n.? 26.534, de 30-3-49.

Publicado no D. O. de >4-49.

- Retifica o Decreto n.o 25.049, de
2 de junho de 1948.

Decreto n.? 26.535, de 30-3-49.

Publicado no D.O. de 1-4-49.

ALTERAÇÃO DE TABELAS

Ver: Tabelas

ALUGUEIS

Abre ao Poder Judiciário o crédito
especial de ors 139.300,00, para ocor
rer ao pagamento de despesa de pes
soal e aluguel de casa, em 1947.

Decreto n." 26.163, de 8-1-49.

Publicado no D.O. de 8-1-49.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Org 1:'.200,00, para o
pagamento do aluguel do prédio onde
funciona o Tribunal Regional Eleito
ral de Sergipe.

Decrete n.s 26.164, de 10-1-49.

Publicado no ti.o, de 10-1-49.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito de Cr$ 102.700,00, suplementar ao
orçamento de 1948, para pagamento de
despesas realizadas pelo Tribunal Elei
toral do Rio Grande do Norte.

Decreto n.c 26.167, de 10-1-49.

Publicado no D.O. de 10-1~49.
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AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Waldor
Andrade a pesquisar amianto no mu
nicípio de Pomba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 26.201, de 15-1-49.
Publicado no o.o . de 20-1-49.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Za
cariae Pimentel a pesquisar amianto
e associados no município. de Lima
Duarte, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.v 26.352, de 14-2-49.
Publicado no D.a. de 17-2-49.

.ANAIS DA IV CONFER;tNClA RE
GIONAL DE TUBERCULOSE

Abre, pelo Ministério da Educação
'C Saúde, o crédito especial de Cr$
:30.000,00, para pagamento da publi
cação dos Anais da IV Conferência
Regional de Tuberculôse.

Decreto n.v 25.:90, de 12-1:'49.
Publicado no D.a. de 14-1-49.

ANAIS DO VI CONGRESSO BRASI
LEIRO DE HIGIENE

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde, o crédito especial de ~ Cr$
100.000,00, . tiara atender ao pagamen
to com a impressão dos Anais do VI
Congresso Brasileiro de Higiene.

Decreto n.c 26.186, de 12-1-49.
Publicado no D.a. de 14-1-49.

ANTôNIO DE FREI'EAS & ClA.
Concede à firma "Antônio de Frei

tas & Cia. " autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem, de acôrdo com o qúe pres
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20
de novembro de 1940.

Decreto 11.0 26.330, de 9-2-49.
Publicado 110 D.a. de 7-3-49.

ANULAÇÃO DE DECRETOS

Declara sem efeito o Decreto nú
1n81'O 25.359, de 11 de agôsto de 1948.

Decreto n.v 26.292, de 29-1-49.
Publicado no .n.o: de 3-2-49.

_ Declara sem efeito o Decreto
n.o 25.284, de 30 de julho de 1948.

Decreto. n.v '26.293, de 29-1-49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

ANULAÇÃO DE DECRETOS
Anula o Decreto n.o 25.166, de

10 de janeiro de 1949.

Decreto n.? 26.347, de 1O~2-49.

Publicado no D. O. de :-2-2-49.

- Declara sem efeito o Decreto
n.o 17.712, de 31 de janeiro de 1945.

Decreto 11.° 26:456, de 11-3-49.
Publicado no D.a. de 14-3-49.

APOSENTADDRIA
Restaura a aposentadoria para os

ferroviários coe trinta e cinco anos
de serviço e dá' outras providências .

Lei n.? 593, de 24-12~48.

Retificada no D. a. de 5'-2-49.

AREIA QUAHTZOSA
Autoriza o cidadão brasileiro An

tônio Osiris Bahal a pesquisar areia
quartzosa no município de Itapeva, do
Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 26.305, de 3-2-49.
Publicado 110 D.a. de 9-3-49.

ARGILA
Renova o Decreto n.o 21.570, de 31

de julho de 1946.

Decreto n.? 26.206, de 15-1-49.
Publicado no D.a. de 20-1-49.

- Autoriza o cidadão bra.si~ei71O
Adalberto Carvalho de Araújo a pes
quisar argila e associados no méni
cípio de POnta Grossa, Estado do Pa
raná.

Decreto n.c 26.380, de 18~2-49.

Publicado no D. a. de 25-2-49.

_ Renova o Decreto n.o 22.096, de
18 de novembro de 1946.

Decreto 11.° 26.408, de 4-3-49.
Publicado .no D.a. de 11-3-49.

- Renova o Decreto n.o 22.432, de
:1 de janeiro d~ 1947.

Decreto n.v 26.478, de 19-3-49.
Publicado no D.a. de 29~3-49.

ARTiFlCE
Suprime cargos extintos

(M.E.S. - q.S.,l

Decreto n.v 26.253, de 27~1-49.

Publicado no D.a.de 29-1-49.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ASSBSSbR ADMINISTRATIVO

Cria cargo isolado e extingue outro
no Qv.,adro de Pessoal do Instituto
de previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (I.P.A.S.E.).

Decreto ri.? 26.236, de 9-2-4g.
publicado no D.O. de 11-2-49.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Autoriza a abertura de crédito es
pecial paTa despesas de amparo às
populações 4e municípios dos Estados
de Pernambuco e Alagoas.

Lei n.v 603, de 2-1-49.
publicada no D.O. de 5-1-49.

ATBNDBNTB

Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.? 26.253, de 27-1-49.
Publicado no D.O. de 29-1-43.

- Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.° 26.257, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

ATLÂNTICA COMPANHIA NACIO
NAL DB SBGUROS

Aprova a alteração introduzida nos
estatutos da Atlântica Companhia Na
cional de Seguros.

Decreto n.v 26.194, de 12-1-49.
Publicado no D.O .. de 3-1-49.

AUTARQUIAS

1)ispõe sôbre o período de trabatno
nas repartições públicas e autarquias
teaeroic.

Decreto n.v 26.299, de 31-1-49.

Publicado no D. O'. de 2-2-49.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONA
MBNTO

Ver: o nome da e1nprêsa autorizada
a funcionar.

AUXILIAR DE BNSINO

Suprime cargo extinto
(M.A. - Q.S.)

Decreto n. o 26.184, de 10->49,
Publicado no tr.o, de 12-.1-49.

AUXíLIO PARA TRANSpOR'rE

Altera o Decreto n.o 21.737, de 30
de açõsto de 1946, que regula a con
cessão de auxílio _ -pcra transporte,
ajuda de custo e diárias aos 'tumcio
nár:csci::>lomátieos e eop.sulares,

Decreto n." 26.334, de 9-2-49·,
Publicado no D.O. de 11-2-49.

B
BANCOS

MOdifica os arte, 4.0 e 5.0 do De
creto-lei n,o 5,576, de 14 de nmno
de :943.

Lei TI.O 617, de 10-2-49.
Publicada no D. O. de 19-2-49.

BARITINA

Autoriza o cidadão brasileiro Adria
no Osvaldo Mônaco a lavrar jazida
de baritina e associados no município
de Cêrro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n.c 26.379, de 18-2-49.
Publicado no D. a. de 25-2-,49.

BASES AÊREAS

Extingue e cria Base Aérea no ter
ritório da 5.a Zona Aérea.

Decreto n.c 26.298, de 31-1-49,
Publicado no D. O. ,de 2-2-49.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
sal Santos a lavrar bauxita e associa
dos no municipio de poços de. Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v ,26.462, de 11-3-49.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

BENS IMóVEIS DA UNIÃO

Acrescenta o § 4.0 ao art. 81 e mo
difica a redação dos arts , 82 e 84
do Decreto-lei n.o 9.760, de 1946, que
dispõe sôbre bens imóveis da União.

Lei TI.o 225, de 3-2-48.
Retificada no D.a. de' 31-1-49.

BERrLO

Autoriza o cidadão brasileiro Glads
tone Linhares Guerra a pesquisar be
riloJ águas marinhas e associados no
município de NOVa Era, -Estado de
llIínas Gerais.

Decreto n,o 26.277, de 28-1-49.
Publicado no D. O, de 3-2-.49.
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BIBLIOTECARIO
Extingue cargo excedente

(M.A. ~ Q.P.)
Decreto TI.o 26.173, de 10-1-49.
Publicado no D.a. de 12-1-49.

- Extingue c,argo excedente
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.? 26.254, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

- Extingue cargo excedente
(D.A.S.P. - Q.P.)

Decreto n.? 26.463, de 12-3-49.
publicado no D.a. de 15-3-49.

BIBLIOTECAS
Autoriza o Poder Executivo a doar

à Universidade de São Paulo a biblio
teca do Doutor Sílvio Portugal.

Lei n.? 627, de 21-2-49.
Publicada DO D. O. d-e 25-2-49.

BLENDA
Declara sem efeito o Decreto nú

mero 25.359, de 11 de coóeto de 1948;
Decreto n." 26.292, de 29-1-49.
Publicado no tr.o . de 3-2-49.

BORRACHA
Abre ao Ministério da Fazenda o

crédito especial de c-s 150.000.000,00,
.tiestímaâc ao tmoncíameouo do con
sumo nacional de borracha.

Decreto n.c 26.225, de :9-1-49.
Publicado no D.O. d-a 21-1-49.

BROCA DO CAFÉ
Abre ao Ministério da Agricultura o

crédito especial de o-s 30.000.000,00
(trinui milhões de cruzeiros) para
intensificação da campanha contra a
broca do café.

Decreto TI.o 2ô.341, de 10-2-49
Publicado no D. O. de' 12-2-49

c
CABRAL, MACHADO & ClA.

Concede a "Cabral, Machado & Cla."
autorização para [umcionar camo em
prêsa de navegação de cabotagem, de
acôrdo com Q que prescreve o Decreto
lei n.o 2.784. de 20 de novembro
de 1940.

Decreto n.« 26.065, de 22-12-48.
Publicado no D.O. de 8-1-49.

CAÇA E PESCA
Decreto Legislativo n.? 3, de 1949.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

CAIXAS'DE CONSTRUÇõES

Altera dispositivo do Decreto nú
mero 23.403, de 26 de julho de 1947,
para o fim de concessão de aumento
de vencimentos aos empregados da
Caixa de Construções para o Pessoal
do Ministério da Marinha.

Decreto n." 26.301, de 2-2:..49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

CAIXA DE CRÉDITO COOPE
RATIVO
Fixa vencimentos e salários dos di

rigentes e servidores da Caixa de Cré
dito Cooperativo.

Decreto n.o 26.258, de 27-,1-49.
Publicado no D.O. de 29-1-49,

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA
Fixa vencimentos e salários dos di

rigentes e servidores da Caixa de
Crédito da Pesca e dá outras prOVi
dências.

Decreto n.? 26.406, de 4-3-49.
Publicado no D.O. de 7-3-49.

- Abre, ao Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de Ors
2.102.529,20, para o fim que especifica.

Decr-eto n.v 26.427, de 7-3-49.
Publicado no D. O, de '9-3-49,

CALCARIO
Retifica o art. 1.° do Decreto nú-

mero 25.556, de 23 de setembro de 1948.

Decreto n,? 26.199, de 15-:·-49,
Publicado no D.a. de 20-1-49.

- Autcriza o cidadão brasileiro
Adauto Alencar Castelo a pesquisar
calcário e associados no município de
Tauá, Estado do Ceará.

Decreto n.v 26.267,. de 28-1-49.
Publicado no D.a. de 3-2-49,

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Redis a pesquisar calcário e associa-:
dos no município de Jacupiranga, Es~

tado de, São Paulo.

Decreto n.v 26.273, de 28-1 M49.

Publicado .no D, a. de 3-2-49.
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CALCARIO
Autoriza o cidadão brasileiro Luís

Lisboa Braga a pesquisar calcário e
associados no município de Ouro
rrao. Estado de Minas Gerais.

Decreto TI,o 26.276, de 28-1-49.
publicado rio D. O. de 3-2~49.

_ Autoriza o csaaaao brasileiro Oe1
-mis Bicca, a pesquisar calcário e as
saciados no município de São Gabriel,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 26.356, de 17-2-49.
publicado no D.a. de 17-2-49.

_ Autoriza Indústrias Brasileiras
Alcalinas. S. A. a pesquisar calcário
no município de Cotinguiba, do Bsta
-do de Sergipe.

Decreto n.c 26.377, de 18-2-49.
Publicado no D.a. de 25-2~49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Edson Fernandes Sacramento a lavrar
-calcário no município de Itapeva, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 26.460, de 11-3-49.

Publicado no D.O. de 17-3-49.

CALCARIO DOLOMíTICO

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Pacifico Homem Júnior a pes

-quisar calcário dolomitico e associados
no municipio de ttaoirito, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto n.s 26.153, de 6-1-49.

Publicado no D.O. de .13-1-49.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Abre ao Congresso Nacional os cré
ditos especial de Cr$ 3.474.000,00 e
:suplementar de Cr$ ,6.606.000,00, para
atender ao pagamento de ajuda de
custo e diferença de subsídio.

Lei n.v 636, de 27-2-49.

Publicada no D. a. de 8-3-49.

CAMElOS

Torna pública a denúnica do Preto
cOlo de Câmbios entre o Brasil e o
Uruguai, firmado no Rio de Janeiro,

{lo 18 de julho de 1939.

Decreto n.c 26.232, de 20-1-49.

Publicado no D.O. de 24-': ..49.

CAMPANHA CONTRA A MOSCA DO
FRUTO

Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 10.000.0QO,OO
(dez milhões de cruzeiros) para in
tensificação da campanha contra a
môsca do fruto.

Decreto n.? 26.193, de 12-1-49.
Publicado no D.O. de 14-1-49.

CAMPANHAS DO URUGUAI E
PARAGUAI

Releva de prescrição o direito das
»essocs beneficiadas pelo Decreto-lei
n.o 1. 544, de 25 de agôsto de 1939, que
concedeu pensão vitalícia aos volun
tários das campanhas do Uruguai e
Paraguai.

Lei n.s 628, de 21-2-49.
Publicada no D.a. de 8-3-49.

CAPITANIAS DE PORTOS

Acrescenta dispositivos ao Regula
mento para as Capitanias de Portos,
baixado com o Decreto n.o 5.798, de
11 de iunho de 1940.

Decreto n.v 26.216, de 17-1-49.
Publicado no D.O. de 19-1-49.

- Altera a alínea b) do § 2,0 do
art. ':·74 do Regulamento para as Ca
pitanias de portos, aprovado pelo De
creto 11,.0 5.798, de 11 de junho de 1940.

Decreto n.c 26.239, de 26-1-49.
Publicado no' D.a. de 28-1~49.

CARBONADOS

Autoriza o cidadão brasileiro Leon-:
tino Alves de Oliveira a pesquisar dia
mantes e carbotuuioe no município
de Marabá, Estado do Pará.

Decreto n.v 26.304, de 3-2-49.
Publicado no D.O. de 9-3-49.

CARVÃO MINERAL

Renova o Decreto 11,.0 20.777, de 19
de março de 1946.

Decreto n.? 2~.205, de 15-1-49.

Publicado no D.O. de 20-1-49.

- Altera o art. 2.° do Decreto núme
ro 24.693, de 22 de março de 1948.

Decreto n.o 26.286, de 29~1-49.

Publicado no D. O. de 3-2-49.
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CARVÃO MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Chirivino a ,pesquisar carvão mineral
no município de Baçé, Estaâodo Rio
Grande do Sul.

Decreto n.v 26'.287, de 29-1-49,
Publicado no D. O. de 3-2-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro H 0
Tácio Beitort: Scbinc a pesquisar car
vão mineral no múnicípio de romo
eina, Estado de Paraná.

Decreto n.v 26.•290, de 29-1-49.

Publicado no D. O. de 3-2-49.

- Autoriza o Departam-ento Autô
nomo de Carvão Mineral a pesquisar
carvão mineral no município de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.s 26.375, de 13-2,;,49,

Publicado no D. O. de 25-2-49.

CASSAÇÃO DE PARTIDOS POLÍ
TICOS

Dispõe sôbre O preenchimento de
vagas nos corpos legislativos, verifi
cadas em virtude de cassação de par
tidos pOlíticos.

Lei n.? 648, de 10-3-49.

Publicada no D.a. de 12-3-49.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio da Silva Caldas a pesquisar cas
siterita e associados no município de
São João deZ Rei, do Estado de Minas
Gerais,

Decreto n." 26.265, de 28-1-49.

Publicado no D. O. de 3-2-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ob-
-iar José de Castro a pesquisar cas-
siterita e associados no município ae
Bonsucesso, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.278, de 28-:--49.

Publicado no D. O. de 3-2-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Au
rélio Ferreira Guimarães a pesquisar
cassiterita e. associados no município
ae Bonsucesso, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n.o 26.309, de 3-2·49.

Publicado no D. a. de 9-3-49.

CASSITERITA

Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria de Lourdes Leite Guimarães a:
pesquisar cassiterita e ássociados no
municipio de São João âe; Rei, Estado
de J1!inas Gerais.

Decreto n. 26.353, de 14-2-49.
publicado no D.a. de 17-2-49.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Ribeiro de Carvalho a -pes
quisar cassiterita e associados no .mu_
nicipío. de São João del Lei, Estado:-
de Minas Gerais. .

Decreto li.O 26:46,1, de 11-3-49.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

- Renova o Decreto n.O 21.114, de:
13 de maio de 1946.

Decreto n." 26.479, de 19-3-49.
Publicado no D. a. de 29-3-49.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Rinaldo
Amorati a pesquisar cauum, quartzito>
e associados no município de S. Paulo:
do Estado de São Paulo.

Decreto n.c 26.306, de 3-2-49.
Publicado no D. a. de 9-3-49.

CENTRO TÉCNICO DE AERONAU
TICA

Cria a Comissão de Organização da'
Centro Técnico de Aeronáutica.

Decreto I n.v 25.508, de 25-3··49.
Publicado no D. a. de 28-3-49,
Reproduzido no D.a. de 1-4-49.

CHAVES & COMPANHIA

Autoriza a emprêsa de mineração
Chaves & Companhia a lavrar maç
nesita e associados no município de'
Jucás, Estado do' Ceará.

Decreto n.e 26.295, de 29-1-49.
Publicado no D.a. de 3-2-49.

CHUMBO

Declara sem efeito o Decreto núme
1'0 25.284, de 30 de julho de 1948.

Decreto n.? 26.293, de 29-1-49.
Publicado no D. a. de 3-2-49.

CIDADE DE SALVADOR

Determina a comemoração da data'
da fundação da Cidade de Salvador
e 'dá outras providências.

Lei n.c 656, de 26-3-49.
Publicada no .n.o: de 26-3~49.
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CIMENTO PORTLAND

Autoriza o poder Executivo a sus
pender, aos exercícios de 1948 a 1950,
inclusive, a cobrança dos direitos de
importação e taxas que incidem sôbrê
o cimento Portumâ,

Lei n.? 64:', de 27-2-49.
publicada no D.O-. de 8-3-49.

CIRCUNSCRIÇõES DE RECRUTA,
MENTO

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n.° 26.323, de 8-2-49.
publicado no D. O. de 10-2-49.

COBRE
Autoriza o cidadão brasileiro Ati

lio Raimundo Peppe a - pesquisar co
bre e associados no municipio de São
Luís Gonzaga, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.c 26.378, de 18.;.2-49.
Publicado no D.O. de 25-2-49.

CóDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDI
CIÁRIA

Modifica os arts. 303 e 304, letras a
e b, do parágrafo único do' art. 365,
do Decreto-Lei nY 8.527.

Lein.o 647, de 6-3-49.
Publicada no D., O. de 12-3-49.

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL

Torna embargáveis as decisões das
Turmas do Supremo Tribunal Fe
deral, quando divirjam entre si, ou
de decisão tomada pelo Tribunal
Pleno.

Lei n.? 623, de 19-2-49.
Publicada no D. O. de 24-2·:49.

COLÉGIOS

Autoriza o Ginásio São Luís, com
sede em Bragança Paulista, no Es
tado de São Paulo, a }v,ncionar como
ccléoío,

Decreto n.o 25.993, de 10-12-48.
publicado no D.O. de 24-1-49.

- Autoriza o Ginásio Figueiredo
Costa, com sede em Niterói, Estado
do' Rio de Janeiro, a funcionar como
colégio.

Decreto TI.o 26.143; de 4~1-49.

Publicado- no D. O. de 4-2 w49.

CO,",ÉGlOS
Autoriza o Ginásio Santo Agos

tinho, com sede em São Psnüo, a fun
ezoecr como cOlégio.

Decreto n.o 26.230, de 19-1-49.
Publicado no D.O. de 21-1-49.

~ AutOTizu o Ginásio São Cristó
vão, com sede no Distrito Federal, a
[umcionar como colégio.

Decreto 11.° 26.338, de 10-2-49.
Publicado no D. O. de 12-2~49.

~ Autoriza o Ginásio OsvaZdo Cruz,
com sede em Campo Grande, no Es
tado de Mato Grosso, a funcionar
como colégio.

Decreto n.v 26.402, de 24-2~49.

Publicado no D. O. de 28-2-49.

COLóK1AS AGRíCOLAS

Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de cruzeiros
4.000.000,00, para o fim que eepeci
fica.

Decreto n.? 26.384, de 22-2-49.
Publicado no D.O. de 24-2-49.

COMEJ\WRAÇÕES

Determina a comemoração da data
da fundação da Cidade de Salvador
e dá outras providências.

Lei n.v 656, de 26-3-49.
Publicada no o .o. de 26-3-49.

- Abre, pelo Ministério da -Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Orã 500.000,00, para0 fim que espe-
cifica. -. .

Decreto n." 26.131, de 31~:'2-49.

Publicado no D.a. de 5-1-49.

COMÉRCIO

TOrna pública a suspensão do Acôr
dO Comercial entre o Brasil e os
Estados Unidos da América assinado
em WashingtOn, a 2 de teoereiro
de 1935.

Decreto n.? 26.242, de 26-1-49.
PUblicado no o.o, de 28-1-49.

COMÉRCIO E INDúSTRIA INDU CO,
S. A.

Concede isenção de direitos para
material importado pela prefeitura
de Niterói.

Lei n," 640, de '27-2-49.
Publicada no D.O. de 8-3~49.
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COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

TOrna pública a denúncia do Tra
tado de Comércio e Navegação entre
o Brasil e o Uruguai,' firmado no Rio
de Janeiro, a 25 de agõsto de 1933.

Decreto n.v 26.240, de 26-1-49.
Publicado no D.a. de 28~1-49.

COMISSõES
Cria a Comissão' de Organização do

Centro Técnico de Aeronáutica.

Decreto n.v 26.508, de 25-3-49.
Publicado no D. O. de 28-3-49.
Reproduzido no D.a. de 1-4-49.

- Fixa o local da sede da Comis
são do Vale do São Francisco.

Decreto n.v 26.319, de 5-2-49.
Publicado no D. O. de 8-2-49.

--"- Aprova o Regimento da Comis
são do Vale do São Francisco.

Decreto n." 26.476, de 17-3-49.
Publicado no D. O. de 22-3-49.

COlllPANHIA DE CIMENTO POR
T];AND SAO PAULO

Outorga à Companhia de Cimento
Portíanâ sõo Paulo concessão pura o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira do Saltinho ou Escolás
tica, no rio Taquari-Guaçu, município
de ttcoeoc, Estado de São Paulo, para
USo exclusivo.

Decreto n." 26.414, de 4-3-49.
Publicado no D.O. de 17-3-49.

COMPANHIA DE EXPANSAO TER
RITORIAL

Ctmsiâera de utilidade pública; para
j~ns de desapropriação, um terreno,
sitiuuio na Fazenda do Engenho da
Serra, em Jacarepaguá, no Distrito
Federal, de propriedade .aa Compa
nhia de Expansão Territorial. .

Decreto n.c 26.300, de 2-2-49.
Publicado no D.O. de 4-2-49.

COMPANHIA DE IIIlNERACÃO NO-
VALIMENSE •

Autoriza a Companhia de Minera
ção Ncnxüimense a unmir minério de
manganês, no municípío de NOva Lima,
Estado de Minas Gerais'.

Decreto TI.o 26.207, de 17-1-49.
Publicado no o.o, de 19-1-49.

COMPANHIA DE IdINERAIS E
METAIS RAROS "COMlRA", S. A.

Concede à Companhia de Minerais
e Metais Raros "Comira" S. A. auto
rização para funcionar como empr~sa.

de mineração.

Decreto n.026.200, de 15-1-49.
Publicado no D. a. de 5-2-49:

COMPANHIA DE SEGUROS MARÍ
TIMOS E TERRESTRES INDE
NIZADORA

Aprova o aumento de capital e as
alterações introduzidas nos estatutos
da Companhia de Seguros Marítimos
e Terrestres huienizadora:

Decreto n.? 26.082, de 21-12-48..
Publicado no D.O. de 17"';1-49.

COMPANHIA DE SEGUROS MARÍ
TIMOS E TERRESTRES "UNIÃO
DOS PROPRIETÁRIPS"

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres "União dos
Proprietários" .

Decreto n.P 26.259, de 27-1':'49.
Publicado no D. O. de 14-2-49.

COMPANHIA DE SEGUROS VI
TóRIA

Cassa a autorização concedida à
Companhia de Seguros Vitória, com
sede. nesta Capital, para funcionar na
República.

Decreto n.? 26.260, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

COMPANHIA FóRÇA E LUZ DE
JACUTINGA, S. A.

Outorga à Companhia Fôrça. e Luz
de Jacutinga S.A. concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira de Poço Fundo, situada
no rio JItIoçi-Gtuuni, municimo de Ja
cutinga, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.214, de 17-1-49.
Publicado no D.O. de 29-1-49.

COMPANHIA FóRÇA E LUZ ftIONTE
CARMELO

Autoriza a Comp.anhia Fôrça e Luz
de Monte Carmelo a ampliar s.uas
instalações.

Decreto n.? 26.212, de 17':'1-49.
Publicado no D. O. de 5-2-49.
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COMPANHIA GERAL DE MINAS

Autoriza a Companhia Geral de Mi
nes a; pesquisar zírcônio e associados
no município de Caldas, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n.v 26.274, de 28-1-49.
publicado no D. O. de 3-2-49.

COMPANHIA HIDRO-ELÉTRICA DE
SÃO FRANCISCO

Autoriza o Ministério da AgricuZ
turc a cecer à COlnpanhiu l-Jiâro-EZe
trica do São Francisco a ,usina em
construção' na Cachoeira de Paulo
Afonso."

Decreto n.? 26.366, de 16-2-.49.
publicado no Ir.O, de 17-2-49.

COMPANHIA INDúSTRIA E VIA
çÃO DE PIRAPORA

Abre, pelo Iâinístérío da Açricui
tura, o crédito especial de cruzeiros
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
ros), para o fim que eeieciííca,

Decreto 11.°. 26.425, de 7-3-49.
Publicado no D. O. de 9-3-49.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE MI.
NERAÇÃO

Concede à Companhia Industrial de
Mineração autorização para funcionar
como emtnésa de mineração.

Decreto' n.v 26.156, de 6-1-49.
Publicado no D.a. de 8-1-49.

- Retifica o Decreto n.o 26.156 de
S de janeiro de 1949. '

Decreto n.v 26.269, de 28-1-49.
Publicado no D.O. de 3-1-49.

cOMPANIlIA ITATIG, PETRóLEO,
ASFALTO E MINERAÇÃO

Prorroga o prazo a que se refere o
art. 2.° do Decreto u.o- 22.254, de 11
de dezembro de ,1946.

Decreto n.v 26.314, de 4-2-49.
Publicado no D. O. de 5-2-49

COMPANHIA MERIDIONAL DE
MINERAÇÃO

Concede à Companhia Meridional
d~ Mineração autorização para jun
cwnar co-mo emprêsa de mineração.

Decr~to n.s 26.369, de 18-2-49;
Publícad., no D. O. de 5~3-49.

COMPANHIA NACIONAL DE óLEOS
MINERAIS, S. A.

Relwva o Decreto n.o 20.315, de 2
de janeiro de 1946.

Decreto 11.° 26.453, de 11-3-49.
Publicado no D.O. de 17-3-49.

COMPANHIA PAULISTA DE CO.
MÉRCIO MARíTIMO

Concede à "Companhia Paulista de
Comércio Marítimo" autorização para
funcionar como emprêsa de navegação
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei a.v 2.784, de
20 de novembro de :940.

Decreto n,e 26.262, d 27-1 ..49.
Publicado 110· D. O. de 3-2-49.

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Declara .ae utilidade pública para
desapropriação pela Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, a faixa de
terra que menciona.

Decreto 11.° 26.360, de 14-2-49.
Publicado no D. O. doe 24-2-49.

COMPANHIA PAULISTA DE MINE·
RAÇÃO

Autoriza a Companhia paulista de
Mineração a pesquisar jazidas de ro
chas-betuminosas e piro-betuminosas
- classe IX - em terras de domínio
privada. siftwdas no distrito, municí
pio e C01iwrca de Pindumonhangaba,
Estado de São Paulo.

Decreto .n.v 26;381, de 18-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar jazidas de
rochas betuminosas e -píro-beturnino
sas - classe IX _ em terras de do
mínio privada, situadas no distrito,
município e comarca de Pindamo
nhangaba, Estado de São Paulo.

Decret.o n.c 26.382, de 18-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

COMPANHIA PRADA DE EJ;.ETRI.
CIDADE

Outorga à Companhia troaa de
Eletricidade concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica do
salto Iâorumbí, situado no Tio Iapó,
município de Castro, Estado do Pa~

raná.
Decreto n.? 26.472, de 16-3-49.
Publicado no D. O. de 24·3~49.
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COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE
Autoriza a Companhia Sul Mineira

de Eletricidade a ampliar suas ins
talações de Amareumasa, município de
igual nome, no Estado de Minas Ge
rais, e dá ouirae providências.

Decreto n.c ·26.279, de 28-1-49,
Publicad0 no V.O. de 5-2-49.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a construir uma
linha âe transmissão entre as cidades
de Machado e paraguaçu, no Estado
de ll'linas Gerais, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 26.282, de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 5-2-49.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE,
S. A.

Autoriza a Companhia Vale do Rio
Doce S.A. a pesquisar minério de
manganês e associados nos mumici
pios de Alvinópolis e São Domingos
do Prata, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.457, de 11-3~49.

Publicado no D.O. de 17-3-49.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS
Ver: pedras preciosas.

COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA

A utoriza o Poder Executivo a dar
nova redação ao art. 22, do Decreto
lei n.o 58, de 10 de dezembro de 1937,
que di-spõe sóbre cs escrituras- de com
promissos de COmpra e venda de imó
veis .loteados .

Lei n.v 649, de 11-3..49.
Publicada- no D.O. de 15-3-49.

CONCHAS

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Sabóia Neto a pesquisar con
chas no municipio de Paroruunui, Es
tado do Paraná.

Decreto n.o 26.373, de 18-2~49.

Publicado no D.O. de 25-2-49.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
MOTOCICLISMO
Declara existente a Confederação

Brasileira de Motociclismo.

Decreto n.c 26.229, de 19~1-49.

Publicado no D.O. de 2::-1-49.

CONFERÊNCIA DE COMÊRCIO E
EMPR1':GO
Abre ao Ministério das Relações Ex

teriores o crédito especial de cru
zeiros 1.933.913,00, para atender a
despesa com a Delegação Brasileira
à conterênco: de Comércio e Emprêgo,
reunida em Havana.

Decreto n,s 26.160, de 8-1-49.
Publicado no D.O. de 8-1-49.

CONFERÊNCIA INTERAMERICANA
PARA A MANUTENÇÃO DA
PAZ E SEGURANÇA NO CONTI
NENTE

Abre, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de ors 950.000,00, para as despesas
que especifica.

Lei TI.o 622, de 16-2-:-49.
Publicada no D. O. de 24-2-49.

CONFER1':NCIA INTERNACIONAL
DE SAúDE

Promulga os Atos firmados em Nova
Iorque a 23 de julho de 1946, por oca
sião da Conferência Internacional de
Saúde.

Decreto n.c. 26.042, de 17-12-48.
publicado no D.O. de 25-1-49.

CONGRESSO NACIONAL
Convoca o Congresso Nacional para

reunir, extrdordinàriamente, no dia 15
de janeiro corrente.

Decreto n.". 26.145. de 4-1-49.
Publicado no ti.o de 5-1-49.

CONGRESSO NACIONAL DE TU
BERCUI,OSE

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
3.000'.000,00, para custeamento das
despesas com o/V Congresso Nacio
tuü de Tuberculose.

Decreto n.e 26.396, de 23-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

CONSEJ"HO FEDERAL DO COl\lÉR
CIO EXTERIOR

Altera, com redução de despesa, as
Tabelas Numéricas, ordinária e Su
plementar, de Extranumerário-mensa
lista, da Estrada de Ferro Goiás, do
Ministério da Viacão e Obras Públicas
e Çl. Tabela Numérica Suplementar de
Extranumerário-mensalista do Conse..
lho Federal do Comércio Exterior.

Decreto n.s 26.285, de 29-1-4Q.
Publicado no D.O. de 1-2-49.
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CONSELHO INTERNACIONAL IH;
TRIGO

Abre ao Ministério das Relacões Ex
teriores crédito especuü para paga
mento de contribuição devida pelo
Banco do Brasil ao Conselho Interna
cional do Trigo, com Óeeâe em Was
hington.

Decreto -n.? 26.333; de 9-2-49.
Publicado no D.a. de 11-2-49.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Declara órgão auxilia?' do Conselho
Nacional de Águas e Energia El#trica
o Departamento de abras Públicas do
Estado da Bahia ..

Decreto n." 26.454, de 1:-3-49.
Publicado no D. a. de 14-3-49.

- Declara órgão auxiliar dó Con
eemo. Nacional de Águas e Energia
Elétrica o Serviço de Eletricidade e
Comunicações Telefônicas da Secreta
ria da Agricultura iio Estado do Espí
rito Santo,

Decreto n." 26.455, de 11-3-49.
Publicado no D.a. de 14-3-49.

- Declara órgão auxiliar do Ccm-:
selho Nacional de A.fiuas e Energia
Elétrica o Departamento de Obras
Públicas do Estado da Paraíba.

Decreto n.? 26.480, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 22-3-49.

- Declara órgão auxiliar do Con
selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica o Departamentc de Águas e
Energia do Estado de Per,nambuco.

Decreto n.v 26.481, de 19-3-49.
Publicado no D.O. de 22-3-49.

- Declara órgão auxiliar do Con
eeüio Nacional de Águas e Energia
Elétrica o Departamento de Obras Pú
blicas ào Estado de Alagoas.

Decreto n.? 26.482, de 19-3-49.
Publicado no D. a. de 22-3-49.

CONSELHO NACIONAL DO PETRó
LEO

Autoriza a abertura de crédito es
pec.ial para aquisição de locomotivas,
Te/marias e navios petroleiros, com
utilização de recursos já existentes,
ex-vi da Lei n.O 16, de 7 de fevereiro
-ae 1949.

Lei n.? 650, de 13-3-49.
Publicada no D.a. de 17-3-'49.

CONSTRUTORA MANUEL PEREIRA
LIMITADA

Abre, pelo Ministérioàa Agricul
tura, o crédito especial de Cl;'S
1.188.000,00, para o fim que especifica.

De6reto n.c 26.498, de 22-3-49.
Publicado no D. O. de 24-3-49.

CONSTRUTORA MERCANTIL E IN"
DUSTRIAL SÃO JOSÉ LTDA.

Concede à Construtora Mercantil e
Industrial São José t iaa. autorizacão
para funcionar como emprêsa de mi~
neração.

Decreto n.v 26.487, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 25-3-49.

CóNSUL

Aprova a tabela de gratificação, a
titulo de repreeerüaçõo, de que trata
o Decreto-lei nO 9.202, de 26 de abril
de 1946.

Decreto n." 26.157, de 6~1-49.

Publicado no D.O. de 7-:--49.

CONTADOR

Extingue cargo excedente
(M.A. -'-- Q.P.)

Decreto -n.v 26.172, de 10-1-49.
Publicado no D.O. de 12-1-49.

CONTiNUO

Suprime cargo extinto
(M.A. - Q.S.)

Decreto .n.o 26.169, de 10-1-49.
Publicado no D.O. de 12-1-49.

CONTRATO DE TRAEALHO

Dispõe sôbre os direitos e çartnitias
trabalhistas dos emorecaaoe de Em
prêsas Mútuas de Seguros de Vida .

Lei n.? 645, de 4-3-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

CONVÊNIOS

Promulga o Convênio Cultural en
tre o Brasíi e o Reino Unido da Gra
Bretanha e Irlanda do Norte firmado
no Rio de Janeiro, a 16 -âe abril
de 1947.

Decreto n.? 26.241, de 26-1-49.
Publicado no D.a. de 28-1-49.

CONVOCAÇÃO DO CONGRESSO NA
CIONAL

Ver; Congresso Nacional,
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GORPO DE BOMBEIROS CRÉDITO ESPECIAL

Cria quadro éspecial no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

Decreto n.v 26.510, de 25-3-49·.
Publicado no D. O. de 28-3-49.
Reproduzido no D..a. de 30--3-49.

CORPOS LEGISLATIVOS

Dispõe sóbre o preenchimento de
vagas nos corpos legislativos, verifi
cadas em virtude de cassação de par
tido político.

Lei n.? 648, de 10-3-49.
Publicada 110 D. O. de 12-3-49.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para atender a despesas COm.a
construção dó ramal ferroviário Limà
Duarte-Bom Jardim.

L2i 11.° 567, de 21-:2-48.
Retificada 110 D.a. de 7-1-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para despesas com amparo às
populações de municípios dos Estados
àe Pernambuco e Alagoas.

Lei n.? 603, de 2-1-49.
Publicada no D.O. de 5-1-49.

- Cria um Horto Florestal no Mu
nicípio de Silvânia, no Estado de
Goiás.

Lei n.c 612, de 13-1-49.
Publicada no D.a. de 19-1-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especial
para pagamento de despesa realizadas
em 1946.

Lei n.c 613, de 13-1-49.
Publica.da no ti.o, de 19-1-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 36.442,90, para paga
mento de gratificação de magistério
ao Professor Edgar Pires da Veiga.

Lei 11.° 621, de 16-2-48.

Pdblicada no D.a. dê 25-2-49.

- A.b~e, pelo Ministério da Justiça
e Neçccioe Interiores, o crédito .espé
cuü de Cr$ 950.000,00, para as des
pesas que menciona.

Lei n.v 622, de 16-2-49.

Publicada no D. a. de 24-2-49.

Concede auxilio à navegação do
Baixo São Francisco.

Lei n.? 626; de 21-2-49.

Publicada no D. a. de 25-2-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 1'4.400,00, para
atender a pagamento de gratificação
de magistério ao Protesscr Hildebrando
de Matos.

Leí m.v 631, de 24-2,-49.

Publicada no D.a. de 11-3-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Org 21.375,00, para aten
der a pagamento de gratificação de
magistério ao proieesor Euclides da
Silva Novo.

Lei n.v 634, de 27-2-49.

Publicada no D.a. de 11-3-'49.

- Autoriza· a abertura, pelo Minis
teria da Educação e Saúde, do crédito
especial de ors 18.051,60, para paga
mento de gratificação de magistério
ao Professor Dotar Uchoa Barreira.

Lei n.? 635, de 27-2-49.

Publicada no D.a. de 11-3-49.

- Abre ao Congresso Nacional os
créditos especuü de CrS 3.474.000,00
e suplementar de o-s' 6.606.000,00,
para atender ao pagamento de ajuda
de custo e diferença de subsídio.

Lei .n.v 636, de 27-2-49.

Publicada no D. a. de 8-3-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Crg 14.400,00, para paga
mento de gratificação de magistério
ao Professor Rubens Ali.

Lei n.c 637, de 27-2-49.

Publicada no D.a. de 11-3-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de o-s
24.080,00, para pagamento de grati
ficação de magistério.

Lei n.v 642, de 28-2-49.

Publicada no D.a. de. 11-3-49.
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CRtDITO ESPECIAL
Autoriza o Poder Executivo a

'Clbrir,ao Ministério da Agricultura, o
crédito especial de orá 2.000.000,00,
para restauração de culturas agrícolas
e prédios rurais nos -municipioe de
União dos Palmares e Murici, Estado
de Alagoas.

Lei n.v 644, de 28-2-49.
Publicada no D.a. de 8-3-49.

_ Autoriza· a abertura de crédito
especial para aquisição de locomotivas,
reiínariae e navios petroleiros, com
-uiiíizaçtio de recursos já existentes,
ex-vi da Lei n.o 16,· de 7 de fevereiro
de 1947.

Lei n.? 650, de 13-3-49.
Publicada no _D. a. de 17-3-49.

_ Autoriza o Poder Executivo a
conceder o auxílio de Cr$ 3.000.000,00
it Universidade Católica de São Paulo,
para construção de prédios destinados
às suas escolas.

Lei n.? 652, de 13-3-49.
Publicada no D. a. de 19-3-49.

- Concede auxilio de Cr$ 200.000,00
ao Hospital Regional de Friburço, 7W
Estado do Rio de Janeiro.

Lei n.? 653, de 13-3-49.
Publicada no D.a. de 19~3-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 500.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto TI.o 26.131, de 31-12:'48.
Publicado no D.a. de 5-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o .créditc especial de
Cr$ 13..700,00, para indenizacão ao
DT . .JWário Kroeft , -

Decreto n." 26.132, de 31-12-48.
Publicado no D.a. de 5-1-49.

- Abre, -aeto Ministério ela Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 16.7103;20, para pagamento de
diferença de oratitícaçãc de magis
tério.

Decreto n.c 26.133, de 31-12-48.
Publicado no D.a. de 5-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 66.000,00, para P0gamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.? 26.::34, d-e 31-12-48.
Publicado no D.O. de 5-1-49.

CRtDITO ESPECIAL
Abre, pelo Ministério da Educa

cão e Saúde, o crédito especial de
eis 8.500.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 26.150, de 6-1-49.
Publicado no D.a.de 6-1-49.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
1.933.913,00,para atender a despesas
com a Delegação Brasileira à Confe
rência de Comércio e Emprêgo, reuni
na em Havana.

Decreto n.c 26.160, de 8-1-49.

Publicado no D.a. de 8-1-49.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
1.500.000,00, para pagamento de des
pesa realizada durante a visita do
Governador Geral do Canadá ao
Brasil.

Decreto n.? 26.161, de 8-1-49.

Publicado no D.a. de 8-1-49.

- Abre, ao Poder Jusiicíario, o cre
dito especial de. Cr$ '71.300,00, para
pagamento de gratificações de repre
sentação a membros da Justiça Elei
toral nos Estados do Paraná e Per
nambuco.

Decreto n.? 26.162, de 8-1-49.

Publicado 00 D.a. de 8-1-49.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 139.300,00, para
ocorrer co pagamento de despesa de
pessoal e aluguel de casa, em :-947.

Decreto TI.o 26.163, de 8-1-49.

Publicado no D.O. de 8-1-49.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 11.200,00, para o
pagamento do aluguel do prédio onde
funciona Q Tribunal Regional Eleito
ral de Sergipe.

Decreto n.c 26.164, de 10-1-49.

Publicado no D.a. de 10-1-49.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 84.000,00 para
pagamento de gratijicação de repre
sentação.

Decreto n.v 26.165, de 10-1-49.

Publicado no o .o, de 10-1-49.
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CRÉDITO ESPECIAL
Abre, pelo MiniStério da Educa~

cão e saúde, o. credito especial de Cr$
33.000,00, para pagamento de grati
ficação de magistério a Luís Amadeu
Capriglione.

Decreto n." 26.185, de 12-1-49.
Publicado no D.a. de 14->49.

- Abr~, pelo 'Ministé1"io da Educa
ção e saúde, o crédito especial de Cr$
100.000,00, para atender ao pagamento
com a impressão dos Anais do VI
Congresso Brasileiro de Higiene.

Decreto "11.0 26.186, de 12-1":'49.
publicado no D.a, de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão e saúde, o crédito especial de Cr$
26.000,00, para pagamento de grati
ficação de magistério, a Cláudio Fer
reira ele Melo.

Decreto n.? 26.137, de 12-1-49.

publicado no D.a. de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão e saúde, o crédito especial de Cr$
5.322,60, para pagamento de grati
ficação' de mcunstéría, a Francisco
Luis da Silva Campos.

Decreto n.? 26,188, de 12-1-49.
Publicado no D.O. de 14-1-49.

_ Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 1.122,60, para pagamento de gra
tificação de magistério a José FUr
tado Simas,

Decreto n.c 26, :-89, de 12-1-49.

Publicado no D.O. de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito especial de Cr$
30.000,00, para pagamento da publi
cacão dos Anais da IV Conferência
Regional de Tuberculose.

Decreto n.? 26.190, de 12-1-49.

Publicado no D.O, de 14-1-49.

- Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros) para in
tensificação ,da campanha contra' a
môsca do fruto.

Decreto n.c 26.193, de 12-1-49.

Publicado no D.O, de 14-1-49.

CRlíDlTO ESPECIAL
Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, crédito especiq,z
para atender .a9 .pagamento das dt
vidas do Terntorw Federal do Gua
-poré, relativas ao exercício de 1947.

Decreto n.? 26,223, de 17-1-49.

Publicado no D.a. de 18-1-49.

~ Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de o-s 150.000.000,00,
destinado ao financiamento do con
sumo nacional de borracha.

Decreto n.v 26.225, de :'9-1-49.

Publicado no D.O. de 21-1-49.

_ Abre, pelo- Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr8 8.000.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.? 26.231, de 19-1-49,

Publicado no D. ,O., de 21-1-49.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores crédito especial para pa
gamento de contribuição devida pelo
Banco do Brasil ao Conselho Inter
nacional do Trigo, com sede em
1-<Yashington.

Decreto n." 26.333, de 9-2-49.

Publicado no D.O. de 11-2-49.

_ Abre, pelo Ministério da ViaçãO e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 20. 000.000,00 ,destinado à aquisi
cão de trilhos para a Viação Férrea
Federal Leste Brasileira e Rêâe de
Viaçdo Paraná-Santa Catarina..

Decreto n.? 26.235, de 20-1-49.

Publicado no D.a. de 22-1-49.

_ Abre, pelo Ministério da Viação. e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00, para atender a des
pesas com a construção do ramal fer
roviário Lima, Duarte-Bom Jardim.

Decreto n.v 26.337, de 9-2-49.

Publicado no D. a. de 11-2-49.

_ Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 14.000.000,00,
para despesas com o amparo às popu
lações de municípios dos Estados de
Pernambuco ª Alagoas.

Decreto: n.? 26.247, de 27-1-49.

Publicado no tr.o, de 29-1~49.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 57

CRÉDITO ESPECIAL
Abre, pelo Ministério da Edu'ca

ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 66.000,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Aníbal Car
.doso Bittencourt.

Decreto n.? 26:248, de 27-1-49.
publicado no D.a. de 29-1-49.

_ Abre., pelo Ministério da Educa
.ção e Saúde, o crédito especial de
crs 200.000,00, para o fim que espe
-Cifica.

Decreto TI.o 26.249, de 27-1-49.
publicado no D.a. de 29-1-49.

_ Abre, pelo Iâimísterio da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
,Cr$ 3.048,40, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.o 26.250, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

_ Abre ao Ministério da Justiça e
Neçócios Interiores crédito especial
para pagamento de gratificação adi
cional co Ministro do Supremo Tribu
nal Federal Alvaro M outinho Ribeiro
,da Costa.

Decreto n.c 26.340, de 10-2-49.
publicado no D, a. de 12-2-49.

- Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros) para in
tensificação da campanha contra a
broca do café.

Decreto n.v 26.341, de 10-2-49.
Publicado no D. 0-. de 12~2-49.

.,---- Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) destinado a
atender às despesas' com a, realização
de 'uma conferência.

Decreto n.? 26.343, de 10-2-49.
Publicado no D. O. de 12-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Açricul
.tura, o crédito especial de cruzeiros
4.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.v 26.384, de 22-2-49.
Publicado no D. O. de 24-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito espectai de cruzeiros
-39.239,40 (trinta e nove mil duzentos
e trinta e nove cruzeiros e quarenta
centavos), para o fim que especifica,

Decreto n.v 26.385, de 22-2-49.
Publicado no D. O. de 24-2-49.

CRÉDITO ESPECIAL

Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de _cruzeiros
80.927,50, para o fim que especifica.

Decreto n.? 26.386, de 22-2-49 •
Publicado no D.a. de 24-2-49.

-r- Abre"pelo Iâinistério tia Agricul
tura, o crédito especial de cruzeiros
13.283,30 (treze mil -aueentce e oitenta
e três cruzeiros. e trinta .centavos) •
para pagamento de gratificação de
magistério.

Decreto n.? 26.387, de 22-2-49.
Publicado no D.a de 24-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
o-s 65.2;14,'30, para pagamento de
gratificação de magistério a Floriano
Peixoto Bittencourt.

Decreto -n.o 26.391, de 23-2-49.
Publicado no D.O-. de 25-2-49.

- Abre; pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 7.200,00, para pagamento de gra
tificação de - magistério a Antônio
Ferreira.

Decreto n.s 26.393, de 23-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 24.~06,.60, para pagamento da
gratiftea,Ção de magistério a Felipe
dos Santos Reis.

Decreto n.v 26.394, de 23-2-49.
Publicado no D.a. de 25-2-49 .

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
crs 3.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.? 26.395, de 23-2-49.
Publicado no D.O. de 25-2-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o .crédito especial de
Cr$ 3.000.000,00, para custeamento
das despesas com o IV Congresso N a_
cional de Tuberculose.

Decreto n.s 26.396, de 23-2-49.
Publicado no D.O. de 25-2-49.

- Abre pelo Ministério da EdUca
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 24.266,70, para pagamento de qrã-:
tifícação de magistério a Francisco
Alípio Bruno Lobo.

Decreto n.v 26.397, de 23-2-49.
Publicado no D.a. de 25-2-49.
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CRtDITO ESPECIAL

Abré pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de cruzeiros
2.000.000,00 (dois- milhões de cnizei
TOS), para o fim que especifica.

Decreto n.o 26.425, de 7-3-49.
Publicado no D. O. de 9-3-49.

- Abre pelo Ministério da Agricul
tura o crédito .especuü de cruzeiros
1.450,00, para o fim que especifica.

Decreto n.v 26.426, de 7-3-49.

Publicado no D. O. de 9-3-49.

- A bre ao Ministério da Agricul
tura o crédito "especial de cruzeiros
2.102.529',20, para o fim que especi
fica.

Decreto n.o 26.427, de 7-3-49.

Publicado no D. O. de 9-3-49.

- Abre pelo Ministério da Bâuca
çõo e Saúde o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto TI.o 26.439, de 10-3-49.

Publicado no D, O. de 12-3.-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Stuuie o crédito especial de
Cr$ 300.000;00, como auxiliar à Acade
mia Nacional de Medicina, do Distrito
Federal.

Decreto n,? 26.440, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de :'2-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especidl de
ÇlrS 60.000',00, para o fim que espe
cifica.

Decreto TI.o 26.441, de 10-3-49,

Publicado no D. O. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 33.000,00, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.c 26.442, de 10-3-49.

Publicado TIo D. O. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério do rnüc
lho, Indústria e Comércio o crédito
especial de o-s 1. 365.734,70, para o
fim que especifica.

Decreto TI.o 26.443, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de 12-3~49.

CRÉDITO ESPECIAL

Abre pelo Ministério do Traba
lho, Ituiustrui e Comércio o oreaao
especial M Cr$ 3.000.000,00, para o'
fim que especifica.

Decr-eto n.c 26.444, de 10-3-49.

publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa-·
ção 'e Saúde o crédito especial de
Cr$ 5.663.092,10, para a concessão de'
auxílio extraordinário à Fundação da'
Casa do Estudante do Brasil.

Decreto n.c 26.445, de 10'-3-49.

Publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 150.000,00, como auxilio à Cruz:
Vermelha Brasileira.

Decreto n.v 26.446, de 10-3-49.

Publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
ors 20.790,00, para pagamento de
gratificação de magistério.

Decreto n.o 26.447, de 10~3-49.

Publicado rio D. O. de :'2-3-49.

- Abre pelo Ministério da Bâucc-:
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 2.000.000,00, para a construção
de um leprosário e de um preventóriO
para filhos de tãzoroe em Pórtc . Ve
lho, no Território do Guaporé.

Decreto n.? 26.448, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 18.480,00, para· pagamento de çra-.
titicaçao de magistério a Manuel Joa
quim Cavalcânti de Albuquerque.

Decreto n.v 26.449, de 10-3-49.

Publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre pelo Ministério da Bâuca-.
ção e Saúde o crédito especial de
c-s 1.000.000,00, para conclusão das
obras do Hospital da Santa Casa da
Misericórdia de Uberlândia, Minas Ge
rais.

Decreto n.c 26.464, de 15-3-49.

Publicado no D.a. de 17-3-"49.
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CREDITO ESPECIAL
Abre pelo Ministério da Viação

e Obras Públicas o crédito especial
de Or$ 2.000.000,00, destinado à con
clusão da ligação rodoviária Riacho
Sêco-petrolândia.

Decreto n." 26.467, de 15-3-49.
publica.do no ti.o . de 17-3-49.

- Abre pelo Ministério da' Educa
ção e Sasuie o crédito especial de
Or$ 242,00 para pagamento de dife
rença de gratificação de maçistério a
João Lambert Ribeiro.

Decreto n.v 26.474, de 17-3-49.
Publicado no D. a. de :9-3-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 200.000,00, para auxiliar o Ins
tituto Geográfico e Histórico da Bahia,
para realização do L,v. .Conçreeeo de
História da Bahia.

Decreto n.v 26.475, de 17-3-49.
Publicado no D. O. de 19-3-49.

-- Abre pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de cruzeiros
1.188.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.? 26.498, de 22-3-49.

Publicado no D. a. de 24-3-49.

- Abre pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de cruzeiros
552.300,00 destinados à instalação do
Horto Florestal de Silvância, Estado
de Goiás.

Decreto n.c 26.499, de 22-3-49.

Publicado no D. a. de 24-3-49.

- Abre pelo Ministério da Eâuca
ção e Saúde o crédito especial de
crs 5.000.000,00, para pagamento da
contribuição adicional do Brasil, para
a Repartição Sanitária Panamericoma.

Decreto n.c 26.506, de 25-3-4.9.

Publicado no D. O. de 28-3-49.

- Abre pelo Ministério da Bâuca
ção e Saúde o crédito especial de
Cr$ 62.877,40, para pagamento de
gratificação de magistério a João Cor
deiro da Graça Filho.

Decreto n.? 26.507, de 25-3-49.

Publicado no D. O. de 28-3-49.

CRÉDITO ESPECIAL
.Abre, pelo Ministério da "viação e

cbrae Públicas, o crédito especial de
Cr$ 100.000,00 destinado ao desenvol
vimento econômico dos Estados do
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, Paraíba;' Sergipe, Alagoas,
Espirito Santo, Goiás e Mato Grosso.

Decreto n.? 26.512, de :2-3-49.
Publicado no D. a. de 3'0-3-49.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
Abre ao Congresso Nacional os cré

ditos especial de Cr$ 3.474.000,00 e
suplementar de Crg 6.606.000,00, para
atender ao pagamento de ajuda de
custo e diferença de subsídio.

Lei n.? 636, de 27-2-49.
Publicada no D. a. de 8-3-49.

-:---- Abre ao poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 780.000,00, suple
mentar ao ol'ç~mento de 1948, para
pagamento de substituições na Jus
tiça cio Trabalho.

Decreto n." 26.166, de 10-1-49.
Publicado no D.a. de 10-:'-49.

- Abre ao Poder Juâiciôrio o cré
dito de ors 102.700,00, suplementar ao
orçamento de 1948, para pagamento
de despesas realizadas pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte.

Decreto n.? 26.167, de 10-1 w49.

Publicado no D.O. de 10-1-49.

- Abre pelo Ministério da Açricul
tura, o crédito suplementar de Cr$
63.000,00 (sessenta e três mil cruzei
ros) .

Decreto n." 26. :92, de 12-1-49.
Publicado no D. O. de 13-1-49.

- Anula o Decreto n.o 25.166, de 10
de janeiro de 1949.

Decreto n." 26.347, de 10-2-49.
Publicado no D.a. de 12-2-49.

CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS E
ADICIONAIS
Dispõe sõore OS créditos destinados

às campanhas contra a Malária e a
Peste.

L~i n.v 620, de 12-2-49.

Publicada no D.a. de 14-2-49..
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CRISTAL DE ROCHA
Autoriza o cidadão brasileiro Fran

cisco França de Carvalho a pesqui-·
sar cristal de rocha, .nc 'município de
Sete Lapoas, Estado de 'Minas Gerais.

Decreto n.c 26.370, de 18-2-49.
Publicado no D. O.de 25-2-49.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
Abre, pelo Ministério 'da Educação

e Saúde, o crédito especial de C!'$
150.000,00, como auxílio à Cruz Ver
melha Brasileira.

Decreto n.c 26.446, de 10-3-49.
Publicado no ti.o . de 12-3-49.

CURSOS
Modijica o Decreto-lei n.o 1.514,

de 16 de agôsto de 1939; que criou
no Ministério da Agric.ultura cursos
de aperfeiçoamento e de especializa
ção.

Lei n.c 657, de 29-3-49.
Publicada no D.a. de 1-4-49.

- Concede reconhecimento ao cursO
ginasial do Ginásio Figueiredo Costa,
de Niterói.

Decreto n,« 25.878, d-e 29-:1-48.
Publicado no D.O. de 10-l'-49.

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de, Filosofia,
Geografia e História, Letras clássicas,
Letras néo-latinas e Letras anglo-ger
mânicas, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras Santo Tomas de
Aquino de Uberaba.

Decreto n.c 26.044, de 17-12-48.
Publicado TIo D.O. de 28-1-49.

- Concede reconhecimento aos cur
sos de ciências econômicas e ciências
contábeis e atuariais da Faculdade de
Ciências Econômicas do Ceará.

Decreto n.v 26.142, de 4-1-49.
Publicado no D.O. de 15-1-49.

- Concede autorização para tum
cionàmento dos cursos de Geografia e
História, Letras clássicas, Letras néo
latinas" Letras anglo-germânicas e Pe
dagogia da Faculdade de Filosofia ee
Goiás.

Decreto n.c 26.144, de 4-1~49.

Publicado no D.O. de 14-1-49.

CURSOS
Concede equiparação à Escola de'

Enfermeiras RacheI Haddock ia»,
do Distrito Federal.

Decreto n.? 26.251, de 27-1~49.

publicado no' D.O. de 2-2-49.

- Concede reconhecimento ao curso
técnico de química industrial da Bs
cola Técnica de Química Industrial
de Ouro-Fino, Estado de Minas oe
rais.

Decreto TI.O 26.316, de 5-2-49.
Publicado no D. O. de 8-2-49.

- Aprova as normas gerais para
os cursos de especialização do Insti
tuto Nacional de Tecnolgia ,do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Decreto TI.o 26.328, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 12-2-49.

- Reorganiza o Curso de Jornalismo

Decreto TI.O 26.493, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 22-3-49.

- Transforma o Curso Prévio da
Escola de Aeronáutica em Curso Pre
paratório de Cadetes do Ar e dá outras
providências.

Decreto: TI.o "26.514, de 28-3-49.
Publicado no D.O. de 29-3-49.

D

DACTILóGRAFO
Suprime cargo provisõrio

(M,A, - Q,P,)

Decreto TI.o 26.171-', d-e 10-1-49.
Publicado no D.a. de 12-1-49.

- Suprime cargo extinto
(M,A, - Q,S,)

Decreto n.O 26.174, de 10-1-49.
Publicado no D.O. de 12-1-49.

- Suprime cargo extinto
(M,A, - Q,S,)

Decreto TI.o 26.175, .de 10·1-49.
Publicado no D.O. de 12-1-49.

- Suprime cargos provisórios
(M,E,S, - Q,P,)

Decreto n." 26.255, de 27-1-49.
Publicado no D.O. de 29-1-49.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 61

DEPARTAMENTO ADMINISTRATI
VO DO SERViÇO PúBLICO

Altera as Tabelas Numéricas Su
plementares de Bxtramumeréria-men-:
salista do D~parta'f'le.nto Administr.a
tivO do Seroiçc Público e do Seruiço
de Economia Rural do Ministério da
AyriC1lltura.

Decreto n." 26.137, de 3:i:-12-48.
publicado. no D.O. de 5-1-49.

_ Torna sem efeito o Decreto nú
mero 26.137, de 31 de dezembro
de 1949.

Decreto n.? 26.534, de 30-3":49.
publicado no D.O. de 1.,.4-49.

DEPARTAMENTO AUTôNOMO DE
CARVÃO MINERAL

Altera o art. 2.° do Decreto núme
ro 24.693, de 22 de março de 1948.

Decreto n.c 26.286, de 29-1-49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

;....- Autoriza o Departamento Autô-:
nomo de Carvão Mineral a pesquisar
carvão mineral no município de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.c 26.375, de 25-2-49.
publicado no D. O. de 25-2-49.

DEPARTAMENTO DE DESPORTOS
DO EXtRCITO .

Aprova o Regulamento do Deporta
mento de Desportos do Exército.

Decreto TI.o 26.368, de 17-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS

Aceita a doação dos imóveis que
menciona.

Decreto n.v 26.345, de 10-2-49.
Publicado no D. O. de 12-2-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO ANIMAL

Cria, na Divisão do Fomento da
Produção Animal,' do Departamento
Nacional da Produção Animal, duas
Inspetorias Region~ais nos Estados de
Mato Grosso e GOiás.

Lei TI.o 611, de 13-1-49.
Publicada no D.O. de 19-1-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Abre, T!el? Ministérfo. da Viação e
Obras Publzcas, ° credito especial de
Cr$ 10.000.000,00, para atender a des
pesas cem a construção do ramal ter
rcouiríc Lima Duarte-Bom Jardim.

Decreto n.c 26.337, de 9-2-49.
Publicado no D. O. de l:i:-2-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Aprova normas especiais para cous
trução da BR-2 trecho Rio-São Paulo.

Decreto TI.o 26.429, de 9-3-49.
Publicado no D.O. de 11-3-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
IMIGRAÇÃO

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, ° crédito espe
cial de Crê 3.000.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto TI.o 26.444, de 10-3-49.
Publicado no D.O. de 12-3-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SÊCAS

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Ci'S 2.000.000,00, destinado à conctu
são da-ligação rodoviária Riacho seco
Petrolândia.

Decreto n.c 26.467, de 15-3-49.
Publicado no ti.o, de 17-3-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS E SANEAMENTO

Declara de utilidade pública, para
desapropriação. pelo Departamento Na
cional de Obras de Saneamento, a
faixa de terras que menciona.

Decreto TI.o 26.362, de 14-2-49.
Publicado no D.a. de 17-2-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DO
TRABALHO

Retifica o Decreto n.o 25.883, de 30
de novembro de 1948, que alterõu a
Tabela Numérica Ordinária de Extra
nurnerário-menscüista tio Departamen
to Nacional do Trabalho, do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio e dá outras providências.

Decreto TI.o 26.218, de 17-1-49.
Publicado no ti.o, de 19-1-49.
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DEPARTAMENTO DE ADMINIS
TRAÇÃO

Altera a lotação numérica do De
partamento de Administração do Mi
n~stério da Justiça e Negócios Isüe
rzores .

Decreto n.? 26.525, de 29-3-49.
Publicado no D.a. de 31-3-49.

DEPARTAMENTOS DE ÁGUAS E
ENERGIA .

Declara órgão_ auxiliar do Conselho
Nacionai de Águas e Energia Elé
trica o Departamento de Aguas e
Energia do Estado de Pernambuco.

Decreto n.« 26.481, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 22-3-49.

DEPARTAMENTOS DE OBRAS PÚ
BLICAS

Declara órgão auxiliar do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Elétrica
o Departamento de Obras Públicas
do Estado da Bahia.

Decreto n.v 26.454, de 11-3-49.
Publicado no D. O. de ~:4-3-49.

- Declara órgão auxiliar do Con
selho Nacional de Águas e Energia
Elétrica o Departamento de Obras
Públicas do Estado da Paraíba.

Decreto TI.O 26..480, de 19-3-49.
Publicado no D.O. de 22-3-49.

- Declara órgão auxilíar do Con
selho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica o Departamento de Obras
Públicas do Estado de Alagoas.

Decreto TI.o 26.482, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de '22-3-49.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de uiüuiaâe pública a faixa
de terreno de ·marinha que menciona a
fim de ser desapropriada por "The
Great: western ot Brasil Railway
Company, Lmuteâ",

Decreto TI.o 26.191, de 12-1-49.
Publicado no D.O. de 14-1-49.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, terreno e
benfeitorias necessárias à defesa na~

cional, na cidade de PÔ1'to Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 26.217, de 17-1-49,
Publicado no D.O. de 19-1-49.

DESAPROPRIAÇõES

Considera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um ter
reno, situado na Fazenda do Bnçe-:
nho da Serra, em Jacarepaguá, no
Distrito Federal, de propriedade da
Companhia de Expansão Territorial.

Decreto TI.O 26.300, de 2-2-49.
Publicado no 'D.O. de 4-2-49.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a serviço da Fõrça Aérea
Brasileira .

Decreto n.c 26.320, de 7~2-49.

Publícado mo D.O. de 9-2-49.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a serviço do Exército Na
cional.

Decreto n.v 26.322, de 8-2-49.
Publicado no D. O. de 10-2-49.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil" os terrenos que
menciona.

Decreto n,v 26.325, de 9-2-49.
Publicado TIO D.O. de 11-2-49.

---'- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Companhia
Paulista de Estradas de Ferra, a faixa
de terra que menciona.

Decreto n.c 26: 360, de 14-2-49.
Publicado no D. O. de ,24-2-49.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terrena que menciona, a fim
de ser desapropriada pela .Rêde Mi
neira de Viação.

Decreto n.? 26.361, de 14-2-49.
Publicado no D. O. de :;:7-2-49.

.- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo Departamento Na
cional de Obras e Saneamento, a faixa
de terras que menciona.

Decret-o TI.o 26.362, de 14-2-49
Publicado no D.O. de 17-2-49.

_ Considera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
situado na rua Goiás,n.o 14, em San
tos, Estado de São Paulo, de proprie
dade do Dr. Raul Jordão de Iâaaa
lhães.

Decreto n.c 26.383, de 18-2-49.
Publicado no -D.O. de 21-2-49.
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1JESAPROPRIAÇÕES

Declara de utilidade pública e
toriza - a desapropriação de imóveis

:~cessários ao serviço da Fôrça Aérea
Brasileira.

Decreto n.? 26.404, de 26-2~49.

publicado no D.O. de 2-3-49.

_ Declara de utilidade pública o
'móvel denominado "Amparo", no Mu
Z .GÍpio de Valença, Estado do Rio de
j~neiro, a fim de ser desapropriado
·pela Estrada de Ferro Central dO
Brasil.

Decreto n.? 26.422, de '5-3-49.
publicado no D. O. de 9-3-49.

Considera de utilidade pública,
;;;. fins de desapropriação, os edi

.ficios e as benfeitorias ex~s~en!e.s nos
dois lotes doados, ao Mm'l-Steno da
Marinha, pelo Decreto-lei n.o 24~.de
,12 de março de 1945, da Preteiiura
Municipal de Manaus.

Decreto n.? 26.435, de 10-3-49.
publicado no D.O. de 12-3-49.

_ Abre pelo Minis"tério do Trabalho,
Indústria e Comércio o crédito esp.e
euü de o-s 1. 365.734,70, para o fzm
.que especifica.

Decreto n.v 26.443, de 10-3-49.
Publicado no D. O. de 12-3-49.

.DESENHISTA

Extingue cargo excedente
(M.A. - Q.P.J

Decreto n.? 26.176, de 10-1-49.
publicado no D.O. de 12-1-49.

_ -Extingue cargo excedente
(M.A. - Q.P.J

Decreto n.o 26.:77, de 10-1-49.

Publicado no D.O. de 12-1-49.

DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

Abre pelo MinistériO da Viação e
Obras'públicas, o crédito especial de
Cr$ 100.000,00 destinado ao desenvol
vimento econômico dos Estados do
Maranhão, .Piaui, Ceará, Rio Grande
do Norte, Paraíba, Sergipe, Alagoas,
Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso.

Decreto ri.o 26.512, de 28-3-49.

.Publicado no D.O~ de 30-3-49.

DESPORTOS

Declara existente a Confederação
Brasileira de Motociclismo.

Decreto TI.o -26.229 de 19-1-49.
Publicado no D.O. de 21-1-49.

DIAMANTES

Autoriza0 cidadão brasileiro Leon
tino Alves de Oliveira a pesquisar
diamantes e carbonados no município
de Marabá, Estado do Pará.

Decreto n." 26.304, de 3-2-49.
Publicado no D.O. de' 9,.3-49.

DIÁRIAS

Altera o Decreto n.o 21. 737, de 30
de agõsto de 1946, que regula a coe
'cessão de auxilio para transporte,
ajuda de custo e diárias aos funcio
nários diplomáticos e consulares.

Decreto n.c 26.334, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 1l~2-49.

DIPLOMATAS

Altera a carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, e dá outras pro
vidências.

Lei n.o 607, de 6-1-49.
Publicada no D.O. de 7-1-49.
Retificada no D.O. de 10-1-49.

- Aprova a tabela de gratificação,
a titulo de representação, de que trata.
o Decreto-lei n.o 9.202, de 26 abril
de 1946.

Decreto n.v 26.157, de 6-1-49.
Publicado no D.a. de 7->49.

- Altera o Decreto 21:737, de 30
de oaôeto de 1946, que regula a con
cessão de auxílio para tranoiorte,
ajuda de custo e diárias aos tuncio
nários diplomáticos e consulares.

Decr-eto n.o 26.334, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 11-2-49.

- Regulamenta a conceesõo da li
cença especial, prevista na Let n.o 283,
de 24 de maio de 1948, a servidores
do Ministério das Relações Exterio
res, lotados em postos no exterior.

Decreto n.c 26.335, de 9-2-49.
Publicado no. tr.o, de 11-2,.49 .
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DIREITOS ADUANEIROS

Concede isenção' de -direitos de im
portação e taxas suiiumeíras, a iôda
emprêsa ou jirmaindividual que ad
quirir navio para a indústria do ces
cada.

Lei n.o 630, de 24-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

---, Concede isenção rze direitos de
importação e. taxas aduaneiras para
medicamento destinado à Fundacão
Benjamim. Guimarães. ~

Lei n.? 632, de 27-2-49.
Publicada no D.a. de 8-3-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
isentar de -direitos de importação 16
tanques de aço, e duas 'chatas-tanques
adquirir;las pela A. Ipiranga S. A. ~
Companhia Brasileira de Petróleos.

Lei TI.o 633, de 27-2-49.
Pllblicada no ti.o, de 8-3-49.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas iuiuameirae e im
-oôsto ete consumo, {:!xcetuaCla o taxa de
previdência social, para o fim que es
pecifica.

Lei 11.° 638, de 27-2-49.
Publicada 110 D. O. de 8-3~49.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aânumeirae exclu
eioe a de previdência social, "para 128
caixas de papelão para o fim que es
pecifica.

ltei n.c 638, de 27-2-49.
Publicada no D". O. de 8-3-49.

- Concede isenção de direitos para
material importado pela Prefeitura de
Niterói.

Lei n.v 640, de 27-2-49.
Publicada no D" O. de 8-3-49.

- Autoriza o Poder Executivo a'
suspender, nos exercícios de 1948 a
1950, inclusive, a cobrança dos direitos
de importação e taxas que incidem
.sôbre o cimento Pcrtlanâ,

Lei n.c 641, de 27-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
um motor "Diéset" e seus pertences
e um gerador elétrico e seus acessórios
importados pelo Gotémo do Estadó
de Sergipe.

Lei 11.° 643, de 28-2-49.
Publicada no D.O. de 8-3~49.

DIREITOS ADUANEIROS

Altera a Lista de Concessões
Taritàrías lI! Brasil a que se "refere
a Lei n.O 313, de 30 de julho de 1948.

Decreto n.? 26.224, de 19-1~49.

Publicado no D.O. de 21-t:-49.

DIRETOR

Atribuir o símbolo CC-:' (Cr$ ....
15.000,00 mensais) ao cargo em comís
são, de Diretor da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

Decreto 11.° 26.501, de 22-3-49.
Publicado no D.O. de 24-3-49.
Reproduzido no D. O. de 25-3-49.

DIRETORIA DE ENGENHARIA

Manda aplícar, à Diretoria de En
genharia do Ministério da Aeronáu_
tíca, o Regulamento dá Diretoria' de
Obras, aprovado pelo Decreto n,o 10.999~

de 3 de dezembro de 1942.

Decreto n.s 26.494, de 21-3-49.
Publicado .no D.O. de 23-3-49.

DIRETORIA DE OBRAS

Manda aplícar, à Diretoria de, En
genharia do Ministério da Aeronáu
tica, o Regulamento da Diretoria de
Obras, aprovado pelo Decreto núme
1'0 10.999, de 3 de dezembro de 1942.

Decreto n.« 26.494, de 21-3-49.
Publicado no D. O. de 23-3-49.

DIRETORIA DO PATRIMôNIO HIS
TôRICO E ARTíSTICO NACIO
NAL

Altera a Tabela Numérica Ortii-:
nária de Extranumerário-mensalista
da Diretoria do Patrimônio Histórico"
e Artístico Nacional, cria ttgual Ta
bela do Museu do OW'o, e dá outras:
providências.

Decreto n.c 26.128, de 31-12-48.

Reproduzido no D.O. de 21-1-49.

DIRIGENTES DE EMPRtSAS Mú-·
TUAS DE SEGUROS

Díspõe sôbre os direitos e üaram-:
tias trabalhistas dos empregados de"
Emprêsas Mútuas de Seguros de Vida.

Lei n.o 645, de 4-3'-49.

Publicada' no D.O~ de 8-3-49.
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DIVISÃO -DE DEFESA SANITÁRIA
ANIMAL
suprime uma junção de Yeteriná

Tio ·da Tabela Numérica de M ensa
listas da Inspetoria Regional em
P6rto ~legre,. i!a Divisão. qe I!ejesa
sanitárza Ammal do Ministério da
Agricultura.

Decreto TI.o 26.468, de 15-3-49.
publicado no DiG. de 17-3-49.

DIVISÃO DE POLiCIA MARíTIMA,
AÉREA E DE FRONTEIRAS

Extinguem cargos no MinistéJ:io da
Justiça e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Lei n.v _618, de 10-2-49.
Publicada no D. a. de 15-2-49.

DIVISõES DE FOMENTO

Cria, na Divisão do Fomento da
Produção Animal, do Departamento
Nacional da Produção Animpl, duas
Inspetorias Regionais nos Estados de
Mato Grosso e Goiás,

Lei TI.o 61:', de 13-1-49.
Publicada no D. O. de 19-1-48.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
ã Universidade de São Paulo a bi
blioteca âo Doutor Silvio Portuçal,

Lei n.c 627, de 21-2-49.
Publicada no D~.O. de 25-2-49.

_ Modifica a redação do art. 1.0
do Decreta-lei n.o 7.323, de 15 de fe
vereiro de 1945, que doou terreno à
Prefeitura do Distrito Federal.

Lei n.? 629, de 22-2-49.
Publicada no D. a. de 8-3-49.

- Aceita a doação gratuita dos
imóveis que menciona, situados no Mu
nicipio de Teresina, Estado do Piauí.

Decreto n.? 26.148, de 5-1-49.
Publicado no D.a. de 7-1-49.

- Aceita doações teíuu à tjruao,
de imóvel situado na Vila ,q Munz
cípio de Mariana, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto n,e 26.227, de 19~1-49.

Publicado no D.a. de 21-1~49.

DOAÇõES
Autoriza o Serviço do Patrimê

-nio da União a aceita?' a doação de
um terreno.

Decreto n.? 26.321, de 8-2~49.

Publicado no D. O. de 10-2-49.

_ Autoriza o serviço do Pcurímã
nio da União a aceitar a doação de
um terreno.

Decreto n.o 26.323, de 8-2-49.
Publicado no D. O. de 10,..2-49.

- Aceita doação de terreno situado
na cidade de Uberaba, no Estado de
Minas Gerais, e dá outras providên
cias.

Decreto n.c 26.342, de 1O~2-49.

Publicado no D.O. de 12-2-49.

_ Aceita a doação dos imóveis que
menciona.

Decreto n.c 26.345, de :Q-2-49.
Publicado no D. O. de 12-2-49.

- Autoriza o .Seroiçc do Pairimõ
nio da União a aceitar doação de. um
terreno.

Decreto n.c 26.465, de 15-3-49.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

_ Retifica o Decreto n.o 25.049,
de 2 de junho de 1948.

Decreto n.v 26.535, de 30-3-49,
Publicado "no D.a. de 1=.4-49,

DOLOMITO

Autoriza o cuuuuio brasileiro Pedro
Gonçalves Pedrosa a pesquisar hema
tita, Deres, dolomito e associados no
municipio de aUTO Prêto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 26.371, de 18-2-49',
Publicado no D.a. de 25-2-49.

DUARTE, MARANHÃO LIMITADA

Concede ã. firma "Duarte, Maranhão
Limitada", autorização para funcio
nar como emprêsa de tunieçaçtic. de
cabotagem, de oco-ao com o. que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784, de
20 de novembro de 1940.

Decreto TI.o 26.064, de 22-12-48.
Publicado no D.a. de 8-1-49.
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E
ElVlBARGOS

Torna embargáveis as decisões das
Turmas do Supremo Triousuü Federal,
quando divirjam, entre si, ou de de
cisão tomada pelo Tribuncp Pleno.

Lei n.c 623, de 19-2-49.
Publicada no D. O. de 24-2-49.

ElVlPRtSA DE ITAPURA, S. A.

Outorga à Emprêsa Elétrica de Ita
pU7'U S. A. concessão para tiistri
busr energia elétrica nos distritos de
Mirandópolis e Guaraçaí, reeoectma
mente nos municípios de 'Mirandópo
lis e Andradina, Estada de S, Paulo.

Decreto TI.o 26.283, de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 2-2-49_

EMPRtSA ELÉTRICA DO ITAPURA
S. A.

Outorga à Emprêsa Elétrica do tt«
puraS. A. 'corwessaO:Pa?lx distri
buir energia elétrica no, Município de
Iavínia, Estado de São Paulo,

Decreto n.? 26.213, de 17-1-49.
Publicado no o.o . de 20-1-49.

EMPRtSA ELtTRICA SANTA
ISABEL

Autoriza a Emprêsa Elétrica Santa
Isabel a ampliar as suas atuais ins
talações hidroeléiricas,

Decreto D,O 26.358, de 14-2-49.
Publicado no D. O, de 25-2-49.
Retificado no D. O. de 19-3-49.

ElVlPRÊSA NAVEGAÇÃO TOCANTI
NA DARCY GOlVlES MARINHO
LIMITADA

Concede à "Bnunéea Navegação To
cantina Darcy' Gomes Marinho, Li
mitada", autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescreve
o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de no
vembro de 1940.

Decreto n.c 26.066, de 22-:'2-48,
Publicado no D.a. de 8-1-49.

EMPRÊSAS DE MINERAÇÃO

Ver o nome da emprêsa

EMPRÊSAS DE NAVEGAÇÃO

Ver o nome das emprêsas

EMPRÊSAS ELÊTRICAS NACIO
NAIS, S. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica às
Emp,rêsas Elétricas Nacionais S. A.

Decreto n.c 26.486, de 19-3";49.
Publicado no D, O. de 25-3-49'.

ElV!PRÊSAS MúTUAS DE SEGUROS
DE VIDA

Dispõe sôbre os direitos e garan
tias trabalhistas dos empregados de
Emprêsas Mútuas de seguros de Vida.

Lei n;O 645, de 4-3-49.
Publicada no D. a. de 8-3-49.

EMPRtSTIlVlOS

Autoriza o Poder Executivo o .efe
tuar empréstimos para, a omecruçõa
de -pequenos açudes na eonc do aenc
minado polígOno das sêcas.

Lei n.v 614, de 2-2-49.
Publicada no D.O. de 3-2-49.

ENCAlVlPAÇÃO DE ElVlPRÊSAS

Ver o nome, da emprêsa encampada

ENERGIA ELÉTRICA

Fixa a CObrança da taxa sôbre KW~

no eXf7CiCio de 1948.

Lei n.? 625, de 21-2-49.
Publicada no D. a. de 25-2-49.

- Autoriza a Estrada de Ferro $0
rocabana a construir uma linha de'
trtmsmiseão entre as estações de Ipa
nemae Bernardino de Campos, no
Estado .de São Paulo.

Decreto a,» 25.892, de 2-12-48.
Publicado no D.a. de 8-1-49.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à firmai Gerbasi & Albieri Limi
tada.

Decreto n.c 25.896, de 2-12-48.
Publicado no D.O. de 5-3-49.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Campo Belo, no Estado de Minas
Gerais, a ampliar as instalações da
usina de sua propriedade.

Decreto n,? 26.151, de 6-1-49.
Publicado no D.a. de 8-1-49.
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:ENERGIA ELÉTRICA
Autoriza a Comp-anhia Fôrça e

Luz de Monte Carmelo a ampliar suas
instalações.

Decreto n.c 26.212, de 17-1-49.
publicado no D.O. de 5-2-49.

_ outorga à Emprêsa Elétrica do
ltapura S. A., concesséo para cus
tribuir energia elétrica no Município
de Iavinia, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 26.213, de 17-1-49.
Publicado no D.a. de 20-1-49.

_ Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a ampliar suas
instalações de Andrelândia, municí
pio de igual nome, no Estado de Mi
nas Gerais, e dá outras mooíaéncíae.

Decreto n.o 26.279, de 28-:'-49.
publicado no D. O. de 5-2-49.

......, Autoriza a Companhia Sul Mi~

neira de Eletricidade a construir uma
linha de transmissão entre as ciâaâes
de Machado e Paraguaçu, no Estado
de Minas Gerais, e dá cutrae provi
dências.

Decreto 11.° 26.282, de 28-1-49.
Publicado no D.O. de 5-2-49.

_ -Outorga à Emprêsa Elétrica de
Itapura S. A. concessão para dis
tribuir energia elétrica nos distritos
de Mirandópolis e Guaraçaí, respec
tivamente nos municipios de Mimn
dópolis e Aruirtuiina, Estado de São
paulo.

Decreto n.v 26.283, de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 2-2-49.

- Autoriza o Estado de Minas Ge
rais a ampliar as instalações da Oen
trai termoelétrica da cidade de Go
vernador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 26.354, de 14-2-49.
Publicado no D. a. de 19-2-49.

- Autoriza a E7J~prêsa Elétrica
Santa Isabel a ampliar as suas atuais
instalações hidroelélricas.

Decreto 11.° 25.358, de 14-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.
Retificado no D. O. de 19-3-49.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a ceder à Companhia Hiâro
Elétrica do São Francisco a usina em
construção na Cachoeira de Paulo
Afonso.

Decreto n.? 26.366, de 16-2-49.
Publicado no D.O. de 17-2-49.

ENERGIA E.LÉTRlCA
Revalida a autorizacão conce

dida, pelo Decreto n.o 22."368, de 27
de âezembrc de 1946, a Naâir Figuei
redo, Indústria e Comércio S. A.

Decreto n.v 26.405, de 4-3-49.
Publicado no D. O. de 8-3-49.

- Revoga o Decreto n.023.166, de 9
de junho de 1947.

Decreto n.v 26.409, de 4-3-49.

Publicado no D.O. de 7-3-49.

- Autoriza o Estado de Minas Ge
rais a construir uma linha de trams
missão entre a subestação tranetor
madora de Montes Claros e a cidade
de Bocaiúva, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.471, de 16-3-49.

Publicado no D. O. de 23-3-49 .

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa ae energia elé
tl'icaàs, Emprsêas Elétricas Nacio
nais S. A.

Decreto n." 26.486, de 19-3-49.

Publicado no D. a. de 25-3-49.

ENERGIA HIDRÁULICA
Outorga concessão à Prefeitura Mu

nicipal de Tururnirim, para o apro
veitamento da energia -hidráulica de
nm desnivel existente no rio Caratin
ga, distrito de Torumirim, município
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 24.817, de 14-4-48.

Publicado no D.O. de 10-1-49.

_ Outorga à Companhia Fôrça e
Luz de Jacutinga .S. A. concessão
para o aproveitamento da energia hi
dráulica da cachoeira Poço rumao, si
tuada no rio Mogi-Guaçu, município
de Jecutímça, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 26.214, de 17-1-49,

Publicado no D.O. de 29-1-49.

- Outorga' à Prefeitura Municipal
de S. Sepé concessão para o aproveita
mento da energia hidráulica da ca
choeira Piüquéría, existente no rio São
Sepé, no município de São Sepe, Es-
tado do Rio Grande do Sul: '

Decreto n.o 2·5.350, de 10-8-48.

Publicado no D.a. de 27-1-49.



68 ATOSI:O PODER LEGIS1,WIVO

ENERGIA HIDRAULICA ENFERMEIRO

Autoriza a Emprêsa Elétrica San
ta Isabel a ampliar as suas atuais
instalações tusiroeletricce,

Decreto n.c 26.358, de 14-2-49.
Publicado no D. O: de 25.:.2-49.
Retificado no D. O. de 19-3-49.

-,- Outorga à Prefeitura Municipal
de ltomecerícc concessão para o apro
veitamento progressivo de energia hi
dráulica da cachoeira dos Alpes, si
tuada no rio Itapecerica, divisa do mu
nicípio de igual nome com o de Di
vinópolis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.359, de 14-2-49.
Publicado no D.O. de 25-2-49.

- Autoriza o Ministério da Agri
cultura a ceder à Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco a usina em
construção na Cachoeira de Paulo
Afonso.

Decreto n.? 26.366, de 16-2-49.
Publicado no D.O, de 17-2-49.

- Outorgaã S. A. Usina Alegria
- Acúcar e Álcool concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de" uma queda dágua situada no rio
Gulangi, municipio de Murici, Esta
do de Alagoas, para uso exclusivo.

Decreto n.v 26.411, de 4-3-49.
Publicado no D.O. de 14-3-49.

- Outorga à Companhia de C1
mento Portlanâ São Paulo concessão
para o tummeitamento ,da encrqia hi
dráulica da cachoeira do Saltinho ou
Escolástica, no no 'I'aquori-Guacú
município de Itapeva, Estado de São
Paulo, para uso exclusivo.

Decreto -n." 26.414, de 4-3-49.
Publicado no D.O. de 17-3-49.

- outorga à '8. A. Central Elé
trica Rio Claro concessêlo ouraÓo
aproveitamento de energia hidráulic.a
de cachoeira: situado no rio Mogz
Guaçu, município de Pinhal, Estado
de São Paulo.

Decreto n.v 26.434, de 9-3-49.
Publicado no D.O. de 2-3-49.

- Outorga à Companhia Prada de
Eletricidade concessão para o core
veitamentoda energia hidráulica do
salto Marumbi, situado no rio Iapó,_
município de Castro, Estado do Pa
raná.

Decreto n.c 26.472, de 16-3-49.
Publicado no D.O. de 24-3-49.

Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.E.)

Decreto n.v 26.257, de 27-1-49.

Publicado no D.O. de 29-1-49.

ENGENHEIRO
MOdifica o Decreto-lei n.o 1.514.

de 16 de agôsto de 1939, que criou no
Ministério da Agricultura cursos de
aperfeiçoamento e de especialização.

Lei TI.O 657, de 29-3-49.

Publicada no D.O. de 1-4-49.

ENGENHEIRO DE MINAS
Suprime cargo provisório

(M.A. - Q.P.)

Decreto n.c 26.178, de 10-1-49.

Publicado no D.O. de 12-1-49.

ENSINO
Provê a validação dos cursos reali

zados pelos alu1).os das escolas supe
riores não reconhecidas.

Lei n.? 609, de :'3-1-49.

Publicada no D. O. de 14-1-49.

- Revigora, em relação ao ano
letivo de 1948, as medidas a que se
refere o art., 3,0 G..u Lei n.o 7, de 19
de dezembro de 1946.

Lei n.c 619, de 10-2-49.

Publicada no D. O, de 17-2-49.

- Revoga o art. 47 do Decreto-lei
n.o' 4.130, de 26 de fevereiro âe 1942.

Lei n.v 655 de 23 de março, de 1949.
Publicada no D.O. de 25-3-49.

- Proíbe o funcionamento da Aca
demia Livre de Comércio, de Belo
Horizonte,

Decreto n.v 26.392, de 23-2~49.

Publicado no D. O. de 25-2-49.

ENTORPECENTES
Autoriza a Sociedade Agroquímica

Industrial Limitada a explorar plan~

tas entorpecentes de finalidades téra
pêuticas.

Decreto n.c 26,315, de 5-2-49.

Publicado no D.O. de 8·2-49.
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ESCOLAS

Altera a redação da alínea a) do
§ .2.0 do art. 28 do Regulamento para
a Escola de Marinha Mercante do
Rio de Janeiro, baixado ooni o De
creto n.o 25.648, de 11 de outubro
de 1948.

Decreto n.v 26.238, de 26-1-49.
publicado no D.a. de 28-1-49.

_ Concede equiparação à Escola de
Enfermeims Rachel Haddock Lôbo, co
Distrito Federal.

Decreto n.c 26.251, de 27.:.:-49.
publicado no D.a. de 11-2-49~

_ Conâede reconhecimento ao curso
"técnico de química industrial da Es
cola Técnica de Química Industrial de
Ouro-Fino, Estado de Minas Gerais,

Decreto' TI.o 26.316, de 5-2-49.
Publicado DO D.O. de 8-2-49.

_ Aprova e manda executar o novo
Regulamento para a Escola Naval.

Decreto n.v 26.403, de 25-2-49.
Publicado Do D. O. de 10-3-49.

_ Abre, pelo Mínistério da Edu~

cação e Saúde, o crédito especial de
Cr'S 60.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.? 26.441, de 10-3-49~

Publicado DO D. Q. de 12-3-49.

- Transforma o Curso Prévio da
Escola de Aeronáutica em Curso Pre
paratóric de Cadetes do Ar e dá outras
providências.

Decreto n.c 26.514, de 28-3-49.
Publicado no D. O. de 29-3-49.

ESCRITURÁRIO

Extingue cargos excedentes
(M.V.O.P. - Q. XI - P.P.)

Decreto n.? 26.147, de 5-1-49.
Publicado no D.O. de 7-1-49.
Reproduzido DO D.a. de 10-1-49.

- -Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.c 26.257, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1':'49.

ESCRITURAS DE COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA

Ver: Compromisso de compra e
venda.

ESTAÇÃO RADIODIFUSORA

Ver: o nome da estação radíodifu
soro.,.

ESTABELECIMENTOS DE SUB.
SISTENCIA

Autorizá o Serviço do Pa~rimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno.

Decreto n." 26.321, de. 8-2':'49.
Publicado DO D. a. de 10-2-49.

ESTADO DA BAHIA

Determina _a comemoração da data
d~ fundação da Cidade de Salvador e
da outras providências

Leí vn.v 656, de 26-3-49
Publicada DO o.o, de' 26-3-'49.

E~TADO DE ALAGOAS

Autoriza a abertura de crédito ee
pecuü 12ara despesas de amparo às
populaçoes de municípios dos Estados
de Pernambucn e Alagoas.

Lei n.c 603, de 2-1-49.
Publicada no o.o, de 5-:'-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Mi.nistério da Agricultura o
crédito especial. de o-s 2.000.000;00,
para restauração de culturas agríco
las .~ prédiOS rurais nos municípios de
União dos Palmares e Murici, Estado
de Alagoas.

Lei n.c 644, de 28-2-49.
Publicada DO D. a. de 8-3-49.

- Abre, pelo Ministério aa Faeeruia,
o crédito especial de Cr$ 14.000.000,00,
para despesas com o amparo às popu~
uiçõee de municípios dos Estados de
Pernambuco e Alagoas.

Decreto n.c 26.247, de 27-1-49.
Publicado Do D.O. de 29-1-49.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza o Estado de Minas Gerais
a lavrar agalmatolito no município de
Pará de Minas no mesmo Estado.

Decreto n.c 25.901, de 2-12-48.
Publicado DO D.a. de 17-3-49.

- Autoriza o Estado deMinasGe_
rais a ampliar as instalacões da Cen
tral termoelétrica da cidade de Go-:
vernador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

Decreto D.O 26.354, de 14-2-49.
Publicado no D. O. de 19-2-49 •
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Aprova projeto e orçamento, na
importância de CrS 2.162.535,20, para
a construção de. uma ponte sôbre
rio Paranaíba, no local denominado
Pôrtc das Mangueiras.

Decreto n.? 26.363, de 14-2-49.
Publicado no D.a. de 17-2-49.

- Autoriza o Estado de Minas Ge
raís a construir uma linha de trans
missão entre a subestação tranetcrmu
dOTa de Montes Claros e a cidade de
Bocaiúva, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.471, de 16-3-49.
Publicado no Ir.O, .de 23-3-49.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para despesas de amparo.às
populações de' municípiOs dos Estados
de Pernambuco e Alagoas.

Lei n.? 603, de 2-1-49.
Publicada no D.a. de 5-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 14.000.000,00
para despesas com o amparo às po
pulações de municípios dos Estados de
Pernambuco e Alagoas.

Decreto n,v 26.247, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

- Aprova novo orçamento para a
construção do aeúa.e "Pau Branco",
no Estado de Pernambuco.

Decreto n." 26.400, de 23-2-49.
Publicado no D.a. de 25-2-49.

ESTADO DE SERGIPE.

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para um
motor "Diesel" e seus pertences e um
gerador elétrico e seus acessórios, im
portados pelo Govêrno do Estado de
Sergipe.

Lei n.c 643, de 28-2-49.
Publicada no D.a. de 8-3-49.

ESTADO DO PARANA

Autoriza a novação do contrato
de concessão do PÔ1'to de Portmaçuá,
celebrado com _ o Estado do Paraná,
assim como a concessão do pârto de
Antonima ao mesmo Estado.

Decreto n.c 26.398, de 23-2-49.
Publicado no D.a. de 17-3-49.
Retificado no D. a. de 3~'-3-49.

ESTADO DO PIAUi

Aceita a doação çratuíta dos imó
veis que menciona, situados no Muni
cipio de Teresina, Estado do Piauí.

-Decretn n.c 26.148, de 5-1-49.
Publicado no D.a. de 7-1-49.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decreto Legislativo - n.o 3, de 1949.
Publicado no D.a. de 17-3-49,

ESTAMPILHAS

Áutoriza a utilização, pelo fisco do
Distrito Feâertü, dos estoques de es
tampilhas de emissão federal, do im..
pôsto sôbre vendas -e consignações.

Decreto n.v 26.158, de 7-1,;.49.
Publicado no D.a. de 7-1-49.
Retificado no D.a. de 10-1-49.

ESTATUTOS

Ver o nome da Companhia.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Revoga -o Decreto-lei n.o 4.631, de
27 de tiçôeto de 1942.

Lei n.e 624, de 20-2-49.
Publicada no D. a. de 25-2-49.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, os terrenos que
menciona.

Decreto n." 26,325, de 9-2-49.
Publicado no D.a. de 11-2-49.

- Declara de utilidade pública o
imóvel denominado "Amparo", no Mu
nicípio de Valença, Estado do Rio de
Jameíro, a fim de ser desapropriado
pela Estrada de Ferro Central do
Brasil.

Decreto n.v 26.422, de 5-3-49.
Publicado no 1J,a. de 9-3-49.

- Atribuir o símbolo CC-l (Cr$
15.000,00 mensais) ao cargo em comis
são, de Diretor da Estrada de Ferro
Central do Brasil.

Decreto n.o 26.501, de 22-3-49.
Publicado no D. a. de 24-3-:49.
Reproduzido no D. a. de 25-3-49 .
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ESTRADA DE FERRO GOlAS

Altera, cóm redução de despesa, as
Tabelas Numéricas, Ordinária e Su
plementar, de Bxtranurneráríc-menea
lista, da Bstrcuia de Ferro Goiás, do
Ministé1'io da Viação e Obras Públicas
e a Tabela Numérica Swplemeniar de
Extranumerário-mensalista do Conse
lho Federal do Comércio Exterior.

Decreto n.o 26.285, de 29-1-49.

Publicado no D.a. de 1-2-49.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projetos e orçamentos para
obras em Araçatubc, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 26.424, de 5-3-49.
publicado no D.a. de 9-3-49.

ESTRADA DE FERRO SOROCA
BANA

Autoriza a Estrada de Ferro 801'0
cabana a construir uma linha de
transmissão entre as estações de Ipa
nema e Bernardino de Campos, no Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 25.892, de 2<2-48.
Publicado no D.O. de 8-1-49.

ESTRADA DE FERRO VITóRIA A
MINAS

Aprova projetos e orçamentos para
obras da Estrada de Ferro Vitória a
Minas.

Decreto n,? 26.423, de 5-3-49.
Publicado no D. a. de 9-3-49.

Aprova projetos e orçamentos
para .obrae na Bstrtuia de Ferro Vi
tória a Minas.

Decreto. n.v 26.526, de 29-3-49.
Publicado no oo . de 31-3-49.

EX-EMPREGADOS DE BANCOS

Ver; Bancos

EXAMES DE SEGUNDA ÉPOCA

Revigora, em relação ao ano letivo
de 1948, as medidas a que se refere
o art. 3.0 da Lei n.o 7, de 19 de de
zembro de 1946.

Lei n. O 619, de 10-2-49.
Publicada no D. O. de 17-2-49.

EXECUÇÃO DE PENAS

Regulamenta -dispositivos legais sõ
bre execução de penas, medidas de
segurança e medidas processuais cau~

teíoree no Distrito Federal.

Decreto n.c 26.401, de 24-2-49.
Publicado no Ir.O, de 26-2-49.
Retificado no D. a. de 3-3-49.

EXTRANUMERARIOS

Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de cruzeiros
552.300,00 destinados à instalação do
Horto" Florestal de Silvânia, Estado
de GOlas.

Decreto n.c 26.499, de 22-3-49.
Publicado no D. a. de 24-3-49.
- Ver, também, Tabelas.,

F
FACULDADES

Transforma em estabelecimento fe
deral de ensino su-perior a Faculdade
de Direito de Goiás.

Lei n.v 604, de 3-1-49.
Publicada no D.a. de 3-1-49
Retificada no D.a de 4-1-49:

- Concede autorização para funcio
namento dos, cursos'de Filosofia, Geo
grafia e História, Letras clássicas, Le
trae néo-íatinos e Letras anglo-germâ
nicas, da Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras Santo Tomás de Aquino
de Uberaoa,

Decreto n.» 26.044, de 17-12-48'.
Publicado no D.a. de 28-1-49.

- Concede reconhecimento aos cur
sos de ciências econômicas e ciências
contábeis. a atuariais da Faculdade de
Ciências Econômicas do Ceará.

Decreto n." 26.142, de 4-1-49.
Publicado no o.o . de 15-1-49.

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de Geografia e
História, Letras clássicas, Letras néo
latinas, Letras anglo-germânicas e
Pedagogia da Faculdade de Filosotía.
de Goiás.

Decreto n.? 26.:'44, de 4-1-49.
Publicado no D.a. de 14-1-49.

f ARINHA DE TRIGO

Suspende a entrada, em território
nacional, de farinha de trigo de qual
quer .qualidade e procedência.

Decreto n.v 26.159, de 7-1-49.
publicado no D.a. de 7-1-49.
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FAROLEIRO

Extingue cargos excede1ttes
(M.M. ~ Q.P.)

Decreto n.? 26.438, de 10-3-49.
Publicado no D. O. de 12-3~49.

FEBRE AFTOSA

Abre ao Ministé11io da Agricultura o
crédito especial de Cr$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeiros) destinados a
atender às despesas com a realização
de uma conteréoçia:

Decreto n.? 26.343, de 10-2-49.
Publicado no D.a. de 12-2-49.

FELDSPATO

Renova o Decreto n.O 21.262, de 11
de junho de 1946, retificado pelo nú
mero 21.741, de 30 de agôsto de 1946.

Decreto n.? 26.270, dB28-1~49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro Hen
rique da Cunha Melo a pesquisar mi
nério de ferro e associados no msmi
cipic de COlombô, Estado do Pm'aná.

Decreto n.? 26.198, de 15-1-49;
Publicado no D.O. de 20-1-49.

- Autoriza o cidadão braeüeíro. José
Celso Lana Santos a pesrjuisar miné
rios r1i'~ ferro e associados 1/0 1nunic'i
pio -âe OUro Prêto, Estado de Minas
Gerais."

Decreto n.v 26.296, de 29-1-49.

Publicado no D. O. de 3-2-49.

FERROVIÁRIOS

Restaura a aposentadoria para.. os
terrovuuíoe aos trinta e cinco anos
de serviço e dá outras providências.

Lei n.c 593, de 24-12-48.

Retificada' no D. O. de 5-2-49.

FERROVIAS

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para atender a despesas com
a . .construção do ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom: Jardim.

Lei n.? 567, de 21-12-48.

Retificada no D. O. de 7-1-49.

FERROVIAS
Abre, pelo Ministério da Viação

e Obras públicas, o crédito especial de
ors 10.000.000,00, para atender a des
pesas com a construção do ramal jer
1'oviário Lima Duarte-Bom Jardim.

Decreto n.o 26.337, de 9-2-49.

publicado no D.O. de 11-2-49.

-. A prova o -prsneto e ornamenta
para (1, construção. do segundo trecho
[errcouirío da ligação [erroouuui Lima
DUarte-Bom Jardim.

Decreto n." 26.500, de 22-3-49.

Publicado no D. O. de 24-3-49.

FINANCIAMENTOS

Estabelece preços minimos para o
jinanciamentoou aquisição de ce
reais e outros gêneros de primeira
necessidade, de produçãonacional~
para as sajras de 1948 a 1951.

Lei n.v 615, de 2-2-49.
Publicada no D. O. de 12-2-49.

_ Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Ors 150.000.000,00,
destinado ao financiamento do con
sumo nácional de borracha.

Decreto n.? 26.225, de 19-1-49.
Publicado no D.O. de 21-1-49.

FOGUISTA

Suprime cargos extintos
(M.E.S. ~ ~.S.)

Decreto TI.o 26.253, de 27-::"-49.
Publicado .no D.O. de 29-1-49.

FôRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASI
LEIRA

Dispõe sôbre o amparo a partici
pantes da Fôrça Expedicionária Bra
sileira, que serviram no teatro de ope
rações da Itália, em 1944 e 1945.

Lei n.? 646; de 4-3-49.
Publicada no D.O. de 1l~3-49.

FRAIMAN & ClA.

conceae a Fraiman & Cia. auto
rização para funcionar como emoréea
de mineração.

Decreto n.? 26.483, de 19-3-49.

Publicado no D.O. de 1-4-49.
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FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Dispõe sôbre gratificação de repre
sentação .n.o estrangeirC}_ a servidores
civis e militares da Umao.

Decreto n.? 26.146., de. 4-1-49.
publicado no D.O. de 17-1-49.

FUNDAÇÃO BENJAMIM GUIMA
RÃES
Concede isenção de direitos de im

portação e taxas aduaneiras para me
dicamento destinado à Fundação' Ben
jamim Guimarães.

Lein.o 632, de 27'.:.2-49.
publicada no D.a. de 8-3-49.

FUNDAÇÃO DA CASA DO ESTU
DANTE DO BRASIL

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
5.663.092,10, para a concessão de au
xílio extraoraínãiio à Fundação da
Casa do Estudante do Brasil.,

Decreto n.c 26.445, de 10-3-49.
Publicado no D. a. de 12-3-49.

G
GABINETE DO MINISTRO DA JUS

TIÇA E NEGóCIOS INTERIO"
RES

Aprova o Regimento do Gabinete
do Ministro da Justiça e Negócios In
teriores.

Decreto n.c 26.302, de 3-2-49.
Publicado no D. a. .de 5-2-49.

GALENA ARGENTíFERA

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 25.359, de 11 de agôsto de 1948.

Decreto n.v 26.292, de 29-1-49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

GASES NATURAIS
Prorroga o prazo a que se refere

o art, 2.0 do Decreto n.o 22.254, de
I.:, de dezembro de 1946.

Decreto n.v 26.314, de 4..2-49.
Publicado no D. a. de 5-2-49.

GllNEROS DE PRIMEIRA NECES
SIDADE
Estabelece preços mínimos para o

financiamento ou aquisição de' ce
reais e outros gêneros de primeira
necessidade, de produção nacional,
para as safras de 1948 a 1951.

Lei n." 615, de 2-2-49.
Publicada no D.O. de 12-2-49.

GERBASI & ALBIERI LIMITADA

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
firma Gerbasi & Albieri Limitada.

Decreto n.o 25..896, de 2-12-48.

publicado no D'. a. da 5-3-49.

GINÁSIOS

Concede reconhecimento ao curso
ginasial do Ginásio Figueiredo Costa,
de Niterói.

Decreto n.? 25.878, de 29-9~48.

Publicado no D.a. de 10-1-49.

- Autoriza o Ginásio .São Luís, cbm
sede em Bragança Paulista, no Estado
de São Paulo, a funcionar como co
légio ~

Decreto n.v 25.993, de 10-12-48.

Publicado no D.O. de 24-1-49~

- Autoriza o Ginásio Figueiredo
Costa, com sede em Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, a funcionar como co
légiO.

Decreto n.? 26.:'43, de 4-1-49.

Publicado no ti.o . de 4-2-49.

.- Autoriza o Ginásio Santo Agosti
nho, com sede em São Paulo, a fun
cionar como colégio.

Decreto r~.o 26.230, de 19~1-49;

Publicado no D.a. de 21-1"'49.

- Autoriza o Ginásio São Cristóvão.
com sede no Distrito Federal, a iun
cionar cc-no colégio.

Decreto n,c 26.338, de 10-2-49.
Publicado no D. a. de 12-2-49.

- Autoriza o Ginásio Osvaldo Cruz,
com sede em Campo Grande, no Es
tado de Mato G1'OSSO, a funcionar
como colégio.

Decreto n.c 26.402, de 24-2-49.
Publicado no D. O. de 28-2-49.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro Aldo
Rosado Fernandes a pesquisar gipsita
no .município de Paulistana, Estado
do Piaui,

Decreto n.o 26.310, de 3-2-49.
Publicado no D.O. de 9-3-49.
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GIPSI'l'A

Autoriza o cidadão- brasileiro Je
rânimo Dix-Huit Rosa Maia a pesqui
sar gipsi"l:a no município de jaicós,
Estado do Piauí.

Decreto n.c 26.312, de 3-2-49.
Publicado no' D;O. de 9-3-·49.

GRÁFICO

Suprime cargos extintos
(M.J.:t-1.I. - Q.S.)

Decreto n.o 26.222, de 17-1~49.

Publicado no D.a. de 19-1-49.

GRA'l'IFlCAÇõES

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, do crédito
especial de crs 36.442,90, para paga
mento de gratificação de magistério
ao Professor Edgar Pires da Veiga.

Lei n.? 621, de 16-2-49.
Publicada no D. O. de 25-2-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Bâucacõa e saúde, do crédito
especial de Cr$ 14.400,00, para aten
der a pagamento de gratificação de
magistério ao Professor Hildebrando
de Matos.

Lei n.? 631, de 24-2-49.
Publicada no D.O. dê 11-3··49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 2:'.375,00, para aten
de?' a pagamento de gratificação de
maçistérío ao -protessor Euclides da
Silva Novo.

Lei n,« 634, de 27-2-49.

Publicada no D.a. de 11~3~49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 18.051,60, para paga
mento de gralificação de magistério
ao Professor Dolor Uchoa Barreira,

Lei n.c 635, de 27-2-49.

Publicada no D. O. de 11-3~49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e. Saúde, do créiii'o
especial de Cr$ 14.400,00, para paga
mento de gratificação de magistério
ao Professor Rubens Alt,

Lei n.? 637, de 27-2-49.

Publicada- no D.O. de 11-3-49.

GRA'l'IFlCAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de cruzeiros
24.080,00, para pagamento de çratüi
caçáo de magistério.

Lei n.? 642, de '28-2-49.
Publicada no o.o . de ,11-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação' e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 16.703,20, para pagamento de di
ferença 'de gratificação de magistério.

Decreto m.? 26.133, de 31-12-48.
Publicado no D.a. de 5-1-49.

- _Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
crs 66.000,00, para pagamento de ara
tificaçáo de magistério.

Decreto n.c 26.134, de 31~12-48.

Publicado no D. a. de 5-:'-49.

- Dispõe sôbre gratificação de re~

presentação no estrangeiro a eermao
res civis e militares da União.

Decreto n.c 26.146, de 4-1~49.

Publicado no D.a. de 17-1-49.

- Aprova a tabela de gratificação,
a titulo de representação, de que trata
o Decreto-lei n.o 9.202, de 26-4-46.

Decreto n.c 26.157, de 6~1-49.

Publicado no D.a. de 7-1-49.

- Abre, ao Poder Judiciário, o cré
dito especial de Cr$ 71. 300,00, para
pagamento de gratificação de repre
sentação a membros da Justjça Blei
toral nos Estados do Parana e Per
nambuco.

Decreto n.s 26.162, de 8-1-49.

Publicado no D.a. de 8-1~49.

- Abre co Poder judiciário o cré
dito 'especial de crs 139.300,00, para
ocorrer ao pagamento de despesa, de
pessoal e tüuaué: de casa, em 1947.

Decreto n.c 26.163,- de .8-1-49.
Publicado no' D.a. de 8-1-49.

- Abre ao Poder Judiciário o c-é
dito especial de Cr$ 84.000,00, para
pagamento zc. gratificações de repre..
sentação,

Decreto n.O 26.165, de 10-:"-49.

Publicado no D.a. de 10-1~49.
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GRATIfICAÇõES
Abre ao poder Judiciário o cré

dito de crs 102.700,00, suplementar
ao orçamento de 1948, para pagamento
de despesas realizadas pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte.

Decreto n.c 26.167, de 10-1-49.
publicado no D.a. de 10-:-49.

_ Abre, pelo Iâinísteric da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
ois 33.000,00; para pagamento de ora
iijicação de magistério a Luís Amadeu
Capriglione.

Decreto n.c 26..185, de 12-1-49.
publicado no D.O. de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu w

cação. e Saúde, 'o crédito especial de
Cr$ 26.000,00, para pagamento de qra
tijicação de magistério, a Cláudio Fer
reira de Melo.

Decreto n.o 26. :'87, de 12-1-49.
Publicado no D.O. de-14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
crs 5.322,60, para pagamento de çra
tijicação de magistério, a Francisco
Luís da Silva Campos.

Decret-o ri.". 26.188, de 12-1~49.
Publicado no D.O. de 14~1-49.

- Abre, pelo Ministério da. Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ : .122,60, para pagamento de gra
tificação de magistério a José Furtado
Simae,

Decreto n.o 26.189, de 12-1~49.

Publicado no D.O. de 14-1-19.

-r- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito suplementa?' de Cr$
63.000,00 (sessenta e três mil cruzei
ros) .

Decr-eto n.o 26.192, de 12-1-49.
Publicado no D.O. de 13-1-49.

- Aàre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
o-s 66.000,00, para pagamento de
gratificação de magistério a Aníbal
cocaoeo Bittencourt.

Decreto n.v 26.248, de 27->49.
Publicado no D.O. de 29-1~49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
ors 3.048,40, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.c 26.250, de 27-1-49.
Publiiado no D.O. de 29~lw49.

GRATIfiCAÇõES

- Abre ao Ministério da Justiça e
neaóctoe Irüeríoree crédito especial
para pagamento de gratificação adi
cional ao Ministro do Supremc Tri
bunal Federal Alvaro Moutinho Ri
beiro da Costa.

Decreto TI.o 26.340, de 10-2-49.
Publicado no D.a. de J2-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de ors
80.927,50, para o fim que especijica.

Decreto li.O 26.386, de 22-2-49.
Publicado no o.o . de 24-2-49.

- Abre ao Ministério da Agricul
tura o crédito especial de cruzeiros
13.283,30 (treze mil auee-uoe e oitenta
e três crueeiroe e trinta centavos).
para pagamento de gratificação de
magistério. -

Decreto 11.° 26.387, de 22~2-49.

Publicado no D. O. de 24-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o créâitc especial de
eis 65.214,30, para pagamento de
gratificação de magistério a Floriano
Peixoto Bittencourt.

Decreto n.c 26.391, de 23-2-49.
Publicado no D.a. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o créiiitc éspecicü de
Cr$ 7.200,00, paTa pagamento de gra
tificação de magistério, c: Antônio
Ferreira.

Decreto 11.° 26.393, de 23-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 24.506,60, para pagamento de gra
tificação de magistério a Felipe dos
Santos ·Reis.

Decreto 11.° 26.394, de 23~2-49.

Publicado no ii.o , de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
ors 24.266,70, para pagamento de gra
tificação de magistério, a Francisco
Alípio Bruno Lobo.

Decreto n,? 26.397, de 23-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$
L450,OO;· para o fim que especifica.

Decreto n.c 26.426, de 7-3-49.
Publicado no D.O. de 9-3-49.
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GRATIFICAÇõES

Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
o-s 33.000,00, para pagamento de
gratificação de magistério.

Decreto n.o 26.442, de. 10-3-49.
Publicado no D. O. de 12-3~49.

- Abre, pelo Ministério da Edu~

cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 20.790,00, para pagamento de· çra
tijicação de magistério.

Decreto n.v 26.447, de 10-3-49.
Publicado no D. O. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Bâu-:
cação e Saúde, o crédito especial de
ors 18.480,00, pata pagamento de ora
ti/icação de magistério, a Manuel Joa
quim Cavalcânti de Albuquerque.

Decreto n.v 2ô.449, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e saúde, o crédito especial de
Cr$ 242,00 para pagamento de dife
rença de gratificação de magistério
a João Lambert Ribeiro.

Decreto n.c 26.474, de 17-3~49.

Publicado no D. O. de 19-3-49.

_ Abri'::, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especuü de
ors 62.877,40, para pagamento de gra
tificação de magistério a João C01'
dei?'o da Graça Filho.

Decreto TI.O 26.507, de 25-3-49.
Publicado no D. O. de 28-3-49.

OU ARDA SANITARlO MARiTIMO

Suprime cargos extintos
(M.E.S. - Q.S.)

Decreto n.o 26.253, de 27-1-49.

Publicado no D.O. de 29-::"-49.

H

HEMATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Gonçalves Pedrosa a pesquisar hema
tita, cores, dolomita e associados -no
município de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 26.371, de 18-2-49.
Publicado no D. a. de 25-2-49.

HORARIO DE TRABALHO

Dispõe eõbre o período de trabalho
nas repartições públicas e autarquias
teaerau.,

Decreto n.c 26.299, de 31-1-49.
Publicado no D. a. de 2-2~49.

HORTOS fLORESTAIS

Cria um Horto Florestal no Muni-
cípio de Silvânia, no Estado de Goiás.

Lei TI.O 612, de 13~1-49.

Publicada no D.a. de 19->:49.

~ Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de cruzeiros
552.300,00 destinados ~-à instalação do
Horto Florestal de Silvânia, Bnttuic
de Goiás.

Decreto TI.O 26.499, de 22-3-49.

Publicado no D. a. de 24-3-49.

HOSPITAIS

Concede auxílio de Cr$ 200.000,00 ao
Hospital Regional de Fríburço, no
Estado do Rio de Janeiro.

Lei n.c 653, de 1:1-3-49.

Publicada no D.O. de 19-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cacão e Saúde, o crédito especial de
o-s 1.000.000,00, para conclusão das
obras do Hosp'ital da santa Casa da
Misericórdia de Uberíãruiia, Minas Ge
rais.'

Decreto n.s 26.464, de 15-3-49.

publicado no D.O. de 17~3~49.

IEEC TJrCHNICAL SERVICES COR
PORATION

Concede à sociedade anônima "Ibec
Technical Services Corpcrtüion" auto
rização para [umcismar na República.

Decreto n.? 25.523, de 16-9-48.

Publicado no D.a. de 27-1-49.

ILMENITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Pereira corouc a pesquisar ilmenUa
no município de ttnaoeíc. Estado de
São Pmtlo.

Decreto TI.O 26.208, de 17-1-49.

Publicado no D. a. de 19-:'-49.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 77

IMóVEIS LOTEADOS

Autoriza o Poder Executivo a dar
nova redação ao art. 22, do Decreto
lei n.o 58, .de 10 de dezembro de 1937,
que dispõe sôbre as escrituras de
compromisso de compra e venda de
imóveis loteados.

Lei n.? 649, de 11-3-49.
publicada DO D. O. de 15-3-49.

IMPORTAÇÃO

suspende a entrada, em território
nacional, de farinha de trigo' de qual
quer' qualidade e prcceâéncia,

Decreto n.c 26.159, de 7-1~49.

publicado no D.a. de 7-!.-49.

IMPôSTO DE CONSUMO

concede isenção de direitos deim,;.
portação -e taxas aduaneiras para me
dicamento destinado à Fundação Ben
jamim Guimarães.

Lei n.o 632, da 27-2-49,
publicada no D. O. de 8-3-49.

~ Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras e im-:
pôsto de consumO, excetuada a taxa
de previdência social, para o fim que
especifica.

Leí vn." 638, de 27-2-49
publicada no D. a. de 8-3-49;

- Dá nova publicação ao Decreto
lei n.O 7.404, de 22 de mW'ço de 1945,
consolidando as alterações posteriores,
e reçulementc: a iexecução das isenções
de que trata0 art. 13 da Lei n.o 494,
de 26 de novembro de 1948.

Decreto -D.O 26.149, de 5-1-49.
publicado no D. O. (Suplemento) de

B de janeiro de 1949.

IMPôSTO SôBRE VENDAS E CON
SIGNAÇõES

Autoriza a utilização, pelo fisco do
Distrito Federal, dos estoques de es
tampilhas de enzissão federal, do im
põsto sôbre vendas e consignações.

Decreto D.O 26.158, de 7-1-49.
publicado no D.O. de 7-1-49.
Retificado no D.O. de 10-:'-19.

INDENIZAÇõES

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
~'3. 700,00, para indenização ao Dou
tOr R!ário }(roeff.

Decreto D.O 26.132,_ de 31-12-48.
Publicado no D.O. de 5-1-49.

INDúSTRIA DO PESCADO

Ver: Pesca

INDÚSTRIAS BRASILEIRAS AL-
CALINAS, S. A.

Autoriza Indústrias Brasileiras Al
calinas S. A. a pesquisar calcário
no município de Cotinguiba, do Es-
tado de Sergipe. '

Decreto n.c 26.377, de 18-2-49.
Publicado no D.O. de 25-2 ..49.

INSPETOR DE ALUNOS

Extingue cargo excedente
(M.A. - Q.P.)·

Decre-to 11.° 26.179, de 10-1-49.
publicado no D.O. de 12-1-49.

INSPETORES REGIONAIS

Extinguem cargos no _Mirl-istério da
Justica e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Lei D.O 618, de 10-2-49.
Publicada no D. a. de 15-2-49.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTA~'iSTICA

Dispõe sôbre a realização do VI Re
censeamento Geral do Brasil.

Lei n.? 651,. de 13-3-49.
Publicada no D. O. de 23-3-49.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO
RES DO EST f,.DO

Cria carçc isolado e extingue outro
no Quadro de Pessoal do lns'tituto de
Previdência e Aesístémcia dos Servi
dores do Estado (I.P.A.S.E.).

Decreto 11.° 26.326, de 9-2-49.

Publicado no D.a. de 11-2-49.

INSTITUTO DO AÇUCAR E DO
ALCOOL

Fixa vencimentos e salários dos di
rigentes e serouicres do Instituto do
AçúcaT e do xzcocz e dá Quitas .'JJrD
vidências.

Decreto n.o 26.355, de 14,-2-49.

Publicado no D,O. de 17-2-490
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INSTITUTO GEOGRÁFICO E HIS
TóRICO DA BAHIA

Abre, pelo Ministério da Educacão
e Saúde, o crédito especial de órs
200.000,00, para auxiliar o Instituto
Geográfica e Histórico da Bahia, para
realização do :,.0 Congresso de nie
tório, da Bahia.

Decreto 1:'.0 26.475, de 17-3··49;
Publicado no D,a, de 19-3-49.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNO
LOGIA

Altera o Regimento do Instituto
Naciotuü de Tecnologia e dá outras
providências.

Decreto n.o 26.327, de 9-2-49.
Publicado lia D,a. de 11-2-49.

- Ap1'Ova as normas gerais para, 08
cursos de· especializCúÇão do Insti
tuto Nacional de Tecnologia âoIâinie
téríc do 'I'rabtüno, Indústria e Co
mércio.

Decreto n.o 26.328, de 9-2-49.
Publicado no D. a. de 12-2-49.

INSTITUTO NACIONAL DO MATE

Fixa vencimentos e salários dos di
rigentes e servidores do Instituto Na
cional do Mate.

Decreto TI. O 26,266, de 28-1-49.
Publicado no D.a. de 2.9-1-49.

INSTITUTO NACIONAL DO PINHO

Fixa vencimentos e salários dos di
rigentes e servidores do Instituto Na
cional do Pinho e dá outras providên
cias.

Decreto TI.o 26,529, de 30-3-49.
Publicado" no D, a, de 1-4-49.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Dispõe sôbre a situação de servi
dores do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários,

Decreto n.c 26,367, de 17-2-49
Publicado no D. a. de 19-2-49'.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de CrS
5.663.092,10, para a concessão de au'"
xílio extraordinário à Fundação da
Casa 'do Estudante do Brasil.

Decreto n.? 26,445, de- 10-3-49.
Publicado no ti.o, de 12-3-49.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõE~

Disuôe sôbre nencimenios e salá~
rios :10 "pesso«z do Serviço de Assis_
téncía Médica do I.A.P,C" e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 26.451, de 10':'3-49.
Publicado no D.O. de 12-3~:l9.

INSTITUTOS DE PESQUISAS TEC
NOLóGICAS

Concede isenção de direitos de im-:
iortaçõo e taxas aduaneiras e im
péeto de consumo, excetuada a taxa.
de previdência social, para o fim que
especifica.

Lei TI,O 638, de 27~2-49.

Publicada no D. a. de 8~3-49.

[N1'ERCH!EIO CULTURAL

Promulga o Convênio Cultural en
tre o Brasil e o Reino Unido da Grã
Bretanha e Irlanda do Norte firmado
no Rio de Janeiro, a 16 de abril
de 1947.

Decreto n.v 26.241, de 26~:'-49.

Publicado no D.O. de 28-1-49.

INUNDAÇõES

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para uespescs de ampaTO as
populações de mU"/üdpios dos Estados
de Pernambuco e Alagoas.

Lei li.O 603, de 2-1-49.

Publicada no. D.a. de 5-1-49.

- Autoriza o Poâer Executivo a
abrir, ao Ministério da Açricuüura,
o crédito especial· de Cr$ 2.000.000,00,
para restauração de culturas açríco-,
las e prédios rurais nos municípios de
União dos Palmares e MuTici, Estado
de Alagoas.

Lei n.? 644, de 28-2-49.

Publicada no D. ,O. de 8-3-4:9,

IRMÃOS CARRIERI LTDA.

Concede a Irmãos Corríerí Ltâa,
autorização para 'tumcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n.? 26.155, de 6-1-49,

Publicado no D.a. de 8-'1-49.
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ISENÇõES
Concede isenção de direitos de im-:

ortação e taxas aduaneiras a tôda
~mprésa o~ firma in.div~dua.l que ad
quirir navzo para a iruiústría do pes
cado.

Lei n.? 630, de 24-2-49.
'publicada no D .0-. de 8-3-49.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
medicamento destinado fi- Fundação
Benjamim Guimarães.

Lei n." 632, de 27-2-49.
publicada no D. O. de 8-3-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
isentar de direitos de importação 16
tanques de aço, e duas chatas-tan
ques, adquiridas pela A. Ipiranga S.A.}
_ Companhia Brasileira de Petró
leos.

Le-i n.? 633, de 27-2-49.
Publicada no D.O. de 8-3-49.

- Concede isenção. de direitos de
importação e taxas aduaneiras e im
pôsto de consumo, excetuada _a taxa
de previdência social, para o fim que
especifica.

Lei n.o 638, de 27-2-49.
Publicada no D. a. de 8-3-49.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras exclu
sive ade previdência social, para
128 caixas de papelão para o fim que
especifica.

Lei n.o 639, de 27-2-49.

Publicada no D. a. de 8-3-49.

- Ccmceâe isenção de direitos para
material importado pela Prefeitura
de Niterói.

Lei n.v 640, de 27-2-49.

Publicada no D. a. de- 8:"3-49.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas -aduaneiras para
um motor "Diesel" -e seus pertences
e um gerador elétrico e seus aces
sórios, importadas pelo Govêrno do
.F:stado de Sergipe.

"o ô43, de 28-2-49.

de 8-3-49.

ITALCABLE SERVIZI CABLOGRA
FICI RADIOTELEGRAFICI E
RADIOELETRICISOCIETA PER
AZIONI

Concede à "Italca1;~~ Servizi Ca
blografici Iuuiioteleçraiíci e Radio..
eletrici Societá per Azioni" autorização
para continuara funcionar na Repú..
blica ~

Decreto n.v 26.195, de 12-1~49.

Publicado no n.o . de 24-1-49.

JORNALISMO

Reorganiza o Curso de Jornalismo

Decreto n.c 26.493, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 22"'3-49.

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E·
JULGAMENTO

Abre ao Poder Judiciário o crédito
de Cr$ 780.000,00, suplementar ao or
çamento de 1948, pera pagamento de
substituições na Justiça do Trabalho.

Decreto n." 26.166, de 10-1-49.
Publicado no D.a. de 10-1'-49.

_. Anula o Decreto n.o·25.166, de
10 de janeiro de 1949.

Decreto n." 26.347, de 10-2-49.
Publicado no D.a. de 12-2-49.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Abre ao Poder Judiciário o crédito
de ors 780.000,00, suplementar ao or
camento de 1948, para pagamento de
substituições na Justiça do Trabalho.

Decreto n.O 26.166, de 10-1-49.
Publicado no D.a. de 10-1-49.

- Anula o Decreto n.o 25.166, de 10
de janeiro de 1949.

Decreto n.v 26.347, de 10-2-49.
Publicado no D. O. de 12-2-49.

L

LABORATóRIOS

Abre pelo Ministério da Agricul-
tura o crédito especial fie ~r$ .
39.239,40 (trinta -e nOvemzl duzentos
e trinta e nove cruzeiros e quarenta
centavos), para o fim que especifica.

Decreto n.v 26.385, de 22-2-49.
puplicado no D.O. ~e 24..2-49.
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LEI DAS CONTRAVENÇõES PENAIS

Regulamenta dispositivos legais eõ
õre execução de penas, medidas de
segurança e medidas processuais cau
telares no Distrito reae-ai.

Decreto n.s 26.401, de 24-2-49.
Publicado no o,o . de 26-2-49.
Retificado no D.a. de 3-3-49.

LEPRA
Fixa normas para a profilaxia da

lepra.

Lei n.c 610, de :'3-1-49.
Publicada no D. Q. de 2-2~49.

LEPROSÁRIOS

Decreto legislativo n.o 1 - de 1949

Publicado no D. Q. de 24-2-49.

_ Decreto Legislativo n.? 2, de 1949.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

LIBERAÇÃO DE BENS

Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.O 4.166, de 11 de março de 1942, bens
pertencentes a Giulio Cesare Mon~

uuma, de nacionalidade italiana.

Decreto n.O 26.336, de 9-2-49.
Publicado no D.a. de 11-2-49.

- -Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.O 4.166, de 11 de março de 1942, os
bens pertencentes a Agapito Liparelli,
de nacionalidade italiana.

Decreto n.o 26.365, de 16-2-49.
Publicado no D.a. de 18-2-49.

--:.- Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.O 4.166, de 11, de março de 1942, "os
"bens -pertencentee. a Ana Bovero e
Ada caoorau, ambas de nacionalidade
italiana.

Decreto n.c 26.430, de 9-3-49.
Publicado no D.a. de 11-3-49.

- Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.o 4.166, de 11 de março de 1942, os
bens pertencentes a Gaetano Pepe, de
nacionalidadé italiana.

Decreto n.? 26.432, de 9-3-49.
Publicado no D.a. de 11-3-49.

- Libera dos efeitos do Decrete-lei
n.o 4.166, de 11 de mm'ço de 1942, os
bens 'pertencentes à Sociedade Italia
na de Beneficência e Mútuo Socorro,
com 'sede em Belo Horizonte.

Decreto n.o 26.542, de 31-3-49.
Publicado no D. a. de 2-4-49.

LICENÇA ESPECIÁL

Regulamenta a concessão da li
cença especial, prevista na Lei nú
mero 283, de 24 de maio de 1948, a
servidores do Ministério das Relações
"Exteriores, lotados em postos no ex
terior.

Decreto n.v 26.335, de 9-2~49.
Publicado no ».o, de 11-2-49.

LIQUlD CARBONIO DO BRASIL,
INC.

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Liquid Carbcmio
do Brasil, Inc.", autorização para
funcionar na República e cassa a
respectiva carta.

Decreto n,v 26.083, de 27-12-48.
PUblicado no D.a. de 7-1"-49.

LIQUIDAÇÃO DE BENS

MOdifica Os arts. 4.0 e 5.0 do De
creto-lei n.o 5.576, de 14 de junho
de 1943.

Lei n.c 617, de 10-2-49.
Publicada no D. a. de 19-2-49.

LISTAS DAS CONCESSõES TARI
FARIAS

Altera a Lista de COncessões Ta
rttárias lI! Brasil a que se refere a
Lei n.o 313, de 30 -de julho de 1948.,

Decreto n.? 26.224, de 19-1-49.

Publicado no D.a. de 21-1-49.

LOTAÇÃO

Altera a lOtaçâo do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.O 26.252, de 27~1-49.

Publicado no D.a. de 29-1~49.

- Altera a lotação do MinistériO
da Educação e saúde.

Decreto n.c 26.339, de 10-2-49.

Publicado no D.a. de 22-2-49.

- Altera a lotacão numérica do
Departamento de Administração do
Ministério da Justiça e Negócios In
tericies,

Decreto n.v 26.525, de 29-3-49.

Publicado no D.a. de 31-3-49.
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M

MA.G~ESITA.
Autoriza a emoréea de mineração

Chaves .& Companhia a lavrar magne
sita e associados no município de
Jucás, Estado de Ceará.

Decreto n.« 26.295, de 29-1-49.
publicado no D.O. de 3-2-49.

MA.LARIA
Dispõe sôbre os créditos destinados

ãe campanhas contra a Malária e. a
peste.

Lei n." 620, doe 12-2-49.
publicada no D. O. de 14-2-49.

MA.NGANf:S

Autoriza a Companhia de Mineração
Novalimense a lavrar minério de man
ganês, no município de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.207, de 17-1'-49.
publicado no ti.o . de 19-1-49.

- Autoriza a Companhia Vale do
Rio Doce S. A. a pesquisar minério de
manganês e associados nos municípios
de Alvinõpolis e São Domingos do
Prata, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.457, de 11-3-49.
Publicado no D.O de 17-3-49.

MARINHA MERCANTE
Altera a redação da alínea a) do

§ 2.° do art. 28 do Regulamento para
a Escola de Marinha Mercante do
Rio de Janeiro, baixado com o De
creto' n.o 25.648, de 11 de outubro
de 1948.

Decreto n.o 26.238, de 26-1-49.
Publicado no D.O. de 28-1-49.

MARMORE AZURITA. LTDA.

Concede à Mánn01'e Azw'itct Lida.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n.? 26.101, de 29-12-48.
Publicado J,1o D. a. de 5-2-49.

MARTINS, IRMÃOS & CIA.
Concede à firma "Martins, Irmão &

Cui:"> autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com O que prescreve
o Decreto-lei 11,.0 2.784" de 20 de no
vembro de 1940.

Decreto n.v 26.221, de 17-1-49.
Publicado no D.O. de 28-1-49.

MÉDICO
Modifica o Decreto-lei n.o 1.514,

de 16 de agôsto de 1939, que criou no
Ministêrio da Agricultura cursos de
aperfeiçoamento e de especialização.

Lei n.? 657, de 29-3-49.
Publicada no D. O. de 1-4'-49.

_ ExtingUe cargo excedente
(M.A. - Q.P.J

Decreto n.O 26.180, de 10-1-49.
Publicado no D.a. de 12-1-49.

MEDIDAS DE SEGURANÇA
Regulamenta dispositivos legais sô

bre execução de penas, medidas de
seg1~rança e medidas processuais cau
telares no Distrito Federal.

Decreto n.c 25.401, de 24-2-49.
Publicado no D. a. de 26-2-49.
Retificado no D. O. de 3-3-49.

METEOROLOGISTA.
Extingue ca1'go excedente

(M.A. - Q.P.)

Decreto n." 26.181', de 10-1-49.
Publicado no D.a. de 12-1-49.

MICA.
Autoriza o cidadão brasileiro Ro

mualdo de Sousa Coelho a pesquisar
mica e associados no município de
Conselheiro Pena, Estado de Minas
Gerais.

Decrete n.« 26.202, de 15-1-49.
Publicado no D.a. de 20-1-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo José Soares a pesquisar mica e
associados no município de Governa
dor Valadares, Estado' de Minas Ge
rais.

Decreto D.O 26.268, de 28-1-49.
Publicado no. D. a. de 3-2-49:

- Renova o Decreto 11,.0 20.210, de
14 ae: dezembro de 1945.

Decreto n.c 26.271, de 28-1-49.
Publicado no D.O. de 3-1-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jair
Marques Jorge a pesquisar mica,
quartzo e associados no município de
Espera F(~liZ, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.311, de 3-2-49
PubHcado no D. a. de 9-3-49.
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MICA
Autoriza o cidadão brasileiro Mar~

tinho Pinto a pesquisar mica e as
sociados no município de Senador Fir
mino, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.357, de 14-2-49.
Publicado no D. O. de 17-2-49.

l'IlILITARBS
Altera o § :1'.0 do art. 6.° do De

creto-lei n.o 3.448, de 23 de nuno de
1941, que criou o Quadro de Oficiais
Auxiliares.

Lei n.c 606, de .6-1-49.
Publicada lia D.O. de 6~1-49.

- TOrna extensiva aos suboficiais
e sargentos do 1.0 Grupo da FAB as
vantagens concedidas ao pessoal da
FEB pelo Decreto-lei n.o 8.159, de 1945,
e pela Lei n.o 11 de 1946.

Lei n.v 608, de 10-1-49.
Publicada no D.a. de 22-1-49.

- RI~leva de preecricôo o direito
das pessoas benettctaaas Ôoeto Decreto;'
lei n.O 1.544, de 25 de cçõsto de 1939,
que concedeu -pensão vitalícia aos vo,,:
íuntéríos das campanhas ão Unlguaz
e Paraguai,

iLe-i n. 628, de 21-2-4B;
Publicada no D. O. de 8-3-49.

- Revoga o artigo 47 do Decreto-te:
n.O 4.130, de 26 de teoereirc de 1942.

Lei n.v 655, de 23-3-'49.
Publicada no D. O. de 25-3-49.

- Dispõe sôbre gratificação de re~

presentação no estrangeiro a. servi
dores civis e militares da União.

Decreto n.v 26.146, de 4->49.
Publicado no D.O. de 17-1-49.

- Sus.pende exigência do Regula
mento de Promoções para os Oficiais
da Armada.

Decreto n.s 26.491-A, de 19-3-49.
Publicado no D. O .. de 25-3-49.

MINBRAÇÃO CBARENSE, S. A.
Concede à Mineração Cearense S.A.

autorização para funcionar c01y-o em
prêsa de mineração.

Decreto n.o 26.264, de 28-1-49.
Publicado no D.a. de 31-1-49.

MINERAÇÃO ITABAPOANA LIMI
TADA
Concede à Mineração Itabapoana

Limitada autorização para funcionar
como emqnéea de mineração.

Decreto n.v 25.154, de ô-1-49.
Publicado no o.o, de 8-1-49.

~HNISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dá nova denominação ao aeroporto
de Recife.

Decreto n." 25.170-'A, de 2-7-48.
Publicado no D.a. de 2~.;1-49.

_ Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, terreno e
benfeitorias necessárias 'à defesa na
cional, na cidade de Pôrtc Alegre, Es
tado .do Rio Grande do Sul.

Decreto- n.v 26.217, de 17-1-49.
Publicado no D.O. de 19-1-49.

- Extingue e cria Base Aérea no
território da 5.a Zona Aérea.

Decrete n.? 26.298, de 31-:'-49.
publicado no D.. O. de 2-2-49.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário .a serviço da Fôrça Aérea
Brasileira .
. Decreto n.? 26.320, de 7~2-49.

Publicado no D. O. de 9-2·49.

_ Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de ímóoeis
necessários ao serviço da F6rça Aérea
Brasileira.

Decreto n.c 26.404, de 26-2-49.
Publicado no D,O. de 2-3-49.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Cria um Horto Florestal no Muni
cípio de Silvânia, no Estado de Goiás.

Lei n.? 612, de 13-1-49.
Publicada no D. o. de 19-1-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
aõrír, ao Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 2.000.000,00,
para restauração de culturas agrícolas
e prêdios rurais nos municípios de
União dos Palmares e Murici, Estado
de Alagoas.

Lei n." 644, de 28-2-49.
Publicada no D.O. de SN3M49.

- Modifica o Decreto-lei n.o 1.514,
de 16 de agôsto de 1939, que criou no
Ministério da Agricultura cursos de
aperfeiçoamento e de especialização.

Lei 11.° 657, de 29-3-49.
Publicada no D.O; de 1-4-49.

- Abre, pelo Ministério da Açríciü
tura, o crédito suplementar de Cr$
63.000,00 (sessenta e três mil cruzei
ros) .

Decreto n.v 26.192, de 12-1-49.
Publicado no D.O; de 13-1-49.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Abre ao Ministér.io da Agricul
tura. o crédito emecaü de Qr$
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros) para intensificação da campanha
contra a môsca do fruto.

Decreto TI.o 26.1'93, de 12-:::-49.
publicado riaD.O. de 14-1-49.

~ Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de 01'$30.000.000,00
(trinta milhões de cruzeiros), para. in
tensificação da campanha contra a
broca do café.

Decreto n.v 26.341, de 10-2-49.
publicado no D. a. de 12-2-49.

- Abr~ ao Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) destinado a
atender às ,despesas com a realização
de uma conferência.

Decreto n.v 26.343" de 10-2-49.
Publicado no D. a. de 12-2-49.

- Autoriza o Ministério da Ag1'i
cultura a ceder à Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco a usina, em·
construção na Cachoeira de Paulo
Afonso.

Decreto n.v 26.366, de 16-2-49.
Publicado no D.a. de 17-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura> o crédito especial de Orê
4.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n." 26.384, de 22-2-49.
Publicado no D. a. de 24-2-49.

- Abre pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial ae Cr$ ..
39,239,40 (trinta e .nove mil duzen
tos e trinta e nove crzzzetros e qua
renta' cenioxoss , para o jim que es
pecifica.

Decreto r~,O 26.385, de 22-2-4g.
Publicado no D. O. de 21-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de ors
80.927,50, para o fim qUe especifica.

Decreto n." 26.386, de 22-2-49.
Publicado no D. a. de 24-2-49.

- -Abre ao Ministério da Agri
cultura o crédito especial de Cr$
13.283,30 (treze mil duzentos e oitenta
e três cruzeiros e trinta centavos)
para pagamento de gratificação de
mooísteno . .

Decreto D.O 26.387, de 22-2-49.
Publicado no D. a. de 24-2-49.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$
2.000.000,00 (dOis milhões de cruzei
ros), para o fim que especifica.

Decreto n.? 26.425, de 7-3-49.
PubUcaew:._,p._o D. a. de 9-3-49.

-Abre, pelo Iâínisteric da Agri-
cultura, o crédito especial de Cr$
1.450,'00, parÇ'- p jim qU{~ especifica.

Decreto n.c 26.426, de 7-3-49.
.Publícado no D.O. de 9-3~49.

- Abre> ao Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$
2.:02,529,20, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.v 26.427, de 7-3-49.
Publicado no D.a. de 9-3~49.

- Abre, pelo Ministirio da Agri
cultura, o, crédito especial de Cr$
1.1.88.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.? 26.498, de 22-3-49.
Publicado no D. a. de 24-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de crs
552.300,00 destinados à instalação do
Horto Florestal de Siiuãnia, Estado
de Goiás.

Decreto n.? 26.499, de 22-3-49.
Publicado no D. O. de' 24-3-49.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAÚDE
Decreto Legislativo n,o 1 - de 1949.
Publicado no D. a. de 24-2-49.

_ Decreto Legislativo n.o 2
de 1949.

Publicado no D.a. de 17-3-49.

- Autoriza a abertura> pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, do
crédito especial de Cr$ 36.442,90, para
pagamento de gratificação de maçís
tério ao Professor Edgar Pires da
Veiga.

Lei n.c 621, de 16-2-49.
Publicada DO D, a. de 25-2 H49.

- Autoriza a abertura, pelo Mi~

rustério da Educação e Saúde, do
crédito especial de Cr$ 14.400,00, para
atender a pagamento de gratificação
de magistério ao Professor' RUde
brando de Matos.

Lei DO 631 de 24-2-49
PubUêada ~o »,o, de' 11-3-49.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, dQ
crédito especial de Cr$ 21. 375~00, para
atender a pagamento de gratificação
de magistério ao professor Euclides
da Silva Novo.

Lei n.? 634, de 27-2-49.
Publicada no ti.o , de 11-3-49.

~ Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, do
crédito especial de ors 18.051,60, para
pagamento de gratificação de magis
tério ao Professor Dolor Uchoa Bar
reira.

Lei TI.o 635, de 27-2-49.
Publicada no D.a. de 11"'3-49.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, do
crédito especial de Cr$ :'4.400,00, para
pagamento de gratificação de magis
tério ao Prctessor Rubens Ali.

Lei n.? 637, de 27-2-49.
Publicada no D.a. de 11-3-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Cr$
24.080,00, para pagamento de grati
ficação de magistério.

Lei n." 642" de 28-2-49.
Publicada no ti.o , de 11-3-49.

p- Autoriza o poder Executivo a
conceder o atixílio de Cr$ 3.000,000,00
à Universidade Católica de S. Paulo,
para construção de prédios destinados
às suas escolas.

Lei n.c 652, de 13-3-49.

Publicada no D. a. de 19-3-49.

.- Concede auxílio de Cr$ 200.000,00
ao Hospital Regional de Friourço, no
Estado do Rio de Janeiro.

Lei n.v 653, de 13-3-49.

Publicada no D. a. de 19-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e seüae; o crédito especial de
Cr$ 500.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.v 26.131, de 31-12-48.

Publicado no ti.o, de 5:"1~49.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Abre, pelo Ministério da Bâu
cação e Saúde, o crédito especial .de
c-s 13.700,00, pam indenizacão ao
Dr , Mário Kroefi, ~

Decreto TI.o 26.132, de 31-12-48.
Publicado no tr.o . de 5-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu~

cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 16.703,20, para pagamento de di
ferença de gratificação de magisté
rio.

Decreto n.c 26.:'33, de 31-12-48.
Publicado no D.a. de 5-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 66.000,00, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto n.o 26.134, de 31-12-48.
Publicado no D.a. de 5-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 8.500.000,00, pam o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 26.150, de 6-1-49.
Publicado DO D.a. de 6-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
o-s 33.000.00, para pagamento da
gratificação de magistério a L1tís Ama
deu Capl'iglione.

Decreto TI.o 26.185, de 12-1-49.
Publicado no Ir.O, de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 100.000,00, para atender ao paga
mento com a impressão dos Anais do
VI Congresso Brasileiro de Higiene.

Decreto n.o 26.186, de 12-1-49.
Publicado no D.a. de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
OrS 26.000,00, para pagamento de
gratificação de magistério, a Cláudio
Eerreíra sie Melo.

Decreto TI.o 26.:87, de 12-1-49.
Publicado no D.a. de 14-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cl'S 5.322,60,. para pagamento de gra
titícação de magistério, a Francisco
Luís da Silva Campos.

Decreto n.o 26.188, de 12-1-49.
Publicado no D.a. de 14-1-49.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Abre, pelo Ministério dd Edu
cação e saúde, o crédito especial de
gratificação de magistério a José FUr
tado Simas.

Decreto 11.° 26.189, de 12-1-49.
publicado no D.a. de 14-1-49.

_ Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
crs 30.000,00, para pagamento da
publicação dos Anais da IV Confe
rência Regional de Tuberculose.

Decreto 11.° 26.190, de 12-1-49.
publicado no D.a. de 14-1-49.

_ Abre, pelo Ministério da Edu
cacão e Saúde, o crédito especial de
o-s 8.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decr2to n.c 26.23:', de 19-1-49.
Publicado no D.a. de 21-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especiál de
Crê 66.000,00, para pagamento _de
gratificação de magistério a Aníbal
Cardoso Bittencourt:

Decreto n.v 26.248, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito -especial de
Cr$ 200.000,00, pUl'a o fim que espe
cifica.

Decreto n.o 26.249, de 27-1-49.
publicado no D.a. de 29-1-49.

- Abre, velo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 3.048,40, para pagamento de gra
tificação de magistério.

Decreto 11.° 26.250, de 27-1-49.
Publicado no D.a. de 29-1-49.

- Altera a lotação do Ministério
da Educação e Saúde,

Decreto TI,o 26.252, de 27-1-49.

Publicado no D.a. de 29-1-49.

- Altera a lotacão do Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto n.c 26.339, de 10-2-49.

Publicado no D.a, de 22-2-49.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o cTédito especial de
o-s 65.214,30,. para pagamento de
gratificação de magistério a Floriano
peixoto Bittencourt.

Decreto n." 26.391, de 23-2-49,
Publicado no D.a. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e' Saúde,. o cTédito especial de
C.r~ 7. ~OO,OO, para pagamento de gra
ilfzcaçao de magistério, a Antônio
Ferreira, '

Decreto n.c 26.393, de fevereiro
de 1949,

Publicado no D. a. de 25~2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 24.506,60, para pagamento da
gratificação de magistério a Felipe
dos Santos Reis.

Decreto TI,o 26.394, de 23-2-49.
Publicado no D. O. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu~
cação e Saúde, o crédito especial de
CrS 3.000.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.? 26.395, de 23-2-49.
Publicado no D. a, de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
crs 3.000.000,00, para custeamento das
despesas com o IV Ccnçresec Nacio
nal de Tuberculose.

Decreto n.v 26,396, de 23-2-49,

Publicado no D. a. de 25-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saide, o crésiito especial de
ors 24.266,70, para pagamentio de"
gratificação de magistério, a Fran
cisco Alípio Bruno Lobo,

Decreto n.? 26.397, de 23-2-49.
Publicado no ti.o , de 25~2-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00, paTa o fim que espe
cifica.

Decreto n.c 26.439, de 10-3-49,
Publicado TIo D. O, de 12-3-49.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇ10 É
SAúDE

Abre, pelo Ministério da Bdu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 300.000,00, como auxílio à Aca
demia Nacional de Medicina, do Dis
trito Federal.

Decreto n.026.440, de 10-3-49.
Publicado no D. O. de 12-3~49.

--- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr'S 60.000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.o 26.44:, de 10-3-49.
Publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
c-s 3&.000,00,' para pagamento de
gratificação de magistério.

Decreto 11.° 26.442, de 10-3-49.

Publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 5.663.092,10, para a concessão de
cuaiiio. extraordinário à Fundação da
Casa do Estudante do Brasil.

Decreto 11.° 26.445, de 10-3-49.

Publicado 110 D. O. de 12-3-49.

- Abre~ pelo Ministério da .Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 150.000,00, como auxilio à Cruz
vermetn« Brasileira,

Decreto n.? 2.6.446, de. 10-3-49.

Publicado no D. a. de 12-3-49.

___ Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 20.790,00, para pagamento de gra
-tificação de magistério.

Decreto n.? -26.447, de 10-3-49.

Publicado no D. a. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e. Saúde, o oréditó especial de
Cr$ 2.000.000,00, para a construção de
um leprosário e de um preventório
para filhos de lázaros em Pórto Ve
lho, no Território do Guaporé.

Decreto TI.O 26.448, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de 12-3-49.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito' especial de
crs 18.480,00, para pagamento de
gratificação de magistério, a Manuel
Joaquim Cavalcânti de Alouquerque,

Decreto TI.o 26.449, de 10-3-49.
Publicado no D.a. de 12-3-49.

----'- Abrç, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 1.000.000,00, para conclusão 'das
obras do Hospital da Santa Casa da
Misericórdia de Uberlôaulia, Minas Ge
rais

Decreto n.v 26.464, de 15-3-49.
Publicado 110 D.a. de :;:7-3·49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e saúde, o crédito especial de
Cr$ 242,00 para pagamento de dife
rença de gratijicaçãode magistério a
João Lambert Ribeiro.

Decreto TI.o 26.474, de 17-3-49.
Publicado no D. a. de 19-3-49.

"- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 200.000,00, para auxiliar o lnsti
tuto Geográfico e Histórico da Bahia,
para realização do 1.° Conçreeec de
História da Bahia.

Decreto TI.o 26.475, de 17_~3~49.

Publicado no ti.o . de 19·3-49-.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
crs 5~ 000. 000,00, para pagamento da
contribuição adicional do Brasil, para
a Repartição Sanitária Panamericana.

Decreto n.c 26.506, de 25-3~49.

Publicado no D.O. qe 28-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Bâu-:
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 62.877,40, para pagamento de
gratificação de magistério a João
Cordeiro da _Graça Filho.

Decreto n.v 2~.507, de 25-3-49.
Publicado no ».o de 28-3·49.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza a .abertura de crédito es
pecial ooraÓaeeueeae ãe amparo às
populações de municípios dos Estados
de Pernambuco e Alagoas.

Lei TI.O 603, de 2-1-49.
Publicada no D. O.,cle 5-1-49_
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MINISTtRIO DA :rAZENDA
A.bre ao Ministério da Fazenda,

crédito especial de Cr$ 150.000.000,00,
~e;ti1lado 'ao financiamento do con
sumo nacional de borructuc.

Decreto n.? 26.225, de 19-1-49.
publi-cada no D. a. de 21-1-49.

_ Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de c-s 14.000:000,00,
para despesas com o amparo as po
pulacões de municipios dos Estados
de pernambuco e Alagoas.

Decreto n.? 26.247, de 27-1-49.

Publicado no D.a. de 29-1-49.

IIlINISTtRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Guerra, de crédito especial
para· pagamento de despesas reauea
das em 1946.

Lei n.c 613, de 13~1-49.

publicada no n.o . de 19-1-49.

_ Releva de prescrição o direito
das pessoas beneficiadas pelo Decreto
lei «» 1. 544, de 25 deagôsto de 1939,
que 'conceâeú pensão vitalicia aos vo
luntários das campanhas do Uruguai
e Paraguai.

Lei n.c 628, de 21-2-49.

Publicada no D. a. de 8-3-49.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de 'imóvel
necessário a serviço do EXército Na
cional. •

Decreto TI.o 26.322, de 8-2-49 ...

Publicado no D. O~ de 10-2-49.

MINISTtRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Abre, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de o-s 950.000,00, para as despesas
que especifica.

Lei n.v 622, de 16-2-49.
Publicada no D. 'O. de 24-2-49.

- Abre, ao Min:istério. da Justiça
e Negócios Interiores, crédito especial
para atender ao pagamento das dí
vidas do Território Federal do Gua
ioré, relativas ao exercício de 1947.

Decreto n.o 26.223, de 17-1-49.

Publicado no D.O. de 18-1-49.

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA B NE"
GóCIOS lNTERIORES

A;b!e, ao 1'c!inistério. .da Justiça
e Negocws Interioree creâitc especial
para pagamento de gratificação adi
cional ao Ministro do Supremo.Tribu
nal Federal Alvaro Moutinho Ribeiro
da Costa.

Decreto n.o 26.340, de 10-2-49.
Publicado no D. O" de 12-2-49.

- Altera a lotação numérica do De
partamento de Administração do Mi~
nietérío da Justiça e Negócios Inte
riores.

Decreto n.c 26.525, de 29-3-49.
Publicado no D.O. de 31-3-49.

MINISTtRIO DA MARINHA

Releva de prescrição o direito das
pessoas beneficiadas pelo Decreto-lei
n.o 1.544, de 25 de açõsto de 1939; que
concedeu pensão vitalícia aas. volun
tários dq,scampanhas do Uruguai e
paraguaz.

Lei n.s 628, de 21-2-49.
Publicada no D.O. de 8~3-49.

- Considera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um ter
reno, situado na Fazenda do EngenhO
da serra, em Jacarenosruã, no Distrito
Federal, de propriedade da Compa
nhia de Expansão Territorial.

Decreto n.o 26.300, de 2-2-49.
Publicado no ,D.O. de 4-2-49.

- Considera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóvel
situado na rua Goiás, n.O 1'4, em Sa
tos, Estado de São Paulo, de proprie~

dade do Dr. Raul Jordão de MaiJa
lhães.

Decreto n.c 26.383, de 18-2 R49.

Publicado no D:O. doe 21-2-49.

- Considera de utilidade pública,
para fins de desapropriação, os eai
tíetoe e as benfeitorias existentes tios
dois lotes doados, ao Ministério da
Marinha, pelo Decreto-lei n.o 248, de
12 de março _de 1945, da Prefeitura
Municipal de Manáus.

Decreto n.c 26.435, de 10-3-49.
Publicado no D.O. de 12-3-49.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doação de um
terreno.

Decreto n.v 26.465, de 15~3-49.

Publicado no D.a. de 17-3-49.
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de Diplomata do
do Ministério das
e da outras pro-

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Altera a carreira
Quadro Permanente
Relações Bxteríores,
vidências.

Lei n.o 607, de 6-1-49.
Publicada no D. O. de 7-1-49.
Retificada no D. O. de. lO-1-4$J,

- Promuíaa os atos firmados em
NOva York a 23 de julho de 1946,
por ocasião da Conferência Inter
-naconuü de Saúde.

Decreto n.? 26.042, de 7-12w4B.
Publicado no tr.o . de 25-1~49.

- Aprova -a tabela de gTutijicação,
a título de representação, de que trata
o Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de abril
de 1946.

Decreto n.? 26.157, de 6-1-49.
Publicado no D.a. de 7-1-49.

- Abre, aO Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de 'o-s
1'.933.913,00, para atender à despesa
cOm a Delegação Brasileira à Confe
rência de Comércio e Emprêgo, .ree
nida em Havana.

Decreto n.? 26.160, de 8-1-49,

Publicado no tr.o , de 8-1-49.

- Abre) ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
1.500.000,00, para pagamento de des
pesas realizadas durante a visita do
Governador Geral do Canadá ao
Brasil.

Decreto n.c 26.161, de 8-1-49,

Publicado no D.a. de 8-:~49.

- T01'na pública a denúncia do
Protocolo de Câmbios entre o Brasil e
o Uruguai, firmado no Rio de Ja
neiro, a 18 de ,julho de 1939.

Decreto n.o 26.232, de 20-1-49.
Publicado no D.a. de 24-1-49.

- Torna pública a denúncia do
Tratado de Comércio e Navegação en
tre o Brasil e ° Uruçuai, fh'marip no
Rio de Janeiro, a 25 de agôsto d'e 1933,

Decreto n.o 26.240, de 26-1~49,

Publicado no tr.o . de 28~1-49.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX"
TERIORES

Promulga o Convênio Cultural
entre o Brasil e o Reino Unido da
Grâ-Bretanrui e Irlanda do Norte fir
mado no Rio de Janeiro, a 16 de abril
de 1947,

Decreto n.c 26.241, de 26~1-49.

Publicado no D.a. de 28-~·-49.

- Torna pública a suspensão do
Acô1'do Comercial entre o Brasil e
os Estados Unidos da América as
sinado em Washington, a 2 de fe
vereiro de 1935.

Decreto n.c 26.242, de 26-1-49.

Publicado no D.a. de 28-1-49.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores crédito especial para paga
mento d-e contribuição devida pelO
Banco do Brasil ao Conselho' Lnier-:
nacional do Trigo, com sede em
Washington.

Decreto n." 26.333, de 9-2-49.

Publicado no D.a. de 11-2-49.

- Regulamenta a concessão da.
licença especial, prevista na Lei 283,
de 24 de mosc de 1948, a servidores
do Ministério das Relações Exterio
res, lotados em postos no exterior.

Decreto n." 26.335, de 9-2-49.

Publicado no D.D; de 1:-2~49.

-~ TOrna pública a entrada em vigor
do Tratado Interamericano de As
sistência Recíproca, firmado no Rio
de Janeiro, a 2 de setembro de 1947,
por ocasião da Conferência Interame
ricana para a Manutenção da Paz e
da Seçuramça no Continente.

Decreto n.v 26.428, de 9-3-49.

Publicado no D.a. de 11-3-49.

- TOrna pública a ratüícaçõo, por
parte tio Govêrno de Cuba, do Tra
tado Interamericano de Assistência
Reciproca, firmado no Rio de Ja
neiro, a 2 de setembro de 1947, por
ocasião da Conferência Lnterameri
cana para a Manutenção da Paz e da
Segurança do Continente.

Decreto n.o 26.431, de 9-3-49.

Publicado no D.a. de 11-3-49.
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IVUNI5TÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
púBLICAS

- Autoriza a abertura de crédito
especial para, atender a despesas com
a construção do, ramal ferroviário
Lima Duarte-Bom Jardim.

Lei TI.O 567, de 21-12-48.
Retificada no D.O. de 7-12-48.

- Concede auxílio à navegacão do
Eaixo São Francisco" ~

Lei n.c 626, de 2'1-2-49.
Publicada no D. O. de 25-2-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para aquisição de locomoti
vas, reíincriae e navios petroleiros,
com utilização de recursos já existen
tes, ex-vi da Lein.O 16, de 7 de tece
reiro de Hl47.

Lei n.? 650, de 13-3-49.
Publicada no D.O. de 17-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Viacão
e Obras Públicas, o crédito especuü
de Org 20.000.000,00 destinado à aqui
sicõo de trühos nara a Viaçào Fcrrea
Federal Leste Brasileira e Rêde de
Viação Paraná-Santa Catarina.

Decreto n.v 26.235, de 20-1-4fL
Publicado no D.O. de 22-1-49.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00, para atender a tiee
pesas com a construção do ramuü ter
rooiário Lima Duarte-Bom Jardim.

Decreto 11.° 26.337, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 11-2-49.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
ors 2.000.000,00, destinado à conclu
sõo .da ligação rodoviária Riacho seco
Peirolândia.

Decreto TI.O 26.467, de 15-3-49.

Publicado .no D.O. de 17-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o credito especial de
ors 100.000,00 destinado. ao âesennot
inmento econômico dos Estados do
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande
do Norte, paraíba, Sergipe, Alag'oas,
Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso.

Decreto n.v 26.512, de 12-3~49.

Publicado no D.O. de 30-3-19.

llENISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO

Abre pelo Mínisté1'io do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de Ors 1.365.734,70, para o fim que
especifica.

Decreto n. ° 26.443, de 10-3-1949.
Publicado no D. O. de 12-3-1919.

- Abre, pelo Ministéri(J do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial âe Cr$ 3.000.000,00, para o
fim que especifica.

Decreto li. ° 26.444, de '10-'3-1949.
Publicado no D. O. de 12-3-1949.

MONUMENTOS

Reyula1nlenta a execuçtic da Lei
nú1nem 379, de 10 de setembro de 1949.

Decreto n." 25.346, de 10-2-.1949.
Publícaôo no D. O de 12-2-1949.

- Aibre, oeio Ministério. da Educa
cão e Saúde o crédito especial de Cr$
i. 000. onO,OO,para o fim que especitíco.

Decreto 11.° 26.439, de ,10-3-1949
Publicado noD. O .. de 12-'3-1949.

mUSEUS

Alte1'a a Tabela Numérica Ordinária
de Extmnmnerário-mensalista da Di
retoria do Patrimônio Histórico e A.T
tístico Nacional, cria igual Tobela do

Museu do Ouro, e dá outras provz
dências.

Decreto 11.° 26.128 de 31-12~'1949.

Reproduzido no D. o. de 21-1-'1949.

N
NADIR FiGUEIREDO, INDúSTRIA

E COMÉRCIO, S. A.

Revalida-- a asuoríeaçao ccmceâuia,
pelo Decreto 11..° 22.368, de 2.7 df! de
zembro de 1946, a Ncuur Fiqueireâc,
Indústria e Comércio S. A.

Decreto n." 26.405, de 4-3-.194.9.
Publicado no D. O., de 8-3-19'49.

NATURALISTA

Suprime corça provisório
(M. A. - Q. P.)

Decreto n.> 26.182, de 10-1-1949,

Publícadc no D. O., de I(l..'1-1e19.
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NAVEGAÇAO CAPITAL LTDA.
Concede à "Navegação Capital Li

mitada," autorizaçao para funcionar
C011U) en~prêsa de ncoeçaçâo de ccuo
taçem, de conformidade com. o que
inecrece o Decreto-lei n. o 2.784, de
20 de novernbro de 1940.

Decreto n.« 26.220, de 17-1-1949.
Publicado no D. O. J de 24~2·1940.

NAVEGAÇAO DO BAIXO SAO
FRANCISCO
Concede auxílio à nave[/~ação do Bai

xo São Francisco.

Lei n." '626, de 21-2-1949.
Publicada no D. O. de 25-2-1949.

NAVEGAÇAO TAVARES LIMITADA
Concede à "Navegacão Temeres Li

mitada" onucrização parajuncionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem, de ccorâo com o que prescre·
ve o Decreto-lei n. o 2.784, de .20 ele
novembro de 1940.

Decreto n.v 26.197, de 12-1·,1949.
Publicado no D. O., d-e 26·1-1949.

NAVIOS
COncede isenção de direitos de im

portação e taxas aduaneiras a tóaa
emprêsa .ou firma individual que ad
quirir navio paJ'a a iauiústria do pes
cado.

Lei n." 630, de 24-,2~1949.

PubUca<la no D. O. de 8-3~'1949.

NOVAÇÃ.O DE CONTRATOS
Autorizo a novação do contrato de

concessão do porto de Paranaquá, ce
letrado com o Estado do Paraná, assim
eomo a concessão do pôrto de Antonina
ao mesmo Estado.

Decreto n. o 26.398, de 23·2~1949.

Publicadono D. O., de 17-3~1949.

'Retificado no D. O, ) de 31M3-1949.

o
OBSERVADOR METEOROLóGICO

Suprime cargo extinto
(M. A. - Q. S.).

Decreto n.» 26.168, de 10-1-1949.

Publicado no D. O., de 12-1-1949.

OCRES
Autoriza o cidaaão brasUdro Pedro

GonçalVes Pedrosa a pesquisar 'nema
tUa, acres, dolomita e aseociasics no
-nvunicipio de Ouro Preto, setaâo ,de
Minas Gerais.

Decreto n'. o 26.371, de 18~2-,1949.

Publicado no D.-O., de 25-2-49.

~ Autoriza o ciaadão brasileiro,
José Scuieraer a 1)esquis-ar cores e cs
saciados no municipio de Mariana,
Estado de Minas Gerais.

DeCl'eto n. o 26.376, de 18-2~'1949.

Publicado no D. O., de 25~2-1949.

OFICIAIS DA AERONAUTICA
Prorroga o prazo fixado no art. 1. o

do Decreto n.o 21.843, ae 1-2 de setem
bro de 1946.

Decreto ri." 26.237, de 24-1~1949.

publicado no D. O., de 9-2-Ul49.

OfICIAIS DA ARMADA
Suspende exigência do Regi~lamen

to de Promoções para os Oficiais da
Arm.-ada.

:Decreto n." 26.491-A, de 19-3-1949.
'publica1dQ no D. O. de 25-3~1949.

OfICIAiS DAS FóRÇAS ARMADAS

Altera os 'arte, :,.0 e 6.0 da Lei núme
1"0 288, de 8 de junho de 1948, que con
cede vantagens a militares e civis que
participaram de operações de guerra.

Lei 11. 0 616, de 2-2-1949.
publicada no D. O, de 19-2 M1949.

OITIClCA
Faculta o transporte de oiticica a

granel.

Decreto 11.0 26.516, de 2'8M 3;..1949 .

Publicado no D. O., de 30-3 Rl949.

OPERAÇõES DE GUERRA
Altera os artigos 1. o e 6. o da, Lei nú~

mero 2'88-, de 3 de junho de 1948, que
concedeu vantagens ai -mílitaree e civis

que participaram de opereçôes de
guerra.

'Lei n..o 616, de 2-2-1949.

Publicada no D. O. de 19-2~1949.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 91

OPERÁRIO DE ARMAMENTO
Extingue cargos excementes

(M. M. - Q. P.)

Decreto TI. o 26.437, de 10,-3~1949.

publicado no D. O., de 12~3RIW9.

ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA
Modifica os w·tigos303 e 304, letra

a e b, do parágrafo único - do artigo
365, do üeoreto-tei n.O 8.527.

IL-ei n. 0647', de 6-3~1949.

lPublicada no D. O. de 1,2-3-1949.

OURO
Autoriza o ciâadãc brasileiro Lau

rentinc Silva _a pesquisar minério de
ouro e associados no município de Ja
cobina, Estado da Bahia.

Decreto n.e 26.203, de 15-'1-1949.
Publicado no D. O., de 20,.1-"HI49.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Lau
rentino Silva a pesquisa.r ouro e 'asso
ciados no munictpio 'de Saúde, Icstu-:
do d.a Bahia.

Decreto n. o 26.204, de 15-1-1949.
Publicado noD. O.de 20-1-1949.

-s-Declarc a caducidade do manifesto
de mina de ouro, no municipio de Ctie
té, Estado de Minas- Gerais.

Decreto n.e 26.28'9, de 29~1-1949.

Publicado no D. O. de 1-2-1949.

~ Autoriza o cidadão brasileiro An,:,
tônio Actoti Meireles a pesquisar ouro
e aecocsaace- no municipio de pórto de
Mós, Estado do Pará.

Decreto 11. 0 26.459, de 11-3-1949.

Publícado no D. O"' de 17~3-1949.

- Renova o Decreto a..« 2.'114, de
13 de maio de 19'46.

Decreto n. ° 26.479, de 19-<3-1949.

Publícàdo nó D. O. de 29":3-1949.

-:- Autoriza a cidadã brasileira, He
iena Garcia Hashigoshi a pesquisar
ctero e associados no muniC'ííPio de Ca
valcânti, Estado de Goiás.

'Decreto n.> 2-6.490, de 19-3-1949.

Publicado no D. O. de 29"3-1949.

p

PARTIDOS POLíTICOS
DiSpõesôbre o preenohimento de

vagas/nos, corpos legisZativo,s,verifica~

dq,s em virtude de cassação de parti
do político.

IT.,ei .11.o 648, de '10-3-.1949.

Publicada no D. O. de 12~3M1949.

PATRAO
Extingue cargo excedente

(M. M. - Q. P.)

Decreto n." 26.4&2, de lú-3-1949.

Publicada, no D. O. de 12-3-1949.

PEDRAS CORADAS
Autoriza O cidadão tiraeileiro Arme

lino Pedro Sobrinho a pesqutsar pe
dras coroaas e associados no muni
cípio de Novo Cruzeiro, Bstosio. de Mi
tíae Gerais.

Decreto TI. o 26.374, de 13-2-1949.

Publicado no D. O., de 25-2-1949.

PEDRAS PRECIOSAS
AutoriZa o ci<tadâo brasileiro Jc

nas de Sousa Oliveira a oomprar pe
dras preciosas.

Decreto TI. o 26.024, de 14-12,.1949.
Publicado no D.O., de 22-2~49.

- Auioriza o cidadão ff)olonês" Al
Iredó Heuõerç. a comprar, pedra" pre
ciosas.

Decreto n.» 26.081, de 23-12-1949.
lPublica;do no D, O. de 8-,1-1949.
Retificado no D. O., de 22-3~1949.

- Revoga o Decreto n .° 6.3'11, de 20
de setembro de 1949.

Decreto n.» 26.140, de 3-1-12-1948.
Publicado no D. O. de 5-1..:1949.

- A1lton.za firma, Smith & Hcrfou
che Ltda. a comprar. pearos precíO
scs.

Decreto n.» 26.2'28, de"19~1-1949.

Publicado no D. O. de 21·1:-1949.

_ Auiorieà o cidadão espanhol Dio-
nísio Lucas Taules Puieo a compra?"
-pedras preciosas.

Decreto TI. o 26.24'3, de 27-1~1949.

iPublkado no D, O., de 10-Z~1949.
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PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidc:.'dão íwcsileiro
Teodomiro caminha Racho, a com-:
pra1",pedras preciosas.

Decreto n." 26.244,- de 27-1~1949.

Publicado no "D. O., de 8-2-1949.

- Autoriza H. Burle Marx a com
prar oearue preciosas.

Decreto n. o 206.3'50, de 14-2-1949.
Publicado no D. O., de 7-3-~949.

- Autoriza o cidadão norte-ameri
coao Launenee Boerett Kelley a com
prar p-edras preciosas.

Decreto .n.e 26.351; de 14-2-'1949.
Publicado no D. O., de 7-3-1949.

- Revoga o Decreto n,o 16..214, de
'2·7 de julho de 1944.

Decreto 11.° 26.364, de 14-2-1949.
reubncaco no D. O., de 17-2-1949.

PENSõES

Releva de nrescnceo o direito das
pessoas beneficiadas pelo Decreto-lei
n,ol.544, de 25 de agôsto de 1939, que
concedeu: pensão vitalícia aos volun
tários dás campanhas do Uruguai e
Pdraguai.

Lei n.? 628, de 21-2-1949.
Publicada no Di! o. de 8-3-1949.

- Dispõe sàbre o am,paro a parti
ci(pantes da Fôrça Expedicionária Bra
silei?1a., que serviram no teatro de coe-
rações da ttaua, emW44 e 1940. .

Lei n. ° 6'46, de 4-3-;1949
Publicada no D. O., de Ü-3-1949.

- Concede pensão especial à viúva
e .filhOS 1nenore8 dr:: Agrônomo rru
tícultor, do Ministério da Agricultura,
Joaquim Ferreira de Carvalho.

Lei n.c 654, de 14-3-1949.
IPublicada no D. O., de 17-3-1949.

PEREIRA & FERREIRA

- Revoga o Decreto n. ° 16.214, sie
27 de julho de 1944.

Decreto n. ° 26.364, doe 14-2-1949.
Publicado no D. O., de 17-2-1949.

PEREMPÇÃO DE CONCESSÃO
VP.1' 11 'nl)me da emprêsa outorçaâo:

PESCA
- Concede isenção tie direitos de

muortocoo e taxas ad1ianeiras a tótu»
emprêsa ou. firma indiúidúol. que ad
quirir navio pç,ra a irutúetrui de' pes
ouio.

L&i n.? 630, de 24-2,.;1949.
iPublicad,a no D. O., de 8-3-1949.

PESTE
Dispõe sôbre os Créditos âeetinaaos

às companhas contra çz' MaláTic:1 e a
Peste.

Lei n." 620, de .12:"2-1949,
Publícada no D. O., de 14-2-1949.

PETRóLEO
prorroga o prazo a que se refere o

art: 2.°, do Decrete-ti," 22.254, de 11
de sieeemoro de 194'6.

Decreto n.v 26.314, de 4-2-1949.
Publicado no D. O., de 5-2-1949.

PLANO DE UNIFORMES

Altera o Plano de unitormec da Po
lícia Militar do Distrito Fedeml.

Decreto n. ° 26.46,6, d.2;' 15-3-1949.
Publicado no D. O.,.de 17-.3-1949.

PLANTAS ENTORPECENTES

VER: ENTORPECENTES

PODER JUDICIÁRIO

AJbre, co Poder Judiciário, o crédi~

to especial de cre 7:1.300'.00, para _pa
gamento de gTati!icaçõ.~.<; de repreeett ..
taciio a inembros âa JUstiça Bteitorcü
nos Esbp.'do.s do Paraná e Perruun
buco.

Decreto n.c 2'6.16'2, de 8-1-194g.
Publicado no D. O., de 8-1-1949,

Publicado no D. O. de 8-1-1949.
dito especial de' CrS 139.300,00, para
ocorrer co pagamento de despesa de
pessoal e aluguel de casa, I"!m 194.7.

Decreto n .v 26.163, de 8-1-1949.
Publicado no D. O. de 8-1-1949.

-A,bre ao Posier Judiciário o cré
dito especial deCrS 11.&00,00, para o
lJa91C0nento do aluguel do p7'édio onde
funciona o Tribunal Regionc~ Elei
toral de Ser:gipe.

Decreto n..« 26.164, de 10-1-1949.
Publicado no D. O.;de 10-1-1949.
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PODER JUDICIÁRIO

Abre ao Poder Judiciário o cré
dizo especial de Cr$ 84.üOO,OO, (]Jara
paua1Jl-ento de gratificação d'e repre
sentação.

Decreto n.v 26.165, de 10..1-1949.
n-uoucaco no D. O. de 10-1-1949.

- Abre ao Poder Judiciário O cré
dito de c-s 780-.000,00', suplementar aO
orçamento de 1948, par~ pagamento
de substituições na Justiça do Traba
lho.

Decreto n. ° 26.166, d-e 10-1-19'49.
Publicado no D. O., de 10-1-1949.

- Abre ao POder Judiciário O cré
dito de cr$ 102.7-00,00', suplementar ao
orçamento. de 1948, para pagamento
de despesas realizadas pelo T1'ibU1w~

Regional Eleitor1a,z do Rio Grande do
Norte.

Decreto n.» 26.1B.7, de 1l}~1-1949.

Publíea'do no D. O., de 10-1-1949.

- Anula o Decreto n.o 25.166, de
10 de janeiro de 1949.

Decrete n.» 26.347, de 10-2-1949.
Publicado no D. O. de 12-2-1949.

POLíCIAS MILITARES

Altera o Plano de ttnitormee da Po
lícia Militar do Distrito Federal.

'Decreto n.v 26.466, de 15-3-1949.
iPublica1do no D. O.,'de 17-3-1949.

PORTEIRO DOS AUDITóRIOS

Suçmme cargos extimtoz
(.M. J. N. 1. - V. F.F.)

Decreto n. ° 26.234. de 20-1-1949.
Publicado no D. O. de. 22-1-1949.

PORTOS

A1prova: novo orçamento para coes
truçao ce obras do cais acostaoel elo
Pôrto de ttaioí.

Decr:to n.02'6.389, de 23-2-1-949
Publicado no D. O., de 25-2-1949.

- Auioriza (to novação do contraio
de concessão do Pôrto sie Paranaguá,
celebrado com o Eetcxlo do Ptutuná.,
assim C0112.O a concessão do Põrto de
Antonina ao mesmo Estado.

Decreto n-.° 26.398, de 23-2-.1949.
Publicado no D. O., de 1'1-3-1949~

nemãcaco no D. O., de 31-3-1949.

PRATICO DE LABORATóRIO

Suprime cargo extinto
M. A. - Q. S.)

Decreto n.v 26.170, de 10-1-19'49.
PUblicado no D. O., de 112'';1-1949.

_ Suprime cargos extintos
(M. E. S. - Q. E.)

Decreto n.« 26.257, de 27-1-1949.
Publica'do no D. C., de 29-1-1949,

PRAZOS

Prorroga o prazo tuuulo no art. 1. °
do Decrete n. ° 21.843, de 12 de se
tembro de 1946.

Decreto n. ° 26.237, de 24-1-1949

Publicado no D. O., de 9-2--1949.

-s-Prorroça o prc'Zo a que se refere
o artiço 2.° do Decieton.o 2a.254,
de 11 de dezembro de 1946.

Decreto n." 26.314, .de 4-2-1949.

Publicado no D. O. d 5-2-1949.

PRETEITURAS

MOdifica. a, redação do artigo 1. 0, do
Decreto-lei n.o 7.3'2'3, de 15 de feve
reiro de 194'5, que doou terreno à pre
feitura do Distrito Federal.

Lei n.v 629, de 22-2-1949.
Publicada no D. O., de 8-3-1949.

- Concede isenção de direitos -para
material 'im.rportado pela prefeitura de
Niterói.

Lei n.> 640, de 27-2-1949.

Publicada no D. O. de 8-3-1949.

_ Outorga concessão ü Preietumz
Municipal de Toruanirim, para o apro
veitamento ac energia 1Lidl'(áulicá de
um desnível existente no Rio Caratin
ça, Distrito de Tarumirim, município
de igual nome, Estado de Mínas Ge
rais.

Decreto n." 24..1317, de 14-4-1949.

Publicado no D. 0'1 de ·10-1~1949.
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PREFBlTURAS

Outorga à Preieítura Municipal
de .São SeJJé concessáo para o apro
veztamento da energia hidráulica da

Cachoeira Piúquéría ezietenie no
Rio São Sepé, no município de São
Sepe.. Estaao do Rio Grande do s.a.

Decreto n.c 25.350 de 10-8-1949.
Public'a{lo no D. 0, de 27-1-1949.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Campo Belo, no Estado âe Minas
Gerais" a amplia'r eIS instalações da
usina de sua propriedade.

Decreto n,v 26.151, de 6-1-1949.
Publicado no D. O., de 8-1-1949.

~ Autoriza, o Serviço do Património
ela União a aceitar a doacão de um
terreno. -

D-ecreto n.c 26.321, de 8-2-1949.
Publicado no D. O., de lÜ'-2-1949',

- Autoriza o Serínco do PatrimôniO
da União (6 aceitar a doacão d)e um
terreno. .

Decreto n.« 26.323, de 8-2-1949.
tPublicado no D. O., de 10-2-1949.

- Aceita doação de terreno situa
do na cidade de Uberobti, no Estado
de Minas Gerais, e dá outrce p't'Ovi
âéncias.

Decreto li. o 2-6.34'2, de 10-2-1949.

Publícedo no D. O. de 12-2-1949,

- Outorga à Prefeitura: Municipal
de ttciecerica concessão aara o apro
veitamento p1'ogressivo de enerçía hi
arósusca da cachoeira dos Alpes, si
tuada no rio ttaoeceríca, divisa do
município' de igual 1W1Tte com o de
DivinópOtlS" Estado de JI!I'll'{~.~ Ge
ra,is.

Decreto n.» 26.359, de 14-,2-1949.

Publicado no D. O. de 2·5-2-1949.

-- Considera de utilidade públicd,
para fins de aeecoropríoção, 'os edifí
cios e os benfeitorias existentes nos
dois lotes doados, ao Ministério da
Marinha, :pelo Decreto-lei n. o 248, de
12 ele mcvrço de 19'45, da prefeitura
Municipal de Manaus.

Decreto 11.0 26.435, de 10-3-1949.

Publicado 110 D. O. de 12-2-1949.

PREFEITURAS

Autoriza o serviço do Ptürimõnio
da União a aceita?" doação de um ter
rena.

Decreto n.» 26.465, de 15-3-1949.
Publicado no D. O., de 17-3-1949.

_ RMijica o Decreto n.o 25.049, de
2 de junho de 1948,

Decreto n.." 26.535, de 30-3-1949,
Publicado no- D. O., de 1-+;1949,

PRESCRIÇÃO

Releva de prescrição o direito das
pessoas beneficiadas pelo Decreto-lei
n.« 1.M4i, de 25 ae agôs.to de 1939, que
concedeu pensão vitalícia aos volun
tcríoe das campanhas do Uruguai e
Parcçuai.

Lei n.c 628, de 2-1-2-1949.
Publicada no D. O. de 8w3~49.

PROFESSOR DO ENSINO PRIMA
RIO

Suprime cargos provisórios
(M. E. S. - Q. P.)

Decreto n. o 26.255, de 27-1-1949,
Publicado no D. O. de 29wl-1949.

PROFILAXIA DA LEPRA

Ver: Lepra

PROIBIÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Proíbe o [umcicmamento da Acade
mia Livre de Comércio, de Belo Hori
zonte.

Decreto n. ° 26.392, de 23-2--1949.
Publicado no D. O., de 2·5-2-1949.

PROJETOS E ORÇAMEN1'OS

Aprova projeto ç orçamento, na
tm/portômcíà de 01'$ .2.162.535,20, para
a construçtic de uma< ponte sôbre o
Rio Paranaiba, no local denominado
PÔ1·tO dias Mangueiras.

Decreto n.> 26.363, de 14·2-1949.
Publicado no D. O. de 17-2-1949.

- AprOva novo orçamento para
construção de obras do cais acosttwel
do Pô?'tode Itajaí.

Decreto 11.° 26.389, de 23~2-1949.

Publicado no D. O. de 25-2-1949.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova aoec orçamento, para a
construção do açude "Pau Bramo",
no Estado de Pernambuco.

Decreto n .? 26.400, de 23-2-1949.
publicado no D-.- O. de 25-2-1949.

_ Aprova projetos e orçamentos
pará obras" eta Estrada de Ferro Vi
tória a Minas.

Decreto TI.o 26.423, de 5~3-1949.

Publicado no D. O., de 9-3-1949.

_ AprOva proietos e orçamentos
para obras em Araçat:ub"a, na Estraaa
de Ferro Noroeste do Brasil,

Decreto n .° 26.424, de 5-3-1949.
Publicado no "D. O., de 9-'3-1949.

_ Aprova o projeto e o orçamento
para a construçao do segundo trecho
ferroviário da: ligação fermviá1tia Li
ma DUarte-Bom Jardim..

Decreto TI,O 26.500, de 22-3-1949.
Publicado lia D. O. de 24-3-1949.

_ Aprova ovoíetoe .c orçamentos
nara obras na Estrada de Ferro V1~

tória a Mincw.

Decreto n.» 26.526, de 29-3-194Y.
Publicado no D. O., de 31~3-1949

PROMOÇõES

Altera o @arágrafo primeiro do art.
6. ° do Decreto-lei n!) 3.448, de 23 de
julho de 1941. que criou o Quadro de
Oficiais Auxiliares.

::Lei n.v 606, de 6-1...:1949.
Publicada no D. O. de 6-1-1949.

- Reoiçcra, em relação ao ano
letivo de 1948, as 1nedidas a que se
retere o art , 3.° da Lei n.O 7, de 19 de
dezembro de 1946.

Lei 11.° 619, de 10'-2-1949.
Publicada no D. O. de 17-2-1949.

- Dispõe sóore promoção na carrei
ra de Agente Fiscal do tmoôeto de
Consumo, do Ministério da raeenaa.

Decreto n.e 26.023, de 14-1~-1948,

Publicado no D, O., de 5-1-1949.

- Prorroga o pmzo fixado no ar
tigo 1.0 do Decreto a,» 21.843, de 12
de setembro d'e 1946.

Decreto n.» 26.237, de 24-1-'1949.

Publicado no D. O. de 9-12-1949.

PROMOÇõES

Suspende exigência do Ref/ula~

menta de Promoções para os Oficiais
da Armada.

Decreto n.v 26.491-A, de 19-3-1949.
Publicado no D. O. de 25-3-1949.

PROPRIEDADE lNDUSTRIAL

Promulga os Atos finriados em Neu
chatet, Suíça a 8 ete /i'?-vm'eiro ae 1947,
relativos, ã Prezeçeo dos Direitos aa
Propriedade Industrial.

Decreto n.v 26.233, de 20-1-1949.
Publicado no D. O., de 22~1..194'9.

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Promulga os Atos firmados em
Neuctuüet, Suíça, a 8 de fevereiro de
1'947, relativos à Proteção rIos Direi:"
tos da Prcprieâaâe Industrial.

Decreto n. ° 26.233, de 20-1-1949
Publicado no D. O., de 22-1-1949.

PROTOCOLOS

Torna pública a denúncia do Proto
colo de Câmbios entre o Brasil e o
Uruguai firmado no Rio de Janeiro,
a 1& de julho tie 1939.

Decreto n.c 26.;232; de 20:"FI949.
Publicado na D. O. d-e 24-'11.-1949.

a
QUADRO AUXILIAR DE OFICIAIS

Aprova o Regulamento pa-ra o Qua
dro Auxiliei?' de Oficiais.

Decreto n.v 2.fi.45{), de 1O-3~1949.

Publicado no D. O. de 14·'3~1949.

QUADRO ESPECIAL

Cria quadro especial no C01~pO de
Bombeiros do Distrito Federal.

Decreto n." 26.510, de 25-3-1949.
Publicado no D. O., de 28-3-1949.
Reprcduzídc no D. O. de 30'-3-1949.

QUADROS DE OFICIAIS AUXI
LIARES

Alltera o parágrafo primeiro do art.
6. ° do Decreto-lei n. ° 3.448, de 23 de
julho" de 1941, qu,~ criou o ouaaro
de Oficiais Auxiliares.

Lei .n,o 606, de 6-1-1949.
Publicada no D. O. de 6Hl M 1949.
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QUARTZITO

Renova o Decreto n. o 21.404, de 9
de julho de 1946.

Decreto TI,o 26.15'2, de 6-1-1949.
'Publicado TIO D. O., de 13-1-1949.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Aitreâ Paul Brade e Elody Cal(melli
Porcnat AltaY;a eroa« a pesquisar
quar-tzito e associados nO município
de Santos, Estado de São -Puulo.

Decreto n. o 26.288, de 29-1-1949.
Publicado no D. O. de 3--2-1949.

- Autoriza o ciáadao brasileiro R1
naiao Amorati (t pesquisar . caulirn:
quartzito e associados no municiaJio de
São Paulo do Eq,tado de São Paulo,

Decreto n.v 26.306, de 3-2-1949.
Publicado no D. O. de 9-3':'1849.

QUARTZO

Renova o Decreto n.o 21.404, de 9
de julho de 1946.

Decreto TI,o 26.15'2, de 6-1-1949,
Publicado no D. O. de 13-1-1949.

- RenOva o Decreto n.o 21.262, de
11 âe jnnho de- 1946, retificcuio pelo
nú'in':ero 21.'741, de 30 de agôsto de
19413 .

Decreto n.o 26.270, de 28-1-4V.
Publicado no D. O. de 3-2-48.

- Autoriza o cidadão ínasiíeiro Joa
quim Simões Filho a pesquisar quartzo
e associados no mumicipio de Concei
ção do Mato Dentro, EstCJ:I10 de Minas
Gerais.

mccrcto TI.o 26.294, de 29-1-1949.

IPublicado no D. O. de 3-2-1949.

- Áuto1'iza o cidadão brasileiro, Jair
Marqu0s J01'ge a pesquisar mica,
quartzo e «ssocznccs na município de
Espera Feliz, EstaC1o. de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.311, de 3-2-1949.

Publicado no D. O. de 9-3-1949.

- Auicriza: o cuiaâão brasileiro
Evangeli,no da Costa Laje a pesquisar
quartzo e nssocítuios no m~micipio de
Santa MaJ·ia do Itabira, Estado de Mi
nas Gerais.

D-ecreto n.» 26.372, de 18-2-1949

Publicado no D. O. de 25'Z"IS4S.

R

RADIO CHAVANTES, S. A.

Outorga concessão à Rádio Chavan
tes S. A. pam estabelecer uma esta
ção radiodijuso1~a- na cidad'e eLe lpa
meri. Estado tie Goiás.

Decreto n." 25.838, de 16-11-1948.
Publícarío no D. O. de 15-1-1949.

RADIO CLUBE DE RIO CLARO

Declara perempta a concessão ou
torgada ao Rádio Clube de Rio Claro
pelo Decreto n.o 1.307, de 28 de de

zembro de 1936.

Decreto n.026.13-6, de 31-12-19411.
Publicado no D. O. de 5-1-1949.

RADIO CLUBE PARANAENSE LI
MITADA

Prorroça, PO?· la anos, a cotzcessuo
ovsorcaaa a Rádio Clu()e Paranaense,
oiuamente denominada "Rádio clu'be
Paramaense Limiuuia", para estabele
cer uma estacao radiodijusora.

Decreto n.» 26.215, de 17-1-1949.
Publicado no D. o. de 27-1-1949

RADIO CLUBE PONTAGROSSENSE

Cnüorça concessão cf, Rádio Clube
Pontagrossense S. A. para estooeíecer
uma estccno dadioClifusora em Ponta
Grossrz, Estado do Paraná.

Decreto n.« 26.324, de 9-2-1949.
Publicado no D. O. de 28~2-1949.

RADIO CORREIO DA MANHÃ LI
MITADA

Outorga concessão à Rádio Correio
da Manhã, Limitada pCf'a estuóelecer
uma estação TacUodijusora nesta Ca
pital.

Decreto n." 25.399, de 27-8-1948.

Publicado no D. O. do 8-1-1949.

RADIO CULTURA DA BAHIA LI
MITADA

OutO?'f!la concessão à Rádio Cultu
ra da Bahia Limitadw para ectooete

ce- uma estação radiaâi/usora em .'ial
-ocaor, Estaào da Bahia.

Decreto n.c 26.470, de 15-3-1949.
Publicado no D. o. de 3-l~3-1949.
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RADIO SOCIEDADE DE FRlBURGO
LIMITADA

outorga concessão à Rádio socseaa
de de Friburgo Limitada" para estabe
lecer radiodifusora em Nova Friourçc,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto m.o .26.421, de 5-3-1949.
IPwblic3;do no D. O. de 1-4-1949.

RADIODIFUSÃO

Ver o nome da estação radiodifu
sora.

RECENSEAMENTO

DíspÕe sõlme a realização do VI Re
censeamento Geral do Brasil.

Lei n.? 651, de 13-3-1949.
Publicada no D. O. -de 23--3-1949.

RECONHECIMENTO DE CURSOS

Ver: Cursos.

REDATOR

Suprime e criai junções na Agência
Nacicnuü e D; F. S. P.

Decreto n.? 26.263"; de 28-1-1949.
rPublicado no D. O. de 2'8-1w1949.

REDATOR-AUXILIAR

Suprime e cria funções na Agência
Nacional eo. F. S. P.

Decreto n.c 26.263, de 28-1-1949.
Publicado no D. O. de 28-1-1949.

RllDE DE VIAÇÃO PARANA-SANTA
CATARINA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 20.000.000,00, destinado à aquisi
ção de trilhos para a Viacão Férrea
Federal Leste Brasileira li Rêâe de
Viação Paraná-Santa Catarina.

Decreto n.v 26.:235, de 20-1-1949.
Publicado no D. O. d-e 22-1 ...1949.

RllDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Declara de utilidade pública a faixa
de terreno que menciona; a fim de ser
desapropriada pela néae Mineira de
Viação.

Decreto n.? 26.361, de 14-2-49.

Publicado no D.a. de 17-2-49.

REFORMA

Altera os artigos 1. o e 6. ° da Lei nú
mero 288, de 8 de jUlI.Jl.O de 1948 que
concedeu vantagens a militares e' civis
que participaram de operações de
guerra.

Lei n. o 616, de 2-2-1949.
Publicada no D. O. de 19~2-1949.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento do Gabinete do
Ministro da Justiça e Negócios tn
tenores.

Decreto n." 26.302, de 3-2-1949.
Punlícado no D: O., de 5-2-1949.

- Altera o Regimento do Serviço
Nacional do Câncer.

Decreto n.s 26.313, de 4-2-49.
Publicado no D. O. de 5-2-49.

- Altera o Regimento do Insti
tuto Nacional de Tecnologia e dá
outras providências.

Decreto n.o 26.327, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 11-2-49.

- Aprova o Regimento da Comissão
do Vale do São Francisco.

Decreto TI.O 26.476, de 17-3.,.49.
Publicado no D. O. de 22-3-49.

- Altera Os aris. 33 e 34, do Eeqi
mento da Seção de segurança Na
cional do Ministério da Justica e Ne
gócios Interiores, baixado com o De
creto 11..0 24.468, de 4 de fevereiro
de 1948.

Decreto n." 26.524, de 29-3-49.
Publicado "no D. O. de 31"-3-49.

REGULAMENTOS

Dá nova publicação ao Decreto-lei
n.o 7.404, de 22 de março de 1945,
consolidando as alterações posterio
res, e regulamenta a execução das
isenções de que trata o art. 13 da
Lei 11..0 494,. de 26 de novembro C!e 1948.

Decreto n.c 26.149, de 5-1-49.
Publicado no D. O. (Suplemento)

de 8-1.;.49.

- Acrescenta dispositivos ao Regu
lamento para' as Capitanias de Por
tos, baixado com o Decreto 11..0 5'.798,
de 11 de junho de 1940.

Decreto n.e 26.216, de 17w l - 49 .
Publicado no D.O. de 19-1~49.
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REGULAMENTOS
Prorroga o prazo fixado no ar

tigo 1.0 do Decreto n. o 21.843, de 12
de setembro de 1946.

Decreto n.c 26.237, de 24-1-49.
PublicadD no ti.o . de 9-2-49.

_ Altera a redacõo da alínea a)
do § 2.0 do U1't. 28 do Regulamento
para a Escola de. Marin.1w Mercante
do Rio de Janeiro, íxüxado com o
Decreto n.o 25.648, de 11 de cnitubro
de 1948.

Decreto n.? 26.238, de 26-1-49.
Publicado no D.O. de 28-1-49.

_ Altera a alinea b) do § 2.° do
art. 174 'do Regulamento para as Ca
pitanias de Portos, aprovado pelo De
creto n,o'5.798, de 11 de junho de 1940.

Decreto n.v 26.239, de 26-1-49.
Publicado nóD.a. de 23-1,...49.

_ Altera o Decreto n.o 21.737, de
30 de uqõetc de 1946, que regula a
concessão de auxüio para transporte,
ajuda de custo e diárias aos funcio
nários diplomáticos e consulares.

Decreto n.v 26.334, da 9~2-49.

Publicado no D. O. de 11-2-49.

_ Regulamenta a concessão da li
cença especial, prevista na Lei n.o 283,
de 24 de maio, de 1948, a servidores
do Ministério das Relações Bxteria
res, lotados em postos no exterior,

Decreto n.v 26.335, de 9...,2-49.
Publicado no D. O. de 11-2-49.

- Regulamenta a execução da Lei
n.o 379, de 10 de setembro de 1948.

Decreto n.v 26.346, de 10-2-49.

Publicado no D. O. de- 12-2-49.

'----- ApTOva o Regulamento do De
partamento de Desportos do Exér
cito.

Decreto n.v 26.368, de 17-2-49.

Publicado no D.O. de 25-2-49.

- Regulamenta dispositivos legais
sôbre execução de penas, medidas de
segurança e medidas processuais Cft1l
tetorce no Distrito Federal.

Deoreto tn.v 26.401, de 24-2-49.
Publicado no D. O. de 26-2-49.
Retificado no D.a. de 3-3-49.

REGULAMENTOS
Aprova e manda executar o novo

Regulamento para a Escola Naval.

Decreto n.v 26.403, de 25-2-49.
Publicado no D.a. de 10-3-49.

- Aprova o Regulamento para o
Quadro Auxiliar de Oficiais.

Decreto n.o 26.450, de 10-3-49.
Publicado no D.O. de 14-3-49.

- Suspende exigência do Regula
mente de Promocôes para os Oficiais
da Arrnada. -

Decreto n.v 26.491-A. de 19-3-49.
Publicado .no D. O. de 25-3-49.

- Manda aplicar, li Diretoria. de
Engenharia do Ministério da Aeronáu
tica, o Reçnüanientc da Diretoria: õe
Obras, aprmxuio pelo Decreto -mnne
1"0 10.999, ele 3 de âeeembro de 1942.

Decr-eto n.v 26.494, de 21-3-49.
Publicado no D. a. de 23-3-49.

- Altera a reâacão do item, IV do
art. 4.° do Regulamento para o Ser
viço de Investigações de Acidentes
Aeronáuticos, aprovado pelo Decreto
».« 24.749, de 5 de abril de, 1943.

Decreto n.o 26.511, de 26-3-49.
Publicado no D. O. de 29-3-49.

RENOVAÇÃO DE DECRETOS
Returca o Decreto n.o 21.404, de 9

de julho de 1946.
Decreto n.? 26.:52, de 6-1-49.
Publicado 110 D.O. de 13-1-49.

-r- Renova o Decreto ·n.o 20.777, de
19 de março de 1946.

Decreto n.c 26.205, de 15-1-49.
Publicado no D.a. de 20-1-49.

- Renova o Decreto n.o 21.570, de
31, de julho ele 1946.

Decreto n.? 26.206, de 15-1-19.
Publicado no D.O. de 20-1-49.

- Renova o Decreto n.o 21.262, de
11 de junho de 1946, retificado pelo
de n.o 21. 741, de 30 de agôsto de :946.

Decreto n.c 26.270, de 28-1-49.
Publicado no D.O. de 3-2-49.

- Renova o Decreto n.o 20.210, de
14 de dezembro de 1945.

Decreto n.v 26.271, de 28-1-49.
Publicado- no D.a. de 3-1-49.
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RENOVAÇÃO DE DECRETOS

Renova o Decreto n.o 18;000, de
7 de março' de 1945.

Decreto n.? 26.307, de 3-2-49.
publicado no D. O. de 9-3;"49.

- «enoco: o Decreto n.o :9.753, de
8 de outubro de 1945.

Decreto u." 26.407, de 4;"3-49.
Publicado no D.a. de 11-3-49.

_:..... Renova o Decreto n.o 22.096, de
18 de novembro de 1946.

Decreto n.o 26.408, de 4-3-49.
Publicado no D.a. de 11-3-49.

- Renova o Decreto n.O 20.3:'5, de
2 de, janeiro de 1946.

Decreto n.v 26.453, de 11-3-49.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

- Renova o Decreto n.o 22.432, de
11 de janeiro de 1947.

Decreto n." 26.478, de 19-3-49.
Publicado no D. a. de 29-3-49.

- Renova o Decreto n.o 21.114, de
~3 de maio de 1946.

Decreto n.v 26.479, de 19-3-49.
Publicado no D. a. de 29-3-49.

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN
AMERICANA

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
5.000.000,00; para pagamento da con
tribuição adicional do Brasil, para a
Repartição Sanitária Panumericama,

Decreto, H.O 26.506" de 25-3-49.
Publicado TIo D. a. de 28-3-49.

REPARTI'ÇõES PúBLICAS

Dispõe sôbre o período de trabalho
nas repartições públicas' e autarquias
federais.

Decreto n.v 26.299, de 31-1-49.
Publicado no D. a. de 2-2-49.

REPOUSO SEMANAL REMUNE
RADO

Dispõe sôbre o repouso semanal re
munerado e o pagamento de salário
nos dias feriados civis e religiosos.

Lei n.v 605, de 5-1-49.
Publicado no ti.o . de 14-1-49.

REPRESENTAÇÃO

Aprova a tabela de gratificação, a
título' de representação, de que trata
o Decreto-lei n.O 9.202, de 26 de' abril
de :'946.

Decreto n.v 26.157, de 6-1-49.
Publicado no D.a. de 7-1-49.

RESERVA

Torna extensiva aos subojicíais e
sargentos' do L° Grupo da FAB as
vantagens COncedidas ao pessoal da
FEB pelo Decreto-lei n.o 8.159, de 1945,
e pela Lei 'n.o 11, de 1946.

Lei TI.O 608, de 10-1-49.
Publicado no u.o . de 22-1-49.

REVIGORACÃO DE DISPOSITIVOS
LEGAIS -

Revigora" em. relação ao ano letivo
de ,1948, as medidas a qUe Se refere
o art. 3.° da Lei n.O 7, de 19 de de
zembro de 1946.

Lei n.v 619. de 10-2-49.
Publicado no D.a. de 17-2-49.

REVOGAÇÃO DE DECRETOS

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Liquiâ canxmío
do Brasil, Inc.", autorização para
funcionar na República e cassa a res
pectiva carta,

Decreto TI.o 26.083, de 27-12-48.
Publicado TIo D.a. de 7-1-49.

~ Revoga Q Decreto n.o 6.3:::1, de
20 de setembro de 1940~

Decreto n.O 26.14<l, de 31-12-48.

Publicado no D. a. de' 5-1-49.

- Revoga á decreto que concedeu à
sociedade anônima "The A1'rnco ln
tertuüional Corporaticm" autorização
para funcionar. na República e cassa
a respectími carta.

Decreto TI.o 26.261, de 24-1-49...

Publicado TIo D. a. de 28-2-49.

- Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Sulzer Fréree
S. A." autorização para .tumcumcr na
República e cassa a respeétiva carta.

Decreto TI.O 26.329, de 9-2;.49.

Publicado no n,o, de 11-2-49.
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RENOVAÇÃO DE DECRETOS

Revoga o Decreto n.o 16.214, de
27 de julho de 1944.

Decreto n.o 26.364, de 14-2-49.
Publicado no o,o, de 17-2-49.

- Revoga o Decreto n.o 23.166, de
9 de junho de 1947.

Decreto n.c 26.409, de 4-3~49.

Publicado no D.a. de 7-3-49.

REVOGAÇÃO DE DECRETOS-LEIS

Revoga o Decreto-lei n.o 4.631, de
27 de agôsto de 1942.

Lei n." 624, de 20-2-49.
Publicada no D. O. de 25-2-49.

- Dispõe sôbre 08 direitos e garan
tias trabalhistas dos empregados de
Emprêsas Mútuas de Seguros de Vida.

Lei n.v 645, de 4-3-49.
Publicada no D.O. de 8-3-49.

- Renova o art. 47 do Decreto-lei
n~o 4.130, de 26 de fevereiro de 1942.

Lei n.v 655, de 23-3-49.
Publicada no D. O. de 25-3-49.

ROCHAS BETUMINOSAS E PIRO
BETUMINOSAS

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar jazidas de ro
chas betuminosas e piro-betuminosas
- classe IX - em terras de domínio
privado, situadas no distrito, município
e comarca de Pituiamotüuutaba, Es
tado de São Paulo.

Decreto n,« 26.381, de 18-2-49.
Publicado no D.a. de 25-2-49.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar jazidas de
rochas betuminosas e piro-betumimo
sos - classe IX - em terras de do
mínio privado, eítuaâae no distrito,
município e comarca .de Pituiamc
nnançaoa, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 26.382, de 18-2-49.
Publicado no D.O. de 25-2-49.

- Renova o Decreto n.o. 20.3:5, de
2 de janeiro de 1946.

Decreto n.? 26.453, de 11-3-49.
Publicado no D.a. de 17-3-49.

RODOVIAS

Aprova normas especiais para cons-
trução da BR-2 trecho tuo-sõo Paulo.

Decreto n. o 26,429, de 9-3-49.
Publicado no D.a. de 11-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e abras Públicas, o crédito especial de
crs 2.000.000,00, destinado à conclu
são da ligação rodoviária Riacho Sêco
Petrolósuiia,

Decreto n.c 26.467, de 15-3-49 .
.publicado no D.a. de 1,7-3-49.

s
S. A. CENTRAL ELÉTRICA RIO

CLARO

outorga àS. A .. Central Elétrica
Rio Claro concessão para o aprcuei
tomento de energia hidráulica de ca
choeira situada no rio Mogi-Guaçu:,
municipio di~ Pinhal, Estado de sao
Paulo.

Decreto n.? 26.434, de 9-3-49,
Publicado no D, O. de 2-4-49.

S. A. MARMORES BRASILEIROS
"SAMBRA"
Retifica o Decreto n,o 25.747, de 4

de novembro de 1948.

Decreto n." 26.515, de 28-3-49.
Publicado no D. O. de 30-3-49.

SALARIOS

Dispõe sôbre o repouso semanal re
munerado e o pagamenlo de salário
nos dias feriados civis e religiosos.

Lei n.c 605, de 5-1-49.
Publicada no D. O. de 14-1-49.

- Ver, também, Vencimentos.

SALGEMA

Renova o Decreto n:o 18,000, de 7
de março de 1945.

Decreto n.? 26.307, de 3-2-49,
Publicado no D, O. de 9-3-49.

SANTA CASA DE MISERiCóRDIA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras exclusive
a de previdência social, para .128 cai
xas de papelão para o fim que espe
cifica.

L€i n.s 639, de 27-2-49.
Publicada no D.O. de 8-3~49.
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SARGENTOS DA AERONÁUTICA

Torna extensiva aos suõoticiais e
sargentos do 1.0 Grupo da FAB as
vantagens- concedidas ao pessoal da
FEB pelo Decreto-lei zz.v 8.159, de 1945,
e pela Lei n.o 11, de 1946.

Lei n.? 608, de 10-1-49.
publicada no D. O. de 22-1-49.

SAúDE púBLICA

Fixa normas para a, profilaxia da
lepra.

Lei n,v 610, de 13-1-49.
Publicada no D. O. de 2-2-49.

SCHEELITA

Renonà o Decreto n;o 19.753, de 8
de outubro de 1945.

Decreto n.v 26.407, de 4-3-49.
Publicado no D.a. de 11-3-49.

SEÇAO DE SEGURANÇA NACIONAL

Altera os arts. 33 e 34 do Regi
mento da Seção de segurança Nacio
nal do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, baixado com o Decreto
n.o 24.468, de 4 de fevereiro de 194!).

Decreto TI.o 26.524, de 29-3-49.
Publicado Do D.a. de :31-3-49.

SECRETÁRIOS

Extinguem cargos no Ministério da
Justiça' e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Lú n.v 61'8, de 10-2-49.
Publicada DO D. 0.. de IS-2-4!:1.

SECRETÁRIO DO PRESIDENTE

SEGUROS

Ver o nome da Companhia.

SEGUROS DE VIDA

Dispõe sôbre os direitos e garantias
trabalhistas dos empregados de Em
présas Mútuas de Seguros de Vida.

Lei n." 645. de 4-3-49.
publicada no D.O. de 8-3-49.

SELZNIGK RELEASING ORGANIZA
TION OF BRAZIL, LTD.

Concede a "Selznick Releasing Or
çasiizatíon. of tsraeu, Ltâ:", Sociedade
Anônima, autorização para funcionar
na República.

Decreto n.v 26.127, de 31-!2-48.

Publicado no D.a. de 19~1-49.

SERVENTE

Suprime cargos extintos
(M.R.S. Q.S.J

Decreto n.v 26.253, de 27-1-4f!.

Publicado no D.a. de 29-1-49.

- Suaníme cargos extintos
(M.E.S. c.-. Q.E.J

Decreto n.v 26.257, de 27-1-49.

Publicado no D.a. de 29-t-49.

- Suprime cargos extintos
(M.M. ~ Q.S.J

Decreto n.c 26.436, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de 12-3 w49.

Cria cargo isolado e extingue outro
no Quadro de Pessoal do Instituto
de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (l.P.A.S.E.).

Decreto n.c 26.326, de 9-2-49.
Publicado no D:O. de 11-2-49.

SEGURANÇA INDUSTRIAL
PANHIA NACIONAL DE
GUROS

COM
SE-

SERVIÇO DE ECONOMIA RURAL

Altera as Tabelas Numéricas Su
plementares de Extranumerário-men
salista do Departamento Administra
tivo do Serviço Público e do Serviço
'de Bconomia Rural do Ministério da
Agricultura.

Decreto TI.o 26.137, de 3~·-12-48.

Publicado no D.O. de 5-1-49.

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Segurança Industrial
Companhia Nacional de Seguros.

Decreto n.c 26.196, de 12-1-49.
publicado no D.a. de 20-1-49.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 26.137, de 31 de dezembro de 1948.

Decreto D. o 26.534, .de 30-3-49.

Publicado no D.O. de 1--4,-49.
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SERViÇO DE EJ"ETRICIDADE E
COMUNICAÇõES TELEFôNICAS

Declarei órgão auxiliar do Conselho
Nacional de Ãguas e Energia Elétrica
o Serviço de Eletricidade e Comuni
cações Telefônicas da Secretariá da
Agricultura do Estado do Espírito
Santo.

Decreto n,c 26.455, de 11-3-49.
Publicado no oo. de 14-3-49.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZONIA E DE ADMINIS
TRAÇÃO DO PORTO DO PARA

Fixa vencimentos e salá1"ios ,dos di-
riçentes e servidores dos Seroicos de
Navegação da Amazônia e de Admi
nistração do Pôrto do Pará e dá
cuirae -pronislénciae,

Decreto n.c 26.236, de 20-1-49.
Publicano 110 D.a. de 22-1-49.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIAO

Acrescenta o ~ 4.0 ao urt . 81 e mo
difica a redação, dos arts. 82 e 84 do
Decreto-lei n.ó 9:760, de 1946, que dis
põe sôbre bens imóveis da Unuia,

Lei n.? 225, de 3-2-48.
Retificada no D.a. de 31-1-49.

- Autoriza o ger-oíco do Patrimônio
da União a aceitar a doacão de um
terreno. -

Decreto n.c 26.321, de 8"72-49.
Publicado no D.O. de 1-0-2-49.

- Autoriza o Seruico do Patrimônio
da União a cceitar â doacão de um
terreno. '

Decreto n.c 26.322, doe 8-2-49.
Publicado no ti.o . de 10-2-49.

- Retifica o Decreto n.o 22.852, de
31 de março de 1947.

Decreto n.o 26.332, de 9-2u49.

Publicado no D.a. de 11-2-49.

- Aceita doação de terreno situado
na cidade de Úberaba, no Estado de
Minas Gerais, e dâ outras providên
cias.

Decreto n.v 26.342, de 10-2-49.
Publicado no D.O. de 12-2-49.

- Aceita a doáção dos imóveis que
menciona.

Decreton.o 26.345, de 10...2-49.
Publicado no D.O. de 12-2-49.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Autoriza o Ser-oico do Patrimônio
da União a aceitar - doacão de um
terreno. .

Decreto 11.° 26.465, de 15-3-49.
Publicado 1!0 D.a. de 17-3-49.

- Retifica o Decreto n.O 25.049, de
2 de junho de 1948.

Decreto n.v 26.535, de 30-3-49.
publicado no D.O. de 1-4-49.

SERVIÇO NACIONAL DA MALARlA

Dispõe sôbre os créditos destinados
às campanhas contra a Malária e a
Peste.

Lei n." 620, de 12-2-49.
Publicada no D. O. de 11-2-49.

SERViÇO NACIONAL DE PESTE

Dispõe sôbre os créditos destinados
às campanhas contra a Malária e a
Peste.

Lei n.v 620. de 12-2-49.
Publicada no D. a. de 14-2-49.

SERVIÇO NACIONAL DO CÂNCER

Altéra o Regimenlo do Serviço Na
cional do Câncer.

Decreton.o 26.313, de 4-:-2-49
Publicado no D. O. de 5-2-49.

SERVICOS DE INVESTIGACõES DE
ACIIÍENTES AERONAU'ÓCOS

Altera a redacão do item IV do ar
tigo 4.0 do Regulamento para o Ser
viço de Investigações de Acidentes
Aeronáuticos, aprovado pelo Decreto
n.o 24.749, de 5 de abril de 1948.

Decreto 11.° 26.511, de 26-3-49.
Publicado no D.O. de 29-3-49.

SíLICA

Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo Machado a pesquisar sílica 71.0
1nunicípio de São Vicente, do Estado
de São Paulo.

Decreto n.c 26.29:, de 29-1-49.
Publicado no u.o . de 3~2-49.

SMITH & HARFOUCHE LTDA.

Autoriza a firma SmUh & Hortcucne
Ltda.) a comprar . pedras preciosas.

Decreto n.c 26.228, de 19~1-49.

Publicado no D.a. de 21-1-49.
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SOCIEDADE AGROQUiMICA INDUS
TRIAL LIMITADA

Autoriza a Sociedade Agroquímica
Industrial Limitada a explorar plan
tas entorpecentes de finalidades tera
pêuticas.

Decreto n.v 26 ~ 315, de 5-2-49.
publicado no D.a. de 8-2-49.

SOCIEDADE AGUA MINERAL
GAúCHA LTDA.

Autori.;.:a a Sociedade Água Mineral
Gaúcha Limitada, enunéea de mine
ração, a pesquisar água mineral no
município de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.v 26.234, de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 9-3-49.

SOCIEDADE ANõNIMA USINA ALE
GRIA ~ AÇúCAR E ÁLCOOL

outorga àS. A. Usina Alegria 
Ac1Ícar e Alcool concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de uma' queda d'água situada no 170
Gulançi, município de Murici, Esta
do de Alagoas, para uso exclusivo.

Decreto n.? 26.411, de 4-3-49.
Publicado no D. O. de :-4-3-49.

SOCIEDADE ITALIANA DE BENE
FICÊNCIA E MúTUO SOCORRO

Libera dos efeitos do Decreto-léi
n.o 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes à' Sociedade Italia
na. de Beneficência e Mútuo Socorro,
com sede em Belo Horizonte.

Decreto n.v 26.542, de 31-3-49.
Publicado no D. O. de 2-4-49.

SOCIEDADE MERCANTIL DE ES
TANIÍO LIMITADA

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 17.712, de 31 de janeiro de 1945.

Decreto n.c 26.45?, de 1:-3-49.
Publicado no D.O. de 14-3-49.

SOCIEDADE NAVEGACAO ITAJAí
LIMITADA -

Concede à Sociedade Navegação
ltajaí Limitada autorização para co-i
timuir a funciona?' como emprêsa de
navegação de cabotagem, âe. acórdo
com o que prescrev eo Decreta-lei nú:
mero 2: 784, de 20 de nóvembro de 1940.

Decreto n.c 26.399, de 23-2-49.
Publicado no D. a. de 12-3~49.

SOCIEDADE SIDERúRGICA BOM
SUCESSO LIMITADA

Concede à Sccíetuuie Siderúrgica
Bom Sucesso Limitada, autorização
para funcionar como emoréea de. mi-:
neracõo,

Decreto n.v 26.418, de 4-.3-49.
Publicado Do D. O. de 14-3-49

STREPTOMICINA

Concede isenção de direitos de im
portação e taxâs aduaneiras para me
dicamento destinado à Eusulactio Ben-
jamim Guimarães. .

Lei n:o 632, de 27-2-49.
Publicada no D. a. de 8-3-49.

SUBOflCIAIS DA AERONÁUTICA

Torna ext"ensivo aossuboficiais e
sargentos do '1.0 Grupo da FAB as
vantagens concedidas ao pessoal da
FEB pelo Decreto-Iei n.P 8.159, de :945,
e pela Lei n'.o 11, "de 1946.

Lei D.O 608, de 10-1-49.
Publica-dano D.a. de 22~1-49.

SUBSíDIOS
Abre ao CongressO Nacional os cré

ditos especial de Cr$ 3.474\000,00 e
suplementar de Cr$ 6.606.000,00, para
atender ao pagamento de .ajuda de
custo e diferença de subsIdio.

Lei n.o 636, de 27-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

SUBSTITUIÇõES

Abre ao poder Judiciário o crédito
de Cr$ 780.000,00, suplementar ao .or
çamento de 1948, para pagamento de
substituições na Justiça do Trabalho.

Decreto n.v 26.166, de 10-:'-49.
Publicado no D:O. de 10:-1-49.

- Anula o Decreto n.o 25.166, de 10
de fevereiro de 1949.

Decreto D.O 26.347, de 10-2-49.
Publicado no D. O. de 12-2-49.

SUBVENÇõES
Concede auxilio à rumeçaçtic do

Baixo São Francisco.
Lei n.c 626, de 2:'-2-49.
Publicada no D. O. de 25-2~49.

- Autoriza o. Poder Executivo a
conceder o auxílio de Cr$ 3.000.000,00
à Universidade Católica de S. Paulo,
para construção de prédios destinados
às suas escolas.

Lei n.v 652, de 13-3-49.
Publicada no D.O. de :9-3-49.
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SUBVENÇõES

Concede auxüio de Cr$ 200.000,00
co Hospital Regional de Friburqo, no
Estado do Rio de Janeiro,

Lei n.o 653, de 13-3-49.
Publicada no u.o . de 19-3-49.

_ Abre, pelo Ministério da Edu
cacão e Saúde, o créiiito especial de
crs 5.663.092;10, para a concessão de
auxílio extraordinário à Fundação àa
Casa do Estudante do Brasil.

Decreto n.v 26.445, de 10-3-49.
Publicado - no D. O. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Ed1(,
cação e Saúde, o crédito especial de
cr$ 150.000,00, COmo auxílio à Cruz
Vermelha Brasileira,

Decreto n.c 26.446, de lO-3-4fL
Publicado no D. O. de 12-3-49.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
crS 200.000,00, para auxiliar o Ins
tituto Geográfico e Hietorico da Bahia,
para realização do 1.0 Congresso de
História da Bahia.

DeCreto n.c 26.475, de 17-3-49.
Publicado no D, a. de 19-3-49.

SúDITOS ITALIANOS

Libera dos efeitos do Decreto-lei nú
mero 4.166, de 11 de março de 1942,
bens pertencentes a Giuíio Cesaro
Montagna, de nacionalidade italiana.

Decreto n.? 26.336, de 9-2-49.
Publicado no D.a. de 11-2-49.

- Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.G 4. :'66, de 1: de março de 1942,
as bens pertencentes a Agapito Lipa
relli, de nacionalidade italiana.

Decreto n.v 26.365, -de. 16-2-49.
Publicado no D.O. de 13-2-49.

~ Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.o 4.166, de 11 de março de 1942,
os bens pertencentes a Ana Bovero e
Ada Caporali, ambas de nacionalidade
italiana.

Decreto ra,« 26.430, de 9-3-49.
Publicado no D. a. de 11-3-49.

_ Libera dos efeitos do trecrcto-tei
u.c 4.166, de 11 de marco dj"? 1942,
os bens pertencentes a Gacta..no Pepc,
de nacioruuiaaae italiana.

Decreto n.O 2"6.432, de 9-3-49.

Publicado no D. O. de 11-3".49.

SÚDITOS ITALIANOS
Libera. dos efeitos do Decreto-lei

n.o 4.166, de 11 de março de 1942, os
bens pertencentes à Sociedade ita
liana de Beneficência e Mútuo Socar
ro, com sede em Belo Horizonte.

Decreto n.? 26.542, de 31-3-49.

Publicado. no D. O. de 2-4-49.

SULZER FRÉRES, S. A.

Revoga o Decreto que concedeu a
sOciedade anônima "Sulzer Freree
S. A." autorização para funcionar na
República e cassa a respectiva carta.

Decreto n.c 26.329, de 9-2-49.

Publicado no D.a. de 11-2-49.

SUPERINTENDÊNCIA DAS EMPRlí
SAS INCORPORADAS AO PA
1'RINiõNIO DA NACIONAL

Retifica o Decreto n.o 22.852, de
31 de março de ':'947.

Decreto n.? 26.332, de 9-2-49.

Publicado .110 D, a. de 1:'-2-49.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Torna embargáveis as decisões das
Turmas do Supremo Tribunal Federal,
quando divirjam entre si, ou de de
cisão tomada peZO Tribunal Pleno.

Lei n.c 623, de 19-2-49,

Publicada no D. O. de 24-2-49.

T
TABELAS

Altera a Tabela Numérica Ordiná
ria de Extranumerário-mensalista da
Diretoria do Pat'rimônio Histórico e
Artístico Nacional, cria igual Tabela
do Museu de Ouro, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 26.128, de 31~12-48.

Reproduzido no D.O. de 21-1-49,

- Altera as Tabelas Numéricas
Suplementares de Extranumerário
mensalista do Departamento Admi
nistrativo do serviço Público e do Ser
vico de Economia Rural do Ministé
}'iô da Agricultura.

Decreto n.o 26.137, de 31-12-48.

Publicado no D.O. de 5-1-49.
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TABELAS
Retifica o Decreto n.o 25.883, de

30 de novembro de 1948, que alterou
a Tabela Numérica Orduuuía de Ex
tranumerário-mensalista do Departa
mento Nacional do Trabalho, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio e dá outras providências.

Decreto n.o 26.218, de 17-1-49.
Publicado no D. O. de 19·1-49.

~ Altera, com redução de despesa,
as Tabelas Numéricas, Ordinária e
Suplementar, de Extranumerário-men
eansta, da Estrada de Ferro Goáds, do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas e G Tabela Numérica Suplementar
de Extranumerário-mensalista do Con
selho Federal do Comércio Bicterior ,

Decreto n.v 26.285, de 29-:!.-49.
Publicado no D.a. de 1-2-49.

~ Retifica o Decreto n.o 22.852, de
3:' de março de 1947.

Decreto 11.0 26.332, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 11.,.2-49.

~ Substitui as Tabelas Numéricas,
Ordinária e Suplementar, de Extra
numerários-mensalistas da Universi
W1de do Brasil, aprovadas pelo De
creto n.o 25.925, de 3-12-48.

Decreto n.c 26.34':1:, de 10-2-49.
Publicado no D.a. de 22-2-49.

~ Suprime uma junção de Veteri
náriO da Tabela Numérica de Mensa
listas da Inspetoria Regional em Põrto
Alegre, da Divisão de Defesa Sani
tária Animal do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.v 26.468, de 15-3-49.·
Publicado no D.O. de 17-3-49.

~ TOrna sem efeito o Decreto nú
mero 26.137, de 31 de dezembro de 1948.

Decreto D.O 26.534, de 30-3-49.

Publicado no D.a. de 1-4-49.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Leandro de Paula Rodrigues a lavrar
talco e associados no mtlnicípiode
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.0, 26.308, de 3~2-49.

Publicado no D; O. de 9-3-49.

TALCO

Autoriza a cídadã brasileira Ce
cília Lisboa Lôbo a lavrar jazida de
talco e associados no município de
Conqonnae do Campo, do Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 26.458, de 11-3-49.
Publicado no D.O. de 17-3-49.

TARIfA DAS ALfÂNDEGAS

Altera a lista de Concessões Tari
fárias IH Braeit a que se refere a Lei
n.o 313, de 30-7-48.

Decreto n.c 26.224, de 19-1-49.
Publicado no D.O. de 2~-1-49.

TAXAS

FiXe! a cobrança da ta.Ta sôbre KW7

no exercicic de 1948.

Lei n.O 625, de 2>2-49.
Publicada no D. a. de 25-2-49.

~ Concede isenção, de direitos de
inuportaçõo e taxas aduaneiras a tôda
emorésa ou firma individual que ad
quirir navio para a indústria do pes
cado.

Lei 'D.O 630, de 24-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

~ Concede isencão de direitos de
invportaçtio e taxa-s aduaneiras para
medicamento destinado à Fundacão
Benjamim Guimarães. '

Lei n.v 632, de 27-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

- Concede isencão de direitos de
importação e taxas aduaneiras e im
pôsto de consumo, excetuada a taxa
de previdência social, para o fim que
especifica.

Lei n.v 638, de 27-2-49.
Publicada no D.a. de 8-3-49.

~ Concede isencão de direitos de
iniportaçdo e taxas aduaneiras exclu
eine a de previdência social, para
128 caixas de papelão para o fim que
especifica.

Lei u." 639, de 27-2-49.
Publicada no D.a. de 8-3-49.

- Concede isencão de direitos para,
material ímportoao pela Prefeitura de
NitJer6t.

Lei n.v 640, de 27-2-49.

Publicada no D.O. de 8-3-49.
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TAXAS

Autoriza o Poder Executivo a
suspender, nos exercício de 1948 a 1950,
inclusive, a cobranca dos direitos de
importação e toxae que incidem sôbre
o cimento Poriland

Lei TI,o 641, de 27-2-49.
Publicada no D. O. de 8-3-49.

~ Concede ísencâo de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
um motor "Diesel" e seus pertences
e um' gerador elétrico e seus' acessórios,
importados pelo Govêrno do Estado
de Sergipe.

Lei n,c 643, de 28-2-49.
Publicada no D. O. de 8~3-49.

TÉCNICO AGRíCOLA

Suprime cargo prouisório
(M.A. - Q.P.)

Decreto n.» 26.183, de 10-1-49.
Publicado no o .o, de 12-1-49.

'rÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

Extingue cargo excedente
D.A.S.P. - Q. P.

Decreto n.v 26.313, de 5-2-49.
Publicado no D. O. de 3-2-49.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza Querubim Silva; de nacio
nalidade portuguêsa, a adquirir o do
mínio útil do terreno de marinha, que
mencionÇt, situado na Ilha de Puquetá,
na Bateia de Guanabara, no Distrito
Federal.

Decreto n.c 20.614, de 20-2-46.
Publicado no ir.o, de 11-3-49.

- Autoriza estrangeiro a aaquirír
ocu/pação de. terreno de marinha que
1nenclOna, euuoao nesta Capital.

Decreto n.? 22.463, de 17-1-47.
Publicado no D. O. de 4-2-49.

- _Autoriza estrangeiro a adquirir
fração de domínio útil de terreno de
marinha e de acrescidos, de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 22.786, de 20-3-4'1.
Publicado no o,o . de 19-1-49.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 23.408, de 28-7-47.
Publicado no D. O. de 5-2-49.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a revigorar
aforamento de terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 26.080, de 23-12-48.
Publicado no D.a. .de 29-1-49.

- Autoriza estrangeira a aforar o
terreno de acrescido de ~narinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 26.107, de 30-12-48.
Publicado no D.O. de 29-1-49.

- Autoriza estrangeiros a revigora
rem o aforamento do terreno de ma
rinha que menciona, situado -no Es
tado do Rio de Janeiro,

Decreto n.c 26.:'Ü8, de 30-12..;48.
Publicado no D.O. de 15-1-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto n.o 26.109, de 30-12-48.
Publicado no D.O. de 25-1-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que mencIona, situado
nesta Capital.

Decreto n.? 26.138, de 31-12-48.
Publicado no D.a de 16-3-49.

- Declara de utiliàade pública a
faixa de terreno de .marintui que
menciona a. fim de ser desapropriada
por "The Greai Western ot Brasil.
Railw.ay Company, Lamiteâ:"

Decreto n.c 26.191; de 12-1-49.
Publicado no D.C. de 14-1-49.

- Autoriza estrangeiro aalorar o
terreno de acrescido de marinha que
menciOna situado nesta Capital.

Decreto n.v 26.226, de 1'9-::'-49.
Publicado no D.O. de 21-1-49.

- Autoriza estrançeíro . a adquirir
o siomimic do terreno de marinha que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.? 26.245, de 27->49.
Publicado no D.a. de 31-1-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
domínio útil de terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto n.c 26.246, de 27-1-49.
Publicado no D. a. de 28-3~49.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 107

TERRENOS DE MARINHA

Àuioriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha,
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.c 23.252, de 27-6::'47.
publicado no D. a. de 15-2-49.

- Autoriza estrangeira a adquiri?' a
ocupação do terreno deÓmarinhri que
menciona, situado em Salvador, Estado
da Bahia.

Decreto n.? 26.349, de 14-2-49.
Publicado no D. a. de 10-3-49.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Decreto Legislativo n.o 1 ...--:... de 1949.
Publicado no D.a. de 24-2-49.

- Decreto Legislativo ~ n.o 2,
de 1949.

Publicado no D.a. de 17-3-49

~ Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
para atender ao pagamento das dí
vidas do Território Federal do Gua
pore, relativas ao eeercéctd de 1947.

Decreto n.? 26.223, de 17-1-49.

Publicado no D.O. de 18-1-49.

- Abre, pelo' Ministêrio da Edu
cação e Saúde, o créiiito especial de
Cr$ 2.000.000,00, para a construção de
um leprosário e de um preventório
para filhos de lázaros em Pôrto Ve
lho, no, Território do Guaswré,

Decreto n.o 26.448, de ~O-3-49.

Publicado no D. O. de 12-3-49.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.c 26.348" de 12-2-49.

Publicado no D.O. de 15-2-49.

- Suqirime- cargo extinto
(M.V.O.P. - Q. III ~ P.S.)

Decreto n.v 26.390, de 23-2-49.

Publicado no D.a. de 25-2-49.

......... Suprime cargo extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 26.509, de 25-3-49.

Publicado DO D. O. de 28-3-49.

THE ARMCO INTERNATIONAL
CORPORATION

Revoga o decreto que concedeu à
sociedade anônima "The Armco In
ternational Ccrpcratian" autorização
para funcionar na República e cassa
a respectiva carta.

Decreto n.c 26.26:', de 24-1-49.

Publicado Do D.a. de 28-2-49.

THE GREAT WESTERN OFBRASIL
RAILWAY COMPANY,LIMITED.

Declara de utilidade. pública a tasxa
de terreno de marinha que menciona:
a fim de ser desapropriada por "Ttie
Great Western ot Brasil Railway Com
panhy, Limiteii",

Decreto n." 26.191, de 12-1-49.

Publicado no D.O. de 14-1-49.

TRANSPORTES DE OITICICA A
GRANEL

Ver: üiticica.

TRATADOS

TOrna pública a denúncia do Tra-:
tado de Comércio e Navegacâo entre
o Brasil e o Uruguai, tírmcdo no Rio
de -Janeiro, a 25 de .agôsto de ·1933.

Decreto n.c 26.240, de 26-1-49.

Publicado no D.a. de 28-1-49.

.- Torna pública a entrada em
vigor do Tratado Interamericano de
Aseistéticia Recíproca, ttrmoao no Rio
de Janeiro,' a 2 de setembro de 1947,
por ocasião da Conferência tntcrame
ricana para a Manutencâo da Paz e
da Segurança no Continente.

Decreto n.v 26.428, de 9-3..,49.

Publicado no D.a. de 11-3-49.

- Torna pública a ratificação, por
parte do Gcmêrno de Cuba, do Tra
tado Lnteramerícame de Assistência
Reciproca, . firmado no Rio de Ja..
neíro, a 2 de setembro de 1947, pOr
occssao " da Conferência lnterameri
cana para a Manutenção da Paz e
da segurança no Continente.

Decreto TI.o 26.431, de 9-3-49.

Publicado no D. O. de 11-~-49.
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO
RAIS

Abre, ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr'S 71. 300;00, para
pagam~nto de gratijicações de repre
sentaçao a membros da Justiça Elei
tortü nos Estados do Paraná" e Per
nambuco.

Decreto n.c 26.!62. de 8-1-40.
Publicado no D.O. de 8-1-49.

- Abre ao Poder Judiciârio O cré
dito especial de Crê 139.300,00,' para
ocorrer ao pagamento de despesa de
p(?Ssoal e aluguel ae casa, em 1947.

Decreto n.? 26.:'63, de 8-1-49.
Publicado no D.a. de 3-1-49.

- Abre ao poder Judiciário o cré
dito especial de Crê 11.200,00, para o
pagamento. do aluguel do 7JTédiO onde
tuncíona o Tribunal Regional Eleito
ral de Sergipe.

DeCreto n.v 26.164, de 10-1-49.

Publicado no o.o . de 10-1-49.

- Al)re ao Poder Judiciário o cré
dito especial de ors 34.000,00, para
pagam~nto de .gmtificações de repre
sentaçao.

Decreto n.v 26.165. de 10-1-49.

Publicado no D.O. de 10-1-49.

- Ab,re ao Poder Judiciário o cré
dito de Cr$ 102.700,00, suplementar ao
orçamento de 1948, para pagamento
de despesas realizadas pelo Tribunal
Eleitoral do Rio Grande do Norte.

Decreto n.c 26.167, doe 10-1-49.

Publicado no D.O. de 10-::"-49.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA
BALHO

Abre ao Poder Judiciário o .crésiito
de Cr$ 780.000,00, suplementar ao or
çamento _de 1948, para pagamento de
substituições na Justiça do Trabalho.

Decreto n." 26.166, de 10-1-49.

Publicado no D.O. de 10-1-49.

- Anula o Decreto ?l.o 25.166, de 10
de janeiro de 1949.

Decreto n.o 26.347, de 10-2-49.

Publicado no D. O. de 12-2-49.

TRiBUNAL DE CONTAS

Decreto Legislativo n.? 1 - de 1949
Publicado no D. O. de 24-2-49.

_ Decreto Legislativo ~ n.o 2,
de 1949.

Publicado no D.O. de 17-3-49.

- Decreto Legislativo _ n.o 3,
de 1949.

Publicado no D.a. de 17-3-49.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO
Abre ao Poder Judiciário ocréàito

de Cr$ 780.000,00, suplementar ao Or
çamento de 1948" para pagamento de
substituicôee na Justiça do Trabalho.

Decreto n.c 26.:66, de 10-1-49.
Publicado no oo. de 10-1-49.

- Anula o Decreto n.o 25,166, de 10
de [aneíro de 1949.

Decreto n," 26.347, de 10-2--19.
Publicado no D.a. de 12-2-49.

TUNGSTÊNIO

Autorizá o cuicuuic brasileiro Seve
rino Ambrósio Maia a pesquisa?' mi
nério de tungstênio e associados no
município de Caicó, Estado do Rio
Granâe do Norte.

Decreto n.v 26.491, de 19-3-49.
Publicado no D. O'. de 29-3-49.

TURFA
Revoga o Decreto-lei n.O 4.631, âe 27

de agôsto de 1942.
Lei n." 624. de 20-2-49.
Publicada no D.a. de 25-2-49.

u
UNiTED STATES COPdMERCIAL

COPdPANY

Abre pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de: cruzeiros
39.239,40 (trinta e nove mil duzentos
e trinta e nove cruzeiros e quarenta
centavos), para o fim que especifica.

Decreto n.v 25.385, de 22-2-49.
Publicado no D.O. de 24-2-49.

UNIVERSIDADES

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Universidade de São Paulo a biblio
teca do Doutor Sílvio Portugal.

Lei n,v 627, de 21-2-49;
Publicada no D. O. de 25-2-49.
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UNIVERSIDADES
Autoriza o Poder Executivo a

conceder o auxílio de Cr$ 3.000.000,00
à Universidade Catôlica de São Paulo,
vara construção de prédios destinados
ds suas escolas.

Lei m.? 652, de 13-3-49.
publicada no D.a., de 19-3-49.

- Substitui as Tabelas Numéricas,
Ordinária e Suplementar, de Extra
numerários-mensalistas da Universi
dade do Brasil, aprovadas pelo .De-:
ereto n.o 25.925, de 3 de dezembro
de 1948.

Decreto n." 26.344, de 10-2-49.
Publicado no D.a. de 22-2-49.

USINA SANTA TEREZINHA, S. A.

Revoga o Decreto n.o 23.166, de 9
de junho de 1947.

Decreto n.c 26.409, de 4-3-49.
Publicado .no D.O. de 7-3-49.

v
VACINA B. C. G.

Abre, pelo Mini~tério da Educaçáo
e Saúde, o crédito especial de crs
3.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto TI.o 26.395, de 23-2-49.
Publicado no D.O. de 25-2-49.

VALE DO SÃO FRANCISCO

Fixa o local da sede da Comissão
do Vale do São Francisco.

Decreto TI.o 26.319, de 5-2-49.
Publicado no D.a.de 8-2-49.

- Aprova o Regimento da Comissão
do Vale do São Francisco.

Decreto n.c 26.476, de :'l~3-49.

Publicado no D.O. de 22-3-49.

VALIDAÇÃO DE CURSOS

Provê a validação dos cursos reali
zados pelos alunos das escolas sape

"rãores não reconhecidas.

Lei n.c 609, de 13-1-49.
Publicada no D.O. de 14-1;..49.

VANADJO
Declara sem efeito o Decreto núme~

TO 25.284, de 30 de julho de 1948.
Decreto n.? 26.293, de 29-1-49.
Publicado no D.O . .de 3~2-49.

VENCIMENTOS

Fixa vencimentos e salários aos di
rigentes _e servidores dos Serviços de
naoeçaçac da Amazônia e de Admi
nistração do Põrto e dá outras provi
dências.

Decreto h.o 26.236, de 20-1~49.

Publicado no D.O. de 22-1-49.

- Fixa vencimentos e salários eos
dirigentes e servidores da Caixa de
Crédito Cooperativo.

Decreto n,v 26.258, de 27-1-49.
Publicado no D.O. de 29-1-49.

- Fixa vencimentos e salários dos
dirigentes e servidores ao Instituto
Nacional do Mate.

Decreto n.v 26.266, de 28-1-49.
Publicado no V.O. de 29-1-49.

- Altera dispositivo do Decreto nú
mero 23.403, de 26 de julho de 1947,
pora o fim de concessão de aumento
de vencimentos cos empregados da
Caixa de Construções para o Pessoal
do Ministério da Marinha.

Decreto n.c 26.301, de 2-2-49.
Pu(blicado no D.O. de 3-2-49.

~ Fixa vencimentos e salários dos
dirigentes e servidores do Instituto do
Açúcar e do Alcool e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 26.355~ de .14-2-49"
Publicado no D.O. de 17-2-49.

- Dispõe sôbre a situação de ser
vidores do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Comerciários.

Decreto n.e 26.367, de 17-2-49.
Publicado no D.O. de 19-2-49.

~ Fixa vencimentos e salários dos
dirigentes e servidores da Caixa de
Crédito da Pesca e dá outras provi
dências.

Decreto n." 26.406, de 4~3~49.

Publicado no D. O. de 7-3-49.

_ Dispõe sôbre vencimentos e sàlá
rios do pessoal do Serviço de Assis
tência Médica do LA.P.C., e dá OU:
tras providências.

Decreto n.? 26.451, de 10-3-49.

Publicado no D. O. de ;;2-3-49.
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VENCIMENTOS

Fixa vencimentos e salários dos
dirigentes e servidores da Aâmínisira
ção do Pôrto do Rio de Janeiro e dá
outras providências.

Decreto n.? 26.495, de 22-3-;49.

Publicado no D. O. de 22-3-49.

- Fixa vencimentos e satóríos dos
dirigentes e servidores do Instituto
Nacional do Pinho e dá outras provi
dências.

Decreto 11,° 26.529, de 30-3-49.

Publicado no D.a. de 1-4-49.

VETERINÁRIO

Modifica o Decreto-lei n.o 1.514, de
16 de aqósto de 1939, que criou no Mi
nistério da Agricultura cursos de
aperfeiçoamento e de especialização.

Lei n.v 657, de 29-3-49.

Publicada no D,a. de 1-4-49.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRA

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 20.000.000.,00, destinado à aquisi
ção de trilhos para a Viacão Férrea
Federal Leste Brasileira e Rêde de
Viação Paraná-Santa Catarina.

Decreto n.v 26.235, de 20-1-49-.

Publicado no ti.o . de 22-1~49.

VISITANTES ILUSTRES

Abre ao' Ministério das Relacôes Ex
teriores o crédito especial de cruzeiros
1. 500.000,00, para pagamento de des
pesa realizada auramte a visita do'
Governador Geral do Canadá ao
Brasil.

Decreto n,« 26.161, de 8-1-49.

Publicado 110 D. O. de 8-1-49.

VOLUNTÁRIOS

Releva de prescrição o direito das
pessoas beneficiadas pelo Decreto-lei
n.v L544, de 25 de acôeto de 1939, que
concedeu pensão uitcüí sia aos volun
tários das campanhas do Uruguai e
Paraguai.

Lei n.v 628, de 21-2-·19.

Publicada no D.a. de 8-3-49.

WESTERN ELECTRlC COMPANY QF
BRAZIL

Concede à Wesii~rn Btectric C07n
pany of Brazü, sociedade anônima,
autorização para continuar a funcio
nar na República sob a denominação
de Viestrex Company, Brazil.

Decreto n.c 26.219, dê 17-1-49.

Publicado no D. a. de 3:'-1~49.

WESTREX COMPANY, BRAZIL

Concede à Wes~:;:rn Eiectríc Com
pany ot Brussit, sociedade anônima,
autcrizacão para continuar a funcio
nar na República sob a denominação
de Westrcx Company, Brazil.

Decreto n.v 26.219, de 17-1-49.

Publicado no o.o . de 31-1-49.

z
ZELADOR

suprime cargo extinto
(M.E.S. Q.S.)

Decreto n.v 26.256, de 27-1-49.

Publicado no D.a. de 29-1-49.

ZINCO

Declara sem efeito o Decreto núme
ro 25.284, de 30 de julho de 1948.

Decreto TI.o 26.293, de 29-1·49.

Publicado no D. a. de 3-2-49.

ZlRCôNIO

Autoriza a Companhia Geral de Mi
nas a pesquisar .zircõnio e associados
no município de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 26.274, de 28-1-49.

Publicô.-do no D. O. de 3-2-49.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Al
tamiro Lessa Garcia a pesquisar' zir
cônio . e . associados no município de
Parreiras, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.419, de 4-3-49.

Publicado no D.a. de 11-3"'49.
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Lei 673. Educação-Fazenda
De 21 de abril de 1949 - Au
riza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito
especial para pagamento do au
xílio concedido pela Lei n.? 277,
de 8 de maio de 1948. Publi
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De 23 de abril de 1949 - Auto
riza <3: abertura de crédito espe
cial para' pagamento de gratifi
cação de magistério ao professor
Humberto Menato. Pub. D. O.
de 27 de abril de 1949 41

Lei 675. Fazenda - De ,23 de
abril de 1949 - Abre ao Po
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Pub. D. O. de 27 de abril de
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Pereira. Pub. D. O. de 27 ' de
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Lei 677. Bduceçêo-Feeende "'---,
De 25 de abrifde 1949,- Au
toriza' a abertura de crédito es
pecial para pagamento de grati
ficação de magistério ao Profes
eor Carlos' Américo Barbosa de
Oliveira. Pub. D. O.de 27 de

. abril de 1949 4-1

Lei 678. Agricultura-Fazenda
De 25 de abril.de 1949 -Au~
toriza a abertura de crédito es
pecial I?ara pagamento de gra
tificação de magistério-eo Pro
fessor Ceslau Maria Biezanko.
Pub. ·D. O. de 27 de abril de
1949 . . ..... '.............. 42

Lei 679. Fazenda - De 25 de
abril de 1949 - Concede pen
são especial, 'aos herdeiros de
Semião Mourão. Pub. D. O. de
27 de abril de 1949 ... ,.... 42

Lei 680. Educação-Fazenda
De 25 de abril de 1949 - Auto
riza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratifi
cacão de magistério ao Professor
Ca"'rlos .Alberto Franco. Publi
cado no Diário Oficial de 27 de
abril de 19149 d 42

Lei 681. Educação-Fazenda
De 26 de abril de 1949 _ Auto
riza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratifi
cação de magistério ao professor
Válter Carlos' de Magalhães
Fraenkel. Pub.' D. O. de 28 de
abril de 1949 .

Lei 682. Lustíce-Merinhe-Guerre
Extet'1or-Faz~nda-Vfação- Agri...
cultura - Bduceçêo-Trebsüho-Ae
mnáutica - De 26 de abril de
1949 - Dispõe sôbre a nomea
ção para os cargos vagos da
classe iniçial .da carreira' de Bi
bliotecário dos atuais biblio
tecários-auxiliares. Pub. D~ O.
de 29 de abril de 1949

Lei 683,. Educação - De 26 de

abril de 1949 - Dispõe sôbre
a realização de concursos nos

, estabelecimentos, Isolados de en
sino superior. Pub. D. O. de
29 de abril de 1949 .

Lei 684. Viação·Pazend,a - De
28 de abril de 1949 _ Auto
riaa a instalação de estecêes
rádio-telegráficas em municípios
dos Estados do Amazonas e
Mato Grosso~ Pub. D. O. de 4
de maio de .1949 .

Lei 685. .Exterior-Fazenda _ ne
28 de abril de 1949 - Auto
riza a abertura de crédito espe
cial para pagamento da contri
buição do Brasil à Côrte Per
ma,?ente de Arbitragem, em
Haia. Pub. D. O. de 7 de maio
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Lei 686. Educação-Fazenda _
De 29 de- abril de 1949 - Au
toriza a abertura de crédito
especial como auxílio ao Hospi
tal São Sebastião da cidade de
Tombos, no Estado de Minas
Gerais. Pub. D. O. de 7 de maio
de 1949 .

Lei 687. AgdcuItura-Fazenda
De 29 de abril de 1949 - Au
toriza o Poder Executivo a
transferir ao Govêmo do Estado
do Espírito Santo, as terras re-
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Pub. D. O. de 9 de maio de
1949 .
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ATOS'DO PODER LEGISLATIVO

1949

o Congresso 'Nacional decreta, nos têrmcs do art. 77, § 1.0, da Oens
tituiçáo Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 5, DE 1949

Art. 1.0 O Tribunal de Contas efetuará o registro do têrmo pelo
qual foi revigorado o aroramentx do terreno de- marinha, com, o respectivo
acrescido, situado à Rua da Municipalid,ade, entre a Travessa. Benjamin
Constant e a Praça General Magalhães, na cídade de Belém, Estado
do Pará e que a União outorgou à firma comercral Simão Roffé & Com-
panhia. .

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de abril de 1949

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

DECRETO LEGI'SLATIVO N.e s

Ainda não foi publicado tio Diário Ojic'k.:,Z.

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo 1,0
da Constituição Federal, e €U, Nereu Ramos, Presidente do senado Fe
deral, promulgo, o seguinte

DECRETO LEGISLAT!VO

. N," 7, DE 1949

Art. 1.0 E' aprovada a decisão do Tribunal de Contas, de 13 de
julho .de 1948, que recusou registro ao contrato celebrado entre o Minis-
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tério da Guerra e Ernesto Antônio de Avila; para Exploração do restau
rante dêese mesmo Ministério.

Art. 2.° Esta lei entrará. em vigor na data de sua publicação, revo
·gactas' as' disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de abril dê' 1949.,

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, parágrafo 1.0.
da Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 8, DE 1949

Art. 1.0 E' aprovada a decisão do Tribunal de Contas que recusou
registro ao têrmo de contrato,' celebrado em 22 de junho de 1948, entre
o Ministério da Guerra e a, Oongregaâc das Filhas de Caridade de, São
Vicente de Paula, para prestação de serviços de enfermagem no Asilo
de Inválidos da Pátria e no Presídio da Ilha do Bom Jesus.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor -na .data cie sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de abril de 1949,.

NEREU 'RAMOS

P-!tESIDENTE DO SENADO FEDERAL

o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77, § 1.0, da cons
títuição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mu.go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N;o 9, DE 1949

Art~ 1." O Tribunal de Contas registrará o têrmo do contrato, entre
o Ministério, da Educação e Saúde e o Govêrno do Estado do Amazonas,
celebrado a 3 de junho de 19.48, para a execução do plano de ensino prí-.
màrío supletivo para adolescentes e adultos nesse Estado.

Art. 2.c Revogam-se as dispostçôes em contrário.

Senado Federal, em 5 de maio de 1949

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, TI.o VII" da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado. Federal, pro
rnulgo ° seguinte

DECRETO LEGlSLATIVO

N.O 10 - DE 1949

Art. 1.0 E' autorizado o Presidente da República a se ausentar do
pais, por breve prazo, a fim de, atendendo ao convite do Presidente Harry
'j'ruman. visitar a' República dos Estados Unidos da América.

Art. 2,° ltste decreto legislativo entrará em vigor na data da sua
publicação.

Senado Federal, em 6 de maio de 1949.
NEREU RAMOS

o Congresso .Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, n.c I," da
Constituição Federal, e eu, Fernando de Melo Viana. Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da presidência, pr.omulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 11, DE 1949

Art. 1.0 São aprovados a Convenção de Organização Meteorológica
Mundial e o Protocolo, referente à Espanha, firmados em Washington,
com o voto do Brasil, a 11 de outubro de 1947.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Pederalv em 23 de maio de 1949.

FERNANDO DE MELLO V~NA

VICE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL,

NO EXERCÍCIO DA PRESIDfrNCIA

CONVENÇAO DA ORGANIZAÇAO METEOROLOGICA MUNDIAL

Com. o fim de coordenar, uniformizar e melhorar as atividades me
teorológicas no mundo e encorajar o intercâmbio eficaz de informações
meteorológtcas entre países, no ínterêsse das diversas atividades huma
nas, os Estados contratantes convieram, de comum acôrdo, adotar a se
guinte Convenção:

PARTE I

Estabelecimento

Artigo 1.0

A Organização Meteoroosrca Mundial (de agora em diante denomí
nada Organização) fica estabelecida pela presente Convenção.

5
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Pt!RTE U

Fmalid.ades

Artigo 2.°

/>..13 finalidades da Orgamzaçào são as seguintes:
a! facilitar a cooperação mundial com o fim -de estabelecer rêdes ue

estações .que efetuem ooservacões rneteorológtcas cbservacões geofísicas
aonentes a meteorotogia e rr-cenravar a criação e a manutençâc ríe centros
meteorológicos encarregados de fornecer serviços meteorológicos:

t» promover o este.netecimentc E: a manutenção de sistemas para a tro
ca de ínformaçôes .meteorológtcas:

C) promover _a uormanaaçào das observações meteorológicas e asse
gurar a puoncaçác uniforme de observações e estattstícas:

li) promover as apncacóes da meteorologia a avtaçâo. à navegação ma
rítima, a agrtcuttura € a outras atividades humanas;

e t promover as pesquisas e ensmoda meteorologia. e concorrer para a
coordenação dai"; aspectos tnternacicnaís nesses setores.

FARTE. In

Composição

Artigo 3;°

Membros

Nos t.êrmos da presente Convenção. poderão tornar-, ~ membros da
Orgamaaçâo:

a \ Os Estados representacos na Conferência dos Diretores d~ org~;
nízaçâo Meteorotdgrca Internacicnai. reunida em Washington D. t,. a 22
de setembro de 1947, que nguram no Anexo 1. Junto a esta e que assinarem
a 'presente Oonvençào e a ratmcarem. conrormc o artigo 32 ou a ela eoert
rem de acórdo com o artigo 33:

b) OS membros das Nações Unidas que tenham um serviço meteoro.
Iógrco, e adiram a presente Oonvençáo de acôrdo com o artigo 33:

. c) os Estados plenamente responsáveis pela conduta de suas relações
Internacionais que, tenham um serviço meteorológico. mas não figurem
no Anexe 1 à presente Convençàc e não sejam membros das Nações
Unidas. oesde que tenham o seu pedido de admissão submetido ao Se
cretariado da, Organização,' e aprovado pelos dois terços dos membros da
Organização especmcados OM alíneas a, b e c do presente artigo, e desde,
que adiram à presente Convenção. conforme o disposto 'no artigo 33;

d) os territórios ou grupos de territórios que mantenham seu próprio
serviço. meteorológico e figurem no Anexo II junto' a esta em nome dos
quais a presente Oonvençào e aplicada, conforme a aünea a, do "artago
34, .pelo Estado ou os Estados responsáveis pelas suas relações internacio
nais representados na Conferência dos Diretores da Organização Meteoroto
gica Internacional. reunida em Washington, D. C., a .22 de setembro
de 1947 ,e cujos nomes figuram no Anexo 1. da presente Convenção:

e> os territórios ou grupos de terrrtónos, que não constem do Anexo
II a presente Convenção. e mantenham um serviço meteorológico pro··'
prto, mas não sejam responsáveis pela. conduta de suas relações tntema
cionaís em nome dos quais. a presente Convenção é aplicada. conforme a
a.tnea o. do artigo 34, sob reserva de que o pedido de admissão seja
apresentado pelo membro responsável pelas suas relações internacionais
e obtenha a aprovação dos dois terços dos' membros da Organização es-
pecificada nas alíneas a, b eco do presente .artdgo: ,
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t) OS territórios ou grupos de territórios sob tutela e administrados
pelas Nações Unidas, as quais as Nações Unidas apliquem a presente
Convençao, de acôrdo com o artigo 34, que mantenham seu próprio ser
viço meteorológico.

Todo pedido de admissão para Membro da Organização deve indi
car a alínea do presente artigo, em virtude da qual Sua admissão é 60""
licitada.

PAR'I'E IV

Organização

Artigo 4.°

a) A Organização compreende:
1 - O Congresso Meteorológico Mundial (daqui por diante' designado

6 Congresso);
2 - O Comité Executivo;
3 _ As Associações Meteorológtcas Regionais' (de' agora em diante

chamadas as Assocíacões Regionais).
4 - As Comissões Técnicas;
5 - d Secretariado. •
b) A Organização terá um Pres-idente e dois Vice-Presidentes que

serão igualmente Presidentes e Vice-Presidentes do Congresso e .do Comité
Executivo.

PARTE V

Elegibilidade

Artigo 5.°

a) Sómente os Diretores dos Serviços meteorológicos dos membros da
Organização poderão ser eleitos Presidente e Vice-Presidente das Asso
ciações Regionais e, sob reserva- das dis~sições do artigo 13, alínea c.
da presente Convenção, membros do Comité Executivo.

b)No desempenho de suas funções, os membros do Escritório da Or
ganiza-cão e os membros do Oormté Executivo,' serão considerados como os
represéntantes da Organização e não como membros. particulares da Or
ganízação.

pARTE VI

o Congresso Meteorológico Mundial

Artigo 6.°

Composição

a) O Congresso e o organismo supremo. da Organização e se compõe de
delegados que representam os membros. Cada membro designa um dos
seus delegados que deverá ser de preferência o diretor do seu serviço me
teorológico, no caráter de delegado chefe.'

b) Para que se obtenha a maior representação técnica possível os díre
iores dos. serviços meteorológicos ou outra pessoa podem 'ser convidados
pelo Presidente para assistir a -partdcípar das discussões'do Congresso.

.7



Aros DO _,PODER LEGrsLA'tIVO

f
Artigo 7.°
Funções

As funções do Congresso são as seguintes:
a) estabelecer um Regulamento geral que fixe, no limite das disposições

da presente Convenção, a constituição e as funções dos diversos órgâcs
da Orgamzação;

t» criar seu próprio Regulamento interno;
c) eleger o Presidente e Vice-Presidente.' da Organização, e os demais

membros do Comité Executivo conforme as' disposições do artigo Iü. atmea
a, 4, da presente Convençâo, excetuados' Os Presidentes e Vice-Presidentes
das Associações Regionais e das Comissões "I'écmcas. que serão eleitos
conforme o disposto no arj.ígn 18, alínea e) e 19 alínea c) respectivamente,
da presente Convenção;

d) adotar 08 regulamentos técnicos relativos às, práticas e aos processos
inetecrclogícos ;

er determinar medidas de ordem geral, a fim de atingir os objetivos da
Organização, enunciados no artigo 2 da presente Convenção:

f) fazer recomendações aos Membros sôbre questões relativas à com
petência da Organização;

g) transmitir a cada órgão da Organização as questões que, no âm
bito da presente Convenção, forem da compctencía dêsse órgão:

nJ examinar os relatórios e atividades do Comité Executivo e tomar
as medidas úteis a êsse respeito;

i) estabelecer Asaocíaçôes Regionais, conforme as disposições do artigo
18; fixar seus limites geográficos, coordenar suas atividades e examinar
suas recomendações;

1) estabelecer Comissões Técnicas' conforme as "disposições do artigo 19.
definir suas atribuições, coordenar suas atividades e examinar SUas re
nomendaçôes;

7e) fixar a sede do Secretariado da Organização;
n tomar qualquer outra medida que possa ser útil às finalidades da.

Organização.

Artigo 8.°

Execução das decisões do Congresso
a) Os membros devem envicar esforços para dar cumprimento às de

cisões do Congresso;
O) caso, entretanto seja "lmpossíveí a um membro executar qualquer

espuIação de uma resolução técnica adotada pelo Congresso êsse Membro
deve tnrormar o Secretário Geral da Organização se sua tncapacrdade é
provisória ou definitiva, bem! como as razões que a motivaram.

Artigo 9.°

Reuniões
As reuniões do Congresso serão convocadas. por decisão do Oongressn na

de Comité Executivo, com intervalos- que não excedam de quatro anos.

Artigo, 10

Voto

a) Cada Membro do Congresso terá direito a um voto nas decisões do
Congresso; contudo, somente os Membros da Organízaçâo tque são os ,Es""
tacos especificados nas alíneas a, O, e c, do artigo 3 da presente Oonvençàc
«íe agora em diante chamados os Membros que são. Estados) terão o dt
reíto de votar sôbre a seguinte materta;
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.1) Modificar ou interpretação da presente Convenção ou propostas para
uma nova convenção: ,

2) Questões relativas aos Membros da Organização;
3) Relações com as Nações Unidas e outras organízaçôes íntergoverna

mentais;
4) Eleição do Presidente t' dos Vice-Presidentes da Organização e dos

Membros do Oomite Executivo que não sejam os' Presidentes e os Vice-Pre-
sident.es das Assocíacóes Reaíonaís ,

b) As decisões do Congresso são tomadas com a maioria dos dois. terços
dOE votos expressos a favor e contra salvo no que diz respeito à eleição
para qualque-r pôsto da Organizacao que se procederá pela simples maioria
dos votos expressos. As disposições da presente alínea, contudo, nâo se
aplicam as dectsóes tomadas em virtude dos artígos . 3, . 25. 26 ·e 28 da
presente Convenção.

Artigo 11'

Quorum

A presença da maioria dos Membros é necessária para que haja cuo
rum nas reuniões do Congresso. Para as reuniões do Congresso, nas quais
forem tomadas decisões sôbre os assuntos enumerados na a'mea a. do ar
tigo 10, a presença da maiorta dos Membros, que sejam Estados é neces
sária para que haja quorum.

Artigo 12

Primeira reunião do Congresso

A primeira reunião do- Congresso será convocada pelo Presidente. do
comité Meteorológico Internacional da Organízaçâo Meteorológica Mundial,
rogo que possível, após a entrada em vígor. da presente Convenção.

PARTE VII

o Comité Executiva

Artigo 13
Composição

O Comitê Executivo é composto:
a) do Presidente e dos Vice-Presidentes da Organização:
t» dos Presidentes das Associações Regionais, ou, no caso prevê o Re

gulamento geral:
C) de Diretores dos serviços Metecrotógtcos : dos Membros da Orgam

zação ou de seus suplentes em numero igual ao .das Regiões. sob reserva oe
que nenhuma região possa contar com mais de um terço dos Membros de
Comité Executivo. comprendídos nesse número o Presidente e os Vice
Presidentes da Organização.

artígo 14

Funções

O Comité Executivo é o órgão executivo e suas funções consistem em:
a) zelar pela execução das resoluções do Congresso;
b) adotar resoluções emanadas de recomendações das Comissões Técnicas

sôbre Questões urgentes afetas aos regulamentos técnicos, .sob reserva de
que seja facultado a tôda ASSOCIação Regional interessada, exprimir sua
aprovação ou desaprovação, antes de serem adotadas essas resoluções pelo
Comité Executivo:

c) prestar informações e pareceres de ordem técnica, e tôda assistência
de' técnica possível no campo da' meteorologia;
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d) estudar tôdas as questões de ínterêsse para a meteorologia interna
cional e para o funcionamento dos Serviços meteorológicos, e fazer recomen-
dações a êsse respeito; - - .

e) preparar a ordem do dia do Congresso e orientar as Associações
Regionais e as Comissões Técnicas na preparação do programa de seus
traoalhos ;

j) apresentar um relatório sôbre suas atividades em cada sessão do
congresso; .

y) gerir as finanças da Organização conforme as disposições da Parte XI
da presente Convenção; . .

h) desempenhar quaisquer outras funções que lhe posam ser confiadas
pelo Congresso ou pela presente Convenção.

A~-:tigo 15

Reuniões

o Comité Executivo ·se reumra ao menos uma vez .por ano. A data e o
lugar da reunião serão fixados pelo Presidente da Organização, tomando em
consideração a opinião dos; outros Membros do Comité.

Artigo 16

Voto

As decisões do comité Executivo serão tomadas pela maioria de dois
têrços dos votos expressos a favor e contra. Cada membro do Comité
Executivo dispõe de um .só voto, ainda que s~ja Membro a mais de um
título.

Artigo 17

Quorum

A presença da maioria dos Membros do Comité Executivo constitui o
f.!llOrum.

PARTE VII

Associações Regionais

Artigo :l8

. a) as Associações Regionais são compostas dos Membros da Organização,
cujas rêdes, na totalidade ou em parte, se encontram na região que' pertença
àquelas Associações.

t» os Membros da Organização terão o direito de assistir às reuniões
das Associações Regionais das quais êles :não façam parte: de. participar
das debates: de apresentar seus pontos de vista sôbre as questões que digam
respeito ao seu próprio serviço meteorológico, mas sem direito a voto.

c) as Associações Regionais se reunirão sempre que fôr necessário. A
data eo local da reunião serão fixados pelos Presidentes das Associações
Regionais com o assentimento do Presidente da Organização.

d) as funções das Associações Regionais são as seguintes:
. .i) estimular.a execução das resoluções do Congresso e do. Comité

Executivo em, suas regiões respectivas;

ii) examinar tõda questão que lh'e fôr incumbida pelo Comité Executivo;
. ~ii) ~discutir ~ssuntos de lnterêsse geral e coordenar, em suas regiões res

pectivas, as atívídades meteorológicas e anexas;
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ü)) apresentar recomendações ao Congresso e ao Comíte Executivo sôbre
as questões relativas à competência da Organização:

1?) desempenhar tôdas as outras funções que lhes possam ser confiadas
pelo Congresso. .

e) cada Associação Regional elegerá seu Preaídente e / seu vtce-r'rest-
dente. .

PARTE IX

comissões Técnicas

Artigo 19

a) poderão ser criadas pelo Congresso comissões de técnicos para estudar
as questões que dependem. da competência da Organização e apresentar ao

-ngresso e ao Executivo recomendações a êsse -es-i-íto.

b) os Membros da Organização terão o direito de se fazerem representar
nas Corrnssóes Técnicas.

c) cada Ccrmssão Técnica elegerá seu Presidente e seu -Vice-Presidente.
d) os Presidentes das Comissões Técnicas podem participar, sem direito

a' voto, nas reuniões do Congresso e do Oomítê Executivo.

PARTE X

Artigo 20

o Secretaruuio

o Secretariado permanente da Organização é composto de um Becre
térto Geral e do pessoal técnico e administrativo .necessárto aos trabalhos da
Organização.

Artigo 21

a) o Secretário Geral é nomeado pelo Congresso nas condições .aprc
vadas por êste último.

b) o pessoal do Secretariado é nomeado pelo secretário Geral, sob
reserva de aprovação do Oomtté Executivo. conforme regulamento estabélecide
pelo Congresso.

Artigo 22

a) o, Secretariado é responsável perante o Presidente da Organização
pelos trabalhos' técnicos e administrativos do' secretariado.

r» no cumprimento de suas funções. o Secretário Gerar-e o pessoal nâo
solicitarão nem -aceitarão instruções de nenhuma autoridade estranha a
Organização. Abster-se-âo de tôda atividade Incompatível com a sua qua
lidade de funcionários internacionais Os Membros da Organização. por sua
v-ez, respeitarão o caráter exclusivamente internacional das funções' do
Secretário Geral e do pessoal e não procurarão influência-los na execução
das tarefas que lhes forem confiadas pela Organízaçào.

PARTE XI

Finanças

Artigo 23

co o Congresso fixará a cifra máxima das despesas da Organização, na
base das previsões submetidas pelo Secretario Geral- e recomendadas pelo
<.... omíté Exec-q.tivQ.
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Dl O Congresso delegará ao Comité Executivo os poderes que lhes forem
necessários para a aprovação das despesas anuais da Organização. das des
pesas anuais da Organízaçáo, nos limites fixados pela Conferência.

Artigo 24

As despesas da Organização serão repartidas entre os Membros da Orga
nização nas proporções fixadas pelo Congresso.

PARTE XII

Relações com as Nações Unidas

Artigo 25

A Organização será vinculada às Nações Unidas no têrmo do art. 57 da
Carta das Nações Unidas, sob reserva de que as disposições do acôrdo sejam
aprovadas pelos dois terços dos Membros que sejamEs~ados.

PARTE XIIl

Relações com outras organizações

Artigo 26

a> a Organização estabelecerá rélaçôes efetivas e trabalhará em estreita
colaboração com outras organizações' íntergovernamentaís tôda vez que ela
julgar oportuno. Todo acôrdo oficial que fõrrealizado com as referidas
organizações devera ser concluído pelo Ocmíté Executivo, sob reserva da
aprovação dos dois têrços dos Membros que sejam Estados.

o a Orgamzaçâo poderá. em qualquer "questão de sua competência,
tomar as medidas úteis para agir em consulta e cotaboraçâo com as orga
nizações internacionais não-governamentais e, se o govêrno interessado
concordar, com as organizações nacionais. governamentais ou não.

c) a Organização poderá aceitar de. outras instituições 'ou organismos
internacionais, cujos fins e atividades sejam derivados da competência da
Organízaçâo, tôdes as funções, recursos e obrigações que puderem ser trans
feridos à Organízaçâc.. por acôrdo internacional ou por entendimento mútuo
entre as autoridades competentes das organizações respectivas, sob reserva
da aprovação de dois têrços dos Membros que sejam Estados.

PARTE XIV

Estatuto legal, vrivilégiOs e imunidades

Artigo 27

(a) A Organização gozará no território de cada: Membro, da capaci
dade jurídica que lhe é necessária .nara atingir seus fins e exercer suas
funções.

(h) (i) A Organização gozara. no território de cada Membro. aos quais
se aplique a presente Convenção. dos privilégios e imunidades que lhes to
r~m necessários para atingir seus fins e exercer suas funções.

(b) {ij} Osvrepresentantes dos Membros e os Membros de Reparti
ção da Organização gozam igualmente dos privilégios e ímunídades que
lhes forem outorgadas pela Organização.

(c) A capacidade jurtdica. os privilégios e imunidades acima mencio
nados' serão definidos num acordo separado. que será preparado pela a
Organização, de comum acôrdc com o Secretário Geral das Nacóes Unidas'
e concluído entre os Membros que sejam Estados. .
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PARTE XI

Emendas

Artigo 28

13

(a) Todo projeto de emenda à presente Convenção será comunicado
pelo Secretario Geral aos Membros da Organização, pelo meDOS ao exa
me do Congresso .

. (b) Tôda emenda à presente Convenção da qual resultam novas obri
gação para os Membros da Organização.

separado. que será preparado pelo Congresso. conforme as disposições do
art. 10 da presente Convenção, pela maioria de dois terços, e entrará em
vigor, mediante aceitação pelos dois terços dos Membros que sejam Es
tado, para cada Membro que aceite, a dita emenda. e., após. para cada
Membro restante. mediante aceítaçào destes. As menciona.das emendas
entrarão em Vigor, 'com relação ao Membro que nâo ror responsável por
suas próprias relações tntemacionats, após a aceitação. em seu nome, pela
Membro responsável pela conduta de suas relações internacionais.

(c) As outras emendas entrarão em vigor após terem sido aprovadas por
dois terços dos Membros que sejam. Estados.

PARTE XVI

lnterpretaçâo e litígiOS

Tôda questão ou htígíc relativos à ínterpretaçâo ou à aplicação da pre-
.sente Convenção que não puder ser regulada por via de negociações ou

pelo Congresso serão enviadas a' um árbitro independente. designado pelo
Presidente da Oôrte Internacíorial de Justiça, a menos que as partes ;n
teressadas se acordem entre elas por um outro modo de prccessamentu.

PARTE XVII

Retirada

Artigo 30

(a) Os Membros podem retirar-se da Organização mediante aviso pré
via de um ano, feito por escrito ao Secretario Geral da Organização, que
dêle informará ímedíatamente Os demais Membros.

(bl Os Membros da Organtzaçào que não forem responsáveis por suas
próprias relações ínternacionaís poderão se retirar da Organização, me
diante aviso. prévio de um ano. formulado por escrito,. pelo Membro ou
por qualquer outra autoridade responsável pelas suas relações ínternacío
naís. ao Secretário Geral da Organização, que 'comunicará imediatamente,
aos demais Membros, essa retirada.

PARTE XVIII

Suspensâo

Artigo 31

Se um Membro faltar a suas obrigações financeiras perante à Organi
zação. ou por qualquer outro meio às obrígaçôes que lhe forem impostas
pela presente Convenção. 0- Congresso poderá. mediante resolução nesse sen
-tcoo. suspender êsse Membro do exercício de seus dmtos e do gôzo dos seus
privilégios como Membro da Organízaçào. até que êle .se tenha quitado das
referidas obrigações, financeiras -ou outras.
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PARTE XIX

Retificação e. adesão

Artigo 32

A presente Convenção será ratificada pelos Estados signatários e cs
instrumentos de. ratificação serão depositados Junto ao Governo. dos Es
tados Unidos da América, que notificará a data do depósito a todos os
demais Estados signatários c os que a ela tiverem aderido.

Artigo 33

Sob reserva. das disposições do art. 3. o da presente Convenção a ade
são poderá efetuar-se pelo depósito Junto ao Governo dos Estados umoos
da América de um instrumento de adesão. que entrara em vigor na data
de seu recebimento por .êste Governo. o qual notificará todos os Estados
signatários e os que a ela tiverem adendo.

Artigo 34

(a) Sob reserva das disposições do art. 3. o da presente Convenção todo
Estado contratante poderá. no momento de sua ratificação ou úe sua eoe
sào .decrarar que a presente Convenção será válida para determinado t.er-.
rrtórto ou grupo de terrttórtos pelo qual êle assuma a responsabíhdade das
relações internacionais.

(b) A presente Convenção poderá, daqui por diante, ser apli-cada a um
terrjtorío ou grupo de territórios. mediante notificação por escrito ao Go
verno dos Estados Unidos da Amérrca. e vigorara no que diz respeito ao ci
tado território, a partir da _data do recemmentov.por aquele Governo. que
comurncará a todos os Estados signatános e os que a ela tiverem aderido

te i As Nações Umoas poderão apucar a presente Convenção a todo
território ou grupo de territórios sob tutela' de CUjas administrações forem
incumbidas. O Govêrno dOS Estados ünidos da América .notífícará essa apli
cação a todos os Estados signatários e aos que ela tiverem aderido.

PAr.,TE xx
Entra.da em Vig01

Artigo 35

A presente Convenção será aposta a data na qual ela rtcará aberta as
pósito do trigésimo instrumento de ratífícaçáo ou adesão. A presente Ocn
vençâo entrará em VIgor. para cada Estado que à ratifique ou a ela adira
depcía-desta data, trinta dias após a data do depósito do seu instrumento
de ratíí'ícacào ou de adesâo .

A 'presente Convenção entrará em vigor trinta dias após a data do de
assinaturas e cont.muará. dai per diante. aberta às assinaturas, durante um
penado de 120 dias. .

Em fé do que,. os abaixo assinados, devidamente autorizados para esse
fim por seus respectivos Governos. assinaram a presente Convenção.

Peita-em Washington a 11 de outubro de 1947, em inglês e trances, os
dois textos, fazendo tguannente te. e cujo crrgmat será deposttaao nos ar
curvos do Govérno dos Estados Unidos da América. que- remeterá cópias au
tenticadas a todos os Estados sígnatártos e aos que a ela tiverem aderido.

Pela Argentma:
Pela Austrália:
Pela Betgrca: <incluindo o Congo Belga).
Pela Btrmânia:
Pero Brasil:
Pelo Canadá:
Pelo Chile:
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Pela China:
Pela Colômbia:
Por Cuba:
Pela Tchecoslováquia:
'Pela Dinamarca:
Pela Repúmíca Dominicana:
Pelo" Equador:
Pelo Egito:
Pela Finlândia:
Pela França:
Pela" Grécia:
Pela Guatemala:
Pela Hungria:
Pela Islândia:

Pela índia:
Pela Irlanda:
Pela rtaue:
Pelo Reino dos Países Baixos:
Pela Nova-Zelândia:
Pela Noruega:
Pelo Pakístãc:
Pelo Paraguai:
Pela Potôma:
Por Portugal:
Pela República daa Fflipinas:
L ela Rumânta:
Pelo Sião:
Pela Suíça:
Pela Turquia:
Pela União Sul Africana:
Pela União das Repúblicas Socialistas so-.ettcas:
Pelo 'Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte:
Pelos Estados Unidos da 'América:
Pelo Uruguai:
Pela Venezuela:
Pela Yugoslávia:

ANEXO 1

Estados representados na Conferência dos Diretores da Organização Ms
teorológica Internacional, reunida em Washington D. C.. a 22 d~

setembro de 1947:

Argentina.
Austrália.
Bélgica.
BIrmânia.
Brasil.
Canadá.
Chile.
China.
Colômbia.
Cuba.
Dinamarca.
Egito. .
Estados Unidos da América.
Finlândia.
França.
Grécia.
Guatemala.
Hungria.
tndta,
Irjanda,
Islândia.
Itália.
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México.
Noruega.
Nova Zelândia.
Paquistão.
Paraguar.
Países Baixos.
Filipinas.
Polônia.
Portugal.
República Dominicana.
Rumâma.
Remo Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.
Sião.
SUécia.
SUíça.
'I'checoslováquta..
Turquia.
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas.
Uníâo Sul Africana.
Uruguai.
Venezuela.
Iugoslávia.

ANEXO Il

Territórios ou grupos de ren-nóríos que mantêm seus próprios Ser
viços Meteorológicos P. cujos Estados responsáveis pelas suas relações in
ternacionars estão representados na Oonterência dos Diretores da Orga
nização Meteororógtca Internacional Reunida em Washíngton D. C., a 22
de setembro de 1947:

Africa Equatorial Francesa.
Arnca Ocidental Ingfêsa.
Africa Ocidental Francesa.
arnca Ocidental Port.uguêsa ,
Afrrca Oriental Inglêsa.
Africa Oriental Portuguêsa ,
Bermudas.
Camerum.
Ceilão.
Congo Belga.
Curacáu .
Estabelecimentos Franceses da Oceanía .
Guiana Inglêsa..
Hong Kong.
Ilha Mauricio.
Ilha do Cabo Verde.
rmnas Holandesas.
Indochina.
Jamaica.
Madagascar .
Malásia.
Marrocos (exceto a zona espanhola) .
Nova Caledônta..
Palestina.
Rodésia.
Somália Francesa.
Sudão Anglo-Egípcio.
Surlnan .
Tôgo Francês.
Tunísia.
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Protocolo referente à Espanha

Ao se proceder à assinatura da Convenção da Organização Meteoroló
gica Mundial, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus Go
vêrnos. assinaram o seguinte Protocolo:

Fica convencionado, pelo presente, que. a Espanha, uma vez que seja
abrogada ou deixe de ser aplicada a resolução da Assembléia' Geral das
Nações Unidas, datada de 12 de dezembro de 1946, poderá aderir à Con
venção da Organização Meteorotógtca Mundial, conformando-se com as dís
posições do artigo 33 da dita Convenção, não sendo obrigada a concordar
com as estabelecidas no artigo 3, alínea c.

Em te, do que, os respectivos representantes assinaram o pre
sente Protocolo.

Feito em Washington, a 11 de outubro de 1947, em inglês e em francês,
ambos os textos fazendo igualmente fé, cujo original será depositado nos
arquivos ,do Govêrno dos Estados Unidos da Amertca.: que transmitirá
cópias autenticadas a todos os Jêstados signatários.

Pela Argentina:
Pela Austrália:
Pela Bélgica (incluindo o Oongo Belga):
Pelo Brasil:
Pela Birmânia:
Pelo Canadá:
Pelo Chile:

-Pela China:
Pela Colômbia:
Por Cuba:
Pela Tchecoslováquia:
Pela Dinamarca:
Pela República Dominicana:
Pelo Equador:
Pelo Egito:
Pela Finlândia:
Pela França:
Pela Grécia:
Pela Guatemala:
Pela Hungria:
Pela Islândia:
Pela índia:
Pela Irlanda:
Pela Itália:
Pelo México:
peio Reino dos Países Baixos:
Pela Nova Zelândia:
Pela Noruega:
Pelo Pakístâo:
Pelo Paraguai:
Pela Polônia:
Por Portugal:
Pela República das Filipinas:
Pela Rumânia:
Pelo Sião:
Pela Suécia:
Pela Suíça:
Pela Turquia:
Pela União Sul Africana:
Pela rjmêo das Repúblicas SOCialistas Sovíêttcas:
Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha' e Irlanda do Norte:
Pelos Estados Unidos da América:
Pelo Uruguai:
Pela Venezuela:
Pela Iugoslávia:
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,n.o I, da Cons
tituição Federal, e eu, Fernando de Melo Viana, Vice-presidente do
Senado Federal. nó exercício da Presidência, promulga0 'seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 12, DE 1949

Art. 1.0 .E' aprovado o Convênio Cultural firmado no Rio de .raneí
.1'0, a 30 de agôsto de 1948, entre o Brasil e a República do Líbano.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na -data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de maio de 1949.

FERNANDO DE MELLO VIANNA

VICE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL,

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

CONVENIO CULTURAL ENTRE O GOVllRNO DA REPÚBLICA DOS
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA
DO LíBANO

o Presidente da República dos -Estados Unidos do Brasil e o Presidente
da República Libanesa.

Animados reciprocamente do desejo de fortalecer a compreensão entre
os dois países e de estreitar ainda mais os laços de amizade e -de confiança
mútua que de maneira tão feliz os unem, respeitando a cultura e as Ins
tttuíções nacionais respectivas e desenvolvendo suas diferentes -relações
culturais. .

Resolveram concluir um Convênio para êsse fim e nomearem seus Ple
nipotenciários, a saber:

. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República dos Estados Unidos
do Brasil, Sua Excelência' o senhor Raul Fernandes, Ministro de Estado
das Relações Exteriores -do Brasil, e

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República Libanesa; Sua Exce
lência o Senhor Joseph Sacuda, Enviado Extraordinário e Ministro Pleni
potenciário do Líbano no Rio de Janeiro;

Os quais, depois de haverem exibido seus Plenos poderes, achados em
boa e devida forma, convieram no seguinte:

Artigo primeiro

As Altas Partes Contratantes esíorçar-se-âó por estabelecer suas rela
ções culturais em uma base sólida e colaboração da maneira mais estreita
para êsse fim.

Artigo segundo

As Altas Partes Contratantes, a fim de atingir o objetivo enunciado no
Artigo precedente. desenvolverão continuamente as relações culturais entre
os dois países, no domínio das ciências, das belas-artea-e -do teatro, -das
letras, da cinematografia, da,' fotografia, da radíodítusâó e do esporte.
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As autoridades competentes das Altas Partes Contratantes estabelecerão
de comum acôrdo os pormenores necessários à execução do disposto acima
tendo em conta a sua "legislação .respectíva sõbre o ensino.

Artigo terceiro

o presente Convênio será ratificado e entrará em vigor trinta dias
depois da troca de instrumentos de ratificação, que se realizará na cidade
do Rio de Janeiro, no mais breve prazo possivel.

Cada uma das Altas Partes Contratantes terá a faculdade de denun
ciar o presente Ocnvênío. quando o julgar conveniente, mas os efeitos do
mesmo só .cessaráo seis mese~ depois da denúncia.

Em Fé do Que. os Plenipotenciários acima mencionados firmam o pre
sente Convênio, em dois exemplares nos idiomas' português e francês, e lhe
apãem os seus selos.

Feito na eídade do Rio de Janeiro, aos trinta dias do mês de agôsto
de mil novecentos e quarents. e oito. - Raul Fernandes. - Joseph Saouda.

o Congresso Nacional decreta; nQS têrmos do art. 66, n.c 1, da Cons
tituição Federal, e eu, Fernando de Melo Viana, Vice-presidente do
Senado Federal. no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o. 13, IJE J949

Art. 1.0 E'aprovado o acôrdo sôbre Transportes Aéreos firmado em
Berna, a 10 de agôsto de 1948, entre o Brasil e a Suíça .

.Art. 2.° Esta .Ieí entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de maio de 1949.

FERNANDO DE MELLO VIANNA
VICE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL,

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

ACORDO SOBRE TRANSPORTES A~REOS REGULARES ENTRE OS
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E A SUíÇA.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil e o Conselho
Federal SUíço.

considerando:
- que as possibílídades da aviação comercial, como meio de transporte.

se tornam cada vez mais relevantes;
- que êsse meio de transporte facilita, pelas suas características essen

ciais, a aproximação entre as nações, pelas ligações rápidas que proporciona:
- que convém organizar, por forma segura e ordenada, as comuni

cações aéreas entre as Partes Contratantes e desenvorver, na medida co
possível, a cooperação -tnteruacíonal nesse terreno, sem prejuízo dos m
terêsses nacíonaís e regtonaís ;
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- que é de desejar-se a conclusão de uma convenção multilateral ge
ral destinada a regulamentar os transportes aéreos ínternacíonaís re-
gulares: \

- que, enquanto não entrar em vigor entre as Partes Contratantes
uma convenção dessa natureza se torna necessária a conclusão de um
Acôrdo provisório para a exploração de serviços aéreos regulares entre os
Estados Unidos do Brasil e a Suíça, em conformidade com a Oonvencâo
relatava a Avíaçâo Civil Internacional firmada em Chicago, a 7 de de
zembro de 1944;

Designaram, para êsse fim, Plenípotencíários devidamente autorizados, os
quais acordaram nas disposições seguintes:

Artigo I

a) & Partes Contratantes concedem-se reciprocamente os direitos es
pecificados no presente Acordo e seu Anexo. a fim de 'que se estabeleçam
os serviços aéreos tnternacicnaís regulares neste último dscrítos. doravante
referidos como "serviços convencionais":

t» Cada uma das Partes Contratantes designará uma ou mais em
prêsas aereas de SUa nacionalidade para .à exploração dos serviços conven
cionados e determinará a data do inicio dos mesmos serviços.

Artigo II

a) Cada Parte Contratante deverá, sob reserva do parágrafo b)do
presente Artigo e do Art. IV, mrra, conceder a ncença de runcíonamento
necessário 'às emprêsas aéreas designadas pela outra Parte Contratante.

b) Antes de serem autorizadas a iniciar. os serviços eonvencronados. as
referidas emprêsas aéreas designadas poderão ser chamadas a provar, en
tretanto. perante as autoridades aeronautícas que concedem licença oe
funcionamento, que estão em condições de satisfazer os requisitos pres
critos pelas leis e regulamentos que lhe são normalmente aplicáveis,

Artigo 111

Com o fim! de evitar práticas discriminatórias e de respeitar o prin-.
cípio de igualdade de tratamento:

l) As taxas cobradas no território de uma Parte Contratante pela uti
lização de aeroportos e outras facilidades pelas emprêsas aéreas designadas
oa outra Parte Contratante não serão superiores às pagas pelo USo de tais
aeroportos e facilidades por aeronaves de sua bandeira empregadas em ser
viços, Internacionais semelhantes.

2) Os eombustíveís, óleos lubrificantes e sobressalentes introduzidos ou
postos a bordo no território de uma Parte Contratante pelas empresas
aéreas designadas da outra Parte Contratante ou por conta de tais em
prêsas. e destinados úmcamente ao uso de suas aeronaves, gozarão 00
tratamento dado às emprêsas nacionais ou às emprêsas danação mais
favorecida, no que respeita aos direitos e demais taxas aduaneiras, taxas
de inspeção ou outros direitos e encargos nacionais.

3) As aeronaves utilizadas pelas emprêsas aéreas designadas de uma
Parte Contratante na exploração dos serviços convencionados. bem como os
combustíveis, óleos lubrificantes' e sobressalentes, equipamento normal e
provisões de bordo, enquanto em tais aeronaves, gozando, no território da
outra Parte Contratante, de isenção de direitos e demais taxas aduaneiras,
taxas -de inspeção e direitos. ou taxas semelhantes, mesmo quando utilizados
ou consumidos em vÔo sôbre o referido território.

Artigo ,IV

Az. Partes Contratantes reservam-se a faculdade de negar ou revogar
ilma ücença de funcionamento a uma emprêsa aérea designada da outra
Parte Contratante quando não julgarem provado que a maior parte da
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propriedade e o Cuul-L-ôle efetivo da referida emprêsa est-ejam em mãos de
nacionais da outra Parte Contratante ou em caso de inobservância por
essa emprêsa aérea, das Ieís e regulamentos mencionados no art. 13 da
Convençã;? sôbre Aviação Civil Internacional; OU:. das obrigações do pre
sente Acordo e. do seu -p.nex?, ou ~mda se os membros da tripulações a
serviço da -aludida empresa aerea nao forem naturais da, outra Parte Con
tratante, excetuados os casos de adestramento do pessoal navegante,

Artigo V

Num espírito de estreita colaboração, as autoridades aeronáuticas das
Partes Contratantes consultar-se-êo, periodicamente, com o fim de verifi
car a aplicação .dos principias estabelecidos no presente Acôrdo e seu
Anexo assim como a sua execução satisfatória. -

Artigo VI
Caso qualquer das Partes Contratantes deseje modificar uma cláusula

do Anexo do .presente Acôrdc ou prevalecer-se do disposto no art. IV,
poderá promover consulta entre as. autortdades aeronáuticas das Partes
Contratantes, devendo. ~al consulta InICIar-Se no prazo de sessenta dias a
contar da data' da notificação respectiva.

As modificações ao Anexo, convencionadas entre as autoridades aéro
náuticas passarão a vigorar- após a confirmação :por via diplomática.

Artigo VII
As divergências entre as Partes Contratantes, relativas à interpretação

ou aplicação do presente Acôrdo. ou de seu Anexo, que não estiverem su
jeitas às normas prescritas no capitulo XVIII da citada Convenção sôbre
Aviação Civil Internacional, e não poderem ser resolvidas por meio de con
sulta direta deverão ser submetidas a um Juizo Arbitral, 6rgãoou enti
dade, à escolha das mesmas Partes Contratantes.

Artigo IX

O presente Acôrdo poderá ser denunciado em qualquer tempo. A Par
te Contratante que se valer désse direito deverá notificar a sua denúncia
simultâneamente à outra Parte Contratante e à Organização de Aviação
Civil Internacional. A denúncia tornar-se-á efetiva seis meses após a data
do recebimento da nottrtcaçâo pela outra Parte Contratante, salvo se fôr
retirada, de comum acôrdo, antes de expirado aquêle prazo. Se não fôr
acusado o recebiment? da n~tificação pela Parte Contratante a quem rôr
dirigida, entender-se-a, rec~~Ida quatorze días depois de o ter sido pela
Organizaç:ão de Aviação CIVIl Internactonal.

Artigo X

Ao entrar em vigor entre as Partes Contratantes uma Convenção multi
lateral geral que disponha sôbre os transpotres aéreos internacionais re
gulares, o presente Acôrdo e seu Anexo deverão ser ajustados aos príncí
pios da dita oonvençeo.

Artigo XI
O presente Acôrdo e todos os contratos relativos ao mesmo serã-o' re

gistrados .na Organização de Aviação Civil Internacional.

Artigo XII
Para o fim de aplicação do presente Acôrdo o seu Anexo:
1) A expressão "autoridade aeronáutica" significará no caso dos

Estados Unidos do Brasil,. o Ministério da Aeronáutica, e, no caso da
Suíça o Departamento Federal. dos Correios e Vias Férreas corrtce de
l'Air)' ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão habilitado a exer
cer M funções pelos mesmos atuarmente desempenhadas.

2) A expressão, "empresa aérea designada" _significará qualquer em
prêsa que uma das Partes Contratantes tiver escolhido para explorar

.os serviços convencionados e a cujo respeíto: tiver sido feita comunicação
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por escrito à autoridade aeronautica da outra Parte Contratante. segundo
o disposto no artigo 1 paràgrato b do presente Acordo
. 3) ~ express.ão. "serviço aéreo internacional regular" (lígne aérienne
internacíonale) slgnífícàrá o serviço aéreo entre ou através dos terrt
t61'1os~ das _partes Contratantes, executados com freqüência regular, por
empresa aerea desígnada, segundo horários e notas preestabelecidos e
aprovados pelas Partes Contratantes.

Artigo XII

O presente Acôrdo será aplicado a partir do dia de sua assinatura pelas
autoridades competentes das Partes Contratantes dentro dos urmtes de
suas atribuições administrativas e entrará em vigor rogo: que o Governo
dos Estados Unidos do Brasil tiver notificado SUa ratificação ao Conselho
Federal Suíço, por via' diplomática.

Em testemunho do que os Plenipotenciários abaixo assinados concluí
ram o presente" Acôrdo e nêle apuseram os respectivos selos.

Feito em Berna, aos 10 de agôsto de 1948, em dois exemplares nas
Iinguas portuguesa e francesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos

Pelo Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. - Moreira
àa Silva. - H. C. Machado.

Pelo Conselho Federal Suíço. - Max Petitpierre,

ANEXO

1

Para fins de exploraçâodos serviços convencionados a empresa ou
emprêsas aéreas designadas pelas Partes Contratantes nos termos do
Acôrdo e do presente Anexo, gozarão no terrttórro da outra Parte Oon
tratante, em cada uma das rotas mencionadas nos Quadros anexos, do
direito de trânsito e de repousar para rins nâo comerciais nus aero
portos abertos ao tráfego internacional. bem como do direito de em
barcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, correio e carga
nos pontos enumerados nos Quadros em aprêço, obedecidas as dísocstções
da Seção lI, abaixo:

II

a) A capacidade de transporte oferecida pelas emprêsas aéreas uestgna- "
das das Partes Contratantes deverá manter estreita relação com a procura
do tráfico.

b) Um tratamento justo e equitativo deverá ser assegurado as em..
prêsas aéreas designadas das duas Partes Contratantes para que possam
gozar de- Igual oportunidade na exproraçâo dos serviços convencionados.

C) As emprêsas aéreas designadas deverão tomar" em consideração, ao
explorarem percursos comuns, os seus Interêsses mútuos a fim de não
afetarem indevidamente os respectavos serviços.

d) 'Os serviços convencionados terão por Objetivo principal oferecer
uma capacidade correspondente à procura de tráfego entre o pais ao qual
pertence a emprêsa e o pais a que se destina o trafico.

e r O direito de embarcar e desembarcar nos pontos mencionados nos
quadros anexos. tráfico tnternacronar com. destino a .ou !?ro~e!1H'-nt.,. ~e
terceiros países será exercido em conformidade _com os _prmctpios geraIS
.ce desenvotvímento ordenado doe transporte aereo aceitos pelas Partes
Contratantes e de modo que a capacidade seja adaptada:

1.0 à procura de tráfego entre o pais "de origem e os países de
destino;

2.0, as exigências de uma exploração econômica dos .servíços consíde
rados e,

3.° à procura de tráfico existente nas regiô~ atravessadas, respettadcs
os tnterêsses dos serviços íoeaís e regionais.
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III

As consultas previstas no Artigo V do Acõrdo poderão espectatmente
realizar-se a pedido de uma das Partes Contratantes a _rim de que sejam
exa!!lmadas as condições segundo as quais os prmcipiog enuncrudos na
Seção II supr~ deve~ ser aplicados e, particularmente, para evitar que uma
parte do tráfico seja desviada em prejuízo de uma das emprêsaç aéreas
nesígnadas , - -

IV
a) As tarifas fíxar-se-âo a níveis _razoáveis tomados em consideracão em

particular o custo de exploração, lucros razoáveis, tarifas cobradas pe
las outras empresas aereas e as características de cada serviço. tais co
mo veíocídade e conrôrto .

bi As tarifas a 'cobrar pelas empresas aéreas designadas deverão ser
submetidas a aprovação das autoridades aeronáuticas das Partes Con
tratantes trinta dias no mtmmo antes da data previste para sua vígencta
podendo êsee período ser reduzido em casos especiais mediante o assenti-
mento das réfendas autoridades. .

C) As emprêsas aéreas designadas entender-se-âc sôbre as tartíns para
passageiros e carga a aplicar nas s-eções comuns de suas linhas após con
sulta, se fôr caso disso, às empresas aérea de terceiros países' que explorem as
mesmas rotas ao todo ou em parte: tais entendimentos serão comunica
dos as autoridades aeronáutacas das Partes Contratantes.

dJ As emprêsas aéreas designadas tomarào em consideração as reco
mendaçôes da Associação Internacional de Transportes Aéreos <1. A. T.
A.), para a fixação de tarifas.

e) No caso de não poderem as emprêsas chegar a um entendimento,
as autoridades aeronáuticas estorcar-se-âo por encontrar uma solução. Em
último caso proceder-se-á a arbitragem prevista no Artigo VII do Acôrdo.

IV

As modificações de pontos nas rotas aéreas mencionadas nos Quadros
anexos que afetem escalas fora do território, das Partes Contratantes, não
serão consideradas como alterações do presente Anexo. A autoridade aero
náutica de uma Parte Contratante poderá por conseguinte proceder unila
teralmente a tais modíf'ícaçôes desde que seja disto notificada sem de
mora a autoridade aeronáutica da outra Parte Contratante.

V

Se esta última autoridade julgar, considerados os principias enunciados
na Seção II do presente Anexo, que os interêsses das emprêsas aéreas que
houver designado são prejudíce.oos pelo fato de lá estar assegurado o
tráfico entre o seu país e as novas escalas previstas em terceiros países,
a referida autoridade celebrará entendimentos com a outra autoridade
aeronáutica que tiver decidido sôbre as modificações, a fim de chegar
a um acôrdo satisfatório.

VI
Ao entrar em vigor o presente Acôrdo, as autoridades aeronáuticas

das Partes Contratantes comunícar-se-ão, tão cedo quanto possível, as
informações concernentes às autorizações dadas às r-e-spectivas emprêsas
aéreas designadas para explorar Os serviços convencionados no todo ou
em parte Essas informações incluirão, especialmente, cópia das autoriza
ções concedidas. suas eventuais modifícaçôes, assim corno de todos os
domumentos anexos.

QUADRO I

ROTAS QUE AS EMPRÊSAS SUÍÇAS DE TRANSPORTES AÉREOS PODEM PERCORRER

A. Rotas com destino ao território brasileiro.
,1. Genebra (ou Zurique ou Basiléia) -r- Oasablanca (ou Lisboa) 

Dacar (Ou Ilha do Sal) - Natal. (ou Recife) - Rio de Janeiro ou São
Paulo, em ambos os sentidos, ou, facultativamente.
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2. Genebra (OU Zurique ou Basiléía) - Roma - Túnís (ou Argel ou
Oasablanca) - Dacar (ou Ilha do Sal) _ Natal" ,(OU Recife) -. Rio de
Janeiro e/ ou São Paulo, em ambos os sentidos. ou, facultativamente.

3. Genebra (ou Zurique ou Basiléia) - Lisboa (ou Madrid) - Tan
ger - Dacar iOU Ilha do Sal) - Natal (ou Recife) - Rio de Junelrc
e; ou São Paulo, em ambos Os, sentidos

B, Rotas através do território brasileiro:
1. Genebra (ou Zurique ou Basiléia) - Casablanca (ou Lisboa) 

Dacar (ou Ilha do Sal) - Natal (OU Recife) - Rio de Janeiro el ou
São Paulo - Montevidéu - Buenos Aires e; ou Santiago do -Ohfle e além
em ambos _os sentidos, ou, facultativamente.

2. Genebra (ou Zurique ou Basiléia) - Roma - Túnis (ou Argel
ou Casablanca r - Dacar (ou Ilha do Sal) - Natal (OU Recife) - Rio
de Janeiro e; ou, São Paulo - Montevidéu - Buenos Aires e/ ou San
tiago do Ohíla e além, em ambos os sentidos, ou. facultativamente

3, Genebra (ou Zurique ou Basiléia) - Lísbôa (ou Madrid) - 'ranger
- Datar (OU Ilha do Sal) - Natal (ou Recife) - Rio de Janeiro e; ou
São Paul.ç. - Montívídéu Buenos Aires er ou Santiago do Chile, e além,
em ambos os sentidos,

QUADRO Il

ROTAS QUE AS EMPRÊSAS BRASIL~IRAS DE TRANSPORTES AÉREOS PODEM PERCORRER

A. Rotas Com destino ao .ten-ítóno suíço:
1. Rio de Janeiro - Recife (ou Natal) - Dacar (OU Ilha do Sal) 

Lisboa. - Madri - Roma - Genebra (ou Zurique OU Basiléia), em
ambos os Sentidos, ou, racuttatívamente.

2. Rio de Janeiro - Recife (OU Natal) ~ Daoar (ou Ilha do Sal) 
Oasablanca (ou Argel ou Túnís) - Roma - Geenbra (ou Zurique ou Ba
siléia), em ambos os sentidos,

B. Rotas através do território SlÚÇO:
1. Rio de Janeiro - Recife (OU Natal) - Dacar (ou Ilha do Sal)
Lisboa - Madri - Roma - Genebra (ou Zurique ou Basiléia) -

Viena (ou Praga) - e além Frankfurt sôbre o Meno (ou Berlim) 
Copenhague e/ ou Oslo e/ oU Estocolmo e além, em ambos os sentidos,
ou, facultativamente.

2. Rio de Janeiro - Recife (ou Natal) - Dacar (ou Ilha ao l::iaD 
Casablanca (ou Argel ou Túnis) - Roma - Genebra (ou Zurique ou
Basiléia) - Viena (ou Praga) e além Frankfurt sôbre o Meno (ou Berlim)
- .Copenhague e/ ou Oslo ej ou Estocolmo e além, em ambos os sentidos.

NOTAS ADICIONAIS AO ACORDO SOBRE TRANSPORTES AÉREOS
REGULARES ENTRE O BRASIL E A SUíÇA, TROCADAS EM BERNA,

A 10 DE AGOSTO DE 1948

Nota do Gcvêrno Suíço
Departamento Político Federal
v. C. 16..12. Brés. 1. - AV.

O Departamento Político Federal, referindo-se às negociações que ter
minaram com a assinatura. nesta data, de um Acôrdo relativo aos Trans
portes Aér-eos Regulares entre a Suíça e os Estados Unidos do Brasil,
tem a honra de precisar uma vez mais, a üm de servir à Legação dos
Estados Unidos do Brasil. as seguintes questões tratadas oralmente no
decorrer das citadas negociações:

L AilWS de entrar em Vigor O Acôrdo, a concessão dos privilégios
previstos no Artigo II! dependerá de um regime de efetiva reciprocidade.

2. As Autorfdadas brasileiras propõem-Se a interpretar de maneira
liberal a noção de pessoal de treinamento de nacionalidade estrangeira
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invocada no artigo IV do Acõrdo. O Departamento Político Federal toma
a devida nota nesse ponto.

3. As Autoridades federais suíças dão o seu assentimento a que a
Cláusula de mudança de bitola pelas linhas de longo curso· proposta pelas
Autoridades brasileiras que não pareça ser no momento suscetível de
aplicação prática no quadro do Acordo, seja registrada a título de referên
ela. Esta cláusuía tem o teor seguinte:

a) para Os fins da presente seção, a expressão "mudança de bitola"
em uma determinada escala stgrnnca que. para além dêsse ponto o trá
fego em uma linha mutuamente estabelecida rica assegurado pela' mesma
empresa, mas com uma outra aeronave;

tn As mudanças de bitola justificadas pela economia da exploração
serão admitidas em qualquer ponto do território das Partes Contratantes,
mencionado nos' quadros anexos;

c) As mudanças de bitola,;óbre o território das Partes Contratantes
não serão autorizadas, entretanto, se modificarem as características ,; das
linhas de longo curso, ou forem incompatíveis com os prtncípíos enuncia
dos no Acôrdo e seu Anexo, sobretudo na seção II do citado Anexo:

fi) As partidas, depois da mundança de bitola, só poderão realizar-se
em correspondência. com as chegadas das aeronaves utilizadas até 013 pon
tos da mencionada mudança A capacidade das aeronaves utilizadas após
a mudança ne bttolá será determinada pela carga que pague o transporte
(passageiros. mercadorias e remessas postais) e. destinada a ser trans-
bordada. .

el Quando uma determinada capacidade estiver disponível em uma
aeronave utíhzaca após a mudança de bitola. efetuada de acôrdo com o
parágrafo d) acima, essa capacidade poderá ficar .afeta à ida e à volta
no tráfego internacional proveniente de ou Com destino a{) território sôbre
o qual a mudança tiver sido efetuada.

O Departamento aproveita esta oportunidade para renovar à Legação'
os protestos de sua al~a consideração,

Berna, em 10 de agôsto de 1948

NOTA DA LEGAÇÃO DO BRASIL EM BERNA

Legação do Brasil
N.o 10

Por nota de hoje à Legação dos Estados Unidos do Brasil, Q Departa
mente, Político Federal dignou-se precisar as seguintes questões tratadas,
no decorrer das negociações que. terminaram com a assinatura de um
Acôrdo relativo aos Transportas Aéreos Regulares entre Os Estados Uni
dos do Brasil e a Suíça:

. 1. Antes de entrar em vigor o Acôrdo, -e concessão dos privilégios
previstos no Artigo IIr dependerá de cum regtme de efetiva reciprocidade

2. As autortctactes brasileiras propõem-se a interpretar de maneira
liberal a ncçâo ce pessoal de treinamento de nacionalidade estrangeira
invocada no a,l'tigc IV do Acôrdo. O Departamento Político Federal toma
a devida nota nêsse Domo

3. As Autoridades federais suíças dão o se uassentimento a que a
cláusula de mudança de bitola pelas linhas de longo curso proposta pelas
Autorrctactes crastletras que nâc pareça ser. no momento" suscettve. de
aplicação prática no quadro do Acordo, seja registrada a titulo de refe
rência Esta clausula tem o teor seguinte.

aY Para os fins da presente seção, a expressão "mudanças de bitola."
em uma determinada escala significa que, para além dêsse ponto, d tráfego
em uma linha mutuamente estabelecida fica assegurado pela mesma em
prêsa.. mas com uma outra aeronave:

b) As mudancas de bitola justificadas pelas econorma da exploração
serão admitidas eln qualquer ponto do território das Partes Contratantes,
mencionado nos quadros anexos:

C) As mudanças de bitola sôbre o território das Partes C~nt.ratantes
não serão autorizadas, entretanto, se modificarem as característdcas das
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linhas de longo curso. ou forem incompatíveis com os princípios enun
ciados no Acôrdo e seu Anexo, sobretudo na seção Il do citado Anexo:

d) As partidas, depois da mudança de cbítcla, só poderão reanaar-sé
em .correspondêncta com as chegadas das aeronaves utilizadas ate os pon
tos da mencionada mudança A, capacidade das aeronaves utilizadas após
a mudança de bitola serão determinadas pela carga que pague o transporte
<passageiros, mercadorias e remessas postais} e destinada a ser trans
bordada:

e) Quando uma determinada capacidade estiver disponível em uma
aeronave utilizada aros a mudança de bitola efetuada de acôrdc com
o parágrafo d) acima. essa capacidade, poderá ficar afeta à ida e à volta
no tráfego internacional provení'ente de ou com destino ao território sôbre
o qual a mudança tiver sido efetuada.

A Legação agradece ao Departamento. esse comunicação e tem a
honra de comumcar-Ihe que tomou a devida nota.

A Legação aproveita esta ocasião para renovar ao Departamento os
protestos de sua alta consideração.

Berna, em 10 de agôato de 1948.

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66~0 11.° I, da cons
tltuição Federal, e eu, Fernando de Melo Viana, 'Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 14, DE 1949

Art. 1.0 E' aprovado" o texto do Tratado de Extradição entre o Brasil
e a República Oriental do Uruguai, firmado no Rio de Janeiro, a 5_ de
setembro dê 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de maio de 1949.

FERNANDO DE MELLO VIANNA

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

TRATADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE OS ESTADOS UNIDOS DO
BRASIL E A REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

o Presidente da Repúbfíca dos Estados unidos do Brasil e o Presidente
da República Oriental do 'Uruguai, animados do desejo de tornar mais eficaz
a' cooperação dos respectivos países na luta contra o crime, resolveram ce
lebrar um tratado de extradição e, para êsse fim, -nomearam seus Plenípo
tencianos, a saber:

O Excelentíssímn senhor Presidente .da República dos 'Estados unidos do
Brasil, Sua Excelência o Senhor Doutor Raul Fernandes, M1nistro de Es
tado das Relações Exteriores, e
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o Excelentdssimo Senhor Presidente da República Oriental do Uruguai,
SUa Excelência o Senhor Doutor Daniel Castellanos, Ministro de Rela
ções Extertores .

Os quais, depois de haverem exibido os seus Plenos Poderes achados em
boa e devida forma, convieram no seguinte: '

ARTIGO I

As Altas Partes Contratantes obrigam-se, nas condições estabelecidas
pelo presente Tratado e de acôrdo com as formalidades legais vigentes em
cada um dos dois países, a entrega recíproca. dos indivíduos que, proces
sados ou condenados pelas autoridades judiciárias de uma del-as, se encon
trarem no território da outra.

§ 1.0) Não concedendo a extradição do seu nacional, o Estado reque
rido ficará obrigado a processá-lo e julgá-lo criminalmente pelo fato que
se lhe impute, se tal fato tiver o caráter de delito e fôr punível pelas suas
leis penais.

Caberá nesse caso ao GOvêrno reclamante fornecer' os elementos de
"Convicção para o processo e julgamento do inculpado; e a sentença ou
resolução definitiva sôbre a causa deverá ser-lhe comunicada.

§ 2.°) A naturalização do inculpado, posterior ao fato delituoso que te
nha servido de base a um, pedido de-extradição, não constituirá obstáculo e
esta.

ARTIGO II

.Autorízam a extradição as ínfrações a que a lei do Estado requerido
Imponha pena de um ano ou mais de prisão, compreendidas não só a auto
ria ou co-autoria, mas também a tentativa e a cumplicidade.

ARTIGO m

Não será concedida extradição:

a) quando o Estado requerido fôr competente segundo suas leis, para
JUlgar o delito:

b) quando,pelo mesmo fato, o delinqüente já tiver sido ou esteja sendo
julgado no Estado requerido;

c) quando a ação ou a pena já estiver prescrita, segundo as leis do
Estado requerente ou requerido;

d) quando\ a pessoa reclamada tiver que comparecer, no Estado reque
Tente, perante Tribunal ou .Iulzo de. exceção;

e) quando o delito for puramente vmílttar ou político ou de natureza
religiosa,

§ 1.0) A alegação de-fim ou motivo político não impedirá a extradição,
se o fato constituir principalmente infração da lei penal comum. Neste
caso, concedida a extradição, a entrega do extraditando ficará depen
dente do compromisso por parte do Estado requerente de que o fim ou
motivo pollticonão concorrerá para agravar a penalidade .

§ 2.0) A apreciação do caráter político do Crime caberá exclusivamen
te as autoridades do Estado requerido,

§ 3.° Para os efeitos dêste Tratado, serão considerados delitos puramen
te militares as infrações penais que encerrem atos ou fatos estranhos ao di
reito penal comum e que derivem unicamente de uma legislação especi-al
aplicável aos militares e tendente à manutenção da ordem e da. -discipli
na nas fôrças armadas. Se ao extraditando fôr imputado um delito mí
fitar, que ao mesmo -tempo seja punido pelo direito comum, ter-se-á a sua
parte entrega com a ressalv-a de que só será julgado pelo delito de direito
comum e pelos tribunais ordinários,
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ARTIGO IV

Quando a infração se tiver verificado fora do território das Altas
Partes Contratantes, o pedido de extradição poderá ter andamento se as
leis do Estado requerente e as do Estado requerido' autorizarem a pu
nição de tal infração, nas condições indicadas, isto é, cometida em pais
estrangeiro.

ARTIGO V

O pedido de extradição será feito por- via diplomática ou, por exceção,
na falta de agentes diplomáticos, diretamente, isto é, de Govêrno a Go
vêrno; e será instruído com os seguintes documentos:

a) - quando se tratar de simples acusados: cópia ou traslado autên
tico do mandado de prrsâo ou ato de- processo criminal equivalente, ema
nado de Juiz competente;

b) - quando se tratar de condenados: cópia.ou traslado autêntico da
sentença condenatória.

Essas pecas deverão conter a indicação precisa do fato incriminado,
o .lugar e a "data em que o mesmo foi cometido, e ser acompanhadas de
cópia dos textos das leis aplicáveis à espécie e dos referentes à prescrição
da ação ou da pena como de dados ou antecedentes necessáriqs para com
provação da identidade do éndívíduç reclamado.

§ LO As peças justificativas do pedido de extradição serão, quando
possível, acompanhadas de sua tradução, na língua do Estado requerido.

§ 2.° A apresentação do pedido 'de extradição por via diplomática
constituirá prova suficiente da autenticidade dos documentos apresentados
em seu apôío, os quais serão, assim, havidos por legalizados.

ARTIGO VI

Sempre que o julgarem conveniente, as Partes Contratantes poderão
solicitar, uma à outra, por meio dos respectivos agentes diplomáticos ou
diretamente, de Govêrno a Govêrno, que se proceda à prisão preventiva
do inculpado, assim como à apreensão dos objetivos relativos ao delito.

~sse pedido será atendido, uma vez que contenha a declaração da exis
tência de um dos documentos enumerados- nas letras a e b do artigo pre
cedente e a. indicação de que a infração cometida autoriza a extradição,
segundo êste Tratado.

Nesse caso, se, dentro do prazo 'máximo de sessenta .. dias contados da
data em que o Estado requerido receber a solicitação da prisão preventt
va do indivíduo "inculpado, o Estado . requerente não apresentar o pedido
formal de extradição, devidamente instruído, o detido será pôsto em Iíber
dade e só se admitirá nôvo pedido de prisão pele mesmo fato com o pe~

dtdo formal dé extradição, acompanhado dos documentos referidos no
artigo precedente.

ARTIGO VII

Concedida a extradição, o Estado requerido comunicará imediatamente
ao Estado requerente que o extraditando se encontra à sua disposição.

Se dentro de trinta dias, contados ·de tal comunicação, o extraditando
não tiver sido remetido ao seu destino, o Estado requerido dar-lhe-á li
berdade e não o deterá pela ~esma causa.

ARTIGO VIII

O Estado requerente poderá, enviar ao Estado requerido, com prévia
aquiescência dêste, agentes devidamente autorizados, quer para auxiliarem
o reconhecimento da identidade do extraditando, quer 'para o conduzi
rem ao território do primeiro.

Tais agentes, quando no território do Estado requerido, ficarão subor
dinados às autoridades dêste, mas os gastos que fizerem correrão por conta
do Govêrno que os tiver enviado.
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ARTIGO IX

A entrega de um individuo reclamado ficará adiada, sem prejuízo da
efetividade da extradição, quando' grave enrermídade intercorrente im
pedir que, sem perigo de vida, seja êle transportado para o paísrequeren
te, ou.quan~o êle se achar sujeito à ação penal do Estado requerido, por
outra Imraçâo .

ARTIGO X

Negada a extradição de um indivíduo, não poderá ser de 'novo solící
tada à entrega dêste pelo mesmo fato a êle imputado.

Quando, entretanto. o pedido de extradição fór denegado sob a alega-o
çêo de vício de forma e com a ressalva expressa de que o pedido .poderá
ser renovado, serão os respectivos documentos restituídos ao Estado re
querente, com a indicação do fundamento da denegação e a menção da
ressalva feita. "

Nesse caso, o Estado requerente poderá renovar o pedido, contanto que
o instrua devidamente, dentro do prazo improrrogável de quarenta e
cinco dias, contados da data' em que, diretamente ou por intermédio de seu
representante diplomático, tiver recebido tais documentos e explicações.

ARTIGO XI

Quando a extradição de um individuo fôr pedida por mais de um
Estado, proceder-se-á da maneira seguinte;

a) -se se tratar, do .mesmo fato,será dada preferência ao pedido do
Estado em cujo território a Infração tiver sido cometida;

b) .-:.. se se tratar de fatos diferentes, será dada preferência ao pedido
do Estado em cujo território tiver sido cometida a infração mais grave, a
juizo do Estado requerido;

c) - se sé tratar de fatos distintos, mas que o Estado requerido repute
de igual gravidade, a preferência será determinada pela priorida
de do pedido.

ARTIGO XII

Todos os objetos, valôres ou documentos que se relacionarem com . o
delito e, no momento da prisão, tenham sido encontrados em 'poder do ex
-l-·:»·<>.-utando, serão entregues, com êste, ao Estado requerente.

Os objetos e valôrea que se encontrarem em poder de terceiros e
tenham igualmente relação com o delito serão também apreendidos, mas só
serão entregues depois de resolvidas as exceções opostas pelos interessados.

A entrega dos 'referidos objetos, valores e documentos ao Estado reque
rente será efetuada ainda que. a extradição, já concedida, não se tenha
podido realizar, por motivo de fuga ou morte do inculpado.

ARTIGO XIII

O inculpado que fôr extraditado em virtude dêste Tratado, não po
derá ser julgado por nenhuma outra infração cometida anteriormente ao
pedido de extradição, nem poderá ser reextradítado para terceiro país que
o reclame, salvo se nisso convier o Estado ou se, pôsto em liberdade, per
manecer, vcluntàríamente, no Estado requerente por mais de trinta dias,
contados da data em que tiver sido sôlto. Em todo caso, deverá êle ser
advertido das conseqüências a que o exporia a sua permanência no terri
tório do' Estado onde foi julgado.

ARTIGO XIV

Quando a pena aplic-ável à infração fôr a de morte, o Estado requeri
do concederá a extradição sob a garantia, dada por via diplomática pelo
Govêrnc requerente, de' que tal pena não 'será executada.

AR1'IGO xv

Correrão por conta do Estado requerido as despesas decor~entes do
pedido de, extradição, até o momento da entrega. do extraditando aos
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guardas ou agentes devidamente habilitados do Govêrno requerente, no
pôrto ou pontada fronteira do Estado requerido que o Govêmo dêste in
dique; e por conta do Estado requerente as posteriores à dita entrega,
inclusive as de trânsito.

ARTIGO XVI

O trânsito pelo território das Altas Partes Contratantes de pessoa en
tregue por terceiro Estado à outra parte, e que não seja da nacionalidade
do país em trânsito, será permitido, independentemente de qualquer for
malidade judiciária, mediante simples 'solicitação, acompanhada da apre
sentação, em original ou em cópia autêntica.' do documento pelo qual o
Estado de refúgio tiver concedido a extradição.

Essa permissão poderá, no entanto, ser recusada, desde que o tato de
terminante da extradição não a autorize, segundo êste Tratado, ou quando
graves motivos de ordem pública se oponham ao trânsito.

ARTIGO ~'VII

O indivíduo que, depois de entregue por um ao outro dos Estados con
tratantes, lograr subtrair-se à ação da justiça e se refugiar no território
do Estado requerido, ou por êle passar em trânsito, será detido, mediante
símplea requisição diplomática ou consular, e entregue, de novo, sem outras
formalidades, ao Estado ao qual já fôra concedida a sua extradição.

ARTIGO XVIII

Ao indivíduo cuja extradição tenha sido solicitada por um dos Estados
contratantes, ao outro será facultado 'c: uso de tôdas as instâncias e re
cursos permitidos pela legislação do Estado requerido.

ARTIGO XIX

o presente Tratado será ratificado, depois de preenchidas as formalf
dades legais de uso em cada um dos Estados contratantes, e entrará em
vigor um mês após a troca dos instrumentos de ratificação, a efetuar-se
na cidade de Montevidéu, no mais breve prazo possível.

Cada .uma das Altas Partes Contratantes poderá denunciá-lo em
qualquer momento, mas os seus efeitos só cessarão seis meses depois
da denúncia.

Em do que, os Plenipotenciários acima nomeados firmam o presente
Tratado em dois exemplares, do mesmo teor, nos idiomas português e es
panhol. e lhe apõem seus respectivos selos.

Feito na cidade do Rio de Janeiro, aos cinco dias do mês de setembro
de mil nov.~~~ntos e quarenta e oito. - Raul Fernandes. - Daniel
caeteüanos -:

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da Oonstt
tuíçâo Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 15, de 1949

Art. 1.° E' aprovada. a decisão do Tribunal de Contas, de 24 de agôsto
de 1948, que recusou registro ao contrato celebrado ein 20 de abril de 1948
entre o Hospital Militar de São Paulo e a Congregação das Fílhas de Ca
rídade de São Vicente de Paula, para prestação de serviços. de enfermagem
no mesmo estabelecimento. -

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de maio de 1949.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, n.v 1, da Oonsti
tuíçãc Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 16, de 1949

Art. (o E' aprovado o Protocolo Adicional ao Oonvênío para o Fo
mento do Turismo entre o Brasil. e a Republica Oriental do Uruguai, fir
mado no Rio de Janeiro. a 5 de setembro de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, ~m 6 de junho de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Aprova o Protocolo Adicional ao Convênio para o Fomento
do Turismo entre o Brasil e a República Oriental do Uruçuai,
firmado no Rio' de Janeiro.

PROTOCOLO ADICIONAL AO CONVll:NIO PARA O F'OMENTO DO
TURISMO, FIRMADO ENTRE O GOVll:RNO DA REPÚBLICA DOS
ESTADOS UNIDOS' DO BRASIL E O GOVll:RNO DA REPÚBLICA
ORIENTAL DO URUGUAI, EM MONTEVIDll:U, A 20 DE DEZEMBRO
DE 1933.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil e o Presidente
da República Oriental do Uruguai. tendo em vista que o Convênio para
o Fomento do Turismo, firmado entre os dois Governos a 20 de dezembro de
1933 em Montevidéu, já não corresponde plenamente ao crescente desen
volvimento das relações sociais, econômicas, culturais e científicas entre
os dois países, e considerando

Que, na política de maior aproximação das Repúblicas americanas, o tu
rismo desempenha uma função preponderante;

Que, no contato pessoal mais assíduo e mais intenso de seus nacionais,
resulta a maior compreensão de seus ínterêsses e necessidades mútuas:

Que o conhecimento das condições de vida e das possibilidades de cada
um dos dois países. fator primordial para a expansão do comércio entre
o Brasil e, o Uruguai, depende, em grande parte, .dêsse contato pessoal;
e, finalmente:

.Que a visita ao Brasil do Excelentissimo Senhor Presidente Doutor Luis
Batlle Berres proporciona a feliz oportunidade de imprimir novos rumos à
intensificação do turismo entre brasileiros e uruguaios;

Resolvem, nos têrmos abaixo, firmar um Protocolo Adicional ao referido
Convênio, e, para êsse fim, nomearam. seus Plenipotenciários, a saber:

O' Excelentíssímo Senhor Presidente da República dos Estados Unidos do
Brasil, Sua Excelência o Senhor Embaixador Raul Fernandes, Ministro de
Estado das Relações Exteriores, e

O Excelentíssímo senhor Presidente da República Oriental do Uruguai,
Sua Excelência o Senhor Doutor Daniel Oastellanos, Ministro de Relações
Exteriores.

Os quais após terem trocado seus Plenos Poderes, achados em boa e
devida forma, convieram no seguinte:

ARTIGO I

Para-melhor execuçào do Convênio para o Fomento do Turismo entre o
Brasil e o Uruguai e dêste Protocole Adicional e solução de eventuais di-.
ffculdades que entravarem a expansão turística dos dois países, será criada
uma Comissão Mista, constituída de dois Brastleíros e dois trruguaíoa de
notório conhecimento da matéria.
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parágrafo Prfrnetro

-Oompetirá também à Oomíssâo Mista- promover entendimentos com as
autoridades -competentes e Organismos automobilísticos e turísticos de am
bos os países. visando conseguir:

- a) isenção de quaisquer gra vames de importaçã-o sôbre a bagagem de
turista, mesmo quando despachada separadamente;

b) funcionamento, nos dois países, de escritórios oficiais de turismo, com
isenção dos impostos municipais, estaduais e federais;

c) regulamentação de cernr.cacos internacionais, do tráfego de automó
veis pertencentes a turistas e de carteiras internacionais dos respectivos
condutores:

d) facilidades para tráfego de iates e demais embarcações de turismo;
e) e solução dos' casos omissos e supervenientes,

Parágrafo segundo
As conclusões da Comissão Mista serão submetidas à aprovação conjun

ta, se rôr o caso, das Chancelarias dos dois países e só produzirão efeito
após a devida homologação.

Parágrafo terceiro
A Comissão Mista reunir-se-á, alternativamente, no Rio de .Ianeíró e

em Montevidéu, sob a Presidência de um representante ad-hoc do país onde
se efetuar a reunião.

ARTIGO I!

Para uso dos turistas de ambos os países fica instituído o passaporte de
turismo que será expedido, - dispensada a impressão digital, - median
te jmmprtmento das exigências regulamentares estabelecidas para expe
díção do passaporte comum, salvo se o turista já possuir êste -último. O
passaporte de turismo terá as mesmas características do passaporte co
mum, contendo; entretanto, um número de páginas não inferior a ses
senta. Sua validez poderá ser prorrogada, sucessivamente, por períodos de
quatro anos, a juízo das mesmas autoridades, com poderes para expedir
passaportes comuns. A carteira de identidade servirá de. documento há
bil para expediçã-o, do passaporte de turismo.

parágrafo primeiro
No passaporte de turismo constará o número, data e local da carteira

de identidade de seu portador e o nome da autoridade que a expediu.
O passaporte de turismo produzirá, assim, os mesmos efeitos do das car
teiras de Identidade nos casos em que a apresentação destas seja exigida,
posteriormente, em repartições públicas, etc., como peça de identidade.

Parágrafo segundo
O Visto em passaporte de turismo dispensará qua-isquer Iormalidaues

exigidas para passaporte comum, inclusive a ficha consular, menos, po
rém o atestado de saúde e o de vacina. "f:stes serão- firmados Dor mé
dicas da confiança da autoridade consular competente e ínsértos nas próprias
páginas do referido passaporte, com a anotação do prazo de validez. prazo
êate idêntico ao dos mesmos atestados exigidos para expedição de passaporte
comum,

ARTIGO IV

As vantagens do referido Convênio e dêste Protocolo Adicional serão
extensivas, também, aos naturais de um pais americano, inclusive -o Ca
nadá, que tenham residência superior a dois anos no Brasil ou no uruguai.

ARTIGO V

As pessoas que viajarem de conformidade com o referido Convênio
e êste Protocolo Adicional não poderão desempenhar atividades ou em
prêgo remunerados. nem permanecer mais de três meses no país que vtsl
tarem, a menos que êsse seja prorrogado por mais três' meses pela auto
ridade competente do país onde se encontrar o turista.
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ARTIGO

As autoridades competentes brasileiras e uruguaias ficarão com a fa
culdade de impedir a entrada em seu território, de qualquer pessoa cujo in
gTeSSO julgarem inconv~m~nte, e sobretudo das que forem consideradas
perIgosas para a, ordem púbhca ou para a segurança continental, poden
do ainda, negar o passaporte de. turramo a seu nacional em idêntica situação.
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ARTIGO VI

O disposto no Artigo II, parágrafo primeiro, do referido Convênio será
aplicado ao passaporte de turismo.

ARTIGO VII

Qualquer das Altas Partes Contratantes poderá suspender os efeitos
dêste Protocolo, total ou parcialmente, quando se torne necessário em
caso de epidemia declarada em um dos dois países e somente enquanto
subsistam as causas que motivarem. essa medida.

ARTIGO VIII

o presente Protocolo _Adicional será ratificado depois de' preenchidas
as formalidades constitucionais de uso em cada um dos Estados sígnatá
rios, entrarei em vigor um mês depois de efetuaua a troca das respec
tivas ratificações, e continuará em vigor indefinidamente, salvo se fôr
denunciado por uma das Altas Partes Contratantes, com três meses de an-
tecipação. .

Em fê do que, os Plenipotenciários acima mencionados assinam o pre
sente Protocolo Adicional em dois exemplares do mesmo teor, nos idiomas
português e espanhol, e Ihe apõem seus selos.

Feito na cidade do Rio de Janeiro, aos cinco dias do mês de setembro
de mil novecentos e quarenta e oito. ,.--- Raul Fernandes. - Daniel Cas
teílanas,

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, 11.° 1, da Consti
tuição Pederal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 17, de 1949

Art. 1.0-_ E' aprovado o Convênio Cultural firmado no Rio de Janeiro,
a 24 de maio de 1944, entre o Brasil e o Equador.

Art. 2.° - Revogam-se .as disposições em contrário.
senado Federal, em 9 de junho de 1949. - Nereu: Ramos, Presidente do

Senado Federál ,

CONVÊNIO CULTURAL ENTRE A REPÚBLICA DOS, ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E A
REPÚBLICA DO EQUADOR

Os Governos da República dos Estados Unidos do Brasil e da República
.do Equador, reconhecendo as vantagens que podem advir de uma aproxima
ção espírttual maior entre ce dois países, com o desenvolvimento do Inter
câmbio-literário, cientifico e artístico, por meio de facilidades que se conce
dem a estudantes e profissionais, brasileiros e equatorianos, para estudos e
aperfeiçoamento em institutos especializados, aos intelectuais e às missões
culturais que visitem; mutuamente, o Brasil e o Equador, resolvem, para tal
fim, celebrar um COnvênio Cultural e, com êste objetivo, nomeiam seus Ple
nipotenciários, a saber:
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C? Excelentíssi?10 . Senhor Pr-esidente da República dos Estados Unidos do
BrasIl..: Sua. Ex~elencla o Senhor Osvaldo Aranha.vMínístro ' de Estado das
Relações Exteriores do Brasil; e

~ ~ Blxcelentíssímo Senhor Presidente da República do Equador, Sua Exce
Iêncía o Senhor Gonçalo Zaldumbíde, Embaixador Extraordinárlc do Equa
dor no Brasil;

Os quais, avós terem trocado seus Plenos Poderes, achados em boa e de
vida forma, convieram no seguinte:

ARTIOO I

Os Governos da República dos Estados Unidos do Brasil e da Repúbli
ca do Equador darão todo o apoio oficial ao intercâmbio entre brasrleiros e
equatorianos facilitando, para êsse fim, com caráter geral, as viagens de
professôres das Universidades e membros das Instituições literárias, cienti
ficas e artísticas, a fim de que realizem conferências sôbre assuntos de sua
especialidade ou a respeito das atividades culturais dos dois países.

ARTIGO II

No mesmo Intuito; as Altas Partes Contratantes manterão em suas res
pectivas Capitais um órgão permanente que auxilie o intercâmbio cultural
entre as suas nações e facilite informações e programas aos brasileiros e
equatorianos interessados"

ARTIGO li

Mediante aviso, com a devida antecedência, cada uma das Altas Partes
Contratantes concederá, anualmente, arestudantes ou profissionais da ou
tra "bôlsas", cujo número, natureza, duração e valor pecuniário serão fixa
dos para cada caso, correndo as despesas de viagem, ida e volta, por conta
do pais de origem do benefícíárto .

ARTIGO IV

OS diplomas do ensino, expedidos pelos estabelecimentos oficiais ou ofi
cializados de uma das Altas Partes Contratantes, a favor de brasileiros e

"equatorianos, serão reconhecidos, uma vez legalizados no terrttório da outra,
para o ingresso nos estudos -superiores, sem necessidade de prestação de exa
mes ou apresentação de teses.

ARTIGO V

Para a continuação dos estudos em curso secundário ou supertcr serão
aceitos os certificados legalizados de estudos feitos em institutos congêneres
de uma e outra Alta Parte Contratante, desde que os programas tenham nos
dois países a mesma seriação e o mesmo desenvolvimento; na falta dessa
correspondência, haverá exame de adaptação. '.

ARTIGQ VI

Nos estabelecimentos de ensino, secundário ou superior, os estudantes de
um país gozarão, no outro, da gratuidade de matrícula e de certificados de
conclusão de exames, bem como serão dispensados das taxas de exames, de
diploma e de tôdas as do mesmo gênero; a êases estudantes não serão apli
cadas as disposições referentes ao limite numerário de matrícula.

ARTIGO VII

Quando apresentados com a devida legalização, os diplomas clentífícos,
profissionais e técnicos expedidos pOT institutos oficiais das Altas Partes
Contratantes, a favor de brasileiros eequato-rianos, terão reciproca valada
de, no Brasil e 1l:10 Equador, para a "matrícula em cursos ou estabelecimentos

de aperfeiçoamento ou de especialização.
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ARTIGO VIII

Os diplomas. e. ~ítUlos para. o exerctcló de profissões liberais, expedidos
institutos OfICIa.IS. de uma da~ Alt:::1? Partes Contratantes a cidadãos da

~ra, terão ple:r;a valldade~ no pais do Interessado, sendo, porém, índíapensá
vel a a.utenticaçao de t~s documentos .

ARTIGO IX

Cada uma. das Altas Partes Contratantes publicará, por meio de seus. ór
gãos competentes. traduções em seu idioma nacional. de obras de autores
da outra, após recíprocos entendimentos sôbre a escolha.

ARTIGO X

Franqueados à consulta pública, serão mantidos na Biblioteca Nacional
do Rio de fa1?eiro e na Bibliot.ec~ Nacional de Quito, respectivamente, uma
seção equatonana. e UI~a br~sIlelr.a. onde- se conservem as publicações ofi
ciais e as ob:'as. Iíterártas, .Cle:r;tt1f.lc_as, ar.tisticas e técnicas" fornecidas por
instituições publicas ou por fnstdtuíçôes privadas e por particulares.

ARTIGO XI

As duas Altas Partes Contratantes promoverão, por seu sórgãos autoriza
dos, o mais intenso intercâmbio de -publicaçôes de caráter cultural, técnico
e administrativo,'

ARTIGO XII

o presente Convênio entrará em vigor imediatamente após a troca de
instrumentos de ratificação, a qual se efetuará na Cidade de Quito, no mais
breve prazo possível.

Cada uma das Altas Partes Contratantes poderá denunciá-lo em qual
quer momento e seus efeitos cessarão um amo após a denúncia.

Em face do que os Plenipotenciários acima. indicados firmam o presente
Convênio em dois exemplares, nas línguas portuguêsa e espanhola. e lhes,
apõem seus selos na cida~e do Rio de Janeiro. aos vinte e quatro dias do
mês de maio do ano de mil novecentos e quarenta e quatro. - L. S .. Osval
do Aranha. - L. ,S. Gonzalo Zaldumbide.

o Congresso Nacional decreta, nos têrmcs do art. 77, § 1.0,- da Constitui
çâo Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DE.CRETO LEGISLATIVO

N.o 18, de 1949

Art. 1.°' - O Tribunal de Contas regfstrará o têrmo de 19 de maio de
1948. aditivo ao contrate celebrado em 16 -de março do mesmo ano. entre o
Departamento dos correios e Telégrafos e Numa Pompílio Correia da
cunha que por êle se obriga a desempenhar na Diretoria -de Telégrafos .a
função' de EngenheIro do Laboratório de Rádio e Pôsto de Verificação Rádio
do Rio de janeiro,

Art. 2,° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as dispüs-ições_em contrário,

Senado Federal, eIP- 9 de junho de 1949. - Nereu Ramos, Presidente do
genado Federal.

35
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LEI N.o 658 - DE 1 DE ABRIL
. DE 1949.

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas, aduqneiras para
um grupo Caterpillar Diesel, adqui
rido pelo Govêrno do Estado do
Maranhão.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação e taxas aduanei
ras, excetuada a ríeprevídêncía social,
para wn grupo elétrico Caterpillar
Diesel D-8.800, de 4.119 quilos, vindo
no vapor ing-lês "Island", adquirido
pelo Govêrno do Estado do Maranhão
e que se destina ao serviço de ilumi
nação da cidade de Ribamar, naquele
Estado.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na d.ata· de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1949;
;128.° da Independência e' 61.° da R2
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI !'{.O 659 - DE 2DE ABRIL
DE 1949

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para
cinco mil -tcmelaâae de gasolina de
aviação, importada, pela Real S. A.
Transportes Aéreos.

O Presidente da República:
Faço saber que. o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art .. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação e taxas adua
neiras para cinco mil (5.000) toneladas
de gasolina de aviação, importada pela
Real S. A. Transportes Aéreos, para
emprêgo exclusivo em suas operações
de vôo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e CâStTO.

LEI N.o 660 - DE 2 DE ABRIL
DE 1949

Concede isenção de direitos de ím
portação e demais ttuxa« áduaneiras
para o carvão, que a Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro importar
para os seus serviços.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação e demais taxas
aduaneiras para o carvão que a Ad
ministração do Pôrto do Rio de Ja
neiro importar para. os seus serviços.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em' contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1949;
128.° da Independência e ô.l.v-da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N." 661 '- DE 2 DE ABRIL
DE 1949

Autoriza o' Poder Executivo a conceder
isenção de direitos de importação e
taxas aduaneiras, inclusive impôsto
de consum.o, para material impor";
tado, destinado a uso de hospital.

O Presidente da República:
FaÇO saber que o Congresso Nacíc

nal decreta 'e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de- dí
reitos de importação e demais taxas
aduaneiras, inclusive impôsto de oon
sumo,_para dezoito (18) volumes, que
contêm pias de louça com acessórios
de metal, para uso de - hospital, tor-
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neiras, registros, válvulas de cobre cro
mado e três (3) mesas mortuáriaa de
mármore e louça, vindos dos Estados
trnídos da América e destinados à Se
cretaria da Viação e. Obras Públicas
(Hospital de Clínicas) do Estado de
São Paulo.
. Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.°" da Re
pública.

EURICO G. DUTRA .

Corrêa e Castro.

LEI N.o 662 - DE 6 DE ABRIL DE 1949

Declara feriados nacionais os dias 1.0 de [ameiro, 1.0 de maio, 7 de setembro..
15 de novembro e 25, de dezembro

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1.0 São feriados nacíonaís os dias .1.0 de [aneíro, 1.0 de maio.
7 de setembro, .15 de novembro, e 25 de dezembro.

Art. 2.° Só serão permitidas, nos feriados nacionais, atividades pri
vadas e administrativas absolutamente indispensáveis.

Art. 3.° Os chamados "pontos facultativos", que os Estados, Distrito
Federal ou os Munic1:pios decretarem, não suspenderão as horas normais
do ensino, "nem prejudicarão os atos da vida forense; dos tabeliães e dos
cartórios de registro. '

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de, sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .Iarieiro, 6 de abril de 1949; 128.~ da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
SylVio de Noronha.
Newton Cavalcanti.
Raul Fernandes.

Corrêa e Castro.
ClóVis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Marianí'.
Honório Monteiro.
Armasuio Trompowsky.

LEI N.O 663 - DE 8 DE ABRIL DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a con-"
ceder a pensão mensal de Cr$...

,1.000,00 a Teófilo Dolor Monteiro
.de Magalhães.
O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a conceder a Teófilo Dclor

Monteiro "de Magalhães, autor da.
marcha patriótica "Capitão Caçulo"
(Canção do Soldado) J a pensão men
sal de Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros).

Parágrafo único. O direito à pen
são de que trata êste artigo durará
enquanto viver o beneficiário.

Art. 2.0 E', ainda, o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito espe
cial de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,OO)~
para atender ao pagamento da pen-
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são relativa ao últímo semestre do
ano passado.

Art. 3.° As despesas para execução
da presente Lei, no exercício atual,
correrão por conta da verba destinada
ao Orçamento do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani

Corrêa e Castro.

LEI N." 664 - DE 8 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 18ABo,aO, para o tvm que
especifica.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação, -B Saúde, o crédito especial
deCrS 18.480,00 (dezoito mil, que
trocentos e oitenta cruzeiros), para
atender ao pagamento de gratifica...
cão de magistério, relativa ao período
de 19 de setembro de 1946 a 31, de
dezembro de 1947, conforme dispõe
o Decreto-lei n.o 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo de
n.c 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Amandino Ferreira de
Carvalho, em disponibilidade no cargo
de Professor, padrão J, da Escola Nor
mal de Artes e Oficios Wenceslau
Braz, do antigo Quadro I do Minis
tério da Educação e Saúde, que cor
responde atualmente a cargo do pa
drão K, conforme consta das tabelas
anexas ao Decreto-lei n.? 9.617, de 21
.de agôsto de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1949
128.° da Independência e 61.° da Re~
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M aríami,
Corrêa e Castro.

LEI N.o 665 - DE 9 DE ABRIL DE 1945>

Autoriza a abertura de crédito especial
para pagamento de gratificação de
magistério ao Professor Ccrreçía de
Castro.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocen
tos e oitenta cruzeiros), para atender
ao pagamento ,de gratificação de ma
gistério, relativa ao período de 19 de
setembro de 1946 a 31 de dezembro
de 1947, conforme dispõe o Decretá
lei n.c 2.895, de 21 'de dezembro de
1940, modificado pelo de n.? 8.315,
de 7 de dezembro de 1945, concedida
a Oorregto de Castro, em disponibili
dade no cargo de Professor, padrão J.
do Instituto Benjamin Constant, do
antigo QuadHl I do Ministério da Edu
cação e Saúde, que corresponde atual
mente a cargo do padrão K, conforme
consta das tabelas anexas ao Decreta
lei n.c 9.617, de 21 de agõsto .de 1946.

Art. 2.° Esta Lei entrará -em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

LEI N." 666 - DE 11 DE ABRIL DE 194~

Concede isenção de direitos de impor
tação pata um moinho de trigo de
propriedade da S. A. Indústrias
Reunidas Marchionatti.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono -a se
gutnte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direito de imp-ortação e taxas adua
neiras para diversas máquinas de fa
bricação suíça, destinadas a monta
gem de um moinho de trigo nacional,
em Cruz Alta, Estado do Rio Grande
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EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 670 ----, DE 16 DE ABRIL DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Corrêa e Castro.

do Sul e importadas pela S. A. In
dústrias Reunidas Marchíonatti ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

LEI N.O 667 ~ DE 11 DE ABRIL DE 1949

Concede isenção de direitos de im
portação para um moinho de trigo
adquirido pela Sociedade ." Moinho
do Nordeste Limitada".

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, inclusive de ímpôsto de con
sumo, para um moinho de trigo e
milho importado pela Sociedade
"Moinho do Nordeste Ltda.", de An
tônio Prado, no Estado do Rio Grande
do Sul. "

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor "na data i de sua publícaçâo.'

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

LEI N.O 668 - DE 13" DE ABRIL DE 1949

Estende à Escola Navea as vantagens
conferidas aos alunos da Escola Mi
litar de Resende.

o Presidente da República:
Faço saber .que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São extensivos à Escola
Naval os mesmos .direítos, vantagens,
regalias e obrigações conferidos aos
alunos da Escola Militar de Resende,
quanto à distribuição de fardamento e
à aquisição de enxoval e objetos de
uso pessoal.

Parágrafo .úníco . As despesas cor
rerão por, conta das dotações orça
mentárias respectivas.

"Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ríc de Janeiro, em 13 de abril de
1949; 128.° da Independência e 6l,l1
da República.

EURICO G. DUTRA
Síuno de N aranha

LEI N.o 669 - DE 16 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para atender ao pagamento de
gratificação de magistério ao Pro
fessor Manuel Lojorte Gonçalves.

o Presidente' da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
A.rt. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 26.253,30 <Vinte e seís mil, duzen
tos e cinqüenta e três 'cruzeiros e trfn
ta centavos), para atender ao paga
menta de gratificação de magistério,
relativa 3,0 período de 12 de abril de
1944 a 31 de dezembro de 1947, con
forme dispõe o Decreto-lei n,« 2.895,
de 21 .de dezembro de 1940, modifica
do pelo de n.c 8.315, de 7 de dezem
bro de 1945, concedida a Manuel Lo
forte Gonçalves, professor Catedráti
co (1'\ M. Pôrto Alegre), padrão M,
do Quadro Permanente do Ministério
da Educação 8 Saúde.

Art , ,2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
públíca..

Concede "Densão mensal à viúva do
pintor Décio Vilares.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu s~nciono a seguinte Lei:
Art. 1.° 11: concedida a D. Dolores de

Sousa Martins vüares, viúva do pín-
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ter Décio Vilares, a pensão mensal
de Cr$ 2.000,00, (dois mil cruzeiros).

Art. 2;° Por ralecímento da benefi
ciada reverterá a pensão em favor da
filha solteira do casal, -D. Maria; Síl
via Vilares, enquanto conservar o
atual estado civil.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de abril de' 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re-
pública. .

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro,

LEI N.? 671 - DE 21 DE ABRIL DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a isentar,
do pagamento de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, materiais
importados oetae , Prefeituras de
Uruguaiana e Alegrete.

C Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.° E' concedida isenção de

direitos .de importação e taxas adua
neiras para o material abaixo discri
mínadc e importado para serviços -de
urbanismo e rodovias pelas munici
palidades de:

a) - Uruçuaiima:
- duas máquinas motoniveladoras

Caterptllar ;
b) - Alegrete:

- uma máquina Oaterpíllar,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de abrfl.ríe 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N.? 672 ---' DE 21 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
'pedal de Cr$ 5.400,00, para atender
a pagamento de çratiticaçéo de ma
çistério,

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacional,

-decreta eeu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo, Ministério da

Educação e Saúde, o crédito especial
de crs 5.400,00 (cinco mil e quatro
centos cruzeiros), para atender ao pa
ga.mento de gratificação de magisté
rio, relativa ao período de 1.0 'de abril
a 31 de dezembro de .1947, conforme
dispõe o Decreto-lei n." 2.895, de 21
de dezembro de 1940, modificado pelo
de n." 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Floriano de Araújo Góis,
Professor (Higiene Industrial, Organi
zação do Trabalho e .Contabilidade In
dustrial - E. T. N. - D. E.!.),
padrão ",K", do Quadro Permanente
do Míntstérfo da Educação e Saúde.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de abril <de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURIQO G. DUTRA

Clemente M aríani

Corrêa e Castro

LEI N.o 673 - DE 21 DE ABRIl. DE 1949

Au.Wriza a' abertura, pelo Ministério
da Educacão e Saíuie, do crédito es
pecial, para.' pagamento do auxílio
concedido pela Lei n.o 277, de 8 de
maio de 1948.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torlzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 50Q.000,00 (quinhentos mil cru
zetros) , para pagamento, do auxilio,
concedido pela Lei n.v 277, de 8 de
maio de 1948, à Cruz Vermelha Bra
fileira, destinado à ampliação e apa
relhamento de sua Escola de Enfer
meiras.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Río de Janeiro, 21 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Clemente õâariani

Corrêa e Castro
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LEI N.O 674 - DE 23 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratifica
çáo de magistério ao professor Hum-
berto M anato. .

O presídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder' Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mínlstérto da
Educação e Saúde, o crédito especial
de cr$ 5.496,80 (cinco mil. quatrocen
tos e noventa e seis cruzeiros e Oi
tenta centavos), para atender ao pa
camentc de diferença de gratifica"
çãode magistério, relativa ao período
de 27 de, março a 31 de desemoro de
1947, conforme dispõe o Decreto-lei
li.o. 2 .895, de 21 de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.c 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Hum
berto Manato, Professor. (Chefe do
Curso de Alfaiataria "Corte e Costu
r a" - E. T. Vitória ~ D. E. 1.),
padrão J, do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publica-ção, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1!H9;
128.0 da Independência e 61.° dá Re
pública. .

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Corrêa e Castro,

LEI N.? 675 - DE 23 DE ABRIL DE 1949

A,bre ao Poder Judiciário crédito es
pedal para· pagamento de gratifi
cações.

O Presidente da República:
Faço saber que Q Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao .Podei- Judi
ciário, um' crédito especial de ...
ors 50.000,00 tcínqüenta mil cruzei
ros), para pagamento a membros do
Triblillal Regional Eleitoral do Estado
do Espírito Santo eao respectívc Pro
curador Regional, de gratificações que
lhes são devidas, correspondentes ao
exercício de- 1948.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1949;
128,° da Independência e 61.° da Re
pública ..

EURICO G. DUTRA
Corrêa e Castro

LEI N.?' 676 - DE 25 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito especial
para atender ao pagamento de diw
terencc de gratificação de magistério
concedida ao Professor Lino Leal de
Sá Pereira.

o Presldente cda Repúchca.:

Faço saber que o Conaresso N3.cl0
nal decerta e eu sanciono a, seguinte
Lei:

Art. 1.0 E" o .Poder Executivo au
torizado a abrir. pe.o Mtmstério da
Educação e Saúde. o crédit-O especial
de trinta e oito mil quinhentos e oi
tenta e seis cruzeiros e setenta voen
tavos (Cr$ 38.586:i0), para atender
ao pagamento de díferenca de ara
trncaçâo-de magtstó-">, relativa ao pe
uíodo de 17 de sete.nbro -de 1041 a 'n
de dezembro de 1947, conforme díspôe
o Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de de
zembro d-e 1940, modificado pelo de
n." 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a r.rno Leal de Sá Pereira,
Professor Catedrático (E. N. E. 
U. B.), padrão M, do Quadro Per
manente do Ministério da Educação e
Saúde.

Art', 2.° Revogam-se as 'disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1949;
128,° da. Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Clemente M ariani
Corrêa e Castro

LEI N.? 677 - DE 25 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito eete
cuü para pagamento de çratitica

"ção de magistério ao Professor car-.
los Américo Barbosa de Oliveira.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
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Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 18.480,00 (dezoito mil,
quatrocentos e oitenta cruzeiros),
para atender ao pagamento :18 grati
ficação de magistério, relativa ao pe
ríodo de 19 de setembro de 1946 a 31
de dezembro de 1947, conforme dis
põe o Decreto-lei n.o 2.895, de 21 de
dezembro de 1940, modificado pelo de
n.» 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Carlos Américo Barbosa
UE' Oliveira. em disponibilidade no
cargo de Professor, padrão J, da Iâs
cola Normal de Artes e Ofícios Wen
ceslau Braz, do antigo Quadro I da
Ministério da Educação e Saúde, que
corresponde atualmente a cargo do
padrão K, conforme consta das ta
belas anexas ao Decreto-lei n.? 9.G17,
de 21 de agôsto de 1946,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na .data de sua publicação, revoga
das as disposições em-contrárto ,

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1949;
128° da Independência 'e 61° da Repú
blica.

Etmrco G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 678 - DE 25 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de oratifíca
çéo de magistério ao Professor Ces
lau Maria Biezanko.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 'to Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, um crédito especial
de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros),
para pagamento de gratífícaçâo de
magistério a que fez jus, no exerci ~

cio de 1948, Ceslau Maria Biezanko,
Professor Catedrático, padrão M, da
Escola de Agronomia Elíseu Maciel.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárto. I

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1949;
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho,
Corrêa e Castro.

LEí N.? 679 ~ DE 25 DE ABRIL DE 1949/

Concede pensão especial aos herdeiros
de Semiôo Mourão

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a otília Fer
reira Pires Mourão, Vicente Pires
Mourão, 'I'eresínha Pires Mourão e
Maria Cecília Pires Mourão, viúva e
filhos menores de Semlâo Mourão,
extranumerário-diarista da Estrada de
Ferro São Luiz-Teresina, falecido 'em
conseqüência de acidente ocorrido em
serviço a 18 de agôsto de 1945, uma
pensão especial na importância de
Cr$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. A pensão espe
cial de que trataêste artigo é devida
a partir da data da vigência da pre.,
sente Lei, e a despesa correrá à conta
da verba orçamentária destinada ao
pagamento dos demais pensíonístas a
cargo do Ministério da Fazenda. .

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re~

vogadas as disposições em contrário.

Rio de .raneuo, 25 de abril de 1949;
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa' e Castro.

LEI N.o 680 - DE 25 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial. para pagamento de gratifica
ção de magistério ao Professor em'
los Alberto Franco.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na~

clonal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Org 18.480,00 (dezoito mil, quatro
centos e oitenta cruzeiros), para aten
der ao pagamento de gratificação de
magistério, relativa ao período de 19
de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947, conforme dispõe o De
creto-lei n.? 2.895, de 21 de dezembro
de 1940, modificado pelo de n,o'S.315,
ele 7 de ~ezembro de 1945, concedida
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..a Carlos Alberto Franco, em dtsponí
bilidade no cargo de Professor, pa
drão J, da Escola Normal de Artes e
Ofícios "Wenceslau Braz" do antigo
QuadFo I do Ministério da Educação
.f\ Saúde, que corresponde atualmente
a cargo da padrão K, conforme cons
ta das tabelas anexas ao Decreto-Ieí
n.o 9.617, de 21 de agôato de 1946.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi~

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .tecieíro, 25 de abril de 1949;
128° da Independência e 61°· da Repú
'blfca ,

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Corrêa, e Castro.

LEI N." 6&1 - DE 26 DE ABRIL DE 1949

Autoriza l1 abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratijica
çtic de magistério ao professor Wêll
ter Carlos de Magalhães Fraenkel,

O "Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

-decret« eeu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 K o Poder Executivo au

-torízadc a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, ° crédito especial

.de crs 18.48t"OO (dezoito mil, quatro
centos e oitenta cruzeiros), para aten
der 8.'::' pagamento de gratificação de
magísterto relativa ao período de 19
de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947, conforme dispõe o De
creto-Ieí n." 2.895, de' 21 de dezembro
de 191C, modificado pelo de n.c 8.315,
,de'; de dezembro de 1945, concedida a
Walter Carlos de Magalhães Fraenkel,
em disponibilidade no cargo de Pro
fessor. paúráo "J", da Escola Normal
de Artes e Ofícios "Wenceslau Braz",
do antigo Quadro I do Ministério da
Educação e Saúde, que corresponde
atualmente a cargo do padrão "K",

'conforme consta das tabelas anexas ao
Decrete-lei n.v 9.617, de 21 de agôsto
de 1946.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárfc ,

Rio de Janeiro, em 26 de abril de
. 1949; 128.° da Independência e 61.°
'da República.

EURICO G. DUTRA
Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N," 682 - DE 26 DE ABRIL DE 1949

Dispõe sôbre a nomeação para os
cargos vagos da classe inicial da
carreira de Bibliotecário dos atuais
bíbtustecáríos-auaiharee .

e Presidente da República:
Faço s<Lber· que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei
n.c 2.166, de 6 de maio de 1940, -passa.
a ter a seguinte redação:

"Art. 3.' Os ocupantes efetivos dos
cargos de bibliotecário-auxiliar, classe
final, serão nomeados para as vagas
de bíblíot.ecáríc, classe inicial, me
diante conclusão do curso oficial de
bibHoteconomia, observada a respecti
va ordem de classificação."

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Aaroiuao Mesquita da Costa.
Sylvio de Noramho
Newton Cavalcanti
Raul Fernandes
Corrêa e Castro
Clovis pestana
Daniel de Carvalho
Clemente Mariani
Cândido Mata Filho
Armando Trompowslcy

LEI N.o 683 - DE 26 DE ABRIL DE 1949

Dispõe sôbre a realização de concursos
nos estabelecimentos isolados de en
sino superior.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. LO
do Decreto..lei TI.o 2.779, de 12 de no
vembro. de 1940, o seguinte:

Parágrafo único. Se a congre
gação não dispuser, pelo menos, de
um têrco de professõres catedrá
ticos efetivos, caberá a estes e à
respectiva direção fazer as indi
cações a que se refere, o presente
artigo.
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AI't. 2:° Esta Lei entrará em vigor
.na data da sua publicação, revogadas
as ~sposições em contrário.

Rio de Janeíro; 26 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

. EURICO G. DUTRA
Clemente M ariani

LEI N.O 684' - DE 28 DE ABRIL DE 1949

Aut.oriza a instalação de estações rá
dw-telegráficas em municípios dos
Estados do Amazonas e Mato Grosso.

O Presidente da República:
Faço saber que ' o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a instalar estações rádio-tele
gráficas nos municípios de Urucará,
Jtapiranga, Urucurttuba e Barreírtnha,
na região do Baixo Amazonas; Canu
tama, no Rio Purus; Oarauart, no Rio
Juruá;Moura e Barcelos, no Rio Ne
gro; e na Ilha, das Cotías ou Afonso
Carvalho, no Rio Nhamundá, tôdaà
no Estado do Amazonas; e no' pôrto
de Descalvados, à -margem direita. do
Rio Paraguai, no Pôr-to do Alegre, à
margem esquerda do Rio Cuiabá, e
'no pôrto de Santa Luzia} à margem
esquerda do Rio Taquarí. tôdas no
Estado de Mato Grosso.

Art. 2.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação. e .Obras Públicas o crédito
especial de Cr$ 1.000,000,00 (um mi
lhão. de cruzeiros), para ocorrer às

. despesas necessárias à execução do
artigo anterior.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio, de Janeiro, 28 de abril de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clovis Pestana.
Corrêa e Castro.

LEI N." 6'85 - DE 28 DE,AB,RIL DE 1949

AutOriza a abertura de créditb especial
para pagamento da contribuição do
Brasil à Côrte Permanente de Arbi-~

trocem, em Haia.

O Presidente da República:
Faça saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Al't. 1.0 E' o Poder Executivo auto
sízado a abrtr, pelo Mínistérío das

Relações Exteriores, o crédito especial
de crs 35.006,40 (trinta e cinco mil,
seis cruzeiros e quarenta centavos),
para atender 'ao pagamento .da con
tribuição do Brasil à Côrte Perma
nente de Arbitragem, em Haia, rela
tivamente aos exercícios de 1947 e
1948.

Art , 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se 'as disposições
em contrário.

Ríode Janeiro, 28 de abril de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da. Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Raul Fernandes
Corrêa e Castro

LEI N.O 686- DE 29 DE ABRIL DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial como auxílio ao Hospital São
Sebastião da cidade de Tombos, no
Estado de· Minas Gerais.

O Presidente' da República:
Fàço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da.

. Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru
zeiros) , para auxiliar' o término da
c-onstrução do Hospital São Sebastião
da cidade de Tombos, no Estado de
Minas Gerais.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 19,49;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA
Clemente Marianz
Corrêa e Castro

LEI N.o 687 - DE 29 DE ABRIL DE 1949·

Autoriza o Poder Executivo a trans
ferir ao Govêrno do Estado do Bs
nauo Santo as terras remanescen
tes do extinto Núcleo Colonial
"Afonso Pena", e dá outras provi
dências.

O Presidente, da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte'
Lei:
MArt. 1.0 São transfertdas- ao Estado

do Espírito Santo as terras remanes-.
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LEI N.» 689 - DE 30 DE ABRIL DE 1949

Abre ao Poder Judiciário credito espe
cial para pagamentó ae .gratificação

EURICO G. DUTRA

Raul Fernandes
Corrêa e Castro

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado li abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores; um. crédito es
pecial de Cr$ 363.945,80 (trezentos e
sessenta e três mil e novecentos e.
qua-renta e. cinco cruzeiros e oitenta
centavos) para completar-se o paga
mento da contribuição do Brasil à
Repartição -Internacional do Traba
lho, referente ao exercício financeiro
dessa organização, de 1.0 de julho de
1948 a 30 de junho de ~949.

Art.. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Iameiro, 30 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.0. da' Re- ,
pública.

G. DUTRA

e Castro

EURIco

Corrêa

o Presidente da República:

Faço, saber que o Congresso Nacio
nal decerta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
etário o crédito especial de .. , ....•
Cr$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil
e quinhentos cruzeiros), para atender
ao pagamento de gratificações que'
deixaram de receber no período de 1
de outubro de 1947 a 31 de dezembro
de 1947, o Procurador Regional e Juí
zes do Tribunal Regional Eleitoral de
Santa Catarina.

Art.. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação" re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de .Iameíro, 30 de abril de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
públíca.;'

centes do Núcleo Colonial I' Afonso
pena" situado no vale do rio Guan
(lu. Município de Baixo Guandu,
emancipado pelo Decreto n.ol0.727, de
4 de fevereiro de 1914.

§ 1.°, As terras referidas neste ar
tigo compreendem-se nos seguintes li
mites, indicados' no Decreto Estadual
n.? 209, de 7 de novembro de 1908,
pelo _qual o Govêrno do Estado do 1?,::;
pírito Santo transferiu ao da Umao
o Núcleo Colonial "Afonso Pena".

"Ao norte, os córregos denomi
nados Piam e Guilherme, que de
saguam o primeiro na margem di
reita e o segundo na' margem es
querda do rio Guandu: ao sul, as
divisas da Fazenda Feliz Dastí
no, de propriedade de Dona, EI
mira Rosa: a leste -e a oeste as
vertentes do córrego Queixada,e
do rio Guandu'".

§ 2.° São incluídos nesta transre
rêncía os edifícios de propriedade da
União, existentes nas terras remanes
centes.

Art. 2.° Ao Govêrno do Estado ca
berá a regularização da situação dos
atuais ocupantes, com benfeitorias,
tanto das terras remanescentes ainda
])01' medire demarcar. como daquelas
Que já tenham sido loteadas pelo Go
vêrno Federal, inclusive as dos conces
sionários que já tenham pago parcial
ou totalmente as respectivas presta
ções.

Parágrafo único. Pata cumprimen
to do disposto nest-e artigo, o Govêrno
Estadual expedirá, oportunamente, os
competentes títulos definitivos de pro
priedade, respeitados os direitos' ad
quiridos pelos concessionários de lotes
localizados pelo Govêrno Federal.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 29 de abríf-de 1949;
128.° da Independência e ,61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA
Daniel de Carvalh-o
Corrêa e Castro

LEI N.? 688 - DE 30 DE- ABRIL DE 1949

AutOriza a abertura de crédito especial
para pagamento de contribuição do
Brasil à Repartição Internacional do
Trabalho.

O Presidente 'da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a .aeguínte
Lei:

LEI N.» 690 - DE 30 DE ABRIL DE 1949

Acrescenta parágrafo em artigo do
Regulamento da Ordem d.9s Advo~

gados do Brasil.

O· Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1.0 O" artigo 16. do Regulamea
to da Ordem dos Advogados do Bra..
sil. baixado pelo Decreto n.c 22.478,
de 20 de fevereiro de 1933, é acrescido
doe mais' um parágrafo com a seguinte
redação:

"§ 6.° Mediante certidão da colação
doe grau fornecida pela respectiva Fa
culdade de Direito, poderá ser conce
dida inscrição provis6rianos quadros
da Ordem. Esta inscrição vigorará por
prazo não superior a 180 (cento e oi,
tenta) dias. e será automàtlcamente
cassada, se não fôr apresentado o di.
ploma devidamente registrado, para
suá renovação definitiva, dentro, do
referido prazo."

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições. em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1949:
128.0 da Independência -e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da· Costa

LEI N.o 691 - DE 5 DE MAIO DE 1949

Declara Dia de Festa Nacional a data;
comemorativa do Centenário de
Rui Barbosa..

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' declarado Dia de Festa
Nacional o dia 5 de novembro de 1949.
em homenagem excepcional à me
mória do Insigne brasileiro Rui Bar-

bosa, cujo primeiro centenário de
nascimento transcorrerá naquele dia,

Art. 2.0 E' ínstítuída uma medalha
comemorativa a ser conferida às au
toridades, instituições e índívíduanda
des que concorram, por meritória CO~

operação e serviços relevantes, para
o maior êxito e brilho das celebra
ções nacionais daquele Centenário.

Parágrafo único. O Mínlstérto da
Educação e saúde baixará instruções
que regulem a concessão da medalha
instituída neste artigo e cujas cante
terísticas obedecerão ao modêlo que
acompanha a presente Lei.

Art. 3.°. A colação de grau dos ba
charéis em _Direito, em tôdas as Fa
culdades oficiais ou equiparadas, no
ano de 1949. celebrar-se-á no dia 5
de novembro.

Parágrano único .. O Ministério da
Educação e Saúde baixará -tnstrucões
para que os exames dos. bachareâasr
dos se realizem em época compatível
com o cumprimento do disposto neste
artigo.

Art. 4.0 E' aberto, ao Mi,nistério da
Educação e Saúde. o crédito espe
cial de ors 2.000.000.00 (dois mílhães
de cruzeiros). destinado a atender às
despesas decorrentes da comemoração
de que trata esta Lei.

Aft. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as díscosícôes em contrário.

Rio de <Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública. ' r?;'f

EunICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.
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L:EI N.o 692 - DE 5 DE MAIO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
,eica para custearas despesas com·
a continuação do tratamento mé
dico, nos Estados Unidos da' Amé
rica do Norte, dr; Professor João
Bruno Alípio Lôbo.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de, Crê 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), a fim de custear as despesas
com a continuação do tratamento mé
dico. nos Estados Unidos da Améreía
do Norte, do professor' João' -Bruno
Alípio Lôbo, chefe do serviço de Ra~

drotsrapia do Hospital Moncorvo Fi
lho.

Art . 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio .de Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da R8
pública.

EURICO G. 'DUTRA,

Clemente MariaroL

Corrêa e Castro,

LEI N,O 693 -DE '5 DE MAIO DE 1949

Concede isenção de tiireitos de im
portação e taxas aduaneiras para
máquinas de f/JJbricação inglêsa, im
portxrdas pela Sociedade Anôni1na
Moinhos Riograndenses,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e- eu sanciono a seguinte
Lei: \

Art. 1.0 E' concadida isenção de dt
reítos de importação e taxas aduanei
.ras para máquinas de fabricação in
glêsa, importadas pela Sociedade Anô
nima Moinhos Riograndenses, desti
nadas à ampliação de instalações de
um moinho de trigo nacional, que a
mesma Sociedade já possui na cidade
de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2.0 Revogam-se as disposícões
em 'contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1949;
128.° da. Independência e 61,0 da Re~'
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

UEI N.o 693-A DE 6 DE MA!,O DE 1949'
,

Dispõe sôbre exames nos cursos de
ensino superior dos alunos investi
dos de mandatos eletivos.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, rios têrmos do arti
go 70, § 4.°. da Constituição Federal
a seguinte Lei:

Art. LC' - Aos alunos de curso su
perior, investidos de mandato público
eletivo, cujo exercício se verifique fo
ra da sede das respectivas escolas e
que, por isso, não hajam alcançado o
mtnímo de freqüência exigido para a
prestação de exames em primeira épo
ca, será facultada a prestação d'e
exames .finais em segunda época.

Parágrafo único - O exame de se
gunda época versará sôbre questões
sorteadas de todo o programa de cada
cadeira.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Senado Federal, 6 de maio de 1949.

N Breu Ramos.

LEI N.o 694 - DE 7 DE MAIO DE 1949

Dispõe' sôbre o financiamento da cêra
de carnaúba, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República:
Faço saber 'que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o-Poder Executivo au
torizado a contratar com o Banco do
Brasil S. A. o financiamento das.
safras de cêra de carnaúba de 1948
1949 e 1949-1950.

Parágrafo único. .Entende-se por
safra .de 1948-1949 a que teve inicio
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em agôsto de '1948 e .por safra de
1949-19·50, aquela cujos trab~lhos de
extração começarem em agosto de
1949.

Art. 2.° O financiamento será feito
à base dos seguintes' preços, para ar
rôba de 15 quilos', de cêra de carnaú
ba ensacada, sem despacho e arma
zenada nas praças des Estados pro
dutores, nas quais se fizer a opera
ção: . tipo um (1), quinhentos e oitenta
cruzeiros (Cr$ 580,00); tipo dois (2)
-quínhentos e sessenta cruzeiros (Cr$
560,00); tipo três (3) quatrocentos e
vinte cruzeiros (Cr$ 420,00); e tipo
quatro (4), quatrocentos cruzeiros
«ss 400,00).

Parágrafo único. O·prazo dos con
tratos de fínancíamento será de seis
'meses, prorrogável por igualtempó.

Art. 3.° Os remanescentes da sa
fra de 1947-1948 também serão nnan
-clados pelos preços" e condrcões esta
belecidos nesta Lei.

Parágrafo único. Os contratos de
financiamento com a Carteira de
-Crédíto Agrícola e Industrial do Ban
co do Brasil S. A., 'que não' estive
rem liquidados à. "ata da publicação
desta Lei, serão prorrogados por mais
seis meses, pagando-se aos devedores
-as diferenças entre as quantias já
adiantadas, ,e os preços fixados no
art. 2.°.

Art.. 4.° O Poder' Executivo toma
rá, quando necessário, as providências
indispensáveis para -ímpedir movi
mentos especulativos capazes de pre
judicar os interêsses da indústria da
.cêra 'de carnaúba. êêo, desde 100'0
adotadas as seguintes medidas: "'a)'
proibição da exportação da cêra do
tipo "arenosa"; b) contrôle da ex
portação para- assegurar, no mercado
interno, os preços m'nímos estabele
cídos. no art. 2.°.

:Art. 5.° Vencido o prazo de em
'préstimo concedido sob penhor de cê
ra de carnaúba, e não sendo o mes
mo resgatado, o Banco do Brasil So
ciedade Anônima entrará, como re
presentante do Govêmo Federal, na

'posse da. mercadoria e dará quitação
ao devedor.

Art. 6.° O Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda é autorizado a
utilizar o depósito instituído pelo ar
tigo 198, § ,1.0, da Oonstdtuiçâo Fe
deral, nas operações de dinanctamen

-bo de que trata o art. 1.0.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na data ~e_ sua publicação, revogadas
as dísposíções em. contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1919;
128.° da Independência e 61.° da Re ..
pública.

EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

LEI N.° 695 - DE 7 DE MAIO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamenw das aeeoesae
com a viagem presidencial aos Es
tados Unidos da América do Norte.

O Presidente da República:
Faço saber-que o Congresso Nacional

decre-ta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 É o Poder Executivo auto

rizado a abrir,' pelo Ministério das Re
lações Exteriores, o. crédito especial
de, Cr$ 2.500~OOO,OO (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros), que será
automàtlcamente registrado pelo Tri
bunal de Contas e distribuído à De
legacia do TesouroBrasileiro, em Nova
Iorque, para atender ao pagamento
da despesas com a viagem presiden
cial aos Estados Unidos da América
do Norte. \

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1949;
128.° da Independência e· 61'.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

C; ",de Freitas Valle
Corrêa e cact-o

LEI N.o 696 - DE 7 DE MAIO DE 1949

Autoriza a abertura. de crédito espe
cial para custear as despesas cP
viagem e ae trtüemetito no eetren
çeíro do -proteeeor Dr. Coriolano
Pereira José da Silva.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio ..
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei":

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrtr, pelo Ministério da
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Arrticultw'a, O crédito especial de Crg
150.000,00 (cento e cinqüenta mil CTUw
zeíros) , para custear as despesas de
viagem e de tratamento no estranget
1'0 do professor de QlÚrnica Analítica
da Escola Nacional de Agronomia, D,:
Coriolano Pereira José da Silva.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as ~isposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de maio de
1949; 128.°- da Independência e 61.° :11.
República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 697 - DE 7 DE MAIO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito -especial
para pagamento de- gratificação de
mcppistério ao professor Açostinho
de Morais Figueiredo.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo. Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ors 12.600,00 (doze mil e seiscentos
cruzeíros) , para atender ao pagamen
to de diferença de gratificação de ma
gistério, relativa ao período de 1.0 de
janeiro de 1946 a 31 de dezembro de
1947, conforme dispõe o Decreto-lei
n." 2.895, de 21- de dezembro de 1940,
modificado pelo de n.v 8.315, de 7 de
dezembro de 1945, concedida a Agosti
nho de Morais Figueiredo; Professor
(Ensino Profissional) - Transcrição e'
revisão Braille em estereotipía - I,
B. C.), padrão "I", do Quadro Per
manente 'do' Ministério da Educação _e·
Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas'
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, _em 7 de maio de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURIeO G. DUTRA

Clemente Mariani

Corrêa e Castro

LEI N.° 698 - DE 9 DE MAIO DE 1949

Abr n créditos adicionais aos Ministérios da Viação e Obras Públicas e da
Justiça e Negócios Interiores e ao Congresso Nacional,- para os fins que
menClOna.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gulnta Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Nacional o crédito especial de Cr$.
2.383.802,00 (dois milhões, trezentos 'e oitenta e três mil e ottoceritos - e
dois cruzeíros) , sendo Cr$ 1. 416. 790,00 (um milhão quatrocentos e dezesseis
mil e setecentos e noventa cruzeírosj , para pagamento a funcioná nos da
Secretaria da Câmara dos Deputados e -Cr$ 967.012,00 (noveceotcs e
sessenta e sete mil e doze cruzeiros) .para pagamento a funcionários da
Secretaria do Senado Federal, a título de gratificação, correspondente a um
mês de vencimentos' integrais, por s-erviços que efetivamente prestaram
no período da convocação extraordinária do Congresso Nacional.

AJ:t. 2:° E', igualmente, aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de ors 57.670,00 (Cinqüenta e sete mil e seíscento, e

. setenta cruzeiros), sendo Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cru'aeiros) ,'
para pagamento a funcionários da Agência dos Correios e Telégrafos da
Câmara dos Deputados e Cr$ 15.670,00 (quinze mil, seiscentos e setenta
cruzeiros), para pagamento a funcionários da Agência dos Correios e Te
légrafos do Senado Federal, a título de gratificação, correspondente a um
mes-de vencimentos, por serviços que efetivamente prestaram no período
da convocação extraordinária do congresso Nacional.

Art. 3.° lt, ainda, aberto ao Ministério da Justíça e Negócios Interiores,
o crédito especial de Cr$ 117.580,00 '(cento e dezessete miliquínhentos e oí
tenta cruzeiros), sendo Crg 108.790,00 (cento e oito mil,. setecentos e DO-·
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venta cruzeiros), para pagamento a funcionários' do Departamento Federal
de Segurança Pública, a titulo de gratífícação.. por serviços que efetivamente
'Prestaram no período da convocação extraordinária do Congresso Nacto-ial.
dos quais, Cr$ 84.000,00 (oitenta. e quatro mil cruzeiros), para os que
tiveram exercício na Câmara dos Deputados e Cr$ 24.790,00 (vinte e quatro
mil setecentos e noventa cruzeiros) para os que tiveram exercício no' Se
nado Federal; e Crg 8.790,00 (oito mil setecentos .e noventacr~z,~irGs)
para pagamento a funcionários do Departamento de Imprensa Nacional,
a titulo de gratificação por serviços que efetivamente prestaram no período
da convocação extraordinária do Congresso Nacional, dos quais Cr$ ....
6.210,00 (seis míl duzentos e dez cruzeiros) para os que tiverem exerci
cio na Câmara dos Deputados e ors 2.580,00 (doís mil quinhentos e oitenta
cruzeiros) para o que teve exercício no Senado Federal.

Art. 4.° E', finalmente, aberto ao Congresso Nacional ~ Câmara dos
Deputados - o crédito suplementar de Cr$ 521.000,00 (quinhentos e vinte
e um mil cruzeiros), em refôrço da. Verba 1 - Pessoal, do Anexo n.c 2
~ Congresso Nacional, da Lei número 537, de 14 de dezembro de 1948,
{lama segue:

Verba 1 - Pessoal
i

Consignação II - Pessoal Extranumerário
04- Contratados:

01 - Câmara dos' Deputados .
06 ~ Diaristas

01- Câmara dos Deputados .

206.000,00

315.000,00

.êz-t, 5.° Os créditos a que se refere esta Lei serão automàtlcamente
'registrados pelo Tribunal de Contas e distribuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa,
Corrêa e Castro.
Clóvis Pestana.

LEI N. o 699 - DE 11 DE MAIO DE 1949

Concede isenção de aíreuoe de impor
tação para material destinado à
Companhia Nacional de Navegação
Costeira - Organização Henrique
Lage - Patrimônio Nacional.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono. a seguinte
Lei:

Art. LO - São concedidas isen
ções de direitos de importação, taxas
aduaneiras e ímpôsto de consumo, pa
ra o material constante desta Lei, as
sim discriminado:

I - 1.5"00 (mil e quinhentas) tone
ladas de carvão de pedra. a granel.

importadas pela Companhia Nacional
de Navegação Costeira - Organização
Henrique Lage - Patrimônio Nacio
nal - e destinadas aos navios de
sua propriedade:

II - 4.061.358 (quatro milhões
sessenta e um mil, trezentos e cínquen
ta e oito) quilos de carvão de pedra,
a granel. importados pela Companhia
Nacional de Navegação _Costeira Or
ganização Henrique Lage - Pàtrlmô
nío Nacional - e destinados aos na
vios e oflcínas de sua propriedade;

ITl - 39 (trinta e nove) volumes
com cordoalha de fio de arame de aço
galvanizado e cordoalha de arame de
aço simples, importados pela Compa
nhia Nacional de Navegação Costeira
Organização Henrique Lage - Patri
mônio Nacional - e destinados aos
seus estaleiros da Ilha do Viana;.
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EURICO G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

IV - 51- (cinqüenta e uma) peças
com o pêso bruto de 62.897, (sessen
ta e 401S mil, oitocentos e noventa e
sete quilos) ; lâminas de aço, lisas, gal
vanizadas, de mais de Om,25 (vinte e
cinco centésimos de milímetros) de
espessura; importadas pela Companhia
Nacional de Navegaçá{)· Costeira 
Organização Henrique Lage - patri
mônio Nacional - e destinadas às re
parações de seus navios;

V - 1. 000 (mil) toneladas de car
vão de pedra, a granel, importadas
pela Companhia Nacional de Nave
gação Costeira - Organização Henri
que Lage - Patrimônio Nacional ,...
e destinadas aos navios e oficinas de
.sua propriedade;

VI - 9.570.517 (nove milhões, qui
nhentos e setenta mil, quinhentos e
dezessete) quilos de carvão de pedra,
a granel, e 252.527 (duzentos ecin
quente e dois mil, quinhentos e vinte
e sete) quilos de coque, importados
pela Companhia Nacional de Navega
ção Costeira - Organização Henrique
Lage - Patrimônio Nacional c-e e des
tinados aos navios de sua proprie
dade.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art.3.0 Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1949;
128.° da Independência 'e 61.° da nc
pública.

LEI N.O 700 - DE 14 DE.MAIO
DE 1949

A uiorizá a abertura de crédito especial
par~ pagamento de gratificação, de
magistério ao professor Mário Ter-
quinio. .

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de presidente da
República:

Faço saber queo congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelei Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ors. 10.100,00 (dez mil e cem cru
zeiros), para atender a pagamento de
gratificação de magístérto, relativa ao
período de 17 de novembro de 1946 a
31 de dezembro de 1947, c-onforme dis
põe-o Decreto-lei rr." 2.895, de' ,21 de
dezembro de 1940, modificado pelo de

n.? 8;315, de 7 de dezembro de 1945,
-concedlda a Má.rio Tarquínio, profes
sor catedrático (F.M; Bahia-U-Ba
hia) , padrão M, do Quadro Permanen
te do Ministério' da Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 14 de maio de 1949;
:28.° da Independência e 61.° da Repú...
blica.

!fEREU RAMOS.
Clemente Mariani.
Corrêa e castro..

LEI N.? 701, - DE 14 DE MAIO
DE 1949

Abre ao Poder Judiciário crédito espe
cial para ocorrer às despesas com as'
eleições municipais realizadas no
Estado do Espírito sento, em 30, de
novembro de 1947.

O Vice-Presidente. da República, em
exercício na cargo de Presidente da
República:

Faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao poder Judiciá
rio '0 crédito especial de Cr$ 56.374,80
(cinqüenta e seis mil, trezentos e se
tenta e' quatro cruzeiros. ,e oitenta
centavos), para ocorrer às despesas
COm as eleições municipais realizadas
no Estado do Espírito Santo, em 30 de
novembro de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
.na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam as disposições em
contrário.

Rio .de Janeiro, 14 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.0 da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

Corrêa e Castro.

LEI N.? 702 - DE 14 DE MAIO DE 1949

Abre ao Congresso Nacional crédito
especial para pagamento de mate
rial fornecido à Secretaria da Câ
mara dos Deputados.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República:

Faça saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono à seguinte
Lei:
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NEREU RAMOS.
Corrêa e Castro.

NEREU RAMOS.

Corréa e Castro.

Art. 1.0 f:: aberto ao Congresso
'.Nacional - Câmara dos Deputados
_ o crédito especial de Cr$ .
1 500-.000,00 (um milhão e quinhentosmil cruzeiros) ,para atender às des-

esas com o pagamento de material
fornecido à, Secretaria por. diversas
'firmas, em e.xe.rclclos ante.n~n·es.

Parágrafo umco - O crédito a. que
.se refere êste artágo é automàfíca
mente _- registrado pelo 'I'rinunal de
Contas e distrfbuído ao 'Tesouro 'Na
cional.
, Art. 2.° A .presente Lei entrará
em vigor na data de SUa púolicaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as dísposí-
-çõcs em contrário.

. Rio de Janeiro, ,14 de maio de 1949:
128.0 da Independência e 61.° da

.República.

LEI N." 703 - DE 14 DE MAIO DE 1949

Isenta do pagamento de direitos de
importação, pelo prazo de um ano,
o inseticida hexaclorobenzeno.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da

. República:.
Faço saber que o. Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a ,se..
.guínte Lei:

Art. L? :It isento do pagamento
de direitos de importação para C011

.sumo e taxas aduaneu'as, pelo prazo
de um ano, o inseticida hexacloro
benz€\Do.

Al't. 2.° A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá->
rio.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da.
República.

LEI N." 704 - DE 14 DE MAIO DE 1949

Abre crédito especial ao Poder Judi
ciário, para pagamento de gratiji
occões adicionais, e ao Congresso
Náoional para pagamento de dije
1·ença de vencimentos e de grati
ficações adicionais. .

O Vice-Presidente da República, em
"exercício no cargo de Presidente da.
.República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.~l:t '; ,1.0 f:: aberto, ao Poder Ju
dícíáa-íc, o créd~to especial de Cr$...
65.0.000,00. (seLScentose cinqüenta
mil cruzeiros», para ocorrer no cor
rente exercício, às despesa; com .o
pagamento de gratificações adicionais
aos Juncíonártos da Secretaria do Su
premo "I'ribunal Federal, por fôrça do
artigo 1.0 da Lei n.o 264, de 25 de
fevereiro de 1948.

Art. 2.° :Ê igualmente aberto ao
Congresso Nacional - Câmara dos
Deputados - o crédito especial' de
C~S 129.255,00 (cento e vinte nove
mil duzentos e cinqüenta e cinco cru
zeiros) , .para pagamento de diferença.
d.e vencimentos ~ e de. gratificações adí
cionaas a que tem dir-eito Itmcionárfos
da Secretaria da Câmara dos Depu
tados e correspondente ao período de
1 de agôsto de 1948 a 31 de dezemhr~
do mesmo ano.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1949;
12-8.° da Independência e 61.° da
República .

NEREU RAMOS.
Corrêa e Castro .

LEI N.? 705 - DE 16 DE MAIO
DE 1949

Dispõe sôbre o provimento de carços
da carreira de Comissário de Po
licia do Quadro Pemuuieaüe do Mi
nistérioda Justica e Negócios In-
tenores, .

o Vice-presidente da República em
exercício no cargo de President~ da
República:

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eU sanciono a seguinte
L~: ~

Art. 1.0 Os cargos da carreira de
Comissário de P-olicia do Quadro Per
manente do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores (D. F. S. P.)
serão providos: um têrço por con
curso de pTOVa.S e titulas e dois ter
ços pelos alunos habilitados no Curso
de Comissário de Pol'cía, da Escola
de Polícia do Departamento Federal
de Segurança- Pública.

§ 1.0 Af$ nomeações obedecerão ri
gorosamente à ordem de classificação,
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§ 2.0 Em. igualdade de condições,
terão preferência, observada esta or
d€:m:

a) os Comissários de Policia inte
.rínos:

b) os servidores do Departamento
Federal de Segurança Pública;

c) osvservídcres públicos em geral;
d) os demais habUitados.

Art. 2.° Será aproveitado em car
gos, não iniciais, da carreira de Co
missário de Policia, independente da
realização do Curso, a que se refere
o art. 1.°, o ocupante de cargo de
carreira privativa do D. F. S. P.,
desde que tenha dez anos, no mént
mo, de serviço policial, e haja in
gressado por meio de concurso, satis
feita a condição essencial de ser ba
charel 'em direito.

Art. 3.° Só poderão matricular-se
no CUrso os portadores de diploma
de bacharel em direito, do sexo mas
culino, devidamente registrado no Mi
nistério da Educação e Saúde.

ArL 4.° As condições de matrí
cula, o regime escolar e outras provi
dências necessárias à plena execução
destacLeí.. serão objeto de regulamen
to a ser baixado pelo Poder Exe·
cutívo .

Art. 5,° O primeiro Curso de Co
missário de Polícia terá inicio no cor
rente ano e nêle serão matriculados
er-ottíao os ocupantes interinos da
carreira de Comissário de Pollcia ,

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 demado - de 1949
128.° da Independência e 61.° da Re:
pública.

NEREU.RAMOS.
Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI N ,0 706 - DE 21 DE MAIO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, "do credito
especial df! ors 23.100,00 para o. fim
que especifica, .

O Vice-Presíderite da República,
em exercício no cargo de Presidente
da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

Educação e Saúde," o crédito especial
de Cr$ 23.100,00.. (vinte e três mil
e cem cruzeiros), para atender ao
pagamento de gratificação de magis
tério, relativa ao período de 19 de
setembro de 1946 a 31 de dezembro
de 1947, conforme dispõe o Decreto
lei n.c 2.895, de 21 de dezembro de
1940, modificado pelo de n.c 8.315,
de 7 de dezembro de 1945. concedida.
a Luís Cláudio de Castilho, em dís
poníbilídade no cargo de Professor
Catedrático, padrão L, da Esco~a. Na
cional de Química, do antigo czua
dro I do Ministério da Educação e·
Saúde, que corresponde atualmente a.
cargo do padrão M, conforme consta
das tabelas anexas ao Decreto-lei nú
mero 9.617, de 21 de agôsto de 1946.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâo.

Att. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio dé 1949-
128° da Independência e 61° da Repú':
blica.

NEREU RAMOS.

Clemente Mariani.

Corrêa e Castro.

LEI N.o 707 - DE 21 DE MAIO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ ,18.480,00 para atender
a. papc:mento de gratificação de ma
çieterío,

. O Vice-Presidente da República,
em exercício no cargo de Presidente
da República: .
. Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eU sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 18:480,00 (dezoito mil. 'quatro
centos e oitenta cruzeiros) , pat'a aten
der .ao pagamento de gratificação de
magístérío, relativa ao período de 19
de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947, conforme dispõe o De
creto-Iein.o 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de
19~5, concedida à Otávio Alves Ri
beiro da Cunha, em disponibilidade
no c:;trgo de Professor (Desenho de
Arquitetura, Obras Hidráulicas e Sa-
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nearnento das Cidades), padrão J, da
Escola Nacional de Engenharia, do
antigo Quadro I do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1949;
1280 da Independência e 610 da Repú
blica.

NEREU RAMOS.
Clemente Mariani,
Corrêa e Castro.

LEI N,o 708 - DE 21 DE MAIO DE 1949

Concede isenção de direitos de impor
tação e taxas· aduaneiras para três
navios-tanques, adquiridos pela
Companhia Marítima Brasileira,
do Rio de Janeiro.

O Vice-Presidente da República,
em exercício no cargo de Presidente
da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 1.9 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras para três navios-tanques, de
nominados "Essa Brasil", "Essa Rio
Grande" e "Essa Pôrto Alegre", des
locando o primeiro 1.438 toneladas. e
arqueando os restantes mais de 200
toneladas cada um, adquiridos nos
Estados Unidos da. América, pela
Companhia Marítima Brasileira, da
cidade do Rio de Janeiro,

Art , 2,0 Esta Lei entrará em -ví
gor na data de sua publicação.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1949;
128 0 da Independência e 61° da Repú
blica,

NEREU RAMOS.
Corrêa e Castro.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte' Lei:

AI't. Lo E' concedida isenção de-.
direitos de importação e taxas adua
neiras, excetuada a de previdência
social, para o material importado pela
Oompanhía de Luz e Fôrça de Par
naíba, Estado do Píauí, e destinado
ao fornecimento de luz e fôrça à po
pulação local.

Art. 2,° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de HJ49,
128 0 da Independência e 610 da Repú
blica.

NEREU RAMOS;'

Corrêa e Castro.

LEI N.? 710 - DE 21 DE MAIO DE 1949

Isenta de direitos e taxas aduaneiras
a importação de maquinárias e
acessórios destinados à tcoricação
de adubos.

O Vice-Presidente da República,
em exercício no cargo de Presidente
da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. LO E' isenta de direitos e ta
xas aduaneiras a importação de ma
quinarias e acessórios destinados à fa
bricação de adubos, Josfatados ou não.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1949;
128° da Independência e 610 da Repú
blica.

NEREU RAMOS.

Corrêa e Castro.

LEI NY 711 - DE 25 DE MAIO DE 1949

Dispõe cõbre la estabilidade dos juizes
e. eeroiâcree da Câmara de tceaiue
tomento Econômico.

LEI N,O 709 - DE 21 DE MAIO DE 1949

Concede isenção de direitos de im
portação para material destinado à
Companhia de Luz e Fôrça de Por
naiba, Estado do Píaui,

o Vice-Presidente da
em exercício no cargo de
da República:

República,
Presidente

") Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República:

,i"aço saber que o Congresso Nacío
. nal decreta e eu sanciono a seguín-,
te Lei:

Art. LO Os atuais juízes e demais
servíríores da Câmara de Reajusta-
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menta Econômico, criada peo Decreto
n.? 23. 9B1, de 9 de março de 193.4, são,
automàticamente, considerados Jun
cíonár.cs públicos efetivos e gozarão
de todos os direitos, vantagens e ga
rantias que a êstes são assegurados,
desde que tenham completado, ou ve
nham a comfletar, cinco anos de exer
cicio nos respectivos cargos.

Parágrafo único. Os funcionários
assim efetivados constituil'ãoum qua
dro especial do funcionalismo do Mi
nlstér;o da Fazenda.

Art. 2,° Verificada a extinção da
Câmara de Reajustamento Econômico,
os juize; - c servidores 'compreendidos
nos, benefícios da presente. Lei poderão
ser designados para exercer, no Mínís
térto da Fazenda, cargos de remune
'ração, pelo menos, igual à que estive
rem percebendo.

Parágrafo único. A não aceitação
de cargo para que foi. designado, nos
têrmos dêste artigo, importará em

'perde de todos' os direitos, vantagens e
garantias d?corrf:'utes da presente Lei.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Rio de Janeiro, em ·25 de -maio de
1940; 128.° da Independência e 61.° da
Repúblíca..

NEREU RAMOS

Corrêa-e Castro

LE: N/'712 - DE 25 DE MAIO_ DE 1949

Autorize a abertura, pelo Ministério da
Educação e Saúde, ao crédito espe
cial de Cr$ 6.272,90, para atender

a» pagamento de diferença de
oencimentos a Manuel de Avila
Goulart.,

o Vice-Presidente da República, em
-exercícío no cargo de Presidente da
República:

Faço saber que o· Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguln
te Ler:

Are. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de seis mil duzentos e setenta e dois
cruzeiros e noventa centavos (Cr$
6.272,90): para atender ao pagamento
de diferença de vencimentos, rela
tiva ao período de 25 de abril de 1940
a 22 de janeiro de 1942, conforme dís
põe à parágrafo 1.0 do artigo 14 do

Decreto-lei n.? 103, de 23 de dezembro
de 193'i. combinado com o parágrafo
único do artigo 4.° do Decreto-lei nú
mero 637, de 19 de agôsto de 1938, a
Manuel de Avila Goulart, Professor
Oatedrútícc da Escola Preparatória de
Fortaleza, do Ministério da Guerra.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de Janeiro, em 25 de maio de
194Ç) , 123.° da Independência e 61.° da
República.

NEREU RAMOS

Clemente Mariani
Corrêa e Castro

LEI N Y 713 - DE 25 DE MAIO DE .1949

AutM1Zú. o poder Executivo a abrir,
. pelo Ministério da Educação e Saú-

de, o crédito especial de Cr$ 18,480,00,
-p.ira atender a pagamento de gra
tittcação de magistério,

o Vice-Presidente da República, em
exercíc«. no cargo de Presidente da
Rcpúbrlca:

Faço saber que o Congresso Nacio
na; decreta e eu sanciono a seguin
te Let:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tcrtzado a abrir, pelo Ministério da
Educacáo e Saúde, o crédito especial
de Org 18,480,OQt (dezoito mil; quatro
centoz e oitenta cruzeiros), para aten
der ao pagamento de gratificação de
magtstérro, relativa ao período de 19
de s~temtro de 1946 a-31 de dezembro
de 194"', conforme dispõe o Decreto
lei n." 2,895, de 21 de dezembro de
1940, modificado pelo de n.? 8.3·15, de 7

.de dezembro de 1945, 'concedida a Re-
nato .Guímarães de Sousa Lopes, em
ôisponibrhdade no cargo de Professor
Subst ítuto (Cadeira de Terapêutica
Clinica e Farmacologfa) , padrão "J",
da Faculdade Nacional de Medicina,
do antigo- Quadro I do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2," Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das- as disposições em contrário.

'R-~o de Jan:eiro_ em 25 de maio 'de
1949: 128,° da Independência e 61.° da
República,

NEREU RAMOS

Clemente M ariani

Corrêa e Castro
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LEI N, o 714 - DE 25-DE MAIO DE 1949

A.utoriza a União a permutar com [}
Es.tado. do Rio Granâe do Norte o
terreno que menClOna.

o Vice-Presidente da. República, em
exercício no cargo de Presidente da
República:
• FaÇO saber que o Congresso Nao.o

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei: .

Artigo 1. ° li"; a União Federal auto
rizada a permutar o terreno" de :3Un.
proprieda-de, situado na cidade de Na
tal, Es~ado do Rio Grand;e .do Norte,
com os seguintes característicos: par
tindo "de um ponto na extremidade
leste da la teral sul dos terrenos onde
se acham as instalações do 16. ° Re
o·imento de Infantarra no rumo ver
dadeiro do 69°00'SE .nede 87,50m;
com 3IOOO'NW, 463,50m; com 71°00'
SW, 28.00m; com 16°50' SE, 99,80rr:.;
com 2'7°20' SE, 85,OOm; com 39°10' SE,
172,BDm; com 7°10'SE, 52,20m, fechan
do um polígono de área igual a
2000,265m2; limitando-se, ao norte e
a oesre, com terrenos próprios nacio
nais onde se acham as Instalações 0.0
16. ° Regimento de Infantaria. ao sul
e a leste, com terrenos do Estado (sa
neamemo de Natal); . pelo terreno,
também situado na mesma cjoaoe.. de
propr'edaàe do Estado .do Rio Gran
de do Norte,. com os seguintes carac
terísticos: partindo de um ponto sô- •
bre o alinhamento leste da avenida
}I-ermes da Fonseca. e extremo norte
da lateral oeste dos terrenos onde se
acham as instalações do 16.° Regi
mente de Infantaria, ao rumo verda
deiro de 20000'NE mede 43,50m de'
frente sôbre a mesma avenida; com
83040' SE, 527,60m; com 30°10 SE,
20,50m; com 87°20' SW 1S0,00m; com
83020' ·NW,. 363,OOm, fechando um po
Iigono de área: igual a'H 963,65m2, li
mitando-se, ao norte, com terreno de
Ernani de Lira Moura, ao sul com ter
renos próprios nacionais onde ::;e
acham as instalações do 16.° Regj
mento de Infantaria; a leste, com ter
renos do Estado (saneamento de Na
tal), a oeste com a avenida Hermes
da Fonseca.

Artigo 2,° Revogam-se as dispost
cões. em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1949:
128. o da Independênc'a e 61. ° da Re
pública,

N:':REU RAMOS
Corrêa e Castro
Cunrobert: P. da Costa

LEI N." 715 - DE 25 DE MAIO' DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da G~erra, do. crédito especial fi'!
CrS 3.~: 000.000,00, para o fim -nie
especitíca.,

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presdente da
República:

Faço saber que o Congresso Nacio
na~ decreta e eu sanciono 'a seauinte
LeI: t:>

Artigo 1. o lt o Poder Iâxecutivn eu..
torzarío a abrir, pelo Ministério da
Guerra, c crédito especial de Crg ....
35.000.0(0,00 (trinta e cinco m'Ibóes
de cruze'rosj . para atender às despe
sas com .reparações, r-econstrução e
reaparernamento de instalações da
mfícadas ou destruídas em Deodoro e
adjacências, na Capital 'Federal,' pela
explosão de um paiol de munícões do
Depósito Central de Material -Bélico,
ocorrrda em 15 de abril de 1948.

Art 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua. publicação.

Artigo 3. ° Revogam-se as dispo 'i-
ções em contrário. -

Rio ue Janeiro 25 de maio de 19·19;
128.° da Independênc'a e 61.° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Canrobert P. da Costa

Corrêa e Castro

LEI N. ° 716 - DE 25 »a MAIO DE 1949

Autoriza abertura de crédito eepecicu
de Cr$ 22.000.000,00, pelo Minis,~e

rio da Guerra, a fim dé atender ao
prosseguimento (las .... b·,·as du EtU
ticio de Apartamento da Pra~a
vermenui.

o Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de f residente da
República:

Faço saber que o Congress., N2..
cíonal decreta e eu snnc íono a xe
guinte Lei:

Art. 1.? E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir. pelo Minísterto da
Guerra, o credito especial de ." ..
crs 22.000.000,00 (vinte e dois milhões
de cruzeiros), a fim de atende- ao
prosseguimento d'3.S obras do Edifialc
de .Apartamento ..:ta!?l ara Vermelhs .
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Art. 2. o O rererído o-édito deverá
ser utilizado, parceladamente, à me
dida das necessidades.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, revogadas
~ disposições em contrário.

Rio de Janeir(),25 de maio de 1949;
1280 da Independência e 61° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Canrobert p. da L 'J~~lt

Corrêa e Castro '

LEI N ,0 717- DE 27 DE MAIO DE 1949

Revoga o Decreto-lei n.o 7.820, de 2
de açoeto de 1945.

o Vice-Presidente da República,
em exercício no cargo de Presidente
da República:

Faço saber que o Congresso Na
olonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. 0 E' revogado o Decreto-lei
n.v 7.820, de 2 de agõsto de 1945, que
desmembrou da Rêde Mineira de
Viação e incorporou na Estrada de
Ferro Central do Brasil o trecho fer
roviário entre Santa Rita de .jacután
ga e Barra do Plraí ,

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 27 de mato de 1949;
128° da Independência e 61° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Clóvis Pestana.

LEI N. ° 718 - DE 27 DE MAIO DE 1949

Regula o acesso aos postos de Con
tra-Almirante M e Contra Almiran
te Engenheiro Naval; dos Capitães
de-Mar-e-Guerra M e do Quadro
de Engenheiros Navais.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os Oficiais do Corpo de
Oficiais da Armada, de mdícatlvo
"M", terão como pôsto mais elevado
da carreira o de Contra-Almirante
<IM" •

Art. 2.° E' fixado em um Contra
Almirante "M" o efetivo dêsse pôsto,

Parágrafo único. ~ O Contra-Almi
rante "M" só poderá permanecer ne
pôsto pelo período máximo de qua
tro anos.

Art. 3.° A vaga no pôsto de Con
tra-Almirante "M" será preenchida,
segundo o critério de merecimento,
por um dos Capitães-de-Mar-e-Guer
ra "M", que estiverem homologados
no número um do Quadro Ordtnártb.
e pelos que forem mais antigos do
que o .últímo oficial, dêsse Quadro,
promovido ao pôsto de Contra-Almi-
rante, .

Art. 4.° A vaga 'de Contra-Almt
rante Engenheiro Naval será ore
enchida .pelo critério de merecím en
to, por um dos Capitães-de-Mar-e
Guerra do Quadro de Engenheiro s
Navais mais antigos do que o último
oficial do Quadro Ordinário, prema
vida ao pôsto de Contra-Almirante,
ou da mesma antiguidade dêsse
oficial.

Art. 5.° Os oficiais do Quadro de
Engenheiros Navais e do Quadro Or
dinário, de indicativo "M". em ex
tinção. continuam a reger-se pelas
disposições contidas no Decreto-lei
n. ° 7 .5~'5, de 5 de maio de 1945, que
não colidirem com as da presente
Lei.

Art. 6. ° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1949;
1280 da Independência e 61° da Re
pública.

NEREU RAMOS

Sílvio de Noronha

LgI N.O '119 ~ DE 27 DE MAIO DE 1949

Inclui no Quadro de Dentistas, em ex
ti/tição, de acôrdo com a Lei n.o Ü,
de 28 dI" dezembro de 1946, dentis
tas extranumeranos mensalistas do
lI'iinisiério da Guerra, oficiais e sar
gentos de armas ou serviços, diplo
mados em odontologia e oficiais den
tistas da reserva convocados,

'J Vtce-Preaídente da República, em
exercicío no cargo de Presidente da
República:

Faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I.'' São extensivos os benefí
elos da Lej n.? 11, de 28 de dezembro
de 1946:

a) a todos os atuais oficiais dentis
tas da reserva, dentistas extranume-
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ráríos mensalistas do Ministério da
-Gilerra, que serviram no Exército c0ID:0
convocados ou não, como proflsslOnms
.ou não, por mais de um ano, no pe
nocc de 22 de, agôsto de 1942 a 15 de
agosto de 1945;

b) às praças de pré que, por mais
de um ano, prestaram serviço como
'dentista, convocados ou não, no perío
do de 22 de agôsto de 1942 a 15 de
.agóstc de 1945;

C) aos oficiais dentistas subalternos
da reserva. ex-sargentos, escrtturárlos
do Mmístérlo da Guerra, que tenham
·presta.àv serviços dentários por mais
de cinco anos no Exército, cooperado
nos trabalhos da Junta de Saúde, 'para
a selecãc dos convocados da F. E. B.,
,e que," por seus esforços, foram distin
guidos com a medalha de guerra.

Art. 2. o Os tenentes dentistas ex
tranumerártos mensalistas os sargen
tos e cemaís -praças beneficiadas pela
presente Lei, são Incluídos no Quadro
'de Dentistas, em extinção, do Exército,
com o posto de 2.° tenente, logo após
f' ú.ümc 2,° tenente nomeado pela Lei
n." 11, de 28 de dezembro de 1946, e
de acôrdo com a precedência que es
tabclecer o tempo de serviço de cada
'um prestado no Exército. .

~rt. 3.° Para os benefícios- da pre
sente Lei são exigidos:

a) idade máxima de 43 anos;
b) 'conceito favorável do seu co

mandante ou chefe;
c) aptídâo física comprovada em

inspeção de saúde.
Pai agrafo único. São dispensados

-da idade da letra "a" dêste artigo os
cirurgiões-dentistas que hajam pres
tado serviço por mais de cinco anos,
os nuats continuarão em serviço até o
It-rnte estabelecido em lei para os seus
postos.

Art. 4.c São extensivos 'aos oficiais
der netas subalternos da reserva, con
vocados, cue, no período de 22 de agôs
to de 1942 a 15 de agôsto de 1945, te
nham servido por mais de seis meses,

·os beneficios da Lei n.c 11, de 28 de
dezembro de 1946, independente' da
Ietc-a "a", do artigo 3.°, da presente
LeI.

Art. 5.° Os subtenentes e sargen
tos do Exército, de armas ou servi

'1;05 não abrangidos por esta Lei, e
que, diplomados em Odontologia por
-eaoola cüoíal ou reconhecída- deseía
tem os beneficios da Lei n.s 11, de 28
«íe dezembro de 1946, serão submetidos

a provas de seleção e incluídos no Qua
dro de Dentistas, em extinção, do
EXército, uma vez preencídas as se
guintes condições:

a) cumprimento das exigências cons
tantes do artigo 3.° desta Lei;

b) contar, pelo menos, cinco anos de
serviços prestados no Exército, inclu
sive o tempo que compreende o pe
rtodc de 22 de agõsto de 1942 a 15 de
agosto de 1945;

C) aprovação em concurso de sele
ção, que será homologado pelo Ministro
da Guerra e efetuado na Escola de
Sa úde do Exército, de aoôrdo com pro
gr-ama que esta estabelecer.

§ 1.0 A inclusão no Quadro de Den
tis Las. em extinção, do Exército, dos
candidatos que tenham satisfeito tôdas
as condições constantes dêste artigo,
só será feita após o aproveitamento dos
demais interessados contemplados na
presente Lei, e conforme o critério da
claasífícaçâo em concurso de seleção a
que forem sujeitos.

§ 2.° Os interessados deverão re
querer ac Ministro da Guerra, dentro
de sessenta dias, a datar da vígêncía
desta Lei.

Art. 6.c A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas 3S disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
púllica ,

NEREU RAMOS

Canrobert P. da Costa

LEI N.? '[20 - DE 28 DE MAIO DE 1949
Aut:o;'iz(;'. a abertura, pelo Ministério

da Justiça e Negócios Interiores, do
crédito especial de Cr$ 1.000.00000
(um milhão de cruzeiros), para os
fin3 que especifica.

O Vice-Presidente da República, em
exercício no cargo de Presidente da
Repúoltca:

FdÇC saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado 8, abrir. pelo Ministério da Jus
tiça e Negúcíos Interiores, o crédito
especial de Or'S 1. 000.000,00 (um -mt-'
Ihão de cruzeiros). entregando-se ao
importância de CrS 500.000,00 (qui
nhentósmil cruzeiros) ao Instituto
Histórico e Geográfico Brasílelro para.
a restauração e conservação de seu
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LEI N. o 722 - DE 31 DE MAIO DE 1945'"

Eleva o efetivo de Primeiros Tenen
tes do Quadro Auxiliar de Oficiais,
do Exército.

Rio de .Janeiro, 31 de maio de 1949;
128.° da Independência e 61. o da
República,

Autoriza a abertura: de crédito es
pecial para atender ao pagamento'
de contribuição do Brasil para Q:,.

construção do Farol de Colombo.

O Presidente da República:

. Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o f: o Poder Executivo au
torizado a abrir, .pelo Ministério das;

EURICO G. DUTRA.

Canrcbert P, da Costa ..

DE 2 DE JUNHO DE 1949·LEI N.o 723

o Presidente da República:

Faço saber que D Congresso Na
.cio-nal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

AI't. 1. o É elevado de 210 para 217
o efetivo de Primeiros Tenentes do:
Quadro Auxiliar de Oficiais do Exér
cíto, para serviços arregimentados.
da Arma de Infantaria.

si. o As. vagas resultantes dêsse
aumento caberão aos 7 (sete) Pri
meiros Tenentes da Reserva de 2. fi

Classe e da - 2. a Linha, que serviram
como .convocados nas condições es
tabelecidas pelo artigo 1. o do Decre
to-lei n .o 8.159, de 3 de novembro
de 1945,· foram julgados aptos na se
leção realizada pela Comissão de Pro
moções do cuaqro Auxiliar de Ofi
ciais e não puderam ser aproveita
dos por falta de vagas na Arma de
Infantaria.

§ 2.0 O aumento de que te ata esta,
Lei não" elevará apercéntagem de
27,8, fixada no artigo 32, n.» 4, do,
Decreto-lei n. o 3.760, de 21 de ja
neiro de 1946, modificado pelo de
n. o 9.249, de 10 de maio do mesmo
ano.

Art. 2. 0 A presente Le-i entrará
em vigor na data da "Sua publicaçâo..
revogadns as disposições em contrá
rio.

LEI N. o 721 - DE 31 DE MAIO ut; 1949

NEREU RAMOS

Adroaldo Mesquita da Costa
Corrêa e Castro

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

AJ:t. 1. o São extensivos aos oficiais
.generaís de divisão Nestor Sezef'redo
dos Passos, Anterior. Santa Cruz Pe
reira de Abreu e João Nepomuceno
da Costa e aos de brigaria Maximino
Barreto e Carlos Arlindo, já faleci
dos, ao almirante Artur 'I'hompson
e ao 1. o tenente-médico ria Polfcía
Militar do Distrito Federal, Dr . Au
gusto -Régulo da Cunha ROdrigues,
reformados, administrativamente, em
conseqüência dos acontecímentos cpo
líticos de 1930, os benefícios do De
creto-Ier.n. o 9.050, de 11 de março
de "1946, para o fim de serem consi
derados anistiados desde essa data.

Art. 2. o Revogam-se as -disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em- 1 de junho dê"
1949; 128.o da Independência e 61. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.

Estende a vários oficiais generais, a
um almirante e a um oficial mé
dica: da Polícia Militar do Distrito
Federal, os beneficias do Decreto':'
lei n. o 9.050, de 11 de março de
1946.

arquivo e biblioteca e' aplicando-se a
.ímportàncía de Cr$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros) nas publicações
do Arcuivo Nacional e restauracão de
suas oficinas gráficas. ~

Art. 2.° A subvenção anual do Ins
tituto Histórico e Geográfico Brasileí
1'0 passa e ser de Cr$ 300.000,00 (tre
zentos mil cruzeiros) .

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data 'de sua publicação, revogadas'
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1949;
12n o da Independência e "61.0 da Re
pública.
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LEI N. o 725 -- DE 3 DE JUNHO DE 1949

DUTRA.G.EURIOü

de direitos de im
material tieetituuio

elétrica da cidade
Estado do Esp~rito-

Concede isenção
portação para
à iluminacão
de Serra, ~ no
Santo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancíon., a seguinte
Lei:

Art. '1.0 É concedida isenção de
direitos de importaçã-o e taxas adua
neiras para uma caldeira à lenha e
respectiva máquina, destinadas à ilu
minação elétrica da cidade de Serra,
no Estado do Esplrrto Santo.

Art. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1949;
128. o da Independência e 61. 0 da Re

.púb!ica.

EURICO G. .DUTRA.

C. de Freitas Valle.

Corrêa e Castro.

Rio de Janeiro, 2de junho de 1949;
128. o da Independência e 61. o da Re
públíca ,

Relações Exteriores," o crédito espe
cial de Cr$, 1.495.381,00 (um milhão
quatrocentos e noventa e cinco mil
trezentos e oitenta e um cruzeiros),
para atender ao pagamento de des
pesa decorrente do disposto' no De
.ereto-Iei n.v 4.776, de 1 de outubro
de 1942, e relativa à ccntríbúlção do
Brasil para a -construção. do Farol de
Colombo, a ser erigido em' Oíudad
'I'rujíllo, República Dominicana.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua- publicação,

Art. ,3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

JLEI ~.o 724 __ DE 2 DE JU~O DE 1949 Corrêa e Castro.

LEI N. o 726 ~ DE 3 DE JUNHO DE 1949

o Presidente da República:

Faç-o saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanci-ono a seguinte
Lei:

Art. L o lt concedida a Maria de
Bastos Medeiros Chagas, viúva. do ex
Escrivão da Coletoria Federal de Agua
Preta, n-o Estado de Pernambuco;
José Ermelindo .das Chagas, uma pen
são mensal de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros) .

Art. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1949;
128. 0 da Independência e 61. 0 da'Re
pública.

Concede isenção de direitos de im
portação para dois tratores destina
dos ao Departamento Autônomo
de Estradas de Rodagem do Rio
Grande do Sul.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o f: concedida isenção de
direitos d:e importação e taxas adua
neiras para dois '(2) tratores "Oa
terpfllar", adquiridos pelo Govêmo
do Estado do Rio Grande do Sul e
destinados ao Departamento Autô
nomo de Estradas de Rodagem do
mesmo Estado.

Art. 2. 0 A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61. o da Re
pública.

Concede pensão mensal de
"00,00 a Ma1·ia Bastos
tnaças,

c-s
Medeiros

EURICo G. DUTRA.

Corrêa e Castro.

EURIOü G. DUTRA.

Corrêa e Castro.
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"

EURICO G. DUTRA.

Corria e Castro.

LEI N. o 727 - DE 3 DE JUNHO DE 1949

Autoriza conceder isenção de direitos
de importação e taxas aduaneiras
para material destinado às instala
ções do Hospital Pedro Ernesto.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É concedida isenção de
direitos de importação para consumo
€ taxas aduaneiras, excetuada a de
previdência social, para o material a
ser adquirido' nos Estados Unidos da
América do Norte, destinado a insta
lações dos refeitórios, copas, cozinhas
e à esterilização geral do Hospital
Pedro Ernesto,. subordinado à Pre
feitura 'do Distrito Federal.

Art. 2.° A presente t.erentrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as' disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1949;
128. o da Independência e 61. ° da Re
pública.

LEI' N . o 728 - DE 3 DE JUNHO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de c-s 1. 000.000,00, para
aquisição de suljonas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanci-ono a seguinte
Lei:

Art. 1. o ti:: o Poder Executivo auto
ríaado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ors 1. 000.000,00 (um milhão de
cruzeiros), para atender às despesas
com a aquisição de sulfonas, medica
mento destinado ao tratamento da
lepra.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na da ta de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1949'
128. o da Independência e 61. o da Re~
pública.

~URIOO G. DUTRA.

Clemente M ariani,
Corrêa e Castro.

LEI N.? q29 - DE 3 DE 'JUNHO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, do crédito especial
de Cr$ 1. 000.000,00, para construção
de uma Estação Experimental em
Cáceres.

o Presi-dente da República:
Faço saber 'que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciona a se
guinte Lei:

Art. 1.0 ti:: criada a Estação Expe
rimental de Oáceres. no Estado de
Mato Grosso, subordinada ao Insti
tuto Agronômico do Oeste.

Parágrafo único. Enquanto não rôr
instalado o Instituto Agronômico do
Oeste, a Estação Experimental de Cá
ceres ficará. subordinada ao Servlçc
Nacional de Pesquisas Agronômicas.

Art. 2.° É o Poder Executivo au~

torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, um crédito especial de
crs LOOO.OOO,OO (um milhão de cru
zeiros) para as. construções e insta
lações da Estação Experimental cria
da por esta lei.

Art. 3. ° A Estação Experimental
de Cáceres terá por objeto principal
o estudo da cultura da ipecacuanha,
ípeca, poala (cephaelis ipecacuanha.
- Rubiacea) e. os meios mais adequa
dos para a sua defesa.

Parágrafo 'único. Além disso, pres
tará assistência agronômica propria
mente dita às necessidades da zona
e estudará o valor botânico e medi
cinal da variedade de plantas da re-
gião. /

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho .de 1949;
128. ° da Independência e 61. o da Rê
pública.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.
Corrêa e Castro.

LEI N.o 730 - DE 8 DE JUNHO DE 1949

Concede isenção para material ad
quirido pelo Instituto de Aposenta.
doria e Pensões dos Industriários.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

. nal decreta e eu sanciono a seguinte-
Lei: '

Art. 1.° E' concedida isenção dDS
direitos de importação para consumo
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..5 ta::<.as aduaneiras, excetuada 8.
e da. vidência social, a mil seiscen
de Pl~lllquenta toneladas e dois qut
toS e as (1.650,002 tons.) de verga ~
lo~ra~e ferro, adquirida.,,> pelo Instí
jjiao de Aposentadoria e Pensões dos
tuto tr'ários e destinados à constru
lJ; d Uâ e \casas pa:ra operários em todo
çao ·tório naclOnal.
o teifl 2 o Esta Lei entrará em vi

Arna. data da. ~uapub!!caçãc;"..revo
gOl'd· as disposlçoes em õontrárto.
ga aS .

R' de .j aneiro 8 de Junho de 1949;
128:./cta Independência e 610 da Repú-

blica ·.EURICO G. DUTRA.

correa e Castro.

LEI N.? 731 - DE 9 DE JUNHO
DE 1949

eâe isencão de direitos de vm-
Cone - para material adquirido

portaçao A do Estado de Ser-peIo Governo
gipe.

O Presidente da República:
o saber que o Congresso Na

. Façl decreta e eu sanciono a se~
Clon a '.
gUin~e t.~l. E' ooncedída isenção de
.A\õs de írnportaçâo e taxas adua

direi s excetuada a taxa de nrevídên
fi.eIra 'cial para um motor "Diesel
c1rl ~?de' 400 H. P., a petróleo. com
A ~,~s' ectivOs .pertences, e um gera
os el~trico importados dos Estados
.g.~idOS pelo Govêrno do Estado de

ser~ipe'2 ° Esta Lei' entrará em vi-
Art . bl· -a data de sua pu tcacao .

gOAr DI 3.0 Revogam-se as dispcal-
1 . • .

ç6es em eontrárro. .
Rio de .janeírc., 9 de Jun~o de 1949,

128u da IndependencIa e 61 da Repú
. hlica .

EURICO G. DUTRA.
Corrêa e Castro.

LEI N.? 732 - DE 9 DE JUNHO DE
DE 1949

utoriza a abertura de crédito eepe-
A cíal para atender ao .pagamento. da

ontribUiçáo do Bra~tl à OrgamzC1;
~00 Mundial de Saude, no exerci
cto de 1948.

O presidente da República:
Faço saber que '0 Congresso Na

cional de9reta e eu sanciono a se~

guinte LeI:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de um milhão cento e vinte e um
mil e novecentos cruzeiros (Cr$
1.121. 900,00) equivalentes de oitenta
e seis mil e trezentos dólares (US $
86.300,00), o qual será, pelo Tribunal
de Contas, automàtícamente distri
buído à Delegacia do Tesouro Brasi
leiro em Nova York, para atender ao
pagamento da contribuição do Brasil
à Organização Mundial de Saúde, no
exercício de 1948.

Art. 2 ° A presente Lei entrará
em vigor na data de sua pnblícacão .

Art. 3.° Revogam-se as tiísnostcões
em contrário. . .

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1949,
128° da Independência e 61° da Repú
blíca .

EURICO G. DUTRA.

C. de Freitas Valle.

Corrêa e Castro.

LEI N.? 73'3 - DE 11 DE JUNHO DE 1949

Extingue junção gratificada no Qua
dro Pcrnumente ,do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 1.0 E' extinta, no Quadro Per
manente do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, a função gratifi
cada de Secretário da Escola João
Luís Alves..

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga
das as díaposiçôes em corrtráa-ío .

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1949; i.28.0 da Independência e 61.0
da República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.O 734 - DE 11 DE JUNHO DE 1949 .

Autoriza o. abertura de crédito espe
cial par a despesas com o forneci-
menta de vaoei-moeaa

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a ' abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito 'especial de dezoito
milhões, novecentos e sessenta mil
cruzeiros (Cr$ 18.960. O{)O,OÜ) , para
atender à despesa decorrente do con
trato celebrado, a 21 de janeiro de
194G, com a firma Thomás de La Rue
& Co. Limited, de Londres, Ingla
terra. relativo ao fornecimento de
118.500.voe notas de papel-moeda.

Art. 2.° Esta Lei' entrará em vigor
na data ue sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da Repúhlica..

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 735 - J)E 13 DE JUNHO DE 1949

Concede 2sencão -de direitos de impor
tação para' seis imagens e três m
trais, acstuuuice à Igreja da Som
tissima Trindade.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos. de importação e taxas adua
neiras..exclueíve a de previdência so
cial, para seis imagens de pedra, com
dois meti os de altura, e três vitrais,
destinados à Igreja da Santíssima
Trindade, situada na cidade do Rio
de Janeiro.

Art. 2:.J Esta Lei entrará em vigor
na' data de sua publicação, revoga
das as dispostções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1949; 12.8.° da Independência e 61.°
da Repúhlica ,

EURICO G. DUTRA

Guünerme da Siioeíra

LEI N.O 736 -DE"13 DE JUNHO 'DE 1949

Autoriza a abertura de créditos espe
ciais p~Tra fazer face aos prejuízos
ceco-reeees das inundações verifi
cadas no Estado de Alagoas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu -sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, aos 'Minístéa-íos da
Viação "e Obras Públicas, Educação e
Saúde _e Agricultura, créditos espe
ciais, no total de crs 15.000. OOO,O(}
(quinze milhões de cruzeiros), para
aplicação, no Estado de Alagoas, por
motivo de calamidade pública decor
rente de chuvas 'e inundações, verifi
cadas em maio dêste ano, particular
mente:

a) - na reconstrução e reparos de
estradas e obras públicas federais;

v) - DO auxílio à reconstrução e
reparação de vias de comunicações,
estaduais e municipais;

c) - na assistência e amparo, tn
clusive a restauração' de habitação, às
populações pobres atingidas;

d) -- na recuperação das lavouras
e pequenas instalações rurais.

Art. '2.'; A aplicação dêsses recur
sos obedecerá a planos elaborados
pelos respectivos Ministérios, em co
laboração com o Govêrno do Estado
de Alagoas.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de
1949; 128.° "da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana
Clemente Mariani
Daniel de Carvalho
Guilherme da Silveira

LEI N.? 737 _ DE 13 DE JUNHO DE 1949

Assegura a' Paimira Antonieta Trovão
Pereira .o direito à percepção 'da
pensão de montepio civil da M cri
nha.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' assegurado a Palmira
Antonieta Trovão Pereira 6 direito à.
percepção de montepio civil da Ma
rinha. instituída por seu falecido pai,
capitão-tenente honorário José Marh
dos Reis Trovão, relevada, para êsse
fim, a prescrição 'em que haja íncor
rído .
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EURICO G. DUTRA.

Sílvio de Noronha.
Guünrrme da Silveira

Art. 2.° Esta Lei e~tra~á em vigor
na -data de ~u~ publícacao., revoga
das as disposIçoes em eontrárío .

Rio de Janeiro, 13 de junho de 194C
) ;

128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

LEI N." 738 - DE 13 DE JUNHO DE 1949

Autoriza a acertara de crédito espe
cial destinado ao 4.° Congresso Na
cional de E$tçzbeleci1nentos fc!rti
culares de Enszno _que se .reunIra na
cidade do Salvador, Bania,

O P:residente da República:
Faca saber que o Congresso Nacío

-nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
.torizado a auxiliar·a Comissão Exe
cutiva do 4.° Congres.so_Nacional de
Estabelecimentos partínulares de En
.síno, que se reunirá na cidade dE> sal
vador, Bahia, em com~moraçao ao
IV eentenárto da fundação da mesma

.cidade e da primeira escola que run
danou no Brasil.

Art. 2.0 Para atender ao disposto
no artigo anterior, o Poder Executivo
abrirá _pelo Ministério da Educação e
Saúde' um crédito especial de crs
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) .

Art. 3.° Revogum-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 13 de junho de 194~;
1280 da Ind~pendência e 61° da Repu
blica .

EURICO a. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

.LEI N." 739 --------:-,DE 14 DE JUNHO ~E 1949

Dá nova redação ao parágrafo 1.0 do
artigo 5.° do Decreto-lei n.o 7.888,
de 21 de agôsto de 1945.

O Presidente da República:
Faço .saber que o Congresso Na R

.ctonal decreta e. eu sanCIOno a seR
guínte Lei:

Art. 1.0 O parágrafo 1.0 do artigo
':5.0 do Decreto-lei n.? 7.888, de 21 de

agôsto de 1945, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 5;° - .
§ 1.0 A Escola de Aperfeiçoa

menta, de Oficiais, destinada, de
preferência, a primeiros tenentes
antigos e capitães, e. eventual
mente, a oficiais superiores,
abrangerá os cursos das Armas
e dos serviços de Saúde e de In
tendência, ,.devendo funcionar se
gundo as normas que forem bai
xadas pelo Ministro da Guerra.

Serão também previstos está
gios de revisão para oficiais da
ativa e da reserva, com o fim de
atualizar os seus conhecimentos
militares" .

Art. _2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1949;_
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.
Canrobert P. da Costa .

LEI' N.o 740 -DE 14 DE JUNHO DE 1949

Altera o quadro, da Secretaria do Tri
bunal de Recursos

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso N a- .

cional decreta e eu sanciono' a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' elevado de quatro para
seis o número de taquígrafos do Tri
bunal Federal de Recursos, padrão'
M, cargo isolado de provimento efe-
tivo. .

Art. 2.° O cargo de Bibliotecário,
padrão K,e o de Auxiliar de Bíblío
tecàrro, padrão a, ambos isolados e
de provimento efetivo, são elevados,
respectivamente, aos padrões MeL.

Art. 3.° E' aberto, ao Poder Judi
etário, um crédito especial de Cr$
130.080,00 (cento e trinta mil e oi
tenta cruzeiros), para atender, no
presente' exercícío, à despesa decor
rente da criação dos cargos e da ele
vaçâo dos padrões referidos nos ar
tigos anteriores.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições -em contrário ,

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1949;
128° da Independência e 61° da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme, da Silveira,



66 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.? 741 - DE 15 DE JUNHO DE 1949

Ccmceâe pensão a Alexandre do Caro
nz,o Galvão de Queirós.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Govêmo Federal au
torizado a conceder a. pensão mensal
de ors 1.500,00 (mil e quinhentos
cruzeiros) a Alexandre do Carmo
Galvão de Queirós, em reconheci
.mentc não só aos relevantes serviços
prestados .por seu pai, .M;arechal tno
cêncio Galvão de Q.u~ll'O~ em nome
da República, à paClf;caçao dos !?ra...
süeíros na Revoluçao FederalIsta,
como 'pelos seus próprios serviços
gratuitos ao País, em vários cargos
de confiança ou eletivos.

Art. 2,0 A pensão a que se refere
o artigo 1.0; deverá ser paga apenas
enquanto viver o beneficiado.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposl çôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 15· de junho de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siioeirc,

LEI N.? 742 - DE 16 DE. JUNHO DE 1949

Concede isenção de direitos de
importação para dois tratores aee

Ótnuuios à Secretaria da Agricul
tura do Estado de São Paulo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção dos
impostos de importação e consumo,
bem como das taxas aduaneiras, para
dois volumes contendo dois tratores,
com o pêso legal de 12,426 quilos,
vindos dos Estados Unidos da Amé
rica pelo vapor norueguês "S. S. Sto
ckhclt", em abril de 1947, 'e destina
dos à Secretaria da Agricultura do
Estado de São Paulo.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re""!
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da
República. '

EURIco G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N." 743 -DE 16 DE JUNHO DE 1949

Concede isencão de direitos de
.ímportação para máquinas aâqui

riâas pelas tirmae Piveta e Retatti
e 'I'eiie Hirtujama,

o Presidente da República;'

. Faço saber que ó Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida Isenção de
rürertos de importação e taxas adua
neiras para um: locomóvel usado ad
quirido pela firma Piveta e R~fatti'
de Qual'aÍ, Estado do Rio Grande d~
Sul, destinado à irrigação das suas
plantações de- arroz; uma escavadeira
Míchigan T6K, um Draglíne e um
Cl~ns~ell de 3/8 jardas, com o pêso
aproxímado de doze (12) toneladas' e
uma Bomba Rex 10M, para a firma
'I'elje Hirayama, de Corumbá, Estado
de Maw Grosso.

Art. 2.° A presente Lei' entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísoosícoee
em contrário. " .-

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1949'
128.° da Independência e 61.° d~
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

"LEI N.0744 - DE 16 DE JUNHO DE 1949

Concede auxRio ao Hospita? de
Caridade Santa Rosália,de Teó
filo Otõni, Minas Gerais,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a segu.n
'te Lei:

Arb. 1.0 E' concedido ao Hospital'
de Caridade Santa Rosálía, de 'I'eó
filo Otoni Minas Gerais, um auxílio
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LEI N.O. 745 _ DE 22 DE JUNHO DE 1949

EURICO G. DUTRA.
Clemente ,Mariani.

Guilherme da Silveira.

de Cr$- 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros), para sua reconstruçao e apa
relhagem, como sejam: s~las Fe ope
rações, gabinetes de radlOgra.l.Ia, en
fermariasde-isolamentoe outras ins
talações.

Art. 2.° Para atender a tais dcs
pe::;as o Poder Executivo abri;rft, pelo
Ministério da Educação e Saúde, um
erédíto na importância fixada pelo
artigo anterior.

Art. 3.° O Ministério da Educação
e Saúde exigirá, em ocasião oportuna;'
prestação de contas da ímportâncta
entregue e aplicada, e poderá mspe
cíonar as obras.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da
República.

,Dispõe sôbre o registro, .tzo Minis
tério da Educação e Saúde, de nro
jessôres de educação jisica ~ m~
dicas assistentes de educaçao ti
sica, assim comb de técnicos espor
tivos, não habilitados na forma da
lei.

O Presidente da República:-
Faço saber que o Cong'resso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Aos professôres de educa
ção .rísíca dos estabelecimentos. de en
sino de grau secundário, bem como
aos técnicos de associações desporti
vas não habilitados na forma da lei,
mas que, à data da publicação do
Decreto-lei n,v 5.343, de 25 .íe marco
de 1943, estavam exercendo função
desde mais de três anos, será facul
tado registro definitivo na reparti
ção competente do Ministério da Edu
cação e Saúde, se dentro do prazo
fixado nesta Lei vierem a ser aprova
dos em exames especiais, destinados
a verificar-lhes a habílttaçâo pro
fissional.

Parágrafo único. Independente da
prova de exercício anterior. poderão
inscrever-se para os exames especiais
Os proressôres que, até a data a que

.se refere êste artigo, obtiveram re:..

gist~o provisório no Departamento
Nacional de Educação.

Art: 2.° Aos médicos assistentes
de educação física e desportos de es~
tabelecímentos de ensino de grau se
CUndal~lO ou Ae associações desporti
vas, nao habilitados na forma da Ieí
mas que, à data da publicação do
Decreto-lei n.v 8.221, de 26 de no
vembro de 1945, estavam exercendo a
fun9ão desde mais de quatro anos,
sera facultado registro detmitívo na
repartição competente do Ministério
da Educação e Saúde. se, dentro do
prazo fixado nesta Lei, vierem a ser
aprovados nos exames especiais oes
ttnados a verificar-lhes a hanlâtaçâo
proflssíonal .

Art. 3.° Os exames especiais a que
se referem os artigos anteriores obe
decerão a instruções que serão baí
xa,qas pelo Ministro da Educação e
Saúde, dentro de noventa dias a con
tar da vigência desta Lei, e serão
realizados em. escolas de educação
ttsíca, federais ou reconhecidas. no
pIazo. de seis meses, contados da data
da publicação das citadas instruções.

Art; 4.° O certificado de aprova
ção nos exames especiais, uma vez re
gistrados no Ministério da Educação
e Saúde, conferirá ao seu portador as
reg~lias. previstas em lei para os pro
rissíonaís diplomados por escolas de
Educação fisica.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data <:le~ sua publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio .de Janeiro, 22 de Junho de
Hl49; 12-8.° da Independência e 6,1.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani ..

LEI N.? 746 - DE 22 DE JUNHO DE 1949

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de CrS
10.258,10, para atender a pagamen:'
to de gratificação de magistério.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 10.258,10 (dez mil duzentos e
cinqüenta e oito cruzeiros e dez cen
tavos), para atender ao pagamento
de gratificação de magistério relativa
ao período de 1.0 de janeiro a 3.1 de
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dezembro de 1946 e de diferença: de
gratificação de magistério -relativa ao
período de 29 de julho a 31 de de
zembro de 1947, conforme dispõe o
Decreto-Iei n.? 2.895, de 21 de dezem
bro de" 1940, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedidas a Eufrosina Ataíde de Oli
veira, Professor (Desenho Ornamen
tal - E. 1. Maceió -'- D. E. L),
Padrão J, do Quadro' Permanente do
Ministério da Educacâo e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei "entrará em vigor
na data de sua publtcação, revogadas
as disposições em contr-ãrfo .

Rio .de Janeiro, 22 -de junho de
1949; 128.° da Independência e 6,1.0 da.
República.

EURIco G. DUTRjl.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N.? 747 - DE 23 DE ,JUNHO DE 1949

Concede isenção· de direitos .de im
portação para a eetreptrrmicma, des
tinada ao consumo no Brasil.

O Presidente da Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a conceder isenção do tm
pôsto de importação e taxas adua
neiras à estreptómicína destinada ao
consumo no Brasil.

Art. 2,° O Govêrno Federal, pelos
seus órgãos de físcalizaçào, verificado

. o preço de custo do referido produto
adquirido por firmas importadoras,
computadas as despesas de transporte
e outras estritamente necessárras, fi
xará o preço de venda para o comér
cio revendedor e varejista, e êste
será obrigado a colocar em cada tubo
de estreptomicina a etiqueta com o
preço determinado para o consumi
dor.

Parágrafo único. As instituições
assistenciais de filantropia. poderão
importar diretamente o antibiótico ci
tado, com direito à isenção concedi
da, desde que para USO exclusivo dos
doentes por _elas socorridos.

Art. 3.° Esta Lei entrará em .vígor
na data de Sua publicaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ·23 de junho de
1·949; 128.° da Independência e 51.° da
República,

EURICO G. DUTRA.

Guilherme 'da Silveira.

LEI N.? 748 - DE 23 DE JUNHO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito especial paTa aquisição de ímseiiciâa e
máquinas para combate à broca do café.

O Congresso Nacional decreta e eu, Nereu Ramos, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da.
Agricultura, o crédito especial de Crg 100.000.000,00 (cem milhões de cru
zeiros), para aquisição de hexacloreto de benzeno ou outro inseticida,
.provadamente eficiente no combate à broca do café, e máquinas para
a sua aplicação, inclusive helicópteros.

§ 1.0 E' isenta de impostos e taxas aduaneiras e dispensada da Iicen
.ça prévia a importação cesses inseticidas e máquinas.

§ 2.° Da importância de Cr$ 100..000.000,00 (cem milhões de rcuzeíros) ,
a que se refere êste artigo,' será retirada a quantia de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros), para ser empregada, pelo Ministério da
Agricultura, em cooperação com a Secretaria da Agricultura do Estado
da Paraíba, nos estudos e, combate ao "Oerococus Paraibensis", praga
que atacou os cafeeiros do referido Estado.

Art. 2.° O Ministério da Agricultura, por intermédio das Associações
Rurais e Cooperativas, devidamente reconhecidas pelo Govêrno, e em São
Paulo, além dessas instituições, também, pelo Instituto Biológico do Es
tado, venderá. quantidades suficientes de inseticidas e máquinas aos ca
feicultores, ou facilitará o uso de helicópteros para o serviço de polvilha
monto-na época mais conveniente.
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parágráfo único. O Ministério da Agricultura fará as vendas, de que
êste artigo, pelo preço do custo, a prazo de um ano,- jUl'OS de 6%

tra~a por cento), e prestará a necessária assistência técnica para a eficiente
(seISli áAJ do serviço. . ... .
execJt 3.0 O Poder Executivo providenciará, par intermédio da Carteira

ieol;'. e Industrial do E,anco do Brasil. S. A.,. assistência f!nanceira aos
Ag{eicultoreS, no combate a broca do café, mediante concessao de crédito
ca l.almente destinado aos fins visados na presente Lei.
espe~rt 4.°' O poder Executivo assegurará às emprêsas, que se organi-

ein para o combate. à br~ca ~o caré, tôda:s as facilidades ao seu com
zar a arelhamel;1to, inclusive .1~n9~es de Impostos e, taxas aduaneiras,
Pl~adfs e ríseaüsadas pelo Mínístérío da Agrtcultura as suas atívídades ,
re Art. 5.0 o. Ministério da, Agr'ícultura, no? têrmos da Con,stituição, en-

á em acôrdo COm as Secretarias de Agricultura dos Estados cafeeiros,
trarsentido de organizar e regular permanente serviço de defesa contra
no broca tomada par base a legislação existente no Estado de São Paulo.
a Art.' 6.0 mste ~ei entrará e;n. vigor na data de suá publicação; revo
'O'adas as disposIçoes em contrário.
-c' Senado Federal, 23 de junho de 1949. - Nereu Ramos.

LEI N." 749 - DE 27 -DE JUNHO DE 1949

Retifica a Lei n.o 537, de' 14 de dezembro de 1948, e -discrimina verbas
constantes de seu anexo n.o 4 - presidência da República.

O presidente da. República:
Faço saber que o Congresso Nacional. decreta e eu sancioná a se

guinte ·~i:
Artigo 1.0 ll:: feita na Lei n.s 537, de 14 de dezembro de 1948 - Anexo

n." 4 _ presidência da República, a seguinte retificação:

Onde se lê:
V~RBA 4 - Obras, Equipamentos, etc.

Disponibilidade pera despesas decorrentes de estudos, etc.

Leia-se:
VERBÁ 3 - Serviços e Encargos . '

D'sponibilidade para despesas decorrentes de estudos, etc.
I VERBA 4 ......,. Obras, Equipamentos, etc.

Disponibilidade para despesas decorrentes de estudos, etc. 960.000.000,00
Artigo 2.° As dotações, a. que Se refere o artigo 1.0, terão a especificação'

. atente dos anexos desta lei.
eon Artigo 3.0 Esta lei entrar~ em vigor na data de 'sua publicação, revoga
das' as disposições em contrário.

,Quadro anexo a qUe se refere a Lei

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

VERBA 3 -'- SERVIÇOS E ENCARGOS

sETOR SAÚDE

consumaçõo I - Diversos

52 - serviços de Saúde e Higiene
ao) _ Campanha contra a peste ..... ~ .. ~ ..
b) _ Campanha contr~ a malária ••......

500,000
10.000.000

Variável
(em cruzeiros)

DOTAÇAO
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Subtotal do' setor Saúde ...............•......

c) -ccampanne contra a febre amarela ..
0.) - Campanha contra as verminoses ....
e) - Campanha contra as doenças venéreas

e bouba ' _
f) - Campanha contra Ó tracoma .
g) - Higiene e Segurança do Trabalho .
h) - Assistência Alimentar .
1) - Educação Sanitária .
.D - Formação Pessoal .
k) - Bíoestatísticas .

5.000.000
5.000.000

5.000.000
2.000.000
1. 000. ooc
1. 000. ooe
2.000.000
5.000.0UO
1. 000. JOO

Variável
(em cruzeiros)

DOTAÇAO

37.500.000

37.500.000

SETOR l'RANSPORTIí:

Estradas de Ferro

(}6 - .áuxüíos, contribuições e subvenções

01 - Auxílios
a) - Remodelaçâo vde Unha do ramal, de

São Paulo e Linha do Centro, inclusive
a variante do Malheíros, e indeniza
ção de serviços executados na Estrada
de F'erro Central do Brasil 140.0{)0, 000

tú - Construção de variantes, aquisição de
trtlhos e acessórios, mudança do sis
tema de tração, eletrificação, empedra- 
mente e restauração de linha, amplia
ção e aparelhamento de oficinas, re
fôrça e substituição de pontes na Es-
trada de Ferro Noroeste do Brasil. 30,000.000

c) '- Construção de. variantes, aquisição de
trilhos e .acessónos, mudança do siste
ma de tração. eletrificação; empedra
mento e restauração de linha, amplia
ção e aparelhamento de oficinas. re
fôrça e substttuíçâo de pontes na Rêde
de Viação Paraná-Santa 'Catarina .. 30.000.000

d) -Construção de variantes, inclusive a
de Pedras Altas, e aquisição de trilhos
e acessórios, mudança do sistema de
tração, empedramento e restauração
de linha, ampliação e aparelhamento
de oficinas, refôrço e substituição de
pontes na Viação Férrea Rio Grande
do Sul............................. 30.000.000

e) - Construção de variantes e aquisição
de trilhos e acessórios, mudança do
sistema de traçâo, eletrificaçâo. em
pedramento, alargamento e restaura
çâ.o de linha, amplíaçâo e aparelha
~ento de crícínas, rerõrco e substitui
çao de pontes na Rêde Mineira de
Via.ção ' . . . . . . . . . . . 10.000.000

f) - Oonstruçâo de variantes, aquisição de
trilhos e acessórios. mudança do SIste
ma de tração, eletrificação, empedra
n:ento e restauração de. linha. amplia-

, eao e aparelhamento de oficinas, re-



2.500.000
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tôrço .e substituição de' pontes na Es-
trada de Ferro Santa Catanna .

g) - Construção de variantes, aquisição
de trilhos e acessórios, mudança de
sistema de tração, eletrificação" em-
pedramento e restauração de linha,
ampliação e aparelhamento de ofici-
EM, rerôrço e substituição de pontes
Jl.a The Great Western Railway Co.

Subtotal do Setor Transporte .

SETOR ENERGIA

71

Variável
(em cruzeiros)

DOTAÇAO

252. 500,000

252.500.000

Sub-Setor Petróleo.

5& - Serviços de Pesquisa
a) - Para atender às despesas de qualquer

natureza com trabalhos de pesquisa
perfuração de poços, índustrtalízaçào e
aquístção de material especializado ..

Subtotal do Setor Energia .. _..

50.000.000 50.000.000

50.000.000

VERBA 4 - OBRAS, EQUIPAMENTOS E AQUISIÇAO DE IMoVEIS

SETOR SAÚDL

Consignação Vi - Dotações Diversas

subtcter do setor Saúde .

12 - Obras
a) - Campanha- contra a lepra .
b) - Campanha contra a tuberculose .
C) - Campanna contra o câncer .
d) - Assistência a psicopatas .
e) - Assistência médico-hospitalar
n - Assistência à maternidade e a ímâncía
q) - Assístêncta alimentar .
hl -r- Iceaparelnamento no Departamento

Nacional de .Saúde para os Servi
ços de Saúde dos, Portos •..••.•.

i> - Higiene e Segurança do Trabalho .: ..
1> - Escola Nacional de Saúde Pública ..

13- Equipamentos
a) - Campanha contra a lepra .
e)) - Oamoanha contra a tuberculose .

.oi - Campanha contra o câncer .- .
d) - Assistência a psicopatas .
e i -- Assistência médico-hospitalar ~ . ,
1) ~- Assistência à maternidade e à infância
fi) - Aeaístêncía alimentar .
h) -- Reaparelhamento -no Departamento

Nacíonad de Saúde para os Serviços
de Saúde dos Portos .

i) - Higiene e Segurança do Trabalho .

6.000.000
11.000.000
6.ouL.v0i)
SOOO.OOO

10.000.000
8.000.000
3.000.000

2.000.000
l.UI,'U.OOO
1.000.000

5.000.000
5.000.000
1.000.000
4.000.000
7.000.000
5.000.000
3.000.000

5.000.000
1.000.000

58.500.000

36.000.000

94.500.000
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SETOR TRANSPORTE

Estradas de Ferro

Consignaçâo VI ,- Dotações Diversas

a)

11 - Estudos e projetos

02 - Fontes
a) - Ponte rodo-ferroviárío entre Propríá

e Oolegto ....................•.....

12 - Obras
a) - 'I'eresma ~ periperr ...............•
j) - Campo Maior - Oítícíca •.........
Ci - Mubaça - Sousa .
à) - Oampma -Grande - Patos .
e; Contendas - Brumado - Monte Azul
j) Prolongamento da Estrada de' Ferro

Central do Pemamouco até Salgueiro
g) .AngICO - S. Rafael.,: .
fl,) - uma Duarte - Bom .Jardim .
iJ - Leopoldo Bulhões - Goíáma •.....
j) - Apucarana - Guaíra - Pôr-to Mendes
k) - Blumenau - Itajaí ; .
I) - Itanguá ou Itapeva - Engenheiro Blei

- Rio Negro, trecho entre Enge-
nheiro Bleí e Rio Negro.. .

m} - R1C Negro - Barreto (trecho entre
Barra do Jacaré e Barreto) .

ns - Passo Fundo - Guapore - Barra
ao J acare _ .

o) - Ooat.íara - Patos de Minas .
r» - Cruz das Almas - Santo Antônio de

.Jesus •....••......•••.•......•.......
qi - Barra do Trombudo Trombudo

Central .
r> - Prolongamento do T. P. C. do Plano

de iVação Nacional, 'de Pirapora
a Formosa .

$) - Põrto Esperança - Corumbá , .
t) - Campo Grande - Ponta Porâ .
UJ - Prolongamento da E. F. Noroeste do

Brasil até Cuiabá, inclusive estudos
e projeto , .

"I" - Joaquim Murtdnho _. Campo Mourão
L} -r- R10 Negro -- Barrete (trecho entre

Barra do .Jacaré . e Rio Pelotas i ..
y) - Pelotas - Canguçu ~ Barreto .. , ...
ê;) -' Santiago ------' E. Luis - Cerro Azul
arO - Rio Negro - Barreto (trecho entre

Rio Negro e Rio Pelotas) .
b!J) _. Oleoduto Santos -- S. Paulo .
cc> - Riozinho - Guarapuava ,

02 - Pontes
Ponte rodo-ferroviária entre Joaze1ro

e Petrolína . .
03 0-- Melhoramentos Ferroviários
Melhoramentos da via permanente,

abrangendo variantes, aquisição de
dormentes, trilhos e accessónos.

2.000.000

7.000.000
b.UOO.OOv
7.000.000

30.000.000
48.000.000

20.000.000
4.0tlO.OOQ

20.000.000
18.500.000
15.000.000
13.000.000

12.000.000

20.000.000

18.000.000
10.000.000

7.000.000

8.000.000

6.000.0GO
20.000.000
13.000.000

15.000.000
14.000,000

35.000.000
7.000.000
5.000:000

40.000.000
30.000.000
9.000.000

14.0OQ.Ooo

Variável
(em cruzeiros)

DOTAÇAO
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empedramento e restauração da li':"
nha, refôrço e substituição de pon
tes e oficinas para a Estrada de Per-
TO Madeira ~ Mamare .

!)l Cr'll."trução de variantes. aquístçâo de
trilhos e acessórios, empedramento e res
-avraçâo de linha, rerõrço é substituição
fie pontes e oficinas para a Estrada de
Ferr- Central do Rio"Grande do Norte .

e) Co-istruçâo de variantes. acuísíçâo de
-ttlhos e acessórios, empedramento e
restauração de linha para a" Estrada de
Ft;,..c São Luis-Teresina .

fi) Construção de variantes, aquisição de
(;.1'1. .hos e acessórí..s, amnedramento e
restauração de linha para a Rêde de
Viacão Cearense . . . .. . .

c) xcursícão de trilhos e acessórios. em
pedramento e restauração da linha, am
pltação e apa-elhamento das oficinas
pa Ta a Estrada _de Ferro Leste Brasileiro

1) Construção de variantes auutsiçâo de
tr-Ihos e acessórios, empedramento e
resr.auraçâo da linha para a Estrada de
Ferro Bahia a Minas .

g) Construção de variantes, aquisição de
-rrrt-os e acessórios, empedramento e
restauração de linha para B. Estrada de
F'errl Goiás .. . "

h) Construção de variantes, aquisíçâo de
srtlhos e acessórios, empedramento e
!"e~h unção de 'linha para' o;, Estrada de
f'~f""'l Dona Teresa-Cristuca .

Ü Iníc-o de construção e tnstalaçâo do
-terõsrto de locomotivas, com oflcínà de
ret-a, ação, para atender ao tráfego en
tré Contendas '" Monte Azul .•.......

ESTRADAS DE RODAGEM

1.000'.000

6.000.000

7.000.000

16.000.000

20.000.006

5.500.000

6.500.000

9.000.000

2.000.000 89.008 000

a)

c)

d)

e)

f)
g)
h)
il
,)

11)

12 - Obras:
'peresína-Perttoró-São Luis, tnclusíve
conte sôbre o rio e ramal- de Curador ..
Obras de acesso à Cacnoeíra de Paulo
Af:)!~so,. inclusive a ponte à jusante da
cacnoetra .. ' , .
Construção da rodovia Nossa Senhora
da Glória, em Sergipe, à cachoeira de
Paulo Afonso .
BR-14 - Transbrasillana - Diversos
trechos nos Estados do Pará, Paraná e
Rio Grande do Sul .
Bfc-Ll. - Natal, João Pessoa. Recife,
Maceió, Aracajú, Salvador, com reves
timento do tipo superior entre Natal e
Maceió .
BR-5 - Rio ~ Niterói .
BR~31 - Belo Horizonte -Vitória .
BR-57 -r-. Barra Mansa ~ Três Rios ..

BR.52 - MW'iaé - rtaperuna - Campos
BR-59 - Curitiba - Florianópolis -
Pôrto Alegre '.•
BR-77- Rio Grande ~ Santa Vitó-
ria - Chul •...••.....••..••...•.......

4.000.000

22.000.000

3.000.000

6.000.000

9.000.ÓOO
6.000.000
9.000.000
4.000.000
3.500.000

14.000.000

3.000.000
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n BR-3 - Belo Horizonte -;- Rio, ínclu
síve asãaltamento no trecho Benfíca -
Barbacena - Lafaíete .

m) J apert - Miguel Pereira .
n) Uruguaíana .- Barrado Quaraí
o) Ponte rodoviária sôbre o rIO Negro,

entre os mumcíplos de Aquioauana e
Corumbá, no Estado de Mato Grosso

p) BR-5 - Niterói - Vitória - Salvador
q) Construção e conservação da estrada

de rodagem BR-2 - Trecho Lages -
Santa Cecilia ,. ~

T) Construção e conservação da rodovia
BR-35. trecho Ponta Grossa-Foz do
Iguassu e melhoramentos no trecho Pa
ranaguá - Curitiba - Prudentópolís

s) Construção e conservação da rodovia
Vacaria - Lagoa Vermelha - Passo
Fundo , " .........•....... "."

t> Construção e conservação õa rodovia
BR~33, trecho S. Paulo-Cuiabá

u) Oonstruçâo e conservação da rodovia
BR-14, trecho S. José do Rio Prêto -
Lins .

v) Construção e conservação da rodovia
Aquidauaná - Jardim - Pôrto Mur-
tinha .•............•............... ~ ...

x) Construção e conservação da rodovia
Cuiabá - Pôrto Velho .

Obras por'tuárias e fluviais:
a) Melhoramentos das condições de na

vegabilidade:
1) dos rios do Estado do Maranhão ..
2) do rio Parnaíba (PI) .....• , .•...
3) do Furado das Conchas (RN) ••.•
4) do canal de Goiânia (PE)
5) dos nos do Estado de Alagoas e

das lagoas Mundaú e Manguaba ..
6) dos rios do Estado de Sergipe e dos

canais de Santa Maria e Pomonga
7) do rio Paraguaçu (BA) ...••.....
8) dos rios da bacia do .Iequítánhonha

e Pardo,' oo rio Salsa e do canal
do Pêso (BA) .

9} dos rios Itapemirim e São Ma-
teus (ES) ..•...••...•.....••.•..•

10) do rio Iguaçu (PR) •...•.•••.•..•
11) dos rios do Estado de Santa Ca

tarina, inclusive o canal Laguna-
Araranguá ;-.'..

12) do canal S. Prancísco-Joínville (SC)
13) dos rios Jacui e Jaguarâo (RS)
14) dos rios Paraguai e Cuiabá (MT)

b) Melhoramento da barra do 1'10
Ounhaú (PN) .

c) Melhoramento das condições de acesso ao
põrtc e base naval de Natal (RN) .

d) Início das obras de construção de um
novo armazém no Pôr-to de Natal (RN)

e) Serviços de atêrro na Prainha, no pôrto
de Fl6rianépolisCSC) .

14.000.000
3.000.000
2.000.000

700.000
8.000.000

9.000.000

13.000.000

4.000.000

8.000.000

5.000.000

6.000.000

5.000.000

900.000
~.700.000

100.000
300.000

700.000

1. 800. 000
1. 500.000

.1.200.000

500.000
2.000.000

1. 700.000
1. 500.000
3.300.000
1.200.000

100.000

1.800.000

700.000

161. 200. OO~
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t)

q)

Prosseguimento de obras portuárias:
1) Cais de Sagração (MA) .
2) Pôrto de Amarração ;PI) .
3) Pôrto de Mucuripe lCE) .

4) Cais de Sanhauá (PB) .
5) Pôrto de Ituberá mA) .
6) Portos de Valença e Taperoá, inclu

sive reconstrução da ponte Galvão de
Queirós mA) .

7) Portos de São João da Barra e Cabo
Frio (RJ) ....•.......••...•••.....

8) Inicio da construção do Pôrto da FOl!:
do Iguaçu (PR) .

9) Pôrto de Itajai (SC) .
lO) Pôrtc de Santa Vitória do Palmar e

respectiva estrada de acesso (RS)
11) Pôrto de Corumbá (MT) .
12) Pôrto de Macapá, no Território Fe

deral do Amapá cestudo, projeto e
inicio de construção) .

Estudos projetos. fixação e conservação
de dunas. conservação de carreiras e pe
quenas obras portuárias e de melhoria
das condições de navegabilidade dos rios

Subtotal do Setor Transporte .....

1.000.000
2.600.000
5.000.000

200.000
1.500.000

2.000.000

~.OOO.OOO

1. 000.000
~.OOO.OOO

3.500.006
7.000.000

1. 000. OO~

3.000.000

58.800.000

SETOR ENERGIA

a;) Complementação do financíamento desti
nado à aquisição de material e equipa
mento de refinarias de petróleo e navios
petroleiros. em moeda nacional ou es
trangeira. e para aquisição de terrenos.
inicio de execução das obras de instala
lação de refinarias. aquisição e monta
gem de tanques para reservatórios de
petróleo .

Subtotal do Setor Energia .

RESUMO

VERBA 3 - Serviços e Encargos

Setor Saúde .
Setor Transporte .
Setor Energia .

VERBA 4 - Obras

Setor Saúde .
Setor Transporte ..........•.....
Setor Energia , " .

Total Geral

98.000.000

98.000.000

37.500.000
252.500.000
50.000.000

94.500.000
763.500.000
98.000.000

340.000.000

960.000 .606

1. 300.000.000

Rio de Janeiro, 2'1 de junho de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Clovis Pestana.

Clemente Mariani.
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LEI N. ° 750 - DE 27 DE JUNHO DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a permu:
tar terreno com as Faculdades Ca
tólicas.

o Presidente da Rel?~ica:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo au
torizado a permutar, com as Facul
dades Católicas, um terreno do dorní
nío da União por outra propriedade
imóvel, um e outra localizados nesta
Capital e de valores equivalentes, ob
servadas as prescrições legais e man
tidas as isenções previstas em lei.

Art. 2.0 Do contrato há de for
çosamente constar, além de outras
cláusulas:

a) que no terreno transferido pela
União não poderão ser construidos se
não os edifícios destinados às Facu
dades Católicas, bibliotecas e insta
lações de desportos;

b) que tal construção deverá estar
concluída dentro do prazo de cinco
anos, a contar da escritura de troca:

c) que as Faculdades Católicas se
obrigam a conceder gratuitamente a
alunos pobres, de preferência filhos
de operários e funcionários, dez por
cento das suas ma trículas em cada
faculdade.

Art. 3.0 Do terreno transferido
,p,elas Faculdades é o Poder Executivo
autorizado a doar vinte mil metros
quadrados à Sociedade de Instrução
e Assistência do Jardim Botânico, com
sede no Dis "rito Federal.

§ 1.0 A doação será feita exclu
sivamente para que a SOCIedade cons,
trua no terreno os edifícios necessá
rios ao desenvolvimento das obras SQ
eíaís que mantenha.

~ 2.0 Nesses edifícios deverão ser
instalados os serviços de educação pré
primária e primária, além de outros
que a Sociedade resolva estabelecer
ou intensificar, como os de assistên
cia à infância e à maternídade ,

§ 3.0 Os efeitos da autorização
concedida por esta Lei serão interrom..
pidos pelo Poder Executivo se a cons
trução a que se referem os parágra
fos anteriores deixar de ser iniciada
dentro de três anos, a partir da escri
tura de doação.

§ 4.0 Se a Sociedade vier a de
saparecer, os serviços criados passa
rão a outra entidade, que se pro
ponha a realizar os mesmos fins.

Art. 4,0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de junho de 1949;
128.° da Independência e 61. 0 da Re
D,ública.
. EURICO G. DuTRA

Clemente Mariani
Guilherme da Silveira

LEI N.o 751

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

LEI N.? 752 - DE 30 DE JUNHO DE :949

Prorroga a vigência da Lei n:" 262,
de 23 de fevereiro de 1948

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' prorrogada por noventa.
(90) dias a vigência da Lei n.? 262,.
de 23 de fevereiro de 1948, que subor
dina ao regime de licença prévia o
intercâmbio de importação e expor
tação com o exterior.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de .Ianeir o. 30 de junho de 1949;
128 da rncependência e 61. 0 da Repú
blica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.



APENSO

Figuram neste apenso:

.1 - os decre:tos-l~gislatfvos que. promulgados em 1948
foram publicados depois do segundo dia útil do segundo
trimestre de194~.
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1949

o Congresso Nacional decreta, nos
-têrmos do art. 66, item I, da Consti
tuição Federal, e eu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 30, DE 1948

Art. 1.0 E' aprovado o Acôrdo Sa
nitário Panamerlcano firmado re .cí
dade de Montevidéu, em 13 de março
de 19.48, por delegados do Brasil, Ar
gentina, Paraguai e Uruguai.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 6 de outubro de
1948. - NEREU RAMOS, Presidente do
Senado Federal.

DECRETO LEGISLATIVO
N,0 36, DE 11948

Art. 1.0 E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas que negou regis
tro à escritura por que se deveria
tornar efetiva a desapropriação de um
terreno situado no Parque Olínda, ad
jacêncía da Base Aérea de Fortaleza,
e na qual figuram como outorgante
vendedora Maria Antonieta Mendes
Machado. e como -outorgada compra
dora a União Federal.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôcs
em contrário.

Senado Federal, em 25 de novembro
de .1948. - NEREU RAMOS, Presidente

'do Senado' Federal.

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 77, ê 3.°, da Oonstí
tuíçâo Federal, e eu, Nereu Ramos,
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
(N,o 37, DE 1948

Art. 1.0 :é: mantida a decisão do Tri
bunal de Contas, que negou registro
ao têrmo celebrado, em 9 de janeiro
de 1948, entre o Govêrnc da União e o
Estado de São Paulo, e pelo qual foi
delegada competência a êste para a
execução das leis, regulamentos e mais
disposições federais, relativas a caça e
pesca, no território 'de sua jurisdição.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário ..

Senado Federal, em 24 de novembro
de 1948, - NEREU RAMOS, Presidente
do Senado Federal,



EMENTÁRIO

A

ABERTURA DE CRÉDITO

- Ver: Crédito ililicional, Crédito
especial e Crédito extraorâinãrto,

ACORDOS

Decreto-legislativo TI.o 13 - de :949.
Publicado no D. O. de 28-SN49.

- Decreto-Iegislatívo TI.o 30, de 1948.
.Publicado no D. O. de 5~4-49.

- Autoriza o Ministério da Fazenda
s celebrar. acôrdo COm a Prefeitura do
Distrito Federal.

Decreto TI.o 26.662 de 11-5-49:'
Publicado no D. O. de 13-5:'49.

AÇUDES

Aprova o regulamento expedido em
vmuae da Lei n,o 614, de 2 de fevereiro
de -1949, que autoriza empréstimos
para construção de pequenos açudes
na zona ,dO denominado polígono das
séccs.

Decreto TI.o 26.596, de 19':4~49.

Pu!?licado no D. O.de 21-4-49.

ADMINISTRAÇÁÓ DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

coneeae isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para o carvão. que a Administração ,do
Pôrto do Rio.de Janeiro importar para
Os seus serzaços.

Lei n.c 660, de 2-4~49.

Publicado no D. O. de 6-4;.,49.

ADUBOS

tsenca de direitos e taxas aduaneiras
a, importação de maquinários e aces
sórios destinados à fabricação de adu
bos.

Lei TI.O 710, de 21-5-49.
Publicada no D. O, de 25-5~49.

AERONAUTICA

Aprova o Regulamento para conces
~ão da medalha de '''Campanha no
Atlântico Sul".

Decreto n.c 26.550, de 4-4~49.

Publicado no D. O. de 6-4-49.

- Ver, também, Ministério da Aero
náutica.

AFORAMENTO

- Ver: Terrenos de Marinha.

AGílNCIA NACIONAL

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, crédito escecscz para
pagamento de despesas, a cargo da
Agência Nacional com Os trabalhos de
divulgação dos atos da Conferência
Interamericana para a Manutenção da
Paz e Segurança do Continente, rea
lizada em Petrópolis.

Decreto nv 26.664, de 12-5-49'.

Publicado no" D. O. de 14-5-49.

AGRICULTORES

Aprova o regulamento expedido em
virtude da Lei n» 614, de 2 de fevereiro
de 1949, que autoriza empréstimos
para construção de pequenos açudes
na zona 'do denominado poligono das
sêces ,

·Decreto n.e 26.596, de 19-4-49.

Publicado no O. O. de 21-4-49.

AGRICULTURA.

Abre, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de crs 2.000.000,00
para o fim que especifica,

Decreto TI.o 26.667, de 12-5-49.

publicado no D. O. de :6-5-4g.
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AGUA MINERAL
Autoriza o cidadão brasileiro Enéias

César Ferreira·a lavrar água mineral
no município de Santo André, Estado
de São Paulo.

Decreto n.s 26.519, de 28-5-49.
Publicado no D. O. de 8-4-49.
- Declara sem efeito' o Decreto

n,o 22.264, de 13 de dezembro de 1946.

Decreto n.O 26.568, de 8-4-49.
Publicado no D. O. de 11~4-49.

- Autoriza a Sociedade Fazenda
Aparecida S. A., emprêsa de -mmeraçõo
a pesquisar água mineral nO .município
de .I t aperun a, Estado do Rzo de Ja
neiro.

Decreto TI.o 26.650, de 10-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49.

A~~~Á~~ÃO DE DISPOSITIVOS

M oõifíca o texto do art. 222, n.o 3,
do Regulamento de Continências, Hon
ras e Sinais de Respeito das Fôrças
Armadas, que trata do compromisso
aos recrutas.

Decreto n.e 26',613, de 28-4-4::9.

Republicadc no D. O. de 25-5-49.'

- Altera o, art. 1.0 do Decreto nú-
mero 25.510, de 15 de setembro de
1948.

Decreto n.o 26.799. de 21":6~49.

Publicado no D. O. de 25;06-49.

- Altera a redação do art, 1.0 do
Decreto n.o 26~671-A, de 12 de maio de
1949.

Decreto n.e 26.818, de 24-6-49.

Publicado na D. O. de 27-6-49.

AMAZONAS

. "Autoriza a instalação de estações
rádiotelegrágráficas em municípios dos
Estados do Amazonas e Mato Grosso.

Lei n.v 684, de ,28-4-49.

Publicada na D. O. de ,4':"5-49.

"-
AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Sousa Neto a-pesquisar talco,
amianto e associados no município de
Ponta Grossa, Estado do paraná.

Decreto n.o 26. 673, de 8-6-49.

Publicado no D. O. de 17-6-49.

ANISTIA

Estende a vários oficiais generats,.
a um almirante e a um Oficial-médico
da Polícia Militar do Distrito Federal.
Os benefícios do Decreto-lei nP 9.'050.
de 11 de março de 1946.

Lei rr.c 721. de 31-5-49.

Publicada no D. O. de 3-6-49.

ANULAÇÃO DE DECRETOS

Anula o Decreto nP 24.402, de 28 de
janeiro de 1948.

Decreto n, c 26.585, de 12-4-49.

Publicado no D.,O. de'16-4-49.

APATITA

Autorzzado o cidadão brasileiro Ni
"colau Priolli a pesquisar aoetu«, mica
e associados, -no muniaipio de Tatuf,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 26.833, de 29-6-49.

Publicado no D. O. de 2':7-49.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

- Ver: Energia Elétrica.

AQUEDUTO DA CA!\IOCA

Cancela, ,parcialmente, a inscrtçãa
do Aqueduto da Carioca acs Livros d/J
Tombo."

Decreto n.? 26.670, de 12-5-49.

Publicado no D. O. de 16-5-49.

AQUISIÇÃO DE DOMíNIO úTIL

- Ver: Terrenos de Marinha.

ARAUJO, BUGARIN & COMPANHIA
Outorga a Araújo, Bugarin, & Com..

panhia, concessão para o aproveita..
menta da energia hidráulica ae um
trecho encachoeirado situaãc: no ria
Mundahú, município e ,distrito 'de
União dos Palmares, Estado de Ala~

gomo

Decreto n.? 26.211, de 17~1-49.

Publicado no D. O. de 26~4~48.

AREIA

Renova o Decreto n.o 22.161, de 22
novembro de 1946.

Decreto n.c 26.655, de 11-5-49.

Publicado no D. O. de 21-5-49.
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J\REIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
.nio Augusto Monteiro de Barros Neto
.a pesquisar areia quartzosa no muni
cípio de São Vicente do Estado de São
rooio.

Decreto n.? 26.660, de 11-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
.Jumetuü Ferreira a pesquisar areia
quartzose e associados no município

.âe São Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 26.786, de 17-6-49.
Publicado no 1). O. de 2-7-49.

ARGILA

Autoriza a Companhia de Indústria,'
'Comércio", Mineração e Agricultura
CreMA a lavrar feldspato, canuím, ar
_gila e associados no município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 26.210. de 17-1-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Es
meraldino Antunes da .silva a lavrar

-arçna e associados em Guaratiba, Dís
.truo Federal.

Decreto n.o 26.521, de 28-3-49.
Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Autoriza a Companhia de Indús
tria, Comércio, Mineração e Açricui

.tura "CICM", emprêsa de mineração a
lavrar jazida de argila no município' da
-Capital do Es.tado de São Paulo.

Decreto n.? 26.648, de 10-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49;

- Renova o Decreto n.o 22.161, de
~22 de novembro de 1946.

Decreto TI.o 26.655, de 11-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5.,.49.

- Auioriza Os cidadãos brasileiros
Aristóteles Juvenal de Faria Alvim e
Creusa da Silva Lôbo, a pesquisar
argila e associados no municipio de
Belo Horizonte, Estado de Minas 'Ge
rais.

Decreto n." 26.760, de 8-6-49.
Publicado no D. O. de 17-6-49.

-Autoriza a Companhia Paulista de
_Mineração a unmir argila e associados
no municipio de Mogi das Cruzes, Es
.tado de São rmuo

Decreto n.? 26.801, de 21-6-49.
Publicado no D. O. de 25-6-49.

ARGILA

Autoriza o ,cida,d,árf brusileíro
Eduardo Somensen: a pesquisar 'argila
e associados no município de Judiai,
Estado de São Paulo.

Decreto n ? 2 .808 de 21.,.6~49.

Publicado na D o. de 25-6-49.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Rodrigues Pinto, a pesquisar feldspato,
quartzo, mica e argila refratária, ao
municipio de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.c 26.742, de 2-6-49.
Publicado no D. O. de 7-6-49.

ARQUIVO NACIONAL

Autoriza "a abertura pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, do
especíat de cr$ :.000.000,00 (um mi
lhão de cruzeiros), para Os fins que
especifica.

Lei n.s 720, de 28-5-49.
Publica-da no D. O. de 2-6-49.

ARQUIVOLOGISTA

Suprime carçoe excedentes
(M.J.N.I."- Q.P.)

rxcccto n« 26.676, de 18-5-49.
Publicado no D. O de 20-5-49.

._ Altera a lotação suplementar de
Repartições 'do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n °26.812, de 23-6-'49.
Publicado na D. o. de 27-6A9.

ASSEMBLÉIA GERAIS DOS CON
SELHOS NACIONAIS DE GEO

"GRAFIA E DE ESTATíSTICA

Autoriza a reunião, na cidade de
Salvador, em julho do corrente ano,
das Assembléias Gera~s dos Consel~os
Nacionais de Geoçraiià e de EstatiS
tica.

Decreto n.e 26.708, de 27-5-49.
publicado no D. O. de 30-5-49.

ASSOCIAÇÃO BAIANA DE BENE
FICtNCIAS

Declara de utilidade pública a Asso
ciação Baiana rtc Beneficência com
sede nesta Capital .

Decreto n.c 26.781, de 14..6-49.
Publicado no D. O de 17-6-49.
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE
ARAÇATUBA

Concede à Associação Comercial de
Araçatuba, soEstado de São Pculo, a
'Prerrogativa do art. 513" alínea d), da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Decreto' n.c 26.666, de 12-5-49.
Publicado no D O. de 14-5-49.

ASSOCIAÇÃO DE CANTO CORAL

Declara de utilidade pública a Asse
ciação de canto Coral; com sede nesta
Capital.

Decreto n.? 26.652 de 11-5-49,
Publicado no D. 0'. de 13-5-49.

AUMENTO DE VENCIMENTOS

- Ver: Vencimentos.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR

-Ver" o nome da' entidade autori
;uLda a funcionar .:

AUTORIZAÇÃO PARA LÀVRAR OU
PESQUISAR

- Ver o nome do elemento unmuio
Ou pesquisado.

AUXíLIOS

- Ver: Hospitais.

B
BANCO DO ESTADO DE SÃO

PAULO, S. A.

Aprova a reforma dos estatutos do
Banco do Estado de São Paulo S. A ..
como sede na Capital do Estado de
São Paulo,

Decreto n.o 26.814, de 24-6-49.
Publicado no D. O. de 28-6-4~.

BANCO. DO RIO GRANDE DO SUL,
SOCIEDADE ANôNIMA

Prorroga o prazo parq funcionamen
to da sociedade bancária que men~

ciona.
Decreto TI o 26.734, de 1-6-49.
Publicado no D. O. de 23-6-49.

BANHA

Inclui no regime de licença prévia.
de que trata a Lei n.o 262, de 23 de fe
vereiro de 1948. a importação de banha.

- Decreto TI o 26.669, de 12-5-49.
Publicado- no D. O. de 16~5-49.

BARITINA

Autoriza a emprêsa Carlos Kuenerz.
Mineração Limitada a pesquisar ocres
calcário e baritina no município aé·
Ouro Preto, do Estado de Minas -Ge
rais .

Decreto TI.O 26.725, de 31RS-49.
Publicado no D. O. de 7-6~49.

- Autoriza0 cidadão brasileiro Nilo
Cotrim e Silva a pesquisar ocre cal
cário e baritina no município de' Ouro
Preto, do Estado de Minas Gerais.

Decreto TI o 26.838, de 29-6-49.
Publicado no D. O. de 2-7-49.

BASES AÉREAS

Decreto-legislativo n.o .36, de 1948.
Publicado no D: O de 5-4~49.

BAUXITA

Renova, exclusivamente para bau
~ita, o Decreto n.O 22.103, de :8-11-46.

Decreto n.v 26.$10, de 27-4~49.

Publicado no D. O. de 7-5-49.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Stênio
Gomes da Silva a pesquisar berilo e
associados, no município de Soloturpo
tis, Estado do Ceará,

Decreto n.c 26.764, de 8~6-49.

Publicado no D. O. de 17-6-49.

BIBLIOTECARIO

Dispõe sôbre a nomeação para O~
cargos vagos da classe inicial da car
reira de Bibliotecário dos atuais biblio
tecários-auxiliaren,

Lei TI,o 682, de 26-4-49.

Publicada. no D. O. de 29-4:49.

BIBLIOTECARIO AUXILIAR

Dispõe sôbre a nomeação para os
cargos vagos da classe inicial da ccr
reira de Bibliotecàrío dos' atuais biblio
tecários-auxiliares.

Lei TI,O 682, de,26-4-49.

Publicada-no D.- O. de 29-4-49.

BIOLOGISTA

Regulamenta o art. 38, da' Lei nú
mero 488 de 15 de novemlJ1:o de 1948.

Decreto n.v 26.617; de 29-4-49.
Publicado no D. O. de 2-5-49.
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BLENDA
Autoriza a ·Companhia Técnica de

Industrialização e Exportação ae ,J!1i
néríoe do Brasil a pesquisar 1nmerws
de galena, blenda e associados, no mu
nicípio de ranuàría, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? .26.655, de 6-4-49 ..
Public~do; no D. O. de 26-4-49.

BLENDA ARGENTíFERA

Autoriza a Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar blenda ar
gentífera no mttnicípio de Januária, do
Estado de Minq,s Gerais.

Decreto n.v 26.62-6, de 5-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49. _

~ Autoriza a emprêsa de mineração
Minas pastoril Limitada a lavrar blen
da argentifera e associados no muni
cipio de Jamuária, Estaào de Minas
Gerais.

Decreto n." 26.800, de 21-6-49.
publicado no D. O. de 25-6-49.

BOREL & CIA.

Concede a nacionalização à eocie
dade tsoret & oi«, .sucessores deMeu~

ran &' Cia."Sociedade Anônima.

Decreto n.v 26.759, de 8-6-"49.
publicado no D. O. de 17-6-49.

BREMtNSIS, S. A.

Incorpora ao patrimônio da União
c imóvel que menciona, e dá outras
providências.

Decreto n.v 26"707, de 27-5-49.
pnblícadc noD. O. de 30-5-49.

BROCA DO CAFt

- Ver: Café.

G

CAÇA
Dec:ret.o-legislativo n.? 37, de 1948.
publicado no D. o. de 5-4-49.

CAPE
Autoriza a abertura de crédito espe

cial para aquisição de inseticida e má
quinas para combate à broca do cate.

Lei n.? 748, de 23-6-49.

Publicada no D. o. de 29-6-49.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Aprova o Regulamento para execucão
da Lei n,o 593, de 24 de dezembro ~ de
194f1, e demais "legislação em vigor sô
bre Caixas de Aposentadoria e Pen
sões.

De-creto n.? 26.778, de 14-6-49.
Publicado no D. o. de 17-6-49.
Reproduzido no D. o. de 30-6-49.

CAIXAS DE CONSTRUÇÃO DE
CASAS

Dá nova redação ao art. 1.0 do
Decreto n.026 .301, de 2 de fevereiro
de 1949.

necreto n.? 26.705. de 25-5-49.
Publicado no D. O. de 28-5-49.

CAIXAS ECONõJliIICAS FEDERAIS

Fixa os vencimentos dos dirigentes e
servidores ela Caixa Econômica F'e
deral de São Paulo.

Decreto n.? 26.575, de 11-4-49.
Publicad-o no D. o. de 12-4~49.

- Fixa Os vencimentos dos dirigen
tes e servidores da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul.

Decreto n." 26.565, de :1-5-49.
Publicado na D. O. de 13-5-49.

CALcARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Augusto Botelho a lavrar calcário
no municipio de Lavras" Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 26.601, 'de 19~4-49.

. Publicado no D. O. de 30-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Antunes Sobrinho a qieequisar dolo
mita, calcário e associados no muni
cipiode Campos Jortuio, Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 26.627, de 5-5-49.
"Publicado no D. O. de 21-5-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gastão de Mesquita Neto a pesquisar
calcário na municipio de Tomasina, do
Estado do Paraná.

Decreto n.c 26.629, de 5-5-4"9.
Publicado no D. O. de 18-5-49.

- Autoriza a Sociedade de S. Paulo
"de Mineração Limitada a .lavrar jazida
de calcário, dolomita, minérios de co
bre e associados no municipio de
santana. do parnaíba, dQ Estado de
São Paulo.

Decrete n.c 26.649, de 10-5-49.
Pubücado no D. O. de 21-5-49.
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CALCÁRIO
Autoriza ocidadão brasileiro Mar

tiniano Zuquim a lavrar calcário e as
sociados no -município de Arcos, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI,o 26.661, de 11-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Heitor Cláudio de Sales a pesquisar
calcário e' associados no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Ge
,'ais

Decreto n.c 26.682, de 19.-5-49.
Publicado no D. O. de 24-5-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim ventura de Moura a lavrar cal
cário e asociados zzo município de São
João del-Rei) do ssuuu: de Minas
Gerais.

Decreto n.v 26.723 de 31;.5-49.

Publicado no D. Q. de 7-6-49.

- Autoriza a emprêsa Carlos Kue
nerz Mineração Limitada a pesquisar
cores, calcário e baritina na município
de Ouro Preto, do Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 26.725, de 31-5-49,.

PUblicado- DO D. O. de 7-6-49.

---< Autoriza o cidadão brasileiro
Modestino Gonçalves Costa a pesqui
sar calcário no município .de M ateei
-nnoe, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.738, de 1-6-49.

Publicado no D. O. de 7-6-49.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 25.163, de 30 de junho de 1948.

Decreto n.s 26.658, de 11-5-49.

Publicado na D. O. de :3-5-49.

- Autoriza a Sociedade Mineração
Araçariguama, S. A. a lavrar jaz"ida
de calcário no município de Araçari
guama,_ Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 26.788, de 17-6-49.

Publicado no D. O. de 21-6-49.

- Autoriza a Companhia Ferro e
Aço de Vitória S. A., emprêsa de mi
neração, a pesquisa?" calcário e asso
ciados, no município de Cachoeira do
Itapemirim, Estado do ,Espírito santo.

. Decreto n.c 26.802, de 21-6-49.
Publicado no D. O. de 25-6-49.

CALCÁRIO
Autoriza o cidadão brasileiro pas

coal Pisani Perrone a lavrar jazida de
calcario e associados no município de
Laranjeiras, do Estado de Segipe.

Decreto n." 26.804, de 21-6-49.
Publicado 11'0 D. D. d'e 25-6-49.

- A u(toriza o: cidadão brasileiro
Gastão de Mesquita Neto a pesquisar
calcário, no município de -romaemo,
Estado do Paraná.

Decreto n.v 26.834, de 29-6-49.
Publicado DO D. O. de 2-7-49.

- Autoriza o cidailão brasileiro Er
nesto Lázaro Neiva de Lima a lavrar
jazida de calcário no município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto D.O 26.835, .de 29-6-49.
Publicado no D. O. de 2-7-49.

- Autoriza ° cidadão brasileiro José
de Almeida a pesquisar calcário e cal ..
cita no município de Pedro Leopoldo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.837, de 29-6-49.

Publicado na D. O. de 2-7-49.

- Autoriza o cidadão braeúeito Nilo
Cotrim e Silva a pesquisar acre, cal..
cário e baritina na município de Ouro
Preto, do- Estado de Minas Gerais.

Decreto D.O 26.838, de 29-6-49.
Publicado no D. O. de 2-7-49.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Ga~
briet Domingos Abdala a peeciuast
calcário e associados, no município de
cerro Azul, Estado do Paramo:

Decreto n.? -26.843, de 29-6-49.

Publicado no ~. O. de 2-7-49.

CALCITA
Autoriza Os cidadãos brasileiros TeO~

mar Canabrava de Oliveira e oscczo
Augusto de Sousa a pesquisar calcita
e associados na mnsnicipio de Apiai, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 26.540, de 30-3-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
de Almeida. a pesquisar calcário e ccz
cita no municipio de Pedro Leopoldo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.837. de 29-6-49 .

Publicado no D. O. de 2-7-49.
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CÂMARA DE REAJU&!'AMENTO
ECONôMICO

Dispõe sôbre a estabilidade dosjui
eee e servidores dá Câmara de ReajUS~
tamento Econômico.

Lei n.? 711, de 25-5-49.

public-ada no D. O. de 28-5-49.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
- Ver: Congresso Nacipnal.

CAMINHA & CIA.
Concede à firma "Caminha & Cia."

autorização para funciona?' corno em~

nrésa de navegação de, cabotagem de
acõrdo c.om o que prescreve o Decreto
lei n.o 2.784. de 20 de novembro de
1940.

Decreto n.? 2-6.615, de 28-4':'49.

Publicado no D. O. de 16-5-49.

CAPITÃES DE 1:dAR E GUERRA
Regula o acesso aos postos de Con

tra-Almirante M e contra-Almirante
Engenheiro Naval dos Capitães de
Mar e Guerra M e do çuaaro de En
genheiros Navais.

Lei n.e 718, de 27-5-49.

Publicado no D. O. de 1-6-49.

CAPITANIAS DOS PORTOS
Dá -noe« denominação à Capitania

dos POTtOS do Estado do Pará.

Decre"to n.? 26.732, de 1-6-49.

Publicado no D. O. de 3-6-49.

CARBONíFERA BRASIL INDUS-
TRIAL LTDA.
-Ccmceâe à Carbonífera Brasil In

dustrial Limitada' autcrizactio paTa
funcionar como em-présa de mineraçao.

Decreto n.? 26.579, de 12-4-49.

Publicado no D. O. de 23-4-49.

CARLOS KUENERZ MINERAÇÃO
LIMITADA
Autoriza a emprêsa, Carloe Kuenerz

Mineraçã,o Limitada a pesquisar oeres,
calcário -e baritina no município de
Ouro Preto, do Estado de Minas Ge

.rais.

Decreto n.? 26.725, de 31-5-49.

Publicado no D. O. de 7-6-49.

CARVÃO
Anula o Decreto n.o 24.402, de 28 de

janeiro de :948.

Decreto n.c 26.585, de 12~4-49.

Publicado no D. O.de 16-4-49.

- Autoriza a Sociedade corísonite
ra Rio Caeté Limitada a lavra icuuia
de carvão mineral no municipio _.' de
Uruçaauta, do Estado de Santa Ca
tarina.

Decrete n.? 26.600 de 19-4-49.
Publicado no D. O. de 30-4-49.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú~

mero 24.465, de 4 de fevereiro de 1948.

Decreto n." 26.609, de 27-4-49.

Publicado no D. O. de 29-4-49.

CARVÁO MINERAL
- Ver: Carvão.

CASSITERITA
Autoriza o cidadão brasileiro José

Lcmbortii a lavrar 1azida de cassiterita
e associados na município de São João
del-Rei, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.582, de 12-4-49.

Publicado no D. O. de 29-4-49.

- A utoriza o cidadão brasileiro Jesc '
Frederico de Sousa \Martins a pesqui
sar cassiterita e associados nos muni
cípios de prados e Resende costa, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.628, de 5-5-49.

Publicado no D. O. de 21-5-49.

- Renova o Decreto n.o 22.404, de
31 de dezembro de 1946.

Decreto n.? 26.679, de 19-5-49.

Publicado no D. O. de 24-5-49.

- Autoriza -O cidadão brasileiro
Alvaro Menâee, de Almeida a pesquisar
cassiterita e associados no município
de Resende Costa do Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 26.726, de 31-5-49,

Publicado no D. O. de 7-6-49.

-,- Autoriza Mineração Geral do
Brasil Limitada a pesquisar cassiterita
e asociados no município de São- João
del-Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.787. de 17-6-49.

Publicado no D. O. de 27-6-49.
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CAULII1I
Autoriza a Companhia- de Indústria,

Comércio, Mineração e Agricultura
CICMA a lavrar jeldspato,caulim,
argila e associados no município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 26.210, de 17-1-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro vr
tor 'de Paiva Grilo a pesquisar caulim
e asociados no município de lbiuna,
Estado de São Paulo.

Decreto n.? 26.602, de. 19-4-49 .

Publicado no D. O. de 30-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro To
más Batista de Sousa a lavrar jazida
de mica, caulim e asociados no muni
cípio de Juiz de Fora, do Estado de
Minas Gerais.

Deóréto n.? 26.612, de 27-4-49.
Publicado na D. O. de 7-5-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ernesto Livieiro a pesquisar caulim e
associados no município de São Ber
nardo do campo, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 26.744, de 2-6-49.

Publicado no D. O. de' 7-6-49.

- Autoriza o cidtldão brasileiro
Bernardo Antônio de Morais, a pes
quisar caulim e associados no munici
pio de São Bernardo do Campo Estado
de São Paulo.

Decreto n.c 26.745, de 4-6-49.
Publicado no D. o. de 7-6-49.

- Autoriza o cid'Udã.o brasileiro
Dourival Mar.condes Godói a lavrar
ouco caulim e assoc'iados no .muncípio
de Resende. do, Estado do Rto de Ja
neiro.

Decreto n.v 26.757, de 7-6-49.
Publicado no D. o. de 17-6-49.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nú
mero 25.510, de 15 de setembro de
1948. .

Decreto "n.c. 26.799, de 21-6-49.
Publicado no D. o. de '25:-:6-49.

CENTENARIO DE RUI BARBOSA
Declara Dia de Festa Nacional a

data comemorativa do Centenário de
Rui Barbosa.

Lei n.c 691. de 5-5-49.
Publicado no D. O. de 9-5-49.

CENTRO DE APERfEIÇOAMENTO
E ESPECIALIZAÇÃO DO REA
LENGO
nã' novà reâaçiio ao § 1.° do oruco

5.0 do Decreto-lei n.o 7.333,. de 21 de
agôsto de 1945.

Lei n.v 739, de 14-6-49.
publicada no D. o. de 18-6-49.

CENTRO TÉCNICO DE AERONAU
TICA
Cria ~a Comissão de Organização do

Centre Técnico de Aeronáutica.

Decreto n.O 26.508, de 25-3-49.
Reproduzido no D.O. de 29-4-49.

- Dispõe sobre fi Comissão de Orga
nização do Centro Técnico de Aero
náutica, e dá outras providências .

Decreto n.? 26.619, de 30-4-49.
Publicado no ti. O. de 3-5-49.

CÉRA DE CARNAúBA
Dis1JÕe eãbre 'o financiamento da'

cêra: de carnaúba e dá outras provi
dências .

Lei n:" 694, de 7-5-49.
Publicada no D,O. de 11-5-49._

CERUSITA
Autoriza o cidadão. brasileiro José

Hamilton Pereira, a pesquisar galena
e cerusita, no -mupicipio de Sete La
goas, -Estado' de Minas Gerais,

Decreto n.? 26.739, de 1-6-49.
Publicado no D.a. de 7-6-49.

CHUMBO
Autoriza a emprêsa Plumbum S.A;

Indústria Brasileira de Mineração a
pesquisar minério de chumbo e as
sociados no município .deApiaí, Es
tado _de São Paulo.

Decreto n.v 26.561, de 6-4-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

- Autoriza a emprêsa Plumbum Se
. cíeâsuie Anônima Indústria Brasileira
de Mineração a -peequisor minério de
chumbo e associados no município de
Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 26.562, de 6-4-49.
Publicado no D.O. de 29-4-49.

~ Autoriza a emprêsa Plumbum So
ciedade Anônima Indústria Brasileira
de Mineração a pesquisar minério de
chumbo e associados no município de
Apiaí, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 26.563, de 6-4-49.
Publicado no D. O" de 29-4-49.
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,CHUMBO
Autoriza a Companhia Técnica

de Indusirializaçtj,o' e ExpC?rtação de
Minérios do Brusit, a peequasar chum
bo vanádio, zinco e associados no mu
,niéípio de Januária, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n." 26.564, de 6-4"';49.
publicado no D. a .. de 29-4-49.

_ Autoriza a emprêsa Plumbum So
ciedade Anônima Indústria Brasileira
,de Mineração a pesquisar. chumbo e
.assocuuios no -mumicipio de Apiaí, Es
tado de São Paulo. '

Decreto n.v 26.754, de 7-6-49.
Publicado no D.a. de 17-6-49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto- Tallone a pesquisar minérios de
.cnumbo, prata e assoc,iados no muni
cipio de Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 26.762, de 8-6-49.
Publicado no D.a. de 17-6-49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Raúl
.ae Almeida Braga a pesquisar miné
rios de chumbo, zinco, prata e associa_

-âoe no município' de Januária 40 Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.806, de 21-6-49.
Publicado no D. a. de 25-6"'49.

COBRE
Autoriza a Sociedade São Paulo de

Mineração Limitada a lavrar 1ri~ida
.de calcário, âolomiia; minérios de co
bre e associados no município de San
tana do paraíba, do Estado de São
Paulo. .

Decreto n.? 26.649, de 10-5-49.
Publicado no D.a. de 21-5-49.

COLÉGIOS
Autoriza ° Ginásio Rui Barbosa,

com: sede no Distrito Federal, a [uai
-cicmar como colégio.

Decreto n.? 26.689, de 23-5-49.
Publicado no D.a. de 28-5-49.

'l;OLôNIA AGRíCOLA DO DISTRITO
FEDERAL.,

Transfere das Tabelas Numéricas
'Ordinárias da Colônia Agrícola do
Distrito Federal, da Penitenciária
'Central do Distrito Federal e da Po
lícia Militar do Distrito' Federal para

-a Tabela Numérica' de taeneouetns da
Divisão do Pessoal do Depar-tamento
õe Administração .do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, as fun
ções que especifica.

Decreto n.? 26. 687, de 23-5-49.
Publicado no D. a. de25-5:-49~

COMISSõES

Cria a Comissão' de Organização do
Centro Técnico de Aeronáutica:

Decreto n.v 26.508, de 25-3-49.
Reproduzido no D. a. de 29-4~49.

COMISSõES

.- ~ispõe sôbre a Comissão de orça
nzzaçao do Centro Técnico de Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n.c 26.619, de 30-4-49.
Publicado no D. a . .de 3-5-49.

COMISSÃO DO VALE DO .SÃO
FRANCISCO

Aprova as TabelaS' Numéricas 'd.e
Mensalistas e Diaristas da Comissão
do Vale do São Framcísco,

Decret-o n.O .26.634, de 9-5-49.
Publicado no D.a. de 9-5~49.

COMISSARIO DE POLíCIA

Dispõe sôbre o provimento de car
gos da carreira de Comissário de Po
lícia do Quadro Permanente do Mi
nistério da' Justiça e Negócios Inte
riores.

Lei n.c 705, de 16"';5-49.
Publicada no D.a. de 19-5-49.

COMPANHIA BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO DE GRAFITE

Autoriza a Companhia Brasileira de
Mineração de Grafite a pesquisar
manganês, grafite e associados, no mu
nicípio de. ltaperuna, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.? 26'.755, de 7-6-49.

Publicado" no D.a. de .17-6:-49.

COMPANHIA CENTRAL BRASI
LEIRA DE ,FôRÇA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Central Bra
sileira de FÔJ'ça Elétrica a ampliar
suas instalações termoelétricas, na ci
dade de Vitória, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n.c 26.413, de 4-3-49.

Publicado no D. O. de 25-4-49.

COMPANHIA DE ESTANHO MINAS'
BRASIL
RenOVa ti Decreto n.o 2,2-.404, de 31

de dezembro de 1946.

Decreto n.? 26.679, de 19-5:-49.
- Publicado no D.a. de 24-5':'49.
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COMPANHIA DE INDúSTRIA, CO
MÉRCIO, MINERAÇÃO E AGRI
CULTURA (CICMA)

Autoriza a Companhia de Indústria,
Comércio, Mineracão e Agricultura
CreMA a lavrar feldspato, caulim, ar
gila e associados no município de São
Paulo, Estado de São Paulo,

Decreto n.v 26.210, de 17-1-49.
Publicado no D. O. de 29-4':'49"

- Autoriza a Commomnia de Iruius
tría, Comércio, tameracâc e Agricul
tura "CleM", emprêso: de mineração
a lavra?' jazida de argila no município
de Capital do Estado de São Paulo..

Decreto n,v 26.648, de 10-5-49.
Publicado no ».o. de 21-5-49.

COMPANHIA DE LUZ E FôRÇA DE
PARNAíBA

Concede isencão de direitos de im
portação para -- .matcriol destinado à
Companhia de Lue e Fôrça de 'Par
naíba, Estado do PiauL

Lei n.? 709, de 21-5-49.
Publicada no ti.o, de 25-5-49.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO NO
VALINENSE

Autorisa a Companhia de Mineração,
NovaIinense a lavrar minério de man
ganês no município de Nova Lima,
Estado de M{nas Gerais.

Decreto n.O 26.207, de 17-1-49.
Publicado no D.a. de 27-4-49.

COMPANHIA DE SEGUROS MARÍ
TIMOS E TERRESTRES INDENI
ZADORA

Aprova0 aumento de capital e as
aZteracões introduzidas nos estatutos
da Cornpanhia de Seguros Marítimos
e Terrestres Inâenizcuicra,

Decreto n.o 26.082, de 27-12-48.
Retificado' no D.a. de 11-6-49.

COMPANHIA ELÉTRICA CAIU A

Autoriza a Companhia Elétrica
Caiuá a ampliar suas íncuaaçõe»,

Decreto n.v 26.573, de 11'-4-49-.
Publicado no ti.o . de 11-5-49.~

COMPANHIA FERRO E AÇO DE
VITôRIA, S. A

Autoriza a Companhia Ferro e Aço
de Vitória S. A. emprêsa de minera
ção, a pesquisar calcário e aeeocuuioe,
no município de Cacnoeiro de Itape
mirim, Estado do Eepirito Santo.

Decreto n.e 26.802, de 21-6-49.
Publicado no D. a. de 25~6p49.

COMPANHIA GERAL DE ELETRI-·
CIDADE

Declara de utilidade pública âioer-:
sas áreas de terra que serão inun
dadas com a construcüo da barragem
do eprooeitanxento hidroelétrico do
rio Partio, município de Caconde, Es
tado de Sõo Paulo, em favor da Com
panhia Geral de Eletricidade e auto
riza a mesma a promover as desapro
priações.

Decreto n.v 26.735, de 1-6-49.
Publicado no D. a. de 30-6-49.

COMPANHIA GERAL DE MINAS,
SOCIEDADE ANôNIMA

A'lltoriza a COmpanhía Geral de Mí..
nas S. A. a lavrar eircônia e csscctc
dos no município de Águas da Prata,.
Estado de São Paulo,

Decreto n." 26.831, de 20-6-49'.
Publicado no ti.o . de 2-7-49.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
PARANAPANEMA

Concede autorizaçâo para funcionar
como emprêsa de energia elétrica, a
Companhia Hutro Elétrica Parana
panema.

Decreto n." 26.673, de 19-5-49.
Publica·do no D. O. de 13-6-49.

COMPANHIA INDúSTRIA E VIA
çÃO DE PIRAPORA

Encampa Os serviços de energia elé-
trica e água exploradas pela Compa
nhia Inâústria e Viação de Pircpcra
e dá outras providências.

Decreto n.? 26.608, de 27-4-49.

Publicado no D. O. de 2-5-49.

- Concede à "Companhia Indústria
e Viação de Pircpora" cnüorizaçiio
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem, de rzcôrttc com
o que prescreve o Decreto-lei n.o 2.784,
de 30 de novembro de 1940.

Decreto n.v 26.616, de 28-4-49.

Publicado no D.a. de 17-5-49.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE RO-·
CHAS BETUMINOSAS

A1JrOVa a tranetormccõo de socie
dade autorizada a funcionar como em·~·

prêsa de mineração"

Decreto D.O 26.635, de 9-5-49.

Publicado no D.a. de 11-5-49.
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COlllPANHIA INDUSTRIAL BELO
HORIZONTE

Dilatapam 50 anos, o prazo de
'terminado no Decreto n.o 24.093, de
20 de novembro de 1947.

jjecreto n.? 26.598, de 19-4-49.

publicado no D. O. de 6-5-49.

Retificado no D.O. de 19-5-49.

COlllPANHIA MARíTIlIIA BRASI
LEIRA

concede isenção de direitos de im
portação e taxas aâucuieirae para trés;
navios-tanques; asiquiruioe pela Com
panh.ia Marítima Brasileira, do Rio de
Janezro.

Lei n.o 708, de. 21-5-49.

publicada no D.O. de 25-5-49.

COlllPANHIA MINEIRA DE ELE
TRICIDADE

Revalida com modificações, o De-.
creto n.o 11.112, de 18 de dezembro
de 1942 que outorgou à Companhia
Mineira de Eletricidade concessão
para o aproveitamento progressivo de
energia íiuiràulica,

Decr-eto n.? 26.765, de 9-6-49.

Publicado no D.O. de 2-7-49.

COMPANHIA MINEIRA E META
LúRGICA JANUARIA-MANGA
(COJAMA)

Concede à Companhia Mineir.a e
Metalúrgica Januâria-Manga (Cofrz
ma), auiorizacôa para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto n.c 26.570, de 8-4-49.

Publicado no D. o. de 11-4-49.

COlllPANHIA MOGIANA DE FôRÇA
E LUZ

Autoriza a Companhia Mogiana de
F6rça e Luz e a Emprêsa Elétrica de
Amparo a construirem uma linha de
transmissão entre a usina Jaçuari da
Companhia Canunnciro. de Tração Luz
e Fôrça e a cidade de ttamro, no Es
tado de. São Pculo .

Decreto n.c 26.433, de 9-3-49.

Publicado no D. O. de 25-4-49.

COMPANHIA NACIONAL DE ENER
GIA ELÉTRICA, S. A.

Autoriza a Companhia Nacional de
Bnerqui Elétrica S.· A. a construir
uma linha de transmissão entre as
localidades de Urtcpee e lrcunui, no Es
tado de São Paulo e a estabelecer a
respectiva rêde de distribuição naquela
última localidade.

Decreto n.? 26.638, de 9-5-49.
Publicado no D. O. de 19-5-49.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇÃO COSTEIRA

Concede isencão de direitos de im-:
portacáo para - material destiauuio à
Companhia Nacional de Navegação
Costeira Otganização Henrique
t.ooe - Patrimônio Nacional.

Lei n.? 699, de 11-5-49.
Publicada no D. O. de 13-5-49.

COMPANHIA PAULIS'fA DE. MI
NERAÇAO

Au-toriza a Companhia Paulista de
Mineraç(to a lavrar argila e associa
dos no muni~ipio de Nlogi das Cruzes,
Estado de Sao Paulo.

Decreto 11.° 26.801, de 21-6-49.
Publicado no D.O. de 25-6-49.

COMPANHIA PRADA DE ELETRI
CIDADE

Autoriza a Companhia Prada de
Elet1"icidade a ampliar suas instala
ções.

D-ecreto n.v 26.533, de 30-3-49.
Publicado. no D. o. de 18-4-49.

COlllPANHIA RADIOTELEGRAFICA
BRASILEIRA

Prorroga c rraeo do contrato cele
brado com a Companhia Radiotele
gráfica Brasileira para execução da
eeruico radioelétrico internacional na
cidaáe de São Paulo, Capital do Es
tado de São Paulo.

Decreto n.o 26.469, de :'5-3-49.

Publicado no D. O. de 20-5-49.

COMPANHIA SANJOANENSE DE
ELETRICIDADE

Autoriza. a Companhia Saníotmense
de Eletricidade a ampliar suas insta
lações.

Decreto n.? 26.769, de 9-6-49.

Publicado no D.O. de 17-6-49.
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COMPANHIA TAUBATÉ INDUS-.
TRIAL, S. A.

Iceucuuia, com modifícaçôee, a au
torização dada pelo Decreto n.o 21.658,
de 19 de açósto de 1946 à, Companhia
Taubaté Isuiustruü, sociedade anôni
ma, para ampliar sua usina hidro
elétrica Félix Guisard, no mumicipio
de Redenção da Serra,Estado de São
PU2110 e dá outras providências.

Decreto n.? 26.767, de 9-6-49.
publicado no D.a. de 18-6-49.

COMPANHIA TÉCNICA DE INDUS
'j'RIALIZAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MINÉRIOS DO BRASIL

Autoriza a. Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar chumbo,
vanádio, zinco e associados no muni
cípio de Junuúria, Estado de Minas
Gerais,

Decr-eto n.? 26.564, de 6-4-49.
Publicado no D.a. de 29-4-49.

- Autoriza a Companhia Técnica de
Iruiustriuiização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar minérios
de galena, bleruia e associados no mu
nicípio de Januària, Estado de Minas
Gerais,

Decreto n.? 26.565, de 6-4-49.
Publicado no D. a. de 26-4-49.

- Autorize a Companhia Técnica de
Industrialização e E:rportaçãode Mi
nérios do Brasil a pesquisar blenda
arçeniítera 1W município de Januária,
do Bsuuio de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.626, de 5-5-49.
Publicado no D.a. de 21-5-49.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Companhia Vale do Rio
Itoce S. A. a pesquisar minérios de
manganês e associados nos municí
pios de são Domingos do Prata e Dom
Siloério, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 26,832, de 29-6-49.
Publicado no o .o, de 2-7-49.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Ver: Pedras preciosas.

CONCURSOS,

Dispõe sôbre a realização de con
cursos nos estabelecimentos isolados
de ensino superior.

LBi n,» 683, de 26-4-49.
Publicada no D. a. de 29-4-49.

CONFEDERACÃO COLOMBóFILA
BRASILEIRA

Altera a reauçõo do art. 22 do Re
gulamento da Conjederação Colombõ
fila Brasileira, aprovado· pelo Decreto
n.o 23.905, de 22 de fevereiro de 1934.

Decreto n.c 26.651, de 11-5-49.
Publicado no D. a. de 13-5-49.

GONFERÜICIAS INTERAMERICA
NAS

Abre, ao Ministério da Justica e
Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de despesas, a cargo
da Agência Nacional, com os trabalhos
de divulgação dos atos da Conferên
cia Lntcrumericomo: para a Manuten
ção da Paz e Segurança do Continente, .
recliztuia em Petrópolis.

Decreto n.? 26.664;. de 12-5-49.
Publicado no D. a. de 14-5-49.

CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
Cj\.RIDADE DE SÃO VICENTE
DE PAULA

Decreto Legislativo n.v 8, de 1949.
Publicado no D.a. de 29-4-49.
Decreto Legislativo n,« 15 de 1949~

Publicado no D. a. de 9-6-49.

CONGRESSO NACIONAL

Abre créditos adicíonais aos Minis
térios da Viação e Obras Públicas e
da Justiça e Negócios Interiores e ao
Congresso Nacional, para os fins que
menciona.

Lei n.s 698, de 9··5-49.
Publicada no D.O. de 12-5-49.

-Abre ao Congresso Nacional cré
dito especial para pagamento de ma
terial fornecido à Secretaria da Cã
nutra dos Deputados.

Lei n.? 702, de 14-5-49.
Publicada no tr.o . de 18-5-49.

- Abre crédito especial ao poder
Judiciário, para pagamento de gra
titicaçóes adicionais, e ao Congresso
Nacional para pagamento de diferença
de vencimentos e de gratificações adi
cionais.

Lei n.c 704, de ~4-5-49.

Publicada no u.o . de 18-5-49.

--,. Abre ao Congresso Nacional
Câmara dos Deputados - o creaao
especial de Cr$ 250.000,00, para-. o fim
que especifica.

Decreto n.c 26.789, de 17-6-49.
Publicado no D.O. de 20-6-49.
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CONGRESSO NACIONAL DE ESTA
BELECIMENTOS PARTICULA
RES DE ENSINO (4.")

A uioriza a abertura de crédito espe
ciol destinado ao 4.0 Congresso Na
cional de Estabelecimentos Particula
res de Ensino aue se reunirá na cidade
do "Salvador, Êahia.

Lei n.v 738, de 13-6-49.
Publicada no D.O. de 18-6-49,

CONSELHO FEDERAL DE COMÉR
CIO EXTERIOR

Torna sem efeito o Decreto ntlme
TO 26.285, de 29 de janeiro de 1049,
-que alterou, coni redução de despesa,
as Tabelas Numéricas, Ordnuiria e
Suplementar, de Bxtranumerório-men-.
salista, da Estrada de Ferro Goiás,
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, e a Tabela Numérica Suple
mental" de Extranumerário-mensalista
do Conselho Federal de Comércio Ex
terior, e dá ouirue providências.

Decreto TI.o 26.621, de- ·3-5-49.
Publicado TIO D.O. de :)-5-49.

CONSELHO NACIONAL. DE ES~'A_

TíSTICA

Autoriza a reunião, na .cidade de
Salvador, em julho do corrente ano,
das Assembléias Gerais dos Conselhos
Nacionais de Geografia e de Bstatis
tica,

Decreto n.o 26.708, de 27-5-49.

Publicado no D. O. de 30-5-49.

CONSELHO NACIONAL DE GEO
GRAFIA

Autoriza a reunião. na cidade de
Salvador, em julho elo corrente ano,
das Assembléias dos Conselhos Nacio
nais de Geoçrutia e de Estatística.

Decreto n.v 26.708, de 27-5-49.
Publicado no D. O; de 30-5-49.

CONSELHO NACIONAL DO PE-
TRóLEO

Abre, pelo Conselho Nacional do
Petroteo, o crésiitc especial de Cr$
982.457.530,30 destituuio a custear pro
jetos e material 1JU1'a uma retinoria de
petróleo com "crcctcmq" e capacidade
diária de 45.000 barris, ampliação a«
retímoria encomendada para a Bahia
e nuuiae petroleiros num total de
180.000 tonelaelas.

Decreto n.o 26.706, de 27-5-49.

Publicado no D.O. de 30-5-49.

CONSELHO RO_DOVIARID N1\CIO
NAL

Fixa a qratiticactio do Presidente
do Conselho Rodov"iário Nacional.

Decreto n.c 26.672, de 16-5-49.
Publicado no D.O. de 18-5-49.

CONSULADOS

Cria o Consulado honorário do
Brasil em Cannce. França.

Decreto n.o 26.704, de 25-5-49.
Publicado no D.O. de 28-5-49.

CONSULTóRIOS MÉDICOS

lvlodifica a reâaçtio ele dispositivos
.20 Decrete n.o 20.377, de 8 de setem
bro de 1931, e do de n.o 20.931, de 11
de janeiro de 1932.

Decreto n.v 26. 747, de 3-6-49.
Publicado no D. O. de 6-6-49.

CONTRA-ALMIRANTE ENGENHEI
RO NAVAL

Regula o acesso aos postos de Con
tra-Almirante M e Contra-Almirante
Engenheiro Naval, dos Capitães de
Mar e Guerra 111 e do Quadro de En
çenneircs NavaiSi.

Lei n.v 718, de 27-5-49.
Publicada no D.O. de 1-6-19.

CONTRA-ALMIRANTE "li'!"
Regula o acesso aos postos de Con

tra-Almirante 1kl e Contra-Almirante
Engenheiro Naval, dos Capitães de
Mar e Guerra e do cmaaro de Enge
nheiros Navais.

Lei 11.° 718, d-e 27-5-49.
Publicada no D.O. de 1-6-49.

CONVENÇõES

Decreto Legislativo n.v 11, de 1949.
Publicado no D,O. de 27-5-49.

- 'I'onta pública a eratriuta e;n vigor
ela Convenção Lnicramericasui sobre
os direitos -de Autor em Obras Lite
rarias, Científicas e Artísticas, fir
mada em Washington, a 22 de junho
ele 1946.

Decreto n.v 26.673, de 18-5-49.
Publicado no D.O. de 20-[)-49.

---, Torna pública as ratificações, por
porte elos Governos do México, de Hon
duras e da Boiuna., da Convenção In
teramericana sôbre os Direitos de Au
tor em Obras Literárias, Cientificas e
Artísticas, firmada. em Washington, a
22 de junho de 1946.

Decreto n.c 26.674, de 18-5-49.
Publicado no 1), O, de 20-5-49.
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CONVÊNIOS
Decreto Legislativo n.? 12, de 1949.

Publicado no D.a. de 28-5-49.

- Decreto legislativo n.c 16, de 1949.

Publicado no D. O. de 9-6-49,

- Decreto Legislativo n," 17, de 1949.

Publieado no D.O. de 11-6-49.

- Aprova cláusulas de convênio en
tre a União e o Esuuio de Sergipe,
para execucão ele obras no porto de
Aracaju. -

Decreto n." 26.513, de 28-3-';;':::-.

Publicado no D. O. de 22-4-49.

COOPERATIVA DE SEGUROS DE
ACIDENTES DO TRABALHO
DA ASSOCIACÃO DOS CONS
TRUTORES C·IVIS DO RIO DE
JANEIRO

Aprova a -muáanca de nome e uite
racóee mtroausoaai nos estatutos da
Cocpercaiua de Seguros de Acidentes
do Trabalho da Associacão dos Cons
trutores Civis do Rio de- Janeiro,

Decreto n.? 26.420, de 5-3-49.
Publicado no D.a. de 9-3-49.

CORIOLANO PEREIRA JOSÉ DA
SILVA

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para custear as deS1JeSC(Si de via
gem e de tratamento no estrangeiro,
ao protecscvÓõr . Coriolano Pereira
José da Silva.

Lei n.v 696, de 7-5-49.
Publíca.da no D, O; de 11-5-49.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Altera o Regulamento dos Unifor
mes para o pessoal da Marinlw de
Guerra, aprovado e mandado executar
pelo Decreto n.o 7.810, de 5 de setem-:
bro de 1941, no que se refere ao pes
soal do Corpo de Fussiieiroe Navais.

Decreto n." 26.733, de 1-6-49.

Publicado no IJ, O. de 3-6-49.

- Subordina ao Estado Maior da
Armada o Corpo de Fuzileh:os, Navais.

Decreto n.v 26.763-A,. de 8-6-49.

Publicado no D. O. de :1-6-49.

CôRTE PERllIAlfENTE DE ARBI
TRAGElVI

Autorizá a abertura de crédito' es
pecial para' pagamento da ccmtríbui
cão do Brasil à corte Permanente de
Arbitragem, em Haia.

Lei, n.v 685, de 28-4-49.
Publicada no D.O. de 7-5-49.

CRÉDITO ADiCIONAL
Abre créditos adicionais aos Minis

térios da Viaçâo e Obras Públicas e
da Justiça e Negócios Interiores e ao
Congresso Nacional, para 08 fins que
especifica.

Lei n,o 698, de 9-5-49,
Publicada no a.o . de 12-5-49.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza o Poder Executivo a conce
der a ]Jensão mensal de CrS 1.000,00,
a Teó/ilo Dolor MOnteiro de Maga
Ituies.,

Lei H.O 663, de 8-4-49.
Publicada no D~O. de 12-4-49.

- Autoriza a abrir, pelo MinistéJ:io
ela Educaçclo e Saúde, ° crédito espe
cial de Cj'S 18.480,00, para o fi1n que
especifica.

Lei n.c 664, de 8-4-49.
Publicada no D. O, de 12-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério ao Professor Cor
régio de Castro,

Lei n.» 665, de 9-4-49.
Publicada no D, O, de 13-4-49.

- Autorize a abertura de crédito es
pecial para atender ao pagamento de
gmtifiCaçüo de -maqieiérío ao profes
sor Manuel Lotorte Gonçalves.

Lei n.o 669, d-e 16-4-49.,
Publicada no D.O. de 20-4-49.

- Autoriza a abertura; pelo Minis
tério da Educucâo e Saúde, do crédito
especial de CrS 5.400,00 para atender
a pagamento de gratificacüode ma-
gistério _ . -

Lei n.v 672, de 21-4-49.
Publicada no D. O. de 23-4-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educacão e Saúde, do crédito
especial para -pagamento do auxílio
concedido pela Lei n.O 277, de 8 de
maio de 1948.

Lei D.O 673. de 21-4-49,
Publicada no D. O. de 23-4-49.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério ao professor Hum
bertc Manato.

Lei n.o 674, de 23-4-49.
Publicada no D.a. de 27-4-49.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
.especuü pam pagamento de gratifi
cações.

Lei Ú.O 675, de 23-4-49.
Publicada no D.a. de 27-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para atender ao pagamento
de diferença de gratificaçâo de magis
tério concediâa ao Professor Lino Leal
de Sá Pereira.

Lei n.? 676, de 25-4-49.
Publicada no D.a. de 27-4-49.

- Autorize a abertura. de crédito
-eepecuü para pagamento de gratifi-
cação de magistério ao Professor Car
los Américo Barbosa de Oliveira.

Lei n." 677, de 25-4-49.
Publicada Do D.O. de 27-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério ao Professor Ccs
lau 'Maria Biezanlco.

Lei n.v 678, de 25-4-49.
Publicada 110 D.O. de 27-4-49.;'

- Autoriza a, abertura de crédito
especial para pagamento de gratifi
cacão de magistério ao Professor Car-.
los Alberto Franco.

Lei n.o 680, de 25-4-49.
Publicada no D.a. de 27-4-~9.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento d~ çratiti
.cocõo de pagamento de, mcqietério ao
Proieesor Valter Carlos de Magalhães
Fraenkel.

Lei n.o 681, d2 26-4-49.
Publicada. no D. a. de 28-4-49.

- Autoriza a insialaciic de esta
côes rádio-telegráficas em municípios
dos Estados do Amazcmae e Mato
Grosso.

Lei n." 684, de 28-4-49.
Publicada no D. a. de 4-5-49.

- Autoriza a abertura. de crédito
especial para pagamento da ccmtri
buicão do Brasil à Córte Permanente
de -ArbitmgemJ em Haia.

Lei n.c 685, de 28-4-49.
Publicada no D.a. de 7-5-49.

CRÉDITO ESPECIAL

. - Autoriza a abertura de crédito
especial COmo auxúio ao Hospital São
Sebastião da cidade de Tombos no
Estado de Minas Gerais. J.,

Lei n.c 686, de 29-4-49.
Publicada no D. a. de 7-5-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de contri
buição do -Brasil à Repartição Inter
nacional do Trabalho.

Lei 11.° 688, de 30-4-49.
Publicada no D.O.' de 7-5-49.

- Abre ao Poder Judiciário credito
especial para pagamento de' gratifi
cação.

Lei 11.° 689, de 30-4-49.

Publicada no tr.o . de 7-5-49.

- Autoriza a abertura de credito
especial para custear as despesas com
a continuação do tratamento médico,
nos Estados Unidos da América do
N01'te, do Professor João Bruno Alípio
Lábo.

Lei n." 692, de 5-5-49.

Publicada no D. O. de- 9-5-49.

- Autoriza a' abertura de crédito
especial para pagamento das despesas
com a viagem presidencial aos Esta
dos Unidos dft América do NOrte.

Lei 11.0 695, de 7-5-49.

Publicada DO ii.o . de 9-5-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para custear as despesas de
viagem e de tratamento no estrangeiro,
do Professor Dr, Coriolano pereira
JOsé da Silva.

Lei n.c 696, de 7-5-49.

Publicada. no D.O. de 11-5-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de çratifica
cão de magistério. ao Professor Agos
tinho de Morais Fiqueíredo .

Lei D.O 697, de 7-5-49.

Publicada no D.a. de 11-5-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial -nara pagamento de gratifi
cacão de magistério ao Professor Má
rio 'I'crquinio,

Lei n.c 700, de 14-5-49.

Publicada no D.O. de 18-5-49.
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CRÉDITO ESPECIAL CRzDITO ESPECIAL

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para Ocorrer às despesas com
as .eieicôee municipais realizadas no
Estado do Espírito Santo, em 30 de
dezembro de :947.

Lei n.c 70:, de 14-5-49.
Publicada no D. a. de 18-5-49.

~ Abre ao Congresso Nacional cré
dito especial para pagamerito de ma
terial fornecido à Secretaria da Câ
mara dos Deputados.

Lei n.v 702, de 11-5-49.
Publicada .no D. a. de 18-5-49.

~ Abre crédito especial ao Poder
Jiuiicuirio, para pagamento de grati
ficações adicionais, e ao Congr~sso
Nacional para naçamento de aüe
Tença de vencimentos e de gratifica
ções adicionais.

Lei n." 704, de 14-5-49.
Publicada 110 D.a. de 18-5-49.

~ Autoriza a abertura, pe.lo Minis
tério da Educação e Saúde, do c1'éclito
especial de crs 23.100,00 para o fim
que especifica.

Lei n.v 706, de 21-5··49.
Publicada no D.a. de 25-5-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação, sio Crédito especuü
de Cr$ 18.480,00 para atender a pa
gamento de gratificação de magistério,

Lei n.? 707, de 21-5-49.
Publicada no D. a. de 25-5-49.

_ Autoriza a abertura, pelo Minis~

iério' da Educactio e Scuuie.. do créiiito
especial de c-s 6.272,90,· para atender
ao pa[lamento de' diferença de venci
mentos .a Manuel de Acuo. Gouiart .

L-ei n.v 712, de 25-5-49.
Publicada no D.a. dc2-G-49.

- Auto'l'i;:~a o Poder Execuiioo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de Cr$
18.480,00, -para atender a pcutumentc
de gratificação de magistério.

Lei n.? 713, de 25-5-49.

Publicada no D. O. de. 2-6-49.

--'--- Autorize a abertura, pelo Minie
téria da Guerra, do crédito especial de
Ct'S 35.000. 000,00, para o fim que espe
citíca,

Lei n.? 715, de 25-5-49.
Publicada no D. O. de 2-6-49.

- Autoriza abertura do crédito es
pedal de c-s 22.000.000,00, pelo Mi
nistério da Guerra, a fim de atender
ao prosseguimento àas obras do Edi
jício de Apartamento da Praia Ver
melha.

Lei n.v 716, de 25-5-49.
-Pubhcada no D.O. de 2-6-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Neçccice Interiores.
do Crédito especial de Cr$ 1.000.000,00
(um milhâo de cruzeiros), para Os
fins que especifica.

Lei 11.° 720, de 28-5-49.
Publicada no D. a. de 2-6-49.

- Auioriz« a abertura de crédito
especial para atender ao pagamento
de contribuição do Brasil para a
construção do Farol de Colombo.

Lei n." 723, de 2-6-49.
Publicada 110 D. a. de 8-6-49.

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do crédi!o
especial de CrS 1.000.000,00, para
aquisição de múionoe,

Lei 11.° 728, d-e 3-6-49.
Publicada no D.a. de 8-6-49.

- Autorisa a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, do crédito espe
cial de CrS 1.000.000,00 para constru
çâo de uma Estação Experimental em
Cáceres.

Lei n.?' 729, de 3-6-49;
Publicada no D. a. de 8-6-49.
Reproduzida no D. a. de 9-6-49.

- Autoriza a aberlurade crédito
especial nara atender ao pagamento
da contribuição do Brasil à Organi
eacão Mundial de Saúde, no exercício
M 1948.

Lei n.c 732, de 9-6-49.
Publicada no D.O. de :'1-6-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para despesas com o forne
cimento de papel-moeda.

Lei n.v 734, de 11-6-49.
Publicado no D.a. de 15-6-49.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais para fazer tece aos preiuizoe
decorrentes das inundacóes verificadas
no Estado de Alagoas.-

Le-in.o 736, d-e 13-6-49.

Publicada no tr.o , de 15-6-49.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura de crédito
especial destinado ao 4.° Congresso
Nacional de Estabelecimentos Parti
culares de Ensino que se reunirá na
cidade do Salvador, Bahia.

Lei n.v 738, de 13-6-49.
Publicada no D. O. de 18-6-49.

- Abre pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
10.258,10 para atender a pagamento
de gratificação de magistério.

Lei n.o 746, de 22-6-49.
Publicada no D.O. de 25-6-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial tiara aquisição de inseticida
e máquinas para combate à broca do
café.

Lei n.v 748, de 23-6-49.
Publicada no ·D.O. de 29-6-49.

- Abre pelo MinisiéTioda Educação
e Saúde, o credito especial de Cr$
150.000,00, como auxílio à Cruz Ver
melha Brasileira.

Decreto n.c 26.446, de 10-3-49.
Retificado no D. O. de 10-6-49.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores, o credito especial de Cr$
2.500.000,00~paraocorrer ao pagamen
to de despesas com a visita do Presi
dente da República Oriental do Uru-:
guai ao Brasil e do Presidente da
Bolívia a COrumbá.

Decreto n,v 26.555, de 5-4.-49.
Publicad-o no D.O. de 7-4-49.

- Abre pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
8.382.514,60, para pagamento de des
pesas realizaâae em 1947.

Decreto n,v 26.559, de 6-4-49.
Publicado no D. O. de 6-4-49.
Retificado no D. O. de 23-4-49.

- Abre ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Crg 87.073.767,70,
para ocorrer às despesas que especi
jica.

Decreto n.o 26.587, de 13-4-49.

Publicado no Ir.O, de 19-4-49.

-r-' Abre pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$
50.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.c 26.592, de 19-4-49.

Publicado no D.O. de '2:'-4-49.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre pelo Ministério da Açri
ctütura, o crédito especial de o-s
20.000.000,00, 'pata o fim que especi
fica.

Decreto n.o 26.593, de .19-4-49.
Publicado no D.O. de 21-4-49.

- Abre pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de 01'.$
25.000.000,00, para o fim que eepeci
[íca,

Decreto n.O 26.594, de 19-4-49.
Publicado no D.O. de 21-4-49.

- Abre pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 196.000.000,00, destinado à aquisi
ção de 90 locomotivas.

Decreto n.O 26.597, de 19-4-49.
Publicado no D. O. de 19-4-49.

- Retifica o Decreto u.o 26 397,
de 22 de fevereiro de 1949.

Decreto 11.° 26:.618, de 29-4-49.
Publicado 110 D.a. 'de 2-5-49.

- Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
01'$ 190.000,00, para concessão de au
xilio à navegação do Baixo São Fran
cisco.

Decreto n.? 26.640, de 10-5-49.
Publicado no D. O. de 12-5-49.

-- Abre ao Ministério da Justica e
Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de despesas, a cargo
da Agência Nacional, COm OS traba
lhos de divulgacão dos atos da Con
ferência Interainericana para a Ma
nutenção da Paz e Segurança do Con
tinente, realizada em Petrópolis.

Decrete 11.° 26.664, de 12":5-49.
Publicado no oo, de 14-5-49.

- Abre pelo Ministério da Agri
cultura. o crédi.to especial de Crê
2.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n." 26.667, de 12-5-49.
Publicado no D. O. de '16-5-49.

- Abre pelo Conselho Nacional 'do
Petróleo, o crédito especial de CrS
982.457.530,30 destinado a custear
projetos e material para uma refina
ria de petróleo com "cracking N

• e ca
pacidade diária de 45.000 barris, am
pliação da refinaria, encomendada
para a Bahia e navios petroleiros num
total de 180.000 toneladas.

Decreto n.c 26.706, de 27-5-49.
Publicado TIü D. O. de 30-5-49.
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CRÉDITO ESPECIAL CREDITO ESPECIAL

Abre pelo Ministério da Educa
-cdo e Saúde, o crédito especial de
01'$14.400,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Rubens Alt.

Decreto n.? 26.714, de 27-5-49.
Publicado no D.O. de :-6-49.

- Abre pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de I

ois 13.051,60, pam pagamento de çra
tüicactio de magistério, a Dotor Uchôa
Barreira,

Decreto n.v 26.715, de 27-5-49.
Publicado no D.O. de 1-6-49.

- Abre pelo Ministério" da enooa
cão e Saúde, o crédito especial de
.c-s 36.442,90, para atender ao paga
mento de çratiticacüo de magistério,
a Edgar Pires da Veiga.

Decreto n.v 26.716, de 27-5-49.
Publicado 110 D.a. de 1-:6-49.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
24.080,00, para pagamento de grati
ficação de magistério a Ambrósio Ma-
nuel Tôrres. .

Decreto n.c 26.771, de 10-6-49.
publicado no D.O. de 13-6-49.

..:..- Abre pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito especial de
'o-s 21.375,00, pam p.agamento de
gratificação de magistério.

Decreto n.? 26.772, de 10-6-49.
Publicado no D. O. de 13-6-49.

- Abre pelo Ministério da Edu
cacão e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 3.000.000,00, nora atender àS' coes
trucôee dos prédios destinados às es
colas da Universidade Católica de São
Paulo.

Decreto '11.0 26.779, de 14-6-49.
Publicado 110 D.a. de 17-6-49.

- Abre ao Congresso Nacional
Côrnara dos Deputados - o créiiito
especial de Crg 250.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto n.c 26.789, de 17-6-49.
Publicado no D. O. de 20-6-49.

- Abre pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cl'$ 200.. 000,00, para auxílio ao Hos
pital Regional de Friburgo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n." 26.317, de 24-6-49.
Publicado no D.a. de 27-6-49.

_ Abre pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial' de
oxs 300.000,00, para custear as des
pesas com o tratamento médico, nos
Estados Unidos da América do Norte?
do Protesscr Joao Bruno Alípio Lôbo-.

Decreto n.v 26.820, de 27-6-49.
Publicado no D. a. de 29-6-49.

- Abre pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
CrS 14.400,00, para pagamento de gra
tificação de magistério, a Hildebrando
de Matos.

Decreto n.o 26.844, de 30-6-49.
Publicado no D.O. de 2-7-49.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Abre pelo Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário de crueesroe
5.000.000,00, para assistência e amparo
das populações vitimas das inuauia-:
ções ocorridas no Estado de Alagoas.

Decreto n.c 26.701, de 24-5-49.
Publicado no D.a. de 25-5-49.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Autoriza a abertura, pelo Mímisteric
da Educação e Saúde, do crédito espe
cial para pagamento de auxúío con
cedido pela Lei n.O 277, de 8 de maia
de 1M3.

Lei n.v 673, de 21-4-49.
Pub1icado no D.O. de 23-4-49.

- Abre pelo Ministério da' Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Crg 150.000,00, COmo auxílio à Crue
Vermelha Brasileira.

Decreto n,v 26.446, de 10-3-49.
Retificado no D.a. de 10-6-49,.

CURSOS

- Ver: Colégios, Escolas e Facul
dades.

D
DENTISTAS

Inclui no Quadro de Dentistas, em.
extinção, de oeõrao com a Lei nú
mero-ll, de 28 de dezembro de 1946,
dentistas extranumerários mensalis
tas do Ministério da Gtzerru. oficiais
e sargentos de armas ou serviços, di
plomados em odontologia e Ôcjiciuiz
dentistas da reserva convocados.

Lei n.o 719. de 27-5-49.
Publicada no D.a. de 2-6-49.



A,TOS DO PODER LI:CrSL_'\TIV'J lUl

DEPARTAMENTO AUTôNOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO
RIO GRANDE DO SUL

Concede isenção de direitos de im
portação para doEs tratores destinados
ao Depm·tamento Autônomo .de Entra
das de Rodagem do Rio Grande do
Sul.

Lei n.v 72~. de 2..:6-49.
Publicada no D. a. de B-6-49.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

Altera as Tabelas Ordinárias de
Mensal-istas de reporticôes do Minis-:
téría da Justiça e Negôcios Inferiores.

Decreto n.v 26.709, d-e' 27-5-49.
Publicado no D. a. de 30-5-49.

:DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
TEl~EGRAFOS

Decreto Legislativo 11.° 18, de 1949.
PubHcado no u.o . de 11-6-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
CRIANÇA

Aprova o Reçimento do Departa
mento Nacional da Criança.

Decreto 11.° 26,690, de- 23-5-49.
Publicado' 110 D. a. de 9-6-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO
Declara de utilidade pública, para

desapropriação pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro, a- faixa
de terreno que menciona,

Decreto n.? 26.750, de 6-6-49.
Publicado no D. O. de 3-6-49.

DEPARTAMENTO NACIONAl, DE
ESTRADAS DE RODAGEM
Inclue na Tabela de Mensalistas do

Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem funções gratificadas.

Decreto 11.0 26.556, de 5-5-49.
Publicado no D. O. -de 12-4-49.

DEPARTAMENTOS DE ADMINIS
TRAÇÃO
Transfere das Tabelas Numéricas

Ordinárias da Colônia Agricola do
Di8trito Federal, da Penitenciária
Central do Distrito Federal e dá Po
licia Militar do Distrito Federal para
a Tabela Numérica de Mensalistas da
Divisão do Pessoal. do Departamento
de Administracão do Mini8tério ta
Justica e Negóéios Interiores, cs fun
ções que especifica.

Decreto 11.° 26.687, de 23-5-49.
Publicado no D, O. de 25~5-49.

DESAPROPRIAÇõES

Decreto Legislativo 11.° 36, de 1948,
Publicado no D. a. de 5-4-49.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra, autorizando a
"The São Paulo Tramway Light ana
Pcuier C.o Ltâ,:' a desapropriá-las.

Decreto n.? 26.532, de 30-3-49.
Pubilcado no D. O. de 23-4-49.

- Dispõe sôbre o pagamento de
indenização tle que trata o Decreto
n.o 18.528, de 2 de maio de 1945.

Decreto 11.° 26.551, de 4-4-49".
Publicado no D. a. de 6-4-49.

- Dispõe sôbre pagamento de in
denizacão de que trata o Decreto nú
mero 13,529. de 2 de maio de 1945.

Decreto 11.° 26.552, de 4-4-49.
Publicado no D. a. de 6-4-49.

- Dispõe sôbre _o pagamento de in
denização de que trata o Decreto nú
mero 19.533-B, de 20 de agôsto de 1945.

Decreto n.v 26,.553, d-e 4-4-49.
Publicado no D.a. de 6-5-49.

- Declara de utilidade pública' e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a servico do Exército Na-
cional. ..

Decreto 11,° 26.614,. de 28-4-49.
Publicado no D. a. de 30-4-49.

- Declara de utilidade pública p

autoriza a desapropriação de ter
reno necessário à ccmetruciio de um
hospital. -

Decreto 11,° 26.671-A, de 12-5-49.
Publicado no D.O. de 23-5-49.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil, as áreas de
terrenos que menciona.

Decreto n.? 26.693, de 24-5-49.
Publicado no D.O. de- 27-5-49.

- Declara de utilidade pública di~
versas áreas de terra que serão inun
dadas com a construção da barragem
do aproveitamento hidroelétrico do
rio pardo, município de caoonae, Es
tado de. São Paulo, em favor da Com
panhia Geral de Eletricidade e auto
riza a mesma a promover as üesoino
priações.

Decreto _11.° 26.735, de 1-6-49.
Publicado no D.a. de 30-6-49.
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DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, a jaixa
de terrena que menciona.

Decreto n.c 26.750, de 6-6-49.
. Publicado no D. O. de 8-6-49.

- Altera a rcaccõo do art. 1.0 do
Decreto n.o 26. 671-A., de 12 de maio
de 1949.

Decreto TI.o 26.818, de 24-6-49.
Publicado 110 D.O. de 27-6-49.

DESPACHANTE ADUANEIRO

Extingue vaga de Despa~hante

Aduaneiro.

Decreto n." 26.613, de 10-5-49.
Publicado no D.O. de 12-5-49.

DIAMANTES

Autoriza o Orfanato de' Nossa Se"
nhora .das Dôree a pesquisar ouro e
diamantes no "munidpio de tnaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 26.520, dê 28-3-49 ..
Publicado no D.O. de 8-4-49.

- Iceiitica o Decreto n.o 26.035, de
15 de dezembro de 1948.

Decreto n.o 26.569, de 8-4-49.
Publicado no D.O. de 11-4-49.

- A.utori::-:a a cidadã brasileira Ma
ria Araei da Paixáo Costa a -peequisor
diamantes e associados no município
de Diamantina, do Estado. de Minas
Gerais.

Decreto n.c 26.680, de 1D-5-49.
Publicado no D.O. de 24-5-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
varo Guiomurino Guieíro a pesquisar
diamantes e associados no município
de Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n,» 26.746, de 2-6-49.
Publicado no D.O. de 7-6-49.

- Autoriza o cidadáo brasileiro
Paulo Duarte a pesquisar diamantes e
associados no município de Diaman
tina, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.756, de 7-6-49.
Publicado no D.O. de :'1-6-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Da
niel Lu{s do Nascimento a pesquisar
diamante e associados no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.0 26.840, de 29-6-49.
Publicado no D.O. de 2-7-49.

DIATONITA

Autoriza o cidadão brasileiro Vicente
Martins Fernandes a pesquisar dio.to
mito. 11O -mmnicipio àe Ceará-Mirim, do
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n." 26.630, de 5-5-49 .
Publicado no D. O. 'de 21-5-49.

DiREITOS DE AUTOR

Torna pública a entrada em vigor do..
Convencão Interosnericaruc sobre os
direitos do Autor em Obras Literárias,
Cientificas e Artísticas, jirmada em
Washington, a 22 de junho de 1946.

Decreto n.c 26.673, de 18-5-49.
Publicado na D: o. de 20-5-49.

- Torna pí.íblicas as ratificaçóes,
por parte dos Governos do Mé::cico, de
Honduras e da Bolívia, da Convençüo
Inter-americana sobre Os Direitos de
Autor em ob1'as Liierórias. Cientificas
e Artísticas, firmada em Washington.,
a 22 de junho de 1946.

Decreto 11.° 26.671. de 18-5-49.
publicado no D. o. de 20-5-4(.).

DIR.EITOS DE IMPORTAÇÃO

- Ver; Importação.

DISPONIBILIDADE

- Ver; Funcionários Públicos.

DOAÇõES

Autoriza o poder Executivo a permuw
tar terreno com as Faculdades Cató
licas.

Lei n.v 750, de 27-6-49.

Publicada no D. O. de 30-6-49.

- Aceita doação de terreno situado
no Iâumicipic âe Cuiabá, no Estado de
Mato Grosso.

Decreto n.« 26.591, de 18-4-49.

Publicado no D. O. de 23-4-49.

- Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doação de terrenos em
tzcz-rte-ccns, Belém, Estado do Pará.

Decreto n.? 26.620, de 30-4-49.

publicado no D. O. de 3-5-49.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doaçâo de um
terreno.

Decreto n.v 26.'699, de 24-5-49.
Publicado no D. O. de 27~5-49.
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DOAÇõES

Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceiter doação de terrenos
em Icecite, Estado de Pernambuco.

Decreto 11.° 26-'7-48; de 4-6-49.
Publicado 110 D. O. de 7-6-49.

- Aceita doação do terreno flue
menciona, situado no mumicioio do Rio
Negro, Estado do Paraná.

Decreto n." 26.313, de 246-49.
Publi.cado no D. O. de 27-6-49.

][}OL01ViITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Antunes Sobrinho a pesquisar doiomi
ta, ccücàrío e associados no município
de campos soraao. Estado de S. Paulo.

Decreto n.c 2ú.62"t, de 5-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49.

- Autoríza a Sociedade São Paulo
de Mineração Limitada a lavrar jazida
de' calcário, dolomito, minérios de co
bre a associados no musucipío de San
tema do Parnaíba, do Estado de São
Paulo.

Decreto 11.° 26.649 de 10-5-49.
Publicado na D. O. de 2::'-6-49.

E
EDUCAÇÃO FíSICA

Dispõe sôbre o registro, no Ministé
rio àa Educaçâo e Saúde, de oroteeec
res de educação física e médicos as
sistentes de educação física, assim
como técnicos esportivos, não habilita
tios na forma da lei.

Lei n.v 745, de 22-6-49.
Publicada no D. O. de 25-6-48.

ELETRICIDADE

- Ver: E1J-ergia Elétrica.

EJ~ETRO QUíMICA BRASnElRA,
SOCIEDADE ANôNIMA

RevaZida a concessão outorgada pelo
Decreto n.O 125, de 30 de outubro de
1934, a Amêrico Rene. Gioametti, -pos
teríormcnte transferido a Eletro Quí
mica Brasileira S. A., pelo Decreto
n.c 2.968, de 11 ed agôsto de 1938, na
VTDR, 11. parte referente ao aproveita
mento da energia hidráulica da ca
choeira do Capioari situada no no de
igual nome, município de Santa Bá1'
boru, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.631, de 5-5-1949.
Publicado no D. O. de 30-5-49.

EMBALAGEM DE PRODUTOS
Autoriza o Ministro de Estado dos

Negócios da Agricultura e estabelecer
condicões para embalagem de produ~
tos. -

Decreto n.v 26.6$8, cie 12-5-49.
Publicado no D. O. de 16-5-49.

EiW.PHf:GA COSJ1lIOPOLI'.rANl~. DE
COMÉRCIO A i.1INERAÇÃO, S. A.

Autoriza a Emprêsa Cosmopolitana
de Comércio e MineraçaoS. A. à la
vrar mica e associados no município de
Santa Maria do Suassuí, Estudo de
Minas Gerais.

Decreto n.v 26.[:37, de 30-3-49.
" Publicado 110 D. O. de 8-4-49.

EMPRiSA DE ELETRICIDADE
POXORÉU, LIMITADA

Concede autorização para funcionar
como emsrrésa de energia hidráulica à
Bmarésa de Eletricidade Pcxoreu, Li
miuuui.

Decreto n.v 2G.536, de 30-3-49.
Publicado no D. Q. de 6-5-49.

ElvIPR:f:SA DE ELETRICIDADE
VALE PARANAPANEiVIA SO
CIEDADE ANôNIMA

Autorizá a Bmssrésa de Eletricidade
Vale Parapanema sccieuiae Anôni
ma a ampliar suas instrüacôes,

Decreto 11.° 25.731 de 27-11-48.
Publicado no D. O. de 21-6-49.

EMPRÉSA DE NAYEGAÇÃO SANTO
ANTôNIO LTDA.

Concede a "Bnvprésa de Navegação
Santo Antônio Lida." autorização
para continuar a funcionar como ém
prêsa de navegação ele cabotagem de
acôrdo com o que prescreve o Decreto
lei n.o 2.734, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n.v 26.777, de 13-G-'19.
Publica-do no D. Q. de :8-6-49.

ElJIIPRf::SA ELtTRICA DE AMP f.RO

Autoriza a Companhia Mogiana de
Fôrca e Luz e a Bmaréea Elétrica de
Amparo a construirem. uma linha de
transmissão entre a usina Jaçuari da
Comaxuüua Campineira de Tração, Laiz
e Forca e a cidade de Itapíra, no Es
tado de São Paulo.

Decreto ri.? 26.433, de 9-3-49.

Publicado no D. O. de 25-4-49.
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:EMPRf:J~A ELETRO··QUiMICA BRA
SILEIRA, S. A.

Autoriza a Emprêsa Bletrc-Ouuruca
Brasileira S. A. a lavrar manganês no
município de Ouro Preto Estaào de
Minas Gerais.

DeCr'i3W n.» 26.830, de 29-6-49.
publicado no D. O. de 2-'7-49.

. EMPRÊSA FôRÇA E LUZ DE JATAi

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz de
JataI, Estados de Goiás, a ampliar suas
instalações elétricas.

Decreto n.? 26.63.9,de 9-5-~,9.

Publicado no D. O. de 6-6-49.

EMPR:c,SA LU.Z E FôRÇA ELÉTRl··
C1\. DE CAPIVARi, S. A.

s>:')cnde a ceececêo do Decreto nú
mero 26.049, de 2i de dezembro de
1913 .:

Decerto n.? 26.586, -de 12-4--19.
publicado no D. O. de 16-4-4:9.

EMPRf,SA LUZ E FôRÇA ELÊ
TRlCA ITAI6POLIS, S. A.

Outorga à Emp1'êsa Luz e Fôrça
Elétrica Itaiópolis S. A. concessão 1}ar.a
o aproveitamento da enerçui lndmuh~

ca do salto Gérein, situado no rio Ne
grinho município de Itaiópolis, Estado
de Santa ,catarina.

Decreto n.? 26.415~ de 4~3-·49.

Publicado no D. o. de 21-4-49.

:8f','IPRf:SA ODROBRANQUENSE E
DE ELETRICIDADE E TRÁNS~

fORP.(~AÇÃO DE PRODUTOS,
8. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia hidráulica a
Emprêsa Ourobranquense de gletrici
(lade e rvanutormacãc de trcssüo«
Sociedade Anônima, ..

Decreto n.? 26.518, de 28-3-49.

publicado no D. O. de 8-4~49.

EE'IPI-U:3AS DE NAVEGAÇÃO

Dispõe _sôbre a -maioracõo dos salá
rios do pessoal a serviço -das emprêsas
pcrtenceatee ao patTimônio nacional e
dá outras -prouuiénciae.

Decreto n.o 26.633, de 6-5-49.

Public·ado no D. O. de 7-5-49.

'E~lIPRÉS'I'IMOS

Aprova o regulamento expedido em
virtude da Lei n.o 614, de 2 de teoe
rciro de 1949, que autoriza emprésti
mos para construção de pequenos
açudes na zona do denominado -poli
gono das séczzs .

Decreto n.c 26.596, de 19-4-49.
Publicado no D, O. de 21-4-49 .

ENCAMPAÇõES

Encam-pe Os serviços de energia elé
trica e água explorados pela Ccmipa
nhia Indústria e Viação de Pirapora e
dá outras providências.

Decreto 11.° 26.608, de 27-4-49.
Publicado no D, O. de 2-5-49.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Bmprésa de Eletricidade
Vale Paranapanema Sociedade Anõni
nima a ampliar suas instalações,

Decreto n.s 25.731, de 27-10-48.
Publicado no D. O. de 21-(;-49.

- 01.{torga a Araújo, Bugarin &
Comqxmnia, concessão para o a-pro
veitamento da energia hidráulica de
um trecho encaenceirado situado no
rio Mundahú, município e distrito de
união dos Palmares. Estado de Ala
goas.

Decreto n.o.26.211, de 17-1-49.
Publicado no D, O. de 26-4-49.

- Outorga ü Fôrça e Luz curitiba
nense Limitada concessão vara o apro
veitamento de energia hldníulica do
salto de Baixo, situado -no Tio Marom
bas, município de Cutibanos, Estado
de Santa Catarina.

Decret-o 11.° 26.303, de 3-2-4[1,
Publicado no D. o. de 9-4-49.
Retificado no D, o. de 28-5-49.

- Transfere à S.A. Rio Bonito
Fôrça e Luz, com. sede no Estado de
Santa catarina, a concessão cnuorçaaa
ao Sr , Emílio Berqomini pelos Decre
tos números 15.365, de 13 de abril de
1944 e 21. 698. de 22 de agôsto de 1946.

Decreto n.v 26.410, de 4-3-49.
Publicado no D. O. de, 9-4-49,

- Outorga a Prefeitura Municipal
de Jecuetimncmha Concessão Ipara o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira situa4a -no Córrego San
to Antônio, -municipío de Jecnietmhn
nha, Estado de Minas Gerais,

Decreto 11,° 26.412, de 4-3-49.
Publicado no D. O. de ~8-4-49.
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ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Central
Brasileira de Fôrca Elétrica a ampliar
suas instalações termoelétricas na ci
dade de Vitória, Estado do Bepirito
santo.

Decreto 11.° 26.413, de 4-3-49.
Publicado 110 D. O. de 25-4-49.

- outorga à Emprêsa Lue e Fôrça
Elétrica Itaiópolis S. A. concessão para
o aproveitamento da energia hidráu
lica do salto Grein situado no rio Ne
grinho, muniC'ipio de- Itoiópotis, Estado
de Santa Catarina. .

Decreto 11.° 26.415, de 4-3-49.
Publicado 110 D. O. de 21-4-49.

- Autoriza a Ccmmantüa Mogiana
de Força e Luz e a Bmpréea Elétrica
de Ampam a construírem uma linha
de transmissãoentrc a usina Jaguarí
da Companhia Campineira âe rl'raçtio,
Lue e Fôrça e a cidade de Ltapira, nO
Estado de São Paulo.

Decreto n." 26.433, de 9-3-49.
Publicado 110 D. O. de 25-4-49.

- Concede tnuorizaçõo para fun
cionar como emprêsa de energia hi
dráulica à Sociedade Industrial do
Pinho Limitada.

Decreto 11.° 26.>1:35, de 19-3-49.
Publicado 110 D. O. de 16-5-49.

- Concede auiorizaçéo para funcio
nar como emprêsa de energia hidráu
lica a Eniprésa. Ourobranquense de
Eletl'icidade e Transiormacâo de Pro-
tiuics S. A. .

Decreto n.v 26.513 de 28-3-49.
.Pubhcado no D. 0'. de 8-4-49.

- Concede uuicrísauuio para funcio
nai" como emsa-ésa de energia hidráu
lica a Envprésa de Eletricidade Po
.corétz, Limitada.

Decreto n.? 26.536, de 30-3-49 ..
Publicado 110 D. O. de 6-5-49.

- Autoriza a Usina Itaiquara de
Açúc:ar e do Alcol S. A. a ampliar Sllas
instalações.

Decreto n.c 26.543, de 31-3-49.
Publicado no D. O. de 5-4-49.

- Revalida a autorização concedida
pelo Decreto n.o 13.704, de 2·4 de maio
de 1945, a "The São Paulo Trrimway
Light anã Pomer Co. Lui:",

Decreto n.c 26.572, de 11-4-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

,ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Elétrica
Caiuà a ampliar suas instalações.

Decreto n.o 26.573. de 11-4-49.
Publicado 110 D. O. de 11-5-49.

Ap1'OVa a construção da linha de
transmissão, sob a tensão nominal de
25.000 volts, entre as cidades de Pôrto
Novo do Cunha. e Surnutouro, no Esla~
do do Rio de Janeiro, e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 26.574, de 11-4A9.
Publicado no D. O. de 20-5-49.

Suspende a execução do Decreto
n~o 26.049, de 21 de dezembro de 1948.

Decreto n.? 26.586. 'de :2-4-19.

Publicado 110 D. O. de 16-4-49.

- Dilata. para 50 anos, o prazo ae
terminado -no Decreto n.o 24.093, de 20
de novembro de 1947.

Decreto n.v 26.598, de 19-4~49.

Publicado no D. O. de 6-5-49.

Retificado no D. O. de 19-5-48.

~ ncoouaa a concessão outorgada
pelo Decreto n.o 125, de 30 de outubro
de 1934, a Américo René Gunmetti,
posteriormente transieruio a Btetro
Química Brasileira S. A., pelo Decrete
n.o 2.868, de lIde aqôeto de 1838, na
parte referente ao aprooeitamento da
energia hidráulica da cachoeira do
Capinori situada no rio de igual nome,
município de Santa Bárbw'a, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.631, de 5-3-19.

Publicado 110 D. O. 'de 30-2>19.

- Autoriza a Comsuuúüa Nacional
de Energia Elétrica S. A. a construir
uma linha de tromsmiseiio entre as lo,
calidades de Urupés e Iraqnsâ. na Es
tado de Stio Paulo c a estabelecer a
resmectina rêüe de distribuição naquela
última localidade.

Decreto n.v 26.638 de 9_5_.1,9.

Publicado no D. O. de 19-5-19.

- Autoriza a emprêsa Fôrça e ,Li!';';
de Jataí. Estado de Goiás, a WnIJliar
suas instalações etétricae .

Decreto 11.° 26.639, de 9-5-49.

Publicado !10 D. O. de 6-6-49.
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ENERGIA ELtTRIC,h

outorga a Celso Antônio de Faria
ou emlJj'êsa que crçanizer 'concessão
para o aproveitamento progressivo da'
energia hidráulica da cachoeira Jáco
mo de Pala, situada no Tibeirão rtuetc,
município de Icesplctuicr, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 26.646, de 10-5-49.
Publicado no D. O. àe 17-6-49.

-- Outorga a TeoZina Junqueirti coa
cessão para o eprcoeiuunento progres
sivo da energia tiuircuuca da corre
deira de Jaçuurá, situada no Rio
Grande, nas limites dos' municípios de
Peâreçiütio, Estado de São Pauic.e sa
cramento, Betcuio de Minas Gera'is.

Decreto n.v 26.647, de 10-5-49.
Publicado ED D. O. de 30-6-49.

- Concede autorização l)ara funcio
nar como emprêsa de' enerqui elétrica,
a Companhia Hutrc-Bletrica Parana
panema.

Decreto n.c 26.678, de 19-5-49.
,Publicado no D. O. de 13-5-19.

- Auioriz« a prefeitura Municipal
de Piusn-i, Estado de Minas Gerais, a
ampliar suas insfalações hiâro-eíétri
caso

Decreto n. 26.883, de 19-5-49.
Publicado no D. O. de 9-6-49.

- outorga à Fiacão e Tecelagem
lVIatosinhos, S. A., concessão para o
aproveitamento de energia tuarouuca
dos cursos dágua Barba de Lôbo e
seu afluente Agua Limpa, ambos nO
municipio de São soao Del-Rei, Es.;.
tado de Minas Gerais.

Decreto n.» 26.684, de 19-5-49.
Publicado no D. O. de'1-8-49.

- Icetxüuic com modificações, o De
creto n.o 11.112, de 13 de dezembro de
1942, que ouiorçou. ü Companhia Mi
neira de Eletricidade concessão para o
aproveitamento proaressivo de energia
hidrúulica .

Decreto 11.0 26.765, de 9-6-49.
Publicado no D. O. c~.e 2-7-49.

- Revalida, com nwãificaçães, a
autorização ([aâa pelo trecreto Óne-:

mero 21.653. de 19 agôsto 'de 1946,
ü Compemhia Taubaté Industrial, se
ciedade anônima, para ampliar sua
usina hisiroelcíricti Félix Guisarâ, na
município de lIedençdo da Serra, Es
tiuic de Sdo Paulo e dá outras provi
üénciae,

Dcoerto-n.c 26.757, de 9-6-49.
PUblicado no D. O. de 18-$-49.

ENERGIA EJ..tTRIGA

Autoriza a Companhia Somáca
nense de Eletricidade a ampliar suas
instalações.

Decreto n.? 26.769, de 9-6-49.
Publicado no D. O. de 17-6-49.

- outorga a Amadeu Fava, Ou em
prêsa cue organizar, concessão para
distribuir energia elétrica no trunuci
pio de Votuporanga, Estado de São
Paulo.

r Decreto n.v 26.770. de 10-6-49.
Publicado no D. O. de 15-6-49.

El\T:ERG-IA RIDEÁULIC.A

- 'Ver: Energia Elétrica.

ENERG IA HIDRDELÉ'.rRICA

- Ver: Energia Elétrica.

ENEHG1fl.. 'I'ERMOELÉ'rRIC.à

- Ver: Energia Elétrrca.

~N::':?~N'HEIR-o

Decreto-legislativo n.? 18, de 1949.
Publicado no D. O. de 11-6-49.

Ei)lGBNKErfWS NLV_t1.1S

Regula o acesso aos postos de Con
tra-Almirante M e Contra-Almirante
Engenheiro Naval dos capitães de
Mar e Guerra M e do Quadro de En
genheiros Navais.

Lei n.o 718, de 27~3-49.

Publicado no D.O. de 1-6-49.

E~'SINO

Dispõe sôbre a realização de concur
sos nos cstabelecimentoe isolados de
ensino superior.

L-ei n.o 683, de 2G-4-49.
Publicada 110 D. O. de 29-4-49.

- Dispõe eõbre exames nas cursos
de ensino superior dos alvsws inves
tidos de mandato eletivo.

Lei 11.0 9G3-A, de 6-5-4.:9.
Publicada no D. O. de 13-5-4.:9.

- Autoriza a abertuTa de credito
especial destinado ao 4,° Ccmçresec
Nacional de Estabelecimentos Par
ticulares de Ensino que se' 1'e'1mirá no,
cidade do Salvador, Bahia..

Lei n.? 733, de 13-6-49.

Publicado no D. O. doe 18-6-4\~.
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:ENSINO

Decreto-legtslativo n.v 9, de 1949.

Publicado no D. O. de 7-5-49.

ENSINO AGRíCOLA

Aprova o regulamento para registro
de -protessóres dos estabelecimentos de
ensino agrícola.

Decreto n.v 26.571, de 8-4-49.
PUblicado no D. O. de 11-4-49.

ESCOLAS

Estende à Escola Naval as vantagens
conferidas aos alunos da Escola Mili~

tar de Resende.
Lei n." 6.688, de13-4-49.
Publicado no D. O. de 13-4-49.

- Concede -pcrmíssão à Escola de
Rádio e Telegrafia para funcionar
como escola de raiuoeietnciaaae.

Decreto tn.? 26.576, de 12-4-49.
Publicado na D. O. de 27-4-49.

- Concede reconhecimento ao curso
de química industrial da Escola de
Química de Perrunnõuco,
Decreto n.? . 26.685. de 20-5-49.

Publicado no D. O. de 24-5-49.
Reproduzido no. D. O. de 25-5-49.

ESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Agricultura, do crédito especial de
crs 1.000.000,00 para construção de
'uma Estação Experimental em Cdceres.

Lei n.v 729, de 3-6-49.
Publicada no D. O. de 8-6-49.
Reproduzido no D. O. de 9-6~49.

ESTADO DE ALAGOAS

Autoriza a abertura de créditos es
peciais -paro. jazer face - aos prejuizos
âecorrentee das inundações verificadas
no Estado de Alagoas.

Lei n.o 7.36, de 13-6-49.
Publicado no D. O. de ::'5-6-49.

- Apmva projetos e orçamentos
para obms no Estado de Alagoas.

Decreto n.v 26.731, de 1-6-49.
Publicado no D. O. de 3-6-49.

ESTADO DE MATO GROSSO
Autoriza a instalacão de estacões

rá-dio-telegrájims em~ municipios 'cos
Estados do Ama,:::onas e Mato Grosso.

lJei n.? 684, de 28-4-49~

Publicado no D. O. de 4-5-49.

ESTADO DE MATO GROSSO

.A1Jrova o projeto e o orçamento
para a construção de um arma(-~ém em.
Três Lagoas, Estado de Mato Grosso.

Decreto n." 26.622, de 3-5~49.
Publicado .no D. O. de 5-5-49.

ESTADO DE S.iW PAULO

Autoriza o Poder Executivo a con..
ceder isenção de direitos de urcporta
ção e taxas cuiuaneíros, inclusive im
:pôsto, de consumo, para material im
portado, destinado a uso de hospital.

Lei n.v 661, de 2-4-49.
Publicado no D. O. de 6-4-49.

- Concede isenção de direitos de
importação para dois tratcre« destina
dos a Secretaria de Agricultura do Ee
toao de São Paulo.

Lei n.v 742, de 16-6-49.
publicada no D. O. de 25-6-49.

- Decreto-legislativo d.o 37, de 1948.
Publicado no D. O. de 5-4-49.

ESTADO DE SERGIPE

Concede isenção de direitos de ím
portação para material adquirido pelo
Gooérno do Estado de Sergipe.

Lei n.v 731, de 9-6-49.
Publicado no D. O. de 11-6-49.

- Aprova cláusulas de convênio en
tre a União e o Estado de Serçipe,
para execucão de obras na pôrto de
Aracaju. ~

Decreto n.» 26.513, de 28-3-49.
Publicado no D. O. de 22-4-49.

- Aprova orçamento e eepeciiica
eôee para aquisição, pelo Estado de
Serqipe, de máquinas icaooíanas, no
total de ors 4.500. OOO,()O.

Decreto n." 26.641. de 10-5-49.
Publicado no D. O. de 12-5-49.

ESTADO no AE1AZONAS
Decreto-Iegíslativo 111. 9. de 1949.
publicado na D. O. de 7-5-49.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Autorizá o Poder Executivo a

transferir ao Gonérno do Estado do
Espirito Santo as terras remanescentes
do e:»,tinto Núcleo 'Colonial "Afonso
Pena", e dá outroe providências.

Lei n.v 637, de 29-4-49.
Publicado no D. O. de 7-5-49.
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Aprova projetos e programa para

construção de rodovias no Estado do
Espírito Santo .

Decreto n.c 26.700, de 24.,.5-;:;'9.
Publicado DO D. O.de 25"5-49.

ESTADO DO MARANHÃO

Concede isenção de 'direitos de im
portação e taxas aduaneiras para um
grupocarterpillar Diesel, -aâquiridc
pelo Govêrno do Estada do Mamnhão.

Lei 1).0 658, de 1-4-49.
Publicada DO D. O.de 6-4-49.

ESTADO D'O RIO GRAND;:;, DO
NORTE
Autoriza a União a permutar ccmi o

Estado elo Rio Grande do Norte o ter
reno que menciona.

Lei n.c 714, de 25-5-49.
Publicada no D. O. de 2-'6-49,

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Retifica o art. 1.0 do Decreto número
. 24.465, de 4 de fevereiro de 1948,

Decreto n.? 26.609, de :::.-7-4-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

ESTADO~IHAlüR DAS FôRÇAS
ARMADAS
Aprova o Regulamento para o Esta

do-Maior das Fôrças A1·madas.

Decrete n/~ 26.607, de 27-4-49.

Publicado-no D. O. de 29-4-49.

ESTATUTOS
~ Ver o nome <la entidade a que

ézes se referem.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO
BRASIL

Revoga o Decreto-lei n.o 7.820, de 2
de açõsto .de 1945~

Lei n." 717, de 27-5-49.

Publicada no D. O. de"1-G-49.

Declara de utilidade pública. para
âesapropriaçiio pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, as áreas de terrenos
9ue -menciotui.

Decreto n.c 26.893, de 24-5-49.

Publicado no D. O.de 27-5-49.

ESTRADA DE fERRO DONA TE
RESA CRI8TmA

Altera, com redução de despesa, as
Tabelas Numéricas. Ordinária e Su
plementar de Bxtranumerório-mense
lista da Estrada de Ferro Dona Teresa
Cristina, do Ministério da Viação B
Obras Públicas.

Decreto TI.o 26.571, de 12-5-49,
Publicado no D. O. de 16-5-49.

~ Cria funçüo na Tabela Numérica
Ordinária de Bxtrumumerório-mensa
lista da setroao de Ferro D. Teresa
Cristina, do Ministério 'da Viacão e
Obras públicas. .

Decreto n.c 26.718, de 18-5-'49.
PubJicado no D. O. de 1-6-{9.

ESTRADA DE FERRO GOlAS
Torna, sem efeito o Decreto número

26.285, de 29 de janeiro de 1949, que
alterou, com: redução de despesa, as
Tabelas Numéricos, Cmiiniuia e Su
plemenior, de gxtranumeróría-mensa-:
lista. da Estrada de 'Ferro G.oiás, do
Ministério da Viação e Obras Públicas,
e a Tabela Numérica Suplementar de
Extranumerário-mensalista do Conse
lho Federal de Comércio Exterior, e dá
outrae providências.

Decreto n.c 2ti.621, à.e 3-5-49.

Publicado no D. O. de 5-5-49.

ESTRADA DE FERRO NORüES1'E
DO BRASIL

Aprova projetos e orçamentos para
construção de trechos ferroviários na
variante Iâirosite-Giuuçuru, da Estra
da de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.v 26.554, de 5-{-49.

Publicado no D. O. de 7-4-49.

~ Aprova Os projetos e orçamentos.
para a constructio de esplanadas es
tações, casas de" empregados e casàe de
turma, no protcnaamento ·de Pórto
Esperança a Corumbá.

Decreto n.v 26.595, de 19-4-49.

Publicado no D. O.de 21-4-49.

- Aprova prcietos e orçamentos
para obras 7W variante "Iâinmtc
Guuiçara".. da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil.

DEX:Teto n.? 26.751, de 6-5-49.

Publicado no D. O., de 3-5-49.
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projeto e orçamento para
construção de casa,~ para bombeiro nas
.sseccoes de Formpso e Ogação, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto li.O 26.752, de 6-6-49.
Publicado no D. O. de 8-6-49.

_ Aprova projeto e orçamento para
aumento da estação de Taunay, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decl'eton.o 26.819, de 25"'6-49.
Publicado no D.O. de 28-6-49:

ESTRADA DE FERRO SANTA CA
TARINA

Aprova novo orçamento na imqior
-tância de 'Cr$ 12.95.:. 729,90,para a
construção de - uma ponte de concreto
armado sôbre o rio Itajaí-Açu.

Decreto n.e 26.692, de 24-5-49.
Publicado no D. O. de 27-5-49.

EXAIIIES

-'---- Ver: Ensino.

EXÉRCITO

Eleva o efetivo de primeiros Tenen
tes do Quadro Auxiliar de Oficiais do
Exétcito.

Lei n.v 722, de 31-5-49.
publicado no D. o. de 3-6-49.

- Dá nova reaacao do ~ 1.0 do ar
tigo, 5.° do Decreto-lei n.O 7.333, de 2:'
de aqõsto de' 1945.

Lei n." 739, de 14-6-49.
publicado no D. O. de 18-6-49.

Altera o anexo ·n.o 1, do Regula-
mento para o serviço de Identificação
do Exército,

Decreto n.c 26.588, de 13-4-49.
Publicado no D. O. de 21-4-49.

- Declara de _utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a seruico do Exército Na-
cional. ~

Decreto n.c 2G.l3:4, de 23-4-49.
Publi-cado no D. O. de 30-4;-'49.

Ver, também, Ministério da
Guerra.

EXPORTAÇ.i\O

Prorroga a vigência da Lei n.o 262,
de 23 de fevereiro de 1948.

Lei n." 752, de 30-6-49,.
Publicada 'no D. O. de 1-7-·i8.

EXPOSICÃO NACIONAL DE ANI
mAIS·p PRODUTOS DERIVA
DOS (XVI)

Aprova o Regulamento para a XVI
ExPosicüo Nacional de Animais e
Produtos Derivados, a realizar-se na.
Capital do Estado da Bahia, no cor
rente ano.

Decreto n.» 26.590, de 18-4-49.
Publicado no D. O. de 20-5-49.

EX'fRADIgÃO

Decreto-legislativo n.O.,:4 de 1949.
Publicado no D. O. de 28-5-49.

F
FACULDADES
~

Autoriza o Poder Executivo a per
mutar terreno Com as Faculdades Ca
tólicas.

Lei n.v 750. de 27-6-49.
Publicada no D. o. de 30-6-49.

_ Concede reconhecimento ao Curs~

de Quimica da FacuZdade de J!'ilosofia,
Ciências e Letras de Camqnnas, da
Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo.

Decreto n.c 26.045, de 17-12-48.
Publicado no D. O. de 11-4-49.

- C07wede autorização lJU1'a fun
cionamento do Curso de Ciências Eco
-nômicas da Faculdade de Ciências
Econômicas, Contábeis e Atuariais, de
Belém.

Decreto n." 26.688, de 23-5-49.
Publicado no D. O. de 23-5-49.

Concede reconhecimento aos
Cursos de Ciências Econômicas e Ciên
cias contábeis e atuariais da Faculda
ele de Ciências Econômicas de São
Paulo.

Decreto n.? 26.775, de 13-6-49.
Publicado no D. O. de 23-6-49.

Concede reconhecimento aos
Cursos de Ciências Econômicas e Ciên
cias Contábeis e Atuariais da Faculda
de de Ciência~' Econômicas e Attminie
tratinae da Universidade de S. Paulo.

Decreto n.? 26. 77ô. de 13-6-49.
Publicado no D. O. de 30-6-49.

FARIWACIAS
Modifica a redação de dispositivos

do Decreto n.o 20.377, de 3 de setem-:
bro de 1931, e do de n.O 20.931, de 11
de janeiro de 1932.

Decreto n," 2ü.747, de 3-6-49.
Publicado no D. O. de.6-6-49.
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F AROL DE COLOillBO FERRO

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para atender ao pagamento de
contriouicão do Brasil para a coes
tmcõo dó Farol de Colombo.

Lei n.v 723, de 2-6-49.
Publicada no D. O. de 8-6~49.

fELDSPATO
Autoriza a Comquuüiui de Indústria,

Comércio. Minerocão e Agricultura
CICMA a lavrar, feldspato, ,caulim,
argila e associados no munidpio de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto 11.0 26.210, de 17-1-49.
Publícádo n o D. O. 6e29-4-49.

- áutoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Rodrigues Pinto, a pesquisar feldsO
pato, quartzo, mica e argila 1'efratária,
no -musucipio ele São Gonçalo, Estado
do Rio de Jumeiro .

Decreto n.» 26.742, de 2-6-49.
Publicado no D. O. de 7-6-49.

- Autori.?:a o cidadão brasileiro
Paulo Costa a pesquisar feldspato e
associados na município de camnee
tre, do Estado de Minas Gerais.

Decrete n.? 23.307, de 21-6-49.
Publicado no' D. O. de 25-6-49.

FERIADOS NACIONAIS

Declara feriados nacionais Os dias
1 de maio, 7' de setembro, 15 de no
vembro e 25 de dezembro,

Lei n." 662, de 6-4-49.
Publicada no D. O. de 13-4-49.

FERRO

Autorizá a emprêsa de -muieruivio
Giacomo & Companhia Limitada a. 'la
vrar -mmérioe de ferro, manganês e aSM
saciados -na município de Brum-uuaüio
Estado de Minas Gerais. '

Decreto n.» 26.209 de :7-1-49.
Pubhca.do no D. O. de 29-4:-49.

- Renova o Decreto n.o 22.094, de
13 de novembro de 1946.

Decreto .n.c 26.611, de 27-4-49.
Publicado no D. O. de 7-5-49.

- Autcriui o cidadão brasileiro .José
Sctuoerber a taorur ja,Jida de minério
de ferro e associados no í1wnicípio de
Ccnçotüuu: do Campo, Estado de Mi
nas Gergis.

Decreto 11.0 26.631, de 18-5-49.
Publicado 110 D. O. de 24-5-49.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Celso Lana Santos a pesquisar mmé
Tios -de ferro e associados no município
de Ouro Preto) Estado de Minas Ge
ruis,

Decreto n.c 26.724, de 31-5-49.
Publicado 110 D. O. de 7-6-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro A11,H
tõnio Vasconcelos a lavrar minérios de
ferro e associados no mamicipio de
Bruaruuiinho, Estado de Minas Gemis.

Decreto n.? 25.899, de 2-12-4.8.
Publicado no D. O. de 17~6-49.

fERROVIAS

Aprova o projeto e crcamentc para a
construção do segundo- trecho ferro
viário da, liçação ferroviária Lima
Duarte-Bom Jardim.

Decreto n.? 26.500, de 22-3-49.
Puohcado no D. O. de 24-3-49.
Reprcduzádo 110 D. O. de 24-4-49.

- Aprova os projetos e Os orçamen
tos pura a construção dos trecnoe ter
1'oviários Cai-Nona Paris e Passo Fun
do-Casca da ligação ferroviária Cot
Passo Fundo.

Decreto n.v 26.573, de 12-4-49.
Publicado no D. O. de 1.3-4-49.
Reproduzido DO D, O. de 20-4-49.

FIAÇÃO E cfECELAGEiII MATOSI
NBOS, S. A.
Outorga à Fiação e Tecelagem tuoso

smnoe, S. A., concessão para o apto
oeítamento de energia hidráulica dos
curses iuuiua Barba de Lôbo e seu
afluente Agua Limpa, no municipio de
São Joiio del-Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 26.'684; de 19-5~49.

Publicado no D. O. de 1-6-49.

FôRCA E LUZ CURlTIBANENSE
L IfJIIT.llDA

Outorga à, Fôrça e Lus: Curitibanense
Limitada ccacessdo para o aproveita
mento de energia hidránlica do salto
de BaL"Co, situado no rio 1I-'larombas)
município de Curitibanos, Estado de
Sento. Catarina.

Decreto n.v 26.303, de 3-2-49.

Publicado DO D. O. de 9-4-49.

RetificadQ no D. O. de 23-5-49.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 111

fôRÇAS ARMADAS

Modifica o texto do art: 222, n.o 3,
do Regulamento de Continências, Hon
ras e Sinais de Respeito das Fôrças
Armadas, que trata do compromisso
dos recrutas.

Decreto n.? 26.613, de 28-4-49.
Rep~E.!~~·ado_..rlo D. O. de 25-5-49.

FUNCIONARIOS PúBLICOS

Regulamenta o disposto na Lei nú
mero 500, de 29 de novembro ele 1943,
na parte referente aos hmcicnárioe
públicos civis.

Decreto n." 26.749, de 6~G-49.

Publicado no D. O. de 9-6-'.19.
Retificado no D. O. de 2':""7-49.

fUNÇÕES GRATiFICADAS

- Ver o nome da função OE do orção
a que pertence.

fUNDO DE INDENI2.áÇõES

Incorpora ao patrimônio da União o
imóvel que menciona e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 26.707, de 27-5-49.
Publicado no D. O. de 30-5-49.
- Ver, também, Súditos do Eixo.

GALENA

Autoriza a Companhia Técnica de
Iruiustrializecão e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar minérios
de galena, blenda e associados no mu
nicipio de Januária, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.0 26.565, de 6-4-49,
Publicado no D. O. de 2$-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Hamilton pereira, a -pesquisur galena
e cerusita, no municipio de Sete La
goas, Estado de de }llinas Gemis.

Decreto n.o 26."739, de 1-G-49.
Publíoado no D. O. de 7-6-,*9.

GASES UATDRA.IS

Autoriza o cidadão brasileiro Orlando
Laurito Prioli a pesquisar ja~idas de
-petroteo e gases naturaise classe X 
.noe 'municípios de Laraieiras, Santo
Amaro ele Brotas e Gotuutusba, Estado
de Serçnpc,

Decreto n.o 26.728, ele 1-6-49,
Publicado no D. O. de 2-6..49.
Retificado no D. O. de 4-6-'19.

CIACDrIlO & CIA. LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Giacomo & Companhia Limitada a la
vrar 'minérios de te-re, manganês e
associados no mumicipio de Brumaâi
nho, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.2'09, de :7-1-49.

Publicado no D. O. de 29-4-49.

GINÁSiOS

Autoriza o Ginásio Rui Barbosa,
com sede no Distrito Federal, a [um
cicnar como colégio.

Decreto n.? 26 689, de 23-5-49,

Publicado no D, O. de 28-5-49.

- Concede reconhecimento ao ce-sc
ginasial do Ginásio Lutécuu' do Dis
trito Federal,

Decreto n.c 2-4.767, de 6-4-49.

Publicado no D. O. de 18-5-49.

GIPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Alonso Furtado Memória a pesquisar
gipsita na município de Aruripina, (lo
Estado de Pernambuco.

Decreto n.v 26.522, de 28-1-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Vi
cente de Sousa Fernandes a pesquisar
gipsita e associados no municipio de
Pruâenurpoíis.. elo Estado do Puramá,

Decreto n.c 26,539, de 30-3-49.

Publicado no D. O. de 8-4-M}.

- Autoriza o cuuuiõo brasileiro
Hernuino Chaves Frank a lavrar jarâ
da de gipsita e associados no rnauuci
pio de Santanápole, do Estado do
Secará.

Decreto 11.°-26.722, de 31-5-49.

Publicado na D, O. de 7-6-40.

GP,AFITB

Autoriza a Oomsunüua Brasileira de
Iâineracâo de Grafite a pesquisar
manoanee. grafite e associados no mu
nicípio de ttaperurui, Estado do Rio de
Janeiro,

Decreto n.v 2.755, de 7-6-'~9.

Publicado no D. O. de 1'7-6-49.



112 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

GRATIFICAÇõES

Autoriza a abertura de credito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério ao Professor Corregio de
Castro.

Lei 11.° 665, de 9-4-49.
Publicada no D. O. de 13-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para atender ao pagamento
de oratiticcção de magistério ao Pro
fessor .Manuel Lotcrte Gonçalves.

Lei n.c 669, de 16-4-49.
Publicada no D. Q. de 20-4;'49.

- Autoriza a abertura, pelo MúLis
tério da Educacão e Saúde do crédito
especial de crs 5.400,00 para atender
C! paganwnto de gratijicação de muçie
tério .

Lei n.c 672, de 21-4-49.

Publicada no D. O. de 23-4-49.

- p~utoriza a abertura de crédito
especial pata pcuusmento de çratitica
ção de magistério ao professor Hum
berto lI1anato.

Lei :n.c 674, de 23-4-19.

Publicada no D. O. de 27-4-49.

- A.bre ao Poder J1ldiciário crédito
especial pura pagaJn6nto de gmtijica
eôes.

Lei n." 675, de 23-4-49.

Publicada no D. O. de 27-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito es
pecial para atender ao pagamento de
diferença de çraiifícac.io de 1)Wfjisiér[o
concedida ao Professor Lino Leat de
Sá Pereira.

Lei 11.° 676, de 25-4-19.

Publicada no D. O. de 27-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial tara pauarnento de gratifica
ção ele magistério ao Prcteescr Carlos
Arnérico Borbcea. de Oliveira.

Lei n.c 677, de 25-1-49.

Publicada no D. O. de 27-4-49.

- Autoriza a aoertura de crédito
especial para p(~garnento de çratitica
çãa de -muaietéric ao Professor cesuiu
Maria Bíezanko .

Lei n.c 673, de 25-4-49.
Publicada no D. O. c1.8 27-40-49.

GRATIFICAÇõES

Auioriea a abertura de crédito
especial parp pagamento de çratitícu
c.zc de -maçisterio ao Prclessor Carlos
Alberto Franco.

Lei n." 680, de 25-4-49.
Publicada no D. O. de 27-4-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério ao Professor Válter
Carlos de Magalhães Fracnkel.

Lei n.? 681, de 26-4-~9.

Publicada no D. O. de 28-1-49.

- Retifica o Decreto n.o 26.387, de
22 de fevereiro de 1949.

Decrelo u.v 26.618, de 29-4-49.
Publicado no D. 0, de 2-5-49.

-- Abre ao poder Judiciário crédito
especial para pagamento de gratijica-·
cão.
- Lei n.v 89, de 30-4.-49.

Publicada no D. O. de 7-5-49.

_ Autoriza a acertura de crédito
especial para pagarnento de gratifica
cdo de magistério ao Professor Agos
tinho de Morais Fiçueireâo ,

Lei n.? 697. de 7-5-49.
Publicada no D. O. de 11-5-49.

- Autoriza a abertura decrédita
especial -pora pagamento de gratijica
cão de magistério ao Protessor Mário
Tarquínio.

Lei n.v 7DO, de 14-5-49.
Publicada na D. O. de 13-5-49.

- }... bre crédito especial ao Poder
Judiciário uara pagamento de çrcti
jicações adicionais, e ao Congresso
Nocionat -pura pagamento de difercnç.a
de vencimentos e de çratüicocôee osii
cionaie,

Lei n.v 70·1 de 14-,6..49.
Publicada no D. O. de 18..5-·1:9.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do credito
especial de Crg 23.100,00, para o jim
que especifica.

Lei J1. 0 706, de 21-5-/19.
Publicada no D.'O. de 25-5-19.

- Auicriea a abertura, pelo Minis
tério da Biiucacão, do credito especial
àe Cl'S 18.480,00 para atender a paga
mento de gratificação de nuutísterio,

Lei n.» 707, de 21-5-49:
Publicada no D. o. de 25-5-49.
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GRATIFICAÇõES

Autoriza o Poder gxecutivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Cl'S ....
18.480,00, para atender a pagamento
de gratificação de magistério.

Lei 11.° 713 de 25:-5-49.
Publicada no D. O. de 2-6-49.

- Abre, pelo Ministério da Bducaçõo
e Saúde, o crédito especial de Crg ...
10.258,10, para atender a pagamento
de gratificação de magistério.

Lei 11.° 746, de 22-6-49.
Publicada no D. O. de 25··6-49.

- Fixa a gratificação do Presidente
do Conselho Rodoviário Nacional.

Decreto 11.° 26.672, de 16-5-49.
PublicadonoD. O. de 18-5-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
. ção e saúde, o crédito especial de

Cr$ 14.400,00, para pagamento de gra
tificação' de magistério a Rubem Alt :

Decreto 11.0 26.'114, de 27-5-49.

Publicado 110 D. O. de 16-4-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa,
cüo e Saúde, o crédito especial de
CrS 18.{)51,GO, para pagamento de gra
tificação de nuutistério a Dotor Ucnõa
Barreira. .

Decreto n.? 26.715, de 27-5-49.

Publicado' no D. O. de 1-6-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão, e saúde o crédito especial de C1'$
36.442,90, para atender ao pagamento
de gratificação de magistério, a Edgard
Pires da Veigcl.

Decreto 11.° 26.716, de 27-5-49.

Publicado no D. O. de 1-6-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito especial de
é1'S 24.080,00, para paçomento de gra
tificação de magistério a Ambrósio
Manuel Tôrres.

Decreto n." 26.771, de 10-6-49.

Publicado no D. O. de 13-6-40.

- .l1bre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
ors 21.'375,00, para pagamento de çra
titicaciio de magistério.

Decreto n." 26.772, de 10-6-49.
.. Publicado no D. O. de :3-6-49.

GRATiFICAÇõES

A()re, pelQ. Ministério da Educa
ção e Saúde, ""0 crédito especial de
Cl'S 14.400,"00 para pagamento de çra
titícaçõo de magistério, a Hilâebrando
de Malas.

Decreto n." 26,844 de :30-6-49.
Publicado no D. O. de 2-6-49.

H
HE-IliIATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Amaro
Ribeiro Coelho a pesquisar hematita,
manganês e associados no município de
Belo Vale, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.523, de 28-3-49.
Publicado 110 D. O. de 8-4-49.

HOSPI'I'AIS

Autoriza a abertura de crédito es
lJecial como auxilio ao Hospital São
Sebastião da cidade. de Tombos, no
Estado de Minas Gerais.

Lei n.? 686, de 29-4-49.
Publicada no D. O. de 7-5-49,

- Autoriza conceder isenc;ão de di~

reitoe de importação e taxas aânumei
TaS para material destinado às ins
talações do Hospital Pedro Ernesto.

Lei n.c '727, de 3-6-49 ..
Publicada no D. O. de 8-6-49.

- Concede auxilio ao Hospital de
Caríâcuie Santa Rosâlic., de reótíío
Otoni, Minas Gerais,

Lei 11.° 744, de 16-6-49.
Publicada no D. O .. de 25-6-49.

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ .
200.000,00, para auxílio ao Hospital
Regional de Fríburçc, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto 11.° 26.817, de 24-6-49.
Publicado no D. O. de 27-6-49.

llOSPITAIS MILITARES
Decreto-legislativo n.o 15, de 19·19.
Publicado no D. O. de 9-6-49.

IGREJA DA SANTíSSIMA TRIN
DADE

Concede .isencõo de direitos de ini
portacôo PW'a 'seis imagens e três vi

trais. -destinados à Igreja da Santíssi
ma Trindade.

Lei n." 735, de 13-6-49.
Publicada 110 D. O~ de 15-6-49 .
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ILMENITA
Autoriza o cidadão iJrasileiro Mit

chel Muci a -penquisar ilmenita no 'mu
nicípio de Pôrto Seguro, Estado [la
Bahia.

Decreto n.v 26.727, de- 31-5-49.
Publicado no D. O. de 7-6-49.

- Autoriz« o cidadão brasileiro José
Pereira Fernandes a lavrar ílmenita e
associados no mumicipic de Caragua
tatubu, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 26.836, de 29-6-49.

Publicado no D. O. de 2-6-49.

IMIGRANTES
Isenta do regime de licença prévia

de importação de que trata a Lei nú
mero 262, de 23 de fevereiro de 1948,
Os bens e instrumentos de trabalho de
imigrantes.

Decreto n.? 26.549, de 4-4-49.

Publicado no D. O. de 6-4-49.

IRIPORTAÇAO
Concede isencão de direitos de im

portação e tuxá s aduaneiras para um
grupo Carterpúuir Diesel. adquirido
pelo Govêrno do Estaclo do Maranhão.

Lei n.v 658, de :-4-49.

Publicada. no D. O. de 6-4-49.

- Concede isencão de direitos de
importação e uucae aduaneiras para
cinco mil toneladas de gasolina de
aviação importada pela Real S. A.
Transportes aéreos.

Lei n.v 659, de 2-4-49.

Publicada no D. O. de 6-4-49.

- Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas' aduaneiras
para o carvão que a Administração do
Pórto do Rio de Janeiro importar para
Os seus serviços.

Lei n.c 660, de 2-4-49.

Publicada no D, O. de 6-4-49.

- Autoriza o Poder E,r:ecutivo a
conceder isencão de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, inclusive
impôsto de consumo, oara material im
portado, destinado a uso de hospital.

Lei 11,° 661, de 2-4-49,

Publicada 110 D. O. de 6-4-49.

IrJ.i:PORTAÇÃO
Concede ieenctio de direitos de

irnportacâo lJara u1n moinho de, tripa
de prowiedade da S. A. Ind-ustnas
Reunidas Marchionatti.

Lei n." 666. de 11-4-49,
Publicada no D. O. de 13-4-49.

- Concede isenção de direitos de
invportucâo para u7n moinho de trigo
adquirido pela Sociesuuie "Moinho do
Nordeste Limitada".

Lei 11.° 667, de 11-4-49.
Publicada no D. O. de 13-4-49.

_ Autoriza o /Poder Executivo a
isenta?' do pagainento de di?'eitos de
importação e taxas aduaneiras, mate
riais importados pelas prefeituras de
rjrtunuiuma e Alegrete.

Lei 11.° 671, de 21-4-49.
Publicada. no D. O. de 23-4-49,

- Concede isencâc de direitos de
iniportacâo e taxás culnumciras para
máquinas de fabricação inglesa, im
portada pela Sociedade Anônima Moi...;
nnce Riograndenses.

Lei 11.° 693, de 5-5-48.
Public,tdo 110 D. O. de 9-5-49.

- Concede isencão de direitos de
importacáo para 1naterial destinado cf,
Companhia Nacional de Navegação
Costeira - Organização Henrique t.uae
- Patrimônio Nacional.

Lei 11,° 699, ele :1-5-49.
Publicada 110 D. O. de 13-5-49.

- Isenta do pagamento de direitos
de importação. pelo l)1'aZO de um ano,
o inseticida hexaclorobenzeno.

Lei n.v 703, de 14-5-49.
Publicada no D. O. de 18-5-49

- Concede. isencão de direitos de
importação e taxas tuliuuieirae para
três - nuoioe-tunquee, adquiridos pela
Companhia Maritima Brasileira, do
Janeiro.

Lei 11.° 708, de 21-5-49.

Publicada no D. O. ele 25··5-49.

- Concede isenção de direitos de
importação para materuü destinado à
Companhia de Luz e Fôrça de Parnaí
1J,a, Estado do Piaui,

Lei 11.° 709, de 21-5-49.

Publicada 110 D, O. de 25-5-49.
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IlYIPORTAÇiiO

Isenta de direitos e taxas cânui
neirae a imaortacâo de maquinários e
acessórios destinados à fabricação de
adubos.

Lei n." 710, de 21-5-49.
Publicada no D. O. de 25-5':"49.

- Concede isenção de direitos de
fmportação -oara dois tratores destina
'dos ao Departamento Autônomo de
Estradas de Rodagem do Rio Grande
ào Sul.

Lei n.c 724, de 2-6-49.
Publicada no D. O. de 8-6-49.

- Concede isencão de direitos de
im/portacâo para material destinado à
iluminação elétrica da cidade de Serra,
no Estado do Bepirito Santo.

Lei n.o 275, de 3-6-49.
Publicada na D. O. de 8-6-49.

- Autoriza conceder isencão de di
reitos de importacão e taxas aduanei
ras para mteriat -destinado às instala
ções do Hospital Pedro Ernesto.

Lei n,o 727,de3-6-49.
Publicada no D. O. de 8-6-49.

- Concede isenção para maieruü
adquirido pelo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industriários.

Lei n.v 730, de 8-6-49.
Publicada no D. O. d.e 10--49.

- Concede isencão de direitos de
impcrtucâo para material adquirida
pelo Govêrno do Estado de Sergipe.

Lei n.v 731, de 9--49.
Publicada no D. O. de 11-6-49.

· - Concede isenção de direitos de
~t1!'po~'taçao para seis imagens· e trés
.ntrals destinados à Igreja da San
tíssima Trindade.

Lei n.v 735, de 13-6-49.
Publicada no D. O. de 15-6-49.

· - Concede isenção de direitos de
imoortucéo para dois tratores destina
dos à Secretaria de Agricultura do
Estado de São Paulo

Lei n.v 472 de 16-6-49.
Publicada no D. O. ed 25-6-49.

· ~ Oonceâe isenção de direitos de
1mportaçao para máquinoe adquiridas
pelas firmas Pineta e Ra//at e Teije
Hirostarna,

Lei n.? 743, de 1-649.
Publicada.no D. O. de 25-6-49.

IMPORTAÇAO

Concede isenção de direitos de

~:~~Ja~~o toC;:S~~oes;;oep~~.':sii~~na, des-

Lei n.> 747, de 23-'0-49.
Publicada no D. O. de 25--49.

- Prcrrooa a vigência da Lei n.O 262,
de 23 ae fevereiro de 1948.

Lei n.o 752, de 30-6-49,
Publicada no D. O.de 1-7-49.

- Aprova o Regulamento a que se
relere a Lei n.o 351, de 27 de asoeto de
:948.

Decreto n.> 26.632, de 6-5-49.
Publicado no D. O. de 9-5-49.

-Inclui na regime de licença pré
via. de que trata a Lei u.o 262, de 23
de ieoereiro-cde 1948, a importação de
bustui,

Decreto n.v 26.669, de 12-5-49.
Publicado no D. O. de 16-5-49.

n~:?ós'I'O DE CONSUMO

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder isenção de direitos de importa
ção e taxas aduaneiras, inclusive im
pôsto de conS7tmo, para material ini
-portiulo, destinado a uso de hospital.

Lei n.v 661, de 2-4-49.
Publicada no D. O. de 6-4-49.

INCORPORAÇJO DE IMóVEL

Incorpora ao patrimônio da Uniâo
o imóvel que menciona e dá outras
providências.

Decreto n.? 26.707, de 27-5-49.
Publicado no D. O. de 30-5-49.

INSETICIDA

Isenta do pagamento de direitos de
importação, pelo prazo. de um ano, o
inseticida tiexuctorobeneeno,

Lei n.c 703, de14-5-49 .
Publicado no D. O. de 13-5-49.

INSTI'i'UTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Altera o Quadro Permanente do
Aposentadoria e Pensões dos Emprega
dos em Transportes e cargas, e dá
outras providências.

Decreto n.c 26.663, de 12-5-49.
Publicado no D. O. de 12-5-49.
Retificado no D. O. de 16-5-49.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES nos INDUSTRIÁ
RIOS
Concede ísencõo para material aà

quiruio pelo Instituto de Aposentadoria
e pensões dos lndustriários.

Lei J1.0 730" de 8-6"49.
publicada 110 D. O. de 10-6-49.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

Reorganiza Os quadros de pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos. Marítimos e dá outras nrcnnâén
das.

Decreto n.» 26.523, de 30-3-49.
Publicado no D. O. de 7-4-49.
Retificado rio D. O. de 8-4-49.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASILEIRO

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da ,JusUça e Negócios ttiterioree, do
crédito especial de ors 1. 000 .000,00
(um milhão de cruzeiros) J para Os fins
que especifica:

Lei n.v 720, de 28-,5··49.
Publicada 1).0 D. O. de 2-6-49,

INUNDAÇõES

Autoriza a abertura de créditos es
peciais para toeer face aos prejuizos
decorrentes das inuauiacôee verificadas
no Estado de Alagoas. ~

Lei 11,° 736, de 13-S-49,
Publicada no D. O. de 15-6-49.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de 01'$ ....
5.000.00000, para assistência ,6 amparo
das populações vitimas das inundações
ocorridas no Estado de Alagoas.

Decreto n.c 26.701, de 24-5-49.
publicado 110 D. O. de 25-5-49:

ISENÇõES

Aprova o Regulamento a que se
retere a Lei n.O 351, de 27- de aqósto
de 1948.

Decreto n.v 26.632, de 6-5-49.
Publicado no D. O. de 9-5-49.

- Isenta do regime de licença pré
via de importaçáq de que trata a Lei
n.o 262, de 23 de fevereiro de 1948, os
bens e instrumentos de trabalho de
imigrantes.

Decreto 11.° 26.549, de 4-4-4~L

Publicado no D. O. de 6-4-49.

ISENÇõES

De direitos de importação e taxas
aduaneiras. Ver: Importaçao.

J
J. RENNER & COMPANHIA LIIIlI

TADA

Ccmcetic à firma "L, Renmcr & Com-:
panhia Limitada", autorização para
funcionar como emqnéea de nameçacõc
de cabotagem, de acôrdo com o que
prescreve o Decreto-lei -n» 2.734, de 20
de novembro de 1940.

L

LAVRA

- VC?' o nome do elemento lavrado.

LIBERAÇÃO DE BENS

- Ver: Súditos do Eixo.

LICENÇA PRéVIA

prorroga a vigência da Lei n.o 262,
de 23 de fevereiro de :943.

Lei 11.° 752, de 30-6-49.
Pubhcaôa 110 D, -O. de 1-7-49.

- Isenta ao regime de licença pré
via de importação de que 'trata a Lei
n.o 262, de 23 de fevereiro de 1948, os
bens e instrumentos de trabalho de
imigrantes.

Decreto 11.° 26.549, de 4-4~49.

Publicado 110 D. O. de 6-4-49.

- Inclui no regime de licença pré
via, de que trata a Lei n.o 262, de 23
de fevereiro de 1948, a importação de
banha.

Decreto n.v 26.669, de 12-5-49.
Publicado 110 D. O. de 16-5-49.

LIDERANÇA CAPITALIZAÇÃO SO
CIEDADE ANõNIMA

Aprova alteracões introduzidas nos
estatutos da Liderança Capitali?Jação
sociedade Anônima.

Decreto n.v 26.530, de 30-;-3-49.
Publicado no D. 0.. de 16-4-49.

LOTAÇÃO

- Ver o nome do órgão cuja lotacão
foi alterada ou fixada. _.
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Brasileira
pesqnisaT
município
de Mato

M

M. J. DE SOUZA & era.

Concede à sociedade "M. J. de Sousa
& Cia:", autorizaçao para funcionar
como empresa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com: o que prescreve
o Decreto-lei .n.o 2.784. de 20 de no
vembro de 1940,

Decreto n.v 26.713, de 27-5-49.
Publicado no D. O. d:e 21-6-49.

MAJORAÇÃO DE SALÁRIOS
Ver: Salários.

MANGANJ:S
Autoriza a Companhia de Minerucâo

Nonclimenee a lanror minério uie
manganês na -municuno de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.207, de 17-1-49,
Publicado no D. O. de 27-4-49.

- Autorizo: a -eninrésa de nineracãc
Giaccnno & Ccmquuüua Limitada a la
vrar minérios de ferro, manganês e
associados do municipiode Brumusii
ntio, Estado de Minas Gerais:

Decreto n." 26.2D9, de 17-1-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

Autori;~a o cidadâo brasileiro
Amaro Ribeiro Coelho a pesquisar he~

macua, manganês e cssoczcéos no m1lR
nicipio de Bete Vale, Bstcuic de Mina.s·
Gerais.

Decreto n.v 26.523, de 28-4-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

Autoriza o cidadão brasileú'o
Antônio Rafael da Siina a' pesquisar
nunerio de manganês no murucipío de
Dom Sílnerio, Estaâo de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.541, de 30-3-49.
Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Renova o Decreto n.o 22.094, de
18 de novembro de 1946.

Decreto n.> 26.11, de 27-4-49.
Publicado 110 D, O. de 7-5-49.

- Autoriza a sociedade
de Mineração Limitada a
manganês -e associados no
de Corumbá do Estado
Grosso.

Decret-o 11,° 26.721, de 3>5-49.
Publicado DO D. O. de 7-6-49.

MANGANts
Autoriza a Companhia Brasileira

de Mineração de Grafite a pesquisar
manganês, çraíite e associados ao mn
nicípio de Itaperuna, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto 11.° 26.755, de 7-6-49.
Publicado no D.O. de 17-6-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio saturnino de Resende a pesqui
saT quurteo, mang'anês e associados no
município de Lagoa Dourada do Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.o 26.803, de 21-6-19.
Publicado no D. O. de 25-6-49.

- Autoriza a Emprêsa etetro-cnu
mica S. A. a unnar manganês no mu
nicípio de Ouro Preto, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n." 26.830, de 29-6-49.
Publicado na D. O. de 2-7-49.

- Autoriza a Companhia Vale do
Rio Doce S. A. a pesquisar minérios
de manganês e associados nos muni
cípios de São Domingos do Pruu: e
Dom Situerio, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11,° 26.832, de 29-6-49.
Publicado na D. O. de 2-7-49.

Autoriza o cidadâo brasileiro
João Batista Maia a pesquisar J1wn
ganês no -mumicipio de Diamantina,
Estado de Nlinas Gerais.

Decreto 11.° 2.842, de 29-6-49.
Publicado 110 D. o. de 2-7-19.

MARINHA DE GUERRA
Altera o Regulamento dos Uniformes

para o pessoal da Marinha. de Guerra,
aprovado e mandado executar -pelo
Decreto n.o 7.810, de 5 de setembro de
de 1941, no que se retere ao pes?oal do
l,essoal do Corpo de Fueüeiroe Navais.

Decreto 11.° 26.733, de 1-6-49.
Publicado no D. o. de 3-6-49.

- Ver, também, Ministério (la Ma
rinha.

MARITíMOS

Dispõe sôbre a maioraoõo dos so
Iárics do pessoal a serviço- das emprê
sas de navegação pertencentes ao -pc
trimônic nacional e dá outras provi
dências.

Decreto 11.° 26.633, de 6-5-49.
Publicado no D. O. de 7-5-49.
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MEDALHAS
Aprova o Regulamento para conces

são da medalha de "Companhia no
Atlântico Sul".

Decréto n.v 26.550, de 4-4-49.
Publicado na D. O. de 6-4-49.

MÉDICOS

Dispõe sôbre o registro no Minis
tério da Educação e Saúde, de profes
sôres de educação física e médicos as
sistentes de educação física aimcomo
de técnicos esportivos, não habilitados
na forma da lei.

Lei n.O 745, de 2-6-49.

Publicada no D. O. de 25-6-49.

- Modifica a redação de dispositivos
do Decreto n.a 20.377, de 8 de setem
bro de 1931, e do de n.o 20.931, de 11
de janeiro de 1932.

Decreto n.o 26.747, de 3-6-49.

Publicado no D. O. de 6-{)-49.

MEURON & ClA. S. A.

Concede a nacionalizacão ti socie
dade Boret & Ciac, sucessores: de Meu
ro-i & eia.} Sociedade Anônima.

Decreto n.? 26.759, de 8-6-49.
Publicado 110 D, O. de 17-6-49.

mICA

Autoriza a Em1JTêsa Coeniopolitaaui
de Comercie e Mineração S. A. a la
vrar mica. e associados no mnuucipio
de santa .lJllaria do guassui, Estado de
]jI]inas Gerais.

Decreto n.v 26.537, de 30-3-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Autoriza o ciaaaao brasileiro Ge
raldo Halo Maggi a pesquisar quartzo,

-mica e asociados no' município de Go
vernador Valada1'es, do Estado de
.Minas Gerais.

Decreto 11.° Z6.538, de ,'30-3-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dTO Lopes Teixeíra a pesquisar mica
e associados no mainicipio de Alto do
Rio Doce, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26,566, de 6-4·49.

Publicado no D. O. de 29-4-49.

MICA
AuíOri.ça o cidaddo brasileiro Oli

veira Rodrigues Lima a lJesquisar mica
e associados no nuuucunc de conse
ílieirc Pena, Estado de Mmas Gcrats.

Decreto n.? 26.584, de 12-4-49.
Publicado 110 D. O. de 29-4-49.

- Autoriza o cicladão brasileiro José
Carlos Pereira a, pesquisar mica, pew
drue coradas e associados no município
do Conselheiro. Pena, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 26. DOS, de 19-4-49.
Publicado no D. O. de 30-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro To
mús Batista de Sousa a lavrar jazida
de mica, caulim e associados do muni
cipio de JUiz de Forct, do Estado de
Minas GeTais.

Decreto n.? 26.612, de 27-4-49.
PUblicado no D. Q. de 7-5.,.49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Campos de Lacerda a pesqnisar mica
e associados no -niunicipio de Gover
nador Valadares, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n.c 26.659, de 11-5-49.
Publicado no D. O. de 21-5-49.

-- A-uorísu o cuuuuio írmsileiro Pe
dro Rosiriçues Pinto, a pesquisar
feldspato, quarteo, mica e argila re
fratária. no município de São Gonçalo,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 26.742, de 2-6-49.
Publicado 110 D. O. de 7-6-49.

- Autoriza o cidadão bmsileiro Vi
valdi Junqueira Passos a pesquisar
mica e associados no mumicipio de
Iâuríae, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.743, de 2-6-49.
Publicado no ·'-D. O. de 7-6-49.

~ Antori;::;ao cidadão brasileiro
Elbert Pimenta a pesqu.isar quartzo e
associados no município de Capelinha,
do Estado de Minas Gerais.

Decreto D,C 26.758, de 7~6-49.

Publicado no D. O. de 17-6-49.

- Autoriza o cidadâo brasilei1'0 ,sim-
-plicio Antunes Armondes a pesquisar
mica, quartzo e associados no munictw
pio de Conselheiro Pena, do Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.g 26.305, de 21~6-49.

Publicado 110 D. O. ae 25·6~49.
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MICA
Autoriza o cjdadão brasileiro

Nicolau .prloHi a pesquisar. uT!atzta,
mica e associados no mumcfpw de
Tatuí, Estado de São Paulo.

'Decreto n.v 26.833, de 29-6~49.
Publicado no D. O. d.e 2-7~49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Al
berto Augusto Frederico Kruge, a pes
quisar mica, quartzo e aso~iados no
nnmicuno de santa Leopoldma, Esta
do do 'Espirito Santo.

Decreto TI.O 26.839, de 29~6~49.

Publicado no D. O. de 2-7-49.

- Autoriza o cidadtÍo brasileiro João
Gomes Pereira a pesquisar mica, pe
dras coradas e associados no -msmicipío
de Conselheiro Pena. Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 26.841, de 29-6-49.
Publicado no D. O. de 2-7-49.

MINAS PASTORIL LIMITADA
- Autoriza a emprêsa de mineração

Minas Pastoril Limitada a lavrar blen
da argentíferas e associados no mUnz
cipio de Joauuuía, Estado de MiJitlS
Gerais.

Decreto 11.° 26.800, de 21-6-49.

Publicado no D. O. de 25-6-49.

MINERAÇÃO
- Ver a denominacão da emqnésa

cutoríeaâa a explorá-ia.

MINERACÃO GERAL DO BRASIL
LIMITÁDA

Autoriza Mineracão Geral do Brasil
Limitada a pesquisar cassiterita e as
sociados no município de São João
del-Rei, Betaâo de Minas Gerais.

Decreto 11.° 26.787, de 17-6-49.

Publicado D() D. O. de 27-6-49.

MINERAÇÃO INDUSTRIAL S'AMA
RONE LIMITADA

Concede à õâíneracão huiustrui Sa
marone Limitada áutori.zação para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto 11.° 2.654, de ~1-5-49.

Publicado 110 D. O. de 23-5-49.

MINERAÇÃO LAGEADO LIMITADA
Concede à Mineração Lageado JAmi

iada autorização para funcionar como
ennwésa de mineração.

Decreto 11.° 26.797, de 21-6-49.
Publicado no D. O. de 29-6-49.

MINERAÇÃO SULBRASILEIRA
LTDA.
Concede à Mineração S'ulbrasileira

Ltâa, autorização para funcionar
como emqirésa de mineração.

Decreto n.s 26.653, de 11-5-49.
publicado no D. O. de 19-5-49.

MINÉRIOS
_ Ver: Chumbo, ferro, nuuutunés,

o-e-o.

MINÉRIOS "MINERVA", S. A.
Concede à Minérios "Minerva" S. A.

cuitorizacõo -pora funcionar como em
-mésa de mineração.

Decreto n." 26.484, de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 9-'1-49.

IVliNISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Dispõe sôbre o pagamento de inde

nização de que trata o Decreto número
18.523, de 2 de maio de 1945.

Decreto D.O 26.551 de 4-4-49.
Publicado 110 D. O. de 6-4-49.

- Dispõe sóbre pagamento de inde
nização de que trato o Decreto número
18.529, de 2de ma'ia de 1945.

Decreto n.v 26.552, de 4-4-49.
Publicado no D. o. de 6-4-49.

- Dispõe sobre o paga'"rnento de in
denização de que trata o Decreto nú
mero 19. 533-B, de 20 de agôsto de
1945.

Decreto' n.v 26.553, de 4-4-49.
Publicado no D. O. de 6-4-19.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doacão de terrenos
em Val-rle-Cans, Beiérn, Estado do
Pará.

Decreto 11.° 26. 620,ôe 30-4-49.
Publicado na D. O. de 3-5-49.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Recife, Estado de Pernambuco.

Decreto n.? 26.748, de 4-6-49.
Publicado no D. O. de 7-6-49.
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MINISTtRIO DA AERONAUTICA

Altera a lotação numérica de
repartições do Ministério da Aeronáu';'
uca.

Decreto 11,° 26.792, de 17-6-49.

PUblicado noD. O. de 20-6-49.

- Ver, também, Aerotuiuiicc.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Autoriza o Ministério de Estado dos
Negócios da Agricultura a estabelecer
condições para a embalagem de pro-
dutos', ---.

Decreto 11.° 26.668, de ::'2-5-49.

·publicado no D. O. de 16-5-49.

- Ver, tamb.m, Crédito especuü,

lVllNlSTtRlO DA I;DUCAÇi!.ü E
SAúDE

Decreto-legislativo n.v 9, de 1949.

Publicado 110 D. O. de 7-5-49.

- Altera a, lotacão do Ministério âa
Educação e Saúde".

Decreto 11.° 2G.657, de 6~4-49.

Publicado no D. O. de 7-4-49.

- Regulamenta o art. 38 da Lei nú
mero 488, de 15 de novembro de 1948.

Decreto n.v 26.617, d'ê 29-4-49.

Publicado no D. O. de 2-5-49.

- Cria funções na Tabela Nt17né1"ica
ordinária de Ertromurnerórío-mensa
listas do Seroicc de Saúde dos Portos,
elo Ministério da Stlucação e Saúde.

Decreto n.? 26.717, de 27-5-49.

publicado no D. O. de 1-6-49.

- Ver, também, -s-Créiiitc especial.

MINISTf:RIO DA FAZENDA

Autoriza o Ministério da Fazenda a
celebrar acõrtio cama Prefeitura do
Distrito Federal.

Decreto 11.0 26.662, de 11-5-49.
Publicado no D. O. de 13-5-49.

Ver, também, Crédito exiraortiimório

MINISTERIO DA GUERRA

Lncnii no Quadro ele Dentistas, em
extinção, de acôrdo COm a Lei n,O 11,
de 23 de dezembro de 1946, dentistas
extranuanerárics-mensaiístae do Mi
nistério da Guerra, ojiciais e sargentos
de armas· ou serviços, diplomados em
odontologia e ojiciais dentistas dCl. re
serva convocados.

Lei 11,° 719, de 27-5-49.
Publicada no D. O. de 2-6-49.
Decreto-legislativo n." 7, de 1949.
Publicado no D. O. de 28-4-49.

- Decreto Legislativo, n." 8, de 1949.
Publicado .no D. O. de 29-4-49.

- Retifica o Decreto n.O 26.075, de
22 de âezcmbrc de ;.948, que alterou,
com j'edução de despesa, Tabelas
Numéricas Ordinárias de Extromume
ráric-mensalistts de reporticôes do 1V1i-
nistério da Guerra. -

Decreto n.v 26.527, de 30-3-49.
Publicado no D, O. de 6-4-49.

~ Ver, também, Crédito especial.

MiNiSTERIO DA JUSTICA E N:E;
GóCIOS INTERIORES -

Dispõe sóbre o provimento de cargos
da carreira de Comissário de Policia
elo Quadro Permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Lei n.c 705. de 16-5~49.

Publicado no D. O. de 19-5-49.

- Extingue [unciio gratificada no
Quadro Permanente do Ministério ela
Justiça e Negócios Interiores.

Lei 11.0 733, de 11-6-49.
Publicada no D, O. de 15-6-49,

- Transfere das Tabelas Numéri
cas Ordináriae da Colônia Agricola do
Diutríto Federal, da Penitenciária Cen
tral do Distrito Federal e da Policia
M.ilitar do Distrito Federal para a
Tabela Numérica de M ensaZistas da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, as jun,..
çóes que especifica,

Decreto n.o 26.687, de 23-5-49.
Publicado no D. O. de 25-5-49.

- Altera as Tabelas OrdináTias de
Mensalistas de reporticôee da Minis
tério da Justiça e Neçócíoe Interiores.

Decreto n.v 26.709, de 27-5-49,
Publicado no D. O. de 30-5-49.
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MINISTÊRIO DA..JUSTIÇA E NE
GóCiOS INTERIORES

Altera a lotaçâo de Repartições
atendidas pelo Quadro da Justiça, do
Mií1istério da Jiuiica e Negócios In
teiroree,

Decreto 11.° 26.741, de 2-5-49.
Publicado no D. O. de 4-6~49.

~ Altera a lotação suplementar de
Iceparticóes do Ministério da JustlC:1
e Negócios Interiores. .

Decreto n.o 26.812. de 23-6-48.
Publicado no D. O. de 27~6-49.

MINISTÊRIO DAS RELAÇõES EX
TBRIORES

:.......- Ver, também, Crédito especial.

MODIFICAÇÃO DE DISPOSI1'IVOS
LEGAIS

Modifica o texto do art. 283, n.o 3,
do Regulamento de Continências,
Honras e Sinais de Respeito das Per
cas Armadas, que trata do com1JTO
missa dos recrutas.

Decreto n.o 26.613, de 28-4-49.
Publicado no D. O. de 30-4-4.9.
Reproduzido no D. O. de 25-5-49.

- Ver, também, Crédito culicícnul
e Crédito especial. MONTEPIO CIVIL

MINISTÉRIO DA MARINHA

~ Regula o acesso aos postos ele
Contra-Almirante M e Contra-Almi
rante Engenheiro Naval, dos capitâes
de .i1Jar e Guerra 111 e ao Quaàro de
Engenheiros Navais.

Lei n.c 718, de 27-5--19.
Publicada no D. O. de 1-6-·19.

- Dá nova rcaooso ao art. 1.0 do
Decreto n.O 26.301, -de 2 de fevereiro
de 1919.
,Decr.8to n.? 26.705, de 23-5-49'.
Publicado no D. O. de 23-5-,49.

-- Subordina ao Estado Maior da
Armada o corpo de F1J.;~ileiros Navais.

Decreto n." 26.763-A, de 8-6-49.
Publicado 110 D. O. de 11-6-49.

jVJ:IlHSTÊRIO DA VIACAO E OBRAS
PúBLICAS -

Cria funcão na Tabela Numeríca
Ordinária Íle lirtranumerórío-mensa
lista da Estrada de Ferro- D. Teresa
Cristina, do Ministério da Viacão e
Obras Públicas. -

Decreto n.> 26.718, de 13-5-49.
Publicado no D: O. de ~-6-49.

- Ver, também, Crêdito adicional e
Créüito especial.

r,lINI8TtRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Dispõe sôbre a. enosticuicão eventual
do Secretário Geral do Mznistério das
Relações· Eqteriores e dá outrue provi
dências.

Decreto n.' 26.623, de 3-5-49.
Publicado no D. O. de 5-5-49.

Assegura a ptümira Antonieta 'pro
vão pereira O' direito à perCe]JCclO da
pensão de montepio civil ela suirmnu,

Lei 11.° 737, ele 13-6-49.
Publicado no D. O. de 15-6-49.

N
NACIONALJ.ZACÃO DE SOCIE-

DADES ~

- Ver o nome da sociedade macio
íuüíeaâa,

NAVEGAÇÃO

. Concede à firma "J. Renner &- Com
panhia Limiuula", uuiorizeçõo para
tuncionar como emprêsa ele navegação
de cabotagem, de acôrdo cora o que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784, de
20 de novembro de 1940.

Decreto n.c 25.989, de 9-12-49.

Publicado na D. O. de 25-õ-49.

- Concede à "Trtmsmoritinui co
mercial S. A." «utorizacãc para fun
cionar como enuprêsa: de navegação de
cobouutem, de acõrtio COm o que p-res
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de
novembro de 1940.

Decreto n.c 26.531, de '20-3-49.

Publicado no D. O. de 13-5-49.

----:- Concede à tírnia "Caminha &
Cia." autorização para funcionar como
enuprésa de navegação de cabotagem
de ocóráo COm o que prescreve o De
creto-lei n.o 2.784, de 20 de novembro
de 1940.

Decreto 11.° 26.615, de 26-4-49.

Publicado no D. O. de 16-5-49.



122 ATOS DO PODER. LEGISLATIVO

NAVEGAÇÃO
Concede à "Companhia. Indústria

e Viaedo de Pirapora:' autorização
-para [umciotuir como emprêsu de na-
-oeaacõo de cabotagem, de acórdo com
o que prescreve o Decreto-lei número
2.734, de 20 de novembro de 1~40.

Decrete. n.v 26.616, de 28-4-49.

Publicado no D. O. de 17-5-49.

- Abre, pelo Ministério da 'Viação
e Obras Públicas, o crédito especial tle
Cra .190.000,00 -pora concessão de aUXI
tio à navegação do- Baixo São Fran
cisco.

Decreto n.> 26.640, de 10-5-49.

Publicado no D. O. de 12-5-49.

- Concede à "Sociedade de Nave
gação e Comércio de Madeiras Lula:",
auurrizacão para funcionar corno em
présa de navegação de cabotagem, de
acôrüo com o que prescreve o Decreto
lei -z.o 2.78-1, de 20 de novembro de
1940.

Decreto 11,° 26.665, de :2-5-49.

Publicado no D. O. de 20-5-49.

Concede à Sociedade "Servico
Ma1"itimo Sulbrasíl Limitada" auiori
eaeõo para continuar a funcionar como
emp?'esa de naoeçacão de cabotagem,
de acórtlo com o que prescreve o De
ereto-lei n.o 2.784, de 20 de novelltoro
de 1040.

Decreto 11.° 26.712, de 27-5-49.

Publicado 110 D. O. de 9-6-49,

- Concede à Sociedade "M. J. de
Sousa & Ciu .", autorização para jun~

danar como empresa de neoeçaciio de
cabotagem, de acórdo COm o que pres
creve o Decreto-Lei n.o 2.784, de 20 de
novembro de 1940.

Decreto 11.° 26.713, de 27-5-49.

Publicado no D. O. de 21-6-/1:9.

- concede à Sociedade "Brasilmar
Meridional de Navegação Ltda.", au
torização para funcionar como emprê
sa de naoeçacãc de cClbotagem, de
ucôrúo com o que prescreve o Decreto
lei nv 2.784, de 20 de novembro de
1940.

Decreto n.? 26.773, de 13-6-49.
Publicado no D. O. de 17-[)-49;

NAVEGAÇÃO
Conceae à "Emprêsa de Navega

çâo Santo .António Ltda." autorização
tvara continua?' a funcionar como em
présa de turoeçacõo de cabotagem de
occrtio coni o que prescreve o Decreto
l'ei n.o 2.784, de 20 de novembro de
1940.

Decreto n.o 26.77-7 de 13-6-49.
Publicado no D. O. de 13-6-49.

NúCLEOS COLONIAIS
Autoriza o Poder Executivo a trtms

ferir ao Gouêrno do Estado do Betnrito
Santo as terras remanescentes do ex
tinto Núcleo Colonial "Afonso Pena",
e dá outras providências.

Lei n.c 687, de 29-4-48.
Publicada no D. O, de 7-5~49.

-....:.. Desincorpora e emancipa lotes ru
rais .do Núcleo colonial "Santa crus",
no Distrito Federal,

Decreto 11,° 26.636, de 9-5-49.
Publicado 110 D, O. àc 11-5-49.'

o
OBRAS LITERÁRIAS, CIENTíFICAS

E ARTíSTICAS
__o Ver: Direitos de autor,

OCRES
Autoriza a em]Jr(jsa Carlos Kuenere

Mineração Limitada a -peequisur ocrcs,
calcário e baritina no município de
Ouro Prelo, do Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n." 26.725, 'de 31-5-'19.
publicado TIO D. O. de 7-6-49.

-- Autoriza o cidadâo brasileiro Nilo
Cotrim e Silva a pesquisar acre, cal
cário e baritina no -nnmicuno de Ouro
PTEto, do Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 26,838, de 29--6-49.
Publicado TIO D, O. de 2-7-49.

C1TICICA
- Ver: sementes de cnticica,

ORÇAMENTO
Retifica a Lei n.o 537, de 14 de

dezembro de 1943 e discrimina verbas
constantes de seu Anexo n.o 4 
presidência da República.

Lei 11.° 749, de 27-6-49.
Publicada no D. O. de 29-6-49,
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ORG&NIZAÇÃO MUNDIAL DE
SAúDE

Decreto Legislativo n.v 11, de 1949.
Publicado no D. O. de 27-5-49.

ORÇAMENTOS

Ver: Projetos e Orçamentos.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL

Acrescenta parágrafo em, artigo do
Regulamento ela Ordem dos Advogados
do Brasil.

Lei 11.0 690, de 30-4-49.
Publicada no D. O. de 5-5-49.

- Ficam autorizados os cidadaos
brasileiros, Manuel Ferreira Guima
rães e Júlio Mourão Guimarães, a
pesquisa?" Ouro no lIw~nicíJJio de. Ma
riama, Estado de Mmas Gereis.

Decreto n.o 26.559, d-e- 19-4-49.
Publicado no D. O. de 30-4-49.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Fe
tísoerto Muni,? Reis a pesquisar ouro
e associados no mwúcipio de Ara
çuiuuuui, Estado de Mato Grosso.

Decreto n.v 26.583, de 12-4-49.

Publicado no D. O. de 25-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lou
rival Pinheiro Ferreira a pesquinar
minério de ouro no município de Tu
,·iacu. do Estado do Maranhão.

Decreto n.o 26.547, de 31-3-49.
Publicado no D. O. de 8-4-49.

OURO

Autoriza o cuuuuio brasileiro Dou
rival Pinheiro Ferreira a pesquisar mi
nério de ouro no município de Tu
riecu., do Estado do Maranhão.

Decreto n.v 26.546, de 31-3-49.
Publicado no D. O. de 8-4-49.

mETEOROLóGICAORGANIZAÇÃO
MUNDIAL

ORFANATO DE NOSSA SENHORA
DAS DóRES

Autoriza o Oríomate de Nossa Se
nhora das DÔTes a pesquieor ouro e
diamantes no nucnicipio de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.520, de 28-3-49.
Publicado no D. O. de 8-4-49~

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para atender ao pagamento da
contríbuioio do Braeü à Orçanizacão
Iâusuluü de Saúde, na exercício de Uí4B.

Lei n.» 732, de 9-6-49.

Publicada no D.a. de 11-6-49.

OURO

Autoriza o Orfanato de Nossa Se
nhora das Dôres a pesquisa?" ouro e
diamantes no município de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.0 26.520, de 28-3-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lou
rival Pinheiro Ferreira a pesquisar nu
nério de cero no município de Tu
riocu, no Estddo do Maranhão.

Decreto n.v 26.543, de 31-3-49.

Publicado no D. O. de 8-4-49.

- Declara se.m efeito o Decreto nú
mero 23.920, de 24 de outubro de 1947.

Decreto n.? 26.657, de 11-5-49.
Publicado no D.a. de 13-5-49.

- Autoriza o cídadão brasileiro Ar
nóbio M eiretes a -peeqiusar ouro e as
sociados no nunuçipio de Jacobina,
Estado da Bahia.

Decreto H.Q 26.740, de 1-6':..49.
Publicado Do D.O. de 8-6-49.

-- Autorísxs o cidadáo brasileiro Di
mas Fidelis Campos a pesquisar mi
nérios de ouro e associatiae no muni
cíqno de Pitamçui, do Estado de Mínas
Gerais.

Decreto 11.° 26.761, de 8-6-49.

Publicado DQ D.O. de 17~6-49.

p

- Autoriza o cidadão brasüeíro Leu
ruxü Pinheiro Ferreira a pesquism
minério de ouro no município de Tu
riacu, do Estado do Maranhão.

Decreto n.v 26.545, de 31:..3-49.

Publicado DQ D. O. de 8-4-49.

PAPEL

Aprova o Regulamento a que se re
fe'te a Lei nY 351, de 27 de açócto
de 1948.

Decreto n.o 26.632, de 6-5-49.
Publicada no D.a. de 9-5-49.
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PAPEL-IWOEDA
Autoriza a abertura de crcâüo es

necuü para de:ilJesas com o torneei
menao de papel-moeda.

Lei n.c 734, de 11-6-49.
Publicado 110 D. O. de 15-6-49.

PATRIMóNIO HISTóRICO E ARTíS
TICO NACION AL

Cancela, porcuünicnte. a inscrição
(lo Aqueduto da Carioca nos Livros do
Tombo.

Decret·o 11.0 26.670, de 12-5-49.
Publicado no D. O.' de 16-5-49.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro José
Carlos Pereira a neecuisar mica, pe
dras coradas e associados no município
de Conselheim Pena, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.o 26.603, de 19-4-49.
Publicado no D. O. de 30-4-49.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Joéo
Gomes Pereira a pesquisar mica, pc_o
dras coraâae e associados no nnmici
Pio de Conseíneiro Pena, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 26.841, de 29-6-49.
Publicado no D.O. de 2-7-49.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão polonês Salo
mon Engelhardt a comprar pedras
preciosas.

Decreto n.v 26.502, de 22-3-49.
Publicado no D. O. de 4-1-49.

- Revoga o Decreto n.o 7.792, ele
4 ele setembro de 1941.

Decreto n.v 26. GOG, de 26-4-49.
Publicado no D. o. de 28-4-49.

.- Autoriza walter Kaucher a com
prar ]Jedras preciosas.

Decreto- n.v 26 GM- de 10-5-49.
Publicado· no D. Ó'. de 20-5-49.

- Revoga o Decreto n.o 3.846, de
26 de fevereiro de :942.

Decreto 11.° 26.694 de 2-1-5-19.
Publicado no D.O: de 27-5-Ml.

- Revoga o Decreto n.o 12.479, de
27 ele maio de 1943.

Decreto n.? 26.695, de 24-5-49.

Publicado no D.O. de 27-5~49.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Max·
Spindola de Barros, a comprar pedras
preciosas.

Decreto n.? 26.696, de 24-5-49.
PublicadQ no D.O. de 30-5-49.

- Autoriza Hernuuni Meng a com
prar ]Jedraspteciosas.

Decreto 11.° 26.697, de 24-5-49.
Publicado 110 D. O. de 15-6-49.

" - Autoriza Frederico Dantas Alves
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.v 2G.816, de 24-6-49.
Publicado no D. O. de 28-6-49.

PENITENCIÁRIA CENTRAL DO
DISTRITO FEDERAL

Transfere das Tabelas. Numéricas
Ordinárias da Colônia A..grícola: do
Distrito Federal, da Penitenciária
Central do Distrito Federal e da Po
lícia Militar do Distrito Federal para
a Tabela Numérica de M ensalist.as da
Divisão do Pessoal do Departamento
de áiiministracão do Ministerio da
Justu:a. e Neçócíos Interiores, cs íum
çõe.s que especijica ..

Decreto n.c 26.687, de 23-5-4f1.
Publicado 110 D. O. de 25-5-49 ..

PENSÃO

Autoiiza. o poder' Ezecutioo a con
ceder a pensão mensal de Cr$ 1.000,OC,
a Teôjilo Dolor Monteiro de Maga
l1U1CS.

Lei n.v 663, de 8-4-49,
Publicada no D, O. de 12-4-49.

- Concede pensão mensal à viúva
elo pintor Décio VUares,

Lei n.v 670, de 16-4-49.
Publicada no D. O. clç 20-4-4D.

- Concede pensão especial aos her
deiros {ie Semuio Mourão.

Lei 11.° 679, de 25-4-49.
Publicado no D.O. de 27-4-49.

- Concede pensão mensal de Cr$
500,00 a Maria Bastos Medeiros Cha
gas.

L~i n." 726, de 3-6-49,
Publicada no D. O. de 8-6-49.

- Assegura a Pcümirti Antonieta
Tl'ovão pereira o direito à percepção
da pensão de montepio civil da Ma
rinlui,

Lei D.O 737; de 13-6-49.
Publicada no D. O. de 15-6~49.
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PENSÃO
Concede pensão a Alexandre do

Carmo Galvão de Queiroz.

Lei n.v 741, de 15-6-49.
Publicada no D. O. de 20-6-49.

PERMUTA DE DOMíNIO úTIL
- Ver: Terrenos de Marinha.

PERMUTA DE IMóVRlS
Autoriza a União a permutar com

o Estado do Rio Grande do NOrte o
terreno que- menciona.

Lei TI.o 714, de 25-5-49.

Publicada no D. O. de 2-6-49.

- Antoriza o poder Executivo a per
mutar terrenos com as Faculdades: Ca
tólicas.

L,ei n." 750, de 27-6-49.
Publicada no D. O. de 30-6-49.

PESCA
Decreto Legislativo n.v 37, de 1948.
Publicado no ti.o, de 5-4-49.

PESQUISA

- Ver o nome do elemento pesquí- .
sado.

PETRóLEO

Abre pelo Conselho Nacional do
petróleo, o crédito especial de. C!'$
982.457.530,30 destinado a custear pro
jetos e material para uma refinaria
de petróleo com "cruckino" e capaci
dade diária de 45,000 barris, omoua
cdc da refinaria encomendada para a
Bahia e navios petroleiros num total
de 180.000 toneladas.

Decreto TI.o 26.706, de 27-5-49.

Publicado no D, a, de 30-5-49,

- Autoriza o cidadão brasileiro Or
lando Laurito Prioli a pesquisar jazi
da8' de petróleo e gases naturais 
classe X - nos municípios de La
ranjeiras, Santo Amaro de Brotas e
Gotiguiba, Estado de Sergipe.

Decreto TI,O 26,728, de 1-6-49.

Publicado no D.O. de 2-6-49.

Retificado no D. O. de 4-6-49.

PLUMÍlUM S. A. INDúSTRIA
BRASILEIRA DE MINERAÇÃO
Autoriza _a emprêsa Píuanbura S.A.

Inàústria Brasileira de Mineracão a
pesquisar minério de chumbo e as
sociados no rnumicipio de Apiaí, Es
tado de São Paulo.

Decreto 11.° 26.561, de 6-4-49.

Publicado no D. O. de 29-4-49.

- Autoriza a emprêsa plumbum S.A.
Indústria Brasileira de Mineração a
pesquisar minério' de chumbo -e as..
saciados no mnnicípio de Apiaí, E.'>
tado de São Paulo.

Decreto 11.° 26.562, de 6-4-49.

Publicado no D.O. de 29-4-49.

- Autoriza a emprêsa Plumbum S.A.
Inaúsi'Tia Brasileira de Mineracão a
pesquisar minério de chumbo 'e cs
saciados no município de Apiai, Es
tado de sa« Paulo.

Decreto TI.o 26.563, de 6-4-49.

Publicado no D.O. de 29-4-49.

- Autoriza a emprêsa Plumbum S.A.
Indústria Brasileira de Mineração' a
pesquisar chumbo, e associados nó mu
nicípio de Apia'i, Estado de S. Pauia ,

Decreto 11.° 26.754, de 7-6-49.
Publicado no D,O, de 17-6-49.

PODER JUDICIÁRIO
- Ver: Crédito especial e gratifi

cações.

POLíCIAS MILITARES
Transfere das Tabelas, Numéricas

Ordinárias da Colônia Agricola do
Distrito Federal, da Penitenciária,
Central do Distrito Federal e da Po
licia Militar do Distrito Federal para
a Tabela Numérica de Mensalistas da
Divisão do Pessoal do Departamento
de Ad.ministracõc do Ministério da
.Justiça e Negócios Interiores, as fun
ções que especifica.

Decreto TI.o 26.687, de 23-5-49.

Publicado no D. O. de 25-5-49.

- Cria quadro especial na Polícia
Miiitar do Distrito Federal.

Decreto 11,° 26.791, de 17-6-49.

Publicado no D.a. de 20-6-49.
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PORTOS
Aprova cláusulas de convênio entre

a União e o Estado de Sergipe, parlJ,
execução de obras no Pário de
Aracaju.

Decreto n.c 26.5:'3, de 28-3-49.
Publicado no D. O. de 22-4-49.

- Altera a classificação de despesa
de que trata o parágrafo único do
artigo único do Decreto ri.o 8.345, de
8de dezembro de 1941.

Decreto n.o 26.823, de 28-6-49.
Publicado no D.a. de 30-6-49.

PRATA
Autoriza o cidadão' brasileiro Ro

berto Tallone a pesquisa?" minérios de
chumbo, prata e associados no muni
cípio de Apiai, Estado de São Paulo

Decreto n,« 26.762, de 8-6-49.
Publicado no D.a. de l r{-6_49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Raul
de Almeiâe Braga a pesquisar miné
rios de enumbo, zinco e associados
no município de Januária do Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.806; de 21-6-49.

Publicado 110 D,a. de 25-6-49.

PRAZOS
Prorroga o prazo do contrato cele

brado com a COínpanhia Radiotele
gráfica Brasileira .para execução do
serviço radioelétrico internacional na
cidade de, São Paulo, Capital do Ee
tcuio de SãO Paulo.

Decreto n.v 26.469, de 15-3-49.

Publicado no D, a. de 20-5-49.

- Dilata para 50 anos, o prazo de-.
terminado no Decreto n.o 24,093, de
20 de novembro de 1947.

Decreto n.v 26.598, de 19-4-49.

Publicado 110 D. a. de 6-5-49.

Retificado nó D.a. de 19-5-49.

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a isen
tar do pagamento de direitos de im
portação e tcxae aduaneiras, mate
riais importados pelas Prefeituras de
Uruguaiana e Alegrete.

Lei n.o 671, d-e 21-4-49.
Publicada no D.O. de 23-4-49.

PREFEITURAS

Outorga a Prefeitura Municipal
de Jequitinhonha concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira situada no càrreço Santo
Antônio, município de Jequitinhonha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.412, de 4-3-49.
Publicado no D. a .de 18-4-49.

- Aprova a conetrucõo da .linha de
transmissão, sob a tensão nominal de
25.000 volts, entre as cidades de Pórto
Novo do Cunha e Sumidouro, no Es
tado do Rio de Janeiro, e dá outras
provielências.

Decreto 11.° 26.574, de 11-4-49
Publicada no D. O. 'de 20-5-49'.

- Encampa os- serviços de energia
elétrica e àoua explcrcuics pela Com
panhia Iruimstriá e Viacão de Pirapor[l,
e dá outras providênéias.

Decreto n.v 26.608, de 27-4-49.
Publicado no D. O. de 2-5-49.

- Autoriza o Ministério da Fazenda
a celebrar acôrdo com a Prefeitura
do Distrito Fedeml.

Decreto n.v 26.662, de 11-5-49.
Publicado no D. O. de 13-5-49,

- Autoriza a Prefeitura Municip.J,l
de Piuan-í, Estado de Minas Gerais
a ampliar suas inetalaoôee hiâroelé-
trícas, .

Decreto 11.° 26,683, de :9-5-49.
Publicado no D.O. de 9-6-49.

PRESIDtNClA DA REPúBLICA

Retifica a Lei n.o- 537, de 14 de ae-,
eemõro de 1948 e discrimina verbas
constantes ele seu anexo n.o 4 - Pre
sidência da República.

Lei. n.c 749, de 27-6-49.
Publicada no D. O. de ·29-6-49.

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Aprova o Regulamento para exe
cução da Lei n.v 593, de 24 de aeeem
b1'o de 1948, e demais legislação em vi
gor sõore Caixas de Aposentadoria e
Pensões.

Decreto n.c 26.778, de 14-6-49.

Publicado 110 D.O. de 17-6-49,
Reproduzido no D. O. de 30-6-49.
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PROCURADORIA GERAL DA RE
PúBLICA
Altera a z.otação de Repartições

atendidas pelo Quadro da Justiça, do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores.

Decreto n.v 26.741, de 2-6-49.
Publicado no D.O. de 4-6-49.

PROFESSOR JOÃO BRUNO ALíPIO
LóBO
Autoriza a abertura de crédito eS

pecial para custear as despesas com
a continuação do tratamento médico,
nos Estados Unidos da América do
Norte, do Prcieseor João Bruno AHpto
Lôbo. .

Lei n.v 692, de 5-5-49.
Publicado no D. O. de 9-5-49.

'- Abre pelo Ministério da Ed1{
cação e Saúde, o crédito especial de
CrS 300.000,00, para custear as des
pesas com o tratamento médico, noS
Estados Unidos da América do Norte)
do Professor João Bruno Al'lpio i.a».

Decreto n.v 26.820, de 27-6-49.
Publicado no D.O. de 29-6-49.

PROFESSôRES
Dispõe sôbre o registro, no Minis

tério da Educação e Saúde, de pro
[essôree de educação física e médicos
assistentes de educação física, assim
como de técnicos esportivos, não habi-
litados na' forma da lei.

Lei n.c 745, de 22-6-49.
Publicada no D.O. de 25-6-49.

- AprOva o regulamento para re
gistro de -protessóree dos estabeleci
mentos de ensino agrícola.

Decreto n.O 26.571, de 8-4-49.
Publicado no D.O. de 11-4-49.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova o projeto e orçamento puro

a construcão do segundo trecho ter
rcnnário da ligação ferroviária Lima
Duarte-Bom Jardim.

Decreto n.? 26.500, de 22-3-49.
Publicado no D. O. de 24-3-49.
Reproduzido no D. O. de 25-4-'49.

- Aprova projetos e orçamentos
vara construcãc de trechos: ierroviá
rios nüóariarüe Míromie-Guaiçara, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 26.554, de 5-4-49.
Publicado no D. O. de 7-4-49.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova orçamento suplementar

para conclusão da variante da Serra
de São João, na Rêde de Viação Pa
raná-Santa Catarina.

Decreto n.v 26.577, de 12-4-49.
Publicado no D.O.de 16-4-49.
Reproduzido no D. O. de 25-4-49.

- AprOva os projetos e os otcamen~

tos para a ccmstruçdo dos trectioe fer
roviários Cai-Nova Paris e Passo
Furulo-Casca da ligação ferroviária
Cai-Passo Fundo.

Decreto n.c 26.578, de 12-4-49.
Publicado no D. O. de 13-4-49.
Reproduzido no D. O. de 20-4-49.

- Aprova os projetos e orçamentos
para a construção de esplanadas, es
tações, casas de empregados e casas
de turma, no prolongamento de Pôrto
Esperança a Corumbá.

Decreto n.v 26.595, de 19-4-49.
Publicado no D. O. de 21'-4-49.

----:..- Aprova o projeto e o orçamento
para a construção de um armazém em
Três Lagoas, Estado de Mato Grosso.

Decreto n.v 26.622, de 3-5-49.
Publicado no D. O. de 5-5-49.

- Aprova orçamento e eeoecüíca
côee para aquisição, pelo Estado de
Sergipe, de nuiqumue roâootãrias, no
total de o-s 4.500.000,00.

Decreto n.v 26.641, de. 10··5-49.

Publicado 110 D. O. de 12-5-49.

- Aprova novo orçamento na im-:
portômcia de Cr$ 12.951.729,90, para a
construção de ú'm ponte de concreto
urnuuio sôbre o rio ltajaí-Açú.

Decreto n.v 26.692, de 24-5-49.

Publicado no D.O. de 27-5-49.

- Aprova projetos e programas para
construção de rodovias no Estado do
Espírito' Santo.

Decreto n." 26.700, de 24-5-49.

Publicado no D. O. de 25-5-49.

- Aprova projetos e orçamentos
pam obras no Estado de Alagoas.

Decreto n.v 26.731, de 1-6-49.
Publicado no D. O. de' 3-6-49.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova projetos e orçamentos

para obras na variante "Mirante
Guaiçara", da Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 26.751, de 6-6-49.
Publicado no D. O. de 8-6-49.

~ Aprova projeto e orçamento para
construção de casas para bombeiro
nas Estações de FOrmoso e Ligação,
da Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil.

Decreto n.? 26.752, de 6-6-49.
Publicado no D. O. de 8-6-49.

- Apropu projeto e orçamento JJura
aumento da estacâc de Taunay; da
Estrada de Ferro "Noroeste do Brasil.

Decreto n.v 26.819, de 25-6-49.
Publicado no D. O. de 28-6-49.

- Altera a classificação -âe aes-:
pesa de que trata o parágrafo único
do artigo único do Decreto n.v 8.346,
de 8 de dezembro de 1941.

Decreto n.v 26.823, de 20-6-49.
Publicado no D.a. de 30-6-49.

PROTETORA - COMPANHIA DE
SEGUROS CONTRA ACIDENTES
DO TRABALHO

Concede à Protetora- Companhia
de Seçuros Contra Acidentes do Tra
balho autorização para estender suas
operações aos seguros dos ramos ele
mentares e aprova os novos estatutos,
inclusive quanto ao aumento do ca
pítcü e mudança de nome..

Decreto n.c 26.691, de 24~5-49.

Publicado no D. a. de 3-6-49

PROTOCOLO
- Ver: Convênios.

Q

QUADROS

Eleva o efetivo de Primeiros Tenen
tes do Quadro Auxiliar "de a[iciais do
Exército.

Lei n.v 722, de 31-5-49.
Publicado no D. O. de 3-6-49.

- Aprova Regulamento para o Qua
dro Auxiliar de Oficiais.

Decreto n.? 26.450, de 10-3-49.
Retificado no D.a. de 27-4-49,

QUADROS
Reorganiza os Quadros do Pes

soal do Serviço de Alimentação da.
Previdência Social (SAPS) e dá outras
-proínsiéncias,

Decreto n.c 26.322, de 27-6-49.
Publicado no D.a. de 29-6-49.

QUARTZITO

Altera ° art. 1.0 do Decreto núme
ro 25.510, de 1'5 de setembro de 1948.

Decreto n.c 26.799, de 21-6-49.
Publicado no D. a. de 25-6-49.

QUARTZO
Autoriza o cidadão brasileiro Ge

raldo ítalo Maggi a pesquisar quartzo,
mica e associados no municipio de
Governador Valadares, do Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 26.538, de 30-3-49.
Publicado no D.a. de 8-4":49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Rodrigues Pinto, a pesquisar fel
dspato, quartzo, mica e argila. retre
teria, no município de São Gonçalo,
Estado do Rio de Jomciro .

Decreto n.v 26.742, de 2-6-:-49.
Publicado no o.o, de 7-6-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro El
bert Pimenta a -peequisar quartzo,
mica e associados no município de
Capelinha, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.758, de 7-6-49.
Publicado no n.o . de 17-6-49,

- Autori~~a o 'ciâaâão brasileiro An
tônio Saturnino de Resende, a pesqui
sar quartzo, manganês e associados
no município de Lagoa Dourada, do
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.803, de 21-6-49.
Publicado no D. O. de 25-6-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Simplício Antunes Annondes .a pes
quisar mica, quartzo e' associados no
município de Conselheiro Pena, do
Estado· de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.805, de 21-6-49.
Publicado no D. O. de 25-6-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
berto Augusto Frederico Kruge, a pes
quisar mica, quartzo e associados no
município de Santa Lecpokiina, Ee
tado do Espírito Santo.

Decreto 11.° 26.839, de 29-6-49.
Publicado no D. O. de 2-7-4.9.
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R
RADIO GLOBO, S, A.

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Transmissora Bra
sileira, atualmente denominada" Rádio
Globo S. A., para estabelecer uma
estação radiodifusora.

Decreto n.o 26.33l~ de 9-2-49.
Publicado no D. O. de .21-4-49.

'- Outorga concessão à Rádio Glo
bo S.A. -para estabelecer uma esta
ção radiodifusora de treqíiêncta mo-
dulada nesta Capital. "'""-,

Decreto n.v 26.497, de 22-3-49.
Publicado no D. O. de 25-4-49.

RADlO TRANSmISSORA BRASI
I,EIRA
Prorroga, por 10 anos, a conceseõc

outorgada à Rádio Transmissora era
sileira, atualmente denominada "Rá
dio Globo S. A.", para estabelecer
uma estação radiodifusora.

Decreto 11.° 26.331, de 9-2-49.
Publicado no D.O. de 21-4-49.

B.ADIODIFUS.W

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à Rádio Transmissora Bra
sileira, atualmente denominada"Rádio
Globo S.A.", para estabelecei uma
estação radiodifusora.

Decreto il.o 26.331, de 9-2-49.
Publicado 110 tr.o . de 21-4-49.

- Outorga concessão à, Rádio Glo
bo S.A.) para estabelecer uma estação
rtuiiotiitusora: de freqüência modulada
nesta Capital.

Decreto n.c 26.497, de 22-3-49.
publicado no D. O. de 25-4-49.

RADIOTEJ"EGRArIA
Autoriza a instalação de estações

radiotelegráficas em municípios dos
Estados do Amazonas e Mato Grosso,

Lei n.v 684, de 28-4-49.
Publicada no D. O. de 4-5-49.

- Prorroga o prazo do contrato _ce
lebrado com a Companhia Radiotele
gráfica Brasileira para execucãc do
serviço raâicetetrico internacional na
cidade de São Paulo, Capital do Es
tado de São Paulo.

Decreto n.? 26.469, de 15-3-49.
Publicado no D. O. de 20-5-49.

REAL S. A. TRANSPORTES
AÉREOS

Concede isencão de direitos de imo
portacão e taxas aduaneiras para cin
co mil toneladas de gaSOlina de avia
ção, ímacrtoâa pela Real S. A. Treme
portes Aéreos.

Lei n.v 659, de 2-4-49.
Publicado no D. O. de 6-4-49.

R.f:DE DE VIACÃO PARARÁ SAr-~TA
CATARINA -

Aprova orçamento suplementar para
conclusâo da variante da Serra de São
João, na Rêde de Viacão Paraná-
Santa Catarina. ~

Decreto n.v 26.577. de 12-4-49.
Publicado no D.O. de 16-~-49.

Reproduzido no D. O. de 25-4-49.

RtIlE MINEIRA DE VIAÇÃO
Revoga o Decreto-lei n.O 7.820, de

2 de agosto de :'945.

Lei n.» 717, de 27-5-49.
publicada no D. O. de 1-6-49.

REGIl'iIENTOS
Aprova o Regimento do Departa

mento Nacionai da Criança.

Decreto n.c 26.690, de 23-5-49.
Publicado no D.O. de 9-6-49.

REGISTRO DE PROFESSORES

Aprova o regulamento para regis
tro de professores dos estabelecimen
tos de ensino uçricola .

Decreto n.v 26.571, de 8-4-49.
Publicado no D. O. de 11-4-49.

H.EGULAf\!IEN'IJOS

Acrescenta pU1'áfJ1'afo em artiao do
Regulamento da Orücm. dos Advoga
dos do Brasil.

Lei n." 690, de 30-4-49.

Publicada no D.O. de 5-5-49.

- Aprova Iceçulamcrdo para o
çnuulro Auxiliar de Oficiais.

Decreto 11.° 26.450, de 10-3-49.

Retificado no D.O. de 27-4-49.

- A mova o Regulamento para coe
ceeeao 'da 'medalha de "Campanha no
Atlântico Sul".

Decreto n.? 26.550, de 4-4-49.

Publica.do no D. O. de 6-4-49.



130 Aros DO PODER LEGISLATIVO

REG'JLAMENTOS

Altera' o anexo n.v 1, do Regula
mento -pora o Serviço de Ldetüitica
ção do Exército.

Decreto n.v 26.588, de 13-4-49.
Publicado no D.O. de 21-4-49.

- Aprova O Regulamento pará n
XVI Exposição Nacional de Animais, e
Produtos Derivados. a realizar-se na
Capital do Estado da' Bahia, no cor
rente ano.

Decreto n.v 26.590, de 18-4-49.
Publicado no D. O. de 20-5-49 .

- Aprova o Regulamento para o
Estado-Maior das Fôrças' Annadas.

Decreto 11.° 26.607, de 27-4-49.
Publicado no D. O. de 29-4-49.

- Mo'di/iea o texto do art, 283, nú
zacro 3, do Regulamento de Conti
nências, Honras e Sinais de Respeito
das Fôrças Armadas, que trata in
compromisso dos recrutas.

Decreto n.? 26.613, de 28-4-49.
Publicado no D. a. de 30':'4-49.
Reproduzido no D. a. de 25-5-49.

- Aprova o Regulamento a que se
refere a Lei n.o 351, de 27 de açãsto
de 1948~

Decreto n,» 26.632. de 6-5-49.

Publicado no D. a. de 9-5-49.

- Altera a redação do art. 22 do
Regulamento da Confederação Coloni
bófüa Brasileira, aprovado pelo De
creto n. o 23.905, de 22 de fevereiro
de 1934.

Decreto n.« 26.651', de 11-5-49.
Publicado no D. a. de 13-5-49.

- Altera o Requlamenic dos Uni
formes para o pessoal da Jl/Iarinhade
Guerra aprovado e mandado executa?'
pelo Decreto n.o 7.810, de 5 de setem
bro de 1941, no qnc se refere ao pes
soal do Corpo de Fuzileiros Navais.

Decreto n.c 26.733, de 1-6-49.

Publicado no D. a. de 3-6-40.

- Aprova o Regulamento para exe
cução da Dei n. o 593, de 24 de dezem
bro de 1948, e demais legislacões e1n
vigor sôbre Caixas de Aposehtadoria
e Pensões.

Decreto n.° 26.778, de :4-6-49.
Publicado no D.a. de 17-6-49.
Reproduzido DO D.a. de 30-6-49.

RELAÇõES CULTURAIS
- Ver: Convênios.

RENOVAÇÃO DE DECRETO
Renova, escciunitximenie para bau

xita, o Decreto n.o 22.103, de 18 de
novembro de 1946.

Decreto n.v 26.610, de 27-4-49.
Publicado no tr.o . de 7-5-49.

- Renova o necreto n.o 22.094, de
18 de novembro de 1946.

Decreto n.c 26.611, de 27-4-49.
Publicado no D.a. de 7-5-49.

_ Renova o Decreto '/t.o 22.161, de
22 de novembro de 1946.

Decreto n.c 26.655, de 11-5-49.
Publicado no D.a. de 21-5-49.

- Renova o Decreto 'n.o 22.404, àl!
31 de dezembro de 1946.

Decreto n.c 26.679, de 19-5-49.
Publicado no D. O. de 24-5-49.

REPARAÇõES DE GUERRA
- Ver: Súditos do Eixo.

REPARTICÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO
Auicriza a abertura de credito es

pecial para lJagamento de contribui
ção do Brasil à Repartição Lntertui
cionul do Trabalho.

LBi n.o 688, de 30-4-49.
Publicada no D. a. de 7-5-49.

RETIFIC/'cCIO DE DISPOSITIVOS
LEGA.IS ~

Retifica a Lei n. o 537, de 14 de
âezeaioro ele :042 e discrimina vao'1s
constantes de seu anea;o n.o 4 - Pre
siclêncfa da Bep'1Íblica.

Lei n.o 749, de 27-6-49.
Publicada no D. a. de 29-6-'19.

:.....-. Retifica o art. 1.0 do Decreto nú-
mero 24.465, de 4 de fevereiro de 1948

Decreto n.v 26.609, de 27-4':49.
Publicado no D. a. de 29-4-49.

_ Retifica o Decreto n.o 26.387, de
22 ele fevereiro de 1949.

Decreto n.? 26.618, de 29-4-49.
Publicado no D.a. de 2-5-49.

REVERSÃO
~ 'Vel': Funcionários Públicos.
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REVOGAÇÃO DE DECRETO-LEI

Revoga o Decreto-lei n.o 7.820, de 2
de ooósto de 1945.

Lein.o 717, de 27-5-49.
Publicado no D. O. de :-6-49.

REVOGAÇÃO DE DECRETOS

Revoga o Decreto n.o 7.792, de 4 de
setembro de 1941.

Decreto n.» 26.606, de 26-4-49.
Publicado no D. O. de 28-4-49.

- Revoga o Decreto n.o 8.846, de
se de fevereiro de 1942.

Decreto n.? 26.694, de 24-5-49.
Publicado no D. O. de 27-5-49.

- Revoga o Decreto n.O 12.479, de
27 de maio de 1943.

Decreto m.c 26.695, de 2:4-5-49.
Publicado no D. O. de 27-5-49.

RODOVIAS

. Aprova projetos e programa para
ecnetructic de rodovias no Estado do
TEspíiito, Santo.

Decreto n.o 26.700, de 24-5-49.
Publicado no D. O. de 25-5-49.

RUI BARBOSA

- Ver: Centenário de Rui Barbosa.

S. A. CERAMICA IGUAÇU

Concede « «. A. Cerâmica I çncacu,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n.c 26.530, de 12-4-49.
Publicado' no D. O. o.e 1-6-49.

s
S. A. FAZENDA DA FLORESTA

Concede a S. A. "Fazenda Floresta"
autorização para funcionar como em
prêsa de mineraçcZo.

Decreto n.? 26.483, de 18-3-49.
Publicado no D. O. de 22-4-49.

S. A. INDúSTRIAS REUNIDAS
MARCHIONATTI

Concede isençcZ6 de direitos de im
'portação para moinho de trigo de pro
-priedsuie da S. A. Indústrias Reunidas
.iWarchionatti.

Lei n.? 666, de 11-4-49.
Publicada na D. O. de 13-4-49.
Publicado no D. O. de 13-4-49.

S. A. RIO BONITO FôRÇA E LUZ

Transfere à S. A. Rio Bonito Fôrça
e Luz, com sede no Estado de Santa
Catarina a concessão outorgada ao
Sr. Emílio Berçcmimi pelos Decretos
números 15.365, de 13 de abril de 1944:
e 2LB98, de 22 de açôsto de 1946.

Decreto n.c 26.410, de 4-3-49.
Publicado no D. O. de 9-4-49.

SALÁRIOS

Dispõe sôbre a -maíorueõo dos sala
Tios do pessoal a serviço -das emprêsas
de . navageção pertencentes ao patri
.inónio nacional e dá outras prouiâêai
cias.

Decreto n.? 26.633, de 6-5-49.
Publicado no D. O. de 7-5-49.

SALINA SALDINA

Exclui do regime de administTúção a
jirma que menciona e dá outras pro-
uiâénciae, '

Decreto n.v 26.624,' de 4-5-49.
Publicado no D. O. de 6-5-49.

SECRETARIO

E:;.\tingue junção gratijicada no
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Lei n.? 733, de 11-6-49.
Pubícado no D~ O, de 15-6-49.

SEGUROS

Aprova o aumento de capital e as
aiteracôee introduzidas nos estatutos
da Companhia de Seguros Marítimos e:
'I'errestree tnacweoaor«,

Decreto 11.D 26.082, de 27-12-48
Retificado no D. O. de 11-6-49.

- Concede à protetora - compa
nhia de seguroS contra Acidentes. do
Trabalho autorização para estender
suas operações aos seguros dos Turnos
elementares e aprova os novos estatu
tos, inclusive quanto ao aumento da
capital e mudança de nome.

Decreto n.« 26.691, de 24-5-49.
Publicado no D. O. de 3-6-49.

SEMENTES DE OITIClCA

Retifica o art. 1.0 de Decreto número
26.516, de 23 de março de 1940, que:
tacuua o transporte de sementes de
oiticica a granel.

Decreto n.v 20.605', de 25-4-49.
Publicado no D. O. de 27~4-49.
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llERVIÇO DE ALIMENTAÇÃ.O DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Reorçanizc 08 Quadros do Pessoal
do Serviço de Alimentucâo. da Prem
déncia Social (SA.PS) e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 26.822, de 27-6-49.
Publicado no D. O. de 29-6-49.

SERVIÇO DE IDENTIFICAC.W DO
EXÉRCITO .

Altera o anexo n.o 1, do Regulamen
to para o Serviço de Identificação do
Exército.

Decreto n.v 26.588, de 13-4-49,
Publicado no D. Q. de 21-4-49.

SERVIÇO DE SAúDE DOS PORTOS

Cria junções na Tabela Numérica
Ordinâria de Extranumerál'ios-mens"u
listas do Seroico de 'Saúde dos Portos,
do Ministério -da Educação q saúde.

Decreto n.v 26.717, de 27-5-49.
Publicado no D. O. de 1-6-49.

SERVIGO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Autoriza o Servico do Patrimônio da
União a aceitar u" doação de um ter
reno,

Decreto TI.o 26.699, de 24-5-49.
Publicado no D. O. de 27-5-49.

SERVlCO MARl.TIMO SULBRASIL
LIldfTADA

Concede ü Sociedade "Semico 1I'Iari
timo Sulbrasil Limitada" auiori;;;acão
para continuar a funcionar como em
prêsa de navegaçáo de cabotagem, de
acôrdo COm o que prescreve o Decreto
lei 11..° 2.784, de 20 de novembro de
1940,

Decreto 11..0 26.712, de 2'7-5-49.
Publicado no D. O. ,de 9·,6-49.

SERVIÇOS PúBLICOS

Aprova o Regulamento para
execução da Lei 11..° 593, de 24 de de
zembro de 1948, e demais legislação
em vigor sôbre Caixas de Aposentado
ria e Pensões.

Decreto n.s 26.778. ·de :4-6-49.
Publicado no D. O. de 17-6-49.
Reproduzido 110 'D. O. de 30-6-49.

SIMÃO ROFFÉ & COMPANHIA

Decreto-legislativo n.v 5, de 1949.
Publicado no D. O. de 21-4-49.

SOCIEDADE ANôNIMA MOINHOS
RIOGRANDENSES

Concede isencão de direitos de im
portação e taxa-s aduaneiras para mq
quinas de fabricação inglêsa, importa
das pela Sociedade Anônima Moinhos
Riograndenses.

Lei n.o 693, de 5-5-49.
Publicado no D. O. de 9-5-49.

SOClEDADE ANóNIMA PAN AME
RICAN AIRWAYS, INC.

Concede à Sociedade Anônima Pam
Americom. Airways, mc, au-torização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n.v 26.711, de 27-5-49.
Publicado no D. O. de 23-6-49.

SOCIEDADE BRASIl"EIRA DE MI
NERAÇÃO LTDA

Autorizo. a Sociedade Brasileira de
Mineração Limitada a pesquisar man~
ganês e associados no município de
Corumbá, do Estado de Mato Grosso.

Decreto n.v 26.721, de 31-5-49.
Publicado no D .. O. de 7-6-49.

SOCIEDADE "BRASILMAR MERI··
DIONAL DE NAVEGAÇÃO LTDA.

Concede ü Sociedade "Brosünuir
Meridional de' NavegaçáoLtda.", aUM>
torizaciio para funcionar como emprêsa
de naoeçuciio de cabotagem, de ccdr
do com o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n.c 26.773. de 13-6-49.
Publicado no D. O. de- 17-6-49.

SDCIEDADE CARBONíFERA PAU·
LISTA LIMITADA

Anula o Decreto n.o 24.402, de 28 19
janeiro de 1948.

Decreto 11.° 26.585, de 12-4-49.
Publicado no D. O. de 16-4-49.

SOCIEDADE CARBONiFERA RIO
CAETt LIMITADA

Autoriza a Sociedade cmríxnurera:
Río Caete Limitada a lavrar jazida de
carvâo mineral no município de UT1~

canoa do Estado de, santa Catarina"

Decreto n.? 26.600, de 19-4-49.

Publicado no D.O.. de 30-4-49.
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SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E
ASSISTÊNCIA DO JARDIM BO
TÃNICO

Autoriza o Poder Executivo a permu
tar terreno com as Faculdades cotou
caso

Lei n.v 750, de 27-6-49.
Publicada no D. O. de .30-6-49.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
ITAUNA LTDA.

Concede à Socieda·de de Mineração
Itaúna Ltda. autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 26.782, de 17-6-49.
Publicado no D. O. de 23-6-49.

SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO E
COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA.

Concede à "Sociedade de Navegação
e Comércio de Madeiras Ltda. n auto
rização para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem, de ocórao
com o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n." 26.665. de 12-5-49.
Publicado no D. O. de 20-5-49.

SOCIEDADE FAZENDA APARECIDA
S. A.

Autoriza a Sociedade Fazenda Apa
recida S. A., emprêsa de mineração a
-pcsquisar àgua mineral no município
de Itaperuna, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto u.v 26.650, doe :0-5-49.
Publicado no D. O .. de 21-5-49.

SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
ROCHAS BETUMINOSAS LTDA.

Aprova a tromstornuicão de sociedade
autorizada a funcional: como emprêsa
de mineração.

Decreto n.» 26.635, de 9-5-49.
Publicado no D. O. de 11-5-49.

SOCIEDADE INDUSTRIAL DO PI
NHO LIMITADA

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia hidráulica -a
Sociedade Industrial do Pinho Limi
tada.

Decreto n.v 26.485, de 19~3-49.

Publicado no D. O. de 16-5-49.

SOCIEDADE MINERAÇÃO ARAÇA
RlGUAMA, S. A.

Autoriza a Sociedade Mineracão
Araçariguama, S. A. a lavrar jazida-o de
calcário no município de Araçariqua ....
ma, Estado de sa« Paulo.

Decreto 11.° 26.788, de 17-6-49.
Publicado no D. O. de 21-6-49,

SOCIEDADE "MOINHO DO NOR
DESTE LIMITADA"

Concede isencão de direitos de im
portação para - um moinho de triçc
adquirido pela Sociedade "Moinho do
Nordeste Limitada".

Lei n." 667, de 11 de-4-49.
Publicada no D. O. de 13-4-49.

SOCIEDADE SÃO PAULO D1 MI
NERAÇÃO LIMITADA

Autoriza a Sociedade sao Paulo de
Mmerucão Limitada a lavrar iaziâa
de cálcàrio, dolomita, minérios de co
bre e asociados no municipio de San
tana do ParanaibCl. do Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 26.649, de 10-5-49.
Publicado no D. O. de 21-q-49.

SOCIEDADE UNI ..O OPERARIA

Suspende o funcionamento da "So
ciedade União Operária".. com sede na
cidade de Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.v 26.710. de 27-5-49.
Publicado na D. O. de 28-5-49.

SUBVENÇõES

Ver o nome da entuuuie subuencic
nada.

SúDITOS DO EIXO

Exclui do regime de administração
a firma que menciona, e dá outras -pro
vidências.

Decreto 11.° 26.024, de 4-5-49.
Publicado lia D, O. de 6-5~49.

- Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.o 4.160, de 11 de março de 1942, os
bens pertencentes a Teresa Perrotie
de Lorenzo de nacionalidade uauama,

Decreto n.? 2.729, de 1-6-49.

Publicado na D.- O. de 3-6-49.
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SÚDITOS DO EIXO
Libera dos efeitos do Decreto-lei

n. O 4.166, de 11 de março de 1942, os
bens pertencentes a Nera Ponsiglione,
de nacionalidade italiana.

Decrete n.? 26:730, de 1-6~49.
Publicado no D. O. de 3-6-49.

- Libera dos efeitos dos Decretos
leis números 4.166 e 4.162, respectiva
mente, de 11 de março e 24 de açôeto
de 1942, Os bens pertencentes a Gae·
tano Pepe, de nacionalidade italiana-

Decreto n.? 26.809, de 22-6-49.
Publica-do no D. O. de 24-6-49.

- Revoga o Decreto n.a 16.021, de
13 de julho de 1944 e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 26.810 de 22-6-49.
Publicado no D. O. de 24-6-49.

SULFONAS
Autoriza a abertura, pelo Ministério

da Educação e Sauâe, do crédito es
pecial de 01'$ 1. 000.000,00 nora aqui
sição de euitonoe.

1Jei n.v 728, de 3-6-49.
Publicada no D. a. de 8-6-49.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Altera a lotação de Repartições

atendidas pelo Quadro da Justiça, do
Ministério da Justiça e Negócios-Inte~
rãores

Decreto 11-.° 26.741, de 2-6-49.
Publicado 110 D. a. de 4-6~49.

SUPRESSÃO DE CARGO
----.'. Ver o nome do cargo suprimido.

SUSPENS.iiO DE EXECUÇÃO DE
DECRETO
Suspende a execução do Decreto nú~

mera 26.049, de 21 de dezembro de 1948
Decreto 11.° 26.586, de 12-4-49.
Publicado no D. a. de -16-4-49.

T
TABELAS

- Ver o nome do órgâo a que se
refere a tabela.

TALCO
Autoriza o cidadão brasileiro Dou

rival Marcondes Godói a lavrar talco,
caulim e associados no município de
Resende, -do Estado -do Rio de so
neiro,

Decreto n.? 26.757, de 7-6-49.
Publicado no D.O. de :7-6-49.

TALCO
Autoriza o cidadão brasileira

Francisco de Sousa Neto a pesqui~a'i'

talco, amianto e associados no muni
cipio de Ponta Grossa, Estado do Pa
raná.

Decreto 11.° 26.763, de 8-6-49.
Publicado no D.a. de 17-6-49.

TAXAS
Aprova o Regulamento a que se

refere a Lei n,o 351, de 27 de agõsto
de 1948.

Decreto n.? 26.632, de 5-5-49.
Publicado no D.a. de 9-5-49.

- Ver, também, Importação.

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO
Suprime cargo provisório

(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.o 26.558, de 6-4-49.
Publicado no D.a. de 7-4~49.

TÉCNICOS ESPORTIVOS
Dispõe sôbre o registro, szo Minis

tério da Educação e Saúde, de -nrotes
sôres ae, educação física e médicos as
sistentes de educação física, assim
como de técnicos esportivos, não habi
litados nrt forma drt lei.

Lei n.? 745, de 22-6-49.
Publícadajno ti.o . de 25-6-49.

TERRENOS DE MARINHA
Decreto Legislativo n.c 5, de 1949~

Publicado no D.a. de 21-4-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno -âe aereecsaoe
de marinha, que. menciona.

Decreto n.? 20.403, de 15-1-46.

Publicado no D.a. de 23-4-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil de terreno de marinha,
que menciona, situado nesta. CapitaL

Decreto n.o 23.253, 6e 27-6-47.

Publicado no D.a. de 21-4-49.

_ Autoriza estrangeiro a adquirír
ocupação de terrenos. de acrezciãoe de:.
marinha, que menciona, situado& nesta.
Capltal.

Decreto n.o 24.292, de 31-12-47.

Publicado no o.o . de 1-3-5-49~
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, sitauuic nes
ta Capital.

Decreto n." 25.476, de 10-9-48.
Publicado no D. O. de 22-6-49.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.v 26.567, de 7-4-49.
Publicado lia D. O. de 8-4-49.

- Auioriea a permuta do domínio
útil CZe imóveis da União, situa~t)s

nesta Capital.

Decreto TI.O 26.589, de 13-4-49.
Publicado no D. O. de 18-4-49.

- Autorize estrangeira a aâquirír
o domínio útil do terreno de acres
cido de marinha que menciona, situado
nesto Capital. .~

Decreto n.]? 26.698, de 24-5-49
Publicado no D.a. de 18-6-4~.

- Corrige a redação do Decreto
n.O 25.135, de 25 de junho de 1943.

Decreto n.v 26.702, de 23-5-49.
PUblicado no o.o . de 28-5-49.

- Autoriza eetromçeiroe a aâquiri
rem o domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona, sitiuuio nesta
Capital.

Decreto n.v 26'.824, de 28-6-49.
Publicado no ti.o , de '1-7-·19.

TESOUREIRO

Suprime cargo extinto
(M.F. Q.S.)

Ro.creto n.c 26.793, de 18-6-49.
Publicado no D.a. de 2~-6-49.

TESOUREIRO AUXILIAR

Suqmme cargo extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.v 26'.560, de 6-4-49.
Publicado no D. O: de 8-4-49.

- Suprime cargo extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 26.642, de 10-5-49.
Publicado no D. O. de 12-5-49.

- Suorime cargo extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto 11.° 26.677, de 18-5-49.
Publicado 110 D. O. de 20-5-49.

TESOUREIRO AUXILIAR

Suprime corao extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.c 26.780, de 14-6-49.
Publicado 110 D.a. de 17.-6-49.

THE SÃO PAULO TRAMWAY
LIGHT AND POWER CO.
J~TD.

Declare de utilidade pública diver
sas áreas de terra, autorizando a "Th.e
São Paulo Tramway, Light and Pourer
C.o Ltd." a desapropriá-las.

Decreto 11.° 26.532, de 30-3-49.
Publicado no D. a. de 23-4-49.

- Revalida a auicrizactio concedida
pelo Decreto n.» 18.704, de 24 de maio
de 1945, à "The São Paulo TTamway
Light and Pcurer c» ua»,

Decreto n.c 26.572, de 11-4-49.
Publicado no D. a. de 29-4-49.

TER TEXAS COMPANY (SOUTH
AMERICA) LTD.

Concede à Sociedade Anônima "The
Texas Company (South America)
Ltd. " autorização pora continuar a
funcional' na República.

Decreto 11.° 26.774, de 13-6-49.
Publicado no D.a. de 27-6-49.

TRANSIV!ARITIMA COMERCIAL,
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à "Transmarltima Comer
cial S. A." autorizacão para funcio
nar como emprêsa de navegacão de
cabotagem, de acórtle com: o qué pres
creve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20 de
novembro de 1940.

Decreto n.o 26.531, de 30-3-49.
Publicado no D. a. de 13-5-49.

TRANSPORTES AÉREOS
Decreto Legislativo n.e 13, d-e 1949.
Publicado no D. O. de 28-5-49.

TRATADOS
Decreto Legislativo n." 14, de 1949.
Publicado no D. O. de 28-5-49.

- Torna pública a ratiticacéo, por
parte do Gonérno do Chile, do Tra
tado Interamericano de Assistência
Reciproca, firmado no Rio de Janeiro,
a 2 de setembro de 1947, por ocasião
da Conferência Interamericana para
a tao-uuencõo da Paz e da Segurança
na Continente.

Decreto 11.° 26.625, de 4-5-49.
Publicado no D. a. de 6-5-49.
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TRIBUNAL DE CONTAS

Decreto Legislativo. n.o 7, doê :l949.
Publicado no D. O. de 28-4-49.

- Decreto Legislativo n.? 8, de 1949.
Publicado, no D. O. de 29-4-49.

TRIBUNAL FEDERAL DE RE
CURSOS
Altera o quadro da Secretaria do

Tribunal Feâerai de Recursos.
Lei n.o 740, de 14-6-49.
Publicado no ti.o, de 18-6-49.

TURFA
Renova o Decreto n.o 22.161,j!,e 22

de novembro de 1946.
Decreto TI.o 26.655, de 11-5-49.
Publicado no D,a. de 21-5-~9.

TURISMO
Decreto Legislativo n.? 16, de :949.
Publicado no D. O. de 9-6-49.

u
UNIÃO BRASILEIRA DE COMPOSI

TORES
Declara ele utilidade pública a União

Brasileiro. de Compositores, com sede
nesta Capital Federal.

Decreto n.v 26.811, de 23-6-49.
Publicado no D.a. de 27-6-49.

UNIÃO CATóLICA DOS MILITARES

Declara de utilidade pública· a União
Católica dos Militares com sede nesta
Capital Feüertü. >

Decreto n.o 26.753, de 7-6-49.
Publicado no D. O. de 9-6-49.

UNIFORMES

Altera o Regulamento dos Unifor
mes para o pessoal da Marírüus de
Guerra aPJ'ovado e mandado exe
cutar pelo Decreto n.o 7.310, de 5 de
setembro ele 1941, no que Se refere
ao pessoal elo Corpo de. Fuzileiros Na
vais.

Decreto n.v 26.733, de 1-6-49.
Publicado no D. a. de 3-6-49.

UNIVERSIDADE CATóLICA DE
SÃO PAULO

Abre pelo Ministério da Educacão
e Saúde, o crédito especial ele eis
3.000.000,00, para atender às cone
truções dos prédios aeounoaos às es
colas da Universidade Católica de
São Pauló--'

Decreto u.c 26.779, de 14-6-49.
Publicado no D.a. de :7-6-49.

USINA ITAIQUARA DE AÇúCAR E
DO AI,COOL, S. A.

Autoriza a Ueuuiltuiquara de Açúcar
e do Aicooi S. A. a ampliar as suas'
instalações.

Decreto n.v 26.548, de 31-3-49.
Publicado no D.a. de 5-4-49.

v
VANADIO

Autoriza a Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi~

nériOs üo Brasil a pesquisar chumbo
ixnuuiia, zinco. e associados no muni
cipic de Januária, Estado de tâínas
Gerais.

Decreto n.? 26.564, de 6-4-49.
Publicado no D. a. de 29-4-49.

VENCIMENTOS

Fixa os vencimentos dos dirigentes e
servidores da Caixa Econômica Fe
deral de São Paulo.

Decreto n.v 26.575, de 11-4-49
Publicado no D. O. de 12-4-49.

- Fixa os vencimentos dos dirigen
tes e servidores da Caixa Econômica
Federal do Rio Grande do Sul.

Decreto n." 26.656. de 11-5-49.
Publicado no D.a. de 13-5-49.

- Dá nova redacão ao art. 1.0 do
Decreto n.o 26.301, - de 2 de fevereiro
de' :9·49.

Decreto n.v 26.705, de 25-5-49.
Publicado no D. a. de 28-5-49.

- Reorganiza oe Quadros do pes
soal do Seroico de Alimentacão da
Previdência Social (SAPS) .e dá' outras
providências.

Decreto n.o 26.322, de 27-6-49.
Publicado no D. a. de 29-6-49.

VENERAVEL IRiliANDADE DE
NOSSA SENHORA DA PENHA
DE FRANCA

Declara de utilidade públicCi a ve
nerável Irmandade de Nossa Senhora
da Penha de Franca, com sede nesta
Capital.

Decreto n.o 26.825, de 28-6-49.
Publicado no D.a. de 30-6-49.

VIAGEM PRESIDENCIAL

Decreto Legislativo n.v 10, de 1949.
Publicado no D.a. de 10-5-49.
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VIAGEM PRESIDENCIAL
Autoriza a abertura de crédita

especial para pagamento das despe
sas com a viagem presidencial aos
E&tados Unidos da América do Norte.

Lei n.v 695, de 7-5-49.
Publicado no D, a. de 9-5-49.

z
ZINCO

Autoriza a Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a. pesquisar cnumco,
vanádio, zinco e aseociaâos no muni
cípio de Jasuuuía, Estado de MinC!-s
-Geraie.

Decreto n.o 26.564, de 6..:4-49.
Publicado no D.a. de 29-4a49.

ZINCO

Autoriza o cidadão' brasileiro Iunii
de Almeida Braga a pesquisar minérios
de chumbo, zinco, prata e associados
no munic'ipio de Januária do Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.806, de 21-6-49.

Publicado no D. a. de 25-6-49.

ZlRCôNIO

Autoriza a Companhia Geral de
Minas Gerais a lavrar eircõnio e as
sociados no município de Águas da
Prata, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 26.831, de 20-6-49.

Publicado no D.a. de 2-7-49.
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1949
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta, nos têrmos do art. 66,
n. o I, da Constitulçâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 21, de 1949

Art. 1. o É aprovado o acôrdo fir
mado em Londres, a 15 de- outubro de
1946 entre o Brasil e outros países,
relativamente ao "título de viagem"
que deverá ser concedido aos refugia
dos sujeitos à jurisdição do Comité
jntergovemamental de Refugiados.

Art. 2. 0 A presente lei entrará em
vigor na data da sua promulgação, re
vogadas as dlspcs.ções em contrário.

senado Federal, em' 22 de julho
de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Acõrdo reuuíno à concessão de um
titulo de viagem para retuçuuios ave
estejam sob a jurisdição do Comitê

Intergovernamental de Refugiadas

Os Governos contratantes,

Tendo procedido ao exame de uma
resolução adotada em 17 de' agôsto
de 1944, pelo Comitê Intergovernamen
tal de Refugiados, reunido em sessáo
plenária, relativa à criação de um tí
tulo de identida-de e de viagem, em
favor de refugiados que estejam sob "
competência do Comitê Intergover
namental de Refugiados.

Considerando e.s medidas internacio
nais tomadas referentes a títulos de
viagem para determinadas categorias
de -refugiados.

Persuadidos ta necessidade de tomar
me ..... idas análogas em favor de reru
gfados visados pela resolução acima
mencionada, sobretudo com o fim de
facilitar o deslocamento dêsses refu
giados .

Considerando que a preparação da
imigração de refugiados, que não pu
deram estabelecer-se mos países de así
lo, ,constitui um elemento essencial da
obra empregada em proveito dos ditos
refugiados.

Convieram nas seguintes dísposíçôes ;

Artigo 1

1. Sob reserva das disposições. dos
artigos 2 e 16, um titulo de viagem.
conforme as disposições do artigo 3,
será concedido pelos Governos con
tratantes _aos refugiadc que estejam
sob a competência cl~ Comité intergo
vernamental. com a condição, entre
tanto. de que os ditos refugiados se
jar apátridas ou nào gozem de fato
de proteção de nenhum Govêrno, que
residia u-regularmente no território do
Govêrno contratante interessado, e
que não forem beneficiados pelos dis
positivos, relativos à concessão de um
titulo de viagem. constantes dos aeõr
dos de 5 de jt.lho de 1922, 31 de maio
de 1924, 12 d.... maio de 1926. 30 de ju
nho de 1928, 30 de julho de 1935, ou
da Convançâo de 28 de outubro de
1933.

2. 1tsse título será concedido aos
refugiados que o requererem para fins
de víagem fora do país de sua residên
cia.

Artigo 2

A titulo -transitório, o documento a
que se refere o artigo pr.melrc pode-
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rã, se o Govêrno interessado julgar
conveniente, ser concedido aos refu
giados que. preenchendo por outro
modo as demais condições exigidas pe
ia p:esente Acôrdo, não residam regu
Iarmente no terr-ítorro do Govêrno
contratante interessado, na data da
entrada em vigor do presente "acôrdc,

se apresentare;n num prazo a
ser deter-ninado pelo Govêrno ínte
res sado, o qual não deverá ser infe
2'i01' a três meses.

Artigo 3

1. O título de viagem a que re
fere o presente Acõrdo será- conforme
o modêlo junto a esta (vide Anexo).

J. O referido título será redtgíuo
pelo menos em duas línguas: a fran
cesa e Iinguas nacionais da autorida
de que conceder o titulo.

Artigo 4

Sob a reserva dos regulamentos
do pais que conceder o título, as cri
anças poderão ser mencionadas no tí
tulo de viagem de um refugiado
adulto,

Artigo 5

Os direitos a emolumentos pela con
cessão do titulo de viagem não ultra
passam a tarifa mínima aplicada aos
passaportes na-Cionais.

Artigo 6

Sob reserva de casos especiais ou
excepcionais, o titulo será conoe.üdo
para o maior número possível de par
ses.

Artigo 7

O preço de validade do titulo será
de um ou de dois anos, a credito da
autoridade que o conceder.

Artigo 8

1. A renovação ou a prorrogação
da validade do titulo são da compe
têncra da autorfdaue que o tiver ex
pedido, durante todo o tempo em que
o titular resídír regularmente no ter
ritório da mencionada autoridade. A
criação de um novo título será, nas
mesmas condições, da competência da
autoridade que concedeu o antigo tí
tulo.

2. Os representantes diplomáticos
ou consulares, especialmente habilita
dos para êsse fim, estarão qualificados
para prorrogar, por Um período que

'" ultrapassará de seis meses, a va
lidade dos titulas -~e viagem concedi
dos pelos seus respectivos Governos.

Artigo 9

Todo Govêrno contratante reconhe
cera a validade dos títulos concedidos
conforme o disposto no presente Acôr
do

Artigo 11

As autoridades competentes do país
para o qual o refugiado pretender rr,
aporáo, no caso de estarem dispostos
a admiti-lo, um visto no título de
que seja êle detentor.

Artigo 11

As autoridades JOS territórios, aJS
quais se aplique o presente Acôrdo, se
comprometem ", conceder vistos de
u ánsno aos refugtartos qur tiverem
C' tido o visto --<'0 terrttórto para o qual
se destinam.

Artigo 12

Os direitos aterentes à concessão de
vistos de sarda. de entrada ou de
trânsito, não ultrapassarão a tarifa
mais baixa aplicada aos vistos de pas
saporte a estrangeiros.

Artigo 13

No caso de um refugiado mudar ce
resi-têncía e se estabelecer de torrna
regular num terrttorro no qual o ore
sente Acôruo se aplique. a concessão
de um novo título será, ..a. por diante
da alçada da autoridade competente
do dito território, a qual o refugiado
terá o direito de apresentar seu pe
dido.

Artigo 14

A autoridade que conceder um novo
título caberá retirar o antigo.

Artigo 15

1. O tít.nlo de viagem o...rú direito
a. seu titular de sair do pais que
o tiver concedido e de a êle regressar
durante c período ::::,~ vahcaoe do

citado título, sem visto das autorida
des desse pais sob -eserva do dis

posto nas leis e regulamentos aplicá
vers aos titulare." de passaportes de
vtdamentc VIsados

:2. Os Governos contratantes se
reservarão a Iaculda-ie em casos ex
cepcí-mais de nrmra no momento da'
expedição do citado título, o perto-
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do durante o aual o retugfado node
ra regressar, nàc devendo o citado
período ser inferior '1 três meses.

Artigo 16

Sob reserva, apenas. do que estipu
la o artigo 15 as presentes uísnosi.,
çôes não afetarão em nada as leis e
regulamentos que regerem, nos ter
ritórios aos quais o presente Acôrdo
se aplicar. as condições de entrada,
de trânsito, de estadia, de estabelec.
mente e de saída.

2, Não afetarão tampouco as dis
posições especiaig relativas aos cene.,
ficíáríos do presente Acôrdo nos ' ter
ritórios aos quais êle se aplicar

Artigo 17
A Concessão do cítulo assim como as

menções nele feitas não determina
râo nem afetarão o estatuto de seu
possuidor no que diz respeite à na
cíonahdade .

ArtIgo 18
A Concessâo do título nno tará ao

seu possuidor direito algum a urote
ção dos representantes ctíplomátacos
e consulares do pais que o tiver con
cedido e não conferirá a êsses reore
sentantes um direito de proteção.

Artigo 19
Os títulos de viagem que ',1verem

sido concedidos .as pessoas benefícía-.
.aas com as dísposícôes dos -L~':-jg02>

1 e 2. antes da entrada em vigor do
presente Acôrdo serão válidos até a
expíracâo de s1..!a validade,

Artigo 20
No caso de as funções do Comité in

tergovernamentaj de Refugiados se
rem transferidas a um outro crganís

mo internacional, tôdas as disposições
do presente Acôrdo relativas àquele
Comité intergovernamental serão con
sideradas aplicáveis ao citado orga
nismo.

Artigo 2'_
Ao presente- Acôrdo, cujos texto in

glês e francês fazem igualmente fé.
será aposta a data dêste dia e perma
necerá aberto em Londres. à assina
tura dos Governos membros do Co
míjé intergovernamen~al, assim como
a dos Governos que nao forem mem
bros do mesmo,

Artigo 22

Fica designado o Govêrno do Retno
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda

do Norte como autoridade encarrega
da ide notificar tôda assinatura rece-,
bida. especificando a data do seu re
cebimento a todos os Governos mem
bros do Comité intergovemamental
e a todos os Governos não. membros
que tiverem assinado o presente
Acôi-do.

Artigo ZS

1. O ~ esente Acôrdo entrara em
VIgor ncventa dias depois de ter sido
assinado por seis Governos.

2. O presente Acôrdo entrará em
vigor com relação a cada um dos Go
vernos em nome dos quais uma assí

o-natura for posteriormente deposita
da" noventa dias após a data daquele
depósito,

Artigo 24

1. O presente Acôrdo poderá se:
denunciado por qualquer um dos Go
vernos contratantes depois de expira
ção do prazo de um ano, a contar
da data de sua entrada em vigor por
meio de notificação escrita dirigida
ao Govêrno do Reino Unido da Gcã
Bretanha e Irlanda do Norte que in
Icrmará todos os Governos a que se
refere o artigo 22, de cada notifi
cação especificando a data do seu
I ecebímento

2. A denúncia entrará em vigor
seis meses após a data na qual fôr
recebida pelo Govêcno do Reino Uni
do.

Arbigo 25

1. Cada Govêrno contratante DO
de-á a qualquer momento epós a
entrada em, vigor do presente Acôrdo
conforme o artigo 23, declarar por
escrito ao Govêmo do Reino Unido
que o Acôrdo se aplica a todas ou
alguma de suas colônias. territórios
de além-mar, protetorados, territó
rios sob mandato ou tutela. e que o
Acôrdo será aplicável e partir da da
ta dessa declaração -', ao tecritórro ou
terr-í tórios que ela tem em vista.

2. A participação de todo territó
rio ao qual o Acôrdo fôr aplicado em
virtude do parágrafo precedente po
derá cessar POi:' notífícacão escrita
dirigida ao Govêrno do Reino Uni
do E' o acôrdo deixará de- ser aplicá
vel ao território ou terrítónos .que a
notifícacâo tem em vista seis meses
após a 'ata do recebimento da men
cionada notificação .

.3. O Govêrno do Reine Unido in
formará os Governos a que se refe-.
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ltuiia:

Luxemburgo: - André crase».
Pcfses Baixos:' J. F. Boer,
Suécia: -- .Iohn Stterwll
Suiça: '- o. Schurch .

Austrália:

Bélgica: - A. Herment.
Brasil: - J. J. Moniz de nraeão

(ad referendum).

Chile: Manuel Bíanchi (ad refe
rendum) .

República Dominicana: Au-
dres Pastaria.

Equador: - Homero V:iitori La
fronte.

re O artigo 22 de tôdas as declarações
recebidas atendendo ao que díspôe o
parágrafo 1.0 do presente m:tigo e
de tôdas as notificaçoes reoebídas .de
aoôrdo com o parágraão 2·.3 aSSIm
como da data na qual essas declar2;
ções ou notificações entrarão em vi
gor

Em fé do que os abaixo assinados
apuseram em nome dos ~eus respec
tivos Governos suas assinaturas ao
presente Acôrdo. . '

Feitos em Londres aos quinze días
de outubro de mil novecentos e qua
renta e seis, em inglês e francês em
um só exemplar que será .,.-~postt3:
do nos arquivos do Governo' ôo ReI
no Unido da Grã-B:etanha e Irlan
da do Norte e duas cópias autenti
cadas serão entregues a todos os Go
vernos espeorllcados no artigo 22.

Argentina: - Felipe A. Espílv "

França:

Grécia:

- Baudouy.
Emanuel Mangli.

Reino Unido da Grti-Bretomha e Irlanda do Norte: -- C.D. oarcw Ro
binson .

venezuela: - Andres Rodrigues Aspurua
N. B. As duas linhas pretas, na capa do titulo de viagem devem ter

cada uma um oenbímétro de largura, e deverá haver um espa-ço de meio
centímetro entre elas .

ANEXO

MODÊLD no TíTULO DE VIAGEM:

o documento terá a forma de um lívreto (aproximadamente de .
15 cms. x 10 cms.) .

Recomenda-se qUE deve ser impresso de, forma que qualquer rasura
ou alteração por processos químicos ou outros possa ser prontamente per
cebida, e que as palavras "Acôrdode 15 de outubro de 1946" sejam repeti
das sem interrupção, em cada página, na língua do país que o tiver ex
pedido.

(CAPA DO LIVRETO)

Titulo de Viagem

(Acôrdo de 15 de outubro de 1946)

O prazo dêsbe titulo termina , a não ser que sua
valluade seja prolongada ou renovada..
Nome ...................................•..............................
Prenome ü:) '..•.
Acompanhado por . . I •••••••••••••••.•••••••••••• 'filho (filhos)

1. O possuidor do presente título está sob a [urlsdiçâo do Comité Intergo-.
vernamental de Refugiados.

2. :f:ste título é concedido unicamente com o fim de fornecer aos titulares
um documento de viagem, que possa, servil' de passaporte nacional. O
referido título não prejudicará e de nenhum modo afetará a nacio
nalidade do seu possuidor.

3. O titular está autorizado a regressar a , (indicar
aqui o país cujas autoridades concedem o documento) em ou antes de

...... ~., a menos que uma data posterior seja especificada
a seguir. (O período durante o qual o titular está autorizado a roeres-
sal' não deve ser inferior a três meses) . v
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4. No caso de fixação de residência num país outro que nâc o que ex
pediu o presente título, o titular deve, .se quiser viajar 1!0vamente, s?
licitar um novo título às autoridades competentes do pam de sua. resi
dência.
Lugar e data do nascimento ',"': "•

•Proâíssâo ...........•........................................

Residência atual .
x Nome de solteira e prenomets) da espôsa .
x Nome e prenome (s) do marido , -.....•

iDESCRIÇÃO

J?'êso , , ....................•
A~tUTa .......................................•
Côr dos Ol-h05 .
Nariz ' ' ? ..••.•••
Formato do rosto .
'Ilez , '..•............
Oacaoterísticas eepeciads .

'aste documento contém 32 páginas, exclusíve a capa.

CRIANÇAS QUE ACOMPAmIAM O TITULAR

7

Nome Prenomers) Lugar e data do nascimento Sexo

. .................... - ; ' ; -.
••••••••••• ••••• " •.•••••••••••••••••••••••••••1 , ••••••• 1•••••••• ~

•.•••..••.......•.. , - , ~""" ., "'..J.
" '~ •••••••••..•••••••• , •••••••••••••••••••••.•• ,' •• '.' ••••••••••••••••• 'l' •••• -•••• '-

~ ',' .. , , ' '.' ',' .
.........\ ; .

•• • - •••• ,. ••.•.•.....•....•..•....••..••••.••.• «.•..•........• 0-' ••••••••••• '1'

...................' , ' .

................. , .

...................... , }.

• , • i- • • • • «••••• '•••••••••••• , -,,~ •

:E'.ste documento contêm 32 páginas, exclusivo a capa
Risque o que não fôr aplicável.

Fotcqrafiu.. do portador e sêloda outoriâoâe que tiver concedido o titulo
Lm.preesôes digitais do titular

(se fôr exigido)
Assinatura do titular , .

f:ste documento contém 32 páginas, exclusíve a capa.
1. Este documento é váhdo jpara os seguintes países:

liilite documento contém 32 páginas, excluslve a capa.



Prorrogação

Emolumentos pagos:

ATOS DO PODER LEGIS!.ATIVO

2. Documento ou documentos nos quaís é baseada a concessão do presente
título:........... ..... . . ........ .... . ...... . . . . .... ... . ........ ..... .... .....

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • o o • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • •

E~edido em o 0 ••••• 0 ••••••••••••• 0 •••••• 0 •• 0 ••••••••••

Assinatura e carimbo da autoridade
que expediu o título:

Emolumentos pagos:
~te documento contém 32 páginas, exclusiva a capa.

ou renovação do titulo da validade

De ..
Para : 0 ••••••••

Feito em "......................... Data . o •••••••••••••••••••

Assinatura. e carimbo da
autoridade que prorroga

a validade do título:

prorrogação ou renovação da validade

Emolumentos pagos: De .
Para '0 o ••• 0.'0 ••••••••••••••

Feito em o ••••••••••••• Data o •• o ••••••••••••••• ,

Assinatura e carimbo da
autoridade que prorrogue
ou renove a. validade do
titulo.

2ste documento contém 3,2 páginas, exclusive a capa..

Prorrogação ou renovação da validade
!

Emolumentos pagos: De o o • • •••••••••••

'Para o, ••••••••••••••••••

Feito em , o o .Data '" o' ••••• , o. o' o ••••••••

Assinatura e carimbo da
autoridade que, prorrogue

ou renove a validade do
titulo.

Prorrogação ou renovação da validade

Prorrogação ou renonaçtio da validade

::Ernolmnentos pagos: De o .

Pare o o ••• o

Feito em ,., Data , o •••••••••••

Assinatura e carimbo da
autoridade que prorrogue
ou renove a. validade do
titulo.

'&sfe documento contém 32 páginas, excluslve a capa.

VISTOS

O nome do possuidor do titulo deve ser repetido em cada visto.
Este documente contém 32 páginas, exclusive a capa.
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Faca saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66~

n.o L, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 22, de 1949

Art. 1.0 E' aprovado o texto dos Atos das Conferências Internacionais
de Telecomunicações e Radiocomuníoacôes firmados a 2 de outubro de 1947,
em Atlantic City-, pelo Brasil e outros' países ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de agõsto de 1949.
NEP.zu RAMOS,

'" Presidente do Senado Federal
~

DECRETO LEGISLATIVO N.o 23, DE 1949

Faço saber que o Congresso Nacional d-ecreta, nos têrmos do art . 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo. de 29 de janeiro
de 1948, .adítívo ao acordo celebrado em 18 de março de' 1947, entre o
Mínístér-ío da Educação e Saúde e o Govêrno de Pernambuco, para m-"
tenstítcação da assistência psiquiátrica neste Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 22 de agôsto de 1949. ~ NErtEU··RAM'JS, Presidente

do Senado Federal.

DEORETO LEGISLATrvO N.' .24, DE 1949

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

Art. 1.° O Tribunal de Contas registrará o contrato celebrado em 26
de julho de 194:8, entre o Ministério da- Aeronáutica e Athos Silveira Ramos,
para o desempenho per êste da função de Professor de Quimica Aplicada"
da Escola de Aeronáutica, no exercício de 1949.

Art. 2.° Revogam-se as disposições emvcontrárío.

Senado Federal, em 22 de agôsto de 1949. - NEREU RAM{JS, Presidente
do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte. ;.,

DEORETO LEGISLATIVO

N.o 25, de 1949

Art. 1.0 E' aprovada. a decisão do Tribunal de Contas, de 10 de fevereiro
de 1949, que recusou registro ao termo de contrato celebrado a 23 de de
zembro de 1948, entre o Qua~:tei General da 3!1. Zona, Aérea e a Prefeitura
Municipal de Bambuí Estado de Minas Gerais. para a execucão de obras
de ampliação da pista do aeroporto desta cidade. o

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de agôstc de 1949.
NEREU RAMOS

Presidente elo Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATlVO

N ,0 26, de 1949

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autarízado a registrar a despesa re
lativa ao pagamento da importância de Org :12.475.40 (doze mil, quatro
centos e setenta e cinco cruzeiros e quarenta centavos) a cada um dos
agent-es fiscais do ímpõsto de consumo João Veloso Gordilho. Alberto Bar
tolomeu de Sousa e Acácia de Almeida, correspondente à percentagem a
que têm direito em virtude do auto n.v 2.877, de 30 de novembro de 1939,
que lavraram contra o Instituto Behrmg de Terapêutica Experimental Li
mitada, 'à base de 10%, (dez por, cento) sôbre o ímpôstó recolhido.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em 29' de agôsto de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '17.
§ 1.0, da Constituição Fed-eral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGlSLATlVO

N.o 27, de 1949

Art. 1.° O Tribunal de Contas registrará o termo de 27 de desemoro
de 1947, aditivo ao contrato celebrado, em 22 de julho do mesmo ano, entre
a Divisão de Obras do Mmisterío da Educacáo e Saúde e a firma Sociedade
Auxthartde Trabalhos de Engenharia Limitada, para o inicio da construção
de um pavilhão destinado a adolescentes do sexo masculino na Colônia Ju
Iíano Moreira. em .Jacarepaguá. Distrito Federal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de agôsto de 1949.

NEREU R,""MOS

Presidente do Senado Federal

-Faco saber 011e o C011O're880 Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Oonstltuiçâo Fed~'al, e eu promulgo o seguinte

D::l:CRETü LEGISLATIVO

N.o 28, de 1949

Art. 1.° O Trrbunal 62 Contas registrará o contrato celebrado, em
23 de setembro de 1948, entre o Govêmo da União e o Govêrno .do Rio
Grande do Sul, relativo à aplicação do auxilio de Cr$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil CrUz.2l"rOS), concedido à Escola Técnica de Agrfcultura
dêsse Estado e constante 6.0 Orçamento Geral da - República para 1948
(Anexo 16 - Ministério ela Agricultura, ela Lei n.v 162, de 2 de dezembro
de 1947).

Art. 2.° Revogam-se as díspostçôes em contrário.

Senado Federal, em 6 de setembro de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETQ LEGISLATIVO

N.o 29, de 1949

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará os dois têrmos, um de 20 de
setembro e outro de 29 de novembro de 1948, aditivos aos contratos que o
Govêmo da União celebrou em 12 de novembro de 1947 com Thomas
Victor Jones e Charles Harold Christenson, para o desempenho por êstes,
no Instituto Tecnológico de Aeronáutica, das funções de Professor Assistente
de Aeronaves e Professor Assistente de Projeto de Aeronaves, respecti
vamente.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, ern.B de setembro de 1949.

NEREU RAJ..I06

Presidente do Senado Federal

~
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,

1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 30, de 1949
Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o têrmo de

contrato celebrado entre o Departamento Nacional de Portos, Rio e canais
c a firma Construtora Industrial Limitada, para a construção das obras
do pôrto de Penedo, no Baixo São Francisco, Estado de Alagoas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 6 de setembro de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO N," 31

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 66,
n.c I, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N,' 32,
DE 1949

Art. r.e E' aprovado o texto da
Convenção Interamericana sóbre a
Concessão dos Direitos Políticos à
Mulher, firmada pelo Brasil e diversos
países, em Bogotá, Colômbia, a 2 de
maio de 1948, por ocasião da IX Con
ferência Internacional Americana.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 20 de setembro
de 1949.

Nereü Ramos,

Presidente do Senado Federal.

CONVENÇÃO INTERAMERICANA
SõBRE A CONCESSÃO DOS DIREI

TOS POLITICo-S A MULHER.

Assinada na Nona Conferência -In
ternacional Americana Bogotá, 30 de
marco a 2 de maio de 1948.

Os Governos representados na IX
Conferência Internacional Americana,

Considerando:

Que a maioria das Repúblicas Ame
rícanas. ínsptrada em elevados prín
cípíos de justiça, tem concedido os
direitos políticos à mulher;

Que tem sido uma aspiração reíte
rada da comunidade americana equi
parar homens e mulheres no gôzo e
exercício dos direitos políticos;

Que a Resolução XX da VIII Con
ferência Internacional Americana ex
pressamente declara:

"Que a mulher tem direito a tra
tamento polítíôo igual ao do homem";

Que a mulher da América muito
antes de reclamar os seus .direitos,
tinha sabido cumprir nobremente as
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suas respons8Jbilidades como compa
nheira co homem;

Que o princípio da Igualdade de di
reitos humanos entre homens e mu
Iheres está contido na Carta das Na
ções Unidas;

Resolveram:
Autorizar os seus respectivos Repre

sentantes, cujos plenos poderes se
verificaram estar em boa e devida
forma, para assinar os seguintes ar
tigos:

Art. 1.0 As Altas Partes Contra
tantes convém em que o direito ao
voto e à eleição para um.ccargo na
cional não deverá negar-sé' ou res
tringir-se por mq1.ivo de sexo.

Art . 2.° A presente Convenção fica
aberta à assinatura dos Estados Ame
ricanos e será ratificada de confor
midade com seus respectivos processos
constitucionais. O instrumento ori
ginal, cujos textos em espanhol fran
cês, inglês e português são. igualmente
autênticos, será depositado na Secre
taria Geral da Organízacâo dos Es
tados Americanos, a qual enviará có
pias autenticadas aos Governos para
os fins de sua ratlficacão . Os instru
mentos de ratífícação serão deposi
tados na Secretaria Geral da Organi
zação dos Estados Americanos que
notífícará do referido depósito os 00
ver~os signatários. Tal notificação
terá o valor de troca de ratificações.

Reservas

Reserva da Delegação de Hon
duras:

A Delegação de Honduras faz re
serva no quê se refere à concessão de
direitos políticos a mulher em vir
tude de que a Oonstítuícâc política do
seu país outorga os atributos de cida
dania unicamente aos homens.

Declaração da Delegação do Mé
xico:

A Delegação Mexicana declara ex
pressando o seu aprêço pelo espiríto
que ms-m-a a presente Convencâo, que
se -abstém de assiná-la em - virtude
de que, de acôrdo com o artigo se
gundo, fica aberta à assinatura dos
Estados Americanos. O Gcvêmc do
México reserva-se o direito de aderir.
à Convenção quando, tomando em
conta as disposições constitucionais
em vigor no México, considere opor
tuno fazê-lo.

Pela Guatemala:
L. Cardosa y Aragón
Virgilio Rodriguez Beteta
J. L. Mendoza
M. Noríega M.

2 de maio de 1948.

Pelo Chile:

Julio jjarrenechea
2 de maio de 1948.

Pelo Uruguai:

Dardo Regules
Nilo Berehesi
Blanca Mteres de Botto
Ariosto D. González
Gen . Pedro Sieco
R. Piriz Coelho

2 de maio de 1948.

Por Cuba:

Ernesto Dihico
Carlos 'paberrrilla
E. parido

2 de maio de 1948.

Pelos Estados Unidos da America:

N orman Armour
William L. Beaulac
William D. Pawley
Walter J. Donnel1y
Paul C. Damels

2 de maio de 1948.

Pela República Dominicana:

Arturo Despradel
'I'emistocles Mesísna
Minerva Bernardino
Joaquim Balaguer
E. Rodriguez Dernorizi
Hector Incháusteguí C.

2 de maio de 1948.

Pelo Peru:

A. Rcvoredo T.
Luís Fernán Oísneros

2 de maio de 1948.

Pelo Panamá:

Mario de Diego
Roberto Jiménez
Eduardo A. Chiari

2 de maio de 1948.

Por Costa Rica:

Emílio VaI verde
Rolando Blanco
José Miranda

2 de maio de 1948.
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Pelo Equador:

A. Parra v .
Homero Viteri L.
P. J aramülo A.
H. GarciaO.

2 de maio de 1948.

Pelo Brasil:

João Neves da Fontoura
A. Camillo de Oliveira
Elmano Gomes Oardím
Arthur Ferreira dos Santos
Gabriel de R. Passos
Jorge Felippe Karurí
Salvador Oesar Obíno

2 de maio de 1948.

Pela Venezuela:
Mariano Plcon Salas

2 de maio de 1948.
Pela República Argentina:

Pedro Juan Vignale

2 de maio de 1948.
Pela Colõmbia>

Carlos Lozano y Lozano
Domingo Esguerra
Jorge Soto Del Oorral

2 de maio de 1948.

DECRETO LEGISLATIVO N.o 33

Ainda não foi publicado no Diária
Oficial.

Faço saber que o Congresso .Naclonal decreta, nos termos do art. 77"
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 34, DE 1949

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o têrmo de
contrato de constrtuíeâo de enfiteuse de um terreno de marinha, situado na.
praia José Bonifácio n.v 179, em Paquetá, no Distrito Federal, celebrado en
tre a Uníâo, como outorgante, e Oacflda Alves Medeiros de Melo, como ou
torgada e foreira.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 29 de setembro de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77~

§ L°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 35, DE 1949

Art. 1.° E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o têrmo do acôr
do, celebrado em 2 de dezembro de 1947, entre a União e a Sociedade União
das Classes de Poções, no Estado da Bahia, para a execução de obras sob o
regime de cooperação pertinentes a finalidades de seus estatutos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 29 de setembro de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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LEI N." 753 - DE 1 DE ,JULHO
DE 1949

LEI N, o 754 - DE 3 DE JULHO
DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâc: re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,! de julho de ~1949;

128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

LEI N.o 755 - DE 8 DE JULHO DE 1949

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Concede isenção de direitos de impor
tacão para material adquirido pela
Companhia Nacional Forjagem de
Aço Brasileiro "Contco",

O Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação para consumo
e taxas aduaneiras, excetuada a de
previdência social, a uma garrafa
acumuladora de água e a três gar
rafas acumuladoras de ar, em aço
forjado, adquiridas na Inglaterra pela
Companhia Nacional Forjagem de
Aço Brasileiro "Confab", destinadas
às instalações de sua fábrica de ma
terial bélico.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de julho de- 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

cumprimento, pela beneficiada. da
condição estabelecida pelo artigo 12,
n. ° 9, do Decreto-lei n c 300, de 24 de
fevereiro de 1938.

Art. 3.° Révogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
E.ública.

c-s
100.000,00
.50.000,00

150,000,00

Ajuda de custo
Diárias .

Abre, ao Poder Judiciário, o crédito
especial de Cr$ 150.000,00 para
ocorrer ao pagamento das despesas
com a movimentação do ressc-ü da.
Justiça Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' iberto, ao Poder Ju
diciário, o crédito especial de Cr$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil cru
zeiros) , para ocorrer ao. pagamento
das despesas com a movimentação do
pessoal da Justiça Federal, abaíxo
discriminadas:

Justiça do Distrito

Federal:

Concede isenção de direitos de im
portação à EmpTêsa Viação Aérea
Rio Gratuiense,

Guilherme da Silveira.

EURICO G. DUTRA.

o Pr'eside.nte da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.Ar~. 1. ~ E' concedida à Esnprêsa
'viação Aerea Rio Grandense isenção
de, direitos de importação, taxas adua
ne.1ras .~ ímpôsto de consumo. pala
seis avioes, com motores, hélices, .,0
cressalentes e accessóríos, importados
dos Estados Unidos da América do
Norte, por aquela emprêsa, para SêLi.
uso,

Art. 2.° A isenção ora concedida
só se efetuará mediante prova do

LEI N.° 756 - DE 8 DE JULHO DE 1949

Dispõe sóbre a organização do Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Be
tatistica .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

Art. 1.0 A Secretaria Geral do
Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatístíca é transformada em Secreta
ria Geral do Conselho Nacional de
Estatistica, - mantidas tôdas as atri-
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EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da costa.

LEI N.o 757 - DE 11 DE .JULHO
DE 1949

Abre, pelo Mi'iústério da Agricultura.
o crédito especial: de ...•...•.••••
Cr$ 11.897.045,40, para pagamento
da indenização à.evida-pela desapro
priação das terras da Fazenda Nos
sa Senhora da Ajuda.

o Prestrente ela República:
Faco saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.0 -E' __o P::)del'" Executivo
auto-rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura. o crédito especial de
Cr3 11.897,045,40 (onze milhões, oito
centos e noventa e sete mil e quaren..
ta e cinco cruzeiros e quarenta cen
tavos) para pagamento da indeniza
ção devida pela desapropriação das
terras ela Fazenda Nossa Senhora da
Ajuda, sttano Município de Macaé,
Estado do Rio de Janeiro, 'com a área
de 79.313.636 m2 (setent-. e nove

buíçôes que exerce em relação ao Ocn- Art. 9.° O Presidente do Instituto
selho e aos serviços por êste [urísdt- Brasileiro de Geografia. e Estatística
cionados. ~ designará. o seu substituto, nos ímpe-

Art. 2.° As atribuições da Secreta- dimentos" eventuais, dentre os mem-
ria Geral do Conselho Nacional de bras da. Junta Executiva Central do
Geografia, no tocante a. êste e 'lOS Conselho Nacional de Estatística ou
Serviços submetidos à. sua ' coordena- do Diretório Central do Conselho Na-
ção, serão análogos às que competem cional de Geografia.
à Secretaria Geral do Conselho Na- Art. 10. O Instituto 'Brasileiro de
cíonal .de Estatística. Geografia e Estatística assegurará aos

Art. 3.° A Secretaria Geral do COn- eervídores efetivos do Conselho Na-
selho Nacional de Estatística abrange: cional de Estatística e do Conselho

I _ os serviços de secretaria dos Nacional de Geografia o direito de
órgãos deliberativos do Conselho; aposentadorta, na forma prevista pela

TI _ os serviços executivos dos Con- legislação vigente para os funcioná"
vênias Nacionais de Estatística Muni- nos públicos CIVIS da União.
eípal, nos têrmos do Decreto-lei nú- Art. 11. 9 Conselho Nacíona] de
mero 5,981, de 10 de novembro de. E~tatisti.ca €;. o Conselho Nacíonal de
1943: ~ Geografia sao equiparados às repar-

III _ os serviços de ação coorde- tições federais, para. o f~D? de lhes
nadara e supletiva, -relatdvamente aos s~l'e~ aplicados os. dísposttivos cone-
órgãos técnicos, federais e regionais, t~tuclOna1S ou legais, que lhes con-
integrados no Sistema Estatístico Bra- firam prerrogativas, isepcoes. .ou con-
sileíro, na forma do disposto no ar- cessões a bem do ínterêsse I?ublico.
tigo 5.° do Decreto-lei n.c 1.360, de 20 Art. 12. A presente .LeI. entrará
de junho de 1939, e no artigo 10 do em vigor na data da sua publícacâo.
Decreto-lei n.s 5,981, de 10 de novem- Art. 13, Revogam-se o ,artIgO 12
bro de 1943. com o seu parágrafo, o artIg? 27. do

Art 40 A S ti - G Decreto n.c 24.609, de 6 de Julho de
. '. ecre arra eral. do Con- 1934 a d ispostções em contrário.

selho Nacional de Geografia com- ,e s I

preende: Rio de Janeiro, 8 de julho de 1949,
I _ os serviços de secretaria dos 128 "da Independência e 61° da Repú-

órgãos deliberativos do Conselho; oãca.
II - o Serviço de Geografia e Car

tografia, criado pelo Décretc-leí nú
mero 6.828, de 25 de agôsto de 1,944.

Art. 5° Os cargos de Secretário
Geral serão exercidos, em comissão
por técnicos 'da confíanca do Presi~
dente do Instituto, escolhidos dentre
os servidores efetivos dos diferentes
órgãos do Sistema Estatístico-Geográ
fico Brasileiro,

Art. 6.° . E' mantida a situação atual
dos Secretários Gerais. como membros
dos órgãos deliberativos dor respecti
vos Conselhos, e em tudo que não
contrarie o disposto na presente Lei.

Art. 7.° O .Servíço Gráfico do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística. organizado em regime coo
perativo, na conformidade da Con
venção Nacional de Estatística, será
administrado pela Secretaria Geral
do Conselho Nacional de Estatística
e deverá encarregar-se da execucãó
dos trabalhos de ambos os Conselhos
na forma do seu. regulamento.

Art. 8.° O Conselho Nacional de
Estatística e o Conselho Nacional de
Geografia estabelecerão, de acôrdo
com a legislaçã-o vigente, as normas
complementares necessárias à organi
zaçao e ao funcionamento das respec
tívas Secretarias Gerais.
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LEI N.? 7BO - DE 11 DE JULHO DE 1949
/

Autoriza o Jockey Club do Rio Gran
de do Sul a contrair empréstimo em

obrigações ao portador,

Mlmstérro da Agricultu-
ra . . , , .

Minístérto da Educação
e Saúde .... , ... ,

Míaustérío da Fazenda.
Ministério da Justiça e

Negócios In tenores ..
Ministério da Marinha
Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio
Ministério da Víacào e

Obras Públicas :, ....

milhões 'C ta-ezentcs e treze mil e
seiscentos e trinta e, se.s metros
Quadrados) .
. Artigo 2.° -.:- A presente Lei en- (
trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Artigo 3.° - Revogam-se as dís
posiçôea em contrário.

Roi de Janeiro, 11 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTl\A.

Carlos de Souza Duarte.
Guilherme da silveira.

LEI N.? 758 - DE 11 DE J'C"~:'Ho

D:2 1949

Modifica a alínea "a" do artigo 5.0
do Decreto-Lei n.o 7.888, de 21 de
agõsto de 1945, que cria o Centro
de Aperfeiçoamento e Especialbação
do Realengo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta 'e eu sanciono a segumte
Lei:

Artigo 1.0_ A alínea a do artigo 5.°
do Decreto-Lei 11.0 7.888, de 21 de
agôsto de 1945, passa a ter a se
guinte redação:

"a) A Escola de Aperfeiçoamento
de Oficiais substituirá a antiga Esco
las das Armas re será comandada por
General de Brigada ou por Coronel
com o curso de Estado-Maior".

Artigo 2.° -~ Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da
RepúblIca.

EURICO G. DUTRA.

Newton Ciuxüeãnti:

LEI N.? 759 - DE 11 DE JULHO DE 1949

Autoriza a abertura de créditos espe
ciais para pagamento dos proventos
aos funcionários considerados em
disponibilidade pelo artigo 24 do Ato
das Disposições constitucionais
Transitórias.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.0 - E' o Poder Executivo
autortzado a abrir, pelos Ministérios
abaixo relacíomados, créditos especiais
no total de cinco milhões, seiscentos e
setenta e três mil, seiescentos e qua
renta e seis cruzeiros e trinta centa
vos .ors 5.673 .645,30), para atender
à despesa como pagamento de pro
ventos aos funcionários considerados'
em disponibilidade pelo artigo 24 do
Ato das Disposições Oonstdtucionaía
'I'ransitórfas:

01'.$

889.713,50

3.403.992,40
37.422,00

469.956,80
53.227,80

131.955,00

687.37'8,70

5.673.6oW,30

Artigo 2.° - Esta Lei entrará em
vigor na -data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; 11 de julho de 1949;
123.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo M eequiia da Costa.
Sylviode Noronha.
Guilherme da Silveira.
Clovis Pestana,
Carlos de Sousa Duarte.
Clemente Mariani. "
Honório Monteiro.

o Presidente da República:

Faço saber que :o Congresso Nacfo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.0 - E' o Joekey Club do
Rio Grande do Sul, sociedade. civil,
com sede em Pôrto Alegre, autorizado
a contrair empréstimo em obrigações
ao portador (deoentures) até o limite
de Ct-S 50.000.000,00 (cinquenta mi
lhôex ele cruzeiros), mediante as con-
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•
dlçôes essenciais da> emissão ou das
emissões, lixadas de acôrdo com a. de
liberação da assembléia geral dos as
sociados, constituída na forma esta
belecida por seus estatutos.

Parágrafo único ~ O empréstimo
será- aplicado na construçâc do seu no
vo hipódromo.

ATtigO 2.° - AB obrigações de que
trata o artigo anterior, serão abona
das com hipoteca especial de bens imó
veia. observada a legislação vigente,
em tudo quanto lhes possa ser apli
cada.

Artigo 3.° - E' dispensada a inter
vencão de corretor de fu-ndos. na ne
gocíacáo e colocação das obrigações aú:-:-'
portador, a que se refere esta Lei.

Artigo 4.° -, Esta Lei entrará em vi
gor na data' de sua publicação; revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICVG. DUTRA.

Ad/oaldo Mesquita da Costa.

LEI N.O 761 - DE 13 DE
JULHO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Iâimistérío
da Guerra, de crédito especial des
tinado à concessão de auxílio à
Fundação Osório.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei·:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da Ouer-
ra, o crédito especial de Cr$ .
3.000.000.,00 (três milhões 'de cruzeiros)
destinado à concessão de um auxílio
à Fundação Osório, para prossegui..
menta e ampliação das suas instala
ções.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949,
128.° da Independência e 6-1.0 da Re..
pública.

EURICO G. DU'l'RA.

Newton Cavalcanti.
Guilherme da Silveira.

LEI Nv 762 - DE 13 DE
JULHO DE 191:9

Concede isencâo de iiíreitoe de im
portação pára gasolina de aviação,
aeronaves e acessórios, importados
peJa Companhia ltaú de Trcnspcr
tes Aéreos.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É concedida à Companhia
Itaú de Transportes' Aéreos ísencãc
de direitos de importaç-ão e taxas
aduaneiras para cinco mil toneladas
de gasolina de aviação, nove aerona
ves e dez toneladas de acessórios e
sobressalentes, .ímportados dos Esta
dos Unidos da' América do NOTte, por
aquela emprêsa, para seu uso.

Art. 2.° A isencãn ora concedida
só se efetuará mediante prova do
cumprrmento, pela. beneficiada, da
condíçâo estabelecida pelo art. 12, nú
mero 9, do Decreto-lei n.c 300, de 24
de fevereiro de 1938.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re-
pública. .

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.« 763 - DE 13 DE
JULHO DE 1949

Concede isenção de direitos de im
-portaçào e taxas tuuumeirce para
material destinado à U. S. Naval
Supply cíttcer - Joint Brasil U. S.
taíuuim Comarussion:

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ê concedida isencáo de di
reitos de importação e taxas adua
neiras, para setenta e sete (77) volu
mes, de marca Letreiro, com o pêsc de
três mil cento e onze. ;3.111) quilos,
vindos p-elo vapor Mormacoak, en
trado no pôrto do Rio de .Ianeiro, a
25 de novembro de 1947, os quais con
tém material de propriedade da Marí
nha de Guerra dos Estados Unidos da
América e consignados à U. S. Navy
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Supply - Joint Brasil, U. S. Military
Commíssíon.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1949~

128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO· G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 763-A - DE 13 DE JULHO DE 1949

Autrmriza o Poder-Executivo a abrir pelo Ministério da Agricultura o crê
rHto especial de Cr$ 200.000,00 como auxílio à-Sociedade ,Rural Brasileira

O Congresso Nacional decreta e eu, Nereu Ramos, P.residente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4:°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial" de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros),
como auxilio à Sociedade Rural Brasileira, para atender às despesas reafl- .
zadas com a Primeira Mesa Redonda de Conservação do Solo, ocorrida em
fevereiro de 1949, em São Paulo.

Art. 2.° Dentro de cento e vinte dias, contados da data da entrega
do auxilio, a Sociedade .Rural Brasileira prestará contas da sua aplicação.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 13 de julho de 1949.

NEREU RAMOS.

LEI N.O 764 - DE 14 DE
JULHO DE 1949

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido
pela Emprêsa de Viação Aérea Rio
Granâenee "Varig".

o Presidente da República,

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É concedida à Emprêsa de
Viação Aérea Rio Grandense "Varig"
isenção de direitos de importação ta
xas aduaneiras e impôsto de consumo,
para a importação de vinte mil tone
ladas de gasolina de aviação e duas
mil toneladas de óleo lubrificante mi
neral, importados dos Estados Unidos.
da América' do N01'te, por aquela em

.jirésa. para seu uso.

Art. 2.° _A isenção ora concedida
só se efetuará mediante prova de
cumprimento, pela beneficiada, da
condição estabelecida pelo art. 12, nú
mero 9, do Decreto-lei n.c 300, de 24
de fevereiro de lJ38.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1949,
128.° da Independência e 61.° da Re..
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da' Silveira.

LEJ- N.? 765 - DE 14 DE JULHO DE-l94B

Dispõe sôbre o registro de nas
cimento.

o Presidente da República - Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1.0 - Os brasileiros de um
e outro sexo, 'ainda não inscritos no
registro civil de nascimentos serão re
gistrados independente do pagamento
da multa regulamentar, mediante pe
tição isenta de selos, taxas, emolu
mentos e custas, despachada pelo juiz
competente e amenas atestada por
duas testemunhas idôneas, no forma
e sob as penas da lei;

I -r-. ~'~ o registrando for maior de
dezoito anos de idade ou menor de
vinte e um ou os nascidos anterior
mente à obrigatoriedade do registro
civil;
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II _ se o regtstrandó fôr maior de
dezoito anos e durante o período do
.alistamento eleitoral ou se maior de
dezessete anos durante o período do
alistamento militar, determinados, Em
lei;

lU - se o registrando fôr menor
de dezoito anos ou maior de vinte e
um, quando apresentado atestado fír
mado por aútoridade competente des
de que coneíderado pessoa pobre, dis
pensada, para os menores de doze anos
de idade, apetiçãe de que trata Este
artigo, porém, com atestação de duas
testemunhas idôneas o

Art. 2.0 - As custas dos registros
lavrados nos têrmos desta Lei se
rão cob:ados apenas, sôbre os atos ta
xados nos regimentos respectivos pa
ra a ínscclcão do nascimento e sua
primeira certídâo extraída no talão
excluídas quaisquer outras previstas
nos mesmos regimentos de custas, dis
pensados do pagamento dessas custas
mínimas os que apresentarem atesta
do de pobreza extrema nos têrmos do
artigo 40, do Decreto número 4,857
de 9 de novembro de 1939,

Artigo 3.0 0- O Juiz terá o prazo
de quarenta e oito horas para despa
char a petição respectiva,

Artigo 4.°. ~ Esta Lei entrará em
viger na data de sua publicação re~
vogadas as disposâcôes em contcá
rio;

Rio de Janeiro, 14 de- julho de 1949;
128,0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EuRICO G. DUTRA

Adroaldo MesquIta da Costa

LEI N.o 766 - DE 14 DE
JULHO DE 1949

Concede isenção de direitos para má
quinas importadas pela Prefeitura
de Campina Grande, Estado da
Paraíba,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É concedida. isenção de di
reitos de importação e taxas adua
neiras para dois motores Diesel Su1
zer, tipo 8-BAF-29 (máquinas mctri
zes a petróleo) e respectivos perten
ces, com potência de 950 CV e pêso
líquido total de 43.000 kg; dois alter
nadares trifásicos, marca Secheron,
Suíça, (máquinas motrizes dínamo
elétricas) com capacidade de 800 KVA,
construídos para 3.800 V, 500 r.ji.m ,
e 50 ciclos, e pêso liquido total de
14.000 kg; dois transformadores com
capacidade de 100 KVA. 3.800/380/220
V e seus pertences," para o funciona
mento do aparelhamento auxiliar e
luz da usina, com pêso líquido de 2.000
kg ; e todos os aparelhos e instrumen
tos para a proteção e o contrôle dos
alternadores, como cnsjuntores. regu
ladores de tensão, amperímetros. vol
tímetros, pequenos transformadores,
etc., que pesam líquido o total de 2500
kg., também de fabricação suíça, im
portados pela Prefeitura de Campina
Grande, Estado da Paraíba, adquiri
dos por intermédio de Sulzer Fretes
S. A. e destinados à Emprêsa de Luz
e Fôrça do citado município,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1949,
128.0 da Independência e 61.° da Re
púbhca.

ERICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 767 - DE 16 DE JULHO- DE 1949

Abre, ao Congresso Nacional, os créditos suplementar de Cr$ 54.919.200,00
e especial de Cr$ 2,951.165,00 para ocorrer a despesas de Pessoal e
Material.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Nacional o crédito suplementar de
Cr$ 54.9HL200,OO ccinqüenta e quatro mtlnõcs novecentos e dezenove mil e
duzentos cruzeiros), em refôrço das Verbas 1 - Pessoal - e 2 - material,
do Anexo n." 2 '-- Congresso Nacional, da Lei n.c 537, de 14 de dezembro de
1948, como segue: .
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VERBA 1 --PESSOaL

Consignação I - Pessoal Permanente

Pessoal Permanente
01 - Quadró da Câmara dos Deputados, .
02 - Quadro do Senado Federal , .
Subsídios

01 - Câmara: dos Deputados

4.020.480,00
2.560.200,00

Píxo ....•...........•.•...• _.
Variável , .

02 - Senado Federal

Fixo .
Variável , .

21. 383.000.00
11.552.000.00

'4.986.000.00
3.468.000.00

33.440.000,00

8.454.000,00

85.000.00
25.000.00

09

12

Consignação Ll I - Vantagens

Funções gratificadas

01 - Câmara dos Deputados ....

Gratificação por serviço extraordíuárlo:

01 - Câmara dos Deputados
01 - Secretaria , .

02 - Senado Federal .

63.000,00

110.000,00

14

15 -

Gratífícação de representação

01 - Câmara dos Deputados
Gratifícaçào adicional

01 - Câmara dos Deputados
02 - Senado Federal . , .

792.420.00
463.000.00

84.000,00

1. 255 .420,00

17 - Gratificação de representação de Gabinete
02 - Senado Federal .

Consignação IV - ltuieniznçõee

22. - Ajuda de custo
01 - Câmara dos Deputados , 2.826.000,00
02 -- Senado Federal 612.000,00

Ccnsiçruicõo Flf - Outras Despesas

com Pessoat

56.000,00

3.438.000,00

Total da Verba 1 ..................•.........

31 - Substituições

01 - Câmara dos Deputados
02 - Senado Federal .

150.000,00
250.000,00 400.000.00

53.881.700,00

50.000,00
33.000,00

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 1 ~ Material Permanente

13 - Móveis, artigos de ornamentação, máquinas, etc.

01 ,- Câmara dos Deputados . .
Consignação li - l/I tücricü àe Consumo

17 - Artigo" de expediente, desenho, etc.
01 - Câmara dos Deputados
02 - Sen0,do Federal

150.000,00

83.000,00



ATOS DO PODER LEGISr.."..TIVO 21

UI - Combustíveis, material de lubrificação,
01 - Câmara dos Deptrtacos , ..
02 - Senado Federal .. , .... , , , , .

etc.
100.000,00

35,000,00 135.000,CO

28 - Vestuários, uniformes, equipamentos, etc.
01 Câmara dos Deputados ,
02 - Senado Federal , ..... ' ' ,

115.000,00
75.000,00 190.000.00

120.00000
20.000.00

Consignação 111 - Diversas Despesas

30 - Agu3. e artigos para limpeza e desinfecção, etc.
02 - Senado Federal , .. , , , , ..

31 - Aluguel, ou arrendamento de imóveis, seguros, etc.
01 - Câmara dos Deputados , , , .

32 - Assinatura de órgáos orícíaís
02 - Senado Federal .. , .. , ; ,.,.

35 - Despesas míudas de pronto pagamento
01 - Câmara dos Deputados ., .
02 -.:..- Senado Federal ., .

15.000,00

20.000.CO

3.500,00

140.00000

37 Iluminação, fôrça motriz e gás
02 - Senado Federal .. ,., .. ,." , , .

38 Publicação, serviços de impressão, etc.
02 - Senado Federal ,.' , ,

40 - Ligeiros reparos, adaptações, etc.
02 ---:- Lígeítos reparos. adaptações, etc.

Dl - Câmara dos D-eputados , .
42 -:- Telefones, telefonemas, telegramas, etc.

02 - Sena-do Federal ,., , .. ,

Total da Verba 2 , , .. , ' ..

20.000,00

66.000,00

200.000,00

15.000,00

1. 037.500.00

650,oe

2.373,00

1.885,00

370.200,00

1. 448.400,00
1.230.000.00

218.400,00

v

11

IV

Art. 2.° E' ainda aberto ao Congresso Nacional - SenaeÍo Federal - e
crédito especial de Crg 1.823.508,00 (Um milhão, oitocentos e vinte três mil e
qumnentos ': oito cruzeiros) para ocorrer às seguintes despesas:

1 - .unercnca de vencimentos, em virtude de promoção
vertrteada em 1948 .. ,', ,,"", ,",., .
Suosacuos relativos a sessões extraordinárias realiza-
das én:: 1948 ..... , .. ,., .. , .. ,., .. ',., ..... ,., .. ,', ..
Lnterença de gratífícacâo adicional devida a Iuncío-
nar] ('I'; em 1943 .. " .., ,', .. , , .. , .
Sararro-Jamílía devido a funcionários nos exercícios
de 194'1 e 1948 , , .
Para pagamento de pessoal extra-
numerário no exercício de 1949, sendo:

Contratados , , ,.
Diaristas .. " ".,',.,'.

111

'lotaI ,.,"" , .. "',., " , . 1.823.508,00

Art. 3.° E' finalmente acerto ao Congresso Nacional - Câmara dos
Deputados - o crédito espeoíal de Cr$ 1.127.657,00 (um milhão cento e vinte
e sete mil. seiscentos e cinqüenta e sete cruzeirosi , oara ocorrer o pagamento,
ao Departamento de Imprensa Nacional de trabalhos de tmpressào e pu-
blicações realizados em 1947 e 1948, .

Árt. 4.° Os créditos, a que Se refere esta Lei, serão automaticamente
regtsta'ados pejo 'I'rfbunal de Contas e dtstríbuídos ao Tesouro Nacional.

Art.. 5.0 Esc·a lei entrará em vigor na data de sua puhlícaçâo .
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em eontrárro .
Rio de .Ianeírc, 16 de julho de 1949; 128.° da Independência e 61.° da

República.
EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Siíoeíra,
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A duração
estabelecida.

sempre .com
7eas20ho-

Parágrafo único.
normal do trabalho
neste artrgé ficará
preendida entre as

raso
Art. 2.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;

128.° da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Honórío Monteiro

LEI N.!) 768 - DE 21 DE JULHO DE 1949

Altera a redação do parágrafo único
do artigo 224 da Consolidação das
Leis do TrabalhO.

O Presidente da. 'República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O parágrafo único do arti
go 224 da Consolidação das Leis do
Trabalho passa a ter a seguinte re
dação:

'""'::->

LEI N." 7-69 - DE 21 DE: JULHio DE 1949

Concede isenção do itnpôsto de importação e taxas aduaneiras ao produto
tienominaân "Fenctioeuui",

O Presidente da Repúbhcaç

Faço isabe'' que o Ocngresso- Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: /.

Art. 1.0 E concedida isenção do impôsto de importação e taxas adua
neiras ao produto denomipido "Fenotáazina", de-emprêgo na defesa sarrí-
táría dos reuanuos.. .._.J

Art. 2.° A- presente Lei entrará em vigor na. data da sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 21 de julhc de 1949; 128.° da Independência e 61.° da.
RfPÚblica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 770 - DE 21 DE JULHO DE 1949

Abre o crédito especial de .
Cr$ 2.000.000.00, para atende r às
despesas de comemoração do cente
nário de Joaquim Nobuco ,

o Presidente da República ;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir o crédito especial de
Cl·S 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros) para atender às despesas das
comemorações do centenário do nas
cimento do ínsígne brasileiro Joaquim
Nabuco .

§ 1.0 ors 150.000,00 (cento e cin
qüenta mil cruzeiros) serão -destina
dos, como prêmio, aos três melhores
ensaios originais sôbte a penonalida
de, a vida e a obra de Jbaquim Na-

buco, após serem submetidos a uma.
conussâo de competentes para o ne
cassártc julgamento. A constátuíção
desta comissão e organizaçâc das ba
ses do concurso ficarão a cargo do
Ministério da -Educação e Saúde.

§ 2.° C1:$ 350.000,00 (trezentos e cin
qüenta mil cruzeiros) serão destinados
à publicação, em edição popular, de
selecâo dos discursos e escritos de
Joaquim Nabuco. que forem conside
rados de maior mterêsse social e po
pular, por outra comissão de compe
tentes a ser escolhida nele Ministro da
Educação e Saúde. -

Art. 2.° E' criado, na cidade do
Recife, onde nasceu Joaquim Nabuco,
instituto. que se denominará "Insti
tuto Joaquim Nabuco", dedicado ao
estudo soctológtco das condições de
vida do trabalhador brasileu-o da 1'e.;.
giâo agrária do norte e do pequeno
lavrador dessa região, que vise o me
lhoramento dessas condições.
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Parágrafo único. Do crédito referi
do no artigo 1.0 serão destinados ....
cr$ 1. 500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) uara criação e
inicio do funcionamento do Instituto
Joaquim Nabuco.

Art. 3.0 ,Ao Ministro da Educação e
Saúde caberá baixar o Regulamento
pelo qual se regerá o "Instituto Joa
quim Nabuco" e tomar as providên
cias legais para a organização do qua
dro de funcionários do mesmo Ins
tituto.

Art. 4.( Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re~

pública.
EURICO G. DUTRA

Clemente MaTiani

Guilherme da Silveira

LEI N.o 771, - DE 21 DE JULHO
DE 1949

Autoriza0 Poder Execuiioo c cele
brar com o Bstaâo de Santa Cata
rina, novo contrato de arrenda
mento da Estrada de Ferro Santa
Catarina.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° f: o Poder Executivo au
torizado a celebrar com o Estado de
Santa Catarina, para o' arrendamento
da Estrada de Feno Santa Catarina.
bem como das suas seções rodoviárias
e de navegação fluvial, € para a cons
trução dos prolongamentos da mesma
Estrada, nOVO contrato, em substitui
ção ao vigente, firmado de conformi
dade com o art. 83, n.c V, da Lei nú-

~cAgs\i;ào~ea~rg;aJ~2e~~10~e~~~tô
n.o 15.152, de 2 de dezembro de 1921.

Art. 2.° O novo contrato será
assinado nos seguintes têrmos:

CAPíTULO I

DO ARRENDAMENTO

Cláll.sula I ~ Objeto do Contrato.

O objeto do presente contrato é
o arrendamento ?O Govêrno do Es
tado de Santa Catarina da Estrada
de Ferro Santa Catarina, de proproe-

dade da União, com tôdas as suas
dependências, móveis, utensílios em
estoque. bem como a construção dos
prolongamentos e ramais da Estrada,
a saber:

a) - Arrendamento da Estrada
na parte em tráfego. constituída pela
seção férrea, entre Blumenau e Barra
do 'I'rombudo. pelo ramal Subida
a Ibuama, pela seção de navegação
fluvial entre Itajaí e Blumenau e
pela seção rodoviária entre Ibirama
.e Presidente Getúlio;

b) construcão do trecho Blu-
menau-Itajai, inclusive o desvio para
acesso ao cais do Pôrto de Jta jaí;

c) ~ construcâo do trecho Barra
-~o 'I'rombudc até ligação com o TM

8 (linha Marcelino Ramos-Pôrtc
União) pelo traçado que constitui a
ligação L-H, do Plano Geral de
Viação Nacional, aprovado pelo De
creto n.> 24.497, de 29 de junho de
1934. com exceção dos trabalhos de
estudo, projeto e locação que ficarão
a cargo do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro;

d) -- construcâo de um ramal para
a cidade de Brusque.

Parágrafo único Concluídos os pro
longamentos e ramais acima referidos
serão êles incorporados à Estrada
e compreendidos no presente arren
damento.

Cláusula II - Apareüuunentc da
Estrada.

O arrendatário proporá e executa
rá 8.0'3 obras para o aparelhamento da
Estrada, preferencialmente as seguín
tes:

a) - retificação do trecho da li
nha tronco entre Blumenau e Su
bida;

b) - colocação, no verdadeiro tra
çado, de pequenas seções do trecho
da Imb a tronco entre Subida e Ria
chuelo, com o aproveitamento de
obras já iniciadas, inclusive túneis;

c) - construção das oficinas, in
clusive aquisição de terreno neces
sário'

d) '- reforma do lastrameuto exis
tente. com pedra britada;

e) - eletrificação dos trechos Blu
menau a Bana do Trombudo e Ita
jai. tão logo êate último seja entre
g118 ao tráfego:

j) '- construcão de casas, restau
rantes e ambulatórios para operá
rios e de dorrmtórros para o pessoal
da tração e do movimento;

g) - aquisição de material ro
dante e de tração, bem como de má
quinas para :<:'8 oficinas;
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h) rerôrço de pontes;
i) cadastro das linhas;
j) instalações necessárias para abri

gos de carros, armazéns e edifício
destinado aos escritórios centrais em
Blumenau;

t) trilhos novos de 32 kg . ou 37 kg
por metro pai-a subsbituícâo dos de 19
kg por metro assentado e em gran
de usura;

m) um horto florestal, para abas
tecimento à Estrada, de lenha, dor
mentes e madeira.

Parágrafo único. A execução do
aparelhamento acima indicado depen
derá da aprovação do Govêrno Fe
deral e subordinar-se-á ao crrtérto de
maior utilidade e de mais imediata
necessidade; seus projetos e orça
mentos. organ'zados pelo arrendatá
rio, serão considerados aprovados se
cento e vinte (120) dias após seu re
cebimento pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Ferro, sôbre éles
não se houver manifestado a União.

Cláusula IH - Financiamento das
obras.

O financiamento das obras de que
tratam as cláusulas I e Ir será te.to
pela União, que para isso concederá
as verbas necessárias; também, se tal
fôr o caso, as despesas com as obras
e aquisição de que trata a cláusula
II serão lançadas à conta de capital
do arrendatário ou à do Fundo de
Melhoramentos e de Renovação Pa
trimonial, de conformidade com as
leis e regulamentos v'gentes.

§ 1. o Serão também levados à con
ta de capital do arrendatário outras
despesas ou contribuições Que o mes
mo realizar, quando autorizadas pela
União, para adquirir ou construir no
vos bens, para aumentar ou melho
rar os bens patrmomaís da Estrada.

§ 2,° A indenização ao Arrendatá
rio das parcelas de capital reconhe
cido em tomada de contas, sempre
que éste atingir a importância de ..
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru
zeiros), será feita pela União, em
prestações iguais e em do-s exercícios
financeiros consecutiõôs.

§ 3. ° As prestações a que Se refere
o parágrafo anterior serão incluídas
nas leis orçamentárias que se segu>
rem ao ano do reconhecimento das
despesas correspondentes.

§ 4.° Quando o financiamento das
obras de construção e de aparelha
menta da Estrada Iôr feito pelo Go
vemo Federal, as importâncias des-

pendidas e apuradas em tomada de
contas serão lançadas à conta de Ca
pital da União, assim como as impor
tâncias provenientes de auxílios con
cedidos pelo mesmo.

§ 5. o O Fundo de Melhoramentos e
o Fundo de Renovação Patrrmoníal
serão constituídos por taxas crdrná
rias sôbre as tarifas, na forma do
disposto no Decreto-lei 11.° 7.632, de
12 de junho de 1945.

A cobrança, aplicação, contabiliza
ção e prestação de contas dessas ta
xas serão feitas de conformidade com
a legislação em vigor.

Cusumüa IV - Claseiticactic da re
ceita e ela despesa.

As recorta, e despesas da Estrada
serão class'flcadas de acôrdo com as
"Instruções para padronização das
contas das Estradas de Ferro" apro
vadas pela Portaria n.c 335, de 20 de
julho de 1937. do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

§ 1. ° As despesas resultantes de pe
quenas alterações dos edifícios. 0'.1 de
modificações, prolongamentos de des
vios, pontos de embarque de animais
ou de outras obras e servicos de custo
inferior a dois mil cruzeíros consí
derar-se-âo despesas de custeio do
exercício financeiro.

§ 2. ° O resultado da exploração ter
roviár-a é a diferença entre a receita
e o custeio do exercício financeiro.

§ 3.° Nas despesas à Conta de Oa
pital do Arrendatário e do Fundo de
Melhoramentos, será admitida e cre
ditada, para efeito de indenização,
pelo Govêrrio Federal. e de apuração de
gastos, uma. cota de admlmstracâo ge
ral dos serviços, que S'2 deduzirá das
despesas totais de exploração da Es
trada. A determinação dessa cota de
administracâo geral será feita toman
do-se as despesas de aômmstraçâo
superior da Estrada. no período con
siderado e dividindo-se a importância
correspondente proporcionalmente às
despesas de Custeio, Melhoramentos,
Renovacâo Patrimonial e Conta de
Cap~tal ~

Cláusula V - Tomada de Contas

A tornada de contas será feita de
acôrdo com a legislação em vigor.

§ 1. ° Os resultados positivos ou ne
gativos da exploração industrial da
Estrada S'21'ão divididos. em partes
.guais, entre a União e o Estado de
Santa Catarina.

§ 2.° Para os fins do § 1.0, o ar
rendatário, até q. dia 31 de maio de
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cada ano, apresentará ao Departa
mento Nacional de Estradas oe Feno
a proposta de orçamento da receita e
desuesa da Estrada nara o ano se
guinte, ínclumdc todos os elementos e
dlscrímínacões necessários, a juízo do
mesmo Departamento, que deverá ín
formar dentro de .30 (trinta) dias ao
Ministro da Viação .e Obras Púbh
C2vS para. a respectiva decisão até o
dia 31 de julho.

§ 3. ° No caso de falta dessa ccc...
são do Ministro da Viação e Obras
Públicas, até 31 de julho, considerar
se-á aprovada a proposta do orça
mento apresentado pelo arrendatárto .

§ 4. ° Encerrado o exercício para 'ôr-;
qual foi feito o orçamento de que
trata o § 2.0, proceder-se-á à toma
da de contas. No caso de saldo 1:0
sit.ivo, a Estrada imediatamente reco
lherá a metade. dêsse saldo aos co
fres da União. No caso de saldo nega
tivo, não excedente da previsão orça
mentária, ° Ministério da Viação e
Obras Públ'cas providenciará a inclu
são. no orçamento da despesa para o
ano seguinte, da importância corres
pendente à metade do âefieü apura
do. Idêntica providência tomará o ar
rendatário, em relação ao orçamento
do Estado de Santa Catarma .

~ 5.° Qualquer d-as contratantes pode
promover a revisão das tabelas tari
fárias, para o fim de aumentar ou
dímínuir a receita de qualquer trans
porte, dando de sua decisão conhe
cimento prévio ao outro contratante,
observados. quanto à sua apltcaçào,
as leis e regulamentos em vigor.

§ 6.c 8::: uma das partes contratan
tes se opuser a qualquer aumento, ou
fizer qualquer redução de tarifas, sem
anuência da outra parte, será respon
sável pelo prejuízo da renda verifi
cada em tomada de contas, na con
Iormídaôe das disposições seguintes:

a) no caso de recusa do aumento
proposto, o prejuízo será a diferença
entre a renda bruta percebida e a
que seria ar-recadada, aplicando-se a
tarifa rejeitada à tonelagem trans
portada;

b) no caso de redução, o prejuízo
será 3. diferença entre a renda bruta
percebida e a que seria arrecadada
pela tarifa anterior, aplicada à tone-
lagem transportada. -

~ 7.° Em ambos os casos, o pre
jlll?o será deduzido da renda líouída
atual ou .Jutura, que couber à parte
responsávat em benefício da parte pre
judicada.

Cláusula VI - Conservação do
Patrimônio

Durante o período de arrendamento,
os bens patrimoniais da Estrada de
verão ser mantidos em perfeito estado
de conservacâo. sob pena de o G(}
vêrno Federal mandar repará-los à
custa do Arr endatárro.

Cláusula VII - TatUas

Pelos preços fixados nas tarifas em
vigor, o arrendatário é obrigado a
transportar com exatidão, cuidada e
presteza, as mercadorias de qualquer
natureza, os passageiros e suas ba
gagens, os animais domésticos '."; ou
ti-os. recebidos a despacho, e os va
lores que lhe forem confiados.

Cláusula VIII - Transportes çratuiios
e com abatimento

O an-endatárto obriga-se a trans
portar gratuitamente:

a) o pessoal administrativo ou fíSC;,'LI

da Estrada e materiais em serviço
. da mesma .ou da fiscalização;

tn mediante. requisícâo das auto
ridades competentes. os colonos 'roi
grantes e suas bagag-ens, f erramen
tas. utensílios e instrumentos agrí
colas;

c) mediante requisição das autorr
dades competentes. sementes, adubos
e mudas para distribuição gratuita
pelos agricultores, bem como animais
reprodutores e artigos da Indústria
nacíonal, destinados a exposição-feira
de mterêsse público:

â) mediante requisição das autora
dades competentes, as mercadorias
destinadas a socorros públicos, nos
cases de calamída.de. epídemia etc.

S 1.0 As malas do correio e seus
condutores serão transportados na
forma regulada pelo Govêrno e'ederal.

§ 2.° Os demais transportes requi
sitados pelos serviços públicos do
arrendatário ou do Governo Federal
gozarão de abatimento de 15 0/,-. (quinze
per cento>.

§ 3.° Fora elos casos acima previstos
e. dos constantes do Regulamento Ge
ral (k1S 'I'ransportes, não será c ..once
dido transporte gratuito. nem redu
zido. quer 2, passageiros, quer a des
pacnos de quaisquer espécies. mclu
sive telegramas.

Ctausiúa IX - Fiscalizacão do
Govêrno Feâeral -

A ex~cução do presente contrato
sujeitar-se-á à riscallzaçâo do Governo
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Federal, que a exercerá de conformi
dade com a legtslaçâo competente,
por intermédio do Departamento Na
cícnal de Estradas de Ferro.

Parágrafo único. A fiscalizacão lo
cal gozará de tôdas as facilid-ades e
transportes necessários, que lhe serão
proporcionados pelo arrendatário e o
chefe da fiscalização terá as regalias
de transporte que couberem à Admí
rustraçâo superior da Estrada.

Cláusula X - Tráfego Mútuo

A Estrada obriga-se a estabelecer
o servico de tráfego mútuo com outras
empresas de transporte, devidamente
constituídas, e com o 'I'elégrafô' Na
cional, nos têrmos dos regulamentos
vigentes.

Cláusula Xl -- Quota de Fiscalização

A quota de fiscalização, devida pelo
arrendatário, é fixada em Cr$ .....
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) e de
verá' ser recolhida à prtmeira 0.'1)
Coletoria Federal de Blumenau, em
duas prestações semestrais, pagas
adiantadamente.

Paráarafo único Ficará o arren
cta,tál'i; constituído em mora ipso
jure e obrigado ao pagamento de juro
de nove por cento (9%) ao ano, Se não
recolher aos cofres da primeira (1/.)
Coletoria Federal de Blumenau. nos
prtmeírcs dez nO) dias de cada se
mestre, a qucta de f iscalízaçâo acima
mencionada.

Cláusula XII ~ Concessão ao
turenüatário

o arrendatárro gozará das seguin
tes concessões:

(d direito ele desapropriação, [J-8.

forma da legislação em vigor, dos
terr-enos e benteítorías necessárrcs aos
serviços que ·ti,,'er de execnt.ar. me
diante projetos aprovados pelo Go
vêrnc Federal;

b) isenção dos direitos de impor
tação e taxas aduaneiras. na forma
da legislação vigente. para o mate
rlal rodante e de tração, e SeUs 50
bressa.entes, trilhos e seus acessórios.
bem como todos os materiais pata
os serviços das oficinas e conserva
cão das linhas, carvão mineral e coque
metaIúrglco, óleo lubrificante e de
m2.:S materiais de custeio;

c) isenção de tcôos os impostos fe
derais, estaduais e municipais, de
conformíuade com os dispositivcs cons
tdtuoronaís:

d) dispensa de.obrigaçâo de prestar
caucâo ou fiança pelo contrato, ou
em relação ao mesmo.

Cláusula XIII - Arbitramento

No caso de desacôrdo entre o Go
vêrno Federal e o" arrendatário, a
respeito da inteligêneia do presente

contrato, serão nomeados pelos con
tratantes dois árbitros para decidi
rem da espécie; êstes, desde logo,
índicaráo um terceiro árbitro dcsem
patador. ao qual a questão será sub
metida, caso nala divergência entre
DS primeiros.

Cláusula XIV _ Casos de Caduciclar.!e
e Rescisdo do Contrato

O Govêrno Federal poderá declarar
caduco o presente contrato, sem dever
uenbuma íudenizacâo ao Arrendatà

rto e rescíndi-Io dé pleno direito, in
dependente de interpelação Judicial
s a Estrada, no todo ou em parte,
deixar de ser trafegada por ma i::, de

quinze (15) dias. exceto motivos de
fôrça maior, entre os quais se com
precedem 8.S paredes ou greves do
pessoal da Estrada.

Cl(;usn!a XV - Gcupaçáo 'I'em portuía
da Estrada

o Govêrno Federal poderá ocupar
temporàrtamente a Estrada. no todo
Ou em parte. de conformidade com

o. lei, correndo por sua conta tôdas
as despesas durante a ocupacâo .

Cíuusuui XV I ~ Rcpresenumie pOr
parte do arrendatário

O Du-etor da Estrada, constítuícla
das unhas arrendadas, de livre no
meacac Q{' Govêmo do Estado de
Santa C", tarma. será o representante
deste. antcmzado para resolver com
o Govôrno Federal todos os assuntos
relacioundos com c presente contrato.

Cuussiüa XVII - Prazo de
a.rrendamento

O prazo de arrendamento será de
t.rn.ta (30) anos, a contar da data
na apvovaçâo deste contrato pelo 'I'r-i
cuna! de Ocutas ,

f!;s~,e prazo será considerado auto
màricamcnte prorrogado por íeual
D;;;-k(~CJ de ccrooo. se até um (U ano
antes <12 :-:UZI expuacâo nenhuma das

C::):'-Jtrntunt2~;r,3. ~,.:. testar desejo
118.(\ renová-lo mais,
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CAPíTULO II

DA CONSTRUÇÃO

Cláusula XVIIi - Serviços ll'A1tbms

Os servíçcs e obras das construções
previstas nas cláusulas I e II com
preendem:

a) estudo, projeto e locação;
b) uesapropríaçôes ;
c: roçada, limpa e destacamento das

faixas de terreno necessárias à Es
trada e suas dependências:

ti) trabalhos de terraplenagem em
cortes, empréstimos. cavas para funda
ções, valas, valetas, derivações de rios~~
esplanadas, desvios e outras seme
lhantes;

el obras de arte correntes e e~me~

c.ais e edifícios;
tJ montagem, cravaçac e pintur-a de

superestruturas metálicas das pontes,
Viadutos, etc.:

gl assentamento da via permanente
e cércas:

hl transporte de tOCtO o materta!
para a construção até ao lugar de em
prêgn:

i) assentamento ue-unnas tetegráti
cas. telefônicas e semafóricas:

I) serviços de eletrmcaçao .

Cláusula XIX iVf.oatticacão de
Proicto -

O Governo Federa! .eserva-se o cn.
reito d-e suurimir obras de arte, 0.1 te
1'81' os respecuvos Pl>Gi'~l..J)S. OU Q2 ma
cancar a crouna cureoao ;10 eixo 83.
Estrada, não cabendo por isso ao ar
rencatario dírei;o algum de mdentza
cão ,

?arágnüo . único. No caso de ser
abandonada, por ordem do Governo
Federaj, qualquer obra já iniciada ou
concnuda. sera ela 'necuca cennm .
vamente e paga ao arrendatário.

C[r;vsu!" XX - ExécW;i:to dos Serv!ç'os
e Obras

Os servtcos e obras serúo executados
de acórctc - com CS ororetos apí-ovartos
»e!o Governe Federal, SOb a nscau
?~1 ::áo do Departamento Naciona: 1':'
Est-radas de Ferro.

~ I.v Na execução dos ::;2fVlÇCS p

obras eerao ooecccraas as normas e
.nsn-uçoes vtgenr es cara a oca tec
n-ca das coustruçôes, como também
cumpridas as ordens de .serviço e de
termínacõcs emitidas pela fiscaliza
ção.

s z.v Os serviços e obras deverão ser
ülÍciados e concluídos dentro dos pra-

Z(\S -strpulados nas ordens de serviço
da üscaliaação. salvo, naturalmente,
!:Tlü!lVO de rôrça maior..

§ 3,° O arrendatário empregará ma
terral de boa quahctade na execução
de tôdas as obras de morte a obter
coustrucóes sólidas e estáveis

~ 4,° ~ O sistema e dimensões das
fundacôes das obras de arte e ediü .
cios, inclusive estaoartas. serão fixados
pela riscahzação. por ocasaar, da exe
cucáo dos serviços. tendo-se em aten
cão a natureza da obra. do terreno e
as »ressôes a suportar

Cuiueulá XXI - Aoaliacão dos ser
viços c obrás

A avaliação dos eervrçcs e obras
para' efeito de pagamento ao arren
datário, por parte do-Govêrno Federal,
será feita pelas modahdadea.abaíxo es
tipuladas:

al por uma tabela de preços imitá
rios, organizada coniorme as normas,
especrücacóes e composições de preços
vigentes:

b) por preços unitários previamente
ajustados com o arreudatàrào e apro
vados pelo Governo Federal.. quando
não e:;;:lS0r8H, na tabela referida no
ítem anterior;

c) por preço global obra, de acordo
C{,'111 o orçamento aprovado. mediante
Um pla.no de pagamento orvanízado na
base do progresso da mesma:

â) cor apropriação das despesas efe
tivamente realizadas em serviços cuja
natuicaa nào permita a avaüacào nas
mocahdadcs acima estabelecidas.

~ L.0 Na formacào lias preços um
tÚ106. além dos' coenctentes - estipu
lados para as parcelas pessoal e ma
terra! ngurarâo as taxas LL.SU<US pat-a
atende:' os títulos: ferramenta, admí
nistracão. benaífcio c encargos orrun
cios 6.2,3 leis sociais.

~ 2,° Nas modalidades de pagamen
to ca.abelccldas ncs itens c e d,
desta cláusula. também serão rnbuta
(as as taxas referídas no paràgraro
anterror.

~ 3.° Os preços unttarros poderão
ser revistes, no todo Ol1 em narte da
t.8.~)0Ia', acós seis (61 meses de apro
vacào da mesma, para estarem sem
nre atuahzados com as COilC:JCÔeS do
lllerca~io e os salários na zona.'

~ 4.0 0'3 gravames orumdos c'e ser
viços executados em zona insalubre,
serão reconnr-cioos pelo Govérno Fe
deral, mediante condições, que serão
estipuladas. "pó." estudos que permi
tam bem car.acteí-ízá-Ios .
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Clâusula XXI! - M edicão, recebi
mento e pagamento dos serviços e
obras,

Bímensalm-nte proceder-se-á à me
díçáo provisória dos trabalhos exe
cutados, cuja Importância será paga
ao arrendatár-io dentro de sessenta
(t:O) dias da cate em cue tiver sido
feita a merücac .

~ 1.0 A:;õ tóihas de pagamer.to dos
serviços e 001"(1,<' serão orge.nízadas
conforme as normas e instruções
aprovadas ps!o Govêrno Federal, nas
quais devera constar o "concordo" do
arrendatário,

~ 2.0 Ai; superestruturas de 'jrontes,
cs trilhos e~~us acessórios. os apa
relhos de mudança de via, os carros,
Iocomotívas. máquinas, ferramentas.
ete.. adquírrdcs cem a autcrraaçào do
Governo Federal. serão incluídos em
medícào íogc cepois de desemuara
çados 2 acertes :1< pôrto ce Itajaí ,

§ 3," As importâncias pagas antes
da. mediçào nna: constituem adianta
menta.': teítos :li arrendatárrc e po
dem ser retificadas 1~Ql' ocasião da
avaliação defmit.iva .

~ 4 <; Serão consúderadas detu.itívas
as medições ou avaliacões de otn-as
como fundações, suas cavas e quais
quer outras-já construídas ou enceta
das, que t.e\'b,,)'õslcto explicit a ou
ímplícft.ament- a.ianctouadas por or
dem do Govêrno Ieederal. e, em geral
'<15' de querquer l1r,t,UfI?ZS CU.1f, medi
ção não cessa se- Ietta (,U verificac;a.

~ 5.0 As deapesas feitas pelo Arren
dntà.no medtan-e orévia autorização
do Govérno Federal, com organtzacâo
dos processos «esaproprtacões e in
denizações dos terrenos e benfeitortas
necessárias à ccnstrueâo da Estrada
e suas dependências, serão incluídas
em medição, para o pagamento defi
nitivo.

§ 6.° Termmada a construção das
obras, Iar-se-á logo/a medição e ava
liação finais. sendo as respectivas
cor. tas encamtnnadaa para pagamen
to. que deverá ser raalizado dentro ce
sessenta (60) dias, a contar da acei
tação das mesmas pelo arrendatário.

~ 7.° Se após seis (6) meses da en
trega ao tráfego de qualquer trecho
não se tiver processado a .mediçâo fi
ncl, entende-se que tanto o Govêrno
Federal como o arrendatário aceita
ram como definitivas as medições pro-
visórias realizadas. salvo, naturalmen
te, se nesse intervalo de temuo q:"18J
quer das partes contratantes nác tiver
manifestado o desejo de ver procedida
a medição final>.

;' 8,° O Govêrno Federal poderá ere
tuar o pagamento das desapropriações
na ocasião da passagem das escrrtu
rh~, peru o qlll' dotará a Iíscahzaçâo
C()~ meios cecessartos ,

Cláusula XXIl I - Conservacão e so
lidez das obrus .'

O arrendatário será responsável
pe-la conservação e solidez das obras
durante o orazo ele seis (6) meses.
contado da -iata da medição final,
ô..evenco, enquanto não estiver findo
é.ste prazo, faze] à sua custa as 1'8
ccnstrucóes e reparos necessários, a
lulZ~' do Governo Federal.
C'ávsuui XXiV - Tarefas concedidas

arrendar/trio obriga-se a manter
2;3 snrefas concedidas pelo Deoart.a
mente Nacíor.. '" co Estradas de Ferro
no prolonaament-, de Barra do
'I'rombudo a oanõas. entroncamento
':JJm G TM-7, ate o seu término, li
mitada a -terraplenagem a um milhão
uc metros cúcícos (1.000.000 mzr .

Cláusula XXV _ Registro no Triíns
nní. de Contas

A vigência Clt presente contrate
d'~ arr'endamc.ot, fica dependendo dó
0(;1.1 registro o{ Tribunal de Contas,
:1<"0 se rcsuonsarulíaando o Oovêmo
Federaj POl~ tnrteuizacão alguma se o
resistro fôr ;18liega.do por aquele Ins
\ ítutc

CAPíTULO UI

DISPOSIÇÕES TrANSITóRIAS

a) para vigorar no exercício de 1949,
a. proposta' de orcamento de que t.ra
ta o ;;: 2.° da cláusula V, será apre
sentada pelo arrendatário ao Minis
'cr-io da Viação e Obras Públicas, por
mtermédí-, do Denartamentc Nacíonat
de Estradas -ie F'8l"l"O, dentro de trtn
ta dias após :1 data da assinatura do
contrato:

71) no exercício de 194.9, o arrenda
tá no apresentará ao Govêrnc Fe
deral. para anuraçâo, o quadro do
oesscal reajusr.ac, às necessidades da
Estrada de Ferro Santa Catarina, de
vendo a referida proposta prover, na
estimativa da verba pessoal, dotação
que comporte " reajustamento do qua
C\I'(, a ser estudado pelo arrendatá
l"l{

c) c. Govêrno Federal, no transcurs-. do orimerrc ano de vigência de
contrato, conc. e-rá à Estrada de Per-
to Santa Cat-rrr , verba de C:-S
2,000.000,00 (00ü' milhões ele cruzei-



ATOS 00 PODER LEGISLATIVO 29

cada
ciclos

ros) , como auxílio financeiro para a
regularização oe crise de transporte
1'.0 vale do Itajat-Açu.

Art. 3,° E' acerto o crédito espe
cial de o-s 2.01:0 000,00 <dois mi
lhões de cruzeiros), para. atender ao
disposto no capítulo ITI, letra c. do
novo contrato

Art 4 o Revoaam-se as disposições
em cóntl:ário ç

Rio de .janeiro, 21 de julho de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Clovis Pestana.

LEI NY 772 - DE 29 DE JULHO DE 1949
Concede isencão de direitos de impor

tucóo para-máquinas e acessórios
adquiridos pela firma Indústria Be
tonüe de Artefatos de Construção
Limitada.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na,...
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 _ E concedida isenção do
impôs to de consumo e de direitos de
importação e taxas aduaneiras com
exclusão da de pr-evidência social,
para as máquinas e acessórios impor
tados pela firma Indústria Betonite de
Artefatos de Oonstrucâo Limitada des
tínados à montagem- de uma fábrica
de blocos furados pura oaredes e ou
tros artefa tos de emprego na consta-u
ção de. moradias 8.S31JU díscrimlnados:

Duas máquinas para fabricar blo
cos _ Prensas d asmoldadoras sõbre
palhetas lisas, marca Besser Super
Vibrapac, com alimentação de palhe
tas e entrega automática. de blocos.

Duas matrizes para moldagem de la
geotas furadas, de 3 5/8 x 7 5/8 x
15 9/15".

Duas matrizes para motdagem de
blocos furados, de 7 5/8 x 7 5/8 x 15
9/16" .

Uma matriz para moldagem de ti
jolinhos sólidos, de 3 5/8 x 2 1/4 x
7 5/3".

Uma matriz para moldagem de Ia ,
geotas sólidas de 2 x 7 5/8 x 15 9/106".

Uma matriz para moldagem de la
geotas furadas, de 4 x 7 5/8 x 15
9/16" .

Uma matriz para moldagern de blo
cos de 7 5/8 x 7 5/8 x 15 9/16"

Dois guinchos pneumáticos para
remoção dos blocos das máquinas.

Duas baterias de palhetas, cada
uma com 3.000 palhetas de 26 x la
1/2 x 5/16".

Duas místuradoras de pás, com ca
pacidade para 50 pés cúbicos de. con
creto ,

Dois carregadores "Ski Loadecs' de
50 pés cúbicos de capacidade

Dois dosadores de água modêlo
automático "Neptune 240", de 1", ti
po w.

Dois' compressores de 5 HP
.,...'<,um, tipo horizontal, 3 fases, 50

220/440 volts,

Seis carrinhos "Hydraullc hanu lift
trucks" tipo plataforma com capcci
dadc para 5.000 libras, rodagem de
borracha, tração manual.

Um carrinho "Iirt truck" Ctark
Stelwart tipo "Fork" tração -a gasoli
na .

Um caninha Clarck "Utilitruck"
tipo "Furk" tração à gasolina

255 estantes Besser modo 72 "Su
per Strenght" para carrinho "Pla
taform' .

Dois acessórios para moldagem de
blocos tipo "Beam" de 7 5/8 x '? 5/8
x 15 9/16".

Dois acessórios para moldagerr de
blocos tipo "Beam" de 3 5/8 x 7 5/8
x 15 9116".

Um acessório para moldagem de
bloco de cantos arredondados de 5
5/8 x 7 5/8 x 15 9/16".

Um acessório para moldagem de
bloco de cantos arerdondados de 7
5)8 x 7 5/8 x 15 9/16".

Uma serra para cortar blocos de
concreto modo 8820 Standard com
armação de 6 pés, pedras circulares
e manícula para movimentação.

Três conjuntos de peças sobressa
lentes mais sujeitas ao desgaste.

Art. 2.0 - A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação;
revogadas as disoosíçôes em con
trário.

Rio de .Ianeíro, 29 de julho de 1949;
128.0 da Independência e 61.° da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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LEI N. o 773 - DE 29 DE .JULHO DE 1949

Autoriza o Ministério da Ea..«aoõo e
Saúde a adquirir projetores cinema
tográficos para recenda 11 cr'coeie
cimentos de ensino e dá mitras pro
vidências.

o Presidente da. República:

Faca saber que o Congrxs..c Nacio
nal decreta e eu sanc.ono 3. eegumte
Lei:

Art.' I, o E' o Poder Ex.ic-rt-vc au
torizado a adquirir, celo Mmístérto
da Educação e Saúde. c medi/l.nT~2 con
corrêncía pública, protetor», cinema
cográfíccs de 16 mm. j.ara r-ve-nda às
escolas de todos os' graus de ensino
-egrstradas nesse Ministério e i"':J.S Se
cretarias ou departamentos de-educa
ção do Distrito Federal e {l(JS Esta
dos, bem como aos asilos e orfanatos
registrados no Mírrist.crío da' .metíca,
(;- a sindicatos e assoc.acôe, 0t,' classe
registrados no Minis-erre co Traba
lho.

Art. 2.° A revende e as oor.gacões
dos compradores serão reeutadas - em
ínstrucôes ,

Art.' 3.° Para a execução desta
Lei, o orçamento geral da União con
signará anualmente aLI Minis'crtc da
Educação e Saúde o crédrrc necessá
rio.

Art. ~.. o Revogam -,'o€; as d-eposições
('111 contrário.

,Rio de Janeiro, 29 de julho de
~ !)49; 1280 da Independêncis 2 fil . o da
República.

Eusrco G. DUTRA,

Clemente M ariani
Guilherme da Silveira

LEI N. o '774 - DE 30 DE JULHO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo IVJ1nistério
da Educação e Sonuie, 1cj créditos
especiais para pagamento elas dev";'
pesas que eepecitica,

Q Presi-dente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
r-al decreta e cu sanciono cio seguinte
Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo au
torizado 8. abrir, pelo Mímstét-io da
Educação c Saúde, o credito especial
de um milhão, cento e quat.o-ze mil,
trezentos e cinqüenta e do.a eruzeíros
e cinqüenta centavos (Cr$ 1.114,3f,2,50»)

t-ara ocorrer à despesa ::0" <-1 con
cmsâo dos Hospitais Lr,cgio:w),;, de Pi
"apara, .januáría, L<I,P~), Blr"~L cauta
Maria ela Vitória í-ctt-olír a r'âo de
Açúcar, Proprtá e 'Hospitaio.:E;J~!CO Du
tra, da Fundação Antônio GEraldo, e
de Barreiras.

Art , 2.° .E', ainda o F'~d"\?' Exe
cutivo autorizado a e.l.rtr: pelo Minis
tér.io da Educação e Saúde, o crédito
especial de duzentos p sete- !',a.. c qua
tro mil e quinhentos e vinte ,! nove
cruzeiros (Oj-S 2'7'!.5J!J,OO) para ocor
rer ao pagamento Se grat-t.caçâo de
rnagrstério.vuos têrmot- do Decrete-lei
n . 2.895. de 21 ôezemtn-o de 1940, mo
dificado pelo n.? 8.3-15. de 7 de de
zembro de 1945. observada a seguinte
dlscríminaçâc:

i-a Mário Bernd, i'vore. ..
sal' Catedrático (F. M
PÔl'to Alegre, padrão M,
do Quadro Permanente,
relativamente ao período
de 4 de julho de 1942 a.
31 de dezembro de 1947., 34.761,30

II--[l Márto Paulo rte. Br;
to; Professor Oatecírátlco
(E.N .E.-U .B.), padrão
M, do Quadro Permanen
te, relativamente :..ir- pe
rfodo de 17 de agôsto a 31
de dezembro de 1945 1. 793,50

III-8- Alvaro Julio de Bár
ros Figueiredo, Professo o

Catedrático (E. N. M. -
U. B.l, padrão M, rio
Quadro Permanente rela
tivamente ao pertcco de
1 de janeiro de 1941 a 31
de dezembro de 18!17 ;)0.927,40

IV - a Ermiro Estevão de
Lima, professor Cat.edráti
co (F'. N. O. -- U B.l.
padrão ]\1, do Quadt n Per
manente, relativamente ao
pei-iodo de 1 de janeiro de
1941, a 31 de deaemcro de
1947 'i<U25,OO

\I-ll, Alvaro de Mele Dórla
Professor Catedrático U'
N. O.-U.B.) pa.Lâo .1\·1.
do Quadro Pcrmar.ente
relativamente ao ;Jeriod)
de 29 de maio de !~;42 ,1
31 de dezembro ,~.'" 1917 35.238,70

VI-A C8.rlOS Rodrigues d,·;
Morais, Professor Cate..
drátíco, (F, M. Bar:<.ia
U. Bahia), padrão M, 'ia
Q1.lad:·o Permanente re..
latívamente 20 perrcdo .:t;
1 de janeiro de l:)t±J a ;1 i
de dezembro de 1J47 '~2 000,00



ATOS DO PODER LEGISLATIVO '.3.1.

'JI! - a Adriano de Azeve
do Pende. Professo; Cate
drátíco CF'. 1\1. Bahia
U, Bahia), padrão"M, do
Quadro Permanente re
lativamente ao pertcdc "
1 de janeiro de 194,. a ;3
de dezembro de 1847 ,.' ,~;j,625,OO

VIII - a Geraldo Maria 'te
Magela Cavalcanti de Al
buquerque. Professor (.L.
N, S. M,), padrão K, ,i)
Quadro PeJ.'1n~cn011t(; reai
tlvamentc ao perfocc Q,~

29 de dezembro de 104G
a 31 de dezembro de 19<;i;J '1.258,10

I.X--a Elsior Jcelvíro CouL·
nho. Professo!' Cacedrá
tico (F. M. Bahia - U
Bahia.r . padrão ,M, do
Ouadro Pcrmanen'.e. 1'e
latívamente ao perv.ôo (,0.
19 de junho a 31 de dezem-
bro de 1947 4.200,00

TOTAL. ;:'7'::.,529,00

....àrt . 3 o _ E' também o Poc'cr Exe
cutivo autcrrzauo a abrtr. pelo Mí
r.istério da Educaçào \' Sa'ute. o cré
dito especial de sete rntlhôes de cru
cetros (CrS 7, oco. 000,00) o.o-a aten
c'cr 8, despesa com o prosecgutmento
do programa de desenvolv-mento do
ensino .ndusta-íat. em cooperação com
(\ Instituto de Negócios Iuter.onerica
r.os. 1.':,:'1.. forma prevista ru cláusula
XXII do oontrato aprovado prlo De
ereto-lei [lo. 9.724, de 3 de setembro
ce 19~6,

Parágrafo único - O têrmu de re
novação do contrato :3 que Si'; refere
éstc aruígo será publicado nc "Diário
Oficial" e submetido a regis-ro do Tri
bm18.1 de Contas, dentro Y' p-azo de
vinte (20) dias. a contar ~h. data da.
abertura do crédito de que ~ rata êste
ai-tígo.

Art. 4. o Esta Lei enta-xrá em vi
gõl" na data da sua uublícacào.

Art. 5. Q Revogam-se a" disposi
ções em contrárro .

Rio ele 33.n8,,'O, ~o de j1.>1110 de
19-'o9; 128. 0 da Independênc.z tO 61.°
da República.

EURICO G DUTi(,'

Clemente MaJ'i.(ru

Giutnerme da Sj,tvcira

LEI N.? 775 - DE G D~I1GÓSTo

DE 1949

Dispõe sôbre o ensino de enferma
gem no Pais e aã ouiras providên
cias,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
na: decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 O ensino de enfermagem
compreende dois cursos ordinárias:

,,';"', a) C111'80 de enfermagem;
b) curse, de auxiliar de enfermagem,

Art. 2.0 O curso de enfermagem
terá a duração de trinta e seis meses,
compreendidos os estágios práticos, de
acórrío com o Regulamento que íôr
expedido

Art. 3,° O curso de auxiliar de en
femagem será de dezoito meses.

Art. 4.0 Para a matricula em qual
quer dos cursos apresentará o can
dídatc:

a) certidão de registro civil, que
prove a idade mínima de dezesseis
anos e a máxima de trinta e oito;

b) atestados de sanidade física e
mental e de vacinação;

c) atestado de idoneidade moral.
ArL 5.0 Para a matrícula no curso

de enfermagem é exigido, além dos
documentos relacícnadcs no artigo 4.°
o certificado de conclusão do curso
secundário,

Parágrafo único. Durante o prazo
de sete anos, a partir da publicação
da presente Lei, será permitida a
matricula a quem apresentar, além
dos document-es relacionados no ar
ngo 4.0, qualquer das seguintes pro
vas:

a) certificado de conclusão de curso
ginasial;

b) certificado do curso comercial;
c) diploma ou certificado de curso

normal.
Art. 6.0 Para a matrícula no curso

de auxiliar de enfermagem exígfr-se-á
uma das seguintes provas:

a) certificado de conclusão do cur
so primário, oficial ou reconhecido;

b) certificado de aprovação no
exame de admissão ao primeiro ano
ginasial, em curso oficial JJU reconhe
cido;

C) certrücadc de aprovação no exa
me de admissão,
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Parágrafo único. O exame de M"
missão, que será prestado perante a
própria escola, constará de provas sô
bre nações de português, aritmética,
geografia e história do Brasil.

Art , 7.° Verificado excesso de can
didatos sôbre o limite de matrículas
iniciais no curso de enfermagem, se
rão todos submetidos a concurso de
seleção, elaborado pelo órgão compe
~ea~~e.dO Mímstérrc da Educaçã-o e

Art. 3.° O Regulamento disporá sô
bre o currículo de cada curso, o regi
me escolar, as condições de preme

-moçâo e as de graduaçào.; e fun
cionamcnto dos cursos de post-gra
duacão. inclusive a enfermagem de
saúde pública e as instruções para
autorização de funcionamento dos
reierrdos cursos.

Art. 9.° O Regulamento de que
trata a presente Lei deverá ser ex
pedido pelo poder competente, dentro
do prazo improrrogável de noventa
dias, a contar da publicação desta
Lei.

Art. 10. - Para que um curso de
enfermagem ou de auxiliar de enfer
magem se organize. e entre a funcio
nar, é indispensável autorização pré
via do Govêruo Federal. a qual se
processará nos têrmos do Regulamen
to a que se refere o artigo desta Lei.

Parágrafo único. ~ A Diretoria do
Ensino Superíor do Mínlstérío da
Educação e Saúde promoverá as veri
ficações que, reunidas em relatório,
serão submetidas, com parecer, ao
Mmístérto da Educação e Saúde. o
qual expedirá portaria de autor-ízacâo
para funcionamento, válida pelo pe
rrodo de dois anos.

Art. 11. - Decorrido o primeiro
ano Ietívo, o estabelecimento será
obrigado a requerer, dentro de sessen
ta dias, o reconhecimento do curso,
sob pena de ser cassada a autoriza
çâo.

Art. 12. - Quando o aconselharem
razões de natureza didática ou de In
terêsse público, o Conselho Nacional
de Educação poderá propór a prcrro
gação da autorização por um ano 18
tcvo . Cabe-lhe, ainda, decidir na for
ma da lei sôbre a transferência de
alunos regularmente matriculados,
quando negado o reconhecimento do
curso.

Art. 13. - Ao aluno que houver
concluído o curso de enfermagem será

expedido diploma; ao que houver con
cluído o curso de auxiliar de enfer
magem, será expedido certificado.

Art. 14. - A concessão de reconhe
cimento de curso rar-se-á mediante
decreto do Presidente da República,
sendo indispensável prévio parecer
favorável do Conselho Nacional de
Educação.

Art. 15. Os cursos de enferma ~

gem atualmente equiparados passam
à categoria de cursos reconhecidos.

Art. 16. - Os alunos e ex-alunos
diplomados pelas escolas oficiais de
enfermagem, uma vez organízado o
curso de enfermagem, poderão receber
o diploma a que se refere o artigo 13
desde que sejam aprovados em tôdas
as matérias do currfculo de trinta e
seis meses, de acôrdo com o -erttgo
2 0.

S 1.0 - & escolas oficiais de enfer
magem já existentes são autorizadas
H manter CUrsos de enfermagem e
de. auxiliares de enfermagem, de acõr
rlc com a presente Lei.

S 2.0 ~ O Poder Exceutívo expedirá
nevo regulamento para essas escolas.

Art.. 17. - Os estabelecimentos
que matem cursos de enfermagem e
de auxiliar' de enfermagem, autorí
zados ou reconhecidos, serão risca
Jlz.ados de acôrdo com as instruções
aprovadas pelo Ministério da Educa
cão e Saúde.

S 1.0 - Essa fiscalízacão será exe
cutada sem ônus algum para as es
Golas.

S 2.° - Até que seja criado o órgão
proprto para cuidar dos assuntos re
terentes ao ensino de enfermagem,
a fiscalização será feita por-ínspetores
itinerantes diplomados em enferma
gem e subordinados à Diretoria do
Ensino do Ministério da Educação e
Saúde.

Art. 18. Uma vez instalado o órgão
próprio no Ministério da Educação e
Saúde. será realizada, de acôrdo com
as instruções que forem baixadas,
prova de habilitação para o exercício
ria função de inspetor, de que trata
a presente Lei, exigida do candidato
a apresentação do diploma de enfer
magem por escola oficial ou reconhe
cida.

Art. 19. As atuais escolas de enfer
magem ou de .auxiltar de enfermagem,
ainc a ::-~:<.J autorizadas ou reconheci
das, existentes no País, ao ser publí
cada esta Lei, deverão requerer, den-
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tro dos sessenta dias im~diatos a, es
sa publicação, a respectiva autoriza-
ção do poder,E:xecutivo., .

Parágrafo umco . sera concedido o
reconhecimento imediato, se a auto
l'idade encarregada da inspeção com
provar que a escola satisfaz às exígén
oias da presente t.e.,

Al't. 20. Em cada centro Universi
tário ou sede de p'aculdade de Medi
cina, deverá haver escola de enfer
magem, com os dois cursos de qW2
trata o art. 1. o

Art. 21. As instituições hospitala
res, públicas ou privadas. decorridos
sete anos, após a publicação desta Lei.
não poderão ccntratar, para a dire
cão dos seus serviços de enfermagem.
senão enfermeiros diplomados.

Art. 22. Aos atuais cursos de enrer
magem obstétrica será facultada 8

adaptação às exigências da presente
Lei, de modo que se convertam em
cursos de enfermagem e de auxilia
res de enfermagem, destinados à for
macâo de enfermeiras e de auxilia
res -de enfermeiras especializadas pa
ra a assistência obstétrica.

Arb , 23. O Poder Executivo sub
vencionará tôdas as escolas de enfer
macem cue vierem a ser fundadas no
País e dilígenclará no sentido de am
pliar o amoaro financeiro concedido
às escolas já. existentes,

Art. 24 A presente Lei entrará em
víeor na data da sua publicaçáo. re
vogadas as disposicôes em contrário

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1949:
1280 ela Indcoendência e 61. o cu Re-
pública. .

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

.LEI N. o 776 - DF. 3 DE AGÔSTO DE 1949

Assegura vantaaens rros militares da
FEB.. mutilados em conseqúéncio.
ele ferimento recebido ou moléstia
adquirida nas zonas de combate da
campanha da Itáli'çt.

O Presidente da República:

Faco saber que o Congresso Na
clonaj decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o Aos militares, convocados
ou não, integrantes da Fôrça Ex
pedicionária Brasileira, que operou
na Itália em ,194+1945, incapacitados
na forma pai' que define o arti
go 2,0 do Decreto-lei n .o 8,795, de
23 Cc Janeiro ce 19-18, caberão 5':;;::1
pre as vantagens estatu'das no pa-

rágrafo único do mesmo dispo~itivo

legal, desde - que, em consequencia
ele ferimento recebido ou de moléstia
adquirida, tenham sofrtdo amputação
de perna ou de braço,

Art. 2. o Esta Leí entrará em vigor
na data de sua publicação; revoga
das as disposições em contrário,

, Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1949;
128. o da Independência e 61. o da
República,

-,
EURICO G. DUTRA,

Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da costa.
Annando 7'l'c-mpowsk'l/,

LEI N. o 777 - DE 8 DE' AGÔSTO DE 1949
-:

Concede isencão de direitos de im~

púrtação para material iuicuirido
pelo Govêrno do Estado de São
Paulo pera a Eetrcuia de Ferro se
rocabana.

O Presídents, da, República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a SE>
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção dos
impostos de importação e consumo
e elas taxas aduaneiras para 440- (qua
troceutos e quarenta) peças, 250 (du
zentos e cinqüenta) aros d-e aÇO des
tínados a carros e vagões, e 90 (no
venta) aros de aço para locomoti
vas, vindos dos Estados Unidos da
América do Norte pelo vapor "Craw
Iord W, Long", em agósto de 1946
e com destmo à -Estrada de Ferro
S?roca~J.na, de propriedade e admt
nlstraçâc do Estado de Sâo Paulo

Art. 2,0 A presente Lei entrará em
vigor na data da- sua publicação, 1'e
vogadas as disposições em contrárro .

Rio de Janeiro, 8 de agôsto d2 1949:
128. o da Independência e 61. Q da
H-cpública.

EURICü G, DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N, o 778 - DE 8 DE AGÔSTO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
GrS 2.444,000,00. para "O fim que
especifica,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
c.ona l decreta c cu cancicr;o a se
guinte Lei:
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Art.. 1. o f: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o. crédito especial de dois
milhões quatrocentos e quarenta e
quatro mil cruzeiros (. . ,.
C:'S 2.,:1A4.00Q,OO) para ocorrer às des
pesas (Obras) com 8. desaproprraçâo
do terreno destinado à construção do
prédío para a Delegacia Fiscal e de
mais rcparuiçôes da Fazenda em 83.1
vador, ~10 Estado da Bahia,

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1949;
12S. o da Independência e 61, o da
Rcpúbhca..

Eunrco G. DUTRA.

GldlherJne da Silveira.

LEI N.? 779 -- DE 11 DE AGÔSTO DE 1949

Dispõe sobre a partlcipaç40 do Brasil na exposição retrospectiva con
cernente à vida de Santos ..Innnsnit

o Congresso Nacional decreta e eu, Ner8U Ramos. Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do art. '/0, ~ 4.0, (la Constituição Fedcrad,
a seguinte lei:

Art. 1.0 O Brasil participará da exposição retrospectiva, de iniciativa
da Govêrno da França, concernente à vida e realízações de Santos-Dumont ,

Art. 2.0 Para execução do disposto no artigo anterior, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das Relações Exteriores. um
crédito especial de OrS 700,000,00 (setecentos mil cruzeiros) .

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publícacâo. revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de agôsto de 1949.

NEREU RAl\WS.

--- I

LEI N.? 780 - DE 15 DE AGÔSTO I'E 1949

Concede ísencéo de direitos de importação, impôsto de consumo e demais
iC.XWi cuiuancirus, exceto as ele previdência social e de estatística, aos
maquinisnws e materiais destinados às instalações das fábricas para
(I, industtializaçâo de plantas toníterae,

o Presidente da República:

Peço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciona a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de direitos de ir'np0l"taçào,ímpôst.c: de
consumo e taxas aduaneiras, exceto as de previdência social e de esta
tística, aos maqumismcs, aparelhos e materiais destinados às tnstatacôes
das fábricas para .industrraliaaçâo de plantas tanifei-as. desembarcados du
rante o ano de 1948, e a desembarcarem de 1.0 de janeiro de .1949 a 1.') de
janeiro de 1953.

Parágrafo único. Não se incluem nesta isenção os maquinismos, apa
re1110s e materrais.vque tenham similares de fabricação nacional.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
ga-das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de agôsto de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guiüiermc da Silveira,
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I~EI N." 731 ~. DE 17 DE ACÔSTO DE 1949

Institui o Dic~ Nacumeü de Ação de Graças

35

o Presidente da República:

Papo saber que o Congresso Nacional. decreta 8 eu sanciono a se
guiul·.:,! Lei:

Artigo único. E' instituído o Dia Nacional de Ação de Graças, que
será a última quinta-feira de ncvcmbro ; revogadas as dísposicôes em con-
trário ...

Rio de Janeiro, 17 de agõsto de 1949; 128.° da Ind-ependência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo~1V1esquitá da Cosia.

LEI N.o 782, DE 18 DE: AGôSTO DE
1949

Concede pensâo â viúva e filhos me
acres do ex-Deputusio Lecpcuio Pe
res.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida uma pensão
mensal de CrS 2.000,00 (dois mil cru
zeiros) aos filhos do falecido depu
tado Leopoldo Peres, enquanto fo
rem menores.

Art. 2.° À viúva do mesmo parla
mentar, Lasthenía de Vasconcelos Pe
res, é concedida outra pensão, no va
lor mensal de ors 1.000,00 (mil cru
zeiros), a que terá direito enquanto
Se mantiver nêsse estado.

Are. 3,° No caso de emancípaçâo
ou falecimento de qualquer dos fi
lhos, durante a menoridade. a pensão
respectiva reverterá à viúva, sob a
condicão estabelecida no artigo an
terror ~

Art . 4.° A presente Lei entrara em
vigor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EUR.ICO G. DUTR,\

Guilherme da Silnetra

LEI N.o .'í83, DE 19 DE AGÚSTO DE
19'19.

Concede isencóo de dire/tos e taxas
aduaneiras -para material inuporísi
tado pelo Gonérnc do Estado do
Piauí.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 - E' concedida Isenção do
Imposto de importação e taxas adua
neirae, executada a de previdência so
cial, para uma instalação geradora
de vapor (caldeiras e aceasóríos) ,
composta de três caldeiras aquotubu
lares privilegiadas, "Babcok & wn
cox", para serem montadas em. alve
naria; três sobreaquecedores integrais;
três fornalhas proprras para queimar
lenha; três ventiladores de ar, com
motores elétrícos ; um jogO 12 esca
das e galerias; três econorrúzadores
"Greem" completos, COItl accssórtos,
sopradores de fuligem e registros:
três reguladores de água, completos
com válvulas e encanament.os: três
aparelhos de alarme para as caldei
ras: três jogos de sopradores de íuü
canamentos: uma chaminé d- aço do
ce espiada, completa, com acessórios
e ferramentas; dois ventiladores de
tiragem incuaída. completos, com mo
tores elétrrcos ; encanamentos prmci
pais de vapor, com válvula de isola
mento e separadores de vapor: enca
namentos de vapor auxiliar com vál
vulas; encanamentos de água de ali
mentação, com válvulas: uma bomba
de alimentação, vertical, acionada a
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vapor; uma. bomba de alimentação
centrífuga, acionada por motor elé
trico; encanamentos de sangria e dre
nagem; três medidores de tiragem de
três pontos: um registrador de tem
peratura. de três penas; um pa
uel de aço para montagem -dos
instrumentos de medição, completo
com 1 i g a ç ô e s ; tijolos refratários
para o revestimeto das caldeiras: bar
ro refratário; material de isolamento
das canalizações de vapor; válvulas e
acessórios usuais para as caldeiras, so
breaquecedores, encanametos e cone
xões de interligação, tudo adquirido
em Londres, Inglaterra, e destinado
ao Govérno do Estado do Piauí, para
reforma da Usina Elétrica de Tere
sina, de propriedade do Estado e por
êle explorada.

Art. 2,° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícacão, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de 1949.
128.° da Indeoendêncía e 61.° da Re-
pública. -

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.O 784 - DE 20 DE AGÔSTO DE 1949

Concede [ranouui postal a livros e pu
blicações remetidos às Bibliotecas
Públicas e instituições educativas.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 E' concedida franquia postal
aos livros e publícaçôes enviados dire
tamente às Bibliotecas Públicas e íns
títuíçôes educativas de qualquer região
ao pars .

Art. 2.° Para que possam gozar das
vantagens desta Lei, as Bibliotecas PÚ
blicas e instituições educativas deve
rão registrar-se na repartição postal
da localidade em que funcionarem.

Art. 3.° O Govêrno Federal baixará
regulamento para a execução' desta
Lei.

Art. 4.°. Revogam-se as disposições
em ccntrárro .

Rio de Janeiro, A20 de agôsto de 1949;
128.° da Independência e 61.° da Repú-
blica. .

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana
Clemente Mariani

LEI N . o 785 - DE 20 DE AGÔSTO DE 1949

Cria a Escola Superior de Guerra e
dá outras providências

o Presidente da República:

Faço saoer que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' criada a Escola Supe
rior de Guerra, instituto de altos es
tudos, subordinado diretamente ao
Chefe do .Estado Maior' das Pôrcas
Armadas e destinado a desenvolvei: e
consolidar os conhecimentos necessá
rios para o exercício das funções de
direção e para o planejamento da se
gurança nacional.

Art. 2, ° A Escola Superior de Guer
ra runcíonará como centro perrnanen
te de estudos e pesquisas e ministra
rá os cursos que, nos têrmos do ar
tigo 4.°, forem instituídos pelo Po
der Executivo.

Art. 3.° A Escola Superior de Guer-
ra terá os seguintes órgãos:

I - Direção;
II - Junta Consultiva;

III - Departamento de Estudos:
IV - Departamento de Adminís

tração.

Art. 4. ° O Poder Executivo baixará
o regulamento da Escola Superior de
Guerra, que estabelecerá as normas
para o .seu-rperfeito funcionamento,
dispondo' especialmente sôbre a com
posição dos órgãos enumerados no
artigo anterior e estrutura dos qua
dros de administração e de Instruto
res, os cursos que o mesmo Poder jul
gar necesárros, as condições de ma
tricula em cada um deles e os contra
tos com os consultores e conferencis
tas, respeitados os limites dos crédi
tos legais.

Art. 5, ° Terão ingresso na Escola
oficiais de comprovada experiência e
aptidão. pertencentes às Fôrças Ar
madas, e civis de notável competên
cia e atuação relevante 11'.1 orientação
e execução da política nacional.

Art. 6.° A Junta Consultiva será
constdtuída de eminentes personalida
des. civis ou militares, do ensino su
perior, ou de notável projeção na vida.
pública do país.

Parágrafo único . A colabcracâo dos
membros da Junta Consulttva com
a direção da Escola será considerada

serviço relevante prestado i 11?Gão.
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Ministério
de crédito
de Estrep-

DUTRA

da Silveira.

LEI N.O 787 DE 20 DE AGOSTO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo
da Educação e Saúde,
especial para aquisição
tomicína.

C Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EUI:ICO G.

Guiinerme

neíras para 5.320 amarrados com
266.000 ganas molas para aparelhos
de fixação de trilhos importados pela
Estrada de Ferro Sorocabana, de
propriedade e administração do Esta
do de São Paulo, e destinados aos
respectivos serviços.

Art. 2.{) - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

LEI N,o 786 DE 20 DE AGóSTü
DE 1949

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras a 1na
teriiü importado pela Estrada de
Ferro Sorocabana.

Art. 1.0 - O - Poder Executivo man
dará adquirir Estretropmícína nos Es
tados Unidos da América até a im
portância de 2.000.000,00 (dois milhões
de cruzeiros) para ser distríbuída, por
intermédio do Serviço Nacional de
Tuberculose, do Departamento Nacio
nal de Saúde Pública, aos hospitais
civis e militares do pais. mediante re
quísiçâo de seus diretores técnicos e,
gratuitamente, a doentes avulsos,
portadores de receitas médicas visa
das e controladas no Distrito Federal,
pelo Servíco Nacional de 'I'uberculo
se e, nos -Estados, pelas respectivas
Diretorias de Saúde Pública,

Artigo 2.° - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de CrS 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros), para o cumprimento des
ta Lei,

Artigo 3.° - A presente .Lei entra
rá em vigor na data de sua publica

" çâo, revogadas as disposições em con
:;;-; trário .

O Presidente da Republlca: >:<' Rio de Janeiro. 20 de agôsto de
Faço saber que o Oongressc Na [!'~";1949' "128° da Independência e 61.°

cíonal decreta e eu sanciono a se Jí ia Repúblíca..
seguinte Lei: ss EURICO G DUTRA

Art. 1.0 - E' concedida Isenção di - Clemente Morumi
direitos de importação e taxas adua- Guiíne: me da Siloeir a

Art. 7. ° A Escola Superior de Guer
ra constará, para a auxiliarem nos ser
vícos administrativos, CQm servidores
civis ou militares, requisitados aos
Ministérios, e com pessoal extranu
merárto, admitido na forma da legis
lação em vigor.

Art. 3. ° Os oficiais da Fôrças Ar
madas, quando em serviço na Escola
Superior de Guerra, em Iunçôes ad
ministrativas ou de ensmo. ou quando
alunos, serão considerados em comis
são militar, sem aumento dos qua
dros a que pertencerem.

Art. 9.° Serão considerados para
todos os efeitos, em efetivo exercício
.nos respectivos cargos, os servidores
públicos civis postos à dtaposíção da
Escola em qualquer das situações a
que alude o artigo anterior.

Art.. 10. E' o Poder Executivo au-,
torízado a abrir, pelo Es tado Maior
das Fôrças Armadas, um crédito es
pecial de Crg 3.000.000,00 <três mi
lhões de cruzeiros), para O~O~Ter às
despesas de instalação, obras e equi
pamentos da Escola Superior de Guer-,
ra.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío:

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1949; 128.0 da Independência, e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
SYlvio de Noronha.
Canrobert P.da Costa.
Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira,
Clóvis Pestana.
Carlos de Sousa Duarte.
Clemente Mcriami.
Honcríc Monteiro.
Armando Trompowsky,



38 Aros DO: PODER LEGISLATIVO

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em contran,? .

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1949,
123.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

LEI N.? 788 - DE 22 DE AGÔSTO DE 1949

Concede isencõo de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para má
quinas e materiais destinados à Cia.
Cimento Portlasut Potn,

O Presidente da República:
EURICO G.

Guilherrne

DUTF:A

da Silncire

o-s

Faço saber que o Congresso Nada
nal decreta e eu sanciono a sezuínte
lei: co

Art. 1.0 E' concedida à Companhia
de Cimento Porbland Poty isenção de
direitos e taxas aduaneiras 03,1'a as
máquinas e materiais. que se destina
rem ao aparelhamento de sua indús-
tria. ~

Parágrafo único. Não se incluem
nesta isenção as máquinas que te
nham similares de fabricação nacio
nal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agôsto de 1949;
128.0 da Independência e 61.0 da Re
pública.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 789 - DE 22 DE AGÔSTO DE 1949

Abre ao Tribunal de Contas o crédito
suplementar de c-s 775.740,00

O Presidente da R8-pública;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seeuínte
L~: ~

Art. 1.0 E' aberto, ao Tribunal de
Contas, um crédito suplementar de
Crg 775.740,00 (setecentos e setenta e
cin-co mil setecentos e quarenta cru
zeiros), em refórco da Vel'ba 1 - Pes
soal. Consignação II - Pessoal Ex
tranumerárto, do Anexo n.v 3, do vi
gente Orçamento Geral da .Repúblíca
(Lei n.v 537, de 14 de dezembro de
1948), como segue;

Verba 1 - Pessoal

Consignação II - Pessoa} Extra
numerário

Subconsignação 05
Mensalistas 512.040,00

Subconsignação 06
Diaristas 263.700.00

Total 775.740,00

LEI N.? 790 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1949

Concede isenção de âireitoe e taxas
aduaneiras para importaç~o ~e ma
terial destinado à iruiustria cznema
toqrática,

\ O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E concedida isenção de im
pôsto de importação e taxas. 8;:du<;t
neíras, excetuada a dle previdência
social, para aparelhes de ülmegem.
de projeção, de gravação de som, co
piadores de filmes, revel~dOl'c-s. pro
jetcres, vávulas e d~mals aparelhos
eletrônicos, lentes. películas virgens e
máquinas d0stinad~s. à insta',aç~o de
estúdios e laboratórios €'spec1a,llza?-~s

de cinematografia, mediante ocrt.íü
cado expedido pelo Ministério da Edu
cação e Saúde. . _ . , ..

Art. 2.° A isençao vigorara .pelo
prazo àe cinco anos e abrangerá so
mente o material importado COl' en
tidades e firmas devidamente con.s.ti
tuidas no pais, que tenham Dorob}eto
o desenvolvimento da indústria cme-
matográflca.. .

Art. 3,° Esta Lei entrará em VIgor
na data da sua publicação, -evcgadas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência c 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 791 - DE 25 DE AGÔSTO DE 1949

Cria cargo isolado, padrão K· de Pro
fessor, no Quadro p~rmanente dO
Ministério da Içâucaçiio c Scuule,
O Presid-ente da República:

Faço saber que o ~ongr.esso I'-!.a
cional decreta e eu sanciono fi segum
te Lei:

Art. 1 ° E' criado. no Quadro Per
manente do Ministério da Educação
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e Saúde, um cargo isolado de pro
vimento efetivo, de Professor (RiSM
tória Natural - E. T. Salvador 
D.E.I.). padrão K.

Art. 2.° A despesa decorrente da
execução da presente Lei será aten
dida pela dotação orçamentária des
tinada ao pagamento do pessoal per
manente do Ministério da Educação
e Saúde.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de agôsto de
1949; 128.° da Independência e 61.()
da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

LEI N.? 792 - DE 27 DE AGOSTO DE 1949

Altera o Quadro permanente do Ministério da Aeronáutica, e cUi outras
providêneias

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a s€

guinte Lei:
Art. 1.° São alteradas, na forma da tabela anexa, as carreiras de

Dactilógrafo, Enfermeiro, Escriturário e Oficial Administrativo, do Quadro
Permanente do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2.0 Os cargos de 'I'écnioo de Pessoal, padrão K e de Assistente
de Pessoal, padrão J, do Quadro Suplementar do mesmo Ministério, incluídos,
conforme a tabela anexa, na carreira de Oficial Administrativo, continuarão
providos peles seus atuais ocupantes.

Art. 3.° Os cargos vagos das carreiras alteradas serão preenchidas
de acôrdo com o saldo existente na conta-corrente do aludido Quadro
Permanente.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de SUa publicação.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em, contrário.

Rio de 'Janeiro, 27 de agôsto de 1949, 128.° da Independência e
61.° da República,

EURICO G. DUTRA.

Armando Tromqvnoskst ,



iY!lNI8Tli:RIO DA AERONÁUTICA

TABELA ANEXA

Quadro Permanente

Número
I ~

I i I
I Classe

de I Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Provo obs.
cargos padrão

I r I I

I
Dactilógrafo I I I

5 ................................... F . - 3 - -
7 I

·........................... ~, ..... E - 5 -
10 ................................... D - - 9

22 \
--~

98

I Enfermeiro
5 ................................... K - 5 -
7 I · .................................. J - 7 -

12 ................................... I - 12 -
16 ................................... H - 16 24................................... - - - -

40 I 40 24

I
Bscríturárío

I20 ·............ ., .................... G - - -
28 I ................................... F - 10 -
36

I
................................... E - 10 10

I
.~

84 I 20 10

i Oficial Administrativo ,
7 I · ....................(' ............. M - 3 -

10

I
................................... L - 3 -

12 ................................... K - 1 -
15 ................................... J - - -
18 I ................................... I - 3 -
21 I '" ................................ H - 3 12

83 I 13 12
Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1949.

s

~
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~

o

ó'
~

"r<
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~

~
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LEI N.O 793 ~ DE 27 DE AGÔSTO DE 1949

conceae auxílio à Faculdade de Direito do Pará

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

c 61.° da

contrário.
da Independência

'C':....
EURICO G. D1.TTRA.

Art. 1.° O Poder Executivo fica autorizado a auxiliar a Faculdade de
DIreito do, Pará, com sede em, Belém, na construção de um nOV0 prédio
para seu runcíonamento regular.

Art. 2.° O auxílio a prestar, a que se refere o artigo LO, se destina ex
cíusívamente à construção de um novo prédio e será de Cr$ 500.000,00
(quínnentos mil cruaeíros) .

Art. }.o Para. efetivação dêsse auxílio fica o Poder Executivo autorizado
a abrir o crédito especial de Ct-S 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) ,"pelo
Mtmsterto da Educacâo e Saúde.

Art. 4:) Revogam-se as disposições em
Rio de Janeiro, 27 de agôsto de 1949; 128.°

RepUblica.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N.? 794 ~ DE 29 DE AGÔSTO DE 1949

Assegura a inscrição de provisionados
no quadro da Ordem dos Advogados
do Brasil.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Aos que hajam tido pro
visão para advogue antes de publicada
esta Lei ou no momento dessa pu
blicação sejam solicitadores, é assegu
rada a Inscrícão nos quadros da Or
dem dos Advogados do Brasil, para
que exerçam permanentemente a pro
fissão nos têrmcs e com a extensão
constantes das respectivas cartas, de
vendo esses limites ser determinados
nas suas cadeiras profissionais.

Art. 2.° Aos "alunos do quarto ano
das faculdades de direito mantidas
pela União equiparadas a estas' ou
r-econhecidas na forma da lei federal,
será concedida a carta de solicitador,
desde que a requeiram ao Presidente
do Tribunal de .Justfça, provando que
são brasileícos e têm a equitação do
serviço militar.

parágrafo único. A carta será tam
bém inscrita na Ordem dos Advoga
dos, mas não vigorará por espaço de
mais de três anos, nem poderá ser re
novada.

A,rt. 3.° Após a publicação desta Lei,
só serão concedidas novas provisões
para a advocacia e cartas de solici
tador, quando a profissão tiver de ser
exercida em comarcas, termos, ou dís
tritos judiciários onde não sejam do
miciliados mais- de' três advogados di....
plomados.

Parágrafo único. A concessão, em
caoa caso, dependeá de autorização
da,?::dem. dos Advogados, que, se a
admítjr, Jtxará o número das ca-l-tas
possíveis.

Art. 4.° Para obter a carta de so~
Iícitador, nos casos previstos' pelo ar
tígo .anterior, o interessado, perante o
Presidente do Tribunal de Justica do
Estado ou, tratando-se de 'I'errftórío
do Tribunal de Justiça do Distrito Fe~
dera} deve provar: .

. 1.0 ~ que é brasileiro e, se o for em
virtuds, d~. naturalização, que prestou
serviço militar no Brasil;

2.~ - que está alistado como eleitor;
8. - que tem idoneidade moral,

feita esta prova por atestado de três
advogados:

4.° - que, .submetldo a exame pe~
rante COIDLSsao composta de juizes,
membros do Ministério Público e ad
vogados, na forma regulada pelo Tri
bunal respectivo, foi aprovado nas se
guintes matérias: composicâo 1.\0 idio
ma pátrio, com demonstracâo de co
nhecimentos da Geografia -e História
esp~c~a}I?-ente do Brasil, organíaação
.Judícíárja e processo civil e criminal.
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Art. 5.° Na concessão da carta de
advogado provisionado 'observar-se-á
o disposto no artigo anterior, fazendo
mais- o interessado a prova de co
nhecimentos de direito civil, direito
comercial e direito criminal.

Art. 6.° Terão caráter permanente
(1.:; cartas a que se referem os três
últimos arblgos ,

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agõsto de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N. o 795 ~ DE 29 DE ACÔSTO DE
1949

Abre, ao Tribunal de Contas, o cré
dito especial de ors 22.025,80, -para
pagamento ao Auditor Ernesto Clau
dino de Oliveira e Cruz.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. 0 f: abcrt., ao Tribunal de
Contas, um crédito especial de .....
Crg 22.025,30 (vinte e dois mil e
vinte e cinco cruzeiros e oitenta cen
tavos), para pagamento de substi
tuições a que fêz jus o Auditor Er
nesto Claudíno de Oliveira "e Cruz,
11CS períodos de 1 de setembro a 18
de outubro e de 5 a 30 de novembro
dê 19/13.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Janeu-o, 29 de agôsto de
19,19; 128. (1 da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Gtcúherme ela Silveira,

LEI N.? 796 - DE 29 DE A:::ÓSTo DE
J.949

Autorizo: o abertura, pelo Tvlinistério
da Viacão e Obras públicas, de
crédito 'especial de Org ..
15.000.000,00.

O Presidente da República:,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o ~ o Poder Executivo auto
a'izado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de ors 15.000.000,00 (quinze
milhões de eruzeiros) , destinado a
construção de um navio "Destoca
dor" ou "Destocador-Serraria' para
o serviço de desobstrução dos rios
da Amazônia.

Art. 2. o A construção de que trata
o artigo anterior será feita mediante
concorrência pública, na c-onformi
dade das especificações elaboradas
pelo Departamento Nacional de Por
tos, Rios e Canais.

§ 1. o O Poder Executivo poderá,
se houver conveniência, mandar cons
truir o navio em espécie nos Esta
leiros da Ilha do Viana, Patrimônio
Nacional, segundo as especificações
estipuladas pelo órgão técnico do Mi
nistério da Viação.

§ 2. ° As serrarias e oficinas podem
ser montadas em flutuante à parte
do navio, sem prejuizo da aphcacão
do crédito referido no artigo ante
rior.

Art. 3. o A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicaçã-o;
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 29 de snõsto de
1949; 128.° da Independência e 61.0

da República,

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

Guünerme da Silneira,

LEI N. o 797 - DE 29 DE AGÔSTO DE
1949

Autoriza a abertu..va, lJe10 Ministério
das Icelacôee Exteriores, do crédito
especial de o-s 2.433.600,00, para
pagamento de contribuição U ermo
nizaçã.o de Alimentação e Agricul
tura.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° :f; o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de o-s 2:433.600,00 (dois milhões,
quatrocentos e trinta e três mil e
seiscentos cruzeiros) , para atender
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ao pagamento da contribuição do
Brasil à Organização de Alimentação
e Agricultura (F. A. O.), relativa
mente ao período de 1946-1947.

Art , 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data. de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-,se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de
1949; 123. ° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Raul Fertuuuies,
Guilherme da Silveira. '-'"

LEI N.o 798 - DE 29 DE AGÔSTO
DE 1949

Abre crédito suplementar para paga..
metito de Pessoal das Universida..
âes do Brasil, da Bahia e do Re
cife.

O Pre-sidente da República:

Faço, saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. ° f: reduzida de .. ', ......
Cr$ 13.500.000,00 (treze milhões e
quinhentos mil cruzeiros) a Verba I
- Pessoal, Oonsígnacâo I _ Pessoal
Permanente, Subconsígnaçâo 01
Pescal permanente, 04 _ Departa
mento de Administração, 06 - Divi
são do Pessoal, 01 - Quadros do
Ministério, do, Anexo n. ° 17, Minis
tério da Educação e Saúde, da Lei
n.« 537, de 14 de dezembro de 1948.

Art , 2. °É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito suple
mentar de Cr$ 13.500.000,00 (treze"
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
em refôrço da Verba 3 - S-e-rviços
e Encargos, do Anexo n.» 17, - Mi
nistério da Educação e Saúde, da
Lei n. ° 537, de 14 de dezembro de
1943, como segue:

Verba 3 Servicos e Encargos
Consignação I - Diversos

06 - Auxilias, contribuições e
subvenções

03 ~ Subvenções
04 - Departamento de Admi

nístração
05 - Divisão do Orçamento

01'$
g) - custeio das ati-

" vidades dos 61'
g ã o s integran
tes da Universi
dade do Brasil,
de acôrdo com Q

Decreto-lei nú
mero 8.393, de 17
de dezembro de
1945

Para Pessoal 10.000. O{lO,OO

h) - Custeio das atí-
vídades dos ór-
gãos integrantes
da Universidade
da Bahia, de
acêrdo com o De-
creto-lei n.v 9.155;.
de 8 de abril de
1946

Para Pessoal .. ,....... :3.250.000,00

i) - Custeio das ati-
vidades dos ór-
gãos da Uníver-
sídaôe do Re-
cife, de acôrdo
com o Decreto-
lei fi.O 9.388, de
20 de junho de
1946

Para Pessoal 250.000,00

Art. 3.° Esta Lei entrará em- vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-sevas disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agôsto de
1949; 128. ° da Independência e 61. (I

da República.

EURIco G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N.O 799 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1949

Modifica o artigo 295 do Código de
Processo Penai,

O Presidente da República;

Faço saber qus, o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - Aos oficiais da Marinha
Mercante Nacional, que já tiveram
exercido efetivamente as funções de
comando, estende-se a regalia conce-
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didapelo artigo 295 do Cóõigo ' de
Processo Penal.

Art. 2.° - Revogam-se 'as disposi
ções em rontrano.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949; 128.° da. Independência e 61.°
da. República.

EunICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.O 800 - DE 1 DE OUTIlBRO DE
1949 '

Abre ao Poder Judiciário créditos adi
- cionais para pagamento de gratifi

cações.

o Presidente da Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - Ficam abertos ao Poder
-Iudtçíár-io os créditos seguintes:

I - Um crédito especial de Cr$ ..
1. {)6Q. 000,00 (um milhão e sessenta
mil cruzeiros) para o' pagamento, no
exercício de 1949, de gratíficacôes a
pessoal da Justiça Eleitoral do- Esta-
do .de Pernambuco, sendo Cr$ .
558.000,00 (qulnhentos .« cínouenta e
oito mil cruzeiros) para juízes; Cr$
279.000,00 (duzentos e setenta e no
ve mil cruzeiros) para escrivães; e
Cr$ 223.QOO,00 (duzentos e vinte e
três mil cruzeiros) para auxiliares dos
cartórios.

TI - Um crédito suplementar de
Cr$ 45·.100,00 (quarenta e cjnco mil e
cem cruzeiros). em refôrço da Verba
1 - pessoal, do Anexo 25 - Poder
Judiciário, da Lei n.v 5,37, de 14 de de
zembro de 1948, como segue:

Verba 1 - Pessoal

Consignação III - Vantagens

Subconsignaçâo 14 - Gratdficação de
representação

04 - Justiça Eleitoral.
{}2 .- Tribunais Regionais Eleitorais

eis
14 - Pernambuco .... 45.100,00
Art. 2.c ~ Esta Lei entrará em vi

gor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURIOü G. DUTRA.

Guilh;;'ine da Silveira.

LEI N.0 801 - DE 1 DE SETEMBRO DE
1949

Concede à sociedade Transportes Aé
reos Nacional Limitada isenção de
direitos de importação para mil to
neladas de gasolina de aviação.

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - ~ concedida à sociedade
Transportes Aéreos Nacional Limita
da isenção do ímpôsto de importação
e taxas aduaneiras, para mil tonela
idas de gasolina de aviaçã-o, impor
tadas dos Estados Unidos da América
do Norte, por aquela emprêsa, para
seu consumo.

Art. 2.° - Essa isenção só se torna
rá efetiva se a beneficiada provar que
preencheu a condição estabelecida pe
lo artigo 12, n.o 9, do Decreto..lei nú
mero 300. de 24 de fevereiro de )938.

Art. 3.° - Revogam-se as dispcsí
cõcs em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de .setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme, da silveira.

LEI N.c 802 - DE 1 DE SETEM:BRO DE
1949

Concede isenção de direitos de impor
tação para material destinado à Li
nha, Aérea 'I'rane-Coniinentol. Bra
sileira S. A.

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° - E' concedida à Linha. Aé
rea. .Trans-Oontdnental Brasileira S.
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o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

,
Concede às Linhas Aéreas Brasileiras

S. A. isenção de direitos de impor
tação para 5.000.000 quilos de qaso
Una de aníaçâo e 50.000 quiLOs de
óiec lubriiicaaite,

LEI N.? 804 - DE 1 DE SETENIBRO DE 1949

Etrnrco G. DU'rRA.

Guilherme do, Silveira.

o Presidente da República;

LEI N." 803 - DE 1 DE SETE],1BRO DE
1949

Faço sabe!' que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Concede às Linhas Aérea.'> Natal So
cieâaâe Anônima isenção de direi
tos de ím.portaçõo para três mil to
neladas de gasolina de aviação.

A. isenção de direitos de importação
e taxas aduaneiras para cinco 'mil to
neladas de gasolina de aviação e dez
toneladas de materiais acessórios e
sobressalentes, destmados ao consu
mo e utilizacão em seus aviões e im
portados dos-Estados Unidos do, Amé
rica do Norte -por aquela emprêea..

Art. 2.° - A ísencâo ora concedida
só se efetuará mediante prova do
cumprimento, pela beneficiada, da
condição estabelecida pelo artigo 12,
n." 9, do Decreto-lei n.e 300, de 24 de
ções em contrário. Art. 1.0 E' concedida às Linhas

Art 3 ° _ Revoaam-se ao disposi-,- Aéreas Brasileiras ~. A. isenção de
cões ~m contrário co ':";-,dn:eltos de Importação !? taxas adua-
o . neiras para a importação de 5.000.00(}
Rio de Janeiro, 1 de setembro de (cinco milhões) de qUi1DS de gasolina

1949; 128.° 'da Independência e 61.° da de aviação e 50.000 (cinqüenta mil)
República. quilos de óleo lubrificante; importa

dos' dos Estados Unidos da América
do Norte, por aquela emprêsa, para
seu uso.

Art. 2.° A isenção ora concedida.
s6 se efetuará mediante prova de.
cumprimento, pela beneficiada, da
condição estabelecida pelo artágo 12.
n.c 9, do Decreto-lei n.« -300, de 24 de
fevereiro de 1938.

Art. 3.Z Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, -1 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 615
da República.

EuRICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

Al't. 1.0 ~_ E' concedida às Linhas
Aérea Natal Sociedade Anônima
isenção de direitos de importação e
taxas aduaneiras, para três mil to
neladas de gasolina de aviação, im
portadas dos Estados Unidos da Amé
rica do NOTte, por aquela emprêsa, p~
ra seu Uso.

Al't. 2.° - A isenção ora concedida
só se efetuará mediante prova do
cumprimento, pela beneficia-da, da
condição estabelecida pelo artigo 12,
n.? 9, do Decreto-lei n.v 300, de 24 de
fevereiro de 1938.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi-
-ções em contrário. .

Rio de Janeiro, 1 de setembro de
1-949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 805 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1949

MOdifica o artigo 90 do Decreto-lei
n.o 5.625, de 28 de junho de 1943
(Lei de Promoções dos Oficiais do
Exército), aZterado pelo de n.O 5.548.
de 31 de maio de 1944.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O artigo 90 do Decreto-lei
n.c 5.625, de 28 de junho de 1943 (Lei
de Promoções dos Oficiais do Exércl':'
to), passa a ter esta redação:

"Art. 90. Os oficiais que, em
1 de dezembro de 1939, não pos
suíam o CUrso de Aperfeiçoamen
to, ou o da Escola das Armas e ti
nham acesso garantido por leis
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Estende os benefícios do Decreto-lei
n. ° 7.302, de 30 de julho de 1945,
aos ex-cadetes da Escola Iâíliiar,
excluídos por moléstias contagiosas
ou incuráveis.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
Sylvio de Noronha
Canrobert P. da Costa
Raul Fertumâee

_Guilherme da Silveira
Clóvis Pestana
Carlos de Sousa Duarte
Clemente Mariani
Honório Monteiro
Armando Tmmpowsky

- anteriores, continuarão a ser pro
movidos, segundo o princípio de
antiguidade" .

Art. 2.° Os oficíals a cue alude o
artigo anterior, que tenham sido pre
teridos nas promoções por antiguida
de, em virtude do artigo 90 do De
creto-lei n.v 5.625, de 28 de junho de
1943, serão promovidos ao pôsto a que
tiverem direito, em ressarcimento da
preterição, desde a data em que o de
veriam ser.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em con trino.

Rio de Janeiro, 1 de sejémbro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA

Canrobert P. da Costa

LEI N.o 807 DE 3 DE SETEMBRO DE
1949

LEI N.o 806 -- DB 2 DE SETEMBRO DE 1949

Assegura contagem de tempo aos fun
cionôrios que obtiveram pronuncia
mento favorável da Comissão Revi
sora instituída pelo parágrafo único;
do artigo 18, da Constituição Federal
de 16 de julho de 1934.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' assegurada, para efeitos
de aposentadoria, descontado o tem
po de serviço prestado em qualquer
cargo público, estadual ou municipal,
respeitados os direitos de terceiros, a
contagem de tempo em que os atua-is
servidores públicos da .União estiveram
afastados dos seus cargos e funções,
por -ato do Govêrno Provisório, desde
que lhes tenha sido favorável o pro
nunciamento da Comissão Revisora,
instituída em decorrência do parágra
fo único do artigo 18 das Disposições
Transitórias, da Constituição Federal
de 16 de julho de 1934.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° São reformados no pôstc
de Aspirante a Oficial, de acôrdo com
o disposto no Decreto-lei n.? '1.802, de
30 de julho de 1945, e nos têrmos do
artigo 1. 0, letra a, do Decreto-lei nú
mero 6.564, de 7 de junho de 1944,08
ex-cadetes excluídos da Escola Mili
tar por íncapacídade física decorrente
de tuberculose, mal de Hansen, neo
plasia maligna, cegueira, alienação
mental ou paralisia.

Art. 2. ° Os ex-cadetes reformados,
de acôrdo com o disposto no artigo
anterior, somente a- partir da publica
ção da presente Lei, terão direito aos
proventos estipulados na Lei nú
mero 5.167-A, de 12 de jameíro de
1927, respeitado o artigo 4.° do De
creto-lei n.c 8.512, de 31 de dezembro
de 1945, bem como o artigo 24 e alí
neas a e 0, da Lei número 488, de 15
de novembro de 1948.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigôr
ria data da sua publicação: revogadas
as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1949; 128.° da Incependêncía e 61.°
da República. ~

EURICO G. DUTRA

Camrcaert P. da Costa
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LEI N. ° 803 - DE 3 DE: SETEMBRO DE
1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
Aeronáutica, de crédito especial des
tituuio à indenização de bens da "8.
A, Air Frtince" e da "Brasil Aérea
Ltda". .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° Ê: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Ae
ronáutica, o crédito especial de ... ,
Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e quí-,
nhentos mil cruseiros) , destinado ao
pagamento de indenizações à "S. A,
Air France" e à "Brasil Aérea Limi
tada", de bens requisitados, de con
formidade com o artigo 2. ° do Decre
to-lei n. ° 6.870, de 14 de setembro de
1944-

Art. 2.° Esta Lei entrará em vígôr
na data, de sua publicação; revogadas
as disposições em \contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro e, de
1949; 123. ° da Independência e 61. o
da República.

EuRICO G. DUTRA

-, Armando Trompowsky

Guilherme da Silveira

LEI N.? 309 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Iâinieterio
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para as comemorações do
centenário de AmarO Cavalcanti.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo' Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ora 100.000,00 (cem mil cruzeíros) ,
destinado à ereção de monumento, no
Rio Grande do Norte, a Amaro Ca
valcanti e à pubhceçâo de trabalho
comemorativo do centenário do seu
nascimento.

Art. 2.° A presente L2i entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
19.49; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G, DUTRA

Clemente Mariani
Guilherme da Silveira

LEI N.? 810 - DE 6 DE SE'".CEMBRODE 1949
Define o ano civil

~ O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Considera-se ano o período
de doze meses contado do dia do início
ao dia e mês correspondentes do ano
seguinte.

A:~>t. 2,° Considera-se mês o período
de tenmo contado do dia do início ao
dia correspondente do mês seguinte.

ATt. 3.0 Quando no ano ou mês do
vencimento não houver o dia corres
pondente ao do íriícío do prazo. êste
findará no primeiro dia subseqüente.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURIco G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI H,o 311 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1949

AutOriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
atender a despesa com a taôricaçôo
de estojos de artilharia.

o Presidente da República:

-Faco saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' OPodel' Executivo au
toriZ8,do.a abril', pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de ...•....
Org 20.000,000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), para ocorrer ao pagamento
de despesas decorrentes da fabricação
de estojos de artálharia, na Sociedade
Anônima Marvín, durante o ano de
1949.

Parágrafo único, Igual quantia e
para idêntico fim deverá ser íncluída
no Orçamento Geral da Iêepúblíca
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para os exercícios financeiros de 1950
a 1953.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
194Q; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

C tmrcbert P. da Costa

Guilherme da Silwira

LEI N.o 812 - DE 3 DE SETEMBOO DE
194~

Abre ao Poder Judiciário crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ções.

O Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° :f:: aberto, ao Poder Judi-
ciário, o crédito especial de .
Cr$ 1.150.800,00 (um milhão, cento e
cinqüenta mil e oitocentos cruzeiros),
para pagamento de gratificações de
vidas, durante o ano de 1949, a pes
soal em serviço da Justiça Eleitoral
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1949; 128 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da nuvcira.

LEI N.O 813 - DE 8 DE SETEl\'!BRO DE 1949
Abre ao Poder Judiciário crédito es

pecial para pagamento de gratifi
cações.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° O artigo 1.0 da Lei n.c 704.,
de 1.4 de maio de 1949, passa. a vigorar
com a seguinte redação:

"E' aberto, ao poder Judiciário,
o crédito especial d-e, ors 650.000,00

(seiscentos e cinqüenta mil cru
zeiros), para ocorrer às despesas
com o pagamento de gratificações
adicionais devidas aos funcioná
rios da Bscretaa-ía do Supremo Tri
bunal Federal, no período de 3 de
março a 31 de dezembro de 1948,
por fôrça do artigo 1.° da Lei nú
mero ,264, de 25 d-e fevereiro do
mesmo ano".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se - as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1949; 128 da Independência e 61.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da' Silveira

LEI N." 314 - DE 9 DE SETElVI13RO DE 1949

Concede attxUio ao IV conçreeeo
Odontolôgico Brasileiro

... O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a auxiliar com Cr$ 300.000 O()
(trezentos mil cruzeiros) o IV 'Oon
gresse Odontológico Brasileiro, a rea
lizar-se de 17 a 25 de julho de 1949.
em Recife.

Art. 2.° E'. o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Ors 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros) para atender às despesas de
correntes da presente Lei.

Art. 3.° Revogam-se as dsposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1949'; 128.0 da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani
Guiüierme da Silv&ira

LEI N.O 815 - DE 9 DE SETEl\'!BRO DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para auxílio ao II Congresso
Pam-Amcricamc de Servíço Social.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
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EURICO G. DuT1l.A

Hcmório Monteiro

d) o tempo de suspensão PDr motivo
de inquérito administrativo, quando o
mesmo ror julgado improcedente;
e) a ausência na hipótese do artigo
473 e seus parágrafos;

1) os dias em que, por conveniência
da empresa, não tenha havido traba
lho, excetuada a hipótese da alínea c.
do artigo 133".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
de 1949; 128.0 da Independência e 61.° da
da _ República.

~~

EURICO G. DUTRA

Clemente M aricni
Guilherme da Silveira

Art. 1.° Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito especial
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru
zeíros) , para auxílio ao II Congresso
Pau-Americano de Serviço Social, rea
lizado êste ano na cidade do Rio de
Janeiro.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dlsposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de setembro
1949;128.° da Independência e 61.°
República.

LEI N.° 818 - DE 18 DE SETEMBRO
DE 1949

Regula·a aquisição, a perda e a rea
quisição da nacionalidade, e a perda.
dos direitos políticos.

O Presidente da República resolve:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

DA NACIONALIDADE

Art. 1.0 São brasileiros:
I - os nascidos no Brasil, ainda que

de pais estrangeiros, desde que não
residam êstes a serviço de seu pais;

II - os filhos de brasileiro ou bra-
sileira, nascidos nó estrange.ro se os
pais estiverem a serviço do Brasil, ou.

LEI N.0 817-DE 12 DE SETEMBRO DE 1949

Prorroqa o prazo de que trata o art. 2,0
da Lei n.o 166, de 10 de dezembro
de 1947.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' prorrogado, até 3J.Jie
dezembro de 1950, o prazo de que
trata o artigo 2.° da Lei n.c 166, de
10 de dezembro de 1947.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.0 da.
República.

LEI N.O 816 - DE 9 DE SETEll,'IBRO DE 1949

Dá nova_ redação aos artigos 132 e 1:14
do Decreto-lei n.o 5.452, de 1,0 de
maio de 1943.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacional
decreta e eU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os artigos 132 e 134 do De
creto-lei n.v 5.452, de 1.0 de maio de
1943, passam a ter esta redação:

"Art. 132. Os empregados terão di
reito a férias, depois de cada' período
de doze meses, a que alude o artigo
130, na seguinte proporção:

a) vinte dias úteis, aos que tiverem
ficado à disposição do empregador du
rante os doze meses e não tenham
dado mais de seis reatas. ao serviço,
justificadas ou não, nesse período;

b) quinze dias úteis, aos que td
verem ficado à disposição do empre
gador durante OS doze meses;

c) onze dias úteis, aos que tiverem
ficado à disposição do empregador por
mais de duzentos dias;

d) sete dias úteis, aos que tiverem
ficado à dlspcsíçãc do empregador
menos de duzentos e mais de cento e
cinqüenta dias.

Parágrago único. E' vedado descon
tar, no período de férias, as reates ao
serviço do empregado",

"Art. 134~

a) ••••........•..••.•••••...•.•••••
bl .
c) .

Etmrco G.

Guilherme

DUTRA

da Silveira
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não o estando, se vierem residir no
país, Neste caso, atingida a maíori
dade, deverão, para conservar a na
oíonalídade brasileira, optar por ela
dentro em quatro anos;

ITr - os que adquiriram a naciona
lidade brasileira, nos têrmos do artigo
69, ns. 4 e 5, da Oonstituíçâo de 24
de fevereiro de 1891;

IV - DS naturalizados, pela forma
estabelecida em lei.

DA OPÇãO

Art. 2,° Quando um dos. pais fôr es
trangeiro, residente no Brasil a ser
viço de seu govêrno, e o outro Iôr bra
sileiro, o filho, aquí .nascíde. poderá
optar pela nacionalidade brasileira, na
forma do art. 129, n.c II, da Consti
tuição Pederal .

Art. 3.° A opção a que se referem o
art. 1.0, TI,O lI, e o art. 2;°, constará
de têrmo assinado pelo optante ou seu
procurador, no Registro Civil de nas
cimentos.

Art. 4.° O filho de brasileiro ou bra
sileira, nascido no estrangeiro e cujos
pais ali não estejam a serviço do Bra
sil, poderá, opôs sua chegada ao pais,
para nele residir, requerer ao Juiz de
Direito de seu domicílio, se transcreva,
no Registro Civil, o têrmo de nasci
mento, fazendo-se constar dêste e das
respectivas certidões que o mesmo só
valerá como prova da nacionalidade
brasileira até quatro anos depois de
atingida. a maioridade.

Art. 5.0 São brasileiros natos os de
que tratam os ns.. I e II do art. 129
da Constltuíção Federal.

DA NACIONALIDADE BRASILEIRA
DECL'ARADA JUDICIALMENTE

Art. 6.° Os que, até 16 de julho de
1934, hajam adquirido nacionalidade
brasileira, nos têrmos do art. 69, nú
meros 4 e 5. da Ooustttuioão de 24
de fevereiro de 1891, poderão requerer,
em qualquer tempo, ao Juiz de Direito
do seu domicílio, o título declaratório.

§ 1.0 O processo para concessão do
titulo será iniciado mediante petição
assinada pelo próprio naturalizado, "U
por procurador com poderes especiais.
devendo constar dela o seu nome, na-

" turalidade, profissão e domicilio, nome
do cônjuge e dos filhos brasileiros, e
a indicação precisa do ~ imóvel ou dos
imóveis possuídos.

§ 2.° Recebida a petição, devidamen
te instruída com a prova dos requi
sitos exigidos: conforme o caso, pelo
n.c 4 ou pelo n.? 5 do art. G9 da Cons
tituição de 1891, determinará o Juiz

a publicação dos editais, para ciência
pública, podendo qualquer cidadão ím
pugnar o pedido, no prazo de pez dias.
ainda que sem o oferecimento de do
cumentos,

§ 3.° Com impugnação ou sem ela,
será aberta vista dos autos, por outros
-dez dias, ao representante do Minis
tério Público Federal, que, por sua vez,
poderá impugnar o pedido, oferecendo
documentos ou limitando-se a opinar,
em face da prova oferecida.

S 4.° Em seguida. serão os autos con
clusos ao Juiz, que os despachará no
prazo de trini..2. dias, cabendo, do seu
despacho, dentro em cinco dias, agra
v·· de petíçào para o Tribunal Federal
de Recursos.

§ 5.° NestB processo, aplicar-se-ão
subsidíàríamentr, as regras do Código
do Processo Civil, e as partes poderão
Juncíonar nesscaimcnte, ou POl' inter
médio de advogado. não sendo adrms
siveís senão provas documentais.

§ 6.° Da expedição do título deela
r atórto, o Juiz dará ciência ao Minis
téric da Justiça E Negócios Interiores
e ao órgão criado pelo art. lô2, pará
grafo único, da Constdtuícão Federal.

DA NATURALIZAÇÃO

Art. 7.° A concessão da naturaliza
ção é de tacuidade exclusiva do Pre
sidente da República, em decreto fé
Icrendado pelo Mtnístro da Justiça e
Negócios Interiores .

Art. 8.° São condições' para :0. na
turalização:

I - capactda..de civil - do natura li
zando, segundo a lei. brasileira:

II - residência continua no terr-i
tório nacional pelo prazo mínimo de
cinco anos. imediatamente antertcres
ao pedido de naturalização; ~

lU - ler e escrever a língua porbu
guêsa, levada em conta a condição do
naturalizando;

IV - exercício de profissão ou. posse
de bens suficientes à manutenção
própria e da família;

V - bom procedimento;
VI - ausência de oronúucla ou

condenação no Brasil, por crime cuja.
pena seja superior a um ano de prí
são;

VII - sanidade física.
§ 1.0 Aos portuguêséS não se exigirá

o requisite do n.v IV e, quanto aos
dos ns. II e IH, bastará n residência
ininterrupta durante um ano e o uso
adequado da língua portuguêsa ,

§ 2.° Não se exigirá. a prova de sa
nidade física a nenhum estrangeiro,
quando o prazo de residência rôr su
perior a Um ano.
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Art. 9.° O prazo de residência, fi
xado no art. 8.0 , n.c H. será reduzido,
quando o naturalizando preencher
qualquer das seguintes condições:

I - ter filho ou cônjuge brasileiro;
II - ser filho: de brasileira ou bra

sileira;
III - recomendar-se por sua capa

cidade profissional, cientíífoa ou artís
tica:

IV - ser agricultor ou trabalhador
especializado em 'qualquer setor dndus
trial:

V - ter prestado ou poder prestar
serviços relevantes ao Br-asil, a juízo
do Govêrno:

VI - ser ou ter sido empregada em
legação ou consulado do Brasil e con
tar vinte anos de bons serviços;

VII -r- ter, no Brasil, bem imóvel,
do valor mínimo de CrSC100.000,OO
(cem mil cruzeiros), ser agricultor ou
industrial que disponha 'Ie fundos de
igual valor, ou possuir cota integra
lizada de montante, pelo menos, idên
tico, em sociedade comercial ou civil
destinada principal e ueí-rnanentemen
te, ao exercício da indústria OU da
agricultura.

Parágrafo único. A residência será
de um ano, no caso do n.v lI; de dois
anos, nos casos dos ns . I e VI; e de
três anos, nos demais.

Art.. la, o estrangeiro que preteri
der naturalizar-se deverá requerê-lo
ao Presidente da República, declaran
do na petição o nome par extenso, na
cionalidade, naturalidade, filiação, es
tado civil, dia, mês e ano de nasci
mento profissão e os lugares onde
tenha residido anteriormente, aqui ou
no estrangeiro.

Parágrafo único, A petição será as
sinada pelo naturalizando ou, se fór
português e analfabeto, por procura
dor com poderes especiais, devendo ter
reconhecida a, firma a ser ínstruida
com os seguintes documentos:

I - carteira fle identidade para es
traneeírc:

II b_ atestado policial de residência
continua no Brasil (art. 3.°, n.v II);

IrI - atestado policial de bons an
tecedentes e tôlha corrtda, passados
pelos serviços competentes dos luga
res do Brasil, onde haja. resldrdo ;

IV - carteira profissional, díplo
mas, atestados de associações. slndí
catos ou emprêsas empregadoras (ar-
tigo 8.0 , n.v IV); "

V - atestado de sanidade tr.cca:
VI - certidões ou atestados que

provem, quando fôr o caso, as condi
ções do art. 9,0, ns. I a VII.

Art. 11. Serão exigidas ún ioamente
para a naturalização das estrangeiras.

casadas há mais de cinco anos, com
diplomatas brasileiros em atividade,
as condições estatuídas nas alíneas
III e VIl do art. 8.°, devendo o pe
dido de naturalização ser instruído
com a prova do casamento devida
mente autorizado pelo Govêruo bra
sileiro, se assim era necessárto ao
tempo de ser contraído o matrímô
nío.

Art. 12. A petição ide que trata o
art. 10 será apresentada, no Distrito
Federal, ao Mínístérío da Justiça. e
Negócios Interiores, que, depois de lhe
examinar a conformidade com Os dis
positivos desta lei, a remeterá ao De
partamento Federal de Segurança PÚ
bhca, para a sindicância prevista no
§ 1.0 do arüígo seguinte.

Art.. 13. Nos Estados'? Territórios.
a petição, dirigida ao Presidente da
República, será apresentada à Pre
feitura Munícípal da localidade em
que residir o naturalizando, c dai re
metida à Secretaria de Segurança ou
órgão correspond-ente. do Governe do
Estado, o qual poderá, entretanto, rc
cebê-Ia diretamente.

,§ 1.0 A Secretaria de Segurança,
antes de opinar sôbre a naturaliza"
cão. fará a remessa das indíviduais
dactiloscópicas do' naturalizando aos
órgãos congêneres dos Estados, onde
tenha êle residido, e Iara sindicância
sôbre a SUa vida pregressa.

§ 2.0 O processo devera ultimar
se dentro em cento e vinte dias, fin
dos os quais seTá devolvido imedia
tamente, no Distrito Federal, ao Mi
nistérío da Justiça e Negócios Inte
riores, e, nos Estados. e Territórios
aos respectivos Governadoi-es ,

§ 3.° O Departamento Federal de
Segurança Pública, a Secretaria de
Segurança Pública, ou o órgão con
gênero dos Estados e Territórios «uan
do ouvidos pelo serviço que houver
sido inicialmente provocado, deverá
prestar as informações dentro em 110
v-enta dias, sob pena de responsabili
dade dos funcionários cutonoos pela
demora.

§ 4.° Recebidas, ou não, as infor
Inações, será o processo devolvido di
retamente ao Ministério da .Justtca e
Negócioa-Interrores, pelo Departamen
to Federal de Segurança Pública, ou
pela. repartição correspondente dos Es
tados ou Territórios, por intermédio
do Governador

Art. 14. Recebido o processo pelo
Ministro da Justiça, êste, se não jul
gar necessárias novas dtligênctas ou
depois de realizadas as que detel:mi
nar, submetê-lo-á, com o seu parecer,
ao Presidente da República,
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§ 1.0 Ressalvadas as príorídades de
correntes do art. 9.°, os processos
serão examinados e informados den
tro de cada classe, em ordern: crono
lógica. rigorosa, sob pena .de respon
sabilidade.

§ 2.0 O Ministério da Jutiça e Ne
gócios Interiores, quando houver des
pacho cujo cumprimento dependa do
naturalizando, poderá marcar-Ihe pra
zo para êsse fim, caso em que, se o
mesmo não fôr observado, o pedido se
tornará caduco.

§ 3.0 Se a diligência determinada
independer do interessado, a reparta
ção ou o serviço a que í'ôr requisitada,
deverá executá-la dentro em sessenta
dias.

§ 4.0 Das exigências feitas, a seção
competente do Ministério -üa Justiça
e Negócios Interiores dará conheci
menta ao interessado mediante C3rt.:'1
registrada.

Art. 15. Uma vez publicado, será o
decreto de naturalização remetido ao
Juiz de Direito do domicílio do natu
ralizando, para que a êste o entregue,
imediata e solenemente, em audiên
cia pública, onde lhe explicará a sig
nificação da sua nova qualidade ad
vertendo-o dos deveres e direitos que
esta lhe acarreta.

§ 1.0 Onde houve-r mais de um Juiz
de Direito, a entr-ega será feita pelo
competente para os feitos da Umâo ;
se mais de um houver com essa com
petência, pelo da 1.:lo 'vara.' e, não
havendo Juiz especial par-a tais fel
WS, pelo da L" Vara Cível.

§ 2.° Caso o Município em que re
sidir o naturalizando não fôr sede de
comarca, a entrega poderá ser rei-a.
mediante autorização do Juiz de Di
rei to, P{)I' substituto togado.

§ 3.0 Na mesma .audiência poderá
ser entregue mais de um decreto.

§ 4.° O naturalizando não pagará
outras custas senão as da audiência,
do expediente e das publicacôes, coser..
vado o Regimento de Custas: .

Arb, 16. A entrega do decreta cons
tará. de têrmo lavrado no Uno de
audíêncías e assinado pelo Juiz e pelo
naturalizando, devendo éste:

a) demonstrar que sabe ler c es~
erever a língua port.uguêsa, segundo a,
sua condição, pela leitura de trechos
da Constituição Federal:

b) declarar expressamente cue re
nuncia à nacionalidade anterror ;

c) assumir o compromisso de bem
eumprrr os deveres de braslletro .* 1.0 Ao naturalizando de naciona
Iídade portuguêsa, exigir-50-á. quanto
ao inciso a, apenas a comprovação do
uso adequado da língua.

§ 2.° Será anotada no decreto 'e
comunicada, assim ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, como
a reparbicâo" encarregada do Yecruta
me-nte militar, a data da entrega, e
dêle tamb-ém constará a declaração de
haver sido prestado o compromisso e
lavrado o têrmo.

§ 3.° O decreto ficará sem efeito,
salvo motivo doê fõrca maior devida
mente comprovado, Se a entrega 'cão
fôr solicitada. no prazo de seis ou de
dezoito meses, contados da data da
publicação, conforme o naturalizando
residir no Distrito Federal, ou noutro
ponto do terrltór!o brasileiro,

§ 4.° Decorrtdo qualquer dêsses pra
zos, será o decreto devolvido 3,"1 Mi
nistro, que, por simples despacho
mandará arquivá-lo, anotando-se esta.
circunstância no respectivo registro.

â 5.0 Se o naturalizando no curso
do processo, mudar de residência, po~

derá, requerer lhe seja efetuada a
entrega do decreto no lugar para onde
se houve-r mudado.

Art. 17. Durante o PI'OC€SSO de na
turalização, poderá qualquer cidadão
brasüeiro impugná-la, desde que- o
faça Iundamentadamente, devendo
ser junta ao processo a impugnação
e Os documentos que a acompanha
rem.

Art. 18, Será suspensa a entrega
quando verificada, pelas autoridades
federais OU estaduais, mudança nas
condições que autorizavam a natura
lizaçã-o,

DOS EFEITOS DA NATURA
LIZAÇãO

Art. 19. A naturalízacão só produ
zirá efeito após a eritrcga _do decreto,
na forma dos arts. 15 c 1G, e confere
ao naturalizado o -gôzo de todos os
direitos civis e políticos, excetuados
Os que a Constituição Federal atribui
exclusivamente a brasileiros natos.

Art. 20. A naturallzaçâo, não nn
porta a aquisição da nacionalidade
brasileira pelo cônjuge do naturali
zado ou pelos seus filhos.

Arb . 21. O Ministro da Justiça e
Negócios Interiores, no aio da natu
ralizaçã-o, poderá autorizar a tradu
ção do nome do naturauzanc;o, se
êste o requerer.

DA PERDA DA NACIONALIDADE

Ai-t . 22. Perde a nacionalidade ·0
brasileiro:

I - que, por naturalização volun
tárta, adquirir outra nacionalidade:

II - que, sem licença do Presíden
te da República, ac-eitar, de govêrno
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estrangeiro. comissão, emprego ou A1·t. 29. Decorrido o prazo do artí-
pensão; go anterior, determinará o Juiz a rea-

II! - que, por sentença judiciária, Iizaçâo das diligências requeridas
tiver cancelada a naturalização, por pelas partes, inclusive- inqulríçâo de
exercer atividade nociva ao interêsse testemunhas, e outras Que lhe pare
nacional. cerem necessárias, tudo no prazo de

Art. 23. A perda da nacionalidade, vinte dias.
nos casos do art. 22, I e II, será de- Art. 30. O Ministério Público Fe-
creteda pelo Presidente da Repúblí- deral e o denunciado, a seguir, terão
ca, apuradas as causas em crccesso o prazo de quarenta c oito horas,
que, iniciado de oficio, ou mediante cada um, para requerer as diligências,
representação fundamentada, correrá cuja necessidade ou conveniência te
no Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, ouvido sempre o interessa- nha resultado da instrução.
do. Art. 31. Esgotados êstes prazos,

Art. 24. O processo para cancela- sem requerjmento das partes, nu ccn
mente da naturaltzacâo será da ate-i- cluídas as diligências requeridas e 01'
buíção do Juiz de Direito competente denadas, será aberta VIsta dos autos,
para os feitos da União, do domicílio ao Ministério Público. c 80 denuncia
do naturalizado, e iniciado merüante"": do que terão três dias, cada um, para
solíctação do Ministrada Justiça e o oferecimento das razões finais.
Negócios Interiores, ou representação Art. 32. Findos êstes prazos, serão
de qualquer pessoa.. Os autos conclusos ao 311iz que, dentro

Art. 25. A representação que deve- de. dez, dias, em audiência. com a pre-
rá mencionar, expressamente, a atí- sença do denunciado, e do órgão do
vídade reputada nociva a-o ínterêsse Ministério Público, procederá à leitura
nacional, será dirigida à autoridade da sentença.
policial competente, que mandará ína- Art. 33. Da sentença que concluir
taurar o necessário inquérito. pelo cancelamento a naturalização,

Art. 26. Ao receber a requisição 0'.1 caberá apelacã.o sem efeito suspenst
ãnquérito, o Juiz mandará dar vista vo para' o 'I'ríbunal Fed.eral de Re
ao Procurador da República que cursos, no prazo de dez dias, contados
opinará, no prazo de cinco d.ias~ ofc- da autüênoia em que Se tiver realiza-
recendo a denúncia ou requerendo o do a leitura independente de notifi-
arquivamento. cação.

Parágrafo único. Se o órgão do Mi- Parágrafo único. Será também de
rristério Público Federa.}' requerer o dez dias, e nas mesmas condições, o
arquivamento, o Juiz, caso considere prazo .para o Ministério Público Fe
improcedentes as razões invocadas, re- deral apelar de sentenca absolutória.
meterá ?s .a.utos ao procm:,a.dol' Geru l Art. 34. -A decisão q~~ concluir pelo,
<1,a Re~:-t?hc!,::, que o~~r.~cdá deJ:?up.- cancelamento da naturalízacâo, depois
c:~; des,lg~ala ou,tro 01~8,(? do Mll~lS- de transitar em julgado será remeti
~1l9 Público,. pala oferecê-Ia. ou in- da Dor cópia ao Ministério d Justi-
sistirá no pedido de arquivamento que ' ~ N'" " . ' I t . _ ff!'. d
não poderá, então, SEI' recusado. ça,. e , ~gUCIOS; n e1';ores, a. 1.m e

Art.~27. O Juiz, ao receber a denún- ~e. -8.,'\e:rba da a margem elo uegístrc do
da, marcará dia e hora para qualt- respectivo decreto.
fícação do denunciado, determinando DA 'NULIDADE no DECRETO
a citação. que se fará por mandado. DE NATURALIZAÇÃO

§ 1.0 Se não fôr êle encontrado c"
citação será feita por edital, com o Art. 35. Será nulo o Decret-o de
prazo de quinze dias. naturalização, se provada a falsidade

§ 2.0 Se o denunciado não compa- ideológica ou material de qualquer dos
Tecer no dia e hora determinados, documentos destinados a comprova-
prosseguir-se-á, à sua revelia, dando- ção doe requisitos exigidos pelos arü-
se-lhe. neste caso, curador. gos 8.°.89.°.

Art. 28. O denunciado ou seu pro- § 1.0 A nulidade será declarada
curador, a naí-th- da audiência em -
que fôr quaúücàôo, terá o prazo de- em açao, com o rito constante dos ar-
cinco dias, independente de notifica- tigos 24 a 34, e poderá ser promovida
ção. para oferecer alegações escritas, pelo Ministério Público Federal ou por
requerer ~ diligências e indicar o rol qualquer cidadão.
de testemunhas. § 2.° A ação de nulidade deverá

Parágrafo único. Quando se tratar -ser proposta dentro dos quatro anos
de revel, o prazo será conc-edido ao que se seguirem à entrega do Decreto
curador nomeado. de naturalização.
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DA REAQUIS1CAO DA NACIONA
LIDADE

Art. 36. O brasileiro que, por qual
quer das causas do art. 22, números
I e lI, desta. lei, houver perdido a
nacionalidade, poderá readquíri-Ia por
decreto, s estiver domiciliado no Bra
sil.

§ 1.° O pedido de reaquisição, .di
rtgído ao Presidente da República,
será processado no Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, ao qual
será encaminhado por intermédio dos
respectivos Governadores, se o rcq.u~
rente residir nos Estados ou 'I'errttó
rios.

§ 2.° A reaquisição, no .caso do
art. 22, n.v I, não será concedida, se
se apurar que o .orasileíro, ao eleger
outra nacionalidade, o fêz para se.exí
mír de deveres a cujo cumprimento
esta,riaob:igado, se se nonservasse
brasileiro.

§ 3.° No caso do art. 22, n.? H,
é necessário tenha renunciado à co
missão. ao emprêgo ou pensão de Go-
vêrno estrangeiro. '

Art. 37. A verificação do disposto
nos §§ 2.° e 3.0 do artigo anterior,
quando n.ccessáz'ía, se-á efetuada por
intermédio do Ministério das Relações
Exte-riores .

DOS DIREITOS POLITICOS
Arb, 38. São direitos políticos

aquêles que a Constituição e as Leis
atribuem a brasileiros, precipuamente
o de votar .8 ser votado.

Art. 30. Os direitos políticos só
mente Se suspendem ou perdem, nos
casos previstos no art. 1'35, §§ 1.° e 2.°,
da Constituição Federal.

Art. 4G. O brasileiro que houver
perdido direitos políticos, noderá read-
quirí-Ios ; -

a) declarando, em têrmo lavrado
no Ministério da .Juetica e Negócios
Interiores, se 'residir nó Distrito Fe
deral, ou nas Secretarias congêneres
dos Estados e Territórios, se neles
resídír; que Se anha pronto para su-

portar o ônus de que se havia liberta
do, contanto que êss e procedimento
não importe fraude da lei;

b) afirmando, por termo idêntico,
ter renunciado 2, condecoracão ou tí
tulo nobihário, renúncia que deverá
ser comunicada,' por via diplomática.
ao Govêrno estrangeiro trespectívo.

Art. 41. A perda -e a reaquisição
dos 'direitos políticos serão declaradas
por decreto, referendado pelo Minis
tro da Justiça e Negócios Interiores.

DISPOSIÇõES GERAIS
Art. 42. Serão seladas - as petições

e os documentos relativos à naturall
zação e ao titulo declaratório.

Art. 4.1. Haverá, no Departamen
to competente do Ministério da .Iustí
ça e Negócios Interiores, dois livros
especiais destinados, 1.Up, ao registro
dos decretos de naturalízacão, e outro
'ao registro dos títulos declaratórios
expedidos na forma do art. 6.°.

Parágrafo único. Q',ste Departa
mento comunicará. ao órgão criado
pelo art. 162, parágrafo único, da
Oonstituícão Federal as naturaliza
ções efetivamente concedidas e seus
cancelamentos, para efeito de registro
em livros próprios, quer de naturalí
aação, quer de título declaratório.

Art. 44. A naturalização não rsen
ta o naturalizado das responsabllida
des a que estava anteriormente obri
gado perante o seu pais de orrgem ,

Art. 45. Os requerimentos de na
turaltaaçâo que já Se encontrarem no
Ministério da Justiça e Negóetos In
tenores serão despachados na confor
midade desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entrará em vigor
na data da suaipubllcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República,

EURICO G. DUTR,\.

Aõroouio Mesquita da Costa.
Raul Fernandes.

LEI !'f. o 819 - DE 19 DE SETEl\ffiRO DE 1949

Institu.i o regime de cooperação para a execução de. obras de saneamento

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lci: ~

Art. 1.0 O Departamento Nacional de Obras e Saneamento (D,N.O.SJ,
do Ministério da Viação e Obras Públicas, poderá executar obras de dre
nagem, irrigação e defesa contra enchentes em cooperação com:
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I, governos estaduais;
lI, .governos municipais, do Distrito Federal e de Território;

TIl, pessoas naturais ou pessoas jurfdícas de direito privado.

Art. 2.° A cooperação de que trata esta lei consistirá em:

I, reconhecimento, estudos, projetos e orçamento, a serem realizados
pelo D.I;\"i.O.S., à custa de seus próprios recursos;

lI, contribuição do D.N.O.S., em dinheiro, de acôrdo com as seguintes
percentagens de orçamento aprovado pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, para a realização de obras:

a) aos governos estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, de 70 % (setenta por cento) ;

b) às pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado, de 50 %
(cinqüenta por cento) .

Art. 3.0 Para que a qualquer obra se aplique o disposto nesta let,
deverá ela ajustar-se ao plano de saneamento, irrigação e defesa contra
enchentes, elaborado previamente, no inicio das obras constantes do plano
do D.N.O.S. para a respectiva região.

Ar.t, 4.° Nilo se compreendem nasvdisposições da presente lei as .obras
de valor inferior a Org 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros).

DO PEDIDO DE COOPERAÇãO

Art. 5.° Dirigir-se-á ao D.N .O.S. o pedido de cooperação, acompanhado
do aeguínter-:

I, indicação prévia da finalidade da obra requerida, com a sua descrição
em linhas gerais; --

r r, autorização dos proprietários dos imóveis que serão atingidos pelas
onras, na execução destas, assegurado, naqueles, assim, o livre trânsito
dos construtores, empreiteiros, tarefeiros ou fiscais, como o transporte
dos materiais e maquinaria;

lII, consentimento dos proprietários dos respectivos imóveis, para ao
retirada de terra, areia, água, madeira, lenha e outros materiais neces
sários, dos pontos onde convier ao D.N.O.S.;

IV, permissão dos proprietários dos respectivos imóveis para depósito
de materiais escavados, onde convi-er ao D.N.O.S.;

V, renúncia ao direito a qualquer indenização, relativa às construções,
terras, lavouras, cercas, estradas e quaisquer 'benfeitorias atingidas pelas
obras; , -"

VI, título da propriedade referida no item II dêste artigo e, a juízo
do Diretor Geral do D.N.O;S., das proprtedades mencionadas nos
itens IH e IV. '

D.OS ESTUDOS, PROJETOS E EXECUÇãO DAS OBRAS

Art. 6.° Os trabalhos para a realização das obras em cooperação, a
cargo do D.N.O.S., constarão de:

I, reconhecimento do terreno e estudos;
lI, execução das obras

Art. 7.° Os estudes da obra, quando requerida por pessoas jurídicas
de direito privado, somente serão iniciados, depois de depositada, por estas,
a caução mínima de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

§ :,.0 se, por questões doe natureza técnica cu decorrentes do disposto
na presente lei, o D.N .O.S. decidir não realizar cu adiar a execução da
obra, a caução de que trata êstc artigo s-erá desde logo devolvida ao reque
rente. No caso de realização da obra, a caução só será devolvida, quando
terminada a execução daquela.

§ 2.° Feito o orçamento definitivo da obra, o requerente completará
a caução, que será fixada pelo D.N .O.S. entre os limites de 3 % (três
por cento) e 6% (seis por cento) do orçamento previsto.

Art. 8.° O D.N.O.S. determinará o pagamento parcelado e adiantado,
quer pela pessoa natural ou pessoa jurídica, quer pelos governos estaduais,
municipais, do Distrito Federal ou de Território, de acôrdo com as suas
percentagens e o andamento da obra, de importâncias nunca inferiores,
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respectivamente, a 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento) do valor
total- da obra, de cada vez.

§ 1.0 Os pagamentos de que trata êste artigo serão efetuados a quem
o D.N .O.S. determinar, pelas pessoas naturais ou pessoas jurídicas
de direito privado, independente do valor da caução realizada.

§ 2.° Para execução do disposto neste artigo, o D.N.O.S. poderá deter
minar, quando tór o caso, a abertura, no Banco do Brasil ou na Caixa
Econômica Federal, cu nas respectivas agências, de conta vinculada, na
qual se efetuarão, mediante guia do D.N.O.S., ce depósitos relativos aos
pagamentos previstos neste artigo, e da qual os empreiteiros ou tarefeíros
efetuarão as retiradas, mediante autorização do D.N .O.S. .

Art. 9.°' O requerente fornecerá condução e hospedagem, no local da
obra, ao pessoal do D.N.O.S., encarregado das visitas de inspeção D

fiscalização.
DO CONTRATO

Art. 10. As obras somente serão executadas, depois di; assinado contrato
entre o requerente, seja .....pessoa natural ou pessoa juridica de direito
privado, seja governo estadual, municipal, do Distrito Federal ou de Ter
ritório e o D.N .O.S., no qual aquele declara, expressamente, respeitar as .
normas, projetos, especificações ou ordens de serviço, emanadas do D.K-"O.S.,
a quem caberá a dírecâo e a fiscalização ela obra.

§ 1.0 Considerar-se-ão intrinsecamente constantes do contrato, índe
pendente d-e transcncâo no mesmo, as normas gerais do D.N.O.S., para a
realizacão e conservacão de obras congêneres,

S 2.° Deverão fazer parte integrante do contrato e ser expressamente
nele mencionados os projetos, orçamentos, especificações e normas especiais
elaboradas pelo D.N.O.S., para a obra.

§ 3.° Além da caução prevista no art. 7.° e seus parágrafos, poderá
c D.N.Q.S. exigir do requerente, quando se tratar de pessoa natural ou
de pessoa' jurídica de direito privado, algum reforço de garantia, a crttérro
do D.N.O.S., para o fiel cumprimento de tôdas as obrigações decorrentes
do contrato.

S 4.° Do contrato constará, obrrgatõríamente, cláusula em que se
preverá D. imposição de multa a pessoa natural ou pessoa jurídica de díreítc
privado, que, uma vez realizada a obra, não a conservar, de acôrdo com
as normas gerais do D.N.O.S. ~

§ 5.' A multa de que trata Q_ parágrafo precedente será de 1 % (um
por cento) sôbre :o valor total dá obra, aplicável cumulativamente a cada
verificação mensal, por parte da fiscalização do D.N.O.S., sem poder,
todavia, sua importância total. ultrapassar 20 % (vinte por cento) _do valor
da obra acima referida.

S 6.0 A imposição e cobrança da multa supra não excluirá a aplicação
de penalidade contratual, consistente no reembôlso ao D.N.O.S., da
despesa total de sua cooperação na realização da obra, no caso do abandono,
por parte do requerente, da conservação da mesma.

DA CONSERVAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E MULTAS

Art. 11. A realização da obra em cooperação importará a obrigação,
por parte do requerente, devconservá-Ia sob a fiscalização permanente
do D.N.O.S. e.ide acôrdo com as normas gerais de conservação das obras
de saneamento, integrantes no contrato.

S 1.0 As multas serão impostas pelo Chefe do Distrito competente,
mediante instauração de auto de mrracão, do qual, citado o requerente,
poderá apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou recolher
à Coletoria Federal a respectiva importância, mediante guia emitida pelo
Chefe do Distrito.

§ 2.0 Do despacho do Chefe do Distrito, que impuser a multa, caberá
recurso voluntário, no prazo de 15 (quinze) dias, para o Diretor Geral
do D.l\I.O.S.

§ 3.0 Confirmado o despacho que impuser a multa e intimada a parte
para recolher a respectiva ímportâncía. será remetida cópia autêntica do
despacho de confírmaçâo à Procuradoria Geral da República, depois de
regularmente inscrita a dívida, para a respectiva cobrança por executivo
fiscal, na forma da legislação em vigor.
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Art. 12. Os governos estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos
Territórios incluirão nos respectivos orçamentos as verbas necessárias para
a conservação das partes concluídas na obra, que tenham requerido.

Art. 13. Revogam-se as disposições"em7c-õllt~ário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clóvis Pestana.

LEI N." 820 ~ DE 19 DE SETEMBRO
DE 1949

Abre ao Poder JUdiciário o crédito su'"
plementar de c-s. 36.000,00, paTa o
fim que especifica.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e- eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Ju
diciário, um crédito suplementar de
Cr$ 3G.{)00,00 (trinta e seis mil cru
zcíros: em reforço da Verba 3 ~ Ser
viços e Encargos ~ Consignação I _
Diversos ~ S/C 41 ~ Salário Família
- 04 ~ Justica Eleitoral - {)2 - Tri
bunal RegionaJ Eleitoral - 04 - Ba
rua, do Anexo n.c 25 do Orçamento
Geral da República para 1948 (Lei nú
mero 5:)7, de 14 de dezembro de 1943) .

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vig-or na data da sua publicação re
vogadas as disposições em contrârio.

RiQ de Janeiro, 19 de setembro de
1949: 128.° da Independência e 61.0 da
República.

Errmco G. DUTRA

Guilherme da Siloeira

LEI N." 821 - DE 19 DE SETEMBRO
DE 1949

Concede i~ençÚJo de direitos para a
nnportaçao de. dois narmónios e trée
imagens de NOssa Senhora destina
d9-~__~_ Igreia dos Capuchinhos, do
Jl!IalYtnhão.

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E concedida ísencâo de
direitos de importação e taxas- adua-

neíras, exclusiva a de previdência so
cíal e de ímpôsto de consumo, para
dois harmôníos e três Imagens de
Nossa Senhora, importados da Itália,
para a Igreja dos Capuchinhos, do

"Maranhão.
Art. 2.° A presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se' as disposições

em nontráa-ío.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1949; 128.a da Jndepedência e 61.(\ da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

LEI N. Q 822 - DE: 19 DE- SETEMBRO
DE 1949

Dispõe sôbre garantias reais a serem:
prestadas, para empréstimo, pelo
Instituto Brasileiro de Oncologia e
1JeZa Fedemçâo das Bandeirantes,
do Brasil.

o Congresso Nacional decreta. e-
eu, Nereu Ramos, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, nos têrmos
do art. 70, ê 4.°, da Constituição Fe-
deral a seguinte Lei: -

Art .. 1. o O Instituto Brasileiro de
Oncologta e a Federação das Bandeí
a-antes do Brasil, nos empréstimos
que contraírem com Institutos e Cai
xas de Aposentadorias e Pensões Oai
xaa Econômioas e outras entidacles fi
nancíadoras, para fina-nciamento de
construções, obras e serviços compre
enclid<2S>· 8f:ll suas finalidades sociais,
poderão hipotecar o domínio útil e
as cessões dos .tenenos especificados
nos Decretos-Ieís l1S. 5.970, de 5 de
novembro de 1943, e 8.851, de 24 de
janeiro de 1946, bem como dar às mes
m~s. entidades as demais garantias
exígídas por seus relgulamentos ou de
praxe em semelhantes operações.

Art. .3.o A reversão ao patrimônio
da União do domínio útil e respecti-
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c-s
15 - Piauí 54.000,0íl

VERBA I - PESSOAL

Consignação 111 - Vantagens

S/C 14 - Gratificação de
representação

04 - .Iustica Eleitoral
02 - Tribunais Régio

naís Eleitorais

VERBA 3 - SERVIÇOS E
ENCARGOS

Consignação - Diversos

S/C 41 - Salário jamilia
04 - Justiça. Eleitoral
02 - Tribunais R.egio-

nais Eleítoraís

Senado Federal, 19 de setembro de
1949. - N erea Ramos.

Considera âe utilidade pública a
Associação Piauiense de Imprensa.

Lei n.v 823 ~ de 19 de setembro de
1949.

vas construções e benfeitorias, quan- - Pessoal e 3 - Serviços e Encargos
do haja de se verificar por fôrça do - do Anexo n,o 25, da Lei n.c 537, de
disposto nos aludidos ~~r~~~14 de dezembro de 1948, que estimou a
fica expressamente condicíonadà -à?" Receita e fiXOU a Despesa para c
integral liquidação' da divida hípote- exercido de 1949, como segue:
cária, contraída Da forma do art. 1°,
e ao cumprimento das cláusulas esti
puladas Da escritura de mútuo.

Art. 3.° O prazo estabelecido no
artigo 5.°, alínea a, do Decreto-lei
n.? 5.970 e no artigo 5.°, alínea a,
do Decreto-lei n .o 8.851, acima cita
dos, começará a correr da data da
publicação desta Lei.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
. Em contrário .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 :E; considerada de utilidade
pública a Associação Piauíense de Im
prensa, com sede- em Teresina, Estado
do Piauí.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1949; 128.° da Independência. e 61.0
da Repúblíoa..

~urico G. Dutra. ~ Adroaldo Mes
auu« da Costa.

o-s
15 - Piauí 18,000,00

Art. 2.0 A presente Lei entoará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 21 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 825 - DE 21 DE SETEMBRO
DE 1949

Lei n.? 824 ~ de 21 de setembro d '"
1949. •

Abre ao Poder Judiciário crédito sa
p.leyne 'l1:-t ar para pagamento de ara
tztzc0~ao de representacão e salárítcmtna. . «<- o

o Presidente da República:

Faço saber- que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lsi:

Art. 1.0 :f: aberto ao Poder Judi
ciário o crédito suplementar de Crg
72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros),
para refôrço de dotação das Verbas I

Abre, ao Poder Judiciário crédito
suplementar para p<.rgamento de ea
lúrio jamilva.

o presidente da República;

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 ~ aberto, ao Poder Judi
ciário o crédito suplementar de Cr$
15.000,00 (quinze mil cruzeiros) ,em
refôrco da Verba 3 - Serviços e En
cargos - Consignação I - Diversos
_ S/C 41 - Salário Família- -,04 
Justiça Eleitoral - 02 - Tr.bunal
Regional Eleitoral - 08 - Maranhão.
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Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em oontrá'río.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

Eurico G. Dutra. - Guilherme da
Silveira.

LEI N.? 826 - DE 21 DE SETEMBRO
DE 1949

AuloriZa a abertura de crédito es
pecial destinado a completar a dis
tribuicáo da quota do impôsto de
renda: devida aos Municipios, em
1948.

·0 Presidente da República:

F-aço saber que o COngreSSO Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. ,1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de .
Cr$ 34.590.398,60 (trinta e quatro
milhões, quinhentos, e noventa mil
trezentos e noventa e oito cruzeiro e
sessenta centavos) para completar a
distribuição da quota do ímpôsto de
renda, devida aos Municípios em 1948,
na forma da Lei n.c 305, de 13 de
julho de 1948.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se es disposições
em contrário.

Rio de .Janel-o, 21 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guiüierme s« Silveira.

LEI N.O 827 - DE 21 DE SETE'MBRQ
DE 1949

Concede isenção de direitos para dois
mot01:es a serem importados pela
Prele~tUJ:a de Campo Maior, Estado
do PWU1.

o Presidente da República:

. Faço saber que o Congresso Na
cional de<:r-eta e eu sanciono a se
gUll1te LeI:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
netra, inclusive o ímpôsto de con
sumo, para dois motores Caterpillar,
a óleo Diesel de 110 B,H.P., cada
um, a serem importados dos Estados
Unidos da América do Norte, pela
Prefeitura de Campo Maior, Estado
do Piauí, para sua Central Elétr.ca ,

Art. 2.o ,..Revogam-se as disposições
Em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1949: 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

LEI N,o 828 - DE :U DE SETEMBRO
1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito suplementar para pagamento
de gratificação adicionar.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a. abrir pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
suplementac de Cr$ 1.610.000,00 (um
milhão, seiscentos e dez mil cruzeiros)
em refôrço da Verba 1 - Pessoal,
Consignação UI - Vantagens, Sub
consignação 15 - Gratificações adi
cional, 00 - Pessoal Civil, 04 - De
par tamen to de Administração, 06 
Divisão do Pessoàl do Anexo n.c 20
do vigente Orçamento Geral da Re
pública (Lei n.c 53-7, de 14 de dezem
bro de 1948).

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 d-a
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa.
Guilherme da- Silveira,
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LEI N.o 829 - DE 21 DE SETEM'BRO
DE 1949

Autoriza. -a abe1·tura, pelo Ministério d.a
Agricultura, de crédito especial para
pagamento de grati/icaçao de nw.-,..
çisterio devida ao Professor Valde~

rnar Ramas Lages.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e .eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo. Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ..
ors 9.000,00 (nove mil cruzeiros),

para' atender ao pagamento de: gratd
fícacão de magistério, relativa ao
exercício de 1948, a que fêz jus Val
demar Ramos Lages, Professor Cate
drático, padrão M, da Escola de Agro
nomia Elíseu Maciel.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da. sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se .as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61,°
da República.

'EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Daniel de Carvalho.

LEI N.? 830 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1949

Reorganiza o Tribunal de Contas da União

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: ',~ ,.i.".,l ..-"~

TiTULO i

Organização do Tribunal de Contas

(,..AI'íTULO x
tA SEDE E JURISDIÇXO

Art. 1.0 O Tribunal de Contas, órgão -auxiliar do Poder Legislativo na
fiscalização da administração financeira da União, especialmente na exe
cução do orçamento, tem sua séde na Capital da República e jurisdição em
todo o território nacional (artigos 22 e 76 da. Constituição).

DA CONSTITUIÇÃO

Alt. 2.C O Tribunal de Contas compõe-se de nove Ministros.
Art. 3.° Funcionam no-Tribunal de Contas como' partes integrantes de

SUa organização e corno servlçcs autônomos:
I~ os Auditores;

II - o Ministério Público;
III - a Secretaria.

SEÇAO I

Do."! !UinistrOH

Att.. 4: c Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados pelo Pre
sidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,
dentre brasileiros natos, 'de reputação ilibada e de comprovado saber, especi
almente para o desempenho do cargo (Constituição, artigo 76.) § 1.0 e artigo
63, n.v 1).

Ar~. 5.° Não poderão ser coniur-tamente me-mbros do Tribunal: parentes
consangüíneos ou afins na linha ascendente ou descendente e, na linha co
lateral, até o segundo grau.

Parágrafo único. A incompatibilidade resolve-se: a) antes da posse con
tra 0- último nomeado ou contra c mais moço, se a nomeação é da mesma
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data;' b) depo's da posse, contra o que lhe deu causa; c) se a incompatibili
dade a ambos fôr imputável, contra o que tiver menos tempo de exercício no
'j'rrbunal ,

Art. 6.° E' vedado 8.{) Ministrado 'I'ríbunal de Contas:

\ I - exercer, ainda quando err, disponibilidade, qualquer outra função
pública, salvo o magistério secundário ou superior, as funções eletivas, as de
Ministro de Estado, ou de cargos federais, a cujos titulares sejam confe
ridas atribuições ou honras e prerrogativas correspondentes às de Ministro
de Esta-do;

li - exercer .comissâo remunerada;
'>, UI - exercer qualquer profissão liberal, emprêgo particular, ser, comec

clànte, sócio, gerente ou diretor de sociedades comerciais; salvo acionista de
sociedades anônimas ou em ccmerdita por ações; .

IV - celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, entidade
autárquica, sociedade mista ou emprêsa concessionária de serviço público,
salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes.

Art. 7. o _ O afastamento do Ministro do Tribunal. a fim de exercer
funções públicas não compreendidas na proibição do n." I do art. 6.°, veri
fica-se, para todos os efeitos, após::: respectiva comunicação ao Presidente do
Tribunal.

Art. 8.0 - Terão os Míuiatros os seguintes direitos, garantias, prorroga
tdvas e vencimentos:

I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença judl
cláría ;

n - inamovibilidade;
H'I - aposentadoria, com venoímentos integrais'; ccmpulsôria, aos 70

anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após 30 anos de
serviço públíoo, contado na forma da lei;

IV - os mesmos vencímencos aos Ministros do Tríbtmal Federal de Re
cursos, irredutíveis, embora sujeitos aos impostos gerais.

Art. 9. 0 Depois de nomeados e empossados, os Ministros só perderão
sem; cargos: por efeito de sentença judiciária, exoneração apedido ou por
motivo de incompatibilidade, nos termos do parágrafo único do art. 5.°.

Art. 10.° O Presidente e o Vice-Presidente 60 'I'rtbuual serão eleitos
por seus pares para servirem durante o período de um ano civil.

§ 1.0 A eleição realizar-se-á em escrutínio secreto por meio de cedulas
recolhidas a uma urna, na última sessão ordinária do mês de dezembro, ou
na imediatamente posterrcr à vaaa de qualquer dos cargos, exigindo-se para
isso a presença, pelo menos, de cinco Ministros efetivos, inclusive o que pre-
sidir o ato. "

§ 2.° Se, no dia assim designado para a eleição, os Ministros não com
parecerem à sessão, em número fixado no parágrafo precedente, ela ficará
adiada para a primeira sessão ordmáría em que se verificar o quorum ne
cessárto até 31 de março .

§ 3.° Sempre que houverem de ser preenchidos os dois lugares, a elei
ção do Presidente precederá a do Vice-Presidente na mesma sessão.

§ 4.° Não se considera eleito o que não obtiver a maioria dos votos
apurados, caso em que ocorrerá n( \10 escrutínio, sôbre os que alcançaram os
dois primeiros lugares na votação anterior, decidindo-se afinal pela. anti
guidade entre estes, se nenhum reunir aquela maioria.

§ 5.° Se ocorrer I a vaga em qualquer dos cargos, antes de 31 de março.
proceder-se-á a nova eleição para o complemento do tempo.

§ 6.0 Sumente :os Mmistros cefetívos, ainda que em gôzo de férias ou
licença, poderão tornar parte nas eleições.

Art. 11. Os' Ministros são substituídos, nas suas faltas e impedi
mentos. pelos auditores, observada a ordem de antiguidade dêstes ,

1PaJ:,ágrafo único. Regúla a antiguidade neste caso e no do artigo an
terior: primeiro, a nomeação; segundo, a posse; terceiro, a idade, quando fo
rem da mesma data a nomeação e a posse.

Art. 12. A substituição do Ministro ou procurador por auditor ou pelo
adjunto s6 dará direito ao substituto a vencimento do cargo do substltuido,
na forma da lei, se aquela durar mais de trinta dias.
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Parágrafo único. O exercício, pelo substituto, do cargo de Ministro, ou
de procurador, por vacância, dará direito ao vencimento integral que ao
substítuído competia.

Art. 13. Os auditores substdttarão os Ministros nas suas faltas ou im
pedimentos, sendo convocados pelo Presidente quando faltar quorum para
a sessão e, a juízo do Tribunal, para as substituições periódicas.

Art. 14. Os Ministros do Tribunal de Contas poderão ser licenciados.
na forma que' estabelecer o Regimento Interno. para tratamento da pró
pria saúde ou por motivo de doença em pessoa da família.

Parágrafo único. O Ministro não poderá permanecer em licença por
prazo superior a vinte e quatro meses.

Art. '15. A licença para tratamento de saúde será concedida com ven
cimento integral até doze meses; excedendo êsse prazo, sofrerá o desconto
de um têrço do décimo terceiro ao décimo oitavo mês; e dois terços nos
seís meses seguintes.

Pa-rágrafo único. Não se, aplicam êsses descontos quando se tratar de
acidente em serviço, tuberculose <11.]V3.., cardiopatia incurável, alienação men
tal, neoplasía maligna, cegueira, lepra ou parallsla..

Art. 16. 'I'ratando-se de doença em pessoa da ramíüa, a licença será
concedida no, casos e com os drt contos previstos no Decreto-lei n.c 6.849,
de 4 de setembro de 1944, e a Inspeção de saúde será na forma estabelecida
para os funcionários públicos civls tia União.

Art. 17. A família do Ministre do Tribunal de Contas, em atividade ou
aposentado, que falecer. será concedida a titulo de auxílio para funeral 8.
importância correspondente ao vencimento ou provento de um mês.

Art. 18, As sessões e a ordem dos trabalhos do Tribunal de' Contas serão
reguladas no Regimento Interno.

Art. 19. O Tribunal, mediante deliberação da maioria absoluta de seus
Mimstaos efetivos. poderá dividir-se em duas Câmaras, sob as denominações
de Primeira Câmara e Segunda Câmara.

§ 1.0 Cada Câmara compor-se-á de quatro membros que servirão pelo
prazo de dois anos. A sua distribuição far-se-ú por sorteio na mesma sessão
em que se proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente do Tribunal.
Não participará da composição das Câmaras o Presidente do 'I'rrbunal, salvo
para proferir voto de desempate.

§ 2.° E' permitida a permuta ou remoção voluntária dos Ministros de
uma para outra Câmara com anuência do Tribunal.

Art. 20. Presidirá a Primeira Câmara o Vice-Presidente do Tribunal e a
Segunda Câmara o mais antigo Ministro que dela fizer parte, sem prejuízo
de suas funções judicantes:

Art. 21. Cada Câmara funcionará com a presença mínima de três
membros, inclusive o Presidente. votando todos os Ministros presentes e
desimpedidos. Verificando-se empate, caberá ao "Presidente do Tribunal
decidir, em sessão para a qual será especialmente convocado.

Art. 22. A:5 Câmaras têm competência cumulativa que se estabelece por
distribuição, por classe alternada e obrigatória de todos os processos, salvo
o disposto no § 1.0 dêste artago .

~. 1,o Dêsses processos excetuam-se os de competência privativa do
Tribunal Pleno, constantes dos arts. 34, DS. IV, V, VI, 38, 38 § 1,0, e 42.
ns. IV, X, XI, XII e XIII.

§ 2.° Nos processos de tornada de contas, funcionarão junto às Câmaras
e, em caso de recurso, junto ao 'I'ríbunal Pleno, os auditores com as atri
buíções previstas nesta lei,

Art. 23. Das decisões das Câmaras caberá recurso para o Tribunal
Pleno. . It.'1':;:;,tt.1

Art. 24. Observado o disposto nos artigos anteriores, o funcionamento e.
processo do julgamento das Câmaras, bem como a forma dos recursos de
suas decisões, serão regulados no Regimento Interno do 'I'ríbunal .
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SECA0 II

Dos Auditores

63

Ar:t. 25. Os auditores, em númeco de quatro, serão nomeados por
decreto, mediante concurso de títulos e provas:

§ 1.° O provimento das vagas que ocorrerem será feito, metade por
concurso de provas e títulos entre funcionários da Secretaria, que contarem
mais de dez anos de efetivo exercício no Tribunal e suas Delegações, sem
limitação de idade; e metade, mediante concurso de provas e títulos, dentre
brasileiros natos, bacharcís em direito, que contarem mais de 25 e menos de
50 anos de idade.

§ 2.° Os auditores não poderão exercer funções e comissões da Secretaria,
inclusive as de delegado e asslster.t« das Delegações; é-lhes também aplicá
vel, quando no exercicíc do cargo ce Ministro, a incompatibilidade do art. 5.°.

Art. 26. Os auditores, desde que tenham tomado posse, só perderão os
cargos por sentença judiciária, passada em julgado, mediante processo admi
nistrativo, ou na hipótese de incompatibilidade, prevista no art. 5.° e
respectivo parágrafo.

Art. 27. E' vedado aos auditores intervir no julgamento de ínterêsse
próprio, ou no de parente, até ° segundo grau inclusive, pendente de decisão
do Tribunal oU de suas Delegações.

SEC~'iO ]11

Da Secretaria

Art. 28. Disporá o Tribunal ôe quadro próprio para seu pessoal com a
organização e as atribuições que forem fixadas por lei e estabelecidas pelo
seu Regimento Interno.

SEÇiO IV

Do lUinistél'io Pflblico

Art. 29. O Ministério Público, junto ao Tribunal de Contas, com a
função própria de promover, completar instrução e requerer no ínterêsse
da administração, da Justiça' e da Fazenda Pública, constará de um repre
sentarn e com a denominação de Procurador e de um auxiliar, com '1 de
Adjunto do Procurador. '
<, Art. 30. O Procurador e o Adjunto do Procurador serão nomeados pelo
Presidente da República, dentre os cidadãos brasileiros, o primeiro com os
requisitos exigidos para a nomeação dos Ministros do Tríbunal e o segundo,
que comprove o exercicío, por cinco anos no mínimo, de cargo de magistratura.
oiiue Ministério Público ou advocacia.

AIt. ~n. O Procurador não poderá exercer qualquer outra função pública,
salvo o magistério secundário e superior,

Art , 32. Compete ao Procurador:
I - comparecer às sessões de: Tribunal; discutir as questões e assinar

os acórdãos lavrados nos processos de tomada de contas com a declaração
de ter sido presente;

II - dizer de direito, verbalmente, ou por escrito, por deliberação do
Tribunal, à requisição de qualquer Ministro, a seu próprio requerimento, ou
por distribuição do Presidente, em todos os papéis e processos sujeitos à
deliberação do Tribunal;

lU - promover, perante o Tribunal, os interêsses da Fazenda Pública e
requerer tudo o que ror a bem dos direitos desta;

IV - promover o julgamento aos contratos, a ínstauraçâo de processos
de tomada de contas e a impcsíçáo de multas, quando ao 'I'ribunal couber
impô-las;

V - levar ao conhecimento do Ministério respectivo qualquer d61o,
falsidade, concussão, ou peculato, que se verifique da inspeção dos papéis
sujeitos a estudo do Tribunal e cUJ'o' responsável o haja praticado no exer-
cicio de suas funções; ,
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VI - remeter aos procuradores secionais cópias autênticas dos atos de
imposição de multas e das sentenças condenatórias ao pagamento de
alcances, verificados nos processos de tomada de contas;

VII - interpor os recurso- permitidos por lei; opor embargo e requerer
revisão de tomada de contas;

VIII - expôr em relatório anual, que será anexo ao do. Tribunal, o
andamento da execução das sentenças:

IX -representar ao Tribunal contra os que em tempo não houverem
apresentado as suas contas, nem entregue os livros e documentos de sua
gestão.

Parágrafo único. :f: obrigatória a audiência do representante do Minis
tério Público nos casos de:

I -c consulta sôbre abertura de créditos e de contratos;
II i: concessão de aposentadoria, reforma, montepio, meio sôldo e outras

pensões do Estado;
IH - processos de tomada de contas, inclusive os' recursos relacionados

àqueles e de fianças;
IV - prescrição. ~'::,

Art. 33.' Ao Adjunto do Procurador compete auxiliar o Procurador nos
servíços do cargo e substitui-lo nas licenças, faltas e impedimentos.

TiTULO II

Da Competência, Jurisdição e Atribuições

CAPíTULO I

COMPETÊNCIA

Art. 34. Compete ao Tribunal de Contas:
I - acompanhar e fiscalizar, diretamente, ou por Delegações criadas em

lei, a execução do orçamento;,:-~
11 - julgar as contas dos responsáveis por dinheiro e outros bens

pill>licos e as dQS administradores das entidades autárquícas ;
In ~- julgar da legalidade dos contratos e das aposentadorias, reformas

e pensões;
IV - eleger o Presidente e Vice-Presidente, receber dêstes o compro....

missa formal de bem cumprtrern seus deveres legais, dar-lhes posse e oonce
der-lhes licença e férias;

V - elaborar seu Regimento Interno; organizar seus serviços e pro
ver-lhes os cargos, na forma na lei;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação 'Ou a extinção de cargos e
a fixação dos respectivos vencimentos.

Art. 35. Os contratos que, por qualquer modo, interessarem à receita ou
à despesa, só se reputarão perfeitos depois de registrados pelo Tribunal de
Contas. A recusa do registro suspenderá a-execução do contrato, até que se
pronuncie o Congresso Nacíonal .

Art. 36. Será sujeito a registro do Tribunal de Contas, prévio ou poste
rior, conforme a lei o estabelecer, qualquer ato -da administração pública,
de que resulta obrigação de pagamento pelo Tesouro Nacional, ou por conta
d~re. - ,

Art. 37. Em qualquer caso, a recusa do registro, por falta de saldo no
crédito ou por imputação a crédítc impróprio, terá caráter proibitivo.

Qua~do a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá efetuar-se
após despacho do Presidente da República, registro 'sob reserva do Tri
bunal de Contas e recurso cx-otiicio para o Congresso Nacional.

Art. 38. O Tribunal de Contas dará 'parecer prévio. no prazo de ses
senta dias a. contar da data de sua entrada no Tribunal, sôbre as contas
que o Presidente da República deverá. prestar anualmente ao Congresso Na
cíonal , Se elas-não lhe forem enviadas até 10 de março, comunicará ° fato
ao Congresso Nacional, para os fins de direito, apresentando-lhe, num e
noutro caso, minucioso relatório do exercício financeiro encerrado.

§ 1.0 O parecer deverá consistir numa apreciação geral, sôbre o exer
cício e a execução do orçamento, na qual assinalará, especialmente: quanto
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à receita, as omissões relativas a operações de crédito e, quanto à despesa,
os pagamentos irregulares, quer -feitos sem crédito, quer por ultrapassarem
os créditos votados. Apontará também os casos de registro sob reserva, com
os esclarecimentos necessários.

§ 2.° Feito o exame, a que se refere o presente artigo, no prazo fixado
pelo art. 77, § 4.°, da Constituição, o Tribunal restituirá as contas do exer
cicio financeiro ao Presidente da República, com o respectivo parecer .

CAPíTULO Il

JURISDIÇÃO

Art. 39. O Tribunal de Contas tem jurisdição própria e privativa sôbre
as pessoas e matérias sujeitas à sua competência, a qual abrange todos os
responsáveis por dinheiro, valores e material pertencentes à Nação, ou pelos
quais esta responda, ainda quando exerçam êles suas funções ou residam
no exterior, bem como os herdelros.e-fladores e representantes dos preditos
responsáveis .

Art. 40. Est&o sujeitos à prestação de contas e só por ato do Tribunal
de Contas podem ser ltber ados àe sua responsabilidade:

I - o gestor dos dinheiros públicos e todos quantos houverem arrecada
do, despendido, recebido depósitos de terceiros, ou tenham sob a sua guarda
e administração dinheiros, valores e bens da União;

II - todos os servidores públicos civis e militares, ou qualquer pessoa
ou- entidade, estipendiados pelos cofres públicos, ou não, que derem causa
à perda, extravio ou estrago de valores, OU de material da União, ou pelos
quais seja esta responsável;

III - os que seobrigarem por contrato de empreitada ou fornecimento
e os que receberem dinheiro por antecipação ou adiantamento;

IV - os administradores das entidades autárquicas.

CAPíTULO IH

ATRIBUIÇÕES

MEÇJi@ ~

F18cnlb.:açii.o da AdlllinIstra~üo FInanceira

Art. 41. Compete ao Tribunal de Contas, quanto à receita:'
I _ dar registro prévio aos atos das operações de crédito e emissão de

títulos, quando de acôrdo com a lei. Os atos das operações de credito e
emissão de tttulos serão encaminhados ao Tribunal de Contas pelo Mmísté
rio da. Fazenda, com os elementos indispensáveis, para a verificação de sua
regularidade e legalidade; _

II - examinar e registrar os contratos que dizem respeito à receita
pública;

IH - confrontar os balancetes, a que se refere o ítem seguinte, e os
seus resultados com o balanço do exercício e apurar se foram observadas as
devidas discriminações na classificação da receita. Para o fiel desempe
nho dessa atribuição poderá o Tribunal requisitar a remessa dos doeumen
tos de receita que julgar necessários;

IV - diretamente, ou por suas Delegações:
a) rever os balancetes mensais das repartições e estações arrecadadoras

e de todos os responsáveis para o efeito de verificar se a receita foi arreca..
dada de acôrtto com a lei e devidamente classificada;

b) verificar se os responsáveis prestaram regularmente suas cauções.
Art. 42. Compete-lhe, quanto à despesa:
I - velar por que a aplicação dos dinheiros públicos se dê na confor-

midade das leis, do' orçamento e dos créditos; _
II - julgar da legalidade das concessões e do direito dos proventos das

aposentadorias, reformas e pensões, dando-lhes registro nos casos de regu
laridade;

III - examinar e registrar os créditos orçamentários constantes da
tabela do orçamento anual, bem como as modificações que se realizarem no
decurso do ano;
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IV - estudar e dar parecer sôbre as consultas formuladas pelo Govêrno,
para a abertura de créditos;

V - examinar e registrar os créditos suplementares, especiais e ex
traordinários;

VI - efetuar exame e registrar as ordens de pagamento expedidas pe:-
los diversos Ministérios e órgãos da administração pública, ainda que por
telegrama, para dentro ou fora do' país;

VII - examina!' e registrar as requisições .cte distribuição de créditos
ao Tesouro Nacional, às Delegacias Fiscais do Tesouro e outras repartições
pagadoras, para pagamento de pessoal e de material, exigida, quanto a êste,
a justificação comprovada, para a descentralização;

VIII _ deliberar sôbre os recursos apresentados contra atos de suas
Delegações;

IX - autorizar a restituição das cauções instituídas em todos os con
tratos com a Fazenda Nacional, mediante prova da execução ou rescisão
legal dos contratos;

X ....:.... autorizar a relevação das multas aplicadas, em razão de lei ou
de contratos celebrados corfit'a administração pública;

XI - dar instruções a funcionários, repartições ou serviço federal, sô
bre matéria de sua competência e atribuição;

XII - prestar, por intermédio de seu Presidente, ao Congresso Nacional
ou a qualquer dos outros poderes federais, as informações que lhe forem so
licitadas, sôbre atos sujeitos ao seu exame;

XIII - fazer o confronto dos balanços gerais dos exercícios com os re
sultados das contas dos responsáveis e com as autorizações legislativas;

XIV - efetuar o exame prévio da legalidade dos contratos, ajustes,
acordos ou quaisquer obrigações que derem origem a despesas de alguma
natureza, bem como a prorrogação, alteração, suspensão ou rescisão dês
ses atos;

XV _ efetuar diretamente ou por suas Delegações:
a) o exame e regísto prévio ou a posteriori de qualquer ato da admi

nistração pública! de que resulte obrigação de pagamento pelo Tesouro Na
cional, ou por conta dêste, conforme o determinar a lei;

b) o exame e registro prévio dos mandados de adiantamento a ser
vidores públicos, que tiverem a seu cargo a execução de serviços previstos
no orçamento ou em atos especiais;

c) o julgamento da legalidade da aplicação de adiantamentos couce
dldos .

Art. 43. As despesas de caráter reservado e confidencial não serão
publicadas e terão registro, em face de comprovação apropriada, desde que
o crédito próprio as comporte.

Art. 44. As despesas a que se refere o art. 43 serão, anualmente, veri
ficadas, logo após o encerramento do exercício, por uma comissão especial,
nomeada pelo Presidente do Tribunal de Contas.

§ 1.0 Tais despesas serão comprovadas pelas ordens de pagamento e
demais documentos que demonstrem a sua efetivação.

§ 2.0 Os processos de tomada de contas de tais despesas serão feitos
em caráter reservado e julgados pelo Tribunal 'em sessão secreta.

Art. 45. Para o registro diário das ordens de pagamento e de adian
tamento, até a importância de quinhentos mil cruzeiros rcrs 500.000,00),
inclusive o registro a -pceteriori simples, serão designados Ministros sernaná
rios, segundo o critério que for estabelecido no Regimento Interno do 'I'ri-
bunal de- Contas. '-

§ 1.0 Quando o processo tiver parecer contrário ou a sua matéria en
volver Interpretação, a competência será do Tribunal Pleno.

§ ,2,0 os Ministros semanários terão sempre em vista a jurisprudência
do 'I'ríbunal: em caso de dúvida, submeterão o processo ao julgamento do
plenário.

Art. 46. Na fiscalização da administração financeira das entidades au
tárquicas, o Tribunal terá, ainda, em conta, a legislação especial aptícável .

Art , 47, A fiscalização da administração financeira dos 'Territórtos
Federais será executada de acôrdo com a presente lei e com o que fôr re
gulado por lei especial.
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E1x.:.une e Regt'ltre

SUBSEÇAO I

Ex:une

6'1

Art. 48. Para serem cumpridas, as ord-ens de pagamento deverão satis
fazer aos seguintes requisitos:

a) ser expedidas por autoridades competentes e dirigidas à estação que
houver de cumpri-las, com indicação, por extenso, do nome do credor e da
importância do pagamento. Nas ordens coletivas se deverá indicar o núme
1'0 de credores a serem pagos, nomeados em relação, e, b-em assim, a impor
tância total dos pagamentos;

b) haver sido a despesa imputada ao título orçamentário devido, ou
computada em crédito adicional, previamente regístado, e deduzida dos
saldos correspondentes, no ato do empenhe:

c) haver sido a despesa processada à vista de documentos que a com
provem, respeitado o processo estabelecido por lei;

d) guardar conformidade com as cláusulas dos contratos, de que de
penderem;

e) ser registradas pelo Tribunal de Contas, ou por suas Delegações.
Art. 49. O Tribunal verificará se a concessão de adiantamento decorre

de um dos seguintes casos:
I - de pagamento de despesas extraordinárias e urgentes, que não

permitam delongas na sua realização;
Il- de pagamento de despesas que tenham de ser efetuadas em lugar

distante de qualquer estação pagadora, ou no exterior;
lU - de pagamento de despr sa com a segurança pública, quando de

clarado o estado de guerra ou de sítio;
IV - de despesas com a alimentação, em estabelecimentos militares, de

assistência, educação e penitenciária, quando as circunstâncias não permi
tirem o regime comum do fornecimento;

V - de despesas normais nos navios de guerra e nos serviços militares,
que o exigirem, a juízo do Presidente da República;

VI ~ de despesas com os combustíveis e matéria prima para as oficinas
e serviços índustrlaís do Estado, se as circunstâncias assim o exigirem, a
juízo do Presidente da República;

VII - de despesas miúdas e de 'pronto pagamento e nos demais casos
previstos em lei;

VIII ~ aquisição de' livros, revistas e publicações especializadas, des
tinadas a bibliotecas ou coleções;

IX - objetos históricos, obras de arte, etc., destinados a coleções, me
diante prévia autorização do Presidente da República;

X - em casos excepcionais, quando autorizado pelo Presidente da Repú
blica, ou em virtude de expressa disposição de lei, serão feitos adiantamen
tos de quantias a funcionários e extranumerários, por conta de dotação or
çamentária, ou crédito relativo a material.

Art. 50. O prazo da aplicação dos adiantamentos recebidos por servi
dores públicos, não poderá ser superior a sessenta (60) dias, salvo se a lei
estabelecer prazos maiores para determinados casos.

§ 1.0 Da aplicação dada aos adiantamentos, os responsáveis prestarão
contas à repartição competente, dentro, no máximo, de trinta (30) dias,
contados da terminação do prazo concedido para sua aplicação, sob pena de
multa de 1% ao mês, calculada sôbre o total do adiantamento, até a entrega
da conta e restituição do saldo, salvo motivo de fôrça maior.

§ 2.° :Ê:ste prazo poderá ser prorrogado por mais 30 dias pelo Minis
tro respectivo, ou dirigente de órgão diretamente subordinado ao Presidente
da República, caso o adiantamento tenha aplicação nos Estados e Ter
ritórios.

§ 3.0'8e, além disso, o responsável não apresentar as contas até o fim
do exercício seguinte ao em que foi concedido o adiantamento, será consi

.. deradc em alcance, e, conta-a êle, Sé promoverá o executivo fiscal.
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§ 4.° Os prazos do presente artigo não se aplicam aos quantitativos
entregues como adiantamentos aos chefes das Comissões de Limites, para
atender às despesas de pessoal e materíal, as quais poderão ser pagas até
() último dia- do exercício financer-o, e cuja comprovação deverá ser apre
sentada ao Tribunal, dentro dos três meses seguintes.

Art. 51. Da requisição de adiantamento constará. expressamente:
I - o dispositivo legal, em que se baseia, ou a autorização do Presidente

da República; .
II - o nome e o cargo ou a função do responsável:
III - a importância a entregar e o fim a que se destina:
IV - a dotação orçamentária ou o crédito, por onde será classificada

a despesa; e
V - o prazo de aplicação.

SUBSEÇãO li

Registro

Art.. .52. _O registro consiste na inscrição do ato em livro próprio, com
a específícaçâo: da SUa natureza, autoridade que o expediu ou subscreveu
sua ~n:portância, crédito a que deve ser imputado ou em que precise r::,e~
classificado, data da decisão e da inscrição.

Art. 53. O registro é simples, sob-reserva, prévio ou a 'poetericrí:
§ 1.0 O registro é simples, quando a inscrição de que trata o artigo an

tecedente é feita sem que haja s.do objeto de impugnação à legalidade do
ato a registrar; é realizado sob-reserva, quando depois de recusada pelo
Tribunal a inscrição do ato, por falta de requisitos. legais, o Presidente da
República ordenar, por despacho, que seja êle executado.

§ 2.0 O registro é prévio, quando se realiza antes da execução do ato
proposto ao exame do Tribunal; a -pcsteriori, se se efetua depois de consu
mado o ato.

Art. 54. As decisões definitivas do Tribunal de Contas sôbre as maté
rias sujeitas ao seu exame, salvo quanto aos processos de consultas, cau
ções e tomadas de contas, são pelo registro _dos atos ou pela negação dêste .

Parágrafo único. Se os atos determinativos da despesa ou da conces
são de aposentadoria, reformas e pensões, estiverem revestidos de todos os
requisitos e formalidades demonstrativos de sua legalidade, o Tribunal or-.
danará o registro: caso contrário, recusa-lo-á em despacho fundamentado,
que será transmitido ao Ministro ou autoridade interessada no assunto.

Art. 55. Em qualquer hipótese a recusa. de registro, por falta de saldo
no crédito ou por imputação a crédito impróprio, terá caráter proibitivo.

Art. 56. QU::l.11do a recusa de registo tiver outro fundamento, o Presi
dente da República, em face de exposição escrita do Ministério ou órgão
interessado, acompanhada dos papéis onde constar o despacho do Tribunal,
poderá dentro de sessenta dias oioenar, por despacho, que sejam praticados
os atos. '

§ 1.0 Ao Tribunal de Contas caberá determinar o registro ecb-reseroa
ou. o a-egístro simples, segundo se convencer ou não da procedência dos fun
damentos da exposição apresentada ao Chefe da Naçã-O.

§ 2.° No caso de registro sob reserva, o Tribunal recorrerá ex-ot ticio
para o Congresso Nacional, medi.rr.te comunica-ção minuciosa à Câmara dos
Deputados, dentro de dez dias úte.s. se estiver Iunctonamdo o Congr-esso, ou,
se em fértas o Parlamento, nos primeiros quinze dias úteis da sessão le
gislativa.

Ai-t. 57. Em todos os casos a autoridade ordenadora ou expedidora dos
atos determinativos de despesa ou concessão de aposentadoria, reforma,
pensões do Estado e meio sôldo, ou a que aprovou o contrato, poderá, den
tro do prazo de trinta dias. solicitar recouslderacão da decisão denegatória
do registro. Não caberá segundo pedido de reconsideração, salvo se êle se
fundar na satísfacão dos motivos que determinaram a recusa.

Art. 58. Quando a lei não determinara. forma do registro, êste será
prévio. .

Arü. 59. Não será recusado registro desde logo a contrato por inobser
vância de exigência, formalidade ou requisitos que possam ser satisfeitos
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depois de sua assinatura, quef mediante ratificação e retificação do ato,
quer por outro modo.

Art. 60. As disposições relativas aos contratos apllcar-se-âo aos ajus
tes, acordos e outros atos jurídicos análogos e às prorrogações ou rescisões
de uns onde outros.

Art. 61. Do registro de crédito extraordinário o Tribunal de Contas
dará conhecimento à Câmara dos Deputados, dentro de dois dias se o Con
gresso Nacional estiver funcionando, e, em caso contrário, de oito dias, a
partir do início da sessão legislativa que se seguir.

Art. 62. As despesas à conta de créditos distribuídos a estações pa
gadoras fóra da séde ou de suas delegações ficarão .sujeítas ao registro
posterior.

Art. 63. Se se verificar que os atos determinativos de despesa se ajus
tam às prescrições legais, o Tribunal ou sua Delegação fará o registro sim
ples; caso contrário, registrá-los-á sob reserva.

§ 1.0 Nesta última hipótese, se fôr Ministro ° ordenador, o Tribunal
comunicará a ocorrência ao Presidente da República, dentro de 15 dias,
após o registro. -r-,

§ 2.° Se se tratar de ordenador secundário, o Tribunal dará conheci
mento do fato ao Ministro competente e promoverá a responsabilidade do
ordenador, que terá o prazo de 15 dias para justificação do seu ato. 

§ 3.° Da decisão definitiva da Delegação que ordenar o registro sob re
serva, haverá recurso ex-otíicio para o Tribunal.

Art. 64. Para o efeito do registro a posteriori as repartições pagadoras
oomoetentcs encaminharão diretamente ao Tribunal de Contas ou às
suas Delegações dentro do prazo de- trinta dias, contados da r~aliz.açã:G das
despesas, a relação das mesmas, com os documentos e ínformaçôes índíspen
sáveís ac exame de sua regularidade e legalidade.

Parágrafo único. Os documentos das despesas relativas ao mês de de
zembro serão enviados ao Tribunal. até o dia quinze do mês de janeiro do
período adicional.

Art. 65. Incorrerá em pena disciplinar, além da criminal que fôr
aplicável, o ordenador secundário, que reincidir na autorízação de despesa
sem crédito, superior aos créditos votados, ou sem registro prévio, quando
exigível.

SUBSEÇÃO IH

Disiribuio;uo nutomattcn

Art. 66. Publicada a lei orcamentárla e os créditos suplementares,
regularmente abertos, serão registrados e dístríbuídos pelo Tribunal de
Contas:

a) ao. Tesouro Nacional e às repartições com séde no Distrito F'e
deral, que disponham de pagado-ias ou tesourarias, os créditos orçamen
tários ou suplementares destinados às seguintes despesas, referentes aos
servidores públicos civis da União:

I - pessoal permanente;
II - subsidias;
IH - salário de pessoal extrt.numerárâo mensalista e contratado;
IV - função gra t.ificada :
V - diferenca de vencimento:
VI - gratificação de represe ntação do Ministério das Relações Ex-

teriores; .
VII - gratificação de H:])1'e,'>8J taçâoide gabinete:
VIII - auxílio para diíei-cnça de caixa;
IX - g-ratificação de magisterio ;
X - gratifíoaçâo adicional por tempo de serviço;
b) ao Tesouro Nacional:
I - pessoal em dtsponibihdade :
II - aposentados., jubilados, reformados;
III - pensões de montepio, meíc sõldo e ·diversas;
IV - sentenças judiciárias;
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c) à Caixa de Amortização:
I - dívida interna consolidada;
d) - â Delegacia do Tesouro no Exterior:
I - dívida externa consolidada;
e) às Diretorias de Intendência da Aeronáutica, de Fazenda da Ma

rinha e de Intendência do Exército os créditos orçamentários e suple
mentares, atribuídos aos Ministérios da Aeronáutica, Marinha e Guerra;

f) à Diretoria de Intendência do Exército, as dotações consignadas às
despesas do Território Federal de Fernando Noronha; ,

g) às respectivas tesourarias ou pagadorias as verbas orçamentárias. e
os créditos suplementares, destinados às despesas das estradas de ferro da
União;

h) ao Departamento Federal de Compras os créditos orçamentários e
suplementares das dotações destinadas à aquisição de material perma
nente e de consumo para os serviços públicos civis, excetuados os previstos
para as duas Casas do congresso-Nacional, ~ Presidência da República, Es
tado Maior Geral, Conselho de Segurança Nacional, Comissão de Readap
taçâo dos Incapazes das -Fôrcas Armadas, Supremo Tribunal Federal, Tri
bunal Federal de Recursos, Misl ôes Diplomáticas e Repartições Consula
res (Ministério das Relacóes Exteriores), Tribunal de Contas, Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais e Justiça dos Territó
rios.

Parágrafo único. Os créditos, de que trata êste artigo, poderão ser
redístribuídos a outras estações pagadoras, quando necessário, medíaate so
licitação dos órgã-os competentes e registro do Tribunal de Contas.

SUBSEÇÃO IV

Registro a posterior!

Art. 67. São sujeitas ao registro a posteriori as despesas de:

I - salário e salário família do ,pessoai extranumerário diarista e
tarefeíro:

II - gratificad,o de representação;
III - gratificação de representação de gabinete;
IV - ajuda de custo;

V - diárias;
VI - substituições;

VII - recepções, excursões, hospedagens e homenagens;
VIII - aposentadoria do pessoal extranumerário, na parte referente à

dotação orçamentária;
IX - gratífícação por exercicío em zonas .ou locais insalubres e por

trabalho com risco de. vida ou de saúde'
X - auxílio para funeral; •

XI - auxílio para fardamento;
XII - comissões e despesas no exterior'

XIII - custeio e execução da lei do serviço militar;
XIV - salário a presos. .

SUBSEÇÃO V

'1'01l1aO:1 de contas

Art. 63. São apuradas nas tomadas de contas dos respectivos te
soureiros ou pagadores:

~ - .as despesas que correrem por conta dos créditos distribuídos auto
màtls.amente, indicados nas Ietraa a, b, c e d do art. 66;

.1-,; .- as despesas de salário-família do pessoal ativo, inativo em dís-
poníbilídade, '

SECÃO 111

JUri:'lllio;:iio contenciosa

. _Art. 69. S!uando tuncíonar como Tribunal de Justiça, as decisões defi
nrtrvas do 'I'ríbunal de Contas têm fôrça de sentença judici~l.
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Art. 70, Compete ao Tribunal de contas, como Tribunal de Justiça:
I - julgar oríginàríamente ou em gráu de recurso e rever as contas

de tôdas as repartíçôes, administradores das entidades .autárquicas, fun
cionários e quaisquer responsáveis, incluído o pessoal diplomático e consular
no exterior, os quais, sfngulartou coletivamente, houverem recebido, admi
nistrado, arrecadado e díspendido dinheiros públicos, depósitos de teróeíros
ou valores e bens de qualquer espécie, inclusive em material, perten
centes à União, ou pelos quais esta seja responsável, ou estejam êles sob
sua guarda, bem assim dos que as deverem prestar e responder pela perda,
extravio, subtração ou estrago de valores, bens e material, da República,
OU de qUE devam dar conta seja qual rôr o Ministério ou órgão da ad
ministração pública a que pertençam, em virtude. de responsabilidade por
contrato, comissão ou adiantamento;

TI - ímpôr multas e suspender os responsáveis remissos ou omissos na
entrega de livros e documentos de sua gestão, ou relativos a adiantamen
tos recebidos que não acudirem à prestação das contas nos prazos fi
xados nas leis e nos regulamentos, oú'-quando, não havendo tais prazos,
fôrem intimados para êsse fim, independente da ação dos chefes das re
part.çôes que tenham de proceder inicialmente à tomada de conta dos
responsáveis sob a sua jurisdição;

III - ordenar a prisão dos responsáveis que, com alcance julgado
em sentenca difinitiva do Tribunal, ou intimados para dizerem sôbre o
alcance verff'ícado em processo corrente de tomada de contas, procura
rem ausentar-se furtivamente, ou abandonarem a função, o emprêgo. co
missão ou serviço, de que se acharem encarregados, ou que houverem
tomado por empreitada. Essa prisão não poderá exceder de três me
ses. Findo êsse prazo, os documentos que serviram de base à decreta
ção da medida coercitiva, serão remetidos ao Procurador Geral da Re
pública, para a instauração do respectivo processo criminal. Essa com
petência, conferida ao Tribunal, não prejudica a do Govêrno e seus agentes,
na forma da segunda parte do artigo 14 da Lei n." 221, de 20 de no
vembro de 1894, para ordenar imediatamente a detenção provisória do
responsável 'alcançado, até que o Tribunal delibere sôbre esta, sempre que
assim G exigir a segurança da Fazenda Nacional;

IV - julgar da legalidade da prisão decretada pelas autoridades fis
cais competentes:

V - fixar, à revelia, o débito dos responsáveis, que em tempo não
houverem apresentado as suas contas nem devolvido os livros e documen
tos de sua gestão;

VI - ordenar, o sequestro dos bens dos responsáveis ou seus fiadores.
em quantidade suficiente para segurança da Fazenda;

Vil - mandar expedir quitação aos responsáveis correntes em suas
contas;

VIII - autorizar a restituição das cauções dos responsáveis, quando
eonetdtuídas por hipotecas e as GOS contratantes, provada a execução ou
rescisão legal do contrato; \

IX -- resolver sôbre o levantamento dos sequestras oriundos de sentença
proferida pelo mesmo 'I'nbuna.l e ordenar a Ilberaçâo dos bens seques
tradcs e sua respectiva entrega;

X - apreciar, conforme as provas oferecidas, os casos de fôrça maior
alegados pelos responsáveis como excusa do extravio dos dinheiros pú
blicos e valores, a cargo dos incriminados, para o fim de ordenar o tran
camento das respectivas contas, quando, por tal motivo, se tornarem ílíqui
dáveis,

XI - julgar os embargos- opostos às sentenças proferidas pelo Tribunal
e a .revísâc do processo de tomada de contas, em razão de recurso da parte
ou do representante do Ministério Público;

XII - expedi: instruções às repartições federais e entidades autár
quicas para levantamento das contas e organização de processos de tomada
de contas aos responsáveis, antes de serem submetidos a julgamento do
Tribunal.

Art. 71. Nenhuma tomada de contas às companhias e emprêsas que
tenham concessão ou contrato com o Govêrno Federal para obras pú-
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bücas, arrendamento de estrada de ferro, obras de portos e outras, quer
gozem, ou não, de garantias de juros ou de outros favores, será válida,
nem poderá produzir efeito legal, se mque tenham sido acompanhadas
por funcionário do Tribunal, especialmente designado, e que deverá assi
nar as atas respectivas.

Art 72. As Delegações do Tribunal examinarão e transmitirão a êste,
oom o seu parecer, os p.'OCE'.::;s(X',· dê cauções, de prestação de conta dos
resucnsáveís ; os recursos de qualquer natureza previstos em lei; os de
pcdídc de levantamento de cauções e sequestras provenientes de sentenças
proferidas pelo Tribunal.

Art. 73. O Tribunal de Contas estabelecerá, de acôrdo com o Minis
tério da Faaenda, regras que permitam levantar as contas das exatortas jun
tameute com a inspeção que se fizer nessas repartições fiscais, e cabe-lhe,
ademais, Exercer, por intermédio de- assistentes seus, a fiscalização da
escrrturacão das Contadorias e Sub-Contadorias Seccionais.

Art 74. O Tribunal de Contas poderá requisitar de qualquer funcio
nário ou chefe de servíõo da União os processos, documentos e informa
ções que julgar imprescindíveis ao exame e julgamento da conta dos
responsáveis.

Art.. 75. Cumpre ao representante do Tribunal de Contas a direção
dos trabalhos das Delegações de Oontrôle e compete-lhe, ainda, orientá-las
na aplicação das leis fiscais e de contabilidade pública, a respeito dos
atos sujeitos ao seu exame.

Ai't . 76. As irregularidades e omissões observadas no exame dos atos
submetidos às Delegações de Contrôle e aos demais órgãos de Verifica
ção das contas das entidades autárquicas, que não tenham sido sana-
das, serão levadas ao conhecimento do Tribunal para que o assunto seja
por êle tomado em consideração na ocasião cu. no julgamento das contas,
conforme o caso.

TiTULO III

Tomadas de contas dos responsáveis

CAPíTULO I
ORGANIZAÇÃO' DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS

Art. 77. Todos os responsáveis por bens e dinheiros públicos, inclusive
os administradores das entidades autárquiças, estão sujeitos à prestação
das suas contas, cujo julgamento é da competência privativa do Tribunal
de Contas.

Art. 78. Cabe ao Tribunal de Contas velar pela observância do disposto
no artigo anterior e deve ter em dia a relação de todos os agentes res
ponsáveis par-a com a Fazenda Pública.

Parágrafo único. As repartições, às quais pertençam os responsáveis;
são obrigados a remeter, até o dia .'30 de abril de cada ano, à Dire
ts-ria de Tomada de Contas do Tribunal, a relação completa e CirCUIlS
tanciada de todos quantos tenham recebido, administrado, despendido ou
guardado bens pertencentes à União, comunicando, outrossim, regularmente,
as modificações ocorridas em conseqüência de substituições, por morte

.ou outro. motivo.
Art. 79. No caso de inobservância da disposição contida no parágrafo

único elo artigo anterior, os chefes das repartições, além das penas disci
plinares. aplicáveis pelos Ministros de Estado, de que dependem. ficam su
jeites a multa até 50% (omqüênta por cento) de seus vencimentos men
aaís, imposta pelo Tribunal ele Contas.

Art. 80. Os agentes responsáveis prestam contas às repartições a que
pertencem e remeterão a estas, até o dia 15 do mês seguinte, os do
cumentos de receita e despesa de dinheiros e outros valores da União, a
seu cargo e de Entrada e saída de material sob sua guarda.

Art. 81. Os responsáveis, que deixarem de remeter no prazo legal os
documentos a que se refere o artigo anterior, serão suspensos até que o
façam. sujeitos aos juros de mora pela retencâo dos saldos, c, ainda,
na reincidência, serão exonerados a bem do serviço público, na forma
da lei.
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Art. 82. A liquidação dos balanços mensais, pelas repartições de c-onta
bílidade competente, far-se-á em ~ace dos respectivos documentos ft pro
ceder-se-á, sem demora, aos devidos lançamentos na sua escrituração,
a fim de ficarem concluídos até o término de cada mês, seguinte ao que
se referirem as operações. . .

Art.. 33. O levantamento anual das contas com base nos lançamentos
mensais relativos à gestão de cada responsável, deverá estar concluído, de
modo que seja remetido ao Tribunal de Contas ou às suas Delegações den
tro de seis meses do encerramento do exercícío .

Parágrafo único. No prazo de seis meses, contados do recebimento do
processo, o Tribunal proferirá julgamento depois de feitas as diligências
que se tornarem necessárias.

Art. 84. Nos- casos de desfalque ou desvio de bens da União, Ialecl
menta ou exoneração de responsável, a tomada de contas será iniciada ime
diatamente e terminada no prazo de trinta dias.

Art. 85. Pela inobservância' das disposições contidas nos artigos 82 e 83:
serão os chefes das seções de contabilidade sujeitos às mesmas penalida-
des previstas no art. 79. ,." -

Art. 86. A prestação de contas dos administradores das entidades au
tárquicas aplicam-se as disposições contidas nos artigos anteriores. inclu
sive quanto aos prazos e sanções, observadas as seguintes normas es
peciais:

. I - os balanços mensais levantados em face dos respectivos documen
tos de receita e despesa, pelos órgãos ou repartições incumbid-os na forma
da lei, da verificação das contas das entidades autárquicas, serão remeti
dos aos Ministérios de que essas entidades tõrem jurisdicionadas, acom
panhados dos necessários esclarecimentos sôbre o resultado do exame
efetuado.

II - cabe às repartições competentes, anexas ao Ministério ou órgão,
proceder à escrituração dos balanços a que se refere o item I anterior, na
forma do artigo 82, e organízar o processo da tomada de contas anual, sub
metendo-o ao Tribunal de Contas para julgamento.

Art. 37. As contas dos exercícios anteriores ao de 1924 são conside
radas prescritas, salvo em relação às que acusam saldos de caixa, retidos
em poder dos responsáveis, em quantia total superior a dez cruzeiros ou
quando, se se tratar uníoamente de responsáveis por materiais, tenham, em
qualquer tempo, respondido por desvios de bens sob sua guarda.

§ 1.0 Nas disposições dêste artigo se compreendem tôdas as contas
sôbre as quais ainda não haja sido proferido julgamento definitivo pelo'
Tribunal.

§ 2.° O Tribunal expedirá quitação àqueles cujas contas estiverem
prescritas e autorizará o levantamento das cauções dos que não estiverem
mais em exercício do cargo.

Arb , 88. As contas em atraso, relativas acs exercícios de 1924 a- 1938,
serão examinadas sob o aspecto aritmético e confrontação dos documen
tes.

Parágrafo único. Se, pelo exame aritmético, se verificar qualquer dé
bito ou crédito do responsável, em importância superior a dez cruzeiros,
em todo o período em atraso, instituir-se-á o exame moral das contas.

Art. 39. O Tribunal de Contas expedirá instruções, a fim de que o
processo das contas em atraso seja o mais simples possível, observadas
as seguintes condições:

I - será levantada Uma só conta corrente geral de caixa para· todo
o período da gestão em atr-aso ce cada responsável, sendo dispensadas
contas correntes especiais ou de valores, bem como demonstrativos analí
tiros de entrada e saída de material;

II - nas contas em atraso são compensáveis desde logo os débitos e
créditos dos responsáveis;

IrI _ os débitos não estão sujeitos a juros de mora, salvo os que rc
sultarem de saldos retidos pelos responsáveis, sôbre os quais êsses juros
serão contados a partir da data da notificação para o seu recolhimento
aos cofres públicos;

IV - em qualquer caso não serão computáveis débitos ou créditos
apuradas, afinal, até a quantia total de dez cruzeiros.
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Art. 9[}. Nas alienações da caução representada por. apólices de seguro
de fidelidade, ríecretada, pelo Tribunal, desde que nãocumpridas pelas ms
tátuíçôes seguradoras, em sua decisão, ordenará o T1'1bUlla:1 o sequestro
das apólices de seguros, cabendo ao proCl.~.rad0t: pr.?mover .mcontmentl a
respectiva Iíquidação até o montante da Indenízaçâo devida à Fazenda
Nacional.

§ 1.° Os juros decorrentes de mora por culpa - da Instituíçâo .. segu
radora correm à conta desta, a Qual o 'I'nhunal, Igualmente, nnpora mul-
ta de õ-a 10% sôure o valor da indenização. ' .

§ 2.0 A Procuradoria incumbe, extraída a cópia da. sentença do '1'1'1
bunal, promover, na forma legal, a liquidação da apóhce e cobrança dos
juros e multa inerente-s à mstatuíçâo seguradora.

CAPíTULO II

DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS

Art. 91. O processo de tomada de contas será organizado na forma da
lei e. a seguir, remetido ao Tribunal de Contas, ou a uma de suas Delega
ções, ficando então o responsável considerado em juízo para todos Os efeí
tos de direito.

Art. 92. A Diretoria de Tomada de Contas cabe a instrução dos preces
sos e o seu preparo pare julgamento do 'I'ríbunal ,

Parágrafo único. Nos Estados. compete às delegações do 'I'ribunal a in;s
trução dos processos, observadas as disposições coritidas nesta lei e as nor
mas regimentais baixadas pelo Tribunal.

Art. 93. Na instrução e preparo dos processos para julgamento, pelo
'I'ríbunal, constituem trâmites e formalidades substanciais:

I - o exame das contas pelo funcionário, a quem couber por distri
buição o processo, no qual exporá em informação as conclusões a que
chegou sôbre a situação do responsável, e opinará pelas diligências que
se fizerem mlstér;

II - a citação do responsável ou do seu fiador, para alegar o que tiver
quando o exame das contas revelar achar-se aquêle em débito perante a
Fazenda Pública;

In - o parecer do Diretor ou do Delegado do Tribunal sôbre a situa
ção do responsável, o qual concluirá pelo julgamento dêste, quite, em de
bito, ou em orédíto:

IV - o parecer do Ministério Público sôbre a situação do responsável.
Art. 94. Sempre que nos processos submetidos ao seu julgamento o 'I'rí.,

bunal verificar violação de lei penal, mandará extrair cópia da peça ou
peças acusadoras e as remeterá ao Procurador, para que êste tenha a ini
ciativa devida, junto à jurisdíçâo competente.

Art. 95. A citação a que se refere o art. 93 far-sa-á por deter
minação do Diretor ou do Delegado do Tribunal e por oficio' dirigido à repar
tição competente, ou por edital, quando incerta a residência do .Indíciado.

§ 1.0 Se houver falecido o responsável. far-ee-á a citação à resnectlva
viúva, aos herdeiros- e juntamente ao fiador. .

§ 2.° A citação fixará o prazo de trinta dias, o qual poderá ser prorro
gado por mais trinta, se houver motivo razoável, e cominará a pena de
revelia se não apresentar o reponsável alegações em sua defesa, por si ou
por seu procurador, ou não recolher o débito a êle Imputado.

§ 3.° Será dispensada a intimação, a juízo do Ministério Público.' quando
êste tiver elementos para considerar o débito Incobrável. ou as despesas
necessárias à cobrança excederem à metade do valor do débito.

Art. 96. Ao Diretor e ao Delegado do Tribunal cabe promover as dili
gências, que se tornarem precisas à perfeita instrução do processo. antes de
ser êste cóncluso ao Tribunal, para julgamento, podendo para isso, dirigir
se a qualquer repartição, no sentido de obter os esclarecimentos e documen
tos necessários.

Art. 97. Ultimada a Instrução do processo, com o parecer a que se refe
re o item lU do art. 93, será o feito submetido 3J julgamento, no qual se
declarará o responsável, quite, em crédito, -ou em débito, perante a Fazenda
Nacional, conforme o caso, lavrando o relator o competente acórdão.
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Art. 93, Uma vez conclusa a preparação do processo, para. julgamento,
será feita citação para, no prazo de dez dias, ser apresentada defesa oral
ou escrita,

Art. 99. Quando a sentença concluir pel<JJ condenação do responsável,
ser-Ihe-á assinado o prazo de trinta dias, a fim de entrar para os cofres
públicos com a importância do alcance, sob pena de alienação administra
tiva da caução, cobrança executiva e demaés medidas assecuratórias da ín
denizad"o à Fazenda Nacional.

Parágrafo único. Na intimação, a que se refere este artigo, observar-se-á
o processo indicado no art. 95 e seu parágrafo primeiro.

Art. 100. A Diretoria de Tomada de Contas, na séde do Tribunal e às
suas Delegações nos Estados, caberá organizar e remeter ao Presidente do
Tribunal, até o dia 15 de fevereiro de cada ano, a relação de todos os res
ponsáveis por dinheiros e bens públicos, mediante ação própria e díreta e
dados que as Repac'tíções no Estado são obrigadas à enviar até o dia 31
de janeiro.

Parágrafo único. Os prazos a que 'Se refere o artigo anterior poderão ser
prorrogados uma vez ate 30 dias no máximo pelo Presidente do Tribunal
e a seu juízo, em face de motivos que lhe sejam alegados.

RECURSOS

Art. 101. Das sentenças, proferidas pelo Tribunal nos processos de to-
mada de contas, são' admissíveis os seguintes recursos:

I - embargos;
II - revisão.
Art. 102. Os embargos podem ser opostos pelo responsável ou pelo re~

presentante do Ministério Público, dentro de dez dias da notificação da
sentença ou da publicação desta, no Diário Oficial.

Art.. 103. Os embargos devem ser produzidos mediante .petíção e podem
ser infringentes ou de declaração de julgado.

Art. 104. Os embargos infringentes se fundam em pagamento ou quita
ção da quantia fíxada como alcance e cs de declaração, na necesssídade de
ser sanada qualquer omissão, ou esclarecido algum ponto obscuro na
sentenca..

Art. 105. Informado o recurso na Diretoria, quanto ao prazo e, ouvido
o representante-do Ministério Público, se o Tribunal admitir os embargos,
voltará o processo à Diretoria, para a devida instrução, quanto ao seu
tundamentn e prova produzida.

Art. 106. Instruído o recurso '8 ouvido o Ministério Público, subirá O
processo ao Tribunal, que julgará, provados ou não, os embargos.

Art. 107. Se fôrem rejeitados in-limine ou julgados, afinal, carecedo
res de prova, os embargos, prosseguir-se-á na execução da sentença.

Art. 103. Se rôrem julgados provados os embargos, será reformada ou
esclarecida a sentença para se relevar o responsável a'o pagamento de todo
ou parte do alcance. conforme o caso.

Art. 109. Da sentença qUe julga:" as contas do responsável, da que rc
jeitar in-limine, ou julgar não provados os embargos, cabe o l'eCUl'SO de
revisão.

Art , 110. Este recurso só poderá ser interposto uma vez, pelos respon
sáveis, seus herdeiros e fiadores. Os representantes cio Ministério Público
só poderão, também, interpô-lo uma vez. Ele tem por fim a revisão do
processo e do julgado e, como efeito, a suspensão da execução da senten.,
ça ,e só se fundará:

I - em êrro de cálculo nas contas:
II - na omíssâc, duplicata, ou errada classificação de qualquer verba- do

débito, ou do crédito;
III - em falsidade do documento em que se tenha. baseado a decísâc;
IV - na superveniência. de novos documentos com eficácia sóbre a pro

vaproduzida.
Art. 111. f: admissível o recurso:
I - quando interposto pela parte interessada, dentro de cinco anos, en

quanto não prescreva .o.seu tnrcitc contra a Fazenda Pública;
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II - quando requerido por esta, enquanto não prescreve o seu direito
contra o responsável na forma da lei;

IH - dentro do prazo de cinco anos, a contar da decisão recorrida,
quando fôr interposto pela parte ou pela Fazenda pública, com o funda
mento de haver sido lavrada a decísào que julgar as contas, baseada
em documantoa inquinados de falsidade. Nesta hipótese, a falsidade po
de ser deduzida e provada no r.iccesso do recurso, ou demonstrada com
sentença proferida no juízo criminal Ou civil, segundo o caso.

Art. 112. O recurso de revisão interpõe-se por meio de petição dirigida
ao Presidente do Tribunal, dentro dos prazos estabelecidos no artigo ante
rior e instruída com os documentos demonstrativos de qualquer dos Iun
damentos do art. 110

ArL 113. Recebido o recurso, informado sõbre o prazo na Diretoria
e ouvido o representante do Mímstério Público, será presente ao Tribunal
que o admitirá, se o julgar, em qualquer dos incisos do art. 110 e dentro
dos prazos do art. 111. Fora destas condições recusá-la-á, despresandc-o
in-liinine.""~ ."

Art. 114. Admitido ° recurso, voltará êle à Diretoria que o instruirá,
informando sobre o mérito de- seus fundamentos, e procederá às dílígên
cias que se fize-rem rmstér para esclarecimento da. matérta e, após a au
diência do representante do Ministério Público, será o processo submetido
ao Tribunal, que o julgará e dará ou não provimento ao recurso e refor
mará, no primeiro caso, a sentença recorrtda .

Art. 115. Na revisão. ainda quando promovida pela parte interessada,
podem ser emendados todos os erros, embora a emenda se faça não -no in
terêsse do recorrente. mas 1'.0 da n'azenda Pública. Igual procedimento se
terá no recurso interposto pelo representante do Ministério Público, quanto
aos erros ou enganos prejudiciais ao responsável.

CAPíTULO IV
D.I\ E:..::ECUÇ AO DAS SENTENÇAS

Art. 116, Decorrido o decêndio da notificação ou publicação da sentença,
Se nesta o Tribunal houver Julgado o responsável, quite ou em crédito
para com a Fazenda Nacional, será erquávasle o processo na Diretoria fG':'>
pectiva, depois de expedida outtaçàc ao responsável.

Art. 117. Na hipótese de ser o responsável julgado em débito com a. Fa
zenda Pública será notificado para, no prazo de trinta dias, sob pena de re
velia, apresentar defesa e, se não acudir o responsável ou seus ' herdei.,
rcs, proceder-se-á à alienação administrativa da 'caução e sé prosseguirá
na execução da> sentença. '

Art. 118. A alienação administrativa da caução será requerida pelo re
presentante do Ministério Público ao 'I'rfbunal e. concedida. expedire.se-á
ordem à repartição competente. para recolher imediatamente aos cofres
públicos, como renda eventual, a totahda de da caução ou parte desta, su
ficiente para cobrir o alcance, juros de mora, e quaisquer despesas, que
porventura devam s-er indenizados: o restante da caução ficará escriturado
no cofre de- Deoósito PÚblico em nome do seu pcssuídor .

§ 1.0 Recolhida aos cofres públicos a importância da caução, será
o fato comunicado imediatamente ao 'I'rlbunal, mediante a transmissão do
talão do recolhimento .

. § 2.° À vista desta comunicação, expedir-se-á quitação ao responsável,
se a Fazenda Nacional houver sido integralmente indenizada; caso contrá
rio, será feita a. conta da importância, a ser recolhida e enviar-se-á a conta.
ao representante do Ministério Público, cem a cópia do acórdão, para o
efeito do art. 122.

ArL 119. Nos casas de fiança prestada mediante apólice de seguro te fi
delidade Iuncíonal, para que a Fazenda Neuíonaj seja inde-nizada do alcan-,
ce. o 'I'ribuual expedirá a neoeseária ordem. à repac-tícào onde se acha cau
cionado o título. para que promova. junto à entidade seguradora. o reco
lhimento por esta, aos cofres núbhcos. da ouantia do alcance. até o montan
te do seguro e se urosseguirá nos trâmites prescritos nos parágrafos 1.0 e
2.° do artigo anterior,

Art.. no, Na hipótese de o responsável alcançado não ser afiançado e.
em casos especiais, quando o ínterêsse da Fazenda Nacional o justificar,
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poderá o 'I'ribunad, a requerimento do .órgão ?-o Ministério Público, determí-,
riar à repartíçâo competente que a ímportàncía do alcance seja descon
tada de uma só vez doa proventos da atividade ou inatdvidade do responsá
vel ..

Art. 121. O expediente daialíenaçâo administrativa da caução OU da.
indenização, de que tratam os artigos antecedentes, deverá estar concluído
dentro do prazo de trinta dias, contados do recebimento' do ofício expe
dido pelo Tribunal à autoridade a que competir o seu cumprimento, 'Prazo
êsse prorrogável por maés trinta dias a juizo do Tribunal.

Parágrafo único. Pela inobservância do disposto neste artigo, incidirão
os funcionários que lhe derem causa, na penalidade cominada no art. 79.

Art. 122. O representante do Ministério Público, recebidos os documen
tos a que se refere o art. 113, remetê-las-á. ao Procurador da República.
competente para promover a cobrança da parte do alcance não indeniza
do; cabe-lhe, porém, fiscalizar o andamento dos respectivos feitos e re
presentar sôbre qualquer irregularidade verificada. devendo ter para isso,
os necessários registros das sentenças em execução.

Art. 123. O Procurador da. Repúbltaa. a quem por lei competir a co
brança executiva, promoverá a execução da sentença do Tribunal e po
derá solicitar do respectivo representante qualquer esclarecimento neces
sário ao processo judicial, o qual é obrigado a prestar ao Ministério PÚ
blico, junto ao Tribunal, as informações que lhe forem pedidas.

Art. 124. Incorrerá em crime de responsabilidade punível com as penas
do art. 319 do Código Penal, o representante da, Fazenda que não .mcia.r
o executivo fiscal no prazo de 15 dias do recebimento dos documentos, para
a cobrança do alcance.

Parágrafo único. Para o efeito da apuracão dessa responsabilidade, dado
o não cumprímento pelo Procurador da República do dísoosto no artégo
precedente, o Presidente do Tribunal de Contas representará ao Procurador
Geral da. República. denunciando o fato e tanto êste como o Presidente
do Tribunal incorrerão em idêntica responsabilidade, se dentro de igual
prazo não derem as providências que lhes incumbem para a punição
daquele.

Art. 125. Logo que seja mtcíaoo o executivo fiscal, o representante da
Fazenda parbicipará, ímediatames-tc, 'o fato ao Presidente do Tribunal, ao
qual comunicará qualquer incidente que suste o andamento da execucâo,

Art. 126. Os embargos opostos na execução, quando infringentes ou mo
dificativos de acórdão, serão julgados pelo Tribunal, ao qual será de
volvido ° processo. Quando referentes ao processo executivo, julgá-Ioscá
o juiz da execução.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAN::3I'l'ÓRIAS

Art. 127. Os Ministros, os Auditores, o Procurador, o Adjunto do Pro
curador têm o prazo de trinta (30) dias, contado da publica-ção do ato no
órgão oficial, para assumir .o cargo; não é, porém, permitida a posse sem
o imediato exercício.

Parágrafo único. :Este prazo poderá ser prorrogado até sessenta (60) dias,
no máximo, por solicitação escrita do interessado.

Art. 123. Compete ao Presidente:
I - a direção geral do Tribunal €" dos seus serviços;
II - dar posse aos Ministros, ao Procurador, aos Auditores, ao Adjunto

do Procurador, ao Secretário da presidência, aos Diretores ·e demais funcio
nários, os quais nesse ato farão promessa de bem cumprir os seus deveres;

I'If - expedir as atos de nomeação, demissão, exoneração, remoção e
outros, relativos aos Iunctonártos ."Õ extrannmeráríos do Tribunal, bem assim
os de aponsentadcría, os Quais serão publicados no Diário Oficial.

, Parágrafo único. As licenças até seis (6) meses, ao Presidente, ao
Vice-Presidente, aos Ministros e ao Procurador Geral poderão ser conce
didas mediante atestado médico.

Art. 129. Os serviços de exame e inspeção de saúde, atestado de capa
cidade física, verificação de saúde e outros semelhantes. de interesse do
Tribunal de Contas, serão executados pelos órgãos próprios do Serviço Pú
blico, na forma da legislação geral, à requisição ou pedido do próprio Tribu
nal.
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Art., 130. Os Ministros e o Procurador, após um aeio de exercício, te
rão direito a sessenta dias consecutivos de férias por ano, não podendo gozá-
las símultáneamente mars ele dois Ministros. I

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal fixará regras a se
rem adotada!'; na crganízaçâo anual de uma escala de férias para os Mi
nistros.

Art. 131. Os servidores da Secretaria e o pessoal auxiliar do Tribunal
de Contas. após o primeiro ano de exercício, gozarão trinta dias de férias,
anualmente.

Art. 132. As designações dos funcionários do Tribunal para as dele
gações serão feitas pela forma que o Regimento Interno estabelecer.

Art. 133. Os delegados do Tribunal de Contas serão os representantes
dêste nas Delegacões em que ser-virem; cabe-lhes deliberar par despacho sin
gular sob sua responsabilidade, em tôdas as matérias de competência das
Delegações e corresponder-se com as autoridades.

Parágrafo único. Das decisões definitivas das Delegações que recusa
rem registro a qualquer despesa ou adiantamento € da que não julgar le
gal a aplicação de cuantlt.afivos recebidos, bem como dos atos de imposição
de multas, haverá recurso para o Tribunal de Contas, dentro do, prazo de
trinta dias por intermédio das mesmas Delegações.

Art. '134. São mantidas as Delegações do Tribunal de Contas nos
Estados, nos Mmistérros da Aeronáutica, da Guerra e da Marinha e no
Departamento Federal de Compras, devendo as demais, que se tornarem
necessárias, ser criadas por lei.

Art. 135. O Presidente do Tribunal, o Secretário da Presídêncta, os
Diretores e os Delegados do Tribunal terão franquia telegráfica e postal
para a correspondência de serviço, inclusive, quanto ao Presidente, ao se
cretario da Presidência e aos Diretores, em caso" de urgência, para respos
ta telegráfica das autoridades, a quem forem transmitidas ordens, instruções
requisições ou consultas e que nã-o disponham de franquia.

Art. 136. As verbas ordinárias de materiaq c pessoal do Tribunal e os
créditos que forem concedidos para os serviços dês te. serão despendidos por
ordem ou autorização do Presidente.

Art. 137.- Compete ao Presidente do Tribunal diretamente ou por de
legação: requisitar eu expedirv as ordens de pagamento das despesas do
Tribunal; autorizar seu pagamento; reconhecer as' dividas oriundas de
despesas do Tribunal; requisitar passagens e transportes em proveito do
serviço do Tribunal, ou autorizar requísíçôes para o mesmo fim.

Art. 133. As Delegações do Tribunal de Contas serão Instaladas nos
mesmos edifícios em que funcionarem as repau-tíçôes fiscalizadas, às
quais cumpre deixar à riíspcsiçáo daquelas as dependências precisas
com a instalação condigna.

Art. 139. Consideram-se entidades autárquicas:
a) o serviço' estatal descentralizado com personalidade jurídica custea

do mediante orçamento próprio independente do orçamento geral; .
b) as demais pessoas jurídicas especialmente instituídas. por lei. para

execução de serviços de Interêsses público ou social, custeados por tributos
de qualquer natureza ou por outros recursos oriundos do Tesouro.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas expedirá instruções regulado
ras das normas sôbre a organízação dos processos para julgamento das
contas d06 ccmímstradores das entidades autárquicas, de modo a atender
às suas peculiaridades. .

Art. 140. As novas normas estabelecidas na presente lei, quanto ao
exame e físcahzaçâo financeira, terão aplicação a partir do exercício do ano
corrente.

Art. 141. continuam em vigor os dispositivos legais sôbre ccmpetêncía
e atribuiçõ-es do Tribunal de Contas e os do Código de contabilidade da
União (Decreto n.v 4.536, d:~ 28 dt janeiro de 1922) e do seu Regulamento
Gerad de Contabilidade Pública, baixado pelo Decreto número' 15.783, de
8 de novembro de 1922, que não colidirem com os da presente lei e os pre
ceitos da Constituição.

Art. 142, São revogadas as díspos ições contrárias a esta lei, que entra
em vigor na data da sua publicação.

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.
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o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Autoriza o Poder Executivo a reali
zar serviço de drenaçem. nos Es
tados que menciona e dá outras pro
vidências

Art. 1.0 - O Poder Executivo rea
lizará, no prazo de cinco anos, dire
tamente ou mediante contrato com
emprêsas ' nacionais ou estrangeiras;':'>
escolhidas em concorrência pública,
o serviço de dragagern nas barras, ca
nais de acesso, bacias de evolução e
canais de navegação interior (inclusive
na Lagoa dos Patos e Lagoa Mírrm) ,
portos e vias de comunicação marí
timas e fluviais, dos Estados do Pa
rá, Maranhão, Piauí, Ceará Rio
Grande do Narre, Paraíba, Pernambu
co, Alagoas, Sergipe, Bahia, Espírito
Santo, Rio de Janeiro, São Paulo, Pa
raná, Santa Catarina, Rio Grande do
Sul e do Distrito Federal.

'Parágrafo único - Quando mais de
um servícc tiver de ser feito em por
tos do mesmo Estado, será atacada de
preferência a dragagem do pôrto de
maior interêsse econômico,

Art. 2.° - Para ocorrer às despe
sas com os serviços previstos nesta
Lei, fica o poder Executivo autoriza
do a despender até a importância de
CrS 300.000.000,00 (trezentos milhões
de cruzeiros) em cotas anuais iguais.

§ 1.0 - Dêsse total, a quantia de
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros) será aplicada. nos servíccs
dos portos salineíros de Areia Branca
e Macau, Estado do Rio Grande do
NOl't€.

§ 2.° - Se o Tesouro Nacional não
dispuser de recursos suficientes, o Po
der Executivo fará, mediante contrato
com terceiro ou terceiros. as necessá
rias operações de crédito, a juro nun
ca superior a 6% (seis por cento)
anuais, podendo também, Se o merca;
do o comportar, emitir apólices da di
vida pública ao juro anual de 5%
(cinco por cento) .

Art, 3.° _ se o serviço já consti
tuir obrigaçâc contraída em contrato
de concessão, os conoessíonários serão
obrigados a realizá-lo.

Parágrafo único - Se o concessio
nário provar insuficiência da sua re
ceita, para atender às despesas' com a

dragagem, bem como a impossibilidade
de obter a quantia necessária medi
ante operação de crédito, ainda que
com fiança do Govêrno Federal, fa
rá êste o adiantamento, em parce
las, da importância necessária. ou se
mais convier, executará os serviços
diretamente ou por terceiros, obri
gando-se o concessionário a reembol
sá-lo do total despendido, e mais o
Juro à taxa anual de 6% (seis por
cento) no prazo máximo de quinze
anos.

Art. 4.° - O reembolso do Tesou
ro Nacional quanto às importâncias
dãretamente empregadas nos portos
explorados pelo Governo, ao juro res
pectivo e às despesas com as opera
ções de crédito, será feito pela renda
do pôr-to -beneficiado, podendo ° Po
der Executivo, uma vez comprovada.
a insuficiência dela, e somente para
êsse fim ,proceder pelo Ministério
da Viacão e Obras Públicas à co
brança "das seguintes contribuições:

a) parte ou totalidade da taxa de
. emergência criada pelo Decreto-lei

n.? 8.311, de 6 de dezembro de 1945;
b) uma tarifa a.dícíonal, entre Cr$

2,00 (dois cruzeiros) e Cr$ 10,00 (dez
cruzeiros), por tonelada de carga, sô
bre a taxa atual de "Utilização do
PÔ1'to", cobrada nos portos organiza

'dos; e
c) na hipótese de insuficiência de

qualquer das arrecadações previstas
nos itens a e b, pela sua cobrança
conjunta.

S 1.0 - O produto dessas contribui
cóes será recolhido semanalmente pe
la administração do pôrto, em conta
especial, a disposição do Tesouro Na
cional, e que será aberta sempre no
Banco do Brasil S. A. pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, até
final liquidação do débito para com
o Govêmc Federal.

§ 2,° - Os débitos dos concessioná
rios ou entidades autárquicas para
com o Govêrno Federal vencerão o
mesmo juro fixado para as operações
de crédito que tiverem de ser feitas.

§ 3.° - Se as despesas realizadas
com os serviços em algum pôrto ex
cederem o capital da concessão. de
vidamente reconhecido, poderá o Go
vêrno encampá-la independentemen
te da condição estabelecida pelo, ar
tigo 13 do Decreto-lei número 24.599,
de 6 de julho de 1934.

Art: 5'.0 - O saldo de um exercício
poderá ser aplicado no exercício se
guinte, ou nêste e nos posteriores até
1952 inclusive,

DE 23 DE SETEIVm!tO DE
1949

LEI N,o 831
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Art. 6.° - Os recursos necessários
para a execução da. presente L8i se
rão obtidos mediante operações de
crédito promovidas pelo Ministério
da Fazenda.

Art. 7.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1949; 1285' da Independência e 61,C
da República.

Etnuco G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

ctooíe Pestana.

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Ju
diciário - Tribunal Federal de Re
cursos - o crédito suplementar de
o-s 1. 20g. 856,00 (um milhão, duzen
tos e nove mil, oitocentos e cinqüenta
e seis cruzeiros) , em reíôrco das verbas
do vigente Orçamento Geral da Repú
-blíca (Lei n. °537, de 14 de dezembro
de 1948), como segue:

Anexo n.c 25 ....:..... Poder Judiciário

Verba I - Pessoal

Consignação I ~ Pessoal Perma
nente

Art. 2.°' Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DlITRA,
Guilherme da Silveira.

LEI N .° 834 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1949

Autorieo: a abertura de fJrédito suple
mentar ao Poder Judiciário para
pagamento de pessoal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito suplementar de Cr $ .. , •.•
1.532,360,00 (um milhão, quinhentos
e trinta e dois mil, trezentos e sessen
ta. cruzeiros), para refôrço da Verba

LEI N.O· 832 - DE 23 DE SE:::.T:iV!ERO
DE 1949

Abre, ao Poder Judicuirío, o crédito
suplementar de Ors 34.400,00 para
o fim que especifica.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Poder Judi
ciário. o crédito suplementar de Cr$
34.400,00 (trinta e quatro mil e qua
trocentos cruzeiros), em reíôrço da
Verba 1 - Pessoal - III - Vanta
e;e.!ID - S/C l-tJ --= G-xatlf.,icv..ção o.e
'i~l.l:l:'esen~açâo _ IM ~ JUstiça Eleito
ral - 02 - Tribunal Regional Elei
toral - 10 - Minas Gerais do Anexo
25 da Lei n.o 537, de 14 de dezembro
de 1948, que estima a Receita e fixa
a Despesa da União para o exercício
de 1949.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61,0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 833 - DE 23 DE SETElIIIBRO
DE 1949

Abre ao Poder Jusiiciàrío crédito su
plementar para atender a despesas
com vencimentos, çratiticacôez e
substituições.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

01- Pessoal Permanente
02 - Tribunal Federal de

Recursos .. " .
Consignação m

Vantagens
15 - Gratificação adicio

nal
02 - Tribunal Federal de

Recursos , ..
Consignação VII

Outras Despesas com
Pessoal

31 - Substituicões
02 - Tribunal 'Federal de

Recursos, .. , .. , .. , ...

Total ... , .... ,., .. ""

Cr·S

1. 051. 800,00

22.056,00

136.000,00

1. 209.856,00
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1 - Pessoal - Consignação 1 -- Pes.:.
soal Permanente ~ Subconsignaçâc
__ 01 - Pessoal Permanente - 0'1 
.justica Eleitoral ~02 - 'I'rlbunais
R-egionais Eleitorais - 20 ~. São' Pau
lo do Anexo n,? 25 da Lei 11.0537, de
14 de dezembro de 1948, que estima
a receita e fixa a despesa da União
para o exercício de 1949.

Art. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Al:t. 3. o~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61. o
da República. -

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N .o 835 - DE 24 DE SETEMBRO
DE 1949

Concede pensão à viúva e til/tu do
engenheiro Raul Rsoeiro da Sil
va.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Arb. 1.0 E' concedida a pensão de
W",§ 1.5aO',OO (miJ; e quínhentes @.o">Y~io

~) mensais, a rnasa Ribeiro G9 8n~
va e ao menor Francisco Ríbaíro da
Silva, viúva e filho do engenheiro
Raul Ribeiro da Silva, como recom
pensa dos inestimáveis serviços pres
tados à Nação, na defesa do seu pa
trimônio ferrífero, pelo referido en
genheiro.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publíoaçâo; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilnerme da Siloeira,

LEI N.O 836 DE 24 DE SETEMBRO DE 1949

Concede isenção de âreitos de
importação para material aâqui
rido pela "Rêdes Estaduais Aéreas
Ltda:"

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.A:rt,. 1.0 f: concedida ísencâo de ctí
reítos de importação e taxas aduanei
ras, exclusivo a de previdência SOCIal.
para três (3) aviões de rabrícação
Douglas (C47-A) Aircrart Corp., dez
(lO) toneladas de material acessório
e duas mil (2.000) ditas de gasolina
de aviação, actquírtdos nos Estados
Unidos da América pela emprêsa de
navegação aérea "Rêdes Estaduais
Aéreas Ltda." e destinados à sua.
trota.. ,

Art. 2,° A presente Lei. entrará em
vígur na data de sua pubhcaçâo .

Art. 3.0 Revogam-se as díspostçôes
em contrário.

-i-, Rio de Janeiro, 24 de setembro de
'194l:1; 128.0 da Independência e 01.0 da.
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N. o 831 - DE 26 DE SEl'EMBRO
DE 19'49-

Dá nova reducdc ao art. 27 do
Decreto-lei n.o -9.609, de 29 de
agôslo de 1946, que regula a' lo
Caça0 de prédios urbanos.

O Pr-esidente da República:

Faço saber que o Congresso Nactc
TIitI decreta e eu sanciono a seguinte
Ui;

â1"%. 1.ú .a 'W%. ':i/i tio 'ú'&::ri'_(;.J-'i:~1
n.v 9.669, de 29 de agôsto de 1946,
passa a ter a, seguinte redação:

"Art. 27. Esta Lei vigorará de 1
de setembro de 1946 até 31 de dezem
bro de 1950 e se aplica aos processos
em curso, salvo decisão definitiva
transitada em julgado, ou já executa
da provisoriamente",

Art, 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 26 de setembro de
1949; 128.0 da Independência e iito Q3.
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI Nv 838 - DE 28 DE SETEMBRO
DE 1949

Autoriza a cberturc, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, de
credito especial para auxilio à .1880
ciação Brasileira de Imprensa.

O Presidente da Repúolioa:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Aí-t , 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial até a importância de Crg ..
2. GOl). 000,00 (dois milhões de cru
zeiros) para auxiliar a Associação
Brasileira de Imprensa e liquidar com
promisso assumido com o Banco do
Brasil, S. A, J na construção do seu
edíffcío-sede.

Art. 2.0 A Associação Brasileira de
Imprensa não poderá assumir com
promísso com a garantia do imóvel,
sem a audiência do Gcvêrno-Federal,
por intermédio do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, bem como
utilizar a quantia referida no art. 1.0
fora da finalidade nêle expreesa..

AJ:t. 3.° No caso de extinguir-se' a
entidade beneficiada, ou, de não pre
encher suas finalidades sociais, pas
sarãc o prédio e o terreno ao patri
mônio da União, sem que esta res
ponda por qualquer indenização.

Art. 4.° No edifício-sede a ASEOCla
cão Brasileira de Imprensa manterá
serviços' de assistência médica e judi
ciária aos seus associados.

Art. 5.° A entidade a que se refere
o artigo anterior destinará às Asso
ciações de Imprensa dos Estados e aos
seus associados um dos andares do
seu edíficío-sede, cuja forma de uso
estabelecerá em regulamento expedido
de acôi-do com as citadas associações
estaduais.

Art. 6.0 A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, 28 de setembro de
1949;. 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

LEI N. ° 839 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de créditos para
socorrer vitimas de enchentes.

o Congresso Nacional decreta e eu
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do
art. 70, § 4.° da Constituição Federal
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aprovado o Decrete nú
mero 26.067, de 22 de dezembro de
1948, retificado pelo de n." 26.087, de
28 do mesmo mês e ano, que- abriu,

pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito extraordinár-ia de dez mi
lhões de cruzeiros (CrS 10.000.000.00\
para aplicação na assistência' e am
paro às populações atingidas pelas
inundações nas bacias dos. rios Parda,
Pirapetinga, Angu e Aventureiro, nos
Estados de Minas Gerais, e Rio de' .Ia
neíro .

Art. 2.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir aos Ministérios da- vía
ção e Obras Públicas, Educação e
Saúde e Agrtcultura, créditos espe M

,

cíaís. até o total de-sesenta e seis ml
·lhões de cruzeiros «ois 66.000.000,00)"
que serão assim aplicados:

a) na assistência e amparo às po
pulações atingidas - pelas Inundàções
nas bacias dos rios Pardo, Pirapetm
ga, Angu, Aventureiro, Pomba, Pa
raíba, Paraopeba, das Velhas, São
Francisco e afluentes, José Pedro,
Caratlnga e Pedro, Corumbá, São
Bartolomeu, Descoberto, Píracanjuba
e do Peixe; notadamente nos muni
cípios de Leopoldína, Volta Grande,
Pírapetinga, Além Paraíba, Itaúna,
Oarangcla, Patos, Carmo do Parnaíba,'
Pírapora, São Romão, São Francisco,
Januária, Manga, Sabará, Vespasía
no, Jequitibá, Pírapama, Paraopena,
Inhaúma, Curvelo, Oormto, Montes
Claros, Francisco Sá, São João da
Ponte, Coração de Jesus, Brasília,
Pocrane, Inhaplm, Pedro Leopoldo e
Matosiuhos. no Estado de Minas Ge
rais; Pádua, Madalena e 'Paratl, no
Estado do Rio de Janeiro; Miguel Cal
mon, .Iacobína, Mundo Novo, Santa
rém, Brejôes, Santa 'I'eresínha, Saú
de, Xíque-Xíque, Paratmga, Joaaeiro,
Oarieihanha, Remanso, Casanova, Bar
ra, Lapa, Santa Maria da Vitória,
Pilão Arcado, Cor-rentina. Ibipetuba,
Sento Sé e Ouracá e nas vilas de
Morpará e Ibotirama, no Estado da
Bahia; nos municípios do baixo Rio
Doce e nas lccalidádes de Colatina,
Afonso Cláudio, Baixo Guandu, An
chieta, Itaguassu. Alfredo Chaves,
Santa Tereza, Domingos Martins,
Muqui e Mimoso do Sul, todos '10
Estado do Espírito Santo; no municí
pio de Luzíanía, Pires do Rio e Mor
rinhos, no Estado de Goiás; nos mu
nicípios de Guu-atínga, Alto Araguaia,
Poxoréu e Cuiabá" no Esta.do de Mato
Grosso: nos Municípios de Marechal ..
Floriano, Pão de açúcar, Belo Monte.
'I'raípu, São Braz, Pôrto Real do Co
légio, Igreja Nova, Penedo e Pias
sabussu, no Estado de Alagôas: nos
municípios de Petrolina. Carmós, Co
brobó, Jatinâ, Petrolândia e Floresta,
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no Estado de Pernambuco e nos Mu- cruzeiros (Cr$ 5.000.00000) e dois mí
nicípios de Maranguape e Fortaleza lhôes e quinhentos mil' cruzeiros (Cr$
do Estado de Ceará; 2.500.000,00), para a reparação de

b) na assistência e, amparo às po- prejuízos que sofreram em diversas
. . t lf de suas pontes e estradas, e conse-

pulaçôes dos Municípícs de As o o qüêncía das enchentes do Rio Tuba
Dutra e Pádua dos Estados de Mi-
nas Gerais e Rio de anelrc, respec- rão, ocorridos em abril de 194~_

tãvamente, atingidas pelo granizo Parágrafo único. Para atender á

caído em 1948; despesa prevista neste artigo é o Po-
c) na aquisição de enxadas a -5e- der Executivo autorizado a abrir, pelo

a-em fornecidas, gratuitamente, aos Ministério da Viação e Obras PÚ
lavradores pobres das regiões assola- blicas, um crédito especial do respec
das pelo Rio São Francisco e afluen- tivo montante.
teso e demais regiões índícadas nesta Art. 4.° Os recursos resultantes dos
Lei. - créditos de que trata o at-tígo 2.° se-

Parágrafo único. Da ímportância s..; 1M aplicados, ressalvados os destina
total dos créditos previstos neste ar- dos à asslstêncía direta aos flagelá
tígo serão aplicados: d-os, em auxílio à reconstrução ou

conserte de represas e prédios urba-
u) um milhão de cruzeiros (Cr$ .. nos ou rurais, destruídos ou danifica-

I. 000. 000,00) em auxílio para a, 1'1';'- dos pelas inundações; em auxílio à
construção da Usina Hídroelétrfca de recuperação dos vaa-gedos para pasta
Caeté, no Estado de Minas Gerais, gens ou culturas; e no auxílio a co
pertencente à Prefeitura Municipal; Ionos e pequenos lavradores peque-

b) cinco milhões de cruzeiros (Cr$ nos industriais e pequenos comer
5.000.000,00), no Estado de Goiás, dos ciantes, que tiverem perdido total QU
anais dois milhões e quinhentos mil quase totalmente suas plantações e
cruzeiros (Cr$ 2.500.000,00) na recons- outras benfeitorias, estabelecimentos
truçào de pontes sôbre os rios co- industriais ou mercadorias.
rumbá, Peixe e seus afluentes; e qui- _§ 1.~ Incluem-se entre as aplica-
nhentos mil cruzeiros <C1'$ 500.000_00) çoes destes recursos a restauraçáo de
na reconstrução da ponte sôbre o rio instalações de s-erviços públicos des-
Preto, na rodovia Sudoeste Goiano, truídas ou danificadas.
Município de Quirinópolis;

§ 2.° Os auxílios relativos aos de-
c) um milhão de cruzeiros (Cr$.. mais prejuízos não poderão exceder

1.000.000,00) nos municípios men- de cinqüenta por cento (50% dos
cíonados no Estado de Mato Grosso; respectivos valores.

I' d) seis milhões de cruzeiros (Cr$ ..
6.000.000,00E) tnos munAiClíPi9S meneie- m;;~;r~'oa~ B~~~rngo ~l~~Wlo;n~~:
nados no s ado de agoas: didos de financiamento para a rea-

e) cinco milhões de cruzeiros (Cr$ brlitação econômica de pessoa física ou
5.000.000,00) nos municípios de Para- jurídica, domiciliada na zona flage
pltínga, Neópolís, Propríá, Darcile- Iada, que lhe forem apresentados para
na, Canhoba. Gararu e Pôrto da Fô- importância superior à fixada no § 2.°
lha, no Estado de Sergipe; do artigo anterior.

j) dois milhões de cruzeiros (Cr$.. Parágrafo único. Nos fínanciamen-
2.000.000,00) para auxiliar as vítimas tos de que trata êste artigo o prazo
da . enchente em 1948, no município máximo será de oito (8) anos e a
de rtajaí, no Estado de Santa Ca- taxa de juros máxima será de seis
tar-ína: por cento (6 %) ao ano.

g) dois milhões de cruzeiros e um Art. 6.° O Govêrno Federal poderá
milhão de cruzeiros (2.000.000,00 e requisitar materiais de construção,
1.000.000,00), respectivamente, nos cí- que se fizerem necessários ao rápido
tados municípios de Maranguape e andamento das obras, a que esta Lei
Fortaleza se refere.

Art. 3.° A União auxiliará os munt- Art. 7.° O Govêrno Federal auxt-
cípíos de Tubarão e Urussanga, no Es- hará a reconstrução das vias de co-
tado de Santa Catarina, com as ím- municaçôes estaduais e municipais e
portâncías que poderão ascender, res- promoverá a edífícaçâc de casas .po
pectivamente, até cinco milhões de pulares, bem como o estabelecimento
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de colônias agrícolas para os fins
previstos nesta Lei e com os recursos
que ela lhe proporciona.

Art. 8.° E' aberto, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, o crédito
extraordinário de seis milhões de cru
zeiros (Cr$ 6.000.000,00) para as obras
de reparos da Estrada de Rodagem
Rio-Bahia, pontes e demais estradas
federais, danificadas pelas inundações
de que trata esta Lei.

Art. 9.° Os créditos constantes
desta Lei serão integralmente dístri
buídos ao Tesouro Nacional, cujas
despesas ficarão sujeitas ao regime
de registro "a posteríorí".

C"--.,
Al't. 10. Esta Lei entrará em vigor

na data da sua publicação; revogadas
as disposições em contrárío,

Senado Federal, em 29 de setembro
de 1949.

NEREU RAMOS.

LEI N.o. 840

;:N 1

Oficial.

LEI no 841 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1949

Concedo isenção de direitos para
material importado pela firma Booth
& Campany (Lctuion) Limiteâ,

O Presidente- da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de impcrtaçâo, de impôsto de
consumo e taxas aduaneiras, exclusíve
a de previdência social, para três (3)
alvarengas de aço, com o pêso bruto
de vinte e seis mil quatrocentos e
dezessete (26.417) quilos, cada uma,
importadas pela firma Booth & Com
pany tLondon) Limited e destinadas
às' operações de carga e descarga de
volumes -e transporte de mercadorias
entre Belém e Manaus e portos in
termediários.

Art. 2,° A presente Lei entrará em
emvigor ria data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.



APENSO

Figuram neste apenso:

- As leis e decretes legislativos que, expedidos em triroee
tres anteriores, tc r e m publicados depois do 2.c dia útil do
3.° trimestre de 1949,

11 - As retificações publicadas no 3. 0 trimestre de 1949.:
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1949

DECRETO ·LEGiSLATIVO
N.O 19, de 1949

Art. 1."0. E' aprovada a decisão do
Tribunal de Contas, de 23 de julho
de 1948, que recusou registro ao con
t:'ato celebrado em 25 de fevereiro
desse ano, entre o Ministério da Ae
ronáutcca e a Emprêsa de Transpor
tes Aerovias Brasil Sociedade Anôni
ma, para a exploração da linha aérea
Belém-Manaus .

Art. 2.°. A presente lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Senado Federal, em 27 de junho de
1949.

NEREU RAM:oS

Presidente do Senado Federal.

LEI N.o 749 - DE 27 DE JUNHO DE 1949-

Retifica a Lei n.O 537, de 14 de
dezembro de 1948 e discrimina verbas
constantes de seu ane:ro n.o 4 

Presidência da República

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Clovis Pestana.
Clemente Mariani.

Leia-se:

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Clovis Pestana.
Clemente Mariani.
H onórío Monteiro.

LEI N ,0 751 - DE 29 DE JUNHO DE 1949

Concede isenção de direitos e taxas aâuamciras pam material destinada
--ã Prefeitura Municipal de Patos, Estado da Para'Í,ba

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de direitos de importação e taxas adua
neiras para um motor, marca Atlas Imperial, de 320 H P, importado pela,
Prefeitura Municipal de Patos, Estado da Paraíba, e destinado ao serviço
de iluminação da mesma cidade.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

_ Rio de Janeiro, 29 de junho de 1949; 123.° da Independência e 61.0 da.
República.

EuRICO G. DUTRA

Guilh-erme da Silveira.





EMENTARIO

Leis e Decretos publicados n05
volumes V e VI, de 1949, desta
coleção, classificados pela or
dem alfabét:ca dos a.ssun-l:06.



EMENTARIO

A

ABERTURA DE CRÉDITO

VG1': Crédito Especial.

ACôRDOS

Decreto Legislativo n,o 23, de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de agôstc
de 1949.

- Promulga o Ac6rdo sôore Tl'ans·
portes Aéreos entre. o Brasil e a Di
namarca, firmado no Rio de Janeiro,
a 14 de novembro de 1947.

Decreto n.« ·26.503 -de 23 de mar
ço de 194-9.

Publicado no D. O. doe 4 de julho
de 1949.

Reproduzido no D. O. de 25 de
agôsto de 1949.

- Promulga o Acôrdo sôbre Trans
portes Aéreos entre o Brasil e a No
ruega, firmado no. "~Eio de Janeiro, a
14 de novembro de 1947.

Decreto n.c 26.504 - de 23 de mar
eo de 1949.

públicado no D. O. de 15 de julho
de 1949.

Reproduzido no ._D. O. de 25 de
agôsto de 1949.

- promulga o Acôrdo sóbre Trans
portes Aéreos entre o Brasil e a Sué
eta, firmado no Rio de Janeiro, a 11
de 1WVe1nbro de 1947.

Decreto n.e 26.505 - de 23 de mar
ÇO de 1949.

Publicado no D. o: de 7 de julho
~e 1949.

. Reproduzido TIQ D. O. de 25 de
agôsto de 1949.

- Promulga o Acôrdo sõbre rrane
'Portes Aéreos entre o Brasil e os Pa~-

ses Baixos, firmado no Rio de Janei
ro, a 6 de novembro de 1947.

~creto n-,026. 9
cOO

- de 13 de julho
de 1949.

PUblicado no D. O. de 25 de agos
to de 1949.

- Torna pública a siemcncia, por
parte do Brasil, do Acôrdo para o es
tabelecimento de uma Repartição In
ternacional de Higiene Pública, com
sede em Paris, firmado em. Roma a
9 de dezembro de 1907-.

Decreto TI,O 27..043 - de lO de agôs
te' de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de agõs
to de 1949.

AÇúCAR

Inclui no regime de licença prévIa
de que traia a Lei n.o 262. de 23 de fe
vereiro de 1943, a importação do açú
car e de arroz,

Decreto n.v 27.213 ...:..- de 23 de 138
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1949.

ADVOC\CIA

Assegura a inserieão de prOVlSWnu.
dos na quadro da Ordem dos Advoga
dos, do Brasil.

Lei TI.O 794 ~ de 29 de agõsto de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de setem
bro de 1949.

AERONAUTICA

Decreto Legislativo n. O 25, de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 1949.

- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica.
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AEROPORTOS
Decreto Leçíslatioo n.o 25, de 1949.

Publicado no D. O, de :31 de agôsto
de 1949.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

Suprime cargos extintos.
M,V.O.P. - Q. V. - P.S.)

Decreto H.O 26.916 - -de 21 de julho
de 1949.

Publicado no D. 0.. de 25 de julho
de 1949.

- Suprime cargos exttnt6i>;>
(M,V.O.P. - Q. IV)

Decreto n.c 26.919 - de 21 de j,UU10
de 1949.

Publicado no D. 0.. de 25 de julho
de 1949.

AGENTE FISCAL DO IMPôSTO DE
CONSUMO

Dispõe sôbre promoção às classes
intermediárias da carreira âe Agen~

te Fiscal do Impôsio de Consumo.

Decreto n." 27.189 - de 16 de se
tembro de 1949.

publicado no D. O. de 19· de se
tembro de 1949.

"ÁGÚA MINERAL

Autort-::a o Cidadi.í.o brasileiro .4.u
gusto Viana Ribeiro dos Santos a pes
Quisar água 'mineral no município de
Camaseari. Estado da Bahia.

Decreto n.o 27.087 - de 25 'de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs-'
to de 194~.

- Autoriza. o cidadão brasileiro JAtís
Rielli a lavrar águas minerais radio
ativas no mmmicipio de Serra Negra,
Estado de São' Paulo.

Decreto n.? 27..147 - de G de sebem
bro de 1949.

Publcado no D. O. de 9 de setem
bro de 1949.

ALGODÃO

Estabelece ~POs inte7'1tU!diúrios. de
algodão e regula o uso do padrão Ofi
cial.

Decreto 11.° 27.170 - de 12 de se~

tembrc de 1949.

ALGODÃO

Publicado no D. O. de 15 de se-
temuro de 1949.

Retificado no D, O. de 16 de se-
tembro de 1949.

ALHOS

Inclui no regime de licença prévia.
de que trata a Lei n.o 262, de 23 de fe
vereiro de 1948, a importação de
alhos.

Decreto n.o 26.906 - de 15 de julho
de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1949.

ALMOXARlFE

Suprime cargo extinto.
(M.V,O.P. - Q. Il)

Decreto n.c 26.870 - de 11 de julho
de 1949.

publicado no D. O. de 13 de julho
de 1~49.

AMARO CAVALCANTI

Autoriza a abertura, pelo lllinistc
rio da naucnoõo e Saúde, de crédito
especial para as comemorações do cen
tenário de Amaro Cavalcanti.

Lei n.c 809 - de 5 de setembro
de 1949.

publicada no D. O. de 16 de se
tembro de 1949.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Jo/10
Henrique Bianchint a pesquisar amian
to e associados no 1nunicípio de Brns
Que, Estado de Santa Catarina.

Decreto 11.° 26.950 - de 26 de ju
lho de 1949.

-Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1~49,

- Autoriza o cidadão brasileiro'João
Henrique Biamctiini a pesquisar amian
to e associados no município de Brus
que, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.o 26.984 - de 28 de julho
de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1949.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 25.567, de 24 de setembro de

1~48.

Decreto n.? 27.Q35 - de 9 de agôsto
de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôstc
de 1949.
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ÂNGELO ANTôNIO MICHELE & AN
TôNIO FERRARO

Autoriza a firma Angelo Antônio
Nichele & Antônio Ferrara a ampliar
S1W'" instiüaçôee de produção de ener
gia .elétrica' em Urusstmqa, Estado de
Santa Catarina. ,

Decrete n.v 24.645 - de 9 de março
de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1949.

ANO CIVIL

Define o ano civil.

Lei n.c 810 - de 6de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 16 'de setem
bro de 1949.

APATITA

Declara caduco o Decreto n.o 21.126,
de 14 de maio de 1946.

Decreto n.c 27.034 ...:... de '9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

APOSENTADORIA

Assegura contagem de tempo MS
funcionários que obtiveram pronun
ciamento favorável da Comissão Rem
sara 'instituuià pelo__ parágrafo únt~

co, do artigo 18, da Constituição Fe
deral de 16 de julho de 1934.

Lei TI.O 806 - de 2 de setembro
de 1949.

Publicada. no D. O. de 16 de setem
bro de 1949.

- Ver, também, Funcionária PÚ~

tsuco.

APROVEITAMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

Ver: Bnerqia Elétrica.

AVEIA

Inclui no regime de licença: prema
de que trata a Lei n.o 262. de 23 de fe~

oereiro de 1948, a importação de aveia.

Decreto D.O 27.188 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado DO D. O. de 19 de S€~
tembro de 1949.

AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL

Torna públicas as ratificações, pOT
parte, de diversos países, da Conven
ção sôbre Aviação Civil Internacio
nal, concluída em Chicago, a 7 de- de
zembro de 1944.

Decreto D.O 26.961 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de Ju
lho de 1949.

AREIAS QUARTZOSAS

Autoriza o cidadão brasileiro Vicen
te de Sousa Fernandes a pesquisar

""êaulim, areias quarteosae e associa-:
dos, no município de Campo Larga,
Estada do Paraná.

Decreto n.o 27.037 - de 9 de agôa
to de 1949.

Publicado no D. ~. de 11 de agôs-
to de 1949. .

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
minàO Ramos a lavrar areia quartza
sa no mumicipio de São Vicente, Esta
do de São Paulo.

Decreto n.o 27.117 - de 31 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

-s-Auioriza: o cíaoaao brasileiro Pe
dro Antônio Pianilro a pesquisar
areias quartzosas e associados no mu
nicípio de Campo Largo, Estado da
Parando

Decreto D.O 27.127 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de re
tembro de 1949.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
Constante Benato a pesquisar areias
quarteosae e associados no -mumieipisx
de Campo Largo, Estado do Paraná.

Decreto n.v 27.129 - de 1 de 5e
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

AREIAS QUARTZOSAS

- Autoriza o cidadão brasileiro
Melchior Firveda a pesquisar areia
quartzosa, no Munic-ípio de São Vi
cente, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 27.133 - de 1 de retem
bro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de setem-.
bro de 1949.
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ARGILA

Renova o Decreto n.o 22.670, de 27
de fevereiro de 1947.

Decreto n.v 26.895 - de 13 de julho
de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1249.

- Renova o Decreto n,o 22.655, de
27 de fevereiro de 1947.

Decreto n,c 26.898 - de 13 de julho
de 1949.

publicado no D. O. de 25 de julho
de. 1949. co':"', •

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração à lavrar argila e asso
ciados, no município de São Caetano
elo Sul, Estado ae São Paulo.

Decreto TI,O 26.947 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de íu
lho de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro 1Y1a
nueZ Hilário de Oliveira a pesquisar
,rrrgila e associados' no município de
Taubaté, Estado de -São Paulo.

Decreto n.v 26.95& - de 26 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1949.

_ Declara caducos os Decretos nú
meros 21.516 e 21.517, de 26àe julhO
de 1946.

Decreto TI.O 27.181 - de 15 de se
tenabro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 de se
t€D1[n'o de 1949.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 23,735, de 26 de setembro de
1947.

Decreto n.o 27,225 - de 26 de se
tembro de 1949.

Publicado no D, O. de 28 de se··
âembro de 1949.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza a cidadã braeúeire Anto
-nietá Marques Galvão a pesquisar ar
gila refratária e associados no muni
cípio de Francp da Rocha, Estaâo de

• São Paulo,

Decreto n.v 26,955 - de 2ô de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
<o de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Firmo de Matos a lavrar
argila refratária e associados, no rnu~

nicipio de Betim, Estendo de Minas
Gerais.

Decreto ai.c 27.085 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to de 1949.

ARMADA

Restabelece, parcialmente, condições
de promoção no Corpo do Pessoal SN.
balterno da Armada.

Decreto n.? 27.067 - de 22 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1949.

ARROZ

Inclui no reqime de licença prévia
de que trata a Lei n.o 262, de- 23 de je
vereiro de 1948, a importaçãO do açli
car e de arroz.

Decreto n.o 27.218 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado 110 D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

ARTlFICE

Suprime cargas extintos.
(M.J.N.I. - Q.S.)

Decreto n." 27.031 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O, de 11 àe agôs
to de 1949.

- Suprime cargos, extintos.

(M.V.O.P. - Q. lU - P. S.l

Decreto n.? 27.099 - de 29 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1949.

ARTiFICE

- suprime cargo extinto.
(M. G. - Q. S.l

Decreto n.v 27.143 - de 2 de se
tembro de 1949.

Publicado noD. O. de 5 de se
tembro de 1949.

ASCHEBROOCK & eis.
Concede autorização para jumcicmor

como emprêsa de energia elétrica à
firma Aschebroock & Cia.
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Decreto n.v 26.517 - de 28 de mar
ço de 1949.

publicado no D. O. de 16 de iu
lho de 1949.

ASSISTtNCIA PSIQUIATRIB

Decreto Legislativo n. o 23; de· 1949.

publicado no D. O. de 26 de agôsto
de 1949.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

IMPRENSA

Autoriza a aoertumi, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
de crédito especial para auxílio à As
sociação Brasileira de Imprensa.

Lei n.c 838 - de 28 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 29 de setem
bro de 1949.

ASSOCIA:ÇÃO COMERCIAL E IN

DUSTRIAL DE ARARAQUARA

Concede à Associação Ccnnercuü e
Industrial de Araraquara a prerrogati
Va da aHnea d do art. 513, da Censo
lidação das Leis do Trabalho.

Decreto n.c 27,183 - de 15 de se
ternbro de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de ~C"
tembro de 1949.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN

DUSTRIAL DE BARRETOS

Concede à ASSOciação Comercial e
Industrial de Barretos a -prerroçatina
da alinea à, do art. 513, da Consctuia
ção das Leis do Trabalho.

Decreto n.c 27.078 ~ de 25 de agôa
to de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1949.

ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE IM
PRENSA

Considera de utilidade pública a As
sociação Piauiense de Imprensa.

Lei n:e 823 - de 19 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

AUMENTO DE VENCIMENTOS

ve-: Yenaímenios,

AUTORIZAÇ.i\o PARA FUNCIONAR

Ver o nome da entidade autoriaada
a funcionar.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRAR 01'1
PESQUISAR

Ver o no-m..e do etemenio lavrado ou
pesquisado .

",AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. V - P.S.)

Decreto D.O 26.917 - de 21 de julho
de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1949.

AUXILIAR DE ENSINO

Suprime cargos extintos.
(M.J.N.I. - Q. S.)

Decreto n.« 27,030 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agõs
to de 1949.

AUXíLIOS

Ver o nome _da entidade auxilfa.
da.

B
BANCÁRIOS

Altera a redação do parágrafo úni
co do artigo 234 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Lei n.v 768 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de julho
de 1949.

BANCO DO BRASIL, S. A.

Transfere ao Banco do _Brasil S. A.
o encargo de liqnidaras operações re
manescentes da emprêsa que menc'lo
na e dá outras providências.

Decreto n.c 27.247 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.
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BARITlNA

Autoriza a emprêsa 'de mineração
Pigmentos Minerais Industrial e Cc
mercial, Piqmima B. A., a lavrar bzz
ritiná e associados no município de
Canumui, Estado da Bahia.

Decreto n.v 27.182 - de 15 de se~

tembro de 1949.
Publicado no D. O. de 17 de se

tembro de 1949.

BENEFiCIO DE F AIIÚLIA

Torna extensivo aos servidores da
Fundação Brasil central o regime de
benefícios àe família do Instituto de
Previdência dos Serinâores -(];o Bsta
do.

Decreto n.c 27.114 - de 31 de agús
to de 1949.

Publicado no D. O de 2 de setembro
de 1949.
BERILO

Autoriza os cidadãos brasileiros José
Ferraz de Oliveira e Lajaiete Lopes
Ferraz a pesquisar beríla e associa
dos no município de Uambé, Estado
da Bahia. .

Decreto n.v 26.979 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado .no D. O. de 6 de agôs
\Q de 1949.

,"= Autoriza o eàfulU10 "brasileira .jor~
ge Leão Lauiott a pesquisar feldspato,
quartzo, .mica,berilo e associados, no
município de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.v 27.081 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1949.

BERRlNGER & crs ,
Transfere ao Banco do Brasil S. A.

o encargo de liquidar as operações re
manescentes da emorésa que meneio
na e dá outras providências.

Decreto n. o27 .247 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de sc~

tembro de 1949.

BIBLIOTECARlO

Torna sem efeito o Decreto nsime
TO 26.173, de 10-1-49, que suprimiu
cargo excedente. (M.A. - Q.P.).

Decreto n.? 26.993 - de 1 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
\Q de 1949.

BIBLiOTECARIO-AUXILIAR

Regulamenta o disposto na Lei nú
mero 682, de 26 de abril de 1949.

Decreto n.o 27.097 - de 26 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de agôs
to de 1949.

- Extingue cargos excedentes.
(M.T.I.O. - Q. P.l

Decreto n.° 27.255 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

BOOTl! & COMPANY (LONDON)
LIMITED

Concede isencão de direitos para.
snaterial importado pela firma Bom"]t
& .company (LondOn) Limíted.

Lei n.c 841 - de 29 de setembro
de 1949.

Publicada. no D. O. de 3 de outubro
de 1949.

ERASIL AtREA LTDA.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Aeronáutica, de crédito especial
destinado à indenização de bens da
"S, A. Air France" e da "Brasil Aé
rea uaa.«.

Lei 11.° '808 - de 3 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 13. de se
tembro de 1949.

BRA8ILJllINAS LTDA.

Concede à Brasilminas isa«. auto
rização para funcionar como emprésu.
de mineração.

Decreto n.c 26.329 - de 29 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O de 11 de ju
lho de 1949.

BUREAU DE INTERCÂMBIO CO
MERCIAL LIMITADA

Concede a·Bureau de Ititercõmbio
Comercial Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto 11.° 27.092 - de 25 de agôs
lo de 1949.

Publicado no. D. O. de 27 de SC~

tembro de 1949.
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c
CABINEIRO DE ESTRADA DE

fERRO

suprime cargos extintos.

(M,V,Q,P, - Q, H)

Decreto TI.O 26.865 - de 11 de julho
de 1949,

publicado no D. O. de 13 de julho
de 1949.

CADUCIDADE DE CONCESSÃO

Ver o nome do objeto da conces
são.

CADUCIDADE DE DECRETO

_ Ver o assunto a qUe se refere o
decreto declarado caduco,

CAFÉ
Aprova as especificações e tabelas

para a classificação e fiscalização do
cafê visando sua padronização..

Decreto n.v 27.173 - de 14 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1949,

CAIXAS ECONÔMICAS FEDERAt~

Fi:ra Os vencimentos dQ,s dirigentes
e servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Pará.

Decreto n.c 26,855 - de 6 de ju
lho de 1949.

Publicado no D, O, de 7 de ju
lho de 1949,

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Vitor
Luís dos Santos a lavrar calcário e
associados no nuuucuno de Lagôa
Santa, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.? 24.733 - de 12 de abril
de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1949,

- Renova o Decreto n.o 22.635, ele
27 de fevereiro de 1947.

Decreto TI,o 26.885 - de 13 de julho
de 1949,

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1949,

CALCARIO
_ Autoriza o cida,dão brasileiro José

Meneses a pesquisar calcário e asso
ciados no município de Jj.[atozinlws,
Estado de Minas Gerais,

Decreto n.? 26.952 - de 26 de julho
de 1949.

Publicado no D. O, de 1 de agôsto
de 1949.
~ Autoriza o cidadiío brasileiro Ord

vio Alencar de Lima a pesquisar cal
cário e oesocuuios no municipio de To
masina, Estado do Paraná.

rc Decreto n.c 26.954 - de 26 de julho
11'8 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agõsto
de 1949,

_ Autoriza a enuprésá de mineração
Companhia Cimento Brasileiro Socie
dade Anônima, a lavrar calcário e as
sociados no município de São Gabriel,._
Estado do, Rio Grande do sul.

Decreto n.v 26.978 - de 28 de julho
de 1949,

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de' 1949.

_ Declara a caàucidade do Decreto
número 24.039. de 11 de no'vembro
de 1947,

Decreto TI.O 27.003 - de 3 de eeôsto
de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de agôstc
de 1949,

_ Autoriza a cidadã brasileira Ode
te Duarte a pesquisar calcário e asso
ciados, '.no municipio de Cotinguiba,
Estado de Serçipe,

Decreto n.c 27.009 - de 3 de agóe
to-de 1949.

PUblicado no D. O, de 11 de agôs
to de 1949.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Vi..
cente de Sousa Fernandes a pesqu'i
sar 'talco, calcário e \a8socia.dos, 1~O
município de castro, Estado do Para
ná.

Decreto n.c 27, 011 ~ de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

_ Retifica o art. 1.0 do Decreto mí
mero 26.788, de 17 de junho de 1949.

Decreto n.o 27,079 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D, O, de 27 de agôa
to de 1949,
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CALCÁRIO

~ Auioríza o cidadão brasileiro RaM
miro Bárbaro Di San· Giorçio a pes
quisar calcário e aseocuiaoe no 'mu
nicípio de Cêrro Azul, Estado do Pa
raná.

Decreto. n. o 27.083 - de 25 de agós
to de 1949.

Publicado no D. o. de 31 de agôs
to de 1949.

- Renova o Decreto n.o 22.721, de 5
de março de 1947.

Decreto TI.o 27.088 - de 25 de agôs-
to de 1949. r-r-;

Publicado no D. O. de 31 de agôa
to de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro 'Er
nesto dos Reis Monteiro a pesquisar
calcário, no numicipio &e Itnomirim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto D.O 27.118 --: de 31 de agôs-
to de 1949. .,-

Publicado no D. O. de3 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a cidadã brasileira cac
te Duarte a pesquisar cak:ário e as
sociados, nos mnmicipios ode Coiinguiba
e Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto n.v 27.153 -r- de 6 de se-"
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Me
licío de Sonsa Machaào Filho a pes
quisar calcário no .municipio de Co
tsnçnúia, Estado de Sergipe.

Decreto n.c 27.171 - de 12 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o ciâadéo brasíteíra Me
Iicio de Sousa Machado Filho a. -pes
quisar calcário 'no município de Co
tinguiba, Estado de Sergipe.

Decreto n.c 27.172 - de 12 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 16 dB se
tembro de 1949.

- Declara caducos os Decretos nú
meros 21.516 e 21.517, de 26 de Julho
de 1946.

Decreto n." 27,181 - de 15 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

CALCÁRIO

- Autoriza a cidadã brasiletra Ode
to Duarte, a pesquisar calcário e as
seciados no muaucipio de Laranjeiras,
Estado de Sergipe.

Decreto TI.O 27.201 - de 19 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de 3a~

tembro de 1949.

CARAmELOS DE LUXO BUSI, S. A.

Outorga a Caramelos de Luxo Busi
Sociedade Anônima concessão porá o
aproveitamento da energia hidráulica
da cachoeira de São Jose, no ribeirão
de íçnuü nome, rmmicipio de Bom Jar
dim, Estado do Rio de Janeiro, para
uso exclusivo.

Decreto n." 26.968 - de 27 de julho
de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de agôs
to de 1949.

CARBONíFERA DO IMBAú, S A.

Declara caduco o Decreto n.o 20.057,
de 30 de novembro de 1945..

Decreto n.o 26.970 - de 2'1 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

CARTEIRO

Suprime cargos extintos,
(M.V.O.P. - Q. UI - P.S.)

Decreto n.e 27.103 - de 29 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

CARVÃü

Autoriza a Companhia de Pesquisas
e Lavras Minerais a pesqui"~a1' curvão
mineral no município de São ..J81'Ó
nimo, Estado do Rio Gramâe do Sla.

Decreto n.v 26.882 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. doe 25 de iu
lho de 1949.

- Declara caduco o Decreto nÚ1ne~

TO 20.057, de 30 de novembro de 1945.

Decreto n.e 26.970 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de Hl49.
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'- Renova o Decreto n.o 22.670. de
27 de fevereiro de 1947.

Decreto n.? 26.895 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

- Renova o Decreto n.O 22.655, de
27 de [eoereiro de 1947.

Deoreto n.v 26.898 - .de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 22.601, de 21 de fevereiro de
1947.

CAULIllf

Autoriza o cidadão brasileiro Ernes
to Linieíro a pesquisar cauZim e as
sociados no município de São Bernar
do do Campo, Estado de São Pau
lo.

Decreto n.v 26.886 - de 13 dê jU
lho de 1949.

Publícadc no D. O. de 25 de JU
lho de 1949.

- Autoriza o cidadão brcsíleiro Se
bastião Cardoso da Silva e Gabriel
Calda Soares a pesquisar caulim, mica
e associados, no município de Mar de
Espanha, Estado de Minas Geraís,

Decreto n.? 26.888 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de Ju
lho de 1949.

CASSITERITA

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Frederico de Sousa Martins a lavrar
jazida de cassiterita e associados no
município de São João deZ Rei, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.981- de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

- Autoriza a emmrésa: de mineração
Comércio e Indústria SOUSci, Nosctieee
Sociedade Anônima a pesquisar cassi
terita e associados, no mnmicímo ãe
Píratmi, Estado uo Rio Grande do
Sul.

Decreto n.? 27.006 - de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agós
to de 1949.

~ Autoriza a emprêsa de mineração
Comércio e Iruiústría Sousa Ncsche
se Sociedade Anônima a pesquisar
cassiterita e associados, no munidpi,)
de Píratini, Estado do Rio Gra-nde do
Sul.

Decreto 11.° 27.007 - de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

CARVAO

- Autoriza o Departamento Autô- - Autoriza o cidadão brasileiro ele-
nomo do Carvão Mineral a pesquisar rnUdes Teixeira de Siqueira a pesqui:-
caríxio mineral no município de Bagé, ear cassiterita e associados no _mu-
do Estado do Rio Grande do Siü, nicipio de São João deZ Rei, Estado de

Decreto TI.o 26.980 _ de 28 de ju- Minas Gerais.
lho de 1949. Decreto n.c 27.151 - de 6 de se-

Publicado no D. O. de 6 de agôs- tembro de 1949.
to de 1949.' Publicado no D. O. de 9 de sc-

_ Ratifica e unifica as autorizações tembro de 1949.
conferidas à Companhia Carbonífera - Autoriza o cidadão brasileiro
do Cambuí para lavrar jazida de car- Francisco Xavier Ribeiro a pesquisar
vão mineral no município de .conoo- cassiterita e associadas no mumicípío
nhas, no Estado do Para1Út. de São João aei Rei, do Es.tado de Mi-

Decreto TI.O 27.116 _ de 31~'deagôs~ nas Gerais,
to de 1949. '""" Decreto n.? 27.199 - de 19 do S€-

publicado no D. O. de 2. de se_tembro de 1949.
tembro de 1949. Publicado no D. O. de 27 de se-

_ Autoriza o cidadão brasileiro Pe- tembro de 1949.
aro Máximo Lupion a pesquisar cor
v<%o mineral, no município de íbaiii,
Estado do Paraná.

Decreto 11.° 27.125 - de 1 de 6e
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de i 3 de S2
tembro de 1949.
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CAULIlVl

Decreto n.o 26.899 - de 13 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 25 de ju
1ho de 1949.

- Autorize a Bmmrésa. de Caulim
Limitada a pesquisar caulim e asso
ciados no municíp'io de JUiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.946 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. Q. de 30 de ju
lho de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco pereira de Oliveira tl pes
quisar caulim, malacacheta e associa
dos, no nuuucuno de Matias nanxna.
Estado de Minas Gerais.

Decreto'n.o 27.008 - de 3 de agôs
to de 1949.

, Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

- Autoriza a cidadã brasileira Il'la
ria Russo Supino a pesquisar caulim
e associados no município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 27.010 - de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

- Autorizá o cidadão brasileiro
Ananias Arruda a pesquisar caulim,
core e associados, no município de Ba
tvrue.. Estado do Ceará.

Decreto n.c 27.012 - de 3 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de agôs-
to de 1949. ~

- Autoriza o cidadâo brasileiTo Vi~

cente de Sousa Fernandes a pesqui
sar caulim, areias quortzosas e asso-
ciados, no município de Campo Lcrçc.
Estado do Paraná.

Decreto n.c 27.037 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs..
to de 1949.

- Autoriza a S, A. Fazenda da Flo
?'esta a peequiear cauun-, quartzo, mica
e. associados, no município de Juie de
ro-«, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 27.039 - de 9 de agês
to de 1949.

Publioado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

CEBOLAS

Ineíui no regime de licença prévia,
de que trata a Lei e.« 262, de 28 de fe
vereiro de 1948, a importação de ce
bolas.

Decreto n.o 26.911 - de 20 de jn
lho de 1949.

Publicado no D, O. de 23 de ju
lho de 1949.

CENTENARIOS

Abre o crédito especial de ,'
Cr$ 2. 000. 000,00, para atender às aee
pesa'!r'~de comemoração do centenária
de Joaquim Nabuco.

Lei TI.o 770 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Mini3
tério da Educação e Saúde, do créano
especial para as,comemorações do ceu
tenário de Amaro Cavalcanti.

Lei TI,o 809 - de 5 de sete-mbro
de 1949.

Publicada no D. O, de 10 de se
tembro de 1949,

CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO
E ESPECIALIZAÇÃO DO REA
LENGO

Modifica a alínea a do artístc 5.° do
Decreto-lei n,o 7.888, de 21 de agôsto
de 1945, que cria o Centro de Aperfei
çoamento e Especialização do Realen
ao,

Lei n." 758 - de 11 de julho de
1949.

publicada. no D. O. de 16 de ju
lho de 1949.

CHAVES & CIA.

Autoriza a emprêsa de m'ineração
Chaves & Cia. a lavrar gipsiü(, e as
socuuios no município de Santan6pole,
Estado do Ceará.

Decreto n.c 27.040 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

CHUMBO

Auf;oriza o cidadão brasileiro Osval
do Sampaio, a pesquisar chumbo, pra
ta, zinco, ferro e cssociaaos no muni
cípio de Iporanga, zsteao de São Pau
lo.
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CHUMBO

Decreto n.o 26.956 - de 26 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949.

COBRE

Decreto n.c 27.154 - de 6 de setem
bro de 1949.

Publicado no D. O. de 9. de setem..
bro de 1949.

- Auicriza a Píurnbuan: S. A., In
dústria Brasileira de Mineração a pes
quisar minérios de chumbo e associa
dos no municiqno de Imíniuü.uio.Esta
do do Paraná.

Decreto n." 26.972 - de 27 de ju-
lho de 1949. -

- Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

CóDIGO DE PROCESSO PEl\II.à.t

Modifica o artigo 295 do Cód'igo de
Processo Penal.

Lei D.O 799 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no Dç.' O. de 3 de se
tembro de 1949.

COLÉGIOS

COLôNIA JULIANO MOREIRA

Decreto Legislativo n.O 27, de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de-agôs
to de 1949.

COIif1>:RCIO E INDúSTRIA SOUSA
NOSCliESB, S. A.

Autoriza a eniprésa de mineraciio
Comércio e Indústria Sousa Noscnese
Sociedade Anônima a pesquisar cassi
terita e cssocuuice no município de
Piratimí, Estad'o dó Rio Gmnde do
Sul.

Decreto n.c 27.006 - de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

- Autoriza a emsnéea de minera
ção Comércio e Indústria Sousa Nos
cneee Sociedade Anônima a pesqui
sar cassiterita e associados, no muni
cipio de Piratiní, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto 11.° 27.007 - de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de IN9.

Decreto n.v 2.7.279 - de 30 de se
tembro de 1949.

Publicado DO D. O. de 3 de cutu
bro de 1949.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga, a -peequiear
minérios de chumbo, prata, zinco, 1ia
nádio e associados, no mutuciuio de
Januária, Estado de Minas Gerais,

Decreto n.c 27.196 - de 19 de se
tembro de 1949.

Públícado no D. O. de 27 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os-."> Dispõe sôbre os cargos de professor
vaZão Sampaio a lavrar minério de catedrático do Colégio pedra 11 _
chumbo e associados no município de <Externato e Inte1'nato) .
jporanga. do Estado de São Paulo. Decreto D.O 26.925 _ de 21 de ju-

Decreto n.v 27.149 - de 6 de &e- lho de 1949.
tembro de 1949. Publicado no D. O. de 25 de ju-

Publicado no D. O. de 9 de se- lho de 1949.
tembro de 1949. - Declara de utilidade pública,

para iiesaaropriaçtio, o imóvel que
menciona.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga, a pesquisar
-mimerio de chumbo, zinco, prata e as
sociados no .município de Januáría,
Estado de M.inas Gerais. .,~

Decreto n,» 27.197 - de 19 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O, de 27 ele se
tembro de 1949.

- Autoriza o ciâaâüc brasileiro
Raul de Almeida Braga, a pesquisar
minério de chumbo, zinco. prata e as
sociados, no munidpio de Jemuiría,
Estado qe Minas, Gerais.

Decreto 11.° 27.198 - de 19 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de Sê
tembro de 1949.
COB!\E

Autoriza a cidadã brasileira Am(ília
de Matos Vanderlei a pesquisar cobre,
ouro e associados no município' de Cá
ceres, Estado de Mato Grosso.
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COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS·
ITAEIRA

outorga à Companhia Aços Espe
ciais Itobíra, concessão para o apro~

-neítamenio de energia hidráulica:. para
uso exclusivo.

Decreto n.v 26.853 - de 7 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

COMPANHIA ATLÂNTICA DE NA
VEGAÇÃO E COMÉRCIO

Concede à "Companhia Atlântica de
Navegação e Comércio" r-autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem, de acôrdo cOm
o que prescreve Q Decrete-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro de 1940.

Decreto n.c 26. 843 ~ de 4 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 14 de ju
lho de. 1949.

COMPANHIA RASILEIRA CARBU
RETO DE CÂLCIO

Dá nOVa redação ao Decreto núme
ro 21. 912, de 8 de outubro de 19·16.

Decreto n.v 27.046 - de 10 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 18 de agôs-
to de 1949. . ,

COMPANHIA BRASILEIRA DE LI
GANTES HlDRÂULICOS

Concede à Cia. Brasileira de Ligan
toe Hidráulicos autorização para fun
cionar como em,prêsa de mineraçón,

Decreto n.c 27~090 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de setem
bro de 1949.

COMPANlIIA CAMPINEIRA DE
TRAÇÃO, LUZ E FôRÇA S. A.

Autoriza a Companhia Campineira
de Tração. Luz e Fôrça S. A. a cons
truir uma sub-estacão abaixadora em
Taubaté, no Estado- de São Paulo.

Decreto n.v 26.891 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

COMPANHIA CARBONíFERA DE
CAMBUí

Ratifica e unifica as autorizações
conferidas à Companhia Carbonífera
do Cambui, para lavrar jazida de car
vão mineral no -mimicuno de Ccnçoi
-nnae, no Estado do Paraná.

Decreto n.e 27.116 - de 31 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.

COMPANHIA CEARÂ DE SEGUROS
GERAIS

concede à Companhia Ceará de Se
guros Gerais autorização para [umcic
nar e aprova seus estatutos.

Decreto n.v 22.'052 - de 14 de no
vembro de 1946.

_ Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1949.

COMPANHIA CENTRAL BRASI-
LEIRA DB FôRÇA BLÉTRICA

Dá nova redação ao artigo l.ô do
Decreto n.o 26.413, de 4 de março de
1949.

Decret-o n.? 26.949 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

COMPANHIA CIMENTO BRASI
LEIRO, S. A.

Autoriza a emprêsa de mineração
Companhia Cimento Brasileiro Socie
dade Anônima, a lavrar calcário e as
sociados no -municipic de Sã'o Gabriel,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 26.978 - de za de ju
lho de 1949.

Publicado no D. -,O. de 6 de agôs
to de 1949.

COMPANHiA G1MENTOPORTLAND
POTY

Concede ísenciio de direitos de im~

portação e taxa:') úduaneiras para má
quinas e materiais destinados à Cia.
Cimento Portland Poty.

Lei n." 788 - de 22 de agôsto de
1949. .

Publicada. no D. O. de 26 de agôs-
to de 1949. .
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COMPANHIA DE PESQUISAS E
LAVRAS MINERAIS

Autoriza a Companhia de Pesquisas
e Lavras Minerais a pesquisar car
vão mineral no município de São Je
rônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.v 26.882 - de 13 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

COMPANHIA DOCAS DE CARA
VELAS, S. A.

- Aprova o projeto e o orçamento
para execução das obras do põrtc de
Caravelas e fixa os prazos. para o ini
cio e conclusão das mesmas.

Decreto JJ..o 27.244 - de 27 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se~

tembro de 1949.

COMPANMIA ESTRADA DE FERRO
E MINAS DE SÃO JERôNIMO

Autoriza a Cia, Estrada de Ferro e
Minas de São Jerônimo a funcionar
como enopréna de mineração.

Decreto n.e 27.150 - de 6 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de se
tembro de 1949.

COMPANHIA - FIACÃO E TECIDOS
CEDRO E CACHOEIRA

Autoriza a Companhia Fiação e Te
cidos Cedro e Cachoeira a construir
uma linha de trosumúeetio entre o Nú
cleo João Pinheiro e a cidade sic Sete
Lagoas, em Minas Gerais.

Decreto n.v 27.076 - de 24 de agõs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1949.

COMPANHIA ITAú DE TRANS
PORTES AÉREOS

Concede isencão de direitos de ím
portaçtio para - gasolina de aviação,
aeronaves, e acessórios, importados
pela Companhia Itaú de Transportes
.ãéreos ,

Lei n.v 762 - de 13 de julho de
1949.

Publicado no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

COMPANilIA LUZ E FôRÇA SANTA
CRUZ

Outorga à Companhia Luz e Fôrça
Santa Cruz concessão para distribui
ção de energia elétrica, para serviço
público, serviços de utilidade ]Y1Íàlica
e comércio de energia no município de
'I'aquurituba, Estado de São Paulo, e
autoriza a mesma Companhia a ocas
truir uma linha de transmissão ne
cessária à citada distribuição de ener
gia elétrica.

Decreto n.v 26.966 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
-0 de 1949.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA TATUi

Autoriza a Companhia Luz e Fôrca
'I'aiuâ a construir uma linha de trasie
missão e dá outras providências.

Decreto n.c 27.174 - de 14 de se
tembro de 1949.

PUblicado no D. O. de 17 de se~

ternbro de 1949.

COMPANITlA IIIATOGROSSENSE
DE ELETRICIDADE

Outorga à Companhia Matogrossen
se de Eletricidade concessão para o
aproueituanento da energia hiúráulice
do Salto Bacuri, situado no rio Nioac,
msmicipic de Nioac, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.v 26.967 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. o. de- 25 de agôs
to ele 1949.

COMPANHIA MELHORAMENTOS
DE IVIOSSORó, S. A.

Outorga à Companhia Melhoramen
tos de' Mossoró S. A. concessão para
distribuir energia elétrica na cidade
de Mossoró, Estado do Rio Grande do
Norte, e dá outras providências.

Decreto n.v 27.068 - de 23 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de se-
tembro de 1949.

COMPANHIA NACIONAL FORJA
GEM DE AÇO BRASILEIRO

"CONFAB"

Concede isenção de direitos ele 1m
pcrtaçtio para material adquirido pela
Companhia Nacional Forjagem de Aco
Brasileiro "Confob" '"
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COMPANHIA NACIONAL fORJA
GEM DE AÇO BRASILEIRO
"CONFAE"

Lei n.? 755 - de 8 de Julho de
1949.

Publicada no D. O. de 14 de ju~

lho de 1949. ,

COMPANHIA PAULISTA DE fôRÇA
E LUZ, S. A.

Autoriza a Companhia Paulísta ue
Forca e Luz Sociedade' Anônima, a
construir uma sub-estação abaixadora
nas proximidades da cidade de Ame~
ricama, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 26.892 - 'dé~3 de íu
'lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

- Autoriza a Companhia Paulista
de FOrca e Luz a amplidr suas ins..
talações. .

Decreto n.o 27.074 - de 24 de agôs
to ele 1949,

Publicado no D. O. de. 1 de se
tembro de 1949.

COMPANHIA PAULISTA DE ThlI
NERAÇÃO

Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a lavrar argila e as
sociados, no município de São Caeta
no do sul, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 26.947 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.

COMPANHIA PRADA DE ELETRI
CIDADE

Autoriza a Companrda Praâa ac
Eletricidade a construir uma linha de
tramsmiseão entre os municípios de
Tupaciguara e Uberlândiu, ambos no
Estado de Minas Gerais.

DEcreto n." 26.976 - de 28 de ju
lho de 19'19.

PUbJicado" no D. O ~ de 10 de agôs
to de 1949.

COMPANHIA SIDERúRGICA BELGO
MINEIRA, S. A.

Outorga: à Companhia Siâerúrçtca
Belga Mineira S. A. concessão para
o aorooeítame-uo de energia hidl'áu~

lica de uma queda d'água existente no
rio Prainha; município de Antônio
Dias, Estado de Minas GeraIs.

COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA, S. A.

Decreto n.v 26.737 - de' 1 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de agôs
to ele 1949.

COMPANHIA SUL-MINEIRA nu
ELETRICIDADE

Amplia a zona de fornecimento àa
Companhia Sul Mineira de Eletricida
de e dá outras providências.

Decreto n,c 27.073 - de 24 de agôs
to ele 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

COMPANHIA SUL-MINEmA DE
ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia sul Mineira
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações.

Decreto n.? 27.075 - de 24 de agõs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se ..
tembro de 1949.

COIlIPANHIA SUL-PAULISTA DE
fôRÇA E LUZ

Revalida o Decreto n.O 23.220, de 20
de junho de 1947, que autorizou a Cia.
Sul paulista de Fôrça e Luz 0, coss
truir uma linha de transmissão.

Decreto n.c 26.766 - de 9 de ju
nho d-e 1949.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1949.

COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS
MARiTICOS E TERRESTRES

Concede à Companhia União de Se
guros Marítimos e Terrestres autori
zaçâo para estender suas oierocõee eos
seguros dos ramos elementare-s c;;pro~

va os novos estatutos, inclusive qUan~

to à mudança de nome.

Decreto n,o 26.826 - de 28 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 1949.

CONCESSÃO DOS DIREITOS POLí
TICOS A MULHER

Ver: Direitos roiiucoe,
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CONDUTOR DE 1'REM

suprime cargos extintos.
(M.V.a.p. - Q. IV)

Decreto n.c 26.918 - de 21 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 25 de íu
lho de 1949.

CONFERllNCIAS INTERNACIONAIS

Decreto legislativo n.o 22 de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de agõs
\to de 1949.

CONGRESSO NACIONAL

Abrej ao Congresso Nacional, os
créditos suplementar de .
Cr$ 44.910.200,00 e especial de .
Cr$ 2.951.165,OG para ocorrer a des
pesas de Pessoal e Material.

Lei TI.o 767 - de 16 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 23 de ju
lho de 1949.

CONGRESSO NACIONAL DE ESTA
BELECIMENTOS PARTICULA
RES DE ENSINO (4.')

Abrej pelo Ministério' da Educação e
Saúde, ° crédito especial de .
crs 200.000,00, para atender às des
pesas com auxílio à Comissão Exe
cutiva do 4.° Congresso Nacional de
Estabelecimentos particulares de En
sino.

-c..
Decreto TI.c 27.217 - de 23 de se~

tembro de 1949.
Publicado no D. o. d'S 26 de se

tembro de 1949.

CONGRESSO ODONTOLóGICO BRA-
SILEIRO .

Concede auxilio ao IV conçreesa
Odontológico tsrasiteiro,

Lei TI,O 814 - de 9 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

CO!/GRESSO PAN-AMERlCANO DE
SERVIÇO SOCIAL (lI)

Autoriza a aoertum, pelo Mi'idsté
rio da Educacão e Saúde de credito
especial para Ôauaítio ao 11 Congresso
Pan-Americano de Serviço Social.

Lei TI.O 815 ~ de 9 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Dispõe sôbre a TabelalJnica fie Ex
tranumerário mensalista do Conselho
Nacional de Aguas e Energia Icletri
ca,

Decreto TI,O 27.202 - de 19 de se-
Lembro de 1949.

Publicado no D. O. de 24 de se-
tembro de 1949.

Retificado no D. O. de 29 de se-.
ternoro de 1949.

CONSOLIDAçÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

~':"'.

Altera a redação do parágmfo única
do artigo 234 da Coneoliâaçõo das
Leis do Trabalho.

Lei n.o 768 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 27 dc ju
lho de 1949.

- Dá nOva redação aos artigos 132
e 134 do Decreto-lei n,o 5.452, de 1 de
maio de 1943.

Lei n.c 816 ~ de 9 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

CONSTRUTORA INDUSTRIAL
LTDA.

Decreto Legislativo n.o 30, de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de se~
ternbro de 1949.

CONTADOR

Bxtinçue cargos excedentes.
(M.T.LC. - Q. P.)

Decreto n,o 27.256 - de 28 de S8~
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

CONTAGEM DE TEMPO DE SER
VIÇO

Ver: Tempo de serviço.

CONTiNUO

Suprime cargos extintos,
(M.V.a.p. - Q. lI)

Decreto n.v 26.864 - de 11 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1949.
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CôRTE PERMANENTE DE ARBI
TRAGEM

Concede à "Cooperative for Ameri~

can. Remittances to Burope Jncorpo
rated" C. A. R. E. - autorizaçào
para funcionar no Brasil.

Decreto 11.° 27.021 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1949.

CONTíNUO

- Suprime cargos extintos,
(M.J.N.I. - Q. S.)

Decreto n.« 27.029 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agõs
to de 1949.

- Suprime cargo extinto.
(M. M. - Q. S.)

Decreto n.? 27.239 - de 27 d-e se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

CONTRATOS

"COOPERATIVE FOR
REMITTANCES TO
INCORPORATED" C.

AMERICAN
EUROPE

A. R. E.

Decreto Legislativo nP 24, de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1949.

- Decreto Legislativo número 29,
de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o poder Executivo a ce
lebrar com o Estado de santa Cata
rina. novo contrato de arrendamen
to da Estrada de Ferro santa Cata
rina.

Lei n.o 7"71 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 28 de ju
lho de 1949.

Retificada no D. O. de 22 de agôs
te de 1949.

CONVENÇÕES

Decreto Legislativo n.o 32, de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de .se
temere de 1949.

-- Promulgo, a Convenção Inienmie
ríctma sôbre os Direitos de Autor em
Obras Literárias, Cientificas e Artís
ficas, firmada em Washington, (~ 22 de
junho de 1946.

Decreto 11.° 26.675 - de 18 de maio
de 1949.

Publicado no D. O. de 25 cI.C ju
lho de 1949.

- Tonta públicas as ratificações,
1)Qt porte ele dioersos países, da cou
vencão sôbre Aviacao Civil Irüerrui
cioiica, conclu'ida em Chicaço, a 7 de
âceembro de 1944.

Decreto n.v 26.9Gl - -'de 27 de ju
lho de 1949,

Publicado no D. O. de 29 de ju
U10 de 1949.

Abre ao Ministério das Relações Ex-
teriores o crédito eSQ.ecial de .
Cr$ 35,006,40, para pagamento da con
tribuicão do Brasil à 'Cõrte Permanen
te de "Arbitragem, Haia.

Decreto 11.° 27.186 - de 16 de SG
tembro de 1949.

PUblicado no D. O de 19, de se
tembro de 1949.

COZINHEIRO

Su])ri?-ne cargo extinto.
, (M. G. - Q. S.)

Decreto n.o 27.142 - de 2 de Si;
tem bro de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1949.

CRtDiTO ADICIONAL

Abre ao Poder Judiciário créditos
adicionais para pagamento de gratifi
cações.

Lei n.? 800 - de 1 de seternoro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

CRtDlTO ESPECIAL

Abre, ao Poder Jiuiicuuío, o crédito
especial de crs 150.000,00, -para OC01'
1'Or ao pagamento das âeepesae com a
mouimentaçtio do pessoal da Justiça
Federal.

Lei 11.° 75-3 - de 1 de julho de 1940.

PUblicada 110 D. O. de 9 de jn
lho de 1949.
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CRÉDITO ESPECIAL
_ Abre, pelo Ministério da Açricut-

tura, o crédito especial de .
Cr$ 11.897; 045,40, para pagamento de
indenização devida pela âeeeprcpria
cão das terras da Fazenda Nossa Se
nhora da Ajuda.

Lei TI.O 757 - de 11 de julho de
1949.

publi-cada no D. O. de 16 de ju
lho de 1949.

_ Autoriza a abertura de créditos
especiais para pagamento dos prooen
tos aos [umcionórios considerados em
disponibilidade pelo artigo 24 do ~1to
das Disposições Constitucionais Trart
8itórias .

Lei TI.o 759 - de 11 de julho de
1949.

publicada no D. O. de 16 de ju~

lho de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especial
destinado à concessão de auxílio â
Fundação Osório.

Lei TI.o 761 - de 13 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Açncuuur«
o crédito especial de eis 200.000,00,
como auxilio cf, Scceâoâe Rural Bra
eüeira,

Lei TI.o 763-A - de 13 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 18 de ju
lho de 1949.

- Abre, ao Congresso Nacional, os
créditos suplementar de .
ors 54.919.200,00 e especial de .
Cr$ 2.951.165,00 para ocorrer a des
pesas de Pessoal e Material.

Lei n.? 7.67 - de 16 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 23 de ju
lho de 1949.

- Abre o crédito especial de .
Cr$ 2.000.000,00, para atender às des
pesas de comemoração do centenária
de Joaquim Nabuco.

Lej n.v 770 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

CRtDITOESPECIAL
Abre, pelo Ministério da Educacüo

e Saúde, o crédito especial de CrS -...
5.496,80, para atender às despesas
com o pagamento de âiterenco. de
gratificação de magistério da ){um
berto 111anato.

Decreto n.c 26.989 - de 29 de julho
-de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1949.

- A uiorize a abertura, pelo Minis
térío da Educação e Saúde, de crédi
tos especiais para pagamento das des
pesas que especifica.
"<Leí TI,o 774 - de 30 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

- Autoriza a abertura, -pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito especial
de Crê 2.444.000,'00, para o jim que
especifica.

Lei n.e 778 - de 8 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 18 de agôs
to de 1949.

- Dispõe sôbre a participação do
Brasil na exposição retrospectiva ·con.
cernente à vida de Santos Dumont.

Lei 11.0 779 - de v j I de agôsto de
194~.

Publicada no D. O. de 16 de agôs
to de 1949.

- Cria a Escola Superior de Guer
ra e dá outrae providências.

Lei 11.0 785 '- de 20 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 30 de agôs
to de 1949.

- Autoriza a aoertura, pelo Minis
tério da Educação 'c Saúde, de crédi
to especial para equisicâo de Estrepto-
micina. -

Lei n.v 787 - de 20 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de agós
to or: 1949.

- Abre, ao Tribunal de Contas, o
crédito especial de Crg 22.025,80, para
pagamento ao AuditOr Ernesto Clau
dino ae Oliveira e CrUZ.

Lei TI.o 795 - de 29 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, de
credito especial de OrS 15.000 ;'OOU,OO.

Lei n." 796 ~ de 29 de agôstc de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 194B.
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CRÉDITO ESPECIAL
_ Autoriza a abertura, 'Pelo Mini.<;

féria das Relacões Extefiores, do cré
dito especial de ors 2.433.600,00, para
pagamento d-e contribuição. à Orccni
zação de Alimentação e Agricultura.

Lei n.? 797 - de 29 de agõsto de'
1949.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Aeronáutica, de crédito es
pecial aeetmoao à indenização de bens
da "8. A. Air Framce" ec--º<u "Brasil
Aérea Lida. J> •

Lei n.v 808 - de 3 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 13 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educacão e Saúde, de crédito
especial para - as comemorações do
centenário 'de Amaro Cavalcanti.

Lei n.v 809 - de 5 de setembro de
290'!0.

Publicada -no D. O. de 10 de se
tembro de 1949..

- Autoriza a abertura. pelo Minis
tério da Guerra, de crédito especial
para atender a despesa com a fabri
cação de estojos de artilharia.

Lei n." 811 - de 6 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 16 de. se
tembro -de 1949.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de gratifi
cações.

Lei n.o 812 - de 8 de setembro de
1949.

Publicada no 1J. O. de 10 de se
tembro de 1949.

- Abre ao Poder Judiciário créâi
to especial para pagamento de grati
ficações.

Lei n.v 813 - de 8 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura. pelo ll!inis
térie da Educação e saúde, de crédi
to especial paia auxüio ao II Con
gresso Pan-Americano de Seroíoc So-
cial. -

CRÉDITO ESPECIAL
Lei n.v 315 - de 9 de setembro de

1949.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura àe credito
especial destinado a completar a dis
tribuição da cota do impôsto de ren
da, deuíâa. aos municipios, em 1948.

Lei n.v 826 - de-21 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
temoro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção de magistério devida ao Professor
Valdemar Ramos Lages.

Lei n." 829 - de 21 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 24 de ae
Lembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
@a e;é:;-i~ .w-~util ~fit ~~dill) à l:.Sr.,
sociação Erasile-ira de Imprensa.

Lei n.v 833 - de 23 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

~ Autoriza a abertura de créditos
para socorrer vítimas de enchentes.

Lei n.v 839 - de 29 de setembro
de 1949.

Publicada. no D. O. de 3 ele outu
bro de 1949.

- Abre, pelo õâmistério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
ors 1. {lOO. 000,00, para a instalação de
estações radiotelegráficas em Munic'Í
pios dos Estados do AmaZOnas e Mato
Grosso.

Decreto n.o 26.357 ~ de 7 de lu
lho de 1949.

Publicado no D. -O. de 9 de ju
lho de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ 6.(){IO,OO,·
para pagamento de pensão a Teóíílo
Dolor Monteiro de Magalhães.

Decreto n.o 26:376 - de 12 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 14 de Ju
lho de 1949.
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CRÉDITO :ESPECIAL,

_ Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial. de ....
Cr$ 18.480,00 para pagamento de gra
tificação de magistério a Carlos Al
berto Franco.

Decreto 11.° 26.930 - de 21 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

- Abre, ao Ministério da Justiça' e
Negócios Interiores, crédito especial
para os fins qUe especifica.

Decreto 11,° 26.944 - de 23 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de ju
lho de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Aari
cultura, o crédito especial de .. , .....
Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros), pera
pagamento de çratificaçdo de magisté
rio.

Decreto n.o 26.985 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.

- Abre, ao Ministério da Aariciü
tum, o crédito especial de ........••
Cr$ 150.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto 11.° 26.987 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.

- Ab1'e, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde o crédito especial de ...•
Cr$ 18.480;00, para atender às despe
sas, com o pagamento de gratifica
ção de magistério a Amandino Ferrei
ra de Carvalho.

Decreto u.c 26,988 - de 29 de jlJ
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949,

- Abre, pelo .Minietérío da Educa
çéc e Saúde, o crédito especial de .•..
Cr$ 5.496,80, para atender às despe
sas com o pagamento de tiiterença de
gratificação de magistério a Hum-berto
Manato.

Decreto n.v 26.989 - de 29 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to <le 1949.

CRJlDITO :ESPECIAL

- Abre.' pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
crs 5.400,00, para atender às despesas
com: o pagamento de çratiticação de
magistério a Floriano de Araújo" Góis.

Decreto 11.° 26.990 - de 29 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de . ' .....•.•
Cr.S 18.960.000,00, para ocorrer às
despesas com o fornecimento de pa
pel-moeda.

"
Decreto n." 26.994 - de 2 de agôs

to de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de •...
Cr$ 500.000,00 para pagamento de au
xílio concetiuio à Cruz Vermelha Bra
eucira.

Decreto n.? 27.Q14 - de 4 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, crédito especial como au
xilio ao Hospital São Sebastião da ci 4

dade de Tombos, no Estado de M-inas
Gerais.

Decreto n.o 27.015 - de 4 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de ô de agôs
to de 1949.

Reproduzido no D. O de 11 de
agôsto de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ctio e Saúde, o crédito especial de ..
Org 18.480,00, para pagamento de qra
tijicaeão de magistério a Carlos Amé
rica Barbosa de Oliveira.

Decreto n.v 27.016 - de 4 de agôs
to de 1949.

PUblicado no D. O. de 6 de agõs
to de 1949.

-_ Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 23.100,00, para pagamento de
gratificação de magistério a Luís
Czaudio de Castilho.

Decreto n.? 27.017 - de 4 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.
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CRÉDITO ESPECIAL

~ Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 35.000.000,00
para ocorrer à despesa que eepecifi
ca,

Decreto n.v 27.041 - de 10 de agôs
to de 1949.

Publiêado no D. O. de 13 de agôs
to de 1949.

-- Abre ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 22.000.00ú,OO,
para atende?' à despesa que especifi
ca.

Decreto n." 27.042 - de 10 de agôs-
to de 1949. -e-,

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
ors 18.480,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Otávio Al
ves Ribeiro da Cunha.

Decreto 11.° 27.064 - de 17 de agôs
to da 1949.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa~

ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 10.100,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Mário --Tar
(luínio.

Decreto n.? 27.D65 - de 17 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
o-s 1.000.000,DO (um milhão de cru
zeiros) , para construção de uma Esta
cão Experimental em Cáceres, Estado
de Mato Grosso.

Decreto'm.c 27.093 - de 25 de agõs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1949.

- Abre. pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de ors 37.422,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.c 27.D94 - de 25 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agô::>
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e saúde, o crédito especial de ....
Org 18.480,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Válf;er Carlos
de Magalhães Fraenkel.

CRÉDITO ESPECIAL

Decreto n.? 27.096 - de 26 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. o. de 29 de agôs
to de 1949.

Retificado na D. O. de 31 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de •..'.
Org 18.430,00, para atender às despe
sas com o pagamento de gratificação
de magistério a Corréçia de Castro.

Decreto n.o 27.121 - de 1 de se~

lembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crêditó especial de ....
Crg 7.000.000,Op, para atender às des
pesas com o prosseguimento do pro
qrcm.a de desenvolvimento do ensino
ínxiuetruú, em cooperação com o Ins
tituto de Negócios Interamericanos.

Decreto n." 27.122 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 38,586,70, para atender às despe
sas com o paqumento de diferença de
gratificação demagisté1'iO a Lino Leal
de Sá Pereira.

Decreto n.c 27.123 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo MinistériO da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ...
Cr$ 1.000.000,00, para aquisição de
suljonas.

Decreto n." 27 124 ~ de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de ·1949.

- Abre, ao Ministério das Relccões
Exteriores o crédito especial de .. : ...
Gr$ 1.495.321,00, para atender ao pa
gamento da contribuição do Brasil re
lativa à construção do Farol de COR
lombo.

Decreto n.o 27.161 - de 9 de se
tembro de 1949.
/ Publicado no D . . O. de 12 de se
te~bro de 1949.
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- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
c-s 6.272,90, para atender ao paga
mento de diferença de vencimentos a
Manuel de Avila Goulart.

Decreto n.o 27.213 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção, o crédito especial de ....•.•..
Cr$ 18.480,00, para pagamento ae gra
tificação de magistério a Renato Gui
marães de Sousa Lopes.

Decreto n,» 27.214 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

Reproduzido no D. O. de 27 de se~

tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Org 12.600,00, para pagamento de gra
tificação de magistério a Agostinho de
Momis Figueiredo.

Decreto n.c 27.215 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1948.

Reproduzido no D. O. de 27 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Bsiuca
cão e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 300.000,00, para atender às despe
sas com o pagamento do auxilio con
cedido ao Hospital de Caridade son-

_ Abre, ao Ministério das Relações - Abre, pelo Ministério da Açrieul-
Exteriores o crédito especial de ... ". tnra, o crédito especial de ......•.
o-s 2.500. OOO,-Q(} para pagamento àa~ CrS 11.897. D45,40, para pagamento de
despesas com a viagem presidencial indenização devida pela desaproprta-
ecs Estados Unidos da América do ção das terras da Fazenda Nossa Se-
Norte. nhora da Ajuda.

Decreto n.c 27.162 de 9 de se- Decreto n.c 27.203 - de 20 de se-
tembro de 1949. tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 12 de se- Publicado no D. O. de 22 de se-
tembro de 1949. terno-o de 1949.

- Abre ao Ministério das Relações _ Abre, pelo Ministério da Ed1.lea-
Exterzores o crédito eepecuü de cão e Saúde, o crédito especial de
o-s 363.945,80, para pagamento. C!:.a Cr$ 3.403.992,40, para atender às des-
contribuição do Braszl a Reparüçao~ pesas com proventos a funcionários
Internacional do Trabalho. considerados em disponibilidade.

Decreto n.v 27.163 - de 9 de se" Decreto n.? 27.212 - de 23 de 00-
tembro de 1949. tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 12 de se~ Publicado no D. O. de 26 de se-
tembro de 1949. tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da. Educa
ção e' Saúde, o crédito especial de .. ,
Cr$ 26.253,30, para pagamento de gra
tifícaçâo de magistério a Manuel LO.
forte Gonçalves.

Decreto n.c 27.184 - de 16 de .se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

_ Abre, pelo Iâinisterío da Educa
ção e Saúde, o crédito eeiecuú etc -r.:
eis 10.258,10 para pagamento de d~
tcrenca de gratificação de magisterw
a Buircsitui Ataide de oliveira.

Decreto n.o 27.185 - de 16 de se~

tembro de 1949.
Publicado no D. O. de 19 de se

tembro de 1949.
Retificado no D. O. de 24 de se

tembro de 1949.

- Abre, aO Ministério das Relações
Btctcriores o crédito especial de .
Cr$ 35.006,40, para pagamento ela coa
tríbuicãc do Brasil à Côrte Permanen
te de Arbitragem, Haia.

Decreto n.v 27.186 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se~

tembro de 19,~9.

- Abre, pelo Ministério da Eazen-
da, o crédito eetecuü de .
Org 2.444.(100,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.o 27.187 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.
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ta Rosália, de Teójilo Otoni, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.216 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se
lembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Btiuca
ção e saúde, o crédito especial ele ....o-s 200.000,00, para. atender às des
nesae com auxílio à Comissão Exe
cutiva do 4.° Congresso Nacional de
Estabelecimentos Particulares de Ensi
no.

Decreto n.v 27.217 - de 23 de se-
tembro de 1949. ~

Publicado no D. O. de 26 de sc
tembro de 1949.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial âe Cr$ 3.000.000,00,
para atender à despesa que especifi
ca.

Decreto n.? 27.250, de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
temsro do 19M'.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
para pagamento de proventos a nin
cionários considerados em disponibi
!idade pelo art. 24 do Ato das Dispo~

siçóee Constitucionais Transitórias.

Decreto n.? 27.251 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado na D. O. de 20 de 32~

tembro de 1949,
Reproduzido no D. O. de ~ de ou

tubro de 1949.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Autoriza a abertura de créditos para
socorrer vítimas de enchentes.

Lei n.c 339 - de 29 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1949.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Abre, ao Congresso Nacional, os cré
ditos suplementares de . " •.........•.
Cr$ 54.919.200,00 e especial de
ors 2.951.165,00 parà ocorrer a aee
pesas de Pessoal e Material.

Lei n.c 767 - de 16 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 23 de ju
lho de 1949.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Abre ao Tribunal - de Contas o
crédito suplementar de .....•.••..•..
ors 775.740,00.

Lei n.c 789 - de 22 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 25 de agôs
to de 1949.

- Abre crédito suplementar para
pagamento de Pessoal das Unioereuic
eles do Brasil, da Bahia e do Recife.

Lei n.c 798 - de 29 de agôsto de
1949.

Publicada no D. o. de 2 de se
tembro de 1949.

Reproduzida no D. O. de 9 de se~

tembro de 1949.
- Abre ao Poder Judié'iário o cre

dito suplementar de Cr$ 36.000,00.
para o fim que especifica.

Lei n.c 320 - de 19 de- setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
suplementar para pagamento de ora
tificaçtic de representação e eatàrto
família.

Lei .n.? 824 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se~

tembro de 1949.
- Abre ao Poder Judiciário crédito

suplementar para pagamento de sa
lário família.

Lei n.c 825 - de 21 de setembro
de 1949,.

Publicada no D, O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
de credito súplementar para -pcoa
mente de gratificação adicional.

Lei n.c 828 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Abrej ao Poder .nuiicuuío, o cre
dito eumemeraor de crs 34.400,00 para
o fim que especifica.

Lei n.v 832 - de 23 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR DACTILóGRAFO

_ Abre ao Poder Judiciário crédito - Suprime cargos extintos.
suplementar para atender a despesai
com vencimentos, gratificações e suàS- (M.J.N.I. - Q. S.)
tituições. Decreto n.c 27.0215 - de 9 de agês-

Lei n.? 833 - de 23 de setembro de to de 1949. I

1949. Publicado no D. o. de 11 de agôs-
Publicada no D. o. de 29 de 13e- to de 1949.

temhro de 1949. - Suprime cargo extinto.

- Autoriza a abertura de crédito (M. G. _ Q. S.)
suplementar ao Poder Judiciário para
pagamento de pessoal. Decreto n.c 27.137 - de 2 de 8Ç-

tembro de 1949.
Lei n.c 834 - de 24 de setembro blí

de 1949. Pu ícado no D. O. de S de .se-
-r-, tembro de 1949.

Publicada no D. O. de·29 de se
tembro de 1949.

CRIACÃO DE CARGO

Ver a denominação do corao cria
do.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Abre. pelo Ministério da tõaueaçõo e
Saúde, ° crédito especial de .•......
~ wa.{}:x~,{j3 pss-ú.~mento- ~ ~
xílio concedido à Cruz Vermelha Bra
sileira.

Decreto n.c 27.014 - de 4 de egôe
to de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

- Concede equiparação à Escola de
Enfermagem da Cruz Vermelha Bra
sileira, filial de São Paulo,

Decreto n.o 27.020 - de 8 de agúa
to de 1949.

Publicado no D. O. de ~ de i't!"~

'sembro de 1949.

CURSOS

Reconhecimento e autorização nara
tuncionamento. Ver: Escolas, Faeu-l·
aaaee e Ginásios.

D
DACTILóGRAFO

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - P. S.l

Decreto n.c 27.023 - de 9 de agõs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agÔs~

to de 1949.

DACTILOSCOPISTA-AUXILIAR

Bxtitutue cargos excedentes.

(M.T.I.O. - Q.P.)

Decreto m.? 27.254 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
ternhre 9"@ .194.@~

Retificado no D. O. de 3 de outu«
bro de 1949.

DECLARAÇÃO DE HERDEIROS

Aprova instruções para declaração
de herdeiros, em substituição às as
Que trata o Decreto n.o 7.184, de 1~

de maio de 1941.

Decreto TI.o 27.177 - de 15 de .se
tembro de 1949.

Publicado no D, O, de 17 de 150
tembro de 1949,

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Altera o Regimento aprovado pelo
Decreto n.o 20.489, de 24 de ianetro
de 1946.

Decreto-n,v 27.063 - de 17 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de agós
to de 1949.

- Cria junção na Tabela Numérica
Ordinária de Extranumerário mensa
lista do D.A.S.P.

Decreto n.c 27.252 - de 28 de se
tembro de 1949.,

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.
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DEPARTAMENTO AUTôNOMO DO
CARVÃO MINERAL

Autoriza o Departamento Auiôno
mo do Carvão Mineral a pesquisar
carvão mineral no município ele Bagé,
do Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 26.980 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SECURANÇA PúBLICA

Altera, dispositivo do Regitlamento
do Serviço de Censura de .nsocrsões
Públicas do Departàmento Federal de
Segurança pública, aprovado pelo De
creto n.o 20.493, de 24 de janeiro de
1946.

Decreto n.v 26.964 - de 27 de ju-
lho de 1949. -

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
CRIANÇA

Altera o Regimento do Departamen
to Nacional da Criança.

Decreto n." 27.160 - de 8 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, pam
desapropriação pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro, a faixa
do terreno qUe menciona.

Decreto n.c 26.362 - de 3 de ju
lho 'de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de ju
lho de 194.9.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Decreto Legislativo n,o 30, fie 1949,

Publicado no D. O. de 10 de se-
tembro de 1949,

DEPARTAMENTO TtCNICO E DE
PRODUÇÃO DO EXtRCITO

Altera a Tabela de Pessoal Mensa
lista do Departamento Técnico e de
Produção do Exército do M inisterto da
Guerra.

DEPARTAMENTO TtCNICO E DE
PRODUÇÃO DO EXtRCITO

Decreto n.? 26.991 _. de 1 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de agüs
to de 1949.

DESAPROPRIAÇõES

Abre, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de .
c-s 11.897.{)45,40, para pagamento de
indenização devida pelo, desapropria
ção das "terroe da Fazenda Nossa Se
nncra da Ajuda.

Lei n.v 757 - de 11 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 16 de JU
lho de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito especial
de o-s 2.444.000,00, para o fim que
especifica.

Lei n.c 778 - de 8 de agôsto de
1949.

Publicada· no D. O. de 18 de agôs
to de 1949.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário ao serviço do Exército Na
cional.

Decreto n.c 26.850 de 4 de tu-
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 7 de ju
lho de 1949.

- Declara de utüiãcuie públi.ca, para
âeeaproprioçéo pelo Departamento
Nacional de Estrados de Fer-ro, a Jai~

xa do terreno que menciona.

Decreto n.c Zô.862 _. de 8 de jU-.
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de ju
lho de 1949.

- Declara de utilidade pública imó
veis situados na Ilha do Gcoernaâor ,

Decreto n." 26.908 - de 18 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de ju
lho de 1949.
. - Declara de utilidade pública (ll~

versas áreas de terra situadas no Ss
tado de São Paulo, nosmunic-í.plC!3
de Santos, S. Bernardo do Campo, Sao
Paulo e Itapecerica da Serra, necessá
rias à construção de linhas de trans
missão entre a Usina de Cubatão e a
Usina elevatória de Pedreira e entre
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DESAPROPRIAÇõES

a Usina elevatória de Pedreira e a zs
tação Terminal de Anchieta, e auto
riza a l'he S. Paulo Tramway, Light
and Pcnoer Co. Ltd. a desapropriá
las.

Decreto n.c 26,969 ~ de 27 de julho
de 1949,

Publicado no D. O. de 9 de agôs
to de 1949,

Retificado no D, O. de 27 de ugós
to de 1949.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel'C~
necessário a serviço do Exército Na-
cional. -

Decreto n.c 27.134 - de 2 de .se~

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da FazeH-
da, o crédito especial âe .
01'$ 2.444.000,00, para o fim que eene
citice,

Decreto n.e 27.187 - de 16 de 58'·
tembro de 1949. ~

Publicado no D. O. de 19 de Se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
01'$ 11.897.045,40, para pagamento de
indenização devida pela âesuproprui
ção das terras da Fazenda NOssa Se
nncra da Ajuda.

Decreto n." 27.'203 - de 20 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de .'3e
tembro de 1949.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de âeeaprcpríação, a proprieda
de denominada "Cacaual Grsuuie", no
Estado do PW·ú.

Decreto 11.° 27.204 - de 20 de se~
tcmhro de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1949.

- Retifica o de n.o 26.191, de 12 de
janeiro de 1949.

Decreto n.v 27.240 - de 27 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, para
desapropriaçãd~ o imóvel que men
ciona.

Decreto 11.° 27.279 - de 30 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro de 1949.

DESENHISTA

Extingue cargo excedente.
(M. G. - Q. P.J

Decreto n.o 27.144 - ·ae 2 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1949.

- Torna sem efeito a supressão de
um cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q. lI)

Decreto n.v 27.243 - de 27 de se~

,terrrbro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

"mA NACIONAL DE AÇÃO DE
GRAÇAS .

Institui o Dia Nacional de Ação de
Graças.

Lei n.v 731 - de 17 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O.· de 18 de agós
to 'de 1949.

DIAI\!IANTES

Autoriza o cidadão brasileiro João
Batista Teixeira a pesquisaT diaman
te no municipíc de Minas Nova, Bscc
do de Minas Gerais.

Decreto 11.° 2G.G57 -, de 26 de ju
lho de 1949.

PUblicado no I), O. de 1 de agôs
to de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luis Maria dos Reis a pesquisar dia
mante e associados no município ,de
Diamomtina, Estado de Minas Gerais.

'Decreto n.v 27.036 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.
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DIREITOS DE AUTOR DOAÇõES

Promulga a Convenção Lnteramieri
cana sôbre Os Direitos de Autor em
Obras Literárias, Cientíjicas e Artis
ticas, jirmada em 'washi?l-gton, a 22
de .junho de 1946.

Decreto 11.0 26.675 - de 18 de maio
de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 194:9.

DIREITOS POLíTICOS

Decreto Legislativo n,o 0::2, de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de se-
tembro de 1949. ~

- Regula a aquisição, a perda e a
reaquísiçõo da nacionalidade, e a per
da dos direitos politicos.

'Lei n.c 818 -- de iã de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

Retificada no DO. de 24 de se
temere de 1949.

DIRETORIAS

Altera denominacão de cargo men
cionado no Regulamento para a Di
retoria de Hidrograjia e Naoecaciio da
Marinha, aprovadu pelo Decreto nú
mero 22,417, de 9 de [anciro de 1947.

Decreto n.« 26.851 - de 4 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 7 de ju-
lho de 1949. ..........

- Aprova o Regulamento da' Dire
toria do pessoal da Aeronáutico,

Decreto 11.0 27.001 - de 3 de agôs
to de 1949.

Publicado 110 D. O. de 5 de agôs
to de 1949.

DISPONIBILIDADE

Ver: Funcionários Públicos.

DOAÇõES

Aiüoríec o Ministério da Aerondu~

tica a aceitar doacão de terrenos em
Cusximbu, Estado ile Minas Gerais.

Decreto 11,° 26.847 - de 2 de ju
lho de 19'!c9.

Publicado no D. O. de 5 de ju
lho de 1949.

Retificado 110 D. O. de 13 de ju
lho de 1949.

-'- Aceita a doação do imóvel que
menciona, situado no Município de
São Pedro do Piauí, Estado do Punú,

Decreto 11.° 26.880 - de 13 de 1:1
lho de 1949.

publicado no D. O. de 15 de jUN

lho de 1949.

- Retifica o de n.o 26.345, de 10 de
[euereiro de 1949.

Decreto n.v 26.999 - de 2 de agôs~
to de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1949.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Santarém, no Estado do Pará.

Decreto 11.° 27.018 - de 6 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de agôs
to de 1949.

- Aceita doação de imóvel sitUado
na cidade de Caeté, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto 11,° 27.165 - de 9 de se~

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1949.

- Aceita doacão de terreno que
menciona, situado no Estado da Ba
hia.

Decreto n.c 27.166 - de 9 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1949.

- Autorir)a o Ministério da Viação
e Obras Públicas a aceitar doação do
imóvel que menciona, situado na cida
de de Partuiioa, Estado do Piauí.

Decreto 11,0 27.208 - de 20 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1949.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro ruce
nal Feticissimo a pesquisar tiolomita,
talco e associados, no município de
Santana de Paraíba, Estado de São
paulo.

Decreto 11.° 26.893 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 d~ ju
lho de 1949.
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Autorização a estrangeiro para úd~
quiri-lo , Ver: Terrenos de Marinha.

EMPRllSA DAS FONTES HIDRO
MEDICINAIS DO AMPARO LTDA.

Concede à Emprêsa Aguas Minerais
Itai Ltda. autorização para funcionar
como empresa de mineração.

Decreto n.? 27.195 - de 19 de se~

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

EMPRtSA AGUAS MINERAIS ITAl
LTDA.

Concede à Emprêsa das Fontes Hi
se- ~d7'O-medicinais do Amparo Ltâa, au

torização para funcionar como emqsré
sa de mineração.

Decreto n.c 26,785 - de 17 de- ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1949.DRAGAGEM

DOMlNIO úTIL

DOLOMITA

_ Autoriza o cidadão braeilctro José
Alves de Sousa, a pesquisar aotomua
no município de Taubaté, Estado de
São Paulo.

Decret-o n.? 27.082 - de 25 de agõs
to d~ 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to de 1949.

- Declara caducos os Decretes nú
meros 21.516 e 21.517, de 26 de julho
de 1946.

Decreto n.c 27.181 - de 15 fie se
tembro de '1949-.

Publicado no D. O. de 17 de
tembro de f949.

Ver: Serviço de Draçaçem . EMPRtSA DE CAULIM LIMITADA

DURAÇÃO DO TRABALHO

Altera a redação da parágrafo úni
co do artigo 234 da Consolidação das
Leis do Trabalho,

Lei n.v 768 - de 21 de julho de 1949.
Publicada no D. O. de 27 de ju

lho de 1949.

Autoriza a Emprêsa de Cculun: Li
mitada a pesquisar caulim e aeeccia
dos no município de Juiz de Fora, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.» 26.946 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.

E
ECONOMISTA

Extingue cargos excedentes.
CM.T.LO. - Q. r.l

Decreto n.o 27.257 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

EDUCAÇÃO GRATUITA

Ver: Ensina.

ELETRO-QUiMICA BRASILEIRA,
S. A.

Autoriza Eletro-Química Brasileira
S. A. a pesquisar minérios de manga
nês no município de Conceição do
111atoDentro. Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.« 27.155 - de fi de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de se
ternbro.ríe 1949.

EmPRtsA DE MINERAÇÃO NOVA
TERRA LIMITADA

Concede à Bnvprésa d-e .tüínerucão
Nova Tara Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n." 26.796 - de 21 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de tu
-lho de 1949;

EmPReSA DE NAVEGAÇÃO AQUI
DABÃ LIMITADA

Concede à "Emprêsa de Navegação
Aquidabã Limitada" autorização para
funcionar comoemprêsa de navegação
de cabótagem. de aeôrtic com o que
prescreve o Decreto-lei n.o 2.784, de 20
de novembro de 1940.

Decreto n,» 27.157 - de 8 de se
tembro de 1949.

Publicado DO D. 0-. de 12 de se
tembro de -1949.
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EMPRÊSA DE TRANSPORTES
AEROVIAS BRASIL, S. A.

Decreto legislativo n.o 19 de 1949.
Publicado no D. O. de 6 de ju-

lho de 1949.

EMPRÊSA DE VIACAO AÉREA RIO
GRANDENSE "V ARlG"

Concede ísencãc de direitos de im
portação para material adquirido pela
Emprêsa de Viação Aérea Rio Grcm
tlenee "Varig".

Lei n.o 764 - de 14 de julho de 1949.

Publicada no D. O. de 19 de íu-
lho de 1949. ""-.,

EMPRÊSA ELÉTRICA DE ANDRA
nINA, S. A.

Transfere à Emprêsa Elétrica âe
Â.ndraàina SI A. a concesstic para

'distribuir energia elétrica '(l,O Muni
cípio de Anaroamo, Estado de São
Pcuío outorgada a Antônio Jcaqui1n
d-e Moura Andrade, pelo Decreto 'nú
mero 16.015, de 6 de julho de 1944.

Decreto n.v 26.861 - de 7 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1949.

ElVIPRÉSA INDUSTRIAL GÊSSO
MOSSORó LTDA.

Concede à Emprêsa lruiuetruit Ges
so Mossoró Luic, autorização para
funcionar como emprêsa de minera··
çlia.

Decreto n.v 27. 193 ~ de 19 de se
tembro de 1949.

EMPMSA LUZ E FôRCA ELÉ
TRICA DE TIETÉ, S. A:

Autorize a Envpréea Luz e Fôrca
Elétrica de Tieté S. A, a construir
uma Unha de transmissâo e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 27.175 - de 14 di,; se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 (18 se
tell1bro de 1949.

EMPRf:SA SUL BRASILEIRA DE
ELBTRICIDADE, S. A.

Autoriza a Bminêsa. Sul Brosileíra
de Eletricidade S. A. a amvliar SUas
instalações. '

EMPRÊSA SUL BRASILEIRA DE
ELETRICIDADE, S. A.

Decreto n.« 26.686 _ de 23 de maio
do 1949.

Publicado no D. O. de H de se
tembro de 1949.
EMPRÊSA VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE

Concede isenção de âtreitoe de im
portação à Emprêsa Viacão Aérea Rio
GrarÚiense. -

Lei n.v 754 - de 3 de julho de 1949.
Publicada no D, O. de 9 de ju

lho de 1949.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura Municipal de
Pitanga cozzcessdo para o aproveita
mento da energia hidráulica da ca
choeira denominada Praia Grosuie, no
córrego do Pinheiro, distrito sle Pi
nheiros Altos, município de Pircuutu,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 23.391 - de 2l de ju-
lho de 1947. .

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to dó" 1949.

- Autoriza a firma Angelo Antônio
Nustiele & Antôn.io Ferrara a amplia'!'
suas instalações de prOdução iie ceer
gia elétrica em Urussanga, Estado de
Santa Catarina.

Decr'8'OO n.c 24.645 - de 9 de mar
ço de 1948.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lhú de 1949.

~ Outorga às Indústrias de saoaes
ra Rio vermelho t.ia«. concessâo para
o aproveitamento da energia nsarãnu
ca da queda d'água denominada En
oenneiro Mário, situada no rio HUm
boldt, distrito e município de Serra
Alta, Estado de Santa Catarina, para
fins exclusivos.

Decreto n.v 26.416 - de 4 de mar
co de 1949.

Publicado no D. O, de 14 de s~
'tem.ln-o ..de 1949.

- Outorga à Prefeitura M ..l"t~icipal
de Indianópolts concessão para o
aproveitamento de energia hidriiulic'l
da cachoeira situada no ríbeirtia MWn
eJ-aguari, munidpio de Ituiumcpoiis,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.477 - de 19 de mar
ço de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
1;0 de 1949.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Concede autorimção. para [um
ciOnar corno empréea de energia ele
trica à firma Aechebroock & Cia,

Decreto n.c 26.517 - de 28 de mar-
ço de 1949. .

Publicado no D. O. de 16 de ju
lho de 1949.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasilei
Ta de Eletricidade S. A. a amsstiar
suae instalações.

Decreto n.c 26.686- de 23 de maio
de "l.S49.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1949.

- Outorga à Companhia Siâerúr
gica Belço Mineira S. A. concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica de uma queda d-'água exis
tente no rio Prainha, municipio de
Antônio Dias, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11.° 26.737 - de 1 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de agôs-
to de 1949. '

- Beotúiâc o Decreto n.o 23.220. de
20 de junho de 1947, que autorizou a
Cia" Sul Paulista de Fôrça P. Luz a
construir uma linha de transmissão.

Decreto n.c 26.766 - de 9 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de agôs
to de 1949.

- Declara a caducidade da conces
são cutorcaaa a Joaquim. Assunção
Ribeiro. pelo Decreto n.o 9.396. de- 15
de maio de 1942.

Decreto n.o 26.768 ----: de 9 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O.de 27 de agôs
to de 1949.

- Reualiâa o Decreto n.O 23.414, de
28 de. julho de 1947, que outorgou a
Pedro Má:rirno Lupion concessão para
o aproveitamento progressivo de ener
gia elétrica.

Decreto n.? 26.798 - de 21 de ju
nho de 1949-.

"Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

ENERGIA ELÉTRicA

- Outorga à' Companhia Aços Es
peciais Itobira concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica, para
uso exclusivo.

Decreto n.v 26.858 - de 7 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de ju
lho de 1949-.

- Transfere à Emprêsa Elétrica de
Anaroama S. A. a concessão para
dietritniir energia elétrica no mU1~ici
pio de Anâradina, Estado de São Pau....
lo, outorgada a Antônio Joaquim de

.' tâourc: Andrade, pelo Decreto núme
1~0 16.015, de 6" de julho de 1944.

Decreto n,» 26.861 - de 7 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 15 de JU
lho de 1949.

- Autoriza a Companhia Camqnnei
ra de Tração, Luz e Fôrça S. A.. a
construir uma sube,e;tacão ioxu-coaora
em Taubaté, no Estadá de São Pau
lo.

Decreto n.? ,26.891 - de 13 de ju
lho de 1919.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrca e LUZ, sociedade anônima
a construir uma subestação abaixa
dora .nas proximidades da cidade de
ArnerícuauuBsttuie de São Paulo.

Decreto n.v 26.892 - de 13 de ju-
lho de 1949. .

Publicado no D. O de 29 de JU~

lho de 1949.

- Dá nova redação ao ortiçc 1.0 do
Decreto n.o 26.413, de 4 de marco de
1949.

De-creto n.v 26.949 - de 25 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 6 de agõs
to de 19<!9.

- Outorga à Companhia Luz e Fôr
ça Santa Cruz concessão para distri
buição de energia elétrica, para sel'vi
co público, serviços de utilidade pú
blica e comércio de energia no mun'i
cipio de Tuquarituba, Estado de São
Paulo, e autoriza a mesma Conipa
nhia a construir uma linha de trans
missão necessária à citada distribui
ção de energia elétrica.

Decreto n.o 26.966 - de 27 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 1 de agôs
to ôe 11l<l9.
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ENERGIA ELt"l'RICA

- outorga à Companhia Matogros
sense de Eletricidade concessão para
o aproveitamento da energia hidl'á:l
lica do Salto Bacuri, siuuule no rio
Nioae, município de Nioac, Estado de
Mato Grosso.

Decreto TI.o 26.967 - de 27 de ju
to de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
lho de 1949.

- outorga a Caramelos de Lu:,;o
Busi Sociedade Anônima concessiio
para o aproveitamento ·da energia hi
dráulica da cachoeira de São Jose, no
ribeirão de igual nome, municipio de
Bom Jardim, Estado do Rio de Ja
neiro, porà uso exclusivo.

Decreto n.v 26.968 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de agos
to de 1949.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas. de terra situadas no Es
tado de São Paulo, nos mnnicipios de
Santos, S. Bernardo ao Campo, São
Paulo e Itapecerica: da serra, neces
sárias à construcão de linhas de trans
missão entre a -Usina de Cubatão e a
Usina elevatória de Pedreira e entre
a Usina elevatória de Pedreira e a
Estação Terminal de Anchieta, e au
toriza a The S. Paulo Tramway, Light
and Ptnner Co. Ltda. a desapropriã
las. •

Decreto n.c 26.969 - de 27 de ju
lho de 1949,.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de- 1949.

- Asttcriza a Companhia prtulo. ele
Bletricuuute a construi)' uma linha de
transmissão entre os municípios de
Tupewignara e Uberlândia, ambos do
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 26.976 - de 28 de ju
lho 0J,' 1fM9.

Publicado no D. O. de 10 deagis
to de 1949.

- Outorga ao Estado de Minas Ge
rais concessão para o irproneitemenio
progressivo de energia hidráulica de
trechos dos rios santo Antônio, Gua
nluies, Peixe, Tanaue e Farias, situa
dos ta dos no' Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 27.033 - de 9 de agós
to de 1949.

ENERGIA ELÉTRICA

Publicado. no D. O. de3 de se
tembro de 1949.

Reproduzido noD. O. de 17 de se-
tembro de 1949. ~>

- Autoriza o Estado de Santa Cc
tarinaa construir '1lma linha de trens
missão entre a localidade de CapiDari.
de Baixo, município de Tubaráoi e a
cidade de Florianôpolis, no Estado de
Santa Catarina. -

Decreto n.v 27.044 - de 10 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.

- Autoriza aS. A. de Cimento
Portumâ .Rio Grande do S'Irl a ins
talar nma Usina termoetetnea. em
tâorretee, mnniC'ÍIJio de Canoas, Esta
do 'do Rio Grande do Sul, para con
sumo exclusivo.

Decreto 11.° 27.045 - de 10 de agôs
to de 1949.

Publicado 110 D. O. de 27 de agôs
to de 1949.

- Outorga à Companhia Melhora
mentos de M ossoró S. A. concessão
para distribuir energia elétrica na ci
dade de nsossorõ. Estado 'do Rio Grun
de do Norte, e dá outras p)'ovidê1l
ctus ,

Decreto 11,° 27.068 - de 23 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de se
tembro de 1949.

- outorga concess'ão a Gerbaei &
Albiere Lida. para distritnur ener-nc
elétrica nos distritos. de Anhnmas e
Piroaõzinno, município de Preciâcnte
Prudente, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 27.069 - de 23 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to 6(' 1949.

- Restringe a ?:ona de iornecimerc
to da Prefeitura Municipal de Arcos,
cnüorce concessão à Prefeitura Jll{u~

nic'iVal de Lcnuiuimo- nora o urmroei
tomento de -Um desnlvel do rio São
Domingos, situado no munidpio de
Arcos, ambas no Estado de Minas Ge
mis e dá outras providências.

Decreto n.c 27.072 - de 24 de agôs
to cie 1949.

Publicado 110 D. O. de 29 de agôs
to de 1949.

Reproduzido no D, O. de 16 de ,,8
, tembro de 1949.
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ENERGIA ELÉTRICA

_ Amplia a zona de tornecimcntc
da Companhia Sul Mineira de Bletri
cidade e dá outras p!ovidências.

Decreto n.o 27.073 - de 24 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de 30~

tembro de 1949.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a ampliar suas insla
laçóes, --

Decrdo TI.O 27.074 - de 24 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

ENERGIA ELtTRICA

Autoriza a Companhia Sul Mineira
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações.

Decreto TI.o 27.075 - de 24 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

__ Autoriza ci Companhia Fiação e
Tecidos Cedr...o e Cachoeira a construir
uma linha de transmissão entre o Nú
cleo .João Pinheiro e a cidade de Sete
Loucas, em Minas Gerais.

Decreto n.o 27.076 - de 24 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de :5 de se
tembro de 1949.

- Autoriza aS. A. de Cimento
Portland Rio Grcuuie do Sul. a insta
lar uma usina termoelétrica na loca
lidade de 8,anga das Cortiças, mu
nicipio de Arroio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul, para consumo ex
clusivo.

Decreto n.? 27.077 - de -24 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 14 de se-
tembr-o de 1949. "

- Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ca Tatui a construir urna linha de
transmissão e dá outras providê?~
cias,

Decretoin.v 27.174 - de 14 úe se
ternbro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 de cse
tembro de 1949.

ENERGIA ELtTRICA

~ Autoriza a Emprêsa Luz e Fór
çe Elétrica de Tietê S. A. a construir
uma linha de transmissão e dá outras
providências.

Decreto n.v 27.175 - de 14 de se~

tembro de 1949.
publicado no D. O. de 17 de ,se

tembro de 1949.

- Autoriza a Sociedade Anônima
Frigorífico Anglo a instalar uma usi
na termoeietricá na cidade de Bar
retos, Estado de São Paulo, para uso
exclusivo.

"-.., Decreto n.c 2'7.191 - de 17 de se-·
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1949.

- Autoriza a Sociedade Anóni11lQ
Frigorífico Anglo a instalar uma usi
na termoelétrica, na cuiaáe. de Pelo
tas, Estado do Rio Grande do Sul,

. para uso exclusivo.

Decreto n.» 27.192 - de 17 de se
tembro de 1949.

publicado Do D. O. de 1 de outu
bro de 1949.

ESTADO DA PARAíBA

Aprova projetos e orçamentos para
obras no Estado da Paraiba.

Decreto n.c 26.8G3 - de 8 de ju
lho de 194:9.

Publicado no D. O. de 9 de j~l
lho de 1949.

ESTADO DE GOIáS

Aprova projeto e orçamento para
obras no Estado de Gozás.

Decreto n.v 26.945 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

ESTADO DE MATO GROSSO

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
CrS 1.000.000,00, para a instalação âe
estações radioteleqráficas em Municí
pios dos Estados do Amazonas e ]J.lato
Grosso.

Decreto n." 26.857 - de 7 d-e ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 9 de ju
lho de 1849.

ENERGIA HIDRáULIOA
Ver: Energia elétrica.
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ENERGIA HIDROELtTRICA

Ver : Energia elétrica.

ENFERMAGEM

Dispõe .sôbre o ensino de enferma"
aem no País e dá outras proviAlên
cias.

Lei n.o 775 - de 6 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 13 de agôs
to '.:le 1949.

ENGENHEIRO

Extingue corao exceâetite.>
(M.M.- Q. P.)

Decreto n.v '27.234 - de 27 de se
. tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Exiinoue cargo excedente.
(M.T.LC. - Q. P.)

Decreto n.c 27.253 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

EHSJNO

Dispõe sóbre o ensino de enieemc
gem no País e dá outras providen
cias.

Lei 11.° 775 - de 6 de agôsto de
1949 .:

PUbli-cada no -D. O. de 13 de agôs
to de 1949 ~

-- RegUlamenta a concessão dos Iie
neí~cios previstos no artigo 10 do De
creto-lei n.o 8.794, e parágrafos úni
cos des artigos 2,°, e 3.0 e § 2.°, do cr
tiqo 4,° do de nY 8,795, ambos de 23
de iomeíro de 19~6.

Decreto n.v 26.992 - de 1 de agós
to 0.2 1fH9.

Publicado no D, O. de 3 de 8.gÔ3
to de 1949,

ENSINO INDUSTRIAL

AutoTizQ a abertura, pelo Ministéí'io
da Educacão e Saúde, de créditos es
peciais, pára pagamento das despesas
que especifica,

Lei n.c 774 - de 30 de julho de
1949.

PUblicada no D. O. de 5 de agôs
to df- 1949.

ENSINO INDUSTRIAL

- Abre, pelo Ministério da Educa
câ,o e Saúde, o crédito especial de '"
ors 7.000. 000,00, para atender às des
pesas com o prosseguimento do Pí"O
grama de desenvolvimento do ensine
industrial, em cooperação com o Ins
tituto de Negócios lrueramericanos,

Decreto n.v 27,122 - de 1 de se
tembro de 1949.

publicado no D, O. de 3 d-e se
tembro de 1949.

ENTIDAUES DESPORTIVAS

Concede subvenções a entidades des-
portivas, .

Decreto n.c 27.095 - de 26 de agôs
to de 1949.

Publicado no D, O. de 26 de agôs
ti) de 1949.

EQUIPARAÇÃO DE CURSOS

Ver: Escolas, Faculdades e Giná
sios,

ESCOLA DE TRANSMISSõES

Modifica os artigOs 2.°. 7.°, 9,°, 11 e
parágrafo único, 13, 14, 58, 61, 66 e pa
rágrafo único e 106, do Decreto nÚ?ne~

ro B,889, de 2 de março de 1942 (Re
f/ulanwnto para a EsCola de 'l'ru;ns··
missões) .

De-ereto n. ° 27.249 - de 28 de se
tembro de 1949.

publicado no D, O. de 30 de .::-e"
tembro de 1949.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Cria a Escola Superior de .Guerra
e dá outras providências.

Lei n.c 185 - de 20 de a.gô,sto de
1949,

publicada no D. O, de 30 de agôs
to de 1949.

- Aprova e manda executar o Re-
gularnento da Escola Superior de
Guerra.

Decreto n.c 27.264 - de 29 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro de 1949.
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ESCOLAS

Concede equiparação à Escola de
Enfermagem Hugo Werneck, de Belo
Horizonte.

Decreto n.o 26.920 ~ de 21 de ju
lho de 1949.

publicado) no D. O. de 25 de j,u
lho de 1949.

- Concede equiparação à Escola de
Enfermagem Magalhães Barata, de
Belém.

Decreto n.c 26.926 - de 21 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1949.

- Concede autorização para tuncio
name.nto do curso de quimica indus
trial da Escola de Qu'émica de Ser
gipe.

Decreto n.c 26.928 - de '21 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O de 27 de ju
lho de 194.9.

- Concede equiparação à Escola de
Enfermagem da Cruz vermcu.a Bra
süeíra, jilial de São Paulo.

Decreto n.o 27.020 - de 8 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de: se
tembro de 1949.

ESCRI1'URARIO

Suprime 'cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. Ir)

Decreto n.v 26.866 - de 11 de ju
lho d·", 1949.

Publicado no D. o. de 13 de ju
lho de 1949.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. lI)

Decreto n.s 26.871 - de 11 de ju
lho de: 1919.

Publicado no D. O. de 13 de j-G.
lho d-Q 1949.

ESQUADRÃO DO RECONHECIMEN
TO MECANIZADO (1.)

Dá denominação de "Esquadrão Te
nente Amaro" ao 1.0 Esquaàrão de
Reconhecimento Mecanizado.

Decreto n.o 27.060 - de 17 de agôs
to de 1949.

PUblicadó no D. O. de 19 de agôs
to de 1949.

ESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Abre, pelo Ministério da Aaricultu
ra, o crédito especial de ...........•
01"$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiroev, para construção de 'Uma Es
tação Experimental em. Cáceres, esic
do de Mato Grosso.

Decreto n.v 27.093 - de 25 de agôs
.tc de 1949.

Publicado no D. O: de 27 de agós
to de 1949.

ESTADO DE MATO GROSSO

Aprova projeto e orçamento para
obras no Estado de Mato Grosse.

-~

Decreto n.s 27.265 - de 29 de SE-
tembro de 1949. .

Publicado 110 D. O. de 1 de outu
bro de 1949.

Retificado no D. O. de 3 de outu
bro de 1949.

ESTADO DE MINAS GERA1S

Outorga ao Estado de Minas Ge
rais concessão para o aproveitamen
to progressivo de energia hidráulica
de trechos dos rios Santo Antônio,
Giumruies, Peixe. Tanque e Farias, si
tuados todos no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 27.033 de 9 de agôs-
to de 1849.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

Reproduz-do no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

E8'EADO DE SANTA CATARINA

Autoriza o Poder. Executivo a cele
brar com o Estado de Santa Catarina
novo contrato ele arrendamento da Es
trada de Feno Santa Catarina.

Lei n.c 771 ~ de 21 de julho de
1949.

Publíoarta no D. o. de 28 de jU
lho de- 1949.

Retífícada no D. O. de 22 de agôs
to de 1949.

- Autoriza o Estado de santa Cata
rina a construir uma linha de truns
missão entre a localidade de coorou
ri de. Baixo" municunc de ruoarao, e
a cidade de Floria;~ópolis, no Esrcsio
de SCi.ílta Cciorir:a,

Decreto n.v 27.044 - de 10 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 2 de SP.
tembro de 1949.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Concede isencâo de direitos tle m»:
port:ação nora material adqUirido pqlo
GOüêrno do Estado de São Paulo para
a Estrada de FeiTO Sorocobano..

Ler n.c 777 - de 3 de agôsto de
1949.

Publicada 1'.0 D. O. de 18 de agós
to de 1949.

ESTADO DE SERGIPE

Aprova projetos e orçamentos par{l
obras e aquisicões no ÉsturZo de Ser~
gipe. -

Decreto n.? 27.169 - de 12 de se
tembro de 1949".

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1949.

ESTADO DO AMAZONAS

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito eenecssu de
o-s 1. 000.000,00. para a instolactio de
estações radiotelegráficas em lvlunicí
pios dos Estados do Ama,;:onas e Mato
Grosso.

Decreto n.? 26.857 - de 7 de ju
lho doe 1949.

Publicado no D. O. de 9 de ju
lho de 194-9.

ESTA])O ])0 CEARA

A.prova projetos e orçamentos para
obras no Estado do Ceará.

Decreto n.c 27.206 - de 20 de se
tembro de 19·19.

Publicado no D. O. de 22 de se~

temere de 1949.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Outorga concessão ao Estado do Bs- .
pírita Santo para estabelecer 1tma es~
tucào radiodifusora em Vitória:

Decreto TI.o 26.998 - de 2 de agôs
to de 19.t9.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

ESTADO no PIAUí

Concede isenção de 'direitos e taxas
aduaneiras para -matenoi im-portado
pelo Gcnérno da Estado do Piauí,.

Lei n.c 783 - de 19 de agõsto de
1949.

Publicada no D. O. de 26 de aaôs-
to de 1949, Q

ESTADO DO PIAUí

- Llprova projeto e orçamento para
obras no Estado do Piaui,

Decreto 11.° 26.853 - de 6 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 1949.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Aprova especificações e orcamentos
para obras e aquisições no EStado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n.o 27.110 - de 29 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se-
tembro de 1949. .

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decreto Legislativo n.o 28, de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

ESTANDARTES

Cria o estandarte-di':;tintivo do "Es
quadriio Tenente Amaro".

Decreto n.? 27.061 - de 17 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1949.

ESTATUTOS

Ver o nome da entidade a que se
referem.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
no BRASIL

Aprova projetos e orçamentos para
obras da estação de -ruimum", da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto TI.o 26.962 - de 27 de Iu
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho ce 194:9.

- Aprova o projeto e orçamento
para a ccmstructio de. um edifício para
a seção de fundição das oficinas cen
trais, em Bauru.

Decreto n.c 26.963 :.-. de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

- Aprova projeto e orçamento para
a construção de uma passagem supe
rior na estação de Valparaíso, da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 27.207 - de 20 de s.e~

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de &8
tembl'O de 1949.

- Aprova projeto e orçamento para
a construção de uma vila residencial
na estação de Curuçá, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.c 27.241 - de 27 de se
tembro de 194$}.

publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Aprova projetos e orçcmentcs da
Estrada de Ferro Noroeste do Bro
sil ,

Decreto n.v 27.245 - de 27 de se~

tembro de 1949.

publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Aprova projetos e orçamentos da
Estrada de Ferro Noroeste do Bra
ui:

Decreto n." 27.246 - de 27 de se·
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

ESTRADA DE FERRO SANTA
CATARINA

Autoriza o Poder Executivo a cele
brar Com o Estado de Santa Cauiri
na, novo contrato de arrendamento da
Estrada de Ferro Santa Catarina.

Lei 'TI;O 771 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 28 de ju
lho ele 194:9.

Retificada no D. O. de 22 de agô,s
to de 1949.

ESTRADA DE FERRO SOROCA
BAN.A

Concede isenção de direitos de im
portação -para material adquirido peld
Govêrno do Estado de São Paulo para
a Estrada de Ferro sorocabana.

Lei n.c 777 - de 8 de agôsto de
1949.

Publicada TIú D. O. de 18 de agOs·
to de 1949.

ESTRADA DE FERRO SOROCA
BANA
~ concede isenção dedúeitos de

importação e taxas aduaneiras a ma
terial importado pela Estrada de Fcr
1'0 Sorocabana.

Lei n.v 736 - de 20 de agôsto de
1949. •

Publicada no D. O. de 26 de agôs
to de 1949.

ESTRANGEIROS
Aforamentos de terreno de mari

nha. Ver: Terrenos de Marinha..,
ESTREPTOMICINA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito espe ..
ciaz para aquisição de Estreptomici
na.

Lei n.c 787 - de 20 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de agôs
to de 1949.

EXCESSO DE DESPESA

Aprova excesso de despesa.

Decreto n.c 26.996 - de 2 de agôs
to de 1949.

Publicado no D, O. de 4 de agôs
to de 1949.

EXÉRCITO

Modifica a alínea a do artiao 5.° do
Decreto-lei n.o 7.888, de 21 de agôsto
de 1945. que cria o centro de Apertei
çcamenio e Especialização do Rea!en
ao.

Lei n.? 758 - de 11 de julho de
1949.

Publicada no D, O, de 16 de ju
lho de E49,

- Modifica o artigo 90 do Decreto
lei. n.o 5.625, de 28 de junho de 1943
(Lei de Promocôes dos Oficiais do
Exército), alterado pelo de n. O 5.543,
de 31 de maio de 1944,

Lei TI.O 805 - de 1 de setembro
de 1949,

Publicada no D, O. de 16 de se
tembro de 1949.

- Estende os benefícios do Decre
to-lei n,O 7.802, de 30 de julho de 1945,
aos ex-cadetes da Escola Militar, ex-



126 Aros 00 PODER LEGISLATIVO

EX.t:RCITO

ctnoios 1)or moléstias contagiosa,'; OU

incuráveis.
Lei n.c 807 - de 3 de setembro de

1949.
Publicada no D. O. de 16 de ~t

t.embro de 1949.

- Deolara de utilidade 1}11bllca e
autoriza: a desapropriação de imóvel
necessário a eerinco do Exéí"cito Na-
cional. .

Decreto n.v 26.85Q - de 4 de ju
lho de 1949.

Publicado no D.· O. de 7 de ju
lho de 1949.

- Aprova o Regulamento do Ser
viço de Intendência do Exército,

Decreto n.c 26.960 - de 27 de JU
lho d~':" 19<19 ..

Publicado no D. O. de 29 ae ju
lho de 1949.

- Altera a Tabela de Pessoal Men
salista do Departamento Técnico e
de Producão do Exército do Iâínistésio
da Guerr-a.

Decreto n.o 26. 991 - de 1 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
lho de 1949.

- MOdifica a redação do arUgo 1.°
do Decreto n,o 24.675, de 15 de março
de 1942.

Decreto n.v 27 .013 - de 4 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de ugôs
to de 1949.

_ Dá a aenomsnacõo de "Esquw!réo
Tenente Amaro'> ao 1.0 Esquadrúo dr
Reconhecimento Mecanizado.

Decreto n.? 27.060 -de 17 de agôs
to d~ 1949,

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 194-9,

- Cria o eeisnuiaste-tiistuuíoo do
"Esquadrão Tenente Amaro""

Decreto n.? 27.061 - .de 17 de agõs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1919.

.-----'- Altera o artiqo 2.° do 'Reçnaasnen
to do Serviço de Remonta e vaermõ
Tia.

Decreto n.v 27. OG2 - de 17 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1949.

EXÉRCITO.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a âeeaqsropriaçâo de imóvel
necessário a sertnço do Exército Na
cional.

Decreto n.e 27.134 - de 2 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de BeM
tembro de 1949.

- Altera a redacão do § 2.0 do ar
tigo 53 e § 4.° do art. 79 do Regula
mento de Administração do Exérci"to,
aprovaào pelo Decrete n.o 3.251, de 9
de novembro de 1938.

Decreto n.c 27 .248 ~ de 28 de /se
tem-bro d~ 1949. .

Publicado Ilo D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

- Modifica os artigos 2.°, 7.0, 9.°, 11
e parágrafo únicO> 13, 14, 58. 61. 66 e
-parágmfo único e 106, do Decreto nfí,
mero. 8.889, de 2 de marco de 1942
(Regulamento para a Escola' de. Trans
missões) .

Decreto n." 27.249 - de 28 de se
tembro -d:e 1949.

Publicado no D, O. de 30 de se
tembro de 1949.

EXPOSIÇõES

Dispõe sôbre a participação do Bra
sil na exposiçáo retrospectiva concer
nente à vida de Santos Dumont.

Lei n.c 779 - de 11 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 16 de agôs
to de 1949.

EXTINÇÃO DE ÇARGOS

Ver a denominação do cargo ex
tinto.

BXTRANUMERARIOS

D1.spõe sôbre a Tabela Única de Ex
tranwneráTio-mensalista do Ministério
{la Fazenda.

Decreto n.o 26,827 - de 29 de ju
nho de 1949.

Publicado no Suplemento do Diúrio
Oficial de 5 de julho de 1849.

~ Dispõe sôorc a Tabela Numérica,
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Guerra.

Decreto 11.° 27.178 - de 15 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de: 22 de se
çemb;J'o de 1949.
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Extingue cargo excedente.

(M.M. - Q. P.)

Decreto D.O 27.237 - de 27 de se
tembro de 1949.

Publicado DO D. O. de 29 de se ..
tembra, de 1949.

FAROLEIRO

F AROL DE COLOMBO

FACULDADES

- Autoriza o funcionamento dns
cursos de Ciências Econômicas" e dei
Ciências Contábeis e Atuariais, da
Faculdade de Ciências Econômicas de
Sergipe.

Decret-o n.o 27. {)l9 - de 8 de agôs
W de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1949.

F

EXTRANUMERÁRIOS

- Dispõe sôbre a Tabela única de
Extranumerário-mensalista do Conse
lho Nacional de Aguas e Energia Eiê
inca.

Decreto n.v 27.202 - de 19 de se
tembro de 1949,

Publicado no D, O. de 24 de SB
tembro de 1949,

Retificado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949 ,

- Dispõe sôbre a Tabela única de
Extranumerário-mensalista do Minis- Abre ao Ministério das Reiacôee E::v-
tério das Relações Exteriores. teriores o crédito especial de .

Decreto n.v 27.209 _ de 20 de se- ,"",",-Cr$ 1.495.391,00, para atender ao pa-
tembro de 1949. qamento da contribuição do Brasil re-

'lativa à construção do Farol de Co
Publicado no D, O. de 24 de se- lombo,

tembro de 1949.
Decreto n.c 27.161 _ de 9 de se

Retificado no D. O. de 29 de Sê- tembro de 19-i9.
tembro de 1949.

Publicado no D, O. de 12 de ee-
- 'Cría função na Tabela Numcrica tembro de 1!}49.

Ordinária de Extranumerário mcn3a~
lista do D.A.S.P.

Decreto n.« 27.252 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D, O. de 30 de Se
tembro de 1949.

FACULDADES

Concede cuxiíio à Faculdade de Di
reito do Pará.

Lei n,« 793 - de 27 de agõsto de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o funcionamento do car
só de odontologia da Faculdade ds
Odontologia do Eepírito Santo.

Decreto n.v 26.927 - de 21 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 2 de agôs
-00 de 1949,

- Concede reconhecimento ao CUr-
so de ciências econômicas da Faculda
de de Ciências Econôm'icas de Nite
rói. ,

Decreto n.? 26.937 - de' 21 de ju
lho de 194.9,

Publicado no D. O. de 3 de agõs
W de 1949.

FEDERACiiO DAS BANDEIRANTES
DO BRASIL

Dispõe sôbre garantias reais a se
rem prestadas, para empréstimo, pelo
Instituto Brasileiro de Oncologia e
pela, Federacâo das Bandeirantes do
Brasil. .

Lei n.c 822 - de 19 de setembro
de 1949.

Publicada. no D. O. de 23 de se
ternbrr, 'de 1949.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Jor
ge Leão Lauiolt a pesquisar felCispato,
quartzo, mica, beriic e associados, no
município de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto "n.O 27.081 - de 25 de agôs
to de,19';9.

Publicado no D. O, de 31 de agôs
to de 1949.
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fBNOTIAZINA

Concede isencão de impôsto de im
portação e taxas aduaneiras do produ
to denominado "Fenotiazine",

'Lei TI.O 769 ~ de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 26 de ju
lho de !9'.19.

fÉRIAS

Dá nona redação aos artigos 132 e
134 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1 de
maio de 1943.

Lei TI.O 816 ~ de 9 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

fERREIRA D'OLIVEIRA & SOBRI
NHO

Concede à firma "Ferreira D'Oli
veira & Sobrinho" autorização para
funcionar como envprésa. de navega
ção de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei n,o 2.784,
de 20 de novembro de 1940.

Decreto TI.O 27.211 - de 22 de se
tembro .de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

FBRRO

Autorizá o cidadão brasileiro Ben
jamim Amaral de Paula Lima a la
vrar minério de terra no município de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.894 ~ de 13 de ju
lho doe 194:.9.

Publicado no D. O. de 25 de j u
lho de 194.9.

-r-' Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo Sampaio, a pesquisar chumbo,
prata, zinco, ferro e associados no mu
nicípio de Iporanga, Estado de São
Paulo.

Decreto n.« 26.956 ~ de 26 de ju
lho de 194.9.

Publicado no D. O. de 1 devagôs
to de 194,9.

~ Renova o Decreto n.o 22.721, de 5
de março de 1947.

Decreto n.o 27. 088 ~ de 25 de agós
to de 194.9.

Publicado no D. o. de 31 de agôs
to de 1949.

FERRO
~ Autoriza o cidadão brasileiro

Hercílio Grizi a pesquisar minérios de
manganês e ferro no mumicipio de
Aquiâauqsui, Estado de Mato Grosso.

Decreto li.O 27.119 ~ de 31 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
ta de 1949.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Her
cílio Grizi a pesquisar manganês e
ferro, no município de Aquuicuarui,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.c 27.131 - de 1· de se
tembro ode 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

FBRROVIAS

Aprova o projeto e o orçamento re
ferentes ao primeiro trecho do prolon
gamento Bananeiras-Pieuí.

Decreto n.? 27.051 - de 16 de agôs
to de 1,9<1·9.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 19~.

FLAGBLADOS

Autoriza a abertura de créditos para
socorrer vítimas de enchentes.

Lei n.v 839 - de 29 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1949.

FõRÇA EXPBDICIONÁRIA BRASI"
LEIRA

Ver: Militares.

fORTIFICAÇõBS COSTBIRAS

Aprova o Regulamento das Fortifi-
cações Costeiras. .

Decreto n.v 2u.959 - de 27 de ju~
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949.

Reproduzido no D. O. de 12 de
agôsto de 1949.

FOSFATOS'

Renova parcialmente a uutorização
conteríaa. pelo Decreto n.o 23.426, de
23 de iulho de 1947 ao cidadão braei-
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FOSFATOS
teno iâariamo de Oliveira wendel,
para pesquisa de fosfatos no maisuci
pio de Iguape, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 27.179 - de 15 de se
tembro de 1949.

publicado no D. O. de 17 de s8
tembr-, de 1949.

~ Autoriza o cidadão orosuesro Ma
riano, de OliveiraWendel a laDrar.ja
zida de fosfatos, no mumícipio de
touooe. Estado de São Paulo,

Decreto n.c 17.180 - de 15 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

fRANQUIA POSTAL

Concede franquia postal a livros e
publicações às Bibliotecas Públicas e
instituições educativas.

Lei D.O 784 '- de 20 de agõsto de
1949.

PUblicada no D. O. de 27 de agôs
to de 19<!9.

fUNCIONARIOS PúBLICOS

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de .
Org 37.422,00, para o. fim que especi
fica.

Decreto n.c 27.094 - de 25 de agôs
to c.~ 19:!$).

Publicado no D. O, de 27 de agôs
to de 194.9.

- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios 'Interiores, crédito especial
para pagamento de proventos a fun
cionários considerados em disponibili~

dade pelo art. 24 do Ato das Disposi-
·'--ções Constitucionais Transitórias.

Decreto n.v 27.251 - de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O, de 30 de se
tembro de 1949.

Reproduzido no D. O. de 3 de outu
bro de 1949.

fUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

fUNCIONARIOS PúBLICOS

Autoriza a abertura de créditos es~

peciais para pagamento dos proventos
dos [umcisnuuios considerados em dis
ponibilida'de pelo artigo 24 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitó
rias.

Torna exteneioo aos' servidores' da.
Fundação Brasil Central o regime de
benefícios de família do Instituto de
Previdência dos Servidores do Esta
do.

Decreto n,v 27.114 - de 31 de agôs
to de 1949.

fUNDAÇ1l0 OSóRIO

Decreto n." 27.250 - de 28 de se
Lembro de 1949.

Publicada no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

Lei n.° 761 - de 13 de julho de
1949.

Publicado no D. O. de 3() de se
tembro de 1949.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 3.000.000.00,
para atender à despesa que especifi
ca.

Autorir~a a abertura, pelo Ministé
rio da Guerra, de credito especial des
tinado à concessão de auxílio à F wz
dação Osório.

Lei n.c 759 ~ de 11 de julho de Publicado' no D. O. de 2 de se-
1949. ter.rrbro de 1949.

Publicada no D. O. de 16 de ju
lho 0.,,,, 194:9:

~ Asse.Gura coniaoem: de tempo aos
funcionários que obtiveram pronun
ciamento favorável da Comissão Revi
sora instituída pelo parágrafo única,
do artiqo 18, da Constituição Feàeral
de 16 de julho de 1934.

Lei n.? 806 - de 2 de setembro
de 194:9.

Publicada no D. O. de 16 de se
tembro de 1949 .

.- Define as diversas situaç6es 1)1'e
mstas nos arts. 1.0 e 6.° da Lei nú
mero 288, de 3 de Junho de 1943, na
forma da redação dada, pela Lei nú
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949.

Decreto n.c 26.907 - de 18 de ju
lho de 194:9.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho fie 1949.
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G1NÁSIOS

GERBJiSl & ALEIERE LTDA.

outorca concessão a Gcrbaci & Al
biere Luie, para distribuir energia elé
trica nos distritos de Anhumas e Pi
rcuponinho, município, de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 27.069 - de 23 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. -de- 27 de agôs
. to do 19119.

GINÁSIOS

Concede reconhecimento '(/,0 curso
ginasial do Ginásio Vasco da Gama,
do Distrito Federal.

Decreto n.« 26.922 - de 21 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agõs
to de 1949.

- Concede reconhecimento aos cur
sos clássico e científico do Glnásio
Plínio Leite, de Niterói.

Decreto n.o 26.929 - de 21 de JU
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19'1,9.

- Concede reconhecimento ao curso
ginasial do Ginásio Ave Maria, de
Campinas.

Decreto n.v 26.933 - de 21 de ju
lho de 1949.

Publicado no' D. O. de 29 de JU
lho de 19<!9.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do ginásio Nossa Sennora
da$ Dores. de Nova Friburgo.

Decreto n.v 26.936 - de 21 de ju
lho de 1949.

'Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

- Concede reconhecimento ao cur
so' ginasial do Ginásio A ueúuuiorc, de
Rio clo Sul.

Decreto n.v 26.940 - de 21 de j1J..•
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio General Car
neiro, _de Lapa.

Decreto TI.o 26.941 - de 21 de ju
lho de 1949.

PUblicad<> no D. O. de 22 de se
tembro de 1949.

- Concede reconh.ecinienta ao cm
80 çinasiul do Ginásio São Paulo, de
Ascurra.

Decreto TI,.o 26.942 - de 21 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de j:.t~
lho de 1949.

- Concede reconhecimento ao cur
so ginasial do Ginásio Nossa Senho
ra Aparecida, de Bento Gonçalves .

Decreto n.c 26.943 - de 21 de j ll.
to de 1949.

Publicado no' D. O .de 30 de ju
lho de 1949.

GIPS1TA

Autoriza a Sociedade Mineradora
Ponta da Serra Ltda.a pesquisar gip
sita, no município de Paulistana, Es
tado do Piauí.

Decreto n,» 27.005 - de 3 de agôs-
to de 1949. ~

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to d,,~ 1949.

_- Autoriza a emoréea de minera
çao Chaves & Câc , a lavrar giPsUct e
associados no município de Santanó
pote, Estado do Ceará.

DecréU; D.O 27.040 - de 9 de '3"S'c1S
to dô!:!.9t9.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949;

- Autoriza a Sociedade Minerado
ra Po:ztf1; da Serra Limitada a peequi
SUj' gzpszta no municipio de Ourieuri,
Estado de Pernambuco.

Decreto D.O 27.200 -.:..... de 19 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1949.

GRAÇA

Ver: Indulto.

GRáFICO

Suprime cargo extinto.

(M. G. - Q. S.l

.Decreto n.v 27.141 - de 2 de se...
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1949.
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GRATIFICAÇõES

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento das despe
sas que especifica.

Lei n.« 774 de 30 de julho
de 1949.

Publicada no D. O. de 5 de agôs
to de 1949.

- Abre ao poder Judiciário créditos
adicionais para pagamento de gratifi
cações.

Lei n.v 300 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de çratiiícc
ções.

Lei n.v 812 - de 8 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 10 de .'7C
tembro de 1949.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de gratifica
ções.

Lei n.v 813 - de 8 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

- Abre ao Poder Judiciário créilito
suplementar para pagamento de gra
tificação de representação e salário
família.

Lei n.v 824 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de crédito suplementar para pa
gamento de gratificação adicional.

Lei n.v 828 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, de crédito espe
cial para pagamento de araiiticaçiio
de magistério devida ao Professor Val
demar Ramos Lages.

Lei n.? 829 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

GRATIFICAÇõES

- Abre ao Poder Judiciário ·créàito
swplementur para atender a despesas
com vencimentos, qratiiicaçôee e subs
tituições.

Lei n.c 833 - de 23" de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 18.430,00 para pagamento âe gra
tificação de magistério a Carlos Al~

. "berto Franco.

Decreto n.c 26.930 - de 21 de 1u~

lho de 1949.
Publicado no D. o. de 25 de ju-

lho de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros),
para pagamento de gratificação d~

maçisteric,
Decreto n.c 26.985 - de 28 ele ju

lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Bâuca
ção e Saúde o crédito especial de ..
Cr$ 18.480,00, para atender às des
pesas com o pagamento de gratifica
ção de magistério a Amandino Ferrei
ra de Carvalho.

Decreto- n,» 26.988 - de 29 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949.

Abre, pelo Ministério da Bsiucactio é
Saúde, o crédito especial de c-« ....
5.496,80, para otetuier às despesas
COm o pagamento de diferença de
aratitícacão ele magistério a Humber
to 1Vfanato.

Decreto n.? 26.989 - de 29 de julho
de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 19M.!.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ 5.400,00, para atender às despesas
com O pagamento de çratificaçiio de
magistério a Flcriamo de Araújo Góis.

Decreto 11,° 26.990 - de 29 de ju-
lho de 1949. '

Publicado no D. O. de 1 de agõs
to de 1949.
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GRATIFICP_ÇõE~

- Abre, pelo Iâinistério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial' de .. .,
Cr$ 1'8.480,00, para pagamento de ç-a
tíiicacõo de magistério a Carlos .-lmé
rico Barbosa de Oliveira.

Decreto n.» 27.016 - de 4 de agôs
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agõs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Eãllca':"
çéo e Saúde, o crédito especial de ... ,
Crg 23.100,00, para pagamento de ara..
tijicação de magistério a Luís cuuuuo
de Castilho.

Decreto n.c 27.017 - de 4 1'3 agõs
lho <de 1949.

Publicado no D, O. de 6 de agôs
lho-de 1949.

- Abre, pflo Ministério da Ednc(f,·
cão e Sa-/ide, o crecito especial -ie . ..
Crg 18.480,00. para pagamento de ora
títicaciio de magistério a Valter Carlos
de Magalhães Fraenlcei,

Decreto n.c 27.096 - de 26 de agôs
to de 1949,

Publicado no D. O. de 29 de agôs
to de 1949.

Retificado no D. O. de 31 de agôa
to d::: 1949.

-. Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Saiuie. o crédito especial de _."
CrS 18.480-,00, para pauamento de gra
tíncaçao de magistério a Otávio Al
ves Ribeiro da Cunha.

Decreto 11.° 27.064 ---'- de 17 de agús
to de 1949.

Publicado no D, O. de 19 de agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Bâuca
crio e Saúúe.. o crédito especial de ....
CrS 10.100.00, para poqamentc de ara
tííicação de -maqístérío a MáTio Tor
quuuo .

Decreto n.c 27.065 - de 17 de agôs
to 0:1(7 1949.

Publicado no D. O. de 19 de agÔ3
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Btiuca
çi2c e Scú.de, o crédito especial de ....
CrS J.8. 480,00, para atender às desi)e~
sas com. o pagamento de gratijicacáo
de magistério a Corrégio de Castro.

Decreto n.v 27.121 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

GRATIFICAÇõES

- Abre, pelo Ministério da Eiiuca
cCÍ-ü e secae, o crédito especuü de ....
Cr.S 38.586,70, para atender às despe
sas com o pagamento de âiierenca de
gratijicação de magistério a Lino Leal
de Sá Pereira,

Decreto n.o 27.123 - de 1 <Je ~e

tembrr, de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949,

- Abr?, pclli Ministério da Eiluca
çâ.o e Saúci~, o crédito especial de , ...
ors 26.253,30, para pagamento de gra
tificação de 'magistério a Manuel Lo
jorte Gonçalves.

Decreto D.O 27.184 - de 16 de se
tembro de 1949,

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Etluca
ção e Saúde, c crédito especial de ....
Cr$ 10.258,10, para pagamento de di
[erencc de gratificaçúo de magistério
a Eujrosina Ataide de Oliveira,

Decreto n.? 27.135 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

- A brc, pelo Ministério da Edê.!.''):·l
ode e Saúde, o crédito especial de ....
eis 18.480,00, para pagamento de ara
tijicação de magistério a Renato Gui
marães de Sousa Lopes.

Decreto n.? 27.214 - de 23 de ;)e,·
Lembro de 1949.

Publicado no D. o. de 26 de se-
tembro de 1949.

Reproduzido no D. O. de 2Tde ::;8·
tembro de 1949.

- A.bre, pdo Ministério da eac-o
cão e Saúde. o crédito especial d-c ...•
CrS 12.600,00, para pagamento ae cro
tüicactio de magistério a Agostinho ele
Morais Figueiredo.

Decreto 11.° 27.215 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

Reproduzido no D. O, de 27 de se~

tembro de 1949.
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Publicada no D. O. de 4 de ju
lho de 1949.

- Concede isenção de direitos de
importação à Emprêsa Viação Aéi'tG
Rio Grtuuiense,

Lei n.? 754 ~ de 3 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 9 de j Lt·
lho de 1949.

- Concede isenção de direitos el8
importação para material adquirido
pela Companhia Nacional Forjagem
de Aço Brasileiro "Ccmfao",

Lei n.o 755 de 8 de julho de
1949.

Publicada no _D. O. de '14 de ju
lho de 1949.

- Concede isenção de direitos de
importação para gasolina de tunacõa,
aerorumee e acessórios, importados
pela Companhia ito« de Transportes
Aéreos.

Lei n.« 762 - de 13 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

- Concede isencáo de direitos lle
importacão e taxas aduaneiras para
material destinado à U. S. Navd
Supply otncer - Joint Brasil U. S.
Military Commission.

Lei n.c 763 de 13 de .1ul1D
de 1949 .

Publicada no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

IGREJAS,
Concede isenção de direitos para a

importação àe dois harmônios e tree
imagens sie Nossa Senhora destinados
à Igreja dos Capuchinhos, do Mara
nhão.

Lei TI.o 821 - de 19 de setembro
de 1949.

Publicada TIo D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

de &e-
!i\lPORTAÇ.iiO

de Sê- -" Concede isencão de direitos e taxa8
aduaneiras parâ material destinado a
Prefeitura Municipal de Patos, Bsta
do da Paraíba.

Lei TI.o 751 - de Z9 de junho de
1949.

H

- Abre, pela Ministério da Biiucu
ção e smute, o crédito especial de ....
Cr$ 300.000,00, para atender às despe
sas com o pO(/a1nento ele auxilio con
cedido ao Hospital de Caridade Saai
i,,; JWsália, de 'I'eàtiio Otóni, Estado
ds Mimas Gerais.

Decreto n.v 27.216 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se,.
tembro de 1949.

HOSPITAIS

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Bâucaoio e Saúde, de créditos es
peciais, -para pagamento das despesas
que especifica.

Lei n.« 774 - de 30 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 5 de .agôs
to de 1949.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, crédito especial como a'!1
:rUio ao l-lospital São Sebastião da ci
dade de Tombos, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 27.015 - de 4 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1949.

Reproduzido no.D. O de 11 de
agôstc de 1949.

- Dá nova denominarão ao Insti
tuto Naval de Biologia.

Decreto n.v 27.050 ~ de 16 de- agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1949.

GUARDA DE PRESíDIO

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - Q. S.)

Decreto n.c 27.028 - de 9 de agôs
to do 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to rle 1949.

GUARDA-I,!VROS

Extingue carços excedentes.

(M.T.LC. - Q. P.)

Decreto TI.O 27.259 - de 28
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30
tembro de 1949.
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IlIIPORT AÇÃO
- Concede isenção de direitos de

ímoortacac para material adquirido
pela· Emprêsa de, Viação Aérea Rio
aranaense "Varig".

Lei n.c 764 - de 14 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de UI de JU
lho de 1949.

- Concede isenção de direitos para
máquinas importadas pela Prefeitura
de Campina Grande, Estado da Pa~

'"aíba.
Lei n.c 766 ...,.... de 14 de julho de

1949.

Publicada no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

- Concede isenção do impôs.to _de
importação e toxue aduaneiras do pro..
duto denominado "Fenotiazina".

Lei n.o 769 - de 21 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 26 de ju
lho de 1949.

- Concede ísencôo de direitos de
importação para. máquinas e «cesso
rios adquiridos pela firma Indústria
Betcmite de Artefatos de Construção
Limitada.

Lei n.e 772 - de 29 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 3 de agôs
to de 1949.

- Concede isenção de direitos de
importação para material adquirido
pelo Govêrno do Estado de São Pau~

lo para a Estrada de Ferro Sorocuoa
na.

Lei n.o777 - de 8 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 18 de agôs
to de 1949.

.,....... Concede isenção de direitos de
importação, impostos de consumo e
demais taxas aduaneiras, exceto as de
previdência social e de estatística, aos
maquinismos e materiais destinados às
instaZações das fábricas para a indus
trialização de plantas tasuteme,

Lei n.? 780 -. de 15 de agôsto de
1949.

Publicada no D. o. de 18 de agôs
to de 1949.

Reproduzida no D. O de 22 de
agôsto de 1949.

IMPORTAÇÃO

- Concede isencão de direitos e ta
xas aduaneiras para material impor
tado pelo Govêrno do Estado do Piauí.

Lei n.° 783 - de- 19 de agõstc de
, 1949.

Publicada no'D. [). de 26 de agõs
to de 1949.

- Concede isenção de tiireitos de
importação e taxas aduaneiras a ma
terial importado pela Estrada de Fer
ro Sorbcabana.

Lei n.v 736 - de 20 de agosto de
1949.

Publicada no D. O. de 26 de agôs
lo de 1949.

- Concede isenção de direito3 de
importação e taxas aduaneiras tiara
máquinas e materiais destina'àQs â
Cia. Cimento rortiamâ Poty.

Lei n.°.783 - de 22 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 26 de agôs
to de 1949.

- Concede isencão de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
importação ae : material destinado à
indústria cinematográfica.

Lei 11.° 790 - de 25 de agôsto de
1949

Publicada 110 D. O. de 1 de se";
lembro de 1949.

- Concede à sociedade Transpor
tes Aéreos Nacional Limitada isenção.
de direitos de importaçãopm·a mil to
neladas de gasolina de aviação.

Lei 11,° 801 - de 1 de setembro de
1949.

Publicada no D. O. de 3 de se
tembro de '1949.

- Concede ieencâc de direitos d:j
importação para material destinado à
Linha Aérea Trans-Continental Bra
sileira S. A .

Lei n.c 802 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Concede às Linhas Aéreas Na
tal Sociedade Anônima isencãc de di
rei tos de importação para três mil to
neladas de gasolina de aviação.

Lei n.v 303 _ de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 135

INDULTO

IMPôSTO DE CONSUMO

Dispõe sóbre a concessão de çraça
em comemoraçâo ao Ano Santo. .

Decreto 11.0 27.156 - de 7 de se
tembro de 1949.

Publicado no :p. O. de 8 de Sê~
tembro de 1949.

Concede isenção de direitos de im
portação para máquinas e acessórios
adquiridos pela firma Indústria B8
tonite de Artefatos de Construção Li
nutaaa,

Lei n.v -'772 - de 29 de julho de
1949.

Publicada. no D. O. de 3 de ju
lho de 1949.

BETONITE DE All-
DE CONSTRUÇÃO

INDúSTRIA
TEFATOS
LIMITADA

IMPORTAÇÃO

- Inclui no regime de licenca pré- .
via de Que trata a Lei n.O 262, de 3:~

de ieoereiro de 1948, a importacão de
aveia. '

Decreto n.? 27.138 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

- Inclui no regime de licença pré
via de' que trata a Lei n.o 262. de 23
de fevereiro de 1948, a importação do
açúcar e de arroz.

Decreto n.? 27.218 - de 23 de Sê
-Lembr., de 1949.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

Concede isenção de direitos de im
portação, impõsto de consumo e ae
mais taxas aduaneiras, exceto as de
previdência social e de estatística, aos
maquinismos e materiais destinados es
instalações das fábricas para a indus
trialização de plantas taniteras,

Lei 11.0 780 - de 15 de agôsto de
1949.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to(} de 1949.

Reproduzido no D. O de 22 de
agôsto de 1949.

IMPORTAÇÃO

.,....... Concede às Linhas Aéreas Bra
sileims S. A. isenção de direito3 de
importação para 5.000.000 de quilos
de gasolina de aviação e 50.000 qui.,;,
los de óleo lubriiíctmte,

Lei n.c 804 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 10 de se~

Lembro de 1949.

- Concede isenção de direitos paiQ
a importação de dois tuu-môtuos e três
inuiçene de Nossa Senhora destinados
à Igreja dos Capuchinhos, do }.Iara·
nhão.

Lei n.c 821 - de 19 de setembro
de 1949.

publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Concede isenção de direitos para
dois motores a serem importados pela
Prefeitura de Campo Maior, Estado
do Puuii,

Lei n.v 827 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D, O. de 24 de se
tembro de 1949.

- Concede isenção de direito8 de
importação p,ara material aâqurcuio
pela "Rêdes Estaduais Aéreas Limi
tada" .

Lei n.c 836 _ de 24 de setembro de
1949.

Publicada no D: O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Concede isenção de direitos para
material importado pela firma BootJi
& Company (Lorulcmv Limiteâ .

Lei n." 841 - de 29 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de cutu
bro de 1949.

- Inclui no regime de licença pré.
via, de que trata a Lei n.o 262, de 23
de fevereiro de 1948, a ímoortocõo de
alhos. .

Decreto n.v 26.906 - de 15 ele ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de ju
lho de 1949.

- Inclui no regime de licença pré
via, de, que trata a lei n.o 262, dG 28
de fevereiro de 1948, a importacão de
cebolas. .

Decreto n.c 26.911 - de 20 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 23 de ju
lho de 1949.
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INDúSTRIA BRASILEIRA DE DiA- INSPETOR DE INDÚSTRIA E
I,IANTES LTDA. COMÉRCIO

Revoga o Decreto n.o 21.715, de 28
de açóeto de 1946.

Decreto n.c 26.875 ~ de 12 de, ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 14 de ju
!IY:> de 1949.

INDÚSTRiA CINEMATOGRÁFICA

Concede isenção de direitos de 17n
portaçáo e taxas aduaneiras. para im
portação demateTial destinado à in
dústria cinematográfica. -',

Lei n.o790~, de 25 de agósto de
1949.

Publicada no' D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

INDúSTRIAS DE MADEIRA RIO
VERMEJ"HO LTDA.

outorga à Indústrias'. de "Madeira
Rio Vermelho Ltda. concessão para D
aproveitamento da energia hidráulica
da, queda dágua denominada. Enge~

nneiro Mário, situada no rio Hum
bokit, distrito e município de Serra
Alta, .E,stado de Santa Catarina, para
fins exclusivos.

Decreto n.c 26.416 - de 4 de mar
ço de 1949,

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1949.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cc(rgos extintos.

(M. G. - Q. S.l

Decreto n." 2l.140 - de :l de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de ,~e~

tembro de 1949.

INSPETOR DE IMIGRAÇÃO

Extingue cargo excedente.

(M.T.I.O. - Q. P.l

Decreto n.v 27.260 - de 28 de se·
Lembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 -de se
tembro de 1949.

Extingue cargo excedente.

(M.T.I.O. - Q.P.)

Decreto n.? 27,261 - de 28 de s~,,:

tcmbro de' 1949.
Publicado no D. O. de 30 de se~

tcmoro de 1949.

INSPETOR DE LINHAS TELEGRÁ
FICAS

Suprime cargos extintos,

(M.V.O.P. - Q. III - P. S.·,

Decreto n.c 27.101 - de 29 de ?gô:;,
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

INSPETOR DE PREVIDÊNCIA

Extingue cargo excedente.

(M.T.I.O. - Q. P.)

Decreto n.? 27 .263 ~ de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

INSPETOR DE SEGUROS

Extingue cargos excedentes.

(M.T.I,O. - Q. P.)

Decreto TI.O 27. 253 ~ de 28 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

iNSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sôbre a organização do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística.

Lei n.v 756 - de 8 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 16 de ju
lho de 1949.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
ONCOLOGIA

Dispõe sôbre garantias reais a serenz.
prestaàas.para emqnéetimo, pelo Ins
tituto Brasileiro de Oncologia e pela
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INSTITUTO BRASILEIRO DE
OflCOLOGIA '

Federacão das Bandeirantes do Bra
sil. -

Lei n.c 822 - de 19 de setembro
de lD49.

Publicada no D. O. de 23 de se
tembro de 1949.

INSTITUTO DE NEGóCIOS INTER-
AmERICANOS .

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial. âe ........••
Cr$ 7.000.000,00, para atender àsies
pesas cone o prosseguimento do pro~

grama de desenvolvimento do ensino
industrial, em cooperação com o Ins
tituto de Negócios Ititeramericanoe,

Decreto n.? 27.122 - de 1 de se..
tembro de 1949.

Publica-do no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISnNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Torna extensivo aos servidores da
Fusuiaçãc Brasil Centro; o regime 'de
beneficios de 'familia do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado.

Decreto n.v 27.114- de 31 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 2 de Se
tembro de 1949.

INS'rITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁfiCO BRASILEIRO

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores) crédito especial para
Os fins que especifica.

Decreto n.o 26.944 - de 23 de ju
lho de 1949.

"Publicado no D. O. de 26 de ju
lho de 1949.

INSTITUTO NACIONAL DE SUR
DOS-rvIUDOS

Aprova o Reqimerdo do Instituto
Nacional de Surdos-Mudos do Mims
teno da' Educação e Saúde.

Decreto n.c 26.974 - de 28 d8jU~

lho de 1949'.

Publicado no -D. O. de4 de agôs
to de 1949.

INSTITUTO NACIONAL DO SAL

Dispõe sobre o quadro do pessoal do
Instituto Nacional-do Sal edá outras
providências.

Decreto n.c 26.854 ~ de 6 de ju
lho de 1949.

Publicado no D.O. de 8 de ju
lho de 1949.

IliSTITUTO NAVAL DE BIOLOGIA

Dá- nova denominacão ao Instituto
Naval de Biologia. _.

Decreto n,c 27.050- de 16 de agõs
-~"J de 1949.

Publicado no D. O. de 13- de agôs
to de 1949.

IRMÃOS CIBILS & COMPANHIA
L UJ/JJT'AD A

Concede a jirma,"Irmâos _Cítnle &
Companhia Limitada" autorização
para funcionar como enipréso: de na
vegação de cabOtagem, de acórâc com
o que prescreve o Decrete-lei núme
ro 2.784, de 20 de novembro' de 1940.

Decreto ai.c 26.794.~-.de;21 de ju
nho de 1949.

Publicado no -D:._~-O. de-13 de ju
lho de 1949.

ISAAC BEMlI1UYAL & COMPAN,HIA

Concede à firma "Isaac Bemrnunai
& Ccmaamnia". autorização -iara nm
cionar como envprésa -de- naoeoação de
cabotagem, de acõrtic -coni o-que pres
creve o Decreto-Iet ico 2.784;- de 20 de
novembro de 1940.

Decreto n.c 26.904 ~- de 15 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O:. de 25 de ju
.lho de 1949.

ISENÇõES

De direitos e taxas aduaneiras.

Ver: Importação.

J

JOAQUIM NABUC{)

Abre o crédito especial de ..
Cr$2.000.()OO,OO, para atender às des
pesas de comemoração do centetuuío
de Joaquim Ncuruco,
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,JOAQUIM NABUCO

'Lei n.? 770 - de ~l de julho de
'1949.

'Publicada no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

SOCKEY CLUB DO RIO GRANDE
no SUL

Autoriza o Jockey Cíuo do Rio
Grande do Sul a contrair empréstimo
em obrigações ao portador.

Lei n.? 760 ~ de 11 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 16 de ju
lho de 1949.

L
LACE & CIA.

concede a Ltuje & Cus, autorização
para funcionar co-ne e1nprêsa de mi
neração.

Decreto n.v 26.828 - de 29 de ju-.
nno de 1949.

publicado 'no D. O. de 6 de ju
lho de 1949.

LEI DO INQUILINATO

Ver: Locação de Imóveis.
LENTHERlC, INCORPORATED

Concede à sociedade anônima "Len
tneric, lncorporated" auiorizaçiio para
funcionar na República.

Decreto n.? 27 .158 -r-: de 8 de se
tembro de 1949.

Publicado 110 D. 10. de' 27 oe se·
tembrc de 1949.

L1CENÇA PRÉVIA

Inclui no regime de licenca orenia.
de que trata (7, Lei n.o 262 de 28 de fe
ueresrc de 1.948, a importação de alhos.

Decreto n.e 26.906 - de 15 de- ju
lhD de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de ju
lhD de 1949.

-' Inclui no regime de Iicenca pre
via, de que trata a Lei nY 262, de 23
de fevereiro âe 1948, a importação de
cebolas.

Decreto n.c 26.911 - de 2;) de J1..l
lhe-de 1949.

Publicado no D. O. de 23 de JU
lho de 1949.

LICENÇA PRÉVIA

- Inclui no regime de licença pré
via de que trata a Lei n» 262. de 23
de fevereiro de 1948, a importaçeZo de
aveia.

Decreto n.? 27.188 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

-'- Inclui no regime de licença pré
via de que trata a Lei n.O 262, de 23
de teoereiro de 1948, a impol'tacão do
açúcar e de arroz. -

Decreta n.c 27.218 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicada no D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

LINHA AÉREA TRANS-CONTI-
NENTAL llRASILEIRA, S. A.

Concede isenção de direitos de 'im
portaçáo ,para material destinado à
Linha Aérea Trans-Continental Brasi
leira S. A .

Lei n.? 802 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de :'! de se~

tembro de 1949.

LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS,
S. A.

Concede às Linhas Aéreas Brasilei
ras S. A. isenção de direitos de im
portação para 5.üOO.OOO de quilos de
gasolina de aviação e 50.000 quilos de
óleo lubrificante.

Lei n.c 804 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

LlNll AS AÉREAS' NATAL SOcrs
DADE ANôNIMA

Concede às Linhas Aéreas Natal So
ciedade Anônima isenção de direitos
de importação para· trés mil toneladas
de gasolina de aviação.

Leí n. o 803 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 3 de 'se
tembro de 1949.
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LIVROS
concede franquia postal a livros e

publicações re,"!,et.~d_os às Bi~liotecas
públicas e instituições educatwas.

LeI n.c 784 - de 20 de agôstcde
1949.

Publicada no D. O. de 27 de agôs
to do .1919.

LOCAÇÃO DE IMóVEIS
Dá nova redação ao art. 27 do De

ereto-lei n.O 9.609, de 29 de oocsto de
1946, que regula a .locação de prédios
urbanos.

Lei n.v 837 - de 26 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

LOTAÇÃO

Ver o nome do órgão a que se re
fere.

M
MALACACHETA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Pereira de Oliveira a pesquisar
cauum, malacacheta e associados, no
municipio de· Matias Barbosa, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.008 - de 3 de agós
to de 19~9.

Publicado no D .. O. de 11 de agôs
to de 1949.

mANGANÊS

Autoriza o cidadão brasileiro Paulo
Costa a pesquisar minério de manga
nês e associados no município de Par
reiras, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 26.897 - de 13 de JU
lho de 1949.

Publicado liO D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ân
gelo Teles de Brito a pesquisar miné
rio de manganês e associados no mu
nicipio de Jacobina, Estado da Ba
hia.

Decreto n.e 27.084 - de 25 de agôs
to de 2949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to ':!oQ 2949.

MANGANÊS

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Lacerda Braga a pesquisar man
ganês e associados, no município. de
Brusque, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.? 27.086 - de 25 de agôs
to êe- 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs..
to de 1%9.

- Renova o Decreto n.o 22.721, de
5 de março de 1947.

Decreto n.o 27.088 - de 25 de agôs
to C<0' 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to-ôe 1919.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hercdio Grizi a pesquisar minérios de
manganês e ferro 'lZO município de
Aquidauana, Estado de Mato Gros
80

Decreto 11.° 27.119 - de 31 de agôs
to ~..a, 1949.

Publicado no D. O. de 3 de' se
tembro de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Felisberto Neto a pesquisar man
ganês e· associados, no mumícípio de
Guuçuí, Estado do Espirito Santo.

Decreto n.c 27.128 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Hercilio Grizi a pesquisar manganês
e ferro, no nuinicípio de Aquulauarui,
Estado de ltlato Grosso. .

Decreto n.c 27. i31 - de de se-
tembro de 1949.

Publicaôo no D. O. de 3 de se
tembro d{ô 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Gomes de Araújo Filho a pesquisar
manganês e associados, no mumicuno
de Dom Síloérío, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 27.152 - de 6 de ee
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de ::e
tembro de 1949.

- Autoriza Eletro-Quimica Btasi
Zeira S. A. a pesquisar minérios de
manganês no município de Conceição
do Maio Dentro, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 27. 155 ~ de 6 de .se~
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de .5e~
tembro de 1949.
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l:lAQUINiSTA DE ESTRADA DE
FERRO

Suprime cargos. extintos.
(M.V.O.P. - Q. lI)

Decreto n.» 26.872 - de 11 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1949.

- suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. - Q. V - P. S.)

Decreto n.c 26.915 - de 21 de iu~

lho de 1949.

Publicado no D. O. de 2;; de ju
lho de 194Q.

MARINHA MERCANTE

Modifica o artigo 29~ do Código de
Processo Penal.

Lei n.? 799 - de 1 de setembro de
1949.

Publicada. no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

~!ARINHEIRO

Suprime cargo extinto.
(M. G. - Q. S.l

Decreto n.? 27.1311 - de2 de se
tembro de 19"40.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro <te 1949.

Autoriza o cidadão brasileiro Aniõ
nic Domingos da Costa a pesquisa'r
mármore no município de Santa Lu
Zia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.890 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 2S de ju
lho de 1949.

filC CALL & COMPANY LIMITED

Concede à sociedade "Me Call &
Cornpany Limite/i" autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto n.v 26.795 - de 21 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to c.Q. 1949.

m:tDlCO

Dispõe sôbre o vencimento dos ccr
çoe médicos.

Decreto n." 26.973 - de 28 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 2 de agôs
to de 1949.

- Extingue cargo excedente.

(M.T.l.C. - Q. P.l

Decreto n.e 27.262 - de 28 de .se~

tembro de: 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

MESTRE DE ELETRICIDADE

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. rn

Decreto n.v 26.867 - de 11 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 13' de ju
lho de 1949.

MESTRE DE LINllAS

Suprime cargos extintos.

(M.V.Q.P. - Q .. III - P. S.)

Decreto n.c 27.102 - de 29 de agôs
to d~ 2949.

Publicado, no D. O. de 1~ de :;e~

tembro de 1949.

miCA

Autoriza o cida.diio brasileiro Oui
nio Soares Ferreira a pesquisar mica
e ceeocuuloe no município de Goeer
nador Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 26.887 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado 1).0 D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

- Autoriza o cidadão brMileiro Se
bastião Cardoso da Silva e Gaorcet
Caúla Soares a pesquisar caulim, mica
e associados, no município de Mar de
Espanha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 26.888 - de 13 de j.]"
100 de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de jü
lho de 1949.

- Autoriza aS. A. FaeeTUla da
Floresta a pesquisar caulim, quartzo,
mica e ousociados, no município de
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MICA

Juiz de Fora, Estado de MinasGe
-rtus.

Decreto n.c 27.039 - de 9 d-e agõs
to <2<) !949.

Publicado no D. O. de 11 de agõs
to de 194.9,

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel de Sampaio Tôrres Neto a pes
quisar mica, quartzo, pedras corada"
e associados, no município de Conse
lheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27. 080 ~ de 25 de agôs
to de 19':;·9.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to de. 190.19.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jor
ge Leão Ludolj a pesquisar feldspato,
quartzo, mica, beriio e associados, no
-muaucipio de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro. - .

Decreto n.? 27.081 - de 25 de agôs
to de !M9.

Publicado no D. O. de 31 de agós
to d~ 194-9.

- Autoriza: o cidadão brasileiro
Verdi de Carvalho a pesquisar pedra
corada, mica e associados no munici
pio de Santa Maria do Suassuí, Estado
ãe Minas Gerais,

Decreto n.c 27,120 - de 31 de agôs ..
to de 19o!9.

Publicado no D.· O. de 2 de ee-
tembro de 1949. .

- Autoriza o cidadão omeuesro Val
ter Barreiros a pesquisar mica, quart
~O, pedras eorasiae e associaelos, no
município de conselheiro Pena, testa
do de Minas Gerais.

Decreto n.v 27 .126 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de ,~e

tembro de 1949. .

- Autoriza o cidadão brasileiro VaZ
ter Barreiros a pesquisar mica, quart
zo, 'pedras ecrtuiae e associados no
Município de conselheiro Pena, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.o 27.132 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 25.436, de 2 de setembro de 1948,

Decreto n.e 27.226 - de 26 de Se
tembro doe 1949.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro d~ 1949.

lilILITARES

Assegura vantagens aos militares da
FEB, mutilados em conseqüência de
ferimento recebido OU moléstia adqui
rida nas zonas de combate da campa
nha da Itália.

Lei n.c 776 - de 3 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O, de 18 de agôs
to de 1949.

- Define as diversas situaçôee pre
vistas nos arts. 1.0 e 6.° da Lei núme
ro 288, de 3 de sunno de 1948, na for
ma da redação dada pela Lei n.o 616.
.dt; 2 de fevereiro de 1949.

Decreto n.e 26.907 - de 18 de ju
'lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 194.9.

~ Regulamenta a concessão dos be
neficios premstoe no artigo 10 do De
ereto-lei n.o 8.794, e parágrafos úni
cos dos artigo82.0 e 3.° e S 2.° do ar
tigo 4.° do de n.o 8.795, ambos de 23
de janeiro de 1946.

Decreto n. ° 26.992 - de 1 de agôs
to do 19<9.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 194».

MINAS no PARAOPEBA, S. A.

Concede à MinCM do Paraopeba 30
ciedade Anônima autorizactio para.
funcionar coma empresa dê minera
ção.

Decreto n.c 26,896 - de 13 d-e ju
lho de 1949.

Publicado no ·D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

MIHERAÇiiO

Ver o nome da emprêsa auiorizaãà
a explorá-la.

IIlINERAÇÃO BÀHlAllA LI!I1I··
TADA

Concede à Mineracão Bahíana Li
mitada autorização - para funcionar
como emprêsa de -mineroçãa,

Decreto n.e 26.784 - de 17 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O .. de 5 de Ju
lho de 1949.
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MINERACÃO E CARVÃO NORTE DO
PARMíA, S. A.

Concede à Mineração e Carvão N01 ~

te do Paraná Sociedade Anônima au
torização para funcionar como empre~

ca de mineração.

Decreto n.v 26.783 - de 17 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O, de fi de agôs
to de 1949.

MINÉRIO DE FERRO

Ver: Ferro,

MINÉRIO DE MANGANÉS'

Ver: Manganês,

MINÉRIO DE OURO
Ver: aUTO.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Decreto legislativo n.o 19 - de 1949.

Publicado no D. O. de fi de ju
lho de 1949.
~ Decreto Legislativo n.o 24 - de

1949.

Publicado no D. O. de 26 de agôs-
to de 1949. .

~ Decreto Legislai"ivo n. c 29 -'1e
1949.

Publicado no D. O. de 10 de r;e
tembro d'e 1949.

- Attera. o Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica, e dá on~

iras providencias.

Lei n.? 792 - de 27 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de agõs
to de- 194.C}.

~ Autoriza o Ministerio da Aero
náutica a aceitar doacão de terrenos
em Caxarnbú, Betado -- de Minas Ge~

rais.

Decreto n.c 26.847 - de 2 de ru-
1ll() de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de ju-
lho de 1949.

Retificado no D. O. dç 13 de ju-
lho de 1949.

- Aprova o Regulamento da Dtre
teria: do pessoa! da Aeronáutica.

Decreto n.« 27.001 - de3 de agôs
to de 1949.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Publicado no D. O. de 5 de agós
to de 1949.

- Ver, também, Aeronáutica.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Altera a iotacõo de reuartiçôee aten~
didas pelo Quadro Permanente e
Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.? 26.881 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicano no D. O., (Suplemento)
de 20 e 29,de julho de 1949.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto Legislativo n.o 27, de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs-
to-d~ 1949.

- Autoriza o Iâínietério da Educa
ção e SaÚde a adquirir projetores ci
nematográficos para revenda a eeui
belecimentos de ensino e dá outras
providências.

Lei n.v 773 - de 29 de julho/ de
1949.

. Publicada noD. O. de 5 de agôs
to do 194.9.

- Altera a lotação do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.v 27.047 - de 11 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de agós
to de 1949.

MINIST:ÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela única de Ex
tranumerário-mensalista do Ministé
rio da Fazenda.

Decreto n.v 26.827 - de 29 de ju
nho de 1949.

Publicado no Suplemento do Dili
Tio Oficial de 5 de julho de 1949.

mINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Guerra, de crédito especial para
atender a despesa com a fabricação de
estojos de artilharia.

Lei n.v 811 - de 6 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 16 de Sê
tembro de 1949.
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MINISTtRIO DA GUERRA

- Aprova o Regulamento da Secre
taria Geral do MinistêTio da 'Guer~
ra,

Decreto n." 26.849 - de 4 de ju
lho de 1949.

Publicado' no D. O. de 7 de íu
lho do 1949.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
de Extranumerário mensalista do Mi
nistério da Guerra.

Decreto n.? 27.178 - de 15 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1949.

MINISTtRIO DA JUSTIÇA E NEGó
CIOS INTERIORES

Altera a lotação numérica de repar
tição atendida .pelos Quadros Permc
nente e Suplementar do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n." 26.901 - de 14 de j'.l
lho de 19':19.

Publicado no D. O. da 16 de ju..
lho de 191.9.

- Retifica o Decreto n.o 26.525, de
29 de março de 1949.

Decreto n.? 26.903 - de 14 de Ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de ju..
lho de 1949.

MINISTtRIO DA MARINHA

Altera denominação do cargo men
cionado no Regulamento para a Din
toria de Hidrografia .e Navegação da
Marinha, aprovado pelo Decreto nú;
mero 22.417, de 9 de janeiro de 1947.

Decreto n.v 26.851 - de 4 de ju
lho de 191i9.

Publicado no D. o. de. 7 de lu
lho di: 1945·.

- Altera lotaçao numérica, no Mi w

nísteric da Marinha.

Decreto n.v 26.873 - de 12 de ju
lho c, 1~48.

Publicado 110 D. O. de 14 de Ju-
lho li,' 1949. .

- Declar-a de utilidade pública imó
veis situados na Ilha do Governador.

Decreto n.? 26.908 - de 13 de íu
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de Ju~
lho de HH9.

RUi'lISTtRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Dispõe sôbre a Tabela única de Ex
tranumerário-mensalista do Ministê~

rio da Viação e ~brM Públicas.

Decreto n.v 26.846 - de 2 de JU~

lho de 19.1.9.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 12 de julho de 1949.

- Altera a lotacão numérica das re R

partições atendidás pelo Quadro I do
Ministério da Viacão e Obras Públi-
cas. .

->, Decreto n.v 27 109 - de 29 de agós
to de' 19t!9.

Pubücado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

- Para os casos de abertura de cré
dito, ver: Crédito Especial.

MINISTtRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Dispõe sóbre a TabeZa (Jnica de Ex~

tramumeràrio-mensalísta. do Ministé~

rio das Relações Exteriores.

Decreto n. o 27 < 209 - de 20 de se-
temb.ro de 1949.

Publicado no D. O. de 24 de se-
tembro de 1949.

Retificado no D. O. de 29 de se-
tembro de 1949.

MISSÃO MtDICA

Define as diversas situações previs
tas nos arts. 1.0 e 6.° da Lei n.o 288,
de 5 de iusino de 1948, na forma da
redação dada pela Lei n,o 616, de 2 de
fevereiro de 1949.

Decreto n.c 26.907 - de 18 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de lu
lho c1.~ 1949.

MONTEPIO

Aprova instruções para declaração
de herdeiros, em substituição às de que
trata o Decreto n.o 7.184, de 15 de
maio de 1941.

Decreto n.v 27.177 _ de 15 de se
tembro de 1849.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.
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OCRE

Suprime _cargos extintos.
(M.J.N.I. ~ Q. S.l

Decreto TI.Q 27.027 - de 9 de agôs
to P<S:" 19l!.9.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to ,de 3-949.

MUNICIPIOS

Autoriza a abertura de crédito espe
cial destinado a completar a distribui
ção da cota do impôsto de renda, de
vida aos MunidpiOs, em 1948.

Lei n.c 826 - de 21 de setembro
de 1949. "

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.·

N
NACIONALIDADE

Regula a aquisição, a perao: e 'a rea
quisição da nacionalidade, e f1, perda.
dos direitos políticos.

Lei n.? 818 - de- 18 de setembro
de 1949.

Publicada no D. o. de 19 de 'e-
tembro de 1949,

Retificada no D. o. de 24 de se··
tembro de 1949.

NASCIMENTO

Ver: Registro Civi{.

NAVEGAÇÃO

No tocante a autorizações para jult
cionar como emprêsa de navegação,
ver o nome da entidade autorizada.

:NúCLEOS COLONIAIS

Desincorpora e emancipa lotes jU

rais do Núcleo Colonial São Bento, no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 27.066 - de 22 de agôs
to & -19<19.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to do 1949.

o
OBRAS DE SANEAMENTO

Ver: Saneamento.

Autoriza o cidadão brasileiro Ana
nias Arruda a pesquisar caulim, ocre
e associados, no município de Baturi
té, Estado do Ceará.

Decreto n.? 27.012 - de 3 de agôs
to de 19"_9.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1949.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - P. S.)

Decreto n.e 27.022 - de 9 de agôs
t-o de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 19'.19.

- Suprime, cargo provisório.

(D.A.S.P. -/Q. P,)

Decreto n.v 27.176 - deIS de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

OPERÁRiO DE ARMAMENTO

Extingue cargos excedentes.
(M. M. - Q. P.)

Decreto n.v 27.236 ~ de 27 de se
tembro de 1949.

Publicada -no D. O. de 29 de .';e.

tembro de 1949,

ORÇAMENTOS

Retifica a Lei n." 537, de 14 de de
zembro de 1948 e discrimina verbas
constantes de seu anexo n.o 4 - Pre
sidência da República.

Lei 11.° 749 ~de 27 de junho de
1949.

Retificada no ]). O. de 11 de ju
lho d c 194i?,

- Fer, também, projetos e orçamen
tos.

ORGANIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
E AGRICULTURA

Auioríea .a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, do crédito M
pecuü de Cr$ 2.433.600,00, para uaça
menta de contribuição ü Crçanizaçiic
de Alimentação e Agricultura.

Lei D.O 797 - de 29 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.
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PATRONATO PROfISSIONAL SAN
TA TERESINBJr

Concede reconhecimento ao Pairo
nato Protiesiotuú Santa rereecnna, de
Manau8.

Decreto n.v 27.159 - de 13 de se
tembro de 1949.,

publicado no D. O. de 21 de se
tembro de 1949.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel de Sampaio Z'ôrres Neto a pes
quisar mica, quartzo, pedras coradas e
associados, no município de Conselhei
ro Pena, Estado de MitUls Gerais.

Decreto n." 27.080 - de 25 de agôs
to de 2949.

Publicado no D. O.de 31 de agôs
to de 29o!9.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ve'f
di de Carvalho a pesquisar pedra co
rada, mica e associados no município
de Santa Maria do Suassui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 27.120 - de 31 de agõs
to .do 1949.

Publicado no D. O. de 2 de se~
temere de 194~.

PATRÃO

Extingue cargos excedentes.
(M. M. - Q. P.)

Decreto TI.o 27.238 - de 27 de se
t-embro de 1949.

Publicado no D, O. de 2G de se
tembro de 1949..

PAGAMENTO DE PERCENTAGEM

Decreto Legislativo n.o 26, de 1949.

Decreto n.v 26.994,- de 2 d-e 3gÕS
to de" 194.9.

OURO

Autoriza o cidadcio brasileiro Júlio
de Oliveira a pesquisar minério âe
ouro e associados no munictpía de
Dianõpolis, Estado de Goiás.

Decreto n.? 26.951 - de 26 'de jlOl.
lho d- 19)0.

Publicado 40 D. O. de 1 de agõs
to de 1949.

- RenOva o Decreto n.o 22.721, de 5
de março de 1947.

Decreto n.c 27.088 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D, O. de 31 de agôs
to c'le 1919.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco X avier da Rocha a pesqui
sar ouro e associados, no município
de Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 27.130 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de3 de se
tembro de 1949.

- Autoriza a cidadã brasileira Amá
lia de Matos Vanderlei a pesquisar
cobre, ouro e associados no município
de Cdceres, Estado de Mato Grosso.

Decreto n.v 27.154 - de 6 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de '5c·
tembro de 1949.

PAPEL-MOEDA

Abl'e, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 18.960.OüO,QO,
para ocorrer às despesas com o torne-

ORQUIMA INDúSTRIAS QUi~ cimento de papel-moeda.
I"HCAS REUNIDAS, S. A. D-ecreto n.» 26.994 _ de 2 de agôs-
Concede à Orquimà _ Indústrias c. __Jo de ~:ifl4g.

Químicas ncunsaae S. A. autorização Publicado no D. O. de 4 de agõs-
para funcionar como emorésc de mi- to de :11949.
-neraçiia,

Decreto n.v 27 08Q - de 25 de agôa
to de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro .de 1949.

ORGANIZAÇÃO WELLlSCH DE
CONSTRUÇõES, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LIMITADA

Concede à Organização Wellisch de
Construções, Comércio e Indústria Li
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.« 26.884 - de 15 de ju
lho d~ 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.
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PEDRAS CORADAS

- Autoriza o cidadão brasileiro Val
ter Barreiros a pesquisar mica, quart
ZO, pedras coradas e associados, no
município de Conselheiro pena) Estado
de Minas Gerais.

Decretn vn.v 27.126 - de 1 de ge
tembrr, de :1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembrr, de ,1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Val
ter Barreiros a pesquisar mica, quart
zo, :pedras coradas e associados no mu
nictpio de Conselheiro Pena, Estado de
M inae Gerais.

PEDRAS PRECIOSAS

- Reocça o Decreto ,n.o 10.238, de
28 de agôsto de 1943.

Decreto n.v 27.219 - de 23 de Sf.:~

te~bro de J949.

Publicado no. D. O '. de 26 de se
tembro de '1949.

- Revoga o Decreto n.o 17.676, de
25 de janeiro de 1945.

Decreto n.v 27.220 - de 23 de se
tembro d.e :1949.

Publícado no D . .O. de 26 de se
tembro de ;1949.

PENSÃO

Concede pensão à viúva e filhos me
nores do ex-Deputiuic Leopoldo Pe
res.

Lei TI.O 182 - de 18 de agôstc' de
1949.

Publicada no D. O. de 26 de agôs
to de 1949.

~ Concede pensão à viúva e filho
do engenheiro Raul Ribeiro da Síl
va.

Lei n.v 335 - de 24 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de .1949.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ 6.000,00,
para pagamento de pensão a Teójilo
DoZOr Monteiro de Magalhães.

Decreto n.v 26.876 - de 12 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 14 de ju
lho cc 1949.

INDUS
PlG-

PIGMENTOS MINERAIS
TRIAL E C01!ERCIAL,
MINA. S. A.

Autoriza a emprêsa de mineração
Pigmentos Minerais Industrial e Co
mercial, Pigmina S. A., a lavrar ba
ritinc e associados no municípEo de
Camamu, Estado da Bahia.

Decreto n.c 27 .182 ~ de 15 de se
tembro de '1949.

Publicado no D. O. de 17 de se~

tembro de '1949.

Decreto n." 27.132 - de 1 de se-
tembro de :1949.

Publicado no D. O. de 3 de se-
tembro de '1949.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza: o cíduââo brasileiro Cla
rindo Alves da Silvo. a comprar pe
draspreciosas.

Decreto n.v 26.379 - de 12 de ju
lho OI" 1949.

Publicad{) no D. O. de 30 de ju~

lho de 1948.

- Revoga o Decreto n.o 10.423. ãe 10 ~

de setembro àe 1942. .

Decreto n. o 26.995· - de 2 de agõs
to d::o 1949.

Publicado no D. O. de 4 de a gÔ3
to C!c 19~,9.

- Revoga o Decreto n.o 11 444, de 22
de. janeiro de 1943.

Decreto n.o 27.164 - de 9 de :o€:
tembro de :1949.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1949 .

Revoga o Decreto n.o 21. 715, de 28
de agôsto de 1946.

Decreto n.v 26,875 - de 12 de ju
lho rio::. 1949.

Publíoada no D. O. de 14 de ju
lho de 1949

- Autoriza Elói Pinto de Araújo a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.« 26.878 - de 12 de ju-
lho ,-Ir. !-949. '

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to C!00 19;1;9.
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de se-de 19

PORTOS

Decreto Legislativo n.o 30, de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de a949.

- Autoriza o Poder E:r:eeutiva Kl
retüizar- servica de sirenaqem- nos Es
tados que menciona e dá outras pro
niâémciae .

Lei n.v 831 - de 23 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 30 de se
tembro de .1949.

PODER JUDlCIARIO

Decreto n.e 820
tembro de :1949.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de ;~949.

- Abri ao Poder Judiciário crédito
suplementar para pagamento de gra
tificação de representação e salário
tomüui.

1 de julho dede

Lei'-n.v 813 - de 8 de setembro de
1ll49.

Publicada no D. O. de' 10 de se
tembro de :1949.

- Abre ao poder Judiciário o' cré
dito suplementar de Cr$ 36,000,00,
para o fim que especifica.

Lei n.? 812 - de '8 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 10 de- se
tembro de :1949.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de qratitica-
côes, '

PODER JUDICIARIO

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de gratifica
côes .

Abre, ao poder Judiciário, o crédito
especial de ors 150.000.00, para ocor
rer ao pagamento das despesas com a
mooimentacõc do pessoal da Justiça
Federal.

Lei n.? 753
19'19.

Publicada no D. O. de 9 de ju
lho de 1349.

Autoriza a Plumbum S. A., Indús
tria Brasileira de Mineracão a pes
quisar minérios de chumbo e associa
dos no municipio de Imbuial, do Es
tado do paraná.

Decreto n.c 26.972 - de 27 de jU
lho cre 1949.

Publicado no D. O. de 29
lho d~ 194D.

Lei n.? 824 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O, de 24 de se-
Reproduzida no D. O. de 22 de tembro de ,1949.

agôsto de 1949.
,'~ - Abre ao poder Judiciário crédito

PLUMBUM S. A., INDÚSTRIA" suplementar para pagamento de sali-
rio família.

BRASILEIRA DE MINERAÇÃO
Lei n,« 825 - de 21 de setembro

de 1949.
Publicada no D. O. de 24 de se

temorr, de ;1949.

-Abre, ao Poder Judiciário, o cre
dito swpíementcr de Cr$ 34.4'00,00 para
o fim que especifica.

Lei n.c 832 - de 21 de setembro
de jll.., de 1949.

Publicada no D ~ O. de 29 'de se
te~bro de ;1949,

- Abre ao Poder Judiciário créâi
to suolementor para atender a des
pesas com vencimentos, gratificações
e eubstituiçôes,

Lei n.c 833 _ de 23 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de :1949.

- Autoriza a abertura de credito
suplementar ao Poder Judiciário para
pagamento de pessoal.

Lei H.O 834 - de 24 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O; de 29 de se
tembro de ',1949.

PLANTAS TANiFERAS

Concede isencão de direitos de itn~

portação, impôsto de consumo e de
mais taxas asiuaneiras, exceto as de
previdência social e ~e. estatíf!tica,_ aC!s
maquinismos e mcieriais õesunoaoe us
ímsiclacôez das fábricas para a uuius
trialização de plantas tanítecae,

Lei n,» 730 - de 15 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 13 de agôs
to de 1949.
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PORTOS

- Aprova excesso.àe despesas.

Decreto n.« 26.996 ~ de 2 de agôs
to de 1949.

Publicada no D. O. de 4 de agôs
to de 1949.

- Aprova o' projeto e o orçamento
para execução das obras do pôrto de
Caravelas e fixa os prazos para o iní
cio e conclusão das mesmas.

Decreto n.c 27.244 - de 27 de .seM
tembrr, de ~1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de' :1949.

POSTALISTA

Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. IH - P. S.l

Decreto n.v 27.104 - de 29 de agôs
to de !9't9.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de :1949.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.P. - Q. IH - P. S.l

Decreto n.c 27.105 - de 29 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de '1949.

POSTALIS'l' A-AUXILIAR

Suprime cargos extintos.

M.V.O.P. - Q. IH - P. S.l

Decreto n.? 27.108 - de 29 de agõs-
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de Se
tembl'O de :1949.

PRATA

Autoriza o cidadão brasileiro Oenat
do Sampaio, a pesquisar chumbo, pra
ta, zinco, ferro e associados no mu
nicípio de lporanga, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 26.955 - de 26 de jUM
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 184U.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga, a pesquisar
minérios de chumbo, prata, zinco, va
nádio 'e associados no município de
Jcrnuirià, Estado de Minas Gerais.

PRATA

Decreto n.c 27.196 - de 19 de se~

tembro de :1949.
Publicado no D. O. de 27 de Se

tembro de :1949.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeida Braga, a pesquisar
minério de chumbo, zinco, prata e as
sociados, no município de Januáriu,
Estado. de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.197 - de 19 de 3e
tembro de :1949.

Publicado no D. O. de 27 de se··
tembro de :1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul de Almeuià Braça, a pesquisar
minério de chumbo, zinco, prata e as
sociados. no 'mumicipío de Jaauuuíu,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.198 - de 19 de Se
tembro de :1949.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de '194:9.

PRATICO DE FARlHACIA

Suprime cargos extintos.

(M. G. - Q. S.)

Decreto n.o 27.138 - de 2 de se
tembro. de 1949.

Publicado no D. O. de 5 de SC~

tembro de :1949.

PREFEITURAS

Concede isenção de direitos e ta
xas aduaneiras para material deeti
nado à Prefeitura Municipal de patos,
Estado da Paraíba.

Lei n.O · 751 - de 29 de junho de
1949.

Publicada no D. O. de 4 de ju
lho de 1949.

- Concede isenção de direitos de
máquinas importadas pela Prefeitura
de Campina Grande, Estado da Pa
raiba.

Lei n.c 766 - de 14 de julho de
1949.

Publicada no D. O. de 19 de ju
lho de 19'19.

- Concede isenção de direitos para
dois motores a serem importados pela
Prefeitura de Campo Maior, Estado do
Piauí.

Lei n.o 827 - de 21 de setembro
de 1949.

Publicada. no D. O. de 24 de seM
tembro de 1949.
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PREFEITURAS

- Outorga à Prefeitura Municipal
de' Piranga concessão para o aprooei
iametitc da energia hidráulica da ca
choeira denominada Praia Grande, lW
córrego do Pinheiro, distrito de Pi
nheiros Altos, '. município de Pirtmça,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 23.391 - de 21 de ju-
lho de 1949. /

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 19·19.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Iruiumopoíie concessão para o apro~

veitamento de energia hidráulica da
cachoeira situada no ribeirão Manda
guar'i, rnumicipio de Indianópolis, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.477 - de 19 de mar
ço de 1949.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1940.

- Restringe a zona de fornecimen
to da Prefeitura Municipal de Arcos,
outorga concessão à Prefeitura Muni
cipal de Iguatama para o aproveita
mento de um desnível no rio São Do
mingos, situado no Município de Ar~

cOS, ambas no Estado de Minas Gerais
e qá outras providências,

Decreto n.v 27.072 - de 24 de agôs
to de 194.9.

Publicado no D. O. de 16 de se·,
tembrr; de 1949.

Reproduzida no D. O. de 29 de
agõstc de 1949.

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Retifica a Lei n.P 537, de 14 de de
zembro de 1948 e discrimina verbas
constantes de seu anexo n.o 4 ~ Pre
sidência da República.

Lei n." 749 ~ de 27 de junho de
1949.

Retificada no D. O. de 11 de j u
lho de 1949.

PROFESSOR

Cria cargo isolado, padrão K, de
Professor no Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

Lei n.v 791 - de 25 de agôsto de
1941.

Publicada no D. O. de 2 de se
tembro de 1949.

PROFESSOR CATEDRÁTICO

Dispõe sôbre os carços de professor
catedrático do COlégio Pedro Il -_
(Externato e Internato).

Decreto n.v 26. 925 ~ de 21 de íu
lho à'? Ü149.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho d~ 1949.

- Suprime cargo extinto, '.

(M. G. - Q. S.)

Decreto n.c 27 .135 ~ de 2 de se
tembro de 1949.

Publicado' na D. O. de 5 de se
~_~embl'O de 1949,

PROFESSOR CORIOLANO PEREIRA
JOSÉ DA 8ILViJ.

Abre, ao Ministério da Açrículturc,
o crédito especial de Cr$ 150,.OOO,CO,
para o fim que especifica, .

Decreto n.? 26.987 - de 29 de ju
lho d~ 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 194.9..

PROJETORES CINEMATOGRAFICOS

Autoriza o Ministério da Educação
e Saúde a adquirir projetores cinema
tográficos para revenda a. estabeleci
mentos de ensino e dá outras provi
dências.

Lei n.v 773 - de 29 de julho de
1949.

publicada no D. O. de 5 de agôs
to de 1949.

PROJETOS E ORCAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para
obras no Estado do Piauí.

Decreto n.v 26.853 de 6 de ju-
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de ju-
lho de 1949. .

- Aprova projetos e orcamentos
para obras no Estado da Paraíba.

Decreto n.v 26 .863 ~ de 3 de ju
lho de 19'!.9,

Publicado no D. O. de 9 de ju
1110 de 1949.

_ Aprova projeto e orçamento para
obras no Estado de Goiás.

Decreto n.o 26.945 - de 25 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS

- Aprova projetos e orçamentos
paTa obras na estação de -rtomumr,
da Estrada de Ferro Noroeste dó Bra
sU.

Decreto n.c 26.962 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

- Aprova o -proieto e orcamento
para a construção de um editícíc para
a seção de fundição das oficinas cen
trais, em Bauru.

Decreto n.c 26.963 - de 27 de ju
lho de 1949.

publicado no D. O. de 29 de íu
lho de 1949.

- Aprova excesso de despesa.

Decreto D.O 26.996 - de2 de agôs
to de -1949,

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de ;1.949.

- Aprova o projeto e orçamento re
ferentes ao primeiro trecho do prolon
gamento Bananeiras-Picuí.

Decreto n.c 27.051 - de 16 de acõs
to etc 1949,

publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 19<!'9.

- Aprova especificações e orçamen
tos para obras e aquisições no Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n.? 27.110 - de 29 de agôs
to 0~ 19<!9.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 11949.

- Aprova projeto para urbanização
da praça Mauá, no Distrito Federal.

Decreto 11.° 27.145 - de 6 de SB
tembro de '1949.

Publicado no D. O. de 9 de se
tembro de '1949.

- Aprova proietos e orcamenios
para obras e aquisições nO Éstado de
Sergipe.

Decreto n.? 27.169 - -de 12 de se
tembro de :~949.

Publicado no D, O. de 15 de se
tembro de :1949.

- Aprova -prcietoe e orçamentos
para obras no Estado do Ceará.

Decreto TI.o 27.206 - de 20 de se
tembro de :1949.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de :1949.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

- Aprova projeto e orçamento para
a construção de uma passagem supe
rior na estoçõo de Valparaíso. da Es
trada de Ferro Noroeste do BrasiL

Decreto n.? 27.207 ....:- de 20 de se
tembro de 1949.

, Publica-do no D. O. de 22 de se
tembro de :1949.

- Aprova projeto e orçamento para
a construeão de uma vil.a residencial
na esiaoôo de CUTucá, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.c 27.241 - de 27 de se
tembro de :1949.

Publicado no D, O. de 29 de se
tembro de 1949.

~ Aprova novo -nroíeto.e orçamento
para a construção, em Uruquuunui, de
um armazém internacional de merca
dorias.

Decreto n.c 27.242 - de 27 de se
tembro de 1949.

Publicado 110 D. O. de 29 de se
teD1bro de 1949.

- Aprova o projeto e orçamento
para execução das obras do pôrto de
Caravelas e fixa os prazos para -o .iní
cio e conclusão das mesmas.

Decreto n.? 27.244 - de 27 de ee~

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

~ Aprova projetos e orçamentos da
Estrada de Ferro Noroeste do tira
ui.

Decreto n." 27.245 - de (;l7 de se
tembro de 1949.

Publicado no D, O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Aprova profetas e orçamentos da
Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil.

Decreto n." 27.246 - de. 27 de se
tembro de 1949~

publicado no D, O. de 29 de se
tenlbro de 1949.

- Aprova projeto e orçamento para
oorae.no Estado de Mato Grosso;

Decreto n.v 27.265 - de 2g de se
tembro de 1949,

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1949.

Retificado no D. O. de 3 de cutu
bro de 1949.
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PROMOÇÃO

MOdifica o artigo 90 do Decreto-lei
n.o 5.625, de 28 de junho de 1943 (Lei
de Promoções dos Oficiais do Exerci
to), alterado pelo de n. O 5.548, de 31
de maio de 1944",'

Lei n.c 805 .....:-. de 1 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 16 de se
tembro de 1949.

- Restabelece, parcialmente, cenas
çôe« de promoção no Corpo do Pes.soal
Subalterno da Armaàa,

Decreto n.? 27.067 - de 22 de agôs
to ':-!c' 19t19.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to &" 1949.

- Dispõe sôbre promoção às classes
intermediárias da carreira de Agente
Fiscal do t-moóeto de Consumo.

Decreto n.c 27.189 - de 16 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

PROVENTOS

Ver: Funcionário Público.

PROVISIONADOS

Assegura a. inscrição de provmona
dos no quadro da Ordem dos Advoga
dos do Brasil.

Lei n.c 794 - de 29 de agôstc de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de te
tembro de 1949.

PUBLICAÇõES

Concede franquia postal a livros e
publicações remetidos às Bibliotecas
Públicas e instituições eiiucatiocn,

Lein.o 784 - de 20 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 27 de agôs
to d~co· 1949.

Q

QUADROS

Ve;' o nome da entidade a que se re

ferem.

QUADROS DE OFICIAIS

Modifica a redação do artigo 1.0 do
Decreto n.o 24.675, de 15' .âe março
de 1948.

Decreto n.v 27.013 - de 4 de agôs
to de 19<!9.

Publicado no D, O. de 6 de agôs
to de 19<!9.

QUARTZITO

Autoriza' o cidadão brasileiro Barto
lomeu Anac!eto do Nascimento a la

-erer quartzito e associados no muni
cípio de Bana Mansa, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n.c 27.03& - de 9 de agôs
to de 19<!9.

Publicado ne.n. O. de 11 de agôs
to de 1949.

QUARTZO

Renova o Decreto n.o 22.138, de 20
de novembro de 1946.

Decreto n.v 26.859 ::- de 7 de ju
lho de 1919.

Publicado no D. O. de 9 de ju
lho de 1949;

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 22.601, de 21 de fevereiro de
1947.

Decreto u.? 26 899 - de 13 de ju
lho dó:' 1949.

Publicado no D~ O. de 25 de ju
lho d5< 1919.

- Autoriza a Sociedade Anônima de
Cimento, Mineração e Materiais de
Construcão "Ci1nimar" a pesquisar
quartzo -no municipio de Bocaiúva. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.977 - .de 28 de ju
lho de 1949. ~

Publicado no D. O. de 6' de agôs
to de 1949.

~ Autoriza aÓs, A. Fazenda da
Floresta a pesquisar cauum, quartzo,
mica e associados, no município âe
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge~

raie,
Decreto n.v 27.039 - de 9 de agôs

to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.
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QUARTZO
-Autoriza o cidadão brasileiro MaR

n1.Wl de Sampaio Tôrres Neto e pes
quisar mica, quartzo, pedras coradas e
associados, no município de Conseútei
TO Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.080 -..: de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 'de agôs
to de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jorge Leão Lnuiolt a pesquisar felds
pato, quartzo" mica, berilo e cssocre
dos, no município de São q<Jnçalo, Es-
tado do Rio de Janeiro. ~

Decreto n.c 27.081 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1949.

- Renova o Decreto n.o 22.721, de 5
de março de 1947.

Decreto TI.o 27.088 - de 25 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Val
ter, Barreiros a pesquisar mica, cuort
;;0. pedras coradas e associados, no
município de Conselheiro pena, Bsta
,do de Minas Gerais.

Decreto n.e 27.126 - de 1 de ê

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1949.

---. Autoriza o Cidadão brasileiro Val R

ter Barreiros a pesquisar mica, qtuirt
ZOJ pedras coradas e associados no
Município de Conselheiro Pena, Es
taào de Minas Gerais.

Decreto n." 27.132 - de 1 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 3 de Se
tembro de 1949.

R
RÁRlO CLUBE DO ESPíRITO SAN

TO, S. A.

Declara caduca a concessão dada à
Rádio Clube do Espírito Santo S. A.,
para estabelecer uma estação radio~

difusora.
Decreto n.> 26.997 - de 2 de agôs

to de 1949.
Publicado no D. o. de 4 de agôs

to de 1949.

RÁDIO CULTURA DA BAHIA

Restabelece a concessão outorgada it
Rádio cultura da Bahia Limitada pelo
Decreto n.O 26.470, de 15 de março de
1949, pura estabelecer uma estação rc
diodifusora em Salvador, Estado da.
Bahia.

Decreto, TI.O 27. 1':t6 - de 6 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 17 de ~e
tembro de 1949.

RÁDIO DIFUSORA DE Il'JOSSORó,
S. A.

Outorga concessão à Rádio Diiusc
re de Mossoró S. A. para estabelecer
uma estação radiodifusora na cidade
de Mossoró, Estado de Rio Grande do
Norte:

Decreto n.v 27.210 - de 21 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

RÁDIO ELDORADO, S. A.·

OU,torga concessão à Rádio Eldora
do S. A. para estabelecer uma esta
ção radiodifusora de freqüência rno-
dulada nesta Capital. '

Decreto n.? 26.860 - de 7 de ju
lho de 1049.

Publicado no D. O. de 18 de ju
lho de 1949.

Retfícado no D. O. de 1 e 2 de agôs
to de 1949.

RÁDIO RELóGIO FEDERAL, LIMI
TADA

Outorga concessão à Rádio Relógio
Federal, Limitada, para _ estabelecer
nesta Capital uma estação radiOdifU
sora em ondas tropical e média.

.Decreto _TI.O 27.000 - de 2 de agõs
to de 1949.·

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1949.

RÁDIO TELEVISÃO DO BRASIL.
S. A.

Outorga concessão à Rádio 'I'eieui
são do Brasil S. A., para esiabeíecer
uma estação de radiotelevisão nesta
Capital.

Decreto n.v 27.168 - de 12 de se
tembro de 1949.
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RADlO TELEVISÃO DO BRASIL

PUblicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1949.

Retificado no D. O. de 21 de se
tembro 'de 1949.

RADlOCOlVIUNICAÇõES

Decreto Zegislativo n,o 22, de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de agõs
to de 1949.

RADIODIfUSÃO

Outorga concessão à Rádio Eldora
do S. A. para estabelecer uma estação
radiodifusora de freqúéncui modulada
nesta Capitál.

Decreto n.c 26.86D - de 7 de ju~

lho de 1949.

Publicado no D. O. de 18 de ju
lho -de 1949.

Retificado no D. O. de 1 e 2· '.1&
agôsto de 1949.

- Declara caduca aconcessâo dada
à Rádio Clube do Espírito Santo So
eieâaâe Anônima, para estabelecer
uma estação radiodifusora.

Decreto n.» 26.997 -rr- de 2 de agôs
to de 1919.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1949.

- Cnitorça ccnceeeiio ao Estado do
ESpírito Santo para estabelecer uma
estação radiodifusora em Vitõria.

Decreto n.v 2G.998 - de 2 de agôs
to de 19@.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1949.

- Outorga concessão à Rádio Reló
gio Federal, Limitada, para estabelecer
nesta Capital uma estação radiodifu
sora em ondas tropical e média.

Decreto n.v 27 ~ 000 - de 2 de agôs
to de 19~9.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to C!'2 1949.

- Restabelece a concessão ouiorça-:
da à Rádio Cultura da Bahia Limite
da pelo Decreto a.o 26.470, de 15 de
março de 1949. para estabelecer uma
estação radiodifusora em Salvador,
Esta-do da Bahia.

Decreto n.? 27.146 - de 6 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. 0.- de 17 de .&8_
tembro de 1949.

RADIODIFUSÃO

~ Outorga concessão à Rádio Dí
tusom de Mossoró S. A. para· esta
belecer uma estação rtuiioaifusora na
cidade de Mossorõ, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto 11.° 27.210 - de 21 de se
teenbro de 1949.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

RADlOTELEVISÁO

Outorga concessão à Rádio Televi
são do Brasil S. A., para estabelecer

-·~2lma estação de radiotelevisão neste
Capital.

Decreto n." 27.168 - de-12 de se
telllbro de 1949.

Publicado no D. O. de 16 ie Sf
tembro de 1949.

Retlrcado no D. O. de 21 de se
tembro de 1949.

RECENSEAMENTO GERAL DO
BRASIL (VI)

Aprova o Regulamento do VI Re
censeamento Geral do Brasil.

Decreto n.c 26.914 - de 20 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 23 de ju
lho de 1949.

Retificado no D. O. de 9 de agós
to de 1949.

RECOllHECIMENTO DE CURSOS

Ver: Escolas, Faculdades e Giná
sios.

UDES ESTADUAIS AÉREAS LTDA.

Concede isencãc de direitos de ím
portação para inaterial adquirido pela
"Rêdes Estaduais Aéreas Ltda.".

Lei 11.° 836 - de 24 de setembro
de 1949.

Publicada- no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

REFORmA

v er: Exército.

REFRATARIOS LAGO-PARAllA
LIJlIIITADA

Concede a Refratários Lago-Parana
Limitada autorização para ttmcionar
como enopréea de mineração,
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B'EFRATÁRIOS LAGO-PARANÁ
LIMITADA

Decreto n.c 26.889 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1949.

REFUGIADOS
Decreto Legislativo n.o 21 - de 1949.

Publicado no D. O. de 28 de ju
lho de 1949.

REGIMENTOS

A1JrOVa !O Regimento do Imetituto
Nacional de Surdos-Mudos do Minis
tério da Esiucaçãc e Saúde·.-~

Dec~'eto n.v 26.974 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de agüs
to de: 19<!9.

- Altere o Regimento aprovado pelo
Decreto n.o 20.489, de 24 de janeiro
de 1946.

Decreto n.? 27.063 - de 17 de agôs
to de 19<!9.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 194.9.

- Altera o Regimento do Deporte
'menta Nacional da Criança.

Decreto n.v 27.160 - de 8 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1949.

REGIõES MILITARES

Ver: ExércitO.

REGISTRO DE DESPESA

Decreto Legislativo n.O 26, de 1949.
Publicado no D: O. de 31 de agôs

to :,' 1949.

l.lEG'3TRO CIVIL

Dispõe sôbre o registro civil de ees
cir:,;nto.

Lei 11.° 765 - de 14 de julho de
1919.

Publicado no D. O. de 21 de ju
lho de 1949.,

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento do Salão Na
cional de Belas Artes.

Decreto TI.O 26.345 "- de 1 de ju
lho de 1949.

REGULAMENTOS

Publicado no D. O. de 4 de i'.!~
lho de '1949.

Aprova o Regulamento da Secre
taria Geral do Ministério da Guerra.

Decreto D.O 26.849 _. de 4 de j-r
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 7 de ju
lho de 1949.

- Altera denominação de cargo
mencionado no Regulamento para a
Diretoria de Hidrografia e Navegação
da Marinha, aprovado pelo Decreto
n.o 22.417, de 9 de janeiro de 1947.

Decreto TI. o 26.851 - de 4 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 7 de ju
lho de 1949.

- Aprova o Regulamento do VI Re-
censeamento Geral do Brasil. .

Decreto n.? 26.91,4 - de 20 de h
lho de 1949 ..

Publicado no .o. O. de 23 de .iu
1110 d!:: 19<1:9"

Retificado no D. O. de 9 de agôs
to de 19<1.9.

- Aprova o Regulamento das For
tificações Costeiras.

Decreto n.c 26.959 - 'de 27 de íu
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de ).S49.

Reproduzido no D. O. de 12 de
agôsto de 1949.

- Aprova o Regulamento do servi
ço de Intendência do Exército.

Decreto 11.0 26. 960 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho d~ J.919.

- Altera dispositivos do Iceouía
menta do Serviço de Censura de Di
versões Públicas do Departamento Fe
d,r;ral de segu1'ança Pública, aprove-rlo
pelo Decreto nY 20.493, de 24 de ja
neiro de 194G.

Decreto 11.0 26.964 - de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.
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REGULAMENTOS

- Aprova o Regulamento da Dire
toria do Pessoal da Aeronáutica.

Decreto n.v 27.001 - de 3 de agôs
to' de 1949.

publicado no D. O. de 5 de agós
to de 1949.

- AproVa o regulamento da Lei nú
mero, 505, de 5 de janeiro de 1949, que
dispõe sôbre o repouso remunerado e
o pagamento de salário nos dias feria
dos civis e religiosos.

Decreto 11,° 27 .048 ~ de 12 de agôs
to (10 194;9.

publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1949.

- Altera o artigo 2.° do Regimento
do Serviço de Remonta e Veteriná
ria.

DeCl\;to TI.O 27.062 - de 17 de agôs
to de 194:9.

publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1949.

- Regulamenta o disposto na Lei
n.O 682, de 26 de abril de 1949.

Decreto n.v 27.097 - de 26 de ágôs
to de 1949.

Publícad o no D. O. de 30 de agôs
to de 1949.

~ Altera a tabela de vencimentos
fixos a que se refere o art. 64 do Re
gulamento Geraldo Serviço de Prati
cagem dos Portos, Costas, Lagoas e
Rios Navegáveis dos Estados Unidos
do Brasil, e dá outras providências.

Decreto n.v 27.113 - de 29 de agós
to de 1949.

Publicado no D'. O. de 1 de se-·
tembrr, de 1949.

- Altera a redação do § 2.° do ar
tigo 53 e * 4.° do art. 79" do Regula
mento de Administração do Exército,
aprovado pelo Decreto n.o 3.251, de 9
de novembro tie 1933.

Decreto 11.° 27.248 - de 23 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

- MOdifica os artigos 2.°, 7.0, 9.°, 11
e parágrafo único, 13, 14, 58, 61, 66 e
parágrafo único e 106, do Decreto nú
mero 8.889, de 2 de marco de 19'12
(Regulamento para a Escola de Trans
missões) .

Decreto n.c 27. 249 ~ de 28 de se
tembro de 1949.

REGULAMENTOS

Publicado no D. O. de 30 de ,~e

tembro de 1949.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento da Escola Superior de
Guerra.

Decreto n.? 27.264 - de 28 de se
tcmbro de 1949,

Publicado no D. O. de 3 de OU~
tubro de 1949.

RENOVAÇÃO DE DECRETO
",

Ver o assunto a que se refere o de
creto renovado,

ilEPARTIÇÃO INTERNACIONAl, DE
HIGIENE PúBLICA

Torna pública a denúncia, por par
te do Brasil, do Acôrdo para o esta
belecimento de uma Reparticão Inter
nacional de Higiene Pública." com sede
em Paris, firmado em Roma a 9 de
dezembro de 1907.

Decreto n.o 27.043 - de 10 de agôs
to de 1949.

PubliCado no D. O. de 13 de 2_gÔS_
to de 1949.

REPARTICÃO INTERNACIONAL no
TRABALHO

Abre ao Ministério das Relações Ex
tericree o créâitc especial de " .. '." ~

ors 363.945,80. tiara pagamento da
contríinucõo do Brasil à Rcportícão
Internacioruü do Trabalho.

Decreto n." 27.163 - de 9 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 12 de .'!€
tembro de 1949,

REPOUSO SEEUNAL REMUNE
RADO

Aprova o regulamento da Lei nú
mero 605, de 5 de janeiro de 1949, que
dispõe sôbre o repouso semanal re
munerado e o pagamento de solárío
nos dias feriados cínie e religiosos.

Decreto n.? 27.043 --'- de 12 de agôs
to 'de 1949,

Publicado no D. O. de 16 de aaôs
to de 1949.
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REVISOR DE PROVAS SANTOS DUlIIONT

SAT-TEAll'IENTO

Suprime cargo extinto :
(M.J.N.I. - Q. S.)

Decreto n.c 26.902 - de 14 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. ,O. de 16 de ju
lho de 1949.

s
SALÃO NACION AL DE BELAS

ARTES

Aprova o Regulamento do. Saliio Na
cional de Belas Artes.

Decreto n.o 26.845 --:- de 1 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de JU
lho de 1949.

SALÃRIO

Aprova o Regulamento da Lei nú
mero 605, de 5 de janeiro de 1949, que
dispõe sôbre o repouso -semanal re
munerado e o paaamento de' salário
nos dias feriados civis e religiosos .

Decreto n.c 27.048 - de 12 de agôa
W de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1949.

SALÁRIO FAMÍLIA

Abre ao poder Judiciário crédito su
plementar para pagamento de grati
ficação de reoresentaçõc e salário fa
mília.

Lei n.c 824 - de 21 de setembro
de 1949.

v Publicada no D. O. de 24 de se
lho de 1949.

- Abre ao Poder -huiicuirio crédito
suplementar para pagamento de sa
lário família.

Lei n." 825 de 21 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 24 de se
tembro de 1949.

I

Institui o regime de cooperação para
a execucão de obras de saneamen-
to. o

Lei n." 819 - de 19 de setembro
de .i949.

Publicada no D. O. de 21 de se-
tcmbro de 1949.

Dispõe sôbre a participação do Hnt
sil na exposição retrospectiva concer
nente à viàa de Santos Dumoní.,

Lei n.? 779 - de 11 de agôstc de
1949.

PUblicada no D. O. de 16 de agos
to. de 1949.

SEGURADORA INDúSTRIA E GU
!IiÉRCIO, S. A.

Aprova alteracões introduzidas nos
estattttos da Seguraàora Indústria e
Comercio S. A.

Decreto n.? 27.949 - de 16 de agos
to de 1949.

Pub1i{:a'do no t.. O. de 22 de agós
to de 1949.

SERVENTE

Suprime cargo extinto.

(M.V.a.p. - Q. li)

Decreto n.v 26.868 - de 11 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1949.

- - S1tprimê cargos eaiinto«,
(M.J.N.l. - P.S.)

Decreto n.« 27.024 ...:....- de 9 de agês
to de 1949.

Publicado no D. O, de 11 de agôs
to de 19@.

- Suprime cargOS extintos,
(M.J.N.I. - Q. S.)

Decreto n.v 27.032 - de 9 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agõs
to de 1949.

.- Suprime carooe extintos.

(M.V.O.F. - Q. III - P. S.)

Decreto n.» 27.100 - de 29 de agõs
to de 1949.

Pubhcadc no D. O. de 1, de se~

temam de 1949.

- Sup1"i'rne cargos extintos.

(M.V.a.p. - Q. UI - P. S.)
Decreto -n.o 27.106 - de 29 de agôs

te de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.
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SERVENTE

_ suprime cargos extm,tos.

(M. G. - Q. s.)
Decreto n.v '27.136 - "de 2 de se

ternbro de J.949.
publicado no D. O. de 5 de se~

tembro xte 1949.
_ Suprime cargos exuwoe,

(M. M. - Q. S.)

Decreto n.v 27.235 - de 27 de Sf)
Lembro de 1949.

publicado no D. O. de 29 de 5e
tembro de lM9.

SERVICO DE CElISURA DE DIVER·
SõES' PúBLICAS

Altera dispositivos do Regulamento
do Seroicc de Censura de Diversões
Públicas do Departamento Federal ao
segurança Públicaç. aprovado pelo De
creto 11.° 20.493, de 24' de janeiro de
1946.

Decreto n.c 26.964 ---,- de 27 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

SERViÇO DE DRAGAGEM

Autoriza ó Poder ExecutiVo a reali
zar serviço de drenagem nos Estados
que menciona e dá outras providê1/,~

eias.

Lei n,» 331 - de 23 de setembro
de 1949.

publicada no D. O. de 30 de 058'
tembro de 1949.

SERViÇO DE INTEND.í:NCIA DO
. EXÉRCITO

Aprova o Regulamento do Seruico
de Intendência do Exército. -

Decreto n.v 26.960 - de 27 de ju
lho dQ 1949.

publicado no D. O. de 29 de íu
lho de 1949.

SERVIÇO DE PRATICAGEM DOS
PORTOS, COSTAS, LAGOA E RIOS
NAVEGAVEIS

Altera a tabela de vencimentos fixOS
a que se refere o art. 64 do Regula
mento Geral do Serviço de Pratica
gem MS Portos, Cestas. Lagoas e Rios
Navegáveis dos Estados Unidos do
Brasil, e dá outras providências.

SERVIÇO DE PRATICAGEM DOS
PORTOS, COSTAS, LAGOAS E
RIOS NAVEGAVEIS

Decreto n." 27.113 - de 29 de agôs
to do ).949.

Publicado no D. O. Ele 1 .de se~

tembro de 1949.

SERVIÇO DE REMONTA E 'VETE
RlNARIA

Altera o artiqo 2.° do Regulamento
do Seroiçc de Remonta e Veteriná
ria.

--, Decreto n.« 27.062 - de 17 de agôs
to de' 1949.

Publicado -no D. O. de 19 de agos
to de 1949.

SHELL-Th1EX BRASIL LIMITED·

Autoriza a Shell-Mex Brasil LimitefZ
a aforar o terreno de acrescido de ma
rinha que menciona, situado nesta Ca
pital.

Decreto TI.O 26.874 - de 12 de ju
lho de 1949.

. Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 194$.

SOCIEDADE ANôNIMA AIR
TRANCE

Autoriza a abertura, pelo ~Winisté
rio da Aeronáutica, de crédito espe
cial destinado à indenização de bem>
da "S. A. Air France' e da "Brasií;
Aérea Lttlc, H.

Lei TI.o 808 - de 3 de setemorc
de 1949.

Publicada no D. O. de 13 de se~

tembro de 1949.

SOCIEDADE ANôNIMA DE CIMEN
TO, MINERAÇÃO E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO "ClMIMAR"

Autoriza a Sociedade Anônima de
Cimento, tamerocao e MateriaiB de
Construção "Cimimur" a pesquisar
quartzo no município de Bocaiúva, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 26.977 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publícadc no D. O. de 6 de agõs
W do 1949.
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SOCIEDADE ANôNIMA DE C1MEN- '
TO PORTLAND RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza aS. A de Cimento Por
tland Rio Grande do sul a instalar
uma usina termoelétrica em Morretes,
município de Canoas. Estado do Rio
Grande do Sul, para consumo excui
sito,

Decreto n.o '27.045 ~ de 10 de agôs
to de: 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1949.

- A uioriza aS. A. âe Cimento
Portlnmâ Rio Grande do SUl'a insta
lar uma usina termoelétrica na loca
lidade de Sanga das "Cortiças, muni
cípiO. de Arroio Grande;' Estado do
Rio Grande do Sul, para consumo ex
clusivo.

Decreto 11.0 ~7 . 077 - de 24 de agôs-
to de 1!:l49. '

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1949.

SOCIEDADE ANó?maA FRiGORí
FICO ANGLO

Autoriza a Sociedalle Anônima Fri
gorífico Anglo a instalar uma usina
termoelétrica. na cidade de Barretos,
Estado de' São Paulo, pam uso exclu
sivo.

Decreto n.v :"iJ .191 ~ de 17 de 30;
tembro de 194fJ.

Publicado WJ DO. de 1 de outu
bro de 1949.

~ Autoriza a Sociedade Anõnima
Frigorífico Anglo a Instalar uma usi
na termceietrica, na cidade de Pelo
tas. Escado do Rio Grande do Sul,
para uso erciueioc ,

Decreto 11.'0 27. 192 ~ de 17 de :se
tembro de 1949.

Publicado no b, O. de 1 de outu
bro de 1949.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO ER
NESTO ZABEU & FILHOS LTDA.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
merO 22,601, de 21 de fevereiro de
1947.

Decreto n.v 26.899 - de 13 d6' ju
lho de' 1949,

Publicado no D. Q. de 25 de Ju
lho de 1949.

SOCIEDADE MINERAÇAO ARAÇA
. RIGUAMA, S. A.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 26.788, de 17 de junho de 1949.

Decreto n.c 27. 079 ~ "de 25 deagôS
to de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1949.

SOCIEDADE MINERADORA PONTA
DA SERRA LTDA.

Autoriza a Sociedade Mineradora
Ponta da Serra Ltâac, a pesquisar gip
sita, no município de Paulistana, Es
tado do Piauí.

Decreto n.c 27.005 - de·3 de agüs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1949.

- Auiorizà a Sociedade Minerado
ra ponta da Serra Limitada a pesqui
sar gipsita no município de Cnuícuri,
Estado de Pernambuco.

Decreto n.c 27.200 - de 19 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de .se
tembro de 1949.

SOCIEDADE RURAL BRASILEIRA

Autoriza o poder Executivo a abrir
oeto Ministério da Agricultura o cré
dito especial de Cr$ 200.000;00 como
auxílio à Sociedade Rural Brasileira.

Lei TI.O 763-A de 13 de julho (te
1949.

Publicada no D. O. de 18 de ju
lho de 1949.

SOCIEDADE UNIÃO DAS CLASSES
DE POÇõES

Decreto leçísuüioo n.o 35 - de 1949.

Publicado no D. O. doe 1 de .outu-
bro de 1949.

SOLICITADORES

Assegura a inecrícão de provisiona
dos no quaàro da Ordem 'dos Advoga
dos do Brasil.

Lei H,O 794 - de 29 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de t~

tembro de 194-9.
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STANCO PRODUCTS INCORPO
RATED

T

Revoga o decreto que concedeu à se
etedade anônima"Stanco Products In
corporated" autorização para tnnoío
nar na República e cassa a respectiva
carta.

Decreto 11.° 26.905 - de 15 de ju
lho de 19'!9,.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
t-o de 1949.

SUBVENÇõES

Concede subvencões a entidades des-
portivas. .

Decreto TI.O 27.095 - de 26 de agôs
to de: 1949.

Publicado no D. O .de 26 de agôs
to de- 1949.

"SUL AMÉRICA" elA. NACIONAL
DE SEGUROS DE VIDA

Aprova a alteração introduzida nOS
estatutos da "Sul' América" Comqui
nhia Nacional de Seguros de Vida.

Decreto n.v 27.223 - de 26 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
te-mbro de 1949.

"SUL AMÉRICA" TERRESTRES,
MARíTIMOS E ACIDENTES

Avrôva alteracões introduzidas aos
estatutos da Sul América, Terrestres,
Marítimos e Acidentes, inclusive au
mento de capital.

Decreto n.v 27.224 - de 26 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1949.

SULFO~IAS

Aore, pelo Iâinietério da Bâucaçtia e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 1.000.000,00, 'para aquisição de
suifonae,

Decreto n.? 27.124·-. de 1 de se
tembro de 19""9.

Publicado no D. O. de 3 de .;::'3 4

tembro de 1949.

SUPRESSÃO DE CARGO

Ver o nome do cargo suprimida.

TABELAS

Ver o nome do órgão a que se refe>4
rem.

TAGUÁ

TOrna sem efeito o Decreto núme
ro 23.735. de 26 de setembro de 1947.

Decreto n.v 27.225 - .de 26 de se~

tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1949.

"TALCO

Aiüorizc o cidadão brasileiro June
nal Felicíssimo a pesquisar siotomita,
talco e oseocíoaoe: no município de
Santana de Paraíba, Estado de São
Paulo.

Decreto n.c 26.893 - de 13 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Felisberto Neto a pesquisar talco e
associados no município de Alegre, Es
tado do Espírito Santo.

Decreto n.e 26.953 - de 26 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949.

- Autoriza o cidadao brasileiro Vi
cente de Sousa Fernandes a pesquisar
talco. calcário e associados, no mu
nicípio de Castro, Estado do Para
nã.

Decreto n.v 27.011 - de 3 de agi)3
to oe 1949.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
t-o de 1949-.

TAXAS

Isenção de taxas aduaneiras, ver:
Importação.

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÁO

Extingue cargo excedente.

<D.A.S.P. - Q. P.)

Decreto n.c 26.852 - de 5 de tu
lho de 194H.

Publicado no D. O. de 7 de ju
lho de 1949.
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TELECOMUNICAÇõES
Decreto legislativo lt.o 22 - de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de 1949.

TELEGRAFISTA

Suprime cargos tMJl;intos.

(M.V.O.P. - Q. ru: - P. S.l
Decreto n.e 27.107 - de 29 de agôs

to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

TEMPO DE SERVIÇO

Assegura contagem, de tempo aos
jumionários que cbtioeram. pronuncza
menta javoravel da Comissão Revi
sora instituída pelo parágrafo único,
do artigo 18, da Constituição Federal
de 16 de jUllw de 1934. •

Lei n.e 806 - de 2 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de. 16 de se
tembro de 1949.
TERRENOS DE MARINHA

Decreto legislativo u.c 34'- de 1949.
Publicado no D. O. de 1 de outu

bra de 1949.
- Autoriza estramçeiro a adquirir

frações ideais de direito de ocupação
de terreno de marinha e domínio lltil
de terreno acrescido de marinha, que
menciona, situados na Capital Fe-
deral. '

Decreto TI.o 2:;.004 - de 25 de abril
de 1947.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

- Autoriza Wilson, Sons & Cía, Li
miteà a aforar o terreno de marinha
que "mencunui, situado na cidade do
~Rio Grande, no Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto TI.O 26.610 - de 20 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescidos
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto n.c 26.790 - de 17 de ju
nho de 1949.

Publicado 110 D. O. de 5 de agôs
to de 1949.

TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza a Shell-Mex Brasil Li
mited a aforar o terreno âe acrescido
de marinha que menciona, eiauuio
nesta Capital.

Decreto n.e 26.874 - de 12 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 10 de agôs-
to de 1949. .

.- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 26.986 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1949.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 27.0-56- de 16de agôs
to de 1949..

Publicado -no D. -O. de 17 de se
tembro de 1949.

- Autoriza estramçeiro a revigorar
o aforamento do terreno de marinha
que menciona, situado na cidade de
Belém, Estado do Pará.

Decreto n.? 27.057 - de 16 de agôs
to de 1949.

Publicado no D. O. de 31 ele agôs-
to de 1949. '

- Autoriza The Te:tas Company
(South. America) Ltd. a adquirir o do
mínio útil dos terrenos de marinha
que menciona, situados em storícnó
polis, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.v 27.058 - de 16 de agôs
to de 194-9.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro. de 1949.

- Autoriza estrançetro a adquirir O
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto n.v 27.059 - de 16 de agôs
to de 1949.·

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1949.

- Autoriza estrangeiro a ator«r o
terreno de marin:ha -que menciona, si
tuado nesta Capztal.

Decreto n.? 27.167 - de 9 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1949.
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TIlE HO~lE mSURANCE COM
PANY
Aprova as altera<::ões introduzida3

. nos estatutos da T7te~ Home Insurance
Comsxms) ,

'"-..". Decreto n.v 26.913 - de 20 de ju
mo de 1949.

publicado no D. O de 17 de agôs
to de 1949.

TESOUREIRO

Suprime corao extinto.

(M. F. - Q. S.l

Decreto n.c 26.856 ------'" de 7 de ju
lho de 1949.

Publicado na D. O. de 9 de jbl 4

lho de 1949.

_ Suprime cargo extinto.

(M.V.O.F. - Q. Ir)

Decreto n.o 26.869 - de 11 de ju
lho de, 1949.

Publicado no D. O. d-e 13 de ju
lho de 1949.

_ Suprime cargo extinto.

(M. F. -'-- Q. s.:
Decreto n.v 27.054 - de 16 de agôs

to de 1949.
Publicado no D. O. de 18 de agÔi~

to do 1949.

- Suprime cargo extinto.

(M.V.O.F. ,-c- Q. III - P. S.l
Decreto n.« 27.098 - de 29 de agõs

to de '1949.
Publicado no D. O. de 1 de se

tembro de 1949.

TESO UREIRO-AUXiLIll.R

Suprime cargo extuito,
(M.V.O.F. - Q. III)

Decreto n.? 26.909 -de 18 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O, de 20 de ju
lho de 1949.

- Suprime cargo extinto,

(M. F. - Q. S.l
Decreto 11,° 27.052 - de 16 de a.gôs~

to de 1949.
Publícado no D. O. de 18 de agõs

to de 1949.

- Suprime cargo extinto.

(M. F. - Q. S.l

Decreto n.c 27.053 - de 16 de agôs
to de 1949.·

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1949.

_ Síiprime cargo extinto.
(M.V.O.F. - Q. H'I - P. S.l

Decreto n.v '27.205 - de 20 de se
tembro de 1949.

Publicado no D': O. de' 22 de se
tembro de 1949.

TIrE GRE.&T WES'rERN OF BRASIL
COMPANY, LIrHITED

Retifica o de n.o 26.191, de 12 de ia
neirc de 1949.

Decreto n.c 27.240 - de 27 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

TIIE NATIONAL CITY BANK DF
NEW YORK

Aprova atteraçôee dos estatutos da
sociedade bancária que menciona.

Decreto n.c 26.912 -de 20 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 13 de agõs
to d~ 194-9.

THE SÃO PAULO TRAJlLIWAY,
LIGRT Ar~D PO\VER CO.
LTD.

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra situadas no Estado
de São Paulo, nos municipios de _San
tos, S. Bernardo do Campo, S. Pa~.,.
lo e rmoeceríca da Serra, necessárias
à construção de linhas de transmissão
entre a Usina de Cubatão e a Usina
elevatória de pedreira e entre .a Usina
elevatória de Pedreira e a Betaciic
Terminal de Anchieta, e autoriza a
The S. Paulo Tram11Jay, Light anã
Pouier Co. Ltd. a desapropriá-las.

Decreto n.v 26.969 - de 27 de ju
lho doe 1949"

Publicado no D. O. de 27 de agôa
to de 1949.

THE nXAS COl\lPANY (SOUTlI
AMERICA) L'.!'D.

Concede à sociedade anônima "The
Texas Company (Scnith: America) Li
miteâ" autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto n.? 26.774 - de 13 de ju
nho de 1949.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1949.
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THE TEXAS COlViPANY (SOUTH
AMERlCA) LTD.

- Autoriza The Texas Company
(South America) Lid. a adquirir o do
mínio útil dos terrenos de marinha que
menciona, situados em .FlOrianópolis,
Estado de santa Catarina.

Decreto n.v 27.058 - de 16 de agôs-
to de 1949. .

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1949.

TiTULO DE VIAGEM

Decreto legislativo n.o 21 - de 1949.

Publicado no D. O. de- 28 de ju-
lho de 1949. . .

TOURIN[; CLUBE DO BRASIL

Prorroga o prazo de que trata o ar
tigo 2.0 da Lei n,O 166, de 10 de dezem
bro de 1947.

Lei n.? 817 - de 12 de setembro
de 1949.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1949.

TRABALHADOR

Suprime cargos extintos.

(M.J.N.I. - Q. S.)

Decreto n c 27.026 - de 9 de agôs
to df' lM9.

Publicado no D-, O. de 11 de agôê
to de 1949.

TRANSPORTES. AÉREOS

Promulga o A.côrdo »óbre Trans-'
portes Aéreos entre o Brasil e a Dina
marca, firmado no Rio de Janeiro, a
14 de novembro de 1947.

Decreto n.? 26.503 - de 23 de mar
ço de 1949.

Publicado no D. O. de 4 de j,n
lho de 1949.

Reproduzido no D, O, de 25 de
agôsto de 1949.

- Promulga o Acôrdo sóbre Trans-
-portes Aéreos. entre o Brasil e a No-
ruega, firmado no Rio de Janeiro, a
14 de novembro de 1947,

Decreto n.? 26.504 - de 23 de mar
co de 1949,

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1949.

Reproduz.do no D. O, de 25 de
a gôsto de 1949,

TRANSPORTES AÉREOS

- Promulga o A.cÔrdo sôbre Tl'ans
portes Aéreos entre o Brasil e a Sué
da, firmado no Rio de Janeiro, a 14
de novembro de 1947,

Decreto n.c 26.505 - de 23 de mar
çc de 1949,

Publicado no D. O, de 7 de ju
lho de 1949.

Reproduzido no D, O de 2;) da
agôstorde 1949.

- Promulga o Acôrdo .sôbre rrcns
portes Aéreos entre o Brasil e os Pa~

ses Baixos, firmada no Rio de Janeiro,
a 6 de novembro de 1947.

Decreto n.c 26.900 - de 13 de ju-
lho de 1949. ~

Publicado no D. O, de 25 de agôs
to de 1949.

TRANSPORTES AllREOS NACIO·
NAL LIMITADA

Concede à sociedad~ Transportes
Aéreos Nacional Limitada isenção de
direitos de importação para mil tone
ladas de gasolina de aviação,

Lei m.v 801 - de 1 de setembro
de 1949.

Publicada -.no D, O. de 3 de se
tembro de 1949.

TRIBUNAL DE CONTAS

Abre ao Tribunal de Contas o crê
dito suplementar de Cl'S 775.740,00.

Lei n. o 789 - de 22 de agôsto de
1949.

Publicada no D. O. de 25 de agôs
to de 19<1,9.

- Abre, ao Tribunal de Contas, o
crédito especial de Crg 22.025,80, para
pagamento ao Auditor Ernesto Clau
dino de Oliveira e Cruz.

Lei n.c 795 - de 29 de agôstc de
1949.

Publicada no D. O. d-e 2 de i'ç
tembro de 1949.

- Reorganiza o Tribunal de Contas
da União.

Lei 'li.O 830 - de 23 de setembro
de 1949.

Publicada no D. 'b, de 23 do se
tembro de 1949.
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TURISMO v

de 6 de ju-

Altera, sem aumento de despesa, as
Tabelas Numéricas de estranemera
río-mensaiista da Viação FérreaFe-

VIAÇilO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Aprova novo projeto e orçamento
para a construção, em Uruçuauma, de
um armazém internacional de merca
darias,

Decreto n.v 27.242 - de 27 de ::.e
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1949.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

Decreto n.o 26.973 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D., O. de-2 de agõs
to de 1949.

- Altera a 'tabela de vencimentos
fiXOS a que se refere o art. 64 do Re
gulamento Gerai -do Serviço de Prati
cagem dos Portos, Costas, Lagoas e
Rios Navegáveis dos Estados Unidos
do Brasil, e dá outras providências.

Decreto n.« 27,113 - de 29 de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de :lI de se
tembro de 1949,

Fixa Os -oencimentoe üoe dirigentes e
servidores da Caixa Econômica Fe
deral do Pará.

Decreto n.o 26.855
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 7 de ju
lho de 1949,

- Dispõe sôbre o nencimentc dos
caraos méd~cos.

VENCIMENTOS

Autoriza o cidadão brasileiro Raul
de Almeida Braga, a pesquisar mine
rios de chumbo, prata, zinco, -nasuuiio,
e associados, no município de ranua
ria, Estado de- Minas Gerais.

Decreto n.c 27.196 - de 19 de se~

tembro de 1949,

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 194!:t

u

Aprova projeto para ul'bani~ação da
Praça Mauá, no Distrito Federal.

Decreto n.v 27.145 - de 6 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de se
tembro de 1949.

URBANIZAÇÃO

UNIVERSIDADES

Abre crédito suplement-ar para pa
gamento de Pessoal das Universidades
do Brasil, da Bahia e do Recife.

Lei n.o 793 - de 29 de agôst.o de
1949.

Publicada no D. O. de 2 de S2
tembro de 1949.

Reproduzida no D. O. de 9 de se
tembro de 1949.

Concede isenção de direitos de im
pcrtacõo e taxas aduaneiras para ma
terial" destinado à U. S. Naval Supply
Office - Joint Braeil U. S. Military
Ccmsnission;

Lei nv 763 - de 13 de julho de
de 1949.

Publicada no D. O. de 19 de ju
Iho.de 1949.

U. S. NAVAL SUPPLY OFFlCE 
JOINT BRASIL U. S. MILI
TARY COMMISSION

Renova o Decrete n.o 22.516, de 24
d-e janeiro de 1947.

Decreto n.v 26.971 - de 27 de ju- ~'-',

lho de 1949.

Publicado nu D. O. de 29 de ju
lho de 1949.

TURMALINAS

Prorroga o prazo de que trata o ar
tigo 2,° da Lei n,o 166, de 10 de dezem
bro de 1947.

Lei n.° 817 - de 12 de setembro
de 1949.

publicada no D. O, de 17 de se
tembro de 1949.
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VIAÇãO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

deral Leste Brasileiro, do Mini,<;tério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto n.v 2,7.111 - de zg'de agós
to de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1949.

VIAGEM PRESIDENCIAl"

Abre ao Ministério das Relcições Ex
teriores o crédito especial de ..
o-s 2.500.000,00 para pagamento elas
despesas com a viagem raesíãencuü
«os Estados Unidos da américa do
Norte.

Decreto n.v 27 .16~ - de 9 de ::,e
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 12 de se
. tcmbro de 1949.

w
WILSON, SONS CIA. LTDA.

. Autoriza Wilson, Sons & Co.;
Limited a aforar o. terreno de marinha
oue menciona, situado na cidade do
Rio Grande, no Estado 'do Rio Gran H

de dQ Sul.

Decreto n." 26.910 - de 20 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1949.

z
ZINCO

Autoriza o cidadão brasileiro Os:",
valdo Sampaio, a pesquisar chumba;
prata, zinco, ferro e associados no
nnmicipio de toonmoa. Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 26.956 ~ de 26 de j 11_
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1949.
~ Autorize o çidad:lo brasileira Raul

de Almeida Braga, a pesquisar miné
rios de chumbo, prata, zinco, vanádio
e assccuuloe, no município de J ~m~lft

ria. Estado de Minas Gerais.

ZiNCO

Decreto n.s 27.196 - de 19 de ~e
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Raul
de Almeida Braga, a pesquisar miné
rio de chumbo, zinco, prata e asso
ciados, no município de Jomuária, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.197 - de 19 de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rovl:
de Almeida Braga a pesquisar mmé
rio de chumbo, zinco, prata e asso
ciados, no município de Januária, Es
tado de Mínas .

Decreto n.? 27.198 - de 19 de se·
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1949.

ZIRCôNIO

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Henry Levy a lavrar zircôniono
município de Parreiras, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI.o 26.982 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de 6 de 3.2;05
to de 1949.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Herbert Vitor Levy a lavtar zircônio
no municipiode Parreiras, do Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.o 26.983 - de 28 de ju
lho de 1949.

Publicado no D. O. de G de agôs
to de 1949 ..

- Autoriza o cidadão brasileira
Ataide de Oliveira ronoe a lavrar zu
cõnio nos municipios de poços de Cal
das e Águas do Prata, Estados de São
PauZo e Minas_ Gerais ..

Decreto n.c 27.148 -,----- de G de se
tembro de 1949.

Publicado no D. O. de 9 de ;,e
tembro de 1949.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1949

o Congresso Nacional decreta, nos têrmog do art., 66, n.c 1, da Cons
tituiçã.) Peaeral, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGlSLA'I'IVO

N.O 4, de 1949

Art. :.0 E'a~3r(1V3.d.o o acórdo sôbre Transportes Aéreos firmado em
Lisboa, a lG de desemcro -te 1846, pelo Brasil e Portugal.

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, \
revogadas as dispos.çóes era contrário.

Senado Pederal em 11 de abril de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

o Congresso Naclcnal decreta, nos têrmos do art. 77, parágTafo 1.0, da
oonstiturcno Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte:

DCRETO LEGISLATIVO

N.O ô, de 1949

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de' acôrdo celebrado,
em 10 de março de :"943, entre a União, de um lado. e o Estado do Espírito
Santo.dt" outro, o que visa a articulação dos serviços de florestamento e
re.ücrestamentc no ter itór:o d23se Estado,

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Benado Federal, em 2:!- de abril de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Fe

P_881669
Retângulo
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Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do artigo
66, n.v I,. da Constituição Federal,
e eu promulgo o seguínte

DECRETO LEGISLATIVO N,o 20. DE 1949

Art. 1.6 E' aprovado o Tratado de
Arbitragem Geral e Solução Judi
ciária de Controvérsias, .fírmado no
Rio de Janeiro, a 5 de setembro de
1948, entre a República dos Estados
Unidos do Brasil e a República.
Oriental do Uruguai.

Art. 2.° Revogam-se as dlsposlçôes
em contrário.

Senado Federal, em 6 de julho de
1949.

NEREU RAII'IOS

Presidente do Senador Federal

Faço saber que o Oongreeso Na
cional decreta, nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 31, DE 1949

Art. 1.0 E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas, que recusou re
gistro ao têrmo de rescisão de con
trato de arrendamento da Usina de
Preparo de Café, localizada em Pi
raju, no Estado de São Paulo, e ce
lebrado em 7 de agôsto de 1947. entre
o Govêrno da União, representado
pelo Ministério da Agricultura e
Joaquim Ottcni da Silveira Camargo.

Art. 2,° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Senado Federal, em 16 de setembro
de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senador Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmcs do artigo
77, § 1.0. da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 36, DE 1949

Art. 1.0 E' o 'I'rlbunal de Contas au
torizado a registrar o têrmo aditivo,
celebrado em 2 de dezembro de 1948.
entre o Ministério da Educação e Saú
de e o Senhor Evandrc Moreira Pe
queno, e cuja despesa correrá pela
respectiva verba de Pessoal daquele
Ministério.

Art, 2.0 Revogam-se as dist~osições

em contrário.
Senado Federal, em 30 de setembro

de 1949. - Nereü Ram.os, Presidente
do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Na,
cional decreta, nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Oonstrtuíção Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 37, DE 1949

Art. 1,0 E' aprovada a decisão do
Tribunal de con.as. e em sessão de
31 de dezembro de 1948. que. denegou
registro ao acôrdo celebrado em 29
do mesmo mês e ano entre o Minis
tério da Educação e Saúde e o Estado
do Ceará, para execução de obras na
Colônia Antônio Justa.

A:t. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 30 de setembro
de 1949. - Nereú Remes.... Presidente
do Senado Pederal ,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '17,
1,°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 38, DE 1949

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar O têrmo do
acôrdo, celebrado entre o Mínísrérío da Educação e Saúde e o Estado do
Maranhão. para íntensífícação da assistência psiquiátrica no mesmo Dstado .

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação:
revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de outubro de 1949.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL



ATOS· no PODER· LEGISLATIVO

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1..(" da Oonstítuíçâo T'ederal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO. LEGISLATIVO.
N.o 39, DE 19·19

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o têrmo, d\l
3 de dezembro de 1948. aditivo ac contrato celebrado entre o Mírrisréz-íc
da Educação e Saúde e Helena Antipoff, para desempenho, no Depar
tamento Nacional da Criança da função de Técnico Especializado €ID
Proteção Social e Psicologia Educacional.

Art. 2;0 Revogam-se as dtsposíçôes em contrário.
Senado Federal, em 3 de outubro de 1949.

NEREURAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Paço saber que o Congresso Nàclonal decreta, nos têrmcs .dc IDt. 77,
1.0, da Constítuíçâc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO. LEGISLATIVO. N.' 40, DE 1949

Art. 1.0 E' () Tribunal de Contas autorizado a registrar o contrato ce
lebrado em 18 de maio de 1948, entre o Departamento dos Correios e Te
légrafos E: a firma Caixas Registradoras National S. A., para o forne
cimento de máquinas de taxação telegráfica.

Art. 2.c Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de outubro de 1949.
NEREU RAMo.S

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da. Constltuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO. N.' 41, DE 1949

Art. 1,° E' mantida a decisão de 31 de dezembro de 1948 por que o
'Tribunal de Contas recusou registro ao contrato celebrado entre o Minis
sério da Marinha e Joaquim Duarte de Almeida, relativo ao arrendamento
do predto de propriedade do segundo, situado na travessa 15 de Agôsto
n.? 121, da cidade paraense de Santarém, para instalação de. uma agência
da Oapttania dos Portos do Estado do Pará.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 5 de outubro de 1949.

NEREU RAMOS
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do art. 77,
§ t.o, da Constituição Federal, e eu promulgo o segumte

DECRETO. LEGISLATIVO. N.' 42, DE 1949

Art. 1.° E' aprovada a decisão porque o Tribunal de Contas, em 15
de janeiro de 1949, recusou reg'Ltro ao contrato firmado entre a 3.a Zona.
Aérea, que representava o Míntstérío da Aeronáutica, e a Prefeitura Mu
nlcipal de Formiga, no Estado de Minas Gerais, para a ampliação da pista
do aeroporto dessa Cidade.

Art. 2.c Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 5 de outubro de 1949.

NEREU RAMo.s
PRESIDENTE no SENADO FEDE:GM.
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PRESIDENTE 00 SENADO FEDEllJiL

ATOS DO PODIm LEGisLATIVO

F'abo saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do a-rt. 7'1,
1.0, da Constltuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:0 43, DE 1949

Art. LO O Tribunal de Contas registrará o contrato entre a Díretorta
Regional dos Correios e Telégrafos da Bahia e a Companhia Editora. c
Mercantí1 da Bahia, celebrado em 25 de outubro d-e 1948, pelo qual a se
gunda contratante arrenda à prímeíra dependências do prédio sito à Rua.
Rui Barbosa D.O 3, na cidade do Salvador, Capital dês-e Estado, pelo prazo
de CiD!Xl anos, para instalação de uma agência postal telegráfica, -suoor
(Una da à, mesma Diretoria Regional.

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor' na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrárío .

Senado Federal, em 5 de outubro de 1949.
NEREU RAMOS

PREsmENTE D-o SENADO FEDERAL

"':'-,

Paço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 00,
D.O T, da Ocnstbíuição FEderal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO N.' 44, DE 1949

Art. LO E' aprovad-o o acôrdo, celebrado em 22 de julho de 1948.'entr,e
o Mlnísterío da Agricultura e o Estado de Pernambuco. para execução dos
trabalhos de fundação e manutenção do Núcleo Colonial Agro-Indu....trilt.l
São Francisco. naquele Estado.

Art. 2 ° A pres-ente lei entrará em vigor na. data da sua publícaçâo,
revogadas as disp-osições em contrário.

Senado Federal, em 6 de outubro de 1949.
NEREU RAMOS

PRESIDENTE no SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do aif . 7'7,
V\ da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO
N.o 45. DE 1949

Art. 1.0 E' aprovada a dectsáo do Tribunal de Contas. de 4 de janeiro
de 1949, que reCUS0U registro ao têrmo de ajuste celebrado entre o Parque
de Aeronáutica de São Paulo e a firma Sociedade Comercial (> Ooustrutora
Sociedade Anônima, para a execução das fundações de um nangar metá-
lico, na aludido Parque. -

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 10 de outubro de 194'l

NEREU RAMOS
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmós do art. 'i7,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo, o seguinte

DEORETO l,EGISLATIVO N.' 46, DE 1949

Art. LO E' o 'I'ríbunal : de Contas autorizado a registrar os têrmos ia
vrados em 24 de novembro de 1948, em aditamento aos contratos celebràdós
em 2 e 17· de outubro de 1947, entre a Secretaria Geral do MinistériO"d.1.
Guerra e Ruben de Sá Nogueira, José de Andrade Pinto e Luís 'I'omásã
d..e Carvalho.

Arl. 2.° Revogam-se as dlsposiçôes em contrario.

Senado Federal, em 12 de outubro de 1949.
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do art. 77,
L°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATSVO

N,O 47, de 1949

Art. 1.0 E' mantida c decisão do "Tribunal de Contas que reCU20U
registro ao têrmo aditivo ao contrato celebrado entre o Ministério da
Educação e .Saúde e a In'ma Gutderrez, Paula & Munhoz, para inicio das
obras ce acrescrmo de dOIS pavimentos do edifício principal da Escola Técnica
de Curitiba, Estado do Paraná,

Senado Federal. em 14 de outubro de 1949.
Nm:.EU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacfêhal decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Oonstítuíçào Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 48, de 1949

7

Art. 1.0 E' mantida a decisão do Tribunal de Contas, que recusou
registro ao contrate celebrado, em e de abril de 1948. entre o Minístérto
da Guerra e a Congregação das Irmãs Missionárias da Imaculada Con

ceição, para prestação de serviços de enfermagem nos hospitais militares.
Art z v Revogam-se as disposíçôes em contrário.
Senado Peuerul. em 14 de outubro de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que C: Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constrtuiçâc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 49, de 1949

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o têrmo de
contrato, celebrado em 16 de novembro de 1948. entre o Minlsterto da
Educacâo e Saúde f:, a firma Panambra Sociedade Anônima Importadora
6 Exportadora Pari-Americana Brasileira, para fornecimento de material
destinado à Escola Técnica Nacional.

AJ't. 2 o Revogam-se as dlsposícôes em contrário.
Senado Federal, em 14 d.e outubro de 1949.

NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do aru. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 50, de 1949

Art. 1." O Tribunal de Contas registrará o têrmo de 22 de, novembro
Ele 1948. aditivo ao contrato celebrado em 20 de fevereiro oêsse ano. e~1tre
~ União e Herváeío Guimarães de Carvalho, para o desempenho por este,
no Laboratórío da Produção Mineral, da função de técnico em Eístco
Quim1ca,
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Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de outubro de 1949.·
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1,°, da Constttuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,' 5, DE 1949

Art. 1.0 E' mantida a decisão do Tribunal de Contas que recusou re
gistro ao têrmo de ajuste celebrado entre o Departamento Nacional de
Portos, Rios e Oanaís e a firma Albano Ferraz & Companhia Limitada. para
fornecimento de caçambas e rolos para o rosário da dragá "Olínda",
dos serviços do mesmo Departamento.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de outubro de 1949.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso NacIonal decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constítuíção Federal, e em promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,' 52, DE 1949

Art. 1.° O Tribunal de Contas registrará o têrmo datado em 3 de
dezembro de 1948, aditivo ao contrato que o Mímstério da Educação e
Saúde firmou, em 30 de julho de 1947, com Neusa 'lera Santos, para o
desempenho por esta, no Instituto Nacional de Estudes Pedagógicos, da
runcào de Assistente Iâspecíahaarto em Pesquiaas Educacionais.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em 26 de outubro de 194.9.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL-

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nas têrmos do art. 65,
n.? I, da Constítuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 53, DE 1949

Art. 1.0 E' aprovado o texto definitivo do Acôrdo Internacional do
Trigo, de 23 de março de 1949, firmado pelo Brasil, em Washington. a 25
do mesmo mês e ano.

Art. 2.° Revogam-se as disposições' em contrário.

senado Federal, em 26 de outubro de 1949.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos dó art. 77,
§ 1,0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 54, DE 1949

Art. 1.° O 'I'riounal de Contas registrará o têrmo de contrato celebrado,
em 11 de novembro de 1948, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios
e Canais e a firma Con strutora Industrial Limitada, para a execução das
obras do pôrto de Curaçá, no curso médio do rio São Francisco, Estado da
Bahia.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 9 de novembro de 1949.

FERNANDO DE MELLO VIANNA

VICE-PRESIDENTE no SENADO FEDERAL, NO EXERcícIO DE PRESIDENTE

';-:"

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
V', da Constituição Federal, e cu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 55, DE 1949

Art. 1.° O Tribunal de Contai' registrará o têrmo aditivo, de 17 de
dezembro de 1948, ao contrate celebrado em 24 de junho de 1948, entre o
Ministériü da Educação e Saúde e Marius Mercler, para o desempenho por
êste, na Diretoria do Ensino Industrial, da função de técnico em COllS
truçào e montagem de máquinas.

Art. 2.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua. publicação,
revogadas as disposições em ccntrário .

Senado Federal, .em 9 de novembro de 1949.

FERNANDO DE MELLO VIANNA

\'ICE-PRESITlENTE DO SENADO FEDERAL.• NO EXERcícIO DE PRESIDENTE

Face saber que o congresso Nacíonal decreta, nos termos do art. 7'1,
},O, da Oonstituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 56, DE 1949

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de 26 de novembro
de 1948, aditivo ao contrato celebraóc, em 4 de fevereiro dêsse ano, enr.re
o Ministério da Agricultura e Llewllyn Ivor Pr.ce, para o desempenho
por êste, na Divisão de Geologia e Mineralogia do Ministério, da Junção
de técnico especiahzadc em vcr.ebradoa.

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de novembro de 1949.

FE'RNANDO DE MELLO VIANNA

VICE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

NO axascícao DA PRESIDÊNCIA
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r'aco saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. '17,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRJ<.JTO LEGISLATIVO
N.c 57, DE 1949

Art. 1.0 O Tribunal' de Contas registrará o têrmo de .23 de novembro
de 1.948, aditivo ao contrato celebrado, em 19 de novembro de 1947, entre
o Ml!llstério da Agricultura e José Augusto de Faria, para o desempenhe
por este, na Dívisâo de Tenase Colomzacào desse M'nisterro da tun
çâo de técnico especializado em bendic:améntb de übra~ de Caroá.

Art. 2.0 A presente ie1 elltral'L\, em vigor na data da sua publicação
revogadas as disposições em ccntrárto . •

Senado Federal, em 11 de novembro de 19i!J.

FERNANDO DE MELLO VIANNA

C'::', VICE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
NO' EXERcícIO DA PRESIDÊNCIA

Faço saber QUe o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 'J'f,
1.0. da Constituição Federal, e C'J promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 53, DE 1949

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o termo de contrato -cre
brado, em 2 de dezembro de 19~3 entre o Ministério da Educação e Saúde
e Antônio Joaquim Castilho, pare o desempenho por este da íunçâo cde
técnico em bíbltotgrafia, no Instituto Nacional do Livro,

Art. 2,0 A presente lei entrará em vigor na data da sua publícaçãe,
revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de novembro de 1949,

FERNANDO DE MELLO VIANNA

VICE-PRESIDENTE Do SENflDO FEDERAL
NO EXERcícIO DA PRESIDÊNCIA

Faço saber. que o Congresso Nacional' decreta, nos têrmos do art , 'N,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.; 59, DE 1949

Arb. 1.0 E' aprovada a decisão .do Tribunal de Contas, de 13 de janeiro
de 1949, que l'ECUSDU registro ao' têrmo d'2 ajuste celebrado em 23 de
dezembro de 1948, entre o Quartel General da 3.3. Zona Aérea, do Mi
nistério da Aeronáutica, e a Prefeitura Municipal de Varginha, Estado de
Minas Gerais, para a execução de obras de ampllaçâc da pista do aeroporto
dessa cidade.

Art , 2,° Revogam-se as disposições em contrário,

Senado Federal, em 16 de novembro de 1949,

NER,EU RAMOS
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. T1',
1.0, da Constítuíçáo Federal, c eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,o 60, DE 1949

Art. 1.0 O 'I'rtbunal de Contas registrará (J contrato celebrado, em 1@,
de dezembro de 1948, entre o Mínistérío da Aeronáutica e Mozart. Ferreira



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 11

I.le Azevedo. para o desempenho por ê~te da função de Professor de Química,
~A Escola de Especialistas de Aeronáutica.

Art. 2.0 Revogam-se as dispceicões em contrário.

Senado Fed-eral, em 23 de novembro de 1949.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SEN.'\.DO FEDER....L

Face saber q-ie o Conaresso Nacional decreta, no." têrmcs do art. 77,
~ L'', da Constituácão Pcderal, é eu promulgo o seguinte

DECRI!/l'O LEGISLATIVO N.O 61, DE 1949

Art. 1.° O 'I'r-buna.. de Contas registrará o têrmo de 22 de novembro
de 1948, aditivo ao contrato. celebrado em 17 de Iever-elro dêsse ano, entre
O' Ministério da ~'\".;,,~'Cultura f' P,:h7. Peigl, para o desempenho por êst.e, li')

Laboratório de Proõucâc Mi~';eJ''l~ óe -Ministério, da função de técnico es
pecializaôo em pesouisas mícroquínncas ,

Art. 2,° Esta Le i entrará eu-o vigor na data da sua publicação, revogadas
'as disposições em contrár!o .

Senado Pedernl. em 2 de dezembro de 1949,

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Ccnzresso Nacional decreta, nos têrmcs do art.. 77,
~ 1,°, da Constituição Fedcr a., e- eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.O 62, DE 1949

Art. 1.0 O 'I'rlbunal ele Contas registrará o têrmo de 23 de novembro
de 1943, aditivo 30 conbrato celebrado, em 2 de fevereiro désse ano. entre
O Ministério da t~s)'isult,ura c Martim Diniz Carneiro, para o desempenho
por êste. na D'vtsâo de Fumento dá Produção Mineral, da Junção de en
genheíro de mmas,

Art. 2.° A presente Leí ('n~"8.rá em vigor na data da sua publicação,
revogada., as dispos-côr-s em contrárío .

Senado Pederal. em 2 de dezembro de 1949,

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°, da Oonstltu.eãc Lederal, E Cu promulgo o seguinte

D:illCRETO LECISLATIVO N.O 63, DE 1949

Art. 1.° O T1'J.':)~ma! ~1E' Con\,2.S registrará o têrmc, de 10 de janeiro
de 1948, aditivo a.. ajus::<: Iirn-adc, em 26 de julho de 1945, entre a Di
retoria de Obras do Miníst.éri., 0.8 Aeronáutica e Ruderrco Pimentel & Com
panh.a Límírada, para COD,tnú;80 por esta, no Parque de Aeronáutica dos
Aronsos, de um pavl.hâo desr.inado a uma oficina 'de fundição e galvano
plastaa

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2 d~ dezembro de 1949.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FF~ERAL
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,Paç.o saber que o Congresso Nacío
na! decreta. nos têrmos do artá;c 6-5,
item r. da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVJ

N.o 64. de 1949

Are 1. c E' aprovada a Carta da
Organização dos Estados AmE: 'canos
firmada em Bogotá, República .da Cu
lômbia :t ~O de abril de 18:18, pelo
Bcasil e - UtT{)8 países.

Art. 2,° Revogam-se as dísposlções
em coutràrio ,

Senado Federal, em 7 de dezembro
de 1949. - NEREU RAMOS, Pt'eairiente
do Senado Federal.

CARTA DA ORGANIZAÇJ,-O DOS
ESTADOS AMERICANOS

PRIMEIRA PARTE

CAPÍTULO I

NATUREZA E PROPÓSITOS

Artigo I

Os Estados Americanos C<JTISagl"J,.IU
nesta Carta a organízaçâo internacto
nal que vem desenvolvendo para C~~

seguir uma ordem de paz e de jusn
Ç)., para promover sua solidarteda.te
íntensincar sua colaboração c ccren
der sua soberania, sua Integrtdade ter
rrtonal e sua independência den-ro
das Nações Unidas, a Organização dos
Estados Americanos constitui um 01'
garusmc regional,

Artigo Z

São Membros da Organização todos
os Estados Americanos que racínca
rem a. presente Carta.

Artigo 3

N1. Oraanizaçâo será admitida toda
nova entidade política que nasça rj:.t
união oe seus Estados Membro, e
que corno tal, ratifique esta Oart.a .
O ingresse da nova entidade pohttca
na Organzaçâo redundará para c,,1."l"l.
um dos Estados que a constituam em
perda da qualidade de Membro da
Organlzaçào •

Artigo 4

Para realizar os princtpios em que
se b:::"SEi~ e para cumprir com SBS
oonzacõcs regionais, de acôrdo co.n a
Carta das Nações Unidas, a Orguní-

zacâo dos Estados Americanos estaee
Ieee, corno propóslsc essenciais, 33 ôe
guintea:

a) Garantir a paz e a segurança
eontinentaís

b) Prevenir as possíveis causas de
dlíiculdada c assegurar a solução pa
cifi-ca das controvérsias que surjam
entre seus membros;

c) Orpanlzar a ação solidária des
tes em caso -de agressão;

d) Procurar a solução dos nrocte
mas políticos, jurídicos e econômicos,
que surgírem entre os Estados Mem
bros: e

e) Promover, por meio da acão co
operativa, seu desenvolvimento eco
nõmico s ...clal e cultural.

CAPÍTULO II

Princípios

Artigo 5

Os Estados Americanos reafirmam
{)S seguintes prmcípíos:

a) O direito internacional é a. nor
ma r::e conduta dos Estados e suas
relações reciprocas;

1)) A cedem internacional é consbi
tuída essencialmente pelo respeito- Ao
perscnahdade, soberania e tndepeu
dêncla dos Estados e pelo cumpcí
mente f;e: das obrtgacôes emanadas
dos t:'a-:-J CiOS e de outras fontes do dt
relto internacional;

c) A b-a fé deve reger as relaQõ""
dos E"'l,ados entre si;

cl) A solidartedade dos ES~Il-;-1,:)S

Americanos e os altos fins a que cte
visa recue-em a organização polit lca
dos membros com base no exer ric'e
efetive dr democl'acial'epresenta~~va.;

e) {)-s Estados Americanos eO'1.:1e
nam a guerra de agressão; a vitória
não dá dh-eltos:

j) A agressão a um Estado Ameri
cano constitui uma agressão a to ,10.1
os demais Estados Americanos,

!!) As controvérsias de caráter ta
'iemacioual oue surgirem entre d.ns
Estados Americanos deverão ser re"'"ll
vldcs ~Q!" meio de .processos pacíficos;

J1.) A justiça e a segurança soctaía
são bases de urna paz duradoura ;

i) A cooperacão econômica é easen
cial 1)'11'<1. o bem-estar e para a nros
nerfôade comuns dos povos do conct
nr-ate:

jl Os Estados Americanos p"0cl':lr
roam 0-; direitos fundamentais da pes
soa humana, sem fazer dist.lncâo d~
racn. nacionalidade. credo ou se-to:

Te) A unidade espiritual do Contd
nente baseia-se no respeito aos ~a.lo~
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res culturais dos países americanos
e requer 2. estreita colaooracâo oestes
em pról das altas finalidades da CI
vilização;

l) A euucação dos povos deve. orrm
ter-se para a justiça, a líberdaae (;
a- pas.

CAPÍTULO In

Dire'áos e deveres fundamentais àos
Estados

Artigo 6

Os Estados são [urtdlcamente iguais
gozam de Iguas direitos e de Igual
capacidade para exercê-los e tem de
teres ip,ais _ Os direitos de cada U:11

não dependem do poder de que dis
põem pH9. assegurar o seu exercicío
mas sim do simples fato da SU:l JX;.'i~

têncla como personalida-de jurídica
internacional.

Artigo 7

Todo Estado Americano, tem o de
ve!' de respeitar os direitos de cce
gozam os dem-rls Fs tados de acô-do
cem o Direito Internacional.

Artisto 8

Os direitos fundamentais dos Es
tados não podem ser restringidos de
maneira alguma, '

Artigo 9

A exlstênoia politlca do Estado é
índependente do seu reconhecimento
por outros Estados. Mesmo antes de
ser reconhecido. o Estado tem o ái
reito CE: defender a sua Int.egrídade
e independência. de promover a sua
conservacâo e prosperidade e. por coa
sezutnte. de se organizar como 1::18
lho!' entender de tes-islar sôbre os
seus Interêsses de administrar os veus
serviços e de determinar a lurtsdicào
e a comnetêncla dos seus tribunais.
O cxerc'cio dêsses direitos não tem
outros limites senão o do exercício
dos dh-e ltos de outros Estados, con
forme o Direito Internacional

Artigo 10

O reco-ibeclmento significa que o
E"tado que o outoraa aceita a per-c
nalldade 00 novo Estado com todos
os direitos e deveres cue o Direito
Internacional cria por um e outro.

Artigo 11

O direito que tem o Estado de pro
teger e desenvolver a sua existência
não o autoriza a praticar atos ínjus
tos con.m outro Estado,

Artigo 12

A jurrs-tleâo dos Estados nos limi
tes do território nacional exerce-se
igualmente sôbre todos os habitantes
quer sejam nacionais, quer estrun
geíros ,

Artigo 13

Cada Estado tem o direito de desen
VOlver. livre e esoontâneamente. a rua

"'~-ida cultural. política e eccnômlea..
No seu livre tlesenvolvimento,o Es
te do i espeltará os direitos da pessoa
humana c os princípios da moral uni
versal.

Artigo 14

O respeito e a obseh8nda 1181 dos
tratados constituem norma para 0 de
senvolvimento das r-elacões pacír.csa
entre os Estados. Os tratados e acor
dos Internacíonals devem ser públicos.

Artigo 15

Nenhum Estado ou grupo de Esbadcs
tem o dh-elto de intervir direta ou ín
diretamente seja cual fôr o motivo,
nos assuntos internos ou externo" de
qualquer ctofro, :F:ste prmctolo exctui
n80 eõmente a fôrea armada, mas,
também, nualquer forma de m-er-e.,
rência cu de tendência atentatcrta
contra fi uersonattôade dos Estados
e cs dementes politi('{)<; econômicos e
culturais Que o constituem.

Artigo 16

xectmm Estado poderá aplicar ou
estimular medidas coercitivas de ~.:1.~

ráter econômico e pclitlco pa"d ror-.
car a vontade soberana de ot.r r-. F;::;~

tado a obter dêste vantagens de qual
quer natureza.

Artigo 17

O ten-Itórto de um Estado t. fnvto
lável ; ~H'jO pode ser objete de OCWJ:1. M

çâo m.Ii-ar nem de outras m2':Ud'1..~

ce Jôrca tomadas por outro ~.5!,::t 'lo,
direta CI.< indiretamente, qualquer que
seja. o motivo embora de m-iceb'a
temuovárta _ NÃo se reeonhecerfie as
aquis.côes territoriais ou as vantagens
especía ís outldas pela rõ-ca OH por
qualquer outro meio de 'Coação. .

P_881669
Retângulo
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Artigo 18

Os Estados Americanos se compro
metem em suas relacões ínternac:o
nais. a nil.o recorrer ao uso j':l, íórca,
salvo en.caso de legítima defesa, Lia
conrcimidade com os tratados 'I.'!g'E'n
tes ou em cumprimento dos mesmos
tratados.

Artigo 19

As, 'medidas adotadas para a ma
nutenção ria paz e da. segurança de
acôrdo com os tratados vigentes, não
constituem violacâo dos princípios
anunciauos nos aa-tígos 15 e 17.

CAPÍTULO IV

Sn!-uçáo pacifica de conironérsias

Artigo 20

Túd8.S as controvérsias ínternacío
luis 'que surjam entre os Estados
Amerícar'os serão submetidas aos pi ü
cesses pa....-'ficos indicados nesta Carta,
antes {18 ser levadas ao Conselho de
Segurança das Nações Unidas.

Artigo 21

São prOCê-:'::"OS pacíficos: a negocia
çü·J d:l'Ç~t~\, os bons ofícios, a me i:'.:t
çãc, a mvestlgação e conciliação, o
processo judicial, a arbitragem e 0;';

que sejv.n especialmente escolhldcs.
eu: qualquer momento, pelas pa-tes ,

Artigo 22

Quando entre dois ou mais Estados
Americanos surgir uma controvérsia
que, na opinião de um dêles, não pos
sa ser revolvida pelos meios diplomá
ticcs comuns, as Partes deverão convir
e-n qualquer outro processo paciüco
que lhes permita chegar a uma solu
ção.

Artigo 23

Um tratado especial estabelecerá os
meios adeouados para. solução oactt.í
ca das controvérsias e determtnarú os.
processre pertinentes a, cada um de'cs,
de torma h não permitir que nenhuma
controversia que surja entre os Est.a
dDS Amr-rícanos possa ficar sem solu
cão defirutíva dentro de um prazo ra
eoãvci.

Cr\PÍTULO V

Segurança Coletiva

Artigo 24

'I'ôda agressão de um Esta.do contra
ti.. intear-iôade ou a ínviolabiudada (!O
território, ou contra a soberania, ou a

independência política de um .E':5tacio
Americano. será considerada como Um
ato de fi.~::essão contra todos os de
mais Estados Americanos,

Artigo 25

Se a mvlclabilidade, ou a íntegrida
de elo te-rltórío. ou a soberania o r a
independência politíca de qualquer Ea
tado Americanc fôr atingida por um
ataque armado, ou por uma agressão
que não <eja ataque armado, ou DOI'
um COflJtD extra-continental, ou por
um {',"rfJ::c entre dois ou mais Esta
dos ó meríoanos ou por qualquer cu
tro fato ou situação que possa oõ- em
perigo fi paz da América, os Estados
Arner icanos. em obedíência vaos prfn
ópios de solidariedades continental 611
da legtttma defesa coletiva, aplicarão
as mecddas e processos estabelecí-âõs
nos '1'~·8.~"ljOS especiais existentes sôrcc
a materra,

CAPiTULO VI

Normas Econômicas

Artigo 26

Os Estados Membros resolvem (",0

operar entre si. na medida dos ~2ÜS

recursos 2 dentr-o dos têrmos das 8;lM
leis arcccdendc em suas relações eCo
nônucas com o mais amplo espírito
de boa vlzmhanca a fim de consolidar
a sua estrutura econômica, de ín-cu
slvicar a sua am-icultura e mtneracão,
fomentar a sua indústria e .increznen
tal' o seu comércto .

Artigo 27

Se ri. economia de um Estado Ame
ricano tôr atingida pOT situações -;rc,,
ves (me 1").2(', possam ser resolvidas sa
t.ísratõrfamente por seu esfôrco:i,ll,él)
e excluslvo, êsse mesmo Estado terá e
direito 08 auresentar os seus proule
!J:1.'1,'; er-onõmicos ao Conselho Inter
americano Eccnômtco e Social. a nm
de procurar per melo de consulta. fl,.
solucao mais adequada çara tal,'; pro
blemas.

CAPÍTULO VII

Normas Sociais

Artigo 28

Os Estados Membros comprometem
se a coonerar entre si a fim de c. n
seguir j1J:';~8.& e humanas condicõcs de
vida parti tôda a sua. população.
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Artigo 29

Os Estados Membros concordam na
conveniência de desenvolver a sua J")~

gislaçúo social nas seguintes bases:
a) todos os sêres humanos sem ois

tincâo ele raça, nacionalidade, sexo,
credo ou condição social, têm q- direito
de alcançar o seu bem-estar material
e seu desenvolvimento esperitual em
condicões de liberdade, dignidade,
Igualdade de: oportunidade e seguran
ça eocnômíca..

b) o trabalho é um direito e um
dever s.octal: não será considerado ob
jeto de comércio; exige respeito pela
liberdade de associação e pela digni
dade de quem o presta e deve exercer-:-,
se em condições; que assegurem a vida
a saúde (;: um nível econômico dcco
roso: tanto durante os anos de tra
balho quanto na valhice ou quando
qualquer círcunstãncla prive o homem
da pcssibilídade de ta-aoalhar ,

CAPÍTuLO VIII

Normas Culturais

Artigo 30

Os Estados Membros convém em
favorecer de acôrdo com os seus pre
-ceitos constttucionaís e SBUS recursos
materraís o exercício do direito à edu
cação sobre 3S seguintes bases:

a) o ensino primário será obriga
tório e Quando ministrado pelo Estado
será arat tnto:

b) 08(:2S50 aos estudos superiores
será reconhecido a todos, sem distin
ção de z-aca, nacionalidade, sexo rdic
ma, crccc ou condição social ,

Artigo 31

Os Estados Membros se compro
metem a facilitar, dentro do respeito
devido à personalidade de cada um
dêles, o livre intercâmbio cultural,
através de todos os meios de expres
são.

SEGUNDA PARTE

CAPÍTULO X

Dos órgãos

Artigo 32

A Organlaaçâo dos Estados &'118,1'1
canos realiza os seus fins por meio
dos segu.ntes órgãos:

0;) a Conferência Interamerícana ;
õ) a Reunião de Consulta dos 1\1:i

'nistros c~~" "'ôhções Exteriores;
c) o Conselho;

ã) a- União Pari-Americana;
c) as Conferências Especíalízadas ;
f) os Organísmos Especíalízados .

CAPÍTULO' IX

A Conferência Interamericana

Artigo 33

A Conferência Interamerlcana é o
órgão supremo da organização dos
Estados A'nericanos , Ela decide a

- acáo e a orientação gerais da. Orga
níaaçâo. oetermína a estrutura o as
funcõos de seus órgãos e tem CO.:Jl.
petêncía para considerar qualquer a:;
sunto reíatrvo à convivência dos }<::::S~

ta dos Amexícanos . Exercerá essas
atribuições de acôrdo com o disposto
nesta Cai-ta e em outros tratado')
íriterameríoanos ,

Artigo 34

Todos os Estados Membros tem di
reito a fazer-se representar na Ccn
feréncia I uceramerícana , Cada Es
tado tem c.rc:to a um voto.

Artigo 35

A Conferência reunir-se-á cada cin
co anos TI:\, data fixada pelo Conselho
da Orgnntsaçâo, mediante consulta
prévia ao Govêrno do país em que
houver de se reunir.

Artigo 36

Em circunstâncias especiais e com
a aprovacâo de dois terços dos Go
vemos Amerfoanos pode convocar-se
uma Oonferência Interamericana ex
tracrdinárta ou' modificar-se a data
de reunião da Conferência crdinár-a
seguinte.

Artigo 37

Cada Conferência Interamerreana
fixará '" sede da Oonferência seguiu
te . Se, por qualquer motivo impre
visto r...ãc -e puder reunir a CO':1fe
rêncía na dita sede, cace. á ao C',lU
sclbo cn Organização fazer a nova
deslgnaçâo . -

Artigo 38

O progr-ama e o regimento da C0~1

ferência Interamerícana serão prcps.
r8.d03 pelo Conselho da Orgaruzaçâo
e submctluos à consideração dos Es
tacos Membros.
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CAl;'ITULO XI

A Reunião de Consulta dos Ministros
das Relações Exteriores

Artigo 39,

A Reunião de Consulta dos Minis
tros dRsRelações Exteriores deverá
ser convceada, a fim de considerar
problemas de natureza urgente e de
ínterêsse comum para OS Estados
Amertcanos, e para servir de órgão
de Consulta.

Artigo 40

Qualquer Estado Membro pode solí
citar a convocacâo de uma Reumâo
de Consulta. A" solicitação deve ser
drrigida ao Conselho da Organízacào
o qual decidirá, por maioria absoluta
de votos. se é oportuna a reunião.

Artigo 41

O programa e o regimento da Reu··
rúàc de Consulta serão preparados
pele Conselho da Organização e 3'.1'0
metidos à co-isíderação dos Estados
Membros.

Artigo 42

Se, em caso excepcional, o Minis
tro das Relacões Exteriores de qual
quer pais não puder assistir :l r-eu
nião. tar-se-á representar '10;: um De
legado eepecíal .

Artigo 43

Em caso ele ataque armado. dentro
do território de um Estad-o Amerreano
ou dentro da zona de segurança,
demarca da 'Pelos tratados em viga f, a
Reuuiâo de Consulta efetuar-se-á sem
demora, mediante convocação Ime
diata, emanada do Presidente do Con
selho da Organização, o qual convo
cará, simultàneamente, o próprio
Conselho.

Artigo 44

Fica estabelecida uma Comissão
Consultiva de Defesa par" aconselhar
o órgão de Consulta a respeito d<JS
problemas de colaboração militar que
possam f urgir da aplicação dos tra
tadcs especiais existentes sôbre ala
torta de segurança coletiva.

Artigo 45

A Comissão Consultiva de Defesa
será Integrada pelas mais altas J._'J.-\;o_
rtdades militares dos Estados Ame
rácanos Que participem da Reunião

de Consulta. !Excepcionalmente OS
Governos poderão designar substitu
tos. Cada Estado terá direito a um
voto,

Artigo 46

A Comissão Oonsultíva de Defesa
será convocada da mesma forma que
o órgão de Consulta, quando êste te
nha que tratar de assuntos relaclc
nados com a defesa contra agressão.

Artigo 47

Quando a Conferência ou a Reunião
de C<)11S1;lta ou os Governos lhe eu
comendarem, por maíoría de dois cer
çcs dos Estados Membros, estudos téc
ntoos ou relatórios sôbre temas esps
oífícos, a Cvmíssão também se reunirá
para êsse fim.

OAPÍTULO XII

Do Conselho

Artigo 48

O Conselho da Organização dos 'Es~
tados .:\-ncrtcanos corrmôe-se de um
renresentan c de cada Estado Membro
doi Orgarrízacâo, nomeado especial
mente pelo respectivo Govêrno, com
categoria de Embaixador.

A designação poderá recair TIo re
p-esent.ante diplomático acreditado
junto ao Govêrno do pais em que c
Conselho tenha a sua sede. Durante
a ausência do titular, c Govêrno po
derá acreditar um representante lute..
Tine.

Artigo 49

O Conselho elegerá um Presidente
e um v.cc-r'resutente, que exercerão
suas tuncões por espaço de um ano
e não uoderão ser reeleitos para ue
nhum úêsses cargos no período ime
diato.

Artigo 50

O CJDSél])o tomará conhecimento
dentre dos limites da presente Carta
e dos Tr-atados e acordos interame
ricancs. de qualquer assunto que lhe
defira a Conferência Interamerícana
ou a B8H:.:1iáo de Consulta MS Minis
tros d3,S Relações Exteriores.

Artigo 51

O Conselho será responsável pelo
exato cumprimento das funções ata-I
buidas à União Pari-Americana.
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Artigo 52

O Conselho agirá provisoriamente
eomo órgão de Consulta, quando 050
brevenham as circunstâncias previs
tas no artigo 43 desta Carta.

Artigo 53

E' também da alçada do Conselho:
a) formular e submeter aos Go

vemos e à Conferência Jnterameri
eana propostas tendentes à cr.açào de
neves Oreaníamos Especializados ou a
fusão, adaptação ou eliminação dos
exlsbentes, melüsive as que se reterem
ae mnanctamento e à manutenção dos
mUillM; ~

b) !'C,IDuJ-ar recomendações aC,1
Governos à Conferência Interamerí
eane, às Ccnferêncías Especíalízadas
ou aos Organismos Especíalízados,
tendentes a eoardenar as ativida-des
e rÚI110S de trabalho dêstes últimos
depois ce terem êles sido consultadoa;

c) celebrar acordos com os o-na
.oiemos Bspecíalízados Interamerrca
nos 'para determinar - as relações que
devem exls-ír entre cada um dê133 e
a Organlzaçâo ;

d) oeleb-er acordos ou entendi
snentos especiais para cooperação com
outros orçanismos americanos que 'L8 N

nham reconhecida autoridade Inter
naclonal ,

e) promover e facílítar a colabora
ção entre a' Organização dos Estados
Americanos e 'as Nações Unidas bem
ecmc entre os Organismos Especi alf
zados Interamerlcanos e os orgarus
mos símílares internacionais;

f) adotar resoluções que habilitem
o Secretário Geral a exercer a satrí
btnções previstas no arc , 84;

g) exercer as demais funções indi
cadas pela presente Carta.

Artigo 54

o Conselho estabelece bases para
fixar a cota de contribuição de cada
um dos Governos para a "manutencão
da União Pan-Amerâcana, tomado
na dev.da consideração a capacidade
de paaamente MS respectivos países e
a, .determinaeão dos mesmos de C011·
tr-íbuir de forma equitativa , O orca
mento aprovado pelo Conselho, será
enviado ~:()..'5 Governos pelo menos seis
meses antes do prímeiro dia do exer
cicio Itnaneaíro, com indiceeâo da
cota anual dê cada país. Para deci
sões em assuntos orçamentários, !1e
eessita-se a aprovacâo de dois terços
dos Membros" do Conselho.

Artiqo 55

O Conselho formula o seu próprio
regulamento .

Artigo 56

O Conselho : funciona na sede da.
União Pen-émeríoana.

~ Artigo 57

São órgãos do Conselho da Organf
Z::tCã0 dcs Estados Americanos:

aJ o Conselho Interamerícano ECQ~

nômico e Social;
b) o Conselho Interamerícano de

Jurísccusultos ;
c) o Conselho Cultural Interame

t-ícano .

Artigo 58

Os órgãos a que se refere O' artig-{)
anterior tem autonomia técnica úen
tro dos limites desta Carta; todav'a
as suas decisões não podem invadir
a esfera de ação que corresponde ao
Conselho da Organização.

Artigo 59

Os órgãos do Conselho da Organt
zacâo sáo integrantes corri repcesen
tantes de todos os Estados Ivcembros
da mesma.

Artigo 60

03 órgâoa tifo Conselho da Orgarti
zacão, dentro de suas possünltdades,
prestarão 3.0S Governos <Js%l'viÇ-0S
técnicos que êstes solicitem; e atuatfin
como assessores, na. esfera de sua
ccmpetêncâa, do Conselho da. Orgarú
zação.

Artigo 61

Os Gr'Z8"M do Conselho da Organâ
zacâo estabelecerão. de 3,CÔrctO com
êste. relaeões de cooperacâo com 03
órgãos cotresnondentes das Nacôes
Unidos c com os oraanísmoa nac.onats
ou mtevnsolonais que tenham .r3Sp8~

tlvameute os mesmos objetivos.

Artigo 6~

O Concelho d~ Organlaacâo. asses
301'8-00 pelas entddadea aprom-íadas e
medlan te 'Consulta prévia aos Gover
nos. formotará os Estatutos de .:;(~US

úr~:'üos, dentro dos preceitos desta
Carta

Os di::HlOS órgãos elaborarão os seus
próprios regulamentos,
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"'":"',

finalidade, o

/1.) Conselho Interumericane

L'conórnico e Social

Artigo 63

O Conselho Interamericanc Eco
nómíco c Socíal tem por Imahdade
prlucipal promover o bem estar Ç>'YJ
nóm.co e social dDS países americanos,
mediante a ccoperacâo eretíva entre
13185 para o melhor aproveitamento de
seus 1"">::Ul;õOS naturais, seu desenvol
vimento agrícola e industrial, e a 8le
vecâo .:-10 nível de vida de seus PO",I')3.

Artigo 64

Para realizar essa
Conselho deverá:

a' Propor os meios que habilitem
Os países americanos a se prestarem
mútua ~i;":;:istência para efetuar estu
dos e rorniular e executar planos que
tendam à consecução .dos 'fins a que
58 :::2';:(':)'8 o artigo 26 e a desenvorver
e melhorar os seus serviços sociais,

b) Funcionar COmo órgão coorde
na-dor de t ôdas as atividades ofíciaís
interamericanas de caráter econômico
e socía l:

c'. Empreender estudos, por inicia
tiva prúp-ía ou a pedido de qualquer
Esrado Membro:

d' Reraglr e preparar relatór.ios
sôbre assuntos econômicos e sociais,
para 11S0 dos Estados Membros;

e) Lembrar ao Conselho da O1''->:a.
lli?adir; <1 oportunidade da realiza.~ão
de Contcrências Especializadas sónre
assuntos econômicos e sociais;

r. _Desenvolver quaisquer outras
a!"'l;Jadn.s Que lhe atribuam a Conte
TEmem Interamerrcana. a Reunião de
C'·,nsl~:t.9 dos Ministros das Relacôes
EY~5'l'<02S, cu o Conselho da Oraani-
zacao . "

Artigo 65

z-n Conseú:c: lniercmericano de
Jurísccmsuítce

Artigo 67

O CL1F~~:110 Interamertcano de .tu,
rlsconsultos tem por fínaudade ::,er
vir de (:<:1';)0 ccnsultívo em ;l.:.SU111OS
jurrrucca: promover o desenvolvi
mento ~ a codificação do dire'!o In
teruacicnal público e do direito inter
nacional privado e estudar a possibi
lidade de uniformizar as Iegtalaçôes
dos Cli'l~;:'SOS países americanos quande
isto pareça conveniente.

Artigo 68

A Comissão Jurídica Interamerícana
do Rio de Janeiro e o órgão perma
nente do Conselho Interamertcano da
Jur.isconsultos .

Artigo 6\}

A comissão Jurídica Interamert
cana é integrada por juristas dos nove
países que sejam escolhidos pela Oon
ferênola Interamerícana..

A seleção dos juristas será feita p81.
Conselho Interamertcano de Juriscon
sultos ce uma lista tríplice apresenta
da peles países escolhidos pela Ocn
Jerência ,

Os m('m}J1'OS da comsssão Juridiea
reprcaentam todos os Estados Mcm
bros da Organização,

O Cocrelho da Organização esté.
autortzado <, preencher as vagas que
ocorram durante os intervalos das
Corríe-éncia« Interameeícanas e as
Reuniões de Conselho de JUl'1s00n
sultcs ,

Artigo 'lO

A Comissão Jurídica deve empreen
der 0.3 f'EtW10S e os trabalhos prepara
tónos C;UE' lhe encomendem o-Oonso
lho Inter americano de .Iurfsconeultos,
a Contc-ênc!a Interamerlcana a Reu
ruâo «c Consulta dos Mirustros das
Relacôes Exteriores oa o Conselho da
Organiaacâo .

Adernais. pode realizar os que a seu
próprio jU\Z0 considere convenientes,

Artigo 71

O Conselho Interamerícanc de ju,
rrsconsultos e a Comissão Jurídica de.,
vem procurar a cooperação das comís
sôes nacionais para a codificação do
direito inr ernacional bem como a d03
Instátutcs de direito internacional de
direito corcp arado e de outras enti
dades especializadas.
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Artigo 72

o Oonseího 'Interamericano de Ju
rísccnsultcs se reunirá quando o 00[,"

voque o Conselho de.. Organização, na
lacalidade que o primeiro houver es'
celhído em sua reunião anterior,

C) Conselho Cultural
.hderamericano

Artigo 73

O Conselho Cultural Interamerrca
no tem por objeto promover rela
eões amistosas e entendimento m;:tL0
entre os povos americanos para, for
talecer O~' centímen.tos pacificas qu''''
tem caracterízaâo a evolução amert...-,
Cana por meio do incremento do in
tercâmbío educativo científico c~ul

tural .

Artigo 74

Para realizar a finalidade a que S8
refere o a:.. figo anterior, o Conselho
deverá principalmente:

a} Fomentar atividas ínterame
rtcanas de caráter cultural ;

b) Reunir e fornecer informações
sôbre as atividades culturais desen
volvidas !lOS Estados Americanos, '001'
instituições particulares e oficiais" de
caráter nac lcuaí e internacional;

c) Promover a adocão de progra
mas ãe educação fundamental adap
tados M necessidades de todos os
grupos de população dos países ame
rtcanos:

d) Promover igualmente progra
mas especiais de instrução, educação
e cultura para as massas indígenas
dGS países americanos;

e) Cooperar no sentido de proteaer
conservar e aumentar o patrrmôuio
cultural co Continente:

j) Promover a cooperacâo entre os
POV{)S amerícanes no campo da edu
cação da. ciência. e da cultura me..
diante o tntereâmbto de materiais de
Investigacfio e' estudo. assim como de
proressórcs, estudantes, técnicos e em
geral ele pessoas e elementos úteis
pura a realização dêste uropóslto:

g) Fomentar a educacão dos POV''lS
para 8.. convivência internacional;

h) Desenvolver quaisquer outras
atividades de que sela encarreaarto
pela Conferência Interamericana, nela,
Hem1.Uí:O de> Cflllsu1t.a dos Ml:i.1!~JTÚS

das Relações Exteriores ou pelo Con
selho na Organização,

Artigo 75

O Oonse 1:.0 Cultural Interarue-J
cano determina a sede de sua S0gW.:a
te reunião e se reune por convocacão
do COlb2'[jO da Organização na dat.a
fixada por êste de acôrdo com o gc
vêmo GO pais escolhido para sede.

Artigo 76

Haverá uma Comissão de Acâo
Cultural da qual serão membros cln
co Estados escolhidos em cada Con
Ierõncla Intei-amerfcana . Os mem
bras da Comissão de Acâo Oulcural
serão escolhidos pelo Conselho Cultu
ral Interamer.icano nas listas de três
oandídatos apresentados pelos dií e
rentes países eleitos pela Conferência
e deverão ser especialistas em assun ~

tos educativos ou culturais,
Nos intervalos das sessões do (;,)':1

selho Cultural Interamertcano c das:
Conferências Interamerícanas, o Con
s81110 da Organização poderá prcen
cher as varras existentes e subst.ituir
os países que se vejam na contingên
cia de Interromper sua colabotaçâo ,

Artigo 77

A Comlssâo de Acão CUltural ruu
cionará cerne comissão permanente
do Conselho Cultural Interameríca
nc, cora o fim de preparar trabalhes
de que ê-te a encarregue e sôbre oJS
quais o Conselho decidirá em caráter
definitivo.

Ci\PÍTULO XIII

unuio Pan-Americana

Artigo 78

A 'União Pari-Americana é o õreõc
central c permanente da Organica
cão dos Fstados Americanos e a St'~
cretarta Geral da Organizacão ,

Exercerá 3.;:, Iuncões que se lhe-atrt
buem nOT c":-a C31ta e as que lhe :)c·
jam atribuídas 1,01' outros tratados 6'
acordes interamericanos ,

Artiao 79

Haverá um Secretário Geral da 0;:,
gnrnzacão. eleito pelo Conselho uor
um lJrrJorio de dez anos, o ,J11al não
poderá ser reeleito, nem sucedido por
pessoa da mesma nacionalidade. ?:ia
(''180 r-m oue ocorra varra no cargo tele
Secretúvio Geral. o Conselho etecerã
dentro dos noventa dias seguintes
urn sucessor oue o substitua até Q

fim do período, e que poderá ser
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r-eeleito, se a vaga OC01'l'er durante a.
segunda metade do período.

Artigo 80

O Secretário Geral dirige a. União
Pan-Amer.ícana e tem a seu cargo
a representação legal da- mesma.

Artigo 81

O Secretário Geral participará, -cm
direito a '.':::1-0 das delíberacõas da
Conferência "nteramerícana, da Re'j
ntão de -.Ccnsulta dos Mínístros das
Relacões Exteriores, das Conferências
Especializadas e d-o Conselho c S~"JS
órgãos.

Artigo 8::\'
"~

A União Pan-Amerícana, per in
lermédio de suas repartições técnicas
e de iníormacão. promoverá, sob a di
reção do Conselho, relações econôml
C:lS, sociais, jurídicas e culturais entre
todos os Estados Membros da Orga
mização .

Artigo 33

A União Pnn-Amerrcana desempc
nha também as seguintes funções:

a) Transmitir ex-oiticio nos Esta
dos Membros a convocação das Ocn
Jerências Interamertcanas das n,2U
anões de Consulta dos Ministros das
Relações Exteriores e das Conferen
cias Especf allzadas:

b) Or-ienta o Conselho e seus ór
gâos na preparacâo dos programas c
regimentos das Conferências Inter
americanas, C8.S Reuniões de Consuita
dos Mtnístros das Relacões EX1e:;.·w
res e da.": Conferências' Especializa
das:

c) Põe, na medida de suas possícíli .
dudes. a disuosicâo do Govêrno do
país onde se "cciebm a Conferência, fi,

aiuda técruca e o pessoal que tal Gc
vêrno sottc.te:

d) Guarda os documentos e arqui
vos d3S Conferências Inzeramc-íca
nas e dasrReuntões de Consulta dos
Ministros das Relacões Exteriores, e,
sen-tire que seia nossivel. os das 0011-
ferêncías Esueclallzadas: '.

e) Serve de deoosítárra dos Iristru
mentes de ratificação d-os corrvêmos
Interamerk-anos :

.f) Desempenha. as funções q11<; lhe
h-riam s100 atribuídas e pejas Conte
rêu-úas Interame'ncanas f' netas Reu
mões de C:OT1.C:lJlta dos Mínistrns de
Relações Exteriores;

q). Apresenta ao Conselho um reâa
tói-ío anual sôbr e as atividades d:.\
Organização.

h) Apreccnte a cada Conferêecla
11'.':-:::r8.1;1C:::::.2,1).<:I. um relatório sôbre os
tm ;}8.n~O" realizados peles .órgãos m
terarncráeat-os, desde a Conferência
anterrcr .

Artigo 84

Cabe ,'00 Secretário Geral:

a) Estabelecer. com a aprovação. d<l
Conselho Of escritórios técnicos C ad
mimstratívos da União Pan-Ameet
cana, necessários à reaitzacâo de seus
fins; "

b) Determinar o número de chefes
de clecart amento, funcíonárlos e em
pregados tia União Pan-Amancana:
nomeá-Ics, regulamentar 'suas atn
buicões e deveres e fixar seus ordena
dos, de acordo com as normas gerais
estabelecidas pelo Conselho,

Artigo 85

Haverá um Secretário Geral adjun
to, eleito 'J1~i{) Conselho por um 'l,'te
rícdo de de zanos, e que pode ser re
eleito. No caso em que fique vago
o cartro de Secretário Geral Adjunto,
o Conselho elegerá seu substituto den
tro dos noventa dias seguintes, para
que eX·21Ta. SU88 funções durante o
resto (10 respectivo período.

Artigo 8S

O Secre-tário Geral Adjunto é o Se
cretário do Conselho. Durante a a-li
séncia temporária ou ímpedimente
do Secretárro Geral ou durante os
noventa dias de vaga previstos y.<t
artigo '79, desempenha as [unções
dêste. Tem, outrossim, 0- caráter ele
funci-onário consultivo do Secretário
Geral C-JJYl. a faculdade de agir OOL1.~

seu delevado em tudo o que Iôr da
competêr....da dês te.

~1rtigo 8i

O Conselho, com o vote de dois tsr
cos de ·::8!1:'õ membros, pode substituir
6 s'ec-etá.no Geral ou o Secrei.aríe
Geral Adjunto. quando assim o exlgtr
o bom funcionamento da orgamza
ção.

Artigo 83

Os chefes dos departamentos :l'&;

pect.ívos da União Pau-Americana,
nomea dos pelo Secretário Geral, SUQ
0;3; Secretários Executivos do Oonsu-
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lho Interamcrícano Econômico e 80
clal, do Conselho de Jurisconsultos
e do Oonselno Cultural.

Artigo 89

No desempenho de seus deVG1'eS, os
funcíonárics não pedirão, nem .cece
berâo mstrucôes de Govêrno algum,
nem de autoridade alguma alheia. à.
União Pau-Americana. Abster-se-ao
de fazer o que quer que seja que
possa. CaID'Jl'OIDeter em sua posição
de funcionários internacionais, 1'25
pensáveis tão somente perante a
Ur..lão.

Artigo 90

Todos 03 membros da Organizaçâo.,
dos Estados Americanos comprome
tem-se a respeitar o caráter SXG~'--i.Si

vamentei:::.ternacional das responsa
bíltdade do Secretário Geral e do
pessoal, e a não tentar influir .sóo.e
êles no desempenho de suas runcoes.

Artigo 91

Para integr-ar o pessoal da União
A."t'.,pr·~('31Ja deverá tomar-se em cou
slderacão primeiramente, a ef'ícácía
a competência e a honestidade: U1n8
ao mesmo tempo. deverá dar-se un
porrância à necessidade de ser o pes
soal escolhido segundo um oJTic,21'l0
geográfico tão amplo quanto possível.

Artigo 92

A sede da União Pan-Americana é
a cidade de Washington.

CAPÍTULO XIV

Ccm.toréncíne especializadas

Artigo 93

As Conferências Esueoâalízadas re
unem-se 1)81''1, tratar de assuntos
técnicos Pi"n8f'.i::lis ou tiara desenvol
ver determinados aspectos da coope
racâo internmerteana quando 0.05im o
resolva a oo-rre-sncta Int.ernmertca-
na ,"1.1 ~ R,puni,';,. de Consulta elos
M:h:.i,<:nns das Relacões Ex'cericrcs;
cua n r~() "otte 8:,:<:;im dísnostc no,
aC.f')rnos lnteram-rtcancs ou quando o
Consetbo da O1'''-'8niZ::1.d·o o julgue
neces-ét-o. sete, oot iniciat-iva pró
prh,<:('i,<) ít irl<;F1]l(~j~s de 8.1gUm de
'Seus 6Tf':8C~ ou de alguns dos orga
nismos especlalízados .

Artigo 94

O programa e o regimento nas
Conferências Especializadas serao
preparados pelos órg-ãos do Conselho
da, Organlzaçãc ou pelos Orgarnsmcs
Especializados interessados.

881'8.0 auometidos à consideração
dos GoV81'nOS membros e enviados M
Conselho para seu conhecíanento ,

CAPÍTULO xv

Orçonusmcs especializados

Artigo 95

Ccnstdcram-se Organismos Especia
Itzados Interamericanos, para os .etei
tos desta Carta, os Organismos Inter
gcvernamentaís estabelecidos p o r
acordos n.utüaterais e que tenham
funcões cspeciãlcas em matérias técni.,
cus de interêsse comum para. os Esta
dos Amerícanos .

Artigo 96

Para os fins previstos no artig'o 53,
o Conselho manterá um registre dos
Organismcs especializados que satis
façam cs condições estabelecida" no
artigo anterior.

Artigo 97

O;) Organismos Especializados go
aam da mais ampla. autonomia técni
ca, e deverão tomarem eonaíderaçào
as reoomendacões do Conselho ele
acôrdo cem as' disposições da pl'e3011
te Carta.

Artigo 98

Os Orrtanísmos Especializados en
viarão 8.0 Conselho relatórios perto
dícos sôbre o desenvolvimento de :Jü1lS
atividades C' de seus orçamentos e con
tas anuais.

Artigo 99

Os acordos entre o Conselho e os
Organlsmoa Especializados previstos
na alínea c do Artigo 53 podem de
terminar Que êsses Organismos en
viem ao Conselho seus orçamentos
para ,-,p~·.:}ITnc50. Também podem ;Jl'C

ver que a Untâo Pan-Amerlcana rccc
ba as cotas dos países contribuintes
e as divtribua ele oontormldade C',)Dl
cs acordos pertinentes.

Artigo 10{}

Os Orcanísmos Esnecialízados de
vem estabelecer- relações de coooe-a
ÇãD com os Organismos mundiais do
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mesmo caráter a fim de coordenar
suas atívidadea. Ao entrarem em
acõr do com os Organismos interna
cíonais de caráter mundial os Orca
nismos Fspeoializados Interamevica
nos cevem manter a sua identídade
e pos.íçâo como parte Integrante da.
Org anizacâo dos Estados Amerrcanos,
mesmo quando desempenham f.aneões
regtonais dos Organismos Interna
ctonais ,

Artigo 101

Na localização geográfica dos Orga
nismos Especializados ter-se-ão em
conta os ínterêsses de todos os Eita
dos Americanos.

TERCEIRA PARTE

CAPÍTUW XVI

Nações Unidas

Artigo 102

Nenhuma das estipulações desta
Carta se Interpretará no sentido de
prejudicar o:'! direitos e obrigaçô ca dos
Estados Membros de acôrdo com a
Carta das Nações Unidas.

CAPÍ'IULO XVII

Disposições Diversas

Artigo 103

A Orga.nizaçâo dos Estados .émerj
canos gozará no território de cada um.
de seus Membros da capacidade jurí
dica, dos privilégios e das ímunídades
que forem necessárias para exercício
das suas funções e a realização dos
seus propósitos.

.1rtigo 104

Os represc i.tantes dos governos no
Conselho da Organização os rep ...-eccn
tantes nos 6;:gãos do Conselho 0 pes
eoal que i -,rtegra as representaçôas,
assim corno o Secretário Geral e o Sc
cretárío GPJ'al Adjunto da Organiza
ção gozarão dGZ privilégios e Imuní
dados neeosaários ao livre desempenho
de suas Junçôes .

Artigo 105

A s.ituacâo jurídica dos Organismos
Especializados Interamerícanos ..; os
prrvllégtos E' ímunídades que devem
ser concedldos ' aos ditos Organí.smcs
e ao respectivo pessoal bem CO,liO ~V)S

funcionenos da União Pari-Americana
serão determinados em cada C2.S0 por

meio de entendimentos entre os orga
ntsmos ccrcespondentes e os governes
mtaressados .

Artigo 1a6

A Corvespondência da Organisaçâo
dos Estados Americanos inclusive nn
pressas e pacotes sempre que fôr mar
cada cem c seu sêlo de tranqula cír
culara isenta de porte pelos correios
dos Estados Membros.

Artigo 107

A Organização dos Estados A__metl
canos não reconhece resta-içao algu
ma_quanto a elegibilidade de homens
e m ulheres para partácíparem nas
atividades ~ nos cargos dos vários
órgãos .

CAPÍTULO XVIll

Ratificação e Vigência

Artisto 108

A presente Carta fica aberta a 3,S

slnatura dos Estados Americanos e
será ratí ücada conforme seus rés-ice
tívos processos contltucíonaís , O ins
trumento original cujos textos em es
panhol, Inglês português e Iranoôs são
igualmente autênticos será deposítn
do na União Pan-Amer-ícana a qual
enviará cópias autentíoadas aos Go
vernos para fins de ratificação. Os
Instrumentos d ratíãicacâo serão de
positados na União Pan-Amerjcana e
esta notificará os Governos signatá
rios do dito depósito.

Artigo 109

A presente Carta entrará em vigor
entre os ,Estados «ue a ratificarem
quando deis terços dos Estados stzna
tários tiverem depositado suas ratifl
cacões . Ouanto aos Estados restantes.
entrará em vigor na ordem ex que
depositarem as suas ratlfícaçóes .

Artigo 110

A presente Carta será registr ada na
Secvretarra Geral das Nacõea Unidas
por mtermec!o da União Pan-Amerr-
cana. '

...1Ttigo 111

As reformas da presente Caí-ta só
poderão ser adotadas numa Conje.-ên
cia Internacional convocada para t3.l.
fim, As reformas entrarão em Vig07
da mesma. f erma e segundo o ;l1Dces!::ü
estabetecído no Az-tígo 109.
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Por Cuba:

23

Q. Gens y. M.
Ernesto Díhlgo .
C2,r1-~3 Tó.bernilIo.
Ricardo Sarabasa..
Guy Pórez Císneros,
E. P,wdo.

30 de abr-il de 1948.

Esta Cat ta vigorará mdefinldamaa.
te, mas poderá ser denunciada per
qualquer dos Esatdos Membros, :U9
diante notiücacãoescrita a Uníâo
P~l:l.-hmen(,::';[ât.,- a qual comunicará
8:11 cada ':;8..50 a todos os outros Esta
dos as -oufrcações de denuncia que
receber ,

Tr2~"':BCO.i'r~d.0s dois anos a partir da Pelos EsLcdos Unidos da Améri~>a:
data em que a União Pari-Americana
receber uma notificação de denúncia, Ncrman Armour .
a presente Carta não terá mais 01';:,1- Wíllard L. Bealac .
to em relacáo ao Estado denuncian- Wilüam D. Pewlev.
te e êste ficará desligado da O... ga- Valter J. Donnelly
nização, depois de ter cumprdc as Paul ~. r D~niels.
obrigações oriundas da presente Carta. 30 ce abril de 1948.

Em testemunho do que, os Plencípo- .~ , . .
tencíáric abaixo assina-dos, cujos pie- "<Pela Rc,!mollca Dominicana:
nos poderes forem encontrados em Arturo Despradel.
boa c devida forma, firmam a. pre- Mínerva Bernardino.
sente Carta, na Cida-de de Bogotá, 'I'emistccles Messina.
Cclômbín, nas datas que aparecem Joaquim Balaguer .
em nente de suas respectivas assma- E. Rodriguez Demorízi .
turas , Héctor Incháustegui .

30 de abril -de 1948.
Por Iícnuiuras:

M. A. Batres.
Ramon E. Cruz.
Vi::'fdl?o R. Oalvea.

30 de abril de 1949.

.Por Gtuüemala:

L. -Cardoza y Arag6n.
J. L. Mendoza ,
Virgilio Rodrigues Beteta.
M. Noruega M.
José M. Saraiva.

30 de abril de 1948.

Por Chi7e:

J. Her;1~.)ndez .
E. Barres .Jarpa..
W. T\.T'cllier.
Júlio Barrenechea..
D. B3Si01.
.j , -Ramon Gutiérez ,
Rodrigo Gonzáles .
Gaspar Mora Setomaycr.

30 de abril de 1943.

Pelo Urtununj:

Dardo Regules.
Pedro Chouhrv Terra.
Juan F. Guichon.
H.{~ctor A. Grauert ,
Gen . Pedro Sieco .
R. Pires Coelho.
Nilo Borchesl .
A!·;.OS0 D. Gonzelaa.
Blanca Mieres de Botto.
Carlos Marmi Rios.

30 de abril de 1948.

Pela Boli-:;la:

J. Paz Campero.
E. Mentes y M.
Humberto Linares .
H. Palza .
A. Alexander .

30 de ab-;,'ll de 1948.

Pelo Peru:

A. nevo-eco I.
V. A. BeJaÚnde.
Luís FeD en Císneros .
.Juan Bauusta de Lavalle.
G. N, de Aramburú .
Luis Fchecopar Garcia.
E. Rebavlia.tí .

30 de ar-rrl de 1943.

Por Nicoriunui:

Luís Manuel Debayle.
Guilherme Sevflla Szcasa..
Modesto Valle.
Jesus Sanchez ,
Diegc }VI. Chamono.

30 de F bril de 194ô.'

Pelo Ei erscc:
J. 'J'cr-ea Bodet.
R. Ocrdova..
Luis Ouintantla..
José M, Ortiz Tira-do.
P. Campos Ol'tiz.
J. .oorc.caa.
E. Villasenor,
G. Ramos Millán.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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J. Louez B.
M. Sancb ez Ouén .
E. Enríquea.
Mario de la Oueva.

30 de abrll de 1948.

Pelo PW'l.(UMi:

M? ...-ío de Díego.
Roberto .Iímeuez .
R. J. Alfato .
Eduardo A. Chíarí .

3D de abl"il de 1948.

Por EI Salvaãor:

Hector David Castro.
H. Escobar Serrano.
Joaquim Guíüén Rívas .
Roberto E. Canessa..

30 de abril de 1948.

Pelo Paraguai:

César A. Vasconcelos.
Augusto Saldívar ,

Sü de akml de 1948.

Por Costa Rica:

Emilio Valverde .
Rolando Blanco .
J(J28 Miranda.

Pelo EqtwiJor:

A. Parra V.
Homero Viteri L.
P. .Iaramillo A.
Gen. 1J. Larrea A.
Alberto Puig Aerosemena ,
H. Garc's. orne.
B. Pera-lta P.

30 de abril de 1948.

Pelo Brasil:

João Neves da Fontoura.
Artur Ferreira dos Santos.

Gabriel de Rezende Passos.
Elmano Gomes Cardim .
João Henrique Sampaio VieJ.ra àa

Silva.
A. Camilo de Oliveira.
Jorge Felipe Kaãurí .
<Ernesto de ATaújo.

30 de abril de 1943.

Por Haüi:

Gustave Laraque .
J. L. Dcjean ,

30 de aln-il de 1948.

Pela t"cnczuela:

Rómutc Bctancourb ,
Luís Rnder .
José Rfel Pocterrt.
Mrlno Pícón Sls.

30 de abril de 1948.

Pela República Argentina:

Enrique Coromínas ,
Pascua La Rosa.
Pedro Juan Vígnale .
Salvério S. Valenti.
R. A. Ares.

3G de a'l:rrij. de 1948.

Pela Colômbia:

Eduardo Zuleta Angel.
Carlos Lozano y Lozano.
Domingo gsguerra,
Silvio VDlegas.
Luis Lopea de Mesa.
Jorge Soto Del Oorral .
Carlos Arango Vélez ,
Miguel .Iiménez Lopes.
Augusto Ramirez Moreno.
Cipriano Restrepo Jaramillo.
Antônio Rocha.

Face saber que c Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 6fi, de 1949

Art. 1.0. ~ li~ mantida a decisão por que o Tribunal de Contas. em
sessão de 28 de junho de 1949, recusou registro ao contrato número 2,
relativo à Instalacáo fie uma sub-eataçao de fôrça para a Casa da Moeda
e celebrado, em 30 de maio de 194P entre o Departamento Federal de
Compras c ,). Empresa Brasileira de Engenharia, Sociedade Anônima.

Art. 2.°. - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 3 de dezembro de 1949.
NEREU RAMOS

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Cong.':·E'SSO Nacional decreta, nos zêrmos do art . 77,
~ 1:>. da Constituição Federal. E; eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 66. DE 1949

Artigo 1.0:' E' aprovada a decisão do Tribunal de Contas, de g de leve
reuo de '.949. que recusou l'e?:l:::tl'L ao contrato celebrado m 22 de julho
de 1948, entre o Parque de Aeronáutica de Sâo Paulo e a Construtora Leão
Ribeiro S A., para a construção de uma estação clevatór.a de esgoto, no
mesmo Pamue.

Artíao ~" Revogam -se as cispoeiçôes em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1949.

NEREU l",."INL~S

Presidente 'lo Senado FeCi.E:'oJ

25

LEI N.o 842, DE 4 DE OUTUBRO
DE 1949

Prorroga o prazo da Lei n,o 262, de 23
de fevereiro de 1948, que s1~bordi
na ao reçime de licença prévia o
intercâmbio de importação e expor
tação com o exterior. -

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 ...E' prorrogado pelo prazo
de dois (2)f1 anos, com as modifica
ções constantes desta, a vígêncía da
Lei n.c 262, de 23 de fevereiro de 1948,
já dilatada pela Lei n.c 752, de 30 de
junho de 1949.

Art. 2.° Limitada pela conveniên
cia da moeda de pagamento e pela
possibilidade de serem produzidas no
pais, em igualdade de características
técnclógícas e condições satisfatórias
de preço, serão sempre concerücas li
cença prévia e prioridade eembial
para importação, nas quantidades ne
cessárias ao regular abastecimento do
país, das mercadorias compreendidas
nas categorias abaixo indicadas:

a) combustíveis e lubrificantes;
b) gêneros alimentícios de primeira

necessidade;
c) cimento e os produtos necessá

rios para obras e serviços públicos;
d) aparelhos cientificas e hospita

lares:
e) matérias primas, máquinas e

equipamento para a indústria nacio
nal;

j) material ferroviário c chassis de
veículos para carga e transportes co
letivos, e todos os pertences e sobres
salentes, observado, porém, quanto

"''c',

aos respectivos pneumáticos e cãma
ras de ar. o disposto na letra 0, do
arttgo 6.° da Lei n.c 36, de 8 de se
tembro de 1947;

g) papel e todo o material, inclu
sive máquinas, destinadas à impres
são de livros;

h) material específico de reposição
e consumo para o cinema e para o
rádio, desde que importado para seu
uso exclusivo. pelas firmas produtoras
de filmes nacionais ou laboratórios de
filmagem, pelas firmas possuidoras de
estações de rádio emissoras e pela in
dústria nacional de rádio transmis
são;

i) aparelhos, complementos e aces
sórios destinados a realizar 3 preven
ção contra acidentes no trabalho, íso
ladamente. ou adaptados à máquinas
ou engenhos.

§ 1,° Serão sempre concedidas li
cenea prévia 2 prioridaae cambial
para a importação de papel destinado
a impressão de jornais e revistas, e
considerado mdispensável ao pleno
consumo nacional. Da mesma manei
ra será concedida licença prévia para
a importação de tintas, flans. blan
kets ou flex para rotativas ligas de
metal para linotípía e estereotípía,
chapas e materiais para fctogravura,
linotipos, e tipos, máquinas peças e
acessórios para imprensa. desde que
importados para uso exclusivo das
emprêsas editoras de revistas e jor
naía.

§ 2.° Cabe ao órgão executor desta
Lei determinara distrrbuícão das im
portações dos produtos rerenctos no
parágrafo .interíor-, pelos países flue,
em equivalência de preces e qualída
de, maior conveniência oferecerem
quanto à moeda de pagamento.

ê 3.0 Será conservada a prevalên
cia crcnológíca das licenças concedi-
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das, quando não utilizadas por falta
de cambiais.

AJ:t. 3,° E' excluída do regime de
Jícenca prévia a importacâo dos se
gtnntes produtos:

a) leite em emulsão 0U em pó para
a altmentacáo infantil:

bl medicamentos e matérias primas
destinadas à indústria farmacêutica,
considerados mdispcnsáveis ao abas
tecimento do mercado nacional pelo
Mlnis.ério da Educação e Saúde, que
organizará uma relacão ce tais pro
dutos, enviando-a ao órgão tncurri
bido de exercer o contrôle da impor
tação e exportação:

c) arame farpado, inseticidas e fun
gicidas, adubos, sementes mudas de
plantas, animais de tacas finas, má
quinas e peças sobressalentes e outros
instrumentos destinados à agricultu
ra e à industrialização de produtos
agro-pecuários e minerais consíde
rados indispensáveis ao país pelo Mi
nistério da Agricultura, que organi
zará uma relação de tais mercado
rias, encaminhando-a ao órgão exe
cutor desta Lei;

d) de mapas, livros, jornais, revis
tas e publicações similares que tra
tem de matéria técnica, científica, re
ligiosa, didática ou literária, redígí
das em língua estrangeira, assim como
obras impressas em Portugal, em por
tuguês, quando de autores lUéOS ou
brasileiros;

e) para aviões, respectivas peças e
acessórios; motores de aviões e seus
pertences, e ferramentas para uns e
outros;

j) os artigos que não dependam de
cobertura cambial, destinados ao uso
próprio das Missões Diplomáticas e
Repartições Consulares de carreira e
seus funcionários desde que os res
pectivos governos dispensem idêntico
tratamento às representações brasilei
ras e seus Iuncionáríos.

Parágrafo único. Será também con
cedida prioridade cambial para a im
portação dos produtos a que se refere
êste artigo.

Art. 4.0 Os artigos trazidos do ex
terior por passageiros e que forem
classificados como bagagem pela le
gislação aduaneira em vigor estão
isentos de licença prévia.

§ 1,° Os que não mereçam essa
classíficacão e se enccnta-em desacom
panhados' de licença Sen'L8 apreendi
dos pelas repartições aduaneiras e
vendidos em leilão, não constituindo
o fato, entretanto, crime de contra
bando definido no artigo 334 do Có
digo Penal.

§ 2.° Os bens, máquinas e insta-u
mantos da profissão do imigrante
técnico, trazidos, sem necessidade de
cobertura cambial, para serem utdí
zadcs no país, pessoalmente ou par
emprêza de que faça parte. indepen
d8111 de licença prévia.

Art. 5.0 As licenças para exporta
ção somente poderão ser negadas se
ocorrer uma das seguintes hipóteses:

a) quando o pagamento tenha de
ser efetuado em moeda não arbitrá
vel, ou cuja aceitação seja conside
rada inconveniente, a üm dê' evitar,
congelados de cuvísas:

b) quando se tornar necessária a
formação de estoques pura garantia
de suprimento do mercado interno;

c) para assegurar a execucão de
obrigações decorrentes de acôrdos in
ternacionais.

Art. 6.° São excluídos do regime
de licença prévia de exnru-taçâo desde
que seu pagamento se efetue em moe
da de curso internacional os seguin
tes produtos: café, cêras de carnaúba
e ourícur-i: madeira oenertc.ana.: ser
rada e compensada; algodão. milho,
agave, mate, chá, cacãu, tapioca, dia
mantes e outras pedras preciosas e
semi-preciosas lapidadas ou não; cas
tanhas, frutos oleagtnosos e respecti
vos óleos e resíduos; couros e peles;
fumo e suas manufaturas; oaroá. pia
çava, frutas frescas, em doce, passa
ou conserva; tecidos e fios de algodâo,
de lã, de sêda e de rayon: materiais
refratários (tijolos, peças e cimento
refratário); Iaminados de ferro e acc:
máquinas, balanças. cristais de io:
cha, mica. carbonados: louças e vi
dros para qualquer fim. inclusive iso
ladores, louças sanitár-ias e aauletjos;
minérios de ferro. artrcos de cutela
ria, tambores de aço, materiais cerâ
micos de terra cota e os de grés j ;
conservas de pescado e de legumes.

Parágrafo único. Periodicamente, o
Poder Executivo, mediante decreto
organizará relacões de outros arti~
gos de produção nacional. cuja ex
portação se possa efetuar indepen
dentemente de licença prévia.

. Art. 7.°. Os pedidos de licença pré
VIa para Importacâo serão soluciona
dos no prazo máximo de trinta (30)
dias e os para exportacão dentro' de
'Vinte (20) dias. contados da data de
seu recebimento.

Parágrafo único. Não estão su-
j.citos a essa disposição os pedidos de
licença para tmportaçáo hcuidáveis
em moedas escassas cuia solucâo se
processará em cada trimestre, obser
vados os limites de que trata o ar
tigo 11.
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P..1't. 3.° Para custeio das despe
-sas decorrentes da ,,"X('CUÇ20 desta
Lei, e autorizada a co trrança das se,;.
guintes-Laxas: licenças até o valor
de crs 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
- isentas; de mais ue Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) até CrS 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) - Cr$ 20.00 (vin
te cruzeiros! ; de mais de Crs 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) Cr$ 50,00
(cinqüenta cruzeiros); de mais de Cr$
50,0-00,00 (cinqüenta mn cruzeiros);
Cr$ lCO.OOO.OO (com mil cruzeiros) ors
100,00 (cem cruzeiros) ; de mais de
Crg 100.00 (cem mil cruzeiros) Cr$
- um por mil do valor da licença.

Art. 9.° Os beneficiários da hcen
ça prévia, que nào a utilizarem oeutrô>
do prazo concedido até 30 ~'ó (oitenta
por cento) do respectivo valer. inci
dirão na multa de 5 % (cinco por
cento, sôbre a parte não utilizada, a
menos que comprovem haver a falta
decorrido de motivos alheios à &TIa
vontade.

1.0 _ Também fícaráo sujeites à
multa de Cr$ :).000,00 (cinco mil cru
zeiros) a Cr$ lOO.000.00 (cem mil cru
'zen-os) os que fizerem declarações fal
sas, destinadas a induzirem a êrro.
que os favoreça, na apreciação de seus
pedidos de licença prévia

§ 2.0 Essas multas serão impostas
pela Diretoria das Rendas Internas,
em virtude de representação do órgão
incumbido de executar a presente Lei,
cabendo recurso. no prazo ele 20 (vin
te) dias, para o Ministro ela Fazenda.

S 30 O produto das multas efeti
vamente arrecadadas será recolhida
ao Tesouro Nacional, como lenda
eventual da União.

Art. 10. E' obrigatória a divulga
ção das licenças prévias concedidas,
mediante publicação no Diárr- Oficial
da União. as da capital da Rpúbüoa e
Estados d-o Rio de Janeiro e São Paulo
dentro do prazo de 30 (';~rint'3.) dias,
e as elos demais Estados e Territórios,
110 de 60 (sessenta) dias. discriminan
do-se na publícacâo o nome do bene
ficiário, a mercadoria. sua quantidade
ou pêso. valor em cruaeírcs e em moe
da estrangeira, procedência e destino,

Art. 11. Perfódicamente. o Poder
Executivo. por intermédio do Ministro
da Fazenda. podei-á fixar c limite
dentro do qual deverão ser concedi
das as licenças de Importacâo em
moeda escassa.

Art. 12. Não poderão servir em
qualquer órgão incumbido do con
trôle das licenças prévias 1l0SS0aS que,
sob qualquer aspecto, ou a qualquer

título, participem da direção. admt
nistracâo; ou dos conselhos fiscais de
empresas direta ou Indiretamente in
teressadas no comércio de importação
ou exportação.

Art. 13, O Poder Executivo regu
lamentará esta Lei no prazc de 60
(sessenta; dias e estabelecerá os cri
térios gerais para concessão das li
cencas.

§ -1.0 As normas, que nesse Regula
mento venham a ser estabelecidas,
somente POl decreto do Poder Exe
cutivo poderão ser modifi-cadas.

§ 2.0 As instruções que forem ex
pedidas para cumprímen o dêsse Re
gulamento serão publicadas no Diário
Oficial.

Art. 14. São intransferíveis ar, li
cenças de importação. que devem de
clarar, além do que o Reaulamcnto
determine. a espécie. qualidade e va
lor da mercadoria. o pais de origem,
c espécie da moeda e o nome do im
portador.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua puolícação .

Art. 16. Rvogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1949; 128 0 da Jndependênct« e 61.° da
República .

Eunrco G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

LEI N." 843 DE 4 DE OUTUBR0
DE 1949

_4 iüoríza a abertura ao Poder Jusu
ciórto de crédito esnecísü para paga
mento de gratificação.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado' a abrir, ao Poder Judtcãr'ío,
o crédito especial de Crg 2.548.800 00
(dois rmlhóes. quinhentos e quarenta
f oito mil e oitocentos cruvelros) ,
para atender. no ano de 1949 ao
paga meuto de zratíficacôes devidas
8 juízes. escrivães eleitorais e auxi
liares ele -artórío da Justiça Elei
toral no Estado de São Pau to.

Art. 2,0 A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N," 844 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito suple
mentar no Poder Judiciàrio para
pagamento de salário-família.

"'"',

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:
Art. 1.° E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito suplementar de Org 60.000,00
(sessenta mil cruzeiros) à Verba 3
- Serviços e Encargos. - Consigna
ção I - Diversos, S-C 41 - Salá
rio-família, 04 - .Justíca Eleitoral,
02 - Tribunais Regionais Eleitorais,
20 - Estade de São Paulo da Lei
n.v 537, de 14 de dezembro de 1948,
que estimou a Receita e fixou a Des
pesa da União para o exercício de
1949.

Art. 2.° A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 123.° da Independência e ';1.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 345 ~ DE 5 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de crédito especial
para pagamento de juros de apó
lices.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

ctonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir" pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
11.789.150,00 (onze milhões, setecen-

tos e oitenta e nove mil, cento e cín
qüênta cruzeiros), para atender à
despesa com o pagamento de juros
de apólices da Dívida Pública Inter
na, emitidas nos têrmos do Decreto
lei n.o 7.393. de 16 de março de 1945,
relativos ao período de Iv de janeiro
a 31 de dezembro de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâc ,

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme d(~ Silveira.

LEI N." 846 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1949

Manda contar tempo de serviço, para
efeito de aposentadoria, em taoor
do agente fiscal do impôsto de con
sumo Alfredo Ganuiéncío de Quei
roz.

o Presidente da República-

Faço saber que o Congresso Na
clonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' computado por inteiro.
para efeito de aposentadoria, em fa
vor de Alfredo Gaudêncío de Quei
roz, agente fiscal. do ímpôsto de con
sumo no interior do Estado de Per
nambuco, o tempo decorrtdo de 12
de agôsto de 1931 a 31 de dezembro
de 1934, em virtude de haver sido
ilegalmente removido, pelo Govêrno
Revolucionário, do interior do Esta
do da Paraíba, para o interior do
Estado do Amazonas, onde contraiu
enfermidade infecciosa oeculíar à . in
salubridade dessa região, o que o
tornou incapaz, durante () tempo alu
dido, de exercer as Iunçôes do cargo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua pubhcacão. revo
gadas as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 123.° da Indep-endência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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Raul Fernandes

Guünerme da Silveira

LEI N. o 350 DE 6 DE OUTUBRO DE 1949

Abre ao Poder Jsulicióric crédito es
pecial para pagamento de gratifica
ção.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sane'ono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° f; aberto, ao Poder Judi
ciário, o crédito especial de seiscen
tos e trinta e cinco mil cruzeiros ..
lCr$ 635.000,00), destinado a ocorrer

Art. 1. ° f; o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, um crédito espe
cial de crs 1. 3DO. 000,00 (um milhão
e trezentos mil cruzieros) , para aten
der a despesas com reparos, reformas
c reaparelhamento no próprio nacío
nal onde funciona a Embaixada do
Brasil, em Washington.

Art. 2. ° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da. República.

EURICO G. DUTRA

de Psiquiatria da Universidade do
Brasil, desde que se realize a sua
transferência para a Cidade Univer
sitária.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em cintrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949, 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M arumi,
Guilherme da Süoeíra,

Fórças

LEI N.o 348 - DE 5 DE OUTUl3RO
DE 1949

LEI N.? 847 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1949

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões
de cruzeiros), cuja importância será
depositada no Banco do Brasil S. A.,
à conta da Universidade do Brasil,
e se destinará à construção, na Ci
dade Universitária, do edifício ne
cessário ao funcionamento c10 Insti
tuto de Psiquiatria daquela Univer
sidade.

Parágrafo único. Dessa importân
cia a Universidade aplicará" quantia
não excedente de um quinto do seu
valor total, em melhoramentos das
instalações e do prédio em que, pre
sentemente. funciona o Instituto. pa
ra que possa com mais eficiência
atender as suas finalidades.

Art. 2.° Reverterão ao Servíco Na
cional de Doenças Mentais o-prédio
e as instalações atuais do Instituto

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde. de crédito
especial para 'reconstrução do Ins
tituto de Psiquiatria da Universi
dade do Brasil.

Regula a incorporação nas
Armadas em 1950

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Em 1950 serão incorpora
dos nas Fôrças Armadas, para pres
tacão do servíco milita!', somente ci
dadãos da classe de 1931.

Art. 2.0 Revogam-se as dlsposí-
çôes em contrário. .' LEI N. ° 849 DE 5 DE OUTUBRO DE 1949

Rio de .Ianeiro, 5 de outubro de --., Au~oriza a abertura de crédito espe-
1949; 123.0 da Independência e 61.0 da cuü 1}a.ra despesas. com a reforma
República. do predw. da Embazxada do Brasil,

em Washzngton.
Btmrcc G. DUTRA.

. O Presidente da República:
SylVlO de Noronha. FaÇO saber que o Congresso Nacío-
Canrobert P. da Costa. na~ decreta e eu sanc'ono a seguinte

Lel:
Armando Trompowsky.
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ao pagamento, no corrente ano, de
gratificação a Juízes, Escrivães e Pre..
paradores da Justiça Eleitoral no Es
tado do Maranhão.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1949; 128. o da Independência e 61. 0

da República.
EURICO G', DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.O 851 - DE 7 DE OUTUBRO
DE 1949

Dispõe sôbre a composição das C~n
çreçaçôes de Institutos de Ensmo
Superior de Universidades.

o presidente da República:

Fa<,'AJ saber que o Congresso ~a
cíonal decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 1.0 A Congregaçao de Institu
tos de Ensin-o Superior de Uníversi
dades, que tiver menos de dois tê~
ços de professôres catedráticos, indl
cará, para completar êsse número,
prcfessóres oatedrátlccs efetivos de
estabelecimentos congêneres, oficiais
ou reconhecidos, de pr-eferência entre
os cue lecionem a melma matéria, ou
afim. de cadeira posta em concurso, ou
profissionais de notório saber com
atividade ou obras publicadas, per
tinentes à mesma disciplina.

Parágrafo único. Os componentes
da Congregação. escolhidos 11'a for~a

dêste artigo, participarão. com dl_
reito de voto, das sessões da oon
gregaçâo, concernentes ao concurso, e
submeter-se-á à aprovação desta o
parecer da comissão julgadora.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
Da data da sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

LEI N." 852 - DE 8 DE OUTUBRU
DE 1949

Fixa os vencimentos dos Defensores
Públicos da Justiça do Distrito Fe
deral.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° Os Defensores Públicos da
Justiça do Distrito Federal terão os
vencimentos anuais de Cr$ 72.000,00
(setenta e dois mil cruzeiros), ou se
j-am Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros)
mensais.

Art. 2.° Os Defensores Públicos
funcionarão perante não mais de duas
Varas Criminais, de Família ou de
órfãos e Sucessões, por designação
do Procurador Geral.

Art. 3.° Os vencimentos a que se
refere o artigo 1.0 serão pagos aos
Defensores Públicos, a partir d·a data
da vigência da Lei n.v 216, de 9 de
janeiro de 1948.

Art. 4.° O Poder Executivo abrirá,
ao Ministério da Justíca e Negócios
Interiores, o crédito es-pecial de Cr$
1.440.000,00 (um milhão quatrocen
tos e quarenta mil cruzeiros) para
ocorrer às despesas com a execução
desta Lei, relativas aos exercícios de
1948 e 1949.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se às disposições
em contrário, e, especificamente, o
artigo 421. § 1.0, in fine, do Decreto
lei n.? 8.527, de 31 de dezembro de
1945.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
AdrO(lldo Mesquita da Costa.
Guilherme da Silroeira,

LEI N.O 853 - DE 8 DE OUTUBRO

DE 1949

MOdifica a redação do artigo 50 do
Regulamento anexo ao Decreto-lei
n.O 2.398, de 11 de julho de 1940.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresse Na

cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 O artigo 50 do Regula
mento anexo ao Decreto-lei n." 2.398,
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atividades

de
30

DE to DE OUTUERO
DE 1949

Daniel de Carvalho.

Dispõe sóbre a contríinuçúc
üiorui prevista no artigo
Constituição,

Art. 1.0 A contribuição de me
lhoria, prevista no artigo 30 e pará
~"11J,;o único da Oonstdtuíçâo Federal,
salvo lei especial, qeu lhe pernrita a
exígêncêa. -em oucrcc casos, cobrar
se-á, quando resulte valorização de
imóvel de propriedade partícula.r, em
virtude de qualquer das seguintes
obras realizadas pela União Esta,
dos, Distrito Federal ou i\liunicÍpia.'3:

a) de abertura, cu alargamento, dê
praças, parques, cacrzios de despcr
ÍlQ, logradouros e vias públicas, in
clusíve pontes túneis e viadutos:

b) de mvebamento, retificação, pa_
vimentação, impermeab'ilizaçãoar
borizaçâo, iluminação e bntalaçâo
de esgotos pluviais ou sanitários;

c), de proteção contra sêcas i111.ll1
dações, erosão, ressacas e de sanea
mento em geral, .díques, drenagens,
caía. desobstrução de barras, pertos
c canais, retifi<:;açãoe regularização
de curses dáguas ; extinção de pragas

LE::!:: N.o 854

o Presidente da República:
Faca saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sancíorro a s<>
gtnnte Lei:

prcjudícíais a quaisquer
cconõmícas ;

lO ao canahzaçâo de água potá
vel e instalação de rêde elétrica, te
lcíôníca, telegráfica, transporte s
comurncações em geral, ou de suprí.,
mente de gás, Juniculares, ascenso
res e Instataçóes de comodidade pú
cuca:

e) de aterros e realizações de em.
belezaenento em geral, íncluseve de
sapropríaçôes em desenvolvimento de
plano do aspecto paisagístico;

f) de slsema de t, ránsito rápido,
estações ferrovíárías ou de tração
elétricas, inclusive subterrâneas:

Art. 2.° A presente Lei entrará em. o: aeródrcmos e aeroportos,
vigor na data de sua publicação; re- Parágrafo úúníco. Reputam-se teí,
vcgadas as disposições em contrár-io. ,,':":---, tas. nela União as obras e melhora-

Ria de .Ianeírc, 8 de outubro de menjos executados pela administr?_
1949' 128.° da Independência e 61.0 da Ç~? dos Terntory).S? podendo o. Pre-
Q ,,,:', Iíc ' stdente da República, salvo Ieí es-
..cepun a, v:edal em contrário, determín'ar que

EURICO G. DUTRA. a contríbuicâo de melhoria relativa
Guilherme da Silveira, seja cobrada em proveito dos muni,

cipícs da respectiva. situação,
Art. 2.0 Responde pelo pagamento

da. corrtz-íbuiçâo de melhoria. 0 p1'0
príetárío do imóvel ao tempo do res
pectívo lançamento e passa a res.
ponsabflidade aos adquirentes ou su
cessores a. qualquer titulo.

li 1.0 Iàn caso de enfiteuse, 1'es
fiwnde pela. contribuição de meíhoríe
o efíteut.a ,

§ 2,0 Em caso de locação, por pra
zo superfor a dois anos, 6 lícito ao
loc~\,jpr exrgir auemmtc d12' aluguel
proporcionalmente à valorázacão quer
sóbre os imóveis adjacentes á obra,
ainda que distantes, quer sôbre ou
tros, desde que benefícíadcs pelo me
lhoramento público ..

Art, 3 o A imctatãva de cbra Ou
melhoramento, que justíãíque a exí;
gência da contribuição de melhoria,

a) à própria administração que
poderá ceder:
organízar o plane:

bi aos propríetártos (rue VenhJ2!1 a
ser beneficíadcs pele obra, ou me
Ihoramento, desde CU2' o têrço dêles
o recueire à autorldada comnetente.

§ i,o PaTa cobrança c1.a contribui
verá:
cão, a. administração competente dc

rI-) publicar c plano esnecífícado da
ot-ra e orcamerrto resnec-ívo:

b) estabelecer os límttee das zonas
a serem beneficiadas, direta ou in
diretamente;

c) publicar o cálculo provisório da
contribuição de melhoria e de ma
gradual dístribuicâo entre os contri
buintes, expressos em percentagens

de 11 de julho de 1940, passa a ter
~ seguinte redação:

"Artigo 50. Os produtores de sal
s5.,o obrigados a escriturar, em livros
organizados segundo os modêlos for
necidos pelo Instituto Nacional do
Sal. o movimento de pruducâc, retr
rada e estoque de cada uma das sà
Imas inscritas no referido órgão,

Parágrafo único, Dêsses livros, ex
trairá o produtor, mensalmente, um
mapa. que será remetido ao Instituto
Nacional do Sal, sob registro postal,
até o dia la do mês seguinte".
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eôbre O valor atual e futuro das ímó
veta a serem preeumlvelmente benefi
cíados ,

S 2. ° Dentro de prazo não írucrlor
e quinze días, receberá a admínistra
ção quaisquer reclamações dos Ince
ressados, redigidas em duas víaa uma
das quais, se não houver provimento,
eerá arquivada, devolvida ao 1'O'Cla
manta a segunda via, com o despacho
respectivo, devidamente autenticada,
para usar cela como pretexto, na oca
sião do lançamento definitivo.

§ 3. ° Se - não houver aoôrdo entre
8~ admínlstracão e o contribuinte
acêrca do valor do imóvel, antes da
obra, ou melhoria, prevalecerá ° úl
timo lançamento, salvo ° disposto no
~ 5.°. ."',

§ 4. ° Executada a obra, ou mefhc
ramento, na sua totalidade, ou em
parte suficiente para justificar a exi
gência da contribuição de melhoria
sôbre determinados imóveis, proceder
.')8-8, 9,.0 respectivo lançamento. depois
de publicado o demonstrativo das
deS'9,Ss9.S, assinando-sê prazo não in
ferior a quinze dias. para as impng
119,Ç,Õe.S do contribuinte, que será in
timado pelo correio, sob registre, com
aviso de recepção, sem prejuízo da
oublícação de editaíe, onde houver
imprensa diária.

§ 5. ° Se o contribuinte não con
eordar com o valor fixado pela ad
rrúnlstracâo, depois da obra, C não rôr
deferida 8, revisão pretendida. poderá
exigir que Ih'a compre o Govêrno
pelo prece QU~ êste insistir em abri
buir ao Imóvel beneficiado .

§ 6.° E' aSSCR'U1'8,do também à ad
ministração o direito de nrelacâo.
nara adquirir o imóvel pelo valor que
lhe atribuir o contribuinte, acresci
dode dez por cento (10%). se não
houver acôrdo na trxacão dêsse valo!"
nara os efeitos do lancamento urevis
no fi 4.°, ou para amrévía estimação
'de que trata o f 3.°. 'Nesse caso. f9.,··
se-á [r, ímíssão de posse. desde que a
adminístracào pública efetue o depó
sdto com a 11rOV8, da cirounstêncía in
dícada neste parágrafo.

~ 7. o A avalíaçâo judicial. contem
porânoa, do imóvel, prevalecerá sôbre
~, admíntst-at.iva renartindo-se as
custas na proporção do vencido,

§ 8, ° Serão admitidas deduções por
aceesões ou benfeitorias devidamente
comprovadas e, quanto a terrenos bal
dios, também dos juros de 6% ao ano
entre a avaliação prévia e o lança
mento defenítívo .

Art. 4. ° A contribuição de malho
ria, quando exigida pela Uníãc ócu
pela Prefeiturà, do DistJ.'Íto Federal
será cobrada, sôbre a valorízacão ob
tida pelo imóvel, na base seguinte:

Pela que exceder de 20% até

30% do valor anterior ".,. 7%
Pelo excesso de 30% até 50':7., 10%
Pelo excesso de 50% até 70% 12%
Pelo excesso de 70%, até 100% 15-%
Pelo excesso de 100% até 130% 20%
Pelo excesso de 130% até 150% 25%
Pelo excesso de 150% até 170% 30%
Pelo excesso de 170% até 200% 35%
Pelo excesso de 200% até 300% 40'1;)
Pelo exce~so de 300% até 400% 45';";'
FeIo excesso de 400% 50%

~ 1,° E:m caso algum, o lançamen
to total excederá o custo da obra ou
melhoramento, nem se cobrará a con
tríbuícâo de melhoria que 1105..0 exce
der de Crü 1.000,00 (mil cruzeiros),
quando a obra fÔI' federal ou estadual,
ne!n quando o valor do Imóvel, que
seja o único pertencente 9, conta-i
buínts isento do ímpôsto sôbre a rcn
(18., por não ganhar o mínimo tribu
tável. 11:3.,0 atingir depois de beneftcia
da, a propriedade trinta mil cruzei
1'05 (Cr.S 30.000,00).

§ 2. ° Qua,ndo a obra ou melhora
menta beneficiar outros imóveis atem
dos adjacentes, ;'I. admin-xtracão es
tabelecerá duas ou mais zonas' dê V9,

loi-ízação decrescente e aplicará a ta
bela dêste artigo com o abatimento
de 20 a 50%, na razão Inveraa 130 be
nefício verificado,

~ 3. ° Serão con-cedidos os mesmos
fi batamento do parágrafo anterior, se
d'J. 001'8, ou melhoramento resultar
para a adminístracâo ú direito de <:0
brar preços c t.8XRS, inclusive pedá
gíos, ;)08 usuários da instalacão ou
serviço. -

~ 4. 0 Enquanto os Estados? Mu
nicípíos não adotarem tarifa diferen
te, mas nunca superior a dôste artt
co, por êste regulará ° lançamento da
contribuição de melhoria resultante
de obras eetaduaís ou munlcipais .

~ 5, ° No custo da obra, ou melho
ramento, serão computadas as des
pesas de administração, flsoaliaacão,
riscos, desaproprtacões e fínnncía
ruento. jnclusive comissões, diferenças
de tipo do empréstimo, ou prêmio de
reembõlso, e outras de praxe.

§ 6. ° Será arrecadada em uresta
ções anuais, com juros não superiores
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a seis por cento (6%) ao ano, a 0:;011
trábuíçào de melhoria, que exceder do
imóvel. antes de beneficiado.

§ 7. 0 E' licito ao contribuinte -:J.1
gar o débito previsto neeta Lei com
titules da dívida pública, pela -nlor
nominal emitidos especialmente cara
o fínancíamento da Ob1'3, ou melhor
iamentc, em virtude da qual fór lan
çado. .

Art. 5. ° E' assegurado aos contri
buintes interessados em cada 01:>1','1 ou
melhoramento, sob o regime, desta
LGi eleger uma junta de físcaltzacão
não excedente de cinco membros; a
Qual poderá delegar poderes a um téc
nico. Reputar-se-á eleito membro da-c,
junta qualquer contrtbuinte que '.'8013
bel' 115 (um quinto) dos eurrágios cem
um nome só c, na falta, pelo critério
majoritário.

Art. 6. ° Quando a obra ou molhe
ramento fôr micíado ou ultuuad., en
tre 13 de setembro de 1946 e a data
da publícacão desta Lei, cobrar-se-á
a contrtbuícão de melhorta, indepen
dente das formalidades ínícte.is (arti
go 3.°, ~§ l.0 e 2.°), mas será conce
dida dedução de cinqüenta 001' cento
(50%), regulado o valer anterro- do

imóvel na forma do art. 3.0, ~ 3.°,
combinado como § 5. ° do mesmo ar
tigo.

Art. 7. ° Se houver apreciável per
da de poder aquisitivo da moeda, ou
outros fatores estranhos à obra. de
melhoramento, que tenham contribuí
do para a valorização, entre a avalia
\.8.0 prévia do imóvel e o Iancamento
definitivo, é lícito, ao contribuinte exi
gir a dedução, através de índices cor
retivce, se a administração não se an
tecipar a calculá-la.

Art. 8. o Sôbre o provento decor
rente da valortzacâo de imóveis. resul
tantes de obra pública, o' impôsto de
renda recairá apenas sob a forma
complementar progressiva, concedida
a dedução da importância que o con
tribuinte houver pago, a titulo de
contribuição de melhoria.

A:r.t. 9. ° A dívida fiscal. :Jl,I.Fl2(la de
contribuição de melhoria, terá prefe
ràncía SÔb1'B outras dívidas fiscais,
quanto ao imóvel beneficiado ou seu
prêco, e prescreverá em 5 anos, con
tados da notificação ou publicação do
lançamento defenitivo.

Art. 10. Esta. Lei entrará em vi
gor na. data de sua publlcacão, mdc-

pendente de qualquer legislação. su
pletíva ou complementar dos Esta
das e Muníc.pios, assim corno de re
gulamentos de execucão os ouaís
poderão cominar mi1Úa~; até o [ímt
te de 100% do tributo devido, em
caso de fraude ou declaracão não
verdadeira. -

Art. 11. Revogam-se as dispost
ções em ccntrár.ío.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1949; 128. ° da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo M eecuitc da Cosia

Guülierme da silveira.

LEI N.o 355 DE 10 DE O'J::'"rJl;;iW
DE 1949

Autoriza a abertura. ao Iâinistería
da Guerra, de crédito especial pera
pagamento à Companhia ['nflustriaZ
Máquina 8ao Paulo.

O Presidente da· República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreto, e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo 8.U
torizado a abrir, ao Mínistérro da
Guerra, um crédito especial de 01'$
16.000.000,00 (dezesseis milhões de
cruzeiros), para satísfacâo de COi11
pr onussos com a Compannta Indus
trial Máquina São Paulo. relativo a
fornecimento de mnter.al ,

Art. 2.° Para o mesmo fim serão
incluídas dotações de igual impor
tância nos orcameutos da despesa
para os anos de 1950, 1951 e 1952, a
fim de que o Mínistórro da GU(;lTa
possa satisfazer os comnrcmissos de
correntes de contrato a' ser assinado
com a Companhia Industríal MIl
quina São Paulo.

Art. 3.° A presente Lei entrará
em vigor na data da SU;L publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DU'!'Ri\.

Canrobert P. da Costa.

Guilherme da Silveira.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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LEI N ,0 856 DE 10 DE OUTUBRO
DE 1949

Concede prêmio, em dinheiro, ao çe
netista Iwar Bectcmasi

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongressc Na
cional decreta e eu sanciono a se ...
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a conceder um prêmio, em
dinheiro. até a importância de Cr$
300.00Q,00 (trezentos mil cruzeiros) ,
a Iwar Beckman. genettsua ela Es
taçâo Fitotécnica da Pronteíra, si
tuada no município de Bagé, Rio
Grande do Sul, pelos excepcionais
serviços prestados à cultura do trigo
no Brasil.

Art. 2.0 Para atender às despesas
com' a concessão do prêmio referido
no artigo 1.0, é o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial neces
sário até a importância mencionada
no artigo anterior.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação,

Art. 4.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DU1'RA,

Daniel de Ccuvcütui.

Guilherme ~la Sil'Uclm.

LEI N.o 857 - DE 10 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para obras no prédio da Em
baixada do Brasil em Buenos Ai
res.

o Presidente da República:

Faço salber que o Congresso Na
cionaâ decreta e€"u sanciono a "e
guinte Lei:

Art. 1.° É o Poder Executivo au
torlzaxto a abrir, ao Ministério Ü3.S
Relações Exteriores, o créditoes.pe
cíal de crs 1.300.000,00 (um milhão
e trezentos mil cruzeiros) , para aten
der a despesas 'de reparos, reiorma
'c eeaparelhaenento no "próprio nacio
nu em que funciona à Embaixada
do Brasil em Buenos Aires,

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícaçâo ; re
vogadas as dísposíçôes em contrárto ,

íRio de .Ianeáro, 10 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G, DUTRA.

Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira,

LEI N.? 858 DE 12 DE OUTUBRO
DE 1949

Concede isenção de direitos paJa ma
terial. lmpol mac pela Comoomtua
Huiro-Bletricc do São Francisco,

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art.. 1.0 E' concedida Isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras para lubrificantes e combus
tiveis, importados pela Companhia
Hídro-Elótrrca do São Francisco, des
tinados ao transporte de materiais e
equipamentos necessários às suas ins
talações, ou à construção, conserva
ção e exploração das mesmas.

Parágrafo único. A isenção de Que
trata éste artigo beneficiará os lu
brificantes e combustíveis, importa
dos a partir de 1° de janeiro de 1949.

Art. 2.° Continua em vigor o dis
posto 110 artigo 8.°, do Decreto-lei
n.v 8.031. de 3 de outubro de 1945,

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação; revo
gadas as disposições em contrário;

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61,0 da
República.

EURICo G. DUTRA,
Guilherme da euoeíra,

LEI N.o 859 DE 12 DE OUTUBRO
DE.,1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios mumoree.
de crédito especial para pagamento
de gratificação,

O Presidente da Renública.:
Face saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a. abrir, pelo Ministério da
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.Justíca e Negócios Interiores, o cré
dito esnecíat de Crg 13.602,40 (qua
renta ê três mil, seiscentos e dois
cruzeiros e quarenta centavos}, para
ocorrer ao pagamento de [sl'atifica~
cão adicional sõbre o venctmento que
ô extinto Desembargador /ÜÍt'CC1D de
Almeida Russell, do 'I'ribunal de Ape
Iacâo do Distrito Federal, deixou de
receber no período de 27 de janeiro
de 18:36 a 21 de abril de 1939.

Art. 2.° A presente L8i entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dieposi
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1949; 128.° da Independência. e 61.° oa-,
República.

EURICO G. DUTR'l.

Adroaldo Mesquita da con«
Guilherme da, Silveira.

LEI N.o 860 DE 13 DE OUTUBRO
DE 1949

Dispõe sõbre a revisão do contrato
de arrendamento da Viacão Ferrea
do Rio Grande do Sul.·

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

", Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a rever o contrato de arren
damento da Viação Férrea do Rio
Grande do Sul ao Govêrno elo Es
tado elo Rio Grande elo Sul, adotan
do cláusulas que consultem o inte
rêsse público e, especialmente, às se
guintes:

a) a partir da data da assinatura
do contrato de revisão, será feito em
cinco (5) prestações, iguais, anual
mente, o resgate do montante da
conta de capital do Estado, reconhe
cido até a data da assinatura do
contrato de revisão, inclusive as im
portâncias relativas e corresponden
tes às linhas de Taquara a Canela
e de Carlos Barbosa a Alfredo Oha
ves. de propriedade do Estado, a se
rem incorporadas na vtacão Férrea
do Rio Grande do Sul, hem corno as
que corresponderem às linhas de
Gíruá a Santa Rosa e Severtano Ri
beiro a Quarai, jâ incorporadas:

b) sempre que, posteriormente à
data da assinatura do contrato de
revisão, a nova despesa em conta

ele capt'.al do Estado atingir a im
portâncra de CrS 15.000.000,00 (quin
ze milhões de cruzeiros), devidamen
te reconhecida, será a mesma resga
tada em três (3) prestações, iguais,
anualmente;

elos resultados positivos ou ne
gativos da exploração industrial da
Víacâo Férrea do Rio Grande do Sul,
a partir da data da assmatura do
contrato de revisão, SETão divididos
em partes iguais entre a União e o
Estado arrendatário.

Art. 2.0 As prestações anuais. a
que se referem as letras a e b do ar
tigo L°, serão Incluídas tias leis 01"
camentárias que se seguirem ao ano
do reconhecimento das despesas cor
respondentes.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EUr:ICo G. DUTRA.

Clóvis Pestana.
Guilherme da Silveira.

LEI N,o 861 DE 13 DB OUTUBRO
DE 1949

Modifica a reâocõo de mti(los elo De
creto-lei n.o 5 .-452, ,(~e 1.0 de maio M
1943.

o Presidente da República:
Faço saber que o Oongrerso Nacío

nal decreta e eu sanciono a. segubnte
Lei:

Art. 1.0 - Os artigos 893; 896, le
tras a e õ e § 1.0; e parágrafo único
do 899, do Decreto-lei n.O 5.452, de
1 de maio de 1943, pasam a ter esta
redação:

"Artüro 893 _ Das decisões são
admísaíveis os seguintes recursos:

I - embargos;
H - recurso ordtnár!c ;
IH - recurso de revista;
IV - agravo .

Artigo 89,6 - Cabe recurso de re
vista das decisões de última inetàn
cía, q uandc:

a) derem à mesma norma jurídica
interpretação diversa da que tiver
sido d8.dapel.-o mesmo Tribunal Re
gional ou pelo Tribunal Superior do
'Ilrabalho;

b) proferida com violação daao.l'
me jurídica ou prlncíeios gerais -de
direito.
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§ 1.0 _ O recurso de revista será
a,presentado no prazo de qUÜ1Zic dias,
ao Presidente do 'I'rbbunal rcccrrído,
que poderá recebê-lo ou denegá-lo,
rundamentando, em qualquer caso, a
sua decisão.

Art . 899 - ...

Parágrafo único 'j'ratando-se,
porém, de reclsmaçâo sôbre férias,
salários ou contrato de trabalho, de
valor até Ol'S 10.000,00- ódez mil ,Cl'U
zeíros) 56 serão admitidos recursos,
inclusive o de revista. mediante a
prova do depósito Da nnportància da
oondenacão" .

Art. 2.0 - Esta Leí entrará em
vigor na data da 311<1, publícacâo ; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro, 13 de' outubro de
19~,9; 128.° da Indeoendência e 61.°
da República.. -

EURICO G. DUTR.'\..
Hcmório Monteiro,

LEI N. ° 862, DE 13 DE OUTUBRO DE 19~9

Faz aoacôo de terreno à Liga ele PTO
tcçiio aos Céços do Brasil,

o Presidente da República:

Faço saber Que o Congresso Nacio
1131 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.0 E' ratificada a escrttura
lavrado, em 29 de dezembro de 1930,
Livro 287, folhas 33 verso, do 17,°
Ofício de Notas da cidade do Rio
de Janeiro, pela qual 3~ União ce
deu a título precário à Liga de Pro
teção aos Cegos do Brasil, o terreno
situado na cidade do Rio de Janeiro,
na Avenécla 60S Democráticos núr..e
ro 302, junto e antes do Abrigo Re
dentor (Obra de Assis':ên6aa Men
digos e Menores Desamparados do
Rio de Janeiro) rreguesia de Inhaú
ma, e o prédio rcsiocnclal em ma li
estado d{; ccnservacão, com área su
uerfíciaj de dez mil seiscentos {; cin
qüenta e oito metros e quarenta e
cinco centímetros quadrados, tendo a
forma de um quadrilátero irregular,
medindo na frente ou face sudoeste na.
referida Avenida dos Democráticos
sessenta metros e cinqüenta -8 um cen
timetros no l'LUnO magnético 38° 43' S,
E.; na face noroeste (lado direito)
confrontando com terrenos do Abrigo
Redentor, cento e oitenta metros e
trinta e seis centímetros no rumo
magnético de'55° 53' S.W,; na face

norte (fundos) confrontando, também
com terrenos do Abrigo Redentor,
cinqüenta e nove metros e dois C€U1.

timetros no rumo magnético 34° 7'
N, W; na face sudoeste (lado esquer
do) confrontando cem terreno de
ouem de direito cento e setenta e
cinco metros e quarenta e um c-entí
metros no rumo magnético de 55° 42'
N.E.

Art. 2_0 Essa cessão, feita a titulo
precário, torna-se em transmissão ir
restrita do domínio, abolidas as cláu
sulas secunda e terceira da referida
escritura, que determinam o destino
esoecial a se, dado ao terreno e a
caducidade estabelecida para o caso
de se não iniciarem [\5 obras previstas
dentro do crazo de um ano, prorroga
;;0 posteriormente ror ato do poder
~!.oxecuüvo,

Art , 3.° O oficial do registro de
imóveis Iará as necessárias transcrt
çõea e averbacêes oara regularizar a
transmissão plena do domínio, em fa
ce da presente Lei e a requerrmento
da. Liga de Proteeê..Q 8.05 Cegos do
3rasil.

Art. 4:,° A transmissão da proprte
dade, 03 atos relativos à regulariza
cão da mesma no reg-istro de m.oveíse todos os cue forem necessár-ios ao
oumprrmento desta Lei, são Isentos de
impostos, taxas e emolumentos Ie
deraís ,

Art., 5. ° Os imóveis, descritos no
artigo 1.°, semente pcderâo cor ven
didos em nasta pública, e as quantias
acuradas deVe1'8.0 aer invertidas na
construção e instalação do Departn
menta Profissional Masculino da re
ferida Liga.

Art. 6,° Revogam-se as disposições
em concrário .

Rio de .janeiro 13 de outubro de
1949; 123.0 da Independência e 61.°
de, República:

EuRICO G, DUTRA
Guilherme da SiI'üeira

LEI N, ° 863, DE 13 DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza Ct abertura de crédito espe
cial, ao Posier .huiicuuío, -pora pa
gamento âe pessoal,

O Presidente da República:
Fa-Ço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono e, seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Crg 3G,OOO,OO
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(oitenta mil cruzeiros), para ocorrev
ao pagamento, no exercício correr, te,
de substrtuíções de pessoal da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Paraná.

",... rt.. :l.o Esta Lei entrará em vigor
118. cuta da sua. publicação.

A'~t. 3.0 ReVO;}3.m-sC- as disposições
em contrárío .

:a:~,j de .janeiro, 1:3 de outubro de
l,J!i:J; 128.° (ia Independência e 61.0
da República.

lEURlCO G. DUTRA

Guiitierme ela SUí.'eira

LLl :i'~. ü 86" DE 13 »a üU'i'UElO
DE 1949

,úisj;üe sóbre -prorroçação de prazo ru
(i:i'(;ii;'Z -oora Úe:>0<:"i.lí."JaçiJO etc VIiÚ'uCI-

l<·;~:.{O saber que o Congresso Na
Cl-(;lú'.l decreta 8 eu sanciono ,J, 5e);'1.1111-

Alt:. í« quantia houver prazo Jl'C[;·
cialrc encc r.íxado para. desocupação de
Úlluvcl, o Juiz;, ao decretar o (1i::::;lJE.'Jo
do Jocat.áríc ou sublocatarro, pcucrá
Pl'(;~'l";)G",l~ esse Pi'<i;ZO POl" mais .seIS
meses, se se tratar «e e.st.abojeeímcnto
«e ensino hospitalar, desde que se
",<.:j,-"é-' comprovaac o ínterêsse social
li aprorrogação.

1.0 Para ser concedida a pl'O~'1'0_

gaçí.\ü, deverá o ocupante paga.r, pre
víarncnte, ° débito de alugueres e ou
ta-os encargos e os juros de mora, se
os )~!GUV81', custas do Juízo a Que t.ivcr
sido condenado e honoráraos dos art,
vogados sôhre o valor da, causa, na
Pl'G,V,cl-ção de vinte por cento, se êssc
valor não exceder de Cr$ 500.000.00
(quinhentos mil cruseíros) , c, se
l1J2.i.C:C, de mais de quinze por cento
sôbrr, o excedente até Cr$ l.úOQ.000.ül)
(u nirmlhâo de cruzeiros), e mais dez
por cento sôbre o excedente desta úl
tima.. importância.

S 2.° Tratando-se de estabelecímen.,
to i.le ensíono, o Juiz procurará deter
minar a data do despejo de modo a
incidir no período das renas escola
1'e5.

§ 3.0 Tratando-se de estabelecimen
to hospitalar, o Juiz proibirá o inter,
namcnto de novos doentes, no perto
do da prorrogação, salvo em caso de
perigo de vida, ou de comprovada 110
cessídade públíca..

Art. 2.° Esta Lei aplica-se aos pro
cessos em CUl'S;) e entrará. em vigor
na. data da sua publicação, revogadas,
cs díspcsiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1949, 128.0 da Independência e 61,0 da
República.

EURICO G. DUTRA

àsirooldo Mesquita da Costa.

LEI N.o 865 na 13 DE OU'fUB:W
DE 1949

Considera de ucüulaâe pública o Ins
tituto Histórico e Geográfico de
Santos.

o presidente da República:

Faço saber que ° Congresso Nacio
112,1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' consid-erado da utilidade
pública o Instituto Histórico e Ge?
gráfico de Santos, na Estado de SaO
Paulo.

Art. 2.° Esta. Lei entrará em vtgcr
na data de sua publicação, revogadas
as drsposicbes em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EUHI(.';) G. DUTRtl.

Adroaldo Mesquita da Cesta

LEI N.o 86ô DE 14 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder JueZi
ciário, ele crédito eumternentor -paro
pagamento de tumcão gratificada.
O presidente da República:

Faço saber Que o Congresso N8.Gio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Poder Judiciário,
o crédito suplementar de ."., .
Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
cruzeiros ) em rerôrço da Verba 1 
Pessoal - Consignação III - Vanta
gens -- Subconsignacâo 09 - Funções
gTatificadas - 04 - .Iustíça Eleitoral
02 - Tribunais RegionaIS Eleítoraís

13 - Estado do Paraná do Anexo
25 da Lei n.v 537, de 14 de dexembrc
de 1948, que estima a Receita e fixa
a Despesa da União para 1949"



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

padrões de vencimentos fixados pela
Lei n." 488, de 15 de novembro de
1848.

Art. 2.° Os cargos de pl'OVÜr..8~1tO

em comissão e as funções gratifica
das corresponderâo aos seguintes sim
bolos e valores mensais:

c-s
PG 1."",.""""" 3.008,00
FG 2 2.ÜÜO,OO
PG 3 " .. "". 1.500,00
PG 4 1. 000,00
r·'G 5 800,00
PG 6 600,00
FG 7 400,DO

Art . 3.° Haverá na Justiça Elei
toral os seguintes cargos em comis
são e funções gratificadas:

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 867 DE 15 DE OUTUEll.O
DE 1949

Estende ao pessoal das Secrecaruui
do Tribunal Superior Sleitorcl. e
dos Tribunais Regionais EZeitorais
dispositivos da Lei nY 438, de 15 de
novembro de 1948.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São extensivos aos fun
cionários das Secretarias do Tribunal
Superior Eleitoral e dos Tribunais
Regionais Eleitorais os valores dos

PJ
PJ
PJ
PJ
PJ
PJ
PJ

Cargos em comissão:

2 """,,,
3
4
5
6
7
8

Funções gratificadas:

c.s
13.000,00
11.000,00
10. COQ,OO
9.000,00
8.000,00
6,000,00
5,000,00
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A
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Cargos em Comissão

Diretor Geral .

Diretor Secretaria .....

Diretor Serviço .

Auditor Fiscal .

I
I Tribunais Regionais (Grupos)
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Tribunal
Superior
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Funções Gratificadas

Diretor de Secretaria .
Secretário - Presidente .
Chefe de Seção , ,.
Seco Du't. Geral de Seco .
Seco Dir. Serviço .
Seco do Auditor Fiscal . I

Assist. do Procurador Geral . . .. _I
Aux. do Procurador Geral .... .
Seco Prcc. Regional ....

FG-3
FG-4

FG-4
FG-5
FG-5
FG-4
FG-5

FG-4
FG-5
FG-5
FG-6

FG-5

FG-5
FG-6

FG-D

FG-5
FG-6

FG-u

FG-6

FG-6

FG-6

FG-6

~

~



40 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.? 868 DE 15 D;:;; OucWBRO

DE 1949

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e cu sanciono 2. se
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo [;U
tcrízado a abiír, pelo Mmístérío da
Fazenda, um crédito suplementar de
CrS 122, OD3. 869,40 (cento C' vinte e
dois milhões e três mil e oitocentos
e sessenta e nove cruzeíros e cmaren
ta centavos), em reforço da Subcon
sígnaçâo 03 - Exercícios Findos, 01
- Para pagamento da divida a que
se refere o § 2.°, do artigo 75 do Có
digo de Oontabtlídaríe da Uníâo. Oon
slgnaoão II - Divida PIUHI8.1ltC, da
Verba 6, Divida Pública, do vigente
Orçamento Geral da República (ane
xn n.c 18 da Lei 11.° 587, de 14 de
dezembro de 1948) ,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio ele Janeiro, 15 de outubro de
19·49; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICo G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Autoriza a aoeriura de crédito suple
mentar tiara pagamento âe (U1)id(~s

de Bxercicioe Findos,

VERBA' 3 - SERVIÇOS E ENC,a.l\.G,')S

Consignação 1 - Diversos
S/C 41 - Salário-família
04 Justíca Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Eleito

rais - Crg 500.000.00.
Art. 8.0 E'. ainda, autorizado o

Poder Executivo a abrir ao Poder
Judiciário O crédito especial de cín
quenta mil cruzeiros (Cr$ 50,000,00),
para atender às despesas com a C('11

cessão do salárto-familia aos servido
1'e8 do Tribunal Superior Elcitiral.,

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as dispCl3i-'
cões em contrário,

Rio de .Ianeíro, 15 de outubro de
1949; 128.° da Independência e G1Y da
República.

EURICo G. DUTRA.

Guilherme da Sitoeira,

Pessoal Perma-

PESSC_'iLVERBA 1

Consignação 1
nente

S/C 01 - Pessoal Permanente
04 - .Justica Eleitora!

01 - Tribunal Superior Eleitoral
- Cr$ 929. CDO,OO

02 - Tribunais Jõeglonaís Eleito-
rnís - CrS 8.121.0~O,OO.

Consígnaçâo IH - Vantagens,
S/C 09 ~ Funções graríncadas
04 - Justíca Eleitoral
01 - Tribunal Superícr Eleitoral

- Cr$ G8.400,00
02 Tribunais Regoinais Eleito-

rais - eis 271.200,00,

Parágrafo único. E' assegurada a
situação pessoal dos atuais ocupantes
de cargos providos na forma dos pa
rágrafoa 2.0 e 3.0 do art. 4.0 da Lei
11,° 486, de 14 de novembro de 1943,
que perceberão vencimentos corres
pondentes aos símbolos e valores fi
xados na presente Lcí para 03 1'(~S

pectivos cargos em comissão.
Art. 4.° A carreira de oficial admi

nistrativo das Secretarias de Tribu
nal Superior Eleitoral e ocs Tribu
nais Regionais Eleitorais passa a de
nomlnar-se OficíaI Judiciário.

Art. 5.0 Os funcionários das Se
cretarias do Tribunal Superior Elei
toral e dOB Tribunais Regionais- Iillei
torats, aproveitadas na forma do,'; pa
rágrafos 1.0, 2.0 e 3.° do artigo 4.0
da Lei 11.° 48G, contarão integral
mente e para todos os efeitos legais
como tempo de serviço público fe
deral o tempo antet-íorment.e presta
do à Justiça Eleitoral e aos Estados,
Municípios ou autarquias e:11 seus
cargos de origem.

Art , 6.0 As disposições da presente
Lei, quanto aos novos valores de ven
CilTICll'l,OS e grattfícações, aplicam-se a
partir da vígéncía da Lei ;'1.0 436, de
14 de novembro de 1948,

At-t. 7.° Para atender às despesas
decorrentes da execução da presente
Lei é o Poder Executivo autorízado
a abrrr, ao Poder .Judiciárro. o cre
dito suplementar de nove milhões, oi
tocentos c noventa mil duzentos e
quarenta cruzeiros (Cr8 9.890.240.00),
para rcfõrço das Verbas 1 ~ Pessoal
e 3 - Serviços e Encargos do Anexo
25, da Lei n.c 537, de 14 de dezembro
de 1843. que estimou a receita e fi
xou a despesa da União para o cor
rente exercício, como segue:
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LEI N.o 369 DE :~6 DE OU"'UBRQ

DE 19/:S

Extingue o período adicional ao eexer
cicio financeiro e àá outras pro
vidências

o Presidente da República,

Faço saber QUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Arb. 1.0 O exercício financeiro co
mcídírá com o ano civil, extínt- o
período adíc íonal de "e18 trata o Dr
ereto TI.o 12, de 28 de dezembro cté'-':'.
1931.

Parágrafo único. - O regime -con
tábíl e fiscal é II de exercício 0:'02
visto no Oodíg., de c'ontabtlídade tia
União, cem 2.3 modmeacões desta
Lei. -

Art. 2.° O empen.n, de despe-as
em cada exercício fac-se-á ate o ;iío
21 de dezembro .

.àrt , 3.0 As despesas reglstra.fas
pelo 'I'rrbunal de 00 .tas e 1:8.0 pa
g8S até 31 de deZ8lT':;1'0 serao ccu.
síderadas como Divíca Flutuante p

escrituradas em Rest rs a Pagar, ;~"11

conta nominal do credor, a lhe ser
paga desde que se acrescnte a esta
çâo pagadora, independente de no ..a
petíçãc.

Art.. ~.o As despe-as devídamc-r
te empenhadas, dependentes cu não
de rogtstrn prévio .zu Tribunal ae
Contes. serão també.n escríturaôe s
como Restes a Paga, na to-rna jn
artigo anterior cond.clcnado, porém
o pagamento, em qualquer caso. c.
requerimento do crcuor.

Parágrafo único. E' sujeito a.
registro previa do T."::J11l1aJ de CV'1
tas o pagament., da" despesas 1':,e
dependiam d-essa f irmalidadc no
exarcícío em que fc.nm .evadas a
Restos a Pagar.

Art , 5.0 A Oontacoría Geral ia
República apurará .'13 contas do excr
cíeío e levantará os balanços gec-Is
da União até 12 de n.arco de cec'a
ano, data em que, mais tard-.r
deverão ser entregues ao Tribunal de
Contas, para cs fins ,:10 § 4.0 . do ac.
tigo 77 da Oonstatuívão Federal.

Parágrafo único. - O Tribunal ele
Contas emitirá o par-cor prévio d.:::<;
tro de GO (sessenta) .iías subsequer.-

tes ao Em que rece', er a prestação
de Contas do Executa-o.

Art. 6 ° O Ministro de Est9.do ,1'S
Nezócícs da Fazenda expedirá. r a
forma do Item H. 0.-" artcgo 91 dê.
Constituição, as ínscrucões c111e .e
fízerem necessárias à .execucâo ca
presente Le}. -

Art. 7.° São revccadoe os Dec-c
tos ns. 23 150 e 12 -. esoectívamen-e
de 15 de setemnr., de 1'933 2 de 28 de
dezembro d 1934.

Art. 8° A prese-u.e Lei entrará
em vigor na data da SUa publicação
revogadas as dísposícões em contrt
rio.

Rio de Jancn-o 16 de outubro ti':"
19'19; J.28.0 da Independôncía e LiL °
d20 República .

EURICO G. '':UTRi\.

Guilherme ..a Sícoeira.

LEl N.o ~·70 DE 13 DE ODTU!mo
DE 194G

flbre ao Pcâer Judic'~i1'io créfUo e->
pccicü para pagamc?do de âl.'sne_".;8
etetuaaae em 1943 "

O Presidente da República,

Faço saber Que o CongTf:-SSO Nacio
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica aber-.o, ao Poder .1'1..
didúrio - 'I'ríbunaI Federal de Et
r-ursos - um crédito especial de (>S
L2.000,OO .ccnto e (:lZf;' mil crua-v
1'Os) , para o pagamr-oto ele despe-as
efetuadas. LO exercíc.. de 1940, ;:;'-;',1
as substttu.côes nece-várras ao fu ~,

cionamento -do Tribunal e as convo
cações de juizes dos Estados a que
essas substrtuícóes de- -un 'ugar.

Art . ~,o Esta Lei entrará ---'!TI ',f
gQ~' na data da sua oublícacão. ;,;
vogadas as disposíçôe- ~ em contráa-i.r.

Rio de .Janeiro, lf de outubro de
19119: 128.0 da Indenondêncía e Ci. G

da República.

EVRICI) G. J~jTRP.

Guilherme ua Siineiro:
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LEI N.? 871 - DE 16 DE OUTUBRO DE
1949

Autoriza a abertura ao Poder Judi
ciário de crédito especial para pa
gamento de çrcditícacões,

O Presidente da República,

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito especial de C!"$ 200.000.00
(duzentos mil cruzeiros), para ocor
rer, relativamente ao exercício' de 1948,
às despesas com o paGamento ~~ gra
tificacões adicionais aos funcionários
da Secretaria, do Supremo Tribunal
Federal, por fôrça do artigo 1.0 da
Lei n.? 264, de 25 de fevereiro de
1948.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário',

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1949; 128.° da Indtpendêncía e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N." 872 - DE 16 DE OUTUBRO DE
1919

Cria .a carreira de enfermeiro no
crucüro Permanente do Ministério
da Marinha.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' criada, na forma da re
lação anexa, a carreira de Enfer
meiro no Quadro Permanente do Mí
nístérto da Marinha.

Parágrafo único. Terão preferência
para nomeação neste Quadro, as en
fermeiras que prestaram servicos na
Fôrça Expedicionária Brasileira, du
rante a última Guerra.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto nesta Lei, na importân
cia de CrS 1.338.840,00 (um milhão,
trezentos e trinta e oito mil e oito
ccitos e quarenta cruzeiros), será
atentida com os recursos da conta
corrente do aludido Quadro.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EunICO G. DUTRA.
Sylvio de Noronha.

MINISTÉRIO DA MARINHA

QUADRO PERMANENTE

Número Classe provi-
de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão sónos

Enfermeiro
2 ........................ K 2

5 ...... , ................. J 5

8 ........................ I 8

11 ........................ H 11

15 ........................ G 15 26

41 41 26

Obs. Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que m3.lOJ
sendo providos os vagos das classes superiores. O total de
cargos providos na carreira não poderá ser superior a 41.
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LEI N. c 874 _ DE 13 DE OUTUBRO DE

1949

Autoriza a abertura de cTédi'lf) espe
cial, ao Ministério da Bâucoçéo e
Saúde, para restauração de monu
mentos e bens históricos da cidade
do Salvador.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 11:: o Poder Execut'vo auto
rlzado a abrir, ao Ministério da Edu
cação e Saúde, um crédito especal de
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de

Art. 2.° A parcela de o-s 65.000,00,
destinada a aluguéis de casa no es
trangeíro, será automàtícamente re
gistrada e distrfbuida pelo Tribunal
de Contas à Delegacia do 'I'csouro
Brasileiro em Nova York.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua pubhcacâo .

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 dê" outubro de
1949; 123.0 da Independência e 6VJ

da República.

EURICO G, DUTRA.
Raul Fernandes.
Guilherme da Silueírc,

LEI Nv 873 ~ DE 16 DE OUTUBRO DE
194!J

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Reíaçôee Exteriores, d::: crédito
especial para atender a despesas
realizadas em 1947.

O Presidente da República,

Faço saber Que ° Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
L€i:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rrzado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores. o crédito t spe
cial de Cr$ 160.787,90 (cento e ses
.senta mil, setecentos e oitenta e sete
cruzeiros e noventa centavos), pal'a..-.,
atender às seguintes despesas reali
zadas em 1947:

a) aluguéis de casa no es;
trangeírc .

b) gás, luz e energia elé-
trica .

c) telefon, . . .

o-s
65.000,00

50.499,40
45.288,50

160. 7ü7 .90

cruzeiros) para custear a part.cipaçâo
da Untâo nas comemorações do 4. o
Centenário da Fundacão ~ da Cidade
do Salvador e Instalacão do Govêrno
Geral do Brasil. -

Art.·2.0 A 'mportãncia dêsse crê
dito será atribuicb à Dítetcria do Pa
tr.mônio Histórico e Artístico Nac.o
nal, para ser aplicada em despesas
extraordinárias de reparo e restaura
ção de monumentos e bens de valor
histórico e artistíco, e 1'13. instalação
e organização de museus em que pos
sam êstes últimos ser reunídcs, inclu
sive na aquisição de imóveis históri
cos ou arf.ístcos indicados para aquê
1e fim.

Parágrafo úníco - Os monumentos
h'etórtcos e artísticos situados na Ci
dade do Salvador, que devem ser re
parados e restaurados, sâo Os seguin
tes: Paço do Saldanha, Palacete Fer
rão, Casa. dos 7 Candieiros, Seminá
rio de S. Dámaeo, Solar da Rua Iná
cio Aciol', Solar do Unhão, Solar do
Coronel, Catedral Basilica do Bon
fim, Igreja e Convento de Santa Te
resa, Igreja e Convento do Carmo e
Ordem 3:' Igreja de N. S. do Pilar,
Igreja do Rosário da Baixa do Sa
pateiro, Sobrado-Capela e 'I'elhe.ro do
Engenho Freguesia, Sobrado e Te
Iheiro do Engenho Matoim, Igreja e
Casa de Misertcórda \3 restauração
dos Museus do Arquivo da Cúria e
edifício da Prefeitura Municipal do
Maragogpe.

Art. 3.° Do crêdito a que se refe
re o artigo 1,°, destacar-se-á a im
portância de CrS 4.000,000,00 (quatro
mlhôes de cruzeiros) J que será entre
gue ao Estado da Bahia como auxi
lio da Unif1.CJ às comemorações dos
centenários da fundação da cidade do
Salvador, da Instalação do Gcvêrno
Geral e do nascimento de Rui Barbo
sa..

Art. 4. o A orgamzacão de museus
poderá ser fe.ta em regime de ccope
ração cem os Governos do Estado da
Bahia 8 do Mun'cípio do Salvador, a
Arquldccese da Bahia e' instituições'
civis e religiosas.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1949; 128. ° da Independência e 61; o
da Repúbl'ca.

EuRICO G. DUT:::A

Clemente Mariani

Guilherme da Sitoeu:a

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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LEI N. ° 875 - DE 19 DE OUTUBRO DE
1849

Considera de utilidade pública o Ins
tituto Histórico e Geográfico de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° É considerado de ut.Iídade
pública o Instituto Histórico e Gec
gráfico de MOnas Gerais, com 'sede em
Belo Horizonte.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor'
na data de sua publicação ; revogadas
as disposições e mconta-ár.o.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
19~:9; 128. ° da Independência e 61. °
da Repúbl'ca .

EU~ICO G. DUT';\A

Adroaldo Mesquita da costa

LEI N.? 876 - DE 20 DE OUTUBRO DE ]949

Extingue e cria função gratificada no
Quadro Permanente do Território
Federal do Acre.

o Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Na
cíonar decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' extinta, no Quadro P-2l'
manente do 'I'errttório do Acre, apro
vado pelo Decreto-lei n." 9,763, de 6
de setembro de 1946, a função gra
tificada de Diretor de Servíco de
Educação Oívico-Fíaíca .com .: .
Cr$ 6.600,00 (seis mil e seísoentos cru
zeiros) anuais; e é criada no mesmo
Quadro, mais uma runção gratifíoada
de Du-etor de Grupo Esco!ar, com ....
Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
cruzeírcs) , também anuais.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação; revo
gadas as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.? 877 - DE 20 DE OUTUBRO DJZ 1949

Abre ao Poder Judiciário credito se
-olemenuir para pagamento de gra
tifícacõc,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao POd0l' Judi
etário. o crédito suplementar ele ..
CrS 50.S00.00 (cinqüenta mil e 01
tcccntos cruzelrcsj , em refõrcc da-
Ver-ba 1. - Pessoal do Anexo 25
Bcdcl' Judiciário. da Lei n." 537, de 14
de dezembro ele 1948, como segue:

Verba 1 - Pessoal

Consignação IH - Vantagens

S/c 14 - Gratiífcacâo de
representação

04- JUstiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais

Eleitorais
04 - Bahia . . . . . . . . . . .. 50.800,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República .

EURIco G. DUTRA

cwmcrme da Silvt'irc!

LEI N.O 378 - DE 20 DE OUTUBRO DE: 19

Autoriza a abertura de credito e81)1:
cial para despesas da Ordem /IICI;
cional do !'lIérito,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso N~

cional decreta e eu sanciono a s:o:
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir à Presidência da Re
pública <> crédito especial de ..... ..
01'S 60.000,00 (sessenta mil cruzelros) .
para OCOr1~er ao pagamento de di
versas despesas da Ordem Nacíoua!
do Mérito. criada pelo Decreto-lei nú
mero 9.732, de 4 de setembro de 1946.

Art. 2.° A presente lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâc .
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Art. 3.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de outubro da
1949, 128.° da Independência e- 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme (;a Silveira

LEI N.o 379 - ns 20 DE OUTUBRO DE 1949

Concede isencão de direitos ele imaor
tacao para material destinadu ao
seminário de Nossa Sentiore do Sc-
Iette, em Marcelino Ramos, no Blo
Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a ::8
guínte Ler:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, exclusíve a de pr-evidência se
cial. para quatro (4) sinos de 1Jl'O,lZ~

adqurndos na França da firma "Les
Ffls de Georges Paccard" e destinados
ao Seminário de Nossa Senhora da
Salette. de Marcehno Ramos, no Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° :É, igualmente, concedida
fsencâo do. ímpôsto de consumo e taxas
para a aquisição de 50 (cinqüenta)
vitrais, feita pelo mesmo estabeleci
mento religioso à firma "Vitrais Con
rado, Sargeníght S.A.", de São Paulo.
para serem aplicados na construçâc
do seu santuárro .

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícacãc .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 20 de outubro dé
1949, 123.° da Independência e 61.u da.
República.

EURICO G, DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 880 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1948

Díenôe sôbre a doação de um terreno
à' Cai:ra Beneficente da Guarda
Civil do Distrito Federal.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
:;u:inte Lei:

Art. 1.0 A doação feita pela União,
em virtude do Decreto Legislattro nú
mero 3.761, de 9 de setembro d:-, 1919,
à Caixa Beneficente da Guarda Ci
vil do Distrito Federal, do terr-eno sito
à rua Paulo de Frontin. nesta Capital,
entre cs atuais prédios ns . 24 e 32,
fica SUbordinada às ses''-''n~e3 condi
ções:

I o terreno será utilizado na
construção de edífíctos PJ.:,:}, sede da
Caixa e produção de renda. com que
esta atenda aos seus servíccs e- fins
sociais, c ficará cravado cem a cláu
sula de maüenabilídarje, na torma da
l.'?i civil, salvo o disposto no artigo 2.°;

II - no caso de alienação 00~' t:xc
e_ cução judíciaj ou subrogaçâo, caberá
"preferência, em igualdade de- condi

ções, para a aqutsícâo do imóvel. su
cessívamente, à União <: uo Distrito
Fed(êl'aL

Art. 2.° Para flnanclamento da
construção prevista no 3:!'U:,.',) 1.0 bem
come para a ampliar e remoaelar, [10
derá a Caixa gravar o imóvel Óf, ônus
real.

Parágrafo único. As operações de
que trata êste artigo dependerão de
assentimento da Assembléia ('reai'~ ela
Caixa e serão feitas preferentemente.
com instituições oficíaís de credito,
sujeitas a amortizacôes calculadas sô
bre a base da renda do imóvel e das
demais renda estatutárias.

Art. 3.° Extinguindo-se a caixa,
será de-volvido à União o terreno doa
do com as respectivas acessões. res
salvados, porém. os direitos do íman
círcdor, até o integral pagaman!o do
débito decorrente das operacôes a que
aluda o art.ígo 2.°.

Art. 4.° A Caixa. procederá a. re
forma dos seus estatutos .no que Iôr
necesséo-io, a fim de adaptá-los ás exi
gências desta Lei. que servirá de ti
tulo para a respectiva averbação no
Registro de Imóveis.

Art. 5.° Revogam-se as dísuosicôes

em contrário.

Rio de .Ianeíro, 20 de outubro de
1949, 128.° da Independência e GLQ da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo JI/lesq~tita da Costa

Guiüierme da silveira
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LEI I'J".o 881 DE 20 DE QUTUERC

DE 1949

LEI N.> 332 DE 21 DE OUTUBRO
DE 1949

LEI N. o 883 DE 21 DE OUTUBRO
DE 1949

Dispõe sôizre o reconnecimenic
de íitnos ileçitimos.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' reconhecida de utilidade
pública a Liga contra a Lepra, socíe
dade civil, com personalidade jurfdi
ca. situada em Belém no Estado do
Parà . .

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da SUa pubhcaçào; re
vogadas disposições em contr-u-io .

Rio de Janeiro, 21 de outunro ele
~.949; 128.0 CU Independncla e 61.° da
República.

EuRICo G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita ela Costa.

o Presidente da REpública:

Fa-ço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eU sanciono a seguín,
te L'ci:

Art. 1.0 Dissolvida a sociedade con
jugal, será permmdo a qualquer dos
cônjuges o reconhecimento do filho
havido fora do matrimônío e, ao Ií
lho a ação para que se lhe declare
a filiação.

A'r't. 2,° O filho reoonhecrdo .na
forma desta Lei, para efeitos eco,
nômicos, terá o direito, a titulo de
amparo social, à metade da. herança
que vier a receb-er o filho Iegítámo
0' ....1 legitimado.

Art. 3.° Na falta de testamento, o
cônjuge, casado pelo regime de sepa .
Ti:l..çâo de bens, terá direito à metade
dos deixados pelo outro, S€ concorrer
à sucesssão exclusivamente com filho
reconhecido na forma. desta Lei.

Art. 4.° Para efeito da prestação de
alimentos, IÜ filho Hegftimo poderá
acíonar o pai em segrêdo, de justiça,
ressalvado ao interessado o direito à
certidão de todos os têrrnos do res
.pectdvc processo.

de utilidade pública a Liga
a Lepra do Estado do

Considera
contra
Pará.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos d'Ü ar
tigo 70, ~ 4.°, da Constituiçã-o Federal,
a seguinte Lei:

Art.. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrrr, aos Mínistertcs da
Viacâo e Obras Públicas, da _Educa
çào e Saúde.e da Agricultura, crecú-
tos especiais no total de o

Org 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros), que serão aplicados, com
fundamento no artigo 18 § 2.0, da
Constituição Federal, em socorro aos
Estados do Amazonas e do Pará, bem
como nas demeas regiões flageladas,
pela enchente do Rio Amazonas e dos
seus afluentes.

Parágrafo ;1ni80. A aplicação terá
especialmente por objeto:

a) a. -eccnstrução ou reparo das
obras públicas atingidas pela inunda
cão, a descbstruçâo das vias de G0~

munícaçâo terrestres, fluviais ou Ia
custrcs, e o reparo dos flutuantes,
marombas, embarcações de regatão e
outros meios de transporta danifica
dos;

b) a assistência e o amparo às po
pnlações ribeirinhas vítimas de enfer
midade.'; cu despojadas dos seus bens,
em ccnseqüncia da enchente, compre
endída a restauraçâo das habítações ;

c) a recuperação das lavouras, da
pecuária, 60S a-p8.relhamenws 8,grá
rios e das instalações rurais, que te
nham sido destruídos ou sofrido dano.

Art. 2.0 A execução desta Lei obe
decerá a um plano, que será elabc
raoo urgentemente pelos três atu-tidcs
Ministérios, com a colaboração dcs
Governadores dos Estados e Territó
rios íntereasados ,

Art. p.o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação; revogadas
8::; disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, em 2{l d~ Outubro
ele 194$.

Nereú Ramos.

Autoriza a aoertura de créditos espe
ciais para auxiliar regiões ncceta
(];as pOr calamidade púàlica.
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Art.. 5.° Na hipótese de .açâo ínves,
tdgatória da paternidade terá. direito
o autor a alimentos provisionais desde
que lhe sejaj favorável a sentença de
primeira. instância, embora Se haja,
deste, interposto recurso.

Ar4 6.° Esta Lei não altera os
Capitulas II, !lI e IV do Titulo,V,
do Livro I, parte especial do Código
Civil (arte. 337 a 367), salvo o ar
tigo 358.

Art. 7.° No Registro Civil, proibida
qualquer referência a filiação ilegí
tima de pessoa a quem interessa, ror.
se-á remissão a esta Lei,

Art. 8 ° Aplica-se ao reconhectdo ,0
disposto na an't , 1.723, do CúdigÔ'

Art. 9.° O filho havido fora. do ma
trlmônio e reconhecido pode ser prl
vado do amparo social, assegurado por
esta Lei nos mesmos casos em. que
o herdeiro excluído da sucessão, ou
pode ser deserdado (arts. 1.595 e
1. 744 do Código Civil) .

Art. lO. São revogados o Decrete
let n,o 4.737, de 24 de setembro de
1942, e os díspositívcs que contrariem
a presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da costa.

LEI N.o 884 DE 21 DE 01JTUBRO
DE 1949

Revoga di.spositi'/jl}] da tiecretc
lei n.o 8.724, de 18 ce [aneira
de 1946.

O Presidente da República:

Face saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gtnnte Lei:

Art. 1.0 São revogadas os. §§ 1.0 e
2.0 do ar t . 5.0 do Decreto-lei n.c 8.724,
(jl" 18 de janeiro de 1946 que oíspõem
sôbre ?I. forma de provimento dos car
gos das carreras de Tr;';1 1 '110g:::t a- R'0. 
aenhe { e 'I'ecnotog sta- cutm.co do
(,l, ,Q1'O per-n .nente do vltmstcrio do
Trabalho. j ndústria e Comercio

Art. 2. O provimento dOG cargos
das mencionadas car-e .3,." será feito
de acôrdo com as norma- ge-ai- e
CQ~t rvadas, ':l.•.nda, as mstrucôes x
p- ôr'as pelo crgâo CO,(! -ecente para
realizar o respectivo concurso.

.t:7t, 3.° ES.·a Le: entrará em ";301'
11,( cata de -ua PU81j>"~~""1 voga-
das as díspostcões em con -carto .

R,JO de Jane-ro, 21 de outubro de
1949; 128. da Independcncia e 61.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Honõrio Monteiro.

LEI N.o 885 DE 21 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a eoerutra üe crédito
especial ao M'in'sttdo da Educa
ção e Saúde desCl1".,'ld0 ao paga
mento d,~ au,rílw parfi auercnco
de caixa.

o Presldeme da República:

Paço saber que i) Congresso Na
-ional decreta e 8~~ sanciono a se
"winte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo M.n s~êrio da
Educação e Saúde o credito e-pec.al
de Cr$ 5.702,00 (cinco mil. setecen
tos e dois .ruzeu cs i , para atender
ao pagamento de aux-uc rara dife
rença de caixa. reiatrvo ao neriodc de
19 de setembro ue 194.:l a 31 oe «ezem
brc de 1949, coucedldo a vranetsco de
Assis Carvalho Jún or. 'I'esoure.ro. re
ferência XXIII, extranumerárlo-men
sal.sta, do serv'co Nacional de Febre
Amarela.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revol;am··S'2 as disposições
em contrário.

Rio' deJaneir,~ .21 de setembro de
1~·1:9; 128.0 da jndeoeuãônc-a e fiLO da
Pepúbllca.

Etrarco G. DUTRA.

Ctemenre MarianL

Guilherme da Silveira.
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LEI N.o 886 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1949

Dispõe eóbre a orçcsueaçõo e quadros do pessoal do Tribunal de Contas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

nrt. 1.0 O número de funcionários do Tribunal de Contas, os respectivos
cargos, de carreíra e isolados, as funções gratificadas e os seus vencimentos
e estipêndios, serão os constantes do quadro e tabelas anexos.

Parágrafo úníco . Os padrões alfabéticos de vencimento terão os valores
mensais estabelecidos no art , 3.0 da Lei n.v 488, de 15 de novembro de 1948;
os cargos em comissão e as runçóes gratificadas corresponderão aos símbolos
c valores mensais. constante do ait. 6.0, princípio, e respectivo parágrafo
primeiro da mesma lei; os Delegados do Tribunal de Contas nos Estados
terão gratificações respectivamente iguais às que nestes percebem os Dele
gados Ftacaís cio Tesouro Nacional; aos Assistentes do Delegado do Tribunal
caberá gratificação igual a 50% (cinqüenta por cento) da gratificação paga
ao Delegado. -

Art. 2.° Aos funcionários que, na data da promulgação da Constd
tuição de 1946, integraram o Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas, é
assegurado o direito ao aproveitamento no quadro criado por esta lei,
passando os da carreira de Oficial Administrativo do Quadro Permanente
para a de Oficial Instrutivo. e os da carreira de Servente para a de
Continuo.

Art. 3.° Os servidores do Ministério da Fazenda em exercício no Tri
bunal de 'Contas, se não vierem a ser aproveitados no quadro dêste, ou
nas suas taoelas numéricas, retornarão ao mesmo Ministério por ato do
Presidente do Tribunal.

Art. 4.° Ao servidor em exercício no Tribunal asístirá o direito de
não aceitar o seu aproveitamento no referido Quadro' e exerc-ê-lo-á, pedindo
ao Presidente, dentro de trinta (30) dias, contados da publicação desta
lei, a sua volta à. repartição de origem. O Tribunal, por sua vez, terá
a faculdade de lhe sustar o desligamento até que seja preenchido o cargo
no seu Quadro.

Art. 6.° Na constituição do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas
poderão ser aproveitados os funcionários que, antes de 7 de dezembro de
1939, fizeram parte trio Quadro II - Tribunal de Contas, do Ministério
da Fazenda, se ainda estiverem em serviço ativo da União e o requererem
dentro de trinta (30) dias a contar da vigência desta lei.

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata êste artigo será feito,
tendo em vista a natureza do cargo atual do funcionário, o nível de seus
vencimentos, capacidade técnica e o tempo de serviço federal, em igualdade
de condições com os demais funcionários em exercício no Tribunal.

Art. 6.° Uma vez aproveitados e promovidos os funcionários lotados
no Tribunal de Contas e observado o disposto no artigo anterior, poderá
também o Tribunal, em cases especiais, na organização regulada por esta
lei, aproveitar funcionário efetivo de qualquer Ministério ou órgão da
administração pública, mediante remoção ou transferência na forma da
legislação em vigor.

Parágrafo único. Nesse aproveitamento, levar-se-á em conta a espe
cialização do funcionária ou os seus conhecimentos relativos aos novos
encargos constitucionais do 'I'ribunal ,

Art. 7.° Poderão, ainda, ser aproveitados em cargo inicial de carreira,
mediante concurso, servidores atuais das tabelas numéricas do 'I'rfbunal;'
após o cumprimento do díspôsto no artigo anterior in principio.
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Art. 8.0 O Presidente do Tribunal de Contas baixará instruções para
a organização da lista. dos funcionários, que desejarem ser beneficiados
pela disposição do art. 5.0 desta lei, entre os quais não se compreendem
os funcionários de quadros suplementares.

Art. 9.0 O Tribunal de Oontas poderá aproveitar candidatos habi
litados em concursos ou provas de habilitação regulares, realizados por
órgãos de serviço público federal, para o provimento de cargo ou função
uncial de carreira ou ele série funcional. e ainda, solicitar a realização
daqueles para êste fim.

Art. 10. Quand.o algum funcionário público rôr aproveitado no Quadro
do 'I'rlbunal de contas, o Presidente dêate lhe apostilará o título. A
repartição de onde se houver retirado o funcionário remeterá ao Tribunal,
devidamente atualizada, a pasta com os aseentamentos individuais do
servídcr.

Parágrafo único. N5.0 ESTá licito., o aproveitamento de qualquer fun
cionário no Tribunal, rem a observância das condições estabelecidas
nesta lei.

Art. 11. O Poder Executivo providenciará para que as carreiras do
Quadro Permanente do Minístórfo da Fazenda sejam reduzidas na quan
tidade da lotação do Quadro do Tribunal de Contas anterior à estabelecida
nesta lei.

Art. 12. O Poder Executivo adotará também as providências neces
sárias para que sejam reduzidos os quadros dos órgãos de onde saírem os
funcionários aproveitados pelo Tribunal de Contas.

Art. 13. Serão automàticamente extintos os cargos integrantes de
quadros suplementares, quando os ocupantes respectivos forem aproveitados
no Quadro do Tribunal de Contas e tornar-se-âo, sem efeito, as dotações
correspondentes.

Art. 14. O Tribunal de Contas terá tabelas numéricas de pessoal
extranumerário, por êle próprio organizadas, dentro dos recursos orçamen
tários que lhe forem concedidos.

Art. 15. Aos atuais funcionários que, na data do Decreto n.v 24.144;
de J.8 de abril de 1934, pertenciam ao Tribunal de Contas e aos que nele
ingressarem até a data da publicação da Lei n.v 284, de 28 de outubro
de 1936, é assegurado o direito, não só aos padrões de vencimento estabe
lecidos pelo art. 4.c da Lei n,» 488, de 15 de novembro de 1948, mas também
;:l. diferença de que trata o parágrafo único dêsse artigo, a partir da publi
cação da referida lei.

Art. 16. O interstício na classe, para o efeito de promoção no Quadro
do Trbbunal de Contas, será de trezentos e sessenta e cinco (365) dias.

Art. 17. E' mantida a gratificação de representação ao Presidente dõ
Tribunal de Contas pelo exercício da função.

Art. 13. São extintas, em conseqüência do restabelecimento das run
ções gratificadas a que alude o art. 1.0 do Decreto-lei n.v 9.088, de 25 de
março de 1946, as diárias que, em virtude do art. 2.0 desse decreto, passaram
a ser abonadas aos funcionários designados para servirem como Assistentes
de Delegação.

Art. 19. E' aberto ao Tribunal de Contas o crédito suplementar de
Cr$ 10.187.680.00 (dez milhões e cento e oitenta e sete mil e seiscentos
e oitenta cruzeiros) à Verba 1 - pessoal, sendo Cr$ 9.235.080 ;00 (nove
milhões e duzentos e trinta e cinco mil e oitenta cruaeíros) na Consigna
ção I - Pessoal Permanente e Cr$ 952.600,00 (novecentos e cinqüenta e dois
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mil e seiscentos cruzeiros) na Consignação I'If - Vantagens, Subconsig
nação 09 -.:.... Funções gratificadas do Anexo D.O 3 - Tribunal de Contas,
para atender à despesa decorrente desta lei no atual exercício.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrárros .

TRIBUNAL DE CONTAS

QUADRO DO PESSOAL

Carreira ou cargo 'I ,~úJ'.:ero
cargos

I

Símbolo Classe Padrão

Diretor
Secretári~'d:a: ·p~·~;iciê~~i~
Arquivista (1)' .
Arquivista .
Arquivista " .
Arquivista .
Bibliotecário-Auxiliar '"
Bibliotecário-Auxiliar '"
Dactilógrafo .
Dactilógrafo .
Dactilógrafo .
Escríturárto .
Escrtturário .
rc-cnturáno .
Oficial Instrutivo (2) '"
Oficial Instrutivo .
Oficial Instrutivo .
Oficial Instrutivo .
Oficial Instrutivo .
Oficial Instrutivo .
Auxiliar de Portaria (3)
Contínuo .
Continuo .
Contínuo .
Servente .
Motorista .

5
1
1
1
1
1
1
1
8
7

10
10
10
20
37
25
30
30
35
50
5
5
5
5

13
1

CC-2
CC-2

- -
- -
L -
J -
I -
H -
I -
H -
I -
H -
G -
I -
H -
G -
O -
N -
M -
L -
K -
J -
- J
I -
H -
G -
- E
- 1

Notas: (1) Destinado ao atual arquivista, classe J e ficará extinto
quando vagar.

(2) Destinados aos atuais Oficiais Administrativos que ingres
saram no Tribunal de Contas até 1936, ficando extintos
17 cargos à proporção que vagar-em.

(3) Destinados aos atuais Contínuos, classe G, ficando extintos
â cargos à proporção que vagarem.
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Número
de

funções
Funções gratificadas Símbolos

FG-5
FG-4
FG-6
FG-6
FG-4
FG-6
FG-7
FG-7
FG-7
FG-6
FG-7

FG-3

FG-7

DELEGADO DO TRIBUNAL

Secretário de Diretor 1
Secretário das Sessões .
secretário do Procurador .- .
Assistente de Secretário das Sessões .
Chefe da Seção .
Chefe de Protocolo Geral .
Chefe de Biblioteca : .
Encarregado do Arquivo .
Encarregado do Almoxarifado .
Chefe da Portaria ..
Ajudante da Portaria , .
Departamento Federal de Compras, Ministérios da

Aeronáutica, da Guerra e da Marinha .
3 no Departamento Federàl de Compras, e 2- em

cada um dos Ministérios da Aeronáutica, da
Guerra e da Marinha , \

São Paulo. {
Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Rio Grandel

do Sul, Minas Gerais.
Pará, Ceará, Paraná, Santa Catarina.
Amazonas, Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte,

Paraíba, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo,
Mato Grosso, Goiás.

tr ASSISTENTE DE DELEGAÇÃO
f São Paulo. I
I:3 em cada um dos Estados de Pernambuco, Bahia,

Rio Grande do Sul, Minas Gerais, e 2 no Estado

! do Rio de Janeiro.
; 2 em cada um dos Estados de Pará, Paraná: Santa

Catarina e 3 no Ceará.
r· 2 em cada um dos Estados de Amazonas, Ma-

l
, ranhão. Piauí, Rio Grande do Norte Paraíba,
, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo, Mato Grosso,
, Goiás.
, Gratíficaçâo de Cr$ 200,00. por semana, atribuída

~
: ao funcionário designado para Secretário do
\ Ministro Semanário.,

9

20

1
5

4
10

5
14

5
2
1
2

10
1
1
1
1
1
1
4

9

Nota: Os Delegados do Tribunal de Contas nos Estados terão uma
gratificação igual à do Delegado Fiscal do Tesouro Nacional.

Os Assistentes de Delegado nos Estados terão uma gratificação igual
a cinqüenta por cento (50%) da gratificação do Delegado.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.
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LEI N. ° 887 - DE 24 DE OUTUERO
DE 1949

Dá nova reâacão ao art. 3. ° do De
creto-lei n.o- 2.113, de 5 de abril de
1940.

o Presidente da República:

Face saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° O art. 3. ° do Decreto-lei
n. ° 2.113, de 5 de abril de 1940, passa
a ter a seguinte redação:

"Af:) gratlficaçôcs a Que S8 referem
os artigos anteriores serão deferidas
pelo Presidente da Reoúblíca em cada
caso concreto, dentro dos Jíúütes lO
Crédito que lhes Iór destinado, consi
derado o tempo de execucào do traba
lho especial c, ouvido, previamente, sô
bre 8. natureza dêste, o Departamento
Nacíonal de Saúde Pública, quando
não declarada em lei",

Art.. 2, ° ,Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação; revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 24 de Outubro de
1949: 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA,
Adroaldo Mesquita da Costa.
Flavio Fiçucireúo ele Medeiros.
Canrobert P, da Costa.
Guilherme da Silveira.'
Clóvis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Morianà.
Hcnório Monteiro.
Armando Trompowsky.

LEI N. ° 888 - DE 24 DE OUTUBRO
DE 1949

Considera de utilidade pública o Lns
tituto de Proteção e Assistência à
Irüãncia do Pará "O/ir Loiola".

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' reconhecida, para todos
OS efeitos legais, a utilidade pública do
Instituto de Protecâo e Assistência à
Infância do Pará '''Ofir Loiola", socie
dade civil, com personalidade jurídica.
e sede em Belém, E-stado do Pará.

Art. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio ele Janeiro, 24 de outubro de
J.949; 128. o da Independência e 61, ° da
República.

Etmrco G. DUTRA.

Adroaldo Mes(juita da Costa.

LEI N.o 389 DE 21 DE OUTUBRO
DE 1949

Ccmsuiera de utilidade pública a As
sociacão dos Ex-Alunos do Colégio
Militar do Rio de Janeiro,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta c cu sanciono a seguinte Lei:

Art , 1.0 E' reconhecida de utilidade
pública a Assoclacâo dos Ex-Alunos
do Cotéglo ll/Iilit-ar-, C{Jm sede na ci
dade do Ri-o 62 Janeiro,

Arb , 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação ; .revogadas
as disposições Em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
E!49; 128.° da Independência e 6!.o
da República.

EURICO G, DUTJ:A.

Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI Nv 890 - DE 24 DE OUTUBRO
DE 1949

Inclui no Quadro Suplementar do Mi
tustcrio da- Justica e Negócios In
teriores o cargo de Desenhista Civil
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Arb , 1.0 E' incluído o cargo de De
senhista Civil, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, no Quadro Su
plementar do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, como cargo iso
lado de provimento eíetívo, padrão I.

Parágrafo único, O titulo de no
meação do atual ocupante dêsse cargo
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será apostilado pela Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração do
Ministério.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua nublicacêo. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1949; 128.0 da. Independência e 61.°
da República.

EURIOO -a.' DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

LEI N." 391 DE 24 DE OUTUBRO
DE 1949

Eduoaeão e Saúde, um crédito especial
ele Cr$ 8.0DO.OOO,00 (oito milhões de
cruzeírcs) , cuja ímportãncia será en
treaue à Fundação Abrigo do Cristo
Redentor como auxilio extra-ordinário
para manutenção c desenvolvimento
dos S::'.13 servicos de assistência à in
fâncía .desamparada.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicacão. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de
1909; 128.0 da Independência e 61.°
r.a ~,:,p;:,,1::ii.ca.

Eusrco C. D'lJTRA.

Clemente Iâoriani,

Guitnermc ãa Silveira.

Rio de Junetro, 24 de outubro de
1.949; 128.° da Independência e G1.° da
República.

Eurnco G. DUTRA.

Clemente Iâoriami,

Guilherme da Silveira.

Autorizo, a abertura de crédito esne
cuü para auxiliar a conclusão de
monumento a José Jcaquini Sea
bra.

DE 24 DE OU~UBRO

DE 1949
LEI N.o 893

o Presidente da República:

Face saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a' seguín
te Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir pelo Ministério da
Educa oão e Saúde, um crédito espe
cial dê Crô 100.000,00 (cem mil cru
lOei1'OS) para auxiliar a conelusâo do
monumento a José Joaquim Seabra,
que está sendo construído na cidade
do Salvador. Estado da Bahia.

Art. 2. o :f:sse auxílio será entregue
à Comissão Pró-Monumento Doutor
José Joaquim Seabra..

Arb . 3. o Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação revoga
úas as disposições em contrárro.

Autoriza a abertura de crédito especial
como auxilio à Fundação Abrigo do
Cristo Redentor.

o Presidente da República:

Paco saber Que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' revogado o art. 1,° do
Decreto-Ieí n.c G.aSI, de 16 de outubro
de 1914, que dispõe sôbre o pagamento
de juros dos títulos da Dívida Pública
ao portador, e clá outras providências .

Art. 2.° A recuperacâo de títulos da
Dívida Pública federal, estadual ou.
muníciual, emitádcs ao uortador. ou
dos nommativcs endossados ao por
tador, ou em branco, processar-se-á
de conformidade com as disposições
dos arts. 336 e 342 do Decreto-Ieí nú
mero 1.608, de 18 de setembro de 1939
(Código do Processo Civil).

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da SUa publícaçâo. revogadas
as disposrçóes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro. de
1949; 128.° da Independência e 61°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
Guilherme da Silveira.

Permite a ?·ccuperaçâo de tií1,ilo da....,.,
D"i1)ida PúblicCi, ao portador

LEI N. o 892 DE 24 DE OUT.UBRO
DE 1949

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono 8~ seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder EXEcutivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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LEI N . l 891 - m~ 24 DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito euplementar ao Poder Judiciário paro, paga
mento de despesas realizadas no corrente ano.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono 8, seguinte
Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciá
rio, o crédito suplementar de CrS 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros}. cru
refôrco da Verba 2 Material - cio Anexo 25 - Poder Judiciário - do
vigente Orçamento Geral da República (Lei n.c 537, de 14 de dezembro
de 1948), a saber:

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 11 - Material de Consumo

SOl 19 - Combustíveis: material de lubrificação e limpe
za de máquinas erc .
04 - Justiça Eleitoral.
01 - 'I'rfbunal Superior Eleitoral ., .

Sei 28 - Vestuário, uniformes, etc.
04 - Justiça Eleitoral
01 - Tribunal Superior Eleitoral .

Consiçnação III - Diversas Despesas

se; 40 - Ligeiros reparos, etc.

01 - Adaptações, consertos e conservação de
bens móveís.

04 - Justiça Eleitoral.
01 - Tribunal Superior Eleitoral .

Total .

c-s

40.000.00

20.000.00

20,OOO,OCt

80.000,00

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1949; 128,0 da Independência e 61,0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Sicoeira,

LEI N. o 895 - DE' 21 DE OUTUBRO DE 1949

Abre ao Poder Judiciário créâac eu-piementar em rejôrço de dotações do
Orçamento para 1949

O Presidente da Repúbjíca
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Poder Judiciário, o crédito suplementar de Cr$
3.884.487,80 (três milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, quatrocen
tos e oitenta e sete cruzeiros e oit~nta centavos), destinado a reforço das
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seguintes dotacões do Anexo 25 - Poder Judiciário - do Orçamento para
1949 (Lei n.v '537. de 24 de dr-aembro de 1948):

VERBA 1 ~ PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

Subconsignnçâo-üí - Pe:330al Perma-
nente.

05 - Justiça do Trabalho.
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
03 - 3..'l. Regiã{J .
01 - 4,4 Região , .
08 - 8.:lo Região .

o-s

992.050,00
1. 079.980.00

5.880,00

c-s

2.071.910.00

86.010,40
114.681.20
229.362.40
114.681.20
143.352.00
86.010.00

57.340,60

Consignação IJI - Vantagens

Subconsignacâo 1-'1 - Gra tHiéi{Ção
de Representação.

05 - Justica do Trabalho.
02 - 'I'ribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
01 - 1.3 Região , .
OS - 3.a Região .
04 - 4.a Região ..
05 - 5.a Região .
06 - 6.a Região .
07 - 7.a Região .
08 - 8.a Região .

785.940,00

129.200.00

138.160.00
12:; .360,00
135.040.00
55.440,00

230.000.00
97.940.00

Consignação VIl - Outras' despesas com pessoal

Subconsignação 31 - Substituições

05 ~ Justiça do Trabalha
01 - Tribunal Superior do Trabalho ....
02 - 'Tribunais Regionais

do Trabalho e
Juntas de Concilia-
ção e Julgamento
02 - 2.a Região
03 - s.a Região
04 - 4.a Regíão
05 - 5.a Região
06 - 6.:), Região
08 - 8[1, Região

915.140,00 3.321.487,80
\'ERB,\ 2 - MATERIAL

Consumacãc I -- Material Permanente
Subconstgnacâo 02 -- Automóveís de passageiros, etc.

05 - .Iustíça do Trabalho.
01 ---:- Tribunal Superior do 'Prabalho . 60.0[)0,00

Total 3.88·1.487.80

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as uispcsíções em contrárrot
Rio de Janeiro, 24 de cutubrc de 1949; 128.° da Independência. e 61.°

da República.

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.
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LEI N. o 896 DE 24 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de ·crédito espe
cial para atender a despesas da

Comissão do Vale do São Francisco.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado 8, abrir pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de CrS ...
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei
ros) , para atender ao pagamento das
despesas relativas ao exercício de ..
1949, a cargo da Comissão ,Ao Vale
do São Francisco, de aeôrdo com a
seguinte especificação:

Pessoal
Cr$

a) Pessoal em comissão,
contratados, mensalis-.
ta, diaristas e outras
despesas com pessoal.. 4.500.000,00

Material

a) Material premanente
-e de consumo e Des-
pesas diversas 1. 500.000,00

Serviços, Encargos e Eventuais
o-s

a) Execução de estu
dos, observações e pes
quisas destinadas à
elaboração do plano
geral de aproveita
mento do Vale do São
Francisco 2.000.000,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro 'de
149; 128.° da Independência ':3 61.°
da. República.

EVRlCO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.

LEI N.? 897 - DE 24 DE OU'.rUBRO
DI'; 1949.

Autoriza a abertura de crédito espe
cial ao Poder Juslicuirio para pa
gamento de çrniiiícccão.

O Presidente da República:
Faço saber qU8 o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o POdCl' Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário

- Tribunal Regional Eleitoral do
JIJsta,do do Maranhão - o crédito es
pecial de Crg 3-3.100,00 (trinta e três
mil e cem cruzeírcs) , destinado ao
pagamento de gratíf.cação de repre
sentação relativa 80 período de ou
tubro 8, dezembro de 1947.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da SUa pubhcaçào .

Art. 3.0 Revogam-se as dispcsiçôas
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 da outubro de
184:9; 128.0 da Independência '2 G1.c
da Repúbl.ca .

EURICO G. I::VTIL'I..

Guiínerme da Silveira.

LEI N.? 898 - DE 2:1 DE OUTUBRO
DE 1949.

Autorf2a a abertura, ao Poder Jwii
ciório, ele crédito especial -nara
despesa com aquisição de material.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Éo Poder Executiva auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Cr$ 50.000,00
(cinqüenta mil cruzeiros) , para a
aquis.cão de móveis, artigos e uten
sílios ~ de eserttórto, destinados ao
Tribunal Regional do Trabalho da
5.a Região, em Salvador, Estado da
Bahia

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da SUa publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1949; 123.0 da Independência. e 61.°
da Repúbl.ca .

EuRICO G. DUTRA.

Gusúierme da Silveira.

~~_,EI Nv 899 - DE 26 DE OUTUBRO. DE 1949

Autoriza doação â·e imóveis co Mu..
nicípio de Palmeira, do Estado do
Paranâ.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional. decreta e eu sancione a se"
guinte Lei:

Al't. 1.0 f: o Poder Executivo auto ..
riaado a doar ao Mumcípío de PaI..



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 57

meira, do Estado Paraná, a fim dê
que seja construído no terreno o novo
edifício da Prefeitura Municipal, os
dois imóveis seguintes que a União
possui na cidade, avaliados juntamente
em C1'8 90,000,00 (noventa mil cru
zeiros) e havidos no processo de ar
recadaçâo de herança jacente de Moi
sés Eríchsen declarada vacante por
sentença de 4 de abril de 1945 de juí
zc dessa comarca:

a) uma casa velha, sita à Praca
Marechal Floriano Peixoto n.o 2, com
terreno cue mede vinte metros de
frente e vilite e cinco metros e ses..
senta centímetros de fundo;

b) uma casa sita à ma 15 de No
vembro n.c 17, com terreno [me mede
deze~sete metros e setenta - e cínoo.,
centímetros de frente com fundo
correspondente.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1949: 128.° da Independência e 61.0
do.. República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siineira,

LEI N.o 900 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito ex
traorâinórío pura socorrer vitimas
de incénsiic,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 f; o Poder Executivo auto.
rizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, um crédito extraordinário
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil C1''J.
zeirosj para auxílio a vítimas do in
cêndio que destruiu o povoado de
Ipixuna, sito no Município de Itupí
rangn, Estado do Pará.

Art. 2.° Essa importância será en
tregue ao Prefeito de Itupu'anga, por
intermédio elo Govêrno do Estado do
Pará. que fiscalizará a aplicação dela.

Parágrafo 'único. O auxilio será
prestado SEmpre em material e mão
de obra c beneficiará somente a ope
rários e pequenos prcprietártos que
tenham sofrtdo prejuízo.

Art. 3.° No prazo de um ano, a
contar do recebimento do crédito, O'

Prefeito de Itupíranga presta-rá con
tas do seu emprego ao Gcvêrno Pe
deral ,

Art. 4.° A presente Leí entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em ccntrárío .

Rio de .Ianeiro, 26 de outubro de
1949; 128.0 da Independência G· 61.°
da República.

EURIco G. DUTRA.

Guiüierme da Silveira.

LEI N.O 901- DE 27 DE OUTUBRO DE 1W*9

Autoriza a abertura de crédito ee
1Jscial para auxilio ao VIII Con
gresso Brasileiro de Higiene.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso N<'<
cíonal decreta (: eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' ° Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministér!o da
Educação e Saúde, o erédíto especial
de Oi-S 350.000 00 (trezentos ;o cin
qüenta mil cruzeiros), para auxílio cc
VIII Congresso Brasileiro de Higiene,
a realizar-se. em maio de 1950, na ci
dad edo Recife, capital de Pernam
buco.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Ar~. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro. 27 de outubro de
1949; 123.° da Independência e 61.' ca
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Guiinerme da Silveira

LEI N.O 902 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1949

Dispõe sõbre a situação dos Oficiais
dos Corpos e Quadj·os da Armada
que reverteram ao serviço ativo em,
conseqüência da anistia concedida
pelo Decreto-lei n.o 7.474;, de l8 de
abril de .; 945.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Let:

Art. Lu Os oficiais dos Corpos e
Qua,et~·o'3 da A~ tuada, que reverteram
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ao serviço ativo, em conseqüência da.
anistia concedida pelo Decreto-lei nú
mero 7.474. de 18 de abril de 1!J45, sc
1'20 colocados no Almanaque. na ordem
de antiguidade

Paràgragc un'cc. Será eonstituído
um quadre especial (o., A.) cara ês
ses oficias. para efeito de promoção,
até o final na car tetra. que obedecerá
aos nríncüuos previstos na lei respec
tiva, sem orej-nzo. entretanto das va
gas para orícíau, que permaneceram
na atividade durante. o afastamento
daqueles.

Art 2,' Os ofrcials do Q. A C011
corr-erão. aíndà com os demaís dos
mesmos Corpos e Quadros, mdistmta
mente, em todos Os serviços e comls-
sões. inclusive comandos. ~,~

Art. 3° Revogam-se as disuosiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de
1849; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Flá/lio Figueiredo de Medeiros

LEI N.o 903 -DE 28 DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza a abertura ao Poder JudiCiá
rio de crédito suplementar para pa
gamento de gratificação.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
ctonal necreta e eu sanciono 3- se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo 9,U
torizado a abrir, ao Poder .ruõicténo,
o crédito suplementar de .
Cr$ 56.800,00 (cinqüenta e seis mil e
oitocentos cruzeiros). em refôrco da
Verba. 1 ~ Pessoal. Consígnacão H'l
~ Vantagens, gubconsignacáo 14 ~

Gratificacâo de representaçâo. 04 
Justiça Eleitoral. 02 - Tribunais R~"
gíonaís Eletorais, 04 ~ Bahia. do Ano'
xo 25 da Lei n c 537. de 14 de de"
zembro de 1948, que estima a Receita. e
fixa e Despesa da União para o exer
cício de 1949.

Art. 2.° A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicacâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1949: 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira-

LEI N,o 904 DE 29 DE OUTUBRO
DE 1949

Concede auxilio ao Núcleo de Comba
te ao Câncer, da Santa Casa de
Iâisericorüui de Maceió.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanemo a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedido ao Núcleo de
Combate ao Câncer, da Santa Casa.
de Misericórdia de Maceió, o auxílio
de c-s 1.000.000,00 (um núlháo de
cruzeiros) , para a construção do seu
hospital. ,

Art. 2.° O Ministério da Educação
€t Saúde exigirá da Comissão Exe
cutiva do Núcleo de Combate ao Cân
cer a prestação de contas sôbi-e a
aplicação do auxílio de que trata o
artigo 1,0.

Art. 3.° E' o Poder Executivo a'.l.
torizado a abrir. pelo Ministério da
Educacào e Saúde, o crédito especial
de OrS 1.000.000,00 (um milhão de
cruzcíros) , para atender às despesas
previstas nesta Lei.

Art. 4,° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicaçã-o, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, Z9 de outubro de
1949; 128.° da Independência e Gl,o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

LEI N,o 905 DE 29 DE OUTUBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento ã -Caixa
de Aposentadoria e Pensões de Ser
viços Públicos do Distrito Federal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanemo a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 1. 334 .100,50 (um milhão, tre
zentos e trinta e quatro mil e cem

-cruzeiros e cinqüenta centavos), para
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VERBA 2 - MATERIAL

Consignação III Diversas Despesas
ors

atender à despesa (Serviços e En
cargos) com o pagamento das con
trmuiçóes devidas pelo antigo Servi
co Peceral de Águas e Esgostos, oomo
empregador, no período de 1938 a
1941, à Caixa de. Aposentadoria e
Pensões de Serviços Públicos do Dís
trito Federal.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi
gor na cata da sua publicação . _

Art.. 3.° Revogam-se as díspostcoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 2,'9 de outubro de
1949; 128:° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani. -~

Guilherme -da Silveira.

Subconsignação 31
Aluguel ou arrenda
mento de imóvel; íôros
seguro de bens móveis
e imóveis.

04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais

Eleitoraís
09 - Mato Grosso . . . .
Subconsignaçâo 41

Passagens, transporte
de pessoal e de suas
bagagens

04 - Justiça Eleitoral .
02 - Tribunais Regionais

Eleitorais
09 - Mato Grosso . . ..

30.000,00

5.000,00

10.000.00

Subsoncignacão 41 - Sa
lário família

01 - Justica Eleitoral .
02 - Trtbunats Regionais

Eleitorais
09 - Mato Grosso . .

VERBA 3 SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação l-Diversos

crs

Art. 2.e - E', ainda, o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, ao Poder
Judiciário, os créditos especiais de:

a) Cr$ 530.000,00 (seiscentos e trin
ta mil cruaeiros) destinado a ocorrer
ao pagamento de gratificação a juí
zes, esci-ívâes e auxiliares da Justiça
Eleitoral do Estado de Mato Grosso,
em 1949;

b) Cr$ 45.900,00 (quarenta e cinco
mil e novecentos cruzeiros) para aten
der a pagamento de gratificação a
Juízes do Tribunal Regional Eleito
ral de Mato Grosso, em 1947; e

c) Crg 10.000,00 (dez mil cruzei
ros), para atender. no corrente ano
de 1949 ao pagamento de gratifica
ção por serviços extraordinários a
funcionários da Secretaria do Tribü
nal Regional Eleitoral de Mato GNS
80, por ocasião das eleições municipais
e distritais na circunscrição eleitoral
do referido Estado.

Art. 3." - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de outubro rle
19·19; 128 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA
Guilherme da Silveira40.000.00

57.600,00

- Vantagens
ors

Subconaígnacão 14
Gratifi-acâo de repre

"sentacáo
04 - Justtca Eleitoral .
02 - T'ribuuais Regionais

te'eit.oraís
69 - Mato Grosso . . ..

Subconslgnaoão 01
Pessoal Permanente:

01 - Justaca Eleitoral
02 - 'I'ribunais Regionais

Eleitorais
OS - Mato Grosso

Consumacão II1

VERBA 1 - Pessoal

Consignação 1 - Pess-oal Permanente
crs

LEI N.? 90G - DE 30 DE OUTUBRO DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder Judiciá
rio. de crédito suplementar para
atender a despesas no corrente ano,
e de crédito especial para pagamen
menta de gratificação.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1.'- - E' o Poder Executivo au
torizado fi abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito suplementar de Cr$
142.600,00 (cento e quarenta e dois
mil e seiscentos cruzeiros), para re
fôrço das Verbas 1 Pessoal. 2 - Ma-
teí-íal e :"3 - Serviços e Encargos do
Anexo 2fl - Poder Judiciário da Lei
n.c 537. de 14 de dezembro de 1948,
que estimou 3. receita e fixou a des
pesa da União para o exercício de
1949, como se segue:
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LEI N.O 907 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1949

Concede ieencéo de direitos de im
portaçtio para volumes destinados
ao Convento N. S. da Piedade dos
Capuchinhos da Bahia.

o Presidente da República:

Pago saber que o Congresso Nacio
nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

..êJ:t. 1.0 - E' concedida isenção
de direitos de importação e taxas
aduaneiras, com excecâo da taxa de
urevídência social, para dois órgãos,
sete imagens, duas estátuas, panamen
tos religiosos, pertences de tlpografía
e uma máquina de passar filmes, que

chegaram embarcados no vapor na-

cíonal "Raul Soares", destinados .ao
Convento N .. S. da Piedade dos Ca
puchinhos da Bahia.

Parágrafo único ~ E' assegurada à
Comunidade dos Frades Menores da
Custódia da Bahia, Convento da Pie
dade, o direito de restítuícâo das im
portâncias que porventura houver
pago, na Alfândega de Salvador, para
efeito do desempenho das mercadorias
acima referidas.

Art. 2,"' - Esta Lei entrará em ví
gôr na data da sua publicação: revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de
1949; 128 da Independência e 61.°. da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.° 908 - DE 3 DE N0VElVIBRO DE 1949

Cria o põsto de Vice-Almirante, Fuzileiro Naval

o Presidente da República:

Paco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
I..ei:

Art: 1.0 :rr: criado o pôsto de Vice-Almirante, Fuzileiro Naval.
Parágrafo único. O efetivo dêsse. pôsto é fixado em um Vice-Almirante,

Fusileirc Naval.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as rusposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1949; 123.° da Independência e 61 ° da
Rapúblíca ,

EURICO G. DUTRA.

Sttíuio de Noronha.

LEI N.° 909 DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza a emissão especial de selos
em beneficio dos filhos sadios dos
lú,xzTOs.

o Presidente da República:

FRÇO eaber que o Congresso Nacio
nal decreta e CU sanciono a seguinte
Lei:
" Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto"
rizado a realizar, anualmente, por in
termédio do Mmlsterlo da Vi-açâü e
Obras Públicas, a partir de 1950, du
rante uma semana, que se denomi
nará Semana do Combate à Lepra.
a emissão de selos da taxa ad'cio
nal de 10 (de,,) centavos para serem
aplicados à correspondência que trem
suar pelo território nacional.

Parágrafo único. O produto da ven
da dos selos, a que se refere esta
Lei, será entregue à Federação das
Sociedades de Assistência ao Láza
ros, integrada na Campanha Nado
nal Contra a Lepra, em . va-tude do
Decreto-lei n.v 4.327, de 12 de outu
bro de 1942. em benefício dos filhos
sadios dos lázaros.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publ.cacâo .

Art. 3° Revogam-se as dísposéções
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1949: 123,° da Independência e 61,0
da República.

EURICO G. DUTRA.
Clóvis Pestana.
Guünerme da SilVeira.
Clemente Mariani,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 51

LEI N.o 910 DE 8 DE NOVEMB:l.O
DE 1949

Autoriza o Poder Executivo f', »ae
diante reciprccuuuie, p e l' m i t i r às
Missões Diplomáticas acreditadas
junto ao Gocérzzc brasileiro, o exer
cicio cumulativo das funções consu
lares,

o Presidente da República:
Faca saber que o Oongt-esso Nac'o

nal decrete e eu sanciono D.. seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autc-r--,
rizado a, mediante reciprocidade, per
mitir às Míssôes Diplcmátécae acredí-

tadae junte ao .Gcvêrno braslleíro, o
exercíc.o cumulativo das funções con
suleres.

~ 1.0 Aos diplomatas indicados para
o exercício das funções a que se re
fere êsta artigo, será expedido o Exe~

quatur do estilo
~ 2.° O Ministárvo das Relações Ex..

terrores estabelecerá as normas que
s'r; fizerem necessárias para a exe
CUCãD desta Lei.

Árt. 2.° Revogam-se as disposições
em contrár:o.

Rio de .Jane.ro, 8 de novembro de
18409; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EuRICO G. DUTRA.

RaUL Fernandes.

LEI N.o 9li ~ DE 8 DE NOVEMBRO DE 1949

Dispõe sôbre o impôsio de importação sóbre lã

O Congresso Nacional decreta e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.0 da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 As tabelas atuais para cobrança do ímpôsto de importação sôbre
a lã em bruto ou preparada cassam a vigorar, provísóriamente com as
modificações abaixo, reduzido de 20% (vinte por cento) o ímpôsto corres

'pondente aos artigos sob o n.c 175:

LÃ EM BRUTO OU PREPARADA

I DIREITOS

Artigo I MERCADORIA UNIDADES
I Gerais Mínim
I

II
crs c-s

Em bruto: I
133 ........................... Kg . P.B. 3,40 2,30
134

I
Lavada ou desgcrdtu-ada,

simples ou carbonizada,
blousses ou resíduos da
cardagem ou penteagem:

I
Branca ou de côr natu-
rál ...... ............... Kg . P.B. 9,20 8,00

I Tinta ................... Kg . P.B. 14,50 13,50

I ..................I135 Em pó Kg. P.B. 9,40 8,~0

136 Oardada, penteada ou pre-
preparada de qualquer
forma, inclusive Tops e I I
mechas: I ICrua ................... Kg . ·P.B. 16,30 15,00
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DIREITOS

Artigo MERCADORIA UNIDADES
Gerais

crs

Mínimos

o-s

Tinta ..................I Kg. P.E.
I
I 21,80 20,00

137 Em fio preparado em mea
das, novelos, bobinas ou
carretéis de qualquer
qualidade:

I
Simples, de uma ou ma.isl

pernas ou cabos para
tecelagem ou para
obras de sirgueíro com
ou sem mescla de al
godão:
Cru ou branco .
'I'into, colorido ou I2S-

tampado .

Kg. P.L.

Kg. P.L.

21,10

27,30

20,00

20,00

Frouxo para bordar, cro
chet, tricot e semelhan
tes:
Cru ou branco Kg , P.L.
Tinto, colorido ou es-

tampado Kg. F.L.

Nota n,O 27 - Os fios quel
tiverem mescla 51e sed,a
ou rayon pagarao mais
30% excetu.ados os fl'OU-1
xos para bordar, cujo
aumento será de 15%.
A mescla só é admítda no

fio de mais de duas I
pernas ou cabos. 'I

OS de pernas ou cabos
em número par, sen-I
do a metade _de outra
matéria. pagarão ai
taxa da matéria mais]
tributada ou de' maior I
taxa. por isso que. se
consideram em partes
iguais

Não serão considerados
tintos os fios crus mor
dentados. que reveJa-I
lat-em pela análise
simples traços de sais
de ferro que lhes são
peculiáres ,

175 Tecidos: alpacas, cachem!-
ras, cassas, crepes, gor
gatões, kashás, mertnós,

i
I·

48,60

56,70

43,60

50,00
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DIREITOS

Axtigo MERCADORIA UNIDADES
Gerais Mínimos

cR$ CR$

I
setins, de ponte de meia,

Z7ou de malharia, voiles e
semelhantes, . lisos ou
entrançados, lavrados ou
adamascados, próprios]
para vestuário feminino: j

Até 250 grs., p 01' m~~oI
quadrado ........... 1 Kg, P.R 144,00 117,00

De mais de 250 grs'l
até 450 grs., idem ... Kg. P,R. 115,20 93,60

De mais de 450 grs.,
idem ............... Kg. P.R. 96,00 78,00

Baetas e baetões.'..... .1 Kg. P.R. 28,00 22,80

Bareges,escomilhas, n-·\
Ióis, gazes e outros
abertos ou transpa-
rente:
Até 80 grs. por metro

quadrado ........... Kg. P.R. 172,80 140,40
De mais de 80 grs.

idem ............... Kg, P.R. 144,00 117,00

Casemiras e cassinetas
com ou S8m mescla de
seda ou rayon e Che-j
viots, .díagonais, flane-
"las americanas, gabar-
dínes, panos, sarjas e
semelhantes para rou-

Ir

pas de homem e outros
fins:

Até 250 g1'S. por ;"et1'oI
Kg. P.R, I 144,00 117,00quadrado ...........

De mais de 250 grs ,
até 450, idem ....... Kg, P.R. 115,20 93,60

De mais de 450 grs.
idem ............... Kg. P.R. 96,00 78,00

Filete .. , , . " ....... " . ·1 Kg. P,R, 76,80 62,40

Flanelas e baetilhas, li· I
sas entrançadas ou la~1
vradas:
Até 250 grs . por metro

quadrado ........... Kg. P,R. 144,00 117,00

I
De mais de 250 atéI

450 gra., idem..... Kg. P.R. 115,20 93,60

DIde~ai~ ...ct.~ .-:.5.0.. ~~~:I I
Kg, P,R. I 96,00 78,00

Continue aqui >

P_881669
Retângulo



64 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Frescos, PaIm ~ beachs,I
tropicais e semelhan-I
tes, lisos ou lavrados:
Até 250 grs. por metro

quadrado 'I
De mais de 250 grs.

idem .

Sarçanetas, seringuilhast
e outros próprios para
máquinas de estampa-t
ria, compressão e fil
tração de matérias]
graxas e mais fins ín-!
dustriaâs, com ou sem
mescla, trama ou ur
didura de outra maté
rayon, lisos, entrança
dos ou lavrados:
Singelos ou até 450 grs.

por metro quadrado.
Dobrados ou de mais

de 450 grs.. idem ..

Veludo ou riscos, pelúcias
e outros, imitando pe
les com pelo tipo astra
kan, e semelhantes:
Com tela de lã
Idem, de outra maté

ria, menos seda ou
rayon .

Não especificados '.\
Idem de seda ou rayon ,

Nota n.O 36 - Os tecidos
que forem bordados ou
enfeitados com qualquer
matéria menos seda ou
rayon, pagarão mais 40 %
e os bordados ou oênfei-I
tados com essas matériasI
mais 60% sôbre os direi
tos que lhes competi"
rem.

DIREITOS

Artigo MERCADORIA
j
I
\

UNIDADES

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. P.R.
Kg. P.R.
Kg. P.R.

Gerais

oas

144,00

115,20

28,80

24,00

96,00

76,80
192,00
102,40

I

I
Mínimos

CR$

117,O{}

93,60.

23,40

19,6{}

78,00

62,40'
156,00
83,20

Art. 2.° O Poder Executivo providenciará, imediatamente, para cumprir
a recomendação expressa no n.« 2 do artigo XIX do recente Acôrdo Ge
1'a1 de Genebra.

Art. 3,0 Esta Lei entrará em vigor na data da SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Se-nado Federal, em 13 de novembro de 1949.
NEREU RAMOS.
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LEI N.? 912 - DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza o registro do contrato 'ceie
brado entre a Divisão de Obras ao
Ministério da Educação e Saúde
e a firma Industrial Construtora
Ltda., para construção da Escola
Industrial' de Cuiabá, Estado de
Mato GroSSO.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas
autorizado a registrar o contrato, corrr-.
respectivo têrmo aditivo, celebrado a
30 -de julho de 1948, entre a Divisão
de Obras do Ministério da Educação
e Saúde e a firma Industrial Cons
trutora Limitada, para inicio das
obras de construção da Escola In
dustrial de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso,

Art. 2,0 Para a. execução do con
trato, o Poder Executivo abrtrá, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. E' suprimida do
Orçamento Geral da República para
o exercício de 1949 a dotação cons
tante da Verba 4, Consignação II 
Obras isoladas, Subconsígnação 04,
letra g, do Ministério da Educação e
Saúde.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N." 913 - DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1949

Concede pensão especial a Elsie
Warren Jardim Gomes Braga e ao
menor Luis George, viuva e filho
de Jasmelino Jm'dim Gomes Braga.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Elsie War~

ren Gomes Braga e ao menor Luís

George, viúva e filho de Jasmelino
Jardim Gomes Braga, engenheira do
Ministério da Aeronáutica, classe L,
falecido em conseqüência de acidente
que lhe sobreveio quando se achava
no exercfcío das suas funções, uma
pensão especial de Cr$ 816,60 (oito
centos e dezesseis cruzeiros e sessenta
centavos) mensais.

Parágrafo único. A despesa com
essa pensão, que será devida a par
tir da vigência desta Lei. correrá à
conta da verba orcamcntá-ia anual
mente consignada - ao Ministério da
Fazenda para pagamento dos pensio
nistas do Estado.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicacâo 1'e
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Armando Trompowsky.

LEI N.? 914 - DE 13 DE NOVE1'l'IBRO
DE 1949

Abre aos Ministérios ela Justiça e
Fazenda créditos especiais para
despesas de comemoracões do Cen
tenário de Joaquim Murtinho.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

·Art. 1.0 Fará o Poder Executivo
pelo Departamento de Imprensa Na
cional a publicação em volumes, para
ser divulgada amplamente, das íntro
duções aos Relatórios de Joaquim
Murtinho. Ministro da Fazenda, jun
tamente com outros escritos do mes
mo estadista relativos a finanças, em:
comemoracâo da data centenária do
seu nascimento. transcorrida a 7 de
dezembro de 1948.

Art. 2.° Fará também o Poder
Executivo, mediante concurso, escul
pir um busto de Joaquim Mtn-tínho
para ser colocado no saguão prtncipa;
do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Para execução do disposto
nos artigos precedentes, abrirá o Po
der Executivo dois créditos especalads;
pelo Ministério da -Iustiça e Negó
cios Interiores e Ministério da Fa
zenda, respectivamente, de Cr$
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50.000;00 (cinqüenta mil rcruzeirosj e
o-s 100;000,00 (cem mn cruzcíros) .

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
Da data ~a:. sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 51.° da
República.

EURICO G. DUTR!,.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

LEI N,o 915 --::...: DE 13 DE NOVE.MBRQ
DE 1949

-Consiâera de utilidade pública o Se-
-cretarisuic de Assistência Social, da
Juventude Masculina Católica, da
Arquidiocese de Maceió.

o Presidente: -da República :
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' considerado de utili
dade pública o Secretariado de Assis
tência Social, da Juventude Masculi
na Católica, da Arquidiooese de Ma- 'i
ceió.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação; revo
gadas as dispostçôe sem contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de
'1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.o 916 - DE 14 _DE NOVEMBRO
DE 1949

Dispõe sôbre preferência ,em promo
ção ou melhoria para servidores
públicos que tenham tomado parte
em operações de guerra.

O Presidente da .Repúbltca:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Os funcionários ou extra
numerários que, como convocados ou
voluntários, tenham tornado parte em
operações de guerra, integrados na
Fôrça Expedicionária Brasileira, ou
'na Fôrça Aérea Brasileira, vigente

estaLei, terão. assegurada, em igual
dade de condições, de merecimento
ou de antiguidade, na classe ou fun
ção, _prefel'ência para a primeira pro
moçao ou melhoria a que cconccrre
rem.

Parágrafo único. Igual benefício
e concedido aos que prestaram servi
ços nas guarnições de navios de guer
ra, ou mercantes, que se .hajam em
penhado em operações bélicas ou de
transporte nas zonas conflagradas.
. Ar,t-."2.° Aprova de que o fun

cronano ou extranumerário tomou
parte efetiva em operações de guerra
sera fornecida. pela repr~rtição com
petente dos Ministérios militares.

Art. 3.° São aplicáveis as dispo
sições desta Lei aos .servidores das
autarquias, das entidades paraesta
tais e das sociedades de economia
mista.

Art. 4.° .A presente Lei ventrará
em vigor na datada sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949, 128° da Independência e 61° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
'Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Raul 'Fernandes.
Guilherme da Silveira.
Clóvis Pestana.
Da.....iet .de Carvalho.
Clemente Mariani.
Honóríc Monteiro.
Armando Trompowsky.

LEI N .°917 - DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1949

i1utoriza a abertura, pelo Ministerio
da Viação eOOras Públicas, de
crédito especial para pagamento de
despesas efetuadas pela Estrada de
Ferre de Goiás.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras· Públicas, o crédito
especial de Cr$ 1.923.065,90 (um mi
lhão, novecentos e vinte e três mil,
sessenta e cinco cruzeiros e noventa
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centavos), destinado a regularizar a
escrita do Tesouro Nacional na parte
referente ao título "DIversos Respon
sáveis", em nome do Major Antonio
Carlos Zamith, ex-Diretor da Estrada
de Ferro de Goiás, por despesas efe
tuadas, no exercícío de 1.945, além das
dotações orçamentárias atribuídas
àquela entidade.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
149; 126.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Clónis Pestana.

Guilherme da Silveira.

LEI N,O 913 - D~ 14 DE NOVEMBRO
DE 1949

Dispõe sôbre concessão de bolsas de
estudo para candidatos aos cursos
do Departamento Nacional de Saú
de.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Poderão ser anualmente
concedidas bolsas de estudo, cada
uma do valor de C1'$ 1.000,00 (mil
cruzeiros) mensais, a pessoas residen
tes fora do Distrito Federal, de pre
ferência servidores estaduais com
exercício nos serviços de saúde, que
se queiram matricular nos cursos do
Departamento Nacional de Saúde, a
que se refere o art. 2.° do Decreto
lei n.? 4.296, de 13 de maio de 1942.

Art. 2.0 O Ministro da Educação e
Saúde, observadas as possibilidades
orçamentárias e de acôrdo com pro
posta do Diretor Geral do Departa
mento de Saúde, expedirá ínstrucões
anuais, determinando: -

a) o número total das bolsas;
b) os cursos para que serão conce

didas;
c) a distribuição delas pelos Es

tados;
d) as obrigações dos candidatos.

Art. 3.0 As passagens de ida e vol
ta, dos candidatos estaduais benefi
ciados correrão por conta do Go
vêrno Federal.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República·.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

LEI N.o 919 - DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1949

Concede pensão especial a Leopoldina
Bentes Pinheiro,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' concedida a Leopoldína
Bentes Pinheiro, mãe de Mílton Men
donça Rêgo Barros, Guarda referên
cia IV da Estra.da de Ferro de Bra
gança, falecido em conseqüência de
acidente no serviço, a pensão espe
cíal de Cr$ 350,00 (trezentos e cín-,
qüenta cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. A despesa com
essa pensão, que será devida a par
tir da vigência desta Lei, correrá à
conta da, verba orcamentárla anual
mente consignada _. ao Ministério da
Fazenda para pagamento dos pen
sionistas do Estiado.

Art. 2.0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da, Silveira.
Clóvis Pestana.

LEI N.? 920 - DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza a bareura âe crédito suple
mentar ao Ministério da Guerra
para pagamento de ajuda de custo.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito suplementar de Cr$
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7.000.000,00 (sete milhões de cruzei
ros), em refôrco da Verba 1 - Pes
soal, Consignação IV - Indeniza
ções, Subconsígnacão 22 - Ajuda de
custo, 17 Diretoria de Itendêncla, do
Anexo n.« 19, do orçamento vigente
(Lei n." 537, de 14 de dezembro de
1948) .

Art. 2.° O crédito a que se refere
o artigo 1.0 será automaticamente re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído à Diretoria de Intendên
cia do Ministério. da Guerra.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de S~neiro, 16 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrooert P. da Silva.
Guilherme da Silveira.

LEI N,? 921 - DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito sUple~

mentar ao Poder Judiciário para
pagamento de ajuda de custo, diá ...
rias e suostituiçóee,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se ...
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito suplementar de Cr$ .....
241. 310,00 (duzentos e quarenta e um
mil, trezentos e dez cruzeiros) em
refôrco das seguintes dotações do
Anexo 25 do Orçamento para 1949.
(Lei n.v 537, de 24 de dezembro de
1948), a saber:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação IV - Indenizações

S/C 22 -- Ajuda de custo
05 -- Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do

Trabalho e Juntas de Con
ciliação e Julgamento

CrS
07 - 7.a Região ... 2.310,00

S/C 23 - Diárias
05 - Justiça do Tra

balho

02 - Tribunais Re
gionais do Tra
balho .

. 02.' - Tribunais Re
gionais e Jun
tas de Concilia
ção e Julga
mento
07 - 7.!l Região 5.000,00

Consignação VII
Outras despesas com
pessoal

S/C 13 - Substituições
balho 02
Tribunais Re
gionais do 'Itra
balho e Jul
gamento

07 - 7.a. Região 234.000,00

Total ... 241.310,00

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data. da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICo G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 922, DE 17 DE NOV~iMBR.O

DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial destinado ao amparo da triti
cultura nacional.

O Presidente da República:
Faco saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo au
torizado, a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
60.000.000.00 (sessenta milhões de cru
zeíros) , a fim de atender às despesas
de qualquer natureza com o prosse
guimeeito dos trabalhos de fomento e
amparo da tc'itícultura nacional,

ATt. 2.0 - O crédito especial, de
que trata esta Lei, uma vez aberto,
será registrado pelo Tribunal de CDn
tas. distribuído ao Tesouro Nacional
e colocado no Banco do Brasil S. A.,
à disposição do Ministro da Agricul
tura.
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Art. '3.° - 'EstaLei entrará em vi
-gor na data da sua publicação, revo
.gadas as disposições em contrário.

Rio de 'Janeiro, 17 de novembro de
1949; 128:° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.
Daniel de Carvalho.
Guilherme da Silveira.

LEIN.o 9,23, DE 18 ,DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura d-e crédito eepe
cial ao Poder Judicwriopara paga
mento de gratijicaçdes.

O Presidente da República:
Faço 'saber que.o 'Congresso Nacíó>

-nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° - E' o Poder Executivo au
torizado a "abril', ao poder Judiciário.

o crédito especial de Cr$ 153.868.60
(cento e cinqüenta e três mil, OIto
centos e sessenta e oito cruzeiros e
sessenta centavos), para pagamento
de gratificações eleitorais a JUízes e
Escrivães a serviço da Justiça Eleito
ral do Estado de Alagoas, correspon
dentes ao período de 16 de maio a 18
de setembro de 1946.

Art -. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as díspcai-.
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.l)
da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siíneíra-

LEI N,? 924 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1949

'rronstomui em estabelecimento federal de ensino superior a Faculdade de
Ltreito do Amazonas

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.0 E' transrormedc, em estabelecimento federal de ensino supe

rior a Faculdade de Díretto do Amazonas e incorporados ao Patrimônio
Nacional todos os seus díre.itos, bens móveis e imóveis.

Art. 2.° A Faculdade, que passa a subordinar-se ao Ministério da
Educação e Saúde, onedecerá ao Regulamento aprovado pelo Decreto
n.? 23.609, de 20 de dezembro de 1933, cem as modificações posteriores,
até a expedição de regulamento próprio pelo Poder Executivo.

Art. 3.° SãD mantidos o[ atuais professôres catedráticos e funcioná
rios administrativos da Faculdade, para que o Poder Executivo expedirá
os necessários decretos de nomeação, e assegurado lhes fica para todos
os efeitos legais o tempo de serviço, devendo os' respectivos vencimentos
ser ajustados, na forma de parágrafo seguinte, às carreiras do serviço
público federal.

Parágrafo único - Par-a o ajustamento devido, ficam criados no Qua
.dro Permanente do Mimsterío da Educacâo e Saúde 22 (vinte dois) cargos
de professor catedrático, padrão M; 3- (três) de oficial administrativo,
J, ,I e H; 1 (um) de bíbhc tecário, I; 3 (três) de escriturário, 1 G e 2 E;
1 (um) de arquivista, <f; 1 (um) de almoxarífe, E; e 4 (quatro) de
servente, E.

Art. 4.° Para a cxccuçâo desta Lei fica aberto, ao Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 1. 646.24G,OO (um milhão seis

'centos' e quarenta e seis mil e duzentos e quarenta cruzeiros), assim dis
i crfmínado:
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VERBA 1 ~ PESSOAL

consumação. I ~ Pessoal Permanente

01 - Pessoal Permanente
o-s

1.455.000.00'
VERBA 2 ~ MATERIAL

5.000,00

5.000,00·

5.000,00

5.000,00'

5.000,00
240,00

2.000,00
4.000.eo

10.000,00.

20.000,00
15.000.00 .

20.000,00

50.000,00

40.000,00

Caneionacâo I ~ Material Permanente

{}3 ~ 'Livres, fichas bibliográficas impressas, documentos,
revistas e outras publicações especializadas destina-
das a biblioteca cu coleções .

09 - Material de ensino e educação; material artfstíco;
insígnias e bandeíz-as , instrumentos de música ..

13 - Móveis e artigos de ornamentação; máquinas, apa
relhos e utensílios cc escritório, biblioteca, labora-
tório, gabinete ctentificc ou técnico e pará trabalhos
de campo; aparelhos e utensílios _de copa, cozinha,
refeitório, dormítoi io e enferma-ria; material de se
rícícultura, indústria ce·1:.iação e tecelagem de seda

17 ~ Artigos de expediente, desenho, ensino e educação;
artigos escalares pa: a distribuição; fichas e livros
de escrituração; ill!!U8SS0S e material de classifica
ção, inclusive fichas bibliográficas e de referência. , ..

19 - Combustíveis: materíal de lubrificação e limpeza de
máquinas; material para conservação e instalações,
de máquinas e de aparelhos; sobressalentes de má-
quinas e de viaturas, artigos de iluminação " ..

28 - Vestuário, uniformes e equipamentos; artigos e pe
ças acessórias; rouj-a de cama, mesa e banho; te-
cidos e artefatos , , ........•.. '..

Consignação 111 - Diversas Despesas

30 - Agua e artigos para limpeza e desinfecção; serviços
de asseio e higiene: lavagem e engomagem de roupas;
taxas de água e esgôto e lixo , .. ,., .

32 - Assinatura de órgãos oficiais , , .
35 - Despesas miúdas de pronto pagamento .
37 - Iluminação, fôrça motriz e gás .
38 - Publicações; serviçoz de impressão e de encaderna-

ção; clichês ,._ , , .
40 - 01 - Adaptações, concertos e conservação de bens

móveis , _ ,., - .
40 - 02 - Ligeiros reparos, adaptações e conservação de

bens Imóveis ' , .
41 - Passagens, transportes de pessoal e de suas bagagens
42 - Telefone, telefonemas, telegramas, rádiogramas, porte

postal e assinatura de caixas postais 5.000,00'
Ar t. 5.° Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação; revo

gadas as disposições em cor.trárío ,
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1949; 128.° da Independência e

61.° da República.
EURICO G. DUTRA.
Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N,o 925 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1949

Concede isenção de cdreitos de importação para material adquirido pela
sociedade Importadora susssa Limitada

O Presidente da Repubrica:
Faço. saber que o Congresso Naci-onal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. L° E' concedida isenção de direitos de importação, de' ímpôsto

de consumo e taxas aduaneiras, exclusíve a de previdência social, para.
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duas, turbinas marca Echer Wiss, de 350 HP; cada uma; dois. alternadores
e doís transformadores marca Brown Bovert, importados pela Sociedade
Importadora Suissa Lnu.tada para a Prefeitura Municipal de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais, destinados ao serviço de iluminação elé
trtca da mesma cidade.

Art. 2.° Esta Leientl'a-rá em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1949; 128.° da Independência e

61.° da Repúbüca .
EURICO G. DUTRA.

LEI N.o 926 ~ DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1949

Concede auxílio ao Instituto Central
do Povo.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, § 4.°, da Constítuíçáo F'e
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Govêrno Federal au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Edücaçâo e Saúde, o _crédito especial
de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru
zeiros) a título de auxílio, o qual será
entregue ao Instituto Central do
Povo, em favor da construção de sua
nova sede e de seu ginásio, situados
no Distrito Federal. Y

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 21 de novembro
de 1949. - N ereu Ramos.

LEI N.O 927 ~ DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1949

Concede auxílio à Associação dos FUn~

cionários Públicos do Esp"iflto son
to.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar~

tdgo 70, § 4.°, da Constituição Fe~

deral, a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a conceder, a título de auxílio
à Associação dos Funcionários PÚ
blicos. do Espírito Santo, a importân
cia de Cr$ 500.000,00 (qunhentos mil'
cruzeiros), mediante abertura de cré
dito especial.

Parágrafo único. O auxilio, a que
se refere êste artigo, destina-se, ex-

clusivamente, ao equlpamentoda Casa'
de. Saúde Governador Bley, de pro
priedade da citada ~Associação.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
"gor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal" em 21 de novem~·

bro de 1949. - N ereu Ramos.

LEI N.o 928 ~ DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de créditos eepe
ciais destinados a socorrer vitimas
de inundacões verificadas 'nos Es
tados do Ceará e Rio Grande do-'
Norte.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

o Presidente da República:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, aos Ministérios da Via
ção e Obras Públicas, Educação e"
Saúde, e Agricultura, créditos espe
ciais, no total de cinco milhões de
cruzeiros. «xs 5.000.000,00), dos
quais quatro milhões de cruzeiros
(Cr$ 4.000.000,00), para aplicação no,
Estado do Ceará e um milhão de
cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00) para o.
Estado do Rio Grande do Norte, por
motivo de calamidade pública, decor
rente de inundações verificadas em
maio dêste ano, naqueles Estados.
particularmente:

a) na reconstrução e reparos de"
estradas e obras públicas federais:

b) no auxílio à reconstrução e re
paração de vias de comunicações, es
taduais e municipais;

c) na assistência e amparo, inclu
sive' a" restauração de habitação, às:
populações pobres atingidas;
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d) na recuperação das lavouras e
pequenas ínstalaçôes rurais.

Art. 2,° A aplicação dêsses recur
sos obedecerá a planos elaborados
pelos respectivos Mínistérlos, em co
laboração com o Govêrno dos Es
tados do Ceará e Rio Grande do
Norte.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°
.da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silv.eira.
Clóvis Pestana.

Daniel de Carvalho.

Clemente Iâoriami,

LEI N.O 929, DE 23 - DE NOVE:MERO
DE 1949

Faculta ao Instituto Nacional do CiR
nema Educativo prestar seroicce re
munerados a particulares e ã enti
dades de caráter público.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 O Instituto Nacional de
Cinema Educativo do Ministério da
Educação e Saúde prestará serviços
.gratuitamente, ou mediante forneci
mento do material necessário, quando
se destinarem a fins educativos cien
tíficos ou culturais, sem objetivo de
lucro.

Parágrafo único. E' facultado ao
Instituto, de que trata o presente ar
rtígo, prestar serviços remunerados de
.sua especialidade a particulares e a
.entidades de caráter público. desde
que os mesmos não importem sacrríí
-clo das atividades de natureza educa
tíva ou cultural, que lhe são inerentes,
ou das verbas a êsse fim destinadas.

Art. 2.0 Os servicos remunerados
serão precedidos do- orçamento e a
respectiva importância deverá ser re
-colhida ao Tesouro Nacional, Dor meio
de guias e escriturada como renda
-extraordinária..

Art. 3.° O Ministério da Educação e
'Saúde é autorizado a celebrar acordos
.de auxilios e orientação técnica, com

os govêrnos dos Estados, por int-ermé
dio do Instituto Nacional. de Cinema,
Educativo, para possibilitar o desen
volvimento do cinema educativo em.
tôdo o país.

Art. 4.° O Ministro da Educação e
Saúde baixará as instruções necessá
rias a execução da presente Lei, den
tro do prazo de sessenta dias, a contar
da data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as ríisposiçôes.
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°·da
República.

EuRICO G. DUTRA

Clemente M ariani

Guilherme da Silveira

LEI N.o 930, DE 24 - DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza doacão de imóvel à Casa do
Estudante pobre do Piauí

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a doar à Casa do Estudante
Pobre do Piaui o terreno da antiga.
Enfermaria Militar de Teresina, com
a área de 3.960 (três mil novecentos
e sessenta) metros quadrados e situa
do à rua João Cabral, esquina da. rua
Tiradentes, nessa cidade.

Art. 2,.° O terreno destina-se à
construção da sede da instituição be
neficiada, não podendo ser alienado.
e no caso de desscduçâo da sociedade
deverá reverter, com as benfeitorias
que nêle existirem, ao patn-ímônío da.
União.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
Da data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de .Ianeiro, 24 de novembro de
1949; 128.° da. Independência e 61.° da
República.

EuRICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira
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LEI N.? 931 - DE 25 DE DEZEM3RO

DE 1949

Fixa a taxa de educação e saúde e dá
outras providências

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° A taxa de educação e saúde,
a que se refere o Decreto-lei n.? 9.486,
de 18 de julho de 1946, é fixada em
Cr$ 1,00 (um cruzeiros) .

Al·,t. 2,° O produto da arrecadação
decorrente do aumento de Cr$ 0,20-"
(vinte centavos), estabelecido no ar
tigo anterior, será acrescido à sub
venção federal, constante do Orça
mento da União, para custeio das des
pesas de assistência social, médico
hospitalar, a cargo do Instituto de
Previdência e Assistência dGS Servi
dores do Estado, concedida pelo De
creto-lei n.c 9,486, de 18 de julho de
1946, combinado com o de n.c 8.450,
de 26 de dezembro de 1945,

Art. 3.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Minlstérlo do
Trabalha, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$ 35.000.000,00
(trinta e cinco milhões de cruzeiros),
em favor do Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Estado,
para atender a despesas de assis
tência social e médico-hospitalar, a
cargo do mesmo Instituto, em exe
cução do Plano de Assistência a ser
vidores públicos federais e seus bene
ficiál'ios,na Capital e no interior do
Pais,

Art. 4.° O aumento da taxa de Edu
cação e Saúde, de que trata o art. L°,
começará a vigorar a partir de 1 de
janeiro de 1950.

Art , 5,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 25 de novembro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República,

EuRICO G, DUTRA.

Hon6rio Monteiro.

Guilherme da Silaeirü,

Clemente Mariani.

LEI N,o 932 - DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1949

Cria cargos isolados, de provimento
efetivo, no Quadro Permanente do
Ministério da Guerra,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° São criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Guerra,
Os seguintes cargos isolados, de provi
mento efetivo:

1 (um) Professor Catedrático, pa
drão L ;

11 (onze) Adjuntos de Professor ca
tedrático, padrão L;

17 (dezessete) Adjuntos de Professor
catedrático, padrão K.

Parágrafo único, Serão extintas
as funções dos professôres extranu
merários, mensalistas, que vagarem.

Art. 2,° A despesa com a execução
do disposto no artigo anterior será
atendida com os recursos da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1949; 128.:::1 da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert p, da Costa,

LEI N,o 933 - DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1949

Concede pensão especial ü viúva e
filhos menores de Reinaldo Otávio
Alves de Brito, falecido em virtude
de acidente em serviço,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Arb, 1,0 E' concedida a Elisa Ma
chado Alves de Brito e aos menores
Otávio Elísio Alves de Brito, Sérgio
Nertan Alves de Brito, Sônia Maria
Alves de Brito e Fausto Reinaldo AI-

Continue aqui>
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ves de Brito, viúva e filhos de Rei
naldo Otávio Alves de Brito, profes
sor catedrático, interino, padrão M,
da Escola Nacional de Minas e Me
talurgia da Universidade do Brasil,
falecido em conseqüência de acidente
em serviço, uma pensão especial de
crs 591,00 (quinhentos e noventa e
um cruzeiros) .

Parágrafo único. Caberá metade
da pensão à viúva e o restante aos
filhos, repartido igualmente.

Art. 2,° A pensão especial insti
tuída por esta Lei' cessará nos ter
mos do art. 20 do Decreto n.c 22.414,
de 30 de janeiro de 1933, e reverterá
em favor da viúva a parte dos filhos,
e em favor dos filhos, repartida. .âgual
mente, a parte da viúva.

Art. 3.° A despesa com a pensão
correrá à conta da verba anualmente
consignada ao Ministério da Pazen
da para pagamento aos pensionistas
do Estado.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as d.sposições em contcaeío.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61° da
República .

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Clemente M ariami,

LEI NY 934 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para atender às despesas
com a participaçúo do Brasil na
2.a Lingiada.

o Presidente da República:

Faço aabcr que o Congresso Na
cêonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aPodeI' Executivo au
torizado a aonr, pelo Mtníscário da
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de Crg 300.{)'{)O,OO (tr-ezenixJs mil
cruzeiros), para atender às, despesas
com. a participação do Brasil na 2.a
Língíada, realizada êste ano na ca-.
pital da Suécia.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na. data da "LIa publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1949: 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 935 - DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1949

Melhora a inatividade remsntercuie
dos terceiros e segundos sargentos
das Fôrcas Armadas, com mais de'
25 anos -de serviço.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 Os terceiros e 'segundos;
sargentos das Pórças Armadas, com
mais de 25 (vinte e cinco) anos de'
serviço, computados na forma pre
vista no Estatuto dos Militares, serão
promovidos à graduação imediata
mente superior na data da. respectiva
reforma ou transferência para a 1'e
serva remunerada, voluntária ou com
pulsória, desde (rue tenham ótimo
comportamento e encargos de famí
lia na forma estabelecida. pelo S 3Y'
do' artigo 231, do Decreto-lei l}.o. 2.186,
de 13 de maio de 1940 (Códígo de
Vencimentos e Vantagens dos Mlllta-.
res do Exército).

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se aos terceiros e se
gundos sargentos reformados ou
transferidos para a reserva remune
rada. a part.ir da data em que o De
creto-lei n.c 9.106, de 29 de março
de 1946, perdeu a vigência.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianelro, 29 de novembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Cesta,

Armando Trompowsky.
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LEI N,O 936 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1949

Retifica a Lei n.o 537, de 14 de âeeembrc de 1948

O Presidente da República:

75

500.000,OQ

.s
Faço saber que o Congresso Nacional decreta "e eu sanciono a seguinte

:Lei:

Art. 1.0 São fritas as seguintes retífícaçôes na Lei n.v 537, de 14 de de
-zembro de 1948:

ANEXO N.' 16 _ MINISTI:RIO DA AGRICULTURA

VERBA 4 _ OBRAS, EQUlPAMENTOS E AQUISIÇÃo DE IMÓVEIS

Consignaçã-o IV--,-- Equipamentos
Onde se lê:

07 - Início de aquisição e instalação de equipamentos e sua físcaltzação ,
01 - Início de aquisição e instalação de equipamentos em novas obras

-ísoladas -ou novos conjuntos, e SUh fiscalização.
O~· _ Departamento de Administração.
04 - Divisão d-e Obras.

c) Instalação de uma câmara de expurgo, no pôsto
d-e Sã-o Francisco do Sul, Santa Catarina. , .

Leia-se:
Consignação II - Obras isoladas

03 - Início de obras fsoladas e sua físcalízaçâc ,
01 - Início de obras novas mclusíve reconstruções e sua físcalízaçâo,
04 - Departamento de Admlmstraçâo.
04 - Dívísão de obras,

m) Construção de um armazém de expurgo, no pôrto
de Sâc Francisco do Sul.côanta Catarina , ..

ors

500 .000,00

AllEXO N.' 17 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAúDE

VERBA 3 -- SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I _ Diversos

06 - Auxílios, contribuições e subvenções.
01 - Auxilias,
04 ,- Departamento de Adminístraçao .
05 - Divisão do Orçamento.

Onde se lê:
:127) Obraa do Ir...stítuto São Paulo, Ibícui, Bahia ",', .. " ..

Leia-se:

127) Obras do Instituto São Paulo, Iblcuí, Bahia .. ,., .
127-A) Obras do Instituto São Pedro, Ibícuí, Bahia ,.

Onde se lê:

17(}) Orfanato da Imaculada Conceição da Sallete, em Sal-
vador, Bahia ,', , " ,., .
Leia-se:

.170) Casa Pia e' Orfanato de Nossa' Senhora de Salete, em
Salvador, Bahia ,,", .. ,.,',., , ' , .

c-s

250.0OQ,OQ

100.000,00
150.000,00

200.000,OQ

200.0CO,00
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Onde S~ lê:

190) Hospital Regional de Iguaçu, Bahia .........•...•. ""

Leia-se'
190) Hospital Regional de Ituaçu, Bahia .....•............

Onde Sê lê:

315) Instaleçâo de Hospital do preôto da maternidade cons
truída em C'olatdna, Espírito Santo ...................•

Leia-se:

315) Construção de um Hospital em Oolatína, Espírito Santo

Onde se lê:

379) Obras e aparelhamento do Hospital de Caridade, man
tido pela Sociedade Beneficente Poconeana, de Poconé,
Mê.to Grosso -, .
Leia-se:

3,79) Obras e, aparelhamento do Hospital de Caridade, man
tido pela Sociedade Beneficência Poconeana, de Poconé,
Mato Grosso .

Onde se lê:

922) Conservação do conjunto arquitetõnico Gíana, Cr$ .
50.000,00 e de Igaraçu Cr$ 100.000,00 , .

Leia-se:

922) Conservação do conjunto arquitetônico Goiana, Cr$ ..
50.000,00 e de Igaraçu, Cr$ 100.000,00 .

Onde se lê:

925) Colégio Sagrada Família, Escola Normal Rural Goiâ-
nia, Pernambuco .

Leia-se:

952) Ccléglo Sagrada Família, Escola Normal Rural, Goiana,

Pernambuco , .. , ,., , , .
Onde se lê :

940) Ginásio Diocesano de Casco Verde, Pernambuco .,.".'
Leia-se ':

940) Ginásio Diocesano Arco Verde, Pernambuco .
Onde se lê :

944) Pôsto de Higiene Areias de Goiânia, Pernambuco
Leia-se:

944) Pôsto de Higiene Areias de Goiana, Pernambuco .....

Onde se lê:

947) Sociedade São Vicente de Paulo, Arco-verde, Pernam-
buco , , .

Leia-se:

947) Sociedade São Vicente de Paula, Arco-verde, Pernam-
buco .

Onde se lê :

949) Colégio Santa Dorotée de Pesqueira, Pernambuco ...

300.000,00

300.000,00

400.000,00

400.000,00

200.000,00

200.000,00

150.000,00

150.000,00

30.000,00

30.000,00

50.000,00

50.000,00

70.000,00

70.000,00

10.000,00

10.000,00

30.000,00
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10.000,00

30. ODO,OO

10.ODO,00

15.000,00

15.000,00

100.000,00

400.000,00

400.000.00

Leia-se:
.949) Colégio Santa Dorotéa, de Pesqueira, Pernambuco

Onde se lê:
:964) Escola Paroquial de Muruabebe, Surubim, Pernambuco

Leia-se:
964) Escola Paroquial de Muruabeba, Surubim, Pernambuco

Onde se lê :
974-A) Para restauração e ampliação do Guiário Cristo Rei

de Pesqueira ', .
Leia-se: \

974-A) Para restauração e ampliação do Ginásio Cristo Rei
de Pesqueira .
Onde se lê:

987) Escola Paroquial de Água Preto, Pernambuco
Leia-se:

987) Escola Paroquial de água Prêta, Pernambuco .
Onde se lê:

1.184) Construção do Pôsto de puericultura, de Mesquita,
Rio de Janeiro .
Leia-se:

1.184) Sociedade de Proteção à Infância e à Maternidade,
para construção do Pôsto de Puericultura de Mesquita,
Rio de Janeiro....................................... 100.000,00

Onde se lê :
1.467) Ampliação e equipamento do Hospital São Vicente de

Paula, na cidade de Lapa, Estado do Paraná 100.000,00

Leia-se:
1.467) Ampliação e equipamento do Hospital de Caridade

mantido pela Fundação Hlpólíto e Amélia Araújo, de
Lapa, Estado do Paraná 100.000,00
03 ..:.... Subvenções.
Conselho Nacional de Serviço Social - Relação das entidades assis

tenciais e culturais, que têm direito à subvenção, no exercício de 1949.

Estado do Maranhão

Onde se lê :

Ginásio de Carolina 50.000,00
Leia-se:

Ginásio do Sertão Maranhense 50.000,00

Onde se lê :
Associação das senhoras. de Caridade para o Hospital Miron

Pedreiras, de Caxias 10.000,00

Leia-se:
Sociedade Humanitária de Caxias Pró Hospital Míron Pe-

dreiras, em Caxias , . 1O.ODO,00

Estado de Minas Gerais

Onde se lê:
Hospital São Francisco de Paulo - Francisco Sales .

Leia-se:
Hospital São Vicente de Paulo - Francisco Sales .

10.000,00

10.000,00
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Estado de Mato Grosso

Onde se lê:
Hospital Beneficente de Poconé .

Leia-se:
Sociedade Beneficência Poooneana, mantenedora do Hospital

de Caridade,Poconé, Mato Grosso .

Estado de Santa Catarina
Onde. se lê :

Hospital de Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, de Lages
Hospital de Caridade Nossa Senhora dos Prazeres, de Laguna

Leia-se:
'Hosuítal de Caridade Senhor Bom Jesus dos Passos, de Laguna

.,.Hospital de Oarídade Nossa Senhora dos Prazeres, de Lages

-,
VERBA 4 - OBRAS, EQun~AMENT(JS E AQUISIÇÃo DE IMÓVEIS

12.000,00

12.000,00

20.000,00
20.000,00

20.000,00
20.000,00

Consignação II - Obras isoladas

03 - Início de obras isoladas e sua fiscalização.
01 - .Iníclo de obras novas, inclusive reconstruções e sua físealização,
04 - Departamento de Administração.
04 - Dívlsâo :de Obras.

Onde se lê :
a) Início da construção dos Hospitais Regionais de Manga,

Bocaíúva, Montes Claros, Carinhanha, Paratinga,
Curaçá, Sento Sé. Pilão Arcado: Angical, .Iatinâ, Flo
resta, Oabrobó, Ireoê (Art. 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias) .

Leia-se:
'. a) Inicio da construção dos Hospitais Regionais de Manga,

Bocaiúva, Montes Claros, Cartnhanha, Paratínga,
Ouraçá, Sento Sé, Pilão Arcado, Angical, Ibípetuba,
Correntlna, Irecê (Art. 29 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias) .

crs

7.160.000,00

7. 160.000,00

.Consiçmaçéo LlI ~ Conivmío de obras
05 - Início de Obras incluídas em conjunto e sua fiscalização.
02 - .Inicio de novas unidades em conjunto existentes, inclusive 're-

cconstrução de unidades e sua fiscalizaçã-O.
04 -Departamento de Administração.
04 - Divisão de Obras.

Onde se lê:
.oj Oonstruçâo de um Pavilhão de serviços clínicos, trans

Iormaçáo do atual em enfermarias e construção de um
conjunto cirúrgico e.serviços gerais 949.500,00
Leia-se:

o) Construção na Colônia Tavares de Macedo, no Estado
do Rio de Janeiro, de um pavilhã-O de serviços clínicos,
.transtormaçào do atual em erríermartas e construção de
um conjunto cirúrgico e scrviços gerais 949.500,00

ANEXO N.o 18 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

VERBA 4 - OBP~'\s,.EQUIPAl\l[ENTOS E AQUISIÇÃO DE IMóVEIS

Consignação II - Obras Isoladas

03 - Inicio de ôbras isoladas e sua fiscalização.
01 -Início de .obras .novas, .ínclusíve reconstruções e sua fiscalização.
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04 ~ Direcào Geral da Fazenda Nacional.
04 - Divisão de obras.

Onde se lê:

a) Para inicio da construção da sede da Delgacía Fiscal
de Mato Grosso e mais repartições da Fazenda, em
Corumbá _ .

Leia-se:

a) Para início da construção da sede da Delegacia Fiscal
de Mato Grosso e mais repartições da Fazenda, em
Cuiabá ..... o o. "0 •• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

79

ces

1. 000. ano ,00

1. 000. ono.eo

ANEXO N.o 20 - MINISTÉIUO DA JUSTIÇA E NEGÇ>CIOS INTERIORES

VEllSA 3 - SER~ÇOS E ENCARGOS

Ocnusumacéo 1 ~ Diversos

06 - Auxílios, contribuições e subvenções.

01 - Auxilias.
23 -- Serviço de Assistência a Menores.
01 ~ Serviço de Assistência a Menores.

Onde se lê:

24 ~ Obra Social São José, Vitória, Espírito Santo o •••••••

Leia-se;

24 - Associacâo das Obras Pavoníanas de Assistência, Vitó-
ria, Espírrto Santo .

Onde se lê:

40) Patronato de Menores de Arassuaí, Minas Gerais ....

Leia-se:

40) Patrcuato de Menores da Mitra de Arassuaí (Instituto
São Jo.:;e): Minas Gerais o •••••••••••••

Onde se lê:

134) Asilo Colégio Nossa Senhora do Amparo, de Campos,
Rio de Janeiro o ••••••• o • o ••••••

Leia-se:
134) Orfaunt., Nossa Senhora Auxíliadora de campos, Es-

tado do Rio de Janeiro o .

300.aOO,oa

300.000,00

CrS
1.000.000,00

1.000.000,00

100. DOO.aO

100 OUO 00

MINISTf$IO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCAR.GOS

Ccncumaçàc 1 ~ Diuereoo

e6 Auxílios, contribuições e subvenções.
o: Auxthos ,
04 Departamento de Administração.
05 - Divisão do Orçamento.

Onde se lê:
ors

t) Para continuacão das obras dos acudes em lV1aniaçu
Lagoa Real Brejinhos - Caitê - B"ahia . 600.000,00
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Leia-se:

t) Para continuação das Obl:~S.+.~os açudes, em Maníacu,
Lagoa Real, Brejinhos - ,-,alv~té - BahIa .

Onde se lê:

u) Para a-construção de uma barragem no rio Alegre
Caíté - Bahia .

Leia-se:
u) Para construçâo-de uma barragem no rio Alegre -

Oaitité - Bahia .

600.000,00

200.000,00

200.000,00

VERBA 4 OBRAS, EQUlPAJlJ1ENTOS E AQUISIÇÃO DE IMóvEIS

conuanoçao I1 - Obras isoladas

03 - Início de obras isoladas e SU3, fiscalízação.
01 - Inicio de obras novas. inclusive reconstrucôes e sua fiscalização.
30 -- Departamento elos Correios e Telégrafos."
'1) PI2.ll0 de obras a longo prazo.

Onde ee lê:

43 - Construção ela Agência Postal Telegráfica de Serraria,
Paraíba .. , .' .

Leia-se:

43 - Ccnstruçêo da Agência Postal Telegráfica de Pilões,
Paraíba .

Cons'iglwç((O 11 l - Coniuouo de obras

135.000,00

135.000,00

06 - Prosseguimento ~. conclusão de conjuntos de obras e sua rís
calíaaçào .

Onde se lê:

34 - Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais

Ir) Desobstrução e limpeza dos rios, Delfino e Agua Azul e
cavamento do canal Bandeira, Município de Ceará Mi-
rim, Ria Grande do Norte ., .

xx) Descbstrucáo e limpeza dos nos que desaguam na La-
goa de Saquarema, Rio de Janeiro .

Leia-se:

33 - Departamento Nacional de Obras de Saneamento.
a) Desobstrução e limpeza c10E :'~c::, Deltm., e Água Azul e

cavamento do canal Bandeira, Município de Ceará
Mirim, Rio Grande do :r-:orte ' .

b) Desobstrução e limpeza dos rios que deságuam na
Lagoa de Saquarema. Rio de Janeiro , .

C07;.signação VI - Dotações diversas

11 - Estudes e Projetos.
31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

Onde se lê:

t» Estudos e projetos da Iigacão ferroviária MOSSOI'Ó (Rio
Grande do Norte) .Iaguamana-Guaíaubá (Ceará)

ors

300.000,00

1. 000. OOO,UO

300,000,00

1. 000.000,00

o-s

450.000.00



,.. :..., .

ATOS Do .PODER LEGISLATIVO

Leia-se:

b) Estudos e projetos da ligação ferroviária Mossoró (Rio
Grande do Norte) Jaguaruana - Guaíúba (Ceará) ....

Onde se lê:
40 - Departamento Nacional ce Obras Contra as Sêcas.

s) Estudos E: início da Construção da rodovia Pirapora
Leal, no município de Patos (AI't. 29 do Ato das Dispo-
3iÇÕ2S Ocnstituctonais 'I'rausttórtasj " .

Leia-se:
06 - Início de Obl':1S incluídas em conjuntos e sua

Iiscalíaaçâo ,
32 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

eee) Estudos e inicio da ecns.truçác da rodovia Pirapora
Leal-Patos de Minas (Art. 29 do Ato das Dispoaiçôes
Constitucionais 'I'runsítónasj

Dl

450.000,00

1. 420.000.00

1. 420. OOO,OU

270,1)00,00

12 - Obras.
40 - Departamento Nacional. ce Obras contra as Sêcas.

anele S8 ]6:
CC) Drenagem do rio Itambactn-i c seus afluentes em Itam-

bacurr, Minas Geraís , " .

Leia-Sê:
3:3 - Departamento Nacional de Obras de Saneamento.

cc) Drenagem do rio Itambactn-i e seus afluentes em Itam-
bacurr, Minas Gerais ..... ,............................ 270. QQO,OO
Artigo 2.0 Esta .e: entrará em VIgor na data da SUa publicação.
Artigo 3,e Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1949; 123,° da Independência e
61.° da República.

EUJUCXl G. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

Clóvis Pestana.

Daniel de Carvalho.

Clemente Mariani.

LEI N,o 937 - DE 30 DE NOVEM

BRO DE Hl49

Iâoâííica a redaçâo do aTtigo 35
da Lei n.o 493, de 28 de novem
bro de 1943,

o Presidente da República:

Faço saber o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O artigo 35 da Lei n.? 498,
de 23 de novembro de 19-'18, passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 35. As remessas para o inte
ríor co PaÍ3, gravadas com o reem
bôlso só poderão ser aceitas como car
tas, encomendas ou livros, cobradas,

aos remetentes, as seguintes taxas e
prêmios:

a) pelas cartas, o prêmio de regis
tro e as taxas do;; porte das cartas;

b) pelas encomendas, o prêmio de
registro e as taxas de porte das en
comendas comerciais;

c) pelos livros, o prêmio de registro
e as taxas de porte de livros;

d) pelas cartas, encomendas e 11
V1'()S o preço fixo de CrS 1,60 (um
cruzeiro e sessenta centavos) por ob
jeto para transmissão ao remetente
da ordem de reembõlso da ímportân
ela recebida do destinatário,

Parágrafo único. O prêmio de se
guro pela carta, encomenda e livro,
no reembõlso será cobrado à razão de
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-ors 1,00 (um cruzeiro) por Cr$ 50,00
(cinqüenta cruzeiros) ou fração desta

.fmportâncía até o máíxmo de Cr$ ...
10.000,00 (dez mil' cruzeiros), seja qual
fôr o valor do objeto".

Art. 2.° Pela devolução dos objetos
gravados com reembôlso, deverão, ser

-cobrados .dos remetentes, no ato da
restituição dos objetos os mesmos prê

-ços e prêmios que tiverem sido pagos
para a expedição dêsses objetos com
exclusão do prêmio fixo de Or,S 1,60
(um cruzeiro e sess-enta centavos) pre

-visto na letra d do artigo 35 da Lei
n. 498, de 28 de novembro de 1948.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro
'de 1949; 128. 0 da Independência e 61.°
.da República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da suoei:«.
Clóvis Pestana.

LEI N. 938;'-~'DE1DEDEZEMERODE 1949

Dispõe sôbre concessão de vantagens
'a coronels e capitães de mar e guer
ra das Fôrças Armadas transferidos
para a reserva.

O Presidente de República:
Faca saber que o Congresso Naoío

'nal decreta e eu sanciono a s-eguinte
Lei:

Art. 1. ° São extensivas as vanta
gens, de tantas vêzes 5% do: sôldc,
quantos forem o~ anos de servIço. que
excederem de trmta e cinco, a todos
os coronéis do Exército (Armas e ser
viços), Coronéis de Aercnáuüca (di
versos quadros) e Capitã.es de mar e
euerra dos diversos corpos e Quadros
'dâ Armada, desde que tenham si,do
transferidos para a reserva, no peno
do da vigência, ou no interregno dos
deor-etos-Ieis que e',ta'beleceram, essas
vantagens, isto é. ente-e 23 de janeiro
de 1034 e 8 de agôsto de 19~4.

§ 1. ° As vantagens serãocakuladas
sôbre o sôldo que o oficial percebia ya
atividade no momento da transrerên
ela para a reserva.

§ 2. ° O acréscimo não poderá exce
der de 35% do sõlôo respectivo.

§ 3. o serão contadas as vantagens
da data da transferência para a reser
va. sem diTeito à percepção dos atra
zados .

Art. 2.0 Não se levará em conta,
para a concessão da quota, o tempo
de permanência no pôsto . ,

Art. 3.° O critério da contagem do
tempo de serviço, para o efeito da
concessão das quotas, será o que se
adota no caso das transferências para
a reserva, feita a revisão das conces
sões que não tenham obedecido a essa
mesma norma.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1949; 128. o da Independência e 61. o da
República.

EURICO G. DUTRA.
Sylvio de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Armando Trompowsky.

LBI N. 939 -DE 1 DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o poder Executivo a saldar
dívida amtraíâa pela Escola Paulis:
ta de Medicina de São Paulo,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a saldar a dívida contraída
pela Escala Paulista de Medícína de
'São Paulo COm a Caixa Econômica
Federal de São Paulo

Art. 2. o Para atender às despesas
decorrentes do art. :.0, é o poder
Executivo autorizado a abrir, pelo Mí
nístérto da Educação e Saúde, um eré.,
dito especial de ors 28. OOB. 000,00 (vín.,
te e oito milhões de cruzeiros) .

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na "data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
19M); 128. o da Independência e 51.° da
Repúblíca ,

EURICO G. DUTRA.
Clemente lâariaaü.
Guilherme da Silveira.

LEI N.? 940 - w 1 D5 LEZEMBRO
DE 1949

Autorizo: a abertura de crédito espe
cial para ocorrer às à.espesas das
Comissões incumbidas dos estudos
.'>ôbre as nececsuuuics e os recursos
eccnômtccs do Brasü,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

olonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:
- Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mmíatério da
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Fazenda, o crédito especial de Cr$
400.úOO,OO (quatrocentos mil cruzei
ros) , destinado a ocorrer às despesas
das Comissões incumbidas dos estu
dos sôbre as necessidades e os recur
sos econômicos do Brasil.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcução.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Siineira,

LEI N.o 941 DE 2 DE DEZEMBRo
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, de um crédito espe
cial de Cr$ 2; r>lL 516,00, para pa
gamento de dívida3 relacionadas.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sancíono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
2.641.516,00 (dois milhões, seiscentos
e quarenta e um mil quinhentos e
dezesseis cruzeiros). para atender ao
pagamento de dívidas relacionadas,
conforme processo fichado no Tesou
ro Nacional sob o n." 215.683-48.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Siíueua,

LEI N.O 942 »u 2 DE DEZEMBRO
DE 1849

Autoriza a abertura.. pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 93.358.964,20, para atenâer a
pagamento de (1,ívida da extinta
Orçanização Henrique Lage.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, um crédito especial de Cr$
93.358.964,20 (noventa e três milhões
e trezentos e cinqüenta e oito mil e
novecentos e sessenta. e quatro cru
zeíros e vinte centavos) " para paga-'
menta de divida da extinta Organiza
ção Henrique Lage - Patrimônio Na
cional, contraída com o Banco do
Brasil S. A. e proveniente de emprés
timo garantido pelo Tesouro Nacio
nal, conforme o processo protocolado
no Ministério da Fazenda sob o nú
mero 92.373-46.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Guilh-erme da Silveira.

LEI N." 943 DE 2 DE DEZEMBRQ
DE 194:9

Inclui, na carreira de Aímoxarue,
do Quadro Permanente do Ministé
rio da Educação e Saúde, dois car
gos de Asmoxasüe cricuioe pelo De
creto-lei n.O 9.737, de 4 de setem
bro de 1946.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São inolutdos na classe G
da carreira de Almoxarife, do Ouadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, dois (2) cargos de AI
moxarrfe, classe F, criados pelo De
creto-lei n.c 9.737, de 4 de setembro
de 194ô.

Art. 2.° Os decretos de nomeação
dos funcionários providos nos cargos,
a que se refere o artigo anterior, se
rão apostilados pela Divisão do _pes
soal do Ministério da Educação e
Saúde.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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LEI N." 94.4 - DE 3 DE DF...zEMERO oDE 1949

Inclui na carreira de Patrão do Quadro Suplementar do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, cargos isolados de Marinheiro do mes
'!nO ouaaro,

o Presidente .da República:

Faço saber que o congressü Nacional decreta e eu sanciono a següinte Lei:
Art. 1.0 São incluídos na carreira de Patrão do QU3Jdm Suplementar do

do Ministério da .jusbíça e Negócios Interiores, de acôrdo CDm a tabela ane
xa, os cargos isolados de Marinheiro do mesmo Qaudl'o, cujos ocupantes pos
suam carta de «Arraia".

Arü. 2.° Os decretos de ncmeeção dos tuncionártos que ocupam esses
cargos serão apostilados pelü Diretor da Divisão de Admínistraçâo do De
partamento Federal de Segurança 'Pública.

Aru. 3.° A 'presente Lei 011tJ;'a1.'á em vigor na data da. SWl publicação, re
vogadas as dieposiçõas em contrário.

rRio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1949 -- 128.0 da Independência e
61.° da. Repúelica .

EURICO G. DUTRA.

Ad1·0aldo Mesquita da Costa.

l\UNLSTÉRIO DA JUSTlÇAE NEGómOS INTElRIORES

QUADRO SUPLEMENTAR

Cargos. isolados, cHjas funções serão exercidas par extranumerários

I I
Número

I~
C12/.'58

I1

de carreira ou cargo ou Exced . Vagos Obs .
Cargos paJdTão

---- ---_o_-
I I I

3

\

Marinheiro .
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LEI N.o 948 - DE 3 DE DEZ0\[BltO
DE 1949

Art. 1.0 E' prorrogado, por três (3.>
anos, ° prazo de que trata. o art. 2.0

do Decreto-lei n.c 7.366, de 3 de março
de 1945.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 3 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61.° da.
República.

EuRICO G. DUTRA.

Guiih.erme da Silveira.

o Presidente da República:

.Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Artigo único. E' considerada de uti
lidade pública a obra de Assistência
ao Filho do Tuberculoso, com sede no
Distrito Federal, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1949; 128.° da Independência. e 61.° da
República. -r-, Concede isenção de direitos ooro.ma-

quinuria que for inmcruuia para (L

EURICO G. DU.TRA.. lavoura e a indústria mooqeire: dO
Clemente Muriani, trigo.

LEI N,« 945 - DE 3 DE DEZ':':MERO
:CE 1949

Reconhece de utüiâaâe pública a Obra
de Assistência: ao Filho do Tuber
culoso.

LEI N.° 946 - DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educaçüo, de mn crédito especial
de Cr$ 600.000,00, para pagamento
de auxílios concedidos pela Lei nú
mero 577, de 22 de ileeembrc de
1948.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cionat decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abru-, pelo Ministério da.
Educação e Saúde, o crédito especial
de Crê 600.000,00 (seiscentos cruzei
ros) , para atender ao pagamento dos
auxilias concedidos pela Lei n.v 577,
de 22 de dezembro de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro ce
1949; 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. D1ITR!\..

Clemente M criamí .
Guilherme da Süneira,

o Presidente da República:
FaÇO sabe' que o C.0l.1?;;.'2S;;O Na

cional decreta I:: eu sancione a se
guinte Lei:

ATt. 1.0 E' concedida ísencão de di
reitos alfandegários, durante- cinco (5)
anos, para a. maquinaria. que fôr ím
portada para. a lavoura e a indústria
moageira do .trrgo no Brasil.

Art. 2.° A isenção será concedida
somente para máquinas industriais e
agrícolas sem similares de fabi-icaçâo
brasileira.

AJ:t. 3.0 Só serão isentos de direitos
nos têrmos das disposições anterjores
os maquinismos aplicáveis exclusiva-.
mente na lavoura e na 'indústria do
trigo.

Art. 4.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicarão, re
vogadas as disposições em ccntrárto ,

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da,
República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N," 947 - DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1949

Prorroga o prazo de que trata o ar
tigo 2.° do Decreto-lei n.O 7.366, de
8 de março de 1945.

O Presidente da Repúbltca.,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

LEI N.O 949 - DE 3 DE DEZEMBRO DE

1949

Prorroga o prazo a que se refere a le
tra a do artigo 5,° do Decreto-lei nú
mero 9.544, de 5 de ooóeto de 1946.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naciu

nal decreta e e usanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' prorrogado, por cinco (5)
anos, o prazo de que trata a letra a
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LEI N.? 951 _ DE 5 DE DEZEMBRO DE
1949

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.°,
da. República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Poder .ruot-
cláric, o crédito suplementar de .
Cr$ 3.200,00 (três mil e duzentos cru
zeíros) , em refõrço da Verba 1 
Pessoal - III - Vantagens - S/c
14 - Gratificação de representação 
.rustíca Eleitoral - 0-2 - 'I'cíbuna.ís
Regionais Eleitorais - 05 - Ceará
- do Anexo 25 da, Lei núm-ero 537. de
14 de dezembro de 1948, que estima
a Receita e fixa a despesa da união
para 1949.

Art. 2.0 E-sta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário de crédito suplementar para
pagamento de gratificação.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° f: o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciá-
rio o crédito suplementar de .
Cr$ 28.400,00 (vinte e oito mil e qua
trocentos cruzeiros), em rerôrço da
Verba 1 Pessoal - Consignação III
- Vantagem) - Subconsígnaçâo ~

14 - Gratífícaçâo de representação
- 04 - Justiça Eleitoral - 02
Tribunais Regionais, 02 - Alagoas do
Anexo n.v 25, da Lei n.v 537, de 14 'de
dezembro de 1943.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

DE 5 DE DEZEMBRO D~

1949

Judiciário, crédito
para pagamento de

LEI N. ° 952

Abre, co Poder
suplementar
gratificação.

LEI N. o 950 - DE 5 DE DEZEMBRO DE ::'949

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e e usancíonc a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' considerada malarfgena,
nos têrmos do artigo 1.0 § 2.°, do De
creto-lein.o 2.113, de 5 de abril de
1940, a zona de Itumbtara no Estado
de Goiás.

Art. 2.0 Aos servidores aue traba
lham na zona a que alude o -artigo an
terior enquanto não íôr havida como
seneada, será concedida a gratificação
de 20% (vinte por cento) sôbre os
seus vencimentos os salários, obser
vado o disposto no § 1.0 do artigo 1. °
do Decreto-lei n.c 2.113, de 5 de abril
de 1940.

Art. 3.0 E' concedida a gratificação
de 20% (vinte por cento) sôbre os
vencimentos ou salários correspcnden
tea ao exercício de 1947, aos servido
res que, não só durante êsse ano
mas também, pelo menos, no segundo
semestre de 1946, houverem trabalha
do permanentemente na zona de
Itumbiara.

Art. 4.° Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, um crédito especial de .....
Cr$ 4.800,00. (quatro mil e oitocentos
cruzeiros) , para atender à despesa de
corrente com o disposto desta Lei.

Art. 5.° Beta Lei entrará em- vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, _5 de dezembro de
1949; 128.° da Indenpendêncta e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

Considera insalubre a zona de Ltwm-:
biara e concede gratificação aos ser
tnaoree que nela tenham ererctctc.'

do artigo 5.° do Decreto-lei n ." 9.544,
de 5 de agôsto de 1946.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de r-ua publicação, revogadas
as disposições. em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1949; 128.° da Jndenpendêncía e 61.° da
República.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1949: 128.° da Independência e 61. °
da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

LEI N.° 95-3 - DE 5 DE DEZllliIBRO DE
1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial para pagamento de gratificação
de magistério a Lidia reoiuo Prz
checo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Oongressn Nacío ,
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Míntstéc-ío da
Educação e Saúde, um crédito espe
ciaj de cr$ 34, 5SÚ)}:} (trinta e qua
tro mil e quinhentos e oitenta cxu-.
zeiros) para o pagamento a Lídia
Teófilo Pa-checo, Professor, padrão J,
da E-scola Industrial de F01'tateza,
do Quadro 'Permanente dêsse Minis
tério, da g-atificacáo a que fêz jus,
relativa ao período de 19 de setem
bro de 19413 a 3,1 de dezembro de
194'8. de acôrdo com o Decreto-lei
n.c 2,895., de 21 de dezembro de
1940, modificado pelo Decreto-lei nú
mero 8.3:15-, de 7 de dezembro de
1945.

Art. 1:.0 A orcsente Lei entrará em
vigor M data- da, sua publicação, revo
gadas as disposições Em contráe-ío

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1949: 128.° da Indeperrdêncía e 61.°
da República..

EURICO G. DUTRA.

Clemente NIariani.
Guilherme da Silveira,

LEI N,0 954 ~ DE 5 DE DEZEMBRO DE

1049
Autoriza a abertura de crédito espe

cial para reconstituição do edifício
do Forum de Ouro Préto, Estado de
Minati Gerais.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo :Ministério da
Educacão e saúde, o crédito espe
cial de Cr$ l.OOü.OOO,ü() (um milhão
de cruzeírosj , destinado à. reconstituí
cão do edifício do Fórum de Ouro
Prêto, Estado de Minas Gerais.

.Art.. 2,0 A importância dêsse cré,
dito será entregue à Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Na
cional, que orientará e físcaltzará a
execução das respectivas obras.

Art.. 3.° Esta Lei entrará. em vigor
na data da sue publicação,

Art. 4,0 Revogam-se as disposições
em con trárlo .

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
--;..,1949; 128.0 da Independência e 61.°

da República,

EuRICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N.? 953 - DE 5 DE DEZEMBRO DE
1949

considera de unnsoae pública o Cír
culc dos Oficiais Reformados do
Baército e da Arnuuia .
O Presidente da República:
Faca ~abel' que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' reeonhecído de utilida
de pública o oi-curo dos Oficiais Re-.
formados do Exército e da Armada,
com sede no Rio de .janeíro ,

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de 32'.11ei1'o, 5 de dezembro de
1949; 128.° da Independência. e 61.°
da República.

EURICO G, DUTRA.

Sylvio de Noronha.
Canrobert P. ·da Costa.

LEI N.o 956 - DE 5 DE DEZEMBRO DE
1949

Autoriza a abertura de crédito es:
pecial para pagamento de proneti:
tos de dispon~bilidade a Iccmiro Ba
tista Ferreira,
O Presidente da República:
F'aco sabe: que o Congresso Nado

na} decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Minístêrlo da
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Viação e Obras Públicas, um crédito
especial de cr$ 69'.37&,00 ôsessenba
e, nove mil, trezentos e setenta e
oito cruzeiros), para pagamento de
proventos de, dispcníbihdade devidos
a Ramíro Batista Ferreira e relata
VOs aos exercícios de 1945, 1946 e
1947.

Art. 2.° Esta Lei ente-ará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contra.no.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
"1946; 128.0 da Independência e 61.°
da República.

EUnIOG G. DUTP.A.
Clovis Pesiana.
Guilherme da Silveira.

'-'

LEI N.? 957 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1949

Suspende a cobrança de âireiioe de
importação que incidem 360m fare
lo, tarelinno, triçuilho, aveia e al
jafa em jardo.

O Congresso Nacional decreta e eu,
Nereu Ramos, Presidente do Sanado
Federal, promulgo, nos têl'mos do arti
go 70, § 4.0, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' suspensa, pelo prazo de
12 (doze) meses, a cobrança dos di
reitos -de importação e taxas adua
neíras que incidem sôbre farelo, fare
linho, triguilho, aveia e alfafa em far
do, com exclusão da taxa de previ
dência sccial .

Parágrafo único. O disposto neste
artigo se aplica aos produtos que, já
submetidos a despacho, ainda não te
nham sido desembaraçados pela repar
tição aduaneira.

Art. 2,° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, 7 de dezembro de
1949.

NEREU RAMOS.

LEI N.? 958 - DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 30.000.000,00,
para atender às despesas com a pro
paganda do café no exterior.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de .
crs ~)O.OOO.OOO,OO (trinta milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
com a. propaganda do café no exte
rior, no presente exercício, cuja dota
ção correrá à conta dos saldos da li
quidação do Departamento Nacional
do Café.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da. sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
19·19; 1~'8.0 da Independência e ôl.o da
República.

EURIco G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.? 959 - DE 8 DE DEZEM1>RO
DE 1949

Concede auxilio à sociedade Brasileira
de Neurologia, psiquiatria e M eâici
na Legal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congr-esso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Sociedade
Brasileira de Neurologia, Psiquiatria e
Medicina Legal o auxilio de ...••..•
C1'$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros), para custear a Impressão
de relatórios, trabalhos e outras des
pesas do 5,0 Congresso Brasileiro de
Neurolcgfa, Psiquiatria e Medícma Le
gal, que se reuniu na Capital da Re
pública, em outubro de 1948.

Art. 2.° E' o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde. o crédito especial, de
que trata o artigo anterior.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em C011trárto ,

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1949; 1~,'8.0 da Independência e 51.° da
República.

EURICO G. DUTRri.

Clemente Mariani

Guilherme da Silveira

LEI N.o 960 ~ DE 8 DE DEZEN.:BRO
DE 1949

Dispõe sôbre a execução dos serviços
de aercíenamicunento no território
nacional.
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o Presidente da República: fias, de acôrdo com as prescrições em
Faço saber que o Congresso NMiI..\·· vigor nas Fôrças Armadas, para sal-

nal decreta e eu sanciono a seguinte vaguarrta dos documentos que mtercs-
Lei: sem à segurança nacional.

Art. 1.0 A execução dos serviços Art. 5.° O Estado Maior da Fôrças
dê aerolevantamento no território na- Armadas é o órgão oficial tncumoido
cionaj é da pompeténcia de órgãos t2C·· de exercer físcahzacâo direta nos ser-
níco da União. viços de aerolevantamento confiado a

Parágrafo único. Organizações prl- organização privada, e caber-Ine-á:
vedas nacionais poderão também p8X- a) conceder a hcenca. ou cassá-Ia a
tícípar dêsses trabalhos, obedecidas as qualquer tempo, quando a seu juvzo
prescrições desta Lei. a autorrzacâo se tornar inconveniente

Art. 2.0 Somente em caso excepcio- ao ínterésse da segurança nacional;
nal e no interesse público, a juízo cio b) baixar instruções reguladoras da
Presidente da República, ou para aten- processamento das licenças;
der a compromisso constante de trata- c) classificar e fixar o destino, me-
do ou acôrdo internacional, firmado nuscío e utilização do material empre-
pelo Brasil, será permitida a partici-c; gado nos aerolevantamentos, 0:1 a dos
paçâo de organização estrangeira em' -, unapas com éle confeccionados, de
trabalhos de aerolevantamento no ter- acôrdo com as prescrições em vigor,
rítórro nacional. para salvaguarda dêsses documentos.

Art. 3.0 A participação em aero- ParáJ~Tafo único. O Estad? Maior
levantamento de organízação privada d.as :!!,orçE-.'3 Armadas e:::e~''8era 3., sl}a
será sujeita à fiscalizacâo direta do fl,scaJlZaçaA? . por intermédio de crgac
Govêrnc e dependerá da sua prévia técntoo mtlítar qu~ designar , .
permíssâo Art. 6.° Esta LeI ~ntr~ra em vigor-

. _ .' na data da sUa publicação, revogadas
Art. 4.° Poderão 881' autorizarias a as dísposíçôes em contrário.

executar serviços de aerolevantamento . ~.
as organizacôes que: . RlO d~ J~ne1ro, 8 de

A
dezembro de

a) °estejam tecnicamente habilita- LS'H}i 1.28.0 oa Indopendêncía e 61.<:1 da.
das para êsse fim;" República.

b) visem à execucão de aerolevan- EURICO G. DUTRA.
tamento em beneficio de um órgão ela Adro.aldo Mesquita da COsta.
União ou dos Estados; Sylvzo de Norontui,

c) observem, sob as penas da Lei, Camrobert P. da Costa.
o compromisso de manusear e guardar Raul Fernandes.
os originais ou cópias das aerototogra - Anrwndo l'rompowsky.

LEI N.O 961 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1949

ORÇA A R:CCEI'l'.'l. Lo; !'IX:\ A DESPBSA DA UNIÃO PARA o EXERCÍCIO DE 1950

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu eancíono a seguinte Lei:
Art. 1.° ....:... O Orçamento Geral da União para o exercício .ürranceí-o de

1950, discriminado pelos Anexos ns. 1 a 26, integrantes desta Lei, estima a
Receita em dezoito bilhões, setecentos e setenta e cinco milhões, duzentos e
vinte e cito mil cruzeiros (Cr$ 18.775.228.000,0-0) e fixa a Despesa em vinte
e dois bilhões, duzentos e noventa milhões, quatrocentos e dezesseis mil, &8
tecentos e oitenta e quatro cruzeiros (01'$ 22.290.416.734,00).

Art. 2.c - A Receita será realizada mediante a arrecadacão dos trt
butcs, vendas, suprimentos 'de fundos e outras contrtbuíçôes ordínáríae
e extraordinárias, na forma os legislação em vigor, e das especificações de
Anexo n. ° 1, 2Db os seguintes g1·Pl}CS:

eis
00 - Renda Ordinária:

00 - Rendas 'I'rioutárias 14.916.722.000,00
01 - Rendas Patrimoniais .
02 - Rendas Industríaís .

03 - Diversas Rendas.. 1.950.297.000,00
01 - Renda Extraordinária . . .

Total da Receita

c-s

270.750.000,00
745.369. DQ-O,OO

17.883.138.000,00
892.090.000.00

18.775.228.000,00
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Parágrafo único - Fica autorizada no exercício de 1950, a arrecadação
dos tributos constantes do Anexo n. o 1, integrante desta lei.

Art. 3.° - A Despesa, na forma dos Anexos TIs. 2 a 26, será realizada
com a satisfação dos encargos da União e com o custeio e a manutenção
dos servíçoe públicos, sob a seguinte- distribuição:

Anexo n. o 2 - Congresso Nacional .
-Anexo li. o 3 - Tribunal de Contas .
Anexo li. o 4 _ Presidência da República .
Anexo n. o 5 _ Departamento Administrativo do Ser-

viço Público .
Anexo n.c 6 - Estador Maior das Fôrças Armadas ..
Anexo li. o 7 - Comissão de Readaptação dos Inca-

pazes das Pôrças Armadas .
Anexo 11.° 8 - Comissão de Reparações de Guerra .
Anexo 11.° 9 - Comissão (1,0 Vale do São Francisco ..
Anexo n. ° 10 - Conselho Federal de comércio Exte-

rior , , ,_._.".,., , .. , .. , .
Anexo n. ° 11 - Conselho de Imigração e Colonização
Anexo n. o 12 _ Conselho Nacional de Águas e Ener-

gia Elétrica. . . . . . . . . . . . . .
Anexo n.c 13 - Ooneelho Nacional do Petróleo .
Anexo n. o 14 - Conselho de Segurança Naclonal . ....
Anexo n .o 15 - Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatístir-a , .
Anexo n.c 16 - Ministério da Aeronáutica .
Anexo n. ° 17 - Mínistérto do Agri>Cultura., , ..
Anexo 11.° 18 - Mimstórto da Educação e Saúde .
Anexo n.» 19 - Minlstérío da Fazenda. , .
Anexo n.? 20 - Ministério da Guerra , .
Anexo n. o 21 - Ministério da Justiça e Negócios rnee-

rrores .
Anexo n.o 22 - Ministério <ia. Marinha ,

Anexo n. o 23 - J.rIinistério das Relaçôee Exteriores .
Anexo n." 24 - Mínistérío do .Trabalho, Indústria e

Comércio .
Anexo n. ° 25 - Ministério da Viação e Obras PÚ-

blicas .
Anexo TI.o 26 - Poder Judiciário , .

Total da Despesa

159.636.610,00
28.890.580,00

1.905.573.480,00

28.695.100,00
5.414.130,00

2.800.000,00
489.230,00

181. 278.000,00

3.616.870,00
1. 243.820,00

2.955.76a.OO
132.492.250,00

978.040,00

192.500.000.00
1. 661. 134.120,00
'1.215.291.365.00
2.447.572.280,00
3.451. 305 .460,00
3.041. 097.089,00

1.090.294.152,00
1.607.050.480,00

183.703.220,00

746.710.058,00

3.973.227.960,00
225.466.680,00

22.290.416.734,00

Art. 4: ° - Pica autorizada a. cobrança do Impôsto único, Criado pelo
Decreto-Ieí n. ° 2.615., de 21 de setembro de 1940 e cuja aplicação é regulada
pela. Lei 302, de 13 ele julho de 1948.

Art. 5. ° - O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar as
operações de crédito que se tornarem necessárias POr antecipação da Re
ceita. até dois bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros (2. 50G. 000,000,00) .

Art. 6.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1949; 128.° da Independência e 61. 0

da República.
EURICO G. DUTRA.

Adroaldo Mesq4ita da Costa.
Sylvio Noronha.
Canrooert: P. da Costa.

Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira,
Clovis Pestana.

Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
Hcnorio Monteiro.
Armando Trompows7cy,
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LEI N.O 962 DE 8 DE DEZEMERO
DE 1949

Autoriza o Tesouro Nacional a inte
gralizar, em 1950, ações da Compa
nhia Hidro-Bletrica do São Fran
cisco.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a integralizar, pelo Ministério
da Fazenda, no exereícío de 1950, em
quotas iguais pagas me-nsalmente as
ações da Companhia Hrdro-Elétrica do,
Sâo Francisco subscrnas pela Uniâc,
correndo as despesas a conta do cré
dito especial aberto pelo Decveto-Ieí
n.v 3.032, de 3 de outubro de 1945.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
194:9, 128.° da Independência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.O 963 DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza o Tesouro Nacional a garan
tir empréstimo a ser cimtrauio pela
Companhia Hidro-ElétTica do São
Francisco com o Lnternationcü Bank
101' Reconstructicn. and Denelop-:
ment.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a dar a garantia do Tesouro
Nacional a um empréstimo, até o mon
tante de USS 15.000.000,00 (quinze mi
lhões de dólares), a ser oontratdc pela
Companhia Hídro-Elétrica do São
Francisco com o Internatíonal Bank
for Reconstruction and Development.

Art. 2.° O produto dêsse emprés
timo será destinado à cobertura do
custo de maquinarias, equipamentos
e materiais necessários à coustrucão
da usina htdroelétríca de Paulo At"ôa-

00. linhas de transmissão e obras cor
relatas e às despesas de mão de obra,
importação e montagem dos mesmos.

Parágrafo único. O contrato de em
préstimo deverá estabelecer normas
sôbre a verificação da efetiva aplica
ção dos fundos obtidos para Os fins
dêste artigo,

Art. 3.° Novexercíeío da autoriza
cão contida no art. I.'' desta Lei, po
derá o Poder Executivo obrigar o Te
souro Nacional, como fiador e princi
pal pagador da quantia mutuada e
seus acessórios e praticar todos os
atos julgados necessários ao aludido
fim.

Art. 4.° O pagamento do -mnclpal
e acessórios do empréstimo, e Os atos
inerentes à operação de crédito auto
rizada nesta Lei, serão livres ce im
postos, taxas e contribuições federais,
estaduais e municipais.

Parágrafo único. Ao serviço de em
préstimo contratdo na forma da pre
sente Lei são concedidos os mesmos
privilégios dos serviços dos emprés
timos externos fed-erais, estaduais e
municipais.

Art. 5.° O Poder Executivo poderá.
aceitar quaisquer cláusulas e condi
ções habitualmente estabelecidas pelo
International Bank for Reconstruo
tion and Development nos contratos
de empréstimos reuos com governos
eatrangeíros participantes' do mesmo
Banco.

Art. 6.0 Será válido 0 compromisso
geral e antecipado de dirimir. por ar
bitramento, tõdas as controvérsias que
surgirem com relação 3. ) empréstimo;
e o poder Executivo fica autorizado a
assumir êsse compromisso.

Art. 7.° O contrato de garantia
deverá mencionar a presente \""ei, que
o autoriza, e ser registrado a lJriori
no Tribunal de contas, na nonformí
dade do art. 77 da Constttuicâo Fe
derar, e. para isso, elevada ao dôbro
o prazo legal da 3'.:3. publicação no
Diário Oficial.

Art. 8.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em ccntrárlo.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1949, 128.0 da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTM

Guilherme da Silveira
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de
da

(ia Silveira

DurnaEURICO G,

Daniel de

Guilherme

LEI N,O 965 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, de
crédito especial para auxílio ao Ins
tituto de Menores, de peuxtas, no
Rio Grunâe do Sul.

Art 8,° Esta Lei entrará em vigor
na data da s-ua publicação,

Art , 9,0 Revogam-se as disposicôes
em contrário, .

Rio de Janeiro, 8 de dezembro
1949, 128,° da Independên-va c 61.0
República,

O presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 6,° No caso de dlssolucâo da.
autarquia acucareira, as "abricas Ins
taladas de conformidade com os artd
gcs 2,°, 3.0, 4,° e 5.0 seráo vendidas
ou arrendadas de ureferénoia às coc
perativas de produtores de açúcar.

Arb , 7.° Enquanto não forem exe
cutadas as medidas estabelecidas no
referido artigo 2,0 e suas alíneas, o
Instituto do Açúcar e do Ak001 é au
tortzaoo a promover a tranformação
do açúcar mascavo e instantâneo ex
cedente na fabricação de álcool aní
dro •

necedores que venham a constituir-se
na forma da alínea b do artigo 2,0 ci
tado,

§ 1.0 Aos dois diretores eleitos será
atribuída a direção comercial e téc
nica das usinas, sob a presidência do
diretor escolhido pelo Instituto.

§ 2,° Anualmente .reservar-se-á do
lucro industrial de cada usina a par
cela mínima de 10% (dez par cento)
para. ser aplicada em reforma se aper
Ieiçoamento da fábrica, O saldo será
distribuído entre Os fornecedores cons
tituídos nos têrmos da alínea /) do ar
tigo 2,° da presente Lei proporcional
mente ao volume das rsspecl~iva~ en
tregas de Cana verifi-cadas durante a
safra.

LEI N,O 964 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza aaberlura, pelo Minisiério
da Acricutturà, do crédito especial
de Cr$ 50,0.00,000,00, para auxiliar
o Inetituio do Açúcar e do Aícoot,

Att , 1.0 O Instituto do Açúcar e
do AleooI receberá dos produtores ou
de seus órgãos de classe, para trans
formação em álcool anidro, o acúcar
mascavo e instantâneo remanescente
da safra de 1946-1947, e concederá às
referidas entidades bonificação de 100;,
(dez por eentoj sõbre o preço ele aqui
sição do aludido açúcar, para o que
utilizará parte do crédito aberto pelo
artigo 4. 0 desta Lei, na reafízaçáo da
operação de transrormaçâo a que alu
de este artigo.

Art. 2.° O Instituto do Açúcar e do
Alcool promoverá a execução das me
didas essenciais para assegurar o
aproveitamento dos canaviais dos en
genhos banguês, mediante:

a) conversão das quotas dos enge
nbcs em quotas de fornecimento das
usinas lccahzadas nas zonas canavteí
Tas daquelas fábricas;

b) fusão das quotas de engenhos
banguês em atividade e registrados no
Instituto do Açúcar e do Alcooi, logo
que totallzem o mínimo de 30,000
(trinta mil) sacos, para instalação de
usinas de açúcar.

Art , 3,° O Instituto 00 Açúcar e do
Alcool empregará, das suas reservas
financeiras, ds recursos dísponíveís
no financiamento dos empreendimen
tos previstos nas alíneas a e b do ar
tigo anterior.

Art. 4.° E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mir.istér!o da
Agncultura, o crédito especial de ",.
Crg 50,000,000,00 (cinqüenta milhões
de oruzeiros) , que será apucada por
intermédio do Instituto do Açúcar e do
Álcool, na execução das medidas pre
vistas no art.lao 1.0 e na alínea b do
artigo 2,° desta Lei.

Art.. 5,° As usinas que forem ins
taladas pelo Instituto serão da sua
propriedade e administradas por um
Conselho de três diretore3. um dos
quais da livre escolha do próprio Ins-
tituto, que o designará dentre pessoas Art 1.0 E' O: Poder Exec.utiy? au-
de reconhecida idoneidade e capaci- torrzado a abrrr, pelo Mtni.stério da
dade profissional, e dois eleitos por JUstiça, e Negócios Intertores, um ,cré-
três anos, pelo voto secreto dos for- dito especial de Cr$ 3,900,DUO,00 (trés

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono 1. seguinte
1,.1ci:
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milhões e novecentos mil cruzeiros),
para auxiliar o Instituto de Menores.
de Pelotas, no Rio Grande do Sul,
a concluir as obras da sua sede.

Art , 2.° Esta Lei Entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as dísposiçêes em contrario .

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1919, 123.° da jndepandência e 61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Cosia

Guitnerme da Silveira

LEI N.? 966 ~ DE 9 DE DEZEil-IBRO DE 1949

Reorganiza os cartórios das .I-..udito_
rias Militares e dá outras providên
cias.

o Presidente da República:

Faço saber cuc O Congresso Nacio
nal decreta e -eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L° O pessoal auxiliar das Au
ditorias do Exército, da Marinha e da
Aeronáutica é constituído dos ser
ventuários seguintes, aos quais são
assegurados os vencimentos adiante
específioados ;

2.a entrância (Capital Federal)
Padrão

7 advogados de ofício M
8 escrivães ... . . .. .. .. .. .. .. 1011

24 escreventes juramentados. J
7 oficiais de justiça I

16 serventes _.... F
1.:1 entrância (Estadas)

11 advogados de ofício L
11 escrivães .,................ L
24 escreventes juramentados. I
11 oficiais de justiça H
11 serventes . . . . . . . . . . . . . . . . . E

Art. 2.° Os vencimentos e respecti
vos padrões fixados na presente Lei
vigorarão a partir de 1 de agôsto de
194.8.

Art. 3.° O pessoal da Justiça Mi.,
Iitar terá direito aos benefícios do
salário família, ao qual se aplicará
o disposto na legislação em víeor, sô
bre idêntica vantagem concedida aos
serventuários da .fustíca do Distrito
Federal. .

Art. 4.° O provimento dos cargos
de escrevente juramentado e de cfi-

cíal de justiça será feito mediante
concurso de provas.

§ 1.0 O provimento dos cargos de
escrevente juramentado e de oficial de
justiça de 2.a. entrância será reali
zado pOI' meio de promoção dos de
V' entrância.

§ 2.° O provimento dos cargos de
escrivão de 1>1. entrância será feito
por promoção dos escreventes ·de z.e
entrância e as vagas de escrivão de
2.a entrãncla serão preenchidas por
promoção dos de 1>" entrância.

Art. 5.0 Compete ao presidente do
Supei-ícr 'I'nbunal Militar mandar
proceder aos respectivos concursos,
conforme fôr determinado no Regi
mento Interno, com observância do
disposto nos artigos 36 e 40 do Có
digo de Justiça Militar.

Art. 6.0 820 suprimidos nos quadros
permanentes dos Mínístérios da Guer
ra, da Marinha e da Aeronáutica os
cargos de advogado, escrivão, escre
vente juramentado e cflcíal de jus~

ttca, aproveitado o saldo orçamentá
rio 111.'1- respectiva conta corrente.

Parágrafo único. Os ocupantes dos
cargos acima.. suprimidos serâo auto
màtícamente reajustados, de acôrdo
com 2, oresente Lei, em caráter efe
tivo, nas mesmas Auditorias e en
trâncias em que servirem.

Art. 7.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1949; 128 da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Sylvio de Noronha.

Comrobert: P. da Costa.

Guiínes-mc da Situeira,

Armando Trompowsky.

LEI N.O 967 ~ DE 10 DEZEMBRO DE 1949

Retifica a .Lei n.o 188, de 17 de dezem
bro de 1947, que concede subvenções
a entidades assisténciais e culturais,
no exercício de 1947.

O Presidente da. República:

FilGO saber Que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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Art. 1.° São feitas no art. 3.° da Lei
n.c 188, de 17 de dezembro de 1947,
as seguintes retificações:

Estado de Sergipe

Onde se lê:
Liga. Sergtpana contra o Analfa

betismo.

Leia-se:
Liga Sergtpense contra o Analfa

betismo.

Estado da Bahia

Onde se lê:

Instituto Técnico da ~ Bahia-cde Sal
vador.

Leia-se:

Instituto Politécnico da Bahia, de
Salvador.

Estado do Espírito Santo

Onde se lê:

Obra Social São José.

Leia-se:
Obra Pavoniana de Assistêncra ,

Estado do Rio de Janeiro

Onde se lê:
Colônia de Férias, em Arcádia..
Hospital Santa Maria Madalena.

Leia-se:
Oolônía de Fér-ias, em Arcádia, da

Associação Brasileira de Crianças De
samparadas.

Associação Hospitalar São Jcão de
Santa Maria Madalena.

Distrito Federal

Onde se lê:
Líga de Higiene Mental.

Leia-se:

Liga Brasileira de Higiene Mental.
Estado de São Paulo

Onde se lê:

Lar dos Desamparados de Bebedou
ro, de Bebedouro.

Albergue Noturno do Centro Espí
rita Jesus e Caridade, de Mog i das
Cruzes.

Escola Paroquial Sagrada Famiiia
(ex-Colégio, Sagrada Família).

Leia-se:

Lar dos Desamparados de Bauru.
Albergue Noturno do Centro Espí

rita Jesus e Ca-ridade, de Mog! Mi
rrm.

Escola Paroquial Sagrada Pamilía
(Ex-Colégio Sagrada Família) de
Salto de Itu ,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data, da. sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1949; 128.0 da Independência e 61:1 da
Repúbuca..

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

Clemente Mariani.

LEI N." 96B-DE 10 DE DEZEMBRO DE 1949

Estabelece a fase preliminar de coe
cüiacõo O1l acôrdo nas causas de
desquite litigioso ot, de alimentos,
mctusiue os provisionais, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 Nas causas de desquite liti
gioso e de alimentos, inclusive os pro
visíonaís, o juiz, antes de despachar
a pettçâo íni.aal !D[W que esta lhe
seja apresentada, promoverá todos os
meios para que L'S partes se reconcí
líem, ou transijam, nos casos e se
gundo a forma em que a lei permite
a transação.

Art. ~'.o Para DS fins de artigo. an
terior, D juiz, pessoalmente, ouvirá os
litigantes, separada ou conjuntamen
te, e poderá ainda determinar as' di
ligências que julgar necessárias.

Parágrafo único. Salvo impedimen
to das partes, ou seu expresso con
sentimento, a audiência das mesmas
e mais diligências serão efetuadas em
prazo não maior de trinta dias.

Art. 3.° Obtida a reconclllacão, o
juiz, em despacho, fará constar o
'fato da inicial, que devolverá ao an-
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LEI N, o 9ô9 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1949

Dispõe sôore pog:l-mento de pensão
concedida a Dolores de Sousa Mar
tins Vila?'es,

Rio de Janeiro. 10 de dezembro d,€
1949; 128 o da Independência e ,61,0
·fla República. '

o Pre.Idente da. República:

- Faço saber que o Congresso Nac-o
nal decrcca e eu sanciono a segu.n
~ftL2i:

Art. 1. o A des-pesa decorrente da
pensão men al concd da a Do.ores ce
Sousa Mectns Vílares. vúva do p:ntor
Déc o vuares. pela Lei n. o .67{l,de
1.s .'de abril de' 1949 correrá à conta
'da·verba orçamentá.na destinada ao

o Congresso Naoicnal decreta e e17....
Nareu icamos, Presidente do Senado
Pe.íeral, promulgo, no rêrmcs 'do ar
tigc 70. ~ 4.0, ca Consbituição Federal,
a segumte Lei;

Art.. 1.0 Os trabalhadores brasileiros
empregaécs .na Com ss.;o Mista Per
rcviár,a Braeueíro-Bcuviana goaarâo,
em caráter facultativo, de todos osbe
neríc.os concecdccs pelo Inst.tuto de
Aposenta cria e Pensões Cios Indus
trràr-os, desde que lhe requeiram o
neceasár.o desconto nos seus venci
mentos ,

Parágrafo ÚIÜ20 - Excluem-s~ do
d.spost.o neste artigo os Iunc.onáríos e
extranumerários da trní ;o, Es~a"ose

Munícípíos, que s.rvam na Comissão
como requís.tados, 2.03 quais continua
râo a ap.ícar-se os respectcvos regimes
ce assistência e prev cência SOC~'3.l.

Art. 2.'1 03 trabalhadores a que alu
de o artigo prcceriente serão apruvai..
ta tos. preferencla.mente, na admznía
tração da Estr.ada d:::' Ferro B1'3..'.11
Bolívia após o término da' const-a
ç.lo. observados a hab.üta-ão oroüa
sional c; o tempo de .'3el'viço.'

Parágrafo ún'co - O pessoal exce
dent» ]::0::';:1':3 ser a.croveâtaéo em r,':
partições federais cu entidades autâr-.
quicas .

Art. 3,° Ert,g, L~i entrará em vi
>':0·1' na ds"t?~ da sua publcacâc rejo
Ó:'dJ.s as dícposçõcs em ccncráro.:

Senado Federal. em 15 de dEZEimbro
de 19,-19. -l\'ere1l Ramos,

LEI N.o 969-A - DE 15 DE DEzma:BnD
DE 1249

Dispõe sõbre o pessoal da comtesao
1VI;sta Ferrcnnorui Braeiteirc-Bcls
mana,

Rio de Jane'ro. 15 da dezembro- de
1!}49: 123.° da Independência e 61.·
tl'a, Republ.ca .

EuRICO G. DUTRA

Guilherme da SilveiTQ

pagamento dos demais pens'ontstas, ~
cargo do M;n ster:o daFazen-da~"

Art. 2, o A pensão será paga a
part.r da data da pucltc.açâo -da Lei

.c.tadavno artgo anterior, revogadas
as dispcs.çôes em contrár.o.

da

DUTR!\..

Mesquita

EURICO G,

Adroaldo
Costa.

'~r,~om todos os documentos e f ras
lados, se houver, e mandará' cance
'lar ,a distribuiçüo, Antes da devolu
~âo, ":0 'rêu' poderá' pedir: para seu do
-euménto, as certidões qua quíser ,

Art. 4 o Se não conseguir a recon
eü.ação dos cônjuges, nos casos de
desquite litigioso. em se traranoo de
casamento realizado há mais de dóis
anos. o juiz promoverá a solução do
lit1gio por mero de desquite arrugá
vel, que, se fôr aceito, será preces
sedoma forma da legislação em ví-
gOl. -

"Art. 5 o Consegu'da a transação en
tre as partes, o juiz mandará au
,tuar'a petícâo inicial e documentos,">
e' deterrpinará aue seja: o acôrdo re;
duzido a térmc. cor elas assinado,
.óu;u seu rôgo. se" não souberem ler
ou não 'puderem escrever"à fim de
ser po:rêle homologado. após ouvir
Q Mmistério Público,
- Art. s~ Verificada a. imposs'btlida
de de solução amíeável. inclusive pela
falta de ecmnarectmento de' qualquer
dos litirrar.teso o jura desnaohará a pe
'tiç~, mandará lavrar têrmo do ocor
rído:e determinará a cltaçâo do réu
para se defender no processo. Que
seguirá o curso estabelecido na lei.

.êrt , ,'1 0 Revogam-se as disposições
em ccntrárío.
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CAPíTULO I

LEI. N.et 9'lQ - DE 15 DE DEZE"MBRI)
D~ 1945

o Presidente da' República:
Faço sacer qUG o Congresso Nacio

nal uecre.a e eu sanciono a scguín
te Lei;

P...rt. i.x O Conselho Nacional de
Economia., instituido pelo artigo 203
ôa Ocnstituíçâo F2üe:'()J, CUl1i sede na.
Capital da Repúbl.ca, 3 Ú:-,g'clO C:'3
miciauva• sugectêes e consclhos ;

DISPCSIÇÕ:CS GERAIS

Art. 10. Na cons tituiçâo inicia! do
Conselho Nac.on.al de Economia, cinco
ccnse.heíros serão ncmeadcs por três
ano , e os demais per cinco, devendo
com lar da nomeação de cada um dê
Ies o perfoco respec uvo.

Art, 11. 1'!: o Poder Ex,ec'Ut~yo au
tCl'ízacio a :abrir o crédito eSD2c:'al de
Crs 1.5CO.008,OO (um milhão e qUl~
nhentos mil cruzEir-os), p:o:ra atender
à.':i d.espêsás com a organização erun-

CAPíTur~O IV

DO FUNCWNAMr;N'';:O Do CCN3ELI:18

Art. 8.0 O Regimento Interno do
Ocnsclho espec.j:'L:.<·,ní as atribuições
dos S'2US díícrcntes órgãcs e cisoorá
séJj)r~ seu tunc.cnamento, inclusive o
das Comíssõe , Especiars .

Parágrafo único, O Conselho Ple
no, as Oomtssóe., Especla.s e outras
que lerem Ol'giUlÍZ2.U8.S reumr-se-ãc
regularmc nte em ~.çS::'Õ2S orrnnárias:
realizar âc, pcrém, rcun.ões ext.raortü
na-ias Sempre que o exigir o tra
balho a seu e-rgo.

Art.. 8,° Anualmente, até o dia 1 de
dezembro. apra.entarú c Conselho ao
Cong'l'GS50 Nac'onal e ao Presidente
(:;. H.eçÚbEca exucsiçâo geral da si
tuaçâo eccnôm.c , do pais, conforme
Os estudos que vier reahaando.

CAPíTULO rn

Interêsse, com dtreíto doe p:>'l'ticirnJ.,I'
tios debates.
,Art. 4':c O Consclho, Nacional di'

Eccnc.nua eiege.ca i';~;o.,}.l(\e.,LI;;, ;:,IlU(C,.l
men.e, um de seus mambros, vedada
a rceleiçào .

Art . b.a Os órgãos coletivos do Oon
selho, exce-to as Comíssõrs E~p-eciaji.,

mtcrromucrac os seus trabalhos no
perioúo de 15 de dezembro de cada
ano s.. 14 da janeiro (\0 ano seguinte.

Art. 0.0 As Q.:2:::;L;('e3 ünaís do Oon
6'2iho Naclcnal de .E-c'Ol1onÜ8. serão to
r:1:':W3.S em S'2'.s.~2D plena e prevalece
1'<':, sempre 0 C1U1Ütü da. maícria ab
::iolü:a.

Art. 7.0 O õonselho Nacional de
Econonun pode.á Inst.tu.r Ocmissõea
Especiais incumuids.s oe opinar sô
bre p~'G))1"'nK~3 téon.co s de natureza
especíííca e neía, Incluir pessoas a
<:Le estrannas ,

iPs.rt..gl'a~o úmco. Os serviços ores
tauos J)81c-s membros d,e tais coreis
S.02s 35.0 consideradcs relevantes pere
u pais .

organiza
Conselho

DA ORGANIZÇÃ-J DO COKSELHo

lnt. 3,° O Conselho Nscic112.1 da
Econom.a compõe-se de neve coose
lheiros, de notória competência em
assuntos E:cOnÓm'c03, ncraeaccs pelo
Prestcente da República, depcís de
aprcvada 2. escolha pelo Senado F.,;:-
C:~1'2.l,

S 1.0 A Investidura cio cargo de con
aelhtíro é incompatível com o exerci
Cio de qualquer outra função pública
e druará c.nco ancs .

§ 2.0 Os membros do C0-:1821ho per
eeberão, mensalmente, cs vencimentos
de Cra 15.000,00 tqulnza mil cruzei
TOS). vedada a acurnulacao com qual
Quer outra função púuhca ou autár
quca .

§ 3,Q A ajuda de custo de ers".,
6.COO,OO (seis mil cruzeiros) , só será
paga aos membros que residem tora
da s~d'e d:) Ceme ho, qU311do de sua
mye::;tldura.

~ 4,0 Cada Ministério d.esignara um
[epresentan;e ,para as sessões do Con
Ee1hooque trat&rem de assunto do seu

D/I..S ATRLBUIÇÕES D:) CCNSEUi:O

ArL 2.0 Incumbe- ao Conselho estu
dar a vida sccnómica do lj,,-Es 8, por
iniciativa própria ou. pOT sol.citação
dos poderes publlco s, opinar sobre 8.3
dír etr izes ad p~lítica econõm.ca na
cional, interna ou externa e sugerir
as medi-das qH2 julgar necessà.nas .

Parágrafo únícc . Para 2. realização
dos seus fins, o Ccns.elno poderá ado
tal' os metodcs que lhe parecerem
mais adequados e requísnar eo s ór
g203 da acmímstraçâo j.úblíca a, co
Iabcraçâc de que necessitar.

Dispõe $Óbre as airímuçôes,
ção e. funcionamento do
lvacional de Economia..
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AdTOa.lclo !'/iesa11ita da CO.'iiG.
SVhio de JVoronha.
Ccmrobert P. d,;. Costa.
ucui Fernandes.
Gvítnerme da Silveira.
CIÓ1J1S Pcstcnui:
DaniC'Z d-:; Carvalho.
Ctcmen:e Iâoríoni,
Hcmório Monteiro.
AJ"ma.ndo TJ'oll:<;'!)owsky.

~:!'

b) para e Carteira de Exportação
e Importação do Banco do B~',asil, 0$
serviços de contrôb, de expcrbaçâo ele
gêneros ahmentícírs c de I'cencla
mente- de despachos dos produtos ím
portados, de que tr-ata o Decreto-lei
n.? 8.400, de 19 ced·2zemb~o de 1941).

Art. 15. O Conselho Nacicnalvde
Eccnc.mia Instalar-se-á dentro de
trmta dias Cl~~ÓS a nomeação ce sem
membros pelo Presidente da Répú
bLca.

Art. 16. A presente 1J-2: entrará em
vigor na data da sua pubhcaçâo: re
vogadas as díspcs.çôes em contrário.

eíonamento do Conselho Nacional de
Bccnomía .

Art. 12. Dentro de 90 (noven-a
di às a· partir d.e sua ins tal açâo, o
Conselho Nac.onal de Eccnomla orga
nízará o projeto de orçamento e do
quadro de ssu pessoal, que será en
eamnhado "o Oongrestu Nac~·On8.L

Art. 13. Considerar-se-i extinto,
na data da Instalação do Oauselhc Na
cional de Economia, o Cons.alho Fe
deral de Comércio Exterior. criado "Cela
Decreto n.v 24.429, de 20 de julho
de 19~~4.

§ L'' As dots çõ ss creamentártas, c
pessoal, o material e c arcu'vo do Rio de Janeiro, 16 de dzecmb-o do
órgão ora extinto s e-ão inec-j.orados"> 19~9' 1::3.° da Independência e 6J..~ d~.
no 'Conselho Nacional (1,: Eec ncrma . República.

§ 2.° perm2.nec"2r8.~ Em extrcíco no EURICO G. DUTRA.
Conselho Nacicnal c e Econom',a, até
ulterior dellberacâc do ss u Prcslden
te, Os funcionános que etejam -:e1'
vindo rio Conselho Federal de Comér
cio Exterior.

Art. 14. S30 transf'endo- do Oon
selho Federal ele Come-cio Exter-or :

cf.) rara o Mtms t értc da Educac ào
(, Saúce. a ComisS2.C1 de Alimcutaçào,
errada pelo Dec-etc-Iej TI.o 7.328, de
17 de Ievereíro de 1945;

LEI N.' 971 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1949

Federaliza a Llníoersidede de Minas Gerais

o Presidente da República:

Faço saber o Congresso Nacional decreta e sanciono a S~

guinte Lei:

Art. 10 A Universidade de Minas Gerais, instituição de:
ensino superior, cujos f.ns estão fixados no Decreto Federal nú
mero 167, de 16 de maio c1-2 1935. fica t.l'ansfo rm, .eL:1 em cstabc .
lecimento federal, com as Faculdades. Escolas e Institutos que
a compõem.

Parágrafo 11111CO. OS estabelecimentos que constituem a
Universidade de Minas Gerais são os seguintes:

Eaculdade de Direito
Faculdade de Odontoiqia e Farmácia
Faculdade de Medicina
Escola de Engenharia
Escola de Arquitetura
Faculdade de Ciências Econômicas, e
Faculdade de Filosofia.
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Art. 2' A Universidade de Minas Gerais continuará em
plenàgôzo da autonomia admin.strativa, econômica e didática
/lue lhe Ioi outorqada por Decreto de 22 de janeiro de 193Q do
1J0yêrno da República. '

Art. 3 9 Os atuais patrimônios da Universidade. das Esco...
las e das .Eaculdades. constituídos por imóveis, móveis. oficinas. ~
laboratórios, qab.netes. material de estudo. bibliotecas e títulos
:dedivida pública, êstes últimos de caráter inalienável, contínua
rão a lhes pertencer e a ser por elas livremente adminlstrados.

:§ 1Q Quaisquer rendas da Universidade ou de seus Insrí....
tutos, bem cama o produto da alienação de bens imóveis perten..
,eentes Si ,quaisquer dêles. SOmente poderão SC~ empregaq,09PP
plano de desenvolvimento da Universidade e dos Instítutos e no
incentivo a pesquisas e difusão da cultura científica, arfiatica e;};'
terárta, mediante resoluções tomadas, respectivamente, p,c'lq CO~"
selho Llniversitário e pelas Congregações das Escolas ou FÁ,..
culdadcs,

§ 2Q Independentemente do disposto no parágrafo anterior,
serão consignadas no orçamento da União as dotações que, par~

os fJ.1eSlTIOS fins. forem destinadas à Llmversidadc de M irias Gera~

e a seus Institutos. '

Art. 4.0 É mantida a personalidade jurídica da Universidade
de Minas Geras e a de cada um dos .lnst.tutos que a compõem.

Art. 5'1 Aos atuais professores catedráticos e aos funcioná
'fios serão expedidos decretos de nomeação, assegurado. para todos
os efeitos. o tempo de serviço e ajustados os vencimentos aos das
'Carreiras do serviço públ.co federal.

Art. 6'! Para o reajustamento, ficam criados. nos quadros do
Ministério da Educação e Saúde: '

I - Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais,
(ursos de Bacharelado e Doutorado, no Quadro Permanente: 33
professores catedráticos. O; 1 oficial administrativo, M: 1 oficial
admín'stratívo. K; 4 oficiais administrativos, J; 2 b-blíorecártos. J;
1 porteiro, I. E no Quadro Extranumerário: 2 bedé.s, XXI; 2
serventes. XIII. Funções gratificadas: 1 diretor. 1 vice-diretor e
1 secretário:

11 - Faculdade de Odontologia e Farmácia da Universidade
de Minas Gerais. cursos Odontológico e Farmacêutco, no Oua
dro Permanente: 27 professores catedráticos, O; 1 oficial admi
nistrativo. M; 2 oficiais .administrarivos. K; 1 bibliotecáro, 1; 4 es
criturários. E; I dactilógrafo, E; I steno-dactflóqrafo, E; I chefe
de pol'clíníca. H; I radiologista, H; I far macéutco. H; 1 professor
jubilado, G, E, no Quadro Extranumerário: 27 assistentes de en
sino. XXI; 25 assistentes de ensino, XVIII; I porteiro XU; '1 000-
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.6:Vadores, III; 2 contínuos. IV; 4 serventes. III; 1 víqía, lI!. Fun
Ç6es gratificadas: 1 diretor, 1 vice-diretor e 1 secretario;

lI! - Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Ge)
iârs', curso médico, no Quadro Permanente: 31 protesscres cate
dráticos, O; 1 o lícíal administrativo, J; 1 oficial adminisu'atívo.
K; 1 oficial administrativo. M; 2 arquivistas. G; 1 arquivista. H;
[bibliotecilrio. K; 2 bibliotecários. L;; 1 técnico de educação. N:
2 escriturários. E; 2 escriturários, F; 2 escriturários, G; 2 datiló
grafos. D; I datilógrafo, E; I datilógrafo. F; I conservador. G:
I almoxarffe. J. E no Quadro Extranumerário 81 assistentes
de' ensino, XXI; 20 serventes, IH; 8 serventes. IV; 5 serventes, Vi
') serventes. VI; 8 técnicos de laboratório. XIV; 2 técnicos de labc
ratório, XX: 2 Iarmacêutfcos, XX:) farmacêutico, XXI; 1 operador
especializado. XXI. Funções gratificadas: 1 diretor, 1 vrce-diretor
e 1 secretário.

rv - Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Ge
rais, Hospital São Vicente de Paula, no Quadro Extranumerário:'
médcos 2 - XVlII e 3 - XXI; técnicos de laboratório, 3 
Xll. 6 - XIV e I - XV; laboratarista. 10 - X; enfermeiros. 2~
~ Xl; serventes. li - Ill. 15 - IV e 10 - V; trabalhadores.
12 - V, 3 - VI e 2 - VII; porteiro, 1 - X; auxiliar de escri
tório. 3 - X e 2 - XI; dentista, 1 - XVI;

V - Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Ge
raís, Hospital São Geraldo, no Quadro Extranumerário: médicos,
2 - XVII; técnico, de laboratório, 2 - XIII. 2 - XIV e 2 -
XV; serventes, 5 - IlI, 7 - IV e 6 - V; entermeiros. 10 - XI;
auxiliares de escritório. 2 - X e 1 - XI; trabalhadores. 4 - V;
dentista. 1 - XX; porteiro. I - X;

VI - Escola de Engenharia da Universidade de Minas Ge
rais. cursos de Engenharia Civil. Engenharia Química Industrial
e, Engenharia Industrial Meralúrqrca. no Quadro Permanente
38 professores catedrát'cos. O: 1 técnico de educação, N; 1 oH;..
cíal administrativo, M; 1 oficial administrativo, L; 1 oficial admí
nístratívo. K; 1 oficial administrativo, H; 1 oficial adm-nistranvo,
G: 1 btbl.otecáno, J; I auxiliar de níblíorccárío, D; 1 arquivista. F;
:2' datilógrafos, E. E. no Quadro Extranumerário: :Jg assistentes
ele ensino, XXI; 36 monitores, VI; 1 zelador de laboratório, XXI.:
3 zeladores de laboratório, X; 2 porteiros, XIII; 1 servente, XIII;
1 servente. XII; 2 serventes, IX; 1 servente, X; 1 servente, VI;.
-4" serventes. IV. Funções gratificadas: 1 diretor. 1 více-díretcr e
1 secretário;

Vll ,- Escola de Arquitetura da Univ-ersidade de Minas Ge
rais. cursos de Engenheiros Arquitetos e de Llrbantsmo. no Oua
dro Permanente: 35 professores catedráticos. O; 1 técnico de edu
cação. N; 1 oficial administrativo, M; i oficial administrativo, K;
I arquivista, G; 1 bíbliotecano, K; 1 auxiliar de bibliotecário. D; t
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escrtturário. E; 1 datilógrafo. F; 1 datilógrafo. E; 1 escriturário!
D: 1 conservador de laborarór:o, D. E. no Quadro Extranume
rário, 26 assistentes de ensino, XXI; 1 porteiro. X: 3 serventes,
IV; 4: serventes, 111; 1 vigia, IH. Funções qranhcadas: 1 diretor,
1 vice-diretor e 1 secretário;

VIII ~ Faculdade de Ciências Econômicas da Lluiversidade
de' Minas Gerais. cursos de Ciências Econômicas e de Ciências
Contábeis e Atuariais, no (:{uadro Permanente: 39 professores ca ....
tedráticoa. O: 1 técnico de educação, L; 1 o íic.al admínístraü....
VO, N; 1 oficial administrativo, K; 1 arquivista, G; 1 escriturário,
F: 1 escriturário, G: 1 bibliotecário, I; 1 datilógrafo, D; 1 datíló
grafo, E. E TIO Ouadro Extranumerário: 20 assistentes de enst
no, XXI; 4 serventes, III; 2 auxiliares de cscr.tóno, IX; 1 por
teiro, X. Funções qratrhcadas: 1 diretor, 1 vice-diretor e 1 se
cretário:

IX - Faculdade de Filosofia da Llníversdade de Minas Ge
sais, cursos de Filosofia, Matemática, Geografia e Hístôr.a. Cíên
das Sociais, Letras Clássicas e Neo-Latínas. Letras Anqlo.... Ger....
mánícas, Pedagogia, Fís.ce. Química, História Natural e Didática,
:I\{) Quadro Permanente: 50 professores catedráticos, O; 1 ofícíal
administrattvo, N: 1 amanuense, E; 1 amanuense, D; 1 bíblíotecá....
sio, E: 1 auxiliar de b.blíoteca, D; 1 datilógrafo, D. E, 110 Qua
dro Extranumerário: 17 ass-srentes de ensino, XXI; 2 assistentes
de, laboratório, X; 1 escriturário, X; 1 auxiliar. X; 1 encarregado
da Revista. X; 1 portcírc-zclador. IV; 1 auxiliai de padeiro, In;
4 serventes, IH. Funções qratíhcadas: 1 diretor, 1 v.ce-diretor:e
1 secretário;

:X -- Reitoria da 'Llnivcrsid2de de Mtnas Gerais, DO Quadro
Permanente: 1 reitor, O; 1 oficial administrativo, 1'1; 1 oficia! ad
mínístrativo, K: 1 bibliotecário, K: 1 of.c-al administrativo, H; 1
portcíro.. G: 1 arquivista, F: 1 auxiliar de biblioteca, D: 1 auxí
lnr de biblioteca, E: 3 datilógrafos, D: 1 escnturúno. D: 1 contí
nuc. O; 2 serventes, D; 1 "chauffcur", D. Funções gratificadas:
i secretário geral.

Art. 7r, Para execução do disposto no art. 1'I, ficam abertos
..,~ seguintes créditos, encargos qeraís do Ministério da Educação
e Saúde:

I - Universídade de Minas Gerais -- Faculdade de Direito,
~msos de Bacharelado c de Doutorado {tabelas anexas):

Na Verba 1

Consignação I. sub 01 .
Consignação Il, sub OS .
Consignação 111, sub 09 .
Na sub 16 ..
Na sub 18 : , .

c-s
3.641.400.00

79.200.00
63.240.00

131.040.00
40.000,00
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c-s
50.000.00
20.000,00
20.000,00
40.000,00
la.000,00
15.000,00
10.000,00

1.200,00
1.800,00
6.000,00
6.000,00

20.000,00
6.000.00

15.000,00
5.000,00

10.000,00

Na Verba 2

Ccnsíqnacâo -I, sub 03 .
Na sub 09 .................•...
Na sub 13 .
Consignação lI, sub 17 .
Na sub 28 ,
Consígnação Hl, sub 30 .
Na sub 31 .
Na sub 32 .
Na sub 33 .
Na sub 35 .
Na sub 37 .
Na sub 38 :-: .
Na sub 40. n. 01 .
Na sub 10. n. 02 " .
Na sub 41 ..
Na sub 12 .

Na Verba 3

Consígnação 1. sub 06, n. 03 27.000.00
Na sub 28 30.000.00
Na sub 51 10.000:00

Il - Universidade de Minas Gerais, Faculdade de Odon
tolog-ia e Farmácia, cursos Odontológico e Farmacêutico (tabe
Ias anexas):

Na Verba 1

Consignação r. sub 01 .
Consignação li, sub 05 .
Consignação Ill. sub 09 .
Na sub 16 .
Na sub 18 .......•....•........

Na Verba 2

Consignação l. sub 03 .
Na sub 04 .
Na sub 09 .
Na sub 13 .
Na sub 11 .
Consignação 11, sub 17 .
Na sub 19 .
Na sub 25 .•...................
Na sub 26 .
Na sub 28 .

c-s
3.081.600.00
1.255.800.00

63.210,00
161.280;00
30.000.00

50.000.00
20.000.00
30.000.00

150.000.00
30.000.00
30.000.00
10.000.00
20.000.00

100.000,00
10.000,00



Consignação Ill, sub 29 .
Na sub 30 .
Na sub 31 .
Na sub 32 : .
Na sub 33 .
Na sub 35 .
Na sub 37 .
Na sub 38 .
Na sub 40, n. 01 •..............
Na sub 40, n. 02 .
Na sub 41 .
Na sub 42 'e'C; •••••••••••••

Na Verba 3

Cons.qnação r. sub 06, n. 03 .
Na sub 2~ .
Na' sub 51 .

Na Verba 4

Cr$

10.000,00
20.000,00
10.000,00

1.200,00
1.800,00
6.000,00

12.000.00.
30.00e.00
10.000,00
20.000.00
12.000,00
12.000,00

Cr$
27.000.00
30.000,00
10.000,00'

c-s
Ccns'gnação Il, sub 04 1.000.000,00

IH - Universidade de Minas Gerais ~ Faculdade de Me
dicína, curso medico (tabelas anexas):

Na Verba I
c-s

Cons'gnação r. sub OI .......•..• 3.980.400,00
Cons'gnação Il, sub 04 252. OOu,OO
Na sub 05 2.630.400.00
Na sub 06 300.000.00
Consignacão Ill, sub 09 63.240.00
Na sub 16 352.800.00
Na sub 18 30.000,00

IV - Universidade de Minas Gerais, Faculdade de Medi"
ema, Hospital São Vicente de Paula (tabelas anexas) ,

Na Verba I
Cr$

Consignação H, sub 05 1.531.800.00
Na sub 06 , 60.000,00

V - Universidade de Minas Gerais', Faculdade ele Medi
cina, Hospital São Geraldo (tabelas anexas),

Na Verba I

Cons.qnacão Il, sub 05 .
Na sub 06 , .

.' Cr$
669.600,00
f02.000,od
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" VI -:- Llníversídade de Minas Gerais, Faculdade ele Medi
cina e Hospitais de ensino:

Cr$
Na verba 2, material, conforme ta-

belas anexas , , ,. 3,279.000,00
Na verba 3, Servíços e Encargos.

conforme tabela anexa 62.000,00
Na Verba 4

Obras, Equipamentos e Aquisição
de Imóveis 1 .000.000,00

VIi '- LInivers'dade de Minas Gerais. Escola de Enqcnha
ria, cursos de Engenhada Cívíl, Engenharia Química Industrial
é Engenharia Industrial Metalúrgica (tabelas anexas }:

Na verba 1. Consignação I. sub 01. Cr$ 1.170.000,00; Cone
signação Il. na sub 05, Cr$ 1.516.800,00; Cons-qnaçêo III. sub
09. c-s 63.210,00; na sub 16. c-s 135.400.00; na sub 18, c-s
15.000,00; Consignação VII, sub 33, Cr$ 60.000,00. Na verba
2. Consignação I. sub 02, n. 03 - Cr$ 60.000,00; na sub 03,
Cr$i57.000.00; na sub 04. Cr$ 180.000,00; na sub 09. n. 01. Cr$
50.000.00; na sub 13. Cr$ 900.000,00; na sub 14. Cr$ 50,000,00;
Consignação n. sub 17, Cr$ 85.000,00; na sub 19, Cr$ 20.000.00;
na sub 25. Cr$ 50.000.00; na sub 26, n. 01. Cr$ 700.000,00 e
n, 02, c-s 80.000,00; na sub 28, c-s 10,000,00; Consignação nr.
sub 29. Cr$ 20.000,00; na sub 30, Cr$ 50.00,0.00; na sub 31, Cr$
50.000.00; na sub 32, Cr$ 1.200,00; na sub 33, Cr$ 1.800,00;
na sub 35, Cr$ 20.000,00: na sub 37, Cr$ 30.000,00; na sub 38,
Cr$ 38.000,00; na sub 40, n. 01, Cr$ 10,000,00. e n. 02, Cr$
40.000,00; na sub 11, Cr$ 25,000,00; na sub 12, Cr$ 15.000,00.
Na Verba 3, Consignação I. sub 06, n. 03, c-s 12.000,00; na
sub,28; Cr$ 75,000,00; na sub 51. Cr$ 10.000,00. E, na Ver
ba, 4, Consignação lI, sub 01, Cr$ 1.000.000,00.

VIII - Universidade de Minas Geras, Escola de Arquite
ttrra,cursos de Enqenhciros Arquitetos e de Urbanismo (tabelas
anexas) :

Na Verba 1, Consignação I. sub 01. Cr$ 3.832.200,00; Con
liignação 11. sub 05, Cr$ 659.100,00; Consignação nr. sub 09,
Cr$ 63.210,00; na sub 16, Cr$ 151.200,00; na sub 18, Cr$ ...
30.000,00. Na Verba 2, Consignação I, sub 03, Cr$ 50.000.00;
na sub 01, Cr$ 20,000,00; na sub 09, n. 01, Cr$ 20,000,00: na
sub 13, Cr$ 50.000,00; na sub 11, Cr$ 30.000,00; Consignação 11.
sub 17, Cr$ 30.000.00; na sub 19, Cr$ 10.000.00; na sub 25,
Cr$ 10.000,00; na sub 26, Cr$ 20.000,00; ria .sub 28, Cr$ .. ,.
12,000,00; Consignação m, sub 29, Cr$ 15.000,00; na sub 30,
cr$ ,12.000,00; na sub 31, c-s 10.000,00; na sub 32, Cr$ 1.200,00;
na sub 33, Cr$ 1.80

P_881669
Retângulo
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c.s 6.000.00; na sub 38, c-s 30.000,00; na sub 40, n, 01, Cr$
6.000,00; na n. 02. Cr$ J5.000,00; na sub 41, Cr$ 12.000,00; na
sub 42, Cr$ 12.000,00. Na Ve'tba 3, Cons'gnação 1. sub 06,
n. 03, Cr$ 27.000,00; na sub 16, Cr$ 15.000,00; na sub 26, Cr$
5.000,00; na sub 28, Cr$ 30.000,00; na sub 5 L Cr$ 10 .000,00.
E, na Verba 4,Consignação lI, sub 04, Cr$ 1.000.000,00.

IX - Universidade de Minas Gerais, Faculdade de Cíên
elas Econômicas. cursos de Ciências Econômicas e de Cíênciae
Contábeis e Atuariais (tabelas anexas):

Na Verba L Cons'gnação I. sub 01, Cr$ 4.183.800,00; Con
signação lI, sub 05, Cr$ 540.800,00; Consignação Ill, sub 09,
Cr$ 63.240,00; na sub 18, Cr$ 30.000,00. Na Verba 2, Consiq
nação I. sub 03, Cr$ 75~000,00; na sub 09, n. 01, Cr$ 30.000,00;
na sub 13, Cr$ 50.000,0; na sub 14, Cr$ 35.000,00; Consignação
Il, sub 17, Cr$ 30.000,00; na sub 19, c-s 7.000,00; na sub 28,
Cr$ 4.000,00; Consignação Ill. sub 29, Cr$ 10.000,00; na sub
30, Cr$ 12.000,00; na sub 32, Cr$ 2.000,00; na sub 33, Cr$
1.800,00; na sub 35, Cr$ 6.000,00; na sub 37, Cr$ 9.000,00; na
sub 38, Cr$ 43.000,00; na sub 40, n. 01, Cr$ 6.000,00, e n. 02,
Cr$ 10.000.00; na sub 41, Cr$ 1.000,00; na sub 42, Cr$ 8.000,00.
Na Verba 3, Consignação I, sub 06, n. 03, Cr$ 27.000,00; na
sub 28, Cr$ 20.000,00; na sub 51, Cr$ 15.000,00. E, na Ver·
ba 4, Consignação lI, sub 04, Cr$ 1.000.000,00.

X - Universidade de Minas Gerais, Faculdade de Píloso
fia, cursos de Filosofía, Matemática, Geografia e História. Cíên
cias Sociais, Letras Clássicas e Néo-Latínas. Letras Anqlo-Gerrnã
nicas, Pedagogia, Física, Química, História Natural e Didátic-a
(tabelas anexas):

Na Verba 1, Consignação I, sub 01, Cr$ 5.165.400,00; Con
signação n. sub 04, Cr$ 226.000.00; na sub 05, Cr$ 766.000,00:
Consignação Ill. sub 09, Cr$ 63.240,00; na sub 18, Cr$ 30.000,00.
Na Verba 2, Cons'gnação I, sub 03, Cr$ 80.000,00; na sub 04,
Cr$ 20.000,00; na sub 13, Cr$ 110.000,00; Consíqnação Il, sub
17, Cr$ 30.000.00: na sub 28, Cr$ 12.000,00; Consignação in.
sub 35, Cr$ 6.000,00; na sub 38, Cr$ 20.000,00; na sub 42, Cr$
15.000,00. E, na Verba 3, Consignação I. sub 06, n. 03, CE.$
27.000,00; na sub 28, Cr$ 20.000,00.

XI - Llnívcrsídadc de Minas Gerais - Reitoria (tabelas
anexas) :

Na Verba 1, Consignação I, sub 01, Cr$ 442.200,00; Con
signação Ill. sub 09, Cr$ 12.000,00; Consignação VII, sub 33,
Cr$ 100.000,00. Na Verba 2, Cons'gnação I, sub 02, Cr$ , .•.
80.000,00; na sub 03, Cr$ 50.000,00; na sub 13, Cr$ 50.000,00;
Consignação Il, sub 17, Cr$ 20.000,00; na sub 19, Cr$ 20,000..00;
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na sub 23, Cr$ 10.000,00; Consignação Ill. sub 30, Cr$ 30.000,00;
na sub 31, Cr$ 30,000,00; na sub 32, Cr$ I. 200,00; na sub 33,
Cr$ 1.800,00; na sub 35, Cr$ 10.000,00; na sub 37, Cr$ 6.000,00;
na sub 38. Cr$ 50.000,00; na sub 40, .n, OI, Cr$ 6.000,00; na
sub 11, Cr$ 30.000,00:na sub 42, Cr$ 15.000.00. E, na Ver
ba 3, Consignação I, sub 06, n. 03, Cr$ 25.000,00; na sub 26,
Cr$ 15.000,00; na sub 23, Cr$ 200.000,00; na sub 51, Cr$ , , , ,
1'5.000,00.

Art. 8' Dentro do prazo de 120 das da publicação da pré
sente lei, deverá o Conselho Universitário organizar os novos Es
intutos da Universidade de Minas Gerais e submetê-los à apro
vaçâo do Poder Executivo.

Parágrafo único. Até a expedição dos novos Estatutos. a
Llníversidade de Minas Gerúis"êontinu3rá a se reger pelos seus
atuais Estatutos.

Art. 9" Enquanto convier a ambas as partes, fica ratificado
e mantido o contrato 'firmado entre a Universidade de Minas Ge
reis e o Govêrno do Estado de Minas Gera-s para a construção
da Cidade Universitária da mesma Universidade.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data da sua publica
são• revoqadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1949; 128.' da Indepen
.renda e 6],' da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente IVIerieni

r,m N.o 972 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1949

Cria o Quo.dro do Pessoal da Comissão do Vale do São Francisco

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' criado, na forma da Tabela anexa, o Quadro do Pessoal da
Comissâo do Vale do São Francisco, a que se refere o art. 6.° da Lei n.? 541,
de- 15 de dezembro de 1948.

Parágrafo único. O provimento dcs cargos será feito em comlssâo,
mediante livre nomeação do Presidente da República. ,

Art. 2.° O Quadro do Pessoal, constante da Tabela anexa, vigorará sem
nova apreciação do Poder Legislativo, enquanto nêle não se fizer qualquer

. modificação sóbre númer-o de funcionários, olassíficaçâc e respectiva re
muneraçào .

Art. 3Y Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
~ díspcsíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1949; 128.0 da Independência. e 61.11

cl,J, República,

ET'RIGO a. DUTRA.

Adroaldo Mesquita da Costa.
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TABELA

Carreira ou cargos

Diretor Superintendente . 1

Diretor j

Chefe de Dívisâo · ·· · .. ··· .. ···· .. 1

Consultor Jurídico -1

Engenheiro Assis!,~'1te 'I·
Agrônomo Assistente .

Veterinário Assistente , 1

Médic.Q Sanitarista )

::,C:;:tã:: ~;:t~;;~:::::::::.::::::::::::::::::::.: I
Chefe de Seção ,.. ", \

.. ',
Técnico de Edueaçâo i
Médico Auxiliar '.' '" r ••••••••••••••••i
Veterinário. Auxiliar 1

LEI N.O 973 -- DE 16 DE nEZElViBRO DE 19~9 ~

Classe
ou

pairãti

CO-1

cc-s
00-3

00-4

00-5

CC-I)

00-5

00-5

00-0

00-0

00-0

CC··M

CC-1\1:

CC-L

CC-L

Cria o QUUà1'O da Secretaria e dos .senscos auxiliares do TribunaZ de JustiJ;a
do Distrito Federal

o Presiúente da República:

Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

: _ Art. 1.C OS serviços auxiliares do Tribunal de Justiça do Distrttc Pe;;..
deral rOonstttuicâo. arts. 97, e 125), S3.0 constituídos pelas Secretarias" do
Tribunal e da Corregedoria e pelos demais servícos .necessárros ao, deaem-,
penrio das funções judiciárias ou administrativas do próprio Tribunal, de
seu Prcsícente e do Corregedor ,

Parágrafo único. Dêles fazem parte integrante as dotações orçamen
tárias destinadas à remuneração do respectivo pessoal e à aquisição do
material permanente e de consumo que lhes seja necessárío ,

Art. 2.° Ao Tribunal de Justiça compete não só a organização dos seus
serviços auxüíares. a respeito dós quais proverá no Regimento Interno, mas
também ,a. iniciativa das leis que errem ou extingam OS cargos dos mesmos,
fixem os respectivos vencimentos, ou determinem as demais despesas.
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§ l.() Essa iniciativa será exercida mediante mensagem do Presidente
do 'l'ribunald·e Justiça ao Congresso Nacional, instruída com a cópia da
6êlibcração tomada por aquêle órgâo .

~ 2.° As verbas serão consignadas ao próprio Tribunal de Justiça.

~ 3.° Da verba relativa ao material constarão datações destinadas à
aquisição do material de consumo, de veículos para a condução de processos
e transportes dos dírlgentes do Tribunal, de máquinas, motores. aparelhes
e seusvacessórtos, de móveis e artigos de ornamentação, de livros e pu
bltcações para a biblioteca, de fichas e impressos necessários aos serviços

\elesta, bem como às seções de jurisprudência, cível, criminal e adminíatrativa,
e à de documentação.

Art. 3.° E' da competência exclusiva do Trihunal de Justcca nomear,
efetiva ou interinamente, promover, licenciar. exonerar, aposentar cu pôr
em disponlbihdade o pessoal dos seus serviços auxiliares, bem como con
eeder-the férias, observando. no exercício dessas Iunçôcs. o disposto no
..seu Regimento Interno. "

* 1° Os cargos pertencentes à 'Secretaria da Corregedoria serão pro
lidos pelo Tribunal medíante indicação do Ocrregedor.

§ 2 ° O provimento de qua'quer cargo, estando o Tribunal em férias.
ou havendo urgência na medida, será feito, a titulo interino, pelo Presí
dente.' que, na primeira sessão do Tribunal, a submeterá ao seu referendum.

§ 3 o As promoções serão feitas alternadamente por merecimento e an
tiguidade, exceto quanto 3{)S caTR'ÜS de Secretário do Tribunal e de chefes
de seção, que só pelo primeiro dos dois critérios serão prov.dos .

~ 4 ° A competência para a concessão de licença ou férias poderá ser
delegada ao Presidente do Tribunal.

Art. 4.° Anualmente. o Presidente prestará contas ao Tribunal de
Contas da União do emprêgo dado as verbas destinadas ao custeio dos
eervíçcs auxiliares e ao cumprimento ce sentenças jud.ciár-ías.

§ 1° Dessas contas, com as cópias respectivas, dará conhecimento ao
Tribunal de Justiça.

§ 2.°, No emprego das verbas para material e diversas despesas. será
observado o Decreto n.v 5.059, d-e 9 de novembro de 1926.

Art . 5.° Todo o pessoal dos serviços auxiliares é permanente, compon
do-se o seu quadro de cargos isolados de provimento efetivo. cargos de
carreira e Iunçôes gratlfícadas ,* 1.0 O número, a dencmínaçâo e remuneracào dêsscs cargos e funções
serão os constantes das tabelas anexas a esta Lei.

~2_Q Resnertadcs os direitos garanticos pe'o art. 23 do Ato das Dls
posícões 'I'ransitórras davOcnstituíçào. os extranumerários admitidos pelo
Presidente 60 'I'rtbunal na Secretaria dêste passam a fazer parte do re:)
pectrvo pessoal permanente, na qualidade de interinos. formando um qU<1o.TO
especial os cargos por êles ocupados: Para que se tornem efetivos deverão
preencher os requisites exigidos no Regimento Interno do Tribunal.

§ 3.° Os extranumerártos admttidcs pelo mesmo Presidente no Juizo
de 1\:1:en01'<:=s (Portaria n.c 164-48. no Diário da Jueuca, de 31 de dezembro
de 1948) J passam a fazer parte do pessoal permanente dêsse Juíza.

§ 4.0 No cargo de Secretário do Tribunal, que passa a ser da provimento
efetivo, será provido ° atual ocupante.

Art , 6.° O Presidente do Tribunal providenciará para que sejam feitos
no mesmo dia o pagamento dos magrstradcs e o do I?e~soal dos S·21'V1ÇOS
auxiliares, devendo as folhas ser organizadas na repartácâo competente ~o

Ministério da Justlca, de acôrdo com os elementos Iornecldcs pela seçao
administrativa da S-ecretaria do Tribunal. '

Art. 7 ° Ao pessoa! dcs serviços auxiliares. aplicar-se-ao. no que não
eolidtr com a presente Lei. as normas da Iegfslacâo federa! sôbre os deveres,
direitos e vantagens do pessoal do serviço público. senôo-Ihe extensivos os
nüVC6 valores dos padrô-s de vencimentos üxadcs pela Lei n.v 488, de 15
de novembro de 1948 (Lei n ? 542, de 15 de dezembro de 1948).

Art. 8° Os cargos de chefe de Seção. cr-ados por esta Lei ou vag-os
pela execuçâo dos S'2US dispositivos. serâc providos por oflcals adminis
bratívos de Qualquer classe, lotados na Secretaria do Tribunal.:
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Art. 9.° Ficam abertos os créditos necessárfos à execução da presente
Lei, qU2 entrará em vigor na data da sua publicação, r~v"gadas as dispo
seções em contrario.

Rio de .taneíro, 16 de dezembro de 1949; 128.0- da Independência e 61.'11
da República.

EURICO G. DUTRA.

A.droaMo Mesquita da Costa.

Guilherme da Silveira.

TABELAS ANE};:AS

Tabela. A (Cargos isolados d,c provimento efetívo - art. 5.°)

Denominação Padrêe

1 Ajudante de Motorista :.:;............................ a
Ai Ajuãant« ce Porteiro ,....................... G
3 Oficiai de Justiça G
2 Motcrrsta H
1 Porteiro . o ••• o •• o •• o o o o •• o o • o. o o •••• o o • o o o o • o o • o o o o • o •• o o o • I
1 Arquivista o o • o • " o o ••• o • o • o • o ••• o o o o •••• o •• o o o o ••••••• ~. • .T
1 Auxiliar de Almoxarrte o o o o o o • o ••••••• o • o o •• o o ••••• o •• o o o • J
1 Zt,lad:'Jr o" o o. o o. o. o o o. o o o o o •• o o o o •• o •••••••• o" •• o o o o •• o..... J
1 Almcxarite . o o • o •• o o o o o. o o o •• o o o. o o o o. o o •• o. o. 0 0... 1\1(
1 Blbhctecário . o •• o •••••••••• o ••••••••• o o •• o • • :rI/f
1 Protocolíata 0. o ••••• o •• o. o •• o o •••••••• o........ M
5 C'hC:\2 àe Seçâo ... o o ••••••••••••••••••••• o" o o ••••••• o o o,.. O
1 Secz-etário do 'I'ribunal . o , o, ••• , o ,.... Q

Tabela B (Cargo de carreira - art. 5.°)

6 Oficial Judicíá.no o o o ••••• o o. o o. o o ••• o o ....... o....... K
5 Oficictl .Iudic.árío o o •••• o •• o •• o •• o o o • o •• o o o " o •• o o • o • • • L
3 Ofic:íal Judlciá.no . o o o o o. o o o. o o. o o o o o. o o" o. "o. o o o o o. o... 11,.1
2 Oficial Judie.á.no o.... o o.. N
5 Auxiliar Judiciário o". o o o •• o o. o o o o o o o. o o o o. F
5 Auxiliar Judiciário .... o o o •• o. o o •• o o o o o • o O"' o •• o o •• o o G
5 Auxiliar Judiciário . o • o o o • " ••• o o o ••••••• o o o o • o o ••• o • • • H
5 Auxiliar Judiciário . o o o o o. o. o •• o o o ••••• o o" •• o. o o" o ••• ".. • I
5 Auxiliar Judicíárío o o o o •• o o • " •• o ••• o o • o • • • .T
S Dactilógra ío ... o' o. o ••• o ••• o •••• o. o o •••••• o o ••• o o. o •• o o. o.. F
7 Dactilógr-afo .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G
5 Dactilógrafo ..... o o. o ..... o ... o." ........ o .. o.... H
5 Dactilógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I
1 Artífice F
1 Artífice . o •••• o •• o. o •• o ••••••• o. o ••• o ••••• o.. G

1 Artffice .... o • o • o •• o • o ••••••••• o • o •• o " ••••••••• o • o o •• o • • • • • • H
1 Artífice o. o. o.' o. o o o •••• o o... • o. o o. o., o o •••• o... I
1 Artífice O" o ••••• o o o o • o • o ••••• o o • o ." •• o o • o •••• o o •• o • o o • o o • • J
2 Asuensortsta E
2 Ascensorista F
2 Ascensorísta o •• o •••• o'' o o ••• o o. o •••••••• o ••• o •••• o.' G
2 Ascensorista .. o •••••••• o •••••••• o. o ••••••• o. ' •• o" o H

lO Continuo F
6 Continuo G
4 Continuo o. o ••• o ••••• o o •••••• o •••• o o o o •••• ".. •••• R

11 Servente ... o ••••••• o •• o ••••• o •••••• o •••• o ••• o C
8 Servente ... o o o •••• o •• o ••••• o o" o o" • o o. o. D
6 Servente .. ' o o o ••••• o •• o •••• o ••••••• o o." •••• o............... E
8 Guarda Judiciário . o o ••• o o •••• o. o •• o. o., o., ••••• o o. o. D
7 Guarda Judiciário o o • o o •••••• o •• o ••••••••••• o o •• o • • • E
6 Guarda Jud.ciárro F
4 Guarda .Judicíário G
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Tabela C (Cargas de carreira - Secretaría da Corregedorla
- art. 5.'-')

1 Dactilógrafo . ' .
1 Dactüógraro ." : " ".. ".. " .
! Auxiliar Judiciário ."""" "."" .
1, Auxiliar Judiciárro " " " .. ,
1 Auxiliar Judíciár ío " , """" .. "......... .
3 Oficial J udiciàrn, , .
'3 Oficia! JudH~lário " " ""." .
2. Oficial .Judiciár:o " ......••..........•....•..•. , .•.
2 Oficial Judiciário .
!. Oficial Judiciário .

Oargns isoíados

! Correio "...................... ..

~ g;~~i~u~e .~~~~i?a..:..:.:':,..:..::~_~;.::..,::::::::::::::::::::
art. '5,0:.)

1 Secretário do Presidente (FG-GY .
1 Becrctárto do Vice-Presidente eFG-G) " .
8. Secretar-io de Câmara. isclauo (}i'G··(!I. . .......•.•..
2 Secretário U2 Comissão de Ooncursn (FG-6) .. ".. " .
1 Chefe ce Guarc.a (l'::'~-G) ..
1 Secretário ele Ccrrcgcdcrta (PG-c) " .. " .....•
Z Chefe da S2ç:§.D da Corregedcr.a (FG-ô)" .

109

G
H
G
H
I
J
K
L
M
N

A
F
F

ere
'i ,~OD,OO
7 '.WO,OQ

57 600,80
H 400.00
7 ~OO.OO

7. Sr,Ú.OO
1-1,"'00,00

Tabela E (Quad:o especial da Secretaria do Tribunal _ art . 50. § 2,0)

Denominação
de Escritório ..

~~ ~~~n~â~:~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

LEI Nv 97':1 - DE 17 DE DEZE!\'IBRO DE 1949

Concede abono de Natal aos servidores da União

Rcíerêncía

19
20
21
20
21
22
22

o Presidente- da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se p

guintc Lei:
Art.. 1.0 E' concedido um abono de Nat9.1 correspondente a 100 % aos

servidores ela Umêo que tiverem vencimentos até a letra I, inclusive, e
na mesma proporção cos que tiverem remuneraeào cu sa.ár-io equivalente
ao da letra I, '2 de 50 % a :s que tiverem vencimento da l-etra J até a
letra K, inclusive, ou remuneração ou salár.o equivalente à letra J e à
letra K,

Parágrafo único. O abono será concedido a tedo servidor público fe
deral, civil ou militar, inclusive o do Podar Judiciário e do Legislativo,
bem corno aos inativos e pannon stas.

Art. 2.° As díspoatcôes do art. 1.0 e seu parágrafo estendem-se às
autarquias e serviços autôuomcs ,

Art. 3.° E' o Prder Executivo autortsarír, . a abrir. pelo Mírustérto
da Fazenda. o crédito especial até o limite de Cr$ 500.000.000,00 para
acorrer às despesas decorrentes da execuçàn desta lei.
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Art. 4.° O crédito especial a que se refere o art.go anterior será consi
derado automàtacamente registrado pe.o Tribunal de Contas eidístrttnnéo
ao Tesouro Nacíonar.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data da SUa publicação, revogadas
as dispcstçôes em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de dezembro de 1949; 128.° da Independêncta ".
61.0 da República.

Etmrco G, DUTRA

s.ârc aldo Mesquita da Costa
Sylv,iO de Noronha
Canrooert P da Costa
Raul Fernandes
Guilherme da Silveira
Clôvis Pestana
Daniel de carvalho
Clemente Mahani
Hcnorío Monteiro
Armando Trompowsky

LEI N.0 975 - DE 17 DE
DEZEi',IBRO D.E 1949

Regula a eituacõo da Faculdade Na
cicnal de Ciências Econômicas da
Universidade do Bra-ü,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso 1ja.cio
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1. o A Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas, "íncorporada 'pe:o
Decreto-lei li; 8.815, de 24 de janeiro
de 1946, a Universidade do 'Bi'U3il;' é
transformada em .estabelecimento fe
deral e os seus bens' passarâo ao pa
trimônio da referida Uníverstdade. in
dependente de qualquer indenização.

Art. 2. o - Os professores catedrá
ticos admitidos por concurso desde a
fundr cão da Faculdade, os adjuntos.
os assistentes e instrutores, como tam
bém os Iuncíonártos administrativos
da Faculdade, são equiparados e-m
deveres. direitos e vantagens aos de
mais professores e Iunctonáz-ios de
iguais categorias da Universidade do
Br: stl .

Art. 3.° São críadcs no Quadro
Permanente do Ministério da Educacão
e Saúde 31 rtrínta ç;' um) ou-ros 'de
Professor Catedrático. fJadrf~- "O",
correspondentes ~3 seguintes caderas
dos cursos de cíêncías econômicas e
de ciências contábeis e atuariais:

I - Oomntetsmentos de matemática
- Matemática Itnanceíra

II - Análise matemática - Ma.te
máttca atuarial

lU -E-tat.t:::tiea metodológica
Estatística Geral e aplicada

IV ~ Estatística matemática e de~

mcgrafía
V - Estat.stíca econômica.
VI _ Princípios de sociologia ajúíce

dos à economia
VII - Psícolcgía social e econô-

mica. \
VIII - História econômica - F...m-

tóna das doutrtnas econômícae
IX - Geografia econômica.
X - Economia Política
XI - Valer e formacâc de preços
XII - Moeda e crédito
XIII - Estrutura das organízaçôes

econômicas
XIV - Comércio internacional e

cârnbío
XV - Repart.íçâo da renda so

clal
XVI - Evolução da conjuntura eco

nômica
XVII - Estudo comparado elos sts

ternas econômicos
XVIII - Ciência da Admínístracão
XIX - Ciência das Finanças - Po

Iíttca ftns.nceira
XX - Fmancas das emprêsas 

Técnica comercial
XXI - Legislação tributária e f~

cal
XXII - Institmcôes de direito pu-

blico -
XXIII - Instituições d cdtrejto prf-

vado "
XXIV - Instituições de direito ci-

vil e comercial ., .

XXV - Instituições de direito so
cial

XXVI - Prática de processo civil
e comercial

XXVII - Cnntabítídade geral
Est-u-v-a e D'{>}is" de balanços

XXVIII -:- Contabilidade pÚb1i~
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XXIX - Organização e contabílí
-dade industrial e agrícola

XXX - Organização e contabilí
.dade bancária - Organização e crm
'tabílidade de seguros

XXXI _ Revisão e perícia contá
bil.

Art. 4.° As funcôes administra-
.rtlvas da Faculdade N-acional de Ciên

cias Econômicas serão exercidas por
.funcionáríos do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde que
nela forem lotados, na forma do Es
tatuto da Universidade e por extra
numerários mensalistas, sem prejuízo
do disposto nos artdgos 2. ° e 6.° des
ta Lei. v-,

Art. 5. ° Aos atuais professores ca
tedráticos efetivos da Faculdade Na
cional de Ciências Econômicas, a quem
aproveita igualmente o que dispõe o
artigo 2. ° é assegurado, para todos os
efeitos legais, o tempo de serviço já
prestado à Faculdade, na forma da Lei
n. 394, de 15' de fevereiro de 1937.

Parágrafo único - O Govêrno ex
'pedirá os títulos de nomeação neces
sários ao cumprimento da primeira
partes dêste artigo.

Art. 6.° Os atuais professores ad
juntos, assistentes, instrutores e fun
cionários administrativos da Faculda
de Nacional de Ciências Econômicas
serão imediatamente aproveitados nas
mesmas funções, como extranumerá
rios-mensalistas.

Art. 7.° No corrente exercício, as
condições de manutenção da Pacul
dade Nacional de Ciências Econômi
cas correrão por conta dos recursos
próprios da mesma e das dotações
que lhe forem destinadas no orcamen
to da Universidade do Brasil'-

Art. 8. ° A partir do próximo exer
cício, o orçamento da União incluirá
na subvenção concedida à Universi
dade do Brasil, nos têrmos do
Decreto-Icí n.c 8.393, de 17 de dezem
bro de 1945, a importância necessária
ao custeio da Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas.

AJ:t. 9.° Esta lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61. °
.da República.

EURICO G.· DUTRA

Clemente M ariani

LEI N.o 976 DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1949

Federaliza a Faculdade de Medicina:
de Belo Horizonte, a Faculdade de
Medicina do Recife e a Escola de
Engenharia do Recife.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - São transformadas em
estabelecimentos federais de ensino
superior a Faculdade de Medicina de
Belo Horizonte, a Faculdade de Me
dicina do Recife e a Escola de En
genharia do Recife, estas duas já
incorporadas na Universidade do Re
cife pelo Decreto-lei n . 9.388, de 2(}
de junho de 1946.

Art. 2.° - Independente de qual
quer indenização são íncorporedcs no
Patrimônio Nacional, mediante in
ventário e escritura pública, todos
os direitos, bens móveis e imóveis
da Faculdade de Medicina de B-elo
Horizonte, a qual poderá continuar
compondo a universidade de Minas
Gerais, para simples efeito de coope
ração cultural e de administração in
terna, consoante acôrdo que serdá
assinado entre o Ministério da Edu
cação e Saúde e a Fundação mau
tenedora de Universidade.

§ 1.0 _ A Faculdade de Medicina
de Belo Horizonte, que passará
subordinar-se ao Ministério da Edu
cação e Saúde, Diretoria do Ensino
Superior, obedecerá ao regulamento
aprovado pelo Decreto n. 20.865, de
dezembro de 1931. no que lhe fôr
aplicável, até expedição de regula
mento próprio, pelo Poder Execu
tivo.

§ 2.° - Continuarão integrando o
patrimônio da Faculdade de Medici
na de Belo Horizonte 35. 26:~ (trinta
e cinco mil duzentas e sessenta e
três) apólices da. Divida Públlca do
Estado -de Minas Gerais, no valor de
Cr$ 1.000,Of} (mil cruzeiros) cada
uma, de sua propri-edade e inaliená
veis somente podendo os juros ser
empregados em pesquisas científicas,
segundo plano aprovado pela Con
gregação da Faculdade.

Art. 3.° ~ Indepedente de qualquer
indenização, todos os direitos bem
móveis e imóveis, pertencentes à Fa
culdade de Medicina do Recife e es
colas anexas de Odontologia e Far
mácia e à Escola de Engenharia do
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CrS
4.928.480,00
5.209.000,00

62.000,tíO

10.2.j9A{l}.OO

CrS
7.294 680,OG
4.2'00.000.QO

77.()OO,OO

11.5-71.380.0,]1

Para pessoal """""
Para material " ..... ,
Para autoras encargos '.

Para p2SS0:JJ
Para material
Para outros encargos

----

TI ~ Especial de Cr$ lO.259.43G.GO
,( dez milhões duzentos e cínquenta e
nove mil quatrocentos e oitenta cru
zeiros) destinado a Faculdade de Me
dicina de Belo Horizonte sendo:

secretário FG-5 (F. M. B. H.) e I'
(um) chefe de portaria: FG-7 ~F. M:.
B. H.) parn a Faculdade de Medi
cina da Universidade do Recife e
CUl·SCS anexos de Odontoligia e Par
mácía (um) diretor FG-3 (F, M.
- U. R.) 1 (um) seeretárto FG-S..
(F. M. - U. R.) e 1 (um) chefe de
portaria FG-7 (F, M. ~ U. R.) pa
ra a Escola de Engenharia da Uni
versidade do Recife, 1 (um) diretor
FG-3 (E. E. ~ U. R., 1 «um) secre
tário FG-5 (E. E. U. R.) e 1
(um) chefe de portaria FG-7 (E. E.
-D. R.l.

Parágrafo único - Essas Iuncões
gratificadas poderão ser exercídasipor
.tuncionárros ou extranumerários de
signados pela autorrdade competente,

Art. 7. (> '- Para atende}' a depesa
decorrente da preseínte lei é o Poder
"E:xe<;utivo autorizado a arir pelo Mí
msterío da Educação c Saúde as se
gutntcs créditos.

I - suplementar de Cr$ .... , .....
11.,'571.630,00 (onze milhões quinhen
tos e setenta e um mil seis-centos e
oitenta cruzeiros) à Verba 3 - Ser
viços e Encargos consignação I, Di
versos subconsignaçào 0-6 - Auxílios
~ Contribuicôes e subvanões inciso J3
~ Subvenções. 04 - Departamento de
Adrmmstracâo 05 - Divisão ~,e 01'
comento alínea h» Custeio das ati
vidades dos orgâos integrantes da.
Universidade dos órgãos integrantes
da Umvcrsidade do Recife de d;"~>:::{»)

com o Decreto-lei n.v 9.338, de 20 de
junho de 1946, sendo:

Recife, são transferidos, mediante ín,
ventárío e escritura pública, para o
patrimônio da Universidade do Re
cife, exceto valores em moeda cor
rente e em apólices da Dívida Pú
blica, que corrtínuarâo integrando
o patrimônio de cada uma.

Art. 4.° ~ E' assegurado o aprovei
tamento no serviço público federal,
a partir da vigência desta Lei, do
pessoal dos estabelecimentos de en
sino ora federalizados, nas seguintes
condições: .

1 ~ os professores catedráticos, no
Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde, contando-se o
tempo de serviço para efeitos .dc dis
ponibilidade, aposentadoria e grata
fícaçôes de magistério;

II - os demais empregados, como
extranumerários em tabelas criadas.
para êsse fim, pelo Poder Executi
vo, contando-se o tempo de servíco
para efeitos do artigo 192 da Cons
tdtuicão Federal.

§ L° ~ Os professores catedráticos
não admitidos na forma da leaisla
çâo federal do ensino superior, ~erão
aproveitados em caráter interino.

§ 2.° ~ Serão expedidos pelas au
toridades competentes os títulos de
'Provimento decorrentes do aprovei
tament., determinado neste artigo.

Art. 5.° - São crlartos no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde os seguintes cargos :34
(trinta e quatro) professores catedrá
tícos Padrão O (F M. B. H.
C. M.) para _o curso médic-o da Fa
cukldaôe de Medicina de Belo HOTi
zonte 34 (trinta e quatro) prcdessores
catedráticos, padrão O (F. "M. U.
&. - C. M.) para o curso médico da
Faculdade de Medicina da Universi
dade q.o. Recife; 7 (sete) professôres
catedráticos, padrão O ( F. M. ~

U, R. - C. O.) para o curse odon
tológtco da Faculdade de Medicina da
Universidade do Recife; 7 (sete) pro
fessores catedráticos padrão O _.- (F.
M. ~ U. R. - C. F.)pal'a o curso
farmacêutico da Faculdade de Medící
na da Universidade do Recife; 36
ctnnta 1?: seis) professores oatedráté
cos padrão O (-E. E. - U. R.) tiara
a Escola de Engenharia da Universi
dade do Recife.

Art. 6, ° - Sãço criadas no Q'.l['~dro
Permanente do Mínístérjo da Educa
cão e Saúde as seguintes funções gra
tificadas: para a Faculdade de Medi
ema de Belo Horizonte, 1 (um) dire
tor F~ G.-3 (F. M. B a.i 1 (um)
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Art. 8.° - E' criado no Quadro
Permanente (\0 Ministério da Educa
çâc e Saúde um (1) cargó de prores
501' catedrático padrão O (F. D.
Recirej da cadeir-a obrigatóràa C.€" Di
reito jndusu-ia.l e do Trabalho no
Curso de Bacharelado da Faculdade
de Direi to do Recíf e.

Art. 9.° - Mantida a personauídade
jurídica de cada uma das entidades
da Universidade C.O Recife. federalí
zacas por esta lei, as taxas a elas
devidas são reduzidas ao nível das
constantes da tabelas da Faculdade de
Direito da mesma Urnversídade e se
rão pagas à Reitoria.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor'
na data da sua publicação, revogadas
as d:SPOSIÇõ-8S Em contrárro .

Rio de Janeiro 17 de dezembro de
1949: 128. o da Independência ,~ 61. °
da R2PúbEc~..

EURICO G. DUTRA.

Clemente IVIariant

Guilherme da Silveira.

LEI N. o 97'1 ~ DE 17 DE DEZEM3RO DE
1949

AEtoriza {t abertura âc crédito es
pecial para pagamento de gratifi
cação de nuujisterio a Umbe:lino
Pereira Martins.

O Presidente da Repúblíca:

Faço saber que o Congresso Na
c.cnal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. O'É o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Muüstério d a
Eóucacão e Saúde, o crédito especial
de crs 9.240,00 (nove mil duzentos
e quarenta cruzeiros). para atender
ao pagamento de gratificação de ma
gistério relativa ao período de 19
de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947, conforme dispõe o De
creto-lei n. o 2.895, de 21 de dezem
bro de 19·10, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida. a Umbelino Pereira
Martins, Professor, padrão "K" da
Escola. Técnica Nacional. do Qua
dro Permanente, do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
194J; 128. o da Independência e 61. °
da República.

EURICO G, DUTRA,

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira ~

LEI N. o 973 ~ DE 17 DE DEZEIl1ERO DE

1949

Autoriza. a abertura de crédito es
pecial para pagamento de gratifi
cação de magistério a Celisa Ma
nhães de Morais,

O Pr esídente da República:

Faço saber que o Congresso Na
c'onal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o :8 'O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo lVfinisti:l':o da
E~lU<:~2,Ç:io c Saúde. o crédito' especial
ele Cl"S 17.690,CO (dezessete mil, seis
contes e noventa cruzeircs) . para
atender ao pagamento de gratifica
ção de magtstérro. relativa ao perío
do de 19 de setembro de 1946 a 31.
de dezembro de 1948, conforme dis
põe o Decreto-lei n." 2.895. de 21
de dezembro de 1940, modjficado
pelo de n. o 8.315, de 7 de dezembro,
de 1945. concedida a Celísa Manhães
de Morais, Professor, padrão "K",
da Escola Técnica de campos, do
Quadro Permanente do Mtnístérto da
Educação e Saúde.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
194.9; 128. ° da Independência e 61. 0

da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani,

Guilherme da Silveira.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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LEI N.o 979 - DE 17 DE DEZEMBRO DE
1949

Autoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento de gratifi
cação de magistério a Emília Lus»
tosa Cabral.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° :s o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 20.205,00 (vinte mil, duzentos
.e cinco cruzeiros), para atender ao
pagamento de gratificação de ma
gstérío relativa ao período de 19
de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1948, conforme dispõe o De
creto-lei n. ° 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de
1945, concedida a EmJia Lustosa Ca
bral Professor. Padrão J, da Escola
Inustrial de Maceió, do Quadro Per
manente do Ministério da Educação
e Saúde.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publ.cação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de dezembro de
1949; 128. ° da Independência e 61. °
.da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da silveira.

LEI N.o 980 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a' abertura ao Poder Judiciá
rio de crédito suplementar para pa
gamento de sentenças judiciárias

O Presidente da Republica:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 :s o Poder Executivo autori
zado a abrir, ao Poder Judiciário, o
crédito suplementar de Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros), em re
fôrça da Verba 3 - Serviços e Encar
gos. Consignação I - Diversos, S/C 33
- Sentenças Judiciárias, 02 - '1'r1
bunal Federal de Recursos, do Anexo

25, da Lei n.o 537, de 14 de dezembro
de 1948, que estimou a receita e fixou
a despesa da União para o corrente
exercício.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.~ ~evogam-se as disposições
em contrái-ío .

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
19"19,. 128.° da Independência e 61.° da.
Republica.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira .

LEI N.? 981 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1949

Au~oriza a abertura de crédito espe
cz:zl para pagamento de gratifica
çao de magistério a Raimundo Ju
liano Rêgo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ;;Plo Ministério da
~ducação e Saúde, () crédito espe•
cial de Cr$ 16.890,00 (dezesseis mil,
oitocentos e noventa cruzeiros). para
atenner ao pagamento de gratifica
ção de magistério relativa ao período
de 19 de setembro de Hl'i6 a 31 de
dezembro de 1948, cor.tormc dispõe Q

Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, modificado p210 de
n.O 1\.315 de 7 de dezembro de 1945
concedida a Raimundo .Julíano Rêgo;
Professor, padrão K, na Escola Téc
nica de Manaus. do Quadro Perma
nente do Ministério da EducRção e
Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da~ua publicação, revo
gadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro. 17 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRI\.

Clemente Mari.ani.

Guilherme da Silveira.
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LEI N." 982 ~ })E 17 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura de credito espe
cial para -pnüamento de gl aiiiica
ção de magistério a Joaquim da
Costa Ribeiro.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e C:1 sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Minístérto da
Educação e Saúde, o crédito Espe
cial de Cr$ 41. 477 ,40 (quarenta e um
mil, quatrocentos e setenta e sete
cruzeiros e quarenta centavos), para>
atender ao pagamento de gratifica
ção de magistério relativa ao perío
do de 26 de dezembro de 1942 a 31
de dezembro de 1948,· conforme dispõe
o Decreto-lei n.v 2.895. de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo de
n.? 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Joaquim da Costa Ri
beiro, Professor Oatedrático, padrão
o. da Faculdade Nacional de Ftlcao
fiá da Unlversídade do Brasil, do
Quadro Permanente do Mímstérto da
Educação e Saúde.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Maríani.

Guilherme da silveira.

LEI N.? 983 ~ DE 17 DE DEZEThlBRO
DE ::949

Autoriza a abertura de crédito eepe
cuü para pagamento de gratifica
çáOde magistério a Angelo Guenes
Vanderlei.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e 2U sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito e::ipe-,
eial de Cr$ 9.240,,)0 (nove mil, duzcn
tos e quarenta cruzelrosi , para aten
der ao pagamento da gratificação de
magtetér-io relativa ao período de 19

de setembro de 1946 a 31 de dezem
bro de 1947, conforme dísuõe o De....
ereto-lei n.? 2.395, de 21 ~de dezem
bro de 1940, modificado pelo de nú
mero 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Angelo Guenes Vander
lei, Professor, padrão K, do Instituto
Nacional de Surdos-Mudos, do Qua
dro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará. em vt
gor. na data da sua pubhcaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ::'7 de dezembro de
1949; 128.° da Independência -e 61.0 da
República,

EURICO G. DUTRA.

Clemente Marianl.

Guilherme da Silveira,

LEI N,o 984 j)E 17 DE DEZEMBRO

DE 1949

Fiq;,a as gratificações de representa
i;l{o do Presidente, 8 do Vice-Presi
dente do Tribunal Superior do Tra
balho e dá outras providências,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Aru. 1.0 São fixadas em Cr$
1.500,00 (mil e outnhentos cruzeiros)
e em crs 1. OOÕ,UO (mil cruzelrcs) ,
respectivamente, as gratificações men
sais de representação a que têm di
reito o Presidente e o Vice-Presiden
te do Tribunal Superior do Traba
lho, na conformidade com o disposto
no parágrafo único do artigo 4.0 do
Decreto-lei n.c 9.797, de 9 de setem
bro de 1946.

Parágrafo único. As gratifícaçôes
a que se refere êste artigo são devi
das a partir de 11 de setembro de
1946, data da publicação do citado
Decreto-lei.

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a abril',. ao Poder Judiciá
rio, o crédito especial de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros) para. atender ao
pagamento da despesa decorrente da
presente Lei, no período de 11 de se
tembro de 1946 a 31 de dezembro de
1949.
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Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições am vcontrár-ío ,

Rio de Janeiro. 17 de dezembro de
'1949; 128.° da Independência e '61.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N ,0 985 DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1949

Dispõe sôbre o pessoal do Seroico de
Estudos e Pesquisas sôbre a Febre
Amarela.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1,0 Os atuais servidores do
Serviço de Estudos e Pesquisas sôbre
a Febre Amarela, mantido em regime
de cooperação entre o Mmístérío da
Educação e Saúde e a Fundacão
Rockefeller, nos têrmos do Decreto
lei n.c 8.801, de 23 de janeiro de 1946,
serão classificados, a partir de 1.0
de janeiro de 1950. como extranume
rários do referido Mímstérro .

Parágrafo único. Será, igualmen
te, classificado come extranumerário
do Ministério da Educação e Saúde,
o pessoal do Serviço de Estudos e
Pesquisaa eôbre a Febre Amarela que,
por efeito da transferência 'de parte
«os serviços, passou a ter exercício no
Serviço Nacional de Febre Amarela.

Art. 2.° Contar-se-á para os efei
tos de estabílídade, licença, férias,
aposentadoria e di-sponibilidade o
tempo de serviço prestado no Serviço
de Estudos e. Pesqui3assôbre a Fe-

bre Amarela e à PundaçãoRocke
feller no território brasileiro, em cam
panhas sanitárias.

Art. 3.° EstaLei entrará em 'vi
gor na data da sua publlcaçâo, revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. 19 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente lIIariani.

LEI N.o 986 DE 20 DE DEZEMBRO
DE 19·19

Dá nova redação ao parágrafo 2.° do
artigo 24 da Lei 11-.0 154, de 25 de
novembro de l.B47.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e cu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O parágrafo 2~Ç do artí
go 24 da Lei n.o 134, de 25 de no
vembrode 1947, passa a ter esta re
dação:

"Não serão considerados para
efeito do 'ímpôsto -cedular e com
plementar os direitos de autor,
nem a: remuneração de prorcssô
res e jornalistas".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G, DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N ,°887 -- Dl~ 20 DE DEZEMBRO DE 1949

..t~ uicriea o Poder Sxecuiino (J, abrir ao Poder Judiciário - Justiça !\{ilitar
--- créditos suplementar e especial, para despesas que especifica

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o credito suplementar de Crg 1.817.750,00 (um milhão, oitocentos e-cezessete
mil, setecentos c, cinqüenta cruzeíros) , em .refôrço das Verbas 1 - Pessoal,
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2. - Material, 3 - Serviços c Encargos, do Anexo u.c 25, -- Poder Judi
.eíárto, da 'Lei n.c 537, de 14 de dezembro de 1943, como segue:

VBRBA 1 - PESSOAL

Consiçmaçiic 1 - Pessoal Permanente

Total da Consígnaçâo ! , .

Consignação 11 _. Pessoal Bxtrasuimerério

eis

·:01 - Pessoal Permanente
. {)3 - .Iustíça Militar
03 - Auditoria de "correição .

·-03 - Auditorias de Aeronáutica;
l.a Auditoria .
2.30 Auditoria .

..1)4 - Auditorias de GUH'ra:

1.8. Auditoria da La R. M.
2.a Auditoria da 1.a R. M.
3.30 Auditoria da L,'' R. M.

'05 - Auditorias de Marinha:
1 a Auditoria .
2.a Auditoria .

Cr$

219.740,00
219.740,00

36.440,00
10.320,00
10.320,00

134.000,00
126.000,00

crs

33.520,00

439. '.\.80,00

57.D80,oa

260.000,00

crs

c.s

795.030,00

795.080,00

o-s

15.200,00
15.200,00

:~5 - Mensalistas
n3 - Justiça Milttar

··03 - Audítcrías de Aeronáutica:
1.'" Auditoria ., ..................•...........
Lo.a Auditoria .

013 - Diaristas
03 - Justiça Militar

""02 - Auditoria de Correição " .
·1)3 -- Auditorias de Aeronáutica:

V· Auditcria .
2.[1. Auditoria .

5.040,UO
5.040,[;1)

1.470,00

30.400,00

10.080,00

:{l4 - Auditorias .de GUBna:

1.a Auditoria da ~.a H. M.
2.a Auditoria da 1.a R. M.
3.a Auditoria da La R. M.
La Auditoria da 2.a R. M.
2? Auditoria da 2:11 R. M.
La Auditoria da 3.!l. R. T\'1.
2.a Auditoria da 3.a H. 'M.
3.a Auditoria da 3.a R. M.
Auditoria da 4.n. R. M.
Auditoria da 5.a R. M.
Auditoria da 6Y R. M.
Auditoria da 7.u R. M.
Auditoria da 8.a H. M.
Auditoria da 9.a R. M.

4.320.00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00
4.320,00 60.430,80

Total da Consígnaçâo II .

(:1)5 - Auditoria de Marinha:

l.a Audttorla . 3,.060,00 95.410,00
--_.--

105.490,00
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Ccneiqnaçãa Hl - Vantagens

09 - Funções gratificadas
C3 - Justiça Militar
01 - Superior Tribunal Militar

CI'$

11.40u.oa

Ccmsiçnaçâo IV - Indenizações

22 - Ajuda de Custo
03 - Justíca Militar
01 - Superior Tribunal Militar
23 - Diárias
03 - Justica Militar
OI - Superior Tribunal Militar

Total da Consignação IV ...•......................

ois

50.000.ocr

30.00e,ou

30.000.00'

o-s

90.000.00
45.000.00
45.000.00

, Consignação VII c_,_ outras despesas com Peesaal
c-s o-s

31 - Substituições
03 - .Justíca Militar
03 - Auditorias de Aeronutica :

1.:J. Auditoria .
2.(1. Audítorra ., .

04 - Auditorias de Guerra'
La Audttoría da LU R. 1\.1.
2.~· Audítorra da 1.1). R. M.
a- Auditoria da La R. M.
Auditoria da 7.a R. M ...

05 - Auditorias de Marinha:
1.80 Auditoria .
2.:1. Auditoria .

130.000,00
00.000,00
80.000,00

202.000,00

77. .\00.00
77.500,00

502.160,00

155.000,00 '147.160,00

Total ela Consignação VII 7~7. 160,00
Total da Verba, 1 1. 739. 130,OU-

VERTIA 2 -- MATERIAL

Consignação ll! -- Diversas âeepenae

31 -- Aluguel ou arrendamento de imóveis, foros, seguros GE'
. bens, móveis e imóveis

03 - Justiça Militar
04 -- Auditorias de Guerra .

crs

60.S20,00

Total da Consignação III .
Total da Verba 2 ..•.............................

Gt:l.920,O{};
GO.920,00

Total da Con~ip;naçãoI ,
Total da Verba 3 , ........•..............•........
TOTAL GERAL .........•.........................

200,00
5.300,00

crs

17.700.00

17.700,00'
17. xo.oo

1.817.750,00-

o-s

5.500,00

6.200,00

8.000,00

VERBA 3 -- SERVIÇOS E ENCARGOS

Ccaisiçmação I -- Diversos
ois

41 - Salário-família
03 - Justiça Militar
03 -- Auditorias de Aeronáutica:

l.:3. Auditoria .
04 - Auditorias de Guerra:

Auditorias da a,« H. 1-,'1. .••.••••••••••••••
05 - Auditorias da Marmha:

1.:\ Attdítoría .
2.a Auditoria .
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Art. 2,° E' ainda, o Poder Executivo autorizado a abrir, ao eoüer Ju
diciário, o crédito especial de Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros) ,
para ocorrer às despesas das Audttorías de Marinha, no exercício de 1949.
sendo Cr$ 150..000,00 (cento c cinqüenta mil cruzeiros), com a aquisição de
móveis e artigos de omamentacãc. máquinas e utensílios de escritório e
Cr$ 30 eno,ao (trinta mil oruzeiros), com ligeiros reparos, adaptação de
bens imóveis.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publtcaçâo ,
Art. 4.° Revogam-se as drsposíçôes em contrário.

RiJ de .Janeiro, 21 de dezembro de 1949, 128° da Independência e {nO da,
República.

EURICO G. DUTRA.
Guilherme da Silveira.

LEI :N.o 9B8 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 19~9

Concede auxWo à Sociedade Pestalceei do Brasil

o Presidente da República:
Faço saber que o'Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a auxiliar com Cr$ 2.000.000.00

(dois milhões de cruzeiros), pagos em quatro 1?r~staç?es anuais de ~l'$:
500.000,00 cqtrínhencos mil cruzeíros) , nos exercicaos financeiros de l,.A9,
1950. 1951 e :952, à Sociedade Pestalozzí do Brasil, sediada na Caprtal
Federal. : i\'~

Art 2.0 E' a Sociedade Pestalczal do Brasil obrigada a prestar contas
ao Ministério da Educação r. Saúde da aplicação do auxílio referido no
artigo antertor ,

Art. 3.0 Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, no atual
exercício financeiro, é o Poder E:~eeutivo autorizado a abm-, reto Ministério
da Educação e Saúde, o ciccõto especial de Cr.S 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) .

Arr , 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1949, 1280 da Independência e 61° da
. RepúlJliGa.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.
Guilherme da Silveira.

LEI N.O flB9 - DF. 21 DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito especial para paçamenro de vencimentos
devidos ao í-rctcssor José Matos de Vasconcelos

o Presidente da República:
Faço saber qUE. o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Minístérío da

Guerra. o crédito especial etc CIS 85.400,00 (oitenta e '\~inco mil e quatro
centos crueetrosi , »ara atender ao pagamento de vencimentos no exercício
de 1948, ao .Professor .Iosé Matos de Vasconcelos, do :~uadro' Suplementar
do Ministério da Guerra. PadrâD 27.

Art. 2.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. :3.° Revogam-se 38 dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1949, 128° da Independência e 131° da
República.

EURICO G. DUTRA.
Canrobert P. du. Costa.
Guilherme da Silveira.
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LEI N. 990 DE 21 DE DEZEMBRO DE 194.9

Assegura carta de segundo piloto a
alunos da Escola de Marinha Mer
cante do Pará.

o Congresso Nacional decre-ta e eu,
NE;:r(U Ramos, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do art.
70, § 4.°, da Constituição Federal, a.
seguinte Lei:

Art. 1.0 - Aos alunos da Escola de
Marinha Mercante do Pará, que con
cluiram o CUrso em 1948, é assegura
-do o direito a cartas de segundos-pí
latos, terceiros maquinístas-motoris
tas e segundos comissários, conforme
os cursos em que foram aprovados.
observadas as exigências do artigo 42
do Decreto n. 20.702, de 8 de março
de 1946.

Parágrafo único - Incluem-se nos
benefícios da presente Lei os anmos
da mesma Escola que foram aprova
dos nos examos de segunda época.

Art. 2.0 - A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Senado Federal, em 21 de dezembro
de 1949.

NEREU RAMOS.

LEI N. 991 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial -oara pagamento de gratificacao
de magistério a Aníbal Ferreira ·da
Silva.

,O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - ~ o Poder Executivo au
-torízado a abrir, pelo Mínístorto da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 16.390,00 (dezesseis mil, oito
centos e noventa cruzeiros), para.
atender ao pagamento de gratificação
de magistério relativa ao período de
19 de setembro de 1946 a 31 de de
-aembro de 1943, conforme dispõe o
Decreto-lei n. 2.895. de 21 de de
zembro de 1940, modificado pelo de
n.8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Aníbal Ferreira da Sll
-va, Professor, padrão "J", da Escola

Técnica de Salvador, do Quadro Per
manente do Ministério da Educação
e Saúde.

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de
1949:

123.° da Independência e 61.R da Re
pública.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Iâariani,

Guilherme da Silveira.

LEI N.° 992 - DE 22 DE DEZEJ\.IBRO
DE :949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial tiara pagamento de gratzfica
cão de magistério :J, Du'ce Teixeira
Fernandes.

o Presidente da República:

. Face' saber que o Congresso Na
cíona! decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ar1; 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito Especial
de Cr$ 35.730,00 (t,rini::, e cinco mil,
setecentos e trinta cruzctrosj , para
atenoer ao pagamento de gratifica
cão de magístérm relativa ao periodo
de 13 de setembro de 1945 a 31 de
dezembro de 19'13, coníotme dispõe G
Decreto-íeí n.? 2.895, de 21 de de
aembro de 1940, modificado; pelo de
':i" 8.315, de 7 de dezembro de 1945,
concedida a Dulce Teixeira Fernan
des, Professor, padrão K, da jsscola
Tecníca de Campos, do Quadr,) PE'r
manente do Minlsjcrfo du Educação
e Saúde.

Art. 2.0 Esta Lel entrará em vi
gr:rna data da sua publícaçâo, re
vogadas as dispostçêes em contrário.

R~c de Janeiro, 22 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.
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LEI N.0993 - DE 22 DEDEZKMBRO
DE 1949

Regula a distribuição de créditos or
çamentários para o Superior Tri
bunal Militar.

LEI N.o 995 -DE 23 DE DEZE:MBRD
DE 1949

Considera a trtmeteréncia para a re
serva de dois generais fie Briqsuui,
no pôsto de generais de divisão"

EUftICO G. DUTRA,

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República,

o Presidente da República: O Presidente da República:
Faço saber que o CongTeS'30 Na- Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu 'sanciono a se- cional decreta e eu sanciono a :.;.e-
guínte Lei: guinte Lei:

Art. 1.0 Os créditos orçamentários Art. 1.0 Os generais de brigada João
e adicionais destinados ao Superior Cândido Pereira de Castro Júnior e
Tnbunal Militar e oemaia órgãos da José Pompeu de Albuquerque Oavat
.Justíça Militar rcrêo registrados pelo canti, atualmente na reserva, serão
Tribunal de Contas e distribuídos ao havidos como se tivesse passado para
S.erviço . de Con~?-?iIidade do Supe-,.'c;, ela no pôsto de general de divisão
:::101' Tl'lb~nal Militar, observadas, a e na data em que atingiram a idade
esse respeito, as mcs!li%t§ normas es- limite parca a permanência em atd-
tabelecídas para os orgacs do poder vidade nêsse pôsto .
.Iudícíárío.

A t 2 0 E t LeI' entrará em VI·_ Art. 2.~ Revogam-se as disposições
r.. s a . l:t _ em contrarto .

gor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2'2 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 994 - DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1949

Reconhece como de utilidade pública
o Instituto Histórico e Geográfico
do Pará.

O Presidente da República:

Façà saber que o Congresso Na
cíonal decreta e .:.;1.1 sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' recenhecida, para to
dos os efeitos, a utilidade pública do
Instituto Hístórrco e Geográfico do
Pará, sociedade civil, constituída com
personalidade jurídica, situado em
Belém, no Estado do Pará.

Art. 2.° A presente Lei entrará
em vigor na data dj, sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 2;), de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTaA.

Adroaldo Mesquita da costa.

Canrobert P. da Costa.

LEI N.? 996 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, ao Poder Leçie,
uusoo, de crédito suplementar para
pagamento de gratijicaçao de re
p'resentação.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e EU sanciono a te
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Legislativo,
o crédito suplementar de ors
144.000,00 (cento e quarenta e qua
tro mil cruzeiros), em refôrço da
Verba 1 - Pessoal, Consignação IH
_ Vantagens, - Subconaígnação 14
- Gratificação de representação. 02
- Senado Federal. do Anexo 1l.0 2, da
Lei n.v 537, àe 14 de dezembro de
1948, que estimou a receita e fixou a
despesa da União para o corrente
exercício.

-Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
'1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da silveira.

LEI N.° 997 - DE 23 DE DEZRM:BRO
DE 1949

Autoriza a abertura ao Poder Judi
ciário de crédito especial para pa
gamento de gratificação.

..~
O Presidente da Repúbltca:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Crg 622.000,00
(seiscentos e vinte e dois mil cru
zeíros) , para ocorrer a pagamento de
gratificação a Juizes, escrivães, au
xülares e preparadores das Z'oMs-êTei
toraís do Estado do Piauí, no exer
cício de 194:9.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 998 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura ao Poder Judi
ciário de créiiito suplementar para
pagamento de gratificação.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judiciário,
o crédito suplementar de Cr$ .
49.600,00 ( quarenta e nove mil e seis
centos cruzeiros) , em refôrço da Ver
ba 1 - Pessoal, Consignação III 
Vantagens, Subconsignacão 14 - Gra
tificação de representação, 04 - Jus-

tiça Eleitoral, 02 - 03 - Tribunal
Regional Eleitoral do Amazonas, do
Anexo n.c 25 da Lei n." 537, de 14 de
dezembro de 1948.

Art. 2.° A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da silveim·.

LEI N.O 999 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a aoertura de c1'éàito espe ..
cial para pagamento de subsídio ao.
ex-deputado federal Abgua1' Bas..
tos.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au..
torízado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ .
8.200,00 (oito mil e duzentos cruzei..
ros) , para ocorrer ao pagamento de
subsidio variável, que deixou de re
ceber, em 1936 e 1937, o ex-deputado
federal Abguar Bastos.

Art. 2.° A presente Lei entrara em
vigor na data de sua puolicacão .

Art. 3.° Revogam-se as díspcaiçôcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Guiltierme da Silveira ~

LEI N.° 1.000 - DE 23 DE DEZV..•MBRe>:
DE 1949

AutOriza a abertura de crédito espe..
cial para pagamento de gratificação
de magistério a Oneiâa Pedrosa Bo ..
telha.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na ....
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au..
torrzado a abrir, pelo Ministério da
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Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 12.110,00 (doze mil, cento e
dez cruzeiros), para atender ao paga
mento de gratificação de magistério
relativa ao pertod-, de ~8 de junho de
1947, a 31 de dezembro de 1943, con
forme dispõe o Decreto-lei n.v 2.895,
de 21 de dezembro de 1940, modificado
pelo de n.? 8.315, de 7 de dezembro
de 1945, concedida a Oneída Pedrosa
Botelho, Professor, padrão K, da Es
cola Técnica de Campos, do Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua puolícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de->,
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

LEI N. 1. 001 - DE 23 DE DEZEJl/IBltQ
DE 1949

Autoriza a abertura de crédito espe
cial destinado ao Hospital de Ci
rurgia de Sergipe.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
.guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
-de Cr$ 1. 000.000,00 (um milhão de
cruzeiros), para auxíllarya construção
de um pavilhão anexo á~ Hospital de
Cirurgia de Sergipe e destinado ao
tratamento de doentes cancerosos.

Parágrafo único - Metade desta
quantia será destinada à aquisição de
um aparelho de radioterapia.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação .revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1949; 128,° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

LEI N,o 1.002 DE 24 DE
DEZE1.tERO DE 1949

Dispõe sôbre o pagamento dos dé
bitos dos criadores e recruuicrcs de
gado bovino, e dá outras p1'ovidên
cias.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1. ° O valor do capital e ju
ros, na data da publicação desta.
Lei, das dívidas, excetuadas as ori
undas de financiamento esc annos às
atividades agropastoris, contraídas
por criadores e recríadores de gado
bovino, pessoas físicas OU jurídicas, in
clusive sociedades cc fato, anteriores
a 19 de dezembro de 1946, a respeito
das quais os devedores hajam reque
rido, nos prazos respectivos, os bene
fícios a que se referem as Leis USo
209 e 457, de 2 de janeiro de 1948 e
29 de outubro do mesmo ano e êstes
lhes tenham sido concedidos ou ve
nham a ser, noicaso de 'COstal' o pro
cesso pendente do julgamento, será
liquidado pelos próprios devedores e
pela União Federal, na forma e se
gundo as condições estabelecidas nes
ta Lei.

Parágrafo único Cabe e é facultado.
a quem impugnar, oferecer todos os
meios de prova admitidos em di
reito.

Art. 2, o Aplica-se também o dis-
posto no artigo 1.°;

I - às dívidas de criadores ou re
criadores de gado bovino, anteriores
a 19 de dezembro de 1946, a respeito
das quais tenham os devedores fir
mado acôrdo com os seus credores,
desde a vigência da Lei n. 209, de
1948, até 29 de dezembro do mesmo
;;;DO, novando ou reformando a obri
gação anterior ou, até a mesma data,
hajam proposto tais acôrdos, ainda
que firmados posteriormente ou pen
dentes de lavratura:

Parágrafo único Não se consideram
acôrdos para os efeitos dêste numero
as novações ou reformas de dívidas
sem garantia pignoratícia, por prazoo
não superior a doze meses.

II - às dívidas daqueles que, por
insolventes, em face das Leis ns. 209,
e 457, citadas. não hajam obtido ou
requerido os beneficios a que elas se
referem e ofereçam, ainda, bens que
valham o débito reduzido.

Parágrafo único Para o efeito de
concessão de reajustamento ao criador
ou recríador insolvente, não serão con-

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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sidcrados integrantes do patrimônio
respectivo os bens do coobrtgadc ,

III - às dividas de criadores e re
criadores de gado bovino, contraídas
antes de 19 de dezembro de 1946, em
bora nâo tenham os devedores a res
peita delas requerido os lavares das
Leis ns . 209, c 457, de 1948, nem efe
tuado ajustes ou acôrdos com os res
pectivos C1'8C\o1"2S, contanto que, ven
cídos, não tenham sido novados ou
reformados os titulas origmaís ,

Parágrafo único. Salvo os títulos de
créditos emitidos em favcr de estabe
lecimentos bancários ou. de firmas co
mercíats, com escrituração mercanttl
regular, os demais, retcrtdos neste
inciso, para serem admitidos aos be
nefíeícs da presente Lei. dever-co ter
sido nr-atestados ou anotados no Cartó
rio de Registro de Titulas e Documen
tos, em data anterior à Lei n. ° 209, de
2 de janeiro de 1948, e cujo produto
tenha sido anlícado na críncâo e re-
criação elo g-ado bOVlIlU. .

Art. 3. (1 Gozarão, igualmente, dos
benefícios desta Lei, os crradcrcs ou
recr-iadores de gado bovino que:

a) - Vetado;
b) - preencham 8.S condições pre

vistas nas aludidas leis i1S. 208 € 457,
mas não _hajam requerido os benefí
cios a que elas se referem e cujos dé
bitos tenham sido objeto de acãc ju
dicial, concordatas ou falência, até
a vigência da presente T.cí .

Art. ~. () Picarão exonerados de
50% (cinqüenta por cento) das dívidas
mencionadas nos ar-tigos anteriores, os
devedores que efetuarem o pagamento
das prestações que lhes incumbem, es
tabelecidas nesta Lei.

~ 1. ° O pagamento que compete aos
devedores, de 50°1" (cínquênta por
cento), será- feito em prestações, acres
cidas dos juros fixados no artigo 2. °
da Lei n. 209, de 2 de janeiro de 1943,
durante lO (dez) 8.11.os.

§ 2.0 A exigibilidade dessas obriga
ções acarretá no ano de 1951, como
nos subscquentes, nos mesmos dias (I

meses em que tiverem sido aprazados
nos títulos, contratos ou documentos
originários.

§ 3. ° Nos anos de 1951 e 1952, as
prestações serão de 5°1° (cinco por
cento), cada uma; nos anos de 1953
a 1953, serão de 10°1° (dez por cento),
cada uma; e nos anos de 1959 e 1960,
serão de 15°1° (quinze por cento), ca
da uma.

Art. 5.° A medida que o devedor
pagar as prestações a seu cargo, ca
berá à União Federal o pagamento
da parte equivalente da divida.

§ 1.0 O devedor, que fizer paga
mentos antecipados, fica exonerado da
parte equivalente, que será liquidada
pela União nas mesmas bases esta
belecidas no artigo 4. o e seus pará
grafos.

§ 2. ° Perderá- o direito aos benerí
elos desta Lei, tcrnando-se-Ihe exí
gfvcl, desde logo, o saldo da dívida, o
devedor que deixar de pagar, no ven
cimento, qualquer das prestações a
seu cargo.

â 3. o O pagamento das prestações
Que incumbir à Uníâo Federal será
efetuado em apólices, mediante pro
va de liquidação da prestação corres
pendente, por parte do devedor, acres
crdas de juros de 6°":' (seis por cento),
ao ano, desde a data da publicação
desta Lei.

4. o Se a. parcela que competir ~),

Uniêo Federal não fôr igual a um
número C:~8_tO de apólices, serão des
prezadas as frações ínrertores a Cr$
500,00 (quinhentos cruzeiros) que con
tmuarâo a cargo do devedor.

§ 5.° - As apólices emitidas por
Jórça desta Lei gozaria do juro d-e
5)0[0 (cinco por cento) e serão amor
tízadas, por sorteio, na base de 2°1°
(dois por centor , do total delas, cada
ano, até o décímc . A partir do déct
mo ano, 8, amortísaçâo será de 4°1 0

(quatro por cento) cada ano, sôbre
G total da emíssâo .

Art. 6. o Serão Iíberados os bens
não necessários à garantia do débi
to remanescente.

§ 1. ° Essa 1i.t:el'8.C8.C se fará de for
ma quê possíbílitc -.'1.. vinculação dos
1)2)1.::; ímóveís que, indicados pelo deve
dor, valham o retcrtdo débito. acres
cído de 30% (ta-inta voor cento).

§ 2. o - Sempre que se verificar a
hipótese do parágrafo anterior- dar
se-á, automàtícamente, a exoneracão
de quaisquer co-obrigados. -

Art. 7. o Deverão os interessados
requerer, em juizo, sob pena de cadu
CIdade, dentro do prazo de 120 (cento
e vinte) dias, a partir da data da
publícacão desta Lei, a liquidação es
tabelecida no seu art. 1.0

'3 1. o Quando se verificar que o
processo de ajuste está pendente de
julgamento, cu nos casos previstos nos
artigos 2.°, 3.° e 21 desta Lei, o re
querimento deverá ser instruido com
a certidão narrativa da ocorrência e
aguardará, em cartório, a apresenta
cão de documentaçáo hábil para de-.
cisão de pedido. -

~ 2. ° A assinatura de qualquer
dos beneficiários, no requerimento ini
cial, importa a de seus co-obrigados,



ATOS no PODER LEGISLAT.IVO 125

Art. 1;2. Nos orçamentos ele 1951
a 1860, Se1'8.0 consignadas verbas para.
ocorrer às despesas a cargo da União,
em vh-tude desta Lei, ficando desde
já autorizada a abertura dos rcspec
t.ívos créditos.

Art.. 13. E' o Poder Executivo au
tcrizado a contratar, com o Banco
do Brasil S. A., os serviços necessá
rios à execução desta Lei, inclusive
os que se referem ao recebimento das
apólices, uo Tesouro Nacional, para
pagamento dos interessados.

Art. 14. A caixa de Mobilizacâo
Bancárta realizará operações CQm os
Bancos, que sejam titulares de cré
ditos abrangidos por esta Lei.

Parágrafo único. E' revigorada a
autorízacâo concedida à Caixa de
Mobilií~ac.áo Bancária, para efetuar as
cperacões de emergência, de que tra
ta o Decreto-lei n." 3.493, de 28 de
dezembro de 1945.

Art. 15 Uma vez passada em jul
gado a sentença que conceder OS be
nefícios desta Lei aos criadores ou
recnadorcs de gado bovino, pod-erão
os credores requerer à autoridade
judicial a expedição de certificado
que contenha:

a) a especificação do total do seu
crédito;

salvo impugnação dos não slgnatá- vista neste ai tigo, será destinado ao
rtcs, "~,[~fomento da economia rural, por in-

Art. S.° Para ocorrer aos pagamen- termédío do Banco Rural ,
tos a cargo da União, nos têrmos des- § 3.° Enquanto o Banco Rural não
ta Lei, é o Ministro da Fazenda au- fôr criado e instalado; e iniciar as
tcrízado a efetuar emissão de apólí- suas operações, a parcela que lhe
ces de Cr$ 500,00 (quinhentos cru- couber por fôrça do disposto no pa-
zelros) e de Cr$ 1.000,00 (um mil rágraío anterior, ficará em poder do
cruzeíros) . ao juro de" 5°io (cinco por Banco do Brasil S. A., para ser
cento). ao ano, sendo, em cada um aplicada pela sua Carteira de Oré-
dos anos de 1951 a .H152, Crs dit A . 1 I 1 tr! 1 lusi
'15.000.000,00 (setenta e cinco milhões 1"0 gnco a e nCUSTla e, exc USl-
de cruzeiros); em cada um dos anos vamente, para os fins a que é destí-
de 195:3 a 1958, Cr$ 150.000.000,00 (cen- nada.
to e ctnqüênta milhões de oruzeiroai : § 4.° O Banco do Brasil S. A., e,
em cada um dos anos de 1939 e 1960, posteriormente, o Banco Rural, coa-
Cr8 2~),5.000.000.00 (duzentos e vinte e tabilízarâo êsscs recursos sob a rubrí-
cinco milhões de cruzeiros) . ca "Fundo de 'Recuperação Pecuária

Art. 9"o As apólices serào resgata-. ~ e de Fomento Rural", assim devendo
das dentro do prazo de 30 cn-;n- figurar nos seus balancetes e balan-
ta) anos, a partir da publícacâo desta ços ,
Lei, por meio de sorteios, que serão § 5.° As repartições fiscais arrecn-
realiza..d08 em dezembro de cada ano. dadoras devere c recolher mensalmen-

§ 1.0 Os juros serão pagos semes- te, ao Banco, o produto da venda -dos
tralmente, em janeiro e julho de cada selos.
ano. § 6.° O sêlo do "Fundo de Recupe-

~ 2.° As apólices, cuja enússão é ração Pecuária, e de Fomento Rural",
autorizada nesta Lei, são{} isentas de criado -nor esta Lei, será devido até
quaisquer impostos e taxas federais, findar õ prazo/do restante (1:::8 apó-
salvo o impôstc de renda, e serão 1'e- hces a ente se refere o art. 3.0 desta
cebidas em caucáo, 3.0 par, nas r'e- Lei.
partições públicas.

Art. 10. Para a. nrestacão anual,
prevista no ~ 1.0 do art. 4:°, o deve
dor ou c credor solicitará ao Banco
do Brasil S. A. a ínscrícâo. a favor
do credor, da correspondente res
ponsabilidade do Govêmo. compro
vand-, o seu pedido com a quitação
firmada pelo credor, reconhecida a.
firma dêsbe por notário.

Parágrafo único. O certificado de
inscrição fornecido pelo Banco do
Brasil S. A., Que enviará segunda via
ao credor, valerá como prova. da re
dução correspondente na responsabi
lidade do devedor.

"AJ:t. 11. Para ocorrer ao servlco de
juros e amortizações das apólices. a.
que se refere o art. 8.°, será criado
um sêlo do valor de Cj'S 1,00 (um
cruzeiro), para 'ser aplicado sôbre
cada mil cruzeiros ou fração, incidin
do proporcionalmente sôbre os títulos
cambiais, contratos e escrituras de
<empréstimos e locações de ímóveís
rurais, todos referentes à exploracão
pecuária. -

§ 1.0 O produto da arrecadação pro
veniente da emissão do sêlo criado
por êste artigo, será recolhido em
conta especial ao Banco do Brasil
S. A.

§ 2.° O excedente, que porventura
fôr apurado para a aplicação pl'e-
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b) O número de apólices a que têm
.díreíto para cobertura de 50% (cín
quente por cento) Q/O seu crédito, in
dicando-se as datas em qUe deverão
elas ser emitidas, nos termos desta
Lei.

Parágrafo único Vetado.

Art. 16 _ Vetado.

Ar!.. 17 Todo E' qualquer procedi
mento doloso, tendente a frustrar 08
efeitos desta Lei, importará, para o
devedor, a perda dos benefícios nela
estabelecidos e, para o credor, c re
tardamento de índenízaçâo, que só
será page, neste caso, 110 vencimento

.da última prestação.

Art. 13. As sociedades OU' parce
rias que Sf' valerem dos benefícíos
desta Lei poderão dissolver-se, se

.assim o desejarem, assurnándo cada
um dos seus sócios, de per si, ')8' en
cargos (ias obrtgaçôes reajustadas, na
proporção da SUa quota social, sem
prejuizo da solidariedade passiva, se
antes convencionada, ou ímanent.e à

.obrígaçâo social.

Art. 19. Os benefícios desta Lei são
extensivos 3iCS avalistas, endossantes,
fiadores ou quaisquer co-obrigados,
no que se refere às obrigações de
.ortadoreg ou recr-íadcres de gado bo
vino, quando, ainda que em virtude.
d,.c; obrigação nova, hajam assumido

.ou venham a assunnr a responsabí
lidade da divida.

Parágrafo único Estendem-se,
igualmente, a êsses co-obrigados os
prazos a que se refere esta Lei.

Art. 20. Não se aplica o disposto
nesta Lei às dividas da sociedade
para com o sócio, e vice-versa, que
tenham sido originadas de torneei
-mento de dinheiro nara ocorrer a su
primentos de caixa. bem como ~'..S di

'vidas do criador paravcom seus 00
Ionos e empregados, por serviços
prestados na exploração agropecuá
ria.

Art. 21 __ V~tado.

Art. 22 Os meios de prova de ins
crição do pedido, mencionado nc
art. 4.° da Lei n.c 209, de 2 de janei
ro de 1948, podem ser suprid-as pelo
que institui o Código de P-rocesso Ci
vil e Comercial.

Art. 2'3. O devedor, que haja re
-querido os benefícios da presente Lei,
nâovpoderá ser executado enquanto
não houver decisão Ilnal do pedido,
suspensos quaisquer procedimentos ju
diciais contra êle intentados.

Al..t. 24 _ vccedo.

Art. 25 Os beneficios criados por
esta Lei não se estendem aos d:;
tos já liquidados, nem a quaízque
prestações já satisfeitas da obriga
ção no seu principal e juros.

Art.. 26 São declarados comoeten
tes os órgãos do Ministério Público
dos Iâstados, pa.ra representar a
Urzíâo em Juízo, nas comarcas onde
não se fizer presente o Procurador da.
República, ou representante especíal-,
mente habilitado, quanto aos feitos
judiciais que dertvarem da aplica
çâo desta Lei.

Art. 27 Das decisões que concede
rem ou denegarem os benefícios des
ta Lei, caberá recurso, no efeito
suspensivos, para o Tribunal Federal
de Recursos .

Art. 28 Continuam em vigor, no qUE
forem aplicáveis ao estabelecido na
presente Lei e por esta não forem
contrariadas, a-S dlsposiçôes das Leu
ns. 209, de 2 de janeiro, e 457, de :2
de outubro de 1948,

Art. 29 Esta Lei entrará em viga'
na data da sua publicação, revogadas

,0S disposições em contrárío .
Rio de Janeiro, 24 de dezembro d-a

1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

EURICO G. DuTRA.

Guilherme da Silveira.

Daniel de Carvalho.

LEI N.» 1.003 ~ DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1949

Dispõe sôbre o financiamento das
lavouras de caiê

O presidente da República:

Faço saber que Q Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ê Q Poder Executivo auto
rízado a contratar com o Banco do
Brasil S. A., pela sua Carteira de
Crédito Agrícola e Industrial nos pe
ríodos agrícolas compreandióos entre
1 de novembro de 1949 e 31 de outu
bro de 1952, 8Qb a responsabihdade
de Tesouro Nacional, a realizaçâo do
financiamento das lavouras de café
cujo custeio, em virtude da redução
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.da respectiva produtividade ocasiona
da pela sêca ultimamente verificada,
não se enquadre nas disposições do
Regulamento da mencionada Oar
teíra.

§ 2. ° Oitenta por cento, no mínimo.
da mesma importância 'serão aplica
dos anualmente em empréstimos a
agrícultores e industriais estabeleci
dos na área abrangida pela sêca, con-

Art. 2. ° Pelo registro dos contra- soante o disposto nesta Lei.
tos de financiamento nos têrmos desta § 3. 0 Em nenhuma hipótese a re-
Lei, é assegurado o direito de prorro- serva especial, sem aplicação, desti-
-gação para 3(} de novembro de 1952 : nada ao socorro às populações ôuran-

a) 8IOS arrendatários ou Ioeatárícs " te as calamidades, poderá ser inre-
ríor à quantia correspondente a um

das terras onde se encontrem as cul- por cento (1%) da renda tributária do
turas financiadas, do prazo dos con- último exercício.
tratos de arrendamento, mantidas as
demais condições estabelecidas; Art. 2. o A reserva de que trata o

b) aos promitentes compradores ou § 1. o do artigo anterior será aplicada,
-devcdores com garantia hipotecária total ou parcialmente, em obras de
das mesmas terras, do prazo dos pa- c,"",, emergência e serviços de assistência.
gamentcs antes exigíveis, na íorma às populações de zona sêca, quando
das respectivas escrrturas , ocorrerem crises climáticas que, pela

Art. 3, ° :Ê dispensada a anuência sua intensidade e pela extensão da.
do proprietário agrícola à constitui- área flagelada, imponham o socorro
-çâo do penhor das colheitas das la- imediato da União.
vouras de café em garantia dos om- § 1. o As obras e serviços mencío-
préstimos a que se refere a presente nados neste artigo serão autorizados
Lei. pelo Poder Executivo em decreto run-

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor damentado. referendado pelos m'ms-
na data da sua publicação. revogadas tros da Fazenda e da Viação e Obras
'as disposições em contrário. Públicas, que deverá fixar, em cada

Rio de .raneíro. 24 de dezembro de caso. o limite das despesas a realizar
1949 128 In A por conta dos saldos do depósito e a, .o da dependência e 61. o área da região, então flagelada, em
da República. que se faz necessária a assistência da

EURICO G. DUTRA. União.

Guilherme da Silveira.

Daniel de Carvalho.

LEI N.> 1.004 - DE 24 DE
DEZEI\:1BRO DE 1949

Regulamenta o § 1.0, do 'art, 198, da
Constituição Federal, que dispõe SÔ~

bre o amparo às populações atingi
das pela sêca do nordeste.

o Presidente da República:
Faço saber que (J Congresso jqacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o A lei orçamentária con
signará anualmente uma dotação glo
bal correspondente a um por cento da
renda tributária da União, arrecadada.
no exercício anterior, para constituir
o depósito especial previsto no § 1. °
<ia art. 198 da Constituição Federal.

§ 1. o Vinte por cento, no máximo,
da referida dotação constdtuirác re
.serva especial destinada ao socorro
das populações atingidas pela sêca,

§ 2. ° O Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas providenciará
para que haja sempre um conjunto
de obras e serviços, devidamente pro
jetados, de modo a poderem ser a ta
cadas imediatamente, à ocorrência das
crises climáticas consideradas neste
artigo, e de maneira a permitirem co
Iocaçâo rápida de trabalhadores não
especializados.

Art. 3. 0 Os empréstimos de que
trata o § 2. o do art. 1. ° serão feitos
por intermédio do Banco do Br-asil,
onde o Ministério da Fazenda fará
abrir conta especial, sob o título "Fun
do Especial das Sêcas", na qual deve
rão ser depositados todos os recursos
orcamentárros previstos nesta Lei e a
cuja conta serão creditados os juros
e amortizações dos mesmos emprésti
mos.

Art. 4. o Os agricultores e indus
triais beneficiados p'2!()S empréstimos
de que trata esta Lei somente poderão
destiná-los aos seguintes fins:

a) fínancíamento das despesas que
couberem ao tomador do empréstimo
para construção de açude por coope
ração cem o govêrno federal, ate o
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'limite de 50% (cinqüenta por cento)
do prêmio concedido:

b> financiamento, até o mesmo h
míte, das despesas que lhe couberem
na construção de açude por coopera
ção com o govêrno estadual;

c) financiamento, até o limite das
despesas orçadas, para constcuçâo de
pequenos açudes e de barragens suo
mersas, às expensas cio interessado

d) aquísiçâo ou construção de silos
e construção de armazéns e fenís nas
fazendas;

e) obras de irrrgaçào, perfuração e
instalação de poços profundos;

f) aquisição ou reforma ce.... equi
pamentos e máquinas agrícolas ou in
dustriais e aquisição de animais de
trabalho;

g) produção de energia elétrica;

h) plantação técnica e intensiva de
árvores xerófilas de reconhecido valor
econômico;

i) financiamento de serviços e obras
de saneamento e desobstrução e lim
peza de rios e canais;

j) financiamento de safras agrtco
las, em geral, por intermédio de co
operativas agr-ícolas.

§ Lo - Nos casos das letras a a i,
os empréstimos serão feitos por pra
zos não inferiores a cinco nem supe
riores a vinte anos, juros de 3%
(três por cento) ao ano, amortiza
ções anuais e garantia real, obedecen
do os respectivos contratos aos mo
delos e normas estabelecidos no re
gulamento desta Lei.

§ 2,° - Nos casos da letra i, o prazo
será de 12 (doze) a 24 (vinte e qua
tro) meses e juros de 5% (cinco por
cento) ,

§ 3.° - Nos anos de sêca. a que se
refere o artigo, 2.° os empréstimos
não vencerão juros nem serão amor
tizados, não sendo incluídos esses
anos no prazo previsto pelo § 1.0.

Art. 5.°. Vinte por cento, no mí
nimo, da importância que couber a
cada Estado compreendido na área
das secas, para empréstimos previs
tos nesta Lei, serão obrígatóriamen
te destinados a cooperativas agríco
las estabelecidas na mesma área, in
clusive para re-empréstámos a seus
associados e sempre com um dos ob
jetivos mencionados no artigo ante
rior.

§ Lo _ Nos açudes públicos e sis
temas de írrrgaçáo do Nordeste, será.
facilitada a criação de .ooperatrvas
r-itstas de produção e consumo, que
prestarão assistência completa, técm
ca e financeira, aos pequenos agra
cultores estabelecidos como arrenda
táríos de terrenos da União ou pe
quenos In-ígantes em terrenos par
ticulares.

§ 2.° - Os emuréstimos destinados
às cooperativas agrícolas vencerão ju
ros de 2% (dois por cento) ao ano,
não podendo estas t-e-emprestar aos
seus associados' a mais de 5% (cinco
por cento) ,

Art. 6.°. O Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas será ouvido
obrigatoriamente em todos os pro
cessos de que trata esta Lei, naquilo
que se relacionar com o destino a ser
dado aos empréstimos, cabendo-lhe,
por igual" Iiscallzar a execução dos
respectivos serviços técnicos e "dar as
sistência aos agrtcultores e índustrraís
beneficiados, na conrormí dade do que
dispuser o regulamento 8, que se re
fere o artigo 12,

Art, 7.°. ,Os empréstimos concedi
dos com fundamento nesta Lei não
poderão exceder, cumulativamente.
por beneficiário, à importância total
de CrS 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) com exceção elos destina
dos a cooperativas agrícolas,

Art.. 8.°. Quando se tratar de ser
viços por sua natureza demorados, a
importância dos empréstimos poderá
ser entregue parceladamente, à pro
porcâo que forem sendo executadas e
dadas como concluídas as respectivas
tarefas pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas ,

-'> Art. ,9.°, A ímuortância destinada
aos empréstimos previstos no § 2.° do
artigo 1.° será distribuída entre os Es
tados incluídos na área das secas pela
seguinte forma;

a) 30% (trinta por cento) em par
tes iguais com todos os Estados;

b) 1D% (quarenta oor cento) pro
porcionalmente às populações ponde
radas das zonas sôcas dos diversos Es ,
tados;

c) 30% (trinta por cento) prepor
cionalmente às áreas sêcas pondera
das dos diversos Estados.

§ 1,° - Para obtenção das popula
ções e áreas ponderadas, a que se re
ferem as letras' b e c, multiplicam
-se as populações das zonas sêcas e
as áreas sêcas de cada Estado pelos
respectivos índices de gravidade esta
belecidos no parágrafo seguinte.
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O Presidente ria República:

LEI N.? 1.007 - DE 24 DE DEZEMBRO DE
1949

LEI N.o 1.00$ - DE 24 DE DEZEMBRO DE
1949

Autoriza a abertura ao Poder Judiciá
rio de créditos especiais - para -pa
gamento de gratificações.

da Silveira.

DUTRA.EURICO G.

Guilherme

Faco saber oue o Congresso Nacio
nal decreta e êu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ~ E' o Poder Executivo au
torizado a abrir .. ao Poder Judiciário
- Tribunal guper-ior Eleitoral, - o
crédito .especíal de Cr$ 17.433.536,00
(dezessete milhões. quatrocentos e
trinta e três mil, quinhentos e trinta

Autoriza a abertura, peio Ministério
da Fazenda, do crédito suplementar
de Cr$ 571.92-0,00, em retôrço da
Verba 3 - Seroicoe e Encargos da
Lei orçementória -vigente, para des
pesa que especifica.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo au ...
tortaado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de
Cr$ 57l.920,0D (quinhentos e setenta
e um mil, novecentos e vinte cruzei
ros), em refôrço da Verba 3 - Ser-.
viços e Encargos, Consignação I 
Diversos. Subconsígnaçâo 27 - Rea
justamento Econômico. 24 - Direto
ria da Despesa Pública, a) - .Para
atender às despesas necessárias ao
funcionamento da Câmara de Reajus
tamemo Econômico e 'da Junta de
Ajuste de Lucros (Decreto-lei número
6.685 de 13 de julho de 1%4), para
pagamento de diferença de venci
mento.

Art. 2,° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publícação, revo
gadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro. 24 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da.
República.

LEI N.» 1. 005 - DE 24 DE DEZEMBRO DE
1949

Concede isenção de impostos e taxas
para material importado pela FUn
dação Para o Livro do Cego no Bra
sil.

O Presiderit.e da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' concedida à Fundação
para o Livro do Cego no Brasil. com
sede na capital do Estado de São Pau
lo, isenção de direitos de importação
e taxas aduaneiras, inclusive a de
previdência social. para o material e
equipamentos destinados à instalação
e ao funcionamento de uma Impren
sa Braille, vindo dos Estados Unidos
da América do Norte e chegados em
Santos pelos vapores «Lóíde Canadá"
e "Del Alb~".

Art. 2,° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da SUa publicação: revo
gadas as-, disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de dezembro de
1949; 128.° da Tndependênc.n e 61.0 da
República. "

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da Silneiro-

§ 2,° -- São fixados os seguintes in~)
dices de gravidade das sêccs: Ceará,
Rio Grande do Norte e Paraíba 10;
Piauí e Pernambuco 8; Alagôas, Ser
gipe e Bahia 6; Minas Gerais 4.

Art. 10. O Ministério da Fazenda
contratará com o Banco do Brasil a
execução dos empréstimos e demais
operações necessárias à aplicação des
ta Lei

Art. 11. O Poder Executivo enviará
anualmente à Câmara dos Deputados,
juntamente com a proposta orça
mentária, a conta de movímentó do
depósito previsto no artigo 1.0, com
a demonstração do saldo existente e
demais esclarecimentos julgados ne-
cessários. '"':-'-,

Art. 12. O Poder Executivo expe
dirá dentro de sessenta dias o regu
lamento desta Lei. a qual entrará e,'11
vigor na data de S11a publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1919; 128.° da Independência e 61.0
da República.

EURICO G, DUTRA.

Guilherme da Silveira.
Clóvis Pestana.
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e seis oruzeiros) , destinado ao paga
menta. em 1949, de gratificações a
Juizes, Escrlvàes, Auxiliares e Prepa
radores das várias zonas dos 'I'rlbu
naas Regionais Eleitorais.

Art. 2,0 - -E' ainda o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, ao poder
.rurncrér.o - Tl'ibunal superior Elei-
toral, o crédito especial de .ors .
554.000,00 tqumnentos e cmquenta e
quatro mil cruseiros) . destinado .a
ocorrer a despesas com possíveis eleí
çôes em 1949.

Art. 3.0 - A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.0 - Revogam-se as dísposí
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949; 128. 0 da jmdependêncía e 61.0

da República.

EuRICO G. DUTRA,

Guilherme da Silveira.

LEI N. 1.008 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1949

Abre ao Poder Judiciário, o crédito de
Crg 244.711,50, para ocorrer ao -pa
gamento de gratificacão devida a
JUlzes e eecrimies eleitorais

(J Presidente da Rep'iblic:a:
Paço saber que o Cl?ngresso jcacic

na: d.ecreta e eu sanciono a seguinte
Lti;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
râzado a abrir ao DO der Judiciário, o
c. édíto especial de ors 244.711.50 (du
zentos e quarenta f quatro mil, ..sete
centos e onze cruzeiros e cinqüenta
centavos) . para r oorrer ao pagamen
to de gratíficaçâo devida a juizes e
escrivães eleitorais ne Estado do Es
pirita santo, ~urante o período de 26
de janeiro a 18 ôc setembro de 194t3

Art. 2. o Revogam-se as disposiçõe",
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949; 128. o da Independência e t3I. o
,o'Ú- República.

EURlOO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N. 1.009 DE· 24 DE DEZEMBRO
DE 1949

Abre créditos especiais para a feitura
e inauguração dos bustos de Ruy
Barbosa e Joaquim Nabuco no Pa
lácio Tiradentes e, no Senado Fe
deral, dos bustos de RrlY Barbosa e
Joaquim. Murtinho,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

na decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' aberto, ao congresso Na
cional ~ Câmara dos Deputados ~ o
crédito especial oe .]1'$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeírosj , para ocorrer à"
despesa com a feitura e inauguração
dos bustos. em bronze, de Ruy Bar
bosa e Joaquim Nabuco, no Palácio
'I'íradentes .

Parágrafo único. E' a Mesa da Câ
mara dos Deputados autorizada a to
mar as providências de caráter adrru
nistratcvo para a execução da medi
da prevista nesta Lei, a fím de que
cada busto seja inaugurado nas ses
sões comemorativas uos respectivos
centenárros de nascimento .

.Art. 2. 0 E' aberto, igualmente, ao
Senado Federal, o crédito especial de
Org 100.000,00 (cem mil cruzeíros) ,
para ocorrer às despesas com a
execução e inauguração na sua sede
dos bustos, em bronze, de Ruy Bar
bosa e Joaquim Murtánho .

Art. 3.° Esta Lei entr-ará em vigor
na data da sua pualícaçâo

Art. 4. o Revogam-se a-, disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
:949; 128. ° da Independência e 61. o)

(ia República.

EuRICO G. DUTRA.

Guilherme da silveira.

LEI N." 1.010 - DE 24 DE
DEZEM:BRO DE 1949

Concede pensão especial à vzuva e
filhos menores do servidor Otacílio
Luís dos Santos.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1. 0 É concedida a Luísa de
Lemos dos Santos e às menores Ja-
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ncte e Dirce, 'viúva e filhos do ex
motorista, referência XI, do Departa
mento Federal de Segurança pública,
Otacílio Luís dos Santos, falecido em
conseqüência de acidente occr ndo
quando no exercício de suas funções,
a pensão especial de Cr$ 125,00 (cento
e vinte e ,cinC<l cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. A pensão espe
cial de que trata êste artigo é devida
a partir da data da vigência da pre
sente Lei e a respectiva desuesa co-r
Terá à conta da verba orçamentária
destinada ao pagamento dos demais
pensionistas a cargo do Ministério da
Fazenda.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art .' 3. o Revogam-se as disposições
em contrárío ,

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949; 128. ° da Independência e 61. °
da República. "

EuRICO G. DUTRA.

Adroaldo M. da Costa

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.011 ~ DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a promo
ver festejos comemorativos do cen
tenário do nascimento do primeiro
cardeal brasileiro, D. Joaquim a-co
verde de Albuquerque Cavalcanti.

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o :f: o Poder Executivo auto
rizado a promover festejos comemo
rativos do centenário do nascimento
do primeiro cardeal brasileiro, D. Joa
quim Arcoverde de Albuquerque Ca
valcanti, a- realizar-se em 17 de ja
neiro de 1950, assim como mandar
imprimir sêlos aJusiv-os à data e tornar
outras iniciativas para maior realce
de tão expressivo acontecímento .

Art. 2. 0 Para. esse fim, é o poder
Executivo autorizado a abrir, nela
Ministério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ 1. 500.000,00
(um milhão e quinhentos mil cruzei
ros), dos quais Orê 1.200.0OD,00 .um
milhão e duzentos mü oruzetros: ~

râo empregados na conclusão e apa
relhamento do Ginásio Cardeal Arco
verde, que está sendo oonstruido sob

os auspícícs da Diocese de Pesqueh-a,
na cidade de Arcoverde, em Pernam
buco .,

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contr~ri().

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949; 128. o da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

ClOvis Pestana.

LEI N." 1.012 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1949

Isenta os motoristas de repartição aú~
blicti de; dupla 'Contribuição para
Institutos de Previdência ou Caixas
de Aposentadoria.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O condutor profissional
de veículos de serviços oífcíals e de
instituições parae stata:s, ou autárqui
cas, que também exerçam a profissão
em veículos de propriedade particular,
contribuirá, à sua escolha, para o Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas
(IAPETEC), OU para instituição de
prev-idência social de servidores fe
deraís, EStaduais ou municipais, ou
ainda, para ambas as instituições, se
assim lhe aprouver.

Art. 2.° No caso de opção, esta
será declarada perante a instituição
cujo regime o interessado preferir.

Art. 3.° Recebida e julgada em or
dem a declaração de opção, dela será
dada ciência imediata à outra ms
trtulcâo e a esta competirá o cance
lamento da inscrição do' interessado
e fornece-lhe documento comproba
tório da isenção.

Art. 4. o Ao empregador sõmente
será lícito deixar de efetuar o des
conto e o recolhimento das contribui
ções, referentes à instituição não pre
fe-rida pelo empregado, mediante o
documento previsto no a-rtigo ante
rior cujos eacacterístlcos ficarão re
gistrados para efeito de fiscalização.
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ATt: 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação revogadas
as disposições em Contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949; 128.(' da Independência e 61.°
da República.

EURIOO G. DUTRA.
Honõrio Monteiro.

LEI N.? 1.013 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1949

Altera, sem aumento de despesa t as
carreiras de M arinheirc e de Patrão
do Quadro Suplementar do M'i.nis
téria do Trabalho, Indústria e Co
mércio e dá outras providências.

O Presidente da Repúblíca :
Faço saber que o Congresso .Naoío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o São alteradas, conforme a
tabela anexa, as carreiras de Mari
nheiro e de Patrão do Quadro Suple
mentar do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Art. 2. o O cargo de que trata a
presente Lei continuará exercido pelo
seu atual ocupante, cujo titulo será
apostilado pêlo órgão de pessoa! do
mesmo Ministério.

AJ:t. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949; 123. o da Independência e 61. o
da República.

EURICO G. DUTRA.

Honório Monteiro.

TABELA ANEXA A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.0

Número Clas;:;e Exce-
de Carreira oU cargo ou Vagos Obs ,

Cargos padrão dentes

Marinheiro
2

I
C

2
I

Número I Classe Exce-
de Carreira oU cargo

I
ou Vagos Obs.

Cargos padrão dentes

~~----~

I
I

Patrão ,
3 \ G.......... .......... ·1
1 ................. " .. i F
1

~

•. 1 E
2 I D

7 I

LEI N." 1.014 - DE 24 DE DEZE:i'ilBRO DE
1949

Federaliza a Faculdade de Direito de
Alagoas; com sede em Maceió,

O Presidente da República:
Faço caber que o Congresso Nado

na: decreta e eu eanoiono a seguinte
Lei:

Art. 1.o - E' transferida para a
União, integrando o Ministério da

Educação e Saúde, a Faculdade de Di
reito de Alagoas, com sede em Ma
ceió.

Art. 2.° - Os servidores em exer
cício no estabelecimento de ensino. a
que se refere o artigo anterior, pas
sam à condição de servidor público
federal.

Parágrafo único - Esses servidores
serão reajustados em cargos públicos
ou em função de extranumerário, na
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EURICO G. DUTRA.

Clemente M ariani.

QUADRO EXTRANUMERARIO

Refe
rência.

Art. 7.° ~ Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário,

Río de Janeiro. 24 de dezembro de
1949; 128.° da Independência e 61.° da
República.

VERBA 1 ~ PESSOAL

Consignação III - vantagens

S]C 09 ~ Funções .rratrrícaôas

Oi - Departamento de Administração

o-s
06 - Dívísãc do Pessoal. . 64.800,00

21

18

17

2U

FG-3

FG-5

FUNÇOES GRATIFICADAS

2 - Auxiliar de Escritório

1 - Diretor

1 - Secretário

1 - Porteiro

2 - Servente

3 - Servente

LEI N; 1. 015 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza abertura de crédito suple
mentar pelo Ministério da Agricultu
ra, para pagamento de junções gra
tificadas.

O presidente da República;

Face saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a presente
Lei:

Art. 1. o E' o poder Executivo àuto
rízaco a abrir, pelo Ministério da
Agrrcultura, o crédito de cr$ 64.800.':.10
(sessenta e quatro mil e oitocentos
cruzeiros), suplementar à verba 1 
Pessoal, rjonslgnação IH - Vanta
rrens. Subeonsignaçào 09 -' Funções
gratificadas, ao orçamento em vigor.
Lei n. 537, de 14 de ríezembro de 1943.
Anexo n . 16 - Ministério da Agri
cultura, de acôrdo com a seguinte dis
criminação:

:22 ~ Professor catedrático M

1 - Oficial Adminístratívo J

1 - Oficial Administrativo I

2 - Oficial Admimistratívo H

1 Escrtturárto G

1 Escriturário F

1 - Escriturário E

1 - Biolíotecárto I

1 - Dactilógrafo E

.i ~ Dactilógrafo D

QUADRO PERMANENTE

Padrão
ou

classe

"Ímma da legislação em vigor, tendo
em vista as funções por êles exerci
das, atualmente, respeitadas as mves
tíduras dos professôres catedráticos,
confirmadas pelo art. 3.° do Decreto
n.? 1. 745, de 25 de fevereiro de 1933,
no Int.erventor Federal de Alagoas.

Art. 3.0 ~ Os servidores contarão
integralmente e para todos os efei
tos legais, como tempo de serviço pú
.bllco federal, a tempo anteriormente
prestado à Faculdade de Dn-clto de
Alagoas .:

Art. 4.0 ~ Dentro do prazo de cen
to e vinte (120) dias, a partir da data

.da publíceção da presente Lei, o Di
retor da Faculdade de Direito de Ala..-'::',
goas providenciará a tramsferêncla do
patrrmômo do referido estabelecímen
to de ensino para a União. na forma
da legislação vigente. e remeterá ao

.órgão competente do Ministério da
'Educação e Saúde os elementos neces
sários ao cumprimento do dís'oosto no
parágrafo único do .arü. 2.°, ê à con
cessão dos recursos para aquisição de
material indispensável à mamutençãc
do mesmo estabelecimento.

Parágrafo único - Durante êsse
-prazo, as despesas de pessoal c mate
rial não serão efetuadas pela União.

Art. 5.° - Aplica-se à Faculdade de
Direito de Alagoas o Regulamento
aprovado pelo Decret-o n.e 23.609, de
'20 de dezembro de 1933, até a expedi
-çã-o de regulamento próprio.

Art.. 6.° ~ Para o reajustamento
previsto no art. 2.°. são criados nos
ouacros do Ministério da Educação e
Saúde os seguintes cargos:

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data da sua puhlícação, revogadas
a., disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1949, 128.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Daniel de carvalho.

Guilherme da Silveira.

LEI N. 1.016 DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autorizá a abertura, pelo Ministério
da Bâucactio e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 3.963.424,40, para o
jim que especifica.

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
ors 3.963.424.40 (três milhões, nove
centos e sessenta e três mil, quatro
centos e vinte e ..juatro cruzeiros e
quarenta centavos), para pagamento
da indenização pela desapropriação, por
ntílídade pública, da área de terreno
situada na esquina da Avenida Henrí
que Valadares e Rua tjbaldino do
Amaral, com 1. 586,96 m2 (um mil qui
nhentos e oitenta e seis m-etros qua
drados e noventa e seis oantfmetros
quadrados) , sendo 47,80 m (quarenta e
sete metros e oit-enta centímetros
pela Avenida Henrique Valadares e
33.20 m (trinta e três metros e vinte
centímetros) pela Rua tjbaldino do
Amaral, na quadra delimitada pela
Praça Cruz vermelha, Aven.da Hen
rique Valadares .~ Ruas Ubaldíno do
Amaral, Carlos de Carvalho e Carlos
Bampaio, no Distrito Federal, e de
propriedade da Companhia Predial e
de Saneamento "lO Rio de Janeiro,
destinada à construção do nOVO hos
11~ta~ da Cruz vermelha Brasileira.

Art. 2. ° E' o Poder Exe-{mtivo auto
r.ízado a doar à Cruz Vermelha Bra
sileira o imóvel a que se refere o ar
tiso anterior.

Art .. 3.° Esta Lei entrara em vigor
na data da sua publicação.

art. 4. ° Revogam-se as dlsposíçôea.
em contrário,

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
:949; :28.° da Independência e 61. tJ

!l~ República.
EURICO G. DUTRA,

Clemente Mariani.

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1,017 - DE 27 DE DEZEMBRCl'
DE 1949

Altera o Decreto-lei n.o 7,197, de 27
de dezembro de 1944, que estabelece
a classificação comercial de lã de
ovinos, e dispõe sóbre o comercio
des-3a matéria prima.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São alterados os artigos
2,0, 4.°, 5.°, 6.° 7.°, 8.°, 9.0, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 17, 18, 20 e 28 do Decreto
lEi n,v 7.197, de 27 de dezembro de
;1944, que passam a ter a seguinte re
dação:

"Art. 2.° Para efeito de clas
sificação, a lã de ovinos será ba
seada em sua origem e nas con-.
díçôes de apresentaçâo.Lconstí
tuindo as nove categorias Seguin
tes, as quais, por sua vez, serão
subdivididas de acôrdo com a n
nura e qualidade das fibras:

1.0 - :::..ã de velo;
2.° - lã de borrego;
3.° - lã de retoza;
4.° - lã de pelego;
5.° - lã de desborde:
6.° - lã de pata e barriga;
7.° - lã de capacho;
8,0 - lã campo;
9.° - lã preta ou moura.

Art . 4.° A lã de velo compre
enderá dez classes, com as se
guintes denominações:

1.0 - Merina:
2.° - Amermada:
3,° - Prima "A";
4.° - Prima "E";
5.° - Cruza "1";
6.° - Cruza "2";
7,0 - Cruza "3";
8.° - Cruza "4";
9.° - Cruza "5";

10 - Crioula.
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Parágrafo muco. Para efeito
de díâtínçâo entre as classes in
dicadas neste artigo, será torna
da em consideração somente a fi
nura estabelecida pela escala de
Bradford. ,. \

Art. 5.° Considera-se Merina
a lã proveniente de ovinos da
raça Merma. com a finura mí
nima de 64's e cujo comprimento
mínimo normal das mechas é de
5 centímetros.

Parágrafo único. Suprimido.
Art. 6.0 Considera-se Amert

nada a lã produzida por ovinos
em que predomina o sangue Me
rmo, com a finura de 60/64's e
cujo comprimento mímmo nor'.:,-'"',
mal das mechas é de 6 centíme
tros.

Art. 7,0 Consideram-se Primas
as, lãs produzidas por ovinos de
raças puras ou mestiças que ain
da evidenciem o sangue Merino e
compreendem duas classes:

Prima "A" - Com a finura
de 60's e com o comprimento mí
nimo normal de 7 centímetros.

Prima "B" - com a finura de
58's e com o comprimento DÚ
nimo normal de 8 centímetros.

Parágrafo único. Suprimido.
Art. 8.0 Consideram-se Cru

zas as lãs produzidas por ovinos
puros ou mestiços, de raças mis
tas e compreendem cinco classes:

l.a _ Cruza I - Eis com a fi
nura de 56's e comprimento mí
nímo riormatde 10 centímetros;

2.a - Cruza U - lãs com a 'fi
nura de 50's e comprimento mí
nimo normal de 12 centímetros;

3.a - Cruza lU ~ lãs com a fi-
nura de 48's e comprimento mí
nimo normal de 13 centímetros;

4.a -r- Cruza IV - lãs com a
finura de 46's e comprimento mí
nimo normal de 14 centímetros;

5.a ~ Cruza V - lãs com a fi-
nura de 44's e comprimento mí
nimo normal de 15 centímetros;

Art. 9.D Considera-se Crioula
a lã produzida por ovinos da pri
mitiva raça Ortoula, com ausên
.cía de mechas propriamente ditas
e existência de grande quantida
de de pelos aue acompanham as
fibras, destacando-se no velo em
forma de entensas pontas, cujo
comprimento normal atinge até
15 centímetros.

Art. 10. Denomina-se lá de
Borrego .aquela produzida pela
primeira tosquia de ovino que

ainda não alcançou a idade de
um' ano, com mechas pouco con
sistentes e sem ligação entre si €I
compreendem três classes:

Merina - com a finura mí
nima de 60's;

Cruza - com a finura variá
vel de 53's a 46's;

Grossa - com a finura abaixo'
de 46's.

Parágrafo único. Suprimido.
Art. 11. A lã de Retoza é

constituída de lã sôlta, de com
prunantc reduzido, proveniente
da tosquia dos animais antes de
completado o período normal de
crescimento da lã, que é de doze
meses e compreende três classes:

Mertna - com a finura mí
nima de 60's;

Cruza - com a finura variá
vel de 58's a 46's;

Grossa - com a finura abaixo.
de 46's.

Parágrafo único. Suprimido.
Art. 12. Chama-se lã de Pe~

lego, a lã retirada mecânica ou
quimicamente da pele dos ovinos
abatidos para consumo e com
preende duas classes, segundo o.
processo da extração:

Tosquia - quando obtido me
cânícamente:

Curtume ~ quando obtido pelo
processo químico usado nos cur
tumes.

Parágrafo único. Cada uma
dessas classes pode ser dividida
nos três tipos seguintes:

Curta - quando constituído
por lã com menos de três meses"
de crescimento;

Quarto de lã ~ quando cons
tituído por lã de três a seis me
ses de crescimento;

Meia lã - quando constituído
de lã de seis ou mais meses de
crescimento.

§ 2.0 • Suprimido.
Art. 13. Chamam-se Aparas

ou Pontas de mesa, ou ainda,
Desborde, os pedaços de lã pro
venientes dos trabalhos de clas

sificação, desborde e limpeza de
velas, nas mesas de classifica
ção.

Art. 14. Denomina-se lã de
Patas e Barriga ou Garreío a
produzida nas pernas e barrigas
dos ovinos e que tem por carac
terísticas principais, fibras geral
mente crespas, sem formar me
chas, porém, entrelaçadas, de' fi
nura e coloração variáveis, suar-.



136 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

da em elevada quantidade, mis
turada com impurezas que lhe
emprestam aspecto desagradável.

Parágrafo único. Suprimido.
Art. 15. Chama-se lã de ca

pacho a proveniente de veIos que
sofreram intensa feltragem. a
ponto de tornar dificil a divisão
das suas diferentes partes.

Art. 17. Denomina-se lã Pre
ta ou Moura a que provém de
ovelhas pretas, pardas ou mou
ras e compreende duas classes:

Fina - com finura acima de
50's;

Grossa - com finura abaixo
de 50's.

Parágrafo único. Suprimido.

Art. 18. De acôrdo com o
grau das propriedades intrinse-

cas, como unírorrnidaue compri
mento, resistência, coloração. etc.,
os velas de qualquer classe po
derão ser classificados nas se
guintes qualidades ou tipos:

Supra - Serão considerados de
qualidade "Supra", os velos com
mechas de comprimento excelen
te, qUe apresentem tôdas as suas
propriedades em condições ex-

cepcionais e evidenciem ser pro
venientes de ovinos de alta pu
reza racial.

Especial - Serão considerados
de qualidade "Especial", os veles
com mechas de comprimento mí
nimo normal e tôdas as demais
propriedades em condições nor
mais carecendo, no entanto, de
características idênticas às do
tipo "Supra".

Bôa - Serão considerados de
qualidade "Bôa", os veIos com
mechas em que predomina o
comprimento de 3/4 do mínimo
normal e apenas com algumas
de suas demais propriedades es
pecíficas.

Corrente - Serão considerados
de qualidade "Corrente" os veIos
que se caracterizam pela grande
desuniformidade das fibras; pela
resistência enfraquecida; pela
côr alterada por agentes exter
nos, em conseqüência da falta de
densidade neles. Serão incluídas
neste tipo, tôdas as lãs que se
apresentam com mais de uma de
suas propriedades principais em
condições anormais e com o com
primento de metade do mínimo
normal.

Comum ou Mista - Serão con
siderados de qualidade "Comum"

ou "Mista" os veios procedentes
de ovinos velhos ou enfermos.
quando apresentem alteradas as
suas propriedades.

Art. 20. Além da especifica
ção da categoria, classe tipo, I1&
classificação da lã, deverão cons
tar os defeitos que. de certa ma
neira, depreciem o produto.

Art. 28. Para dar cumpri
mento à presente Lei, o Serviço
de Economia Rural fiscalizará !li
classificação, o comércio, o trân-

sito, o consumo, a importação e a
exportação de lã de ovinos em
todo o território nacional; exe
cutará, ainda. a classificação,
quando necessário, e baixará ins
truções, assinadas pelo Ministro
da Agrtcultura. para a fiel exe
cução dos serviços respectivos.

Parágrafo único. As atribui
ções dêste artigo poderão ser de
legadas aos serviços especializa
dos dos Estados produtores, os
quais, quando necessário, pode
rão transferir às associações de
produtores ou, ainda, estabele
cimentos e emprêsas, devidamen
te aparelhados, os encargos de
classlftcaçâo , "

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 27 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUrRA

Daniel de Carvalho

LEI N.O 1.018 - DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Marinha, de um crédito espe
cial para pagamento de despesC18
realizadas em 1948, com aquisição
de gêneros alimentícios.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Marinha o crédito especial de Cr$
28.000.000,00 (vinte e oito milhões de
cruzeiros>, para atender ao paga
mento de despesas realizadas em 1948
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cem a aquisição de gêneros alimen
-tícíos (Material).

Art. 2.° O crédito a que se refere
o artigo precedente será automàttca
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído à Diretoria de
Fazenda do Ministério da Marinha.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições' em contrárió .

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro
,'de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA
Sílvio de Noronha
Guilherme da Silveira

Art. 2.° A ísenção ora concedida
só se efetuará mediante prova de
cumprimento, pela beneficiada, da
condição estabelecida pelo artigp 12.
1:.:0 9,do Decreto-lei n.c 300, de 24 de
fevereiro de 1938.

Art. 3.0 A presente Lei entrará. em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro
de 1949; 128.0 da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

...,...,
,LEI N.O 1.019 ~ DE 27 DE DEZEMBRO LEI N? 1.020 - DE 27 DE DEZEMBRO

DE 1949 DE 1949

Concede isenção de direitos de .im
portaçilo para materuü destinado
aos Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul
Ltda. -

Ü Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío-.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1.0 E' concedida aos Servi
ços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda.,
.ísençâo de direitos de importação e
taxas aduaneiras, exclustve a de pre
vidência social, para a importação de
20,500.000 (vinte milhões e quinhen
tos mil) quilos de gasolina de avia
câo .e 500,000 (quinhentos mil) quilos
de óleo lubrificante, importados dos
Estados Unidos <!:a América do Norte,
por aquela empresa. para seu, uso,

Parágrafo único. O material rere
Tido será importado parceladamente
de acôrdo com a seguinte discrimi~
nação:

PORTOS I
. I

Belém 1

Fortaleza \
Recife .
Salvador )
Rio - D. F .. '1
Santos .
P. Alegre 1

Total .

ice.

GASOLINA

2.600.000
850.000

1.200.000
2.200.000
9.150.000
4.500.000

20.500.000

KG.

ÓLEO

30.000
10.000
15.000
25.000

300.000
108.000
12.000

500.000

'Autoriza a abertura, ao Poder Judi
ciário de crédito suplementar para
despesas do Tribunal Regional Elei
toral de Santa Catarina.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
,. Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abril" ao Poder Judiciário.
o crédito suplementar de Cr$ 77.600.00
(setenta e sete mil e seiscentos cru
zeiros), em refõrço das Verbas 1 
Pessoal; 2 - Material; e B - Ser-:
vícos e Encargos, do Anexo 25, da LeI
n.ó 537, de 14 de dezembro de 1948.
que estima a receita e fixa a despe
se da União, para 1949, como se
segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação [11 - Vantagens

S/C 09- Funções gratificadas
04 ~ Justiça Eleitoral
U2 - 'I'ribunais Regionais Elei

torais
Cr$

19 - Santa Catarina 4.800,00

S/C 14 - Gratificação de Represen
tação

04 - Justiça. Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Elei

torais
c-s

19 - Santa Catarina . 33,200.00

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação II - Mate'rial
de Consumo

S/C 28 - Vestuários, uniforme e equí
pamentos, etc.
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04 - Justiça Eleitoral
(J2 - Tribunais Regionais Elei

torais
0r$

19 - Santa Catarina. 11.40000

VERBA 3 ~ SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

S/C 41 - Salár-íc-ramflía
04 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Reglonaís Elei

torais
Cr$

19 - Santa Catarina . 28.200,00

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro
de 1949; 128.0 da Independência e
61.0 da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

LEI N.o 1.021 - DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1949

Transforma em institutos autônomos
as Escolas de Odontologia e Farmá
cia da Faculdade de Medicina da
Universidade de Pôrtó Alegre e da
Faculdade de Medicina da Uniter
eiaaae da Bahia.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Passarão a constituir ins
titutos autônomos, com os direitos e
prerrogativas inerentes às Faculda
des integrantes das Universidades bra
sileiras, as Escolas de Odontologia e
Farmácia da Faculdade de Medicina
de Pôrtc Alegre e da Faculdade de
Medicina da Universidade da Bahia.

Art. 2.° Dentro de cento e cín
cüenta (150) dias. da data da publi
cação da presente Lei, o Poder Exe
cutivo tomará as providências neces
sárias à sua plena execução.

Art. 3,° Enquanto não forem bai
xados os atos complementares para
execução desta Lei, as Escolas de
Odontologia e Farmácia, mencionadas
no artigo 1.0. continuarão sob o regi
me de dependência atualmente em
vigor.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G, DUTRA

Clemente 14ariani

LEI N,? 1.022 - DE 28 DE DEZEMBRo·
DE 1949

Concede auxilio ao IV Congresso Bra_
sileiro de Ginecologia e Obstetrícia.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío..

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Poder Executivo conce-.
derá o auxílio de Cr$ 200.000,00 (du
zsntos mil cruzeiros), para a realiza-.
ção, êste ano, do IV Congresso Bra
sileiro de Ginecologia e Obstetrícia..
no Estado da Bahia,

Parágrafo únícc . Os promotores
dêsse Congresso são obrigados a pu
bhcar os respectivos anais.

Art. 2.° Para atender ao auxilio
de que trata esta Lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 200,000,00 (duzentos
mil cruzeiros) ,

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e
e1.° da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Guilherme da Silveira

LEI N,o 1.023 - DE 28 DE DEZEn.WRO
DE 1949

Concede all.."Cílio à Sociedade de Far
máçia da Bahia para o IV Con
gresso de Farmacêuticos do Brasil.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' concedido à Sociedade
de Farmácia da Bahia, o auxilio de
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LEI N.O 1.024 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1949

Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei- Educação e Saúde, o crédito especial
ros) , para a realização, na cidade do de Cr$ 1. 500.000.00 (um milhão e qui
Salvador, êste ano, do IV Congresso nhentos mil cruzeiros). para ocorrer
de Farmacêuticos do Brasil. às despesas com a execucão desta Lei,

Art. 2.° E' o Poder Executivo au- que vigorará até 31 de -dezembro de
torizado a abril', ao Ministério da 1954, observada a seguinte distribui
Educação e Saúde, o crédito especial çâo:
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru-
zeiros). para o fim previsto no artigo a) Crâ 500.000.00 (quinhentos mil
anterior. cruzeiros) destinados à coordenação,

Art. 3.0 A Sociedade de Farmá- complementação e revisão das obras
h " f" á b" d à bli mencionadas:cía da Ba ia mcar o rrga a pu 1- b) ors 1.000.000,00 (um milhão de

cação dos Anais do Congresso, que
visa patrocinar. cruzeiros), para a aquisição, pelo Ins-

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor tituto Nacional do Livro, das aludi
das obras, editadas sob sua super-na data da sua publicação, revogadas .. ;-

as disposições em contrário. .,. V~~t', 4.0 A presente Lei entrará em
Rio de Janeiro, em 28 de dezembro ""'Vlgor na data da sua publicação,

de 1949; 128.° da Independência e Art . 5.° Revogam-se as disposições
61.° da República. em contrário.

EURICO G. DUTRA Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
Clemente Mariani de 1949; 123.° da Independência e

61.° da República.
Guilherme da Silveira EURICO G. DUTRA

Clemente Mariani

Guilherme da Silveira

Autoriza o Govêrno Federal a editar
obras do escritor Múcio Leão

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Govêrno Federal, pelo
Ministério da Educação e Saúde, re
presentado, êste, pelo Instituto Na
cional do Livro, é autorizado a editar
as seguintes obras, organizadas pelo
escritor Múci0 Leão: ~ o Dicionário
Bío-Bíblíográfico Brasileiro, a Lírica
Brasileira, as obras de João Ribeiro,
de Alberto de Oliveira, de Raimundo
Correia e de Adelíno Fontoura,

Parágrafo único. Essas obras po
derão ser editadas diretamente. na
forma da letra "b" do artigo 2.° do
Decreto-lei n.? 93, de 21 de dezembro
de 1937, ou por meio do contrato com
alguma editora nacional, mediante a
obrigação de adquirir aquele Minísté
rio exemplares, que mandará distri
buir pelas bibliotecas públicas, no ter
ritório nacional.

Art . 2.° Os direitos de autor so
mente poderão ser pagos, depois de
prévia fixação do valor, com exempla
res das obras pelo custo,

Art. 3.° E' o Poder Executivo au
torizado a abri.r, pelo Ministério da

LEI N.? 1.024-A - DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza o Poder Executivo a ceder
à Prefeitura de Salvador, Estado da
Bahia, uma área de terreno para
fim de utilidade pública.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte "Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tcrizado a ceder à Prefeitura de Sal
vador, Estado da Bahia, o domínio
útil de uma parte do terreno, que são
dependências da Escola de Aprendi
zes-Marinheiros, para o alargamento
da praça situada em frente à Igreja
N. S. da Conceição da Práia..

Parágrafo único. A delimitação da
és ea. de que trata êste artigo. será
feita por entendimento entre o repre
sentante do Ministério da Marinha e
o Prefeito de Salvador.

Art. 2.° Quando se fizer a mudan
ça da Escola de Aprendizes-Marinhei
ros, a cessão de que cuida o artigo
1.0 se estenderá a tôda a-área até o
mar. em frente à Igreja Nossa Senho
ra da Conceição da Práia, e compre
enderá todo o terreno atualmente
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ocupado pelo mesma Escola e suas
dependências.

Art. 3.0 O terreno de que trata
esta Lei é cedido à Prefeitura do Sal
vador, gratuitamente, e se destina a
fms exclusivos de utilidade pública.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro. em 29 de dezembro
de 1949; 1230 da Independência e
61.° da Rcpúchca .

EURICO G. DU'.rR J\

Sílvio de Noronha
Guilherme da Silveira

LEI N.o 1 025 - DE 2D DS DEZ:3MBRO
ns 1949

'Dispõe eóbre a centaqera da suspen
são da prescricéo, para os milita
res e civis que serviram na F. E. B.
ou fôrças das Nações Unidas.

o Presidente do. República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A suspensão de prescrição
de que tratam o artigo 169. n.c III'
do Código Civil, o artigo 452, do CÓ~
digo Comercial e a Lei n." 19, de 10 de
fevereiro de 1947, deve ser contada
segundo o prazo do artigo 452, para
OS' militares e civis que serviram na
Pôrça Expedicionária Brasileira e na
Fôrça Aérea Brasileira, ou em Fôrças
das Nações Aliadas, na Segunda
Guerra Mundial.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
cru contrário. .

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa

LEI N.? 1.02G - DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fiação e Obras Públicas, do cré
dito especial de Cr$ 22.000.000.00
(vinte e dois milhões de cruzeiros),
para fins que especifica.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

Viação.e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 22.000.000,00 (vinte e
dois milhões de cruzeiros), sendo: 
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeíros) para os estudos e início de
construção da Ilgacâo ferroviária
Ubaitaba-Ipiaú-Jequté: Cr$ .
5.000.000.00 (cinco milhões de cruzei
ros), para a conclusão da ligação ter-
rcvíária Mossoró-Sousa: Cr$ .
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) , para as obras de prolongamento
tia Estrada de Ferro Central de Per
nambuco: e Cr$ 2.000.000,00 (dois
rmlhôes de cruzeiros), para a constru
ção da ligação ferroviária Campina
Grande-Patos.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da REpública.

EURICO G. DUTRA

Clóvis Pestana

Guilherme da Silveira

LEI N.? 1.027 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1949

Estende MS militares da Marinha, que
menciona, as vantagens a que se
refere o Decreto-lei n.O 8.794, de 23
de janeiro de 1946.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. 1.0 São extensivos aos her
deiros d0S militares da Marinha,
mortos ou desaparecidos em conse
qüência de afundamentos de navios
de guerra e mercantes, nacionais ou
estrangeiros, ocorridos, por qualquer
causa, na zona de operações de guer
ra, ou em que ainda estas prossegui
Iam e nas de risco agravado, as vau
tagens a que se- refere o Decreta-lei
n. ° 8.794, de 23 de janeiro de 1946.

Art. 2.° Compreendem-se como
abrangidos também pelas vantagens
do citado Decreto-lei n. ° 8.794, de ~3

de janeiro de 1946, os herdeiros dos
oficiais e praças vitimados por aci
dentes verificados quando em missão
ou exercício, nas zonas de operações
de guerra, durante o último conflito
armado mundial.
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Art. 3.° As pensões especíaís se
rão devidas a parbír do dia do sossô
mo do navio em que se achava em
barcado o militar, on do falecimento
dêste e mconseqüência de acidente.

Art. 4.° A pres-ente' lei entrará em
vigor na 'data da sua publicação re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianelro, 30 de dezembro de
1949; 123.° da Independência e 61.°
da República.

EURICO G. DUTRA.

Sivoio de Naranha.

LEI N.o 1.028 --.,;.,.. DE 30 DE DEZE'!I'IBRO
DE 1949

Ccmceâe o auxílio de ors 200.000.00,
para a realização do Grande Con
gresso Nacional da Juventude Ope
rária Católica, em São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte; Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Juventu
de Operária Católica (J. O. C.). de
São Paulo, o auxílio de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), destinado J.
ocorrer às despesas com a realização
do Grande Congresso Nacional daJu
ventude Operária Católica, denomina
ria Primeira Semana Nacional de Es
tudos da J. O. C., a realizar-se de
5 a 10 de outubro, na capital de São
Paulo.

Art. 2.° Para a efetivação dessa
medida é o Poder Executivo autoníza
do a abrir, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial na im
portância fixada pelo artigo anterior.

Art. 3.° Esta Lei entrará em
vigor 11a data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 123.c da Independência e
61.° da República.

EUfUCO G. DUTRA

Clemente Mariani

Guilherme da Silveira

LEI- N.o 1.029 - DE 30 DE DEZEMBRO

DE 1949

Dispõe eôore os exames de segunda
época nos cursos- de ensino superior.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta r~ eu sanciono a se~
guínte Lei:

Art. 1.0 Os alunos matriculados
nos curses superiores que, em virtude
de falta de freqüência legal as aulas
teóricas de uma ou mais disciplinas,
não puderam ser promovidos por mé
dia, 112r:.1 se mscrever para os exames
finais, serão admitidos a exames de
segunda época, na segunda quinzena
de. fevereiro do ano seguinte a ci-íté
de- da Congregação da respectiva Es
cola, ou Faculdade, desde que tenham
sido freqüentes às aulas e exercícios
práticos, obrigatórios, constantes do
regulamento cu regimento da Escola.

Parágrafo único. Os exames de se
gunda época de cada disciplina, que
versarão sobre tõda a matéria do pro
grama, constarão de prova escrita e
prova oral e, quando o regulamento ou
rcgtmento o exigir. também de prova
prática.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 128.0 da Independência e
61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Clemente Muriasii

LEI N.O 1.030 - DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1949

Concede isenção de direitos de im-.
-portoção e taxas aduaneiras para
objetos destinados a Congregação
Míesionáría do Santíssimo Redentor.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ai,t. 1.° E' concedida ísencão do
ímpôsto de importação para consumo
e taxas aduaneiras, exceto a de previ
dência social, para cinco (5) geladei
ras, seis (6) rádios, cinco (5) automó
veis, dois (2) motores (motor boats) ,
e 12 (doze) jeeps. vindos para a Con
gregação dos Padres Redentoristas -
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'Congregação Missionária do Santíssi
mo Redentor - e destinados às Mis

.sões e casas que mantém no Brasil.
Art. 2.° A presente Lei entrará em

VIgor na data da sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 123.o da Independência e

-:61.° da República.

EURICO G. DUTRA

Guilherme da Silveira

'LEI N." 1. 0:31 - DE 30 DE DE~EMBRO

DE 1949

.Rcçula a concessão de pensão às viú
viM dos vetemnos das campanhas
do Uriunuii e Paraguái.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
.cíonal decreta e eu sanClOllO a se
.guínte Lei:

Art. 1.0 E' atribuída às viúvas dos
-ex-combatentes do Paraguái a pensão
criada pelo Decreto-lei n.c 1.544. de 25

-de agôsto de 1939, com as majorações
constantes do Decreto-lei n.c 8 512, de
31 de dezembro de 1945 e da letra. "b".

.do artigo 26, da Lei n.» 488. de 15 de
novembro cie 1948. indistintamente.
quer a habilitação seja anterior. quer
posterior ao citado Decreto-lei núme
ro 8.512.

Art. 2.° Na aplicação do disposto
ne artigo 30 da lei n.o 488. de 15 de
novembro de 1948. se-ao abrangidas

'pelas majorações constantes do De
ereto-lei n.v 8.912. e do artigo 26. da
Lei n.v 488. supracitados tôdas as fi
-lhas de veteranos da Campanha do
Paraguáí, cujos direitos tenham sido
ou vierem a ser reconhecidos, na
forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Para os efeitos
desta Lei não haverá distinção entre

..az beneficiárias cujas progenitoras
ha bilítadas tenham falecido antes ou
depois da vigência do citado Decreto
lei n.c 8.512, e aquelas que se tenham
'habilitado ou venham a habilitar-se,
orrgínàrtamente, aos respectivos pro
ventos.

Art , 3.° O disposto na presente Lei
aproveitará, igualmente às viúvas e
filhas dos ex-combatentes dasCam
-panhas -do Uruguáí ,

Art . 4,° Esta Lei produzirá seus
efeitos a contar da vigência da Lei
TI,O 488, de 15 de novembro de 1948•
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1949; 128.° da Independência e
61.° da República.

EURICO G, DUTRA

Sílvio de Noronha

Canrobert P. da Costa

Guilherme da Sílveira

Armando Trompowsky

LEI N,o 1.032 - DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1949

Concede auxílio às Associações dos
Funcionários Públicos dos Estados
do Rio Grasuie do Sul e da Bahia.
para prosseguimento das obras dos
seus hospitais.

O Congresso Nacional decreta e eu,
Fernando de Mello Vianna, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, promulga,
nos têrmos do artigo 70, § 4,°, da
Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.° A União auxiliará. respec
tivamente. com as importâncias de
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros) e Cr$ 5.000.00000 (cinco
milhões de cruzeiros). a Associação
dos Funcionários Públicos do Estado
do Rio Grande do Sul e a Associa
ção dos Funcionários Públicos do Es
tado da Bahia. na construção dos
hospitais em que se acham empenha
das essas entidades.

Art. 2.0 O pagamento a cada uma
será feito pelo Tesouro Nacional, em
três parcelas anuais iguais.

Art. 3,° Para a execução do dis
posto nos artigos anteriores, ° Poder
Executivo abrirá, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de Cr$ 20 000,000.00 (vinte mi
lhões de cruzeiros), que vigorará pelo
prazo de três anos,

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de dezembro
de 1949.

FERNANDO DE MELLO VIANNA



APENSO

Figuram neste apenso:

- os decretos-legislativos e as leis que. expedidos em trt
rrieetr e e e ntcrtor ee. foram publicados depois do 2.° dia útil
do 4,0 trimestre de 1949;

11 -- as retificações publicadas no 4.° trimestre de 1949~

Continue aqui>

P_881669
Retângulo



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

~:-:,

o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. GG, item I, da Oons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,o 3, DE 1948

Artigo único. Fica aprovada a Convenção para a proteção da Flora,
da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos Países da América, assinada
pelo Brasil a 27 de dezembro de 1940; revogadas as disposições em con
trário.

Senado Federal, em 13 de fevereiro de 1948.
NEREURAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da COY1s..
tituíção Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.' 4, DE 1948

Artigo único. Fica aprovada a Convenção sôbre Privilégios e Imuní
dados das Nações Unidas, aprovadas com o voto do representante do Brasil
na Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas em 13 de fevereiro
de 1946 e em execução dos arts. 1Q4 e 105, da Carta das Nações Unidas,
aprovada pelo Decreto-lei n.« 7.935, de 4 de setembro de 1945, revcge das
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de fevereiro de 19-18.
NEREU RAMOS

PRESIDFRTE DO SENADO FEDERAL

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item VIII, da
Constituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal,
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N,o 29, DE 1943

Art. 1.° E' aprovado o registro que, em 11 de novembro de 1947, fêz
o Tribunal de Contas, ad referendum, do Congresso Nacional, nos têrmos
doart. 77, § 3.°, da Oonstituíçâo Federal, do adiantamento requisitado pelo
Ministério da Agrícultura, de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeírcs) . 8,
conta da Verba 3 - Serviços e encargos - Consignação I - Subconsígnacãc
50-20-03-a (Anexo 14, do Orçamento Geral da República para 1947)" e
destinado. ao pagamento de despesas com os estudos e trabalhos de apro
veitamento de reservas de carvão existentes em Santa Catarina e Parana ,

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de outubro de 1948,
NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENApO FEDERAL
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DEORETO LEGISLATIVO

N.° 35, DE 1948

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 E' mantida a decisão de 12 de setembro de 1917, proferida
p-elo Tribunal de Corr.as, e em vn-tude da qual foi recusado registro ao
têrmo de ajuste celebrado, em 17 de julho de 1947, entre o Departamento
Nacional de Obras de Saneamento, do Ministério da Viação e Obras
Públicas, e 8, firma "Ceartec" Escritório Técnico de Engenharia Limitada,
para a CX0CU0ão de um projeto de cais de saneamento, acostável, na. mar
gem direita do rio Paraíba, em Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de novembro de 1948

NEREU RAMOS

PI:ESIDENTE DO SENADO FEDERAL

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 47, DE 1948

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É mantida a decisão porque o Tribunal de Contas negou registro <".0
têrmo de venda, lavrado em 25 de abril de 1946, e pelo qual a União
declarou transmitir a J crge Pachà o domínio pleno do lote urbano nú
mero 8, situado a Rua Severtano das Chagas, antiga Rua dó Quartel, nos
terrenos ela Fazenda Nacional de Santa Cruz.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de dezembro de 1948

NER.EU RAMOS

PRESID:2NTE DO SENADü FEDERAL

O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77 § 3.° da Oonstl
tuícão Federal, e cu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 51, de 1948

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas negou
registro, nos termos em que foi solicitado, fazendo-o, depois, sob reserva,
à aposentadoria de Oscar Braga, guarda civil, classe I, do Quadro Per
manente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, devendo, assim,
a mesma ser registrada nos termos do Decreto n.v 21.206, de 28 de março
de 1932, assegurado ao funcionário o direito aos vencimentos integrais desde
a data em que foi aposentado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 1848.

NEREU RA!ws

Presidente do Senado Federal



Aros DO PODER LEGISLATIVO 147

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, § 3.°, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.0 52, DE 1948

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas negou
registre, nos têrmos em que foi solicitado, para o fazer depois sob I:€
serva, à aposentadoria, de Avelino Gonçalves de Magalhães, guarda civil,
classe I, do Quadro Permanente do Mímstérío da Justiça e Negócios
Interiores, de 26 de março de 1932, assegurando ao funcionário o direito
aos vencimentos integrais desde a data em que foi aposentado.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de dezembro de 1948

NEREU RAMOS
PRESIDENTE DO SENAno FEDERAL

--""
O Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, § 1.0, da Cons

tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, P!'O
mulgo o seguinte

DECRETO IJEGIS'WI,TIVO N.' 54, DE 1048

Art. 1.° O Tribunal de Contas efetuará o registro do têrmo de contrato
de cooperação, celebrado entre o Govêrno da Uníáo, par intermédio do
Ministério da Agricultura, e José Rodrigues Lima e sua mulher, pelo qual
se regulam a execução e pagamento das obras necessárias à rn-igaçâo das
terras de propriedade dos segundos contratantes, no Município de Santa
Sé, Estado da Bahia, orçadas em Cr'S 125. OOO,DO (cento e vinte e cinco mil
cruzeiros) .

Art. 2.° Revogam-se as dísposlçôes em contrário.

senado Federal, em 14 de dezem bro de 1948.

NEREU RAMOS

PRESIDENTE Do SENADO FEDERAL

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO NY 55, DE 1948

Art. 1.0 E' aprovado o Convênio para a construcão da Ponte Interna
60na1 Quaraí-Artigas, firmado no Quaraí, em 22 de-maio de 1947, entre o
Brasil e a República do Uruguai.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1948,
NEREU RAMOS

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77, § 10 da Cons
tituição Feoeral, e, eu. Nereu Ralnos, Presidente do Senado Fe{Ieral, pro
mulgc o seguinte

DECRETO LEGIS'LATIVü

N,o 56. DE 1948

ArL 1.0 O Tribunal de Contas efetuará o registro do têrmo pelo qual
foi revigorado o aforamento do terreno de marinha. com o respectivo acres
cido, situado à Rua da Municipalidade. entre a Travessa Benjamin Constant
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e a. Praça General Magalhães, na cidade ele Belém, Estado do Pará e que
a União outorgou à í írrua comercial Simão Roffé & Companhia.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 18 de abril de 1949

NEREU RAMOS

PRESIDENTS no SENADO FEV:e:j{AL

LEI N.? 609 - DE 13 DE JANEIRO DE 1949

Provê. a validação dos cursos realizados pelos alunos das escolas superto
res n2.o reconhecidas.

RETIFICAÇÃO

No rmal do art. 7.0, onde se lê: " ... integrante da Universidade. ",
leia-se: ".,. mtegrante de Universidade",

LEI N." 300 - DE 1 DE SETEMBRO D:2 1949

A~re (1.0 Poder -huiiciàrio créditos dcli
cionais para pagamento de gratUi
cações

N. do S. Pb. - Na publicação Of'S
t.a Lei. verificada no Diário Oficial,
Seção I, edição de 3 de setembro de
1949, figurou, em virtude de érro de
revisão, após o número de ordem do
diploma legal, a data de 1 de outubro
de 1949, o que, para os devidos fins
01'3 se retifica.

LEI N.? 822 - DE 19 DE SETETllBRO
DE 1949

Dispõe sóbre garantias vetu« a serem
prestadas, por empréstimos, pelo
Instituto Brasileiro de Oncologia e
'Pel:!t Federação das Bfhnàt!irantes
do Brasil.

RETIFICAÇAo

No art. 1.0, onde se lê:" e as
cessões dos .... ",

Leia-se: " .. , e as acessões dos .. ,".

LEI N.o 840 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1949

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Aeronáutica, de crédito especial
para pagamento à Sociedade Cone
trutora Comercial Jcrçentil Lími
tC'.,da.
O Presidente da. República:
Face saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de
ors 1.192.245,00 (um milhão, cento
e noventa e dois mil. duzentos e qua
renta e cinco cruzeiros), para atender
à despesa decorrente do reajustamen
to de prêeos das obras executadas
pela Sociedade Gonstrutor~ _Comercial
.joreentü Limitada, na Vila de Sar
gen1os. em Itepoâ, Salvador, Estado
da Bahia, já concluídas e entregues
desde dezembro de 1947.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação;
l'e~ogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1949; 128.° da Independência e 61.(J
da República .

EURICO G. DUTRA.

Armando Trompowsky.
Guilherme da Silveira.
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fE:MENTARIO

A

ABONO DE NATAL

Concede abono de Natal aos eeroi
dores.

Lei n.v 974 - de 17-12-49.

Publicada no D. O. de 17-12-49.

_ Abre, .pelo Iâinistéric da Fa»
zeruia, o crédito especial de Cr$ •••
500. OGO. 00'0,00, para pagamento do
abono de Natal aos servidiOres da
União.

Decreto n.v 27.616 - de 22-12-49.

Publicado no D. O. de 22-12-49,

ACADEMIA NACIONAL DE MEDI
CINA
Prorroga o prazo a que se refere a

letra "a" do art. 5.° do Der:rcto-lei
n.o 9.544, de 5 de agôsto de 1946.

Lei n.c 949 - de 3-12-49.

Publicada. no. D. O. de 8-12-49.

ACóRDOS
De-ereto Legislativo H.O 4 - de 1949.
Publicado no D. O. de 15-10-49.
Decreto Legislativo n.? 6 - de 19·19.
Publicado no D. O. de 15-10-49.
Decrete Legislativo n.? 53 - de 1949.
Publicado no D. O. de 27-10-49.

- Promuuta o Acôrdo sôbre Trans
portes Aéreos entre as Estados Unidos
do Brasil e a República Francesa, fir
mado em Paris, a 27 de janeiro de
1947.

Decreto n.? 27.538 - de 30-11-4.9.

Publicado no D. O. de 30-12-49.

ADMunSTRAçAO DO PóRTO DE
L.AGUNA

. Altera, sem. aumento de despesa, a
Tabela Numérica Especial de Mensa
listas da Admuustrucâo do Põrto de
Laguna e dá o';j,tras _. providências.

Decreto n.v 27.428 - de 15-11-49.

Publicado no D. O. de 13-11-49.

ADThIlNISTRACAO DO PóRTO DO
RIO DE JANEIRO

Autoriza a Administracão do Pórto
do Rio de Janeiro a operar em arma
?~ens Gerais e aprova o respectivo re
gulamento interno.

Decreto n.v 27.545 - de .(}-12-49.

Publicado no D. O. de 26-12-49.

AEROLEVANTAMENTO

- Ver: Serviços de Aercleoanta
mente,

AEROPORTOS

Decreto Legíslacívo n.c 59 - de 1949.

Publicado no D. O. de 17-11-49.

AGENTE DE POLiCIA

Extingue cargos excedentes.
(IV!. J. N. 1. - Q. P.).

Decreto 11.° 27.450 - de 18-11-49.

Publicado no D. O . de 21-11-49.

AGRO MERCANTIL OCRES S.
BARRETO & FILHOS

Renáva o Decreto 11..0 23.833, de 13
de outUbro de 1947.

Decreto n.c 27.633 - de 27-11-49.

Publicado no D. O. de 29-12-49.
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Aln::ri2a o cirJad:1o írmsileiro
Freâcvíco Virmond de LacerffJ;, Wer
neck a pesquisar água mineral, no
m'unicipio de Guuruqnuura, Estado do
Parana.

- Autoriza o cidadão brusileiro
Franldin de Oíuxira Ribeiro a pesqui
sar anue: mineral; no município ãe
t.oucrto Estado de Sergipe.

Decreto n.? 27.269 - de 29-9-4.9.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

A ueorixa o cidadáo 'brasileiro
Camilo Nader a pesquisa?' .urua mine
ral no ífnmicipio de Teresópolis, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 27.278 - ele 29-9-49.
Publicado no D, O. de 8-10-49.

ALFAFA

ÁGUA POTÁVEL DE MESA

Autoriza o cidadão brasileiro Anto
nino do Amant! Barros a pesquisar
Úlj11a potúvel de mesa no município
de Muriae, Estadia de Minas Geruts ,

Decreto n.v 27" 3,13 - de 20-10-49.
Publícadc no D. O. de 23-10-49,

ALBANO FERRAZ & GIA. LTDA.

Decreto Legislativo n.v 51 - de 1919.
Publica-do no D. O. de 22-10-49.

Suspende a cobmnca de direitos de
importaçao que incidem sôbre fareZo,
íoretintio, iYiguilho, aveia e alfafa em
fardo.

Lei n.? 957 - de 7-12-4:9.

Publicada mo D. O. de 10-12-49.

ALUiIEl'tl'OS
Estabelece a fase pTeli-minar de con

ciliacão ou acôrdo nas causas de âee
quite litigioso ou de alimentos, inclu
sive os provisionais, e dá outras pro
uuiêsusiae,

Lei n." 968 - de 10-12-4.9.
Publicada no D, O. de 15-12-·i9.

1i.GUAS MINERAIS

Auroriza o ciâaâão brusdeiro
letuic de Oliveira Ribeiro a pesquisar
águas mineriue no Distrito Federal.

Decreto n.» 27.640 - de 27-12-49.
Publicado no D. O. de 29-12--19.

Au/ioriza o cíâcuiõo bmsúeira
Oliveira Sa'íüer a pesqvisur água mi!
nertü no muaucipio de ManhU-7nú"im,
Estad-o de Minas Gerais.

Decreto n.? 2'7.641 - de 27-12-49,
Publicado no D, O. de 29-12-49.

de 29-9-49.
de 8-10-49.

de 24-11-49.

de 2-12-49.

Decreto n.o 27.271
Publicado no D. O.

Av.<:oriza o cidadão brasiteíro
João Lamurca a pesquisar água mi
neral no muoucuno ele Leopcliiirui, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27,500

Publicado no D. O.

A_W-'01'i.<:a o cidadão brasileiro
José Salflanha Ferreiro: a pesquisar
água mineral .no nnmicuno ae Rio.
Porsio, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 27,317 - de 17-10-49.

PubD,:::ac.o no D. Q. de 19-10-49.

AGUAS lliINERAIS

Autoriza a c:idadã brasileira Af"min
da Brusclüni Zelante a pesquisar
águas minerais, termais e gasc-sa no
município de Serra Negra, Estado de
São Paulo.

Decreto n.v 27.231 - dê 26-9-49.
Publicado no D. O. de 5-10-49.

- Autoriza o cuuulão brasileiTb
Floriano Bianchini a pesqu.isar calcá
rio e água mineral no municipio de
Rio Claro, Estado de São Paulo.

Decreto n.e 27.560 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 12-12-49.

- A utoriza: o cidadão brasiíeíro
Nataie Ferrota a lavrar água mineral
no município de Nova Iguaçu, do Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto H.O 27.563 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 12-12-49.

ALMOXARI:PE
Ind~ü na carreira de Almoxariie,

do Quadro Permanente do Ministério
da Ettucaoio e Saúde, dois cargos de
Almoxarüc cTiaàJos pelo Decreto-lei
n.o 9.737, de 4 de setembro de 1946.

Lei n.v 943 - de 2-12-49.

Publicada no D. O. de -6-12-49.

-'- Suprime cargos provisórios.
(M. F. - Q. P.).

Decreto n.v 27.478 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.
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AREIA

Decreto n.? 27.412 ~ de 8-11-!19.
Publicado no D. O. de 11-11-{9.

A~,~'iori;w o cidmiâ'J brasileiro
Alberto Rodrigues ele Alraeuia a 1JCS
quisor areia c cssoctcécs, no Distrito
Fe{~eral.

Auicorizo. o cuuulão brasileiro
Eugênio Letêore Júnior a pcsquiSCfY
areia e conchas calcureus no Distrito
Federal.

GC ~!j-9-'Í.9.

de 2-10-49.

de 24-11-19.
de 2-12-<i9.

Decreto n.v 27.501
Publicadü no D. O.

i'k1.,toriza o culaâão tirusileiro Arnal
do Guimarães Bueno a lavrar areia e
r~r(liléL no município e Es~ado de Sáo
Fa'rlo.

Decreto n.v 27.270
Publicado no D. O.

- Autoriza a Ccmiparüua Antártica
Pculieto. l"nd{uréyia Brasileira de Bebi
das e Conexos, emssréso. de nuneracão,
Cf, lavrar areia no município ele Santo
Anrlré, Estaria de São Paulo,

Decretr, n.« 27.497 - de 24-11-119.
Publicadü DO D. O. de 2-12-49.

Au·~'ori~~a o cidadão brasileiro
Luis Roilriçues d? Almeida a -pesqui
seu areia e associados, no Distrito Fe
âerai,

Decreto n.? 27.411 - de 3-11-1;;9.
Publicado no D. O. de 11-11-19.

AU~'oriza o cuiaâ/ic brasileiro
Luis Rodrigues de Almeuic a pescuisor
f1JCúJ, e asecciaâos, no Distrito Fe
deral.

Decreto 11.0 27.410 - de 8-11-49.
Publicado no D. O. de 11-11-49.

AMÊNDOA DE TUCUM

A.l,;j':orim o cuuuuic brasileiro Job
Ferreira Braga a lavrar amianto, talco
e ausceiaâos no município de Casa
Nova, Estado da Bahia.

Decreto n.> 27 .327 ~de 18-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

AM1ANTO

APATITA

A1ltori.~a o ciâatlão brasileiro Nico
lau: Príctli a pesquisar apatita, mica
e associados no mtmicipio áe Tatue,
Estr.:Ai:.o de, São Paulo.

Decreto ri.v 27.392 - de 3-11-49.

Publicado no D. O. de 8-11-49.

Aprova. as eepeciiicacóee e tabela
para classijicaçâo e jiscali;~açao da ex
portacão de amêndoa de tucum,

Decrete. n.? 27.535 de 29-11-~9.

Public::ldo no D. O. de 1-12-4D.~~

~ Renova o Decreto n. o 23.833, de
13 de cutttoro de 1947.

Decreto n.v 27.13:38 - de 27-12-49.

P;"1::.I:,cado no D. O. de 29-12-49.

.AMARO CAVALCANTI

Abí'e, pelo Ministério d[i Bâucacão e
Saúde, C' crédito especial, rJ~ Cr$ ...
100.0QD.OO. para atenâcr às âea-aeeas
com as comemorações do centenário
de Am;,;,ro Ctnxilcõrüi,

Decreto n.v 27.522 úe 28-11-49.

Publicado no D. O. de 1-12-49.

APOSENTADORIA

Decreto Legislativo n.v 52 - de 19403.

Publi-cado no D. O. de 12-10-49.

APROVAÇÃO DE PROJETOS E
ORçAmENTOS

~ Ver: Projetos e Orçamentos,

ARBIA QUARTZOSA
Autoriza a cidadã brasileira lYla?'ia

Améiia von Atzingcn a uumn: areia
cniarteoso: no rnusucipío de Lumíuiem,
Esta.do de São Paulo.

Decreto TI.o 26.943 - de 25-7-49.

Publicado no D. O. de 23-12-,49.

AQUISIÇÃO DE li\1óV:ElS

Autoriza a aquisição de imóvel pelo
Ministério da Açrícuüura,

Decreto n.c 27.472 ~ de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

ARGILA

Declara sem efeito
mero 23.557, de 19 de

Decreto n.v 27. 2G7

Publicado no D.

o Decreto nú
agostiJ de 1947.

de 29-9-49.

O. de 8-10-19.



154 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

brasileiro
a lavrar
e Estaào

ARGILA
eieortca o cidadão

Arnaldo Guimarães Bueno
areia e argila no município
de São Paulo.

Decreto n.v 27 27D - de 29-9-49.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

~ Au.~:oriza o cidadão brasil~iro
Manuel do Bonfim Freire a pesq,llsar
argila, ccuüim, jcldspat.o, mica, pedra:s
eemi-orecuxos e assocwdos no 1J1'0m 
cipio de Guamrâ, Estado de Mmas
Gerais.

Decreto n.c 27.277 -de 29-9-49.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
José de Cas:'ilho a pesquisar argilas
e assccuulos no municimc de lo/Iogi das
Cruees, Estado de Sãõ Paulo.

Decreta n.c 27.318 - de 17-10-49.
Publicado no D. O. de 19-10-49.

Au::ori;~a o cidadão braeüeiro
Antônio Giacomassi a lavrar argila,
caulim e associados, no l1wniciP'i.o de:
Campo Largo, Estado do Parana.

Decreto 11.0 27.324 - de 18-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

ARGILA
AU~'orir..'a o cidadão orositeíro

Auçustc Freire de Matos ?arreto F~:
lho a lavra?' jazida de argzla, calcano
e associados, nos municípios de Ube.
raba e Conquista, do Estado de M~

nas Gerais.
Decreto n." 27.440 - de 16-11-49.
Publica,de no D. O. de 2"',-11-49.

Autoriza o cidadão brasileiro
José Fressato a lavrar caulim e ar
gila no mumicipio de Campo Largo
do Estado do Paraná.

Decreto n." 27.558 - de 7-12-49.
Publicado no D. o. de 12-12··4.9.

All~'Oriza o cidadão brasileiro
Cristóvão Moreira da Silva a -peequi
ser orçila no município de Barra
Mansa, Estado do Rio ~e Jameirc,

Decrete n.c 27.589 -de 14-12-49.
Publicado no D. o. de 22-12-49.

Al~l'iori;:a o cidadão brasileiro
Júlio ilmadeu Giorgi a pesquisQ.1· ar-:
gila e associados no -mamicipio de JY!OÇfl

das Cruees, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 27.595 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 22-13-49.

.. - Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a lavra?' argila e asso
ciados no mumicipio de São caetano
do Sul, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 27.439 - de 16-11-49.

Publicado no D. O. de 24-11-49.

Au;,'Ioriza o cidadão brasileiro
Válter Prado Dantas a lavrar argila,
calcário e associados nos -numicísnoe
de Uberaba e Conquista, do Betaâa de
Iâinas Gerais.

Decreto n.c 27.438 - d" 16-11-49.

Publicado no D. O. de 24-11-49.

Autoriza o cidadão brasileiro
José Eulália de Matos Pimenta a pCS'
quiser argila e associados no 1mmiej
rno de lVIogi das Cruzes, Estado de Sao
Paulo.

Decreto n." 27.598 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

ARMADA

Dispõe sôbre a situação dos oficiais
dos COTpOS e Quadros da Annaàa que
reverteram ao seroíco ativo em conse
qüência da anistia éoncedida 1)2l0 De
creto-lei n.o 7.474, de 13 de oorit de
1945.

Lei n.? 902 - de 27-10-49.
Publicada. no D. O. de 3-11-49.

- Possibi.lita a inciusiic de praça
expulsa. na Reserva da Armada.

Decreto n.v 27.355 - de 24-10-49.
Publicado no D. O. de 26-10-49.

Altera a redação d.'] art. 1.0 do De-
creto n.o 24.193. de 12 de dezembro de
194-74 que sustou, terrt(PorYJ-,~i;:al1<:en'te~

condições de pJ1D11Wçâo no Corpo do
Pessoal Subalterno ela Armada-

Decreto n.? 27.-601 - de 16-12-49.
Publicado no D. O. de 19-12-49.

20-10-49.

28-10-49.
de

- Autoriza os cidadãos brasileiros
noerorao Yíriato de Miranda Carva
lho, Fernando Viriato de Miranda Car
valho, Renato Viriato de Miranda Car
valho, Sarah Carvalho Werneck dos
Passos, Ernani TVerneck dos passos
e Valdimiro Viri-ato de Miranda Car
valho a pesquisar argila, caulim, do
lomita, quartzo e associados no muni
cípio de Paraíba do Sul, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.c 27.348

Publicado no D. O. de
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ARQUIVISTA

Suprime cargos -promsórioe,
(M. F. - Q. F.l.

Decreto n.c 27.487 - de 21-11-49.
Publicado. no D. O. de 23-11-49.

- Sicprime cargos extintos.
(M. F. - Q. S.l.

Decreto n.? 27.552 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUS
TRIAL E AGRíCOLA DE RIO
PRtTO
Concede à Associacão Comercial, In

dustrial e Agrícola- de Rio Peéto a
prerrogativa do art. 513. alínea "d",
da Consotiüaçtio cia.s Leis do Trabalho

Decreto n.? 27.630 ~ de 27-12-49.
Publicado no D. O. de 29-12-49.

- Siumme cargos extintos.
(M. F. - Q. S.l.

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE RI
BEIRA PRtTO

Decreto l1.0 27.436 ~ de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 2:3-11-4.9.

ASSOCIAÇ1!.O SANT.~_ TERESINHA

Declara de utiZidacle pública a .asso.,
ciacüc Santa 't'ercsuüus, com eeâe na
Caaitiü do Estado de São t-auio.

Decreto n.? 27 .456 ~ de 13-11-49.

Pubhcadc 110 D. O. de 21-11-49.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
CiViS no BRASIL
Cria o Centro de Btiucacãc Física e

Cuiturel -preoísto no n.o Ti do parú
Qrafo único do urt . 219, elo Decreto
lei TI.o 1.718, de 28 ele ogtubro de 1939,
e da outras proouiêncius,

Decreto n.v 27.413 - de 8-11-19.

Publicado no D. O. de 10-11-19.

ASSOCI/1.ÇÁO DOS EX-ALUNOS DO
COLtC-IO mILI'I' AR DO RIO DE
JANEIRO
Consulerc de 1.Liilidade pública a As

sccíecdo dos g:]j-Alunos co Colégio
ll1iZ-itár ao Rio de Jtmeiro,

Lei n." 889 - de 24-10-19.

Publicada no D. O. de 28-10-49.

Decreto n." 27.553 - de 6-J.:>~g. Concede r-econhecimento w) curso
Publicado 110 D. O. de 3-12-49. técnico de Química Iruiustriol da Es-

<-, cola Tecmica ele Quimica Industrial
:da Associação de Ensino de Ribeirão
Prêto,

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS
EMPREG/l.DOS DA COIl.lIPANHIA
DOCAS n:8 SúNTOS

Suspen(!'e o tuncicmtcmcnto da "As
scciaciio Beneiicen:e dos Empregados
da Ccmsxcnnui Docas de Santos" se
diarl{,- em Santos, Ssttuio de' São
Pal/lo.

Decrete n.c 27.507 - de 20-12-19.
Publicado no D. O. de 20-12-19.

Autoriza a emissão ennecuü de seles
em beneficio dos filhos 'sadios dos lá
zaroe,

Lei l1. 0 909 - de 8-11-49.
Publícada no D. O. de .17-11-49.

A3~IS?:'f:l\JCiA RELIGIOSA
Dá nova 'redação ao art. 5.° do Re

gulamento do Serviço de Assistência
Religiosa.

Decreto n.v 27.373 - de 28-10-49.
Publicado Do D. O. de 31-10-49.

ASSISTENTE DE ENSINO

Cria iísncôee de Assistente de En
sino na Tabela Numérica Oriiinària
de Bztranusnerários .MensaZistas da
Faculdade de Medicina da Umuerei
aoae da Bahia.

Decreto 11.° 27. 281 ~ de 8-10-49.
Publicado no D. O. de 11-10-40.

ASSOCIACÃO BRASILEIRA DE
Ir.1PRErrSA

Abre, ao Minisi;ério da Justico: e
Neçócics Interiores, crédito especial,
para auxílio ã Associacão Brasileira
de Imprensa. -

Decreto -n.v 27.611 - de 21-13-49.
Publicado no D. O. de 21-12-19.

ASSOCIACõES:DE FUNCIOHÁRIOS
PÚJl.LIC·O3

Concede aUJ;Wo à Assoclaçéo dos
Fimcicwuíos Públicos do EspiTi~!o

Santo.

Lei 11.0 927 -de 21-11-49.

Publicada. no D. O. de 25-] 1-49,

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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ASSOCIACõES DE FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS

- Concede auxilio às Associacões
dos Funcionários Públicos dos ESta
àos do Rio Grande do Sul e da Bahia,
para prosseguimento das obras dos
seus hospitais.

Lei n.? 1.032 - de 30-12-·19.

Publicada no D. O. de 3-1-5,i1,

AUDITORIAS MILITARES

R,eoTtjunizu- os cartorioe das Audito
rias Militares e dd outras providên
cias.

Lei n.v .986 - de 9-12-49.
Publicada no D. O. de 15-12-49.

AUTORES

Dá nova redaçcZo ao parágrafo 2,0
do art. 24 da Lei n.o 154, de 25 de
novembro de 1947.

Lei n.> 986 - de ZO-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

AUTORIZAÇÃO ~ARA FUNCIONAR

- Ver o nome da entidade auto
rizada.

AUXILIAR DE ENSINO

Suprime cargo extinto.

(M. A. - Q. S.).

Decreto n.c 27.471 - de 21~11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

JiUXILIAR DE ESCRITA

Suprime cargo extinto.
(M. T. L C. - Q. S.).

Decreto n.? 27.310 - de 13-10-49.
Publicado TIo D. O. de 15-10-49.

AUXíLIOS

Aiüorieá a abertura, pelo Ministério
da Educação, de um credito especial
de Cr$ 600.000,00, para pagamento de
auxílios concedidos pela Lei n.O 577,
de 22 de dezetnbro de 1948.

Lei n.c 946 - de 3-12-49.

Publi.cada no D. O. de 8-12-49.

- Ver, também, o nome da entidade
auxiliada.

AVEIA

Su.spende a cobranca de direitos de
importação qUe incidem sóbre torelo,
tareliníio, triquiüio, aveia e oitata em
tcrao,

Lei n.v 957 - de 7-12-49.

Publicada no D. O. de 10-12-49~

B

BANANA NANICA

Aprova as especificações e tabelas
para a classiticacâo e tuoaneaeõo da
exportação da banana anã ou nanica.

Decreto TI.o 27.600 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 17-12-49.

BANCOS

Prorroga o prazo de que trata o ar
tigo 2,° do Decreto-lei n.o 7.366, de 8
de março de 1945.

Lei TI.o 947 - de 3-12 de 1949.
Publicada TIo D. O. de 8-12-49.

BARITINA

Autoriza a emprêsa de mineração
Pigmentos Minerais Indústrias e Co
mercial Piçmina S. A. a lavrar bari
tina no mumicipic de Camamu, Estado
da Bahia.

Decreto-lei n.c 27.326 - de 18-10-49'.

Publicado DO D. O. - de 28-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileira
América Marques da Costa Fillho a
lavrar baritina e associados no muni
cípio de Lmõuuü. Estado do Paraná.

Decreto-lei D.O 27.597 - de 15-12-49.

Publicado DO D. O. de 22-12-49.

"BATA A. S. ZLIN"

Concede nacicnuüieacão à sociedade
anônima "Bata A. S. 'Zlin".

Decretc-Ieí TI.o 27.631 - de 27-12-49.

Publicado no D. O. - de 29-12-49.

BELEZAS CtNICA';; NATURAIS

Decreto Legislativo n.? 3 - de 1948.
Public..qdo TIo D. O. de 8-10-49.

BENS DE SÚDITOS DO EIXO

- Ver: Súditos do Eixo.
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BERILO

Autoriza o ci.dadão brasileiro J1!la
nuei Duboc Sobrinho a pesquisar cau
lim, mica, bailo, pedTas coradas e
associados no}~unicípio de Marquês
de Valença, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto-lei n.c 27.502 - de 24-11-49.

Publicado I!lO D. O. de 2-12-4.9.

BIBLIOTECÁRIO

Suprime cargo provisório.
(M. F. - Q. P.).

Decreto n.? 27.486 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

BRAZILIAN TRACTION LlGllT
AND <'OWER CO. LTD.
.ilutC1·i~a a Bra;~iliQ.n Tractuni Light

and Pomer Co. ua., de Toronto, ca
naao, a adquirir uma usina termoelé
trica, 0' dá o~ztTas JJTo'Uidências.

Decrete n.v 27.653 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

BRITISH SOUTH AMERICAN
AIRWAYS CORI'ORATlüN

Concede à "Brdish South Americom
,A,irvJays Ccrporation" cuioríeacão
vara tumcionar na República. .

<"""'" Decreto 11.° 27.294 - de 10-10-49.

Publicado no D. O. (Suplemento),
de 3-11-49.

de 26-10-49.

O. de 9-11-49.

BIBLIOTECAS

BôLSAS DE ESTUDOS
Dispõe sôbre concessão de bôlsas de

esuuios para candidatos aos curses do
Departamento Nccicmal de Saúde.

Lei n.v 918 - de 14-11-49.

Publicada no D. O. de 22-11-49.

BRASIL AÉREA LIMITADA
A.Me, pelo Ministério &z Aeronáuti

ca. tO crédito especial de CrS
3.500. Q{}O,OO, para ocorrer ao paga
mento de indenização às eanprêsas
S. A. Air France e Brasil Aérea Li
mitada.

Decreto n.? 27.B62 - de 30-12-49.

Publicado TIO D. O. de 2-1-50.

CAFÉ
Autoriza o Poder E:r:ecutivo a abrir

pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 30.009.000,OG para
atender às despesas com a propagan
da do café no exterior,

Lei n.v 958 - de 7-12-49.

Publicada no D. O. de .10-12-49,

CAIXA BENEFICENTE DA GUARDA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Dispõe sôbre a doação de um ter
reno à Caixa Beneficente da Guardá
Civil do Distrito Federal.

Lei n.« 880 - de 20-10-49.

Publicada no D. O. - de 24-10-49.

c

- Dispõe sôbre o financiamento das
laoouras de café.

Lei n.« 1.003 - de 24-12-49.

publicada no D. O. de 28-12-49.

Bi-
oe-

Aprova o Regulamento para a
bíicteca do Exército (R-172) e dá
tras providências.

Decreto 11.° 27.361

Publicado no D.

DE
DA

BRASILMAR MERIDIONAL DE
NAVEGAÇÃO LTDA

Concede à sociedade "Braeilmar
Meriâionat de Navegaeão Ltda." au
torizacão para continúar a funcionar
como Óemorése de navegacão de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescreve
o Decreto-lei n.O 2.784, de 20 de eo
vmnbro de 1940.

CAIXA DE CONSTRUÇõES
CASAS DO MINISTÉRIO
GUERRA
Altera o RegulamelJl,to para a Caixa

de Construcóee de Casas do Ministé
rio da Guerra, aprovado pelo Decre
ton.o 20.175, de 11 de dezembro de
1945.

Decr-eto TI.o 27 296 - de 10-10-49.

Publicado no D. O. de 13-10-49.

Decreto n.o 27.417 - de 9-11-49.

Publicado no D. O. de 11-11-49.
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GAIXA REGISTRADORAS NATIO
NAL, S, A.
Decreto Legislativo n.v 40 - de 1949.
Publicado no D. O. de 7-10-49.
Reproduzido Do D. O. de 26-10-49.

GAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES
AU;~OTi;~a a abertura, pelo Ministério

da saucaoõo e Saúde, de crédito espe
cial para -pagamento à Caixa ~e A..P<;I
eenuuioric e Pensões dos gennçoe Pu
blicos ao Distrito Federal.

Lei n,v 905 - de 29-10-49.
Publicada IDO D. O. de 3-11-49.

_ Isenta os motoristas de reparti
ção pública ele dupla ccauriouicão para
Institutos de Previdência ou Caixas de
Aposentado/ia.

Lei n." 1.012 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

_ Altera o Reçulamento aprovado
pelo Decreto n.o 26.778, de V,,- de [u-:
nlw de 1949.

Decreto ,li,o 27.647 -- de 23-12-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

- Institui o Sertncc de Assistência
Médim Domiciliar e- de Urçéncui da
Preouiência Social e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 27.664 - de 30-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

GALGARIO
Autoriza o cuuuuic brasileiro Otávio

Barbosa a lavrar calcário e csnccuuics
no 1nunicipio. de Araçoíba da Serra,
Estado de selo Paulo.

Decreto n.? 26.883 - de 13-7-'W.

Publicado no D. O. de 20-10-19.

Retificado no D, O. de 21-10-49.

Autoriza o culaâãe brasileiro
Rosino Ferreira Ribeiro, a pesquisar
calcário e associados, no município de
Itamoé, Estado da Bahia.

Decre.o n.v 27.316 - de 17-10-49.

Publicado no D. O. -de 19-10-49.

Autoriza o cidadão brasileiro
Messias Rodrigues de Sousa a lavrar
calcário e associados, no ·município de
Arcos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.334 - de 19-10-49.
Publicado no D. O, de 23-10-49.

GALGARIO
Autoriza o cidadão brasileiro

Severino Pereira da Silva a pesquisar
calcário e associados no município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 27.346 - de 20-10-49.
Publicado no D. O. -de 28-10-49.

Autoriza o cidadão brasileiro
José Vitor Pereira a unnar calcário no
murucipio de t.oorce, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 27.375 - de 28-10-49.
Publicado no D. O. de 8-11-49,

Autori?:a o cidadão btasileim
vtuter Prado Dantas a lavrar argila,
calcário e associados nos municípios
de Uberaba e Conquista, do Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 27.438 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 24-11-49,

Autorize o cidadão brasileiro
Augusto Freire de Matos Barrete Fi
lho a lavrar jazida de argila, calcário
e associados, nos municipios de Ube
Taba .e Conquista, do Estado de Minas
Gerais,

Decreto n.v 27.440 - de 16-11-49,
Publicado no D. O. de 24-11-49.

Autoriza o cidadão brasileiro
Nélson Pereira da Silva a pesquisar
calcário e associados, no municíPio de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Ge
raie,

Decreto 11.° 27.503 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

Autoriza o cidadão brosúeiro
N élsc:n. Barbosa Fonseca a pesquisar
calcano e associados no nncnicioio de
Pedro Leopoldo, Estado de Jl.finâs Ge
rais.

Decreto Il.O 27.504 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

Autoriza o cidadão brasileiro
Floriano Bianctuni a pesauisar calcá
rio e /unia mineral no .. inlmicZpi0 âe
Rio Claro, EsiacZo de São Paulo.

Decreto n.v 2'7.560 - de 7-12-49.
Publicado no D. O. de 12-12-49.

GALGÁRIO DOLOmíTIGO
Autoriza o cidadão brasileiro Se

rajim da Silva Gomes a íanrar calcário
âotomitico e minério de manganês no
município de DUTO Préto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 27.582 - de 14-12-49.
Publicado no D. O, de 22-12-49.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

- ver: Congresso N acioncü,

CARLOS KUENER MINERAÇÃO
LTDA.

Autoriza a emiwéso: de mineração
Carlos Kuenerz Mineracão Limitada a
pesquisar pinguita e associados no mu
nicipic de Tremembé, Estado 'de São
Paulo.

Decreto D.O 27.532 - de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 10-12-49.

CARTA DA ORGANIZACÃO DOS
ESTADOS AMERICANOS

.~

Decreto Legislativo TI.o 64 - de 1949.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

CARVÃO

Decreto Legislativo n.v 29 - de 1948.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

- Autorizo: o Departamento Autô
nomo de Carvão Mineral a pesquisar
carvão mineral no município, de Btuté,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.> 24.693 - de 22-3-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

- Cria sobrecota destina/la a com
pensar o ônus resultante da aplicacão
da Lei u.» 605, de 5 de janeiro de 1949,
na prcd'1J"Ção dos carvões do Rio Gran
de do Sul,

Decreto n.v 27.322 - de 18-10-49.
Publicado no D. O. de 19-10-49.

- Autoriza a Companhia Nacumat
de Mineracão de Carvão do Barro
Branco, a pesquisar carvão mineral e
associados no município de Orleans,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n." 27.332 - de 19-10-49.
Publicado 110 D. O. de 23-10-49.

- Auioriea o Departamento A.utô
nomo do Carvâo Mineral a pesquisar
carvão mineral, no município de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n,o 27.333 - de 19-10-49.

Publicado no D. O. - De 28-10-49.

- Autoriza o cuicuuio brasileiro João
Paulo de Luca a lavrar jazida de car
vão mineral no município de Cris
ciuma, do Estadó de Santa Catarina.

Decreto n,? 27.393 - de 3-11-49.
Publica-do no D. O. de 8-11-49.

CARVÃO

- Autoriza a Sociedade Carboní
fera Rio Santo Limitada, a taorar
caroâo mineral no município de Urus
sança, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.c 27.587 - de 14-12-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

- Concede, em caráter permanente,
permissão para a Indústria, da, ,Ex
trooac do Carvão funcionar nos dias
de "repouso,

Decreto n.c 27.656 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49..

CASA DA MOEDA

Decreto Legislativo n.v 65 - de 1949.
Publicado no D. O. de 9-12~49.

CASA DO ESTUDANTE POBRE DO
PIAUi

Autoriza éloação de imóvel à caea
do Estudante Pobre do Piauí.

Lei n.c 930 - de 24-11-49.
Publicada no D. O. - de 1-12-49.

CASA DO VIAJANTE COMERCIAL
DO BRASIL

Declara de utilidade pública a Casa.
do Viajante Comercial do Brasil, com
sede na cidade de Varginha, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.o 27,394 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 5-11-49.

CASAS BANCARIAS

Prorroga o prazo de que trata o ar
tigo 2.° do Decreto-lei n.o 7.366, de
8 de março de 1945.

Lei n.o 947 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

CASSITERITA

Autoriza o cuicuiúo brasileiro Clau
dino Pires da Nóbrega a pesquisar ces
siterita e associados no município dê
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.508 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-4,9.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Frederico de Sousa Martins a pesqui
sar cassiterita, OUTO e associados, no
município de Prados, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI,O 27.530 - de 29-11-49.

Publicado no D. O. de 10-12-49.
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<1AULIM
Autoriza o cidadão brosiletro Bas'l

lia Milano Neto a pes(juisar caulini e
asso"ciados no mnuucinio de Franco da
Rocha, Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 27.272 - de 29-9-49.
Publicado no D, O . ..:........ de 3-10-49.

CAULIM
Autoriza o cidadão brasüeíro

Fiorelli Peccicacce a pesquisar caulim
e associados no numicipic de São
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 27.333 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 3-11-49.

de 21-11-49.
de 2-12-49.

29-11-49.
10-12-49.

brasileiro
cauíim. no
Parnaíba,

Autoriza o ddnrZdo
Roberto Fotin a pesquisar
município de Santana de
Estado de São, Ptuuo,

Decreto n.v 26.528 - de
Publicado no D. O. de

Auioriz« o cidadão brasileiro
Antônio llIoia a pesquisar conüim: e as
socíaaoe, no mtmicipi,ol d-c ltapeva;,
Estado de São Paulo.

Di~{;~'eto n.v 27.507
Publicado no D. O.

Autoriza o cidadão brasileiro
.Tose A,ntônio Moreira a pesquisar caai
lim e associados no muaucipio de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.559 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 12-12-49.

Autorize: o cidadão brasileiro
José Fressatc a lavrar ccuimi e ar
gila no município de Campo Largo, do
Estado do Paraná,

Decreto n.v 27.553 - de 7-12-49.

:Publicado ;no D. O. de 12-12-49.

Autoriza o cicladão brasileiro
Manuel Duboc Sobrinho a pesquisar
cauZira, mica, bailo, pedras coradas e
associarias no rnunidpio de Marquês
de v aienço, Estado do Rio de Jumeíro,

Decreto '11.0 27.502 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. do 2-12-49.

Autoriza o c-idadão brasileiro
Antônio Tosato a lavrar ctuüim, no
município de comoo Largo, do Es
tado do Paraná.

Decreto n.? 27.276 - de 29-9-49.
Publicado no D. O. - de 8-10-49.

Autoriza o C'idadão br;;SIleiro
Manuel do Bonfim Freire a pesquisar
argila, ceuíim, feldspato, micu, pedras
eemi-prcciosae e associados n0 nnmici
pro de Guarará, Esi:QcZO de Minas Ge
Tais.

Decreto n.? 27.277 - de 29-9-49.
Publicado no D. O. - de 8-10-49.

- Iutoriza a cidadã brasileira Odete
dos Anjos Bastos a p2squisar caulim
no munidpio da Capital ao Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 27.300 - de 11-10-49.

Publicado no D. O. de 13-10-49.

Autori2a o cidadão brasileiro
Felipe Rapusa a pesquisar ctuúim. no
municipio de 1V1ogi das Cruzes, Bstosío
de São Paulo.

Decreto n.? 27.335 - de 19-10-49.

Publicado no D. O. de 28,-10-49.

Autoriza o cidn.dâo brasileiro
Antônio Giacomassi a lavrar argila,
caulim: e associados, no 1nunicípio de
Campo Lorço, Estado do, Paraná.

Decreto n.? 27.324 - de 18-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Everardo Viriato de Miranda Car
valho, Fernando Yíruüo tlc Miranda
Carvalho, Renato ViJ"iato de Miranda
Carxon.o, Sarah Carvalho WenLer:lc
dos Passos, Ernani Werneck dos Pas
sos e Valdimiro Yiriato de Miranda
Carvalho a pesquisar aTgila, caulim,
dolcmita, quartzo e associados no mu
nicí1Jio de Panúba do Sul, Eetaâo do
Rio de Janeiro,

Decreto n.c 27.343 - de 20-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

"CEARTEC" ESCRITÓRIO TtCNICO
DE ENGI:rJl11\RIA LTj)!\'.

De-creto Legislativo 11.0 35 - de 1948.
Publica-do no D. O. de 12-10-49.

CEl'lTENÁRIOS

Abre aos 1'f1inistérios da Justíca e
Fonenâa créditos especiou: para despe
sas de comernotacões do Cenumório de
Joaquim l1iurtinlio.

Lei n.? 914 - de 13-11-49.

Publicada no D. O. de 19-11-49.
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OFICIAIS REFOP.
EXÉRCITO E DA

CENTENÁRIOS

- Abre créditos especiais para a
feitura e ísuiuçurução dos bustos, de
Rui Barbosa e JOQ4Iuim Naõuco no
Pauicíc 'I'irtuientes e, no Senado Fe
deral, dos bU8tOS de Rui Barbosa e
Joaquim J.1Iurtinho.

Lei n.c 1.009 - de 24-12-49.
Pnbltcada no D. O. de 28-12-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
promover /es':'ejos comcmoratioon da
centcnurio do 1/ascirncn-to do primeiro
carüeol brasileiro, D. Jcacuim: Arco
verde de Albuquerqge Cavalcanti.

Lei. n.? 1.011 - de 24-12··49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e, Saúde, o crédito eepecuü de Cr$
2.000.000,00, paTa atender ãs despesas
com (I,S ccmemoracôee de centenário do
nascimento de Joaquim Nabuco.

Decreto n.v 27.365 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.

- Abro, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
100.000,00, para, atender às despesas
com es comemoracôcs do cen~enáTio

de Alnc:,rO Cavalcanti.

Decreto n.c 27.522 - de 20-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.

CENTRO DE EDUCAC1W FíSICA E
CULTURAL •

Cria o Centro de Educaçã.a Física e
Cultural prenis.c no n.o V, do pará
grafo unico do art. 219, do Decreto..lei
n.o 1. 713, de 23 de outubro de 1939,
e (lá outras providências.

Decrete n.» 27.413 - de 8-11-49.
Pubucado no D. O. de 10-11-49,

CERÂMICA ASSAD, S. A.

Concede à Cerâmica Assad S. A.
autorizaçâc para funcionar corno em
prêsa de mineracão,

Decreto n.c 27.315 - de 17-10-49.
Publicado no D. O. de 18-11-49.

CEREAIS

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ce
veaie 0 outros gêneros de primeiro. ne
cessidade, de produção ,nacional, ]Jara
o ano de 1950.

Decrctoli.o 27.396 - de 4-11-49.
Publicado no D. O, de 7-11-4.9.

CESSJiO DE ImóVEIS

AutoriZa o Poder Executivo a ce
der à Prefeitura de Solnoâar, Estado
da Bahia, uma á'rea de terreno para
fim de utilidade pública.

Lei n.? l.024-A - de 29-12-49.
Publicada no D. O. de 3-1-50.

- Faz ceeeão a ~'ilulo gratuito do
terreno que menciona situado ein: Uru
quaunus - Rio Gran-de do Sul.

Decreto n.? 27.477 - de 21-1}-49.
Publi-cado no D. O. de 23-11-49.

-"' - Faz cessão a titulo orutuito do
terreno ele marinha que menciona, si
tuado em Santos, Estado de São Paulo,

Decreto n.v 27.614 - de 21-12-49.
Publicado no D. O. de 23-12-49.

CHEFE DE PORTARIA

Siunime corçc extinto.
(M. A. - Q. S.).

Decreto n.v 27.439 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-1.1-49.

CHUIViBO
Au!',:-'riza ocicladúo brasileiro Raul

de Almeida. Braga a pesquisar minério
de chumbo, zinco, praLa, vanádio e
associados no murucisno de Januária,
Estarlo de Minas Gerais.

Decreto n." 27.274 - do 29-9-40.
Publicado 110 D. O. de 3-10-49.

- Autoriza o cidadão brosileirc José
Barbosa Mele e San:"os a pesquisar
ctuimbo e assccuuloe no 1i'1.-U1ticívio de
Mafosinhos, Estado de Minas Gemis.

Decreto n.v 27.342 - de 2D-I0-49,
Publicado no D. O. de 23-10-49.

CIDADE UNIVERSITARIA

Declara de uiiluiasie pública, para
iieeaprcpriacão, os terrenos arodiais de
ilhas situadas na Baia ele Gusmaba
ra. Díetritc Feâertü,

Decreto n.v 27.495 - de 2·1-11-49.
Publicado no D, O. de 26-11-49.

CiRCULO DOS
MAnOS DO
ARr.'l.~DA

Considera ele iüiliâaâe publica o Cír-
c1flo dos Oficiais n-sormoaoe do Exér
cito e da Almada.

Lei n.» 955 - de 5-12-49,
Publicada no D. O. de 8-12-49.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

de 23-10-49.

de 3-11-49.

,CLASSIFICADOR DE PRODUTOS
VEGETAIS

Exangue cargo excedente.
(M. A. - Q. P.l.

Decreto n.c 27.463 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

· CL'ir3E fLUMINENSE DAS NAÇ5ES
litnDAS
Suspende o [umcicwnnenic do Clube

· Flvrnuiense das Nações ü-autae, com
sede em Niterói, Estado do Rio de ia
ncvro.

Decreto n,o 27.414 - de '9-11-49.

Publicado no D. O. de 11-11-49.

:CORnE
Autoriza o cidadão brasileiro Joa-

·quim: Tomé Fiíno a pesquisar minérios
de cobre e csscctcdcs no musucipio de

.Sâc LuÍS Gan;:aga, Estado do Rio

.Gromde do Sul.

Decreto n.? 27.379

Publicado no D. O.

'CóDIGO DE PP~üPRIEDADE INDUS
TRIAL

Aprova o Regulamento para a eT:~

-oucdo do disposto no art. 215 do Co
diríO de Proprieâaâe lnà:llstrioJ (De
crere-lei n.o 7.903, de 27 de agôs~() de
19-15.: .

Decreto n.? 27.594 - de 15-12-49.

Publicado no D. O. de 17-12-49.

COL~G10S

Dá nova redaçdo aos arts ; 12,
13, 17 57, 61, 62, 63, 64, 65 e 66 do
D::Y:í'cto n,o 12./;77, de 1fJ de abril de
lS~3 (Req1!Zcm<::i;:!.:O à·o Colégio Mili
tar). mcâiiicadc pelo Decreto nú;neJ"O
22. 4~3, de :) de jmu:i70 de 1947.

Decreto n." J,;".36:3 de 26-10-49.

Publicado no .D. o. de 9-11-49.

COL.BT:JRJAS
óírcra as jmisdições das COletorias

Feüernis c:n São Leopoldo, Estado do
.Rio Grende do s-a, /;xaàas pelo De
creto n.o 4.506, de lU de agôsto de
193.').

Decreto n.v 21.47G ~ de 21-11-49.

Pnbrlcado no D, O, de 23-11-49.

COMISSARIO DE POLíCIA

Suprime cargo extinto.
(M. J. N. I. - Q, S.l.

Decreto n.? 27.451 - de 18-11-49.
Publicado no D. O. de 21-11-49.

~ Extingue cargos excedentes.
(M. J. N. 1. - Q. P.l.

Decreto n.c 27.455 ~ de 13-11-49.
PUblicado no D. O. de 21-11-49.

COll,lISSõES

AEtoriza a abertura de credito es
pecuü para atender a despesas da Co
missão do Vale do São Francisco.

Lei n.« 396 - de 24-10-49.
PUblicada no D. O. de 23-10-49.

-- Autoriza a abertura de crédito
especial: para ocorrer iJ,s despesas das
Comissões incumbidas dos estv.tIos sô
bre as necessidades e os recursos eco
nômicos do BrasiL

Lei n.o 940 - de 1-12-49.
Publi-eada no D. O. de 6-12-49.

~ Dispõe sôbre o pessoal da Comia
; são Mista Ferroviária Brasileiro-Boli

viana.

Lei n.v 969-A, de 15-12-{9.
Publicada no D. O. de 20-12-49.

~ Cria o Quadro do Pessoal da Co
missão. do Vale do São yrimcieco,

Lei n.v 972 ~ de 16-12-49.
Publieada no D. O. de 19-12-49.

- Altera o Regimento aprovado pelo
Decreto n.o 26. 47'G, de 17 de março
de 1949.

Decreto ,'.1.° 21.301 - de 12-10-49.
PUblica.do no D. O. de 12-10-49.

- Crían Comissüo de Estudos Rela
tivos à Niuieçaciio Aérea Lntersuicic-
nal. -

Decreto n.? 27.353 - de 20-10-49.
Publícado no D. O. de 25-10-49.

~ Aprova o Regimento da Comissão
Permanente de Crenclcçui do Minis
tério da. Agricultura.

Decreto n.? 27.599 - de 15-12-4.9.
PUblicado nO,D. O. de 17-12-49.

- Altera a Tabela Numérica de
E.-r:tranume-ráTio-Memalista da Comis
são do VaZe do São Francisco,

Decreto n.? 27 .627 ~ de 27-12-~9.

Publicado no D. O. de 27-12-4.9.
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CO~llSSõES

- A1Jrova as instruções soêrc Re
gime Disciplinar da Comissão de Rea
âaptação dos Incapazes das Fôrças
Arm-adas.

Decreto 11.° 27.646 - de 28-12-49.
Publicado no D. O. de 3D-12-49.

COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS
ITABlRA

Autoriza a Companhia Aços Espe
dais l tcbíro: a lavrar minério de man
ganês e associados no -numicipio de
!tabira, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 27.325 - de 18-10-49.
Publicado 110 D. O. de 28-10-49.

COMPANHIA ANTÁRTICA PAU-
LISTA INDúSTRIA BRASILEI
RA DE BEBmAS E CONEXOS

Autoriza a Companhia Antártica
Paulista Indústria Brasileira ele Be
bidas e Conexos, emprêsa de minera:'
ctio, a lavrar areia no município· de
Santo André, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 27.497 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

COMPANHIA DE CABOTAGEM DE
PERNAMBUCO

Concede à "Companhia de Cabota
gem de Pertunnouco", autorização -pora
continuar a funcionar como emprêsa
de navegaçâo de cabotagem. de ccõr
do C01n o que prescreve o Decreto-lei
n.o 2.734, de 20 de, novembro de 1940,
sob a denominacâo de "Comçasüiia áe
Cabotagem de Pernambuco - N(1(;'3
gação e Comércio".

Decreto n.e 27.115 - de 31-3-·19.

Publlca.do no D. o. de 8-10-49.

COMPANHIA DE CAR!lIS, LUZ E
FóRCA DO RIO DE JANEIRO

LTDA:

Declara de utilidade pública e au
toriza a Companhia de Canis, Lgrd e
Fórca do Rio de Janeiro Limitada a
promover a desapropriação de diver
sas drecs de terras neceesúriae cf, exe
cução das obras para ampliação do
oorooeítcmemo reaiizaâc pela Com
panhia de Carris, IAlZ e Fôrça do Rio
de Janeiro Limitada, na usina de Ri
beirão das Lajes.

Decreto n.O 27.405 - de 8-11-4-9.

Publicado no D. O. de 11-11-49.

COMPANHIA DE CIMEWrO POB
TLAND PONTE ALTA

Concede à Comaarüua de Cimento
Portland Ponte Alta onuoraaoaa para
funcionar coxzo emprêsa de minera
ção.

Decreto ,TI.O 27.636 - de 27-12-49.
Publicado no D. o. de 2-1-50.

COMPANHIA DE IHINERACÃO
NOVALIMEN3E "

Autoriza a Companhia de Minera
cão Nonalimense a íaoror minério de
manganês, no município de Nove Lima..
Estado de Minas Gereis,

Decreto n.c 26.207 - de 17-1-49.
Repro'duzldc no D. O. de 13-10-49.

COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN
ÇA DO PARA

Aprova citeracôee introiiueiáas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Aliança do Pa~á, inctusicc aumento de
capital:

Decreto n.? 27.288 - de 7-10-49.
Publicado' DO D. O. de 13'·10--19.

COMPANHIA DE SEGUROS M.ARf
rruos E "rERRE8TRES INDE
NIZADORA

Apr;,;,va o aümanto de lqai'Jili~l e
as alterações intrcüueulas 1u;.S esla~

tidos ela Companhia. de Seguros Ma
ritimoc e Terreetrce Lndenizaüora,

Decreto 11.0 23.082 - de 27-1.2-4,3.
Re~ifi.;::ado no D. O. de 23-10-49.

COMPANHIA DE SEGUROS PôD'I'O
AI,EGRSNSE

A.prova ouemcões introtiueulas nos
Esratutos da Companhia de Scçurcs
Porto Alegrense.

Decreto TI.o 27.516 - de 28-11-49.
Publicado- no D. O. de 22-12-49.

COMPANHIA :EDITORA E r:zER~

CANTIL ;n RAmA

Decreto Leglalatlvo n.c 43 - de 1949.
Publicado no D. o. de 7-:;'0-49.
Reproduzido no D. O de 26-10-49.

COMPl;.NliIA !-ij]jRO-EL:tTRICA no
SÃO FRARCISCO
Concede isenção de direitos inro:

material invportcuio pela CompaflJ:ia
Hiârc-Blétrica: do São Francisco

Lei TI.O 858 - de 12-10-49.
Publicada no D. O. de H>10-48.
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COMPANHIA mDRO-ELÉTRICA DO
sso FRANCISCO

~ Autoriza o Tesouro Nacional a
integralizar, ern 1950, ações da Com
panhia Hisiro-Eíctrica do São Fran
cisco,

Lei n.v 962 ~ de 8-12-49.
Publicada no D. O. de 10-12-49.

_ Autoriza o Tesouro Nc,cional a
garantiJ' empréstimo a ser contraído
pela. Companhia. rIfdm-Elétrica do
São Francisco oom o t-ntemctiotuü
Banlc for ReconS::1"uction and Develop
meni .

Lei n.c 9G3 - de 3-12-49.
Publicada n-o D. O. de ..1:9-12-49.

COl,IPANHIA HIDRO-ELÉTRICA DO
sao PA'I'RíCIO

Concede onuonzaçõo para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Companhia Hiâro-Btetricc São Patrí.. '
cio.

Decreto n.c '27.091 - de 25-8-49.
Publicado no D. O. de' 17-12-49.

COMPANlHA INDUSTRIAL BELO
HORIZON'l'E, S. 1'1..

Reoolula, com modificações, o De
creto n,o 24.093, de: 20 de nOVCJnbro de
1947, que outorgou concessã-o à Com
panhia Industrial Belo Horizonte, so
ciedade anônima, 1Jara o aproveita
mento da energia hidréulica de um
âesnioet existente no ribeirão Riachi
nho, no dis,trito de Riacho Fundo,
mnnicípio de Jaboticatubas, Estudo de
Minas Gerais.

Decreto n.c 27.642 - de 27-12-49.
Publicado no J). O,. de 2-1-50.

COE?llNHIA INDUSTRIAL mÁ-
QUINA SÃO Pll.UL9

áutcriza a abertura, ao MiJiistério
da Guerra, de crédito especial para
pagamento à Companhia industrial
NláQ~,ina São Pcuúo:

Lei TI.o 855 - de 10-10-49.
Publicada ;!10 D. O. de 15-10-49.

<lOJ:1PANHIA INTERNACIONAL DE
SEGUROS

Concede à Com-oamnia Lniernacío
-niü de Seg1JTOS autôrização para esten
der suas operações ao ramo viela e
apr0va o aumento de capital.

Decreto n.v 27.293 - de 10-10-49.
Publicado no D. O" de 27-10-49.

COMPANHIA LESTE CIMENTO
PORTLAND

Declara sem efeito o Decreto nú_
mero 25.596, de 28 dE:! setembro de
1849.

Decreto n.? 27.349 - de 20-10-49.
Publicaél..o no D. o. de 25-10-49.

COMPANHIA ,"UZ E FôRÇA DE
MaCaCA

Autoriza. a Companhia LUc:: e Force
de Macoca a ccmstruir uma linha de
transmissão entre a cidade ele Iâoccco:
e a vila de São Benedito das Areias
no Municipio de Macaca Estado de
São Puuio '

Decreto n.o 27.409 - de 8-11-49.

Publicado no D. O. de 22-11-49.

comPANHIA LUZ E FôRÇA B:ULlIA
BRANCA

Autorizo: a Companhia Luz e Fórca
Hultia Branca a cimstruir urna ii
nha de transmissão entre as cidades
de Curuelo e Sete Laçoas, no Estado
de Mincis Gerais.

Decreto n.o 27.398 - de 4-11-19.

Publicado no D. o. de 12-11-4.9.

'Reti.f:ca.do no D. O. de 26-11-49.

- Autoriza a Companhia L1.u~ e FÔT
cc Huüui Bromca a construir U-71UJ.,

linha âe transmissão cncre a Central
Blciricá de Purascna e a cuiaâe de
Cur-ocíc, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 27.404 - dê 8-11-49.

Publicado no D. O. de ll-11-~9.

COMPANlllA LUZ E FôRÇA TATUí

Autoriza a Comqxsnhia Luz e Fôrça
Tatuí a construir uma linha de trans
missão e drj' 'untras providências.

Decreto n.» 27.174 - .de 14-9-49.

Retificado no D. O. de 6-10-49.

COMPANl.lIA 1,IINA,S DA PASSA
GT.lVI
Autoriza a Companhia Minas di.'t

Passagem a pesquisar minério de ouro
e aseocíosios no nwniC'ipio de Mariana,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.498 de 24-11-49.

Publicado no D. O. de 2-12-49.
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COMPANHIA !'I ACIONAL r.1INERA
ç~O DE CARVAO DO BARRO
BRANCO

Autoriza a Companhia Nacional de
Mineracão de Cartão do Bano Bran
co a pesquisar carvão mineral e (iSSO

ciados no nwnicipio de Orleans, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.c 27.332 - de 19-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

COMPANHIA PAULISTA DE FôRÇA
E LUZ

Dispõe sôbre a trtmsteréncia de
concessões e eatorcsaoõee à Compa
nhia Paulista de Fórcá e Luz e dá
outras prcoiâéncias, . . -'>

Decreto 11.° 27.566 - de 7-12-49.
Publícado no D. O. de 19-12-49.

COMPANIlIA PAULISTA DE MI
NERAÇAO

Declara sevz efeito o Decreto nú
mero 23.557, de 19 de agôsto de 194.7.

Decreto n.o 27.267 - de 29-9-49.
Publicado no D. O. de 3-10-49.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração a tuvrer argi.la e asso
ciados no município de São Caetano
do Sul, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 27.439 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 24-11-49,

comPANHIA SiDERúRGICA
BELGO-MINEIRA

Outorga à Companhia Siâerúrçíca:
Belga-Mineira conccssâo para o apro
oeitamentc progressivo da energia hi
dráulica do trecho do Rio Piracicaba,
compL~eendido entre' as corredeiras
deno.minadas Funil e Amorim, ree
pectioaanente, nos distritos e municí
pios !de Nova Era e Antônio Dias, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.329 - de 19~1Q-49.

Publicado TIo D. O. de 28-10-49,
Retíficaõo no D. O. de 11-11-49.

COMPANHIA SOBERANA DE
CAPITALIZAÇÃO

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia Soberana de
Capitalização, inclusive aumento de
capital.

Decreto H.O 27.288 - de 7-10-49.
Publicado no D. O. de 14-10-49.

COlVlPANHlA SUL miNEIRA DI:
ENERGIA ELÉTRICA, S. A.

Outorga à Companhia Sul Mineíra
de Bnerçia Elétrica, Sociedade AnÕ'"
níma, concessão para O aproveite
menta de energia hidráulica de um
desnível siuuuio no Tio Canoas, mun~

cipio de Arceburço, Estado de Minas
Gerais.

De-ereto n.c 27.407 - de 8-11-49.
Publicado no D. Q. de 3-12-49.
Retificado no D. O. de 24-12-4'9,

COMPANI!IA TÉCNICA DE INDUS
TRIALIZAÇÃO E EXPORTAÇ.W
DE MINÉRIOS DO BRASIL

Autoriza a Companhia Técnica âe
l nâustrializacão e Exportação de .lkfi
nérios do Brasü a pesquisar ovoríeo,
pedras coradas e associados no muns
1nunicípio de Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.? 27.533 - de 29-11-49',
Publicado no D. O. de 10-12-49.

- Autoriza a Companhia Técnica
de Indtlst1'iali8ação e Bxuortacãc de
Minérios do. Brasil a pesqnisar mica.
pedras coradas e associados no rnuaü
cipio de .1rassíraí. Estado de MinO,{;
Gerai'), -

Decreto TI.o 27.556 - de 7-12-4!J.
Publicado no D. O. de 12-12-49,

comPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

- Ver: Peârae Preciosas,

CONCHAS CALCAREAS

Autoriza o cidadão braeileírc Eugê
nio Lefêore Júnior a pesquisaT areia
e conchas ca.lcáreas no Distrito Fe
âerul:

Decreto n.c 27.501 -de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

CONFEDERAÇíiO BRASILEIRA DE
TIRO AO ALVO

Concede subvenção extraordinária a.
esi.íâcuie tieeportína,

Decreto n.v 27. 33i1 -- de 20-10-49.
Publicado no D. O.de 2,2--10-49.

CONGREGACÃO mlSSIONARlA Di)
SANTISsiílIO REDENTOR .

Concede ísenctio de direitos de im
portação e taxas aélJuaneiras para o.b
jetos destinados à Congregação M'ts-
eicnária do Santíssimo Redentor. '

Lei n.? l.03{) - de 30-12-49. ~

Publicada no D. O. de 3-1-5:'0.

Continue aqui>
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CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS MIS
SIONARIAS DA IRMANDADE
DA CONCEIÇÃO

Decreto Legislativo n." 48 - de 1949.

Publicado no D. O. de 15-10-49.

CONGREGAÇõES

Dispõe sÔbt'e a. compcsição da,') Coti
gTcgações de Institutos de Ensino Su
perior de Universidades.

Lei n.v 851 - de 7-10-49.

Publicada no D. O. de 12-10-49.

~ Regulamenta a Lei n.O 851, de 7
de outubro de 1949. -r-,

Decreto n.c 27.292 - de 8-10-49.

Publicado no D. O. de 12-10-49.

CONGRESSO BRASILEIRO DE GI
NECOLOGIA E OBSTETRíCIA
<IV)
- Concede auxílio ao IV Congresso

Brasileiro de Ginecologia e Obstetrí
cia.

Lei n.o 1.022 - de 23-12-49.

Publicada no D. O. de 30-12-49.

CONGRESSO BRASILEIRO DE
HIGIENE (VllI)

Auivriza a abertura de crédito es
pecial para auxílio no VI II Congresso
Brasileiro de Higiene.

Lei 11.0 901 - de 27-10-49.

Publicada no D. O. de 3-11-49.

CONGRESSO DE FARMACÊUTICOS
DO BRASIL (IV)

Concede auxílio' à Socieãade de Far
mácia da Bahia para o IV Congresso
de Farmacêuticos do Brasil.

Lei H.O 1.023 ~ de 28-12-49.

Publicada TIO D. O. de 30-12-49.

CONGRESSO NACIONAL

Autoriza a abertura, ao Poder Le
giSlativo, de crédito suplementar para
pagamento de çratiticacâo de repre
sentação.

Lei TI.o 996 - de 23-12-49.

Publicada no, D. O. de 28-12-49.

CONGRESSO NACIONAL DA JU
VENTUDE OPERARIA CATóLICA

Concede o auxílio de Crg 2DO. 000,00
1Jara a realização do Grande Con~
çresso Nacional da Juoeniure Ope
rária Católica, em São Paulo.

Lei n.v 1.-028 ~ de 30-12-49.
Publicada no D. O. !dB 3~1-50.

CONSELHO FEDERAL DO COMÊR
CIO EXTERIOR

Dispoe sõbre a Tabela Única de Ex
tranumerário-mensalista do Conselho
Federal de Comércio Exterior

Decr~to 11.° 27. 570 ~ de 8-12-49.
Publicado no D. O. de 10-12-49.

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA

Dispõe sôbre as atriínucôee orga
nização e funcionamento do COnselho
Nacional de ECOnomia.

Lei n.« 970 ~ de 16-12-49.
Publicada no D. O. de 19-12-49.

CONSOLIDAÇÃO DAS J"EIS DO
,TRABALHO

Modifica a reaooao de artigos do
Decreto-lei e.» 5.452, de 1 de maio
de 1943.

Lei n.c 361 - de 13-10-49.

Publicada no D. O. de 21-10-49.

- Concede, em caráter permanente
permissão pam a Indústria da 1)rodu~
ção do earcdo funcionar nos dias de
repouso.

Decreto 11.° 27.855 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

- Concede, em caráter permanente
permissão para a Indústria da E:rtra;!.
ção do Carixio funcionar nos dias de
repouso.

Decreto 11.° 27.658 - de 29-12~49.

Publicado no D. O. de 31-12-49.

CONSTITU,ÇíW FEDERAL

Reçulamenta o § 1.0, do art. 198,
da Constituição Federal, que dispõe
sôbre o amparo às populações atingi
das pela ecoe do nordeste.

Lei 11.° 1.004 - de 24-12-49.

Publicada no D. O. de 28-12-49.
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CONSTRUTORA INDUSTRIAL
LIMITADA

Decreto Legislativo n.? 54 - de 1949.
Publicado no D. O. de 10-11-49.

CONSTRUTORA LEliO RIBEIRO.
S. A.
Decreto Legislativo n." 66 - de 1949.
Publicado no D. O. de 20-12-49.

CONSULADOS

Cria e suprime Consulados de cer
reirc,

Decreto n.> 27.585 - de 14-12-49.
Publicado no D. O. de 15-12-49.

CONVENÇõES

- Torna pública a ratificação, por
parte do Paraguai, da ConveJição Iri
teramericamà sôbre os Direitos de Au
tor em Obras Literárias Científicas e
Artísticas, firmada em Washington a
22 ele junho de 1946. '

Decreto n.c 27.303 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 14-10-49.

- Torna públicas as adesões, por
parte de Hcauiurae e da Libéria, à
Comiencdo ltüemocicnuü ,sõbr'e 'Li
nhas do Limite de Carga, concíuiâa
em Lond;-;es, a 5 de julho de 1930.

Decreto TI.o 27.304 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 14-10-49.

- Cria e suprime Consulados tio- ,.~
aordrãos.

Decreto TI.o 27.586 - de 14-12-49.
Publicado no D. O. de 15-12-49.

CONTABILIDADE PúBLICA

Extingue o -perícâo adicional ao exer
cício financeiro e dá outras providên
cias.

Lei n.c 869 - de 16-10-49.
Publicada no D. O. de 20-10-49.

- Torna pública a adesão, por nar
te de Israel, à Convenção Lnternacio
naZ sóbre Linhas de Limite de Carga,
concluída: em Londres, a 5 de julho
de 193-0.

Decreto n.o 27.537 de 30-11-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

CONV:tNIOS

Decreto Legislativo 11.° 55 - de 1948.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO

- Ver: Te1n1JO de Serviço.

CONTiNUO

Suprime cargo extinto.
(M. A. - Q. S.).

Decreto TI.o 27.470 - dê 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
Dispõe sôbre a contsíbuicão de me

lhoria prenista no art 30 dá Ccmstitui
çéo .

Lei TI.O 854 - de 10-10-49.

Publicada no D. O. de 15-10-49.

Retificada no D. O. de 17-10-49.

Retificada no D. O. de 22-10-49.

CONVENÇõES

Decreto Legislativo n.v 3 - de 1948.

Publicado no D. O. de 8-10-49.

Decreto Legislativo n.v 4 - de 1948.

Publicado no D. O. de 8-10-49.

- Promulga o Convênio Ltiterosneri
cano de Luta contra o Gafanhoto, fir
mado em Montevidéu, a 19 de setem
bro de 1946.

Decreto n.c 27.302 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 17-10-49.

-~ Torna pública a entrada em vigor
do Canvênio tiüemreeríccno de Luta
ccmtra o gafanhoto, firmado em Mon
tevidéu, a 19 de setembro de 1948.

Decreto n.v 27.305 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 14-10-49.

- Promulga o Convênio Cultural:
entre a República dos Estados Unidos
do Brasil e a República do Equaâor,
firmado no Rio de Janeiro, a ~>;. de
maio de 1944.

Decreto n.c 27.493 - de 23-2-1-'13.
Publicado no D. O. de 24-11-49.

CORPO DE BOMBEIROS

Inclui no Quadro Suplementar 'do
Ministério da Justica e Negôcios In
teriores o cargo dé Desenhista Civil
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral

Lei n.? 890 - de 24-10-49.
Publicada no D. O. de 28-10-49.
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CORPO DO PESSOAL SUBAL
TERNO DA ARMADA

Altera a redactio do art. 1.° do De
ereto n.o 24.193, de 12 de dezembro
de 1947, que suspende, temqxniuía
mente, ccrulicôes de promoção no
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
moaa.

Decreto n.v 27.601 - de 16-12-49.
Publicado noD. O. de 19-12-49.

CRÉDITO ADICIONAL

Abre ao Poder Judiciário créditos
adicionais para pagamento de grati
ficações.

Lei n.? 800 - de 1-9-40.
Retificada no D. O. de ·'30-11-49.

,
-- Abre, ao Poder Judiciórío, os cré

ditos adicionais que especifica.

Decreto n.v 27.525 de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza a abertura, pelo M'i1iisté

rio da Aeronáutica, de crédito especial
para pagamento à Sociedacle Cons
trutora Comercial Jorgentil Limitada.

Lei :TI.o 840 - de 29-9-49.
Publicada no D. Q. de 3-10-49.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de gratifi-
cação. '

Lei n.v 850 - de 6-10-49.
Publicada no D. O. de 8-10-49.

- Autoriza a abertura, ao Minis
tério da Guerra, de crédito especial
pura pagamen!:o à Companhia huius-:
trial Máquina São Paulo.

Lei n.v 855 - de 10-10-49.
Publicada no D. O. de 15-1C-49.

- Autoriza c abertura de crédito
especial para obras 1&0 prédio da Bm-:
baixada do Brasil em Buenos Aires.

Lei n.? 857 - de 10-10-49.
Publicada no D. O. de 20-10-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério (la Justiça e Negócios Interio
res, de cróiüo especial para paçamen-:
to de gratificação

Lei n.v 359 - de 12-10-49.
Publicada no D. O. de 15-10-49.

- Autoriza a abertura de cresiito
especial, ao Pcâev: J1.(diciári!c1, para

.pagamento de pessoal.

Lei n.» 833 - de 13-10-49.
Publicada no D, O. de 15-10-49.

Autoriza a abe?'turac:o Poder
Jiuiiciário de crédito especial ]Jara pa
gamento de gratijicação.

Lei n.? ·843 - de 1-10-49.
Publicada no D. O. de 8-10-49.

- Autoriza a oberzura, 1)elo Minis
tério da Fazeruui, de crédito especial
para pagamento de juros ee apólices.

Lei n.c 845 - de 5-10-49.

Publicada no D. O. de 8-10-49.

- Autoriza a acertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de cré
dito especial para reconstrucãc do
Instituto de Psiquiatria da Universi
dade do Brasil.

Lei n.c 848 - de 5-10-49.
Publicada no D. O. de 8-10-49.

- Estende ao pessoal das SeC1'e~

rias do Tribunal Superior Eleitoral e

dos TTibnnais Regionais Eleitorais dis
positivos da Lei nY 488, de 15 de no-

vembro de 1948.

Lei 11,° 367 - de 15-10-49.
Publicada no D. O. de 19-10-49.

- A();'e ao Poder Judiciário crédito
especial para pagamento de despesas
eietnuuiae em 1948.

J...J2i n.v 870 -- de 16-10-49.
Publicada 110 D. O. de 20-10-4.9.

- Autorizá a abertura ao Poder Ju
diciário de crédito especial pora pa
«omento de qratiíicacõo,

Lei n.v 871 -~ de 1G-10-49.
Publicada no D. o. de 20-10-49.

-Autoriza a oberturc, pelo Minis
tério das .Relações Exteriores, de cré
àito especial para atender a aeenesos
realizadas em 1947.

Lei 11.° 873 ~ de 16-10-49.
Publicada no D., O. de 21)-10-49.8-10-49.

5-10-49.
O. de

- Autoriza a abertura de crédito
especial para despesas com a retormc
do prédh da Embaixada do Brasil.
em Washington.

Lei n.v 849 - de

Publicada no D.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura de crédito
especial, ao Ministério da Ertucação
e soeae, para restauração de monu
mentos e bens históricos da cidade do
Salvador.

Lei 11.° 874 - de 18-10-19.
Publicada n-o D. O. de 22-10-49.

- Autorizo. a abertura de crédito
especial pm'a despesas da Ordem Na
cional do Mérito.

Lei n.> 378 - de 20-10--49.
Publicada no D. O. de 24:-10-40.

- Autoriza a abertura de créditos
especiais para auxiliar reaiâes flage
ladas por calamidade pública. -r-,

Lei n.v 381 - de 20-10-49.
Publicada no D. O. de 26-10-49.

- Aictortza a uberturc de crêdito
especial ao Ministério da Educação e
Saúde destinado ao pagamento de au
xWo para csterença de cai.Ta.

Lei n.v 885 - de 21-10-49.
Publicada no D. O. de 26-10-49.

- Auiortzo. a abertura de crédito
eepecicü como auxílio à Fundação
.flbrigo do Cristo Redentor.

Lei n.? 892 - de 24-10-49.
Publicada no D. O. de 28-10-49.

- Auioríea a abertura. de crédito
especial para auxitiur a conclusão de
monumento a José Joaquim Seabra,

Lei n." 893 - de 2,1-10-49.

Publicada. no D. O. de 28-10-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para atender a despesas da
Comisnão do Vale ele São Francisco,

Lei n.c 896 - de 24-10-49.

Publicada no D. O. de 28-10-49.

- Autorim a abertura de credite
especial ao Poder Judiciário para pa
gamento de gratificação.

Lei n.c 897 - de 24-10-49.

Publicada no D. O. de 28-10-49.

.-- Autoriza a abertnru, ao Poder
Judiciário, de crédito especial para
despesa com aquisição de material.

Lei n.c 893 - de 25-10-49.

Publicada no D. O. de 23-10-49.

CRÉDITO ESPECIAL

- Auiorba a aoerturá de crédito
especuü para auxílio ao VIII Con
gresso Brasüeirc; de Higiene.

Lei n.? 901 - de 2'i-10-49.
Publicada no D. O. !je 3-11-49.

-- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de crédito
especial para 1J[tgamento à Caixa de
Aposentadoria e Pensões de Seroicos
PúVlicos do Distrito Federal. -

Lei n.c 905 - de 29-10-49.
-Publicada no D. O. de 3-11-49.

- Autoriza a abertura, ao Poder
Jiuiiciurio, de credito su.plementa?· para
ateruler a despesas no corrente ano, e
de credito especial tiara pagamento
de gratificação.

Lei 11.0 906 - de 30-10-49.
Publi-cada no D. O. de 5-11-49.

- Abre aos Ministérios da Justice e
Fazenda créditos escecuus para des
pesas ele comcmoracôec do Centenário
de Joaquim Jl:furtinIIO,

Lei 11.0 914 - de 13-11-49.
Publicada no D. O. de 19-11-49.

-- Llvtoti;::."J, a abertura, pelo Minis
tério da FiagelO e Oortzs Públicas, de
ctésuto csnecicü rara pagamento de
despesas efetuadas pela Estrada de
F erre de Goiás,

Lei n.? 917 - de 14-11-49.
Publicada no D. O. de 23-11-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial a.rtmaao ao amparo da tri
iicult'laa nacional.

:;:"01 n." 922 - de 17-11-49.
Puulicada no D. O, de 22-11-49.

- Asücriea a abertura de crédito
eepecuü ao Poder Jusuciàrio para
lJagamento de gratificações.

Lei n.s 823 - de 18-11-49.
Publ.cadn no D. O. de 22-11-49.

- Antoríeo c, abertura de ::rédi:!os
especiais destnuutoe -a socorre?' víi:imas
de inundações neriiicaâas nos l'.:staios
do Ceare e Rio Graauie (lo Norte.

Lei n.? 928 - ele 22-1l-,j~9.

Publicada no D. O. de 2[0-11-49 .

- FiJ:a a taxa de educação e saúde
e dá outras providências.

Lei 11.0 931 - de 25-11-49.
Publicada no D. O. de 1-12-49.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura. '!Jc'lo Minis
tério da Educação e Smuie, de crédito
especial para atender às despesas com
a participação do Brasil na 2.l\ Lin-:
giada.

Lei TI.o 934 - de 28-11-49.
Publicada no D. O. de 1-12-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para ocorrer às despesas das
Comissões incumbidas dos esínutos sô
bre as necessidades e os recursos eco
nômicos do Brasil.

Lei 11.° 940 - de 1-12-49,
Publicada no D. O. de 6-12-49.

- Aiücriea a abertura, pelo "Minis
tério da Fazenda, de um crédito es
pecial de Cr$ 2.641. 516,00, pa7''X pa
gamento de dívidas relacionadas.

Lei n.? 941 - de 2":'12-49.
Publicada no D. O. de 6-12-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do crédito especial
de CrS 93.353.964,20, para atender a
pagamento de dívida da extinta Orça
nieaçtio H enrique Lage

Lei n.? 942 - de 2-12-49.
Patblícada no D:t O. de 6-12-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Bâucccão, de um crédito es
pecial de CrS "600.000,00. para paga
mento de auxilios concedidos pela Lei
n.o 577, de 22 de dezembro de 1948.

Lei n.v 946 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12- 49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamenfio de gratifica
ção de magistério a Luiia Teotilo Pa
checo.

Lei n.c 953 - de 5-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

- Autoriza a aoerísua de crédito
especial nora reconstituioio do ediii
cio do Fcruni de OU!!:) Préto, Estado
de 1"".1;7:as Gerais.

Lei TI.o 954 - de 5-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para parlamento de prementes
de disponibilidade a Icamirc Batista
Ferreira.

'Lei n.e 956 - de 5-12-49.
PUblicada no D. O. de 8-12-49.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Iâinistério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 30.OüO.OllO.OO,
para atender às despesas com, a pTO
paganda do café no exterior,

Lei n,» 958 - de 7-12-49.
Publicada no D O. de 10-12-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Agricultura, do crédito espe
cial de Cr$ 50.000.000,00, para aiucilior
o Instituto do Açúcar e do AlcGoI.

Lei n,» 964 - de 8-12-49.
Publicada no D. O. de 13-13-49.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Justica e Negócios Interiores,
de crédito escécrcz para auxílio ao Lns
tituto de Menores, de Pelotas, no Rio
Grande do Sul.

Lei n." 965 - de 8-12-49.
Publicada no D. O. de 13-12-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de -maote'érío a Umbelino Pe
reira 11:[artins.

Lei n.v D77 - de 17-12-49.
.Publicada no D. O. de 22-12-49.

- Autoriza a ooerture de Crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Celisa Manhães
de Morais.

Lei n.c 978 - de 17-12-49.
Publicada no D. O. de 22-11-49.

- Autoriza a aoertura de crédito
especial para pagamento de orautrca
cão de mcçistéríc a Em'ilia Luctoea:
Cabral.

Lei n.? 979 - de 17-12-49.

Publicada 110 D. O. de 22-12-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de çrctiii
caciio de magistério a Raimunclo ,}u
liamo Rêgo.

Lei n.c 981 - de 17-12-49.

Publicada no D. O. de 22·-12-49.

- Autoriza a aoertura de crédito
especial para pagamento de Qratifj
cação de magistério a Joaquim. da,
Costa Ribeiro.

Lei n.? 982 - de 17-12-49.

Publicada no D. O. de 22-12-49.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a' abertura de crédito

especial para pagamento de gratifi
cação de magistério a Ângelo Guenes
Ycsuierlei,

Lei n.v 983 - de 17-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justica
Militar - créditos suplementar e es
pecial, para despesas que especifica.

Lei n.c 987 - de 20-12-49.
Publicada. no'-n. O. de 24-12-49.

- Autoriza a abertura de crédito'
especial para pagamBntJo de venci
mentos devidos ao Professor José Ma
tos de Vasconcelos.

Lei n.? 989 - de 21-12-49.
Publicada no D. O. de 24-12-49.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
cõo de magistério a Aníbal Ferreira
da Silva

Lei n.c 991 - de 22-12-49.
Publicada. no D. O. de 24-12-49.

.. - Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Dulce Teixeira
Fcrnatuics,

Lei n.v 992 - de 22-12-49.
Publicada no D. O. de 24-12-49.

.. - Autoriza a abertura ao Poder
Judiciário de crédito especial para pa
çamenso de gratificação.

Lei 11.° 997 - de 23-12-49.
PlJ..blícada no D. O. de 28-12-49.

- Autoriza a abertura: de crédito
especial para pagamento de subsídio
Co ei-cemu.aao teae-iü Abguar Bas
tos.

Lei n.? 999 - de 23-12-49.
Publicada no D. O, de 28-12-49.

_. Autorizá a abertura de crédito
especial para pagamento de gratifica
ção de magistério a Oneuia PINlrosCl
Botelho.

Lei n.? 1.000 .: de 23-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

-- Autoriza a abertura. de crédito
especial âestmaâo ao Hospital de Ci
rw'gia de Serçipe,

Lei >11.0 1.001 - de 23-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a abertura ao Poder

Judiciário de créditos especuus - pora
pagamento de gratificações.

Lei n.c 1.007 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

- Abre ao Poder Judiciário 'O cré
dito de Cr$ 244.711,50, para ocorrer ao
pagamento de gratificaçdo devida a
juízes c escrivães eleitorais.

Lei n.c 1. 008 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28··12-49.

- Abre créditos especiais para a
feitura e inauguração dos trustes de
Rui Barbosa e Joaquim Naoucc no
Palácio Tiradentes e, no Senado Fe
deral, dos bustos de Rui Barbosa e
Joaquim Murtinho.

Lei n.? 1.009 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28·! 2-49.

- Autoriza a obcrtura, pelo Minis
tério da Educaçâo e Saúde, do crédito
especial de CrS 3.963.424,40, para o fim
que especifica.

Lei n.? 1.016 - de 26-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49,

- Autoriza a abertura, pei10 Minis
tério da Marinha, de um crédito es
pecial para pagamento de despesas
realizadas em 1948, com aquisiçao de
gêneros alimentídos.

Lei n.v 1.018 - de 27-12-49.
Publicada mo D. O. de 30-12-49 .

- Autoriza a abertura, pc'lo Minis
terio da Vic(çdo e Obras Públicas, do
crédito especial de c-s 22. DOO. 000,00
(vinte e dois miüiôes de crusseiros) ,
para fins que eepecitica,

Lei n.v 1. 026 - de 30-12-49.
Publicada no D. O. de 3-1-50.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 12.600,00, para -paçamento de ara
tificução de muyistério a Agostinho de
Morais Figueiredo.

Decreto 11.° 27.215 - de 23-9-49.

Publicado no D. O. de 18-11-4:9.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de crs 3.000.'000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.v 27.282 - de 5-10-49.

Publicado no D. O. de 7-10-49.
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de 3-11-4,9.
de 5-11-49.

CRÉDITO ESPECIAL
_ Abre, pelo Ministério da Educa

cão c Saúde o crédito especial de 0.,'8
s.ono.oo, pura atender às' despesas de
diárias aos componentes da Junta Es
pecial.

Decreto ,n.o 27.234 - de 5-10-49.
publicado no D. O. de 7-10-49.

CRÉDITO ESPECIAL
- A.bre, pelo Ministério ela .~gri

cultura, o crédito especial de Cr$ ..
389, n:3,6D (oitocentos c oitenta e. nove
mil setecentos e treze cruzeiros e ses
senta cen:'uvcs), -ocra o fim que espe
cifica.

Decreto n.v 27. 33"!
Publicado no D. O.

_ Abre, pelo Ministério da Educa
cão e Sosuie. o crédito especial de Cr$
1.114.352,50,' para atender às despesas
COm a conciusãc de hospitais.

Decreto n.v 27.200 - de 7-10-49.

Publicado no D. O. de lO::rfl-49.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
CrG 68'1.378,70, paTa paqú1nento de
proventos de dispon'i"oiliclade.

Decreto n.c 27.320 - de 18-10-4.9.

Publicado no D. O. de 20-10-49.

-- Abí'C, -pelo illlinistério da Viacâo e
Obms Públicas, o crédito cepecuu de
CrS 15.000. OC!O,OO.

Decreto n.v 27.400 ,- de 7-11-0.9.
Publicado no D. O. de 9-1l-49.

---.::.. Abre, 1)elo Ministério da Educa
C;r10 e Scnule, o crédif;o especial de; ors
2,000.000,00., para aieraier õs dCS1Jesas
cem a aquisir.âo âe Es:rreptemicina nos
Estados Unidos da AJnérica.

Decreto n.v 27 .433 ~ de 16-11-49.
Pubhé'.3.do no D. O. de 18-11-49.

- Ab7'c ao Ministério das. Relacões
Exteriores o créditO' especial de Crg
1.121.900.00, para atender ao paga
mento da· contribuirão do Brasil à
Organi8ação Mundial ele Saúde, no
exercício de 19·13.

- Abre, :celo Ministério da Büuca
cão e Saúde, o crédito eepecuü de
CrS 500..000,00, para atender às des
pesas com a construção da novCt ~X;d-3

ela Faculüade 'de Direito do PUra.

Decreto n.c 27.521 - de 29-11-49.
Publloado no D. O. de 1-12-49.

- libre, pelo J.1Ii'i~istério da Juetice
e Negócios interiores, crédito s;l.p(e
menta?' para ])aQwnento de çratiiica
çéc adicional.

Decreto TI,o 27.519 - de 2f.H.1-49.
Publicado 112.. D. O. de 1-12-49.

- Abre. ao Ministério da JUstiça e
Negócios Iriterioree, crédUo etmecuit:
para pagamento CZe oencimentcs aos
«ctcneoree lJúblicos rIa JU8:',iça elo Dís-:
tritc Feiieriú, Telativcs cos exercieice
de 19~5 a 1949.

Decreto n.v 27.513 - de 29-11-49.
Publicado TIO D. O. de 1-12-49.

- .M:?'e, ao Poder Jiuiícuuíc, crédito
especial para paga'mento de çrctüica
çâo.

Decreto n.c 27.523 - de 29-11-49.
PUblicado no D. O. de 1-12-49.

- A.IJre, pelo Minis'·'ério da Süuca
ção e Saúde, o crédito especial eir, CrS
100.000,00, para atender às despesas
com as comcmoracões do centenário
de A.maro Caooucnü,

Decreto n.v 27.522 - de 29-11-49.
Public-ado nl) D. O. de 1-12-49.

de 31-10-49.
de 3-11-49,

de 20-10-49.

de 25-10-49.o.

Decreto n." 27,380

Publicado no D. O .

Publicado no D.

- Abre. pelo Ministério da Sâuca
çãc e Saúde. o créüio especial de Crg
27-~. 529,00, 1Y::"Ta atender às des')J8sas
com pagamento de gratificações de
magistério.

Decreto n.? 27.352

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.000.000.00, para atender as despesas
com as comemorações do centenário
do nascimento de Joaquim Nabuco.

Decreto n.v 27.365 - de 27-10-49.

Publicado no D. O. de 29-10-49.

- Abre, 1)elo Ministério da Faeesul«,
o crédito especial de Ct'S 34.390.398,60,
destinado a ccmuptetor a âistritnucão
da cotei do impôsto de renda, aonao:
ace Municipios, em 1948.

Decreto n.v 27.367 - de 27-10-49.

Publicado no D. O. de 29-10-49.
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CRÉDITO ESPECIAL

_ Abre ao Ministério da Guerra o
crédito especial' de Cr$ 20.000.000,00,
para ocorrer às despesas que especi
fica.

Decreto n.v 27.591 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 17-12-49.

- Abre, ao Ministério da Justica e
Negócios t-ntenoree. crédito especial,
para auxilio à Associação Brasileira
de Lmarrensa,

Decreto n.v 27.611 - de 21-12-49.
Publicado no D. O .de 21-12-49.

- Allre, pelo Ministério da Faeenâa,
o créiii.o especial de CrS 11. 7G9 . 150,0(},
para G tira que espccíiica .

Decreto n.v 27.612 ---.:..... de 21-12-49.
Publicado .no D. O. de 23-12-49.

- Abre ao Poder Judiciário crédito
'especial para pagamento de, çratifi
cacões.

Decreto n.c 27.613 - de 21-12-49.
Publicado 11.0 D. O. de 23-12-49.

- Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de Cr$ 131. 955,00. para atender
às despesas com proventos do dois
funcionários em disponibilidade.

Decreto n.v 27.615 - de 21-12-49.
Publicado no D. O. de 23-12-49.

- A.bre, pelo Ministério ela Faeeiula,
o crédito especial de Cr$ 500'<100.000,00,
pera paoamento do abono do Natiü
aos servidores da União.

Decreto TI.o 27.616 - de 22-12-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

- A bre, ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 9.000,00 (nove
mil cruzeiros) para o fim que espe
cifica.

Decreto n.v 27.617 - de 23-12-49.
Publicado no D. O. de 26-12-49.

- Abre, neta Presidência da Repú
blica, o credito especial de Cr$ ....
€D.OOO,CO, paTa o fim que especitica,

Decreto n.? 27.1159 - de 30-12-49.
Publicado no D. O. de 2-1-50.

- Abre, pelo 111linistério da Aero
náutica. o créstito especial de Crã
3.500.000,00, pGra ocorrer ao paga
mente de irulcnucacâo às emprêsas
S. A. Air France e Brasil Aérea Limi-
tada. '

Decreto n.c 27.662 - de 30-12-49.
Publicado no D'. O. .de 2-1-50.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Autorizá a abertura de credite ex
traortiuuirio para socorrer vítimas de
incêndio.

Lei n." 9C-O - de 26-10-49.
Publkada no D. O. de 1-11-49.

- Abí'e, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito eztracrüuui
rio de Cr$ 1. 320.000.00, para OC01"1'er
às despesas com o reetabelecimcn:c de
linhas e obras de orte da Viacão Fér
rea Federal Leste Brasileiro, danifica
das pelas enchentes em tins de 1948.

Decreto n.o 27.427 - de 16-11-49.
--... Publicado no D. O. de 18-11-49.

- Abre, 1)610 Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de Cr$
200.000.CO, para socorrer niiimas de
incêndio.

Decreto 11.° 27.630 - de 30-12,~49,

Publicado no DJ. O. de 2-1-5(}.

CRtDITO SUPLEMENTAR
Autoriza a abertura: de créüito

suplementar no Poder Judiciário para
pagamento de eaumc-tomíua.

Lei n.c 844 - de 5-10-19.
Publicada. no D. O. de 8-10-49.

- Aulcri;:a a abertura, ao Poder
Judiciário, de crédito eualemeniar
-pora pagameni:o de tumcão qratiti
caàc!.

Lei n.v 866 - de 1,4-10-'19.

Publicada no D. O. de 20-10-49.

- Autoriza a abertura de crédito
suplementai" para pagamento de dí
vidas de Exercícios Findos.

Lei n.v 368 - de 15-10-49.

Publica.da no D. O. de 20-10-49,

- Abre ao Poder Judiciário crédito
suoiementur para pagamento de üra
titicacão,

Lei n.v 377 - de 20-10-49.

Publicada no D. O. de 24-10-49.

- Autcrísa a abertura de crédito
suplemen:·'ar ao Poder Jiuliciáric para
pagamento de despesas realizadas no
corrente ano.

Lei n.c 894 - de 24-10-49.

Publicada no D. O. de 23-10-49.
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de 12-12-49.
de 14-12-49.

de 3-1-50.

CREDITO SUPLEMENTAR
_ Abre ao Poder Judiciário crédito

suplementar em refôrço de dotações
do Orçamento para 1949.

Lei n.o 895 - de 21-10-49.
Publicada no D. O. de 28-10-49.

_ Autoriza a abertura ao Poder Ju
diciário de crédito euplemetüar para
pagamento de gratificação

Lei TI.O 903 - de 28':'10-49.
Publicada no D. O. de 1-11-49.

_ Autoriza a abertura, ao poder
Judiciário de crédito suplementar
para atender a despesas nó "corrente
ano, e de crédito especial para paga
mento de gratificação.

Lei n.c 906 - de 30-10-49.
Publicada DO D. O . de 5-11-49.

_ Autoriza a abcrtuTa de crédito
Sllplementa1' ao Ministério da Guerra
para pagamento de ajuda de custo.

Lei n.c 920 - de 16-11-49.
Publicada no D. O. de 23-11-49.

_ Autoriza a abertura de crédito
suplementar ae Poder Judiciário para
pagamento de ajuda de custo, diárias
e substituições.

Lei n.? 921 - de 16-11--19.
Publicada no D. O. de 19-11-49.
Retificada no D O. de 21-11-49.

~ Abre, ao Poder Judiciário, crédito
suplementar para pagarrwnto de gra
tificação.

Lei n.c 951 - de 5-12-49.
Publicada no D. 9. de 8-12-49.

_ Autoriza a abertura ao Poder Ju
diciário, de crédito suplementar para
pagamento de gratificação.

Lei n.v 952 - de 5-12-4f:1.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

- Autoriza a abertura ao Poder Ju·
diciário de crédito supZementar ocra
pagamento de sentencoe judiciáTiâs.

Lei n.? 980 ~ de 17-12-19.

Publicada no D. O. de 20-12-49.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abri?' ao Poder Judiciário - Justica
llJilitar _ créditos suplementar e à
pedal. para despesas que especifica.

Lei n.o 987 - de 20-12-4:9.

Publicada. no D. O. de 24-12-4~.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
_ Autoriza a abertura, ao Poder

Legislativo, de crédito suplementar
para pagamento de gratificação de re
presentação.

Lei D.O 996 ..,...... de 23-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

_ Autoriza a abertura ao Poder
Judiciário de crédito suplementar
para pagamento de gratificação.

Lei n.v 998 - de 23-12-49.
Publicada no D. O. ele 28-12-49..

- Autoriza a abertura, pelo Minis_
téric da Fazenda, do crédito suple
mentar de CrS 5'l1.920,OO, em retôrco
da Verba 3 -- Serviços e Encarg-ós
da Lei orçamentária vigente, para des
pesa que especifica.

Lei n.? 1.006 - de 24-12-49.
Publicada no D. O de 28-12-49.

_ Aut-oriza abertura de crédito su
plementar pelo Ministério da Agricul_
tssra, para pagamento de jumçóes gra-
tificadas .

Lei TI.o L015 - de 24-12-49.
Publi-eada no D. O. de 28-12-49.

- Aiuoriea a abertura, ao Poder
Judiciário, de crédito suplementar para
despesas do Tribunal Regional Eleito
rcü de Santa Catarina.

Lei n.? 1.020 - de 27-12-49.
Publicada no D. O. de 30-12-49.

~ .1ore, pelo Ministério da Educa
cão e Saúde, o crédito suplementar
de Cr$ 13.500. OOO,Dü, pore atender às
despesas de pessoal das Universidades
do Brasil, da Bahia e do Recife.

Decreto n.o 27.283 - de 5-10-49.
PUbliC3do mo D. O. de 7-10-49.

- Abre, ao Poder Judiciário, O.-(;l(U

suplementares a dotações que espe
cifica.

Decreto n." 27.524 -de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.

- Abre, pelo Ministério da Fczen
âc, o crédito suplementar de Cr$ .. '
122.003.369,40, à verba que especifica.

Decreto n.c 27.540 - de 3-12-49.
Publicado no D. O. de 3-12-49.

- A'1Jre ao Poder Judiciário crédito
nu-plementar às dotações que especi
[íca .

Decreto n.v 27.572 
Publicado no D. O.
Retificado no D. O.
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-CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Abre, pelo Poder Judiciário, o
créãito suplementar de Cr$
10.000.000,00, em retóroo da verba
destinada ao pagamento de sentenças
judiciárias.

Decreto n.? 27.632 - de 27-12-49.
Publicado no D. O. de 27-12-49.

CRIAÇÃO DE CARGOS

- Ver a tienominaçiio do órgão
em que foram criados.

CRIADORES E RECRIADORES DE
BOVINOS

- Ver: Pecuaristas.

.cRUZ VERMELHA BRASILEIRA -~

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, do crédito es
pecial de Cr$ 3.963.424,40, para o fim
que especifica.

Lei n.? 1.016 - de 26-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12~49.

CURSO PREPARATóRIO DE
CADETES DO AR

Cria o Estandarte do Curso Prepa
ratórío de Cadetes do Ar.

Decreto n.? 27.354 - de 21-10-49.
Publicado no D. O. de 27-10-49.

CURSOS

- Ver: Escolas.

D

D. JOAQUIM ARCOVERDE DE
ALBUQUERQUE CAVALCANTI

Autoriza o Poder Executivo a pro
mover festejos comemorativos do cen
tenário do nascimento do primeiro
cardeal brasileiro, D. Joaquim Arco
verde de Albuquerque Cavalcanti.

Lei n.c 1.011 - de 24-12-49.
Publicada no D. o. de 2~-12-49.

DACTILóGRAFO

Suqnime cargo extinto.
(M. A. - Q. a.j .

Decreto n.c 27.463 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

- Suprime cargo provisório.
(M. A. - Q. P.).

Decreto TI.O 27.469 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

DACTILóGRAFO

- Suprime cargos extintos.
(M. F. - Q. a.) .

Decreto n." 27.551 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

DACTILOSCOPISTA

- E:rtingue cargos excedentes.
(M. J. N. L ~ Q. P.).

Decreto n.v 27.447 - de 18-11-49.
Publicado no D. O. de 21-12-49.

DEFENSORES PúBLICOS

Fixa os oencimontoe dos Deieneoree
Públicos da Justicà elo Distrito Fe"
âeral, .

Lei n.v 852 - de 8-10-49.
Publicada no D. O. de 13-10-49.

- Abre, ao Ministério da -hietica e
Negócios Interiores, crédito espécial
para pagamento de vencimentos aos
defensores públicos da Justiça dO' Dis
trito Federal, relativos aos exercícios
de 1948 a 1949.

Decreto n.c 27.518 - de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.

DELEGADO DE POLICIA

Suprime cargos extintos,
(M. J. N. L - Q. S.).

Decreto n.o 27.454 - de 18-11-49.
Publicado no D. O. de 21-11-49.

DENTISTA

Suprime cargo extinto.
(M. A. - Q. S.l.

Decreto n.c 27.462 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

DEPARTAMENTO AUTôNOMO DO
CARVÃO MINERAL

Autorize o Departamento Autônomo
carvão mineral no município de São
mineral no município de Bagé, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 24.693 - de 22-3-48.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

- Autoriza o Departamento Autô-
nomo do Carvão Mineral" a pesquisar
carvão mineral. no município de São
Jerônimo, Est~ào do Rio Gramâe do
Sul.

Decreto n.? 27.333 - de 19-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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DEPAR.TA~1ENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS
Decreto Legislativo n.? 40 - de 1949.
Publicado no D. O. de 7-10-49.
Reproduzido no D. O. de 26-10-49.
Decreto Legislativo n.? 43 - de 1949.
Publicado no D. O. de 7-10-49.
Reproduzido no D. O. de 26-10-49.

_ Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo Departamento. dos
Correios e Telégrafos, um -pretlio e
respectivo terreno, em Urusnuüama,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 27.544 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.
Reproduzido no D. O. de 9-12-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO
Declara de utilidade pública a faixa

de terreno utilizada na conetrucao do
trecho terrcnnárto D. Pedrito-Santiago
Livramento.

Decreto D.O 27.628 - de 27-12-49.
Publicado no D. O. de 27-12-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Decreto Legislativo n.c 35 - de 1948.
Publicado no D. O. de 12-10-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Decreto Legislativo n.c 51 - de 1949.

Publicado no D. O. de 22-10-49.

Decreto Legislativo n.o 54 - de 1949.

Publicado no D. O. de 10~11-49.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
SAúDE
Dispõe sôbre concessão de bôlsa de

estudos para casuiuia'os aos cursos do
Departamento Nacional de Saúde.

Lei n.v 918 - de 14-11-49.

Publicada no D. O. de 22-11-49.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública os ter
renos necessários às obras de eletrifi
cação do trecho Pavuna - Bel/ord
Roxo, linha do Rio d'Ouro, da Estra
da de Ferro Central do Brasil.

Decreto n.c 27.340 - de 20~10-49.

Publicado no D. o. de 22~10-49.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utiluiaâe pública,.
para desapiopriaçáo pela Estrada de
Ferro Santos a J1l1uliaí, uma área de
terreno em Jumâiai, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 27.369 -- de 27-10~49.

Publicado no D. O. de 29-10-49.

- Declara de utilidade p1.'tblica,
e aacoriea a Companhia de Carris,
Luz e Fórca do Rio de Janeiro Limi
tada a promover a âesapropriação de
diversas áreas de terras necessárias à
execução das obras para ampliação do
aproveitamento reotuxulo pela Com....
panhia de Carris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro Limiztuia, na usina de Ri
beirão das Lajes.

Decreto n." 27.405 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 11-11-49.

- Declara de tl.tilidade pública"
e autoriza a desapropriação de imó
vel necessário a sertxco do Exército
Nacional. ,"

Decreto n.v 27.416 - de 9-11-49.
Publicado no D. O. de 11-11-49.

- Declara de utilidade pú,blica"
pam aeeosnopriaçao, o imóvel que
menciona, situado na cidade de Ara
caiu, Estado de Sergipe.

Decreto n.v 27.443 - de 17-11-49.
Publicado no D. O. de 19~11-49.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriacão, os terrenos alo
diais de ilhas situadas na Bahia de
GuanabaJ1a, ,\Distrivo Fe,do::al.

Decreto n.c 27.495 - de 24-11-49.

Publicado no D. O. de 26-11-49.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o terre..
no e betüei'oriae cpréâsce números
51 e 53) da Rua César Zama, junto
da sede do Hospital Naval de Molés
tias Infecto Contagiosas, nesta Ca
pital.

Decreto n.v 27.511 - de 24~11-49.

Publicado no D. O. de 26-11-49.

- Declara de utilidade pública,
para fins de âesapropriacâo, um ter
reno situado em Cabcdelo, Estado da
Paraíba.

Decreto n,? 27.536 - de 29-11-49.

Publicado no D. O. de 1-12~49.
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DESAPROPRIAÇõES
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DESENHISTA-AUXILIAR

Suprime cargo provisório.
(M. F. - Q. P.l.

_ Declara de utilidade pública, - Declara de utilidade pública,
pw;ra· âeeaprcrpriaçiio, o imóvel que, para fins de desapropriação, um ter..
menciona, situado na cidade de Sal- rena situado em Tutôia, Estado da
iaaor, Estado da Bahia. Maranhão.

Decreto n.v 27.539 ~ de 1-12-49. Decreto n,» 27.629 - de 27-12-49.

Publicado no D. O. de 3-12-49. Publicado no D. O. de 29-12~49.

- Declara de utilidade pública, - Declara de utilidade pública,
para desapropriaçóo pelo Departa- e autoriza a. âeeamrcpriuçtio de imà-
mento dos Correios e Telégrafos, um vel necessário a seruico do Exército
prédio e reS1JeCUVo terreno, em Uru- Nacional. .
çuaiana, Estado do Rio Grande do Decreto n.c 27.657 _ de 30-12-49.
Sul.

Decreto n.v 27.544 _ de 6-12-49. Publicado no D. O. de 30-12-49.

Publicado no D. O. de 3-12-49. - Declara de utilidade pública e
autoriZ(l a desapropriação de imóvel

Reproduaído no D. O. de 9-12-49."·~necessârio,a servico do Exêrcito Na-
~ Declara de utiiuiiule pública, cional. -

para fins de desapropriação, os imà- Decreto n.v 27. 658 ~ de 30-12-49.
veis que menciona, sitos na cidade de
São Paulo, E.staào de São Paulo, e Publicado 110 D. O. de 30-12-49.
necessários co Ministério da ..1eronáu~
tica.

Decreto n." 27.568 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 9-12-49.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriacão pela Estrada de
Ferro Central dó Brasil, um terreno
euuoao em Felipe dos Santos, Estado
de Minas Gerais.

Decreto 11.° 27.618 - de 23-12-49.

Publicado no D. O. de 26-12-49.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Santos a Judiaí, as áreas tm
prescindiveis à ccmstrucõa do Sistema
de otcoaoso« Santos-São Paulo, de·~
concessão do Conselho Nacional do
Petróleo, àquela Estrada.

Decreto n.? 27.-619 - de 23-12-49.

Publicado no D. O. de 26-12-49.

- Decíarà de utilidade pública,
para efeitp ele desapropriação, a área
que menClOM.

Decreto n.c 27.625 - de 26-12-4!!.

Publicado no D. O. de 26-12-49.

- Declara de utilidade pública
a faixa de terreno wtilizada na cone
tructio do trecho ferroviário D. Peâri
to-Santíaço-Livramento.

Decreto n.v 27.623 - de 27-12-49.

Publicado no D. O. de 27-12-49.

Decreto n.c 27.485 - de 21-11~49.

Publicado 110 D. O. de 23-11-49.

DESENHISTA CIVIL

Inclui no Q-uadro Suplementar do
Ministério da Justica e Negócios In
teriores o cargo de Desenhista Civil
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Lei n.? 390 - de 24-10-49.

Publicada no D. O. de 28-10-49.

DESPACHANTE ADUANEIRO

Extingue vaga de Despachante
Aduaneiro.

Decreto n.? 27.548 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 3-12-49.

- E,T"ingue vagas de Despachantes
Aduaneiros.

Decreto n.? 27.592 - de 15-12-49.

Publicado no D. O. de 17-12-49.

DESPEJO
Dispõe sóbre prorrogacão de prazo

judicial para desocupação de imóvel.

Lei n.? 864 - de 13-10-49.

Publicada. no D. O. de 20-10-49.
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DESQUITE
Estabelece a fase preliminar de cem

ciíiactio ouacôrdonas causas de âes
quitê litigioso cu de alimentos, inclu
sive os prouisioruus, e dá outras pro
vidências

Lei n.v 968 - de 10-12-49.
Publicada no D. O. de 15-12-49.

DIAMANTE
Autoriza o cidadão 'brasileiro Antô

nio Geraldo Rodrigues Moura a pes
quisar dio,mantes no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 27.341 - de 20-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Uni
verso Afonso de. Scusa a pc~q~âsar
diamante no município de Fruuil, Es
-fado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 27.531 - de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 10-12-49.

DIFERENÇA DE CAIXA

Autoriza a abertura de crédito es
pecial ao Minis':<ério da Educação e
Saúde destinado ao pagamento de au
xílio para tiiíerençá de caixa,

Lei n.o 885 - de 21-10-49.
Publicada no D. O. de 26-10-49.

DIREITOS DE AUTOR

Dá nova redação ao parágrafo 2.°
do art. 24 da Lei n.O 154, de 25 de
nov~bro de 1947.

Lei n.o 986 - de 20-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

- Torna pública a raiiiícação, por
'parte do Paraguai, da Convenção In
teramericanasôbre os Direitos de Au
tor em Obras Literárias, Científicas e
Artísticas, firmada em Washington, a
22 de junho de 1946.

Decreto n.? 27.303 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 14-10-49.

DIREITOS DE IMPORTAÇÃO

- Ver: Importação.

DISPONIBILIDADE
- Abertura de eréslito paro paga

mento de proventos dês~'e, ver: Cré
dito Especial.

DíVIDAS DE EXERCíCIOS FINDOS

Autoriza a abertura de crédito su
plementar para pagamento de dívidas
ae Exercícios Findos.

Lei n.? 868 - de 15-10-49.
Publicada no D. O. de 20-10-49.

DlVlS.ÃQ DA ECONOMIA CAFEEIRA

Aprova o Regimento da Divisão da
Economia Cafeeira.

Decreto n.c 27.475 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 22-ll-49.

DOAÇõES

Faz doação de terreno à Liga d()
Proteção aos Cegos do Brasil.

Lei n.c 862 - de 13-10-49.
Publicada no D. O. de 15-10-49.

- Dispõe sôbre a aoocao de um
terreno à Caixa Beneficente da Guar.
da Civil do Distrito Fedr;:ral.

Lei n.c 830 - de 20-10-49.

Publicada no D. O. de 24-10-49.

- Autoriza doação de imóveis ao
Município de Palmeira, do Estado do
Paranâ.

Lei n.c 299 - de 26-10-49.
Publicada no D. O. de 1-11-49.

- Auioriza doação de imóoei ü Casa
do. ee-naante Pobre do Piauí.

Lei 11.° 93{) - de 24-11-49.

Publicada no D. O. de 1-12-49.

- Aceita a doacão de Um terren-o
situado no M·unicípio de Uruçuaiarui,
Estado do Rio Grande do SUl.

Decreto 11.° 27.377 - de 28-10-49.

Publicado no D. O. de 31-1{)-49.

- Aceita doaeão de imóvel situado
no Município dê Machado, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto 11.° 27.423 - de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 1'7-11-49.

DOLOMITA

Autoriza os cidadãos brasileiros Eve
rarâo Viriato de Mimnda Carvalho,
Fernando Viriato de Miranda Carva
lho, Sarah Carvalho Werneck
dos Passos, Ernani Wernock dos Pas
sos e Valdimiro Viriato de Miranda
Carvalho a pesquisar argila, caulim,
dolomita, quar~'zo e associados no mu
nicípio de Paraíba do Sul, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.c 27.348 - de 20-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10 ..49.
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ECONOMIA P.URAL

Suprime cargo extinto.
(M. A. - Q. a.r .

Decreto n.v 21.461 ~ de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

EDIÇõES

Autoriza o Govêrno Federal a edi
tar obras do escritor Múcio Leão.

Lei TI.O 1.024 - de 23-12-49.
Publicada no D .. O. de 30-12-49..'<,

ELETRO-ACO ALTONA LTDA.
Exclui do ~ regime de fiscalização a

sociedade que menciona e dá, outras
providências.

Decreto n.c 27.383 - de 3,.11-49.
Publicado no D. O. de 4-11-49.

ELETRO-QUiMIeA ERASILEIRA,
S. A.
Autoriza Bletro Química Brasileira

S. A. a pesq-uisar minério de manga
n~s no município de Ouro Préto, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27;373 - de 28-11-49.
Publicado no D. O. de 8-12~49.

EIIlPRtSA BRASILEIRA DE EN
GEllHARIA, S. A.

Decreto Legislativo n.v 65 - de 1949.

Publicado no D. O. de 8-12-49.

ElVIPRí:SA CHÁ OURO LIMITADA

Concede à Emprêsa Chá Ouro Li
mitada uutorieocão para funcionar
C011W emprêsa de mineração.

Decrete n.c 27.386 - de 3-11-49.

Publicado no D. O. de 28-1l~49.

EMPRí:SA DE NAVEG AÇÃO SOLI
MãES, COMÉRCIO E INDúSTRIA
LIMITADA

Concede à "Emprêsa de Navegação
Solimôes, Comércio, e Indústria' Limi
tada" autorização para funcionar
comoemprêsa de navegação de cabo
tagem, de acâr-do com o que preecreoe
o Decreto-lei 17,.0 2.784, de 20 de no
vembro de 1.940.

Decreto n.c 27.517 de 28-11-49.

Publicado no D. O. de 1~12-49.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO UNIÃO
LTDA.

Concede à "Emprêsa de Navegacão
União Ltüa," autorizacãc para funclo
nar como emprêsa dé navegacão de
cabotagem, de acôrdo com o qué pres
creve o Decreto-lei 17,.0 2.784, de 20
de novembro de 1940.

Decreto n.? 27.338 - de 20-10-49.
Publicado no D. O. de 12-11-49.

EMPRí:SA FôRÇA E LUZ COTEGl
PENSE. S. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica à
Emprêsa Fôrça e Luz Coteçipense So
ciedade Anônima.

Decreto n.v 27.223 - de 26-9-49.
Publicado no D. O. de 10-10-49.

EMPRí:SA FôRÇA E LUZ DE
ITABERAi

Autoriza a Empl'êsa Fôrça e Luz
de ltaberai, com sede em Itaberai
Estado de Goiás, a ampliar suas ins
talações.

Decreto n.? 23.347 - de 1{1~8-48.

Publicado no D. O. de 28-11-49.

EMPRtSA FôRÇA E LUZ EPAMI
NONDAS OTôNI

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Epaminondas Otôni a ampliar suas
ímetclacôee, mediante a montagem de
um grupo termo-elétrico,

Decreto TI,O 27.408 - de 3-11-49.
Publicado no -Ir, O. de 29-12-49.

EMPRÉSAS CARBONiFERAS

Cria sobrecota destinada a compen
sar o ônus resultante da aplicação da
Lei 17,.0 605, de 5 de janeiro de 1949,
na produção dos carvões do Rio Gran
de do S1.1l.

Decreto n.c 27.322 - de 18-10-49.

Publicado no D. O. de 19-10-49.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura Municipal de
Itinga concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
desnível existente no córrego Agua
Fria, distrito de Itinga, rnunicípio de
igual ncme, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 22.704 - de 5-3-47.

Publicado no D. O. de 27-10-49.
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- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 26.485, de 19 de março de 1949.

Decreto n,e 27.385 - de 3-11-48.

Publicado no D. O. de 5-11-49.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Frutal a construir uma linha de
transmissão e dá outras providências.

Decreto n.v 26.281 - de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

- Outorga à Preieirurti Municipal
de Itamarandiba concessão para o
apToveitamento progressivo de enemíc
hidl·á1.tlica da cachoeira .nüecó, si
tnuuia no rio Itamarcuuiiba, município
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais.

, "

- AuJoriza a Companhia Luz ~

Põrcc Tatuí a construir uma linha
de transmissão e dá outras providên
cias.

Decreto D.O 27.174 - de 14-9-49.

Retdfícado Do D. O. de 6-10-49.

- Outo-:ga à Cúmpa'nhia Sul Mi
neíra de Ene'rgia Elétrica, Sociedade
Anônima. concessão para o aproveita
mento âe energia tuaràunca de um
desnível situado no rio Canoas, mu
nicípio de Arceburgo, Estado d-e Mi
nàs Gerais.

Decreto ,n.o 27.407 - de 8-11-49.
Publicado no D. O. de 3~12-49.

Retificado no D. O. de 24-12-49.

- Autorizo. a Emprêsa Fôrça e Luz
Epaminondas Otôni a ampliar suas
instalacões, mediante a montagem de
um grúpo termo-elétrico.

Decreto n.c 27.408 - de 8-11-49.
Publicado no D. O. de 29-12-49.

~ Autoriza a Companhia Lu.z e
Fôrça de Macaca a construir uma lí
nha de transmissão entre a cidade de
Mococa e a vila de São Benedito das
Areias, no Município de Mococa, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.o 27.409 de 8-11-49.

Publicado no D. O. de 22-11-49.

- AutorifJa a "The San Paulo
Tramway Light and Power Company
Limite/i" a construir U1lU/J linha de
transmissão entre a usina de Tração
e a futura subestacão de Luüm na
Capital do Estado de São Paulo. '

Decreto n.o 27.473 de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.
Retificado no D. O. de 5-12-49.

- Autoriza a Societé de Sucreries
Brésiliennes a ampliar a usina da t.eo
poldina, no município de Capivari, Es
tado de São Paulo.

Decreto TI.o 27.546 - de 6-12-49.

Publicado no D. O. de 21-12-49.

- Autoriza a Companhia Luz e
Fõrca Hultui Branca a construir uma
íintio: de transmissão entre a Cenirul:
Elétrica de Paraúna e a cidade de
Curueío, no Bsuuio de Minas Gerais.

Decreto n.o 27.404 - de 8-11-49.
Publicado no D. O. de 11-11-49.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Companhia Luz e Fõr
ca Bulha Branca a construir uma li
nha de transmissão, entre as cidades
de Curuelo e Sete Lagoas, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.398 - de 4-11-49.
Publicado no D. O. de 12-11-49.
Retificado no D. O. de 26-11-49.

de 29-9-49.

de 5-10-49.

de 17-10-49.

O. de 4-11-49.

Decreto n." 27.319

Publicado no D.

- Outorga àS. A. Central Blétricá
Rio Claro cuioríeacâc de estnuios ne
cessária à organização do projeto de
que trata a concessão que tne foi DU'R
torgada pelo Decreto n,o 26A34, de 9
de março de 1949.

Decreto n.? 27.266

Publicado no D. O.

- Outorga à Companhia Siderúrgi
ca Belga Mineira concessão pera o
aproveitamento progTessivo da energia
hidráulica do trecho do Tio Píracicaca,
compreendido entre as corredeiras de
nominadas Funil e Arnorim, respecti
vamente nos distritos e municípios de
Nova Era e An:'ônio Dias, Estado de
Minas Gerais.

D-ecreto n.? 27.329 de 19-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

Retificado 110 D. O. de 11-11-49.

ENERGIA ELÉTRICA

-:-- Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
de ttoooroí, COm sede em ttoeoroi, Ez-:
tadf} de Goiás, a ampliar suas insta
laçoes.

Decreto n." 25.347 - de 10-3-48.
Publicado no D. Q. de 28-11-49.
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ENERGIA ELÉTRICA
_ Revalida o Decreto n.o 25.740,'

-âe 3 de novembro de 1948.

Decreto n.c 27.5'71 - de 12-12-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

- Reoaluia, com modificações, a
concessão outorgada pelo Decreto nú
meTO 19,475, de 20 de agôs~o de 1945
à Prefeitura Municipal de Rio Pira
cicaba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 26.604 - de 21-4-49.
Publicado DO D. O. de 5-10-49.

- Autoriza aS. A. Central EI~

irica Rio Claro a instalar uma centrar
termo-eletrica, no mumicimo de Rio
Claro, Estado de São Paulo.

Decreto 11,° 27.606 - de 19-12-49.
Publicado no D. O. de 29-12-49.

- Revalida, com modificações, o
Decreto n.O 24.093, de 20 de novembro
âe 1947, que outorgou concessão à
Companhia Indmstruü Belo Horíecn-:
te, socieclade anônima, paro: ° coro
neitamenro da energia hidráulica de
um desnivel existente no ribeirão Ria
chinho, no distrito de Riacho Fundo
m1.lnicípio de Jcboticatubas, Estado dê
Mmas Gerais.

Decr~to TI.o 27.642 - de 27-12-49.
Publicado no D. o de 2:-1-50.

- Autorizá o Estado do Paraná a
,~nstalar, uma central termal-elétrica
no murücipio de Apucarana e cons
truir uma linha de transmissão entre
os mnmicioios de Avucarana e Man-
siaçuari, .

Decreto n.c 27.652 - de 23":'12-49
Publicado no D. O. de 30-12-49:

- A titoriza a Bl:rjzilian Traction:
Light anel Power Co. rui., de Toron
to, Canadá, a tuiquirir uma usina ter
ano-elétrica, e dá outras providências.

Decreto n.c 27.-653 - de 29-12-49.

'Publicado DO D. O. de 31-12-49.

ENERGIA HIDRAULICA

- Ver: Energia Elétrica.

ENFERMAGEM

Aprova o Regulamento básico para
os. cursos de enfermagem e de auxiliar
.de enfermagem.

Decreto n.c 27.426 - de 14-11":'49.
Publicado no D. O. de 19-12-49.

ENFERMEIRO

Cria a carreira de Enfermeiro no
Quadro Permanente do Ministério da
Marinha.

Lei n.? 872 - de 16-10-49.
Publicada no D. O. - de 20-10-49.

ENGENHEIRO
Suprime cargo provisório.

(M. A. - Q. P.l.

Decreto n." 27.467 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

- Suprime cargos provisórios.
(M. F. - Q. P.l.

Decreto n.c 27.484 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

ENSINO
Provê a validacão dos cursos rea

lizados pelos alunos das escolas su
periores não reconhecidas.

Lei n.? 609 ~ de 13-1-49.

Retificada no D. O. de 14-10-49.

,- Dispõe sôbre a composiçtío das
Congregações de Institutos de Ensino
Superior de Universidades.

Lei n.c 851 - de 7-10-49.

Publicada no D. O. de 12-10-49.

- Dispõe sôbre os exames de se
gunda época MS cursos de ensino su
perior.

Lei n.c 1.029 - de 30-12:-49.

Publicada no D. O. de 3-1-50.

,- Regulamenta a Lei n.O 851, de 7
de outubro de 1949.

Decreto n.c 27.292 - de 8-10-49.

Publicado no D. O. de 12-10-49.

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E
CULTURAIS

Retifica a Lei n.o 133, de 17 de de
zembro de 1947, que concede subVen
eões a entidades assistências e cultu
rais, 1110 exercído de 1947.

Lei n.c 967 ,- de 10-12-49 .

Publicada no D. O. de 15-12-49.

Retificada no D. O. de 16-12-49.
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ESCOLAS
Autoriza o .1'egistro do contrato ceie

brado entre a Divisão de Ooras do
Minfstério da Educação e Saúde e a
firma Industrial Construtora Limita
da, para construção da Escola Indus
trial pe Cuiabá, Estado de Ma;f;o
Grosso.

Lei n.c 912 - de 10-11-49.
Publicada no D. O. de 17-11-49.

- Autoriza o Poder ExecuJivo a sal
dar dívida contrauia pela Escola Pau
lista de Medicina de São Paulo.

Lei n." 939 - de 1-12-49.
Publicada no D. O. de 5-12-49.

- Federaliza a Faculdade de Medi
cina de Belo Horizonte, a Faculdade
de Medicina do Recife e a Escola de
Engenharia do Recife.

Lei no 976 - de 17-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

-'- Assegura carta de segundo pilôto
a alunos da Escola de Marinha Mer
cante do Pará.

Lei TI.O 990 - de 21-12-49.
Publicada no D. O. de 24-12-49.

- Transforma em institutos autô
nomos as Escolas de Odontologia e
Farmâcia da Faculdade de Medicina
da Universidade de Põrto Alegre e da
Faculdade de Medicina da Universi
dade da Bahia.

Lei n.o 1.021 - de 21-12-49.
Publicada no D. O. de 30-l2~49.

- Concede reconhecimento ao curso
de enfermagem da Escola de Brüer
-meircs Nossa Senhora das Graças,
de Recife.

Decreto n.v 27.281 - de 30-9-49.

Publicado no D. O. de 6-10-49.

- Abre, pelo. Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00,
para o fim que especifica,

Decreto TI,o 27.282 - de 5-10-49.

Publicado no D. O. de 7-10-49,

- Aprova o Regimento Interno da
Escola Técnica Federal de Ltuiústria.
Química e Textil.

Decreto TI.o 27.372 - de 27-10-49.

Publicado no D. O. de 29R10-49.

Retifica1do no D. O. de 31-1049.

ESCOLAS

- Cria o uniforme de parada para;:
as bandas de música e marcial. dre
Escola Naval.

Decreto TI.O 27.418 - de 14-11-49.
Publicado no D. O. de 17-11-49.

- Concede reconhecimento à Escalo:
Técnica I DOPP, com sede no Distrito
Federal.

Decreto n.? 27.435 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.

- Concede reconhecimento ao curso'
técnico de Quimica Industrial da Es
cola Técnica de Química Industrial"
da Associação de Ensino de Ribeirão
Prêto.

Decreto n.c 27.436 - de 16-11-49~

Publicado DO D. O. de 23Rll-49.

- Declara de utilidade pública, para'
de:sapJ1opriaçáo, o imóvel que men
ciona, situado na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

Decreto n.c 27.539 - de 1-12-49.
Publicado no D. O. de 3-12-49~

- Transfere de sede a Escola de'
Sargentos das Armas e dá outras pro
Vidências.

Decreto TI.o 27.543 - de 5-12-49.
Publicado no D. O. de 7-12-49.

- Concede reconhecimento ao curso
de engenheiros industriais metalúrgi
cos da Escola de' Engenharia da Uni
versidade de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.574 - de 12-12-49.
Publicada no D. O. de 20-12-49.

~ Aprova ~ Plano de uniformes:
para as Escol!~~ Preparatórias.

Decreto n.? 27.584 - de 14-12-49.
Publicado no D. O. Ide 30-12-49.

- Declara de uêitulcuie pública.
para efeito de ãeeapropriaçâo, a área
que menciona,

Decreto n." 27.6-25 - de 26-12-49.

Publicado no D. O. de 26-12-49,

- Transfere a sede do Curso de
Oficial Mecânico da Escola de Espe
cialistas de Aeronáutica e dá outras
providências.

Decreto n.c 27.663· de 30-12-49.

Publie-a.do n-o D. O. à)e 2-1-49 0
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ESCRITóRIOS LEVY LTDA.

Autoriza Escritório -Leui Limitada a
pesquisarzircõnio, no município de
Anaraaas, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 27.442 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 24-11-49.

ESCRlTURARlO

Suprime cargos extintos.
(M. T. r. C. - Q. S.).

Decreto n.e 27.309 - de 13-10-49.
Publicado no D. O. - de 15-10-49.

ESTADO DO CEARÁ

Decreto Legislativo n.v 37 - de 1949.
PUblicado no D. O. de 4-18-49.

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Decreto Legislativo n.c 6 - de 1949.
Publicado no D. O. - de 15-10-49.

ESTADO DO MARANHÃO

Decreto Legislativo n,o 38 - de 1949.
Publicado no D. O. de 5-10-49.

ESTADO DE P~NAMBUCO

Decreto Legíslatívo TI.o 44 - de 1949.
Publicado no D. O. de 8-10-49.
ReprodUZido no D. O. de 26-10-49.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Autoriza' o Govêrno .do Estado de
lJfinas Gerais a pesquisar quartzo e
associados no mamicipio de Pará de
Minas do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 26.492 - de 19-3-49.
Publicado no D. O. de 21-12-49.

ESTADO DE MATO GROSSO

Autoriza o reqístrc do contrato cele
brado entre a Divisão de Obras do Mi
nistério da Educacão e Saúde e a fir
ma Industrial construtora Limitada,
para ccnstructio da Escola Industrial
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Lei n.? 912 - de 10-11-49.
Publicada no D. O. de 17-11-49.

--"o Suprime cargos provisórios.
(M. F. - Q. P.).

Decreto TI.O 27.483 - de 21-11.,.49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

ESCRIVÃO DE POLíCIA

Extingue cargos exceâentes,
(M. J. N. r. - Q. P.).

Decreto n.o 27.446 - de 18-11-19.
Publicado no D. O. de 21-11-49,

ESPECIFICAÇõES E TABELAS

Aprova as especificações e tabelas
para a classificação e fiscalização da
exportação da banana. anã ou na
nica.

Decreto n.c 27,·600 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 17-12-49.

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

- Ver: Despejo.

- Aprova o orçamento programa.
-r-, do J Estado do Maranhão, pa:-a apli-·

cação do auxilio jedera1 dê. Cr$ .. '
10.000.000.00.

Decreto n.o 27.399 - de 7-11-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

ESTADO DO PARANA

Autorizq o Estado do parraná a
instalar uma central termoelétrica no
mu..nicuno de Apucarana e construir
uma linha de transmissão entre os.
municípios de Apllcarana e Manda
guari.

Decreto n.c 27.652 - de 28-12-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

ESTADO DO PIAUí

Aprova especificações e orçamentos
para obras no Estado do Piauí.

Decreto n.c 27.371 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.

ESTANDARTES

Cria o Estandarte do Curso Pre
paratório de Cadetes do Ar.

Decreto ».0 27.354 - de 21-10-49.
Publicado no D. O. de 27-10-49.

ESTATíSTICO

Suprime cargo extinto.
(M. F. - Q. S.).

Decreto n.? 27.550 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

ESTATUTOS

- Ver o nome da entidade a que
se referem.

ESTRADA DE FERRO BRASIL
'BOLíVIA

Dispõe sôbre o pessoal da Comissão
Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana.

Lei n.« 969-A - de 15-12-49.
Publicada no D. O. de 20-12-49~
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ESTRADA DE FERRO CENTRAL DE
PERNAMBUCO

Autoriza a acertara, pelo Ministé
rio da Viação e Obras públicas, do
crédito especial de Cr$ 22.000.000,00
(vinte e dois milhões de cruzeiros).
para fins que especifica.

Lei n.v 1. 026 - de 30-12-49,
Publicada no D. O. de 3-1-50.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO
BRASIL
Declara de utilidade pública os ter

renos necessários às obras de eletriti
cação do trecho Pavuna-Beljord jzoro,
linha do Rio d'Ouro, da Estrada de
Ferro Central da Brasil.

Decreto n.c 27.340 - de 20-10-49.
Publicado no D. O. de 22-10-49,"

- Declm"u de uiiíiâaâe pública, para
desapropriação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil, Um terreno situado
era Felipe dos Santos, teexuio de Mi
nas Gerais.

Decreto n." 27.618 - de 23-12-49.
Publicado no D. O. de 26-12-49.

ESTRADA DE FERRO DE GOIÁS

Autoriza a abertura) pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para pagamento de
despesas efetuadas pela Estrada de
Ferro de Goiás.

Lei n.? 917 - de 14-11-49.
Publicada. no D. O. de 23-11-49.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova orçamento e especifica-
ções para empedramento de linha em
construção na Estrada de Ferro No
roeste do Brasil.

Decreto n.c 27.321 - de 18-10-49.
Publicado no D. O. de 20-10-49.

- Aprova .projetos e orcamentos
para aumento dos arrnazéns. das esta
ções de Valpara~íso e Andradina, da
estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 27.490 - de 22-11-49.
Publicado no D. O. de 24-11-49.

- Substit ,i as Tabelas Numéricas
Ordinária e Suplementar de Mensalis
tas a Tabela Numérica de Diaristas
da Estrad{(, de Ferro Noroeste do
Brasil

Decreto li.o 27.513 de 28-11-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

ESTRADA DE FERRO SANTA
CATARINA

Aprova projeto e orçamento para o
segundo trecho do prolongamento da
Estrada de Ferro Santa -co'orma,

Decreto n.v 27.368 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.
Retificado no D. O. de 31-10-49.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAí

Declara de utilidade pública, paTCL
âesrnmnmacãc pela Estrada de Ferro
Santos a Jun\diaí) uma área de ter
reno em Jundiaí, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 27.369 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriacão pela Estrada de Ferro
Santos a Jtíndiaí, as áreas imprescin
tiíneís Ü construcão do Sistema de
Oleotiutne Samtos-Siia Paulo, de eors
cessdo do Conselho Nacional do Pe
tróleo, àquela Es:'raàa.

Decreto n." 27.619 - de 23-12-49.
Publicado no D. O. de 2-6-12-49.

ESTRANGEIRO

- Aquísícâo de domínio útil de ter
reno de marinha. Ver: Terrenos de
Marinha.

ESTREPTOMICINA

Abre, pelo Ministério da Educaçáo
e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.000.000,00, para atender às despesas
com a aquísictio de Estreptomicina nos
Estados Unidos da América.

Decreto n.c 27.433 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 18-11-49.

EXAME

- Ver: Ensino.

EXERCíCIO FINANCEIRO

Extingue o período adicional ao
ezercicio financeiro e dá outras prooi
dências.

Lei n.? 869 - de 16-10-49.
publicada no D. O. de 20-10-49.

EXÉRCITO

Considera a transferência para a re
Serva de dois generais de Brigada. 1W
pâsto de generais de divisão.

Lei n.c 995 - de 23-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.
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EXÉRCITO
- Aprova o Regulamento para a Bi

bíioteca elo Exército (R-I72) e dá
outras providências.

Decreto TI.O 27.361 - de 26-10-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

- Declara de utilidade públiça e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a eeroico do Exército Na-
cional. ~

Decreto TI.o 27.416 - de 9-11-49.
Publicado no D. O. de 11-11-49.

- Transfere de sede a Escola de
Sargentos das Armas e dá outras p1'O
oidéncias,

Decreto n.c 27.543 - de 5-12-49.
Publicado no D. O. de 7-12-49.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário a eeroico do Exército Na-
cional. ~

Decreta TI.o 27.,657 - de 30-12-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

- Declara de 'utilidade pública e
autoriza a desaprop1'iacâo de imóvel
necessário a serviço do" Exército Na
cional.

Decreto n.c 27.658 - de 30-12-49.
Publicado IDO D. O. de 30-12-49.

:EXPORTAÇÃO

Prorroga o prazo da Lei a,» 262, de
23 de fevereiro de 1948, que' subordinou
ao regime de licença prévia o inter
câmbio de importação e e:rportacão
com exterior. ~

Lei n.c 842 - de 4-10-49.
Publicada no D. O. de 5-10-49.
Retificada no D. O. de 15-10-49.

- Aprova o Regulamento para eXe-
cuçeío do regime de licenca prévia, de
que trata a Lei n.o' 842, -de 4 'de ou
tubro de 1949.

Decreto TI.o 27.541 - de 3-12-49.
Publicado 110 D. O. de 5-12-49.
Reproduzido no D. O. de 7-12-49.

EXTRANUMERÁRIO
Dispõe sôbre preferência em promo

ção ou melhoria para servidores pú
blicos que tenham: tomado parte em
operações de guerra.

Lei n.c 916 - de 14-11-49.
Publicada no D. O. de 23-11-49.

EXTRANUMERÁRIO
- Cria tnncõee de Assistente de

Ensino na Tabela Ntsmerica Ordinú'
ria de Extranumerôrioe Mensalistas
da Faculdade de Mejicina da Uni
versidade da Bahia.

Decreto n.? 27.291 - de 8-10-49.
Publicado no D. O. de 11-10-49.

F

fACULDADES
Transforma' em estabelecimento fe

deral de ensino superior a Faculdade
de Díreiõo do Amazonas.

Lei TI.o 924 - de 21-11-49.
Publicada no D. O. de 24-11-49.

- Regula a situacão da Faculdade
Nacional de Ciências Econômicas da
Universidade do Brasil.

Lei TI.O 975 - de 17-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

-s-reacraueo (1, Faculdade de Medi-
cina de Belo Horizonte, a Faculdade
de Medicina do Recife e a Escola de
Engenharia do Recife.

Lei TI.O 976 - de 17-12';;'49.
Publicada TIO D. O. de 22-12-49.

-- Federaliza a Faculdade de Direito
de Alagoas, com sede em Maceió.

Lei TI.o 1.{}14 - de 24".12-49.

Publicada no D. O. de 28-12-49.

- Concede autorização para funcio-
namento do curso de pedagogia da
Faculdade de Fiíoeotia, Ciências e Le
tras Santo Tomás de Aquino, de Ube
raba.

Decreto TI.o 27.280 - de 30-10-49.
Publicado no D. O. de 16-11-49.

- Cria [uncôee de Assistente de
Ensino na Tabela Numérica Ordinária
de Extranumerários Mensalistas da
Faculdade de Medicina da Universi
dade da Bahia.

Decreto n.e 27.291 - de 8-10-49.
Publicano no D. O. de 11-10-49.

- Concede auiorizaçtio para funcio
namento do curso àe jornalismo da
Faculdade de Filosofia da Universida
de da Bahia.

Decreto n.c 27.358 de 24~10-49.

Publicado no D. O. de 1-12-49.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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FACULDADES
- Concede reconhecimento ao curso

de farmácia da Faculdade de Farmá~

cia do Pani.
Decreto n.o 27.359 - de 24-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

- Concede reconhecimen~'o ao curso
de Ciências Econômicas da Faculdade
de Atimmietracão e Finanças do Pa
rana.

Decreto n.c 27.434 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 9-12-49.

_ Concede reconh.ecimeniocc curso
de iornaliemc (Escola Cásper Libero)
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de São Paulo, da Pontifícia
Universidade 'Católica de Sáó Paulo.

Decreto n.c 27.514 - de 28-11-49.
Publicado no D. O. de 26-12-49.

-- Concede reconhecimento aOS cur
sos de matemática, física e letras neo
latinas da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras do Instituto Macken
eie, de São Paulo.

Decreto n.v 27.515 - de 28-11-49.
Publicado no D. O. de 3-12-49.

- Aore, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédiJ,o especial de Cr$
SOO.OOU,OO, para atender às aeeoeeae
com a construção da nova sede da Fa
culda;de de Direito do Parcí.

Decreto TI.O 27.521 ----.- de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.

- Ccncede autorizacão para funcio
namento do curso de- matemática da
Faculdade de Filosofia da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de sa
neiro,

Decreto 11.° 27.575 - de 12-12-49.
Publicado no D. O. de 24-12-49.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de odontologia
de Faculdade de Odontologia de Cam
pinas.

Decreto 11.° 27.576 - de 12-12-49.
Publicado no D. O. de 20-12-49.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de bacharelado
da Faculdade Mineira de Direito, doe
Belo Horizonte.

Decreto 11.° 27.577 - de 12-12-49.
Publicado no D. O. de 28-12-49.

- Ver também, Escolas.

FARELINHO
Suspende a cobrança de direitos de

importaçáo que incidem sôbre farelo,
farelinho; triquüno, aveia e alfafa em
fardo.

Lei 11.° 957 - de 7-12-49.
Publica,da no D. O. de 10-12-49.

FARELO
Suspende a cobrança de direitos ae

importação que incidem sôbre farelo,
tarelinho, triguilho, aveia e cüt«ía em
fardo.

Lei n.o 957 - de 7-12-49.

Publicada no D. O. de 10-12-49~

FARMACf:UTICO
Suprime cargo ecun:o.

(M. T. r. c. - Q. a.j .
Decreto n.? 27.308 - de 13-10-49 ..

Publicado no D. O. - 15-10-49.-

FAROLEIRO
,Extingue cargos excedentes.

(M. M. - Q. P.l.

Decreto TI.o 27.421 - de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 17-11-49.

FAUNA
Decreto Legislativo H.O 3 - de 1948

Publicado no D. O. de 8-10-49.

FEDERAÇÃO DAS BANDEIRANTES
DO BRASIL
Dispõe sóbre garantias reais a se

rem prestadas, por empréstimos, pelo
Instituto Brasileiro de Oncologia e
pela Federação das Bandeirantes do
Brasil.

Lei n.? 822 - .de 19-9-49.

Retificada no D. O. de 5-10-49.

FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro Ma

nucl do Bonfim Freire a pesquisar ar
gila, conum, feld-spato, mica, pedras
semi-preciceas e associados no muni
cípio de Guarará, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 27.277 - de 29-9-49.

Publicado no D. O. de 8-10-49.
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l'ERRO
Autoriza o cidadão brasileiro Gastão

Mueller a pesquisar minérios de ferro,
manganês e associados no município
de Cérrc Azul, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 27.337 ~ de 19-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

~ Al{'orií':a o cidadão brasileiro Gas
tão Mueller a pesquisar ferro e asso
ciados no municipio de Imbuial, Es
tado do Paraná.

Decreto n.o 27.3{7 de 20-10-49.
Publícado no D. o. de 28-10-49.

FERROVIAS

~ Aprova projeto e orçamento para
o primeiro trecho da ligação ferroviá
ria Coatiara-Patos de Minas.

Decreto n.? 27.431 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 18-11-49.

- Declara de utilidade pública a
iacca de terreno utilizada na constru
cão do trecho ferroviário D. Pedrito
Santiago-Livramento.

Decreto n.? 27. 628 ~ de 27-12-49.
Publicado no D. O. de 27-12-49.

FILHOS ILEGíTII~OS
- Declara caduco o Decreto número

2i.868, de 26 de setembro de 1946. Dispõe sôbre o reconhecimento de
filhos ilegítimos.

Decreto n,v 27.376:-- de 28-10-49.' '" Lei 11,0 833 ~ de 21-10-49.
Publicado 110 D. O. ~ de 31-10-49. Publicada no D. O. de 26-10-49.

_ Retifica o art. 1.0 do Decreto
"n'.o 26.031, de 15-12-48.

Decreto 11.° 27.445 - de 17-11-49.
Publicado no D. o. de 19-11-49.

- Autoriui o cidadão brasileiro An
tônio Pacifico Homem Júnior a pes
quisar minérios de ferro, numçamês
e associados no município de' Ouro
Prêto, Estado de Minas eraís,

Decreto n.c 27.499 - de 24-11-49.

Publicado no D .0. de 2-12-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro An~

tônio de Vasconcelos a pesquisar fer
ro e associados, no município de Bru
madinho, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 27.526 - de 29-11-49.

Publicado 110 D. O. de 10-12-49.

FERROVIAS

Autoriza a abertura, pelo Minist'é
rio da Viação e Obras Públicas, do
crédito especial de Cr$ 22.-000.000,00
(vinte e dois milhões de cruzeiros),
para fins que especifica.

Lei ,n.o l.D26 - de 30-12-49.

Publicada no D. o. de 3-1-50.

_ Aprova o projeto e orçamento
para a construçi'io do 1.° trecho da li
gação ferroviária D. Silvério-Sáo Do
mingos do Prata-Nova Era.

Decreto n.o 27.356 - de 24-10-49.

Publicado no D. O. de 26-10-49.

FINANCIAMENTOS

- Ver: Café.

FISCAL ADUANEIRO

Suprime cargos extintos.
(M. F. - Q. S.).

Decreto n.c 27.549 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

- Suprime cargos extintos.
(M. F. - Q. S.l.

Decreto n.c 27.554 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 8-12-49.

FLAGELADOS

A utcriza a abertura de créditos es
peciais para auxiliar- regiões flagela
das por calamidade pública.

Lei n.? 881 - de 20-10-49.
Publicada no D. O. de 26-10-49.

- Ve-: também, Sécae e Vítimas de
incêmâio,

FLORA

Decreto Legislativo n.c 3 - de 1948.
Publicado no D. O. de 3-10-49.

FLORESTAS
Declara protetoras, de acôrdo com

o art. 11 e seu parágrafo único, do
Decreto n.o 23.793, de janeiro de 1934.
as florestas que indica.

Decreto n.c 27.314 - de 17-10-49.

Publicado no D. O. - de 19-10-49.
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FôRCA EXPEDICIONÁRIA
BR-ASILElRA

Dispõe sôbre a contagem da suspen
são da prescricão, para as militares e
civis que servir-um na F. E. B. ou tór
cas das Nac6es Unidas.
- Lei n.v 1.025 - de 30-12-49.

Publicada no D. O. de 3-1-50.

FôRÇAS AUIADAS

Regula ct incorporação nas Fôrças
Armadas em 1950.

Lei n.» 847 - de 5-10-49.
Publicada no D. O. de 3-10-49.

- Aprova as instruções sôbre Re
gime Disciplinar da Comissão de Rea
dalJtação dos Incapazes das Fôrças
Armadas.

Decreto n.o 27.646, - de 28-12-49.
Publicado no D .0. - de 30-12-49.

- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica, Ministério da Guerra e Mi
nistério da Marinha.

FORUM DE OURO PRtTO

Autoriza a abertura de créiido es
pecial para reccnetiraicâo do cdi/ieio
do Forum de Ouro Prêto, Estado ae
Minas erzés ,

Lei 11.0 954 - de 5-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

FUNCIONÁRIO PúBLICO

Dá nova redação ao art . 3.° do De
creto-lei n.o 2.113, de 5 de abril de
1940.

Lei n.o 887 - de 24-1\1-49.
Publicada no D. O. de 3-11-49.

- Dispõe sôbre preferência em prc,
l1WÇÜO ou melhoria para servidores
públioos que tenham tomado parte
em operações de guerra.

Lei n.v 916 - de 14-11-49.
Publicada no D. D. de 23-11-49.

FUNÇÃO GRATIFICADA

- Criação ou Extinção. Ver o nome
da errtldade ou órgão a cujo quadro
pertence.

FUNÇõES CONSULARES

Autoriza o Podo," Executivo e,
mediante reciprocidade, permitir as
Missões Diplomáticas acreditadas jun
to ao Gooêrno brasileiro, o exercício
cumula"'ivo, das junções consulares.

Lei n.e 910 - de 8-11-49.
Publicada no D. O. de 17-11·49.

FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO
REDENTOR

Autoriza a abertura de crédito es
pecial corno auxílio à Fundação Abri
go do Cristo Redentor.

Lei n.v 892 - de 24-10-49.
Publicada no D. O. de 28-10-49.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Dispõe cóore terrenos a serem uti
lizados pelo Ministério da Guerra, e
dá outros providências.

Decreto n.o 27.645 - de 28-12-49.
Publicado 110 D. O. - de 30-12-49.

FUNDAÇÃO PARA O LIVRO DO
CEGO NO BRASIL

Concede ísençiio de' impostos e taxas
para material irnportado pela Funda
ção Para o Livro do Cego no Brasil.

Lei n.? 1.005 - de 2~-12-49.

Publicada no D. O. de 28-12-49.

G

GAFANHOTO

Promulga o Convênio Interamerica
no de Luta contra o Gafanhoto. [ir
'moao em Montevidéu, a 19 de se
tembro de ,1946.

Decreto n.c 27.302 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. ,-de 17-10-49.

- Torna pública a entrada em, vi-
gor do Convênio Lnteramerioano de
Luta contra o gafanhoto, tirmanio
em M:yntevidéu, a 19 àe setembro de
1946.

Decreto n.c 27.305 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 14-10-49.

"GARDNER-DENVER WESTERN
HEIIJISPIlERE COMPANY"

Concede à sociedade anônima
"Gardner-Denver Western Hemisph-e
re Com.panst" autorização para funcio
nar na República.

Decreto n.o 27.295 - de 10-10-49.
Publicado no D. O. - de 1-11-49.

GENERAIS

Coneiâera a transferência para a re
serva de dois generais de Brigada, 1W
pôsto de generais de divisão.

Lei n.? 995 - de 23-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12~4!}.
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GllNEROS DE 1.0 NECESSIDADE

Fixá os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ce
reais e outros çêmerce de 'Primeira ne
cessidade, de produção nacional, para
o erzc de 1950.

Decreto n.o 27.39-6 - de 4-11-49.
Publicado no D. O. de 7-11-49.

GRANDE CONGRESSO NACIONAL
DA JUVENTUDE OPERARIA
CATóLICA

Concede o auxUio de Cr$ 200.000,00,
para a realização do Grande Congres
so Nacional da Juventude Operária
Católica, em São Paulo.

Lei n.c 1.028 - de 30-12-49.
Publicada no D. o. de 3-1-50. ,..,...,

GRANITO

Autoriza os cidadãos brasileiros Pe
dro Farinelli e Francisco Farinelli a
pesquisarem granito no município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.596 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

GRATIFICAÇõES

Dá nova rccacão ao art. 3.° do De
creto-lei n.O 2.113, de. 5 de abril de
19411.

Lei n.o 887 - de 24-10-49.
Publicada no D. O. de 3-11-49.

- Considera insalubre a zona de
ltumbiara e concede gratificação aos
servidores que nela tenham erercé
cio.

Lei n." 950 - de 5-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

- Fixa as gratificações de repre
sentação do Presidente e do Vice-Pre
sidente do Tribunal Superior do T1'a"
balho e dá outras providências,

Lei n.« 934 - de 17-12-49.

Publicada no D. O. de 22-12-49.

- Dispõe sôbre a çratiticacão de rc
presentação que cabe ao BIe7nbro bra
sileiro eleito para o Comitê de Direto
Internacional das Nações Unidas.

Decreto n.c 27.555 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 7-12-49.

- Abertura de crédito para atender
a. estas, Ver: Crédito Especial e Cré

.dito Suplementar.

GUARDA-CIVIJ~

Suprime cargos extintos.
(M. J. N. r. - Q. S.J.

Decreto 11.° 27.453 - de 13-11-49.
Publicado 110 D. O. de 21-11-49.

GUARDA-L!VROS

Suprime cargos provisórios.
(M. F. - Q. P.l.

Decreto n.v 27.482 - de 21-11-49.
Publicado no D. O . de 23-11-49.

GUTIERREZ, PAULA & MUNHOZ

Decreto Legislativo n.? 47 - de 1949.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

H

HARD, RAND & CO.

Autoriza a sociedade anônima Hard,
Rand & Co. a aforar o terreno de
acrescido de marinha que menciona,
situado na cidade de Vitória, Estado
do Espírito Santo.

Decreto 11.°27.055 -.:... de 16-3-49.
Publicado no D. O. de 13-10-49.

HORA DE VEMO

Institui a "Hora de verão" em todo
o terri.orio tuicioruü,

Decreto 11.° 27.496 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 26-11-49.

HOSPITAIS

Diepôe sôbre prorrogação ae prazo
jl&dicial para desocupação de imóvel.

Lei n.c 364 - de 13-10-49.

Publicada llQ' D. O. 'de 20-10-49.

-Autoriza a abertura de crédito
especial destinado aO Hospital de Ci
rurgia de Sergipe.

Lei n.» 1.001 - de 23-12-49.

Publicada no D. O. de 28-12-49.

- Concede au..'Cílio às .asscctccces dos
Funcionários Públicos dos Estados do
Rio Grande do Sul e da Bahia, para
prosseguimento das, obras dos seus hos
pitais.

Lei n.o 1.032 - de 3il-12-49.

Publicada no D. O. ode 3-1-50 .
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4-10-49.
O. de 5-10-49.
O. de 15-10-49.

HOSPITAIS
~ Abre, pelo Ministério da Educa

ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
1.114.352,50, para atender às despesas
com a conclusão de hospitais.

Decreto n.» 27.290 - de 7-10-49",
Publicado no D. O. de 10-10-49.

- Declara de utilidade pública,
para fins de âeseprop-iaçtio, o terreno
e benfeitorias (prédios números 51 e
5'3) da Rua CéS(lT Zama, junto da se...
de do Hospital Naval de Moléstias
í-afecto-coraaçiosas, nesta Cap~tal.

Decreto n.v 27.511 - de 24-11-49.

Publicado no D. O. de 26-11-49.

IMPORTAÇãO
ProrrOga o prazo da Lei n,o 262, de

23 de fevereiro de 1948, que subordinou
ao regime de licença prévia o inter
câmbio de importação e exportação
cosa o exterior.

Lei n.c 342 -de
Publicada Do D.
Retificada DO D.

_ Concede isenção de direitos para
material. importado pela Companhia
Hidro-Elétrica do São Francisco,

Lei TI.O 858 - de 12-10-49.

Publicada TIo D. O. de 15-10-49.

- Concede isenção de direitos de
importação para material dee.iauuio ao
.Seminário de Nossa Senhora da Sa
lette, em Marcelino Ramos, no Rio
Grande do Sul.

Lei TI.O 879 - de 20-10-49.

Publicada no D. O. de 24-10-49.

- Concede nencão de direitos de
importação para volumes destinados
ao Convento N. S. da Piedade dos Ca
puchinhos da Bahia.

Lei n.c 907 - de 31-10-49.

Publicada no D. o. de 5-11-49.

- Dispõe sôbre o ímoôeto de im
portação de lá.

Lei TI.O 911 - de 8-11-49.

Publicada no D.O. de 12-11~49.

Ili!PORTAÇAO
- Concede isenção de direitos de

imaortoção para material adquirido
pela soaeaoae Importadora Suíça Li
mitada.

Lei TI.o 925 - de 21-11-49.
Publicada no D. O. de 24-11-49.

- Concede isenção de direitos para
maquinaria que ter importada para a
lavoura e a indústria mouçetra do
trigo.

Lei n.? 948 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

- Suspende a cobrança de direitos
de importação que incidem sôbre ta
Tela, [aretinno, triguilho, aveia e ai
teia em [arâc,

Lei TI.O 957 - de 7-12-49.
Publicada no D; O. de 10-12-49~

- Concede ísenciio de impostos e
taxas para material importado pela
Fundacão Para o Livro do Cego no
Brasil.-

Lei n.o 1. 005 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

- Concede isenção de direitos de
. importação para material destinado
aos Serviços AéreosCfuzeiro do Sul
Limitada.

Lei n.c 1.019 - de 27-12-49.
Publicada no D. O. de 30-12~49.

- Concede isencão de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
objetos destinados à Congregação lI-1is~
sionária do Sasi'íssimc Redentor.

Lei n.c 1.030 - de 30-12-49 .

Publicada TIO D. O. de 3-1-5-0.

- Aprova o Regulamento para exe<
cução do regime de licença prévia, de
que trata a Lei n.o 842, de 4 de ou
tubro de 1949.

Decreto mo 27.'541 - de 3-12-49.

Publicado no D. O. de 5-12-49.

Reproduzido no D. O. de 7-12-49.

IMPôSTO DE RENDA
Dá nova redação ao parágrafo 2.0

do art. 24 da Lei n.o 154, de 25 de
novembro de 1947.

Lei n.c 986 - de 20-12-49.

Publicada no D. O. de 22-12~49.
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~HflPôSTO DE RENDA

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 34.590.398,60,
destinado a completar a distribuição
da cota do impâsto de renda, devida
aos Munidpios, em 1943.

Decreto n.c 27.367 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.

INCAPAZES DAS FôRÇAS
ARMADAS

- Ver: Fôrças Armadas.

INDúSTRIA DA EXTRAÇÃO DO
CARVÃO ...~

Concede, em caráter permanente,
permissão para a Indústria da Extra

.çôo do Carvão funcionar nos dias de
<repouso.

Decreto n.c 27.,656 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

INDúSTRIA DE CALCINAÇÃO
ICAL

Concede à Indústria de Calcinacão
- lCAL, autorização para funcionar

-como- emprêsa de mineração.

Decreto n.v 27.004 - de 3-8-49.
Bublioado no D. O. de 10-10-49.

INDúSTRIA DE ZARCÃO

Concede, em caráter permanente,
permissão para a Indústria da produ

.ção do zarcão funcionar nos dias de
repouso.

Decreto n.e 27.655 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

INDUSTRIAL CONSTRUTORA
LTDA.

Autoriza o registro do contrato cele
brado entre a Divisão de Obras do Mi
nistério da Educação e Saúde e a fir
ma Iruiustruü Construtora Limitada,
para construção da Escola Industrial
de Cuiabá, E,stado de Mato Grosso.

Lei n.o 912 - de 10-11-49.
Publicada no D. O. de 17-11-49.

INDúSTRIAS REUNIDAS DE CAL
LTDA.

Concede a Indústrias Reumiâae de
Cal Limitada autorização para fun
cionor como emprêsa de mineração.

Decreto n,c 27.330 - de 19-10-49.
Publicado no o, o. de 9-11-49.

INDúSTRIAS REUNIDAS PAULO
SIMONI LTDA.

Concede a Indústrias Reunidas
Paulo Simcmi Limitada, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neracão,

Decreto n.c 27.194 - de 19-9-49.

Publicado no D. O. de lú-l0-49.

INSPETOR
Suprime cargo extinto.

(M. J. N. L - Q. a.j .
Decreto n.e 27.452 - de 18-11-49.
Publicado no D. O. de 21-11-49.

INSPETOR DE ALUNOS

Extingue cargo excedente.
(M. A. - Q. P.).

Decreto n.v 27.466 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

INSPETOR REGIONAL

Suprime cargo extinto.
(M. T. r. c. - Q. s.i .

Decreto n.? 27.312 - de 13-10-49.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
ONCOLOGIA

Dispõe sôbre garantias reais a se
rem prestadas, por empréstimo, pelo
Instituto Brasileiro de Cmcolcçia e
pela Federação das Bandeirantes do
Brasil.

Lei n.c 822 - de 19-9-49.

Retificada no D. O. de 5-10-49.

INSTITUTO CENTRAL DO POVO

Concede a'UXUio ao Instituto Cen
tral do Povo.

Lei n.v 926 - de 21-11-49.

Publicada no D. O. de 25-11-49.

INSTITUTO DE GEOGRAFIA E HIS
TôRIA MILITAR DO BRASIL

Reconhece o instituto de Geografia
e História Mili::ar do Brasil como ór
gão consultivo oficial.

Decreto n.v 27.512 de 28-11-49.

Publicado no D. O. de 1-12-49.
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INSTITUTO DE MENORES DE
PELOTAS

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Justiça e INeg6cios Interiores,
de crédito especiill para auxilio ao
Lnetituto de Menores, de Pelotas, no
Rio. Grande do Sul.

Lei n.? 965 - de 2-12-49.
Publicada no D. O. de 13-12-49.

INSTITUTO DE PROTEÇÃO E AS
SISTtNCIA A INFANCIA DO PARÁ
"OFlR LOIOLA"

Considera de utilidade pública o
Instituto de Protecão e Assis;'ência à
Infância do Pará "Cnía: Loiola".

Lei n.c 282 - de 24-10-49.
Publicada no ó . O. de 22-10-49.

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DA
UNIVERSIDADE DO BRASIL

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, de crédito
especial para reconstrução do Insti
tuto de Psiquiatria da Universidade do
Brasil.

Lei n.v 248 - de 5-10-49.

Publicada no D. O. de 8-10-49.

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO
ALCOOL

Autoriza a abertura, pelo Iâinieté
rio da Agricultura, do crédito especial
de eis 50.000.000,00, para auxiliar o
I-nstituto do Açúcar e do Álcool.

Lei n.o 964 - de 8-12-49.

Publicada no D. O. de 13-12-49.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO DE SANTOS
Considera de utilidade pública o Ins

tituto Histórico e Geográfico de Mi
nas Gerais.

Lei n,0875 - de 19-10-49.

Publicada no D. O.de 22-10-49.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO DE SANTOS

.Considera de utilidade pública o
Instituto Histórico e Geoçráficc de
Santos.

Lei 01." 365 ~ de 13-10-49.

Publicada no D. O. de 20-10-49.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO DO PARA

Reconhece como de utilidade pública
o Instituto Histórico e Geográfico do
Para.

Lei n.? 994 - de 22-12-49.
Publicada no D. O. de 24-12-49.

INSTITUTO NACIONAL DO CINEMA
EDUCATIVO

Faculta ao t-neunuo Nacional do
Cinema Edmcatioo prestar semicce re
munerados a particulares e a enuaa
des de caráter público.

Lei n.c 929 - de 23-11-49.
Publicada. no D. O. de 1-12-49.

INSTITUTO NACIONAL DO LIVRO

Auumea o Gcmêrno Federal a edi
tar obras do escritor Mtício Leão.

Lei 11.° 1. 024 - de 28-12-49.
Publicada no D. O. de 30-12-49.

INSTITUTO NACIONAL DO SAL

Modifica a redação do art. 50 do jzc
çulamento anexo ao Decreto-lei nú·~

; mero 2.393, de 11 de julho de 1940.

Lei n.v 853 - de 3-10-49.
Publicada no D. O. de 12-10-49.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSóES

Fixa a taxa de educação e saúda
e dá outras providências.

Lei n.v 931 - de 25-11-49.

Publicada no D. O. de 1-12-49.

- Dispõe sôbre o pessoal da Comis
são Mista Ferroviária Brasíleirc-Bo
liviana.

Lei n.v 969-A - de 15-12-49.

publicada. no D. O. de 20-12-49.

- Isenta os motoristas de reparti
ção pública de dupla contribuição para
l-nstituios de Previdência ou CaiXas
de Aposentadoria.

Lei n.v 1. 012 - de 24-12-49.

Publicada no D. O. de 23-12-49.

- Altera o art. 62 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.v 54, de 12
de setembro de 1934.

Decreto n.v 27.307' - de 13-10-49.

Publicado no D~ O. de 15-10-49.
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

- Altera o çuoaro de Pessoal do
Instituto de Preoíüéncia. e Assistência
dos Servidores do Estado e dá outras
providências.

Decreto n.v 27.626 - de 26-12-49.
Publicado nc D. O. de 27-12-49.
Reproduzido no D. O. de 28-12-49.

- Dispõe sôbre a organização do
Q1.UUl?·o de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Iruius
triários e dá outras providências.

Decreto n.c 27,644 - de 28-12-49.
Publicado 'no D. O. de 31-12-49.

- l-netüui o Serviço de Assistência
Médica Domiciliar e de Urgência da
Previdência Social e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 27.664 - de 30-12-49.
Publicado 1110 D. o. de 31-12-49.

INUNDAÇõES

- Ver: FlageladOS e Vítimas de
Inundações.

ISENÇÃO

De direitos e taxas de importa
ção. Ver: l-mportacão,

J'
JOAQUIM MURTINHO

Abre aos Ministérios da Justica. e
Fazenda créditos especiais para 'des
pesas de comemoracôes do Centenário
de Joaquim 1Wurtinho.

Lei n.c 914 - de 13-11-49.
Publicada no D. O. de 19-11-49.

- Abre créditos especiais para a
feitura e inauçncmctio dos bustos de
Rui Barbosa: e Joaquim Nabuco no
Palácio Tiradentes e, no Senado Fe
deral, dos bustos de Rui Barbosa e
Joaquim Murtinho.

Lei n.c 1. 009 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

JOAQUIM NABUCO

Abre, pelo Ministério da Edwa
cão e Saúde, o crédito especial de Cr$
2.000.000,00,' para atender às despesas
com as comemoracões do centenário do
nascimento de JOQ,quim Nabuco.

Decreto n.c 27.365 -'. de 27-10~49.

Publicado no D. O. de 29-10-49.

JOAQUIM NABUCO

- Abre crédito especial para a tes
tura e inauguração dos bustos de Rui
Barbosa e Joaquim Nabuco no Palácio
Tiradentes e, no Senado Federal dos
bustos de Rui Barbosa e Joaquim Mur
tinho.

Lei n.c 1. 009 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

JORNALISTAS

Dá nova redação ao parágrafo 2,0
do art. 24 da Lei n.O 154, de 25 de
novembro de 1947.

Lei n,» 986 - de 20-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

JOSÉ JOAQUIM SE ABRA

"Autoriza a abertura de crédito espe
cíal para ausciliar a conclusão de mo
numento a José Joaquim Scobra,

Lei n.v 893 - de 24-10-49.
Publicada no D. o." de 28-10-49.

JUROS DE APóLICES

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, de crédito especial
para pagamento de juros de apólices.

Lei n.« 845 - de 5-10-49,
Publicada no D. O. de 8-10-49.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 11.789.150,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.v 27.612 - de 21-12-49.
Publicado no D. O. de 23-12-49.

JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL

Cria o Quadro da Secretaria e dos
auxiliares do Tribunal de JUStica do
Distrito Federal. ~

Lei n.? 973 - de 16-12-49.
Publicada no D. O. de 21-12-49.

JUSTIÇA DO TRABALHO

MOdifica a redação de artigos ao
Decrete-lei n.o 5.452, ae 1 de maio de
1943,

Lei n.? 861 - de 13-10-49.
Publicada no D. O. de 21-10-49;

JUSTI ÇA IdlLITAlt

Reorçaniza os cartórios das Audi
torias Militares e dá outras providên
cias.

Lei n.? 966 - de 9-12-49.
Publicada no D. O. de 15-12-49.
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de 30-11-49.

O. de 8-12-49.

JUSTIÇA MILITAR

- Autorizo. o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Militar - créditce suplementar e es~

pecial, para despesas que especifica.

Lei n.v 987 - de 20-12-49.
Publicada' no D. O. de 24-12-49.

- Regula a distribuição de créditos
orçamentários para o Superior Tri
.bunal Militar.

Lei n.? 993 - de 22-12-49.
Publicada no D. O. de 24-12-49.

.JUVENTUDE MASCULINA CATó
LICA

Considera de utilidade pública o
'Secretariado de Assistência Social, da
Juventude Masculina Católica, da Ar~

quisliocese de Maceió.

Lei TI.O 915 - de 13-11-49.
Publicada no D. O. de 13-11-49.

JUVENTUDE .oPERARIA CATóLICA

Ccnceâe o auxílio de Cr$ 200.000,00,
para a realização do Grande Conqres
so Nacional da Juventude Operária Ca
tóíica, em São Paulo.

Lei n.c 1.028 - de 30-12-49.
Publicada no D. O. de 3-1-50.

L
LA

DisPõe sôbre o impõsto de imqiorta
çãc tle lã.

Lei TI.O 911 - de 3-11-49.
Publicada no D. O. de 12-11-49.

- Altera o Decreto-lei n.O 7.197. de
27 de dezembro de 1944, que esrcbe
lece a classificação comercial de lã
de ovinos, e dispõe sôbre o comércio
dessa matéria-prima.

Lei n.? 1.017 - de 27-12-49.

Publicada no D. O. - de 30-12-49.

LICENÇA-PRÉVIA

Prorroga c: prazo da Lei n.o 262, de
23 de tenereirn de 1943, que subordinou
ao regime de íicenca prévia o inter
câmbio de importácão e exportaciic
com o exterior.· .

Lei n.? 842 - de 4-10-49.
Publicada no D. O. de 5-10-49.
Retificada. no D O. de 15-10~49.

LICENÇA PRÉVIA

- AprOva o Regulamento para exe
cução do regime de licença prévia. de
que trata a Lei n.o 842, de 4 de outu
bro de 1949.

Decreto n.? 27.541 - de 3-12-49.
Publicado no D. O. de 5-12-49.
Reproduzido no D. O. de 7-12-49.

LIGA DE PROTEÇAO AOS CEGOS
DO llRASIL .

Faz doação de terreno à Liga de
Proteção aos Cegos do Brasil.

Lei n." 862 - de 13-10-49 .

P,u,blicad-a no D. O. de 15-10-49.

LIGAS CONTRA A LEPRA

Considera de utilidade pública a Liga
contra a Lepra do Estado do Pará.

Lei n.c 382 - de 21-10-49.·

Publicada. no D. O. de 26-10-49.

LINHAS DE LIMITE DE CARGA

Torna públicas as adesões, por par
te de Honduras e da Libéria, à Con-:
venção InternaciOnal sôbre Linhas de
Limite de Carga, concluída em Lon
dres, a 5 de julho de 1930.

Decreto u.c 27.304 - de 12-10-49.

Publicado no D. O. de 14-1.0-49.

- Torná público, a adesão, por par
to de Israel, à Ccmnenctio Ltiternacio
nal sôbre Linhas de Limite de Carga,
concluída em Londres. a 5 de iulho de
1930.

Decreto n,c 27.537

PUblicado no D.

LOCAÇAO DE IMóVEIS

Dispõe sôbre prorrogação de prazo
judícial para âesccuaação de imóvel.

Lei n.? 864 - de 13-10-49.

Publicada. no D. O. de 20-10-49.

LOTAÇAO

- Ver o nome do órgão a que se
refere.

LUTA CONTRA O GAFANHOTO

- Ver: Gafanhoto.
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M

MANGANts

Autoriza a Companhia de Mineracão
Novalimense a lavrar minério de maai
çenés, no muruciqiio de Nova Lima
Estado de Minas Gerais. '

Decreto n.c 26.207 - de 17-1-49.
Reproduzido no D. O. de 18-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Henrique Bianchini a pesquisar mi
nério de manganês e associados. no
município de Brusque, Estado de San
ta Catarina.

Decreto TI.o 27.275 - de 29-9-49._
Publicado no D. O. de 8-10-49. "'"

- Autoriza a Companhia Aços Es
peciais Itabira a laoror minério de
manganês e associados no mumicipio
de Itabira, Estado ele Minas Gerais.

Decreto 11,° 27.325 - de 18-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10~49.

- Autoriza. o cidadão brasileiro Gas
tão M·ueller a pesquisar minérios de
ferro. manganês e associados no mu
nicípio de Cêrro Azul, Estado do Pa
ranâ.

Decreto TI.o 27.337 - de 19-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ru
dolfo Bauer a pesquisar trumçamée e
associados no município de Brusque,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.? 27.346 - de 20-10-49.
Publicado no D. O. de 28-10-49.

- Declara caduco o Decreto número
21. 868, de 26 de setembro de 1946.

Decreto n.o 27.376 - de 28..:.10-49.
Publicado no D. O. de 31-10-49.

- Autoriza Bíeíro Química Brasi
leira S. A. a pesquisar minério de
manganês no município de Ouro P1'~_

to, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.378 - de 28-10-49.
Puolíeado no D. O. de 8-11-49.

- Aiüoriza o cidadão brasileiro Ar
mando Ribeiro Viana a pesquisar man
ganês e associados no município de
Mateus Leme, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11.° 27.391 - de 3-11-49.

Publicado no D. O. de 8-11-49.

MANGANts

- A utorir~a o cidadão brasileiro An
tãnio Pacífico Homem Júnior a pes
quisar minérios de ferro, manganês e
associa,dos no município de OU1'O Prê
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto ri.v 27.499 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

- Autoriza O' cidadão brasileiro An
tônio ROdrigues da Silva a pesquisar
manganês no munidpio de Senha?' do
Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n.? 27.505 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-~g..

~ Autoriza o cidadão brasileiro Fir
mo Mo:u Ftunuuiee a lavra?' zircônio
e manganês no municipio de Parreiras,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.557 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 12-12-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro De
métrio Oliveira Dantas a pesquisar
manganês e associados no municipio
de Sennor do Bonfim, Estado da
Bahia, I

Decreto n.? 27.561 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 12-12-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Pessoa de Siqueira Campos Fi
lho a pesquisar manganês e associados
no municipio de caete, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 27.564 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de 12-12-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
ratim: da Silva Gomes a lavrar calcá
rio dolomítico e minério de manga
nês no município de Ozsro Préto, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.582 - de 14-12-49.

Publicado no D. O. de 22-12-49.

- Autoriza a Mineracân Bahiana
Limitada a pesquisar manganês e as
sociados, no município de Senhor do
Bonfim, Es:udo da Bahia.

Decreto n.v 27.5S0 - de 14-12-49.

Publicado no D. O. de 22-12-49 .

MARINHA
- Ver: Ministério da Marinha.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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MARINHA MERCANTE MICA

Assegura carta de segu1ido pilôto a
alunos da Escola de -Marinha Mer
cante do Pará.

Lei TI.O 990 - de 21-12-49.
Publicada no D. O. de 24-12-49.

MARINHEIRO

Inclui na carreira de Patrúo do
Quadro Suplementar do Ministério da
.Justiça e Negócios Interiores, cargos
isolados de Marinheiro do mesmo Qua
dro.

Lei TI.O 944 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

~ Altera, sem aumento de iiespeea,
as carreiras de Marinheiro e de Pa
trão do Quadro Suplementar do Mi~

nistérío do Trabalho, Indústria e Co
mércio e dá outras providências.

Lei TI.o 1.013 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

MÁRMORE

Renova o Decreto n.o 21.645, de 13
de aqôsto de 1946.

Decreto n.o 27.588 - de 14-12-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

MAUÁ COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Aprova as citeracõee introtiueiâas
nos estatutos da MaÍtá Companhia de
Seguros Gerais.

Decreto n.? 27.489 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 10-12-49.

MÉDICO

Suiprime cargos prouzsoracs .
(M. F. - Q. P.l.

Decreto n.v 27.481 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

MELHORIA DE FUNÇÃO

Dispõe sóbre preferência em promo
ção ou melhoria para servidores pú
blicos que tenham tomado parte em
operações de guerra.

Lei n.? 916 - de 14-11-49.
Publicada no D. O. de 23-11-49

METEOROLOGISTA

Extingue cargo ezcedeaite.,
(M. A. - Q. P.l.

Decreto n.o 27,465 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

Aui'Joriza o cidadão orcsucsro Cons
tantino Vasconcelos a pesquisar mica
e associados, no município de Conse
lheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 27.232 - de 26-9-49.
Publicado no D. O. de 23~10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Humberto Kturi a pesqu.isar pedras
corosias, mica e associados no muni
cípio de Santa Maria do Suussui, Be
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27,233 - de 26~9-49.

Publicado no D. O. de 5-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jar
bas Cândido de Oliveira a pesquisar
pedras coradas, mica e associados rw
município de Conselheiro Pena, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.268 - de 29-9-49.

Publicado no D. O. de 8-10-49.

- A_utoriza o cidadão brasileiro José
Maciel a pesquisar mica e associados
no muaucipío de Caratinça, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n,c 27.273 - de 29-9-49.

Publicado no D. O. - de 8-10-49.

- Autorií':a o cidadão brasileiro Ma
nuel do Bonfim Freire a pesquiS;.ar ar
gila, caulim, feldspato, mica, pedras
semi-preciosas e ossoooaoe no muni
cipio de Guarará, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 27.277 - de 29-9-49.

Publicado no D. O. - de 8~10-49.

- Autoriza a cidadã braedeirà Mes
sias de Assis Machado a lavrar jazi
das de mica e associados no municí
pio de Itamarandiba, do Estado de rlIi
nas Gerais.

Decreto n.c 27.323 - de 18-10-49.

Publicado no D. O. - de 28-10-49.

Retificado no D. O. - de 31-10-49.

~ Autoriza o cidadão brasileiro tâa
nuel da Silveira Bruati Filho a pes
quisar mica e associados no município
de Tombos, do Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 27.344 - de 20-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.
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jyj!CA

- Autoriza o cidadão brasileiro Ni-
-couui Prioli a pesquisar apatita, mica
e associados no município de Tutui,
Estado de São Paulo.

Decreto n.v 27.392 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 8-11-49.

MICA

- Autorizo, o cidadão brasileiro José
do Nascimento a pesquisar mica e as
sociado, no município de Tombos Es-
tado de Minas Gerais. '

Decreto n.v 27.639 -,. de 27-12-49.
PUblicado no D. O. de 29-12-49.

- Autorize o cidadão brasileiro Al
berico PerrelZa a lavrar mica e associa
dos no municipio de Gcoernaâor Va
ladares, do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 27.441 - de 16-11-49.
Publicado no D. O. de 24-11-49.

1II1CROFOTóGRAFO

Suprime cargo extinto.
(M. A. - Q. S.l.

Decreto n.? 27.458 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

MINERALURGIA LIMITADA

MINERAÇÃO

- Ver a denominação da emprêsa
autorizada a explorá-la.

MINtRIOS

- Ver: Chumbo, Manganês, Ouro..
Prata, etc.

MINAS DE OURO SAúDE S. Á.

Declara caduco o Decreto número
21. 868, de 26 de setembro de 1946.

Decreto n.? 27.376 - de 28-10-49.
Publicado no D. O. - de 31-10-49.

- Autoriza a Mineração Bahiana
Limitada a pesquisar manganês e as
sociados no município do Senhor do
Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n.o 27.590 - de 14-12-49.
PUblicado no D. O. de 22-12-49.

MINERAÇÃO BAHlANA LIMITADA

Retifica o Decreto n.o 26.784, de 17
de iunho de 1949.

Decreto n.c 27.350 - de 20-10-49.
PUblicado no D. o. de 25-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Rodrigues Coelho a pesquisar
pedras coradas mica e associados no
munic-ípio de Santa Maria do Suassuí,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 27.527 - de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 10-12-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Carlos Pereira a pesquisar mica e as
sociados no municipio de Ccmsellieil'o
Pena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.509 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

- Am\ori.za a Companhia Técnica
de Industrialização e Exportação de
Minérios do Brasil a pesquisar quartzo,
pedras coradas, mica e associados no
município de Gtüdéia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto .n.o 27.533 - de 29-11-49.
Publicado no D. O. de 10-12-49.

- Autoriza a Companhia Técnica
de tnaostrsoueocao e Exportação de
Minérios do Brásil a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no muni
cípio de Arassuaí, Estado de Minas
Gerais.

Derceto 11.0 27.556 - de 7-12-49.
Publicado no D. O. de 12-12-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel Duboc Sobrinho a oeunueor cau
.Iim, mica, beritc, pedras coradas e as- ~'""" Autoriza a e:rnprêsa de mineração
saciados no município de Marquês de Minas de Ouro Saúde S. A. a lavrar
Valença, Estado do Rio de Janeiro. ouro no mamicipio de Saúde, Estado

Decreto n.c 27.502 _ de 24-11-49. da Bahia.
Publicado no D. O. de 2-12-49. Decreto n.o 27.374 de 26-10-49.

Publicado no D. O. de 8-11-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
.Nepomuceno da Silva a pesquisar mica
e associados no município de Conse
lheiro Pena, Estado de Minas G€J
.Tais.

Decreto n.c 27.581 - de 14-12-49.
P:ublicado no D. O. de 22-12-49.

MINISTtRlO DA AERONÁUTICA

Melhora a inatividade remunerada
dos terceiros e segundos sargentos das
Fôrças Armadas, com mais de 25 a1WS
de serviço .

Lei -n.o 935 - de 29-11-49.
Publicada no D. O. de 3-12-49.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
_ Dispõe eôbre ccacessdc de van

tagens a coroaéâs e capitães de mar
e guerra das Fôrças Armadas tromei e
Tidos para a reserva.

Lei n.v 933 e.: de 1-12-49.
Publicada no D. O. de 6-12-49.

Decreto Legislativo n.? 42 - de 949.
Publicado no D. O. de 7-10-49.
Reproduzido no D. O. de 26-10-49.

Decreto Legislativo n.v 45 - de 949.
Publicado no D. O. de 12-10-49.

Decreto Legislativo n.o 59 - de 949.
Publicado no D. O. de 17-11-49.

Decreto Legislativo n.c 60 - de 949.
Publicado no D. O. de 24-;11-49.

Decreto Legtslatívó n.? 63 - de 949.
Publicado no D. O. de 3-12-49.

Decreto Legislativo TI.o tl6 - de 949.
Publicado no D. O. de 20-12-49.

- Altera a denominação de Unida
des Aéreas.

Decreto TI.o 27.313 - de 14-10-49.

Publicado no D. O. - de 17-1O~49.

, ~ Dispõe sobre a Tabela Numérica
de Betromumerário-meneaiíeta, do Mi
nistério da Aeronáutica.

Decreto TI.o 27.491 - de 22-11-49.

Publicado no D. O. de 26-11-49.
(Suplemento)

Retificado no D .0. de 30-11-49.

- Declara de utilidade. pública,
paTa fins de desapropriação, os imó
veis que menciona, sitos na cídade de
São Paulo, Estado de São Paulo, e
necessários :ao Ministério da Aero
náutica.

Decreto TI.O 27.56& - de 7-12-49.

Publicado TIO D . O. de 9-12-49.

- Altera denominação de Reparti
ção.

Decreto n.c 27.603 - de 19-12-49.

Publicado no D. O. de 21-12-49.

- QU31uto a abertura de crédito,
ver: Crédito Bspeciat e Crédito Suple
mentar.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto Legislativo TI.O 29 - de 948,'
Publicado no D. O. de 3-10-49.

Decreto Legislativo n.c 44 - de 949.
Publicado no D. O. de 8-10-49.
Reproduzido no D. O. de 26-10-49.

Decreto Legislativo n.c 5() - de 949.
PUblicado no D. O. de 15-10-49.

Decreto Legislativo n.v 54 - de 949.
Publicado no D. O. de 3-10-49.

Decreto Legislativo TI.o 56 - de 949.
Publicado no D. O. de 12-11-49.

Decreto Legislativo n.? 57 - de 949.
Publicado no D. O. de 12-11-49.

Decreto Legislativo TI.o 61 - de 949
Publicado no D. O. de 3-12-49:

Decreto Legislativo TI.O 62 - de 9490 ,

Publicado no D. O. de 3-12-49.

- Aceita a doacão de um terreno
situado no Município de Uruçuaiana,
Estado do Rio Grande do SUL

Decreto n.? 27..377 - de 28-10-49~

Publicado no D. O. - de 31-10-49.

- 'Autoriza a aquisição de imóvel'
pelo Ministério da Agricultura.

Decreto n.v 27.472 - de 21-11-49.

Publicado no D. O. de 23-11-49.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, a área que
menciona.

Decreto n.c 27.625 - de 26-12-49.

Publicado no D. O. de 26-12-49.

- Quanto 8. abertura de crédito,
ver a denominação do crédito.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Autoriza o registro do contrato ce

lebrado entre a Divisão de oorae do
Ministério da Eâucactio e SaÚde e a'
firma Industrial Construtora Limita
da, para construção da Escola tnúus-.
trial de Cuiabá, Estado de Mato'
Grosso.

Lei. n.o 912 - de 10-11-49.

Publica-da no. D. O. de 17-11~49:
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mINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
_ Autoriza o Gonérno Federal a

editar obras do escritor Múcio Leão.

Lei n.c 1.024 - de 28-12-49.
!Publicada no D. O. de 30-12-49.

Decreto Legislativo n.c 3ü - de 949.
Publicado no D. O. de 4-10-49.

Decreto Legislarâvo n.o 37 - de 949.
Publicado no D. O. de 4-10-49.

Decreto Legislativo n.v 38 - de 949,
Publicado no D. O. de 5-10-49.

Decreto Legislativo n.v 39 - de 949.
Publicado no D. O. de 5-10-49.

Decreto Legislativo n.c 47 - de 949.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

Decreto Legislativo n.o 49 - de 949.
publicado no D. O. de 15-10-49.

Decreto Legislativo TI.o 52 - de 949.
Publicado no D. O. de 27-10-49.

Decreto Legislativo n.v 55 - de 949.
Publicado no D. O. de 10-11-49.

Decreto Legislativo n.c 58 - de 949.
Publicado no D. O. de 12-11-49.

- Altera a lotação do Ministério da
Educação, e Saúde.

Decreto n.? 27.569 - de 8-12-49.

Publicado no D. O. de 10-12-49.

- Quanto a abertura de crédito
ver: créasra Especial e Crédito SU~
plementar.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Quanto a abertura de crédito,
ver: Crédito Especial e Crédito Su
plementar.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Cria cargos isolados de provimento
efetivo, no Quadro Permanente do Mi
nistérto da Guerra,

Lei n.e 932 - de 27-11-49.

Publicada no D. O. de 1-12-49.

- Melhora a inatividade remune
raao dos terceiros e segundos sargern
tos das Fôrças Armadas, com mais de
25 anos de serviço.

Lei n.c 935 - de 29-11-49.

Publicada. no DO. de 3-12.,.49.

MINISTÉRIO DA GUERRA
_ Dispõe sôbre concessão de van

tagens a coronéis B capitães de mar
e guerra das Fôrças Armadas transfe
ridos para a reserva.

Lei n.v 938 - de 1-12-49.
Publícada no D. O. de 6-12-49.

Decreto Legáslaâivo n." 46 - de 949.
Publicad-o no' D. O. de 14-10-49.

Decreto Legislativo TI,o 43 - de 949.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

- Altera, com reduçãol de despesa"
a Tabela Numérica Ordinária de Ex
trcuunneràrio-mensausta da Fábrica
de Juiz de Fora, do Departamento

...<âe Fabricaçâo do Exército, do Minis
tério da Guerra.

Decreto n.v 27.492 - de 23-11-49.
Publicado no D. O. de 25-11-49.

- Dispõe sôbre terrenos a serem uii
Zizadcs pelo Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.c 27.645 - de 28-12-49.
Publicado no D. O. de 3,0-12-49.

- Quanto awbertura de crédito,
ver: Créiiíza Especial e Crédito Su
plementar.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE·
GóCIOS INTERIORES

Incluí no ouadra SuplementOJl
do MinisJ'ério da Justiça e Negócios
Interiores o cargo de Desenhista Ci
vil do Corpo de Bombeiros do Distrito
reae-oi.

Lei n.c 890 - de 24-10-49.

Publicada iDO D. O. de 28-10-49.

- Inclui na carreira de Patrão do
Quadro Suplementar do 1l!linistério da
Justiça,e Negócios Interiores cargos
isokuios de Marinheiro do mesmo
Quadro.

Lei n.v 944 - de 3-12-49.
Publicada noD. O. de 8-12-49.

Decreto Legislativo n.c 51 - de 948.
Publicado no D. O. de 13-10-49.

Decreto Legislativo n.° 52 - ele 948.
Puhlicado no D. O. de 12-10-49.

- Quanto a,wbertura de crédito,
ver: Crédibo Especial e Crédito su-.
plementar.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Cria a carreira de enfermeiros no
Quadro Permanente do Ministério da
Marinha,

Lei n.? 872 - de 16-10-49.
Publicada no D. O. de 20-10-49.

- M elhcra a inatividade renuuie
roao dos terceiros e segundos sargen
tos das Fôrças Armadas, com mais de

'25 anos de serviço.

Lei n.o 935 - de 29-11-49.
Publicada no D. O. de 3-12-49.

- Dispõe sobre concessão de van
tsuiene a coronéis e capitães de mar
'6 guerra das Fôrcas Armadas trans
feridos para a reserva.

Lei n.c 938 - de 1-12-49.
Publicada no D. O. de 6-12-49.

- Estende aos militares da Mari·
nha, que menciona, as vantagens a
.que se retere o Decreto-lei ri.o 8.794.
de 23 de ianeiro ste 1946. .

Lei n.c 1. 027 - de 30-12-49.
'PUblicada. no D.. O. de 3-1-50.
Decreto Legislativo n.v 41 - de 949.
Publicado no D. O. de 7-10-49.
Reproduzido no D. O. de 26-10-49.

- Autorizo. estrangeiro a adquirir
.o domínio útil do terreno de a-cresci
.cos. de marinha que menciona situa-
do nesta Capital. '

Decreto n.v 27.402 - de 7-11-49
Publicado no D. O. de 3-12-49:

- Declara de utilidade Pública' para
fins de desapropriacão, um terreno
,<;ituado em Cabedelo- Estado da Pc-
raioa . '

Decreto n.v 27.536 - de 29-11-49
Publicado no D. O. de 1-12-49:

- cuanto a abertura de crédito
ver: Crédii'o Especial e Crédito Su
plementar .

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

- Quanto a abertura de crédito
ver; Crédif)o Especial e Crédito Su~
plementar.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria e suprime Consulados de car
.reira .

Decreto n.? 27.585 - de 14-12-49
Publicado no D. O. de 15-12-49:

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES
- Cria e suprime conoiuoaoo ho

norários.
Decreto n.? 27.586 - de 14~12-49.
Publicado no D. O. de 15-12-49.

- Quanto a abertura de créditos.
ver a denominação do crédito.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Altera, sem aumento de despesa.
as carreiras âe Marinheiro e de Pa
trão do Quadro Suplementar do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio e dá outras providências.

Lei n.v 1.013 - de 24-12-49.
Publicada lia D, O. de 28-12-49.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho" Indústria e comércio.

Decreto n.c 27.306 - de 13-10-49.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

- Quanto a abertura de crédito,
ver: Crédito Especial e Crédito Su
plementar.

MISSõES DIPLOMÁTICAS

kutoriza o Poder Executivo e me
diante reciprocidade, permitir às Mis
sões Diplomáticas acreditadas junto
ao Govêrno brasileiro, o exercício
cumulativo das funções consulares.

Lei n.c 910 - de 8-11-49.
Publicada no D, O. de 17-11-49.

MOSSORó COMERCIAL E NAVE
GAÇÃO LIMITADA

Concede à sociedade Mossor6 Co
mercial e Navegação Limitada: autori
zação para funcionar corno emprêsa
de navegação de cabotagem, de acôrdo
com o que prescreve o Decreto-lei nú
mem 2.784, de 20 de novembro de
1940.

Decreto n." 27.297 - de 10-10-49.
Publicado no D. O. de 20-10-49.

MOTORISTAS

!s~nta OS motoristas de repartíçõc
publ~ca de dupla contribuição para
1netitutos de Preoulêncui ou Caixas
de Aposentadoria.

Lei n.? 1.012 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.
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Lei n." 945 - de 3-12-49.
Publicada TIO D. O. de 8-12~49.

OBSERV ADOR METEOROLõGICO

o
OBRA DE ASSISTf:NCIA AO FILHO

DO TUBERCULOSO

Reconhece de utilidade pública a
Obra de Assistência «o Filho do 'I'u-:
berculoso.

NúCLEOS COLONIAIS
Decreto Legislativo n." 44 - de 949.
Publicado no D. O. de 8-10-49.
Reproduzido no D. O. de 26-10-49.

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de o-s 34.590.393,60,
destinado a completar a distribuição
da cota do impôsto de renda) devida
aos Municípios) em 1948.

Decreto n.? 27.367 _ de 27-10-49. -r-,

Publicado no D. O. de- 29-10-49.

MUNICíPIOS

MOURÃO & COMPANHIA
Concede à firma "Mourão & Com

panhia" autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem, de ocorao com o que prescreve
o Decreto-lei nP 2.784, de 20 de no
vembro de 1940.

Decreto n.v 27_593 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 21-12-49.

de 26-10-49.

O. de 5-11-49.

N

NAÇõES UNIDAS
Decreto Legislativo TI.O 4 - de 1948.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

NAVEGAÇÃO
- Ver o nome da emprêsa autorí

zada a explorá-la.

NAVEGAÇÃO AÉREA INTERNA
CIONAL
Cria a Comissão de Estudos ReJa..

tivos à Navegação Aérea Internacio
nal.

Decreto TI.O 27.353 - de 20-10-49.
Publicado ITIo D. O. de 25-10-49.

NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO NORTE
LTDA.
Concede à sociedade " Navegação e

Cimércio Norte Limitada" autoriza
ção para funcionar corno empresa de
navegação de cabotagem, de ncôrtio
com o que prescreve o Decreto-lei nú
mero 2.784, de 20 de novembro de
1940.

Decreto TI.o 27.382 - de 1-10-49.
Publicado no D. O. -de 11-11-49.

NAVEGAÇÃO ITACAL S. A.
Concede à Navegação !tacaI S. A.

autorização para funcionar como em-:
prêsa de navegação de cabotagem, de
acôrdo com o que prescreve o Decre
to-lei n.O 2.784, de 2(} de novembro
de H140.

Decreto n.c 27.298 - de H-10~49.

Publicado no D. o. de 22-10-49.

Stiprimo cargo extinto.
(M. A. - Q. e.r .

Decreto n.c 27.460 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

OCRE
Autoriza o cidadão brasileiro José

Sctueerber a lavrar core e associados
no município de Ouro Preto, Estar10
de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.565 - de 7-12-49.
Publicado no D. O. de 12-12-49.

OLEODUTOS
Aprova o projBto e orçamento para a
construcão do oleoduto Santos-São
Paulo ..

Decreto n.c 27.364

Publicado no D.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Santos a Juauiuii, as dreas ini
prescisuiíneís à construção do Sistema
de Oleodutos Santos-São Paulo, de
concessão do Conselho Nacional da
Petróleo, àquela Estrada.

Decreto n.? 27.619 - -de 23-12-49.

Publicado no D. O. de 26-12-49.

OPERARIO DE ARMAMENTO
Extingue cargos excedent-es.

(M. M. - Q. P.l.

Decreto n.v 27.422 - de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 17-11~49.
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ORÇAMENTO

Orça a Receita e fixa a Despesa
da União para o exercício de 1950.

Lei TI.O 961 - de 8-12-49.
Publicada no D. O. de 12-12-49.

(Suplemento)

OURO

- Autorisxi a Companhia Minas da
Passagem a pesquisar minério de ouro
e associados no município de Mariana,
Estado de lIIinas Gerais.

Decreto n.c 27.498 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

ORÇAMENTOS
- Para a reahzacão deobras. Ver:

Projetos e orçamentos.

ORDEM DO MÉRITO MILITAR

Aprova o Regulamento para a Or
dem do Mérito ]i,1ilitar.

Decreto TI.o 27.362 -de 26-10-49.
Publicado no D. O. de G'-11-49.

ORDErn NACIONAL DO MÉRITO

Autoriea. a abertura de crédito es
pecial para desposas da Ordem Nccio
nal do Mérito.

Lei n.o 878 - de 20-10-49.
publicada no D. O. de 24-10-49.

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS
AMERICANOS
Decreto Legislativo TI,o 64 - de 949.
publicado no D. O. de 8-12-49.

ORGANIZAÇÃO HENRIQUE LAGE

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, do crédito especial
de 01'$ 93.358.964,20, para atender a
pagamento de dívida da extinta Orga
nização Henrique Laçe,

Lei TI.O 942 - de 2-12-49.
Publicada no D. O. de 6-12-49.

- Autoriza o cidadão' brasileiro
Afrânio Rodrigues Ferreira a pesqui
sar minério de ouro, talco e quartzo
no municipio de São JocZo deI Rei,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.506 - de 24-11-49.
Publicado no D. O. de 2-12-49.

- Autoriza o cidadão' brasileiro
José Frederico de Sousa Martins a
pesquisar cassiterita, ouro e associa
dos no muniC'ipio de Prados, Estado
de Minas Gerais.

Decreto -n.v 27.530 - de 29-11-49.
PUblicado no D. O. de 10-12-49.

p

PAN AMERICANO ESPORTE CLUBE

Suspende o funcionamento do Pan:
Americano Esporte Clube, com sede
nesta Capital Federal.

Decreto 11.0 27.520 - de 29-11-49.
Puohcado no D. O. de 1-12-49.

PANAMBRA S. A. IMPORTADORA
E EXPORTADORA PAN-AME
RICANA BRASILEIRA

Decreto Legislativo n.c 49 - de 949.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

extintos.
Q. s.r.

de 18-11-49.
de 21-11-49.

- Suprime cargos
(M. J. N. I. ~

Decreto n.o 27.448
Publicado IDO D. O.

~. Extingue cargos excedentes.
(M. M. - Q. P.).

Decreto 11,0 27.420 - de 14-11-49.
Publicado no D. O. de 17-11-49.

PATRÃO

Altera, sem aumen~lo de despesa, as
carreiras de Marinheiro e de, Patrão
do Quad1'O Suplementar do 111inisiério
do Tmbalho, Indústria e Comércio e
dei outras providências.

Lei TI.o 1. 013 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

OURO

Autoriza a emprêsa de mineração
Minas de Ouro Saúde S. A. a lavrar
â~r~a7z.~a~unicipio de Saúde, Estado

Decreta TI.o 27.374 de 26-10-49.
Publicado noD. O. de 8-11-49.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE
SAúDE

Abre ao Ministério das netaoõee Ex
teriores o crédito especial de 'eis ...
1.121.900,00, para atender ao paga
mento da contriouiciio do Brasil à Or
ganização Mundial-de Saúde, no exer
cicie de 1948.

Decreto n.« 27.380' de 31-10-49.
Publicado no D. O. de 3-11-49.
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de 25-9-49.

de 5-10-49.

PATRIMôNIO HISTóRICO
Autoriza a a~er,t1.!ra de crédito~ es

pecial, ao Mimst~rlO d,! Educaçao e
Saúde_, para re~w~l~açao de. mcnu
mentos e bens históricos da cldade do
Salvador.

Lei n." 874 - de 18-1-0-49.
Publicada no D. O. de 22-10-49.

PECUARISTAS
Dispõe sóore o pagamento dos dé

bitos dos criadores e recríaâores de
gadu bovino, e dá outras providên
cias,

Lei n.c 1.002 - de 24-12-49.

publicada no D. O. de 2&-12-49.

PEDRAS CORADAS
Autoriza o cidadão brasileiro Hum

berto Kturi -a pesquisar pedras COra
-das, mica e associados no município
de Santa Maria do Suassui, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.o 27.233

Publicado no D. O.

- Auioriza: o cidadão, brasileiro
Jarbas Cândido de Oliveira a pesqui
sar pedras coradas, mica e oeeoenaoe.
110 municipio de Conselhei1·o Pena, E8
tado de. Minas Gerais.

Decreto n.o 27.268 - de 29-9-49.

Publicado no D. O. de 8-10-49.

PEDRAS CORADAS
_ Auioriea o cidadão brasileiro

Antônio RCllrig'Mes Coelho a pesqut
sas pedra~ coradas, mica e associado.'}
no mumczpzo de Santa Maria do
Suaseui; Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.527 - de 29-11-49.

Publicado no D. O. de 10-12-49.

_ Autoriza a Companhia Técníca
de I ruiustruiiíeaçõo e E.Tportação de
Minérios do Brasil a pesquisar quartzo,
pedras coradas, mica e assocuuice no
município de Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais.

"- -, Decreto li.O 27.533 - de 29-11-49.

Publicado no D. O. de 10-12-49.

_ Autoriza a Companhia Técnica
de Industrializacão e Exportação de
Minérios do Brásil a pesquisar mica,
pedras coradas e associados no m'1!nt
cípio de Ara-ssuaí, Estado de Mmas
Gerais.

Decreto n.c 27.556 - de 7-12-49.

Publicado no D. O. de l2-12-49.

PEDRAS PRECIOSAS
Autoriza David Dremer a comprar

pedras preciosas.

Decreto n.v 2-7.237 - de 7-10-49.

Publicado no D. O. de 12-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Seoastuio da Costa Almeida a pesqui
sar -aearas coradas e assocuuioe no
mumicipio de Conselheiro Pena, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n." 27.335 - de 19-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Valéria Pomaroli a pesquisar -peâras
coradas e associados no município de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.437 - de 16-11-49.'

Publicado no D. O. de 24-11-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel Duboc Sobrinho a pesquisar
caulim, .mica, berilo, pedras coradas e
asso.ciados no município de Marquês
,de Valença, Estado do Rio de Jan-eiro.

Decreto n.v 27.502 de 24-11-49.

Publicado no D. O. de 2-12~49.

_ Revoga o Decreto e.c 16.993, de
26 de ouíluàro de 1944.

Decreto n.v 2-7.299 - de 11-10-49.

Publicado no D. O. de 13-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gilberto de Jesús Maciel a comprar
pedras preciosas.

Decreto n.o 27.547 - de 6-12-49.

Publicado JlO D. O. de 19-12-49.

PEDRAS SEMI-PRECIOSAS
Autoriza o cidadão brasileiro Ma

nuet do Bonfim Freire a pesquisar ar
gila, caulim, feldspato, mica, pedras
semi-preciosas e associados no muni
cípio de Guarará, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 27.277 - de 29-9-49.

Publicado no D. O. de 8-10-49.
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PENSA0
Concede pensão eenecuü a Blsie

Warren Jardim Gomes Braga e ao
menor Luís George, viúva e filho do
-Jasmeímo JaTdim GOmes Braga.

Lei n.? 913 - de 13-11-49.
Publicada. no D. O. de 23-11-49.

- Concede pensão especial a Leo
poldina Bentes Pinheiro.

Lei n;» 919 - de 14-11-49.
Publicada no D. O. de 22-11-49.

- Concede pensão especial à viúva
e filhos menores de Reinaldo Otàoio
Alves de Brito, ttüecuio em virtude de
acidente em serviço.

Lei n.v 933 - de 27-11-49.
Publicada no D. O. de 1-12-49.

- Dispõe sôbre pagamento de pen
são concedida a Doloree de Sousa
Martins Vilares.

Lei n.v 969 - de 15-12-49.
Publicada no D. O. de 15-12-49.

-s-Conceâe pensão especial à viúva
e filhos menores do servidor Otacílio
Luis dos Santos.

Lei n.e 1.010 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 28-12-49.

.:- Regula a concessão de pensão às
vwvas dos veteranos das campanhas
do Uruguai e Paraguai.

Lei n." 1.031 - de 30-12-49.
Publicada no D. 0.. de 3-1-50.

PETRóPOLIS RADlO DIFUSORA,
S. A.
Prorroga a ccncessão outorgada à

Pe,:-rópolis Rádio -Ditusoro. S. A. para
estabelecer uma estaçãJ..o radiodifusora

Decreto n.? 27.424 _ de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 19-11-49.

PIGMENTOS MINERAIS INDÚS-
TRIAS E COMERCIAL PIGMINA
S. A.
Autoriza a eouwésa de mineração

Pigmentos Minerais Indústrias e Co...
merciai Piçminá S. A. a lavrar bari
tina no município de comcovu, Es
tado da Bahia.

Decreto n." 27.326 - de 18-10-49.

Publicado no D. O. de 28-10-49.

PlNGUITA

Autoriza a ermprêsa de mineração
Carlos Kuenerz Mineração Limitada.
a pesquisar pinguita e, associadas no
município de Tremembé, Estado de.
São Paulo.

Decreto n.v 27.532 - de 29-11-49.

Publicado no 'D. O. de 10-12-49.

PLANO DE UNIFORMES

- Ver: Uniformes.

PODER JUDICIARIO

Estoilde ao pessoal das Secretarias:
do Tribunal Superior Eleitoral: e dos
Tribunais Regionais Eleitorais dispo
sitivos da Lei -n» 488, de 15 de novem
bro de 1948.

Lei TI.o 867 - de 15-10-49.

Publicada no D. O. de 19-10-49.

- Abertura de créditos em favor
dêste: Ver: Crédito adicional, Cré
dito especial e Crédito swplemcntor ,

PODER LEGISLATIVO

- ver: Congresso Nacional.

PONTE INTERNACIONAL QUARAI
ARTWAS

Decreto Legislativo n." 55 - de 948.

Publicado no D. O. de 8-10--49.

POPULAÇõES ATINGIDAS PELA
SÊCA DO NORDESTE

Regulamenta o § ,1.0, do art. 198,
da Constituição Federal, que dispõe
sôbre o amparo às oomüaçoee atingi
das pela sêca do nordeste.

Lei TI.O 1. 004 - de 24-12-49.

Publicada no D. O. de 2·8-12-49.

PORTOS

Decreto Legislativo n.? 54 - de 949.

Publicado no D. O. de 10-11-49.

- Aprova projeto e orçamento para
ccmetrucâo da subestacão lO-A, no
pôrto dé Santos. -

Decreto n.c 27.578 - de 13-12-49.

Publicado no D. O. de 24-12":'4g~
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PRATA
Autoriza o ciaaaaa brasileiro RauZ

de Almeida Braga a pesquisar miné
rio de chumbo, zinco, prata, vanádio
e associados no município de Januá
ria, Esta,do de Minas Gerais.

Decreto n.? 27.274 - de 29-9-49.
Publicado no D. O. de 3-10-49.

PRAZOS
Prorroga o prazo da Lei n.o 262, de

23 de fevereiro de 1948, que subordi
nou ao reçime de licença prévia o in
tercõmoíó de im1JOrtação e exporta
ção com o exterior.

Lei n.o 842 - de 4-10-49.
Publicada no D. O. de 5-10-49.
Retificada no D. O. de 15-10-49.

- Dispõe sôbre prorrogaçúo de pra
zo judicial para desocupação de imó
vel.

Lei n.? 864 - de 13-10-49.
Publicada no D. O. de 20-10-49.

- Prorroga o prazo de que trata o
art. 2.° do Decreto-lei n.O 7.366, de 8
de março de 1945.

Lei n.e 947 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

- Prorroga o prazo a que se refere
a letra "a" do art. 5.° do Decreto-lei
nP 9.544, de 5 de agôsto do 1946.

Lei n.o 949 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

_ Prorroga O pra.Go estabelecido no
art. 43, do Decreto n.O 19.772, de 10
de outubro de 1945.

Decreto n.? 27.351 - de 20-10-49.
Publicado no D. O. de 25-10-49.

PREFEITURAS
Autoriza doação de imôveis eo Mu

nidpio de Palmeira, do Estado do Pa
raná.

Lei n.c 899 - de 26-10-49.
Publicada no D. O. de 1-11-49.

- Asitorixa o Poder executivo a ce
der à Prefeitura de Salvador, Estado
da Bahia, uma área de terreno para
jim de utilidade pública.

Lei n.o 1.024-A - de 29-12-49.
Publicada no D. O. de 3-1-50.

Decreto Legislatdvo TI.o 59 - de 949.
Publicado no D. O. de 17-11-49.

PREFEITURAS

- Outorga à Prefeit-ura Municipal
de Ltinça dondessão para o aproveita..
menta da energia hidráulica de um
âesnioet existente no córrego Agua
Fria, distrito de Itinga, município de
igual nome, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 22.704 - de 5-3-47.
Publicado no D. O. de 27-10-49.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Frutal a construir urna linha de
transmissão e dá cnitrae providências.

Decreto n.v 26.281 - de 28-1-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

- Reixüisia, com mctliiicacóee, a
conceseiic outorgada pelo Decréto nú
mero 19.':175, de :~o de agôsto de 1945,
à Prefeitura Municipal de Rio Piraci
caba, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI,o 26.604 - de 21-4-49.
Publicado no D. O. de 5-10-49.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de ltamarunutioa concessão para o
aorooeaamen:o prcgressivo de ener
gia hidráulica da cachoeira Jaleco
situada no rio Itamarandiba municí~
pio de igual nome, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 27.319 de 17-10-49.
Publicado no D. O. de 4-11-49.

- Revalida o Decreto 1i.o 25.740 de
3 de ncvembro de 1948. '

Decreto n.? 27.571 - de 12-12-49.

Publicado no D. O. de 30-12-49.

PRÊMIOS

Concede prêmio, em dinheiro, no
genetista lwar Beckman .

Lei n.v 856 - de 10-10-49.
Publicada no D. O. de 18-10-49.

PRESCRIÇÃO

Dispõe sôbre a contagem da suspen
selo da prescriçtio, pam as militares e
civis que serviram na F. E. B. ou fôr
ças das Nações Unidas.

Lei n.c 1.{l25 - de 30-12-49.

Publicada no D. O. de 3-1-50.

PRESIDÊNCIA DA REPúELICA

- Ver: crêauo Especial.

Continue aqui>

P_881669
Retângulo
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PREVIDÊNCIA SOCIAL
Altera o Regulamento aprovado pelo

Decreto n.o 26.778, de 14 de junho de
1949.

Decreto n.? 27.647 - de 28-12-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

_ Institui o Serviço de Assis:'ência
Médica Domiciliar e de Urgência da
Previdência Social e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 27.664 - de 30-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DAS
NAÇõES UNIDAS
Decreto Legislativo n.v 4 - de 948.
Publicado no D. O. de 8-10-49.

PROCESSO CIVIL
Estabelece a fase preliminar de con

ciliação ou aoõrâo nas causas de des
quite litigoso ou de alimentos, inclu
sive os provisionais, e dá outras provi
dências.

Lei .n.o 968 - de 10-12-49.
Publicada no D. O. de 15-12-49.

PROFESSORES
Dá nova redação ao parágrafo 2.°

do art. 24 da Lei r.. O 154, de 25 de
novembro de 1947.

Lei n.? 986 - de 20-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprovo, orçamento e especificações
para empedramento de Unha em cons
trução na Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto n.o 27.321 - de 18-10-49.

Publicado no D. O. de 20-10-49.

- Aprova o projeto e orçamento
pare: a construção do 1.0 trecho da li
ga.çao terropiâria D. Silnério-Stio Do
minçcs do Prata-Nova Era.

Decreto n.o 27.356 - de 24-10-49.

Publicado no D. O. de 26-10-49.

- Aprova projeto e orçamento para
a construção de oleoduto Santos-São
Paulo.

Decreto n. o 27.364 de 26-10-49.

Publicado no D. O. de 1-11-49.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
_ Aprova projeto e orçamento para

o segundo trecho do prolongamento da
Estrada de Ferro Santa Catarina.

Decreto n." 27.368 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.
Retificado no D. O. de 31-10-49.

_ Aprova especificações e orçamen
tos para obras no Esxuio do Piauí.

Decreto n.? 27.371 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.

_ Aprova projeto e orçamento para
o primeiro trecho da ligação ferroviá
ria Coa tiara-Patos de Minas.

Decreto n.v 27.431 - de 16-11-49.

Publicado no D. O. de 18-11-49.

- Aprova projetos e orçamentos
para aumento dos armazéns das esta
ções de Valparaiso e Anâraâina, da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.O 27.490 - de 22-11-49.
Publicado no D. O. de 24-11-49.

- Aprova novo orcamento para exe
cução de melhoramentos do canal de
navegação entre São Francisco e Join
tnlle, no Estado de Santa Catarina.

Decreto n,? 27.573 - de 12-12-49.

Publicado no D. O. de 14-12-49.

- Aprova projeto e orçamento para
construção da subestação lO-A, no pôr
to de Santos.

Decreto n.v 27.578 - de 13-12-49.
Publicado no D. O. de 24-12-49.
Retificado no D. O. de 30-12-49.

PROMOÇÃO

_Dispõe sõbre preferência em promo
çao ou melhoria par servidores públi
cos que tenham tomado parte em ope
rações de guerra.

Lei n.? 916 - de 14-11-49.

Publicada no D. O. de 23-11-49.

- Altera a redação do art. 1.0 do
Decreto n.O 24.193, de 12 de dezembro
de 1~4?, que sustou, temporàriamente,
cotuüçõee de promoção no CorPo do
Pessoal Subalterno da Armada.

Decreto n.? 27.601 - de 16-12-49.

PUbl1ca.do no D. O. de 19-12-49.
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- Autoriza a Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de Mi
nérios do Brasil a pesquisar quartzo.
pedras coradas, mica e associados no
município de Galiléia, Estado de Mi.

"'c',nas Gerais.

Decreto n.c 27.533 - de 29-11-49.

Publicado no D. O. de 10-12-49.

PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Aprcva o Regulamento para a eee
cução do disposto no art. 215, do CÓ~
digo de Propriedade Industrial (De
creto-lei n.o 7.903, de 27 ae agôsto de
1945) .

Decreto n.c 27.591 - de 15-12-49.
publicado no D. O. de 17-12-49.

Q

QUADROS DE PESSOAL

_ Ver o nome da entidade a que se
referem.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro roeé
Brmirio de Morais Filho a pesquisar
quartzito e associados no município
de Mcgí das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n.c 27.562 - de 7-12-49.
Publicado no D. O. de 12-12-49.

QUARTZO

Autoriza O Govêrno do Estado de
Minas Gerais a pesquisar qnariec e as
sociados no município: de Pará de Mi
nas do Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 2&.492 - de 19-:~-49.

Publicado no [). O" de 21-12-49.,

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Everardo Viriato de Miranda Carva
lho. Fernando Víriato de Miranda Car
valho, Renato Viriato de Miranda'
Camxüno, Sarah Carvalho Werneck
dos Passos, Ernani Werneck dos Pas
sos e Valdimiro Firiato de Miranda
Carvalho a pesquisar argila, caulim
aotomua. quortec e associados no mu~
nicipic de. Paraíba do Sul, Estado do
Rio de Janeiro .

Decreto n.c 27.348 - de 20-10--49.
Publicado no D. O. ele 28-10-49.

- Autoriza o cidadão· brasileiro
Luís de Melo a pesquisar quartzo e
associados no município de Crista
lina, Estado de Goiás.

Decreto n.v 27.389 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 8-11-49.

- Autóriza o cidadão brasileiro
Afrânio ROdrigues Ferreira a pesqui
sar minério de ouro, talco e quartzo
no município de São João aa Rei, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 27.506 de 24-11-49 .
Pu blicado no D. O. de 2-12-49.

QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasiteiro
José Gregório de Andrade a pesqui
sar quartzo e associados no município
de ltamarandiba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.? 27.529 de 29-11·49.

Publicado no D. O. de 10-11-49.

- Renova o Decreto n.o 23.683, de
16 de setembro de 1947.

Decreto ~.o 27.-637 - de 27-12-49.

Publicado no D. O. de 29-12-49.

R

RADIO BRASIL CENTRAL

Outorça: concesstio à Rádio Jornal
do Brasil Central S. A. para estabele
cer uma estação radiodifusora.em
Goiânia, Estado de Goilts, sob a de
nominação de Rádio Braeil. Central.

Decreto n,» 27.112 - de 29-8-'±9.

Publicado no D. O. de 6-10-49.

RADIO CLUBE DE BLUMENAU

erorroaa, por 10 anos, a conces
são outorgada à Rádio Clube ele Blu
menCku, atualmente denominada "Eá-:
dia Clube de Blumenau Limitada",
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n.? 27.381 - de 31-10-49.

Publicado no D. O. de 20-12-49.

RADIO DIFUSORA FLUMINENSE
LTDA.

Outorga concessão Cc Rádio Diiuscra
Fluminense Limitaàa para estabelecer
uma estação nuiiotiitueora em Niterói,
Estado do- Rio de Janeiro.

Decreto TI.O 26.496 - de 22-3-48.

Publicado no D. O. de 29-12-49.
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RADlO GUAIBA LIMITADA

outorga concessão à Rádio Guafba
Limitada para estabelecer uma esta
cão radiodifusora. de ondas médias na
cidade de Pôrto "Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 27.-608 - de 20-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

RADlO SOCIEDADE MURIAi:
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Socie
dade Muriaé tsmnaaa para estabele
cer uma estacão radiodifusora na ci
dade de Muriáé, Estado de Minns Ge
reis,

Decreto "n.c 27.425 - de 14-11-49.
Publicado vno D. O. de 23-11-49.

RADIODIFUSÃO
Outorgaconcessã:o à Rádio Diju

sere Fluminense Limitada para esta
belecer uma estacão radiodifusora em
Niterói, Estado dó' Rio de Janeiro.

Decreto D.O 26.496 - de 22-3-48.
Publicado no D. O. de 29-12-49.

- Outorga concessão à Rádio Jor
nal do Brasil Central S. A. para es
tabelecer uma estação radiodifusora
em Goiânia, Estado de Goiás, sob a
denominacão de Rádio Brasil Cen-
tral. .-

Decreto n.o 27.112 - de 29-8-49.
Publicado no' D. O. de 6-10-4!:1.

- Prorroga, por 10 anos, a conces..
são outorgada à Rádio C~ube de ei«:
menau, atualmente denominada "Rá
dio Clube de Blumenau Limitada",
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n.o 27.381 - de 31-10-49.
Publicado no D. O. de 20-12-49.

- Prorroga a concessão outorgada à
Petrópolis Rádio Dituscra S _ A. pal'a
estabelecer uma estação radiodifusora.

Decreto n.c 27.424 - de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 19-11-49.

- OuAJrga concessão à Rádio So
ciedade Muriaé Limitada para estaoele
cer uma estacão radiodifusora na cz.,
dade de Muriáé, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 27.425 - de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 28-11-49.

RADIODIFUSÃO

- Outorga concessão à Rádio Guaí_
oa Limitada para estabelecer uma es
tação radiodifusora de ondas médias
na cidade de Pôrto Alegre Estado do
Rio Grande do Sul. '

Decreto n.v 27.608 - de 20-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

RECONHECIMENTO DE FILHOS
ILEGíTIMOS

- Ver: Filhos Ileqitimoe,

RECUPERAÇÃO DE TíTULOS DA
DíVIDA púBLICA

- Ver: Títulos da Dívida Pública.

REEMBôLSO POSTAL

- Ver: Serviço de Reembôlso Pos
tal.

REGIMENTOS

Altera o Regimento aprovado pelo
Decreto n.O 2B.476, de 17 de março de
1949.

, Decreto TI.o 27.301 - de 12-10-49.
Publicado no D. O. de 12-10-49.

- Aprova o Regimento Interne da
Escola Técnica Federal de Indú-stria
Química e Tê:rtil.

Decreto n.v 27.372 - de 27-10-49.
Publicado no D. O. de 29-10-49.
Retificado no D. O. de 31-10-49.

- AltIera o Regimento da Seção de
Segurança Nacional do Ministério da
Agricultura.

Decreto n.v 27.444 - de 17-11-49.
Publicado no D. O'. de 19-11-49.

- Aprova o Regimento da Divisão
da Economia Cafeeira,

Decreto cU.O 27.475 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 22-11-49.

- Aprova o Regimento da Comissão
Permanente de Crenologia do Minis~

téric da Agricultura.

Decreto n.c 27.599 - de 15-12-49.
Publicado no D. O. de 17-12-49.

REGULAMENTOS

Modifica a redação do art. 50 do Re
gulamento anexo ao Decreto-lei nú
mero 2.398, de 11 de j-ulho de 1940.

Lei n.? 853 - de 8-10-49.
Publicada no D. O. de 1&-10-49.
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REGULAMENTOS
_ Regulamenta o § 1.°, do art. 193,

da Ccmstituictio Federal, que dispõe
sôbro o amparo às populações atingi
das pela eéca do nordeste,

Lei n.o 1. 004 - de 24-12-49.
Publicada no D. O. de 23-12-49.

- Regulamenta a Lei n.o 351, de 7
de outubro de 1949.

Decreto n.? 27.292 - de 3-10-49.
Publi-cado no D. O. de 12-10-49.

- Altera o art. 62 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.o 54, de 12
de setembro de 1934.

Decreto n.c 27.307 - de 13-10-49.
Publicado no D. O. de 15-10-49.'

- Aprova o Regulamento para a Bi
blioteca do Exército (R-172) e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 27.361 - de 26-10-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

- Aprova o Regulamento para a
Ordem do Mérito Militar.

Decreto n.c 27.362 - de 26-10-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

- Dá nova redação aos arts. 12,
13, 17, 57, 61, 62, 63, 64, 65 e 66 do
Decreto n.o 12.277, de 19 de abriZ de
1943 (Regulamento do COlégio Mili~
tar) , moâiiicado pelo Decreto número
2Z.418, de 9 de janeiro de 1947.

Decreto n.v 27.363 -~ de 28-10-49.
Publicado no D. O. de 9-11-49.

- Dá nova redação ao Art. 5.° do
Regulamento do Serviço de Aesistéti
cía Religiosa.

Decreto n.o 27.373 - de 28..JO-49.

Publicado no D. O. de 31-10-49.

- Altera o Regulamento para a
Caixa de Construções de Casas do Mi
nistério da Guerra, aprovado pelo De
ereto n/' 20.175, de 11 de dezembro
de 1945.

Decreto TI.o 27.417 - de 9-11-49.

Publicado no D. O. de 11-11-49.

- Aprova o Regulamento básico
pMa os cursos de enfermagem e de
auxiliar de enfermagem.

Decreto n.s 27.426 - de 14-11-49.

Publicado no D. O. de 19-12-49.

REGULAMENTOS

~ Aprova o Regulamento para ere
eução do regime de licença prévia, de
que trata a Lei n.O 842, de 4 de outu
bro de 1949.

Decreto n.? 27.541 - de 3-12-49'.
Publicado no D. O. de 5-12-49.
Reproduzido no D. O. de 7-12-49.

- Autoriza a Administração do
Põrto do Rio de Janeiro a operar em
armazéns Gerais e aprova o respec
tivo regulamento interno.

Decl'eton.o 27.545 - de 6-12-49.
Publicado no D. O. de 26-12-49.

- Aprova o Regulamento para a
execução do disposto no art 215 do
Código de Pr01Jriedade Industrial (De-'
ereto-lei n.o 7.903, de 27 de agôsto de
1945) .

Decreto n.c 27.594 - de 15-12-49.
Publícadn no D. O. de 17-12-49.

- Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.o 27.778, de 14 de junho
de 1949.

Decreto m.o 27.1347 - de 28-12-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

REPOUSO SEMANAL REMUNE
RADO

Cria sobrecota .aestmoaa a compen
sar o ônus resultante da aplicação da
Lei n.O 605, de 5 de janeiro de 1949,
na produção dos carvões do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.o 27.322 - de 18-10-49.
Publicado no D. O. de 19-10-49.

- Concede, em caráter permanente,
permissão para a I7idústria da -pro
tiuçãc do zarcão funcionar nos dias de
repouso.

Decreto n.o 27.655 - de 29-12-49.
Publicado no D. O, de 31-12-49.

- Concede, em casúter permanente,
permissão para a Indústria da Extra
ção do Carvão funcionar nos dias de
repouso.

Decreto n.? 27.656 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12";49.

RiBEIRO & eRAVES

Concede a Ribeiro & Chaves auto
rização para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto n.? 26.581 - de 12-4-49.
Publicado no D. O. de 6-10-49.
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ROCHA PIRO-BETUMINOSA

Declara caduca a autorização outor
gada ao cidadão brasileiro José No
vi~ra. Filho, pelo Decreto nY 23.24&, de
24 de junho de 1947, para lavrar jazida
de rochas piro-betuminosa.s.

Decreto n.c 27.457 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

RODOVIAS
Faz cessão a titulo gratuito do ter

reno que menciona situado em Uru
çtuuana, Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 27.477 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23-11-49.

RUDERICO PIMENTEL & C(JMPA·
NHIA LIMITADA

Decreto Legislativo TI.O 63 - de 949.
Publicado no D. O. de 3-12-49.

RUI BARBOSA
Abre créditos especiais para a tei

tara e inauguração dos bustos de
Rui Barbosa e Joaquim Nabuco no
Palácio Tiradentes c, no Senado Fe
deral, dos bustos de Rui Barbosa e
Joaquim: Murtinho.

Lei n.v 1.009 - de 24-12-49.

Publicada no D. O. de 28-12-49.

-s-Conceâe honras de Chefe de Be
tado ao Conselheiro Rui Barbosa.

Decreto ,TI.0 27.357 - de 24-10-49.

Publicado no D. O. de 26-10-49.

s
S. A. AIR FRAtj"CE

Abre, pera Ministério da Aero-
náutica, o crédito especial de OrS ...
3.500.000,00, para ocorrer ao paga
mento de indenização às emprêsas S.
A. Air France e Brasil Aérea Limi
tada.

Decreto TI.o 27.662 de 30-12-49.
'PUlblicado no D _ O. -de 2-1-50.

S. BARRETO & FILHOS

Renova o Decreto n.o 23 833, de 13
de outubro de 1947.

-Decretr, n.c 27.638 - de 27-12-49.

Publicado no D. O. de 29-12-49.

SANTA CASA DE MISERICóRDIA
DE MACEió

Concede auscílio ao Núcleo de Com
bate ao Câncer, da Santa Casa de Mi
sericórdia de Maceió.

Lei TI.o 9G4 - de 29-10-49.
Publicada no D. O. de 3-11-49.

SCHEELITA

Autoriza os cidadãos brasileiros Flo
rlJncio Luciano e João Medeiros a la
vrar scheelita e associados no muni
cípio de Jardim do Seridó, Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n.c 27.230 - de 26-9-49.
Pnbllcado no D. O. de 5-10-49.

SÉCAS

Regulamenta o § 1.0, do art. 198.
da Ccmstisuiçdo Federal, 'que dispõe.
sôbre o amparo ãs populações atuo
gidas pela sêca do nordeste.

Lei TI.o 1.004 - de 24-12-49.
Publicada no. D. O. de 28-12-49.

SEÇõES DE SEGURANÇA

Altera o Regimento da Seção de
Segurança Nacional do Ministério da
Agricultura.

Decreto n.? 27.444 - de 17-11-49.
PUblicado no D. O. de 19-11-49.

SECRETARIADo' DE ASSISTllNCIA
SOCIAL

Considera de utilidade pública o Se
cretariado de Aseisténcia Social, da
Juventude Masculina Católica, da Ar
quulioceee de Maceió.

Lei n.? 915 - de 13-11-49.
Publicada no D. O. de 18-11-49.

SEGUNDA LINGIADA

Autorize a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial para atender às despesas com
a participação do Brasil na 2.8. Lin
giada.

Lei n.c 934 - de 28-11-49.
Publicada no D. O. de 1-12-49.

SELOS

Autoriza a emissão especial de selos
em benefício dos filhos sadios dos lá..
zaros.

Lei n." 909 - de 3-11-49. ,,.,
Publicada no D. O. de 17~11-49.
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SEMiNÁRIO DE NOSSA SENHORA
DA SALETTE

Concede isenção de direitos de im·
portação para material destinado ao
Seminário de Nossa Senhora da Sa
lete, em Marcelino Ramos, no Rio
Grande do Sul.

Lei n.v 879 - de 20-10-49.
Publicada no D. O.de 24-10-49.

SENADO

- Ver: Congresso Nacional.

SERVENTE
Suprime cargos extintos.

(M. T. 1. C. - Q. s.».
Decreto n.e 27.311 - de 13-10-4!l.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

- Suprime cargos extintos.
(M. M. - Q. a.r .

Decreto n.c 27.419'- de 14-11-49.
Publicado no ,D. O. de 17-11-49.

SERVIÇO DE ASSISTtNCIA MÉDICA
DOMICILIAR E DE URGtNCIA
DA PREVIDtNCIA SOCIAL

Institui o Serviço de Assistência
Médica Domiciliar e de Urgência da
Previdência Social e dá outras provi
déncías,

Decreto TI.O 27.664 - de 30-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

SERVPÇO DE ESTUDOS E PES-
QUISAS SôBRE A FEBRE
AMARELA

DIspõe sôbre o Pessoal do Seroioo
de EstlUdos e Pesquisas sôbre a Febre
Amarela.

Lei n.? 985 - de 19-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

SERVIÇO DE REEMBôLSO POSTAL

Modifica a redacão do art. 35 da
Lei n.o 498, de 28 de novembro de
1948.

Lei n.c 937 - de 30-11-49.
Publicada no D. O. de {i-12-49.

SERVIÇO MILITAR

Regula a incorporaçtia nas Fôrças
Armadas em 1950.

Lei n.c 847 -o- de 5-10-49.
Publicada no D. O. de 8-10-409.

SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO,
SUL LTDA.

Concede ieencuic de direitos de im
portação para material destinado zos
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Li
mitada.

Lei n.c 1.019 - de 27-12-49.

Publicada no D. O. de 30-12-49.

SERVIÇO DE AEROLEVANTA
MENTO

Dispõe sôbre a execução dos serviços,
de aerolevantamento no território na
cional,

Lei n.v 960 - de 8-12-49.

"':-:-'Publicada no D. O. de 15-12-49.

SERVIÇOS PúBLICOS

Altera o Regulamento pelo Decreto·
n.o 26.778, de 14 de junho de 1949.

Decreto TI.o 27.647 - de 28-12-49.

Publicado no D. O. de 30-12-49,.

SIMilO ROFFÉ & ClA.

Decreto' Legíslatdvo n.c 56 - de 948'.

Publicado no D. O. de 6-10-49.

SOCIEDADE ANôNIMA "BATA
A. S, ZLIN"

Concede nacionalização à sociedade
anônima "Bata A. S. zu-r,

Decreto n.c 27.631 - de 27-12-49 i,

Publicado no D. O. de 29-12-49.

SOCIEDADE ANôNIMA CENTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO

Ouoorga àS. A. Central Elétrica.
Rio Claro autorização de estudos ne
cessária à organização do projeto de
que trata a concessão que Ih.e foi ozc,
torgada pelo Decreto n. o 26.434, de
9 de março de 1949.

Decreto n.c 27.266 - de 29-9-49.
Publicado no D. O. de 5-10-49.

- Autoriza aS. A. Central Elétrica"
Rio Claro a instalar uma central ter
mo-elétrica, no município de Rio Cla
ro, Estado de São. Paulo.

Decreto n." 27.606 - de 19-12-49~

Publicado no D, O. de 29-12-49';.
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SOCIEDADE ANôNIMA "PAN
AMERICAN AIRWAYS, INC."

Concede à Sociedade Anônima "Pan
American Airways, Inc." autorização
para conísnauir a [umcionor na Repú
blica.

Decreto n.v 27.403 - de 8-11-49.
Publicado TIo D. O. de 24-11-49.

SOCIEDADE ANôNIlVIA "SINGER
SEWING lVIACHINE COlVIPANY"

Concede. à Sociedade Anônima "SiW~

çer Sewing Machine Company" auto-.
1"ização para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.c 27.'624 - de 26-12-49.
Publicado no D. O. de ~7-12-49.

.SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEU
ROLOGIA PSIQUIATRIA E ME
DICINA LEGAL

Concede asucüio à Sociedade' Brast
letra de Neurologia, Psiquiatria e Me
-dicina Legal.

Lei n." 959 - de 8-12-49.
Publicada no D. O. de 10-12-49.

SOCIEDADE CARBONíFERA RIO
SALTO LTDA.

Autoriza a Sociedade Carbonífera
Rb Sctto Limitada a taorar carvão
mineral no município de Urussanga,
Estado; de Santa Catarina.

Decreto n.? 27.587 - de 14-12-49.
Publicado no D. O. de 22-12-49.

SOCIEDADE COMERCIAL E CONS
TRUTORA, S. A.

Decreto Legislativo n. o 45 - de 949.
Publicado no D. O. de 12-10-49.

SOCIEDADE COMERCIAL E CONS
TRUTORA, S. A.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
âa Aeronáutica, de crédito especial
para pagamento, à Sociedade Cons
trutora Comercial soroenui Limitada.

Lei n.« 840 - de 29-9-49.
Publicada no D. O. de 8~10"49.

SOCIEDADE DE FARMÁCIA DA
BAHIA

Concede auxílio à Sociedade de Far
1nácia da Bahia para o IV Congresso
.âe Farmacêuticos do Brasil.

Lei n.v 1.023 - de 28-12-49
Publicada no D. O. de 30-12-49.

SOCIEDADE IMPORTADORA SUíÇA
LIMITADA

Concede isenção de direitos de im
portação para material adquirido pela
Sociedade Importadora Suíça Lâmi
tada.

Lei n.? 925 - de 21-11-49.
Publicada no D. O. de 24-11-49.

SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
PINHO LIMITADA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 26.485, de 19 de março de 1949.

Decreto n.? 27.385 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 5-11-49.

SOCIEDADE PESTALOZZI DO
BRASIL

Concede auxílio à Sociedade Pee
talozzi do Brasil.

Lei n.c 988 - de 20-12-49.

Publicada no D. O. de 24-12-49.

SOCIEDADE TtCNICA DE AREIAS
PARA FUNmçÃQ LTDA.

Concede à Sociedade Técnica de
, Areias para Fundição Limitada auto

rização para funcionar como emorésa:
de mineração.

Decreto n.c 26.720 - de 31-5-49.

Publicado no D. O .. de 28-10-49.

SOCIEDADE TôRRE DE VIGIA DE
BíBLIA E TRATADOS

Suspende o funcionamento dá "So
ciedade Tôrre de Vigia de Bíblias e
Tratados", com sede na Capital do
Estado de São Paulo.

Decreto n.v 27.395 - de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 5-11-49.

SOCIETt DE SUCRERIES BRtSI
LIENNES

Autoriza a Société de Sucreriee Bré
siliennes a ampliar a usina da Leo
poldina, no mumicipio de Capivaril'
Estado de São Paulo.

Decreto n.? 27.546 - de 6-12-49.

Publicado no D. O. de 21-12-49.

SUBSíDIOS
- Abertura de crédito para paga

mento dêste. Ver: Crédito Especial.
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'SUBVENÇõES
Retifica a Lei n.o 188, de 17 de de

zembro de 1947, qUe concede subVe1i~

-çõee a entidades assistenciais e cuuu
.raís, no exercício de 1947.

Lei TI.O 967 ....,.... de 1O~12-49.

Publicada no D. O. de 15-12-49.
Retificada no D. O. de 16~12-49.

- Ver, também, o nome da entidade
.subvencíonada..

SúDITOS DO EIXO

Exclui do regime de fiscalização a
eoaeaaae que menciona e dá outras
providências.

Decreto n.o 27.383 - de 3~11'::49.
Publicado no' D. O. de 4~1l~49.

- Exclui dos efeitos do Decreto nú
mero 14.968, de 8 de março de 1944,

"o imóvel que menciona.

Decreto n.o 27.'623- de 23~12~49.

Publicado no D. O. de 26..,12~49.

'SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Regula a distribuicão de créditos
-orçamentúrioe para o-Superior Tribu
nal Militar.

Lei n,o 993 - de 22-12-49.
Publicada no D. O. de 24~12-49.

'SUPRESSÃO DE CARGOS

- Ver a denomlnacão do cargo su-
jprímido . -

T

- Aprovação, alteração, ver ° nome
do órgão a que se refere.

Autoriza o cidadão brasileiro Jo:b
Ferreira Braga a lavrar amianto, talco
e associados no município de Casa
Noca, Estado da Bahia.

Decreto n.c 27.327 - de 18~10~49.

Publicado no D, O, de 28-10-49.

- Autoriza o cidadão brasileiro
,Afrânio ROdrigues Ferreira a pesqui~

ser minério de OMO, talco e quartzo no
.município de São João aei Rei Estado
âe Minas Gorais, '

Decreto n.v 27.506 de 24~11~49.

.Publícado no D. O. de 2~12-49.

TARIFA DAS ALF!NDEGAS

Dá nova redação ao art. 36 das Dis
posições Preliminares da Tarifa das
Alfândegas, de que trata o Decreto
n.O 25.474, de 10 de setembro de
1948.

Decreto n.c 27.542 - de 3-12~49.

Publicado no D. O. de 5~12-49.

TAXAS

Fixa a taxa de educacão e saúde e
dá outras providências ..

Lei 11,° 931 - de 25-11~49.

Publicada no D. O. de 1-12-49.

- Isenção. Ver: Importação.

TÉCNICO AGRíCOLA
Siuníme cargo provisório.

(M, A.- Q, P.),

Decreto n.c 27.464 - de 21~11~49.

Publicado no D. O. de 23-11~4~.

TÉCNICO DE MATERIAL

Suprime cargos provisórios.
(M. F, - Q, P,),

Decreto n.v 27.480 - de 21-11~49.

Publicado no D. O. de 23~11.,..49.

TECNOLOGISTA

Suprime cargos provis6rios.
(M, F, - Q, P,),

Decreto n.? 27.479 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 23~1l-49.

TECNOLOGISTA-ENGENHEIRO

Revoga dispositivos do Decreto-lei
n.o 8.724, de 18 de janeiro de 1946.

Lei n.o 884 - de 21-10-49.
Publicada no D. O. de 2ô-10-49.

TECNOLOGÍSTA-QUiMICO

Revoga disposÚnvos do Decreto-lei
n.O 8.724, de 18 de janeiro de. 1946.

Lei n.? 884 - de 21-10-49.
PUblicada no D. O. de 26-10~49.

TEMPO DE SERVIÇO

Manda contar tempo de serniço,
para efeito a- aposentadoria, em favor
do agente fiscal do impôsto M con
suma Alfredo Gaudêncio de Queirós.

Lei n.c 846 - de 5-10-49.

Publicada no D. O. de 8~10~49•
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TERRENOS DE MARINHA
Prorroga o prazo a que. se refere a

letra "UH do art. 5,° do Decrete-lei
n.o 9.544, de 5 de agôsto de 1946.

Lei n.? 949 - de 3-12-49,
Publicada no D. O. de 8-12-49.

Decreto Legislativo n.v 56 - de 948.
Publicado no D. O. de 6-10-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terrcnó de cores
cido de marinha que menciona, si
tuado nesta Capiful.

Decreto n.? 26.877 - de 12-7-49.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

- Autorize a sociedade omõnísna
Harâ, Rand & Co. a aforar o terreno
de acrescido de marinha que men
ciona, situado na cidade de Vitória,
Estado do Esplrito Santo.

Decreto n.? 27.055 - de 16-8-49.
Publicado no D. O. de 18-10-49.

- Autoriza estrangeÍ!1'o a. adquirir o
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado
nesta Capital.

Decreto TI.O 27.190 - de 16-9-49.
Publicado no D.O. de 1l~11-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescido
de marinha que menciona situado
nesta Capital. '

Decreto n.c 27.221 - de 23-9-49.
PUblicado no D. O. de 21-10-49.

- Autoriza estrangeira a adquirir o
iiomínio útil do terreno de acrescido
de marinha qUe menciona, situado
nesta Capital.

Decretovn.v 27.222 - de 23~9-49.

Publicado no D. O. de 22-10-49.

- Autoriza estrangeiro a revigorar
o aforamento do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 27.328 - de 19-10-49.

Publicado no D. O. de 12-11-49.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil de acrescido de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n." 27.366 - de 27-10-49.

Publicado no D. O. de 21~11-49.

TERRENOS DE MARINHA
- Autoriza estrangeiro a adquirir O"

dominio últil do terreno de marinha;:
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 27.474 - de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

- Faz cessão a titulo gratuito do
terreno de marinha que menciona, si
tuado em Santos, Estado de São Paulo,

Decreto n.c 27.614 - de 21-12~49.

Publicado no D. O. de 23-12-49.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado nesta Capital.

Decreto n.o 27.621 - de 23-12-49.
Public3!do· no D. O. de 2-1-50.

TERRITÓRIOS FEDERAIS
Extingue e cria junção gratificada

no Quadro Permanente do Território
Federal do Acre.

Lei n.? 376 - de 20-10-49.
Publicada no D. O, de 24-10-49 ..

TESOUREIRO-AUXILIAR

SuPrime cargo extinto.
(M. F. - Q. e.) .

Decreto n.? 27.285 - de 7~10-49~

Publicado no D'. O. de 10~10-49~

Retificado no D. O. de 9~12-49.

- Suprime cargo extinto.
(M. F. - Q. S.l.

Decreto n.? 27.286 - de 7-10-49~

Publicado no D. O. de 10-10-49._
Retificado no D. O. de 9-12-49~

- Suprime cargo extinto.
(M. V. O. P. -Q. li-P. s.r ,
Decreto n.c 27.429 - de 16-11-49-.

Publicado no D. O. de 13-11-49~

- Suprime cargo extinto.
(M. V. O. P. - Q. li - P. s.i ,
Decreto n.o27. 430 - de 16-11~49~

Publicado no D. O. de 18~11-49~

- Suprime cargo extin-to.
(M. F. - Q. S.l.

Decreto n.? 27.602 - de 16~12-49:

PUblicado no D. O. de 11-12-49'.-
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'TESOURO NACIONAL

Autoriza o Tesouro Nacional a
-ímteçralizar, em 1950, ações da Compa
nhia Hidro.-Elétrica do SÕ-O Francisco.

Lei n.c 962 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 10-12-49.

- Autoriza o Tesouro Nacional' a
,garantir o empréstimo a ser contraído
pela Companhia Huírc-Bletricà do São
Francisco com o International Banlc
for Reconstruction and Dezelopment,

Lei n.v 963 - de 8-12-48.

Publicada no D. O. de 10-12-49.

TRANSPORTES AÉREOS

- Promulga o Acõrdo sóbre Trans
portes Aéreos entre os Estados Unidos
de Brasil e a ,República Francesa, fir
mado em Paris, a 27 de janeiro de
1947.

Decreto n.v 27.538 - de 30-11-49.
Publicado no D. O. de 30-12-49.

TRATADOS

Decreto Legislativo n.? 20 - de 949.
Publicado no D. O . de 21-10-49.

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO
RAIS

Aprova a alteração introduzida nos
estatutos da The Liverpool & Lcmâoti
.& Globo lnsurance company Limiteâ,

Decreto n.o 27.360 de 24-10-49.

Publicado no D. O. de 9-11-49.

THE SAN PAULO TRAMWAY
LIGHT AND POWER COMPANY
LIMITED

Autoriza a "The San Paulo Tram-:
way Light and Power Company Limi
ted" a construir uma linha de trans
missão entre a usina de Tracão e a
futura subestacão de Itaim Óna Ca
pital do Estadá de São PauZó.

Decreto n." 27.473 de 21-11-49.
Publicado no D. O. de 1-12-49.
Retificado no D. O. de 5-12-49.

THE LIVERI'OOL &
GLOBO INSURANCE
LIMITED

LONDON &
COMPANY

Estende ao pessoal das Secretarias
do Tribunal Superior Eleitoral e dos
Tribunais Regionais Eleitorais dispo
sitivos da Lei n.O 488, de 15 de novem~
bro de 1948.

Lei n.c 867' - de 15-10-49.
Publica-da no D. O. de 19-10-49 .

TRIBUNAL DE CONTAS

Dispõe sôbre a Organização e qua
((ros do lJeSsoal do Tribunal de Con
tas.

Lei n.v. 886 - de 24-10-49.
Publicada no D. O. de 26-10-49.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS
TRITO FEDERAL

Cria o Quadro da Secretaria e dos
sernícos auxiliares do Tribunal de J1t$.~
tíca. do Distrito Federal.

Lei n.c 973 - de 16-12-49.
Publicada no D. O. de 21-12-49.

TíTULOS DA DíVIDA PúBLICA

Permite a recuperação de titule da
Dívida Pública ao portador.

Lei n.o 891 - de 24-10-49.

Publicada no D. O. de 28-10-49.

TRADUTOR

Suprime cargo extinto.
(M, J, N, L -Q. S.).

Decreto .TI.O 27.449 - de 18-11-49.
Publicado no D. O. de 21-11-49.
Retificado no D. O. de 22-11-49.

TRANSPORTES AÉREOS

Decreto Legislativo n.o 4 - de 1949.
Publicado no D. O. de 15-10-49.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO

Fixa as çratiticacóee de representa
cõo do Presidente edo Vice-Presiden_
te, do Tribunal Superior do Trabalho e
da outras providências.

Lei D.O 984 - de 17-12-49.
Publicada no D. O. de 22-12-49.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Estende ao pessoal das Secretarias
do Tribunal Superior Eleitoral e dos
Triinmais Reçionaíe Eleitorais dispo
sitiuos da Lei a.v 488, de 15 de novem
bro de 1948.

Lei n.o 867 - de 15-10-49.

PUbhcada no D. O. de 19-10-49.
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TRIGO
Concede isenção de direitos para

maquinaria que tor importada para a
lavoura e a indústria moageira do
trigo.

Lei n.v 948 - de 3-12-49.
Publicada no D. O. de 8-12-49.

Decreto Legislativo n.o 53 - de 949.
Publicado no D. O. de 27-10-49.

TRIGUILHO
Suspende a cabrança de direitos de

importação que incidem sôbre farelo,
tardinha, truruütio, aveia e alfafa em
jardo.

Lei D.O 957 - de 7-12-49.
Publicada no D. O. de 10:'12-49.

TRITICULTURA

Autoriza a abertura de crédito es
pecial âestinaâo ao amparo da tri
ticulturc nacional.

Lei n." 922 - de 17-11-49.
Publicada no D. O. de 22-11-49.

TUNGSTÊNIO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Henrique Bianchini a pesquisar tungs
tênio e associados no município de
Nova Trento, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n.o 27.390 de 3-11-49.
Publicado no D. O. de 8-11-49.

u
UNIFORMES

Cria o uniforme de parada para as
bandas de música e marcial da Escola
Naval.

Decreto .n.c 27.418 - de 14-11-49.
Publicado no D. O. de 17-11-49.

_. Aprova o Plano de uniformes
para as Escolas Preparatórias.

Decr~to D,O 27.584 - de 14-12-49.
Publica-do no D. O. de 30-12-49.

UNIVERSIDADES

Dispõe sóbre a composição das COn
gregações de Institutos de Ensino SU;
perior de Universidades.

Lei n.v 851 - de 7-10-49,
Publicada no D. O. de 12-10-49,

UNIVERSIDADES
_' seaeroiea a Universidade de. Mt

nas Gerais.
Lei n.c 971 - de 16-12-49,
Publicada no D. O. de 19-12-49.

-r- Regulamenta a Lei n,o 351, de 7
de outubro de 1949.

Decreto n.? 27.292 - de 8-10-49.
Publicado aio D. O. de 12-l0-49:~

USINA DE PREPARO DE CAFÊ

Decreto Legislativo n.o 31 - de 949'.
Publicado no D. O. de 21-10-49~

USINA FôRÇA E LUZ DE CO
QUEIRAL S. A.

Concede autorização para funcionar
como emoréeo de energia elétrica a
Usina Fôrça e Luz de Coqueiral S. A.

Decret-o TI.o 27,227-' - de 26-9-49.
Publicado no D. O, de 22-11-49'.

v
VALIDAÇÃO DE CURSOS

. Provê a validação dos cursos reaH
ecdos pelos alunos das escolas supe
riores não reconhecidas.

Lei n." 609 - de 13-1-49.
Retificada no D. O. de 14-10-49:.

VANADIO

Autoriza o cuiruiiio brasileiro Raul
de Almeida Braga a pesquisar miné
rio de chumbo, zinco, prata, vanádio e
associados no município de Jaauuuía,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 27.274 - de 29-9-49·.
Publicado no D. O. de 8-10-49~

VENCIMENTOS

Fixa os vencimentos dos Defensores
Públicos da Justica do Distrito Fe-
deral. -

Lei n.v 852 - de 8-10-49.
Publicada no D. O. de 13-10-49.

- Estende ao pessoal das Secretarias
do Tribunal Superior Eleitoral e dos
Tribunais Regionais Eleitorais dispo
sitivos da Lei n,o 488, de 15 de novem
bro de 1948.

Lei n.c 867 - de 15-10-49.

Publicada no D. O. de 19-10-49.
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YENDA DE TERRAS DA UNIÃO

Decreto Legislativo n.c 47 - de 948.
Publicado no D. O. de 12-10-49.

YETERANOS DO URUGUAI E
PARAGUAI

Regula a concessão de pensão às
viúvas dos veteranos das campanhas
·do Uruguai e Paraguai.

Lei n.c 1.031 - de 30-12-49.
Publicada no D. O. de ,3-1-W.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Dispõe sôbre a revisão do contrato
ae arretuiumento da Viação Férrea
-ao Rio Grande do Sul.

Lei n.v 860 - de 13-10-49.
Publicada no D.' O. de 15-10-49.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

Altera, sem aumento de despesa, as
'1.'abeIZas Numéricas de Extranumerá
rio-meneolista da Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro, do Ministério
-âa Viação e Obras Públicas.

Decreto n.v 27.111 - de 29-3-49.
Retificado no D. O. de 12-10-49.

- Abre, pelo Ministério da Viaçâo
e Obras Públicas, o crédito extraordi
nário de Cr$ 1. 820.000,00, para ocorrer
.às despesas com o restabelecimento
de linhas e obras de arte da Viacão
Férrea Federal Leste Brasileiro dani
ficadas pelas enchentes em fins de
1948.

Decreto n.? 27.427 ~ de 16-11-49.

Publicado no D. O. 'de 18-11-49.

VICE-ALMIRANTE FUZILEIRO
NAVAL

Cria o pôsto de Vice-Almirante Fu
zileiro Naval.

Lei n.? 908 - de 3-11-49.

Publicada no D. O. de 4-11-49.

VíTIMAS DE INCtNDIO

Autoriza a abertura' de crédito ex
1;raordinário para socorrer vítimas de
éncéruiio,

Lei n.o 900 - de 26-10-49.

P/ublicada no D. O. de 1-11-49.

VíTIMAS DE INctNDIO

- Abre, pelo Mi~istério da Faeetuia,
o crédito extraordinário de Cri;; ..•
200.00D,OO, para socorrer vítimas de
incêndio.

Decreto TI.O 27.660 - de 30-12-49.
'Publicado no D. O. de 2-1-50.

ViTIMAS DE INUNDAÇõES

Autoriza a abertura de credites es
peciais destinados a socorrer vitimas
de inu'Jidações verificadas nos Estados
do Ceará e Rio Grande da Norte,

Lei TI.o 928 - de 22-11-49.
Publicada TIo D. O. de 25-11-49.

z
ZARCÃO

Concede
2

em caráter permanente,
penmssao para a indústria de produ~

ção do zarcão funcionar nos dias de
repouso.

Decreto TI.O 27.655 - de 29-12-49.
Publicado no D. O. de 31-12-49.

ZINCO

Autoriza o cidadão brasileiro Raul
de Almeida Braga a pesquisar miné
rio de chumbo, zinco, prata, vanádio e
associados no município de Jomuôría,
Estado de Minas Gerais. '

Decreto TI.o 27.274 - de 29-9-49 .
Publicado no D. O. de 8-10-49.

ZIRCÔNIO

Autoriza Escritório Leoi. Limitada, a
pesquisar zircônio, no município de
Andradas, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 27.442 - de 16-11-49.

Publicado TIO D. O. de 24-11-49.

- Autoriza o cuuuião brasileiro
Firmo Mata Façuruies a lavrar eír
cônio e manganês no munic-ípio de
Parreiras, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 27.557 - de 7-12-49.
Publicado no D. O. de 12-12-49.

ZONAS INSALUBRES

Considera insalubre a zona de
ltumbiara e concede qratificacão aos
servidores que nela tenham exercício.

Lei n.c 85D - de 5-12-49.

Publicada no D. O. de 18-12-49.
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